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Proc.: 01088/12 

.Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS, DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departa,mento do Pleno PUBLlCADJ I:J; :l~ IJ ·; · fLET\;(mIGO-TCE!UO 

1088/TCER-2012 - Vo~es 1 a~º _1~±3.. ...... D:~ .. J .. L_../ __ j_/ Â b 
Tornada de Contas Especial m { ~-
Inspeção Especial Convertida em Tornada de Contas Especial em 
cumprimento a Decisão nº 36/2013 - Pleno 

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Rio Crespo/RO 
INTERESSADO: Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - TCE/RO 
RESPONSÁVEL: Geraldo Nicodemus Sanvido Júnior - Prefeito Municipal - CPF: 

633.396.179-53 
Alcione Mochinski - Diretora de Recursos Humanos; 1° membro da 
comissão permanente de licitação; e secretária da comissão de 
recebimento - exercício 2011 -CPF: 385.575.332-68 
Lauro Vilas Boas Magalhães - Secretário Municipal de Obras e 
Transporte - exercício 2011 - CPF: 221.741.925-00 
Marcel Antonio Inocêncio - Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação - exercício 2011-CPF:299.287.448-58 
Elisangela Soares Bassay - Secretária da Comissão Permanente de 
Licitação - exercício 2011-CPF:508.607.042-20 
Daniela Fernanda Millani dos Santos - 2° membro da Comissão 
Permanente de Licitação - exercício 2011 -CPF: 946.948.502-53 
Jonas Mauro da Silva - Procurador Geral do Município - exercício 
2011-CPF:420.847.412-20 
Antônio Carlos Martins - Secretário de Assistência Social - exercício 
2011 ~ CPF: 589.394.022-87 
Ângela Aparecida F. C. Mantovani - Secretária de Educação, Cultura, 
Desporte e Laz.er - exercício 2011 - CPF: 299. 079 .262-72 
Izabel Felizardo - Secretária de Saúde e Saneamento - exercício 2011 
-CPF: 457.261.752-04 
Heverton Gonçalves Ferreira Presidente da Comissão de 
Recebimento - exercício 2011 -CPF: 835.446.901-87 
Lilian de Souza Cardoso - 2° membro da Comissão de Recebimento -
exercício 2011 
Crislaini Viera Azevedo - 1 º membro da Comissão de Recebimento -
exercício 2011 - CPF: 954.463.702-87 
Rosangela Martins de Oliveira dos Santos - Chefe de Gabinete -
exercício 2011 -CPF: 419.902.932-04 
Aldalea Marques Fernandes Sedlacek - CPF: 620.766.202-49 
Andreia da Silva Siqueira Pontes -CPF: 710.355.242-87 
lvoneide Saturnino -CPF: 420.849.622-34 
José Hilton Pereira Barbosa -CPF: 168.692.064-49 
Maricelia Silva da Cruz -CPF: 609.792.402-04 
Moacir Botton Junior - CPF: 635 .004.342-15 
Valdenir Machado de Miranda -CPF: 326.744.572-87 
Darci Aparecido Vieira - Contador, CRC/R0-003269/0 exercício 
2011 - CPF: 513.837.649-72 
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RELATOR: 
SESSÃO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01088/12 

Fls.: -----

Manoel Saraiva Mendes - Diretor da Unidade de Controle Interno -
exercício 2011-CPF: 485.515.202-10 
Antônio Pereira - CPF: (Não localizado) 
Severina Maria da Conceição -CPF: 386.514.912-04 
Antônio Carlos Souza Santos -CPF: 291.844955-53 
Valério Tenfen - CPF: 368.555.889-72 
Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
14ª Sessão do Pleno, de 18 de agosto de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMlNISTRA TIVO. 
EXERCÍCIO DO PODER FISCALIZATÓRIO DA 
CORTE DE CONTAS. INSPEÇÃO ESPECIAL 
CONVERTIDA EM TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL POR MEIO DA DECISÃO N" 36/2013-
PLENO. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DO 
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. 
SANFAMENTO DA MAIORIA DAS 
IRREGULARIDADES lNICIALMENTE 
APONTADAS. INEXISTÊNCIA DE DANO AO 
ERÁRIO. INTERPRETAÇÃO CORRETA DA LEI Nº 
4.320/64. OCORRÊNCIA DE IRREGULARIDADES 
FORMAIS. NECESSIDADE DE IMPUTAÇÃO DE 
SANÇÃO PECUNIÁRIA AOS RESPONSÁVEIS. 
OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DO DEVIDO 
PROCESSO LEGAL. TOMADA DE CONTAS 
JULGADA REGULAR COM RESSALVAS. 
1. Identificado suposto dano ao erário, os autos serão 
convertidos em Tomada de Contas Especial a qual tem 
como escopo identificar os responsáveis e quantificar o 
dano ao erário, possuindo rito processual próprio. 
2. Identificado os responsave1s e tendo sido 
quantificado o dano, deve-se observar o rito do devido 
processo legal, possibilitando aos responsabilizados o 
exercício da ampla defesa e do contraditório. 
3. O devido processo legal diz respeito à limitação ao 
exercício do poder no âmbito da Corte de Contas, 
autorizando o julgador questionar a razoabilidade de 
determinado ato e a forma de enquadramento utilizada, 
estabelecendo assim o controle material e a 
proporcionalidade da irregularidade. 
4. As irregularidades formuladas devem estritamente 
observar a legislação em voga, 
5. Verificada a ocorrência de excesso de 
enquadramento, cabe ao julgador afastar a 
irregularidade tendo por fundamento o vício de forma. 
6. A incidência na manutenção de irregularidades 
formais enseja a aplicação de sanção pecuniária aos 
responsabilizados, fundamentado no entendimento de 
que o gestor público deve obediência às normas legais. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

ACÓRDÃO 

Proc.: 01088/12 

Fls.:. ___ _ 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Inspeção 
Especial realizada no âmbito do município de Rio Crespo/RO, concernente ao período de 
janeiro a março de 2011, em virtude da ocorrência de situações graves que indicaram 
prejuízos ao Erário, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tnbunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 

I - Julgar regular com ressalvas a Tomada de Contas Especial 
realizada no âmbito do município de Rio Crespo/RO, concernente ao período de janeiro a 
março de 2011, convertida por meio da Decisão nº 36/2013 - Pleno, com vistas a verificar a 
ocorrência de possível dano ao erário assim como identificar os responsáveis, de 
responsabilidade dos Senhores GERALDO NICODEMUS SANVIDO JÚNIOR, CPF nº 
633.396.179-53, DARCI APARECIDO VIEIRA - na qualidade de Contador e MANOEL 
SARAIVA MENDES - na qualidade de Controlador Interno, nos termos do artigo 16, inciso 
II, da Lei Complementar nº 154/96, em virtude da ocorrência das seguintes impropriedades: 

a) de responsf,'lbilidade de DARCI APARECIDO VIEIRA, então 
Contcdor, pelo de:curprirrento ~ regri:s estc:Dele:i~ na CF/88, artigos 37 "~ut'' 
(princípios da legalidade, eficácia e eficiência) c/c os artigos 83, 85, 89, 94, 95 e 96, 102, 103, 
104 e 105 da Lei Federal nº. 4.320/64, considerando que os registros contábeis da Prefeitura 
Municipal de Rio Crespo são extremamente :frágeis, consequentemente produzem relatórios 
peças contábeis cujos resultados não são confiáveis, uma vez que não espelham a real situação 
patrimonial da entidade, podendo prejudicar o gestor na tomada de decisões, confurme 
descrito no item II.26.a do Relatório Técnico; 

~- b) de responsabilidade de MANOEL SARAIVA MENDES, 
• Diretor da Unidade de Controle Interno, pelo descumprimento ao artigo 19 da Lei Municipal 

n°.495/2010, de artigos 37, "~ut'' (princípios da áicácia e áiciência) e 74, incisos 1, li, Ili e 
IV da Constituição Federai tendo em vista que o responsável pelo controle interno deixou de 
cumprir suas atribuições estabelecidas na norma vigente, considerando que não houve 
realização de auditorias internas nos diversos setores da Prefeitura Municipai além do que, 
furam identificadas as irregularidades elencadas na conclusão do Relatório Técnico, e ainda 
assim, verificamos, que tanto em despachos exarados, pelo Controlador Interno, em diversos 
processos de despesas, como nos Relatórios de Controle Interno (processo 0926/2010ffCE
RO) tais irregularidades não furam mencionadas, conforme descrito no item II.27.a do 
Relatório Técnico; 

c) de responsabilidade de GERALDO NICODEMUS 
SANVIOO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Rio Crespo, pela inobservância as diretrizes 
estabelecidas no Acórdão n º 87/2010 - Pleno, proferido nos autos nº 3862/2006ffCE-RO, 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01088/12 

Fls.: ----

uma vez comprovada nos autos a fragilidade nos controles de combustíveis no âmbito daquela 
muni.e ipalidade. 

II - Multar o Senhor GERALDO NICODEMUS SANVIDO 
JÚNIOR, então Prefeito do Município de Rio Crespo/RO, CPF nº 633.396.179-53, no valor 
de R$5.000,00 (cinco mil reais), pela inobservância as diretrizes estabelecidas no Acórdão n ° 
87/2010 - Pleno, proferido nos autos nº 3862/2006/fCE-RO, ao não manter um rigoroso 
controle quando da utilização de combustíveis no âmbito do Poder Executivo Municipa~ 

III - Multar o Senhor DARCI APARECIDO VIEIRA, então 
Contador da Prefeitura Municipal de Rio Crespo/RO, no valor de R$1.250,00 (mil duzentos e 
cinquenta reais), em fuce da ilegalidade formal descritas no item 1, alínea "a', deste Acórdão, 
nos termos do art. 55, II, da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Multar o Senhor MANOEL SARAIVA MENDES, Ex
Diretor da Unidade de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Rio Crespo/RO, no valor 
de R$1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais), em fuce da ilegalidade fürmal descrita no 
item 1, alínea "b", deste Acórdão, nos termos do art. 55, II, da Lei Complementar nº 154/96; 

V - Fixar o pra7.0 de 15 (quime) dias, a contar da publicação 
deste Acórdão no DOeTCE-RO, para que os responsáveis recolham as importâncias 
consignadas a título de multa nos itens II, III e IV deste Acórdão, ao Fundo de 
Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - FDI!fC, em 
conformidade com o art. 3°, inciso III, da Lei Complementar nº 194/97, autorizando, desde já, 
a cobrança judiciai depois de transitada em julgado esta Decisão sem o recolhimento das 
multas, nos termos do art. 27, II, da Lei Complementar nº 154/96 c/c art. 36, II, do Regimento 
Interno do TCE/RO; 

VI - Determinar ao atual Gestor do Município de Rio Crespo 
que adote as seguintes providências: 

a) promova o adequado controle de consumo de combustívei 
adotando as diretrizes estabelecidas no Acórdão nº 87/201 O - Pleno, proferido nos autos nº 
3862/2006/fCE-RO, possibilitando a correta liquidação de despesas da Administração 
Municipal; 

b) atente para a obrigatoriedade de publicação de leis e atos 
administrativos no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM), sob pena 
de infringir o princípio da publicidade, previsto no artigo 37, caput, da Constituição Federal e 
artigo 1° da Lei Municipal nº 447 /2009; 

c) proponha ao Poder Legislativo, caso inexistente, projeto de 
lei que disponha de forma geral e abstrata sobre as hipóteses de contratação emergencial por 
excepcional interesse público, atentando-se em todo o caso para o disposto nos artigos 37, II e 
IX da Constituição Federal c/c artigo 3° da IN nº 41/2014/fCE-RO. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01088/12 

Fls.:. ___ _ 

VII - Dar conhecimento deste Acórdão aos Senhores Alcione 
Mochinski, Adalea Marques Fernandes Sedlacek, Andreia da Silva Siqueira Pontes, Ângela 
Aparecida F. C. Mantovani, Antônio Carlo.s Souza Santos, Antônio Pereira, Crislane Viera 
Az.evedo, Daniela Fernandes Millani dos Santos, Elisangela Soares Bassa~ Geraldo 
Nicodemus Sanvido Júnior, Heverton Gonçalves Ferreira, Ivoneide Saturnino, Izabel 
Felizardo, Jonas Mauro da Silva, Lauro Vilas Boas Magalhães, Lilian de Souza Cardoso, 
Marcel Antonio Inocêncio, Maricelia Silva da Cruz, .Rosângela Martins de Oliveira Santa, 
Severina Maria da Conceição, Valdenir Machado de Miranda e Valério Tenfun, por meio da 
publicação no Diário Oficial eletrônico desta Corte - :OOeTCE-RO, infurmando da 
dispombilidade do inteiro teor no sítio: www.tce.ro.gov.br; e 

VIII - Determinar ao Departamento competente gue adote as 
medidas legais e administrativas necessárias ao efutivo cumprimento deste Acórdão. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRlSPIM DE SOUZA (Relator), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 
PAULO CURI NETO, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente em 
exercício JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do 
Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
V ALDIVINO CRlSPIM DE SOUZA 
Conselheiro Relator 
Matrícula 109 

Porto Velho/RO, 18 de agosto de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em exercício 
Matrícula 11 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
1088/fCER-2012 - Volwnes Ia XXXIX 

Proc.: 01088/12 

Fls.:. ___ _ 

SUBCATEGORIA: Tomada de Contas Especial 
ASSUNTO: Inspeção Especial Convertida em Tomada de Contas Especial em 

cumprimento a Decisão nº 36/2013 - PLENO 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Rio Crespo/RO 
INTERESSADO: Tnbunal de Contas do Estado de Rondônia -TCEi'RO 
RESPONSÁVEL: Geraldo Nicodemus Sanvido Junior - Prefeito Municipal - CPF: 

633.396.179-53 
Alcione Mochinski - Diretora de Recursos Hwnanos; 1 º membro da 
comissão permanente de licitação; e secretária da comissão de 
recebimento - exercício 2011-CPF:385.575.332-68 
Lauro Vilas Boas MagaJhães - Secretário Municipal de Obras e 
Transporte - exercício 2011 - CPF: 221.741.925-00 
Marcel Antonio Inocêncio - Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação - exercício 2011 -CPF: 299.287.448-58 
Elisangela Soares Bassay - Secretária da Comissão Permanente de 
Licitação - exercício 2011 - CPF: 508.607.042-20 
Daniela Fernanda Millani dos Santos - 2° membro da Comissão 
Permanente de Licitação - exercício 2011 -CPF: 946.948.502-53 
Jonas Mauro da Silva - Procurador Geral do Município - exercício 
2011 -CPF: 420.847.412-20 
Antônio Carlos Martins - Secretário de Assistência Social - exercício 
2011 -CPF: 589.392.022-87 
Ângela Aparecida F. C. Mantovani - Secretária de Educação, Cultura, 
Desporte e Laz.er - exercício 2011-CPF:299.079.262-72 
Izabel Felizardo - Secretária de Saúde e Saneamento - exercício 2011 
-CPF: 457.261.752-04 
Heverton Gonçalves Ferreira - Presidente da Comissão de 
Recebimento - exercício 2011 -CPF: 835.446.901-87 
Lilian de Souza Cardoso - 2° membro da Comissão de Recebimento -
exercício 2011 
Crislaini Viera Azevedo - 1 º membro da Comissão de Recebimento -
exercício 2011 - CPF: 954.463.702-87 
Rosangela Martins de Oliveira dos Santos - Chefe de Gabinete -
exercício 2011-C.PF: 419.902.932-04 
Aldalea Marques Fernandes Sedlacek - CPF: 620.766.202-49 
Andreia da Silva Siqueira Pontes -CPF: 710.355.242-87 
Ivoneide Saturnino -CPF: 420.849.622-34 
Jose Hilton Pereira Barbosa -CPF: 168.692.064-49 
Maricelia Silva da Cruz -CPF: 609.792.402-04 
Moacir Botton Junior - CPF: 635.004.342-15 
Valdenir Machado de Miranda -CPF: 326.744.572-87 
Darci Aparecido Vieira - Contador, CRC/R0-003269/0 - exercício 
2011 -CPF: 513.837.649-72 
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RELATOR: 
SESSÃO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01088/12 

Fls.:. ___ _ 

Manoel Saraiva Mendes - Diretor da Unidade de Controle Interno -
exercício 2011-CPF:485.515202-10 
Antônio Pereira -CPF: (Não localizado) 
Severina Maria da Conceição -CPF: 386.514.912-04 
Antônio Carlos Souz.a Santos -CPF: 291.844955-53 
Valério Tenfun -CPF: 368.555.889-72 
Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
14ª Sessão Plenária, de 18 de agosto de 2016 

RELATÓRIO 

Tratam os presentes autos de Inspeção Especial realizada no âmbito do município 
de Rio Crespo/RO, concernente ao período de janeiro a março de 2011, em virtude da 
ocorrência de situações graves que indicaram prejuízos ao Erário, as quais foram apresentadas 
por via do Relatório Técnico preliminar carreado aos .autos às :Os. 11.559/11.567-v, o que 
motivou a conversão em Tomada de Contas Especial através da Decisão nº 36/2013 -
PLENO, constante à fi. 2417 - Volume IX, cujo objeto foi a apuração de ocorrência de dano 
na ordem de R$127.798,07 (cento e vinte e sete mil setecentos e noventa e oito reais e sete 
centavos), tendo como responsáveis o Senhor Prefeito Municipal GERALDO NICODEMUS 
SANVIDO JÚNIOR e o(a)s servidore(a)s: Alcione Mochinsk~ Adalea Marques Fernandes 
Sedlacek; Andreia da Silva Siqueira Pontes; Ângela Aparecida F. C. Mantova~ Antônio 
Carlos Souz.a Santos; Antônio Pereira; Crislane Viera Azevedo; Daniela Fernandes Millani 
dos Santos; Elisangela Soares Bassai; Heverton Gonçalves Ferreira; Ivoneide Satwnino; 
Izabel Felizardo; Jonas Mauro da Silva; Lauro Vilas Boas Magalhães; Lilian de Souz.a 
Cardoso; Marcel Antonio Inocêncio; Maricelia Silva da Cruz; Rosângela Martins de Oliveira 
Santa; Severina Maria da Conceição; Valdenir Machado de Miranda; e Valério Tenren. 

Em fuce da conversão, foi definida a responsabilidade aos agentes públicos, 
conforme se pode verificar às :Os. 2.421/2.433 - volume IX, os mandados de audiência e 
citação foram emitidos e, em resposta a tais expedientes, foram carreadas aos autos as 
justificativas de deresa, as quais se fiz.eram acompanhar de vasta documentação 1• 

1 1) Alcione Mochinski (fls. 4768/4862 - Vols. XVI e XVII); 2) Adalea Marques Fernandes Sedlacek (fls. 
4890/5043 - vol. XVII); 3) Andreia da Silva Siqueira Pontes (fls. 4743/4763 - Vol. XVI); 4) Ângela Aparecida 
F. C. Mantovani (fls. 6687/7452 - Vols XXIII a XXV); 5) Antônio Carlos Souza Santos (fls. 4737/4742 - Vol. 
XVI); 6) Antônio Pereira (fls. 4881/4889 - Vol. XVII); 7) Crislane Viera Azevedo (fls. 4764/4767 - Vol. XVI); 
8) Daniela Fernandes Millani dos Santos (fls. 5084/5860 - Vols. XVII a XX); 9) Elisangela Soares Bassai (fls. 
2739/4733 - Vols. X a XVI); 10) Geraldo Nicodemus Sanvido Junior (fls. 7456/7458 - Vol. XXV; 7459/7461 -
Vol. XXV; 7462/7470 - Vol. XXV; 7471/7547 - Vols. XXV e XXVI; fls. 7551/7556 - Vol. XXVI; fls. 
7557/8947 - Vols. XXVI, XXVII, XXVIII, XXIX e XXX; fls. 8948/8956 - Vol. XXX; fls. 8957/11.240 - Vols. 
XXX a XXXVIII; fls. 11.256/11.266 - Vol. XXXVIII; fls. 11.267/11.464 - Vols. XXXVIII e XXXIX); 11) 
Heverton Gmçalves Ferreira (fls. 2734/3735 - Vol. X); 12) Ivoneide Saturnino (fls. 2523/2534 - Vol. IX); 13) 
lzabel Felizardo (fls. 2448/2463 - Vol. IX); 14) Jonas Mauro da Silva (fls. 2489/2507 - vol. IX); 15) Lauro Vilas 
Boas Magalhães (fls. 2484/2488 - Vol. IX); 16) Lilian de Souza Cardoso (fls. 4734/4736 - Vol. XVI); 17) 
Marcel Antonio Inocêncio (tls. 11246/11255 - Vol. XXXVIII); 18) Maricelia Silva da Cruz (fls. 5077/5083 -
Vol. XVII); 19) Rosângela Martins de Oliveira Santa (fls. 5861/6672 - Vols. XX a XXIII); 20) Severina Maria 
da Conceição (fls. 11471/11526 - Vol. XXXIX); 21) Valdenir Machado de Miranda (fls. 2535/2676 -vol. IX); e 
22) Valério Tenfen (fls. 2728/2733 -Vol. X). 
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Quanto aos senhores Antônio Carlos Martins (fi. 5075); Darci Aparecido Vieira 
(:tl 2521); José Hilton Pereira Barbosa (fis. 2678/2679); Manoel Saraiva Mendes (:tl 2483); e, 
Moacir Botton Junior (fis. 2519 e 2522), embora devidamente citados/notificados, deixaram 
de ofertar deresas acerca das irregularidades imputadas. 

O Corpo Técnico Especializado, em sua derradeira análise às fis. 11.527 /11.552 -
Vol XXXIX, após sanear a maior parte das irregularidades inicialmente apontadas, concluiu 
pela manutenção apenas das seguintes impropriedades, in verbis: 

III.1) de responsabilidade de GERALDO NICODEMOS SANVIDO, então prefeito, 
pelo descumprimento aos artigos 62 e 63 da Lei Federal nº 4.320/64, importando a 
ocorrência em dano ao Erário da ordem de R$75.572,91 (setenta e cinco mil 
quinhentos e setenta e dois reais e noventa e um centavos), no processo 
administrativo nº 0034/2011, refere-se à aquisição de combustíveis, pela ausência de 
comprovantes da regular liquidação das despesas de modo a identificar os 
beneficiários dos abastecimentos e se o consumo dos combustíveis atendeu ao 
interesse público revertendo-se em benefício da Instituição, conforme descrito no 
item II.Li deste Relatório Técnico. 
III.2) de responsabilidade de DARCI APARECIDO VIEIRA, então Contador, pelo 
descurrprirrento às regras estabelecidas na CF/88, artigos 37 11 caput" (princípios da 
legalidade, eficácia e eficiência) c/c os artigos 83, 85, 89, 94, 95 e 96, 102, 103, 104 
e 105 da Lei Federal nº 4.320/64, considerando que os registros contábeis da 
Prefeitura Municipal de Rio Crespo são extremamente :frágeis, consequentemente 
produz.em relatórios e peças contábeis cujos resultados não são confiáveis, uma vez 
que não espelham a real situação patrimonial da entidade, podendo prejudicar o 
gestor na tomada de decisões, conforme descrito no item Il.26.a deste Relatório 
Técnico. 
III.3) de responsabilidade de MANOEL SARAIVA MENDES, Diretor da Unidade 
de Controle Interno, pelo descumprimento ao artigo 19 da Lei Municipal nº 
495'2010, e/e artigos 37, "caput" (princípios da eficácia e eficiência) e 74, incisos 1, 
II, III e IV da Constituição Federal, tendo em vista que o responsável pelo controle 
interno deixou de cumprir suas atribuições estabelecidas na norma vigente, 
considerando que não houve realização de auditorias internas nos diversos setores da 
Prefeitura Municipal, além do que, foram identificadas as irregularidades elencadas 
na conclusão do presente Relatório, e ainda assim, verificamos, que tanto em 
despachos exarados, pelo Controlador Interno, em diversos processos de despesas, 
como nos Relatórios de Controle Interno (processo 0926/2010/TCE-RO) tais 
irregularidades não foram mencionadas, conforme descrito no item II.27.a deste 
Relatório Técnico. 

Ao final o Corpo Técnico Especializado manifestou pelo ju]gamento 
IRREGULAR da presente Tomada de Contas Especiai sugerindo ainda a adoção das 
seguintes providências, verbis: 

Por todo o exposto, submete-se os presentes autos, consignando, à guisa de 
posicionamento técnico, a adoção das seguintes providências, quais sejam: 
IV.l) julgamento irregular da presente Tomada de Contas Fspecial, nos termos do 
artigo 16, inc. 111, alíneas 11 b" e "e", da Lei Corrplementar nº 15411996 ele artigo 25, 
inc. II e III, do RITCE-RO; 
IV.2) condenado em débito, no valor de R$ 75.572,91 (setenta e cinco mil e 
quinhentos e setenta e dois reais e noventa e um centavos, GERALDO 
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NICODEMOS SANVIDO JUNIOR (CPF nº. 633.396.179-53), em razão do fato 
descrito no item IIl.1 da Conclusão acima, sem prejuízo da imposição de multa 
proporcional, de até 100% de referida quantia, nos termos do art. 54 da Lei 
Complementar nº 154/96, c/c o art. 103 do RITCE-RO; 
IV.3) compelidos ao recolhimento de multa individual, nos termos do art. 55, II, da 
Lei Complementar nº 154/96, c/c o art. 103, II, do RITCE-RO, DARCI 
APARECIDO VIEIRA (CPF nº. 513.837.649-72) e MANOEL SARAIVA 
MENDES (CPF nº. 485.515.202-10), na medida de suas condutas, em razão do 
cometimento das impropriedades descritas nos itens ill.2 e IIl.3, da Conclusão 
acima; 
IV.4) a fim de que sejam adotadas as medidas necessárias para a prevenção das os 
ocorrências elencadas no corpo deste Relatório Técnico, que os responsáveis ou 
quem lhes haja sucedido sejam advertidos da imprescindibilidade de: 
a) Observância ao disposto nos artigos lº e 3° da Lei Municipal nº. 447/2009, para 
que sem publicados todos os seus atos administrativos no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Rondônia, ins.tituído e administrado pela AROM; 
b) Observância aos artigos 62 e 63 da Lei Federal nº. 4.320/64, para que se efetue a 
correta liquidação das despesas da Administração Municipal de Rio Crespo, 
atendendo-se os seus normativos e respeitando a competência dos servidores 
específicos designados para tais atos; 
c) Observância das regras estabelecidas no caput (princípios da Legalidade e 
Impessoalidade) e incisos II e IX do artigo 37 da CF/88 para a contratação de novos 
servidores, seja através de concurso público ou processo seletivo simplificado, 
obedecendo suas regras específicas em cada caso; 
IV.5) determinar, que os gestores da Administração Municipal, inclusive do 
Controle Interno, adotem o sistema de controle do consumo de combustível, da 
utilização e do custo operacional dos veículos, de acordo com as diretriz.es básicas 
estabelecidas no ACÓRDÃO N° 87/2010 - PLENO, de 22/07/2010, de 22107/2010, 
prolatado nos autos de nº 386212006, alertando-os desde já que o descumprimento às 
diretriz.es estabelecidas no mencionado Acórdão sujeita-os as cominações legais; 

Em observância ao rito procedimental adotado no âmbito desta e. Corte de 
Contas, os autos furam encaminhados ao Ministério Público de Contas, o quai no exercício 
do seu mister, prolatou o Parecer nº 177/2016-GPGMPC, :tls. 11.559/11.567-v, posicionando
se a respeito dos presentes autos da seguinte rorma, in textus: 

PARECER Nº 177/2016-GPGMPC 
[ ... ] 
Ante o exposto, o Ministério Público de Contas opina no sentido de que a Corte: 
1 - julgue irregular a presente Tomada de Contas Especial, com fulcro no art. 
16, 111, allneas "b" e "e" da Lei Corrplemsntar nº 154196, em razão de persistirem as 
seguintes irregularidades: 
1) Infringência aos artigos 62 e 63 da Lei Federal nº 4.320/64, importando a 

ocorrência em dano ao F.rário da ordem de R$75.572,91 - processo 
administrativo nº 0034/2011, referente à aquisição de combustíveis, pela 
ausência de comprovantes da regular liquidação das despesas de modo a 
identificar os beneficiários dos abastecimentos e se o consumo dos combustíveis 
atendeu ao interesse público; 

2) Infringência ao artigo 37, caput, da Constituição Federal (princípios da 
legalidade, eficácia e eficiência) c/c os artigos 83, 85, 89, 94, 95 e 96, 102, 
103, 104 e 105 da Lei Federal nº 4.320/64, considerando que os registros 
contábeis da Prefeitura Municipal de Rio Crespo são e:xtremamente frágeis e 
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consequentemente produzem relatórios cujos resultados não são confiáveis, uma 
vez que não espelham a real situação patrimonial da entidade; 

3) Infringência ao artigo 19 da Lei Municipal nº 495/2010 e/e artigos 37, caput 
(princípios da eficácia e eficiência) e 74, incisos I, Il, m e W da 
Constituição Federal, considerando que não houve realização de auditorias 
internas em diversos setores da Prefeitura Municipal e não foram adotadas 
práticas de acompanhamento às formalidades nos processos de despesas, 
caracterizando que os atos do Controle Interno do órgão se constituem em mero 
ato de juntada documental, cujas informações não traduzem a realidade. 
(Grifos do original) 

Ao finai o Parquet de Contas posiciona-se pe1a necessidade de imputar ao Senhor 
GERALDO NICODEMUS SANVIDO JUNIOR o débito no valor de R$75.572,91 (setenta e 
cinco mil quinhentos e setenta e dois reais e noventa e um centavos), devidamente atualizado, 
além da imputação de sanção pecuniária estabelecida no art. 54 da LC n. 154/96, à razão de 
20% sobre o valor do dano. 

Ademais, manifesta também pe1a imputação de sanção pecuniária ao Senhor 
DARCI APARECIDO VIEIRA, na qualidade de Contador e MANOEL SARAIVA 
MENDES, na qualidade de Controlador Interno do Município de Rio Crespo, nos termos do 
art. 55, inciso II, da LC n. 154/96 c/c artigo 103, inciso II do RITCE-RO, em razão das 
irregularidades descritas nos subitens 2 e 3, do item I do Parecer Ministerial retro citado. 

Ao finai sugere determinações ao Gestor do Município para que se adote as 
seguintes providências, a saber: 

a) promova o adequado controle de consumo de combustível, adotando as 
diretrizes estabelecidas no Acórdão nº 87/2010 - Pleno, proferido nos autos nº 
3862/2006/TCE-RO, possibilitando a correta liquidação de despesas da 
Administração Municipal; 

b) atente para a obrigatoriedade de publicação de leis e atos administrativos no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM), sob pena de 
infringir o princípio da publicidade, previsto no artigo 37, caput, da 
Constituição Federal e artigo 1° da Lei Municipal nº 447/2009; 

c) proponha ao Poder Legislativo, caso inexistente, projeto de lei que disponha de 
forma geral e abstrata sobre as hipóteses de contratação emergencial por 
excepcional interesse público, atentando-se em todo caso para o disposto nos 
artigos 37, II e IX da Constituição Federal c/c art. 3° da IN n. 41/2014/TCE-RO. 

Nestes termos, os autos vieram conclusos para Decisão. 

VOTO 

CONSELHEIRO V ALDIVINO CRlSPIM DE SOUZA 

Como já manifestado na iniciai tratam os autos a respeito da Inspeção Especial - a 
qual fura convertida em Tomada de Contas Especial por meio da Decisão nº 36/2013 -
PLENO, :t1. 2417-, realizada com o intuito de apuração de ocorrência de dano na ordem de 
R$127.798,07 (cento e vinte e sete mil setecentos e noventa e oito reais e sete centavos), 
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tendo como responsáveis o Senhor Prefeito Municipal GERALDO NICODEMUS SANVIDO 
JÚNIOR e outros. 

O Corpo Técnico, em :fàse preliminar, apontou existir wna sene de 
irregularidades, fls. 11.559/11.567-v, tendo sido definida a responsabilidade, fls. 2.421/2.433 
- volwne IX, onde os responsabilizados apresentaram justificativas de deresa, fls. 
2.733/4.768, com exceção dos Senhores Antônio Carlos Martins (:fi. 5075); Darci Aparecido 
Vieira (:fi. 2521); José Hilton Pereira Barbosa (fls. 2678/2679); Manoel Saraiva Mendes (fl 
2483); e, Moacir Botton Junior (fls. 2519 e 2522), os quais, embora devidamente 
citados/notificados, deixaram de comparecer aos autos. 

Após o retomo dos autos ao Corpo Técnico em :fàce as justificativas apresentadas, 
fui realizada a apreciação das mesmas, tendo sido saneada grande parcela das impropriedades 
iniciahnente apresentadas, conforme se extrai do derradeiro Relatório às fls. 11.527111.552 -
vol XXXIX. 

Dito isso, passo a me manifes~r meritoriamente e de forma individual acerca de 
cada wna das irregularidades remanescentes, considerando as justificativas apresentadas, 
assim como o posicionamento técnico e ministerial orertados. 

DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR GERALDO NICODEMUS SANVIDO JUNIOR -
Prefeito MUnicipal 

1) Infringência aos artigos 62 e 63 da Lei Federal nº 4.320/64, importando a ocorrência em 
dano ao Erário da ordem de R$75.572,91 - processo administrativo nº 0034/2011, referente à aquisição de 
combustíwis, pela ausência de comprovantes da regular liquidação das despesas de modo a identificar os 
beneficiários dos abastecimentos e se o consumo dos combustíwis atendeu ao interesse público; 

Em rererência a irregularidade em tela, o responsabilizado ofertou justificativas às 
fls. 7.567/7.571 - Vol XXVI, invocando preliminarmente a existência de contradição nos 
apontamentos realizados pelo Corpo Técnico, registrando que em um primeiro momento teria 
sido apontada a ausência de controle de combustíveis e em outra passagem que a 
Administração Municipal teria desenvolvido os controles de combustíveis, inclusive 
realizando a juntada de documentos probantes aos autos. 

A seguir, aduz que não pode ser responsabilizado em virtude da inexistência de 
nexo de causalidade entre as irregularidades apontadas pelo Corpo Técnico e a sua pessoa, 
wna vez não ter contribuído para a ocorrência da impropriedade e que sequer fora 
comunicado de qualquer ocorrência a esse respeito. 

Manifüsta ainda que os ratos de todas as requisições não estarem nos autos por 
ocasião da auditoria, não significaria que não exista wna vez se tratar de grande quantidade de 
papeis que, na ocasião da visita técnica, se encontravam arquivados em cada wna das 
unidades da Prefeitura. 

Esclarece que é furtamente conhecido por esta e. Corte de Contas que o 
recebimento dos serviços, [. . .] obedecerá ao disposto no artigo 73 e 74 da Lei nº 8.666193, 

Acórdão APL-TC 00251/16 referente ao processo 01088/12 
A v. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

•.vww.tce.ro.~ov .br 
11 de 22 

APL-TC 00251116- Proc, 01088/'!2 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em Oíí09/?016 08:12 
"''··"''"''''" !D=333659 Sessão n'> 0038- Departamento do Pleno .. 18í08t2016 - Publicada em 3í/03í2016 ,<\ulenHcação: b06c148e94581abe6507faca96eb0b63 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01088/12 

Fls.: ___ _ 

razão pela qual o gestor do contrato, ao atestar a fatura/nota fiscal, está declarando que o 
serviço ou material a que ela se refere foi satisfatoriamente prestado ou fornecido e que o seu 
valor está em conformidade com o termo contratual, autorizando-se, assim, o respectivo 
pagamento do serviço prestado ou produto entregue. 

Repisa o defendente que em se tratando de :fornecimento de combustívei é certo 
que cada Secretaria passa a ser responsável pelo controle através de um responsável indicado 
pelo responsável pela pasta. 

Assim, posiciona-se no sentido de que para a correta liquidação da despesa é 
necessário [ ... ] um "atesto", ou seja, a confirmação de que o material foi entregue ou o 
serviço foi realizado na forma contratada, tudo em consonância com as disposições do art. 
73 e 74, Parágrcifo Único, da Lei 8.666193 e §2 do art. 63 da Lei 4.320164 [ .. .]. 

O justificante carreou aos autos vasta documentação contendo cópias de processos 
administrativos de combustíveis, bem como cópias de documentos fiscais. Assim, diante da 
manifestação apresentada, requereu que a irregularidade fosse excluída do rol das 
impropriedades por considerar que o mesmo não pode ser condenado por esta e. Corte de 
Contas em virtude da ausência do nexo de causalidade. 

O Corpo Técnico Especializado, ao apreciar os argrnnentos ofertados, pos1c1ona
se contrário ao seu acolhimento, por entender que os documentos fiscais apresentados pelo 
defendente não identificam os veículos ou os motoristas responsáveis pelos abastecimentos 
dos veículos municipais. 

Entende de igual forma não haver efetivo controle de gastos de combustíveis, e 
que os documentos acostados aos autos não são suficientes para demonstrar a regularidade da 
liquidação das despesas. 

O Ministério Público de Contas, através do Parecer nº 177/2016-GPGMPC, 
posiciona-se no sentido de que o defendente [ .. .] não juntou nos autos qualquer requisição ou 
outro documento capaz de indicar que o combustível adquirido teve por finalidade atender a 
interesse público. 

De acordo com o entendimento do d. Procurador-Geral de Contas, considerando 
que as Notas de Autorização de Despesa estão assinadas pelo Senhor GERALDO 
NICODEMUS SANVIDO JÚNIOR - na qualidade de Prefeíto Municipal de Rio Crespo, 
seria suficiente para comprovar o nexo causai findando por corroborar com o Corpo Técnico 
Especializado quanto à manutenção da irregularidade. 

Ouso discordar dos posicionamentos Técnico e Ministerial encartados nos 
presentes autos, especificamente no que se refere a irregularidade apresentada. 

Explico. 
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Preliminarmente é necessário registrar que o nexo causal é o vínculo, a ligação ou 
relação de causa e efeito entre a conduta e o resuhado. 

Nessa esteira, a relação causal estabelece o vínculo entre um determinado 
comportamento e um evento, permitindo concluir, com base nas leis naturais, se a ação ou 
omissão do agente foi ou não a causa do dano. 

Não restam dúvidas, portanto, que o nex9 de causalidade é liame que une a 
conduta do agente ao dano, constituindo assim elemepto essencial para a responsabilidade 
civil Assim, seja qual for o sistema adotado no caso concreto, subjetivo (da culpa) ou 
objetivo (do risco), salvo em circunstâncias especialíssimas, não haverá responsabilidade 
sem nexo causal. 

Ao compulsarmos os documentos carreados aos autos, especificamente tomando 
como exemplo o acostado à fl. 8153-v (NF nº 000963, Secretaria de Administração 
Municipal) e 8154-v (NF nº 000965, Secretaria de Agricultura Municipal), :tãcil observar a 
existência de Comissão de Recebimentos de Materiais, Obras e Serviços, constituída pelas 
Senhoras Alcione Mochinski - na qualidade de Secretário da Comissão; Crislaini Vieira 
Azevedo - na qualidade de 1 º Membro da Comissão; Lijiani de Souza Cardoso - na qualidade 
de 2° Membro da Comissão; e o senhor Weverton Gonçalves Ferreira - na qualidade de 
Presidente da mencionada Comissão, os quais foram nomeados através da Portaria nº 
1341/2010, podendo ser comprovado a seguir, vejamos: 
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Verifica-se que todos os documentos Fiscais que atestam o recebimento do 
produto foram assinados pela maioria dos Membros da Comissão de Recebimento de 
Materiais, Obras e Serviços, entretanto, em todo o caderno processual não se verifica o 
chamamento dos mesmos para que pudessem se manifestar acerca do controle de distnbuicão 
de combustíveis no âmbito das Secretarias Municipais. 

Ademais, verifico que o Corpo Técnico, ao proceder a Auditoria, deixou de 
considerar várias vertentes quando da análise do Processo Administrativo nº 034/2011 - que 
trata da Aquisição de Combustíveis para atender a Prefeitura Municipal de Rio Crespo. 

Observa-se que de acordo com o Corpo Técnico Especializado, o valor total 
empenhado naqueles autos perfez a importância de R$300.480,00 (trezentos mil quatrocentos 
e oitenta reais), tendo sido pago o valor de R$75.572,91 (setenta e cinco mil quinhentos e 
setenta e dois reais e noventa e um centavos), exatamente esse valor o qual fora imputado 
como débito ao Prefeito Municipal sob a alegação de ausência de controle de combustíveis. 

Por certo que houve um açodamento por parte do Corpo Técnico Especializado 
em imputar como débito o valor total pago, sem, contudo, ter verificado junto à Comissão de 
Recebimento de Materiais, Obras e Serviços se realmente teria ocorrido irregularidade quanto 
ao fornecimento do combustível. 

Assim, independentemente da valoração da conduta ou da responsabilização é 
importante enfocar duas modalidades de culpa que poderiam sustentar a discussão sobre a 
responsabilidade e os procedimentos efetuados em sua gestão: a culpa in elegendo e a culpa in 
vigilando, contudo as duas podem ser a:fàstadas. 

A primeira é tida como aquela conduta em que o agente escolhe mal seus 
subordinados, o que não é o caso visto que o Prefeito delegou aos servidores municipais o 
controle de recebimento dos combustíveis e consequentemente a sua utilização, angariando 
assim a legitimidade no agir em seus deveres profissionais. A culpa in vigilando reporta-se 
ao possível :fàto de que a autoridade exerce má fiscalização sobre :fàto inerente à conduta do 
profissionai o que não se relaciona ao fato visto a delegação de tais atividades aos 
Secretários Municipais. Ademais, o curso processual da correta aplicação dos recursos 
públicos tem aprovações dos mais diversos setores da estrutura municipai carreando a 
legitimidade no agir do gestor. 

Dessa furma, observo que a conduta do Sr. Geraldo Nicodemus Sanvido Júnior 
não foi aleatoriamente constituída oor valoração própria, mas sim sustentada por 
mamrestações da Comissão de Recebimento de Materiais, Obras e Serviços, bem como pelos 
Secretários Municipais. 

Ora, não caberia ao Prefeito Municipal ser responsável pela concessão das 
reqmsiçoes de combustíveis, muito menos pelo controle na sua utilização, pois para isso 
constituiu Comissão de acompanhamento como já indicado alhures. 

Acórdão APL-TC 00251/16 referente ao processo 01088/12 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.JiOV .br 
14 de22 

APL-TC 00251116 - Proc. 01088/12 - Decisão cadastrada eletronicamente e 1mnr"'""''ª através do PCE em Oii09!2016 08:12 
Documento 10"'333659 Sessão n" 0038 ··· Departamento do Pieno - i B/08/2016 ·Publicada em Autenticação: b06ci48e9458iabe6507fw.::a96eb0bu3 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01088/12 

Fls.: ___ _ 

Assim, concluímos que os requisitos de fonnação de wn ato ilícito são a 
antijuricidade, o dano e o nexo causal Por esse motivo, é possível afirmar que o dever de 
ressarcir e demais penalidades somente existirá quando houver nexo de causalidade entre 
a conduta e o dano alegado, o que não se vê nos presentes autos. 

Repise-se que no caso em comento, não há qualquer :fàto irregular que cause 
condições de se estabelecer o nexo causal entre a conduta do então Prefeito à impropriedade 
elencada. 

Ademais, e não menos importante mencionar é que em relação às assinaturas do 
Senhor GERALDO NICODEMUS SANVIDO JUNIOR, constantes das Notas de Autorização 
de Despesa, por si só não permitem llie imputar o débito muito menos considerar que não 
houve a regu]ar liquidação de despesa (que o combustível não foi entregue pelo fornecedor, 
p.ex. ), uma vez que é fã.cil constatar no cabedal documental que referida autorização só 
ocorreu após a manifustação da Comissão de Recebimento de Materiais, Obras e Serviços, a 
qual fora devidamente constituída (Fls. 8153/8173). 

Outro :fàto que chama atenção é a fonna com que o Corpo Técnico Especializado 
formulou a irregu]aridade, ao manifustar o seguinte: [. .. } pela ausência de comprovantes da 
regular liquidação das despesas de modo a identificar os beneficiários dos abastecimentos e 
se o consumo dos combustíveis atendeu ao interesse público. 

Observe-se existir duas situações distintas, uma relativa à liquidação da despesa e 
a outra em relação a finalidade pública da utiliza.cão do combustível. 

No que se refere especificamente à Liquidação da Despesa, devemos entender 
que a execução da despesa transcorre em três estágios, que de acordo com o previsto na Lei nº 
4.320/64 são: empenho, liquidação e pagamento. 

O empenho representa o primeiro estágio da despesa orçamentária. É registrado 
no momento da contratação do serviço, aquisição do material ou bem, obra e amortização da 
dívida. Assim, na literalidade do art. 58 da Lei nº 4.320/64, o empenho é o ato emanado de 
autoridade competente que cria para o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de 
implemento de condição, e que no presente caso este seria a entrega do combustível 

O segundo estágio, a liquidação da despesa é, normahnente, processada pelas 
Unidades Executoras ao receberem o objeto do empenho (o materiai serviço, bem ou obra). 

Conforme previsto no art. 63 da Lei nº 4.320/64, a liquidação consiste na 
verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos 
comprobatórios do respectivo crédito e tem como objetivos: apurar a origem e o objeto que 
se deve pagar; a importância exata a pagar; e a quem se deve pagar a importância, para 
extinguir a obrigação. 
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A propna norma (Lei nº 4.320/64) estabelece de fürma inequívoca que a 
liquidação das despesas com fornecimento ou com serviços prestados terão por base: o 
contrato, ajuste ou acordo respectivo; a nota de empenho; e os comprovantes da entrega de 
material ou da prestação efetiva do serviço. 

Observa-se junto aos documentos carreados aos autos a existência de contrato, a 
emissão das notas de empenho da despesa e as Notas Fiscais atestadas pela Comissão de 
Recebimento de Materiais, Obras e Serviços, assim, perante a norma cogente, houve a 
comprovação da liquida.cão da despesa, ou seja, os três estágios da despesa furam atendidos. 

8n terrpo, não se pode confurdir "liquidação de despesa'' com "correta utilizaçã:> 
de corrbustível" paa Prefeitura M Lnicipal de Rio Crespo. 

Quanto ao úhimo estágio da despesa, o pagamento, será processada pela Unidade 
Gestora Executora no momento da emissão do documento Ordem Bancária e documentos 
relativos a retenções de tnbutos quando for o caso. 

Dessa forma, o pagamento consiste na entrega de numerário ao credor e só pode 
ser efetuado após a regular liquidação da despesa. 

E para que não pairem dúvidas, a própria Lei nº 4.320/64, define ordem de 
pagamento como sendo o despacho exarado por autoridade competente, determinando que a 
despesa liquidada seja paga. 

Dessa forma e de tudo que consta nos presentes autos, não se constata ter 
oconido qualquer irregularidade nos estágios da execução da despesa. 

Ademais, e não menos importante repisar é que não se pode con:fi.mdir liquidação 
de despesa com ausência de finalidade pública, pois tais institutos possuem características 
próprias. 

Especificamente em relação à ausência de finalidade pública apontada pelo 
Corpo Técnico e corroborada pelo Parquet de Contas, tenho que assinalar que não consta no 
bojo dos autos qualquer verificação por parte do Corpo Técnico em relação ao 
regular/irregu]ar uso do combustível e/ou qual teria sido a sua utilimção, pois só assim 
poder-se-ia invocar qualquer prejudicialidade ao interesse público na utilização do produto. 

Já vimos que houve a regular liquida.cão da despesa, pois o combustível foi 
entreirue pelo fümecedor e recebido pela Comissão de Recebimento de Materiais, Obras e 
Services a qual atestou e consequentemente acenou positivamente pela regularidade na 
entrega, resultando na autorização de pagamento dada pelo Prefeito Municipal. 

A definição do interesse público não deixa de reconhecer tratar-se de uma 
expressão subjetiva e modificávei que depende dos atores sociais e das condições históricas 

Acórdão APL-TC 00251/16 referente ao processo 01088/12 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov .br 
16 de22 

APL-TC Oü251íiG- Pmc. 01088íi2- Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em OHOS/2016 08:12 
Documento !D=333ô59 Sessão np 0038 - Departamento de P!eno • 18/08/2016 ·Publicada em 3ií08!2016 Autenticação: bOGcí48e94581al:le6507faca96elJObti3 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01088/12 

Fls.:. ___ _ 

em dado período, de furma que não deve ser considerado um conceito singu]ar e estático, mas 
plurissignificativo e aberto2

• 

O interesse público não deve ser confundido com o interesse privado do agente 
público nem do aparato estatai porque os fins da Administração se encontram em posição 
alheia aos interesses particulares do agente e do órgão que o exercita, compreendendo o bem 
comum, a justa e equitativa distribuição dos direitos e encargos sociais entre os cidadãos3

• 

Em específica passagem contida no Relatório Técnico apresentado, nos 
deparamos com a seguinte manifestação, in verbis: 

Balizados pelo princípio da razoabilidade, bem como considerando que no exercício 
anterior, em alguns processos de despesas correlacionadas, a Administração 
Municipal desenvolveu os controles de combustíveis procedendo a juntada das 
provas documentais (requisições, planilhas de consumo, etc.), adotamos a diretriz 
de considerar como não regularmente liquidadas aquelas despesas em cujos 
processos não foram acostados os comprovantes dos controles de combustíveis. 
(Grifamos) 

Ora, a subjetividade utilizada pelo Corpo Técnico no presente caso não pode ser 
aceita, pois, não é porque não se localizou os corrprovartes de "requisição" de corrbustível 
(utilização e distribuição) especificamente naqueles autos administrativos que pode imputar 
e/ou glosar toda a despesa realizada; seria inclusive temerário tal comportamento. 

Assinalo ainda que no desvio de finalidade o ato administrativo é ilegai portanto 
nulo. Cite-se, p.ex., o fàto de utilização de verbas públicas para construção de imóvel 
particular e/ou desvio de combustível para utilização por particular. Tais fàtos caracterizariam 
desvio de finalidade pública, :fato esses não comprovados nos autos e que se torna impeditivo 
de imputação de débito ao Gestor. 

Dessa furma, suportado no entendimento exposto bem como nos elementos 
probatórios carreados, em dissonância com o Corpo Técnico Especializado e o Ministério 
Público de Contas, excluo a irregu]aridade do rol das impropriedades apresentadas em estrita 
observância aos princípios da segurança jurídica e do devido processo legai e em especial aos 
termos contidos na Lei Federal nº 4.320/64. 

DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR DARCI APARECIDO VIEIRA - Contador 
Municipal 

2 
MARCONDES, Roberto Rangel. A importância da participação popular na definição do interesse público a ser tutelado 

pelo Ministério Público do Trabalho. São Paulo, 2010. 189 f. Tese (Doutorado em Direito) Universidade de São Paulo, p. 71. 
Disponível em: <http://www.teses.usp.br/teses/disponiveis/2/2138/tde-08092011-085306/pt-br.php>. Acesso em 20 out. 
2012. 
3 UMA, 1939, p. 21 apud TRYBUS, Daiana. Interesse Público: uma concepção em consonância com a 
Constituição da República Federativa do Brasil. Curitiba, 2006. 184 f. Dissertação (Mestrado em Direito) 
Pontificia Universidade Católica do Paraná, p. 145. Disponível em: 
<http://www.biblioteca.pucpr.br/tede/tde_arquivos/1/TDE-2006-09-14T081550Z-
403/Publico/Daiana%20Dto.pdi>. Acesso em: 15 out. 2012 
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2) de responsabilidade de DARCI APARECIDO VIEIRA, então Contador, pelo 
descumprimento às regras estabelecidas na CF/88, artigos 37 "caput" (princfpios da legalidade, eficácia e 
eficiência) c/c os artigos 83, 85, 89, 94, 95 e 96, 102, 103, 104 e 105 da Lei Federal nº.4.320/64, considerando 
que os registros contábeis da Prefeitura Municipal de Rio Crespo são extremamente frágeis, 
consequentemente produzem relatórios peças contábeis cujos resultados não são confiáveis, uma vez que 
não espelham a real situação patrimonial da entidade, podendo prejudicar o gestor na tomada de decisões, 
conforme descrito no item Il.26.a deste Relatório Técnico. 

Relativamente à irregularidade em tela verifico que o responsabilizado, Senhor 
DARCI APARECIDO VIEIRA - na qualidade de Contador MunicipaL foi devidamente 
citado por esta e. Corte de Contas (fl. 2521), entretanto, manteve-se inerte, motivo pelo qual 
foi emitida Certidão (fi. 11.469), tornando-se revel. 

O Corpo Técnico Especializado assim como o Ministério Público de Contas, 
diante da inercia do responsabilizado em se :manirestar quanto a imputação de 
responsabilidade pela irregularidade, posicionaram pela permanência da mesma. 

De :fàto resta comprovado a inexistência de doclllllentos e/ou justificativas 
apresentadas pelo Senhor DARCI APARECIDO VIEIRA. 

Em tempo, o instituto da revelia tem a sua estrutura legal delineada no art. 344 do 
Codex Processualista (Lei nº 13.105/15), o qual estabelece: Se o réu não contestar a ação, 
será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor. 

Com base nas disposições legais e nos ensinamentos doutrinários no âmbito das e. 
Cortes de Contas tem-se que a utilização das regras sobre a revelia no processo civil, vastas 
são as decisões prolatadas que encampam o ereito da confissão ficta. ln literris: 

Considerando que a Sr" Maria Ortência dos Santos OJimarães foi instada a 
apresentar razões de justificativa a respeito de diversas irregularidades relativas à 
utilização de recursos do Fundo (fls. 893/897); Considerando que, não obstante, a 
responsável permaneceu silente, autorizando a incidência dos efeitos da revelia 
previstos no § 8° do art. 202 do Regimento Interno; (TCU - Segunda Câmara - Rel. 
Min. Ady lson Martins Motta, Acórdão 2104/2003, Dou 24/11/2003); 

Há que registrar, por oportuno, a propósito da audiência dos membros da CPL, que a 
Sra. Presidente, a despeito de ter sido ouvida, inclusive, por edital, não 
compareceu aos autos para se defender, devendo, por isso mesmo, ser-lhe 
atribuída os efeitos da revelia. (TCU - Primeira Câmara - Rei. Min. Humberto 
OJimarães Souto, Acórdão 2528/2003, DOU 29/10/2003). 

Tendo em '\'ista que o gestor assumiu a posição de revel, não apresentando 
justificativas, presumem-se verdadeiras as irregularidades narradas. (TCM/CE 
- Pleno - Rel. Cons. Pedro Ângelo - processo n.º 9.236/2001- Prestação de contas 
de Gestão 2000 - Secretaria de Agricultura do Município de Quixelô -Acórdão n.0 

1097/06). 

O Sr. Francisco das Chagas Torres júnior, responsável pelos atos de gestão da 
Prefeitura Municipal de Pires Ferreira, pertinentes ao exercício financeiro de 2001, 
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foi infonnado para apresentar suas razões de defesa contudo, o ex-gestor deixou 
escoar in albis aludido prazo, conforme se w ás tis. 33, dewndo suportar os 
efeitos da rewlia. (TCM/CE - Pleno - Rei. Cons. José Marcelo Feitosa - processo 
n.º 14651/05 -Acórdão n.º 1888/2007 - Denúncia: Município de Pires Ferreira). 

(grifos não existentes no original) 

Dessa fonna, diante do silêncio praticado pelo responsabilizado, deve o mesmo 
suportar os efeitos da revelia, motivo pelo quai sem maiores dificuldades, acompanho o 
posicionamento técnico e ministerial na manutenção da irregularidade. 

DE RENPONSABILIDADE DO SENHOR MANOEL SARAIVA MENDES - Diretor da 
Unidade de Controle Interno 

3) de responsabilidade de MANOEL SARAIVA MENDEN, Diretor da Unidade de Controle 
Interno, pelo descumprimento ao artigo 19 da Lei Municipal nº.495/2010, ele artigos 37, "caput" 
(princípios da eficácia e eficiência) e 74, incisos I, Il, m e IV da Constituição Federal, tendo em lista que o 
responsável pelo controle interno deixou de cumprir suas atribuições estabelecidas na norma li.gente, 
considerando que não houve realização de auditorias internas nos diwrsos setores da Prefeitura 
Municipal, além do que, foram identificadas as irregularidades elencadas na conclusão do presente 
Relatório, e ainda assim, verificamos, que tanto em despachos exarados, pelo Controlador Interno, em 
diversos processos de despesas, como nos Relatórios de Conti;ole Interno (processo 0926/2010/TCE-RO) 
tais irregularidades não foram mencionadas, conforme descrito no item Il.27.a deste Relatório Técnico. 

No que se refure a irregularidade retro transcrita, também verifico que o Senhor 
MANOEL SARAIVA MENDES - na qualidade de Diretor da Unidade de Controle Interno 
da Prefeitura Municipal de Rio Crespo/RO, quedou-se silente em relação a imputação da 
responsabilidade apontada pelo Corpo Técnico, conforme se verifica por via da Certidão 
expedida e carreada aos autos à fl. 11.469, a qual declarou a revelia do responsabilizado. 

Diante do cenário apresentado e tendo o responsabilizado deixado de exercer o 
seu direito ao contraditório e a ampla defesa, tenho por coadunar com o posicionamento do 
Corpo Técnico e Ministerial no sentido de se manter a irregularidade em tela, oportunidade a 
qual acolho o entendimento no sentido de se imputar sanção pecuniária ao responsabilizado 
pela fàlha apontada. 

Também acolho o opinativo do Ministério Público de Contas no sentido de 
expedir determinações ao Gestor do Município no sentido de se adotar medidas em relação ao 
controle de combustíve~ observância a obrigatoriedade de publicação de leis e atos 
administrativos no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM); e, que o 
Poder Executivo se proponha a encaminhar ao Poder Legislativo, caso inexistente, projeto de 
lei que disponha de fonna geral e abstrata sobre as hipóteses de contratação emergencial por 
excepcional interesse público, por entender que a prática de tais ações são de suma 
importância no âmbito municipal. 

Diante de todo o exposto, em dissonância pontual com a manifestação Técnica e 
com Parecer Ministeriai submeto à dehberação deste Egrégio Plenário nos termos 
regimentais, a seguinte proposta de decisão: 
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I - Julgar regular com ressalvas a Tomada de Contas Especial realizada no 
âmbito do município de Rio Crespo/RO, concernente ao período de janeiro a março de 2011, 
convertida por meio da Decisão nº 36/2013 - Pleno, com vistas a verificar a ocorrência de 
possível dano ao erário assim como identificar os responsáveis, de responsabilidade dos 
Senhores GERALDO NICODEMUS SANVIDO JÚNIOR, CPF nº 633.396.179-53, DARCI 
APARECIDO VIEIRA - na qualidade de Contador e MANOEL SARAIVA MENDES - na 
qualidade de Controlador Interno, nos termos do artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 
154/96, em virtude da ocorrência das seguintes impropriedades: 

a) de responsabilidade de DARCI APARECIDO VIEIRA, então Contador, pelo 
de:nnprirrento às rEgas estct>eleridas na CF/88, artigos 37 "caput'' (princípios da 
legalidade, eficácia e eficiência) c/c os artigos 83, 85, 89, 94, 95 e 96, 102, 103, 104 e 105 da 
Lei Federal nº. 4.320/64, considerando que os registros contábeis da Prefeitura Municipal de 
Rio Crespo são extremamente :frágeis, consequentemente produz.em relatórios peças contábeis 
cujos resultados não são confiáveis, uma vez que não espelham a real situação patrimonial da 
entidade, podendo prejudicar o gestor na tomada de decisões, confurme descrito no item 
II.26.a do Relatório Técnico; 

b) de responsabilidade de MANOEL SARAIVA MENDES, Diretor da Unidade 
de Controle Interno, pelo descumprimento ao artigo 19 da Lei Municipal nº.495/2010, c/c 
artigos 37, "caput'' (princípios da eficá:ia e eficiência) e 74, inciros 1, li, Ili e IV da 
Constituição Federai tendo em vista que o responsável pelo controle interno deixou de 
cumprir suas atribuições estabelecidas na norma vigente, considerando que não houve 
realização de auditorias internas nos diversos setores da Prefeitura Municipai além do que, 
furam identificadas as irregularidades elencadas na conclusão do Relatório Técnico, e ainda 
assim, verificamos, que tanto em despachos exarados, pelo Controlador Interno, em diversos 
processos de despesas, como nos Relatórios de Controle Interno (processo 0926/201 O/TCE
RO) tais irregularidades não furam mencionadas, conforme descrito no item Il.27.a do 
Relatório Técnico; 

c) de responsabilidade de GERALDO NICODEMUS SANVIDO JÚNIOR, 
Prefeito Municipal de Rio Crespo, pela inobservância as diretrizes estabelecidas no Acórdão n 
0 87/2010 - Pleno, proferido nos autos nº 3862/2006/TCE-RO, uma vez comprovada nos 
autos a :fragilidade nos controles de combustíveis no âmbito daquela municipalidade. 

II - Multar o Senhor GERALDO NICODEMUS SANVIOO JÚNIOR, então 
Prefeito do Município de Rio Crespo/RO, CPF nº 633.396.179-53, no valor de R$5.000,00 
(cinco mil reais), pela inobservância as diretrizes estabelecidas no Acórdão n º 87/2010 -
Pleno, proferido nos autos nº 3862/2006/TCE-RO, ao não manter um rigoroso controle 
quando da utilização de combustíveis no âmbito do Poder Executivo Municipal; 

III - Multar o Senhor DARCI APARECIDO VIEIRA, então Contador da 
Prefeitura Municipal de Rio Crespo/RO, no valor de R$1.250,00 (mil duzentos e cinquenta 

Acórdão APL-TC 00251/16 referente ao processo 01088/12 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov .br 
20 de22 

APL-TC 00251116 - Proc. 01088í12 ··Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em 01í09í2016 08:12 
Documento lD=333659 Sessão nº 0038- Departamento do P!eno-18/0812016 - Publicada em 31í08í2016 Autenticação: b06c148e94581abe650'7faca96ebOboJ 



~ 

"' ( 

l_ 

~ cir. 
\ 

\ 

e 

e 
l 

\_ 1 

~--. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01088/12 

Fls.:. ___ _ 

reais), em :làce da ilegalidade furmal descritas no item 1, alínea "a', deste Acórdão, nos tenros 
do art. 55, II, da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Multar o Senhor MANOEL SARAIVA MENDES, Ex- Diretor da Unidade 
de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Rio Crespo/RO, no valor de R$1.250,00 (mil 
duzentos e cirqLall:a reais), em face da ilegalida:le forrral de:crita no item 1, alínea "b", deste 
Acórdão, nos termos do art. 55, II, da Lei Complementar nº 154/96; 

V - Fixar o prazo de 15 (qui117.e) dias, a contar da publicação deste Acórdão no 
DOeTCE-RO, para que os responsáveis recolham as importâncias consignadas a título de 
multa nos itens II, III e IV deste Acórdão, ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do 
Tnbunal de Contas do Estado de Rondônia - FDIITC, em conformidade com o art. 3º, inciso 
III, da Lei Complementar nº 194/97, autorizando, des~e já, a cobrança judiciai depois de 
transitada em julgado esta Decisão sem o r~collrimento das multas, nos termos do art. 27, II, 
da Lei Complementar nº 154/96 c/c art. 36, II, do Regimento Interno db TCE/RO; 

VI - Determinar ao atual Gestor do Município de Rio Crespo que adote as 
seguintes providências: 

a) promova o adequado controle de consumo de combustívei adotando as 
diretrizes estabelecidas no Acórdão nº 87/201 O - Pleno, proferido nos autos nº 
3862/2006/TCE-RO, possibilitando a correta liquidação de despesas da Administração 
Municipal; 

b) atente para a obrigatoriedade de publicação de leis e atos administrativos no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM), sob pena de :infringir o 
princípio da publicidade, previsto no artigo 37, caput, da Constituição Federal e artigo 1° da 
Lei Municipal nº 447/2009; 

c) proponha ao Poder Legislativo, caso inexistente, projeto de lei que disponha de 
forma geral e abstrata sobre as hipóteses de contratação emergencial por excepcional interesse 
público, atentando-se em todo o caso para o disposto nos artigos 37, II e IX da Constituição 
Federal c/c artigo 3° da IN nº 41/2014/TCE-RO. 

VII - Dar conhecimento deste Acórdão aos Senhores Alcione Mochinskt Adalea 
Marques Fernandes Sedlacek, Andreia da Silva Siqueira Pontes, Ângela Aparecida F. C. 
Mantovant Antônio Carlos Souza Santos, Antônio Pereira, Crislane Viera Azevedo, Daniela 
Fernandes Millani dos Santos, Elisangela Soares Bassat Geraldo Nicodemus Sanvido Júnior, 
Heverton Gonçalves Ferreira, Ivoneide Satumino, Izabel Felizardo, Jonas Mauro da Silva, 
Lauro Vilas Boas Maga1hães, Lilian de Souza Cardoso, Marcel Antonio Inocêncio, Maricelia 
Silva da Cruz, Rosângela Martins de Oliveira Santa, Severina Maria da Conceição, Valdenir 
Machado de Miranda e Valério Tenfen, por meio da publicação no Diário Oficial eletrônico 
desta Corte - DOeTCE-RO, informando da dispombilidade do inteiro teor no sítio: 
www.tce.ro.gov.br; e 

Acórdão APL-TC 00251/16 referente ao processo 01088112 
A v. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.~ov .br 
21 de 22 

1 . , APL-TC ~0251t1;3- Pmc. 1Ji088í12 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em 01!0912016 08:!2 
Do,,,_,mento !D"'33365S Sessao nº 0038- Departamento do Pleno - 18/0812016 - Publicada em 3ií08/2016 Autenticação: b06c148e94581abe6507faca96ebtlb63 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01088/12 

Fls.: -----

VIII - Detenninar ao Departamento competente que adote as medidas legais e 
administrativas necessárias ·ao efetivo cumprimento deste Acórdão. 

É como Voto. 
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Secretaria de Processamento e JulumJPnfl_ bDO NO rr_~~y,., rwrror;r: -:--r".'T-:: 11-mrtn 't'm• WHil 
0.1 

.!.' $~,.'!. .... ) ., ... ll.V • .:.~.:.: l.:~ ... n. l~fJ;.:1liU"' .1 VJ:J/ nu 

Departamento do Pleno -'" ~ T:::; J. a. 
02882/13 - TCE-RO. f -- .. -·····-·- --···· .r;:J •••• _./ ---.JJ. •••••••• J .... .lb.. __ 

SUBCATEGORIA: Auditoria. 
ASSUNTO: Auditoria - Cumprimento da Lei da Transparência (LC Nº 131/2009). 
JURISDICIONADO: Poder Executivo do Município de Colorado do Oeste. 
RESPONSÁVEL: Josemar Beatto - CPF nº 204.027 .672-68. 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Anedino Carlos Per~ira Junior - CPF nº 260.676.922-87. 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
14ª Sessão do Pleno, de 18 de agosto de 2016 

AUDITORIA. PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
FISCALIZAÇÃO. PORTAL TRANSPARÊNCIA. LEI 
COMPLENlENTAR N" 131/2009. A TENDIDA. 
MANTER O PORTAL ATUALIZADO. 
MONITORAMENTO PELO CONTROLE INTERNO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Auditoria a fim de verificar o cumprimento da Lei da Transparência (LC nº 131/2009) pelo 
Executivo Municipal de Colorado do Oeste, de responsabilidade do Senhor Anedino Carlos 
Pereira, no período de 1.1.2013 a 3.4.2014 e do Senhor Josemar Beatto a partir de 4.4.2014, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tnbunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Considerar que o Portal da Transparência do Poder Executivo 
do Município Colorado do Oeste, de responsabilidade do Senhor Josemar Beatto - CPF nº 
204.027.672-68, atende às exigências da Lei Complementar nº 131/2009, em razão das 
adequações promovidas no endereço eletrônico do referido Poder; 

II - Determinar ao Chefe do Poder Executivo do Município 
Colorado do Oeste, que promova adequações no Portal da Transparência, conforme a seguir: 

a) Dívida Ativa: 
Disponibilizar infurmações sobre as possíveis medidas adotadas 

para reaver créditos tributários; e 

b) Prestações de contas anuais: 
Disporubilizar ao público os respectivos Pareceres Prévios 

emitidos pelo TCE-RO. 

III - Determinar ao Chefe do Poder Executivo do Município 
Colorado do Oeste, que mantenha atualizados no Portal da Transparência as infurmações e os 
dados exigidos pelas Leis Complementares n. 101/2000 e 131/2009 e Lei n. 12.527/2011; 
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IV - Detenninar ao Controlador Interno do Poder Executivo do 
Município de Colorado do Oeste que fuça constar do ReJatório Anuai na Prestação de Contas 
daquele Poder - exercício 2016, informações a respeito das adequações elencadas no item II 
deste Acórdão; 

V - Detenninar ao ControJador Interno do Poder Executivo do 
Município de Colorado do Oeste que promova monitoramento do portai devendo apontar no 
Relatório Anual de Auditoria quaisquer ilegalidades ou irregularidades porventura observadas 
no Portal da Transparência; 

VI - Dar c1encia, individuahnente, via Oficio, ao Prefeito 
Municipal de Colorado do Oeste e ao Responsável pelo Órgão de Controle Interno Municipai 
acerca do teor deste Acórdão, informando-lhes que o presente processo encontra-se disponível 
para consulta no endereço www.tce.ro.gov.br, por meio do Sistema Processo de Contas 
Eletrônico - PCe; 

VII - Detenninar ao Departamento do Pleno que remeta cópia 
deste Acórdão ao Titular da 1 ª Promotoria de Justiça de Colorado do Oeste - Senhor Marcos 
Giovane Ártico, referenciando o Procedimento nº 201200101010025126 e informando-lhe 
que o presente processo encontra-se disponível para consulta no endereço www.tce.ro.gov.br, 
por meio do sistema de Processo de Contas Eletrônico - PCe; e 

VIII - Detenninar ao Departamento do Pleno que, exauridas as 
medidas de praxe, arquive os presentes autos. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Relator), 
PAULO CURI NETO; BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente em 
exercício JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do 
Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA 
Conselheiro Relator 
Matrícula 396 

Porto Velho/RO, 18 de agosto de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em exercício 
Matrícula 11 
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PROCESSO: 02882/13 -TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Auditoria. 
ASSUNTO: Auditoria - Cumprimento da Lei da Transparência (LC Nº 131/2009). 
JURISDICIONADO: Poder Executivo do Mtmicípio de Colorado do Oeste. 
RESPONSÁVEL: Josemar Beatto - CPF nº 204.027.672-68. 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Anedino Carlos Pereira Jtmior - CPF nº 260.676.922-87. 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
Nº 14, de 18 de agosto de 2016. 

RELATÓRIO 

Trata-se de fiscalização exercida por esta Corte.de Contas, mediante Auditoria, a 
fim de verificar o cumprimento da Lei da Transparêncja (LC nº 131/2009) pelo Executivo 
Mtmicipal de Colorado do Oeste, de responsabilidade do Senhor Anedino Carlos Pereira, no 
período de 1.1.2013 a 3.4.2014 e do Senhor Josemar Beatto a partir de 4.4.2014. 

2. A análise inicial constatou impropriedades que culminaram com a proJação da 
Decisão Monocrática nº 124/2013/GCFCS1

, contudo, o responsável, Senhor Anedino Carlos 
Pereira, não apresentou defüsa2

, assim, considerando o Parecer Ministerial nº 0174/2015, :Os. 
136/138, que apontou a recesc:;idcde de rntificar o Gestor à época na mxJalidooe "rrãos 
própria.S', foi prolatooa a DM-GCFCS-TC 00164/15, nos seguintes termos: 

1 Fls. 55156. 

[ ... ] 
I - Determinar ao Senhor Anedino Carlos Pereira Júnior, ou a quem vier 
substituir ou sucedê-lo, com fulcro no art. 71, IX, da Constituição Federal, 
c/c art. 63, caput, do RITCE-RO, que adote as medidas contidas na Decisão 
Monocrática nº 124/2013/GCFCS/TCE-RO, com o fim de promover as 
adequações pertinentes ao endereço eletrônico do Poder Executivo ao 
conteúdo mínimo fixado na Lei nº 12.527/11, de modo a sanar as 
irregularidades apontadas no item 3.1.2, letras "e", "d', "e', "f", "g', "h", "i" 
do Relatório Técnico em anexo, devendo tais informações ser facilmente 
acessíveis aos cidadãos; fixando o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
notificação pessoal, para que comprova o cumprimento das medidas e/ou 
apresente defesa perante esta Corte de Contas, sob pena de multa, nos termos 
do artigo 55, inciso IV, da LC nº 154/96 e na gradação prevista no inciso 
VII, do artigo 103, do RI/TCE-RO; 
II - Determinar ao Departamento do Pleno que encaminhe o último 
relatório técnico, fls. 125/128, à Promotoria de Justiça de Colorado do Oeste, 
pelas razões aduzidas no item 7 desse relatório; 
IH - Determinar ao Departamento do Pleno que oficie o Senhor Anedino 
Carlos Pereira Júnior, ou a quem vier substituir ou sucedê-lo, dando-llie 
ciência do teor da presente Decisão, remetendo os autos, após o decurso do 
prazo fixado nos item I retro, à Secretaria Geral de Controle Externo para 
análise conclusiva, independentemente da apresentação ou não da 
documentação requerida. 

2 Confmme Certidão à fl. 102. 
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3. Assim, foi expedido oficio, contudo, ao atual gestor Senhor Josemar Beatto, o qual foi 
recebido pelo Senhor Mauro Nomerg3, tendo o Responsável deixado de apresentar razões de defesa 
consoante Certidão de fl. 152. Ato contínuo, os autos foram encaminhados à Secretaria Geral de 
Controle Externo para análise. 

4. A Unidade Técnica4 e o Ministério Público de Contas5 opinaram que fusse 
considerado inadequado o Portal da Transparência do Poder Executivo do Município de 
Colorado do Oeste, com aplicação de muha e determinação de adequação do referido portal 

4.1. Dissentindo da propositura por entender que o Senhor Josemar Beatto - Prefeito 
Municipal não foi notificado pessoalmente da DM-GCFCS-TC 00164/15, conforme expresso no 
Oficio nº 000674/2015/DP-SPJ, fl. 147, e, em atendimento ao princípio da razoabilidade, foi reaberto 
o prazo para adoção de medidas corretivas às impropriedades remanescentes no Portal da 
Transparência, nos termos da DM-GCFCS-TC 00353/15, fls. 167/168, conforme a seguir: 

[ ... ] 
I - Determinar ao atual Prefeito Municipal de Colorado do Oeste, ou a quem 
vier substituir ou sucedê-lo, com fulcro no artigo 71, IX, da Constituição 
Federai c/c artigo 63, caput, do RITCE-RO, que promova as adequações 
pertinentes ao Portal Transparência de modo a sanar as não conformidades 
apontadas no item 4, subitem 4.1, do Relatório Técnico em anexo; fJXando o 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da notificação pessoa4 para que 
apresente a esta Corte documentos probatórios das medidas adotadas e/ou 
apresente defesa, sob pena de muha, nos termos do artigo 55, inciso IV, da 
LC nº 154/96 e na gradação prevista no inciso VII, do artigo 103, do 
Rl/TCE-RO; 
II - Determinar ao Departamento do Pleno que oficie o Senhor Josemar 
Beatto, ou a quem vier substituir ou sucedê-lo, dando-lhe ciência do teor 
desta Decisão, com o envio do Relatório Técnico de tis. 154/157; 
remetendo os presentes autos, após o decurso do prazo fJX.ado no item I retro, 
à Secretaria Geral de Controle Externo para análise conclusiva, 
independentemente da apresentação ou não da documentação requerida. 

5. Embora devidamente notificado da DM-GCFCS-TC 00353/15, o Responsável 
não apresentou razões de deresa, confurme Certidão Técnica à fl. 174. Assim, em atendimento 
ao item II da citada Decisão, os autos furam remetidos ao Corpo Técnico, para derradeira 
análise, que assim concluiu: 

[ ... ] 
Concluímos pela permanência do seguinte: 
De responsabilidade do Sr. Josemar Beatto, CPF n. 408.980.162-15, 
Prefeito Município de Colorado do Oeste, a partir de 4/4/2014: (sic) 

3
• O Senhor Mauro Nomerg apresentando o Decreto nº 179, de 13 de julho de 2015, que o delegou competência 

pera assina- na •ausência" do E>aro. A-efeito Municipal, no período de 16 a 23 de julho de 2015, recebeu o AR 
acostado à fl. 149. 
4 Relatório Técnico de fls. 154/157. 
5 Parecer nº 328/2015-GPYFM, fls. 162/164. 
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TRIBUNAL DE CONTA$ DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02882/13 

Fls.: ___ _ 

3.1. Descumprimento ao art. 7°, II, da IN nº 26/TCE-R0/2010 c/c o art. 48-
A, II, da LC nº 101/2000, os arts. 7°, VI, e 8°, caput e§ 1°, II, ambos, da Lei 
Federal nº 12.527/2011 e o art. 37, caput, da Constituição Federal (princípio 
da publicidade), por não disponibiliz.ar informações sobre as possíveis 
providências adotadas para reaver os créditos tributários exigíveis e por não 
disponibilizar listagem de contribuintes inscritos em dívida ativa (item 2.1 ); 
3.2. Infringência ao art. 48, caput, da LC nº 101/2000, c/c o art. 37, caput, da 
Constituição Federal, por não disponibilizar os Relatórios de Prestações de 
Contas Anuais da Prefeitura submetidos ao TCE-RO nem os respectivos 
pareceres prévios emitidos pelo TCE-RO (item 2.4); 
3.3. Infringência ao art. 37, caput, da Constituição Federal (princípios da 
publicidade e da eficiência) c/c o art. 48, parágrafo único, 11, da LC nº 
101/2000 c/c os arts. 5°, 7°, I, 8°, § 1°, VI, da Lei Federal nº 12.527/2011 e 
art. 2° da IN nº 26/TCE-R0/2010, haja vista a ausência das seguintes 
ferramentas para auxiliar a o cidadão médio na compreensão e na 
interpretação das informações disponibilizadas pelo Portal de Transparência: 
a)glossário de termos técnicos; b) espaço para obtenção de "Respostas 
Perguntas Frequente~" ; e) link/informações que possibilitem ao público 
estabelecer contato por meio eletrônico ou por telefone para a solução de 
dúvidas (item 2.5). 

4. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 
Diante de todo o exposto, propõe-se ao Relator: 
4.1 - Considerar inadequado o Portal de Transparência da Prefeitura de 
Colorado do Oeste, em face do arrolado nos itens 3.1 a 3.3 do presente 
Relatório Técnico; 
4.2 - Aplicar multa ao Sr. Josemar Beatto, CPF n. 408.980.162-15, 
Prefeito Município de Colorado do Oeste, com supedâneo no art. 55, 
incisos II e IV da LC nº 154/1996 c/c art. 103, incisos II e IV do Regimento 
Interno do TCE/RO, haja vista o não cumprimento das determinações 
contidas nas Decisões Monocráticas nºs 0124/2013/GCFCS, DM-GCFCS
TC 00164/15 e DM-GCFCS-TC 00353/15; (sic) 
4.3- Determinar ao Prefeito Município de Colorado do Oeste, ou a quem 
vier a substituir ou sucedê-lo, que adote providências com vistas a adequar 
o Portal da Transparência às exigências legais aplicáveis, nos seguintes 
termos: 
4.3.1. Receitas 
a) Disponibilizar listagem de contribuintes inscritos em dívida ativa; 
b) Disponibilizar informações sobre as possíveis medidas adotadas para 
reaver créditos tributários; 
4.3.2. Pessoal: 
a) disponibilizar opções de consulta às remunerações pagas ao pessoal e 
agentes políticos, mês a mês, retroagindo, no minimo, a junho de 2013 (item 
2.6 do presente Relatório); 
4.3.3. Facilitação da compreensão dos conteúdos ao cidadão: 
a) disponibilização de glossário de termos técnicos; 
b) disponibilização ele espaço para obtenção de "Respostas a Perguntas 
Frequentes" ; 
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Proc.: 02882/13 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
c) disponibilização de link/infonnações que possibilitem ao público 
estabelecer contato por meio eletrônico ou por telefone para a solução de 
dúvidas; 
4.3.4. Prestações de contas anuais 
a) disponibilizar ao público os Relatórios de Prestações de Contas Anuais da 
Prefeitura submetidos ao TCE-RO bem como os respectivos Pareceres 
Prévios emitidos pelo TCE-RO. 

6. Submetidos à manifustação ministeria~ 

Fontinelle de Melo, mediante o Parecer nº 253/2016, 
Corpo Instrutivo, opinou nos seguintes termos: 

a ilustre Procuradora, Dr3. Yvonete 
às tis. 198/200, corroborando com o 

[ ... ] 
Diante do exposto, roborando in totum a proposta da unidade técnica, 
manifesta-se o Parquet de Contas pelo( a): 
1) Declaração inadequação do Portal da Transparência da Câmara do 
Município de Pimenteiras do Oeste, no que diz respeito a requisitos inerentes 
à regra da transparência, com fundamento no artigo 37, caput, da 
Constituição da República, na Lei Complementar nº 101/00, aherada pela 
Lei Complementar nº 131/2009, na Lei Federal nº 12.527/2011 e na IN nº 
26/2012/TCE-RO; (sic) 
2) não cumprimento a DM-GCFCS-TC 353/2015; 
3) aplicação de muha ao Senhor Josemar Beatto com substrato jurídico 
nos incisos II e IV, do art. 55, da LC nº 154/96 e incisos II e IV do art. 103 
do Regimento Interno; 
4) determinação ao chefe do Poder Executivo de Colorado do Oeste, ou a 
quem sucedê-lo que promova as adequações pertinentes ao Portal da 
Transparência de modo a sanar as não conformidades apontadas no item 4.3 
do derradeiro relatório técnico, bem como que apresente a esta Corte de 
Contas documentos probatórios das medidas adotadas. 
5) determinação ao Controlador Interno do Poder Executivo do 
Município de Colorado do Oeste que acompanhe a inserção em tempo real 
dos dados no Portal da Transparência em cumprimento ao pugnado no item 
4 e normas aplicáveis. 

É o Parecer. 

Esses são, em síntese, os fàtos. 

VOTO 

CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

7. Cuidam os autos de Auditoria cujo escopo foi a verificação do cumprimento 
pelo Executivo do Município de Colorado do Oeste da Lei Complementar nº 131/2009, a qual 
dispõe sobre obrigações a todas as esferas da administração pública para dar publicidade à 
execução orçamentária e financeira, objetivando potencializar o controle social da 
administração pública. 
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TRIBUNAL DE CONTA~DO ESTADO DE ROND,ÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departaf!lento do Pleno' 

Proc.: 02882/13 

Fls.:. ___ _ 

8. A referida lei determinou a disporubilização,_.:.,em tempo rea~ de informações 
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e finance.ira da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, e~tabelecendo o prazo de 4 (quatro)?anos6

, para que Municípios7 que 
tenham até 50.000 (cinquenta mil) habitante~ se adequassem· à norma. 

9. Pois bem, feitas essas considerações, pas~o à análise das irregularidades 
remanescentes apontadas pela Instrução Téçnica e acatadas pela ilustre Procuradora, a saber: 

2.1. Descumprimento ao art. 7º, II, da IN nº 26ffCE-R0/2010 c/c o art. 48-
A, II, da LC nº 101/2000, os arts. 7º, VI,. e 8º, caput e§ 1°, II, ambos, da Lei 
Federal nº 12.527/2011 e o art. 37, caput, da Constituição Federal (princípio 
da publicidade), por não disponibilizar as providências para reaver os 
créditos tributários exigíveis e não disponibilizar a lista dos inscritos em 
dívida ativa (Relatório Técnico às fls. 15_4/157, item 4.1. I): 
2.4. lnfringência ao ~rt. 48, caput, da LC nº 101 /2000, c/c o art. 37, caput, 
da Constituição Feçiera~ por não 9\sponibilizar os dados relativos à 
r_restação de Contas (Relatório Técnico,.às tls. 1541157, item 4.1.IV); 
2.5. lnfringência ao art- 2° da IN nº 26ffCE-R0/2010 c/c o art. 48, parágrafo 
único, II, da LC nº_.1Ql/2000, o art. 5° da Lei Federal nº 12.527/2011 e o art. 
37, caput, da Constituição Federal .... _(princípios da publicidade e da 
eficiência), em face çl_e das improprie~,des apontadas no presente relatório, 
relativamente à ,falta de clareza e detalhamento das informações 
disponibilizadas, posto que inexiste qua,lquer ajuda, tutorial ou explicação 
dos dados, expressões ou terminologias técnicas, o que possibilitaria uma 
maior inteligibilidade dos assuntos abordados (Relatório Técnico às tls. 
154/157, item 4.1. V). 

1 O. Para aferir as possíveis de~ciências no sítio do Poder Executivo do Município 
de Colorado do Oeste, esta Relataria acessou o mesmo e constatou que já foi aperfeiçoado, 
assim passaremos a apontar as irregularidades antes detectadas e o constatado, conforme a 
seguir: 

10.1. Em relação ao item 2.1, que aponta a não disponibilização da lista dos 
inscritos em Dívida Ativa, observo que, conforme impresso acostado à fl. 211 v dos autos, 
existe um ícone específico da DÍVIDA A TIVA, no qual é possível consuhar todos os 
inscritos, fls. 207 /208, inclusive por ano, conforme demonstrativo acostado à fl. 205. 

10.1.1. Quanto à necessidade de disporubilizar informações sobre as possIVeJS 
medidas adotadas para reaver créditos tributários, entendo que é possível mitigar a 
impropriedade, vez que não tem sido observada tal necessidade na maioria dos processos 
desta Corte que fiscalizam os Portais da Transparência, devendo ser objeto de determinação 
ao Controle Interno do Município, para que verifique a implementação. 

6 Contados a partir da publicação no D.O.U (Art. 73-8, Parágrafo Único) 
7 

População do Município de Colorado do Oeste estimada em 2015 (18.817), 
http//www.cidades.ibge.gov .br/xtras/perfil.php?lang=&codmun=l 10006, acesso em 28.7.2016. 
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TRIBUNALDECONTASDOESTADODERONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02882/13 

Fls.: ----

10.2. Em relação ao item 2.4, observo que no ícone ORÇAMENTO, :fl. 210v, 
existe a possibilidade de consultar PRESTAÇÃO DE CONTAS, fls. 235/242, no qual 
apresenta algmnas infurmações do corrente exercício (2016), e relatórios, demonstrativos e 
anexos da Prestação de Contas do exercício de 2015, a qual ainda não fui apreciada por esta 
Corte, restando a necessidade de alimentar o sítio com infurmações da apreciação assim que 
ocorrer. 

10.3. E, ainda, em relação ao item 2.5, em consulta ao Sistema Eletrônico do 
Serviço de Informações ao Cidadão, acostado às fls. 213v/215, verifica-se que o Portal da 
Transparência do Município contempla o GLOSSÁRIO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, 
com o objetivo de fàcilitar a compreensão dos assuntos abordados no portai que tem como 
funte a Constituição Federal de 1988, Lei nº 101/00 e Lei nº 8.666/93. 

10.3 .1. Ademais, verifica-se que a página inicial do Poder Executivo de Colorado 
dispombiliza número de telefone para contato, o qual fui utilizado por esta Relatoria, e o 
endereço eletrônico para contato sic@coloradodooeste.ro.gov.br, infurmações essas 
disponíveis também no ícone E-SIC, confurme impresso acostado às fls. 216/218. 

10.4. Embora o Corpo Técnico não tenha apontado e, desse modo, não tenha sido 
oporturi2a::fo a defesa, no item 2.6. "Outr~ VerificaçõeS' e em suas conch.s5es, fls. 190v/ 
192, aponta a necessidade das seguinte adequação: 

4.3.2. Pessoal: 
a) disponibilizar opções de consulta às remunerações pagas ao pessoal e 
agentes políticos, mês a mês, retroagindo, no mínimo, a junho de 2013 (item 
2.6 do presente Relatório); 

10 .4 .1. A análise técnica, no item 2.6 às fls. 190v/191, aporta qi.e "De oc.ordo 
com as provas exemplificativas que coletamos às fls. 184/185, as remunerações recebidas 
pelos servidores estão sendo divulgadas em suas parcelas componentes, de confonnidade 
com o que estabelece a lei", mas aponta a ra:essidade de "disponbiliza- opções de consulta 
às remunerações pagas ao pessoal e agentes políticos, mês a mês, retroagindo, no mínimo, a 
jl.11ho de 2013". 

10.4.2. Dissinto da propositura apresentada pelo Corpo Técnico vez que tal 
obrigatoriedade não tem sido observada na maioria dos processos desta Corte que tratam dos 
Portais da Transparência. 

11. Por fim, saliento que em virtude do Procedimento nº 201200101010025126, 
instaurado na 1 ª Promotoria de Justiça de Colorado do Oeste, tendo como assunto o Portal da 
Transparência do Município, confurme documentação acostada às fls. 64/94, por meio do 
Oficio nº 0088/2014/DP-SPJ, foi remetido cópia dos autos àquela Promotoria. Assim, se fàz 
necessário remeter cópias desta Decisão ao Ministério Público do Estado-MPE, visando 
subsidiar a análise do citado procedimento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02882/13 

Fls.: ___ _ 

12. Pelas razões expostas, considerando o aperfeiçoamento do sítio do Poder 
Executivo do Município de Colorado do Oeste, submeto a este colendo Plenário o seguinte 
VOTO: 

1 - Considerar que o Portal da Transparência do Poder Executivo do Município 
Colorado do Oeste, de responsabilidade do Senhor Josemar Beatto - CPF nº 204.027.672-68, 
atende às exigências da Lei Complementar nº 131/2009, em razão das adequações promovidas 
no endereço eletrônico do referido Poder; 

II - Determinar ao Chefe do Poder Executivo do Município Colorado do Oeste, 
que promova adequações no Portal da Transparência, conforme a seguir: 

a) Dívida Ativa: 
Disponibilizar informações sobre as possíveis medidas adotadas para reaver 

créditos tributários; e 

b) Prestações de contas anuais: 
Dispombiliz.ar ao público os respectivos Pareceres Prévios emitidos pelo TCE-

RO. 

III - Determinar ao Chefe do Poder Executivo do Município Colorado do Oeste, 
que mantenha atualizados no Portal da Transparência as informações e os dados exigidos 
pelas Leis Complementares n. 101/2000 e 131/2009 e Lei n. 12.527/2011; 

IV - Determinar ao Controlador Interno do Poder Executivo do Município de 
Colorado do Oeste que fuça constar do Relatório Anuai na Prestação de Contas daquele 
Poder - exercício 2016, infurmações a respeito das adequações elencadas no item II deste 
Acórdão; 

V - Determinar ao Controlador Interno do Poder Executivo do Município de 
Colorado do Oeste que promova monitoramento do portai devendo apontar no Relatório 
Anual de Auditoria quaisquer ilegalidades ou irregularidades porventura observadas no Portal 
da Transparência; 

Vl - Dar ciencia, individualmente, via Oficio, ao Prefeito Municipal de Colorado 
do Oeste e ao Responsável pelo Órgão de Controle Interno Municipai acerca do teor deste 
Acórdão, informando-lhes que o presente processo encontra-se disponível para consulta no 
endereço www.tce.ro.gov.br, por meio do Sistema Processo de Contas Eletrônico - PCe; 

Vll - Determinar ao Departamento do Pleno que remeta cópia deste Acórdão ao 
Titular da 1 ª Promotoria de Justiça de Colorado do Oeste - Senhor Marcos Giovane Ártico, 
referenciando o Procedimento nº 201200101010025126 e informando-lhe que o presente 
processo encontra-se disponível para consulta no endereço www.tce.ro.gov.br, por meio do 
sistema de Processo de Contas Eletrônico - PCe; e 

Acórdão APL-TC 00252116 referente ao processo 02882113 
A v. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov .br 
9de10 

APL-TC 00252/fü - Proc. 02882íi3 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PGE ern 3H08/2016 08:26 
"""'m"'""" !D,,,333l.l71 Sessão n" 0038 ·Departamento do Pleno .. 18/0812016 ·Publicada em 3ü/08í2016 AutenHcaçãcv fifedb0972e372f1if99'.:l01af2b6256a 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02882/13 

Fls.: ____ _ 

VIII - Detenninar ao Departamento do Pleno que, exauridas as medidas de praxe, 
arquive os presentes autos. 

É como Voto. 
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Em 18 de Agosto de 2016 

Ass.inado Eletronicamente 
Embas1mento legal: art. i• da i.e(Federal Ü.419/06; art. 58--C da Lei 
ConiPJeinentai 799/1~ e/e art. 4o_ da Resolução 16Sii4 do-TCERÓ. 

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

PRESIDENTE 

Assinado Eletronicamente 
Embasamento legal: art. lR da Lei Federal lt".419/06; art. 58-C da Lei 
"complementar 799/14 e/e art. 4• da Resolução 165/14 do TCERO. 

FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

RELATOR 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01127/96 

Fls.:. ___ _ 

1127/1996 - Volumes I e II (Apensos os Processos nºs 2891/1995, 
volumes I e II - Inspeção Ordinária; 780/1995, 781/1995, 941/1995, 
1653/1995, 1564/1995, 2833/1995, 2199/1995, 2733/1995, 
2834/1995, 2835/1995, 3018/1995 e 251/1996 - Ba1ancetes Mensais; 
2540/1997 e 2541/1997 - Recursos de Reconsideração; 2233/1999 -

~2~:~i~) -· RecrrU:cAD~~~:::r; ~~~:t~~~~Tü~JIGG-l'CEIRO 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas Nº _jJ~~ .... J: .... .J.Q ... _./ __ _!)._ _____ ../ _ _._J ..... b_ 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercício de 1995 
JURISDICIONADO: Poder Executivo do Município de Vale do Paraiso 
RESPONSÁVEL: Luiz Carlos Sorroche - Ex-Prefeito Municipal (CPF nº 370.052.609-

ADVOGADOS: 

RELATOR: 
SESSÃO 

10) 
Dr. James Nicodemos de Lucena - OAB/RO 973 e Dr. Antonio 
Porphirio Pinto dos Santos -OAB/RO 6002 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
14ª Sessão do Pleno, de 18 de agosto de 2016. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO DE 1995. 
PARECER PRÉVIO. FAVORÁVEL À APROVAÇÃO 
DAS CONTAS. ACÓRDÃO. IMPUTAÇÃO DE 
DÉBITO. PEDIDO DE PARCEIAMENTO. 
APRECIAÇÃO DA NQUITAÇÃO. QUESTÃO DE 
ORDEM. IMPOSIÇAO DE DEBITOS EM 
PROCESSOS DE CONTAS ANUAIS. DEVIDO 
PROCESSO LEGAL. VIOIAÇÃO. CERCFAMENTO 
DE DEFESA. CARACTERIZAÇÃO. ACÓRDÃO Nº 
329/19%. NULIDADE. REABERTURA DA 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL. INVIABILIDADE. 
DECURSO DE PRAZO ELEVADO. BAIXA DE 
RESPONSABILIDADE. ARQUIVAMENTO. A 
nulidade do Acórdão respectivo, aliada à inviabilidade 
de nova instrução processual em decorrência do lapso 
ultrapassado, autoriza o arquivamento definitivo do 
processo e a baixa de responsabilidade dos agentes 
públicos envolvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, re1atados e discutidos estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas do Poder Executivo do Município de Vale do Paraíso, exercício de 1995, 
de responsabilidade do Senhor Luiz Carlos Sorroche, Ex-Prefeito Municipal, contendo como 
apenso o Processo nº 2891/1995, referente à Inspeção Ordinária realizada no mesmo 
exercício, tendo como responsáveis o Senhor Luiz Carlos Sorroche e o Senhor João Batista de 
Oliveira, ex-Vice-Prefeito, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tnbunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 
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Proc.: 01127/96 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNALDECONTASDOESTADODERONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

I - Declarar, de oficio, a nulidade do Acórdão nº 329/1996, 
exarado nos autos da Prestação de Contas do Poder Executivo do Município de Vale do 
Paraíso, exercício de 1995, por inobservância do devido processo legai uma vez que 
caracterizado o julgamento de atos com imputação de débitos no bojo do Processo de 
Prestação de Contas anuais atinentes ao Chere do Poder Executivo, mantendo incólume o 
Parecer Prévio nº 42/96 (fls. 513/514); 

II - Reconhecer, com fundamento nos prmc:ip10s da segurança 
jurídica, razoabilidade, proporcionalidade, economicidade e razoável duração do processo, a 
:inviabilidade da autuação de processo em apartado para apurar as ilegalidades evidenciadas 
na presente prestação de contas, em razão do significativo lapso de mais de 20 (vinte) anos 
desde a ocorrência do :làto gerador do possível dano, que :fragiliza o direito ao contraditório e 
à ampla deresa; ~-

III - Detenninar ao Departamento do Pleno que proceda à baixa 
na responsabilidade dos Senhores Luiz Carlos Sorroche e João Batista de Oliveira, com 
relação aos registros oriundos do Acórdão nº 329/1996 - Pleno; e 

N - Dar ciência, via Diário Oficiai do teor deste Acórdão, e 
por oficio ao Procurador-Geral do Município do Vale do Paraíso, após os trâmites 
regimentais, arquive-se. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
V ALDMNO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Relator), 
PAULO CURI NETO; BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente em 
exercício JOSÉ EULER P01YGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do 
Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA 
Conselheiro Relator 
Matrícula 396 

Porto Velho/RO, 18 de agosto de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER P01YGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em exercício 
Matrícula 11 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01127/% 

Fls.: ----

1127/1996 - Volumes I e II (Apensos os Processos nºs 2891/1995, 
volwnes I e II - Inspeção Ordinária; 780/1995, 781/1995, 941/1995, 
1653/1995, 1564/1995, 2833/1995, 2199/1995, 2733/1995, 
2834/1995, 2835/1995, 3018/1995 e 251/1996 - Balancetes Mensais; 
2540/1997 e 2541/1997 - Recursos de Reconsideração; 2233/1999 -
Destaque; 2976/2001 Recurso de Revisão; 2394/2015 
Parcelamento de Débito) 

SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercício de 1995 
JURISDICIONADO: Poder Executivo do Município de Vale do Paraiso 
RESPONSÁVEL: Luiz Carlos Sorroche - ex-Prefeito Municipal (CPF nº 370.052.609-

ADVOGADOS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

10) 
Dr. James Nicodernos de Lucena - OAB/RO 973 e Dr. Antonio 
Porphirio Pinto dos Santos -OAB/RO 6002 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
14 de 18 de agosto de 2016. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Prestação de Contas do Poder Executivo do Município de Vale do 
Paraíso, exercício de 1995, de responsabilidade do Senhor Lillz Carlos Sorroche, ex-Prefeito 
Municipai contendo corno apenso o Processo nº 2891/1995, referente à Inspeção Ordinária 
realizada no mesmo exercício, tendo corno responsáveis o Senhor Lillz Carlos Sorroche e o 
Senhor João Batista de Oliveira, ex-Vice-Prefeito. 

2. Em Sessão realizada no dia 13 .12.1996 os processos em referência foram 
julgados pelo egrégio Plenário desta Corte de Contas, que emitiu Parecer Prévio :fàvorável à 
aprovação das Contas do Município de Vale do Paraíso 1 e, ainda, proferiu o Acórdão nº 
329/19962

, por meio do qual imputou débitos no valor de R$5 .492,34, ao Senhor Lillz Carlos 
Sorroche, e de R$1.884,42 ao Senhor João Batista de Oliveira, débitos esses relativos à 
remunerações pagas a maior, contrariando disposições do Decreto Legislativo nº 001/93, nos 
termos a seguir transcritos: 

Acórdão nº 32911996 
ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro 
JONATHAS HUGO PARRA MORRA, por unanimidade de votos, em: 

I - Determinar aos Senhores Luiz Carlos Sorroche, Prefeito Municipal 
e João Batista de Oliveira, Vice-Prefeito Municipai que recolham no prazo 
de 15 (Quinze) dias, a partir da publicação desta Decisão, no Diário Oficial 
do Estado, as importâncias de R$5.492,34 (Cinco mil, quatrocentos e 
noventa e dois reais e trinta e quatro centavos) e de R$1.884,42 (Um mil, 
oitocentos e oitenta e quatro reais e quarenta e dois centavos), equivalentes a 
7.293,48 UFIR's e 2.502,48 UFIR's, respectivamente, aos Cofres Públicos 

1 Parecer Prévio nº 42/96, às fls. 513/514. 
2 Fls. 515/516. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01127/96 

Fls.: ___ _ 

Municipais, relativo a remuneração paga a maior, contrariando as 
disposições do Decreto Legislativo nº 001/93. 

II - Determinar, desde já, que após o prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da publicação no Diário Oficial do Estado, para o recolhimento aos 
Cofres Públicos Municipais, das importâncias fixadas no item I, fica 
autori7.ada a emissão de Título Executório, nos termos do inciso III, do 
artigo 128, do Regimento Interno deste Tribunal; 

III - Determinar, com base no Relatório e Voto, que seja constituído 
processo, para que em autos apartados, sejam adotadas as medidas 
necessárias ao cumprimento dos itens I e II desta Decisão, nos termos do 
artigo 24 da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Determinar à Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso, a adoção 
de medidas visando o fortalecimento dos sistemas de Controles Internos, 
principalmente quanto à observância das Normas preconmtdas pela 
Constituição e as defmidas pela Lei nº 8.666/93, pertinente às aquisições 
públicas; aos parâmetros fixados pelo Decreto Legislativo nº 001/93 e a 
necessidade de ajuste dos gastos com pessoal às determinações 
Constitucionais, evitando-se repetições e solução de continuidade em 
prejuízo à coisa pública; 

V - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo, seja 
providenciado o acompanhamento do cumprimento das recomendações 
prolatadas no item IV, desta Decisão. 

3. Os Recursos de Reconsideração interpostos pelos Responsáveis tiveram seus 
provimentos negados por esta Corte de Contas (Processos nºs 2540 e 2541/1997) e o Recurso 
de Revisão interposto pelo Senhor Luiz Carlos Sorroche não foi conhecido por não preencher 
os requisitos de admissibilidade (Processo nº 78/2002). 

4. Conforme informação prestada pela Procuradoria-Geral do Município, às fls. 
684/688, os débitos imputados foram inscritos em Dívida Ativa e executados, sendo que o 
débito imputado ao Senhor Luiz Carlos Sorroche inaugurou o Processo Judicial nº 0005281-
87.2010.8.22.0004 - lª Vara Cível; e o débito imputado ao Senhor João Batista de Oliveira 
originou o Processo nº 0005279-20.2010.8.22.0004 - 2ª Vara Cível Ambos os feitos foram 
ajui7.ados na Comarca de Ouro Preto do Oeste. 

5. Quanto ao valor devido pelo Senhor João Batista de Oliveira a Procuradoria
Geral do Município informou que celebrou acordo para pagamento em 48 (quarenta e oito) 
parcelas, nos termos da Lei Municipal nº 746, de 25.10.2010. Segundo documentação juntada 
às :fls. 700/721, o ex-Vice-Prefeito do Município efetuou o pagamento integral das parcelas do 
referido acordo. 

6. O Responsável Luiz Carlos Sorroche requereu parcelamento do débito, o que 
fui concedido por meio da Decisão nº 332/00, às :fls. 80/82 do Processo Apenso nº 2233/99. 
Como não houve adimplemento das parcelas, o ex-Prefeito chegou a requerer novo 
parcelamento, porém o pedido foi indeferido por meio da Decisão Monocrática nº DM
GCFC S-TC 00212/15, às fls. 24/25 do Processo Apenso nº 2394/2015. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01127/96 

Fls.: ___ _ 

7. O Senhor Luiz Carlos Sorroche, ainda, protocolou pedido de reconhecimento 
da prescrição do débito que llie fui imputado nos presentes autos3

, sendo que tal requerimento 
foi indeferido pela Decisão Monocrática nº DM-GCFCS-TC 00278/15 (fls. 722/723-v), por 
não reconhecer a incidência da prescrição no caso concreto e também por verificar a 
existência de demanda judicial visando cobrar o débito em questão (Processo nº 0005281-
87.2010.8.22.00004). 

8. Consta às fls. 730/731 dos autos documentos que infonnam sobre a 
homologação judicial do acordo :finnado entre o Senhor João Batista de Oliveira e o 
Município de Vale do Paraíso, com a respectiva extinção do processo judicial. 

9. Em seguida, os autos foram encaminhados à Secretaria Geral de Controle 
Externo para análise do cumprimento final do acordo de parcelamento :finnado entre o 
Município de Vale do Paraíso e o Senhor João Batista de Oliveira para pagamento do débito 
que llie foi imputado no Acórdão nº 329/1999, sendo que a Unidade Instrutiva, por meio do 
Relatório de fls. 732/735-v, assim concluiu: 

Realizada a análise técnica a respeito dos valores pagos aos cofres do 
Município de Vale do Paraíso, em relação ao débito imputado ao 
responsável relacionado no Acórdão nº 329/1996 - Senhor João Batista de 
Oliveira - conclui-se que o parcelamento realizado pela Municipalidade não 
têm eficácia de pagamento do Título Executivo originário do suprarreferido 
Acórdão, por afronta à Decisão deste Tribunal de Contas. 
5. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO: 
Diante dos fatos evidenciados nesta análise, a Unidade Técnica propõe o 
seguinte: 
1 - Notificar ao gestor da Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso -
juntamente com a Procuradoria Jurídica do Município - a respeito da 
ausência de eficácia do parcelamento de débito realizado pela 
Municipalidade em relação ao Título Executivo proveniente do Acórdão nº 
329/96, por afronta à Decisão deste Tribunal de Contas; 
II - Recomendar ao gestor da Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso a 
adoção das seguintes providências: 
• Adotar providências no sentido de que seja observado o teor da 
Decisão Normativa nº 04/2014/TCE-RO, nas expedições de atos 
concessórios de isenção, anistia ou remissão de multas e/ou débitos e juros; 
• determinar o emprego de maior esforço nos procedimentos de 
recebimento do débito relativo ao título executivo do Acórdão nº 329/96), 
dos devedores Luiz Carlos Sorroche e João Batista de Oliveira, sendo 
facuhadas as seguintes situações: refazer o parcelamento; dar continuidade à 
ação em curso; ou propor ajuizamento de nova ação judicial. 

10. Confonne Oficio às fls. 744 dos autos, a Procuradoria-Geral do Município de 
Vale do Paraíso informou que não foram localizados bens em nome do Senhor Luiz Carlos 
Sorroche, razão pela qual o processo de execução judicial foi arquivado. 

3 Confonne Requerimento às fls. 669/672. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01127/96 

Fls.: ___ _ 

11. Instado, o Ministério Público de Contas analisou os autos e emitiu o Parecer nº 
96/2016 GPGMPC, às :Os. 769/773-v, subscrito pela douta Procuradora-Geral em 
Substituição Érika Patrícia Saldanha de Oliveira, assim finalizado: 

VOTO 

Dessarte, ainda que o caráter casuístico da Lei Municipal n. 746/2010 
autorize a declaração de sua inconstitucionalidade, na linha do leading case 
formado pela Decisão n. 208/2014 - Pleno, Processo n. 982/1997, de 
re1atoria do Conselheiro Paulo Curi Neto, devem ser preservados os atos 
decorrentes da Lei viciada quando cobertos pelo manto da coisa julgada. 
Ante o exposto, o Ministério Público de Contas manifesta-se pela concessão 
de quitação do débito consignado no Acórdão n. 329/96, ao Senhor João 
Batista de Oliveira, diante do reconhecimento judicial do pagamento da 
dívida deste perante o Município de Vale do Paraíso, com amparo na Lei 
municipal n. 746/2010. 

CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

12. Como visto, trata-se de Prestação de Contas do Poder Executivo do 
Município de Vale do Paraíso, referente ao exercício de 1995, que teve como Ordenador de 
Despesa o Senhor Luiz Carlos Sorroche, Prefeito Municipal 

13. Em Sessão realmlda no dia 13.12.1996, o egrégio Plenário desta Corte de 
Contas emitiu o Parecer Prévio nº 42/96 (:Os. 513/514), manifestando-se :tàvoravehnente à 
aprovação das referidas Contas pelo Poder Legislativo Local, assim como, na mesma Sessão, 
proferiu o Acórdão nº 329/1996 (:Os. 515/516), cujo item I imputou o débito de R$5.492,34, 
equivalente a 7.293,48 UFIR's, ao Senhor Luiz Carlos Sorroche - então Prefeito Municipal, e 
o débito de R$1.884,42, equivalente a 2.502,42 UFIR'S, ao Senhor João Batista de Oliveira -
ex-Vice-Prefeito, em virtude de recebimentos de remuneração a maior pelos referidos agentes 
políticos. 

14. Muito embora o presente feito tenha sido tramitado a este Relator para análise 
de possíveis irregularidades nos recolhimentos feitos pelos Senhores Luiz Carlos Sorroche e 
João Batista de Oliveira, entendo necessário submeter aos eminentes Pares questão de ordem. 

15. Refiro-me ao :tàto de que, compulsando os autos, identifiquei a existência de 
vícios procedimentais insanáveis, que contaminaram de nulidade absoluta o Acórdão nº 
329/1996, em virtude da existência de irregu]aridades na condução dos procedimentos 
processuais, que, reahnente, colidiram com os princípios constitucionais da ampla defesa e do 
contraditório, consectários do devido processo legal 

16. É que, em sede de Prestação de Contas, o Tribunal apenas emite Parecer 
Prévio manifestando-se :tàvorável ou não à aprovação das respectivas Contas pelo Poder 
Legislativo Interessado, a quem compete, de :tàto, emitir decisão política pela aprovação, ou 
não, das Contas do Chefe do Poder Executivo. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01127/96 

Fls.: ___ _ 

17. No âmbito da Corte de Contas, o processo de Prestação de Contas possui 
tramitação específica e tendente apenas a afurir se as Contas analisadas estão em condições ou 
não de receberem aprovação pelo Poder Legislativo, de modo que eventual identificação de 
prejuíz.os ao erário ou irregularidades outras que exijam a intervenção da Corte devem ser 
remanejadas para apuração em processo apartado de inspeção, auditoria ou até mesmo 
Tomada de Contas Especiai quando apontado algmn prejuízo ao erário. 

18. No presente caso, nota-se que os débitos aplicados aos Senhores Luiz Carlos 
Sorroche e João Batista de Oliveira furam apurados iniciahnente no Processo de Inspeção 
Ordinária nº 2891/1995 - em apenso, porém, após a reinstrução técnica, não houve a 
conversão daquele fuito em TCE, como determina o artigo 44 da Lei Complementar nº 
154/96, mas simplesmente os valores apurados foram incluídos no relatório final desta 
Prestação de Contas por estarem dentro do mesmo exercício :financeiro, o que gerou, na 
mesma sessão plenária que aprovou o Parecer Prévio nº 42/1996, e sem qualquer tramitação 
anterior neste fuito sobre a matéria objeto de prejuíz.o ao erário, o profurimento do Acórdão nº 
329/1996. 

19. Portanto, indiscutível que a imputação de débito se deu na Prestação de 
Contas Anuais do Poder Executivo do Município de Vale do Paraíso, gerando nulidade de 
natureza absoluta, de ordem pública, que não se convalesce com o tempo e pode, inclusive, 
ser reconhecida de oficio. 

20. Este Tribunal já se manifestou acerca da nulidade de procedimento dessa 
natureza, cito como precedentes a Decisão nº 156/2008-Pleno4 e o recente Acórdão nº 4/2014-
Pleno5, in verbis: 

DECISÃO Nº 156/2008 - PLENO 
[ ... ] 
I - Resolver a questão de ordem no sentido de declarar a nulidade do 
Acórdão nº 19/2004, exarado nos autos do Processo nº 01378/02-TCE-RO, 
que trata da Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, 
exercício de 2001, posto ter sido prolatado com inobservância ao devido 
processo lega~ 
II - Manter integralmente os Pareceres Prévios nºs 30/2004-Pleno e 
31/2004-Pleno, exarados nos autos do Processo nº 01378/02-TCE-RO, que 
tratam da Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, 
exercício de 2001, visto que não foram alcançados pelo vício de nulidade 
absoluta que permeia o Acórdão nº 19/2004-Pleno; 
III-Dar ciência do teor desta Decisão ao recorrente; 
[ ... ] 
ACÓRDÃO Nº 4/2014 - PLENO 
[ ... ] 

4 Processo nº 5133/2004. Recurso de Reconsideração. Relator: Lucival Fernandes. Revisor: Conselheiro 
Substituto Davi Dantas da Silva. Sessão de julgamento do dia 21.8.2008. Processo de Origem: 137/02. Prestação 
de Constas do Poder Executivo do Município de Ji-Paraná. Exercício de 2001. 
5 Processo nº 869/1994. Prestação de Contas do Poder Executivo do Município de Jaru. Relator: Conselheiro 
Valdivino Crispim de Souza. Sessão de julgamento do dia 6.2.2014. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01127/96 

Fls.: ----

1 - Extinguir o presente processo mesmo sem a comprovação do integral 
cumprimento do Acórdão n° 57/97, em decorrência do lapso transcorrido 
(mais de dezessete anos); existência de nulidade em face do cerceamento de 
defesa imposta ao Senhor Ruy Luiz Zimmer, por ocasião da inércia desta 
Corte de Contas, no momento da análise de recursos interpostos; assim 
como, diante da existência de nulidade insanável em virtude do Acórdão nº 
57/97 que imputou débito e multa ao Senhor Ruy Luiz Zimmer; e, por fnn, 
em virtude do inexpressivo valor do dano atualizado (R$ 743,89) em estrita 
observância e atendimento aos princípios da economicidade, duração 
razoável do processo e seletividade; 
II - Dar ciência deste Acórdão ao Município de Jaru e ao Senhor Ruy Luiz 
Zimmer, informando-os de que o seu inteiro teor está disponível no sítio 
eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 
II-Determinar à Secretaria de Processamento e Julgamento que proceda à 
triagem e à identificação dos casos semelhantes ou idênticos a este, para 
submetê-los à deliberação dos respectivos Relatores, para fnn de 
arquivamento; e 
[ ... ] 

21. Em ambos os casos, furam colacionados diversos julgados do Poder 
Judiciário que declarou a nulidade de alguns acórdãos deste Tnbunai sob o :fimdamento de 
que, não é dado aos Tribunais de Contas julgarem as Contas do Prefeito, restringindo tal 
entendimento à Prestação de Contas Anuais, prevista no art. 31, §2°, CF/88, pois, na espécie, 
o TC emite Parecer Prévio para ser submetido a julgamento político do Poder Legislativo. 
Cito um julgado: 

Ementa: Tribunal de Contas. Prefeito. Prestação de contas. Imputação. 
Responsabilidade. 
A competência para julgamento das contas dos Chefes do Poder Executivo é 
do Poder Legislativo, aos Tribunais de Contas cabe oferecer parecer prévio 
sobre a prestação de contas. 
Os Tribunais de Contas não podem imputar responsabilidade solidária aos 
Chefes do Executivo por atos praticados por seus auxiliares diretos. 
(Apelação Cível, N. 20000020030048753, Rei. Des. Eurico Montenegro, 
J. 04/02/2005) 

22. O Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou sobre a questão. 
Merece destaque o trecho do voto apresentado pela Ministra Eliana Calmon, no julgamento 
do Recurso Ordinário nº 13.499/CE, vejamos: 

[ ... ] 
Observados os diversos incisos do art. 71, identificamos, entre as atividades 
do Tribunal de Contas, a apreciação das contas, atuando ele como órgão 
opinativo; APRECIA e emite PARECER PRÉVIO (inciso I); e a 
atribuição de JULGAR as contas daqueles que derem causa à perda, 
extravio ou outras irregularidades de que resulte prejuízo ao erário público 
(inciso II). Partindo-se da ideia de que não contém a Constituição palavras 
inúteis e de que se estendem os princípios constitucionais às três esferas de 
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TRIBUNALDECONTASDOESTADODERONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01127/96 

Fls.:. ___ _ 

Poder - União, Estados e Municípios -, podemos afirmar que nos Estados o 
Tribunal de Contas funciona com a dupla atribuição: órgão auxiliar e órgão 
julgador. A diferença de atribuições fica na dependência do que se coloca 
para apreciação. No exercício da função política de gerência estatal, 
quando são examinados os atos de império na confecção, atuação e 
reali7.ação orçamentária, é o Tribunal órgão opinativo e, como tal, 
assessora tecnicamente o Legislativo, a quem compete o julgamento das 
contas do chefe político: Prefeito, Governador e Presidente da 
República (art. 71, inciso I, c/c o art. 49, IX, da CF/88). Diferentemente, 
quando examina o agir do ordenador de despesas, o Tribunal de Contas vai 
além, porque lhe compete julgar tais contas. Nas organizações estatais mais 
complexas, é impensável que seja o Governador ou o Presidente da 
República, o ordenador de despesas, atividade que é delegada a servidora a 
ele subordinado. (STJ. RMS 13.499/CE, Rel Ministra ELIANA CALMON, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 13/08/2002, DJ 14/10/2002, p. 198). 
Grifo nosso. 

23. O Supremo Tribunal Federal teve oportunidade de se pronunciar sobre esse 
tema, no seguinte sentido: 

Nota-se, mediante leitura dos incisos I e II do artigo 71 em comento, a 
existência de tratamento diferenciado, consideradas as contas do Chefe do 
Poder Executivo da União e dos administradores em geral. Dá-se, sob tal 
ângulo, nítida dualidade de competência, ante a atuação do Tribunal de 
Contas. Este aprecia as contas prestadas pelo Presidente da República e, em 
relação a elas, limita-se a exarar parecer, não chegando, portanto, a emitir 
julgamento. 
(STF. RE 132747, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado 
em 17/06/1992, DJ 07-12-1995 PP-42610 EMENT VOL-01812-02 PP-
00272) 

24. Efetivamente, a jurisprudência vem sedimentando o entendimento de que não 
cabe ao Tribunal de Contas julgar as Contas Anuais dos chefes políticos. Assim, fuge à 
competência desta Corte a imposição de sanções (débitos e/ou multas) aos Prefeitos no bojo 
das contas municipais anuais. Todavia, ressalte-se que isso não implica imunidade do Chefe 
do Executivo Municipal ante a ação fiscalizatória do Tnbunal de Contas. O Judiciário 
defende, na verdade, que eventuais ilegalidades verificadas no exame das contas anuais, 
devem seguir um rito específico, em processo apartado, para efeito do devido sancionamento 
do Prefeito, na condição de ordenador de despesa. Nesse sentido, vejamos um julgado do 
nosso Tribunal de Justiça Estaduai que retrata bem o procedimento a ser adotado, in verbis: 

Ementa: Prefeito municipal. Prestação de contas anual. Tribunal de Contas. 
Competência. 
O Tribunal de Contas tem competência para apreciar as contas prestadas 
anualmente pelos Chefes do Executivo e oferecer parecer prévio para 
decisão do Legislativo. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01127/96 

Fls.: ___ _ 

No bojo do processo de prestação anual de contas dos Chefes do Poder 
Executivo, constatando-se a existência de irregularidades, deverá abrir-se 
procedimento em separado para sua apuração e imposição de sanções. 
Não pode é, na própria prestação anual, impor-se qualquer penalidade ao 
gestor municipal. (Apelação Cível, N. 10000120000000028, Rei. Des. 
Eurico Montenegro, J. 23/11/2005) 

25. Neste caso, nota-se que não fui adotado o procedimento correto, pois o 
Tribunal, ao apreciar a Prestação de Contas do Poder Executivo de Vale do Paraíso~ exercício 
de 1995, prolatou a um só tempo o Parecer Prévio nº 42/1996 e Acórdão nº 329/1996, 
imputando débitos aos responsáveis. 

26. Desta fuita, em primazia ao princípio constitucional do devido processo legal, 
entendo que deve ser declarada a nulidade do Acórdão nº 329/1996, reconhecendo 
insubsistentes as penalidades ali aplicadas, o que, todavia, não contamina o Parecer Prévio nº 
42/1996 (fls. 513/514), que considerou as contas em referência aptas a receberem aprovação 
:làvorável pelo Legislativo Municipal, pois a declaração de nulidade não alcança tal parecer, 
eis que, nesse ponto, furam atendidos os requisitos legais e regulamentares atinentes à 
espécie. 

27. Aliás, com a nulidade do mencionado Acórdão, não se mostra razoável, neste 
momento, iniciar apuração, em autos apartados, acerca das irregularidades que resuharam na 
aplicação dos débitos aos responsáveis. 

28. No caso de levarmos em consideração um possível destaque para apuração 
em autos apartados das ilegalidades, visando dar início a novo procedimento, certamente 
levará significativo tempo para ser concluído, na medida em que exigirá a notificação de 
todos os responsáveis, a abertura de prazo para apresentação de deresa, a análise técnica, um 
novo exame ministerial, a apreciação dos ratos pelo Relator, a inclusão em pauta, a 
dehberação do colegiado, para, enfim, se chegar à prolação de um novo Acórdão. 

29. Toda essa tramitação processual, extensa e demorada, cujos procedimentos 
são necessários para produção de uma decisão justa e isenta de vícios, poderá se revelar 
infrutífera e comprometer o resultado :final pretendido, especialmente em virtude do 
significativo lapso, mais de 20 anos desde a ocorrência dos ratos e das peculiaridades que 
envolvem os presentes autos. 

30. Assim, é furçoso observar que uma nova instrução processual acarretaria 
comprometimento à garantia constitucional do devido processo legal, do qual são consectários 
os princípios do contraditório e da ampla deresa. 

31. Atualmente, a Constituição Federal também revela que o interessado terá 
direito a uma razoável duração do processo, entre outras garantias. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01127/96 

Fls.:. ___ _ 

32. A jurisprudência do Tnbunal de Contas da União segue nessa linha de 
entendimento, confurme podemos observar do seguinte excerto do voto originador do 
Acórdão nº 206/2007 - Segunda Câmara, sob a relatoria do Ministro Aroldo Cedraz: 

[ ... ] 
Divergindo da proposta da Unidade Técnica, o Ministério Público dá parecer 
no sentido de considerar as correspondentes contas dos responsáveis 
iliquidáveis, ordenando o seu trancamento, com amparo nos arts. 20 e 21 da 
Lei nº 8.443/1992, mesmo em relação ao responsável revel, justificando seu 
entendimento no fato de que a acentuada demora da instauração da TCE 
pode levar a situações em que o próprio exe rcicio do contraditório e da 
ampla defesa vê-se afetado de modo irremediável, consubstanciando 
obstáculo à defesa e impossibilitando o juízo de mérito pelo TCU. 
Manifesto minha concordância com o entendimento fmnado pelo Ministério 
Público/TCU. A garantia constitucional do contraditório e da ampla defesa, 
assegurada a todos no art. 5°, inciso LV, da Constituição Federal - "aos 
litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 
são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a 
ela inerentes" é princípio que tem de ser obrigatoriamente obedecido por 
este Tribunal de Contas sob pena de invalidar todo seu procedimento. 
Tal direito, portanto, deixa de ser efetivo e assegurado ao acusado, quando 
lhe faltam meios e recursos inerentes à sua defesa, haja vista que o 
transcurso do tempo tende a fazer desaparecer provas da execução do objeto 
do convênio. (destaque e grifos nossos) 
[ ... ] 

33. A esse respeito, convém mencionar que percuciente rnanifustação do 
Ministério Público de Contas, consubstanciada pelo Parecer nº 80/2013, emitido nos autos do 
processo nº 5246/1998, da lavra da então Procuradora-Geral, Dra. Érika Patrícia Saldanha de 
Oliveira, reconheceu que a imprescritibilidade das ações de ressarcimento ao erário é limitada 
pelo direito de ampla deresa, conforme se observa do seguinte trecho extraído do referido 
parecer ministerial: 

Segundo lições recentes do notável Celso Antônio Bandeira de Mello, com 
as quais alicerça este MPC a sua posição, a tese da imprescritibilidade 
esbarra no direito de defesa, que fica mitigado (em muitos casos, até mesmo 
eliminado), em virtude da dificuldade do homem médio em armazenar 
documentos, lembrar-se de fatos relacionados aos fatos a si imputados após 
demasiado tempo. 
[ ... ] 
Acerca da prescritibilidade corno exigência da segurança jurídica, carninha
se um pouco mais adiante, buscando ainda o entendimento de Luciano de 
Araújo Ferraz, o qual argumenta que o posicionamento contrário viola esse 
princípio do devido processo legal (art. 5°, L V, CF/88), esclarecendo que: 
[ ... ] a regra geral num Estado de Direito é o reconhecimento da 
prescritibilidade (das pretensões) corno inerência à estabilização das relações 
jurídicas - e em obséquio ao princípio da segurança jurídica -, se do 
dispositivo constitucional (art. 37, § 5°) se puder extrair interpretação que 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01127/96 

Fls.: ----

prestigie dita estabilização, esta haverá de ser a exegese única a ser 
perseguida pelo intérprete (FERRAZ, 2010, p. 19). 
[ ... ] 
Na verdade, toda a discussão sobre a tese da prescritibilidade ou não dos atos 
ilícitos, que se haveria consagrado no § 5° do art. 37 da CF/88 exige sejam 
debatidos em conjunto com os prmc1p1os constitucionais que, 
obrigatoriamente, estão envolvidos na questão, na busca de interpretação 
adequada. São eles: o princípio da segurança jurídica, da ampla defesa e ao 
contraditório, e o da supremacia do interesse público sobre o particular. 
[ ... ] 
Importante, então, dizer que a tese da prescritibilidade atende ao princípio 
constitucional implícito da segurança jurídica, uma das essências do Estado 
de Direito, o qual protege aquele que, pode ser surpreendido, após muitos 
anos por um procedimento reparatório ou de ressarcimento, que não fora 
adotado em tempo razoável. 
Deve-se reconhecer, nessas situações, nas quais se passou largo período de 
tempo entre o fato causador do dano ao erário e a pretensão da Fazenda 
Pública de buscar o ressarcimento, a inércia da Administração, limitando, 
destarte, a sua atuação persecutória. 
Outro ponto a ser debatido é quanto ao direito à ampla defesa e ao 
contraditório, pilares do devido processo legaL no qual a participação do 
agente é fundamentaL devendo o mesmo ser comunicado de todos os atos 
processuais, o que lhe possibilita o exercício da sua influência no deslinde do 
caso. 
Assim, é evidente que o decurso do tempo influi negativamente na qualidade 
do direito de defesa, não restando dúvidas de que a tese da 
imprescritibilidade o violaria, dificultando o seu exercício quanto a fatos 
ocorridos em tempos remotos. 
Quanto ao princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, 
este é invocado por aqueles que encampam a tese da imprescritibilidade da 
pretensão reparatória, e, sob este ponto de vista, o direito à recomposição do 
erário seria exercitável ad aeternum, o que para os defensores da 
prescritibilidade, não guarda sintonia com a moderna Teoria Geral do 
Direito, a qual sustenta que a prevalência entre o interesse público e o 
particular só pode ser examinada frente às circunstâncias fáticas e jurídicas 
subjacentes ao fato inconcreto. 
E, o fato é que até o momento, decorridos 14 anos da denúncia apresentada 
(dezembro/98) e 16 da percepção do numerário (março/97), o servidor 
beneficiado não foi sequer instado a manifestar-se nos autos, o que imporia o 
seu chamamento inaugural, em atendimento ao princípio da ampla defesa e 
ao contraditório, mais de 16 anos do pagamento tido por ilegal. 
A par dessas observações, se nesta oportunidade, a Corte de Contas viesse a 
intentar a apuração das responsabilidades daqueles que deram causa ao 
pagamento considerado ilegal a fim de reaver o débito, da ordem de R$ 
16.333,29 (dezesseis mil, trezentos e trinta e três reais e vinte e nove 
centavos), tomaria evidente o desprezo estatal pela estabilidade das relações 
entre a Administração e o Administrado, cerne do Estado Democrático de 
Direito, e frustraria um direito básico que assiste a qualquer pessoa: o direito 
à resolução de litígio, sem dilações indevidas (CF, art.5°, LXXVIII). 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01127/96 

Fls.:. ___ _ 

A prevalecer o bom senso, entende este MPC que a exegese mais 
consentânea com a Constituição deve ser construída sob a orientação dos 
princípios necessariamente implicados nesta tarefa e que foram retratados no 
presente opinativo, cumprindo o Tribunal de Contas, a reboque daqueles, as 
funções de concretizar o princípio da efetividade e da celeridade processual. 

34. Nesse sentido já se manifestou o TCU no Processo nº 5001-31110-2, Rei. 
Ministro Raimundo Carneiro, acerca da possibilidade de exceções à tese da 
imprescritibilidade dos danos ao erário, vejamos: 

O transcurso de longo período de tempo compromete a efetiva prática das 
garantias constitucionais mencionadas (contraditório e ampla defesa), pois 
influi negativamente na qualidade da defesa, na validade do processo, na 
segurança jurídica [ ... ] Neste caso concreto, os princípios do contraditório, 
da ampla defesa e da segurança jurídica devem prevalecer sobre o princípio 
da imprescritibilidade das Ações de Ressarcimento movidas pelo Estado 
contra os agentes causadores de danos ao erário. (Grifei). 

35. Convergindo com esse posicionamento, entendo inviável a autuação em 
apartado de novo processo para apuração das supostas ilegalidades, em observância aos 
princípios do devido processo lega~ razoável duração do processo, contraditório e ampla 
deresa, todos esses necessários à segurança jurídica do Estado Democrático de Direito. 

36. Ademais, na espécie, por se tratar de Contas do exercício de 1995, a 
restituição, por servidor público, de valores de caráter alimentar percebidos de boa-fé e, ao 
que tudo indica, em virtude de erro na interpretação de normativo legal (Decreto Legislativo 
nº O 1 /1993)6

, poderá resultar afàstada a partir de recente julgamento do Tribunal Pleno do 
STF proferido nos autos do RE 669069, cujo teor considerou prescritível a ação de reparação 
de danos à Fazenda Pública decorrente de ilícito civil. 

37. Com relação ao débito imputado ao Senhor João Batista de Oliveira no valor 
de R$1.884,42, houve o pagamento de R$23.249,397

, tornando ainda mais desarrazoado, 
neste momento, mover a máquina em busca do remanescente. 

38. Por todo o exposto, dissentindo da manires~ção do Corpo Técnico e indo 
além do posicionamento adotado pelo Ministério Público de Contas no Parecer nº 96/2016 -
GPGMPC, às fls. 769/773-v dos autos, ante a existência de nulidade absoluta, de ordem 
pública e insuscetível de convalidação, submeto à deliberação deste egrégio Plenário o 
seguinte VOTO: 

6 O Decreto Legislativo nº 0111993, de 18.1.1993, dispôs sobre a fixição da remuneração do Prefeito e do Yice
Prefeito do Município de Vale do Paraíso para a legislatura de 1993 a 1996, e seu artigo 5º detenninou que "A 
atualização ou reajuste da remuneração do Prefeito e Vice-Prefeito serão feitas trimestralmente, de acordo com o 
índice de crescimento da receita no período" - fls. 524 do Processo nº 2891/95, em apenso. 
7 Confonne espelho demonstrativo às fls. 700/721. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01127/96 

Fls.: ___ _ 

1 - Declarar, de oficio, a nulidade do Acórdão nº 329/1996, exarado nos autos da 
Prestação de Contas do Poder Executivo do Município de Vale do Paraíso, exercício de 1995, 
por inobservância do devido processo legai uma vez que caracterizado o julgamento de atos 
com imputação de débitos no bojo do Processo de Prestação de Contas anuais atinentes ao 
Chefe do Poder Executivo, mantendo incólume o Parecer Prévio nº 42/96 (fls. 513/514); 

II Reconhecer, com fundamento nos princípios da segurança jurídica, 
razoabilidade, proporcionalidade, economicidade e razoável duração do processo, a 
inviabilidade da autuação de processo em apartado para apurar as ilegalidades evidenciadas 
na presente prestação de contas, em razão do significativo lapso de mais de 20 (vinte) anos 
desde a ocorrência do fàto gerador do possível dano, que fragiliz.a o direito ao contraditório e 
à ampla defesa; 

III - Determinar ao Departamento do Pleno que proceda à baixa na 
responsabilidade dos Senhores Luiz Carlos Sorroche e João Batista de Oliveira, com relação 
aos registros oriundos do Acórdão nº 329/1996 - Pleno; e 

IV - Dar ciência, via Diário Oficiai do teor deste Acórdão, e por oficio ao 
Procurador-Geral do Município do Vale do Paraíso, após os trâmites regimentais, arquive-se. 

É como Voto. 
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Em 18 de Agosto de 2016 

Assinado Eletronicamente 
Embasàinento legal: art_., 1• da i..éf i;ederal 11.419/06; art. 58-C da lei 
Complementar 799/14 e/e art. 4•. da Resolução 165ii4 do TCERO. 

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

PRESIDENTE 

Assinado Eletronicamente 
Embasamento legal:·art. 1• da.Lei Fedaral 11.419/06; art. 58-C da lei 
Complementar 799/14 e/e art. 4• da Resoluçio-165/14 do TCERO. 

FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
RELATOR 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento/ 

Proc.: 02900/13 

Fls.: ___ _ 

Departamento do Pleno ~'"L1d~·f..,, :: 1 r • n I:LE.?l.1:ÔNIC0-1CE!RO 
U D 1\lliUlv "'" " 'J 

PROCESSO: 02900/13-TCE-RO ',
0 

t,~,~3 DS __ _,SJ ____ / __j_/ .;.,&.l(~..__-
SUBCATEGORIA: Auditoria · --·--····'"· . 
ASSUNTO: Auditoria - Cumprimento da Lei da Transparência (LC 131/2009) 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Novo Horiz.onte do Oeste 
RESPONSÁVEL: Varley Gonçalves Ferreira - CPF n. 277.040.922-00 
RELATOR: Conselheiro PAULO CURI NETO 

AUDITORIA DE CUMPRIMENTO LEGAL. LC N. 
131/2009. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE. 
DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO. 
REINCIDÊNCIA. MULTA. 
1. A inadequação do Portal da Transparência acarreta 
insuficiência de publicidade dos atos de gestão, cuja 
transparência deve se dar no máximo possível, de roodo 
a se pennitir o controle social da Administração 
Pública. 
2. O descumprimento reiterado e injustificado de 
decisão proferida por este Tribunal denota menoscabo 
do gestor quanto à importância do controle externo e à 
imperatividade das determinações desta Corte, 
ensejando medida coercitiva que assegure o 
atendimento da ordem e:xarada, com a adoção das 
providências definidas para o saneamento das 
irregularidades apontadas . 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de auditoria 
de regularidade reali7.ada para verificação do cumprimento, por parte do Poder Executivo do 
Município de Novo Horizonte do Oeste, dos ditames da Lei Complementar n. 131/09, 
chamada Lei da Transparência, que acrescentou dispositivos à Lei Complementar n. 1O1/00, 
Lei de Responsabilidade Fiscai assim como da Lei n. 12.527/11, Lei de Acesso à Informação, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por unanimidade de votos, em: 

1 - Multar o Senhor Varley Gonçalves Ferreira, na qualidade 
de Prefeito de Novo Horiz.onte do Oeste, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com 
:fulcro no artigo 55, inciso IV, da Lei Complementar n. 154/96, c/c o artigo 103, inciso IV, do 
Regimento Interno desta Corte, por não cumprir as determinações emanadas do Acórdão n. 
140/2015 - 2.ª Câmara, que impôs a tomada de providências para a adequação do Portal de 
Transparência do Município, observando o conteúdo mínimo fixado na Lei n. 12.527/11; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02900/13 

Fls.:. ___ _ 

II - Fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, 
para que o Senhor Varley Gonçalves Ferreira recolha o valor da multa consignada no item 1, 
atualizada, nos termos do art. 56 da LC n. 154/96, ao Fundo de Desenvolvimento Institucional 
do Tnbunal de Contas - FD.I!fC (conta corrente nº 8358-5, agência nº 2757-X do Banco do 
Brasi~, consoante os arts. 30, 31, III, "a" e 33 do Regimento Interno c/c o art. 3.º, III, da Lei 
Complementar n. 194/1997, remetendo comprovante do recolhimento a este Tnbunal de 
Contas; 

m - Autori7ar a cobrança judiciai após o trânsito em julgado 
deste Acórdão, em se verificando o não recolhimento da muha consignada no item 1, nos 
termos do art. 27, II, da LC n. 154/1996, combinado com o art. 36, II, do RITCE-RO; 

IV - Determinar ao Prefeito do Município de Novo Horizonte 
do Oeste, ou a quem vier a substituí-lo ou sucedê-lo, que adote as seguintes providências, com 
o fim de adequar o Portal da Transparência: 

1. Quanto às infürmações sobre a receita: 

a) disponibilizar os dados individualizados das arrecadações, por 
tipos e datas; 

b) dispombilizar consulta aos contribuintes do município 
inscritos em dívida ativa; 

c) disponibilizar infürmações sobre as medidas adotadas para 
cobrança da dívida ativa; 

2. Quanto às infürmações sobre o quadro de pessoal: 

a) dispombilizar as informações detalhadas das parcelas que 
compõem a remuneração dos servidores efetivos, comissionados e agentes políticos, inclusive 
no que tange aos valores pertinentes a ganhos eventuais e indenizações; 

b) disponibilizar, mensahnente, quadros demonstrativos de 
servidores efetivos e comissionados; 

c) disponibilizar, e manter atualizados, quadros demonstrativos 
das remunerações básicas (tabelas salariais) dos cargos efetivos e comissionados, bem como 
dos agentes políticos; 

c) nas concessões de diárias, sempre que couber, divulgar dados 
sobre os veículos utilizados nas viagens; 

3. Quanto à amplitude e atualidade das infürmações: 
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Proc.: 02900/13 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
a) em obediência ao que estabelece o inciso III, do artigo 73-B 

da Lei Complementar Federal n. 101/2000, dispombilizar ao público dados que retroajam, no 
mínimo, a jwmo de 2013; 

b) providenciar para que as informações sejam dispombiliz.adas 
ao público em tempo rea~ 

4. Quanto à divuJgação das leis: disponibilizar ao público os 
Planos Plurianuais - PPAs, Leis de Diretrizes Orçamentárias - LDOs e Leis Orçamentárias 
Anuais -LOAs, com respectivas alterações; 

5. Quanto às prestações de contas anuais: dispombilizar ao 
público os Relatórios de Prestações de Contas Anuais da Prefeitura submetidos ao TCE-RO 
bem como os respectivos Pareceres Prévios emitidos pe~9 TCE-RO; 

V - Fixar o prazo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento 
desta decisão, para a Administração municipal comprovar perante esta Corte de Contas o 
cumprimento do item anterior (IV), sob pena de nova aplicação de multa; 

VI - Detenninar ao Departamento do Pleno que, em 
consonância com o Departamento de Acompanhamento de Decisões - DEAD, adote 
providências para viabilizar a cobrança judicial da multa aplicada no Acórdão n. 140/2015, 
bem como da multa constante do item I deste Acórdão, em caso de trânsito em julgado; e 

VII - Cumprido o item VI, detenninar ao Departamento do 
Pleno o encaminhamento dos autos à Secretaria Geral de Controle Externo, para 
acompanhamento da decisão, de modo que, decorrido o prazo do item V, comprovada ou não 
a tomada das providências listadas no item IV, seja lançada nova manifustação. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NETO (Relator); BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente em 
exercício JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do 
Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
Matrícula 450 

Porto Velho/RO, 18 de agosto de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em exercício 
Matrícula 11 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
PROCESSO: 02900/13-TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Auditoria 

Proc.: 02900/13 

Fls.: ----

ASSUNTO: Auditoria - Cumprimento da Lei da Transparência (LC 131/2009) 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste 
RESPONSÁVEL: Varley Gonçalves Ferreira - CPF n. 277.040.922-00 
RELATOR: PAULO CURl NETO 

RELATÓRIO 

Versam os presentes autos sobre auditoria de regularidade, realizada para 
verificação do cumprimento, por parte do Poder Executivo do Município de Novo Horizonte 
do Oeste, dos ditames da Lei Complementar n. 131/09, chamada Lei da Transparência, que 
acrescentou dispositivos à Lei Complementar n. 1O1/00, Lei de Responsabilidade Fisca~ 

assim como da Lei n. 12.527/11, Lei de Acesso à lnfunnação. 

Verificada, em primeira oportunidade (fls. 07116), a ausencia total de 
funcionalidade do Portal da Transparência, no sítio eletrônico próprio do referido ente 
federativo, a Colenda 2.ª Câmara proferiu a Decisão n. 333/2013 (fl. 45), na qual se 
detenninou ao Prefeito do Município em questão a adoção de providências para o saneamento 
das irregularidades encontradas, com a disporubilização das infonnações necessárias, no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias, consoante os itens l e II do decisum, in verbis: 

1 - Determinar ao Prefeito do Município de Novo Horizonte do Oeste, ou a quem 
vier a substituí-lo ou sucedê-lo, que adote providências com o fun de instituir o 
sítio eletrônico do Poder Executivo, disponibilizando o necessário ''Portal da 
Transparência'', cujo conteúdo mínimo é aquele focado na Lei n. 12527/11 e que 
foi minudenciado no Relatório Técnico (que segue em anexo), devendo constar 
informações facilmente acessíveis pelo cidadão sobre as receitas, as despesas, a 
execução orçamentária, os salários com a identificação do agente público, as 
diárias, as admissões de pessoal, as inativações, entre outras informações de 
relevância pública. Como modelo meramente referencial, sugere-se a consulta ao 
sítio deste Tribunal; 
II - Fixar o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar do recebimento desta 
Decisão, para que a Administração comprove, perante esta Corte de Contas, o 
cumprimento do item anterior, sob pena de possível aplicação de multa; 

Em que pese a publicação oficial da decisão (fl. 46), e o encaminhamento de 
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oficio ao gestor, para ciência de sua prolação, devidamente recebido (fls. 47 e 49), o (· 
responsável permaneceu inerte. r 

Em nova fiscalização (does. de fls. 53/81 ), o Corpo Instrutivo, muito embora 
reconhecendo a correção de alguns itens não conformes anteriormente indicados, concluiu 
pela inadequação do Portal da Transparência e sugeriu a cominação de multa ao prefeito de 
Novo Horizonte do Oeste, pelas irregularidades assinaladas e pelo descumprimento da 
decisão (fls. 82/85). 
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Proc.: 02900/13 

Fls.:. ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTASDO ESTADO DE RONDÔNIA 
• ';!' 

Secretaria de Proqessamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

Em seu opinativo (fls. 95/97), o Parque! de Contas divergiu da equipe técnica no 
concernente à aplicação de multa, por julgar que .9 re~ponsável não fora devidamente 
notificado da decisão, pugnando por nova tentativa de notificação. 

Afàstando a preliminar suscitada pelo MiniStério Público, quanto a eventual vício 
de notificação, a 2.ª Câmara adotou con:io fundamentação os argumentos do mencionado 
relatório técnico, proferindo o Acórdão n. 140/2015 (fls. 110/111 ), cujo teor aqui se reproduz: 

ACORDAM os. Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, em consonância com. o Voto do Relator, Conselheiro
Substituto DAVI DANTAS DA SILVA (em substituição ao Conselheiro PAULO 
CURI NETO), por UNANIMIDADE de votos, decide: 
I - Multar o Senhor VarlH Gonçalv~s Fe_rreira, na qualidade de Prefeito de 
Novo Horizonte do Oeste, '19 valor de R$ 1.620,01 (mil e seiscentos e vinte reais), 
com fulcro no artigo 55, incisos II e IV, da Lei Complementar nº 1~411996, c/c o 
artigo 103 incisos II e IV, do Regim~nto Interno, por descumprimento à Lei 
Complementar nº 131109 (Lei de Transparêncja), bem como por não cumprir às 
determinações emanadas da Decisão ~º 3).3/2013-2ª Câmara, que, além de 
determinar a criação do Portal de Transparência do Município, estabeleceu que o 
Portal fosse instituído observando o conteúdo !lJÍnimo fixado na Lei nº 12.527/11; 
II - Fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que o Senhor 

Varley Gonçalves Ferreira recolha o ,valor da multa consignad.a no item I, 
atualizada, nos termos do artigo 56, da L,ei Complementar nº 154/J 996, ao Fundo 
de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas - FDI/TC (conta corrente 
nº 8358-5, agência nº 2757-X do Banco do Brasil), nos termos dos artigos 30, 31, 
III, "a" e 33 do Regimento Interno c/c o artigo 3°, III, da Lei Complementar nº 
194/1997, remetendo comprovante do recolhimento a este Tribunal de Contas; 
III - Autorizar a cobrança judicia~ após o trânsito em julgado desta decisão, em 
não procedido o recolhimento da multa consignada no item I, nos termos do artigo 
27, II, da Lei Complementar nº 15411996, combinado com o artigo 36,1, do 
Regimento Interno desta Corte; 
IV - Determinar ao Prefeito do Município de Novo Horizonte do Oeste, ou a 
quem vier a substituir ou sucedê-lo, que adote providências com o fim de adequar o 
"Portal da Transparência", do Município, cujo conteúdo mínimo é aquele fixado na 
Lei nº 12.527111 e que foi minudenciado no relatório técnico (que segue em 
anexo), devendo promover as correções nos seguintes itens: 
a) Disponibilização de informações sobre a receita 
A opção de consulta com relação à receita está localizada no campo denominado 
"Finanças", fornecendo apenas dados globais sobre a receita, o que não atende aos 
preceitos da Lei 12.527/11. Logo, deverá o município promover a retificação no 
sentido de acrescentar dados sobre: as transferências federais e estaduais; sobre a 
arrecadação própria e sobre os inscritos na dívida ativa, bem como informar as 
providências adotadas para reaver os créditos, conforme minudenciado no relatório 
técnico; 
b) Disponibilização de informações sobre a despes 
A opção de consulta relativa à despesa encontra-se no mesmo campo da receita 
(Finanças), entretanto, no menu "Pagamentos Efetuados". Todavia, não estão 
disponibilizados dados alusivos: à especificação do objeto do empenho; às datas 
das liquidações e dos pagamentos; à modalidade de licitação ou eventuais 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02900/13 

Fls.: ___ _ 

dispensa/inexigibilidade e à classificação oriunda da despesa, o que não atende aos 
preceitos da Lei nº 12.527/11. Logo, deverá o município acrescentar tais 
informações, conforme minudenciado no relatório técnico; 
c) Disponibili7.ação de informações sobre os recursos humanos 
A opção de consulta relacionada ao quadro de servidores do município está 
disposta no campo denominado "Servidores", contendo, em desacordo com a Lei 
nº 12.527/11, informações incompletas sobre recursos humanos, já que não 
constam dados sobre: as remunerações de seus agentes; os ganhos eventuais; as 
indenizações pagas; informação do veículo utilizado nas viagens; dos quantitativos 
de servidores efetivos e comissionados, e fornecimento do quadro remuneratório da 
municipalidade. Logo, deverá o município acrescentar tais informações, conforme 
rninudenciado no relatório técnico; 
d) Informações detalhadas e compreensíveis 
O portal não atende este requisito, também, já que a Lei nº 12.527/11 exige uma 
linguagem clara, objetivando tomar as informações disponibilizadas inteligíveis ao 
homem médio. Nesse ponto, verifica-se que nos termos técnicos dispostos no 
portal não constam notas explicativas, nem tutoriais. Logo, deverá o município usar 
de tais meios, com vista à facilitar a compreensão das terminologias técnicas, 
conforme minudenciado no relatório técnico; 
e) Informação em tempo real 
O portal, também, não atende este pressuposto, exigido na forma do art. 48, 
Parágrafo Único, Il, da LC nº 101/00, pois os dados não estão sendo divulgados no 
dia útil seguinte. Logo, deverá o município corrigir tal falha, conforme 
minudenciado no relatório técnico; 
f) Inteiro teor dos contratos 
O portal, em desacordo com a Lei nº 12.527/11, não disponibiliza informações 
sobre os contratos firmados pelo poder público. Logo, deverá o município retificar 
tal impropriedade, conforme minudenciado no relatório técnico; 
g) Divulgação do PPA, LDO, LOA, das prestações de contas e o respectivo 
parecer prévio, do Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o 
Relatório de Gestão Fiscal: 
Com relação a este item, verifica-se que no Portal do jurisdicionado estão 
disponíveis apenas arquivos referentes aos relatórios resumidos de execução 
orçamentária e aos relatórios de gestão fiscal, o que não atende os preceitos da Lei 
nº 12.527/11, pois não estão presentes informações sobre o PPA, LOA e LDO, 
devendo o município incluir, no seu portal, documentos alusivos às mencionadas 
leis, conforme minudenciado no relatório técnico. 
V - Fixar o prazo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento desta decisão, para 
a Administração comprovar perante esta Corte de Contas o cumprimento do item 
anterior (IV), sob pena de possível aplicação de multa; 
VI Sobrestar os autos no Departamento da 2a Câmara para 
acompanhamento da decisão, determinando que decorrido o prazo do item 
V, encaminhada ou não a documentação para demonstrar a comprovação do 
saneamento das ilegalidades diagnosticadas (item IV), encaminhe os autos 
ao Corpo Técnico para que seja lançada nova manifestação. 

O acórdão, publicado no Diário Oficial eletrônico deste Tribuna~ confurme 
certidão de fl. 112, de que fui cientificado o gestor, nos termos do oficio juntado à fl. 113, 
devidamente recebido (fl. 116), transitou em julgado em 25/1112015 (fl. 112). Diante da sua 
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TRIBUNAL DE CONTA~ DO ESTADO DE ROND,ÔNIA 
Secretaria de Proc;essamento e,Julgamento 

Departamento do Pleno . ., 

~Proc.: 02900/13 

]Is.:. ___ _ 

inércia, reiterou-se a notificação do pre(eito, por rpeiot: de novo oficio (fls. 117 /118), 
exortando-o para recolher o valor a ele imputado; não gbsta9te, confonne certidão de fl. 119, 
o responsáve~ Varley Gonçalves Ferreira, igualmente deixou transcorrer in a/bis o praw para 
comprovar o recolhimento da multa cominaçla. 

Na sequência, em ulterior cons9~lta ao sítio c;!Jetr9.nico do Município (:tJ.s. 122/146), 
o Corpo Técnico procedeu a nova an!lise ( fls. 14 7 /154 ), com vistas à verificação do 
cumprimento das providências consignad().s no Acórdão· n. 140/2015, concluindo pela 
permanência de diversas irregularidades, e' novamente considerando inadequado o Portal da 
Transparência. Arrematou sugerindo aplicação de multa ao gestor, por descumprimento do 
acórdão, bem como nova ordem para a tomada de pro.vidências no sentido da adequação do 
referido Porta~ da forma discriminada nos seguintes tennos: 

43 - Determinar ao Prefeito do Município de Novo Horizonte do Oeste, ou a 
quem vier a substituir º!l sucedê-lo, que. adote providências com vistas a 
adequar o Portal da Transparência às exigêndas lega~ aplicáveis,;nos seguintes 
termos: 
4.3.1. Receitas: 
a) disponibilizar os dados individualizados das arrecadasões, por tipos e datas; 
b) disponibilizar consulta aos contribuintes do _município inscritos em dívida ativa; 
c) disponibilizar informaçõe~ sobre as medidas adotadas para cobrança da dívida 
ativa; 
4.3.2. Pessoal: 
a) disponibilizar as informações detal!Jadas das parcelas que compõem a 
remuneração dos servidores efetivos, comissionados e agentes políticos, inclusive 
no que tange aos valores pertinentes a ganhos eventuais e indenizações; 
c) disponibilizar, mensalmente, quadros demonstrativos de servidores efetivos e 
comissionados; 
c) disponibilizar, e manter atualizados, quadros demonstrativos das remunerações 
básicas (tabelas salariais) dos cargos efetivos e comissionados, bem como dos 
agentes políticos; 
d) nas concessões de diárias, sempre que couber, divulgar dados sobre os veículos 
utilizados nas viagens; 
4.3.3. Atualidade das informações: 
a) providenciar para que as informações sejam disponibilizadas ao público em 
tempo real; 
4.3.4. Divulgação de Leis: 
a) disponibilizar ao público os Planos Plurianuais - PPA's, Leis de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO's e Leis Orçamentárias Anuais - LOA's, com respectivas 
alterações; 
4.3.5. Prestações de contas anuais 
a) disponibilizar ao público os Relatórios de Prestações de Contas Anuais da 
Prefeitura submetidos ao TCE-RO bem como os respectivos Pareceres Prévios 
emitidos pelo TCE-RO; 
4.3.6. Amplitude das informações dis ponibifüadas ao público 
a) em obediência ao que estabelece o inciso III, do artigo 73-B da Lei 
Complementar Federal n. 101/200017, o Portal da Transparência da Prefeitura deve 
disponibilizar ao público dados que retroajam, no mínimo, a junho de 2013. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02900/13 

Fls.: ----

O Ministério Público de Contas, no Parecer n. 305/2016, da lavra da d. 
Procuradora Yvonete Fontinelle de Melo, corroborando as conclusões do último relatório 
técnico, ajuntando a recomendação para que o órgão de controle interno do Município 
acompanhe a inserção em tempo real dos dados no Portal da Transparência. 

É o relatório. 

VOTO 

CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

Verificando o sítio eletrônico do Município de Novo Horizonte do Oeste, 
constatam-se claramente as irregularidades detalhadamente analisadas pelo Corpo Técnico em 
seu relatório de fls. 147/154, cujos argumentos, aqui reproduzidos, ora se adotam como 
fundamento, passando a integrar o presente voto (em destaque no original): 

[ ... ] 
Na presente oportunidade, foram realizadas várias incursões no endereço virtual 
http://transparencia.novohorizonte.ro.gov.br, visando aferir se foram efetuadas as 
necessárias adequações no conteúdo do Portal da Transparência do Município de 
Novo Horizonte do Oeste, conforme determinado pelo Item IV, letras "a" a "g'', do 
Acórdão nº 140/2015 - 2° Câmara. O resultado é o que segue. 
2.1 - Descumprimento ao art. 7º, II, da IN nº 26/TCE-R0/2010, c/c art. 48-A, 
II, da LC nº 101/2000, arts. 7º, VI, e 8º, caput e § 1 º,II, da Lei 12.527/2011 e 
art. 37, caput, da Constituição Federal (princípio da publicidade), por 
fornecer apenas dados globais a respeito da receita e não dispor da relação dos 
inscritos na dívida ativa, e das providências tomadas para reaver os créditos 
fiscais exigíveis, consoante o exposto no item 3.1.2, alínea "c", do Relatório 
Técnico à O. 083 e item IV.a do Acórdão nº 140/2015 - 2º Câmara. 
De acordo com as provas juntadas às fls. 122/123, o Portal, na guia ''Receitas" e 
sub-guia "Orçamento da Receita" continua oferecendo apenas informações globais 
(valor orçado, arrecadado no mês, acumulado até o mês) a respeito da receita, não 
permitindo verificação de lançamentos individuais, p. ex., por data e tipo de 
arrecadação. 
Não há informações sobre a dívida ativa e nem das providências possivelmente 
adotadas para cobrança da mesma. 
Acresça-se a isso que mesmo as informações globais ofertadas estão defasadas, 
contemplando o movimento apenas até o mês de maio/2016. 
Portanto, permanece incólume a irregularidade. 
2.2 - Infringência aos arts. 7º, I, alíneas, "a" a "f', da IN nº 26/TCE-R0/2010, 
c/c/ art. 48-a, 1, da LC nº 101/2000, art. 7°, VI, da Lei nº 12.527/2011 e art. 37, 
caput, da Constituição Federal (princípio da publicidade), por não 
disponibili7.ar dados a respeito da despesa, no que se refere à especificação do 
objeto do empenho, às datas da liquidação e do pagamento, a modalidade de 
licitação ou sua dispensa ou inexigibilidade, e à classificação orçamentária da 
despesa. Conforme relato no item 3.1.2 "d", do Relatório Técnico à O. 083 e 
item IV.b do Acórdão nº 140/2015 - 2º Câmara. 
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TRIBUNAL DE CONTAS, DO ESTAfl.O DE RONJ).,ÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

)>roe.: 02900/13 

,.Fls.:. ___ _ 

O Portal disponibiliza wna tela com a "ex~cução o~çamentária" de despesa, 
conforme fl. 124. Dispõe, também, de \.III1fl te li nomeacia "empenhos", que permite 
a visualização dos empenhos em períodos mensais, à :fl. 125, e permite, ainda, a 
visualização das notas de empenho, divulgadfls também pela tela "liquidações", 
conforme fl. 126/128. 
Acerca da liquidação e pagamento, são demonstrados em datas e valores as 
informações correlatas ao empenho, liquidação e pagamento. As subtelas 
Combustíveis, Diárias e Passagens divulgam as informações correlatas a estas 
despesas, com os respectivos empenhos numerados, o que possibilita ao usuário 
verificar as notas de empenho referentes às despesas listadas, conforme fls. 
129/130. 
A descrição presente nas notas de empenho fornece informações plausíveis para os 
bens e serviços a que são objeto, mas resta a recomendação de que a descrição seja 
a mais detalhada possível e que, para a aquisição de bens, estes sejam especificados 
em seus preços unitários e quantidades. 
Temos por sanado o apontamento. 
2.3 - Descumprimento aos arts. 3º, incisos I,U e IV, e 8º, caput e inciso III, da 
Lei nº 12.527/2011, e/e arts. 31,~'.c.aput (princípios da publicidade e 
moralidade), e 39, § 6º, da Constituiçãg,da República, pela disponibifüação de 
informações incompletas sobre recur,s,os ... ~umanos, não fornecendo dados 
s.obre as remunerações de seus ag~ntes, nem os ganhos eventuais e as 
indeni:zações pagas, não informação d~yeí(!µlo utiliz;ido nas viagens, ausência 
dos quantitativos de servidores efeti\'._Os.~ comissionados, e não fornecimento 
do quadro remuneratório da 1m1_gicipaljdade, conforme detalhamento 
constante do item3.1.2, alínea "e" do R$1at~Jio Técnico à fl. 083v e item IV.e 
do Acórdão nº 140/2015 - 2° Câmara. · 
Análise 
O apontamento técnico condensa várias verificações, que apreciaremos em tópicos 
separados, para melhor visualização e compreensão. 
a) Quanto à informação de dados analíticos sobre as remunerações pagas ao 
pessoal, incluindo ganhos eventuais e indenizações. 
De acordo com as provas exemplificativas que coletamos às fls. 131/135, as 
remunerações recebidas pelos servidores não estão sendo divulgadas em suas 
parcelas componentes, mas sim, em uma rubrica única denominada "vencimento" . 
Portanto, continua indene o achado, ressaltando-se que mesmo a demonstração 
global das remunerações está sendo disponibilizada ao público com atraso, pois o 
mês mais recente para consulta é março/2016. 
b) Quanto às informações sobre as diárias concedidas, mais especificamente, sobre 
os veículos utilizados nas viagens. 
De acordo com as provas exemplificativas que coletamos às fls. 136/137, os dados 
relativos aos veículos utilizados nos deslocamentos realizados por conta das diárias 
recebidas ainda não estão sendo disponibilizados ao público. 
Portanto, continua a irregularidade. 
c) Quadros mensais demonstrativos de servidores efetivos e comissionados e 
quadros demonstrativos das remunerações básicas (tabelas salariais) dos cargos 
efetivos e comissionados, bem como dos agentes políticos. 
A guia ''Recursos Hwnanos'', existente no Portal, não disporubiliza nenhwn dos 
dois demonstrativos. 
Portanto, continua a irregularidade. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

· Departamento do Pleno 

Proc.: 02900/13 

Fls.: ----

2.4 - Infringência ao art. 2º da IN nº 26/TCE-R0/2010 c/c art. 48, parágrafo 
único, II, da LC nº 10112000, art. 5° da Lei nº 12.527/2011 e art. 37, caput, da 
Constituição Federal (princípios da publicidade e da eficiência), em face de 
das impropriedades apontadas no item 3.1.2, alínea "f', do Relatório Técnico 
à tl. 084, referente à falta de clareza e detalhamento das informações 
disponibilizadas posto que inexiste qualquer ajuda, tutorial ou explicação dos 
dados fornecidos pelo Portal e item IV.d do Acórdão nº 140/2015 - 2º Câmara. 
Conforme provas acostadas às fls. 138/139, o Portal oferece ao público, agora, um 
"Glossário" de termos técnicos e um link para acesso às respostas dadas a 
"Perguntas Frequentes". 
Entendemos que, ainda que a preocupação com facilitação do acesso da informação 
deva ser uma condição de constante aprimoramento para a Administração, as duas 
ferramentas ora disponibilizadas ao público são suficientes para justificar a elisão 
da irregularidade em questão. 
2.5- Infringência ao art. 2º, caput e§ 2°, II da IN nº 26/TCE-R0/2010, c/c art. 
48, parágrafo único, II, da LC nº 101/2000 e art. 37, caput, da Constituição 
Federal (princípios da publicidade e eficiência), tendo em vista a não 
disponibilização em tempo real das informações, conforme exposto no item 
3.1.2, alínea "g", do Relatório Técnico à tl. 084 e item IV.e do Acórdão nº 
140/2015 - 2º Câmara. 
A liberação das informações em tempo real, conforme dispõe a IN n. 
26ffCER0/2010 em seu art. 2°, §2º, II, implica "a disporubiliz.ação das 
informações, em meio eletrônico que possibilite amplo acesso público, até primeiro 
dia útil subsequente à data do registro contábil13". 
Fazendo remissão à última manifestação técnica, fls. 84, item "g", é de se destacar 
que o Corpo Instrutivo mencionou a falha, mas não indicou que testes de auditoria 
teria usado para comprová-la. 
Dessa forma, adotamos o teste que, a nosso ver, melhor se presta a comprovar o 
atendimento da aferição em questão, que é a consulta aos empenhos emitidos pela 
Prefeitura, por ser a emissão de empenhos uma atividade cotidiana de todos os 
órgãos públicos. 
Com esse intuito, consultamos o Portal na manhã do dia 16/06/2016, e através do 
menu "Despesas" e da opção "Empenhos", solicitamos a emissão de Relatório dos 
empenhos emitidos no mês de junho/2016, modo pelo qual obtivemos a listagem 
juntada às fls. 140, em que se encontra disponibilizado como último empenho 
emitido o de nº 1031, datado de 7/6/2016, portanto, 9 (nove) dias antes da consulta. 
Como é improvável que a Prefeitura tenha passado todo esse período sem emitir 
nem uma única nota de empenho, entende-se como não cumprido o requisito da lei. 
Aliado a isso, como já se informou alhures neste Relatório, o Portal disponibiliza, 
também com atraso, as informações gerais sobre a receita (item 2. 1) e sobre a folha 
de pagamento (item 2.3), o que robustece as provas de não disponibilização das 
informações ao público em tempo real. 
Portanto, permanece a irregularidade 
2.6-Descumprimento aos arts. 7°, VI e 8º, §1º, IV da Lei nº 12.524/2011 e ao 
art. 37. Caput, da Constituição Federal (principio da publicidade), por não 
disponibilizar o inteiro teor dos contratos firmados pela municipalidade. 
Conforme relato no item 3.1.2 "h", do Relatório Técnico à tl. 084 e item IV.f 
do Acórdão nº 140/2015 - 2° Câmara. 
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TRIBUNAL DE CONTASiDO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Proçessamento e Julgamento 

Proc.: 02900/13 

Fls.: ___ _ 

Departcqnento do Pleno 
O Portal agora disporubilizÀ, na guia "Admir\istração", a sub-guia "Contratos". 
Acessando-a, é disponibil~çla listagem ·çie contratos firmados nos exercícios de 
2015 e 2016, com opção de qownload de seus inteiros teores (fls. 141/144). 
Temos por sanado o apontam,ento. 
2.7 - Infringência ao art..48, caput, da LC nº 101/2000, c/c art. 37, caput, da 
Constituição Federal (princípio da publicidade), em razão de não 
disponibili7.ar os documentos relativos ao PPA, LDO e LOA, às prestaçõesde 
contas e respectivos pareceres prévios. Conforme relato no item 3.1.2 "i", do 
Relatório Técnico à O. 084 e item IV.g do Acórdão nº 140/2015 - 2° Câmara. 
O apontamento técnico condensa várias verificações, que apreciaremos em tópicos 
separados, para melhor visualização e compreensão. 
a) Disponibilização de Planos Plurianuais - PP A 's, Leis de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO's e Leis Orçamentárias Anuais - LOA's: 
O Portal ainda não disponibili_za nenhuma das peças acima citadas. 
Portanto, continua a irregularidade. 
a) Relatórios de prestações. 9~ contas anuais e respectivos pareceres prévios: 
Acessando a guia "Publicaç~es" e sub-guia "Arquivos", surge a opçã_o de consultar 
o conteúdo pertinente à past~ de arquivos "Prestação de Contas". 
Ali, porém, há apenas peças contábeis esparsas, sem a_presença dos Relatórios de 
Prestações de Contas Anl!ais da Prefeitura submetidos ao TCE-RO nem os 
respectivos Pareceres Prévios emitidos pe.)o TCE-RO. 
Portanto, continua a irregularidade. ·· 
2.8. Outras averiguações. Amplitude qas informações dis ponibiliz.adas. 
Por fim, há que se destac_ar que o município de Novo Horizonte do Oeste se 
enquadra na categoria 14 prevista no inciso III, do artigo 73-B da Lei 
Complementar Federal n. 101'/200015. 
Em assim sendo, o Port~I da Transparência da ~Prefeitura deve, a rigor, 
disponibilizar dados que retroajam, no mínimo, a junho de 2013. 
3. CONCLUSÃO 
Considerando que nas verificações realizadas pelo Corpo Instrutivo no Relatório 
Preliminar e na Análise de Defesas (fls. 7/16, 82185), nos Pareceres Ministeriais 
nºs. 317/2013/GPSUMM e 342/2015/GPSUMM (fls. 24/32; 95/97), na Decisão nº 
333/2013-2ª Câmara (fls. 35/42), no Acórdão nº 140/2015 - 2° Câmara (fls. 
1101111), bem como no presente trabalho, foram identificadas irregularidades no 
Portal de Transparência da Prefeitura do Município de Novo Horizonte do Oeste; 
Considerando que referidas irregularidades foram sanadas apenas em parte, embora 
tendo sido concedida amplas oportunidades de defesa e de correções por esta 
Corte; 
Concluímos pela permanência do seguinte: 
De responsabilidade do Sr. Variey Gonçalves Ferreira, CPF 277.040.922-00, 
Prefeito do Município de Novo Horizonte do Oeste: 
3.1. Descumprimento ao art. 7°, II, da IN nº 26/TCE-R0/2010, c/c art. 48-A, II, da 
LC nº 101/2000, arts. 7º, VI, e 8°, caput e § 1°, II, da Lei 12.527/2011 e art. 37, 
caput, da Constituição Federal (princípio da publicidade), por fornecer apenas 
dados globais a respeito da receita e não dispor da relação dos inscritos na dívida 
ativa, e das providências tomadas para reaver os créditos fiscais exigíveis, 
consoante o exposto no item 3.1.2, alínea "c", do Relatório Técnico à fl. 083, item 
IV.a do Acórdão nº 140/2015 - 2° Câmara, e item 2.1 do presente Relatório; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02900/13 

Fls.: ___ _ 

3.2. Descumprimento aos arts. 3°, incisos I, II e IV, e 8°, caput e inciso III, da Lei 
nº 12.527/2011, c/c arts. 37, caput (princípios da publicidade e moralidade), e 39, § 
6°, da Constituição da República, pela disponibiliz.ação de informações incompletas 
sobre recursos· humanos, não fornecendo dados sobre a remuneração dos seus 
agentes no que concerne aos ganhos eventuais e as indeniz.ações pagas, não 
informação do veículo utiliz.ado nas viagens, ausência dos quantitativos de 
servidores efetivos e comissionados, e não fornecimento do quadro remuneratório 
da municipalidade, conforme detalhamento constante do item 3.1.2, alínea "e" do 
Relatório Técnico à fl. 083v, item IV.e do Acórdão nº 140/2015 - 2° Câmara e item 
2.3 do presente Relatório. 
3.3. Infringência ao art. 2°, caput e § 2°, li da IN nº 26/TCE-R0/2010, e/e art. 48, 
parágrafo único, 11, da LC nº 101/2000 e art. 37, caput, da Constituição Federal 
(princípios da publicidade e eficiência), tendo em vista a nãodisponibiliz.ação em 
tempo real das informações, conforme exposto no item 3.1.2, alínea "g", do 
Relatório Técnico à fl. 084, item IV .e do Acórdão nº 140/2015 - 2º Câmara e item 
2.5 do presente Relatório. 
3.4. Infringência ao art. 48, caput, da LC nº 101/2000, e/e art. 37, caput, da 
Constituição Federal (princípio da publicidade), em razão de não disponibiliz.ar os 
documentos relativos ao PP A, LDO e LOA, às prestações de contas e respectivos 
pareceres prévios, conforme relato no item 3.1.2 "i", do Relatório Técnico à fl 
084, item IV.g do Acórdão nº 140/2015 - 2° Câmara e item 2.7 do presente 
Relatório. 

Diante disso, faz-se incontornável a responsabilização do senhor Varley 
Gonçalves Ferreira, prefeito do Município de Novo Horizonte do Oeste, na medida em que, 
não adotadas as providências impostas no Acórdão n. 140/2015, descwnpriu nova 
determinação desta Corte. Neste comenos, é de se ressaltar a reiterada desobediência a 
expresso comando emitido por este Tribuna~ agravada pela total revelia ao processo, 
transparecendo desprezo pelo procedimento fiscalizatório conduzido por este órgão de 
controle externo; semelhante postura, por concorrer para wna erosão da autoridade desta 
Corte de Contas perante os jurisdicionados, deve ser coibida de forma categórica, a partir dos 
instrumentos disponíveis para garantir a efetividade de suas decisões. 

Cumpre observar, ademais, que não consta dos autos qualquer infonnação no 
tocante à cobrança da multa aplicada no referido decisum, muito embora tenha expirado o 
prazo para a comprovação do seu recolhimento, por parte do responsável. Desta feita, aquela 
decisão colegiada, constituindo título executivo, deverá ser encaminhada à Procuradoria do 
Estado para que este órgão promova a devida ação judicial. 

Nestes termos, com arrimo nas razões supra, submeto ao Plenário desta Colenda 
Corte de Contas o seguinte VOTO: 

I - Multar o Senhor Varley Gonçalves Ferreira, na qualidade de Prefeito de 
Novo Horizonte do Oeste, no .valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com fulcro no artigo 55, 
mcl5o IV, da Lei Complementar n. 154/96, c/c o artigo 103, inciso IV, do Regimento Interno 
desta Corte, por não cwnprir as determinações emanadas do Acórdão n. 140/2015 - 2.ª 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
r ~ 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Plf!..nO 

Proc.: 02900/13 

,Fls.: ___ _ 

Câmara, que impôs a tomada de providências para a ad~quação do Pprtal de Transparência do 
Município, observando o conteúdo mínimo fixado na Lei n. 12.527 /11; 

II - Fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que o Senhor 
Varley Gonçalves Ferreira recolha o valor da multa consignada no item 1, atualizada, nos 
termos do art. 56 da LC n. 154/96, ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de 
Contas - FDI!TC (conta corrente nº 8358-5, agência nº 2757-X do Banco do Brasil), 
consoante os arts. 30, 31, III, "a" e 33 do Regimento Interno c/c o art. 3.0

, III, da Lei 
Complementar n. 194/1997, remetendo comprovante do recolhimento a este Tribunal de 
Contas; 

m - Autori7.ar a cobrança judicia~ após o trânsito em julgado deste Acórdão, em 
se verificando o não recolhimento da multa consignada ó'o ite!TI 1, nos termos do ~rt. 27, II, da 
LC n. 154/1996, combinado com o art. 36, II, do RITCE-RO; 

IV - Determinar ao Prefeito do Município de Novo Horizonte do Oeste, ou a 
quem vier a substituí-lo ou sucedê-lo, qu~ adote as seguintes providências, CC?m o fim de 
adequar o Portal da Transparência: · 

1. Quanto às informações sobre a receita: 

a) disporubilizar os dados individualizados das arrecadações, por tipos e datas; 

b) disponibilizar consulta aos contribuintes do município inscritos em dívida 
ativa; 

c) disporubilizar informações sobre as medidas adotadas para cobrança da dívida 
ativa; 

2. Quanto às informações sobre o quadro de pessoal: 

a) disporubilizar as informações detalhadas das parcelas que compõem a 
remuneração dos servidores efetivos, comissionados e agentes políticos, inclusive no que 
tange aos valores pertinentes a ganhos eventuais e indenizações; 

b) disponibilizar, mensalmente, quadros demonstrativos de servidores efetivos e 
cornissio nados; 

c) disponibilizar, e manter atualizados, quadros demonstrativos das remunerações 
básicas (tabelas salariais) dos cargos efetivos e comissionados, bem como dos agentes 
políticos; 

c) nas concessões de diárias, sempre que couber, divulgar dados sobre os veículos 
utilizados nas viagens; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
3. Quanto à amplitude e atualidade das informações: 

Proc.: 02900/13 

Fls.:. ___ _ 

a) em obediência ao que estabelece o inciso III, do artigo 73-B da Lei 
Complementar Federal n. 1O1/2000, disporubilizar ao público dados que retroajam, no 
mínimo, a junho de 2013; 

(• 
... __ ;. 

. ' \ . .,;' 

\ .. ..,,,, 

b) providenciar para que as infunnações sejam disporubilizadas ao público em e 
tempo real; ( · 

4. Quanto à divulgação das leis: disporubilizar ao público os Planos Plurianuais -
PPAs, Leis de Diretriz.es Orçamentárias - LOOs e Leis Orçamentárias Anuais - LOAs, com 
respectivas alterações; 

5. Quanto às prestações de contas anuais: disponibilizar ao público os Relatórios 
de Prestações de Contas Anuais da Prefeitura submetidos ao TCE-RO bem como os 
respectivos Pareceres Prévios emitidos pelo TCE-RO; 

V - Fixar o prazo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento desta decisão, 
para a Administração municipal comprovar perante esta Corte de Contas o cumprimento do 
item anterior (IV), sob pena de nova aplicação de multa; 

VI - Detemúnar ao Departamento do Pleno que, em consonancia com o 
Departamento de Acompanhamento de Decisões - DEAD, adote providências para viabilizar 
a cobrança judicial da multa aplicada no Acórdão n. 140/2015, bem como da multa constante 
do item 1 deste Acórdão, em caso de trânsito em julgado; e 

VII - Cumprido o item VI, detemúnar ao Departamento do Pleno o 
encaminhamento dos autos à Secretaria Geral de Controle Externo, para acompanhamento da 
decisão, de modo que, decorrido o prazo do item V, comprovada ou não a tomada das 
providências listadas no item IV, seja lançada nova manifestação. 

É como Voto. 
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Em 18 de Agosto de 2016 

~
···-.-··----.-:---. -. . --~··---:-.------.···.--····-··-

. Assinado Eletromcamente 
Embasamento lega1:·art.1a da· i..efFederal U.419/06; art. sS:c da lei 
Complemen.tar-799/14 e/e art. 4• da Res~luç.lo 16Sii4 do TCERO. 

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

PRESIDENTE 

Assinado Eletronicamente 
EmbasanientO legal:.art. 1v da Lei Federal 11.419/06; art. 58-C da lei 
Complementar 799/14 e/e art. 4• da Resolução.165/14. do TCERO. 

PAULO CURI NETO 

RELATOR 
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Proc.: 03805114 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do PlenIDBLICADO ND DIA~I'.J c;:r~;n, ELZr<õ:J;CO-TGR!RO 

~~~:~~ ~C~~~ação ) liº ---=~·-··_I: ·; ... ..3.L .... ../ ..... & ..... _ . .! ___ .!.h. __ _ 
Embargos de Declaração - Acórdão n. 128/2013 e Decisão n. 
283/2014-Pleno (Processo originário n. 1345/2008) 

JURISDICIONADO: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC 
EMBARGANTE: Jean Marcelo da Silva Xavier - CPF 290.293.332-00 
RELATOR: Conselheiro PAULO CURI NETO 

El\.1BARGOS DE 
INFRINGENTES. 
CONHECIDOS. 

DECIARAÇÃO. 
INTEMPESTIVIDADE. 

EFEITOS 
NÃO 

1. A oposição de embargos declaratórios após 
transcurso do prazo recursai impede o conhecimento do 
recurso. 
2. O termo inicial para a contagem do prazo recursai se 
dá com a publicação da decisão no Diário Oficial 
eletrônico, nos termos do art. 29, inciso IV, da LC n. 
154/96, c/c art. 97, § 2.0 do RITCE-RO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
embargos declaratórios, com efeitos modificativos, opostos por Jean Marcelo da Silva Xavier, 
contra a Decisão n. 283/2014 - Pleno, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por unanimidade de votos, em: 

I - Não conhecer dos presentes Embargos de Declaração 
opostos pelo Senhor Jean Marcelo da Silva Xavier contra a Decisão n. 283/2014, proferida 
pelo Pleno desta Corte nos autos de n. 287/2014, por serem intempestivos; 

II - Dar ciência deste Acórdão ao recorrente, via Diário Oficial 
eletrônico, consignando que o Voto e o Parecer Ministeriai em seu inteiro teor, estão 
disponíveis no sítio deste Tribunal (www. tce.ro.gov.br); e 

III - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites 
regimentais. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NETO (Relator); BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente em 
exercício JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do 
Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 
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Proc.: 03804/14 

Fls.:. ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

CURI NETO (Relator); BENEDITO ANTÓNIO ALVES; o Conselheiro Presidente em 
exercício JOSÉ EULER P01YGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do 
Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
Matrícula 450 

Porto Velho/RO, 18 de agosto de 2016. 

(assinado eletronicamente) 

JOSÉ EULER P01YGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em exercício 
Matrícula 11 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
PROCESSO: 03804/14-TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Embargos de Declaração 

Proc.: 03804/14 

Fls.: ----

ASSUNTO: Embargos de Declaração - Acórdão n. 128/2013 e Decisão n. 
282/2014-PLENO (Processo originário n. 1345/2008) 

JURISDICIONADO: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC 
EMBARGANTE: Edson Mendes de Oliveira -CPF 421.713.502-53 
RELATOR: PAULO CURI NETO 

RELATÓRIO 

Trata-se de embargos declaratórios, com efeitos modificativos, opostos por Edson 
Mendes de Oliveira, contra a Decisão n. 282/2014 - Pleno, proferida no bojo do Processo n. 
0265/14, que negou provimento ao recurso de consideração interposto pelo recorrente contra 
o Acórdão n. 128/2013 - l.ª Câmara, nos autos de n. 1345/08, referente à prestação de contas 
da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, no exercício de 2007. 

A decisão ora combatida negou provimento ao recurso então interposto confurme 
o item II, abaixo transcrito : 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância 
com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por 
unanimidade de votos, decide: 
II - Negar provimento ao recurso, mantendo inalterado o Acórdão nº 128/2013, 
proferido pela 1.ª Câmara desta Corte de Contas, nos autos da Prestação de Contas 
nº. 1345/TCER-2008; 

Em suas razões recursais (fls. 01/06 destes autos), o embargante sustenta haver 
obscuridade e contradição na decisão guerreada, relativamente ao aspecto da tempestividade, 
tendo em vista alegado "dúbio entendimento" decorrente das normas constantes do inciso I, 
alínea "c", e do § 1. º do art. 97 do Regimento Interno desta Corte, quando contrapostas ao § 
2.0 do mesmo preceito normativo. 

Alegou ainda o embargante haver contradição na fundamentação da decisão, dado 
o reconhecimento, por parte do e. Relator de que houvera prestação de serviço, ao mesmo 
tempo em que entendia violados os princípios da legalidade e da transparência, ensejando a 
aplicação de muha. 

Certidão de fl 1 O atestou a intempestividade dos embargos opostos. 

O Ministério Público de Contas, em seu opinativo (fls. 11112), arguiu que o 
recurso em questão foi oposto fora do prazo legai manifustando-se, assim, pelo não 
conhecimento dos embargos. Observou, ainda, a completa ausência de correlação entre a 
decisão impugnada e os motivos de fàto e de direito ventilados pelo recurso manejado, em 
ofensa ao princípio da dialeticidade recursal 

É o relatório. 
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VOTO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

Proc.: 03804/14 

Fls.: ----

Os embargos de declaração configuram espécie recursai prevista na Lei 
Complementar n. 154/96 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia), em 
seus arts. 31, inciso II, e 33, caput e §§ 1.0 e 2.0

• Consoante o disposto nesses preceitos, os 
embargos devem ser opostos dentro do prazo de dez dias, remetendo-se a furma de contagem 

deste praZD para o art. 29 da mesma lei 

Neste último dispositivo, a seu turno, tem-se a preVISao da contagem do prazo 
para interposição de recurso na dicção do inciso IV (em destaque): 

Art. 29 - Os prazos referidos nesta Lei Complementar contam-se da data: 
[ ... ] 
IV - da publicação da decisão colegiada ou singular no Diário Oficial 
eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, para interposição de 
recursos, pedido de reexame e recolhimento da dívida a que se refere o art. 19 e 
seu Parágrafo único desta Lei Complementar. (Acrescentado pela Lei 
Complementar n. 749/13) 

O Regimento Interno deste Tribunal especializado, ao regulamentar a matéria aqui 
discutida, com redação dada pela Resolução n. 109/TCE-R0/2012, estipula, por sua vez, que: 

Art. 95 - Cabem embargos de declaração para corrigir obscuridade, omissão ou 
contradição do Acórdão ou da Decisão recorrida. 
§ 1° - Os embargos de declaração poderão ser opostos por escrito pelo responsável 
ou interessado, ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal, dentro do prazo de 
dez dias, contados na forma prevista no art. art. 97 deste Regimento. 
Art. 97. Começa a correr prazo: (NR) 
[ ... ] 
§ 2° Os prazos para interposição de recursos são contados da data de publicação da 
decisão colegiada ou singular no Diário Oficial eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia - DOeTCE-RO. (AC) 

Por derradeiro, impende destacar, ainda, que as publicações no veículo eletrônico 

têm como data o primeiro dia útil seguinte ao de sua divulgação, e que os prazos processuais, 
em :tàce disso, têm início no dia subsequente, a teor do art. 3.0

, caput e § 1.0
, da Lei 

Complementar n. 592/10, que institui o Diário Oficial eletrônico, in verbis: 

Art. 3°. Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da 
divulgação da informação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas. 
§ 1 º. Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao 
considerado como data da publicação. 

Acórdão APL-TC 00256/16 referente ao processo 03804/14 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.goy.br 
4 deS 

/ 

APL-TC 00256116 ·· Pmc. 03804114 - Decisão cadastrada eletronicamente e •m""'""'"" através do PCE em 01í09í20'l6 09:1 i ( """ 
Documento ID»333G88 Sessão n·' 0038 - Departamento do Pleno - '18/08/2016 • Publlcada em 30c428cid61 '!20b74063Df8dce78bbM 



o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
e 
() 
e 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
º;,_,_) 
o\. 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
() 
(; 
e),---~ 

- I 

!" } -ú 
o 
CJ 
CJ 
[' 
\_; 
,r· u 
() 
o 
o 
o 
C· 
e' _) 

e 
o 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03805114 

Fls.: ___ _ 

Desta feita, convergindo com a verificação empreendida pelo Parque! de Contas, 
na medida em que a Decisão n, 283/2014 - Pleno foi disponibilizada no DOeTCE-RO de n. 
768, em 08/10/2014, considerando-se como data de publicação o dia 09110/2014, conforme 
certidão de fl. 41 dos autos de n. 287/2014, e dado que os presentes embargos foram 
protocolados no dia 17/11/2014 - excedendo, portanto, inequivocamente o prazo legahnente 
previsto - forçoso é reconhecer a intempestividade dos aclaratórios opostos, acarretando 
inevitavelmente o não conhecimento do recurso. 

Calha aduzir, iguahnente, que os fundamentos de futo e de direito trazidos pelos 
embargos ora opostos nada tem a ver com o conteúdo da decisão objurgada, ofendendo 
frontahnente o princípio da dialeticidade recursai e mesmo o da boa fé processua~ 

transparecendo o nítido caráter protelatório da irresignação. Neste sentido, fur-se-ia aplicável 
ao caso sub examine a cominação da multa prevista no art. 55 da LC n. 154/96, a par do que 
dispõe o art. 34-A do mesmo diploma, não fosse o futo de que o recurso fora prgtocolado em 
data anterior à vigência deste dispositivo, acrescido à Lei Orgânica pela Lei Complementar n. 
806, de 12 de dezembro de 2014. 

Ante o exposto, submeto ao Plenário a seguinte proposta de Decisão: 

I - Não conhecer dos presentes Embargos de Declaração opostos pelo Senhor 
Jean Marcelo da Silva Xavier contra a Decisão n. 283/2014, proferida pelo Pleno desta Corte 
nos autos de n. 287/2014, por serem intempestivos; 

II - Dar ciência deste Acórdão ao recorrente, via Diário Oficial eletrônico, 
consignando que o Voto e o Parecer Ministeria~ em seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio 
deste Tribunal (www. tce.ro.gov.br); e 

III - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites regimentais. 

É como Voto. 
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Em· 18 de Agosto de 2016 

[
·····-··-. --·--·-: -------. ----···.--·······-----

. Assinado Eletronicamente 
Embasamento legal: ~rt. 111 da Lei Federal 11.419/06; art. 58-C da Lei 
Complementar 799/14 e/e art.·411 da Resolução 16Sit4 do TCERO. 

- -~~-

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

PRESIDENTE 

Assinado Eletronicamente 
Embasamento lepl: art. 111 da Lei Federal 11.419/06; art. 58-C da lei 
CompJenlen~ar 7~9/1~ Ctc art. 4Q da··Resolução Í6S/14 do TCERO. 

PAULO CURI NETO 

RELATOR 
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Proc.: 03804114 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTA$. DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno ~UBLICADO NO DIÂ'IO OFICin ELETB0füCO-iCE/RO_ 

03804114-TCE-RO · 'º ___ J~~---····D'.: ..... 3.L ... ..! ___ l ........ .! .... J.b.----·-
Embargos de Declaração 
Embargos de Declaração - Acór:dão n. 128/2013 e Decisão n. 
282/2014-Pleno (Processo originário n. 1345/2008) 

JURISDICIONADO: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC 
EMBARGANTE: Edson Mendes de 01.iveira - CPF 421.713.502-53 
RELATOR: Conselheiro PAULO CURI NETO 

EMBARGOS!: DE DECLARAÇÃO. EFEITOS 
INFRINGENTES. INTEMPESTIVIDADE. 
NÃO CONHECIOOS. 
1. A oposição de embargos declaratórios após 
transcurso do prazo recursai impede o 
conhecimento, do recurso. 
2. O tenno .inicial para a contagem do prazo 
recursai se d,~, com a _publicação da decisão no 
Diário Oficiai eletrônico, nos tennos do art. 
29, inciso IV,. _da LC. n. 154/96, c/c art. 97, § 
2.º do RITCE-.RO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
embargos declaratórios com efeitos mod~cativos, opostos por Edson Mendes de Oliveira, 
contra a Decisão n. 282/2014 - Pleno, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por unanimidade de votos, em: 

I - Não conhecer dos presentes Embargos de Declaração 
opostos pelo Senhor Edson Mendes de Oliveira contra a Decisão n. 282/2014, proferida pelo 
Pleno desta Corte nos autos de n. 265/2014, por serem intempestivos; 

II - Dar ciência deste Acórdão ao recorrente, via Diário Oficial 
eletrônico, consignando que o Voto e o Parecer Ministeria~ em seu inteiro teor, estão 
disponíveis no sítio deste Tribunal (www. tce.ro.gov.br); e 

III - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites 
regimenta is. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
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Proc.: 03804/14 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

CURI NETO (Relator); BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente em 

exercício JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do 
Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
Matrícula 450 

Porto Velho/RO, 18 de agosto de 2016. 

(assinado eletronicamente) 

JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em exercício 
Matrícula 11 
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TRIBUNAL DE CONTA~ DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departa.mento do Pleno 
PROCESSO: 03804/14-TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Embargos de Declaração 

Proc.: 03804114 

Fls.: ___ _ 

ASSUNTO: Embargos de Declaração - Acórdão n. 128/2013 e Decisão n. 
282/2014-PLENO (Processo originário n. 1345/2008) 

JURISDICIONADO: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC 
EMBARGANTE: Edson Mendes de Oliveira - CPF 421. 713.502-53 
RELATOR: PAULO CURI NETO 

RELATÓRIO 

Trata-se de embargos declarató~ios, com efeitos ,modificativos, opostos por Edson 
Mendes de Oliveira, contra a Decisão n. 282/2014 - Pleno, proferida no bojo do Processo n. 
0265/14, que negou provimento ao recurso de consideração interposto pelo recorrente contra 
o Acórdão n. 128/2013 - l .ª Câmara, nos aµtos de n. 1345/08, referente à prestação de contas 
da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, no exercício:. de 2007 .. 

A decisão ora combatida negou provimento ao xecurso então interposto conforme 
o item II, abaixo transcrito: 

O egrégio Plenário do Trib4nal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância 
com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por 
unanimidade de votos, deciqe: 
II - Negar provimento ao r,ecurso, mantendo inalterado o Acórdão nº 128/2013, 
proferido pela 1.ª Câmara desta Corte de Contas, nos autos da Prestação de Contas 
nº. l 345/TCER-2008; 

Em suas razões recursais ( fls. O 1106 destes autos), o embargante sustenta haver 
obscuridade e contradição na decisão guerreada, relativamente ao aspecto da tempestividade, 
tendo em vista alegado "dúbio entendimento" decorrente das nonnas constantes do inciso 1, 
alínea "c", e do § 1.º do art. 97 do Regimento Interno desta Corte, quando contrapostas ao § 
2.0 do mesmo preceito normativo. 

Alegou ainda o embargante haver contradição na fundamentação da decisão, dado 
o reconhecimento, por parte do e. Relator de que houvera prestação de serviço, ao mesmo 
tempo em que entendia violados os princípios da legalidade e da transparência, ensejando a 
aplicação de multa. 

Certidão de fl. 1 O atestou a intempestividade dos embargos opostos. 

O Ministério Público de Contas, em seu opinativo (fls. 11112), arguiu que o 
recurso em questão foi oposto fora do prazo lega~ manifestando-se, assim, pelo não 
conhecimento dos embargos. Observou, ainda, a completa ausência de correlação entre a 
decisão impugnada e os motivos de fàto e de direito ventilados pelo recurso manejado, em 
ofensa ao princípio da dialeticidade recursai. 

É o relatório. 
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Proc.: 03804/14 

VOTO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

Fls.: ----

Os embargos de declaração configuram espécie recursai prevista na Lei 

Complementar n. 154/96 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia), em 

seus arts. 31, inciso II, e 33, caput e §§ 1.0 e 2.0
• Consoante o disposto nesses preceitos, os 

embargos devem ser opostos dentro do prazo de dez dias, remetendo-se a forma de contagem 

deste prazo para o art. 29 da mesma lei. 

Neste último dispositivo, a seu turno, tem-se a previsão da contagem do prazo 

para interposição de recurso na dicção do inciso IV (em destaque): 

Art. 29 - Os prazos referidos nesta Lei Complementar contam-se da data: 
[ ... ] 
IV - da publicação da decisão colegiada ou singular no Diário Oficial 
eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, para interposição de 
recursos, pedido de reexame e recolhimento da dívida a que se refere o art. 19 e 
seu Parágrafo único desta Lei Complementar. (Acrescentado pela Lei 
Complementar n. 749/13) 

O Regimento Interno deste Tribunal especializado, ao regulamentar a matéria aqui 

discutida, com redação dada pela Resolução n. 109/TCE-R0/2012, estipula, por sua vez., que: 

Art. 95 - Cabem embargos de declaração para corrigir obscuridade, omissão ou 
contradição do Acórdão ou da Decisão recorrida. 
§ 1° - Os embargos de declaração poderão ser opostos por escrito pelo responsável 
ou interessado, ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal, dentro do prazo de 
dez dias, contados na forma prevista no art. art. 97 deste Regimento. 
Art. 97. Começa a correr prazo: (NR) 
[ ... ) 
§ 2° Os prazos para interposição de recursos são contados da data de publicação da 
decisão colegiada ou singular no Diário Oficial eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia - DOeTCE-RO. (AC) 

Por derradeiro, impende destacar, ainda, que as publicações no veículo eletrônico 

têm como data o primeiro dia útil seguinte ao de sua divulgação, e que os prazos processuais, 

em fuce disso, têm início no dia subsequente, a teor do art. 3.0
, caput e § 1.0

, da Lei 

Complementar n. 592/1 O, que institui o Diário Oficial eletrônico, in verbis: 

Art. 3°. Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da 
divulgação da informação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas. 
§ 1°. Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao 
considerado como data da publicação. 

Acórdão APL-TC 00256/16 referente ao processo 03804/14 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03804/14 

Fls.: ___ _ 

Estes dispositivos vêm reproduzidos ipsis litteris na Resolução n. 73/TCFJR.0-
2011, que regulamenta o referido diploma legal 

Desta feita, convergindo com a verificação empreendida pelo P arquet de Contas, 
na medida em que a Decisão n. 282/2014 - Pleno foi dispombilizada no DOeTCE-RO de n. 
769, em 09/10/2014, considerando-se como data de publicação o dia 10/10/2014, conforme 
certidão de fl 40 dos autos de n. 265/2014, e dado que os presentes embargos furam 
protocolados no dia 17/11/2014 - excedendo, portanto, inequivocamente o prazo legahnente 
previsto - forçoso é reconhecer a intempestividade dos aclaratórios opostos, acarretando 
inevitavelmente o não conhecimento do recurso. 

Callia aduzir, iguahnente, como bem assinalado pelo membro do MPC, que os 
fundamentos de fato e de direito trazidos pelos embargos ora opostos nada tem a ver com o 
conteúdo da decisão objurgada, ofendendo frontahnente o princípio da dialeticidade recursai e 
mesmo o da boa fü processuai transparecendo o nítido caráter protelatório da irresignação. 
Neste sentido, fur-se-ia aplicável ao caso sub examine a cominação da multa prevista no art. 
55 da LC n. 154/96, a par do que dispõe o art. 34-A do mesmo diploma, não fosse o futo de 
que o recurso fora protocolado em data anterior à vigência deste dispositivo, acrescido à Lei 
Orgânica pela Lei Complementar n. 806, de 12 de dezembro de 2014. 

Ante o exposto, submeto ao Plenário a seguinte proposta.de Decisão: 

I - Não conhecer dos presentes Embargos de Declaração opostos pelo Senhor 
Edson Mendes de Oliveira contra a Decisão n. 282/2014, proferida pelo Pleno desta Corte nos 
autos de n. 265/2014, por serem intempestivos; 

II - Dar ciência deste Acórdão ao recorrente, via Diário Oficial eletrônico, 
consignando que o Voto e o Parecer Ministeriai em seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio 
deste Tribunal (www. tce.ro.gov.br); e 

III - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites regimentais. 

É como Voto. 

Acórdão APL-TC 00256/16 referente ao processo 03804/14 
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Em 18 de Agosto de 2016 

Assinado Eletronicamente 
Embasamentc> legal: art.1• da Lei tederal"ll.419/06; art. 511-C da·tel 
écmJ>lementar 799/14 e/e art. 4• ili Resolução 16S/i4 do TtERO. 

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

PRESIDENTE 

Assinado Eletronicamente 
Embasame"t<>t•aal: art.111da1.elhder~I U.419/06; art. sa.t dá lei 
comiitementar 799/11,c/c art. 4• da Resi>lução 165/14 do TQ;Jt!>. 

PAULO CURI NETO 
RELATOR 

j 
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Proc.: 03803/14 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Denartamento do PlrTI"~"'r ~1."\ • -·"; ~7;::u~~;:co-1ct:mo r L vfU!iJ uJ -" 

03803/14-TCE-RO .:, {~.J..3 1': ..... 3 .. L .. .! ...... K_ .... J . .J.b ....... . 
Embargos de Declaração " ·········· .......... . 
Embargos de Declaração - Acórdão n. 128/2013 e Decisão n. 
284/2014-PLENO (Processo originário n. 1345/2008) 

JURISDICIONADO: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC 
EMBARGANTE: Roosevelt Alves Ito -CPF 837.021.642-00 
RELATOR: Consefueiro PAULO CURI NETO 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS 
INFRINGENTES. INTEMPESTIVIDADE. 
NÃO CONHECIDOS. 
1. A oposição de embargos declaratórios após 
transcurso do prazo recursai impede o 
conhecimento do recurso. 
2. O termo inicial para a contagem do prazo 
recursai se dá com a publicação da decisão no 
Diário Oficial eletrônico, nos termos do art. 
29, inciso N, da LC n. 154/96, c/c art. 97, § 
2.0 do RITCE-RO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, reJatados e discutidos estes autos, que tratam de 
embargos declaratórios com efeitos modificativos, opostos por Roosevelt Alves Ito, contra a 
Decisão n. 284/2014 - Pleno, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Consefueiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO PAULO 
CURI NETO, por unanimidade de votos, em: 

I - Não conhecer dos presentes Embargos de DecJaração 
opostos pelo Senhor Roosevelt Alves Ito contra a Decisão n. 284/2014, proferida pelo Pleno 
desta Corte nos autos de n. 382/2014, por serem intempestivos; 

II - Dar ciência deste Acórdão ao recorrente, via Diário Oficial 
eletrônico, consignando que o Voto e o Parecer Ministeriai em seu inteiro teor, estão 
disponíveis no sítio deste Tnbunal (www. tce.ro.gov.br); e 

III - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites 
regimentais. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
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Proc.: 03803/14 

Fls.:. ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
CURI NETO (Relator); BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente em 
exercício JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do 
Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
Matricula450 

Porto Velho/RO, 18 de agosto de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em exercício 
Matricula 11 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
PROCESSO: 03803/14-TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Embargos de Declaração 

Proc.: 03803/14 

Fls.: ----

ASSUNTO: Embargos de Declaração - Acórdão n. 128/2013 e Decisão n. 
284/2014-PLENO (Processo originário n. 1345/2008) 

JURISDICIONADO: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC 
EMBARGANTE: Roosevelt Alves Ito -CPF 837.021.642-00 
RELATOR: PAULO CURI NETO 

RELATÓRIO 

Trata-se de embargos declaratórios, com efeitos modificativos, opostos por 
Roosevelt Alves Ito, contra a Decisão n. 284/2014 - Pleno, proferida no bojo do Processo n. 
0382/14, que não conheceu do recurso de consideração interposto pelo recorrente contra o 
Acórdão n. 128/2013 - 1.ª Câmara, nos autos de n. 1345/08, referente à prestação de contas da 
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, no exercício de 2007. 

A decisão ora combatida não conheceu do recurso então interposto por considerá
lo intempestivo, na dicção do item I, abaixo transcrito: 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância 
com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por 
unanimidade, decide: 
I - Não conhecer do presente Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor 
Roosevelt Alves Ito contra o Acórdão nº 128/2013, proferido pela 1.8 Câmara nos 
autos da Prestação de Contas nº 1345/2008/TCE/RO, por ser intempestivo, com 
fulcro no art. 32 da Lei Complementar nº 154, de 26 de julho de 1996, c/c o artigo 
93 do Regimento Interno; 

Em suas razões recursais (:fls. 01/06 destes autos), o embargante sustenta haver 
obscuridade e contradição na decisão guerreada, relativamente ao aspecto da tempestividade, 
tendo em vista alegado "dúbio entendimento" decorrente das normas constantes do inciso I, 
alínea "c", e do § 1. º do art. 97 do Regimento Interno desta Corte, quando contrapostas ao § 
2.0 do mesmo preceito normativo. 

Alegou ainda o embargante haver contradição na fimdamentação da decisão, dado 
o reconhecimento, por parte do e. Relator de que houvera prestação de serviço, ao mesmo 
tempo em que entendia violados os princípios da legalidade e da transparência, ensejando a 
aplicação de multa. 

Certidão de fl. 12 atestou a intempestividade dos embargos opostos. 

O Ministério Público de Contas, em seu opinativo (:fls. 13/14), arguiu que o 
recurso em questão fui oposto fura do prazo legai manifüstando-se, assim, pelo não 
conhecimento dos embargos. 

É o relatório. 
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VOTO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

Proc.: 03803/14 

Fls.: ----

Os embargos de dec1aração configuram espécie recursai prevista na Lei 
Complementar n. 154/96 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia), em 
seus arts. 31, inciso II, e 33, caput e §§ 1.0 e 2.0

• Consoante o disposto nesses preceitos, os 
embargos devem ser opostos dentro do prazo de dez dias, remetendo-se a furma de contagem 
deste praz.o para o art. 29 da mesma lei 

Neste último dispositivo, a seu turno, tem-se a prevJSao da contagem do prazo 
para interposição de recurso na dicção do inciso IV (em destaque): 

Art. 29 - Os prazos referidos nesta Lei Complementar contam-se da data: 
[ ... ] 
IV - da publicação da decisão colegiada ou singular no Diário Oficial 
eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, para interposição de 
recursos, pedido de reexame e recolhimento da dívida a que se refere o art. 19 e 
seu Parágrafo único desta Lei Complementar. (Acrescentado pela Lei 
Complementar n. 749/13) 

O Regimento Interno deste Tnbunal especializado, ao regu1amentar a matéria aqui 
discutida, com redação dada pe]a Resolução n. 109/TCE-R0/2012, estipu1a, por sua vez, que: 

Art. 95 - Cabem embargos de declaração para corrigir obscuridade, omissão ou 
contradição do Acórdão ou da Decisão recorrida. 
§ 1° - Os embargos de declaração poderão ser opostos por escrito pelo responsável 
ou interessado, ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal, dentro do prazo de 
dez dias, contados na forma prevista no art. art. 97 deste Regimento. 
Art. 97. Começa a correr prazo: (NR) 
[ ... ] 
§ 2° Os prazos para interposição de recursos são contados da data de publicação da 
decisão colegiada ou singular no Diário Oficial eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia - DOeTCE-RO. (AC) 

Por derradeiro, impende destacar, ainda, que as publicações no veículo eletrônico 
têm como data o primeiro dia útil seguinte ao de sua divulgação, e que os prazos processuais, 
em iàce disso, têm início no dia subsequente, a teor do art. 3.0

, caput e § 1.0
, da Lei 

Complementar n. 592/10, que institui o Diário Oficial eletrônico, in verbis: 

Art. 3°. Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da 
divulgação da informação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas. 
§ 1 º. Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao 
considerado como data da publicação. 

Estes dispositivos vêm reproduzidos ipsis litteris na Resolução n. 73/TCE/R0-
2011, que regu]amenta o referido diploma legal 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03803/14 

Fls.: ___ _ 

Desta reita, convergindo com a verificação empreendida pelo Parquet de Contas, 
na medida em que a Decisão n. 284/2014 - Pleno foi dispombiliz.ada no DOeTCE-RO de n. 
768, em 08/10/2014, considerando-se como data de publicação o dia 09/10/2014, conforme 
certidão de fl. 34 dos autos de n. 382/2014, e dado que os presentes embargos foram 
protocolados no dia 17/11/2014 - excedendo, portanto, inequivocamente o prazo legalmente 
previsto - forçoso é reconhecer a intempestividade dos aclaratórios opostos, acarretando 
inevitavelmente o não conhecimento do recurso. 

Ante o exposto, submeto ao Plenário a seguinte proposta de Decisão: 

I - Não conhecer dos presentes Embargos de Declaração opostos pelo Senhor 
Roosevelt Alves Ito contra a Decisão n. 284/2014, proferida pelo Pleno desta Corte nos autos 
de n. 382/2014, por serem intempestivos; 

II - Dar ciência deste Acórdão ao recorrente, via Diário Oficial eletrônico, 
consignando que o Voto e o Parecer Ministeriai em seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio 
deste Tnbunal (www. tce.ro.gov.br); e 

III - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites regimentais. 

É como Voto. 
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Em 18 de Agosto de 2016 

. --.-.---. --.-. -·····- ... ·--;---. ---··········.····-··~ 
Assinado Eletronicamente 
EnibaS.mento legal: art.1• da Lei federal U.419/061 art. 58.C da lei 
complementar 799/14 e/e art. 4• lia Resolução 165/14 do TURO. 

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

PRESIDENTE 

Assinado Eletronicamente 1 

Embasarnent<> legal: art. 111 da Lei i:ederal 11.419/06; art. 58·C da lei 
compk!menw 799/14#• art. 4• da Resolução 165/14 oo TCERO, 

PAULO CURI NETO 
RELATOR 
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Proc.: 03468/12 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSO: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

INTERESSADOS: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Departamento do Pler·qiuBLICADQ !D . IJ CFICII\L E:,:ZTnõmco-TCEiRO 
03468/12-TCE-RO. l~~ 1-'' 2 r: ..... 3.L._! ___ _&_ ____ I J.Je-
Município de Corumbiara ' -~st"...1-•.•.••.. 

Representação objetivando apurar possíveis ilegalidades praticadas no 
âmbito do Poder Executivo Municipal - Convertida em Tomada de 
Contas Especial por meio da Decisão nº 306/2013-Pleno proferida em 
18/12/13 
Jadir Medeiros Pontes (CPF nº 195.248.036-15), Daniel Camilo Neves 
(CPF nº 349.585.172-00), Moisés Pereira da Veiga (CPF nº 
348.236.202-59) e Artêmio Piana Vieira (CPF nº 488.483.799-15) -
Membros do Poder Legislativo 1v,lunicipal 
Silvino Alves Boaventura - Ex-Prefeito (CPF nº 203.727.442-49) 
Alessandro Ciconello - Ex-Secretário Municipal de Administração 
(CPF nº 313.895.828-17) 
Atevaldo Ferreira Veronez -Contador (CPF nº 351.420.812-34) 
Florisvaldo de Souza Soares - Secretário Municipal de Obras (CPF nº 
522.852.602-1 O) 
Pedro Célio Beatto - Secretário Municipal de Saúde (CPF nº 
326.956.402-34) 
Ronaldo Patrício dos Reis - Procurador do Município (CPF nº 
425.925.936-91 e OAB/RO 4.366) 
Eliete Regina Sbalchiero - Controladora Interna (CPF nº 325.945.002-
59) 
Maria das Graças Souza - Chefe do Almoxarifàdo (CPF nº 
667.814.852-53) 
Evandro Antônio de Souza - Responsável pelo setor de Patrimônio 
(CPF nº 773.656.152-49) 
Conselheiro PAULO CURI NETO 

Município de Corumbiara. Representação convertida em 
Tomada de Contas Especial. Apuração de graves 
irregularidades ocorridas no âmbito da municipalidade. 
Gasto indevido com alimentação e locação de veículo, 
pagamento de diárias sem a regular liquidação, 
prorrogação de convênio sem beneficio para a 
administração e desaparecimento de parte dos bens 
patrimoniais. Provas documentais da ilegitimidade e do 
caráter danoso desses achados. Nexo causal entre as 
condutas dos envolvidos (Prefeito, Secretários 
Municipais de Saúde e Administração, Contador e 
Procurador Jurídico) e as irregularidades apontadas pela 
comissão de TCE. Caracterização de condutas dolosas. 
Julgamento irregular. Imputação de débito e aplicação 
de multa. Determinação. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Representação oferecida pelos membros do Poder Legislativo do Município de Corumbiara, 
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TRIBUNALDECONTASDOESTADODERONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03468/12 

Fls.: ----

convertida em Tomada de Contas Especial por meio da Decisão nº 306/2013-Pleno, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURl 
NETO, por unanimidade de votos, em: 

I - Ju]gar irregular a presente Tomada de Contas Especial 
relativa aos agentes abaixo listados, com supedâneo no artigo 16, :inciso m, alineas "b" e "c'', 
da Lei Complementar nº 154/1996, em razão das irregularidades danosas a seguir indicadas: 

a) De responsabilidade solidária dos Senhores Pedro Célio 
Beatto (Secretário Municipal de Saúde) e Atevaldo Ferreira Veronez (Contador), pela 
realização de gasto indevido com alimentação e locação de veículo, que implicou dano no 
montante de R$ 2.192,30 (Proc. Administrativos nº 236/11 e 424/11 ); 

b) De responsabilidade solidária dos Senhores Alessandro 
Ciconello (Secretário Municipal de Administração) e Atevaldo Ferreira Veronez (Contador), 
pelo pagamento de diárias sem a regular liquidação, que implicou dano no valor de 
R$4.910,00; 

c) De responsabilidade solidária dos Senhores Silvino Alves 
Boaventura (Prefeito), Alessandro Ciconello (Secretário Municipal de Administração) e 
Ronaldo Patrício dos Reis (Procurador do Município), pela prorrogação de convênio sem 
beneficio para a administração, que implicou dano no valor de R$ 5.802,60 (Convênio nº 
002/10); 

d) De responsabilidade do Senhor Silvino Alves Boaventura 
(Prefeito), pelo desaparecimento de parte dos bens patrimoniais do município, que implicou 
dano no valor de R$ 2.304,50; 

II - Imputar, com fulcro no artigo 19 da Lei Complementar nº 
154/96, ao Senhor Célio Beatto (Secretário Municipal de Saúde) solidariamente com o Senhor 
Atevaldo Ferreira Veronez (Contador), o débito no valor de R$ 2.192,30 (dois mil cento e 
noventa e dois reais e trinta centavos), o quai ao ser corrigido monetariamente e acrescido de 
juros de mora a partir de setembro de 2011 até junho de 2016, corresponde ao valor atual de 
R$ 4.862,08 (quatro mii oitocentos e sessenta e dois reais e oito centavos), em razão do gasto 
indevido com alimentação e locação de veículo; 

III - Imputar, com fulcro no artigo 19 da Lei Complementar nº 
154/96, ao Senhor Alessandro Ciconello (Secretário Municipal de Administração) 
solidariamente com o Senhor Atevaldo Ferreira Veronez (Contador), o débito no valor de 
R$4.910,00 (quatro mii novecentos e dez reais), o quai ao ser corrigido monetariamente e 
acrescido de juros de mora a partir de dezembro de 2011, maio de 2012 e julho de 2012 até 
junho de 2016, corresponde ao valor atual de R$ 10.414,81 (dez mil, quatrocentos e quatorze 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03468/12 

Fls.: ___ _ 

reais e oitenta e um centavos), por apresentarem prestação de contas de diárias sem a devida 
documentação exigida para comprovação do deslocamento dos beneficiários; 

N - Imputar, com fulcro no artigo 19 da Lei Complementar nº 
154/96, ao Senhor Silvino Alves Boaventura (Prereito) solidariamente com os Senhores 
Alessandro Ciconello (Secretário Municipal de Administração) e Ronaldo Patrício dos Reis 
(Procurador do Município), o débito no valor de R$ 5.802,60 (cinco mil oitocentos e dois 
reais e sessenta centavos), o quai ao ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de 
mora a partir de agosto de 2012 até junho de 2016, corresponde ao valor atual de R$ l l.403,3 7 
(onze ma quatrocentos e três reais e trinta e sete centavos), por terem reaiizado a prorrogação 
de convênio sem benefício para a administração (Convênio nº 002/1 O); 

V - Imputar, com fulcro no artigo 19 da Lei Complementar nº 
154/96, ao Senhor Silvino Alves Boaventura (Prefeito) o débito no valor de R$ 2.304,50 (dois 
mil trezentos e quatro reais e cinquenta centavos), o quai ao ser corrigido monetariamente e 
acrescido de juros de mora a partir de dezembro de 2011 até junho de 2016, corresponde ao 
valor atual de R$ 4.942,31 (quatro ma novecentos e quarenta e dois reais e trinta e um 
centavos), em razão do desaparecimento de parte dos bens patrimoniais do município; 

VI - Aplicar multa individuai com fulcro no art. 54 da Lei 
Complementar nº 154/96, no percentual de 15% (quinze por cento) do valor atualizado do 
débito cominado (sem a incidência dos juros de mora), totalizando R$ 1.021,19 (um ma vinte 
e um reais e dezenove centavos), aos Senhores Alessandro Ciconello (Secretário Municipal de 
Administração) e Atevaldo Ferreira Veronez (Contador), pelo dano ocasionado ao município 
decorrente do pagamento de diárias sem a regular liquidação; 

VII - Aplicar multa individual, com fulcro no art. 54, da Lei 
Complementar nº 154/96, no percentual de 15% (quinze por cento) do valor atualizado do 
débito cominado (sem a incidência dos juros de mora), totalizando R$ 1.171,57 (um mii 
cento e setenta e um reais e cinquenta e sete centavos), aos Senhores Silvino Alves 
Boaventura (Prefeito), Alessandro Ciconello (Secretário Municipal de Administração) e 
Ronaldo Patrício dos Reis (Procurador do Município), pelo dano ocasionado ao município 
decorrente da prorrogação de convênio sem benefício para a administração; 

VIII - Aplicar multa individuai com fulcro no art. 55, II, da Lei 
Complementar nº 154/96, no valor de R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais) ao 
Senhor Silvino Alves Boaventura (Prereito ), pelo concurso material de infrações aos artigos 
6º e 30 da Lei Municipal nº. 6/93, pela concessão de suprimento de fundos acima do valor 
máximo permitido pela legislação locai nos Processos nºs. 621/2011, 773/2011 e 841/2011 
(item 1 da conclusão do relatório técnico) ; 

IX - Aplicar multa individuai com fulcro no art. 55, II, da Lei 
Complementar nº 154/96, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao Senhor Alessandro 
Ciconello (Secretário Municipal de Administração), pelo concurso material de infrações aos 
artigos 6º e 30 da Lei Municipal nº. 6/93, pela concessão de suprimento de fundos acima do 
valor máximo permitido pela legislação locai nos Processos nº. 60/2011, 96/2011, 213/2011, 
255/2011, 290/2011, 325/2011, 342/2011, 358/2011, 373/2011, 393/2011, 424/2011, 
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481/2011, 485/2011, 500/2011, 514/2011, 516/2011, 568/2011, 572/2011, 621/2011, 
699/2011, 708/2011, 709/2011, 746/2011, 750/2011, 773/2011, 774/2011, 800/2011, 
807/2011, 818/2011 e 841/2011 (item 2 da conclusão do relatório técnico); 

X - Aplicar multa individuaL com fulcro no art. 55, II, da Lei 
Complementar nº 154/96, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao Senhor Alessandro 
Ciconello (Secretário Municipal de Administração), pelo concurso material de infrações ao 
artigo 68 da Lei nº. 4.320/64, em razão do pagamento de despesas que poderiam se submeter 
ao procedimento normal de aplicação, nos Processos nº 200/2011, 285/2011, 418/2011, 
461/2011, 499/2011, 501/2011 e 840/2011 (item 3 da conclusão do relatório técnico); 

XI - Aplicar multa individuai com fulcro no art. 55, II, da Lei 
Complementar nº 154/96, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao Senhores Silvino 
Alves Boaventura (Prereito ), Alessandro Ciconello (Secretário Municipal de Administração), 
Ronaldo Patrício dos Reis (Procurador do Município) e Eliete Regina Sbalchiero 
(Controladora Interna), pelo concurso furmal e material de infrações aos artigos 3° e 22, §2°, 
parte :finaL e §5°, 23, I, ''b", e II, ''b'', da Lei nº. 8.666/93, nos processos nº. 141/2011, 
146/2011, 162/2011, 166/2011, 201/2011, 235/2011, 237/2011, 238/2011, 278/2011, 
283/2011, 301/2011, 319/2011, 340/2011, 341/2011, 357/2011, 379/2011, 410/2011, 
502/2011, 526/2011, 536/2011, 554/2011, 562/2011, 617/2011, 620/2011, 623/2011, 
640/2011, 645/2011, 685/2011, 690/2011, 721/2011, 776/2011, 777/2011, 798/2011, 
799/2011, 802/2011, 808/2011, 813/2011, 814/2011 e 824/2011, por reiteradas dispensas de 
licitação e utilização da modalidade convite, mediante fragmentação da despesa com o 
fornecimento de peças e materiais (R$ 477.783,45) e a prestação de serviços de manutenção 
da frota de veículos e máquinas do Município (R$ 142.493,77) (itens 10, 11, "a" e 12 da 
conclusão do relatório técnico); 

XII - Aplicar multa individuai com fulcro no art. 55, II, da Lei 
Complementar nº 154/96, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) aos Senhores 
Silvino Alves Boaventura (Prereito ), Alessandro Ciconello (Secretário Municipal de 
Administração), Ronaldo Patrício dos Reis (Procurador do Município) e Eliete Regina 
Sbalchiero (Controladora Interna), pelo concurso material de infrações ao artigo 3º da Lei nº. 
8.666/93, nos processos nº 133/2011, 202/2011, 280/2011, 591/2011, 675/2011 e 827/2011, 
por dispensar o procedimento licitatório em diversos processos de aquisição e de contratação 
de serviços relacionados a pneus para atender as necessidades da sua frota de veículos, no 
montante de R$ 25.795,00 (item 11, "c", da conclusão do relatório técnico); 

XIII - Aplicar multa individuaL com fulcro no art. 55, II, da Lei 
Complementar nº 154/96, no valor de R$ 1.500,00 {mt1 e quinhentos reais) aos Senhores 
Silvino Alves Boaventura (Prefeito), Alessandro Ciconello (Secretário Municipal de 
Administração), Ronaldo Patrício dos Reis (Procurador do Município) e Eliete Regina 
Sbalchiero (Controladora Interna), pelo concurso material de infrações ao artigo 3° da Lei nº. 
8.666/93, nos processos nº 54/2011, 91/2011, 93/2011, 109/2011, 132/2011, 150/2011, 
205/2011, 420/2011, 442/2011, 512/2011, 592/2011, 786/2011 e 829/2011, por dispensar a 
licitação na aquisição de gêneros alimentícios e materiais de limpeza e higiene, no montante 
de R$ 35.201,28 (item 11, "d", da conclusão do relatório técnico); 
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XIV - Aplicar muha individual, com fulcro no art. 55, II, da Lei 
Complementar nº 154/96, no valor de R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais) à 
Senhora Maria das Graças Sousa (Chefe do Ahnoxarifàdo) e ao Senhor Silvino Alves 
Boaventura (Prefeito), peJa fàha de organização e controle na distnbuição dos materiais 
armaz.enados no Ahnoxarifàdo da Prefeitura Municipal de Corumbiara, visto que: í) o local 
onde se situa o Ahnoxarifàdo não tem um layout adequado, pertinente à disposição e 
arrumação dos bens no ahnoxarifàdo, não havendo ainda fichas de identificação nas 
prateleiras, agravado peJa ausência de extintores de incêndio; iI) a Prefeitura Municipal de 
Corumbiara não editou nenhuma norma ou ato que definisse uma rotina para a tramitação de 
processos administrativos de compras, obras e serviços, nem quanto aos procedimentos de 
armaz.enamento e distnbuição de materiais de almoxarifàdo; e, ili) o sistema de recebimento, 
distribuição e controle de estoque não é infürmatizado e nem interligado com a contabilidade 
da Prefeitura Municipa~ iv) o responsável pelo patjnônio não recebe os bens que são 
adquiridos, pois há casos em que o recebimento deles é realizado diretamente pelos 
Secretários que não infurmam o setor, caracterizando-se o descontrole patrimonial; v) não há 
comunicação formal e tempestiva das "trocas" ou "empréstimos" de bens patrimoniais que 
ocorrem entre os respectivos setores administrativos e a inexistência de termos de 
responsabilidade, fàtos esses que contribuem diretamente para a não localização de bens; 

XV - Aplicar muha individual, com fulcro no art. 55, II, da Lei 
Complementar nº 154/96, no valor de R$ 1.250,00 (mil duz.entos e cinquenta reais) ao Senhor 
Evandro Antônio de Souza (Responsável pelo Setor de Patrimônio) e ao Senhor Silvino Alves 
Boaventura (Prefeito), por não por não ter adotado as providências necessárias para que 
fussem regi5trados a entrada e saída de materiais adquiridos no exercício de 2011 e não ter 
apresentado os termos de responsabilidade dos bens permanentes naquela municipalidade, de 
modo a exercer um controle mais eficiente e organizado quanto a guarda e localização dos 
bens patrimoniais; 

XVI - Advertir que os débitos (itens II, III, IV e V) deverão ser 
recolhidos à conta única do tesouro municipal de Corumbiara e as multas (itens VI, VII, VlII, 
IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV) ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tnbunal de 
Contas, na conta corrente nº 8358-5, agência nº 2757-X do Banco do Brasil, com fulcro no 
artigo 25 da Lei Complementar nº 154/96; 

XVII - Fixar o praz.o de 15 (quinz.e) dias para o recolhimento 
dos débitos e muhas cominados, contado da notificação dos responsáveis, com fulcro no art. 
31, III, "a'', do Regimento Interno; 

XVIII - Autorizar, caso não verificado o recolhimento do débito 
e multas mencionados acima, a fürmalização dos respectivos títulos executivos e as cobranças 
judiciais, em conformidade com o art. 27, II, da Lei Complementar nº 154/96 c/c o art. 36, II, 
do Regimento Interno, sendo que no débito incidirá a correção monetária e os juros de mora 
(art. 19 da Lei Complementar nº 154/96) a partir do fàto ilícito (dezembro de 2008), na muha, 
apenas a correção monetária (artigo 56 da Lei Complementar nº 154/96); 

XIX - Determinar ao atual Chefe do Poder Executivo do 
Município de Corumbiara que: a) regulamente o procedimento de prestação de contas de 
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diárias, a :fim de enumerar os documentos que devem ser apresentados e os elementos funnais 
que devem deles fàz.er parte; b) se abstenha de realizar despesa sem prévio empenho e fura do 
período de aplicação do suprimento de fundos; c) ao efetuar contratações diretas, nas 
hipóteses legalmente permitidas, proceda à justificativa da esco1ha do fumecedor ou 
prestador; d) solicite manifestação e aprovação da minuta dos contratos pela assessoria 
jurídica; e) observe os termos da decisão nonnativa consubstanciada no Parecer Prévio nº 
25/2009 (Processo n. 2037/2009), caja cópia segue anexa a presente decisão; 

XX - Dar ciência deste Acórdão, via Diário Oficiai aos 
responsáveis identificados no cabeçalho e, via oficio, ao atual Prefeito do Município de 
Corumbiara, ficando registrado que o voto e o parecer do Ministério Público de Contas, em 
seu inteiro teor, encontram-se disponíveis para consulta no sítio eletrônico desta Corte 
(www.tce.ro.gov.br); 

XXI - Sobrestar os autos no Departamento do Pleno para o 
acompanhamento do cumprimento integral da decisão; e 

XXII - Arquivar os presentes autos, depois de adotadas as 
medidas pertinentes. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NETO (Relator); BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente em 
exercício JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do 
Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
Matrícula 450 

Porto Velho/RO, 18 de agosto de 2016. 

(assinado eletronicamente) 

JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em exercício 
Matrícula 11 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSO: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

INTERESSADOS: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Departamento do Pleno 
03468/12-TCE-RO. 
Município de Corumbiara 
Representação objetivando apurar possíveis ilegalidades praticadas no 
âmbito do Poder Executivo Municipal - Convertida em Tomada de 
Contas Especial por meio da Decisão nº 306/2013-Pleno proferida em 
18/12/13 
Jadir Medeiros Pontes (CPF nº 195 .248.036-15), Daniel Camilo Neves 
(CPF nº 349.585.172-00), Moisés Pereira da Veiga (CPF nº 
348.236.202-59) e Artêmio Piana Vieira (CPF nº 488.483.799-15) -
Membros do Poder Legislativo Municipal 
Silvino Alves Boaventura - Ex-Prefeito (CPF nº 203.727.442-49) 
Alessandro Ciconello - Ex-Secretário Municipal de Administração 
(CPF nº 313.895.828-17) 
Atevaldo Ferreira Veronez -Contador (CPF nº 351.420.812-34) 
Florisvaldo de Souza Soares - Secretário Municipal de Obras (CPF nº 
522.852.602-1 O) 
Pedro Célio Beatto - Secretário Municipal de Saúde (CPF nº 
326.956.402-34) 
Ronaldo Patrício dos Reis - Procurador do Município (CPF nº 
425.925.936-91 e OAB/RO 4.366) 
Eliete Regina Sbalchiero - Controladora Interna (CPF nº 325.945.002-
59) 
Maria das Graças Souza - Chefe do Almoxarifàdo (CPF nº 
667.814.852-53) 
Evandro Antônio de Souza - Responsável pelo setor de Patrimônio 
(CPF nº 773.656.152-49) 
Conselheiro PAULO CURI NETO 

RELATÓRIO 

1. Originalmente, estes autos cuidaram de Representação oferecida pelos 
membros do Poder Legislativo do Município de Corumbiara, que teve por fim a apuração de 
graves irregularidades ocorridas no âmbito da referida municipalidade durante a 
administração do Senhor Silvino Alves Boaventura (Prefeito), relacionadas ao pagamento 
indevido de diárias, de despesas com combustíveis e com materiais e serviços para 
manutenção da frota de veículos, à concessão de suprimento de fundos acima do limite fixado 
em le~ assim como ao descontrole patrimoniai contábil e operacional. 

2. A Comissão de Inspeção constituída por esta Corte instruiu os presentes autos 
com a documentação pertinente e, ao apreciá-la, indicou, em conclusão, as seguintes 
irregularidades (Relatório Técnico às fls. 2. 348/2.371): 

DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR SILVINO ALVES BOAVENTURA, 
EX-PREFEITO MUNICIPAL, SOLIDARIAMENTE COM O SENHOR 
ALESSANDRO CICONELW, EX-SFCREfÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO: 
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Fls.: -----

1) Descumprimento do art 37, caput, da CF/88 (princípios da legalidade e da 
eficiência) c/c os artigos 6° e 30 da Lei Municipal nº 6/93, pela realização de 
despesas não ewntuais, superiores ao limite de dois salários mínimos \igente à 
época, que foram pagas inde\idamente pelo regime de adiantamento 
(suprimento de fundos), nos Processos nºs. 621 /2011; 773/2011 e 841/2011; 
DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR ALESSANDRO CICONELLO, EX
SECREf ÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: 
2) Descumprimento do art 37, caput, da CF/88 (princípios da legalidade e da 
eficiência) c/c os artigos 6º e 30 da Lei Municipal nº 6/93 pela realização de 
despesas não ewntuais, superiores ao limite de dois salários mínimos \igente à 
época, que foram pagas inde\idamente pelo regime de adiantamento 
(suprimento de fundos), nos Processos nºs. 60/2011; 96/2011; 213/2011; 
255/2011; 290/2011; 325/2011; 342/2011; 358/2011; 373/2011; 393/2011; 
424/2011; 481/2011; 485/2011; 500/2011; 514/2011; 516/2011; 568/2011; 
572/2011; 621/2011; 699/2011; 708/2011; 709/2011; 746/2011; 750/2011; 
773/2011; 774/2011; 800/2011; 807/2011; 818/2011 e 841/2011; 
3) Descumprimento do art 37, caput, da CF/88 (princípios da legalidade e da 
eficiência) c/c o artigo 6º da Lei Municipal nº 6/93 pela realização de despesas 
não ewntuais, que foram pagas inde'1damente pelo regime de adiantamento 
(suprimento de fundos), nos Processos nºs. 200/2011, 285/2011, 418/2011, 
461/2011, 499/2011, 501/2011 e 840/2011; 
DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR ALESSANDRO CICONELLO, EX
SECREfÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SOLIDARIAMENTE 
COM O SENHOR ATEVALDO FERREIRA VFRONEZ, EX-CONTADOR: 
4) Descumprimento do art 37, caput, da CF/88 (princípios da legalidade e da 
eficiência) c/c o artigo 39 da Lei Municipal nº 6/93, por realizar despesas com 
documento comprobatório rasurado, como foi wrificado no Processo nº 
404/2011; 
DE RESPONSABILIDADE DO 
SOARES, EX-SECREfÁRIO 
SOLIDARIAMENTE COM O 
VFRONEZ, CONTADOR: 

SENHOR FLORISVALDO 
MUNICIPAL DE 

SENHOR ATEVALDO 

DE SOUZA 
OBRAS, 

FERREIRA 

5) Descumprimento do art 37, caput, da CF/88 (princípios da legalidade e da 
eficiência) c/c o artigo 39 da Lei Municipal nº 6/93 e o art 60 da Lei Federal nº 
4.320/64, por realizar despesas fora do período de aplicação e sem pré\io 
empenho, como foi wrificado nos Processos nºs.342/2011 e481/2011; 
DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR PFDRO CÉLIO BFATTO, EX
SECREfÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE., SOLIDARIAMENTE COM O 
SENHOR ATEVALDO FFRREIRA VFRONEZ, CONTADOR: 
6) Descumprimento do art 37, caput, da CF/88 (princípios da legalidade e da 
eficiência) c/c o artigo 41 da Lei Municipal nº 6/93 e os arts. 62 e 63, ambos, da 
Lei Federal nº 4.320/64, pelo pagamento inde\ido de despesas de alimentação, 
como foi wrificado no Processo nº 236/2011, no importe de R$ 187,93 (cento e 
oitenta e sete reais e nownta e três centams), que dew ser ressarcido ao erário 
de Corumbiara, com as de'1das correções legais; 
7) Descumprimento do art. 37, caput, da CF/88 (princípios da legalidade e da 
eficiência) c/c o artigo 41 da Lei Municipal nº 6/93 e os arts. 62 e 63, ambos, da 
Lei Federal nº 4.320/64, pelo pagamento inde\ido de despesas locação de 
wículo, como foi wrificado no Processo nº 424/2011, no importe de R$ 2.005,00 
(dois mil e cinco reais), que dew ser ressarcido ao erário de Corumbiara, com 
as de'1das correções legais; 
DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR SILVINO ALVES BOAVENTURA, 
EX-PRFFEITO MUNICIPAL, SOLIDARIAMENTE COM O SENHOR 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03468/12 

Fls.: ____ _ 

ALESSANDRO CICONELLO, EX-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO: 
8) Descumprimento do art 37, XXI, da CF/88, c/c o art 2º da Lei Federal nº 
8.666/94, por adquirir bens e contratar seniços através da suprimento de 
fundos, que dewriam s.e subordinar ao pr.ocesso normal de licitação, conforme 
constatado nos Processo.s nºs. 60/2011; 96/2011; 213/2011; 255/2011; 290/2011; 
325/2011; 34212011; 358/2011; 373/20U; 39312911; 424/2011; 48112011; 
485/2011; 500/2011; 514/2011; 51,6/201;1; 568/2011; 572/2011; 62112011; 
699/2011;· 708/2011; 709/2011; 74.6/20Jl; 750/2011; 773/2011; 774/2011; 
800/2011; 807/2011; 8)8/2011 e 84112011; 
DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR A TEV ALDO FERREIRA 
VERONEl, CONTAD,OR, SOLIDARIAMENTE COM OS SUPRIDOS 
ABAIXO RELACIONADOS POR: 
9) Descumprimento ao disposto no art 37, caput, da Constituição Federal 
(princípios da legalidade e da eficiência) <;/c os artigos 62 e 63, ambos, da Lei 
F~deral nº 4.320/64, e o art 4º da Lei Municipal nº 604/07, por 0 não comprowr 
a regular liquidação de diárias rece.bidas 1, .conforme os Processos e 
beneficiários abaixo rei.acionados, dewndo os wlores recebidos irregularmente 
serem restituídos ao erário do município· de Con!mbiara, no montante de R$ 
6.890,00 (seis mil oitocentos e nownta reai~) com a êl~\'idas correções legais ( ... ); 
DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR SILVIN9 ALVES BOAVENTURA 

EX-PREFEITO MUNICIPAL, SOLIDARIAMENTE AO SENHOR 
ALESSANDRO CICONELLO EX-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, COM SENHOR RONALDo' PATRÍCO .DOS REIS -
PROCURADOR DO MUNICÍPIO E COM SENHORA ELIEfE REGINA 
SBALCHIERO - CONTROLADORA IN1ERNA 
10) Descumprimento cio art 37, caput, princípios da legalidade e eficiência, 
insculpidos na CF/88, c/c os arts. 3º, 15, inciso II, e 23, § 5º, todos da Lei Federal 
nº 8.666/93 e o art. 1 º Lei Federal nº 10.520/02, por realizar v.írias dispensas de 
licitação e licitações na modalidade comite e tomada de preço, com o mesmo 
objeto, aquisição de peças e materiais para sua frota municipal, no decorrer do 
exercício de 2011, configurando ausência de planejamento e fracionamento de 
despesa, perfazendo o montante de R$ 477.783,45 (quatrocentos e setenta e sete 
mil, setecentos e oitenta e três reais e quarenta e cinco centavos), conforme 
constatado nos processos nos 141/2011, 146/2011, 162/2011, 166/2011, 201/2011, 
235/2011,237 /2011, 238/2011,272/2011,278/2011,283/2011,301/2011,319/2011, 
340/2011,341/2011,357/2011,379/2011,410/2011,417/2011, 502/2011,526/2011, 
536/2011, 554/2011, 562/2011, 617 /2011, 620/2011, 623/2011, 640/2011, 645/2011, 
685/2011,690/2011, 72112011, 776/2011, 777/2011, 798/2011, 799/2011,802/2011, 
808/2011, 813/2011, 814/2011e824/2011. 
11) Descumprimento do art. 37, caput e inciso XXI, da Constituição Federal 
(princípios da legalidade e eficiência) c/c os arts. 1 º, 2º, 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93 e com o art. 1 ºLei Federal nº 10.520/02: 
a) Por realizar aquisição de forma direta e inde\'ida de peças e materiais para 
wículos, caminhões e máquinas pesadas, por meio de dispensa de licitação, no 
importe de R$ 43.404,52 (quarenta e três mil, quatrocentos e quatro reais e 
cinquenta e dois centavos), conforme wrificado nos processos nos 141/2011, 
20112011, 235/2011,237/2011, 238/2011,272/2011, 283/2011,301/2011,319/2011, 
341/2011,410/2011,554/2011,645/2011, 798/2011e808/2011, configurando fuga 
à licitação; 
b) Por contratar seniços para o conserto de motocicletas com dispensa de 
licitação, no importe de R$ 13.431,53 (treze mil, quatrocentos e trinta e um 
reais e cinqüenta e três centavos), de acordo com o constatado nos processos 
nos 142/2011, 256/2011, 307/2011, 409/2011, 504/201, 754/2011 e 810/2011; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03468/12 

Fls.: -----

c) Por dispensar o procedimento licitatório em diversos processos de aquisição 
e de contratação de seniços relacionados a pneus para atender as necessidades 
da sua frota de veículos, de acordo com o observado em análise aos processos 
nos 133/2011, 202/2011, 280/201l,591/2011, 675/2011 e 827 /2011; 
d) Por dispensar a licitação na aquisição de gêneros alimentícios e materiais de 
limpeza e higiene, no montante de R$ 35.201,28 (trinta e cinco mil, duzentos e 
um reais e \'inte e oito centaws), conforme verificado em análise aos Processos 
nos 54/2011, 91/2011, 93/2011, 109/2011, 132/2011, 150/2011, 205/2011, 
420/2011, 442/2011, 512/2011, 592/2011, 786/201 l e 829/2011. 
12) Descumprimento dos arts. 3º e 23, 11, alínea "a", e § 5°, ambos, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e com art 1º Lei Federal nº 10.520/02, por contratar 
prestação de ser\'iços mecânicos para o conserto dos diversos veículos do 
patrimônio municipal, cujo montante de R$ 142.493,77 (cento e quarenta e dois 
mil, quatrocentos e noventa e três reais e se tenta e sete centaws ), na 
modalidade con\'ite e por contratação direta por dispensa de licitação, que 
supera o valor pre\'isto para a este tipo de modalidade, configurando ausência 
de planejamento e fracionamento de despesa, de acordo com constatado nos 
processos nos 162/2011, 166/2011, 20112011, 249/2011, 278/2011, 319/2011, 
379/2011,490/2011, 526/2011, 536/2011, 562/2011,623/2011, 638/201l'641/2011, 
776/2011, 799/2011, 802/201l,814/2011 e 824/2011; 
DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR SILVlNO ALV~ BOAVENTURA 

EX-PREFEITO MUNICIPAL, SOLIDARIAMENTE AO SENHOR 
AL~SANDRO CICONFLLO EX-SF.CRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, E COM SENHORA FLIEfE REGINA SBALCHIERO -
CONTROLADORA INTERNA: 
13) Descumprimento do art 37, caput e inciso XXI, ambos, da CF/88 
(principios da legalidade e da eficiência) c/c os arts. 3º, 38, VI, e 55, 1, m e IV, 
todos, da Lei Federal nº 8.666/93, por contratar ser\'iços de publicidade juntos 
aos jornais "Folha de Roodônia" e "Diário da Amazâiia", dispensancb-se 
inde\'idamente a licitação, no importe de R$ 30.684,65 (trinta mil seiscentos e 
oitenta e quatro reais e sessenta e cinco centaws ), conforme consta dos 
Processos nºs. 10/2011 e 12/2011; 
14) Descumprimento do artigo 60 da Lei Federal nº 4.320/64, pela realização de 
despesa no dia 30 de dezembro de 2010, no valor R$ 256,50 (duzentos e 
cinquenta e seis reais e cinquenta centaws), que só veio a ser empenhada e 
paga no dia 19 de janeiro de 2011, conforme foi constatado no Processo nº 
12/2011; 
DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR SILVlNO ALV~ BOAVENTURA 

EX-PREFEITO MUNICIPAL, SOLIDARIAMENTE COM O SENHOR 
AL~SANDRO CICONFLLO EX-SF.CRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, E COM O SENHOR RONALDO PATRÍCO DOS REIS -
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: 
15) Descumprimento do art 37, caput e inciso XXI, ambos, da Constituição 
Federal (princípios da legalidade e da eficiência) c/c o art. 3º da Lei Federal nº 
8.666/93, por contratar publicidade junto à emissora de radiodifusro "Rádio 
Cristal FM", d spensancb-se inde\'idamente a licitação, conforme observado no 
Processo nº 750/2010; 
16) Descumprimento dos arts. 37, caput, e 70, caput, ambos, da CF c/c o art 57, 
II, da Lei Federal nº 8.666/93, por ter prorrogado o Conwnio nº 002/2010, 
celebrcdo can a" Rádio Cristal FM", que gerou um custo adiciooal mensal de 
R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais), durante 12 meses, no importe de R$ 
6.800,00 (seis mil e oitocentos reais), sem nenhuma vantagem para a 
Administração, cujo valor dever ser ressarcido ao erário municipal, com as 
correções legais; 
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TRIBUNAL DE CONTA~DO ESTAD,O DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03468112 

Jls.: ____ _ 

DE RESPONSABILil)ADE DO SENHOR SILVINO ALVES BOAVENTURA 
EX-PRFFFITO MJJNICIP AL DE CORUMBIARA, SOLIDARIAMENTE 

COM A SENHORA MARIA DAS GRAÇAS SOUZA, EX-CHFFE DO 
ALMOXARIFADO: 
17) Descumprimento do art 37, caput, c/c o art 70, caput, ambos, da 
Constituição Federal (p_rincípios da eficiência e da economicidade), em razão da 
falta de organização e controle na distribuição dos materiais armazenados no 
Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Çorumbiara, posto que: 
a) o local onde se situa o Almoxarifado não tem um layout adequado, pertinente 
à disposição e arrumação dos bens. no almoxarifado, não havendo ainda fichas 
de identificação nas prateleiras, agrawdo pela ausência de extintores de 
incêndio; 
b) a Prefeitura Municipal de Corumbiara não editou nenhuma norma ou ato 
que definisse uma rotina para a tramitação de processos administrativos de 
compras, obras e seniços, nem quanto aos procedimentos de armazenamento e 
distribuição de materiai~ de almoxarifado; . e, 
c) o· sistema de re~t;bimento, distribuição e controle de estoque não é 
in,formatizado e nem iE~erligado com a coJ!.tabilidade da Prefeitura Municipal; 
d) o responsável pelo patrimônio não recebe os bens que são adquiridos, pois há 
casos que o recebimento deles é realizado diretamente pelos Secretários que 
não informam o setor, caracterizando-se o descontrol~ patrimonial; 
e) não há comunicação famal e tempestiVa das "trocas" ou "empréstimos" de 
bens patrimoniais que ocorrem entre os respectiws setores administrativos e a 
inexistência de termos de responsabilidade, fatos esses que contribuem 
diretamente para a não localização de bens. 
DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR SILVINO ALVES BOAVENTURA 
- EX-PREFEITO MUNICIPAL, 
18) Descumprimento dos arts. 94 e 96, ambos, da Lei Federal nº 4.320/64 c/c os 
artigos 37, caput, 70, parágrafo único, e 74, U, todos, da Constituição Federal 
(princípios da legalidade, economicidade, eficiência e do dever de prestar 
c ontas ), pelo desaoarecimento dos s ee:uintes bens: 

Des.criç:ío do Bem Valor Histórico 
lRSl 

Serr-a Circular l\·!nltt 450,00 
l\.fotor Elétric:o cl capacidade de 2,5 148,00 
HP 
Martelo Médio 51,.,90 
Ca:ix:a de som amplifirada com 536,00 
patenda 400 w 

Aparelho de DVD portátil US ·rnlb !90,00 
Toshiba 
Câmara Automátit"a com flash 1n,oo 
No Break. 100"\7~ c:om .gaída pf !75,0.0 
bateria externa mono 110 TS 
Shara 
Furadeira S. HOB. 01 380,60 
Tota.I 1..304,50 

DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR SILVINO ALVES BOAVENTURA 
EX-PRFFFITO MUNICIPAL DE CORUMBIARA, SOLIDARIAMENTE 

COM A SENHOR EVANDRO ANTONIO DE SOUZA - RESPONSÁVEL 
PELO SETOR DE PATRIMÔNIO 
19) Descumprimento dos arts. 94 e 96, ambos, da Lei Federal nº 4.320/64 c/c os 
artigos 37, caput, 70, parágrafo único, e 74, n, todos, da Constituição Federal 
(princípios da legalidade, economicidade, eficiência e do dever de prestar 
contas), por não ter adotado as prol'idências necessárias para que fossem 
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Proc.: 03468/12 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Fls.: ----

registrados a entrada e saída de materiais adquiridos no exercício de 201 t, 
atém de não ter realizado inwntários criteriosos dos bens do acerw 
patrimonial, e não ter apresentando os termos de responsabilidade dos bens 
permanentes naquela municipalidade, de modo a exercer um controle mais 
eficiente e organizado quanto a guarda e localização dos bens patrimoniais. 

3. Ao fina~ a Equipe de Inspeção, consignou um rol de recomendações com 
vistas a sanar as inconfurmidades constatadas (tis. 2.363/2.364). 

4. Em decisão colegiada, depois de conhecida a representação, os autos furam 
convertidos em Tomada de Contas Especial (Decisão nº 306/2013-Pleno, tis. 2.374/2.377). 
Nesse ínterim, esta relatoria, por meio da Decisão nº 34/2014, indeferiu "a definição de 
corresponsabilidade dos supostos servidores beneficiários' das diversas diárias impugnadas 
no polo passivo do presente feito (item 9 da conclusão do relatório técnico), em raz.ão do 
princípio da economicidade e da economia processua~ considerando as peculiaridades do 
caso. 

5. Em seguida, foi proferido o Despacho de Definição de Responsabilidade (DDR 
nº 4/2014, tis. 2.385/2.386), determinando a citação e a audiência dos jurisdicionados pelas 
irregularidades apontadas pelo Corpo Instrutivo no relatório preliminar. 

6. Notificados acerca do teor das constatações da Equipe de Inspeção, os senhores 
Silvino Alves Boaventura, Alessandro Ciconello, Atevaldo Ferreira Veronez., Florisvaldo de 
Souza Soares, Pedro Célio Beatto, Ronaldo Patrício dos Reis, Evandro Antônio de Souza e as 
senhoras Eliete Regina Sbalchiero e Maria das Graças Souza apresentaram justificativas e 
acostaram documentos aos autos (tis. 2.423/2.439, 2.44112.468, 2.470/2.487, 2.489/2.506, 
2.508/2.561, 2.563/2.631, 2.647/2.682, 2.684/2.713, 2.715/2.721, 2.722/2.723) (tis. 
2.635/2.645 e 2.727/2.736). 

7. O Corpo Técnico apreciou os argumentos de defesa e concluiu pela 
permanência das impropriedades descritas no relatório técnico preliminar. Diante disso, 
propugnou pelo julgamento irregular desta Tomada de Contas Especia~ assim como pela 
aplicação de multa aos responsáveis (tis. 2.739/2.758). 

8. O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 87/2016, tis. 
2.762/2.775, da lavra da d. Procuradora Yvonete Fontinelle de Melo, convergindo 
parcialmente com o entendimento exarado pela Unidade Instrutiva, tendo em vista que 
concluiu pela elisão de três das dezenove irregularidades apontadas, se posicionou na furma 
delineada a seguir: 

Pelo exposto, o Ministério Público de Contas OPINA pela: 

I. irregularidade da presente Tomada de Contas E.5pecial, com supedâneo no art. 16, 
lll, "b" e "c" da Lei Complementar nº 
infringências: 
DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR 
(CPF N° 203.727.442-49) - EX-PREFEITO 
COM O SENHOR ALESSANDRO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: 

154/1996, em razão das seguintes 

SILVINO ALVES BOA VENTURA 
MUNICIPAL, SOLIDARIAMENTE 
CICONELLO, EX-SECRETÁRIO 
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TRIBUNAL DE CONTAS, DO ESTAD(J DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03468/12 

Fls.: ___ _ 

1) Descumprimento do art. 37, caput, da CF/88 (princípios da legalidade e da 
eficiência) c/c os artigos 6° e 30 da Lei -Municipal nº 6/93, pela realização de 
despesas não eventuais, superiores ao lirniJe de doi;> salários mínimos vigente à 
época, que foram pagas indevidamente pelo regime de adiantamento (suprimento de 
fundos), nos Processos n. 621/2011; 77J/2011 e 8411201 l; 
DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR ALESSANDRO CICONELLO (CPF Nº 
313.895.824-17), EX-SECRETÁRIO MUNICIPAL OI;: ADMINISTRAÇÃO: 
2) Descumprimento do art. 37, caput, da CF/88 (princípios da legalidade e da 
eficiência) c/c os artigos 6° e 30 da Lei :Municipal nº 6/93 pela realização de 
despesas não eventuais, superiores ao limite de dois salários mínimos vigente à 
época, que foram pagas indevidamente pelo regime de adiantamento (suprimento de 
fundos), nos Processos n. 60/2011; 96/2011; 213/2011; 255/2011; 29012011; 
325/2011; 342/2011; 358/2011; 373/2011; 393/2011; 424/2011; 48112011; 
485/2011; 500/2011; 514/2011; 516/2011; 568/2011; 572/2011; 621/2011; 
699/2011; 708/2011; 709/2011; 746/2011; 750/2011; 773/2011; 774/2011; 
800/2011; 80712011; 818/2011 e 841/2011; 
3) Descumprimento do art. 37, caput, da CF/88 (princípios da legalidade e da 
eficiência) c/c o artigo 6° da Lei Municipal nº 6/93 pela realização de despesas não 
eventuais, que foram pagas indevidamente pelo regime de adiantamento (suprimento 
de fundos), n_os Processos n. 200/2011, 28512011, 418/2011, 461/2011, 499/2011, 
501/2011 e 840/2011; 
DE RESPONSABILIDADE DO S~OR PEDRO CÉLIO BEA TIO (CPF N° 
326.956.402-34), EX-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
SOLIDARIAMENTE COM O SENHOR ATEVALDO FERREIRA YERONFZ 
(CPF Nº 351.420.812-34) -
CONTADOR 
4) Descumprimento do art. 37, caput, da CF/88 (princípios da legalidade e da 
eficiência) c/c o artigo 41 da Lei Municipal nº 6/93 e os arts. 62 e 63, ambos, da Lei 
Federal nº 4.320/64, pelo pagamento indevido de despesas de alimentação, como foi 
verificado no Processo nº 236/2011, no importe de R$187,93 (cento e oitenta e sete 
reais e noventa e três centavos), que deve ser ressarcido ao erário de Corumbiara, 
com as devidas correções legais; 
5) Descumprimento do art. 37, caput, da CF/88 (princípios da legalidade e da 
eficiência) c/c o artigo 41 da Lei Municipal nº 6/93 e os arts. 62 e 63, ambos, da Lei 
Federal nº 4.320/64, pelo pagamento indevido de despesas locação de veículo, como 
foi verificado no Processo nº 424/2011, no importe de R$2.005,00 (dois mil e cinco 
reais), que deve ser ressarcido ao erário de Corumbiara, com as devidas correções 
legais; 
DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR SILVINO ALVES BOA VENTURA 
(CPF Nº 203.727.442-49), EX-PREFEITO MUNICIPAL, SOLIDARIAMENTE 
COM O SENHOR ALESSANDRO CICONELLO (CPF N° 313.895.824-17), EX
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: 
6) Descumprimento do art. 37, XXI, da CF/88, c/c o art. 2° da Lei Federal nº 
8.666/94, por adquirir bens e contratar serviços através da suprimento de fundos, 
que deveriam se subordinar ao processo normal de licitação, conforme constatado 
nos Processos nºs. 6012011; 96/2011; 213/2011; 255/2011; 290/2011; 325/2011; 
342/2011; 358/2011; 373/2011; 393/2011; 424/2011; 481/2011; 485/2011; 
500/2011; 514/2011; 516/2011; 568/2011; 57212011; 621/2011; 699/2011; 
708/2011; 709/2011; 746/2011; 75012011; 773/2011; 77412011; 800/2011; 
80712011; 818/2011 e 841/2011; 
DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR O SENHOR ALESSANDRO 
CICONELLO (CPF Nº 313.895.824-17) - EX-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO SOLIDARIAMENTE ATEVALDO FERREIRA YERONEZ 
(CPF Nº 351.420.812-34) - CONTADOR: 
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Proc.: 03468/12 

Fls.: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

-----

7) Descumprimento ao disposto no art. 37, caput, da Constituição Federal 
(princípios da legalidade e da eficiência) c/c os artigos 62 e 63, ambos, da Lei 
Federal nº 4.320/64, e o art. 4° da Lei Municipal nº 604/07, por não comprovar a 
regular liquidação de diárias recebidas, conforme os Processos e beneficiários 
abaixo relacionados, devendo os valores recebidos irregularmente serem restituídos 
ao erário do município de Corumbiara, no montante de R$ 3.920,00 (três mil, 
novecentos e vinte reais) com a devidas correções legais; 

PROCESSO N" FAVORECIDO DATA DESilNO 
VALORA 

RES11JUlR (R$) 
16 .. 1B/1/2011 Porm Velho 690.00 
3111 .. 1/2/2011 Porm Velho 690.00 
fJ;;r f 513/20f1 Porm Velho 690.00 

64/20ff 
Silrino A~ S-rura f6e f7/lf201f Pono Velho '60,00 

29.'li;;rf~1 Pono Velho 690,00 

20/l/2011 Vilhena 100.00 

~ubtotal 3.320,00 

IJ16/20:U suefi Bueno Amaral 01/07/ZOJ1 Vfl111ma 6000 

IJZ6/20:11 EVamlro Sro11olun de Mda 24a Porto lfr!/ho 24000 

11/11/20ll ChannNmaio &aOO 

1.B/ll/20ll C1Jannwmnio 6000 

iJsa/2011 Ande~on FaYin camarga 
OS/12/ZOU 

Colarodada 
60,00 

oesfJ! 
<nhtMill 11JO_ll0 

'4.19/20:11 l.llana Afbu,,,_,,ue uirz 1B/U/20U ,.,..,,.;,,,,:mia 60_ll0 

'474/2011 Gís~k Cristina Teles Poiw 18/11/201.1 Chanirrnaaia 60,00 

02/12/ZOU 
calaradodo 

'631/20:11 Adriana Pereim Golm!S oestt 60,00 

Elias BenÍdo da SiMJ Junior 
Zl/11/ZOU llffllena 6000 

~4S/20U 
10/U/20U Cabixi 6000 

''"""'UI 12000 
'Rtt1I21J11 EVand.ro l.ais dos smrtus 10/J2/ZOJ1 Cabbá &aOO 

!TOTAL 3.920,00 

DE RFSPONSABILIDADE DO SENHOR SILVINO ALVES BOA VENTURA 
(CPF Nº 203.727.442-49) - EX-PREFEITO MUNICIPAL, SOLIDARIAMENTE 
AO SENHOR ALESSANDRO CICONELLO (CPF Nº 313.895.824-17) - EX
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COM SENHOR 
RONALDO PATRÍCO DOS REIS (CPF Nº 425.925.936-91) - PROCURADOR DO 
MUNICÍPIO E COM SENHORA ELIETE REGINA SBALCHIERO (CPF Nº 
325.945.002-59) - CONTROLA DORA INTERNA: 
8) Descumprimento do art. 37, caput, princípios da legalidade e eficiência, 
insculpidos na CF/88, c/c os arts. 3°, 15, inciso li, e 23, § 5°, todos da Lei Federal nº 
8.666/93 e o art. 1° Lei Federal nº 10.520/02, por realizar várias dispensas de 
licitação e licitações na modalidade convite e tornada de preço, com o mesmo 
objeto, aquisição de peças e materiais para sua frota municipal, no decorrer do 
exercício de 2011, configurando ausência de planejamento e fracionamento de 
despesa, perfazendo o montante de R$477.783,45 (quatrocentos e setenta e sete mil, 
setecentos e oitenta e três reais e quarenta e cinco centavos), conforme constatado 
nos processos nos 141/2011, 146/2011, 162/2011, 166/2011, 201/2011, 235/2011, 
237/2011, 814/2011 e 824/2011. 
9) Descumprimento do art. 37, caput e inciso XXI, da Constituição Federal 
(princípios da legalidade e eficiência) c/c os arts. lº, 2º, 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93 e com o art. 1° Lei Federal nº 10.520/02; 
a) Por realizar aquisição de forma direta e indevida de peças e materiais para 
veículos, caminhões e máquinas pesadas, por meio de dispensa de licitação, no 
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TRIBUNAL DE CONTAS,, DO ESTADO DE RON]JÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departa_mento do Pleno 

Proc.: 03468112 

fls.:. ____ _ 

importe de R$43.404,52 (quarenta e três mil, quatrocentos e quatro reais e cinquenta 
e dois centavos), confonne verificado nos processos n. 141/201 l, 201/2011, 
235/20ll, 237/20ll, 238/2011, 283/2011, 3Ql/20ll, 319/2011, 341/2011, 410/20ll, 
554/201 l, 645/2011, 798/201 l e 8081201 l, çonfigurando fuga à licitação; 
b) Por contratar serviços para o conserto de motocicletas com dispensa de licitação, 
no importe de R$13.431,53 (trez.e mil, quatrocentos e trinta e um reais e cinquenta e 
três centavos), de acordo com o constatado nos processos n. 256/20ll, 307/201 l, 
409/201 l, 504/201, 754/201 l e 810/201 l; 
c) Por dispensar o procedimento licitatório em diversos processos de aquisição e de 
contratação de serviços relacionados a pneus para atender as neces;>idades da sua 
frota de veículos, de acordo com o observado em análise aos processos n. 133/2011, 
202/201 l, 280/201 l, 59l/20l l, 675/201 l e 827/201 l; 
d) Por dispensar a licit~ção na aquisição de gêneros alimentícios e materiais de 
limpeza e higiene, no montante de R$35.201,28 (trinta e cinco mil, .duzentos e um 
reais e vinte e oito c~n.tavos), confonne verificado em análise aos Processos n. 
54/201 l, 9l/20ll, 93/~Qll, 109/201 l, 132/2011, 150/2011, 205/fOll, 420/201 l, 
442/2011, 51212011, 59f/2011, 786/2011 e 829/201 l; 
10) Descumprimento dos. arts. 3º e 23, ll, a!íµ_ea "a", e·§ 5º, ambos, da Lei Federal nº 
8.666/93 e com art. 1° Lei Federal nº 10.520(02, por contratar prestação de serviços 
mecânicos para o conserto dos diversos veículos do patrimônio .municipal, cujo 
montante de R$142.493,77 (cento e qu'arenta e dois mil, quatrocentqs e noventa e 
três reais e setenta e sete centavos), na modalidade convite e por contratação direta 
por dispensa de licitaçã~, que supera o °\1al9r:previsto para a este tipo0,de modalidade, 
configurando ausência de planejamento e fracionamento de despesa, de acordo com 
constatado nos proce~sos n 162120J 1, 166/201 l, 201/2011, 249/?0l 1, 278/2011, 
319/201 l, 379/2011, 490/2011, 526/2011, 5~6/2011, ~621201 l, 623/-201 l, 638/20ll, 
64l/201 l, 776/201 l, 799/201 l, 8021201 l, 814/201 l e ~24/2011; 
DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR SILVJNO ALVES BOA VENTURA 
(CPF Nº 203.727.442-49) - 8<-PREFEITO MUNICIPAL, SOLIDARIAMENTE 
COM A SENHORA MARIA DAS GRAÇAS SOUZA (CPF Nº 667.814.852-53), 
8<-CHEFE DO ALMOXARIFADO: 
11) Descumprimento do art. 37, caput, c/c o art. 70, caput, ambos, da Constituição 
Federal (princípios da eficiência e da economicidade), em razão da falta de 
organização e controle na distribuição dos materiais armaz.enados no Almoxarifado 
da Prefeitura Municipal de Corumbiara, posto que: 
a) o local onde se situa o Almoxarifado não tem um layout adequado, pertinente à 
disposição e arrumação dos bens no almoxarifado, não havendo ainda fichas de 
identificação nas prateleiras, agravado pela ausência de extintores de incêndio; 
b) a Prefeitura Municipal de Corumbiara não editou nenhuma norma ou ato que 
definisse uma rotina para a tramitação de processos administrativos de compras, 
obras e serviços, nem quanto aos procedimentos de armaz.enamento e distribuição de 
materiais de almoxarifado; e, 
c) o sistema de recebimento, distribuição e controle de estoque não é informatizado 
e nem interligado com a contabilidade da Prefeitura Municipal; 
d) o responsável pelo patrirrimio não recebe os bens que são adquiridos, pois há 
casos que o recebimento deles é realizado diretamente pelos Secretários que não 
informam o setor, caracterizando-se o descontrole patrimonial; 
e) não há comunicação formal e tempestiva das "trocas" ou "empréstimos" de bens 
patrimoniais que ocorrem entre os respectivos setores administrativos e a 
inexistência de termos de responsabilidade, fatos esses que contribuem diretamente 
para a não localização de bens. 
DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR SILVINO ALVES 
BOA VENTURA (CPF Nº 203. 727.442-49)- EX-PREFEITO MUNICIPAL: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RO~DÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03468/12 

Fls.: -----

12) Descumprimento dos arts. 94 e 96, ambos, da Lei Federal nº 4.320/64 c/c 
os 
artigos 37, caput, 70, parágrafo único, e 74, II, todos, da Constituição 
Federal 
(princípios da legalidade, economicidade, eficiência e do dever de prestar 
contas), pelo desaparecimento dos seguintes bens: 

Descrição do Bem ValM 
Histórico (R$) 

Serra Cãcular MuHt 450.00 
Motor EJetrico cJ caoacidade de 2 5 HP 148.00 
Martelo Médio 52.9'0 
Caixa de som amplificada com potencia 400 ·w 536,00 
Aoarelho de DVD polÜtrl 1211 wotts Toshiba 290 00 
Câmara Automática com flash 172,00 
No Breilk 700VA. com·saÍda D/ b;;rteria externa mono 110 TS Shara 275 00 
Furadetra S. HOB. 01 380 60 
Total 2..30450 

DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR SILYINO ALVES BOA VENTURA 
(CPF Nº 203.727.442-49) - EX-PREFEITO MUNICIPAL, SOLIDARIAMENTE 
COM A SENHOR EYANDRO ANTONIO DE SOUZA (CPF N° 773.656.152-49) -
RESPONSÁVEL PELO SErOR DE PATRIMÔNIO 

13) Descumprimento dos arts. 94 e 96, ambos, da Lei Federal nº 4.320/64 c/c os 
artigos 37, caput, 70, parágrafo único, e 74, 11, todos, da Constituição Federal 
(princípios da legalidade, economicidade, eficiência e do dever de prestar contas), 
por não ter adotado as providências necessárias para que fossem registrados a 
entrada e saída de materiais adquiridos no exercício de 2011 e não ter apresentando 
os tenros de responsabilidade dos bens permanentes naquela municipalidade, de 
modo a exercer um controle mais eficiente e organizado dos bens patrimoniais. 
II. aplicação de multa e imputação de débito aos respectivos responsáveis, 
relativamente ao dano e às condutas descritas acima, com fulcro no art. 54 e 55, II, 
da LCE 154/1996; 
III - determinação à atual gestão para que observe as recomendações constantes no 
último relatório técnico e as seguintes: 
a) observar o período de aplicação do suprimento de fundos na realização das 
despesas, 
b) regulamentar o procedimento de prestação de contas de diárias, a fim de enumerar 
os documentos que devem ser apresentados e os elementos formais que devem deles 
fazer parte, 
c) cumprir os procedimentos legais para pagamento de despesas de exercícios 
anteriores e 
d) observar o teor do Parecer Prévio n. 25/2009 (Processo n. 2037/2009) na 
veiculação de informes em radiodifusão comunitária; 

9. É o relatório. 

VOTO 

CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 
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,Proc.: 03468/12 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ROND.ÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Plepo 
1. De início, convém esclarecer que o presente processo será submetido ao 

Plenário desta Corte, uma vez que o processo originário de representação foi convertido em 
TCE pelo aludido colegiado (prevenção), na forma da Decisão nº 306/2013-Pleno. 

2. Pois bem. Compulsando os autos, vê-se que um rosário de irregularidades foi 
apontado no presente fuito. Assim, para melhor compreensão da matéria elas serão analisadas 
em tópicos distintos. Num primeiro _momento, serão verificadas as irregularidades 
configuradoras de dano ao erário e, num segundo, as impropriedades de cunho forma~ as 
quais foram objeto de contraditório, na forma do Despacho de Defirµção de Responsabilidade 
de fls. fls. 2.385/2.386, a fim de apreciar a consistência das imputações, à luz das provas 
carreadas aos autos, com o escopo de atestar a presença dos elementos de materialidade e 
autoria, indispensáveis à responsabilização. 

1 - DAS IRREGULARIDADE~ DANOSAS 

3. Constatou o Corpo Técnico, quando da fiscalização empreendjda, diversas 
práticas danosas relacionadas ao gasto indevido com alimentação e locação de veículo (itens 6 
e 7), ao pagamento de diárias sem a regular liquidação (item 9), à prorrogação de convênio 
sem beneficio para a administração (item 16) e ao desaparecimento de parte dos bens 
patrimoniais (item 18). 

4. Com relação às irregularidades descritas nos itens 6 e 7 da conclusão do 
relatório técnico, refurentes à realização de gastos com alimentação e locação de veículos (que 
perfazem a monta de R$ 2.192,93) 1, a equipe de Inspeção desta Corte verificou que as 
referidas despesas, além de terem sido indevidamente custeadas com recursos bberados à 
título de suprimento de fundos, também não foram precedidas da regular liquidação 
(verificadas nos processos administrativos 236/11 e 424/11). A responsabilidade por tais 
infringências, conforme mencionado acima, está sendo imputada aos senhores Pedro Célio 
Beatto (Secretário Municipal de Saúde) e Atevaldo Ferreira Veronez (Contador). 

5. No presente caso, assiste razão ao Controle Externo ao posicionar-se, na 
análise fina~ pela improcedência das alegações manejadas pelos responsáveis, tendo em vista 
que: 

1 (R$ 187,93 + 2.005,00) 

''?rocesso Administrativo nº 236/11 (despesas com alimentação) 

Fm suas alegações de defesa o Sr. Pedro Célio Beatto (fls. 2719/2721) alega que 
verificando os processos em questão confinnou a intempestividade das notas 
apresentadas na prestação de contas, informando que deve ter havido urra confusão 
nas datas dos suprimentos, mas não há como efetuar as correções e alega que os 
gastos foram realizados em manutenção de maquinários da frota e que não houve 
desvio de recurso público, finalizando que se assim não for julgado pelo Exmo. 
Conselheiro solicita orientação para restituição do valor questionado. 

Acórdão APL-TC 00258/16 referente ao processo 03468/12 
A v. Presidente Outra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro .gov .br 
17 de 43 

( \ APL-TC 00258/16 - Proc. 03468112 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE ern 01í09!201 ô 09:12 
D~urnento 10=333700 Sessão nº 0038 - Departamento do Pleno - 18i08!2016 - Publicada em 31 í08/2016 Autenticação: 7853abd l 324f0a67e23f43c4fd08925f 
l) 
ú 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03468/12 

Fls.: -----

Da mesma forma, o Sr. Atevaldo Ferreira Veronez (fls. 250812513) aduz que o item 
foi justificado na defesa do Sr. Pedro Célio Beatto, alegando que caso a justificativa 
não prospere seja orientado quanto à devolução do valor apontado. 
Verifica-se mais uma vez que os argumentos dos jurisdicionados não são suficientes 
para afastar a presente irregularidade, demais, não juntaram nenhum documento para 
comprovar a correta liquidação da despesa na forma legal delineada. Por essa razão, 
a irregularidade deve ser mantida. 

( ... ) 

Processo Administrativo nº 424/11 (gastos com locação de veículos) 

Alega o Sr. Pedro Célio Beatto que foi recebida uma carga de medicamentos da 
assistência básica, em Porto Velho, sendo que o município pagou pelo transporte dos 
mesmos, justificando que havia certa urgência neste transporte e por isso. houve a 
necessidade de pagar através de suprimento de fundos, conforme nota fiscal anexada 
à prestação de contas do suprimento (alegações fls. 2720/2721). 
Por sua vez, o Sr. Atevaldo Ferreira Veronez (fls. 2509) aduz que o item foi 
justificado na defesa do Sr. Pedro Célio Beatto, alegando que caso a justificativa não 
prospere seja orientado quanto à devolução do valor apontado. 
Pertinente às justificativas acima apresentadas, verifica-se que a Nota Fiscal nº 
000027, Processo nº 424/2011 (fls. 2344) não comprova as informações relatadas 
sobre a finalidade da locação do veículo, além disso, em análise ao referido processo 
não há nenhum documento que comprove o recebimento de medicamentos e que o 
veículo locado tivera sido utilizado na finalidade informada pelos jurisdicionados. 
Registre-se que a tese defendida não deve ser acolhida, eis que o município tinha 
motorista e veículos para realizar esse tipo de serviço, conforme verificado em 
vários processos de diárias. Observa-se também que o pagamento de despesa é 
referente à locação de veículo, mas em nome de uma empresa do ramo de 
construção que nada tem haver com essa atividade empresarial, apresentando graves 
indícios de irregularidade. Comprovando essa tese, em diligência realizada no dia 16 
de outubro de 2011, constatou-se que a referida empresa não estava estabelecida no 
local declarado na Nota Fiscal nº 000027, Processo nº 424/2011 (fls. 2344), não 
tendo, naquela ocasião, notícia a respeito de sua localização e do paradeiro de seus 
proprietários. 
A respeito da correta liquidação em processos de suprimento de fundos, segundo 
jurisprudência do TCU (Acórdão nº 4255/2009 - Primeira Câmara) deve ficar 
detalhada a despesa e a sua necessidade, não se limitando a acrescentar a nota fiscal 
ao processo. Essa é a exegese da letra do art. 63 Lei Federal nº 4.320/64, quando 
exige que se comprove o direito do credor por meio títulos e documentos 
comprobatórios que constem a origem do crédito para a sua regular liquidação. 
Não existem no processo documentos e não foi comprovado pelos jurisdicionados 
qual finalidade do serviço contratado, qual o veículo locado, o trajeto e o período da 
locação, fragilizando a liquidação da despesa. 
Por tudo que foi exposto, a presente irregularidade não pode ser afastada e, em 
virtude da ausência de comprovação da regular liquidação da despesa, o valor 
correspondente deve ser ressarcido aos cofres do município". 

6. Como se observa, tem-se que os argumentos lançados pelos responsáveis em 
nada se aproveitam, antes, implicam em verdadeira confissão quanto à irregularidade 
apontada pelo Corpo Técnico e corroborada pelo Parquet de Contas. 

7. Os documentos acostados às fls. 1.15111.162 (vol. IV) demonstraram de furrna 
irretorquível que os gastos efetuados pelo senhor Pedro Célia Beatto com alimentação, em 
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TRIBUNAL DE CONTA~ DO ESTAD(J DE RONlJ.ÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03468/12 

Fls.: ___ _ 

razão de seu deslocamento a Porto Velho para participar d~ evento ::.relacionado à saúde, não 
poderiam ter sido custeados com recurs9s recebidos à. título de suprimento de fundos 
(Processo nº 236/11), pois o jurisdicionado,, no mesmo período impugnado (março de 2011), 
já havia percebido diárias destinadas a cwtear tal propósito (fls. 2.326/2.328, vol. vm)2. 
Assim, como bem aludiu a Unidade Instrl!tiva, indevido o pagamento dos referidos gastos 
com os recursos em tela. 

8. Por outro lado, restou evidenciada a ~usência de regular liquidação e de 
finalidade pública das despesas realizadas éom a locaç~o de veículo (Processo nº 424/11 ), 
tendo em vista que o Corpo Técnico, em d,iligência empreendida, detectou que a empresa C. 
S. C. Construtora Ltda responsável pela emissão da Nota Fiscal nº 000027 (fl. 2.344) não 
atuava no ramo de locação de veículos e sim de engenharia e construção, bem como não se 
encontrava estabelecida no endereço inforrpado. Além disso, não se comprovou nos autos 
"qual a finalidade do serviço contratado, qual o veiculq-locado, q trajeto e o período da 
locação". 

9. No caso, a responsabilização do senhor Pedro Célio Beatto (Secretário 
Municipal de Saúde), advém de sua conduta ilegai porquanto o jurisdicionado ao invés de 

i ~ "".... ' 

cobrir os gastos com alimentação com os ,recursos recepidos à título de diárias (R$ 187,93), 
indevidamente, preferiu custeá-los com os ,recursos de suprimento de fundos. Além disso, em 
sua defesa, não apresentou quaisquer doc.WiJentos capazes de compr9var a efetiva realização 
dos serviços de locação de veículos indicaqgs na Nota Fiscal nº 000027 (fl. 2.344), no valor 
de R$ 2.005,00, ou seja, não houve a co.inprovação de que o pagamento foi efetuado em 
contrapartida a prestação dos serviços ou -até mesmo de que houve finalidade pública dessa 
despesa. 

1 O.· Com relação ao senhor Atevaldo Ferreira Veronez., também não há como 
afastar a sua responsabilização no presente caso, pois, na qualidade de contador, tinha a 
obrigação de verificar a regular liquidação das despesas dos recursos repassados à título de 
suprimento de fundos, todavia, como certificou essas despesas sem essas cautelas, tomou-se 
responsável solidário pelas irregularidades apontadas . 

11. Portanto, diante da ausência de documentos que comprovem cabalmente a 
finalidade pública dos gastos supracitados, permanecem as irregularidades, devendo o valor 
pago indevidamente ser restituído aos cofres municipais. 

12. Nos tennos do sítio desta Corte de Contas (campo: "Cálculo de débito''), o 
débito histórico de R$ 2.192,93, a atualização monetária de R$ 903,94 e os juros de mora no 
valor de R$ 1. 765,21, tem-se o valor atualizado com juros na quantia de R$ 4.862,08 (fl. 
2778). 

13. Atinente às concessões de diárias (item 9), no montante de R$ 6.890,00, sem 
a devida prestação de contas, constantes nos processos administrativos nºs 64/2011, 287/2011, 

2 Com a finalidade de participar da Audiência Pública junto à AGEVISA para análise e regularização do Projeto 
de Engenharia de Reforma e Ampliação da Unidade Mista de Saúde, bem como de reunião nos dias 23 e 24 de 
março na Secretaria de Estado da Saúde para tratar de assuntos referentes à parceria e cedência de profissionais 
médicos do estado para atuar no município. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03468/12 

Fls.: ----

295/2011, 316/2011, 326/2001, 388/2011, 419/2011, 474/2011, 630/2011, 631/2011, 
745/2011, 801/2011, 52/2014, os Senhores Atevaldo Ferreira Veronez (Contador) e 
Alessandro C iconello (Secretário municipal de Administração), apresentaram defesa e 
juntaram docwnentos às fls. 2508/2632. 

14. Os responsáveis, acima qualificados, afirmaram que: i) houve equívoco da 
equipe de auditoria quando confundiu os carimbos e assinaturas nos comprovantes de diárias 
como sendo de servidores do município, mas, no entanto são de servidores de outros órgãos 
atestando a visita dos beneficiários das referidas diárias (proc. adm. nº 287/11, 630/11, 631/11 
e 295/11); ii) existem as devidas prestações de contas de diárias comprovadas com notas 
fiscais de abastecimento (proc. adm. 64/11 ); iii) foram disporubilizadas diárias para 
motoristas, a fim de transportarem menores a outros municípios visando tratamento 
psicológico, por ocasião de solicitação judicial (proc. adm. nº 419/11, 474/11 e 388/11); iv) 
existem as devidas comprovações de diárias, por meio de recibo de passagens terrestres, 
declaração da Secretária Executiva da UNDIME, nota fiscal de restaurante e relatório de 
viagem (proc. adm. nº 52/12); v) constam relatórios de viagens de motoristas assegurando o 
transporte de idosos para participarem de eventos no Município de Cabixi, bem como de 
adolescente para tratamento psiquiátrico, em Vilhena (proc. adm. nº 801/11 e 745/11) e vi) a 
diária concedida a servidora Adriana Pereira Gomes foi para participar da 1 ª Conferência 
Regional sobre transparência e Controle Social no município de Colorado do Oeste, sendo 
que a participante não juntou certificado. 

15. Ao final os jurisdicionados aduziram que "restaram sem justificativa apenas 
algumas diárias cujos servidores não estão mais no quadro da Prefeitura e portanto não conseguimos 
justifica-las, mas como Vossa Excelência pode verificar não é um hábito dos servidores deste 
município receberem diárias e não efetuarem o deslocamento até mesmo porque este geralmente é um 
recurso escasso e bem disputado dentro das Secretarias podemos aqui garantir que é um dos recursos 
que é melhor fiscalizado pelos servidores, claro que ocorrem falhas na prestação de contas, mas 
poderros afirrrar que não há desvio de finalidade". 

16. Em seu derradeiro relatório (tis. 2739/2758), a Unidade Instrutiva asseverou o 
seguinte: 

a) em que pese constarem as assinaturas dos servidores públicos de outros órgãos, 
isso não atesta a regular liquidação da despesa de diárias, no entanto, inexiste a docwnentação 
essencial à comprovação de deslocamento dos servidores municipais (certificados, bilhetes de 
passagens, despesa de alimentação, etc); 

b) Diárias concedidas para Porto Velho, sem nenhwn comprovante que o 
beneficiário esteve na capital sendo juntadas, na defesa, notas fiscais de abastecimento nas 
cidades de Pimenta Bueno e Ji-Paraná, bem como justificativa genérica de deslocamento, 
''tratar de outros assuntos do i nteres..<:e do município" ; 

c) Diárias concedidas durante o exerc1c10, para assinatura de diversos convemos 
de transporte escolar, sem a comprovação da necessidade de tantos servidores para tais 
eventos; 
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TRIBUNAL DE CONTA$.DO ESTADO DE ROND.ÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

~ 

,(>roe.: 03468112 

:fls.:. ___ -----'" 

d) Data de concessão de diárias discrepante da solicitação da justiça para 
tratamento psicológico de adolescentes; 

e) Documentos de possível . col.!lprovação . de deslocamentos rasuraqos, além de 
certificado e declaração sem o nome do parJ:!cipante de curso; e 

f) Comprovação de diárias constando apenas o relatório de viagem. Portanto, 
insuficiente para a liquidação da despesa (diárias), assim como certip.cado de pa_rticipação de 
curso em nome de terceiro. 

17. Por fim, o Corpo Técnico entendeu que a "irregularidade deve ser mantida 
com os daridos aj uste5' . · 

18. O Ministério Público de Contas, por sua vez, divergiu parcialmente da 
instrução técnica, consoante Parecer nº 8}/2016, fls. 2767/2768, da lavra da Procuradora 
Yvonete Fontinelle de Melo, a saber: 

Com relação às diárias, nota-se que não foi juntada a cópia cj.a legislação 
municipal que rege a ma,téria (WPIAGC-02,jls. 1164 a 1304). C()rzsultando-se 
o site da Prefeitura, loca,lizou-se a lei mencionada pelo corpo técnico, a Lei n. 
60412007. Nela, pode~se visualizar que não há detalhamento quanto aos 
procedimentos de prestaç.ãode contas, tais como quais documentos deveriam 
ser juntados pelos beneflciários. O que hÓ é apenas o prazo da prestação (5 
dias) e a quem preitar (à SeÚetaria Geral ou a sua respectiva 
Coordenadoria). 
Por essa razão, deve a Çorte de Contas determinar à atual gestão que adote 
medidas visando norma/izar a prestação de covtas de diárias, a fim de 
enumerar os documentos que devem ser apresentados e os ele mentas 
formais que devem deles fazer parte . 
Nesse sentido, este Ministério Público de Contas entende que as prestações 
que trouxeram comprovação do efetivo deslocame.nto e do cumprimento do seu 
objetivo devem ser aceitas, mesmo que hajafalhasformais, a exemplo de nota 
fiscal sem o nome do beneficiário da diária. 
Assim, as prestações de contas de diárias que contem com bilhetes de 
passagem; assinatura e carimbo da autoridade pública com quem se 
encontraram; certificados de participação em eventos, congressos, seminários 
em nome dos favorecidos e notas fiscais de despesas com alimentação ou 
combustível no local de destino serão, neste caso concreto, admitidas para 
aprovação da prestação. 
Nesse diapasão, tenho pelo afastamento da irregularidade sobre processo de 
diária cuja cópia injustificadamente não foi juntada aos autos pela comissão de 
inspeção (processo n. 29512011, em favor de Orlando Francisco de Souza, 
referente à diária concedida em 7.6.2011, ver fls. 1202 a 1208). 
Da mesma forma, pelo afastamento da infringência na prestação de contas de 
diária relativa ao processo administrativo n. 5212012, concedida a Carlos 
Roberto de Souza, no valor de R$60,00, tendo em vista que se trata de 
exercício diverso do objeto dos autos (fls. 1275 a 1304). 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
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Entretanto, as diárias que foram comprovadas tão somente com os relatórios 
dos próprios beneficiados ou com certificados sem nome ou em nome de 
terceiros, não devem ser aceitas pela Corte de Contas. Notas fiscais de 
estabelecimentos que se situam fora dos municípios do destino também 
não devem ser aceitas. 
Assim, permanecem como irregulares as seguintes diárias 3

: 

VALOR MOTIVO 
PROCN" FAVORECIDO DATA (R$) 

6412011 

31612011 

38812011 

4191201 I 

47412011 

6311201 I 

74512011 

Sem comprovante do efetivo deslocamento. Apresentou 

16 a 
apenas o relatório de viagem. Não há menção a motorista, por 

181112011 690,00 isso não se aproveita a prestação feita por Ada/to Abel Crist. 

3111 a As notas fiscais apresentadas são de municípios 
21212011 690,00 diversos do de destino 

Sem comprovante do efetivo deslocamento. Apresentou 

13 a 
apenas o relatório de viagem. Não há menção a motorista nem 

690,00 a companheiro de viagem, por isso não se aproveita a 
151312011 prestação feita por A dai to Abel Crist 

Sem comprovante do efetivo deslocamento. Apresentou 

16 e 
apenas o relatório de viagem. Não há menção a m atorista nem 

Silvino Alves 171312011 460,00 a companheiro de viagem, por isso não se aproveita a 

Boaventura prestação feita por Adalto Abel Crist 

Sem comprovante ao efetivo aestocamento. Apresentou 
apenas o relatório de viagem. Não há menção a motorista, 

2916 a 690,00 
por isso não se 

1º1712011 aproveita a prestaçiiofeita por Adilson Vicente da Silva 

Sem comprovante do efetivo deslocamento. Apresentou 
201712011 100,00 apenas o relatório de viagem. 

Sueli Bueno Sem comprovante do efetivo deslocamento. Apresentou 
Amaral 0110712011 60,00 apenas o relatório de viagem. 

1111112011 60,00 
Sem comprovante do efetivo deslocamento. 

Apresentou apenas o relatório de viagem. 

1811112011 60,00 Sem comprovante do efetivo deslocamento. 
Anderson Favin 
Camargo 0511212011 60,00 Sem comprovante do efetivo deslocamento. 

Apresentou apenas o relatório de viagem. 
Luana Sem comprovante do efetivo deslocamento. Apresentou 
Albuquerque 1811112011 60,00 apenas o relatório de viagem. 

Cise/e Cristina Sem comprovante do efetivo deslocamento. 
Teles Paiva 1811112011 60,00 Apresentou apenas o relatório de viagem. 

Adriana Pereira O certificado apresentado está em nome de outra 
Gomes 02/1212011 60,00 pessoal. 

2211112011 60,00 
Sem comprovante do efetivo deslocamento. 

Elias Benicio da Silva Apresentou apenas o relatório de viagem. 

Junior 
1011212011 60,00 

Sem comprovante do efetivo deslocamento. 
Apresentou apenas o relatório de viagem. 
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Secretaria de Proçessamento e Ju{gamento 

Departwnento do Pleno 

Proc.: 03468/12 

Fls.: ___ _ 

1 

Evandro Luis dos 
Santos 

1

1011212011 1 60,0l 
Sem comprovante do efetivo deslocamento. 

R$3.920,00 

19. Quanto aos processos ac!.Vlinistrativos nºs 287/2011 (beneficiária: Cláudia 
Gonçalves Baptista Rudiguello, valor: R$ 230,00), 295/2011 (beneficiário: Orlando Francisco 
de Souz.a, valor: 360,00), 630/2011 (bene~ciária: Maria Ivonete Carvalho da Silva, valor: R$ 
120,00), 631/2011 (beneficiária: Adriana P~reira Gomes, valor: R$ 120,00)4, divirjo do Corpo 
Técnico na consumação das infrações, haja vista que os beneficiários juntaram nos 
respectivos processos documentos de comprovação de diárias, assinados pelos responsáveis 
dos eventos, muito embora constatada a ftagilidade no controle. Nessa esteira, comunga-se 
com o entendimento do Ministério Público de Contas em relação às prestações de contas de 
diárias que contém carimbo e assinatura d~ autoridade pública com quem os servidores se 
encontraram. As assinaturas, nestes casos, devem ser admitidas para a comprovação do 
deslocamento. 

' 20. Já no processo administrativo nº 326/2011 (beneficiário: Evandro Scapolan 
de Melo, valor: R$ 240;00), não consta nq~ autos a devid_a comproyação da participação do 
referido servidor na palestra sobre Conv~nio de ITR e sobre PASEP, em Porto Velho. 
Ressalte-se que, instados, os defendentes· n~p se pronunciaram sobre tal achado. Dessa furma, 
comungo com a Unidade Técnica pela consumação da impropriedade e divirjo do 
entendimento do MPC, quanto à elisão. 

21. Com relação ao processo .'!dministrativo nº 052/2012 que trata da concessão 
de diárias ao servidor Carlos Roberto de S9uz.a, no morytante de R$ 1.900,00, referente a 03 
(três) diárias para Porto Velho (25 a 27.01.2012), no vçilor de R$ 690,00; 02 (duas) diárias 
para Porto Velho (08 a 10.03.2012), na quantia de R$ 460,00; 01 (uma) diária para Vilhena, 
na cifra de R$ 60,00; e 03 (três) diárias para Porto Velho (08 a 11.07.2012), no valor de R$ 
690,00, o Corpo Técnico entendeu que as passagens e o cupom fiscal encontram-se rasurados, 
bem como declaração e certificado sem nome. Por essa razão entendeu que permanece a 
infração. Por sua vez, o Ministério Público de Contas propugnou ''pelo afastamento da 
infringência na prestação de contas de diárias relativa ao processo administrativo n º 5212012, ( . .), 
tendo em vista que se trata de exercício diverso do objeto dos autos (fls.1275 a 1304)" . 

22. Dissinto do Órgão Ministeria~ por entender que o referido processo faz parte 
do rol de irregularidades constantes na representação ofertada pelos Vereadores do Município 
de Corumbiara, consoante manifestação do Corpo Técnico, onde afumou que ''foram 
solicitados todos os processos de diárias referentes ao período auditado (exercício de 2011), 
ban oomo o Processo nº 52/2012, para atender a denúncia de fl. 102". Além disso, vê-se que 
a realização da despesa (diárias) ocorreu também na gestão do Sr. Silvino Alves Boaventura e 
de competência desta relatoria. 

4 No processo nº 631/11, a servidora Adriana recebeu duas diárias para Porto Velho (R$ 120,00) e urna para 
Colorado do Oeste (R$ 60,00), sendo juntada na prestação de contas comprovação de diárias assinada pelo 
Coordenador do Evento, em Porto Velho, mesrm com rasuras foi considerada idônea pelo MPC e por este 
Relator. Todavia, atinente ao evento de Colorado do Oeste, foi juntado certificado em nome de terceiro, razão 
pela qual não foi elidida a infração, conforme análise mais adiante. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03468112 

Fls.: ___ _ 

23. Passa-se a analisar o processo nº 52/2012. De início, verifica-se que, mesmo 
de forma precária, a documentação juntada às tis. 1277-v/1278 e 1284/1285 (bilhetes de 
passagens, nota fiscal e relatório assinado pela secretária da UNDIME) pode ser considerada 
para a comprovação de deslocamento do servidor, no que tange às diárias para Porto Velho, 
nos dias 25 a 27.01.2012 e nos dias 08 a 10.03.2012, nos respectivos valores de R$ 690,00 e 
R$ 460,00, na monta de R$ 1.150,00, em conformidade com o mesmo entendimento firmado 
em relação à análise das prestações de contas dos processos anteriores. 

24. Por outro lado, em relação às diárias concedidas para Vilhena, no dia 
08.05.2012 (valor: R$ 60,00) e para Porto Velho, nos dias 08 a 11.07.2012 (valor: R$ 
690,00), somando a quantia de R$ 750,00, não consta a regular prestação de contas das 
viagens. Portanto, tal monta deverá ser ressarcida ao erário municipal. 

25. Por fim, concernente aos processos nºs 64/2011 (beneficiário: Silvino Alves 
Boaventura, valor: R$ 3.320,00), 316/2011 (beneficiária: Sueli Bueno Amara~ valor: R$ 
60,00), 388/2011 (beneficiário: Anderson Favin Camargo, valor: R$ 180,00), 419/2011 
(beneficiária: Luana Albuquerque Leite, valor: R$ 60,00), 474/2011 (beneficiária: Gisele 
Cristina Teles Paiva, valor: 60,00), 631/2011 (beneficiária: Adriana Pereira Gomes, valor: 
60,00), 745/2011 (beneficiário: Elias Benício da Silva Júnior, valor: 120,00) e 801/2011 
(beneficiário: Evandro Luis dos Santos, valor: R$ 60,00), no montante de R$ 3.920,00, 
convirjo com a manifestação da Unidade Técnica e do Parquet de Contas pela consumação 
das irregularidades, uma vez que os fàvorecidos das diárias não carrearam aos 
retromencionados processos a devida documentação probante de seus deslocamentos. No 
entanto, apresentaram apenas relatórios de viagens, subscritos pelos próprios beneficiários. 

26. Dessa forma, impositivo o reconhecimento do dano ao erário no montante de 
R$ 4.910,00, pela ausência da devida prestação de contas das diárias, conforme relato supra. 

27. Passa-se a demonstrar os valores dos débitos com a incidência da correção 
monetária e dos juros de mora, tendo como mês/ano inicial: 12/2011 e mês/ano :final: 
0612016, para as diárias irregulares do exercício de 2011 e mês/ano: 05/2012 e 0712012 e 
mês/ano final: 06/2016, para as diárias sem prestação de contas do exercício de 2012, da 
seguinte maneira: 

28. De acordo com o sítio eletrônico deste Tnbunal (campo: ''Cálculo de 
débito"), o valor originário do dano de R$ 4.160,00 (exercício de 2011), atualização 
monetária de R$ 1.633,30 e juros de mora de R$ 3.128,37, perfez um valor corrigido com 
juros no montante deR$ 8.921,67. 

29. O valor do débito histórico de R$ 60,00, mês 05/2012, com a incidência da 
correção monetária de R$ 21,69 e dos juros de mora de R$ 40,02, atingiu um valor corrigido 
com juros na monta de R$ 121,71. 

Acórdão APL-TC 00258/16 referente ao processo 03468/12 
A v. Presidente Outra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

\.vww.tce.ro.gov .br 
24 de 43 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
'\ 
~ ; 

l) 
o 
o 
() 
o 
(J 
ü 
u 
o 

nC? 
lj 

o 
() .-
lJ 

o 
o 
ü 
o ,.-, 
\._/ 

o 
o 
o 
r' • 

u 
OJ 

ü 
o 
o 
o 
o 
ü 
o 
0 
o 
o 
'J 
'-) 
u 
() 

APL-TC 00258116- Proc. 03468112 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa airavés do PCE ern 01/0912016 09:12 ( j 
Documento ID=333700 Sessão nº 0038 - Departamento do Pleno - 18i08/2016 - Publicada em 3110812016 Autenticação: 7853abd1324fOaG7e23f43c4fd08921L 

\ ... ) 

v 



-o 
e; 
ü 
C· 
ú 
o 
o 
o 
o 
o 
G 
o 
('. 

\.J 

o 
o 
o 
o 
gu 
o 
o 
o 
o 
o 
Ci 
o 
() 
o 
o 
o 
o 
~ o 
o 
o 
o 
(J 
o 
,,-
l) 
n 
\._,' 

G 
l) 
o 
o 
o 
o 

TRIBUNAL DE CONTAS.DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Plé_1:io 

Proc.: 03468/12 

Fls.: ___ _ 

30. O valor do débito histórico de R$ 690,00,,_mês 07/2,012, com a incidência da 
correção monetária de R$ 242,95 e dos juros de mora de R$ 438,48, atingiu um valor 
corrigido com juros na monta de R$ 1.371,43. 

31. Vê-se que o débito em valor histórico de R$ 4.910,00, <J,crescido da 
atualização monetária e dos juros de mora, perfez o montante de R$ 10.414,81 5

. 

32. Diante das circunstâncias ~~ima alinhavadas, é inequívoca a responsabilidade 
dos Senhores Alessandro Ciconello, Sec;,retário Municipal de Administração, e Atevaldo 
Ferreira Veronez., Contador, a quem cabifl tornar as contas, pois não foram diligentes em 
tomar devidamente, na época própria, a prestação de contas das diárias recebidas, procedendo 
de forma indevida a baixa das diárias sem a documentação necessária (bilhetes de passagens, 
notas fiscais, hospedagem, certificado, etc). 

33. Com relação à irregularida,de indicada no item 18 da análise instrutiva, 
referente ao desaparecimento de parte dos bens patrimoniais (no valor de R$ 2.304,50)6

, como 
visto, essa irregularidade foi imputada ao se,nhor Silvino Alves Boaventura (Prefeito). 

34. Instado a se manifestar quanto à fàlha aludida, o gestor apresentou 
justificativas às fls. 2.470/2.474, argumentan,do, em resumo, que "não se ra:orçia de haver 
sido informado quanto ao desaparecimento destes bens, nem ao menos tenho conhecimento 
da época em que isto ocorreu, pois fui ges!Qr em dois mpndatos, portanto solicito mais prazo 
para poder ter aces&> às informações e investigar a localização destes bens". 

35. Tais alegações não foram acolllidas pelo Corpo Técnico, por entender que o 
gestor em nada esclareceu acerca do desaparecimento de parte dos bens patrimoniais do 
município e tampouco conseguiu demonstrar que ele " não sabia da situação" e que tenha 
adotado as medidas pertinentes visando resguardar o patrimônio público. 

36. No caso, a precariedade da gestão dos bens móveis do muruc1p10 restou 
devidamente comprovada nos autos. Consoante relato técnico, em diligência realizada junto 
ao setor de patrimônio, não foi possível obter informações detallladas sobre " quais e a 
quantidade de bens não localizados' . Tal setor, ao que tudo indica, não possuía um 
inventário tisico-financeiro completo e termo de responsabilidade atualizado dos bens móveis. 
Essas circunstâncias são propícias ao extravio de bens e à depredação do patrimônio público. 

5 
(R$ 8.921,67 + R$ 121,71 + R$ 1.371,43, fls. 2.779/2.781) 

6 Serra Circula Mult - R$ 450,00 
Motor Elétrico c/ capacidade de 2,5 HP - R$ 148,00 
Martelo Médio - R$ 52,90 

Caixa de som amplificada com potência 400w - R$ 536,00 
Aparelho de DVD portátil 128 volts Toshiba - R$ 290,00 
Câmara Automática com flash - R$ 172,00 
NoBreak 700VA, com saída p/ bateria externa mono 110 TS Shara - R$ 275,00 
Furadeira S. HOB. 01- R$ 380,60 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03468/12 

Fls.: ___ _ 

37. Convém salientar que, a supracitada irregularidade já perdura por algum 
· tempo, porquanto o Controle Interno do município quando da análise das contas de 201 O, 

2011 e 2012 (Processo nºs 1138/11, 1603/12 e 1486/13) registrou que "bens não localizados 
nos exa-cícios anta-iores continuam sem apuração dos· responsáveis' . Tal constatação fui 
infurmada ao gestor que emitiu pronunciamento confirmando que tomou conhecimento desse 
achado, todavia, o que se ,vê dos autos é que ele, apesar de ciente, nada fez para mudar a 
situação inicial. deixando que essa fàlta perdurasse por mais de três exercícios. 

38. Adernais, emerge das declarações acostadas às fls. 2.297/2.298, que o 
responsável também havia sido informado por servidores daquela municipalidade acerca do 
extravio de parte dos bens pertencentes ao patrimônio da Prefeitura. 

39. Assim, diante do conjunto probatório reunido, não há como acolher as 
alegações do responsável de que " não se recorda de hava- sido informado quanto ao 
desaparecimento destes bens, nem ao menos tenho conhecimento da época em que isto 
ocorreu" . O que se· viu é que o gestor, mesmo ciente do. desaparecimento, ficou inerte, 
atraindo para si a responsabilidade. Adernais, o descontrole era tal que não parece razoável a 
completa ignorância do gestor maior do município acerca desse grave problema. 

40. Como se vê, ao contrário do que quer fuzer crer o responsáve~ são robustos 
os elementos de provas da materialidade e autoria da irregularidade indicada pela Instrução 
Técnica. 

41. Salienta-se que o desaparecimento de bens públicos, pela gravidade que 
encerra e pelos reflexos que pode produzir, é ato que alcança, no presente caso, a 
responsabilidade do senhor Silvino Alves Boaventura, pois, na qualidade de Prefeito detinha o 
dever de zelar pela boa gestão do ~cervo patrimonial do ente, bem como adotar as medidas 
cabíveis para resguardar o-patrimônio público. 

42. Dessa feita, ante a ausência de documentos que comprovem que o gestor 
tenha sido diligente no exercício de sua função, furçosa, portanto, a imputação do débito 
indicado, .tendo em vista a reprovabilidade da conduta danosa do responsável. 

43. De acordo com o sítio eletrônico deste Tnbunal (campo: "Cálculo de 
débito''), o valor originário do dano de R$ 2.304,50, atualização monetária de R$ 904,79 e 
juros de mora de R$ 1. 733,02, perfez um valor corrigido com juros no montante de R$ 
4.942,31 (fl.2. 782). 

44. Acerca da irregularidade mencionada no item 16, referente à prorrogação de 
converuo sem beneficio para a Administração (Convênio nº 002/2010), a Unidade Técnica 
verificou que a municipalidade, em afronta aos princípios da legalidade e da eficiência, bem 
como às disposições contidas na lei de licitações, além de ter se valido indevidamente do 
procedimento de dispensa de licitação para contratar os serviços de publicidade instituciona~ 
procedeu à prorrogação do termo contratual estabelecendo reajuste sem relacioná-lo aos 
índices oficiais aplicáveis ao setor de radiodifusão, em patamar acima da inflação, 
ocasionando dano ao erário no montante de R$ 6.800,00. 
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TRIBUNAL DE CONTAS, DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Proçessamento e Julgamento 

Departa,mento do Pleno 

Proc.: 03468/12 

Fls.:. ___ _ 

45. Foram responsabilizados pelo fàto os sery10res Sijvino Alves Boaventura 
(Prefeito), Alessandro C iconello (Secretário Municipal de Administração) e Ronaldo Patrício 
dos Reis (Procurador do Município). 

46. Em suas razões de justificativas, embora em peças distintas (fls. 
2.470/2.474, 2.563/2.570 e 2.480/2.494), os respqnsáveis apresentaram tese idêntica, 
argumentando, em resumo, que " a Lei F·ederal 8.666193, em seu artigo 65, inci&)S e 
parágrafos, preconiza as condições em que o contrato pode sofrer alterações, inclusive de 
preços' e, no caso em tela, " a justificativa do acré&;imo se de.te em função do acordo 
celebrado, considerando que o valor antes repassado encontrava-se defasado e havia a 
necessidade de cobrir as despesas com o investimento que fora feito com a aquisição de 
novos equipamentos' . Segundo os responsáveis, o procedimento foi justo, tendo em vista que 
a emissora contratada (Associação Rádio Comunitária Cristal FM) f!ãO possui fins lucrativos, 
ou seja, é urna rádio comunitária, "patrimô"f!iO público do município de Corumbiara e sozinha 
não teria como absorver os custos qu~ foram gerados pela implantaçã9 de novos 
equipamentos e da reforma realizada no estúdio". 

47. Em que pese tais aleg'!ções, os respo_nsáveis não lograram êxito em 
desconstituir a grave irregularidade danosa apontada nó relatório da equipe de fiscalização, 
urna vez que não foram acostados aos autos documentos que pudess.em atestar que o reajuste 
implementado obedeceu aos "índices oficiais aplicáveis ào setor de raqiodifusão". 

48. A propósito, no que diz respeito à fàlha aludida, trago à çolação, por 
pertinente, as bem lançadas considerações da Unidade Instrutiva que realçaram o potencial 
lesivo da irregularidade constatada (fls. 2.739/2.758): 

"( ... ] 

Consta dos autos, o Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 002/2010, firmado em 
21 de julho de 2011, que prorrogou a vigência do Convênio por mais doze meses e 
estabeleceu um acréscimo ao repasse mensal à emissora de rádio, que antes era de 
R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) e passou a ser de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
por mês, ou seja, um aumento em tomo de 42%. A Cláusula Terceira do referido 
Convênio previa a prorrogação do prazo e também que o valor poderia ser 
reajustado, tendo por base os "índices oficiais de reajuste para radiodifusão". 
Todavia, não há nos autos nenhum documento que autoriZ1lsse um reajuste tão 
expressivo, mesmo porque é público e notório que os índices de inflação no País nos 
últimos anos não têm ultrapassado o percentual de 6% anualmente. É certo que o art. 
57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 prevê que os serviços executados podem ser 
prorrogados por iguais e sucessivos períodos, mas desde que a Administração 
obtenha preços e condições mais vantajosas para si. No presente caso nada disso foi 
observado, e, portanto, entende-se que os valores pagos a maior, depois de firmado o 
Termo Aditivo, no importe de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais devem ser 
impugnados e devolvidos ao erário, descontando-se o que foi recolhido a título de 
ISSQN, cuja diferença foi de R$ 30,00 (trinta reais) por cada pagamento feito, como 
se demonstra a seguir: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
NotJ rncaJ 1'/Puúdo Valor pip- RS DifHfll!J do ISSQN V dor 1 ser mlilÚlo 

ncollrido-R$ 11Er~R$ 
000421/ll.7121.&1011 60000 J0.00 57000 
000428/llJ 121.91011 600,00 J0,00 570,00 
000-04.'21.9121.10.2011 60000 30.00 57000 
0004J&lll.ll 121.l21011 600.00 3000 570.00 
0004-!2/ll.12.2011121.1.2012 600,00 ;ooo 510,00 
OOO-llJ/ll.1121.21012 600,00 ;o,oo 57000 
00008/ll1121J1012 600,00 30,00 570,00 
000463/llJ 121.41012 592.00 J0.00 162,00 
000472/ll.412151012 592,00 J0,00 562,00 
000477/lU.121.61012 592.00 J0.00 562.00 
oom.l'21.6121.11012 m.oo J0,00 562.00 
000492/ll.1121.11012 í92,00 J0.00 561,00 
TOTAL 7160 00 J6000 uoo 00 

Proc.: 03468/12 

Fls.: ----

O valor a ser restituído perfaz o montante de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos 
reais). 
Portanto foi constatado o descumprimento dos arts. 37, caput (princípios da 
legalidade e da eficiência) e 70, caput, (princípio da economicidade) ambos, da CF 
c/c o art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
As responsabilidades pelas infringências acima relatadas devem ser atribuídas ao 
senhor Silvino Alves Boaventura, ex-Prefeito Municipal, que finnou o Convênio nº 
002/2010 e seu Tenno Aditivo, ao senhor Ronaldo Patrício dos Reis, ex-Procurador 
do Município, que deu parecer favorável para a contratação direta, dispensando a 
licitação e ao senhor Alessandro Ciconello, ex-Secretário Municipal de 
Administração, responsável pelos pagamentos a maior acima relacionados. 

49. Conclui-se, portanto, que não há razão para afastar a irregularidade indicada, 
tal como sustentado na manifestação da Unidade Técnica. 

50. No tocante à materialidade, muito embora o Corpo Técnico tenha detectado 
que o novo ajuste não obedeceu aos índices oficiais de inflação do país, tendo em vista que o 
aumento implementado atingiu o percentual de 42%, enquanto os " índices de inflação ( ... ) 
nos últimos anos não ultrapaS&)U 6%" , divirjo, concessa venia, do montante da glosa 
apontada no relatório instrutivo, uma vez que os elementos dos autos não justificam o 
parâmetro escolhido. 

51. Isso porque, partindo-se da premissa de que o valor original estava defasado, 
não seria o caso de apontar apenas a diferença entre o valor primitivo e o montante reajustado 
(1.400,00 - 2.000,00 = 600,00), mas sim aplicar o percentual da inflação do país 
correspondente ao período auditado (2011 ), que a época, atingiu o percentual de 6,5% e 
deduzir desse montante o valor pago a maior. 

52. Registre-se, por oportuno, que apesar do termo de converuo se referir a um 
índice específico do setor de radiodifusão, não fui informado qual o percentual aplicável. Por 
essa razão, foi tomado por base o índice geral (IPCA), que, à época, correspondia a 6,5% 
(índice obtido em pesquisa ao site oficial do Banco Central do BrasiQ. 

53. ln casu, a falta de justificativas para o reajuste aplicado pela administração 
autoriza a glosa nos seguintes termos: 

Valor do Reajuste Valor 1 Valor Diferença 1 Dedução 1 Valorpago 1 Quantia 
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.Proc.: 03468/12 

,Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONJ).ÔNIA 
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Secretaria de Processamento e !ulgamento 
Departamento do Pleno 

54. Destarte, impositivo o reconhecimento do dano ao erário no montante de 
R$5.802,60, decorrente de prorrogação qe convênio sem beneficio para a Administração 
(Convênio nº 002/2010) e não de R$6.800,00, como apontado pela Unidade Instrutiva. 

55. Com relação à autoria, como visto, concorreram para o prejuízo 
experimentado pela administração os senhores Silvino Alves Boaventura (Prefeito), 
Alessandro Ciconello (Secretário Municipal de Administração) e Ronaldo Patrício dos Reis 
(Procurador do Município). 

56. Cornpulsándo os autos, ver,ifica-se que tanto o senh9r Silvino como o senhor 
Ronaldo subscreveram o termo aditivo ileg~l (fi. 2.249). Já o senhor Alessandro, além de ter 
assinado o referido documento na condiçã'..o de testemunha, também subscreveu as notas de 
empenho (fls. 2.251/2.254) e autorizou os pagamentos (fl. 2.255). 

57. No caso em questão, fãcil v~r que a responsabilização do gestor advém de sua 
atuação pessoa~ pois, ao subscrever o indigitado e,onvênio, autorizando o novo valor, 
concorreu diretamente para que a lesividade aos cofres públicos se materializasse. 

58. Exsurge, de igual modo, a responsabilidade do senhor Alessandro Ciconello 
(Secretário Municipal de Administração), pois, também na qualidade de ordenador de 
despesas da pasta correspondente, deu causa aos dispêndios ilegítimos, urna vez que autorizou 
os pagamentos do reajuste em valor acima da inflação. 

59. Com relação ao senhor Ronaldo Patrício dos Reis (Procurador Jurídico), em 
que pese não ter se pronunciado especificamente sobre o novo valor pactuado, a partir do 
momento em que subscreveu o aditivo assumiu a responsabilidade por ter se manifestado 
fàvoravelmente a prorrogação do termo de convênio ilegal. 

60. No que tange à responsabilidade do parecerista jurídico, a jurisprudência 
desta Corte já pacificou entendimento de que é cabível a imputação de responsabilidade pela 
emissão de pareceres quando, consideradas as peculiaridades fãticas e jurídicas do caso, 
presentes os requisitos da responsabilidade pessoal e subjetiva - dolo ou erro inescusáve~ 
nexo causal e resultado. 

61. ln casu, o Procurador tinha plena consciência da suposta exasperação dos 
valores pactuados inicialmente, tanto é que em sua defesa reconhece esse fàto, porém, nada 
fez para verificar se os novos parâmetros eleitos pela administração se encontravam ou não 
consentâneas com o próprio ajuste e/ou com os índices oficiais de inflação do país à época, o 
que demonstra a sua negligência em atuar como curador dos interesses da fàzenda municipa~ 
razão pela qual não se pode afàstar a sua responsabilidade pela irregularidade acima 
mencionada. 

62. Ademais, convém salientar que à época da contratação dos referidos serviços 
(em 21/7/2010), já havia no âmbito desta Corte o entendimento sedimentado e vinculante no. 
sentido de não admitir a contratação direta de rádio comunitária para divulgação de 
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propaganda institucional da Administração Pública e também de vedar, ainda que 
implicitamente, a concessão de subsídios para a manutenção de rádio comunitária. 

63. Por ocasião do julgamento da Consulta nº 2.037/2009, na Sessão Plenária de 
301712009, baseada em laborioso voto do eminente Conselheiro Francisco Carvalho da Silva, 
foi fixada a seguinte orientação: 

PARECER PRÉVIO N° 25/2009 - PLENO 

A transmissão das sessões ordinárias semanais da Câmara Municipal de Santa Luzia 
do Oeste, bem corno a transmissão de informações relevantes à população 
municipal, quando veiculadas por Rádios Comunitárias, somente poderão ser 
realizadas de forma gratuita, tendo em vista a finalidade e princípios da programação 
da radiodifusão comunitária, consoante dispõem os artigos 3º e 4° da Lei 9.612/98, 
combinado com o artigo 2º e inciso II do artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93. 

64. Para maior clareza, segue transcrito excerto do voto: 

"[ ... ) 

Por todo o eiq:iosto, entendo que a veiculação de transmissão das sessões ordinárias 
semanais do Poder Legislativo e de outras informações relevantes à população 
(caráter informativo/educativo) realizadas em rádios comunitárias somente será 
possível sem ônus para a administração pública, tendo em vista que uma das 
finalidades da radiodifusão comunitária é a prestação de serviços de utilidade 
pública (art. 3°, III, da Lei 9.612/98), e que os serviços de publicidade 
governamental, em regra, seguem os princípios licitatórios, nos termos do artigo 2° 
c/c inciso li do artigo 25 da Lei Federa. nº 8.666/93. 

65. Assim sendo, também por desrespeito à decisão vinculativa desta Corte, a 
conduta dos responsáveis está a merecer censura. 

66. Dessa feita, ante a gravidade das ilegalidades praticadas pelos responsáveis, 
impositivo a imputação de débito e de multa prevista no artigo 54, da Lei Complementar nº 
154/96. 

67. Quanto à dosimetria da penalidade, considerando que o conjunto probatório 
reunido está a evidenciar que as ilegalidades perpetradas, quais sejam, gasto indevido com 
alimentação e locação de veículo, pagamento de diárias sem a regular liquidação, a 
prorrogação de convênio sem beneficio para a administração e desaparecimento de parte dos 
bens patrimoniais, decorreram da atuação direta dos jurisdicionados acima mencionados, 
proponho, motivado por todos os argumentos aqui lançados, multa individual no percentual 
de 15% (quinz.e por cento) sobre o valor do débito atualizado (sem a incidência de juros de 
mora). Todavia, vale ressaltar que alguns dos valores glosados se revelam de baixa 
expressividade (como por exemplo, o gasto indevido com alimentação e locação de veículo 
no valor de R$ 2.192,93 e o desaparecimento de parte dos bens patrimoniais no valor de R$ 
2.304,50). 
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68. Assim, tendo em vista a pouca expressividade das muhas proporcionais a 
alguns desses débitos, deixa-se, nesses casos, de aplicar algumas reprimendas, pois os custos 
com a cobrança podem se revelar super~.res ao beneficio decorrente do pagamento, o que 
obsta tal medida, tendo em vista o custo-ben~ficio desfàvorável. 

69. Após essas ponderações sobre as irregularidades danosas, passa-se à análise 
das irregularidades formais. 

II- DAS IRREGULARIDADES FORMAIS 

70. No que tange às irregularidades formais, convirjo com o Parquet de Contas. A 
maior parte dos achados da fiscalização, dado o diminuto potencial ofensivo e gravidade do 
comportamento, não reclamam a atuação repressiva. Transcrevo, a propósito, excertos do 
parecer ministerial: 

Todavia, não se mantém .a irregularidade atin.ente à rasµra na data da nota fiscal que 
subsidiou a prestação de contas no processo administrativo n. 404/2011 7 (nota fiscal à 
fl. 1148). Isso porque o corpo instrutivo indic9u apenas este documento com tal 
problema num universo de 92 processos de suprimento auditados, o que indica que 
essa infringência não foi reiterada nem indiscriminada. Ademais, trata-se de despesa 
no montante de R$60,00, destituída de materialidade e, por essa razão, de pouca 
ofensividade jurídica. [ ... ] 

Da mesma fonna, deve-se mitigar a irregularidade pertinente à despesas realizadas 
fora do período de aplicação do suprimento 8

• Foram apenas duas despesas nessa 
situação (fls. 793 e 864, respectivamente), cabendo apenas determinações ao atual 
gestor. [ ... ] 

Com relação à despesa com contratação direta de serviços de publicação de atos 
oficiais em jornais de grande circulação e de divulgação de atos em rádio comunitária, 
o corpo técnico impugnou o valor de R$30.684,65, por ter entendido que a dispensa 
de licitação foi indevida9

. No papel de trabalho respectivo, apontou um gasto de 

7 "DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR ALESSANDRO CICONELLO, EXSECREfÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, SOLIDARIAMENTE COM O SENHOR ATEVALDO FERREIRA VERONEZ, EX
CONTADOR: 4) Descumprimento do art. 37, caput, da CF/88 (princípios da legalidade e da eficiência) c/c o 
artigo 39 da Lei Municipal nº 6/93, por realizar despesas com documento comprobatório rasurado, como foi 
verificado no Processo nº 404/2011 ''. · 

8 "DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR FLDRISVALDO DE SOUZA SOARES, EXSECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE OBRAS, SOLIDARIAMENTE COM O SENHOR ATEVALDO FERREIRA VERONEZ, 
CONTADOR: 5) Descumprimento do art. 37, caput, da CF/88 (princípios da legalidade e da eficiência) c/c o 
artigo 39 da Lei Municipal nº 6/93 e o art. 60 da Lei Federal nº 4.320/64, por realizar despesas fora do período 
de aplicação e sem prévio empenho, corno foi verificado nos Processos nºs. 342/2011 e 481/2011''. 

9 "DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR SILVINO ALVES BOA VENTURA EXPREFEITO 
MUNICIPAL, SOLIDARIAMENTE AO SENHOR ALESSANDRO CICONELLO - EX-SECREfÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINlSTRAÇÃO, E COM SENHORA ELIEfE REGINA SBALCHIERO 
CONTROLADORA INTERNA: 14) Descumprimento do artigo 60 da Lei Federal nº 4.320/64, pela realização 
de despesa no dia 30 de dezembro de 2010, no valor R$ 256,50 (duzentos e cinquenta e seis reais e cinquenta 
centavos), que só veio a ser empenhada e paga no dia 19 de janeiro de 2011, confonne foi constatado no 
Processo nº 12/201 l''. 
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R$7.592,90 com o periódico "Folha de Rondônia" e de R$23.091,75 com o "Diário da 
Amazônia" (fl. 1308-v). 

Ocorre que não há nos autos documentos que sustentem a irregularidade nestes 
valores. As notas fiscais juntadas aos autos demonstram uma despesa de R$3.178,00 
com o periódico "Folha de Rondônia" e de R$4.036,50 com o "Diário da Amazônia" 
(fls. 2235-v, 2241 e 2243), dentro, portanto, do limite previsto no art. 24, II, da Lei n. 
8.666/1993. 

Embora não haja justificativa para a escolha do fornecedor nem parecer jurídico 
tampouco contrato, percebe-se que a pouca expressividade do dispêndio direciona o 
agir da Corte para se fazer determinar a adoção de medidas preventivas, não 
justificando a manutenção da persecução visando a punição. 

Fm relação ao pagamento em 2011 de R$256,00 por urna publicação veiculada em 
30.12.2010, com o orçamento para as despesas que incorreriam em 2011 em vez de 
utilizar os restos a pagar não processados 10

, também se entende ser mais razoável 
encerrar a persecução punitiva. Isso porque não foram noticiados outros pagamentos 
dessa natureza, o que indica que foi fato isolado e de pouca monta, com baixa 
ofensividade jurídica. Dessa feita, pode a Corte de Contas, neste caso concreto, se ater 
a fazer determinações e recomendações preventivas.[ ... ) 

De igual maneira, é entendimento deste membro do Ministério Público de Contas que 
seria razoável determinar adoção de medidas preventivas em vez de sancionar os 
gestores pela contratação de rádio comunitária para divulgação de matérias e 
documentos gerais da Prefeitura, tais como normativos, licitações, tributos, realização 
de obras e outros serviços 11

• De fato, há parecer prévio desta Corte de Contas 
respondendo à consulta formulada pela Câmara Municipal de Santa Luzia do Oeste no 
sentido de que a transmissão de sessões do legislativo e de informações relevantes à 
população municipal por meio das rádios comunitárias só poderia ser realizada de 
forma gratuita, tendo em vista a finalidade e os princípios da programação da 
radiodifusão comunitária, com base nos artigos 3° e 4º da Lei 9.612/19986 (Parecer 
Prévio n. 25/2009, Processo n. 2037/2009). 

10 "DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR SILVINO ALVES BOA VENTURA - EXPREFEITO 
MUNICIPAL, SOLIDARIAMENTE AO SENHOR ALESSANDRO CICONELLO EX-SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, E COM SENHORA ELIETE REGINA SBALCHIERO 
CONTROLADORA INTERNA: 14) Descumprimento do artigo 60 da Lei Federal nº 4.320/64, pela realização 
de despesa no dia 30 de dezembro de 2010, no valor R$ 256,50 (duzentos e cinquenta e seis reais e cinquenta 
centavos), que só veio a ser empenhada e paga no dia 19 de janeiro de 2011, conforme foi constatado no 
Processo nº 12/2011''. 

11 "DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR SILVINO ALVES BOA VENTURA EXPREFEITO 
MUNICIPAL, SOLIDARIAMENTE COM O SENHOR ALESSANDRO CICONELLO - EX-SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, E COM O SENHOR RONALDO PATRÍCO DOS REIS 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: 15) Descumprimento do art. 37, caput e inciso XXI, ambos, da Constituição 
Federal (princípios da legalidade e da eficiência) c/c o art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93, por contratar 
publicidade junto à emissora de radiodifusão "Rádio Cristal FM", dispensando-se indevidamente a licitação, 
conforme observado no Processo nº 750/2010; 16) Descumprimento dos arts. 37, caput, e 70, caput, ambos, da 
CF c/c o art. 57, 11, da Lei Federal nº 8.666/93, por ter prorrogado o Convênio nº 002/2010, celebrado com a 
"Rádio Cristal FM", que gerou um custo adicional mensal de R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais), durante 12 
meses, no importe de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais), sem nenhuma vantagem para a Administração, 
cujo valor dever ser ressarcido ao erário municipal, com as correções legais". 

Acórdão APL-TC 00258/16 referente ao processo 03468/12 
A v. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov .br 
32 de 43 

(·, 
J 

\e 
\.__.),". 

·""\ '. _ _/ 

o 
n 

;' 

() 
( ' 
..__,/ 

o 

. ,\ 
\..._,.r ./ 

n 
•. / 

(-' 
'..../ 

() 
r 
(~ 

_,/ 

{' 

APL-TC 00258í16-- Proc. 03468112 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em 01í09f2016 09:12 () Documento 10=333700 Sessão 11º 0038 ··Departamento t1o Pleno - 18i08i2016 - Publicada ern 31í08f2016 Autenticação: 7853abd1324fOa67e23f43c41dOti92~r.; . , 

o 



e 
(_) 
e 
e 
e 
o 
o 
o 
o 
e 
o 
o 
(! 
o 
o 
o 
o 
01'1 o·, 
o 
o 
o 
o 
C' 
e 
e 
o 
o 
o 
u 
o 
O! 
o 
o 
() 

e 
o 
G e 
o 
C', 
o 
o 
o 
o 
o 

TRIBUNAL DE CONTAS, DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

.;Proc.: 03468/12 

,Fls.: ____ _ 

Se, por um lado, há proibição de transmissão de propaganda ou publicidade comercial 
a qualquer título por meip. da radiodifusão cqmunitária (art. 11 da Lei n. 9.612/19987 
e art. 40, XV, do Decre.to n. 2.615/19988 ),, por outro, há permissão para que ela 
receba patrocínio na forn)a de apoio cultural (art. 18 da .Lei n. 9.612/19989 e art, 32 do 
Decreto n, 2.6151199810).' Segundo Letícia Alves, "considera-se apoio cultural o 
pagamento dos custos relativos à transmissão da programação ou de um programa 
específico, sendo permit_i<;Jo, por parte da emissora recebedora do apoio, apenas 
veicular mensagens institucionais da entidade apoiadora, sem qualquer menção aos 
seus produtos ou serviço~''. Recentemente, o Ministério das Comunicações editou a 
Portaria n. 4334/2015/SEI-MC, que regulamenta o serviço de radiodifusão 
comunitária. Nela, explicita-se a permissão de veiculação de mensagem institucional 
de patrocinador domicili~do na área da comunidade atendida que colaborar na forma 
de apoio cultural. No entar:ito, ressalta que é vedada a transmissão de propaganda ou 
publicidade comercial a qt,talquer título, o que-se configura pela divulgação de preços 
e condições de pagament9 (art. 106) 

Isto é, podem-se fazer inserções de mensagens institucionais, desde que o 
patrocinador esteja dolT\Íciliado na circunscrição atendida pela rádio comunitária e 
colabore com a manutenção da rádio. A possibilidade d,e pagamentos.por divulgação 
de matérias de interesse de órgãos públicos já foi assunto enfrentàdo por outros 
Tribunais de Contas. O TCE-SC, por e~f!ipto, admitiu a contratação de rádio 
comunitária tanto por meio de licit(lção Ruanto por meio de credenciamento (Decisão 
n. 689/2006, Consulta n. 05/0419650212) .. O TCE-SE também admitiu, mas o 
fomento da atividade da rádio comunitária de.veria ser por meio de patrocínio cultural 
formalizado por meio de convênio, o qual concretizaria a escolha de projeto 
apresentado em concurso ou chamamento público ou, ainda, credenciamento. Deveria 
haver, também, prestação de contas e somente poderia ser objeto de divulgação a 
comunicação institucional de caráter obrigatório, convocatório ou educativo. O TCE
TO afirmou que há a possibilidade de se conceder patrocínio sob a forma de apoio 
cultural, observando-se que a publicidade não poderá resultar em promoção pessoal 
dos agentes políticos (Processo n. 6814/201314). Já o TCE-PR sinalizou que seria 
competência do Ministério das Comunicações decidir se é possível ao Poder Público 
contratar rádio comunitária para divulgação de seus informes. 

O TCE-MG entendeu que a Administração Pública poderia firmar convênio com as 
rádios comunitárias para divulgação de propaganda institucional, sem, todavia, fazer 
repasse financeiro (Consulta n. 805-98116). Percebe-se que a jurisprudência é bastante 
divergente sobre o assunto, o que tende a criar dúvidas plausíveis. Assim, tendo em 
vista a modicidade do valor envolvido e a divergência jurisprudencial, entende este 
MPC que se deva, por ora, deixar de aplicar sanção à Administração Municipal pela 
contratação de rádio comunitária no exercício de 2011. Todavia, em razão da 
existência de parecer prévio oriundo desta Corte de Contas sobre a matéria, 
determine-se que a municipalidade observe a interpretação lá colacionada (Processo n. 
2037/2009, Parecer Prévio n. 25/2009). 

71. Acolhe-se, portanto, a proposta de encaminhamento do Parquet de Contas, 
para que seja determinada ao atual gestor a adoção de medidas com o objetivo de evitar a 
reiteração das impropriedades acima relacionadas. 

72. Por outro lado, há achados da Auditoria que ensejam a aplicação de sanção 
pecuniária aos responsáveis, por furça da reprovabilidade do comportamento. 
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73. Quanto às despesas pagas em regime de adiantamento (suprimento de 
fimdos), verifica-se que houve concurso material de graves infrações aos artigos 6° e 30 da 
Lei municipal nº. 6/93, pela concessão de diárias acima do valor máximo previsto na 
legislação locai e concurso material de violações ao artigo 68 da Lei federal nº. 4.320/64, 
pela concessão de suprimentos de fimdos para pagamento de despesas que poderiam se 
submeter ao procedimento normal de aplicação. 

74. Vários agentes públicos concorreram para o :fracionamento indevido de 
despesa na contratação de serviços e aquisição de bens, o que ensejou o concurso furmal e 
material de infrações aos artigos 3° e 22, §2°, parte finai e §5°, 23, I, ''b'', e II, ''b", da Lei nº. 
8.666/93. Por fim, restou evidenciado grave descontrole do acervo de bens permanentes, bem 
como irregularidades operacionais na organização e funcionamento do ahnoxarifàdo do 
Município. 

75. Vejam as considerações do Parquet de Contas sobre os pontos aludidos: 

No que se refere à concessão e ao pagamento de suprimentos de fundos em valor 
acima do limite previsto na Lei Municipal n. 6/11993 (dois salários mínimos), 
evidente a desídia dos gestores em relação aos limites legais, pois foram vários os 
suprimentos que ultrapassaram em muito esse quantitativo, conforme se pode 
visualizar no anexo 1 do relatório técnico de fls. 2365-v a 2369. 

Como indicado pela unidade técnica, se o valor era insuficiente, caberia às autoridades 
dar início à alteração legal para adequar o montante máximo às necessidades da 
Administração ou utilizar as modalidades de contratação direta previstas na Lei n. 
8.666/1993. Ao revés, optaram por ultrapassar injustificadamente o limite. 

Vê-se, dos autos, que os responsabilizados participaram ativamente da concessão e da 
aprovação da prestação de contas dos supridos, como se pode observar dos processos 
administrativos n. 621, 773 e 60/2011 (verificados por amostragem, fls. 647 a 677 e 
684 a 706). 

De outro giro, não está claro nas prestações de contas dos suprimentos utilizados para 
manutenção veicular os motivos da concessão e da utilização dos recursos em regime 
de adiantamento. Não há menção a viagem e há nota juntada de estabelecimentos do 
próprio município, a exemplo da nota à fl. 1091-v, no processo administrativo n. 
200/2011 (verificados por amostragem proc. adm. 200, 285 e 418/2011). 

Nem as defesas buscaram elucidar essa questão. Dessa forma, devem ser mantidas as 
irregularidades e as respectivas responsabilidades. 

[ ... ] 

Com relação ao fracionamento de despesas com a aquisição de peças e materiais para 
a manutenção da frota e para a aquisição de gêneros alimentícios e de limpeza e 
higiene12

, observa-se que vários procedimentos foram deflagrados no início do 

12 "DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR SILVINO ALVES BOAVENTURA - EXPREFEITO 
MUNICIPAL, SOLIDARIAMENTE AO SENHOR ALESSANDRO CICONELLO - EX-SECREfÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COM SFNHOR RONALDO PATRÍCO DOS REIS 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO E COM SENHORA ELIEIE REGINA SBALCHIERO 
CONTROLADORA INTERNA: 10) Descumprimento do art. 37, caput, princípios da legalidade e eficiência, 
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exercício, entre fevereiro e abril (cópia dos processos administrativos entre as fls. 
1314 a 2030). Isso significa que a maior parte das informações necessárias para essas 
contratações estavam disponíveis logo no começo do ano, o que permitiria à 
Administração optar por deflagrar um único procedimento Jicitatório, dividido em 
lotes e itens, com disputa de lances e registro de preços. Certamente a Administração, 
além de evitar :lh1gmentação de despesa e fuga ao procedimento lícitatório devido, 
alcançaria preços mais vantajosos. 
De fato, não se pode prever com exatidão todas as peças que seriam necessárias para a 
manutenção da frota, mas se pode prever, pela idade e uso do veículo, quais as que 
têm maior probabilidade de demandar troca ou reparos. Tanto é assim que as revisões 
periódicas de veículos já descrevem quais itens são usualmente verificados. 
Fmbora não haja indícios de que os responsáveis atuaram conjuntamente em todos os 
processos tidos como irregulares, pode-se visualizar que colaboraram em processos 
suficientes para terem ciência da fragmentação de despesa e da fuga ao procedimento 
devido. 
O Senhor Silvino Alves Boaventura, então prefeito, assinou cheques para pagamento 
dos serviços e aquisições (exemplos: processos 146, 166, 278, 623 e 91/2011; 
assinaturas fls. 1327-v e 1328-v, 1346-v, 1383 e 1384, 1591-v, 1594 a 1596-v, 1885, 
1888, 1894). 

insculpidos na CF/88, c/c os arts. 3º, 15, inciso II, e 23, § 5°, todos da Lei Federal nº 8.666/93 e o art. lº Lei 
Federal nº 10.520/02, por realizar várias dispensas de licitação e licitações na modalidade convite e tomada de 
preço, com o mesmo objeto, aquisição de peças e materiais para sua frota municipal, no decorrer do exercício de 
2011, configurando ausência de planejamento e fracionamento de despesa, perfazendo o montante de R$ 
477.783,45 (quatrocentos e setenta e sete mil, setecentos e oitenta e três reais e quarenta e cinco centavos), 
conforme constatado nos processos nos 141/2011, 146/2011, 16212011, 166/2011, 201/2011, 235/2011, 
237/2011, 238/2011, 27212011, 278/2011, 283/2011, 301/2011, 319/2011, 340/2011, 341/2011, 357/2011, 
379/2011, 410/2011, 417/2011, 50212011, 526/2011, 536/2011, 554/2011, 56212011, 617/2011, 620/2011, 
623/2011, 640/2011, 645/2011, 685/2011, 690/2011, 721/2011, 77612011, 77712011, 798/2011, 799/2011, 
80212011, 808/2011, 813/2011, 814/2011 e 824/2011; 11) Descumprimento do art. 37, caput e inciso XXI, da 
Constituição Federal (princípios da legalidade e eficiência) c/c os arts. 1°, 2°, 3°, da Lei Federal nº 8.666193 e 
com o art. lº Lei Federal nº 10.520/02: a) Por realizar aquisição de forma direta e indevida de peças e materiais 
para veículos, caminhões e máquinas pesadas, por meio de dispensa de licitação, no importe de R$ 43.404,52 
(quarenta e três mil, quatrocentos e quatro reais e cinquenta e dois centavos), conforme verificado nos processos 
nos 141/2011, 201/2011, 235/2011, 237/2011, 238/2011, 272/2011, 283/2011, 301/2011, 319/2011, 341/2011, 
41012011, 554/2011, 645/2011, 798/2011 e 808/2011, configurando fuga à licitação; b) Por contratar serviços 
para o conserto de motocicletas com dispensa de licitação, no importe de R$ 13.431,53 (treze mil, quatrocentos e 
trinta e um reais e cinquenta e três centavos), de acordo com o constatado nos processos nos 14212011, 
256/2011, 307/2011, 409/2011, 504/201, 754/2011 e 810/2011; c) Por dispensar o procedimento Jicitatório em 
diversos processos de aquisição e de contratação de serviços relacionados a pneus para atender as necessidades 
da sua frota de veículos, de acordo com o observado em análise aos nos processos nº". 133/2011, 202/2011, 
280/2011, 591/2011, 675/2011 e 827/2011; d) Por dispensar a licitação na aquisição de gêneros alimentícios e 
materiais de limpeza e higiene, no montante de R$ 35.201,28 (trinta e cinco mil, duzentos e um reais e vinte e 
oito centavos), conforme verificado em análise aos Processos nos 54/2011, 91/2011, 93/2011, 109/2011, 
13212011, 150/2011, 205/2011, 420/2011, 442/2011, 512/2011, 59212011, 786/2011 e 829/2011. 12) 
Descumprimento dos arts. 3° e 23, II, alínea "a'', e § 5°, ambos, da Lei Federal nº 8.666193 e com art. 1° Lei 
Federal nº 10.520/02, por contratar prestação de serviços mecânicos para o conserto dos diversos veículos do 
patrimônio municipal, cujo montante de R$ 142.493,77 (cento e quarenta e dois mil, quatrocentos e noventa e 
três reais e setenta e sete centavos), na modalidade convite e por contratação direta por dispensa de licitação, que 
supera o valor previsto para a este tipo de modalidade, configurando ausência de planejamento e fracionamento 
de despesa, de acordo com constatado nos processos nos 16212011, 166/2011, 201/2011, 249/2011, 278/2011, 
319/2011, 379/2011, 490/2011, 526/2011, 536/2011, 56212011, 623/2011, 638/2011, 641/2011, 776/2011, 
799/2011, 80212011, 814/2011 e 824/2011". 
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O Senhor A lessandro Ciconello, o secretário de administração à época, assinou 
cheques e fez transferências bancárias para pagamento dos serviços e aquisições 
(exemplos: processos 146, 166, 278, 623 e 91/2011; assinaturas fls. 1327-v e 1328-v, 
1346-v, 1383 e 1384, 1576, 1592-v a 1593-v, e 1885, 1888 e 1891). 
O Senhor Ronaldo Patrício dos Reis, assessor jurídico e depois procurador no 
exercício de 2011, assinou os pareceres jurídicos aprovando previamente a forma de 
contratação e, em seguida, o procedimento executado (exemplos: processos 146, 166, 
278, 623 e 512/2011; assinaturas fls. 1321 e 1322, 1339 e 1340, 1374 e 1375, 1574 e 
1591, 1594 a 1596-v, 1896, 1980-v). 
A Senhora Eliete Regina Sbalchiero, controladora interna em 2011, encaminhava para 
liquidação, pagamento e arquivamento (exemplos: processos 146, 166, 278, 620 e 
512/2011; assinaturas fls. 1326-v, 1345-v, 1382-v, 1538-v e 1540, 1984). 
Deve-se ter em vista, também, que o mandato eletivo do executivo municipal estava 
no seu terceiro exercício (2009 a 2012). Isto é, com dois exercícios cumpridos. Nesse 
diapasão, é de se supor que mesmo que não houvesse controle algum dessas despesas 
na gestão anterior, a gestão do período auditado já contaria com experiência e 
elementos suficientes para instruir seu planejamento de aquisições e contratações de 
serviços. 
De outro giro, entende-se que se dew excluir do rol de irregularidades o processo 
n. 272/2011. Isso porque o fundamento para a utilização da contradição direta foi a 
exclusividade no fornecimento de peças originais em relação a veículo específico. 
Embora essa justificativa seja questionável, vez que a Lei n. 8.666/1993 condiciona 
essa possibilidade à manutenção de garantia (e o veículo já estava fora do prazo de 
garantia), o fato é que não foi essa a abordagem do corpo técnico para impugnar a 
regularidade da despesa. Mantê-la feriria a ampla defesa e o contraditório. 
Nessa linha de entendimento de'1!-se excluir, também, o processo administratim 
n. 142/2011, tendo em vista que a moto objeto do conserto não pertencia à frota do 
município, mas a particular envolvido em acidente de trânsito com veículo da 
Prefeitura (fls. 1733 a 1797). Sendo assim, esta despesa não teria como ser 
considerada na estimativa de eventual licitação a ela precedente, sendo provável que a 
contratação direta tivesse sido adotada mesmo que houvesse registro de preços de 
peças e serviços para manutenção da frota. 
As despesas impugnadas nas alíneas "b" (R$13.43 l,53), "c" (R$26.067,50) e "d" 
(R$20.751,85 com alimentação e R$8.976,94 com material de limpeza e de cozinha4) 
do item 11 (fl. 2747) da conclusão técnica· são próximas do limite de dispensa de 
licitação permitida na Lei n. 8.666/1993 (R$8.000,00). Ocorre que a análise em 
conjunto com os itens 10 (R$477.783,45), 11 "a" (R$43.404,52) e 12 (R$142.493,77) 
revela que a fragmentação foi generalizada e, em conjunto, revelando despesas 
expressivas com fuga ao procedimento licitatório devido. 
Anote-se, por oportuno, que a atual gestão vem adotando pregão eletrônico para 
formação de registro de preços para aquisição de bens e serviços comuns, tal como 
peças e serviços de manutenção preventiva e corretiva para a frota de veículos da 
Prefeitura. Dessa forma, podem ser dispensadas as determinações para adoção de 
pregão eletrônico e de SRP. 

Quanto ao almoxarifado 13
, os defendentes não apresentaram nenhum plano de ação 

viável tendente a corrigir as crônicas e graves falhas lá encontradas, nem foi 

13 "DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR SILVINO ALVES BOA VENTURA EXPREFEITO 
MUNICIPAL DE CORUMBIARA, SOLIDARIAMENTE COM A SENHORA MARIA DAS GRAÇAS 
SOUZA, EX-CHEFE DO ALMOXARIFADO: 17) Descumprimento do art. 37, caput, c/c o art. 70, caput, 
ambos, da Constituição Federal (princípios da eficiência e da economicidade), em razão da falta de organização 
e controle na distribuição dos materiais armazenados no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Corumbiara, 
posto que: a) o local onde se situa o Almoxarifado não tem um layout adequado, pertinente à disposição e 

Acórdão APL-TC 00258/16 referente ao processo 03468/12 
A v. Presidente Outra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov .br 
36 de 43 

,......'\ 

L 
(~\ 
'--' 
{-"\ 

,r-·, 
' ' 

0. 

" \ ' 

,.--. 
1 ' _,.. 
(\ 

( ', ____,, 
(~----.. 

r) 
'--' 
('\ 
,~-

n 
n 

/~ 
('°' 

r·. 

APL-TC 00258i16- Proc. 03468i12 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em 01i09/2016 09:12 n 
Documento ID=333700 Sessão nº 0038 - Departamento do Pleno - 18/08/2016 - Publicada ern 31i0812016 Autenticação: 7853abdl324f0a67e23f43c4fd08925t:: 

( 



e 
o 
(! 
o 
o 
o 
o 
o 
e 
o 
o 
e 
o 
o 
o 
o 
o 
ºri o,_· 
o 
e 
e 
C· 
r 
C· 
(, 

e 
o 
o 
o 
8r o.-

º o 
(. '\ _) 

e 
o 
o 
o 
o 
e e, 
(_) 
e 
e: 

Proc.: 03468112 
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TRIBUNAL DE CONTAS, DO ESTADO DE RONDÔNIA 
. ' 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

localizado registro em fiscalizações posteriores que indiquem que o setor foi 
reestruturado ou se encontra em vias de reestrutura_ção. Deve-se, pois, manter a 
irregularidade. 
Quanto ao desaparecimen~o de bens 14

, o então prefeito solicitou praz.o para ter acesso 
a mais infonnações e para. investigações. Todavia, passados quase dois anos de sua 
manifestação, não veio a~s autos complemento à sua defesa. Sendo assim, mantém-se 
a irregularidade. . ' 

J 

Com relação às deficiêncifis relacionadas ao controle patrimonial 15
, o inventário de 

bens foi apresentado (fl. 2444 a 2468). Todavia, não foi juntado nenhum indício de 
saneamento das demais impropriedades (desatualização dos tenros de 
responsabilidade, ausênci.a de depreciaç~o, ausência de.baixa de bens inservíveis, não 
localização de bens). Dessa feita, deve-se manter a irregularidade. 

76. Registro que, a despeito dç> concurso material de infrações, considerando a 
baixa materialidade das despesas, reputo pertinente aplicar apenas urna sanção para cada 
grupo de ilícitos. O valor da dosimetria das multas, quando aplicada acima da quantia mínima, 
levou em consideração a reiteração do comportamento e o montante da despesa. Posto isto, 
julgo cabível aplicar: 

a) Multa individual a SILVINO ALVES BOA VENTURA, no valor de R$ 
1.250,00, pelo concurso material de infrações aos artigos 6° e 30 da Lei Municipal nº. 6/93, 
pela concessão de suprimento de fimdos acima do valor máximo permitido pela legislação 

arrumação dos bens no almoxarifado, não havendo ainda fichas de identificação nas prateleiras, agravado pela 
ausência de extintores de incêndio; b) a Prefeitura J\1unicipal de Corumbiara não c;:ditou nenhuma nonna ou ato 
que definisse uma rotina para a tramitação de processos administrativos de compras, obras e serviços, nem 
quanto aos procedimentos de annazenamento e distribuição de materiais de almoxarifado; e, e) o sistema de 
recebimento, distribuição e controle de estoque não é infonnatizado e nem interligado com a contabilidade da 
Prefeitura Municipal; d) o responsável pelo patrimônio não recebe os bens que são adquiridos, pois há casos que 
o recebimento deles é realizado diretamente pelos Secretários que não informam o setor, caracterizando-se o 
descontrole patrimonial; e) não há comunicação fonnal e tempestiva das "trocas" ou "empréstimos" de bens 
patrimoniais que ocorrem entre os respectivos setores administrativos e a inexistência de termos de 
responsabilidade, fatos esses que contribuem diretamente para a não localização de.bens". 
14 "DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR SILVINO ALVES BOA VENTURA EXPREFEITO 
MUNICIPAL: 18) Descumprimento dos arts. 94 e 96, ambos, da Lei Federal nº 4.320164 ele os artigos 37, caput, 
70, parágrafo único, e 74, II, todos, da Constituição Federal (princípios da legalidade, economicidade, eficiência 
e do dever de prestar contas), pelo desaparecimento dos seguintes bens: Descrição do Bem Valor Histórico (R$) 
Serra Circular Multt 450,00 Motor Elétrico cl capacidade de 2,5 HP 148,00 Martelo Médio 52,90 Caixa de som 
amplificada com potencia 400 w 536,00 Aparelho de DVD portátil 128 volts Toshiba 290,00 Câmara 
Automática com flash 172,00 No Break 700VA, com saída pi bateria externa mono 110 TS Shara 275,00 
Furadeira S. HOB. OI 380,60 Total 2.304,50". 
15 "DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR SILVINO ALVES BOA VENTURA EXPREFEITO 
MUNICIPAL DE CORUMBIARA, SOLIDARIAMENTE COM A SENHOR EVANDRO ANTONIO DE 
SOUZA - RESPONSÁVEL PELO SETOR DE PATRIMÔNIO 19) Descumprimento dos arts. 94 e 96, ambos, 
da Lei Federal nº 4.320164 clc os artigos 37, caput, 70, parágrafo único, e 74, II, todos, da Constituição Federal 
(princípios da legalidade, economicidade, eficiência e do dever de prestar contas), por não ter adotado as 
providências necessárias para que fossem registrados a entrada e saída de materiais adquiridos no exercício de 
2011, além de não ter realizado inventários criteriosos dos bens do acervo patrimonial, e não ter apresentando os 
termos de responsabilidade dos bens pennanentes naquela municipalidade, de modo a exercer um controle mais 
eficiente e organizado quanto a guarda e localização dos bens patrimoniais". 
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local, nos Processos nos. 621/2011, 773/2011 e 841/2011 (item 1 da conclusão do relatório 
técnico); 

b) Multa individual a ALESSANDRO CICONELLO, no valor de R$ 2.000,00, 
pelo concurso material de infrações aos artigos 6º e 30 da Lei Municipal nº. 6193, pela 
concessão de suprimento de fundos acima do valor máximo pennitido pela legislação local, 
nos Processos n°5

• 60/2011, 96/2011, 213/2011, 255/2'01 l, 290/2011, 325/2011, 342/2011, 
358/2011, 373/2011, 393/2011, 424/2011, 481/2011, 485/2011, 500/2011, 514/2011, 
516/2011, 568/2011, 572/2011, 621/2011, 699/2011, 708/2011, 709/2011, 746/2011, 
750/2011, 773/2011, 774/2011, 800/2011, 807/2011, 818/2011 e 84112011 (item 2 da 
conclusão do relatório técnico); 

c) Multa individual a ALESSANDRO CICONELLO, no valor de R$ 2.000,00, 
pelo concurso material de infrações ao artigo 68 da Lei nº. 4.320/64, em razão do pagamento 
de despesas que poderiam se submeter ao procedimento nonnal de aplicação, nos Processos 
n°5

• 200/2011, 285/2011, 418/2011, 461/2011, 499/2011, 501/2011 e 840/2011 (item 3 da 
conclusão do relatório técnico); 

d) Multa individual a SILVINO ALVES BOA VENTURA, ALESSANDRO 
CICONELLO, RONALDO PATRÍCO DOS REIS e ELIETE REGINA SBALCHIERO 
no valor de R$ 5.000,00, pelo concurso funnal e material de infrações aos artigos 3° e 22, §2º, 
parte final, e §5º, 23, 1, ''b", e II, ''b", da Lei nº. 8.666/93, nos processos n°5

• 141/2011, 
14612011, 16212011, 16612011, 20112011, 23512011, 2311201 L 23812011, 21812011, 
283/2011, 301/2011, 319/2011, 340/2011, 341/2011, 357/2011, 379/2011, 410/2011, 
502/2011, 526/2011, 536/2011, 554/2011, 562/2011, 617/2011, 620/2011, 623/2011, 
640/2011, 645/2011, 685/2011, 690/2011, 721/2011, 776/2011, 777/2011, 798/2011, 
799/2011, 802/2011, 808/2011, 813/2011, 814/2011 e 824/2011, por reiteradas dispensas de 
licitação e utilização da modalidade convite, mediante fragmentação da despesa com o 
fumecimento de peças e materiais (R$ 477.783,45) e a prestação de serviços de manutenção 
da frota de veículos e máquinas do Município (R$ 142.493,77) (itens 10, 11, "a" e 12 da 
conclusão do relatório técnico); 

e) Multa individual a SILVINO ALVES BOA VENTURA, ALESSANDRO 
CICONELLO, RONALDO PATRÍCO DOS REIS e ELIETE REGINA SBALCHIERO 
no valor de R$ 1.500,00, pelo concurso material de infrações ao artigo 3° da Lei nº. 8.666/93, 
nos processos n°5

• 133/2011, 202/2011, 280/2011, 591/2011, 675/2011 e 827/2011, por 
dispensar o procedimento licitatório em diversos processos de aquisição e de contratação de 
serviços relacionados a pneus para atender as necessidades da sua frota de veículos, no 
montante de R$25.795,00 (item 11, "c", da conclusão do relatório técnico); 

f) Multa individual a SILVINO ALVES BOA VENTURA, ALESSANDRO 
CICONELLO, RONALDO PATRÍCO DOS REIS e ELIETE REGINA SBALCHIERO 
no valor de R$ 1.500,00, pelo concurso material de infrações ao artigo 3° da Lei nº. 8.666/93, 
nos processos n°5

• 54/2011, 91/2011, 93/2011, 109/2011, 132/2011, 150/2011, 205/2011, 
420/2011, 442/2011, 512/2011, 592/2011, 786/2011 e 829/2011, por dispensar a licitação na 

Acórdão APL-TC 00258116 referente ao processo 03468/12 
A v. Presidente Outra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov .br 
38 de 43 

e 
() 

,... '\ 
( / 

('\ ___,, 
(l 
..._/ 

0 
../ 

n 

--
r ~ ! . 
-_/ 

,- . 
: 1 

r' 
' (' 
'...__/ ../ 

11 

("". 
' ,1 r--.. 
' ._) 
(' . _/ 

G 
(' 

1'] 
(""'\ 

/ 

( ~ 
"'-

APL-TC 00258116- Proc. 03468112 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em 0110912016 09:12 ('1 
Documento !D=333700 Sessão nº 0038 - Departamento do Pleno - 18/08/2016 - Publicada em 3110812016 l\utenticação: 7853abd1324f0a67e23f43c4fd089251~ 

. ( ~·-, 



C· 
e 
c_1 
o 
o 
o 
CJ 
() 
e 
e 
o 
e 
o 
G 
o 
o 
e 
Or: o\_. 
o 
o 
o 
o 
D 
e 
o 
o 
o 
o 
() 

~ 
o 
o 
e 
() 
e 
G o 
o e 
o e 
(_) 
C' e; 

Proc.: 03468/12 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
'• l :1 

Secretaria de Processamento e .Julgrimento 
Departamento do Pleno 

aquisição de gêneros alimentícios e materiais de limi{eza e higiene, no montante de R$ 
35.201,28 (item 11, "d", da conclusão do relatório técnico); 

g) Multa individual a MARIA DAS Gfu\ÇAS SOU7A e SILVINO ALVES 
BOA VENTURA, no valor de R$ 1.250,0Q, em razão ,da fàlta de organização e controle na 
distribuição dos materiais armazenados no Almoxarifàdo da Prefeitura Municipal de 
Corumbiara, posto que: D o local onde se situa o Almoxarifado não tem um layout adequado, 
pertinente à disposição e arrumação dos bens no almoxarifàdo, não havendo ainda fichas de 

' identificação nas prateleiras, agravado pela ~usência de extintores de incêndio; ü) a Prefeitura 
Municipal de Corumbiara não editou nenhuma norma ou ato que definisse uma rotina para a 
tramitação de processos administrativos de compras, obras e serviços, nem quanto aos 
procedimentos de armazenamento e disti:i!;>uição de rpatesiais de almoxarifàdo; e, iiO o 
sistema de recebimento, distribuição e qqntrole de .~stoq:ue não é informatizado e nem 
interligado com a contabilidade da Prefeitura Municipal;· iv) o responsável pelo patrimônio 
não recebe os bens que são adquiridos, pq~ há casos ein que o rece~imento deles é realizado 
diretamente pelos Secretários que não npgrmam o s~tor, caracterizando-se o descontrole 
patrimonia~ v) não há comunicação formal e ternpestiva das "trocas" ou "empréstimos" de 
bens patrimoniais que ocorrem entre os respectivos setores. administrativos e a inexistência de 
termos de responsabilidade, fàtos esses que contribuem diretamente para a não localização de 
bens; 

h) Multa individual a EV ANDRO ANTONIO DE SOU7A e SILVINO ALVES 
BOA VENTURA, no valor de R$ 1.250,00, por não ter adotado as providências necessárias 
para que fossem registrados a entrada e saíqa de materiais adquiridos no exercício de 2011 e 
não ter apresentado os termos de responsabilidade dos bens permanentes naquela 
municipalidade, de modo a exercer um controle mais eficiente e organizado quanto a guarda e 
localização dos bens patrimoniais. 

Registro que há evidências suficientes de que o Chefe do Poder Executivo possuía 
c1encia acerca do grave descontrole do acervo de bens permanentes, bem como das 
irregularidades operacionais na organização e funcionamento do almoxarifàdo do Município, 
o que evidencia conduta omissiva reprovável a justificar a aplicação de sanção ao referido 
agente público. 

86. Em fuce do exposto, e acolhendo parcialmente as manifestações técnica e 
ministerial, submeto a este e. Plenário a seguinte decisão: 

1 - Julgar irregular a presente Tomada de Contas Especial relativa aos agentes 
abaixo listados, com supedâneo no artigo 16, inciso III, alíneas ''b" e "c'', da Lei 
Complementar nº 154/1996, em razão das irregularidades danosas a seguir indicadas: 

a) De responsabilidade solidária dos Senhores Pedro Célio Beatto (Secretário 
Municipal de Saúde) e Atevaldo Ferreira Veronez (Contador), pela realização de gasto 
indevido com alimentação e locação de veículo, que implicou dano no montante de R$ 
2.192,30 (Proc. Administrativos nº 236/11e424/11); 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03468/12 

Fls.: ___ _ 

b) De responsabilidade solidária dos Senhores Alessandro Ciconello (Secretário 
Municipal de Administração) e Atevaldo Ferreira Veronez (Contador), pelo pagamento de 
diárias sem a regular liquidação, que implicou dano no valor de R$4.910,00; 

c) De responsabilidade solidária dos Senhores Silvino Alves Boaventura 
(Prefeito), Alessandro Ciconello (Secretário Municipal de Administração) e Ronaldo Patrício 
dos Reis (Procurador do Município), pela prorrogação de convênio sem beneficio para a 
administração, que implicou dano no valor de R$ 5.802,60 (Convênio nº 002/1 O); 

d) De responsabilidade do Senhor Silvino Alves Boaventura (Prefeito), pelo 
desaparecimento de parte dos bens patrimoniais do município, que implicou dano no valor de 
R$ 2.304,50; 

II - Imputar, com fulcro no artigo 19 da Lei Complementar nº 154/96, ao Senhor 
Célio Beatto (Secretário Municipal de Saúde) solidariamente com o Senhor Atevaldo Ferreira 
Veronez (Contador), o débito no valor de R$ 2.192,30 (dois mil cento e noventa e dois reais e 
trinta centavos), o qua~ ao ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora a partir 
de setembro de 2011 até junho de 2016, corresponde ao valor atual de R$ 4.862,08 (quatro 
mi~ oitocentos e sessenta e dois reais e oito centavos), em razão do gasto indevido com 
alimentação e locação de veículo; 

III - Imputar, com fulcro no artigo 19 da Lei Complementar nº 154/96, ao Senhor 
Alessandro Ciconello (Secretário Municipal de Administração) solidariamente com o Senhor 
Atevaldo Ferreira Veronez (Contador), o débito no valor de R$4.910,00 (quatro mi~ 
novecentos e dez reais), o qua~ ao ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora 
a partir de dezembro de 2011, maio de 2012 e julho de 2012 até junho de 2016, corresponde 
ao valor atual de R$ 10.414,81 (dez mi~ quatrocentos e quatorze reais e oitenta e um 
centavos), por apresentarem prestação de contas de diárias sem a devida documentação 
exigida para comprovação do deslocamento dos beneficiários; 

IV - Imputar, com fulcro no artigo 19 da Lei Complementar nº 154/96, ao Senhor 
Silvino Alves Boaventura (Prefeito) solidariamente com os Senhores Alessandro Ciconello 
(Secretário Municipal de Administração) e Ronaldo Patrício dos Reis (Procurador do 
Município), o débito no valor de R$ 5.802,60 (cinco mil oitocentos e dois reais e sessenta 
centavos), o qua~ ao ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora a partir de 
agosto de 2012 até junho de 2016, corresponde ao valor atual de R$11.403,3 7 (onze mi~ 
quatrocentos e três reais e trinta e sete centavos), por terem realizado a prorrogação de 
convênio sem beneficio para a administração (Convênio nº 002/1 O); 

V - Imputar, com fulcro no artigo 19 da Lei Complementar nº 154/96, ao Senhor 
Silvino Alves Boaventura (Prefeito) o débito no valor de R$ 2.304,50 (dois mil trezentos e 
quatro reais e cinquenta centavos), o qua~ ao ser corrigido monetariamente e acrescido de 
juros de mora a partir de dezembro de 2011 até junho de 2016, corresponde ao valor atual de 
R$ 4.942,31 (quatro ~ novecentos e quarenta e dois reais e trinta e um centavos), em razão 
do desaparecimento de parte dos bens patrimoniais do município; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONL}_,ÔNIA 
Secretaria de Processamento e /ulgamento 

Departa,mento do Pleno 

Proc.: 03468112 

Fls.: ___ _ 

VI - Aplicar multa individua~ com fulcro no art. 54 pa Lei Complementar nº 
154/96, no percentual de 15% (quinze poi; cento) do valor atualiza,do do débito cominado 
(sem a incidência dos juros de mora), tot;tlizando R$ 1.021, 19 (um mil, vinte e um reais e 
dezenove centavos), aos Senhores Alessandro Ciconello (Secretário Municipal de 
Administração) e Atevaldo Ferreira Veronez (Contador), pelo dano ocasionado ao município 
decorrente do pagamento de diárias sem a regular liquidação; 

VII - Aplicar multa individua~ com fulcro .no a,rt. 54, pa Lei Complementar nº 
154/96, no percentual de 15% (quinze pq~ cento) do valor atualizftdo do déb~o cominado 
(sem a incidência dos juros de mora), tota~ndo R$ 1.171,~?7 (um mil, cento e ,setenta e um 
reais e cinquenta e sete centavos), aos Senhores Silvigo Alves Boaventura (Prefeito), 
Alessandro Ciconello (Secretário Municipal de Administração) e Rçmaldo Patrício dos Reis 
(Procurador do Município), pelo dano ocafilonado ao município decorrente da prorrogação de 
convênio sem beneficio para a administração; 

VIII - Aplicar multa individua~ som fulcro no art. 55, li, da Lei Complementar nº 
154/96, no valor de R$ 1.250,00 (um mil A,uzentos e cinquenta reais) ao Senhor Silvino Alves 
Boaventura (Prefeito), pelo concurso material de infrações aos artigos 6° e 30 da Lei 
Municipal nº. 6/93, pela concessão de ··suprimento de fundos acima do valor máximo 
permitido pela legislação loca~ nos Processos nºs. 621/2011, 773/2011 e 841/2011 (item 1 da 
conclusão do relatório técnico) ; 

IX - Aplicar multa individua~ com fulcro no art. 55, li, da Lei Complementar nº 
154/96, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao Senhor Alessandro Ciconello (Secretário 
Municipal de Administração), pelo concurso material de infrações aos artigos 6° e 30 da Lei 
Municipal nº. 6/93, pela concessão de suprimento de fundos acima do valor máximo 
permitido pela legislação loca~ nos Processos nº. 60/2011, 96/2011, 213/2011, 255/2011, 
290/2011, 325/2011, 342/2011, 358/2011, 373/2011, 393/2011, 424/2011, 481/2011, 
485/2011, 500/2011, 514/2011, 516/2011, 568/2011, 572/2011, 621/2011, 699/2011, 
708/2011, 709/2011, 746/2011, 750/2011, 773/2011, 774/2011, 800/2011, 807/2011, 
818/2011 e 841/2011 (item 2 da conclusão do relatório técnico); 

X - Aplicar multa individua~ com fulcro no art. 55, II, da Lei Complementar nº 
154/96, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao Senhor Alessandro Ciconello (Secretário 
Municipal de Administração), pelo concurso material de infrações ao artigo 68 da Lei nº. 
4.320/64, em razão do pagamento de despesas que poderiam se submeter ao procedimento 
normal de aplicação, nos Processos nº 200/2011, 285/2011, 418/2011, 461/2011, 499/2011, 
501/2011 e 840/2011 (item 3 da conclusão do relatório técnico); 

Xl - Aplicar multa individua~ com fulcro no art. 55, II, da Lei Complementar nº 
154/96, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao Senhores Silvino Alves Boaventura 
(Prefeito), Alessandro C iconello (Secretário Municipal de Administração), Ronaldo Patrício 
dos Reis (Procurador do Município) e Eliete Regina Sbalchiero (Controladora Interna), pelo 
concurso formal e material de infrações aos artigos 3º e 22, §2°, parte fina~ e §5º, 23, I, ''b", e 
II, ''b'', da Lei nº. 8.666/93, nos processos nº. 141/2011, 146/2011, 162/2011, 166/2011, 
201/2011, 235/2011, 237/2011, 238/2011, 278/2011, 283/2011, 30112011, 319/2011, 
340/2011, 341/2011, 357/2011, 379/2011, 410/2011, 502/2011, 526/2011, 536/2011, 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03468112 

Fls.: ----

554/2011, 562/2011, 617/2011, 620/2011, 623/2011, 640/2011, 645/2011, 685/2011, 
690/2011, 721/2011, 776/2011, 777/2011, 798/2011, 799/2011, 802/2011, 808/2011, 
813/2011, 814/2011 e 824/2011, por reiteradas dispensas de licitação e utilização da 
modalidade convite, mediante fragmentação da despesa com o fornecimento de peças e 
materiais (R$ 477.783,45) e a prestação de serviços de manutenção da frota de veículos e 
máquinas do Município (R$ 142.493,77) (itens 10, 11, "a" e 12 da conclusão do relatório 
técnico); 

XII - Aplicar multa individua~ com fulcro no art. 55, II, da Lei Complementar nº 
154/96, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) aos Senhores Silvino Alves 
Boaventura (Prefeito), Alessandro Ciconello (Secretário Municipal de Administração), 
Ronaldo Patrício dos Reis (Procurador do Município) e Eliete Regina Sbalchiero 
(Controladora Interna), pelo concurso material de infrações ao artigo 3º da Lei nº. 8.666/93, 
nos processos nº 133/2011, 202/2011, 280/2011, 591/2011, 675/2011 e 827/2011, por 
dispensar o procedimento licitatório em diversos processos de aquisição e de contratação de 
serviços relacionados a pneus para atender as necessidades da sua frota de veículos, no 
montante de R$ 25.795,00 (item 11, "c", da conclusão do relatório técnico); 

XIII - Aplicar multa individua~ com fulcro no art. 55, II, da Lei Complementar nº 
154/96, no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) aos Senhores Silvino Alves 
Boaventura (Prefeito), Alessandro C iconello (Secretário Municipal de Administração), 
Ronaldo Patrício dos Reis (Procurador do Município) e Eliete Regina Sbalchiero 
(Controladora Interna), pelo concurso material de infrações ao artigo 3° da Lei nº. 8.666/93, 
nos processos nº 54/2011, 91/2011, 93/2011, 109/2011, 132/2011, 150/2011, 205/2011, 
420/2011, 442/2011, 512/2011, 592/2011, 786/2011 e 829/2011, por dispensar a licitação na 
aquisição de gêneros alimentícios e materiais de limpeza e higiene, no montante de R$ 
35.201,28 (item 11, "d", da conclusão do relatório técnico); 

XIV - Aplicar multa individua~ com fulcro no art. 55, II, da Lei Complementar nº 
154/96, no valor de R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais) à Senhora Maria das 
Graças Sousa (Chefe do Almoxarifàdo) e ao Senhor Silvino Alves Boaventura (Prefeito), pela 
falta de organização e controle na distribuição dos materiais armazenados no Almoxarifado da 
Prefeitura Municipal de Córumbiara, visto que: i) o local onde se situa o Almoxarifàdo não 
tem um layout adequado, pertinente à disposição e arrumação dos bens no almoxarifado, não 
havendo ainda fichas de identificação nas prateleiras, agravado pela ausência de extintores de 
incêndio; iI) a Prefeitura Municipal de Corumbiara não editou nenhuma norma ou ato que 
def.inisse urna rotina· para a tramitação de processos administrativos de compras, obras e 
ser\tiços, nem quanto aos procedimentos de armazenamento e distribuição de materiais de 
almoxarifado; e, iii) o sistema de recebimento, distribuição e controle de estoque não é 
infurmatizado e nem interligado com a contabilidade da Prefeitura Municipal; iv) o 
responsável pelo patrimônio não recebe os bens que são adquiridos, pois há casos em que o 
recebimento deles é realizado diretamente pelos Secretários que não informam o setor, 
caracterizando-se o descontrole patrimonial; v) não há comunicação furmal e tempestiva das 
''trocas" ou "empréstimos" de bens patrimoniais que ocorrem entre os respectivos setores 
administrativos e a inexistência de termos de responsabilidade, fatos esses que contribuem 
diretamente para a não localização de bens; 
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TRIBUNAL DE CONTA~DO ESTADO DE RONIJ.ÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento· 

Departa.mento do Pl~no ~ 

Proc.: 03468/12 

Fls.: ----

XV - Aplicar multa individua~ ~~m fulcro no art. 55, II, da Lei Complementar nº 
154/96, no valor de R$ 1.250,00 (mil d~.11tos e cinquenta reais) ao Senhor Evandro Antônio 
de Souz.a (Responsável pelo Setor de P~trimônio) e ao ,Senhor Silvino Alves Boaventura 
(Prefeito), por não por não ter adotadq as providências necessárias para que fossem 
registrados a entrada e saída de materiais adquiridos no exercício de 2011 e não ter 
apresentado os termos de responsabilidade dos bens permanentes naquela municipalidade, de 
modo a exercer um controle mais eficiente e organizado quanto a guarda e localização dos 
bens patrimoniais; 

XVI - Advertir que os débitos (itens II, III, IV e~ V) deverão ser recolhidos à conta 
umca do tesouro municipal de Corumbiara e as multas (itens VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, 
XIII, XIV, XV) ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas, na conta 
corrente nº 8358-5, agência nº 2757-X do Banco do Bras~ com ~dcro no artigo 25 da Lei 
Complementar nº 154/96; 

XVII - Fixar o prazo de 15 (quifize) dias para o .. recolhimento dos débitos e multas 
cominados, contado da notificação dos ·r~sponsáveis, co~; fulcro po art. 31, III, "a", do 
Regimento Interno; 

XVIII - Autorizar; caso não verificado o r~colhimento do débito e multas 
mencionados acima, a formalização dos respectivos títuJos exeçutivos e as cobranças 
judiciais, em conformidade com o art. 27, II, da Lei Complerpentar nº 154/96 c/c o art. 36, II, 
do Regimento Interno, sendo que no débito .. incidirá a correção monetária e os juros de mora 
(art. 19 da Lei Complementar nº 154/96) a partir do fàto ilícito (dezembro de 2008), na multa, 
apenas a correção monetária (artigo 56 da ~i Complementar nº 154/96); 

XIX - Determinar ao atual Chefe do Poder Executivo do Município de 
Corumbiara que: a) regulamente o procedimento de prestação de contas de diárias, a fim de 
enumerar os documentos que devem ser apresentados e os elementos formais que devem deles 
fàzer parte; b) se abstenha de realizar despesa sem prévio empenho e fora do período de 
aplicação do suprimento de fundos; c) ao efetuar contratações diretas, nas hipóteses 
legahnente permitidas, proceda à justificativa da escolha do fornecedor ou prestador; d) 
solicite manifestação e aprovação da minuta dos contratos pela assessoria jurídica; e) observe 
os termos da decisão normativa consubstanciada no Parecer Prévio nº 25/2009 (Processo n. 
2037/2009), cuja cópia segue anexa a presente decisão; 

XX - Dar ciência deste Acórdão, via Diário Oficia~ aos responsáveis 
identificados no cabeçalho e, via oficio, ao atual Prefeito do Município de Corumbiara, 
ficando registrado que o voto e o parecer do Ministério Público de Contas, em seu inteiro teor, 
encontram-se disponíveis para consulta no sítio eletrônico desta Corte (www.tce.ro.gov.br); 

XXI - Sobrestar os autos no Departamento do Pleno para o acompanhamento do 
cumprimento integral da decisão; e 

XXII - Arquivar os presentes autos, depois de adotadas as medidas pertinentes. 

É como Voto. 
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Em 18 de Agosto de 2016 

Assinado Eletronicamente 
Embasa menti> legal: art.1• jfa Lei Federal 11.419/05; art. SIK da lei 
éomplemerttar 799/14 e/e. ait. 4• da Rt!Solução 16SÍ14 do'.fCERO. 

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
PRESIDENTE 

Assinado Eletronicamente 
embasamento legal: art. 1• da lei l'ederarll.419/06;.art. SIK da Lei 
COmpÍementar 799/14 </< art. 4• da Resolução 165/14, do.TCEl!O, 

PAULO CURI NETO 
RELATOR 
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Proc.: 02932/13 

Fls.:'------

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSO 
CATEGORIA 
SUBCATEGORIA 
ASSUNTO 

JURISDICIONADO 
RESPONSÁVEL 

RELATOR 
SESSÃO 

Departamento do Pleno lUBUCADO !D . ·m OFICL'L ELETE0mC0~1'CE/lm 

~:J~;! e Inspeção fli" _J~~-~--_r.;~ ....... 5 ... _ . ../ __ .-:L_! _j.1_ 
Auditoria 
Auditoria de Cumprimento Legal - Mapeamento quanto ao 
cumprimento das Leis Complementares nº 101/2000 e 13112009 e 
Lei Federal nº 12.527/2011 
Poder Executivo Municipal de Vale do Paraíso 
Luiz Pereira de Sow.a, CPF n. 327.042.242-34 

Chefe do Poder Executivo 
Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
14ª Sessão do Pleno, de 18 de agosto de 2016 

Auditoria de Cumprimento Legal. Poder Legislativo 
Municipal de Governador Jorge Teixeira. Lei 
Complementar Federal n. 131/2009 - Lei da 
Transparência. Cumprimento parcial. Novo prazo 
para adequação do Portal de Transparência, sob pena 
de aplicação de sanção prevista em Lei. Regularização 
de Impropriedades. Considerar que o Portal atende 
parcialmente aos requisitos das Leis Complementares 
Federais nº 101/2000 e 131/2009 e Lei Federal nº 
12.527/2011. Acompanhamento pelo Controle 
Interno. Determinações. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Auditoria, que tem por escopo averiguar o cumprimento da Lei Complementar Federal n. 
131/2009, que dispõe sobre obrigações a todas as esferas da administração pública, visando 
à publicidade da execução orçamentária e financeira, objetivando potencializar o controle 
social dos entes públicos, in casu, o Poder Executivo Municipal de Vale do Paraíso, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores ConseJheiros do Tnbunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, ConseJheiro BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES, por unanimidade de votos, em: 

I - CONSIDERAR que o Portal da Transparência do Poder 
Executivo Municipal de Vale do Paraíso, de responsabilidade de Luiz Pereira de Souza, CPF 
n. 327.042.242-34, Chere do Poder Executivo ATENDE PARCIALMENTE às 
exigências das Leis Complementares Federais nº 101/2000 e 131/2009 e Lei Federàl nº 
12.527/2011, em raz.ão das adequações promovidas no endereço eletrônico do referido 
Poder, e das implementações restantes serem passíveis de acompanhamento pelo Órgão de 
Controle Interno; 

II - AFASTAR A MULTA que seria imputada ao Chefe do 
Poder Executivo Municipal de Vale do Paraíso, Luiz Pereira de Souza, CPF n. 327.042.242-
34, nos termos do art. 55, IV, da Lei Complementar n. 154/96, c/c o art. 103, inciso II do 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02932/13 

Fls.: ----

Regimento Interno desta Corte de Contas, uma vez ctnnpridas parcialmente as 
detenninações constantes do Acordão n. 239/2015 -Pleno; 

ID - DETERMINAR, via oficio, (mãos próprias) ao Chere do 
Poder Executivo Municipal de Vale do Paraíso que mantenha atualizados no Portal da 
Transparência as informações e os dados exigidos pelas Leis Complementares nº 1O1/2000 e 
131/2009 e Lei Federal nº 12.527/2011; 

IV - DETERMINAR, via oficio, (mãos próprias) ao atual 
Controlador Interno do Poder Executivo de Vale do Paraíso que acompanhe a 
implementação da inserção no Portal da Transparência de link para acesso às Prestações de 
Contas com os respectivos pareceres prévios proreridos por esta Corte, bem como o meio de 
transporte utilizado pelos servidores e as diárias concedidas; 

V DAR CONHECIMENTO deste Acórdão aos 
interessados, via Diário Oficial eletrônico desta Corte, cujo acesso está disponível para 
consulta no site www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com 
extração de fotocópias, em atenção à sustentabilidade ambienta~ e 

VI - DETERMINAR à Secretaria-Geral de Controle Externo 
que verifique o ctnnprimento das detenninações contidas nos itens III e IV. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros, 
VALDMNO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NETO, BENEDITO ANTÔNIO ALVES (Relator); o Conselheiro Presidente em 
exercício JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do 
Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Relator 
Matrícula 479 

Porto Velho, quinta-reira, 18 de agosto de 2016 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em exercício 
Matrícula 11 
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Proc.: 02932/13 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
PROCESSO 
CATEGORIA 
SUBCATEGORIA 
ASSUNTO 

JURISDICIONADO 
RESPONSÁVEL 

RELATOR 
SESSÃO 

02932/13 
Auditoria e Inspeção 
Auditoria 
Auditoria de Cumprimento Legal - Mapeamento quanto ao 
cumprimento das Leis Complementares nº 101/2000 e 13112009 e 
Lei Federal nº 12.527/2011 
Poder Executivo Municipal de Vale do Paraíso 
Luiz Pereira de Souza, CPF n. 327.042.242-34 

Chefe do Poder Executivo 
Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
14ª de 18 de agosto de 2016 

RELATÓRIO 

Tratam os autos de Auditoria, que tem por escopo averiguar o cumprimento da 
Lei Complementar Federal n. 131/2009, que dispõe sobre obrigações a todas as esferas da 
administração pública, visando à publicidade da execução orçamentária e financeira, 
objetivando potencializar o controle social dos entes públicos, in casu, o Poder Executivo 
Municipal de Vale do Paraíso. 

2. O Corpo Técnico, no relatório preliminar, às tls. 52/62, concluiu serem várias 
as inconformidades constatadas no Portal da Transparência operacional do jurisdicionado, 
manifestando-se, in verbis: 

De responsabilidade do Exmo. Senhor LUIZ PEREIRA DE SOUZA, Prefeito 
Municipal: 
I - Descumprimento ao art. 7°, II, da IN nº 26/TCE-R0/2010 c/c art. 48-A, II, da 
LC nº 101/2000, arts. 7°, VI, e 8°, caput e § 1°, II, da Lei 12.527/2011 e art. 37, 
caput, da Constituição Federal (princípio da publicidade), por não disponibilizar 
adequadamente dados a respeito da receita, confonne defecções detalhadas no item 
7.1.2, alínea "c", do presente relatório; · 
II - Infringência aos arts. 3°, incisos I, II e IV, e 8º, caput e inciso III, da Lei nº 
12.527/2011 c/c arts. 37, caput (princípios da publicidade e moralidade), e 39, § 
6°, da Constituição da República, em razão das defecções apontadas quanto à não 
disponibilização de dados sobre recursos humanos, constantes do item 7.1.2, alínea 
"e", do presente relatório; 
III - Infringência ao art. 2° da IN nº 26/TIBR0/2010 c/c art. 48, parágrafo único, 
II, da LC nº 101/2000, art. 5° da Lei nº 12.527/2011 e art. 37, caput, da 
Constituição Federal (princípios da publicidade e da eficiência), em face de das 
impropriedades apontadas no item 7.1.2, alínea "f', do presente relatório, 
relativamente à falta de clareza e detalhamento das informações disponibiliz.adas; 
IV - Descumprimento dos arts. 7°, VI, e 8°, § 1°, IV, da Lei nº 12.527/2011 e art. 
37, caput, da Constituição Federal (princípio da publicidade), em razão da não 
disponibilização do inteiro teor dos contratos firmados, consoante explanação no 
item 7.1.2, alínea "h'', do presente relatório; 
V - Infringência ao art. 48, caput, da LC nº 101/2000, c/c art. 37, caput, da 
Constituição Federal (princípio da publicidade), em face das defecções constatadas 
no item 7.1.2, alínea "i", do presente relatório, que diz.em respeito à ausência de 
divulgação do PPA, LDO e LOA, das prestações de contas e o respectivo parecer 
prévio. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

3. Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, por meio do Parecer 
n. 258/2013, da lavra da eminente Procuradora Yvonete Fontinelle de Melo, às fls. 66/70, 
corroborou com o entendimento do Corpo Técnico, opinando, in litteris: 

Ante o e)<Jlosto, este Ministério Público de Contas OPINA pela concessão de tutela 
antecipatória, com fulcro na Constituição Federal e nos termos do art.108-A do 
Regimento Interno, para fü~r o prazo de 90 (noventa) dias ao gestor para 
adequação do "Portal da Transparência" aos termos detenninados na Lei 101, de 4 
de maio de 2000, alterada pela Lei Complementar 131/2009, da Lei 12.52712011 e 
Instrução Normativa nº 26/TCE/R0-2012, de modo a sanear as irregularidades 
declinadas no item 8.1 do relatório técnico, alertando ao responsável que o seu 
descumprimento ocasionará a aplicação de multa, sem prejuízo de outras 
penalidades, como a sanção prevista no inciso I do § 3o do artigo 23 da Lei 
Complementar nº 101/00, consoante disposto art.73-C da referida norma. 

Monocrática 
4. Convergindo com o opinativo do Parque! de Contas, proferi a Decisão 

n. 024/2013/GCBAA, determinando ao jurisdicionado a adoção de 
providências para adequação do Portal de Transparência, de acordo com a Lei 
Complementar Federal n. 131/2009, in verbis: 

1 - CONCEDER liminarmente, na salvaguarda da integridade do patrimônio 
público, o provimento antecipatório dos efeitos da decisão de mérito, nos termos 
dos arts. 125, II, e 273, I c/c arts. 461 e 798 do Código de Processo Civil, para fim 
de determinar ao Chefe do Poder Executivo do Município de Vale do Paraíso, Sr. 
Luiz Pereira de Souza, ou a quem venha lhe substituir, que adote providências com 
vistas a instituir, efetivamente, em seu sítio eletrônico a seção alusiva ao Portal da 
Transparência, que deverá atender às exigências legais, especialmente aquelas 
delineadas no item 5 do relatório técnico, que segue anexo, sanando as 
impropriedades descritas nos itens 7.1.2 e 8.1 do mesmo relatório; 
II - FIXAR o prazo de 120 (cento e vinte) dias, para a adoção das medidas 
constantes do item I, contados da notificação, na forma do art. 30, II, do 
Regimento Intemo/TCE-RO, alertando ao responsável que o seu descumprimento 
poderá ocasionar a aplicação das sanções previstas no art. 55 da LC 154/96; 
III - SOBRESTAR os autos no Departamento do Pleno para que, decorrido o 
prazo assinado, encaminhadas ou não as providências determinadas, sejam 
remetidos ao Corpo Instrutivo para manifestação; 
V - ADOTAR pela Assistência do Gabinete, o encaminhamento das medidas 
delineadas na decisão, com a urgência que o caso reclama. 
IV - CIENTIFICAR ao Chefe do Poder Executivo do Município de Vale do 
Paraíso acerca do teor desta decisão, ficando, para tanto, desde já autorizada a 
utilização dos meios eletrônicos; 

5. Conforme Certidão n. 557, de 4.6.2014, à fl. 83, expedida pela Divisão de 
Documentação e Protocolo, após a notificação pessoal, ao Chefe do Poder Executivo, Luiz 
Pereira de Souza, realizada por meio do Oficio n. 039/2013-GCBAA, de 9.10.2013, não 
foram encaminhados a esta Corte de Contas, documentos e/ou justificativas sobre as 
impropriedades, objeto do decisum. 

Acórdão APL-TC 00259/16 referente ao processo 02932/13 
A v. Presidente Outra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 

www.tce.ro.gov .br 
4 de 11 

76801-326 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

uº o 
() 
(J 
o 
() 
o 
o o 
o 
o 
o 
o 

.. ,CJ 

\---º ::J 
o o 
o 
o 
o 
() 
o o 
o 
o 
o o 
o 

APL-TC 00259116 -· Proc. 02932/13 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE ern 06í09!2016 09:21 Ü 
Documento ID=333713 Sessão nª 0038 - Departamento do Pleno - 18í08í2016- Publicada em 0510912016 Autenticação: d701t13b4c4a5b1ceaf88c5a79aa35dtJ 

o 



o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o gn 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
m 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

Proc.: 02932113 

Fls.: -----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
6. Procedida a reanálise dos autos, o Corpo Técnico, às fls. 

remanescerem impropriedades nas informações disporubilizadas 
Transparência do jurisdicionado, manifestando-se, in verbis: 

117 /120v, constatou 
pelo Portal de 

De responsabilidade do E.uno. Senhor LUIZ PElIBIRA DE SOUZA, Prefeito 
Municipal (CPF: nº 327.042.242-34): 
1 - Descumprimento ao art. 7°, II, da IN nº 26/TCE-R0/2010, c/c art. 48-A, II, da 
LC nº 10112000, arts. 7°, VI, e 8º, caput e § 1°, II, da Lei 12.527/2011 e art. 37, 
caput, da Constituição Federal (princípio da publicidade), por não disponibilizar 
dados a respeito da receita, no que se refere às datas dos ingressos e aos inscritos 
na dívida ativa, bem corro as providências para reaver os créditos exigíveis 
(conforme especificado no item 3.1.2 "c"); 
II - Infringência aos arts. 3°, incisos 1, II e IV, e 8°, caput e inciso Ili, da Lei nº 
12.527/2011, c/c arts. 37, caput (princípios da publicidade e moralidade), e 39, § 
6°, da Constituição da República, pela não disponibilização de informações sobre 
recursos humanos suficientes, não divulgando informações completas a respeito 
das diárias e do quadro remuneratório dos seus servidores (confonne especificado 
no item 3.1.2 "e"); 
III - Infringência ao art. 2° da IN nº 26/TCE-R0/2010 c/c art. 48, parágrafo único, 
II, da LC nº 10112000, art. 5° da Lei nº 12.527/2011 e art. 37, caput, da 
Constituição Federal (princípios da publicidade e da eficiência), em face da 
impropriedade apontada no item 3.1.2 "f' do presente relatório, relativo à falta de 
clareza e detalhamento das informações disponibilizadas, posto que inexiste 
qualquer ajuda, tutorial ou explicação dos dados fornecidos pelo Portal; 
IV - Infringência ao art. 2°, caput e § 2°, II da IN nº 26/TCE-R0/2010, c/c art. 48, 
parágrafo único, II, da LC nº 101/2000 eoart. 37, caput, da Constituição Federal 
(princípios da publicidade e eficiência), tendo em vista a não disponibilização em 
tempo real das informações; 
V - Infringência ao art. 48, caput, da LC nº 10112000, c/c art. 37, caput, da 
Constituição Federal (princípio da publicidade), em razão de não disponibilizar os 
documentos relativos às prestações de contas e respectivos pareceres prévios 
_(conforme especificado no item 3.1.2 "i"). 
4.2 PROPOSTA DE FNCAMINHAMENTO 
.Diante de todo o exposto a Unidade Técnica apresenta, com a devida vênia, a 
seguinte proposta de encaminhamento: 
I - Considerar inadequado o Portal da Transparência da Prefeitura do Município 
de Vale do Paraíso, com fundamento no ~rtigo 37, caput, da Constituição Federal, 
na Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, alterada pela Lei 
Complementar 131/2009, na Lei Federal n.º 12.527/2011 e na Instrução Normativa 
nº 26/TCE/R0-2012; 
II - Aplicar multa com supedâneo no art.55, incisos II e IV da LC nº 154/96 c/c 
art.103, incisos II e IV do Regimento Interno do TCF/RO; 
III - Determinar, com fulcro no art. 71, JX, da Carta da República c/c art. 63, 
caput, do RITCE-RO, ao Prefeito Municipal de Vale do Paraíso, ou a quem vier a 
substituir ou sucedê-lo, que adote provid~ncias com vistas a adequar o Portal da 
Transparência do jurisdicionado em apreço às exigências jurídicas e legais 
aplicáveis, de rrodo a sanar as irregularidad.es declinadas na conclusão do presente 
relatório, sob pena de lhe serem aplicadas as cominações legais; IV - Assinar 
praw de 90 (noventa) dias para o cumprimento da determinação contida no item 
anterior; 
V - Sugerir ao jurisdicionado que ao inserir em seu Portal da Transparência 
informações não exigidas em Lei, mantenha estas informações atualizadas e zele 
pelo efetivo funcionamento de tais opções de consulta. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02932/13 

Fls.:. ____ _ 

7. Os autos foram encaminhados ao Ministério Público de Contas que, no 
Parecer n. 126/2015, da lavra da emitente Procuradora Yvonete Fontinelle de Melo, às fls. 
127/128v, corroborando com os apontamentos da Unidade Técnica, opinou: 

Diante do exposto, ante os descumprimentos evidenciados, manifesta-se o Parquet 
de Contas: 
1) pela notificação do Prefeito Municipal de Vale do Paraíso, Sr. Luiz Pereira de 
Souza, na modalidade "mão própria" para que adote as providências delineadas no 
item 4.1 do relatório técnico em atenção ao cumprimento da Lei da Transparência 
e infonne ao tribunal no prazo de 60 (sessenta) dias e/ou apresente defesa., 
alertando-o que o descumprimento poderá ocasionar aplicação das penalidades 
previstas nos incisos II e IV, da LC nº 154/96 c/c art.103,incisos II e IV do 
Regimento Interno; 
2) transcorrido o prazo fixado ou comunicado a adoção de medidas saneadoras 
sejam os autos encaminhados ao Corpo Técnico para se manifestar quando à 
adequação ou não do Portal da Transparência. f 

8. Após notificação pessoal, ao Chefe do Poder Executivo, Luiz Pereira de 
Souza, realizada por meio do Oficio n. 522/2015/DP-SPJ, de 28.5.2015, foram 
encaminhados a esta Corte, documentos protocolados sob n. 10178/15 (fls.137/140) 
contendo as justificativas apresentadas. 

9. Submetido à análise do Corpo Técnico, às fls.177 /180, 
remanescerem impropriedades nas informações dispombilizadas pelo 
Transparência do jurisdicionado, manifestando-se, in verbis: 

constatou 
Portal de 

De responsabilidade da Exmo. Senhor LUIZ PEREIRA DE SOUZA, Prefeito 
Municipal (CPF: n. 327.042.242-34): 
I - Infringência aos arts. 3°, incisos 1, II e IV, e 8°, caput e inciso III, da Lei nº 
12.527/2011, c/c arts. 37, caput (princípios da publicidade e moralidade), e 39, § 
6°, da Constituição da República, por não disponibifuar informações quanto ao 
meio de transporte utilizado, referente às diárias e o quadro remuneratório, 
confonne detalhamento constante no item 4.1.2, alínea "e", do presente relatório; 
II - ln fringência aos arts. 7°, Vl, e 8°, §1º, IV da Lei n. 12.527/2011 e art. 37, 
caput, da Constituição Federal (princípio da publicidade), em razão da não 
disponibifuação do inteiro teor dos contratos firmados pela entidade, consoante 
explanação no item 4.1.2, alínea "h'', do presente relatório; 
III - Infringência ao art. 48, caput, da LC nº 101/2000, c/c art. 37, caput, da 
Constituição Federal (princípio da publicidade), em razão de não disponibiliz.ar em 
seu Portal da Transparência os documentos relativos ao PPA, a LDO e a LOA, e o 
respectivo parecer prévio, conforme relato no item 4.1.2, alínea "i", deste relatório. 
4.1.2 PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 
Diante de todo o exposto, apresenta-se, a seguinte proposta de encaminhamento: 
I - Considerar inadequado o Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 
Vale do Paraíso, com fundamento no artigo 37, caput, da Constituição Federal, na 
Lei Complementar n.0 101, de 4 de maio de 2000, alterada pela Lei Complementar 
131/2009, na Lei Federa n.º 12.527/2011 e na Instrução Normativa nº 26/TCFJR0-
2012; 
II - Aplicar multa com supedâneo no art.55, incisos II e IV da LC nº 154/96 c/c 
art.103, incisos II e IV do Regimento Interno do TCF/RO; III - Determinar, com 
fulcro no art. 71, IX, da Carta da República c/c art. 63, caput, do RITCE-RO, ao 
Prefeito Municipal de Vale do Paraíso, ou a quem vier a substituir ou sucedê-lo, 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02932/13 

Fls.: -----

que adote providências com vistas a adequar o Portal da Transparência do 
jurisdicionado em apreço às exigências jurídicas e legais aplicáveis, de modo a 
sanar as irregularidades declinadas na conclusão do presente relatório, sob pena de 
lhe serem aplicadas as cominações legais; 
IV - Assinar pra:zo de 90 (noventa) dias para o cumprimento da determinação 
contida no item anterior. 

10. Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, por meio do 
Parecer n. 355/2015, da lavra da eminente Procuradora Yvonete Fontinelle de Melo, às fls. 
66170, corroborou com o entendimento do Corpo Técnico, opinando, in litteris: 

Diante do exposto, manifesta-se o Parquet de Contas: 
1) declarar inadequado o site da Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso, no que 
diz respeito a requisitos inerentes à regra da transparência, com fundamento no 
artigo 37, caput, da Constituição da República, na Lei Complementar nº 101/00, 
alterada pela Lei Complementar nº 131/2009, na Lei Federal nº 12.527/2011 e na 
IN nº 26/2012/TCE-RO; 
2) multar o Chefe do Poder Executivo, com supedâneo no art. 55, inciso IV c/c o 
art. 103, inciso IV, do Regimento Interno do TCE-RO; 
3) Expedir nova determinação ao Chefe do Poder Executivo do Vale do Paraíso ou 
a quem vier a substituir, que adote medidas necessárias à complementação das 
informações, com vistas a adequar o Portal da Transparência às exigências legais 
aplicáveis, de modo a sanaras desconfonnidadesreiteradas nesteparecer, sobpena 
de cominação de multa; 
4) Fixar o pra:zo de 60 dias para que infonne a Corte de Contas o cumprimento do 
item anterior. 
5) transcorrido o prazo fixado ou comunicado a adoção de medidas saneadoras 
sejam os autos encaminhados ao Corpo Técnico para se manifestar quando à 
adequação ou não do Portal da Transparência. 

11. Em seguida, convergindo com o Corpo Técnico e Ministério Público de 
Contas representado pela i. Procuradora Yvonete Fontinelle de Melo, prolatei o seguinte 
voto, in verbis: 

Ante o exposto, convergindo com a análise conclusiva empreendida pelo Corpo 
Técnico e com o opinativo do Ministério Público de Contas, por meio do Parecer 
n. 355/2015, da lavra do eminente Procuradora Yvonete Fontinelle de Melo, 
submeto à deliberação deste Plenário o seguinte VOTO: 
1 - CONSIIlERAR INADEQUADO o Portal da Transparência do Poder 
E.xecutivo do Município de Vale do Paraíso, haja vista as não confonnidades, 
objeto da Auditoria, que teve como escopo averiguar o cumprimento da Lei 
Complementar Federal n. 131/2009, que dispõe sobre obrigações a todas as esferas 
da administração pública, visando à publicidade da execução orçamentária e 
financeira, objetivando potencializar o controle social dos entes públicos, 
confonne relatório da Unidade Técnica, às fls. 177/180, quais sejam: 
1.1 - Infringência aos arts. 3°, incisos I, II e IV, e 8°, caput e inciso III, da Lei 
Federal nº 12.527/2011, c/c arts. 37, caput (princípios da publicidade e 
moralidade), e 39, § 6°, da Constituição da República, por não disponibilizar 
informações quanto ao meio de transporte utilizado, referente às diárias e o quadro 
remuneratório, confonne detalhamento constante no item 4.1.2, alínea "e'', do 
relatório técnico; 
1.2 - Infringência aos arts. 7°, VI, e 8°, §1°, IV da Lei Federal n. 12.527/2011 e art. 
37, caput, da Constituição Federal (princípio da publicidade), em razão da não 

Acórdão APL-TC 00259/16 referente ao processo 02932/13 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov .br 
7de11 

APL-TC 00259ífü - Proc. 02932í13 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em 06í09/2016 09:21 
Do,,,.,mento llJ=333713 Sessão n° 0038 - Departamento do Pleno - 18í08í2016 - Publicada em 05í09/2016 Autenticação: d701d3b4c4a5b1ceaf88c5a79aa36à4f 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02932/13 

Fls.: -----

disponibilização do inteiro teor dos contratos firmados pela entidade, consoante 
explanação no item 4.1.2, alínea "h'', do relatório técnico; 
1.3 - Infringência ao art. 48, caput, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, c/c 
art. 37, caput, da Constituição Federal (princípio da publicidade), em razão de não 
disponibilizar em seu Portal da Transparência os documentos relativos ao PPA, a 
LDO e a WA, e o respectivo parecer prévio, confonne relato no item 4.1.2, alínea 
"i", do relatório Técnico. 
Il - MULTAR o Chefe do Poder :Executivo Municipal de Vale do Paraíso, Luiz 
Pereira de Souz.a, CPF n. 327.042.242-34, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), nos termos do art. 55, IV, da Lei Complementar n. 154/96, c/c o 
art. 103, inciso II do Regimento Interno desta Corte de Contas, eis que não 
cumpridas as determinações constantes da Decisão Monocrática n. 
24/2013/GCBAA, concernentes à completa disponibilização de infonnações no 
Portal de Transparência, no âmbito do Poder :Executivo Municipal de Vale do 
Paraíso, confonne relatório da Unidade Técnica, às :fls. 177/180. 
m - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias, contados na fonna da legislação em 
vigor, para que Luiz Pereira de Souz.a recolha o valor da multa consignada no item 
II, ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas, no Banco 
do Brasil, Agência 2757-X, c/c n. 8358-5, nos termos do art. 3°, III, da Lei 
Complementar n. 194/97, devidamente atualizada, caso não recolhida no prazo 
assinalado, confonne artigo 56, da Lei Complementar n. 154/%. 
IV - DEI'ERMINAR que, transitado em julgado sem o recolhimento da multa, 
seja iniciada a cobrança judicial nos termos do artigo 27, II, da Lei Complementar 
n. 154/%, c/c artigo 36, II, do Regimento Interno. 
V - DEfFRMINAR, via oficio (mãos próprias), ao atual Chefe do Poder 
:Executivo Municipal de Vale do Paraíso, com fulcro no art. 71, Ix, da 
Constituição Federal, c/c o art. 63, caput, do RITCE-RO que, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da ciência desta Decisão, adote providências visando adequar 
o site Portal Eletrônico do Município, disponibilizando todas as informações 
necessárias ao cumprimento da Lei Complementar Federal n. 131/2009, devendo 
constar, de fonna clara e facilmente acessíveis pelos cidadãos, todos os 
documentos explicitados no relatório da Unidade Técnica, às fls. 115/118, sob 
pena de aplicação de nova sanção de multa, na fonna de astreintes, no valor de R$ 
100,00 (cem reais) por dia, até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com 
fulcro no art. 461, § 4°, do CPC, c/c o artigo 286-A do Regimento Interno. 
VI - DAR CONHECIMENTO da Decisão aos demais interessados, via Diário 
Oficial eletrônico desta Corte, cujo acesso está disponível para consulta no site 
www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com 
extração de fotocópias, em homenagem à sustentabilidade ambiental. 
VIl - SOBRESTAR os autos no Departamento do Pleno, visando o 
acompanhamento do feito. 

12. Devidamente notificado por meio do Oficio 318/2016/DlªC-SPJ, o Sr. Luiz 
Pereira de Souza, recolheu a multa imposta por meio do Acórdão 239/15-Pleno, que fui 
concedido a quitação por meio da DM-GCBAA-TC00139/16. 

transcrito: 
13. Em última análise o Corpo Técnico, fls. 234/235v, concluiu confurme abaixo 

Diante dos fatos evidenciados nesta análise, a Unidade Técnica opina no seguinte 
sentido: 
I - Pela não aplicação de atualização monetária e juros de mora na multa diária no 
valor da sanção de multa, no forma astreintes constante do item V do Acórdão nº 
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Proc.: 02932/13 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
239/2015 - Pleno, tendo em vista entendimento pacificados nos Tribunais de 
Justiça. 

14. Encaminhados os autos ao Ministério Público de Contas, por meio do 
Parecer n. 247/2016, da lavra da Eminente Procuradora Yvonete Fontinelle de Melo, às fis. 
253/257, opinou in verbis: 

Neste conte:xto, em atendimento aos princípios da razoabilidade e eficiência, bem 
como que o Órgão de Controle Interno do &ecutivo Municipal acompanhe as 
implementações restantes8 e monitore a manutenção do site em observância. 
Diante do exposto, manifesta-se o Parquet de Contas pelo (a): 
1) Cumprimento parcial do Acórdão n. 239/2015 - Pleno; 
2) Determinação ao gestor que no prazo de quinze dias complete a informação 
quanto ao meio de transporte utilizado nos deslocamentos que originaram a 
concessão de diárias e insira os respectivos pareceres prévios das prestações de 
contas; bem como mantenha atualizados no Portal da Transparência as 
informações e os dados exigidos pelas Leis Complementares nºs 10112000 e 
131/2009 e Lei nº 12.527/2011; 
3) determinar ao Controlador Interno do Poder &ecutivo do Município de Vale do 
Paraíso que acompanhe as medidas determinadas no item 2 deste opinativo. 

É o Relatório. 

VOTO 

CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

15. Como dito, tratam os autos de Auditoria1 realizada no Poder Executivo 
Municipal de Vale do Paraíso com o escopo de averiguar o cumprimento das Leis 
Complementares Federais nºs 10112000 e 131/2009 e Lei Federal nº 12.527/2011, que 
dispõe sobre obrigações a todas as esferas da administração pública, visando à publicidade 
da execução orçamentária e financeira, objetivando potencializar o controle social dos entes 
públicos. 

16. A referida Lei determinou a disponibilização, em tempo reaL de informações 
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, concedendo praz.os difurenciados para o seu cumprimento, de acordo 
com o seu número de habitantes, tendo instituído a obrigatoriedade aos municípios2 de 
pequeno porte - com população de até 50 mil habitantes, que é o caso, a partir do dia 28 de 
maio de 2013. 

17. No dia 4.8.2016 este Gabinete, ao acessar o Portal de Transparência do Poder 
Executivo Municipal de Vale do Paraíso em www.valedoparaiso.ro.gov.br, foi possível verificar 
melhorias no referido portai que atendem parciahnente as adequações ahnejadas pelos ditames 
legais e expressas no Acórdão n. 239/2015 - Pleno. 

1 Auditoria de Cumprimento Legal, conforme NAG n. 1102.1.1.2, aprovada pela Resolução n. 
78/TCE-R0/2011. 

Acórdão APL-TC 00259/16 referente ao processo 02932/13 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov .br 
9de11 

APL-TC 00259í16- Proc. 02932/13 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em 06í09/2016 09:2i 
D()l,.imento ID=333713 Sessão n" 0038- Departamento do Pleno - 18108í2016 - Publicada em 05/09!20i6 Autenticação: d701d3b4c4a5biceaf88c5a79aa36d4f 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02932/13 

Fls.: ___ _ 

18. Consoante se verifica, embora o Executivo Municipal tenha adotado 
medidas visando cumprir o item V do referido decisum, deixou de disponibilizar algumas 
infunnações tais como, meio de transporte utilizado pelos servidores, diárias e parecer 
prévio das prestações de contas. 

19. Verifica-se que o Poder Executivo Municipal vem atualizando diariamente o 
site disponibilizando quadro remuneratório dos servidores, inteiro teor dos contratos 
realizados bem como PPA, LDO e LOA. 

20. Assim por restar comprovado o atendimento quase que na totalidade do que 
estabelece a Lei de Transparência, entendo pelo a:fàstamento da penalidade pecuniária. 

21. Destarte, da análise empreendida, comprova-se o atendimento do Portal da 
Transparência do Executivo Municipal de Vale do Paraíso às exigências legais, à exceção 
tão somente o meio de transporte utilizado pelos servidores, diárias e parecer prévio das 
prestações de contas, o que demanda a fixação de monitoramento por parte do Controle 
Interno, sem prejuíz.o de determinação ao Gestor para que mantenha atualiz.ados as 
infunnações e os dados exigidos pelas Leis Complementares Federais nºs 101/2000 e 
131/2009 e Lei Federal nº 12.527/2011. 

22. Diante do exposto, convergindo com o Parecer n. 247/2016 da lavra da i 
Procuradora Yvonete Fontinelle de Melo e divergindo do Relatório Técnico no tocante a 
aplicação de sanção ao gestor responsável pelo portal da transparência do Poder Executivo 
Municipal de Vale do Paraíso, fàce as adequações realizadas, submeto à dehberação deste 
Egrégio Plenário o seguinte VOTO: 

I - CONSIDERAR que o Portal da Transparência do Poder Executivo 
Municipal de Vale do Paraíso, de responsabilidade de Luiz Pereira de Souza, CPF n. 
327.042.242-34, Chefe do Poder Executivo ATENDE PARCIAIMENTE às exigências 
das Leis Complementares Federais nº 10112000 e 131/2009 e Lei Federal nº 12.527/2011, 
em razão das adequações promovidas no endereço eletrônico do referido Poder, e das 
implementações restantes serem passíveis de acompanhamento pelo Órgão de Controle 
Interno; 

II - AFASTAR A MULTA que seria imputada ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal de Vale do Paraíso, Luiz Pereira de Souza, CPF n. 327.042.242-34, nos termos do 
art. 55, IV, da Lei Complementar n. 154/96, c/c o art. 103, inciso II do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, uma vez cwnpridas parcialmente as determinações constantes do 
Acordão n. 239/2015 -Pleno; 

III - DETERMINAR, via oficio, (mãos próprias) ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal de Vale do Paraíso que mantenha atualizados no Portal da Transparência as 
infunnações e os dados exigidos pelas Leis Complementares nº 101/2000 e 131/2009 e Lei 
Federal nº 12.527/2011; 
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IV - DETERMINAR, via oficio, (mãos próprias) ao atual Controlador Interno 
do Poder Executivo de Vale do Paraíso que acompanhe a implementação da inserção no 
Portal da Transparência de link para acesso às Prestações de Contas com os respectivos 
pareceres prévios proferidos por esta Corte, bem como o meio de transporte utilizado pelos 
servidores e as diárias concedidas; 

V - DAR CONHECIMENTO deste Acórdão aos interessados, via Diário 
Oficial eletrônico desta Corte, cujo acesso está disponível para consulta no site 
www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com extração de 
fotocópias, em atenção à sustentabilidade ambiental; e 

VI - DETERMINAR à Secretaria-Geral de Controle Externo que verifique o 
cumprimento das determinações contidas nos itens III e IV. 

É como Voto . 
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Em 18 de Agosto de 2016 

Assinado Eletronicamente 
l;nibásam•nh> legal: art.1• da i.eifederai U.419/06; art. ~da lei 
Conipfé~r 799/14 e/e art. 4t da llesotução 16Si14 do Téeló. 

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
PRESIDENTE 

Assinado Eletronicamente 
Eníbasamento'lepfl art.1•daLel.Í'éífara111.419/06; ai:t. SS't da lei 
tcimPleméntár 799/V. t/uit. 4a!f;. liirsohiçã~ 165/14doTl:aio. 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
RELATOR 
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ASSUNTO 

JURISDICIONADO 
RESPONSÁVEL 

RELATOR 
SESSÃO 

Departamento do Pleno i'TJRT ICllDO r.rn D·~'!: ~r'1 C"'""T "T E•!'"' fl ia 02908/13 , .... »~ • ..u .• , .• •J 'hc·.:L LraHumCO-TCE/BO 
Auditoria e Inspeção " ... J.~~~L.J :: .... .5. ....... _/ -·---~----' _..JL 
Auditoria 
Auditoria de Cumprimento Legal - Mapeamento quanto ao 
cumprimento das Leis Complementares nº 101/2000 e 131/2009 
e Lei Federal nº 12.527/2011 
Poder Executivo Municipal de Teixeirópolis 
Valdir Mendes de Castro, CPF n. 674.396.167-15 
Chefe do Poder Executivo 
Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
14ª Sessão do Pleno, de 18 de agosto de 2016 

Auditoria de Cumprimento Legal. Poder .Executivo 
Municipal de Teixeirópolis. Lei Complementar Federal 
n. 131/2009 - Lei da Transparência. Cumprimento 
parcial. Novo prazo para adequação do Portal de 
Transparência, sob pena de aplicação de sanção prevista 
em Lei. Regularização de Impropriedades. Considerar 
que o Portal atende parcialmente aos requisitos das Leis 
Complementares Federais nº 101/2000 e 131/2009 e Lei 
Federal nº 12.527/2011. Acompanhamento pelo 
Controle Interno. Determinações. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Auditoria1

, que tem por escopo averiguar o cumprimento da Lei Complementar Federal n. 
131/2009, que dispõe sobre obrigações a todas as esferas da administração pública, visando à 
publicidade da execução orçamentária e financeira, objetivando potencializar o controle social 
dos entes públicos, in casu, o Município de Teixeirópolis, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tnbunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES, por unanimidade de votos, em: 

1 - CONSIDERAR que o Portal da Transparência do Poder 
Executivo Municipal de Teixeirópolis, de responsabilidade de Valdir Mendes de Castro, CPF 
n. 674.396.167-15, Chefe do Poder Executivo ATENDE PARCIALMENTE às exigências 
da Lei Complementar Federal nºlOl/2000 e 13112009 e Lei Federal nº 12.527/2011, em razão 
das adequações promovidas no endereço eletrônico do referido Poder, e das implementações 
restantes serem passíveis de acompanhamento pelo Órgão de Controle Interno; 

II - AFASTAR A MULTA que seria imputada ao Chefe do 
Poder Executivo Municipal de Teixeirópolis, Valdir Mendes de Castro, CPF n. 674.396.167-
15, nos termos do art. 55, IV, da Lei Complementar n. 154/96, c/c o art. 103, inciso II do 

1 Auditoria de Currprimento Legal, conforme NAG n. 1102.1.1.2, aprovada pela Resolução n. 78fíCE-R0/2011. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02908/13 

Fls.: ----

Regimento Interno desta Corte de Contas, uma vez cumpridas parcialmente as determinações 
constantes do Acordão n. 134/2015 -Pleno; 

m - DETERMINAR, via oficio, (mãos próprias) ao Chefe do 
Poder Executivo Municipal de Teixeirópolis que mantenha atualizados no Portal da 
Transparência as infonnações e os dados exigidos pelas Leis Complementares nº 101/2000 e 
131/2009 e Lei Federal nº 12.527/2011; 

IV - DETERMINAR, via oficio, (mãos próprias) ao 
Controlador Interno do Poder Executivo de Teixeirópolis que acompanhe a implementação da 
inserção no Portal da Transparência de link para acesso às Prestações de Contas com os 
respectivos Pareceres Prévios proferidos por esta Corte e monitore a inclusão das infonnações 
em tempo rea~ 

V - DAR CONHECIMENTO deste Acórdão aos interessados, 
via Diário Oficial eletrônico desta Corte, cujo acesso está disponível para consuha no site 
www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com extração de 
futocópias, em atenção à sustentabilidade ambiental; 

VI ENCAMINHAR os autos ao DEAD, para 
acompanhamento da pena pecuniária aplicada no Acordão n. 134/2015 -Pleno; e 

VIl - DETERMINAR à Secretaria-Geral de Controle Externo 
que verifique o cumprimento das determinações contidas nos itens III e IV. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros, 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NETO, BENEDITO ANTÔNIO ALVES (Relator); o Conselheiro Presidente em 
exercício JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do 
Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Relator 
Matrícula479 

Porto Velho, quinta-feira, 18 de agosto de 2016 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em exercício 
Matrícula 11 
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02908/13 
Auditoria e Inspeção 
Auditoria 
Auditoria de Cumprimento Legal - Mapeamento quanto ao 
cumprimento das Leis Complementares nº 101/2000 e 131/2009 
e Lei Federal nº 12.527/2011 
Poder Executivo Municipal de Teixeirópolis 
Valdir Mendes de Castro, CPF n. 674.396.167-15 

Chere do Poder Executivo 
Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
14°, de 18 de agosto de 2016 

RELATÓRIO 

Tratam os autos de Auditoria2
, que tem por escopo averiguar o cumprimento da 

Lei Complementar Federal n. 131/2009, que dispõe sobre obrigações a todas as esreras da 
administração pública, visando à publicidade da execução orçamentária e financeira, 
objetivando potencializar o controle social dos entes públicos, in casu, o Município de 
Teixeirópo lis. 

2. O Corpo Técnico, no relatório preliminar, às fls. 26/37, concluiu serem várias 
as inconfonnidades constatadas no Portal da Transparência operacional do jurisdicionado, 
manifüstando-se, in verbis: 

"De responsabilidade do Exmo. Senhor YALDIR MENl»N DE CASTRO, 
Prefeito Mllnicipal: 

I - Descumprimento ao art. 7°, II, da IN nº 26/TCE-R0/2010, c/c art. 48-A, II, da 
LC nº 101/2000, arts. 7°, VI, e 8°, caput e § 1°, II, da Lei 12.527/2011 e art. 37, 
caput, da Constituição Federal (princípio da publicidade), em razão das defecções 
detectadas na disponibilização de dados a respeito da receita, consoante o exposto 
no item 7.1.2, alínea "c", do presente relatório; 
II - Infringência ao art. 7°, 1, alíneas "a" a "f', da IN nº 26/TCE-R0/2010, c/c art. 
48-A, 1, da LC nº 101/2000, art. 7º, VI, da Lei nº 12.527/2011 e art. 37, caput, da 
Constituição Federal (princípio da publicidade), em razão das inadequações 
relativas à disponibilização de dados alusivos à despesa, conforme exposição no 
item 7.1.2, alínea "d", do presente relatório; 
III - Infringência aos arts. 3°, incisos 1, II e IV, e 8°, caput e inciso III, da Lei nº 
12.527/2011, c/c arts. 37, caput (princípios da publicidade e moralidade), e 39, § 6º, 
da Constituição da República, pelas defecções apontadas na disponibilização de 
informações sobre recursos humanos, conforme detalhamento constante do item 
7.1.2, alínea "e", do presente relatório; 
N - Infringência ao art. 2° da IN nº 26/TCE-R0/2010 c/c art. 48, parágrafo único, 
II, da LC nº 101/2000, art. 5º da Lei nº 12.527/2011 e art. 37, caput, da Constituição 
Federal (princípios da publicidade e da eficiência), em face de não disponibilizar 
com o detalhamento e inteligibilidade necessários as informações de interesse 
público, confonne apontamento constante do item 7.1.2, alínea "f', do presente 
relatório; 

2 Auditoria de Cuíll>rimento legal, conforme NAG n. 1102.1.1.2, aprovada pela Resolução n. ?SrrCE-R0/2011. 
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Departamento do Pleno 

Proc.: 02908/13 

Fls.: ----

V - Vulneração do art. 2°, caput e § 2°, II, da IN nº 26/TCE-R0/2010 ele art. 48, 
parágrafo único, II, da LC nº 101/2000 e art. 37, caput, da Constituição Federal 
(princípios da publicidade e da eficiência), em ra2ão de não disponibilizar as 
informações exigíveis em tempo real, no dia útil seguinte ao lançamento, conforme 
explanação constante do item 7.1.2, alínea "g'', do presente relatório; 
VI - Descumprimento dos arts. 7°, VI, e 8°, § 1°, IV, da Lei nº 12.527/2011 e art. 37, 
caput, da Constituição Federal (princípio da publicidade), em ra2ão da não 
disponibilização do inteiro teor dos contratos firmados, consoante explanação no 
item 7.1.2, alínea "h", do presente relatório; 
VII - Infringência ao art. 48, caput, da LC nº 101/2000, e/e art. 37, caput, da 
Constituição Federal (princípio da publicidade), em ra2ão de não disponibilizar em 
seu Portal da Transparência os documentos relativos ao parecer prévio das 
prestações de contas apresentadas pela municipalidade, confonne exposição no item 
7.1.2, alínea "i'', do relatório ora apresentado. 
8.2. PROPOSTA DE F.NCAMINHAMENTO 
Diante de todo o exposto, apresenta-se, a título de sugestão, a seguinte proposta de 
encaminhamento: 
I - Determinar, com fulcro no art. 71, IX, da Carta da República, e/e art. 63, caput, 
do RITCE-RO, ao Prefeito Municipal de Teixeirópolis, ou a quem vier a substituir 
ou sucedê-lo, que adote providências com vistas a adequar o Portal da Transparência 
do jurisdicionado em apreço às exigências jurídicas e legais aplicáveis, de modo a 
sanar as iITegularidades declinadas nos itens 7.1.2 e 8.1 do presente relatório, sob 
pena de lhe serem aplicadas as cominações legais; 
II - Assinar prazo de 90 (noventa) dias para o cumprimento da determinação 
contida no item anterior. ( ... )". 

3. Instado a se manifüstar, o Ministério Público de Contas, por meio do Parecer n. 
257/2013, da lavra da eminente ProcuradoraYvonete Fontinelle de Melo, às :Os. 41/45, 
corroborou com o entendimento do Corpo Técnico, opinando, in litteris: 

"Ante o exposto, este Ministério Público de Contas OPINA pela concessão de tutela 
antecipatória, com fulcro na Constituição Federal e nos termos do art.108-A do 
Regimento Interno, para fuar o prazo de 90 (noventa) dias ao gestor para adequação 
do "Portal da Transparência" aos termos determinados na Lei 101, de 4 de maio de 
2000, alterada pela Lei Complementar 131/2009, da Lei 12.527/2011 e Instrução 
Normativa nº 26/TCEIR0-2012, de modo a sanear as irregularidades declinadas no 
item 8.1 do relatório técnico, alertando ao responsável que o seu descumprimento 
ocasionará a aplicação de multa, sem prejuízo de outras penalidades, como a sanção 
prevista no inciso I do § 3o do artigo 23 da Lei Complementar nº 101/00, consoante 
disposto art.73-C da referida nonna." 

4. Convergindo com o opinativo do Parquet de Contas, proferi a Decisão 
Monocrática n. 22/2013/GCBAA3

, determinando ao jurisdicionado a adoção de providências 
para adequação do Portat4 de Transparência, de acordo com a Lei Complementar Federal n. 
131/2009. 

3 Encaminhada a Valdir Mendes de Castro, Prefeito Municipal de Teixeirópolis, por meio do Oficio n. 
37/2013/GCBAA, de 9.10.2013, à ft. 53. 
4 No prazo de 120 (cento e IAnte) dias a contar da notificação. 
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5. Confunne Certidão n. 412, fl.57, expedida pela Divisão de Documentação e 
Protocolo deste Tnbunai não houve entrada de documentos, em cumprimento ao decisum, 
por parte do Chefe do Poder Executivo Municipal de Teixeirópolis, Valdir Mendes de Castro. 

6. Procedida a reanálise dos autos, o Corpo Técnico, às :Os. 95/98, constatou 
remanescerem impropriedades nas infunnações dispombilizadas pelo Portal de Transparência 
do jurisdicionado, manifestando-se, in verbis: 

"De responsabilidade do Exmo. Senhor VALDIR MENDF,.S DE CASTRO, 
Prefeito Municipal (CPF: nº 674.396.167-15). 
1 - Infringência ao art. 7º, II, da IN nº 26/TCE-R0/2010, c/c art. 48-A, II, da LC nº 
101/2000, arts. 7º, VI, e 8°, caput e § 1°, II, da Lei 12.527/2011 e art. 37, caput, da 
Constituição Federal (princípio da publicidade), por não disponibilizar 
detalhamentos a respeito da receita no que tange à data das arrecadações e das 
transferências estaduais e federais, bem como a ausência da relação dos 
inscritos na divida atiw, e das providências tomadas para reaver os créditos fiscais 
exigíveis, consoante o exposto no item 3.1.2, alínea "c", do presente relatório; 
(grifei). 
II - Descumprimento aos arts. 3°, incisos I, II e IV, e 8°, caput e inciso III, da Lei nº 
12.527/2011, c/c arts. 37, caput (princípios da publicidade e moralidade), e 39, § 6°, 
da Constituição da República, pela disponibilização de informações incompletas 
sobre recursos humanos, confonne detalhamento no item 3.1.2, alínea "e", do 
presente relatório; (grifei). 
III - Infringência ao art. 2° da IN nº 26/TC'E-R0/2010 c/c art. 48, parágrafo único, 
II, da LC nº 101/2000, art. 5° da Lei nº 12.527/2011 e art. 37, caput, da Constituição 
Federal (princípios da publicidade e da eficiência), em face da impropriedade 
apontada no item 3.1.2, alínea "f', do presente relatório, relativo à falta de clareza e 
detalhamento das informações disponibilizadas, posto que inexiste qualquer 
ajuda, tutorial ou explicação dos dados fornecidos pelo Portal; 
IV - Infringência ao art. 2°, caput e § 2°, II da IN nº 26/TCE-R0/2010, c/c art. 48, 
parágrafo único, II, da LC nº 101/2000 e art. 37, caput, da Constituição Federal 
(princípios da publicidade e eficiência), tendo em vista a não disponibilização em 
tempo real das informações, confonne exposto no item 3.1.2, alínea "g'', do 
presente relatório; (grifei). 
V - Infringência ao art. 48, caput, da LC nº 101/2000, c/c art. 37, caput, da 
Constituição Federal (princípio da publicidade), em razão de não disponibilizar em 
seu Portal da Transparência os documentos relatiws ao Relatório Resumido de 
Execução Orçamentária, ao Relatório de Gestão Fiscal e os documentos 
inerentes às prestações de Contas e respectiws pareceres prévios, confonne 
exposição no item 3.1.2, alínea "f', deste relatório. (grifei). 
4.2 PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 
Diante de todo o exposto, a Unidade Técnica sugere, coma devida vênia, a seguinte 
proposta de encaminhamento: 
1 - Considerar inadequado o Portal da Transparência da Prefeitura do Município de 
Teixeirópolis, com fundamento no artigo 37, caput, da Constituição Federal, na Lei 
Complementar n.0 101, de 4 de maio de 2000, alterada pela Lei Complementar 
131/2009, na Lei Federal n.º 12.527/2011 e na Instrução Normativa nº 
26/TCFJR0-2012; 
Il - Aplicar multa com supedâneo no art.55, incisos II e IV da LC nº 154/96 c/c 
art.103, incisos II e IV do Regimento Interno do TCFJRO; 
III - Determinar, com fulcro no art. 71, IX, da Carta da República c/c art. 63, 
caput, do RITCE-RO, ao Prefeito Municipal de Teixeirópolis, ou a quem vier a 
substituir ou sucedê-lo, que adote providências com vistas a adequar o Portal da 
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Transparência do jurisdicionado em apreço às exigências jurídicas e legais 
aplicáveis, de modo a sanar as irregularidades declinadas na conclusão do presente 
relatório, sob pena de lhe serem aplicadas as cominações legais; 
IV - Assinar prazo de 90 (noventa) dias para o cumprimento da determinação 
contida no item anterior. 
V - Sugerir ao jurisdicionado que ao inserir em seu Portal da Transparência 
informações não exigidas em Lei, mantenha estas informações atualizadas e zele 
pelo efetivo funcionamento de tais opções de consulta." 

7. Os autos furam encaminhados ao Ministério Público de Contas que por meio 
do Parecer n. 130, da lavra da emitente Procuradora Yvonete Fontinelle de Melo, às fls. 
104/105, opinou: 

"( ... ) 
Diante do eJqJosto, ante os descumprimentos evidenciados, manifesta-se o Parquet 
de Contas: 
1) Pela notificação do Prefeito Municipal de Teixeirópolis, Sr. Valdir Mendes de 
Castro, na modalidade "mão própria'' para que adote as providências delineadas no 
item 4.1 do relatório técnico em atenção ao cumprimento da Lei da Transparência e 
informe ao Tribunal no prazo de 60 (sessenta) dias e/ou apresente defesa, alertando
º que o descumprimento ocasionará aplicação das penalidades previstas nos incisos 
II e IV, da LC nº 154/96 c/c art. 103, incisos II e IV, do Regimento Interno. (grifei) 
2) transcorrido o prazo fixado ou comunicado a adoção das medidas saneadoras 
sejam os autos encaminhados ao Corpo Técnico para se manifestar quanto à 
adequação ou não do Portal da Transparência." 

8. Em decorrência, nova noti:ficação5 fui empreendida por esta Corte de Contas, 
concedendo-se ao jurisdicionado, o prazo de 60 (sessenta) dias para o cumprimento do 
decisum. No entanto, decorrido o prazo lega4 não houve a entrada de documentos para ta4 
confurme Certidão Técnica, à fL 110. 

9. Os autos furam submetidos 
157/161, manifestou-se, in litteris: 

à reanálise pelo Corpo Técnico que, às fls. 

"4.1 - DAS NÃO CONEORMIDADES PERSISTENTES 
De responsabilidade do Exmo. Senhor VAIDIR MENDES DE CASTRO, 
Prefeito Municipal (CPF 674.396.167-15): 
1 - Infiingência ao art. 7°, II, da IN nº 26/TCE-R0/2010, c/c art. 48-A, II, da LC nº 
101/2000, arts. 7°, VI, e 8°, caput e § 1°, II, da Lei 12.527/2011 e art. 37, caput, da 
Constituição Federal (princípio da publicidade), por não disponibilizar 

\ • 
detalhamentos a respeito da receita no que tange à data das arrecadações e das , 
transferências estaduais e federais, bem como a ausência da relação dos 
inscritos na dívida ativa, e das providências tomadas para reaver os créditos :fiscais 
exigíveis (subitem 3.2.3); (grifei). 
II - Descumprimento aos arts. 3°, incisos I, II e IV, e 8°, caput e inciso III, da Lei nº 
12.527/2011, c/c arts. 37, caput (princípios da publicidade e moralidade), e 39, § 6°, 
da Constituição da República, pela disponibilização de informações incompletas 
sobre recursos humanos, com ausência de informações sobre os ganhos 
eventuais e indenizações, ausência do quadro remuneratório de seus agentes e 

5 Por meio do Ofício n. 493/2015/DP-SPJ, de 19.5.2015, à fl. 111. 
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TRIBUNALDECONTASDOESTADODERONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02908/13 

Fls.: -----

do meio de transporte utilizado nas liagens pagas com diárias (subitem 3.2.5); 
(grifei). 
III - Infringência ao art. 2º da IN nº 26/TC'E-R0/2010 c/c art. 48, parágrafo único, 
II, da LC nº 101/2000, art. 5° da Lei nº 12.527/2011 e art. 37, caput, da Constituição 
Federal (princípios da publicidade e da eficiência), relativo à falta de clareza e 
detalhamento das informações disponibilizadas, posto que inexiste qualquer 
ajuda, tutorial ou explicação dos dados fornecidos pelo Portal; (grifei). 
IV - Infringência ao art. 2°, caput e § 2°, II da lN nº 26/TCE-R0/2010, c/c art. 48, 
parágrafo único, II, da LC nº 101/2000 e art. 37, caput, da Constituição Federal 
(princípios da publicidade e eficiência), tendo em vista a não disponibilização em 
tempo real das informações, (subitem 3.2.7); (grifei). 
V - Infringência ao art. 48, caput, da LC nº 101/2000, c/c art. 37, caput, da 
Constituição Federal (princípio da publicidade), em razão de não disponibilizar em 
seu Portal da Transparência os documentos relativos ao Relatório Resumido de 
Execução Orçamentária, ao Relatório de Gestão Fiscal e os documentos 
inerentes às prestações de Contas e respectivos pareceres prévios, subitem 
3.2.9); (grifei). 
4.2 - PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO: 
Diante de todo o exposto a Unidade Técnica sugere, com a devida vênia, a seguinte 
proposta de encaminhamento: 
1 - Considerar inadequado o Portal da Transparência da Prefeitura do Município de 
Teixeirópolis, com fundamento no artigo 37, caput, da Constituição Federal, na Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, alterada pela Lei Complementar 
131/2009, na Lei Federal nº 12.527/2011 e na Instrução Normativa nº 26/TCE'R0-
2012; 
II - Aplicar multa com supedâneo no art. 55, incisos II e IV da LC nº 154/96 c/c art. 
103, incisos II e IV do Regimento Interno do TCE'RO; 
m - Determinar, com fulcro no art. 71, IX, DA Carta da República c/c art. 63, 
caput, do RITCE-RO, ao Prefeito Municipal de Teixeirópolis, ou a quem vier a 
substituir ou sucedê-lo, que adote providências com vistas a adequar o Portal da 
Transparência do jurisdicionado em apreço, às exigências jurídicas e legais 
aplicáveis, de modo a sanar as irregularidades declinadas na conclusão do presente 
relatório, sob pena de lhe serem aplicadas as cominações legais; 
IV - Assinar prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da determinação contida 
no item anterior. 

1 O. Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, por meio do Parecer 
n. 280, da lavra da eminente Procuradora Yvonete Fontinelle de Melo, às fls. 167/170, 
opinou: 

''Diante do exposto, manifesta-se o Parquet de Contas pela: 
1) Declaração de Inadequação do site da Prefeitura do Município de Teixeirópolis, 
no que diz respeito a requisitos inerentes à regra da transparência, com fundamento 
no artigo 37, caput, da Constituição da República, na Lei Complementar nº 101, 
alterada pela Lei Complementar nº 131/2009, na Lei Federal nº 12.527/2011 e na IN 
nº 26/2012/TCE-RO. 
2) Aplicação de multa ao Sr. Valdir Mendes de Castro, Prefeito Municipal, com 
supedâneo no art. 55, incisos II e IV da Lei Complementar nº 154/96, c/c o art. 103, 
II e IV, do Regimento Interno do TCE-RO; 
3) determinação ao Chefe do Poder Executivo Municipal de Teixeirópolis ou a quem 
vier a substituir, que adote medidas necessárias à complementação das informações, 
com vistas a adequar o Portal da Transparência às exigências jurídicas e legais 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02908/13 

Fls.: -----

aplicáveis, de modo a sanar as desconformidades reiteradas no item 4.1 do relatório 
técnico, bem como adotar medidas visando a manutenção do portal em observância 
ao disposto no artigo 37, caput, da Constituição da República, Lei Complementar nº 
101/00, alterada pela Lei Complementar nº 131/2009, Lei Federal nº 12.527/2011 e 
IN nº 26/2012/TCE-RO, sob pena de cominação de sanções por reincidência." 

11. Em seguida, convergindo com o Corpo Técnico e Ministério Público de 
Contas representado pela i. Procuradora Yvonete Fontinelle de Melo, prolatei o seguinte voto, 
in verbis: 

Diante de tais constatações, forçoso se faz a aplicação de multa ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal de Teixeirópolis, confonne preceitua o artigo 55, IV, da Lei 
Complementar n. 154/96, eis que descumpridas as determinações, objeto da Decisão 
Monocrática n. 22/2013/GCBAA 11 e, ainda, de nova notificação para que adote 
providências, com vistas à adequação das informações constantes do Portal de 
Transparência da municipalidade, especialmente àquelas apontadas no relatório da 
Unidade Técnica, às fls. 95/98, em consonância com os preceitos da Lei 
Complementar n. 13112009, sob pena de aplicação de nova sanção, esta, de multa 
diária, na forma de astreintes, no valor de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), com fulcro no art. 461, § 4°, do CPC, c/c o artigo 286-A 
do Regimento Interno, razão pela qual, submeto a esta e. lª Câmara o seguinte voto: 
1 - CONSIDERAR INADEQUADO o Portal da Transparência do Poder Executivo 
Municipal de Teixeirópolis, haja vista as não confonnidades, objeto da Auditoria de 
Cumprimento Legal, que teve como escopo averiguar o cumprimento da Lei 
Complementar Federal n. 131/2009, que dispõe sobre obrigações a todas as esferas 
da administração pública, visando à publicidade da execução orçamentária e 
financeira, objetivando potencializar o controle social dos entes públicos, confonne 
relatório da Unidade Técnica, às fls. 95/98, concernente à Infiingência ao art. 48, 
caput, da LC n. 101/2000, c/c art. 37, caput, da Constituição Federal (princípio da 
publicidade), em razão de não disponibilizar em seu Portal da Transparência os 
documentos relativos ao Relatório Resumido de Execução Orçamentária, ao 
Relatório de Gestão Fiscal e os documentos inerentes às prestações de Contas e 
respectivos pareceres prévios, subitem 3.2.9). 
II - MULTAR o Chefe do Poder Executivo Municipal de Teixeirópolis, Valdir 
Mendes de Castro, CPF n. 674.396.167-15, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), nos tennos do art. 55, IV, da Lei Complementar n. 154/96, c/c o 
art. 103, inciso II, do Regimento Interno desta Corte de Contas, eis que não 
cumpridas as determinações constantes da Decisão Monocrática n. 
22/2013/GCBAA, concernentes à completa disponibilização de infonnações no 
Portal de Transparência, no âmbito do Poder Executivo Municipal de Presidente 
Médici, confonne relatório da Unidade Técnica, às fls. 95/98. 
m - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma da legislação em vigor, 
para que o Sr. Valdir Mendes de Castro, recolha o valor da multa consignada no 
item II, ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas, no 
Banco do Brasil, Agência 2757-X, c/c n. 8358-5, nos tennos do art. 3°, III, da Lei 
Complementar n. 194/97, devidamente atualizadas, caso não recolhida no prazo 
assinalado, confonne artigo 56, da Lei Complementar n. 154/96. 
IV - DETERMINAR que, transitado em julgado sem o recolhimento da multa, seja 
iniciada a cobrança judicial nos tennos do artigo 36, II, do Regimento Interno, c/c 
artigo 27, II, da Lei Complementar n. 154/96. 
V - DETERMINAR, via ofício (mãos próprias), ao atual Chefe do Poder Executivo 
Municipal de Teixeirópolis, com fulcro no art. 71, IX, da Constituição Federal, c/c o 
art. 63, caput, do RITCE-RO que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência 
desta Decisão, adote providências visando adequar o site Portal Eletrônico do 
Município, disponibilizando todas as infonnações necessárias ao cumprimento da 

Acórdão APL-TC 00260116 referente ao processo 02908/13 
A v. Presidente Outra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

\.VWW.tce.ro.gov .br 
8 de 11 

o 
() 
o 
o 
(J 
() 
!' \ 
''-'· 

, ., 
1 

.' ~ 
r , 
,./ 

I'- • 
,_) 
(-) ·-
º () 
(~\ 

1~) 

-~ 
() 

9i 
í) 
/ ~, 

\. _ _) 

() 
~-

(~,, 

j 

o 
o 
(J 
f) 

.... J. 

·~J 
' ) 

i) 
·._; 

APL-TC 00260116- Proc. 02908113 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em 0610912016 09:23 Q 
Documento ID=333718 Sessão nº 0038 - Departamento do Pleno - 1810812016 - Publicada em 0510912016 Autenticação: 9ceff556c86b2015a0b42beecbeeb66.e . íJ 

() 



o 
o 
o 
o 
o 
() 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
çr; 
o--
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
G 
o 
o 
o 

~-
º o 
() 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
() 
o 
o 

TRIBUNAL DE CONTAS, DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno · 

Proc.: 02908/13 

Fls.: ____ _ 

Lei Complementar Federal n. 131/2009, devendo constar, de fonna clara e 
facilmente acessíveis pelos cidadãos, todas as infonnações de relevância pública, 
concernentes ao Relatório Resumido de Execução Orçamentária, ao Relatório de 
Gestão Fiscal e os doc4mentos inerentes às prestações de Contas e respectivos 
pareceres prévios, sob pena de aplicação de nova sanção de multa, na fonna de 
astreintes, no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia, até o limite de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), com fulcro no art. 461, § 4º, do CPC, c/c o artigo 286-A do 
Regimento Interno. 
VI - DAR CONHFCIMENTO da Decisão aos interessados, via Diário Oficial 
eletrônico desta Corte, cujo acesso está disponível para consulta no site 
W\VW.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com extração 
de fotocópias, em homenagem à sustentabilidade ambiental. 
VII - SOBRESTAR os autos no Departamento da lº Câmara, visando o 
acompanhamento do feito. 

12. Devidamente notificado do .teor do Acórdão~ 134/15 - Pleno, o J urisdicionado 
não encaminhou a esta corte documento relacionado ao cumprimento das determinações 
contidas no referido decisum_ 

transcrito: 
13. Em última análise o Corpo Técnico, fls. 298/299v, concluiu conforme abaixo 

Diante dos fatos evidenciados nesta análise, a Unidade Técnica opina no seguinte 
sentido: 
1 - Pela não aplicação d~ atualização monetária e juros de mora na multa diária no 
valor da sanção de mu)ta, no forma astreintes constante do item V do Acórdão nº 
286/2015 - lº Câmara, .tendo em vista entendimento pacificados nos Tribunais de 
Justiça. 

14. Encaminhados os autos ao Ministério Público de Contas, por meio do Parecer 
n. 250/2016, da lavra da Eminente Procuradora Yvonete Fontinelle de Melo, às fls. 151/154, 
opinou in verbis: 

Dito isso, considera - se não cumprido o Acórdão nº 134 /2015 - Pleno . 
Por fim, oportuno registrar que é dever do Poder Público manter as infonnações 
constantes no Portal da Transparência.em atendimento às Leis Complementares n.s 
101/2000, 131/2009 e L ei n. 12.527/~0l l, bem como do Órgão Interno o seu 
monitoramento 3 . Diante do exposto, manifesta - se o Parquet de Contas pelo (a) : 
1) Não cumprimento do Acórdão 134 /2015 - Pleno; 
2) Aplicação de sanção; 
3) Determinação ao chefe do Poder Executivo de Teixeirópolis que no prazo de 30 
dias msrra as i!1fonnações quanto ao Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal , as Prestações d e Contas seguidas dos 
respectivos Pareceres Prévios emitidos pela Corte de Contas, bem como mantenha 
atualizado s no Portal da Transparência as infonnações e os dados exigidos pelas 
Leis Complementares nºs 101/2000 e 131/2009 e Lei nº 12.527/2011 ; 
4) determinação ao Controlador Interno do Poder Executivo do Município de 
Tei.xeirópolis que acompanhe a inserção em tempo real dos dados n o Portal da 
Transparência em cumprimento ao pugnado no item 2 e nonnas aplicáveis 

É o Relatório. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

Proc.: 02908/13 

Fls.: ___ _ 

15. Como dito, tratam os autos de Auditoria6 realizada no Poder Executivo 
Municipal de Teixeirópolis com o escopo de averiguar o cumprimento das Leis 
Complementares Federais ·nºs 101/2000 e 131/2009 e Lei Federal nº 12.527/2011, que dispõe 
sobre obrigações a todas as esferas da administração pública, visando à publicidade da 
execução orçamentária e financeira, objetivando potencializar o controle social dos entes 
públicos. 

16. A referida Lei determinou a disporubilização, em tempo rea~ de informações 
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, concedendo prazos difurenciados para o seu cumprimento, de acordo 
com o seu número de habitantes, tendo instituído a obrigatoriedade aos municípios 7 de 
pequeno porte - com população de até 50 mil habitantes, que é o caso, a partir do dia 28 de 
maio de 2013. 

17. No dia 2.8.2016 este Gabinete, ao acessar o Portal de Transparência do Poder 
Executivo Municipal de Teixeirópolis em http://www.teixeiropolis.ro.gov.br/ foi possível verificar 
melhorias no referido porta~ que atendem parcialmente as adequações almejadas pelos ditames 
legais e expressas no Acórdão n. 134/2015 - Pleno. 

18. Consoante se verifica, embora o Executivo Municipal tenha adotado medidas 
visando cumprir o item V do referido decisum, deixou de disporubilizar algumas informações 
tais como Prestação de Contas e respectivo parecer prévio. 

19. Observa-se que o Poder Executivo Municipal vem atualizando diariamente o 
site verificando-se após consulta que já disporubiliza os relatórios de Gestão Fiscal e 
Orçamentaria. 

20. Assim por restar comprovado o atendimento quase que na totalidade do que 
estabelece a Lei de Transparência, entendo pelo afàstamento da penalidade pecuniária. 

21. Destarte, da análise empreendida, comprova-se o atendimento do Portal da 
Transparência do Executivo Municipal de Teixeirópolis às exigências legais, à exceção tão 
somente da Prestação de Contas e respectivo parecer prévio, o que demanda a :fixação de 
monitoramento por parte do Controle Interno, sem prejuízo de determinação ao Gestor para 
que mantenha atualizados as informações e os dados exigidos pelas Leis Complementares 
Federais nºs 10112000 e 131/2009 e Lei Federal nº 12.527/2011. 

6 Auditoria de Cumprimento Legal, conforme NAG n. 1102.1.1.2, aprovada pela Resolução n. 78/TCE
R0/2011. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTAD,0.DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02908/13 

Fls.: ----

22. Diante do exposto, divergindo do Parecer n.249/2016 da lavra da i. 
Procuradora Yvonete Fontinelle de Melo e do Relatório Técnico, no tocante à aplicação de 
sanção ao gestor responsável pelo portal da transparência do Poder Executivo Municipal de 
Teixeirópolis, fuce as adequações realizadas, submeto à debberação deste Plenário o seguinte 
VOTO: 

1 - CONSIDERAR que o Por:tal da Transparência do Poder Executivo Municipal 
de Teixeirópolis, de responsabilidade de Valdir Mendes de Castro, CPF n. 674.396.167-15, 
Chefe do Poder Executivo ATENDE PARCIALMENTE às exigencias da Lei 
Complementar Federal nºlOl/2000 e 13112009 e Lei Federal nº 12.527/2011, em razão das 
adequações promovidas no endereço eletrônico do referido Poder, e das implementações 
restantes serem passíveis de acompanhamento pelo Órgão de Controle Interno; 

II - AFASTAR A MULTA que seria imputada ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal de Teixeirópolis, Valdir Mendes de Castro, CPF n. 674.396.167-15, nos termos do 
art. 55, IV, da Lei Complementar n. 154/96, c/c o art. 103, inciso II do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, urna vez cumpridas parcialmente as determinações constantes do 
Acordão n. 134/2015 -Pleno; 

III - DETERMINAR, via oficio, (mãos próprias) ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal de Teixeirópolis que mantenha atualizados no Portal da Transparência as 
informações e os dados exigidos pelas Leis Complementares nº 1O1/2000 e 131/2009 e Lei 
Federal nº 12.527/2011; 

IV - DETERMINAR, via oficio, (mãos próprias) ao Controlador Interno do 
Poder Executivo de Teixeirópolis que acompanhe a implementação da inserção no Portal da 
Transparência de link para acesso às Prestações de Contas com os respectivos Pareceres 
Prévios proferidos por esta Corte e monitore a inclusão das informações em tempo rea~ 

V - DAR CONHECIMENTO deste Acórdão aos interessados, via :Diário Oficial 
eletrônico desta Corte, cujo acesso está disponível para consulta no site www.tce.ro.gov.br, 
com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com extração de fotocópias, em atenção à 
sustentabilidade ambiental; 

VI - ENCAMINHAR os autos ao DEAD;,, para acompanhamento da pena 
pecuniária aplicada no Acordão n. 134/2015 - Pleno; e 

VII - DETERMINAR à Secretaria-Geral de Controle Externo que verifique o 
cumprimento das determinações contidas nos itens III e IV. 

É como Voto 
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Em 18 de Agosto de 2016 

Assinado EJetronicamente 
Embasairiento legal• ait.1• d8 i.el redelàlll.419/06; art. 5&-t !1• Lei 
complementar 799/14</t att. 4• d~ Resolução 165#4 do tCERO. 

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

PRESIDENTE 

Assinado Eletronicamente 
Ellibasamentolegah art.·1~ da l<!l ]'êd~ra"1L41?/06; art ss.c datei · 
compi~menur 199/uqc a11, 4ºda Rwiit~o l.Gs/lA. iló 1'W\Q, 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
RELATOR 
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JURISDICIONADO: Secretaria de Estado da Agricultura, Produção e do Desenvolvimento 

Econômico e Social 
INTERESSADO: Empresa Estadual de Assistência Técnica de Extensão Rural do 

Estado de Rondônia - Etnater 

RELATOR 
ORIGINÁRIO: 
RELATOR DO 
RECURSO: 
SESSÃO: 

CNPJ n. 05.888.813/0001-83 

Consellieiro EDILSON DE SOUSA SILVA 

Consellieiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
14ª Sessão do Pleno, de 18 de agosto de 2016 

Pedido de Ree:xame. Insurgência contra Decisão 
proferida em sede de tutela antecipada inibitória. 
Ausência de efeito suspensivo. Determinação para 
adoção de providências estranhas à competência do 
recorrente. Impossibilidade de cumprimento. Recurso 
parcialmente provido. 
Não possuindo a recorrente competência para 
cumprimento de determinação contida em Decisão, 
deve ser eximida desta responsabilidade. 
A documentação inerente a fatos apurados nos autos 
principais, deve ser a estes juntada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Recurso 
de Reconsideração, recebido como Pedido de Reexame, manejado por Associação de 
Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - EMA1ER/RO, doravante 
denominada recorrente, contra a Decisão n. 333/2012-Pleno, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tnbunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conse1heiro BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES, por unanimidade de votos, em: 

I - PRELIMINARMENTE, CONHECER do recurso como 
Pedido de Reexame, por preencher os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de 
admissibilidade previstos no artigo 108-C, §4°, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

II - NO MÉRITO, CONCEDER PARCIAL PROVIMENTO 
ao recurso, para a:fàstar apenas a exigência de cumprimento da alínea ''f' do item N da 
Decisão n. 333/2012-Pleno, pelas razões expendidas ao longo do Voto, mantendo-se 
incólumes os demais itens; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00540/13 

Fls.: ___ _ 

ill - DETERMINAR o desentranhamento da documentação 
encartada às fls. 29 usque 40, por se tratar de matéria a ser analisada nos autos (principais) da 
Tomada de Contas Especial n. 2934/2007, encaminhando-a à relatoria competente, confurme 
ponderado no parágrafu 34 do Voto; 

IV - DAR CONHECIMENTO deste acórdão ao recorrente, 
via Diário Oficial eletrônico desta Corte, cujo acesso está disponível para consuha no site 
www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com a extração de 
futocópias, em atenção à sustentabilidade ambiental; 

V - REMETER os autos, após cumpridas as fonnalidades de 
praxe, ao Departamento do Pleno para providências cabíveis. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros, 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NETO, BENEDITO ANTÔNIO ALVES (Relator); o Conselheiro Presidente em 
exercício JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do 
Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Re1ator 
Matrícula479 

Porto Velho, quinta-feira, 18 de agosto de 2016 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em exercício 
Matrícula 11 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00540/13 

Fls.: ----

PROCESSO: 0540/13 (Processo originário n. 2934/2007) 
SUBCATEGORIA: Pedido de Reexame 
ASSUNTO: Pedido de Reexame à Decisão nº 333/2012-Pleno 
JURISDICIONADO: Secretaria de Estado da Agricuhura, Produção e do Desenvolvimento 

Econômico e Social 
INTERESSADO: Empresa Estadual de Assistência Técnica de Extensão Rural do 

Estado de Rondônia - Emater 
CNPJ n. 05.888.813/0001-83 

RELATOR 
ORIGINÁRIO: Conselheiro EDÍLSON DE SOUSA SILVA 
RELATOR DO 
RECURSO: Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

14ª, DE 18 DE AGOSTO DE 2016 SESSÃO: 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre Recurso de Reconsideração, recebido como Pedido de 
Reexame, manejado por Associação de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de 
Rondônia - EMATER/RO, doravante denominada recorrente, contra a Decisão n. 333/2012-
Pleno, proferida nos autos do processo n. 2934/2007, que conheceu de denúncia sobre 
possíveis irregularidades em convênio firmado entre a SEAPES e a EMATER e impôs-lhe a 
obrigatoriedade de, mediante lei específica, a elaborar o Plano de Cargos Carreiras e 
Remunerações, no prazo de 6 (seis) meses, com realização de concurso público, bem como a 
adequação aos regramentos próprios da Administração Pública, insertos nas Leis Federais n.s 
4.320/64 e 8666/93, Lei de Responsabilidade Fiscal e outros instrwnentos próprios à gestão 
da coisa pública. 

DECISÃO Nº 333/2012 - PLENO 

Denúncia. Fiscalização. Emater-RO. Pessoa juridica de direito privado. Controle e recurso 
financeiros do Estado. Voto do Relator pela submissão da Fmater-RO ao regime juridico das 
entidades da administração indireta. Sujeição às ações fiscalizatórias desta Corte de Contas. 
Acompanhar o Relator. Maioria. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de Denúncia fonnulada pela 
Fazenda Pública Estadual, sobre possíveis irregularidades em convênio finnado entre a Seapes 
e a EMATER-RO, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância como Voto 
do Relator, Conselheiro EDÍLSON DE SOUSA SILVA, por maioria de votos, vencido o 
Conselheiro FRANQSCO CARVALlIO DA SILVA, decide em: 

I - Preliminarmente, presentes os requisitos regimentais de admissibilidade, conhecer da 
notícia apresentada pela douta Ouvidoria do Tribunal de Contas, para acolhê-la à guisa da 
fiscalização de atos de gestão que resultam em despesa, sobre supostas irregularidades 
praticadas na EMA TER.-RO, na execução de recursos repassados pelo erário estadual para 
aquisições de tanques de resfriamento de leito bovino; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00540/13 

Fls.: -----

II - Fm caráter incidental, conhecer da questão de ordem processual, para fim de declarar de 
forma taxativa que a EMATER-RO, por ser mantida às expensas do erário estadual para 
desenvolver atividades estatais, conforme enunciadas no § 3° do artigo 161 da Constituição 
Estadual, e por integrar formalmente a estrutura da Administração Estadual, vinculada à 
SEAGRI, consta do rol dos jurisdicionados do Tribunal de Contas, nos termos do Parágrafo 
Único do artigo 70 da Constituição Federal, bem como do Parecer Prévio nº 45/2001 e do 
Acórdão 63/2008-1º Câmara; 

III - Superada a questão de ordem e por estarem presentes os elementos indiciários de 
irregularidades potencialmente lesivos ao erário, converter os autos em Tomada de Contas 
Especial, para fim de apurar as execuções dos Convênios nº 143/2007-PGE e 417/2008-PGE, 
no total de R$ 7.330.000,00 (sete milhões, trezentos e trinta mil reais), mediante os quais o 
Estado de Rondônia transferiu recursos à EMA TER-RO para aquisições de tanques de 
resfiiamento de leite bovino, nos termos do artigo 44 da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Expedir. na defesa do interesse público. imediata tutela inibitória enderecada ao 
Presidente da Assembléia Geral e ao Secretário Executiw da FMAIER-RO. para que se 
abstenham de praticar atos contrários ao regime jurídico público. e adotem as medidas a 
seguir indicadas. nos termos do artigo 108-A do Regimento Interno desta Corte. 
combinado com o artigo 461 do Código de Processo Chi!: 

a) Abstenha-se de colocar servidores (empregados) à disposição de outros órgãos públicos, 
cessando a permanência daqueles que já se encontram nessa situação, obrigando-os a 
retomarem à origem; 

b) Promovam demissões ou providenciem o retorno dos empregados que estejam ocupando 
cargos comissionados de outros órgãos públicos; 

c) Abstenha-se de promover acumulações de cargos e empregos, acaso permitidas a seus 
empregados, em contrariedade ao que estabelece o artigo 37, XVI e XVII da Constituição 
Federal; 

d) Promovam emnerações dos empregados que eventualmente se encontrem na situação 
vedada pela Súmula nº 13 do Supremo Tribunal Federal, que versa sobre o nepotismo, ou seja, 
caso existam empregados em cargos de assessoramento, direção ou chefia, incidindo nos 
vínculos de parentesco de que trata esse enunciado sumular; 

e) Abstenham-se de realizar novas admissões de pessoal que não seja mediante concurso 
público; 

O Mediante lei específica. elaborem um Plano de Cargos Carreiras e Remunerações 
íPCCR>. qµe venha a abranger toda a necessidade de pessoal ela entidade. realizando. no 
prazo de 6 (seis) meses. as respectiws inwstiduras atraWs de concurso público. exceto 
para eventuais contratações temporárias/emergenciais ou cargos comissionados nos 
estritos limites da autorização constitucional qµe rege a matéria; 

g) Adotem regramento próprio da Administração Pública para fins de licitação. execução 
de despesa. recursos humanos. orçamento. finanças. contabilidade e patrimônio. devendo 
se amoldar aos preceitos legais pertinentes. ui nº 4.320/64. ui nº 8.666/93. ui de 
Responsabilidade Fiscal e outros instrumentos próprios impostos à gestão da coisa 
pública. todos destinados a submissão ao regime jurídico de direito público. Para tanto. 
seja igualmente conferido o prazo de seis meses para as delidas adequações. 

V - Determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo a adoção das seguintes medidas: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00540113 

Fls.: ____ _ 

a) Fm razão da pertinência com as atribuições do Tribunal de Contas, instaurar procedimento 
específico, em autos apartados, para fim de acompanhar e controlar o efetivo cumprimento das 
medidas detenninadas na tutela inibitória expedida no item IV; e 

b) Incluir a Associação de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER, no rol dos 
órgãos jurisdicionados do Tribunal de Contas. 

VI - Detenninar à Secretaria de P_rocessamento e Julgamento que proceda à distribuição das 
contas anuais da EMA TER-RO do presente exercício para que possa ser apreciada e julgada 
nos termos regimentais. 

VII - Detenninar à Controladoria Geral do Estado a adoção das seguintes medidas: 

a) Requisitar dos órgãos repassadores dos recursos as prestações de contas dos convênios a 
seguir indicados, devidamente acompanhadas das respectivas homologações publicadas na 
imprensa oficial, bem como proirova o devido encaminhamento ao Tribunal de Contas, quais 
sejam: 005/2006-PGE, 063/20Õ6-PGE, 050/2007-PGE, 001/2007-PGE, 001/2008-PGE, 
445/2008-PGE, 203/2008-PGE, 062/2008-PGE, 050/2008-PGE, 00112009-PGE e 046/2009-
PGE; 

b) Configurada a inadimplência quanto ao dever de prestar contas dos convênios indicados, 
registrar em alcance perante a contabilidade do Estado, todos os agentes responsáveis pelos 
repasses, inclusos tanto os do órgão repassador quanto os do executor (EMA TER-RO), cujas 
exonerações de responsabilidades dar-se-ão após a manifestação do Tribunal de Contas, nos 
termos do artigo 80 do Decreto-Lei nº 200/1967; 

c) Ainda na hipótese de inadill])lência quanto ao dever de prestar contas dos convênios 
indicados, proirover a imediata instauração de Tomadas de Contas Especiais, de forma 
individualizada em relação a cada convênio, para fim de apurar a efetividade das execuções 
(fatos), levantar o quanto de eventual dano e definir os responsáveis, nos termos artigo 8° da 
Lei Complementar nº 154/96. Para tanto, fica fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contado da ciência desta Decisão, para conclusão dos trabalhos e respectiva remessa ao 
Tribunal de Contas; 

VIII - Dar conhecimento do teor desta Decisão ao Promotor de Justiça, Dr. João Francisco 
Afonso, subscritor da Ação Civil Pública de que trata o Processo Judicial nº 0015150-
15.2012.822.0001; 

IX - Notificar o Secretário-Executivo da FMA TER-RO e o Secretário de Estado da 
Agricultura, dando-lhes ciência dos exatos termos desta Decisão, em especial, quanto ao 
imediato cumprimento das medidas relacionadas à tutela inibitória expedida no item IV; e 

X - Retomar os autos à Secretaria-Geral de Controle Externo para fim de complemento da 
instrução, desta feita em sede de Tomada de Contas Especial, na forma pugnada pelo 
Ministério Público de Contas. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ GOMES DE MELO, EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator), FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA e PAULO CURI NETO; o Conselheiro Substituto OMAR PIRES DIAS; o 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; a Procuradora
Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA 
DE OLIVEIRA." (destaque nosso). 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00540/13 

Fls.: ----

2. A Decisão acima transcrita fui publicada no Diário Oficial do TCFJRO nº 354, 
de 16.01.2013, considerando-se como data de publicação 17.01.2013, primeiro dia útil 
posterior à disponibilização, nos termos do art. 3° da Resolução nº 073ffCFJR0/201 l. 

3. Em 14.2.2013, a Associação de Assistência Técnica e Extensão Rural do 
Estado de Rondônia - EMATER/RO interpôs Recurso de Reconsideração contra a 
transcrita Decisão, que foi recebido como Pedido de Reexame, argumentando que os itens "a" 
a "e" da Decisão estão sendo devidamente cumpridos e, na sequência, combate 
especificamente as alíneas "f' e "g' do item IV do dispositivo da Decisão hostilizada, que são 
as seguintes: 

"f) Mediante lei específica, elaborem um Plano de Cargos Carreiras e Remunerações 
(PCCR), que venha a abranger toda a necessidade de pessoal da entidade, realizando, 
no prazo de 6 (seis) meses, as respectivas investiduras através de concurso público, 
exceto para eventuais contratações temporárias/emergenciais ou cargos comissionados 
nos estritos limites da autorização constitucional que rege a matéria; 

g) Adotem regramento próprio da Administração Pública para fins de licitação, 
execução de despesa, recursos humanos, orçamento, finanças, contabilidade e 
patrimônio, devendo se amoldar aos preceitos legais pertinentes, Lei nº 4.320/64, Lei 
nº 8.666/93, Lei de Responsabilidade Fiscal e outros instrumentos próprios impostos à 
gestão da coisa pública, todos destinados a submissão ao regime jurídico de direito 
público. Para tanto, seja igualmente conferido o prazo de seis meses para as devidas 
adequações". 

4. Quanto à alínea ''f', a recorrente aduz ser impossível apresentar à Assembleia 
Legislativa Estadual um Projeto de Lei instituindo um Plano de Cargos e Salários, visto tratar
se de uma Associação, não possuindo, portanto, legitimidade ativa, bem como assevera que, 
ainda que fosse possíve~ o praz.o de 180 (cento e oitenta dias) seria extremamente exíguo, o 
que impede o cumprimento. No tocante à alínea "g', afirma que já adota procedimento 
licitatório em todas as aquisições e alienações que promove. 

5. Por fim, quanto aos demais itens constantes no dispositivo da Decisão, 
assevera ser impossível cumpri-los no praz.o de 180 (cento e oitenta dias). 

6. Às fis. 41 usque 42-v foi realizado o juiz.o positivo de prelibação do recurso e 
na sequência encaminhado os autos ao Ministério Público de Contas para Parecer. 

7. Em seguida aportou aos autos o Parecer Ministerial n. 073/2016-GPGMPC (fis. 
45 usque 53-v), opinando pelo não conhecimento do recurso, por ausência de cumprimento ao 
artigo l 08-C, §4°, do Regimento Interno deste Tribuna~ e, razão de a peça recursai não se 
fazer acompanhar dos documentos necessários. No mérito, opina seja o recurso julgado 
parciahnente procedente para "excluir a determinação do item IV, alínea "f", da De:isão n. 
33312012-PLENO e, por consequência, suprimir a responsabilidade do recorrente e do 
Presidente da Assembleia da EMATER-RO, à época, pelo seu cumprimento" (SIC). 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

8. Ato contínuo retornaram os autos conclusos. 

É o breve escorço. 

VOTO 

CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

DO JUÍZO DE PRELIBACÃO: 

Proc.: 00540/13 

Fls.: ___ _ 

9. Sabe-se que para o exercício do juíz.o preilbatório positivo de recursos exige-se 
o preenchimento dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade. O primeiro é 
de natureza subjetiva e compreende o cabimento, a legitimidade, o interesse e a inexistência 
de fàto impeditivo ou extintivo do poder ôe recorrer, enquanto o segundo possui natureza 
objetiva e consubstancia-se no preparo (inexistente no âmbito desta Corte), tempestividade e 
regularidade formal. 

1 O. O juíz.o prelibatório de .~dmissibilidade já foi realizado positivamente por 
ocasião da prolação da Decisão Monocrática n. 17/2014/GCBAA (fls. 41 usque 42-v), 
devendo ser mantido, pois interposto tempestivamente, como beJn apontado no Parecer 
Ministerial. 

11. Quanto à ausência dos doc.umentos exigidos pelo artigo 108-C, do Regimento 
Interno desta Corte, argumento suscitado pelo Ministério Público de Contas para pugnar pelo 
não conhecimento do recurso, verifica-se que o recurso está aparelhado com cópia integral 
dos autos principais (2934/2007), motivo pelo qual ·entendo cumprido esse requisito de 
admissibilidade, pois possibilitada a análise exauriente da quaestio facti. 

12. Ainda em sede de juíz.o de prelibação, fuz-se necessária analisar se o presente 
recurso perdeu, ou não, seu objeto, em decorrência da sup~rveniência do Acórdão APL-TC 
00117/16, que julgou irregular a Tomada de Contas Especial n. 2934/2007 em 12.5.2016. 

13. Os autos do recurso deste Pedido de Reexame aportaram no Gabinete desta 
relataria em 5.4.2016, fàzendo-se acompao4ar do respectivo Parecer Ministerial. 

14. Porém, em 12.5.2016, houve o julgamento dos autos principais (Tomada de 
Contas Especial n. 2934/2007), que a julgou irregular e imputou débito ao recorrente e outros, 
além de ter aplicado multas por várias irregularidades, exceto pelos vícios objetos do presente 
recurso. 

15. Disso poderia se concluir que o recurso sub exaff!ine teria perdido o seu 
objeto, o que não ocorre, no caso em tela, pois na Decisão n. 333/2012-Pleno houve a 
determinação de instauração de procedimento apartado para apuração dos fàtos e, em razão 
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disso, o Acórdão APL-TC 00117 /16 proferido na Tomada de Contas Especial deixou de 
apreciar o conteúdo contido no item V daquela Decisão. 

16. Assim, o item V não foi abordado, nem implicitamente, pelo Acórdão APL
TC 00117 /16, do que se afusta eventual alegação de coisa julgada superveniente. 

17. Ademais, existe entendimento de que a superveniência de decisão definitiva 
não tem o condão de ocasionar a perda do objeto de decisão proferida em tutela cautelar. 
Nesse sentido, in verbis: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE CONCEDE TUTELA ANTECIPADA. 
SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO CONFIRMANDO A TUTELA. 
PERDA DO OBJETO. INOCORRÊNCIA. 1. A superveniência da sentença de 
procedência do pedido não prejudica o recurso interposto contra a decisão que 
deferiu o pedido de antecipação de tutela. 2. Embargos de divergência rejeitados. 
(STJ: EREsp 765.105/TO, ReL Ministro HAMILTON CARVALHIDO, CORTE 
ESPECIAL,julgado em 17/03/2010, DJe 25/08/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL - AÇÃO COLETIVA DE CONSUMO - INTERLOCUTÓRIA 
DETERMINANDO A EXIBIÇÃO INCIDENTAL DE DOCUMENTOS COM 
CUMULAÇÃO DE MULTA - DECISÃO MONOCRÁ TICA QUE ACOLHEU 
ANTERIOR AGRAVO REGIMENTAL RECONSIDERANDO O DECISUM PARA 
CONHECER EM PARTE DO RECURSO ESPECIAL E, NA EXTENSÃO, DAR
LHE PARCIAL PROVIMENTO PARA AFASTAR A MULTA COMINA TÓRIA 
DIÁRIA DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) IMPOSTA PELO TRIBUNAL DE 
ORIGEM. INSURGÊNCIA DO AUTOR. 1. A superveniência da sentença de 
procedência do pedido não prejudica o recurso interposto contra a decisão 
interlocutória que determinou a exibição incidental de documento sob pena de 
muha diária, notadamente quando o julgado não abarca o tema decidido 
incidentalmente. Precedente da Corte Especial. 2. Agravo regimental desprovido. 
(STJ: AgRg no AgRg no REsp 1107955/DF, Rei. Ministro MARCO BUZZI, 
QUARTA TURMA, julgado em 15112/2015, DJe 01/02/2016) 

18. Portanto, ad cautelam, consigno que não há se ralar em perda do objeto do 
presente recurso, motivo pelo qual passo à análise do mérito. 

DO JUÍW DE DELIBAÇÃO: 

19. Trata-se de Pedido de Reexame aviado por Associação de Assistência 
Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - EMATER/RO, doravante 
denominada recorrente, contra a Decisão n. 333/2012-Pleno, proferida nos autos do processo 
n. 2934/2007, que conheceu de denúncia sobre possíveis irregularidades em convênio :firmado 
entre a SEAPES e a EMATER e impôs-lhe a obrigatoriedade de, mediante lei específica, a 
elaborar o Plano de Cargos Carreiras e Remunerações, no prazo de 6 (seis) meses, com 
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realização de concurso público, bem cq,mo a adequação aos regramentos propnos da 
Administração Pública, insertos nas Leis, Federais n.s '4.320/64 e 8666/93, Lei de 
Responsabilidade Fiscal e outros instrumentos próprios à gestão da coisa pública. 

20. Como relatado alhures, o Recurso de Reconsideração sub examine, embora 
contemple todo o dispositivo da Decisão n. 333/2012-Pleno, combate especificamente as 
alíneas "f' e "g' do item IV. Todas as demais detenninações, constantes nos demais itens, 
versam sobre matéria de mérito, que devem ser aduzidas no processo _principal 

21. As alíneas ''f' e "g' do item IV da Decisão n. 333/2012-Pleno determinam ao 
recorrente que: 

"f) Mediante lei específica, elaborem wn Plano de Cargos Carreiras e Remunerações 
(PCCR), que venha a abranger toda a necessidade de pessoal da entidade, realizando, 
no prazo de 6 (seis) meses, as respectivas investiduras através de concurso público, 
exceto para eventuais contratações temporárias/emergenciais ou cargos comissionados 
nos estritos limites da autorização constitucional que rege a matéria; 

g) Adotem regramento próp~_io da Administração Pública para fins de licitação, 
execução de despesa, recu~sos humanos, orçamento, finanças, contabilidade e 
patrimônio, devendo se amoldar. aos preceitos legais pertinentes, Lei nº 4.320/64, Lei 
nº 8.666/93, Lei de Responsabilidade Fiscal e outros instrumentos próprios impostos à 
gestão da coisa pública, todos destinados a submissão ao regime jurídico de direito 
público. Para tanto, seja igualmente conferido o prazo de seis meses para as devidas 
adequações". 

22. Quanto à detenninação contida na alínea ''f' acima transcrita, entendo ser 
impossível o recorrente cwnpri-la, pois trata-se de providência cuja competência é reservada 
ao Chefu do Poder Executivo. 

seguinte: 
23. A Constituição Federal de 1988, em seus artigos 48, 61 e 169, dispõem o 

"Art. 48. Cabe ao Congresso Naciona~ com a sanção do Presidente da República, não 
exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre: 
X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b; 
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 
Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Naciona~ 
ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 
§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
1 - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 
autárquica ou aumento de sua remuneração; 

Acórdão APL-TC 00261116 referente ao processo 00540/13 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov .br 
9 de 12 

( i APL-TC 00261/16 - Proc. 00540/13 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em 06í09!2016 09:25 
OÕ-,..irnento 10=333724 Sessão nº 0038 - Departamento do Pleno - 18í08í2016 ··Publicada em 0510912016 Autenticação: 61047d9c4e7f714e753c89ef8ea5ca73 

o 
o 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00540/13 

Fls.: ----

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços 
públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei 
complementar. 
§ 1 º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a 
admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 
administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder 
público, só poderão ser feitas: (Renumerado do parágrafo único, pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 
II - se houver autoriz.ação específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as 
empresas públicas e as sociedades de economia mista". 

24. Tais dispositivos constitucionais são de reprodução obrigatória pelas 
Constituições Estaduais, em respeito ao princípio da simetria. 

25. Em simetria, a Constituição do Estado de Rondônia também disciplina a 
matéria, conforme se infere dos dispositivos a seguir transcritos: 

"Art. 30. Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, 
dispor sobre todas as matérias de competência do Estado, especialmente sobre: 
V - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas; 

Art. 39. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 
Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de 
Justiça, ao Tribunal de Contas, ao Ministério Público, à Defensoria Pública e aos 
cidadãos, na forma prevista nesta Constituição. 
§ 1 º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que: 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 
autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferência de militares para a 
inatividade; 
d) criação, estruturação e atribuição das Secretarias de Estado e Órgãos do Poder 
Executivo". 

26. Portanto, resta clara a impossibilidade de cumprimento, pelo recorrente, 
quanto à determinação constante na alínea "f' do item VI da Decisão n 333/2012-Pleno, visto 
tratar-se de providência estranha à sua competência. 

27. Assim, na linha do entendimento do Eminente Procurador-Geral do Ministério 
Público de Contas, entendo deve ser o recorrente excluído desta responsabilização. 
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28. Quanto ao conteúdo das razões recursais que combate a detenninação contida 
na alínea "g' do item VI da Decisão IL 333/2012-Pleno, entendo que se trata de pedido a ser 
exercitado nos autos principais, como bem pontuado no parecer ministerial. 

29. Aliás, necessário consignar que a Decisão n. 333/2012-Pleno, em sua alínea 
"a" do item V, determinou à Secretaria-Geral de Controle Externo que instaurasse 
''procedimento específico, em autos apartadps, para fim de_ acompanhar e controlar o efetivo 
cumprimento das medidas determinadas na tutela inibitória expedida no item IV''. Todavia, 
inexiste nos autos informações sobre o cumprimento desta detenninação, pois o recurso se fuz 
acompanhar apenas de cópia reprográfica dos autos n. 2934/2007 que, registre-se, está 
autuado com o mesmo número dos autos principais (2934/2007). Não há informação de 
instauração de procedimento em apartado para apUJ_"ar o cumprimento da detenninação 
proferida em sede de tutela inibitória. 

30. Portanto, fica impossibilitad,a a análise, por esta relataria, quanto ao efetivo 
Clilllprimento, ou não, da determinação constante na alínea "g', -assim como das demais 
alíneas, do item IV da mencionada Decisão e, na fàse el)1 que se encontra a marcha processual 
destes autos, seria infrutífera toda e qualquer diligência .nesse sentido, haja vista que os fàtos 
ocorreram em 2007, a Decisão recorrida fui proferida em 2012 e o recurso está sendo julgado 
em julho de 2016. 

31. Assim, na. linha do entendimento lançado pelo Eminente Procurador-Geral do 
Ministério Público de Contas, a documentação jungi~a às fls. 29 usque 40 deve ser 
desentranhada destes autos e encaminhada à relataria dos autos principais para, em sendo o 
entendimento daquele relator, ser juntada àqueles autos. 

32. Ad argumentandum tantum, consigno que a competência desta relataria cinge
se à análise do conteúdo estabelecido objetivamente no recurso, de modo que toda e qualquer 
providência de ordem meritória no tocante ao cumprimento da Decisão precária deve ser 
realiz.ada nos autos principais, ou seja, na Tomada de Contas Especial n. 2934/2007 e, não 
sendo possívei poderá, aquela relataria, determinar o Clilllprimento do item V, alínea "a", da 
Decisão n. 333/2012-Pleno, em sendo o caso, ou adotar outra providência que reputar 
necessária. 

33. Ex positis, convergindo in totum com as conclusões de mérito apresentadas no 
Parecer do ilustre representante do Ministério Público de Contas, Adilson Moreira de 
Medeiros 1, submeto à dehberação deste Egrégio Plenário o seguinte VOTO: 

1 - PRELIMINARMENTE, CONHECER do recurso como Pedido de 
Reexame, por preencher os pressupostos intrmsecos e extrínsecos de admissibilidade 
previstos no artigo 108-C, §4°, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

1 Fls. 45 usque 53-v 
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II - NO MÉRITO, CONCEDER PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, para 
afastar apenas a exigência de cumprimento da alínea "f' do item IV da Decisão n. 333/2012-
Pleno, pelas razões expendidas ao longo do Voto, mantendo-se incólumes os demais itens; 

III - DETERMINAR o desentranhamento da documentação encartada às fls. 29 
usque 40, por se tratar de matéria a ser analisada nos autos (principais) da Tomada de Contas 
Especial n. 2934/2007, encaminhando-a à relataria competente, confonne ponderado no 
parágrafo 34 do Voto; 

IV - DAR CONHECIMENTO deste acórdão ao recorrente, via Diário Oficial 
eletrônico desta Corte, cujo acesso está disponível para consulta no site 
www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com a extração de 
futocópias, em atenção à sustentabilidade ambiental; 

V - REMETER os autos, após cumpridas as fonnalidades de praxe, ao 
Departamento do Pleno para providências cabíveis. 

É como Voto 
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Em 18 de Agosto de 2016 

Assinado Eletronicamente 
Embasamento.legal: a.rt. lDdalel_Federai ll.419/Ó6; art. 58-C da l.el 
Complementar-799/14 e/e art. 4• da Resolução 165il4 do TCERO. 

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

PRESIDENTE 

$ Assinado Eletronicamente 
Eefiba.samentO legald1rt. 111 da Làl Federal 11.419/06; art. 58-C da Lei 
Complemeniar 799/14 c/qrt. 4• da Resolução ·165/14. do.TCERO. 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
RELATOR 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSON. 

CATEGORIA 
SUBCA1EGORIA 
ASSUNTO 
JURISDIOONADO : 
RESPONSÁVEIS 

RELATOR 
SESSÃO 

Departamento do Pleno 
142912013 (Vols. I aIX, apensos n 331512011, 040112012, 0402t2012 
e 040312012) 
Aoonµmlrunento de Gestão ~UELICAD8 l':W :I.~i~IJ OFICIAL ELETRÕiHCOQTCEIR\1 
Prestação de Contas }~º -~~.k.. ...... t;, ..... S. ....... ./ _;L ___ / _!k_ 
Prestação de Contas do Exercício de 2012 
Poder Executivo Munbipal de Ji-Paraní 
José de Abreu Bianco - Chefe do Poder Executivo MunicipaL exercício de 
2012. - CPF n. 136.097.269-20 
Jesualdo Pires Ferreira Júnior - Chefe do Poder Executivo MunicipaL a 
partir de lº.l.2013. - CPF n. 042.321.878-63 
Adhemar da Costa Salles - ControladorGeraL exercício de 2012. - CPF n. 
000.971.102-30 
Elias Caetano da Silva - Controlador GeraL a partir de 1°.1.2013 - CPF n. 
421.453.842-00 
C~~ BBNIDlfO ANTÓlUOALVIS 
14ª Sessão do Pleno, de 18 de agosto de 2016 

Constitucional. Contas Anuais. Poder Executivo 
Municipal de Ji-Paraná. Exercício Financeiro de 2012. 
Execuções orçamentária, financeira e patrimonial 
regulares. Observância do equihbrio econômico
financeiro da gestão. Cumprimento dos limites 
constitucionais com a Educação e com a Saúde. 
Despesa com pessoal abaixo do limite máximo 
estabelecido pela I.RF. Regularidade no repasse 
fmanceiro ao Poder Legislativo. Impropriedades 
fomiais. Parecer Prévio pela Aprovação das Contas com 
Ressalvas. Precedentes. Determinações legais. 
Recomendações. Encaminhamento ao Poder Legislativo 
Municipal, para apreciação e julgamento. 
Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Contas 
Anuais do Chefe do Poder Executivo Municipal de Ji-Paraná, relativas ao exercício financeiro 
de 2012, de responsabilidade de José de Abreu Bianco, na condição de Chefe do Poder 
Executivo, exercício de 2012, corno tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Consefueiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Consefueiro BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES, por unanimidade de votos, em: 

1 - EMITIR PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS das Contas do Chefe do Poder Executivo Municipal de 
Ji-Paraná, relativas ao exercício financeiro de 2012, de responsabilidade de José de Abreu 
Bianco, CPF n. 136.097.269-20, com fulcro no art. 71, inciso I, da Constituição FederaL c/c o 
art. 1°, inciso VI, da Lei Complementar Estadual n. 154/96, em razão dos apontamentos a 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01429/13 

Fls.: ----

seguir elencados, ressalvando, em especia~ o processo n. 3187/2012-TCE-RO - Auditoria de 
_, ... ,_Gestão, referente ao período de janeiro a agosto de 2011, que tramita neste Tribunal; os atos e 
· ·as ·contas ·da Mesa Diretora do Poder Legislativo Mtinicipa~ os convênios e contratos 

finnados; além de outros atos de ordenação de despesas eventualmente praticados pelo Poder 
Executivo, que serão apreciados e julgados oportunamente em autos apartados: 

1.1. Infringência às disposições insertas no art. 11, inciso VI, 
alínea "a", da Instrução Normativa n. 013/2004-TCERO, por não demonstrar no relatório 
circunstanciado, de forma qualitativa, as ações planejadas frente às executadas; 

1.2. Infringência às disposições insertas no art. 14, da Lei 
Complementar 1O112000 - LRF, ao promover o cancelamento, no curso do exercício 2012, de 
créditos da Dívida Ativa (por anistia, remissão e isenção) e deixar de apresentar as estimativas 
do impacto orçamentário-financeiro. 

II - DETERMINAR, via oficio (mãos próprias), ao atual Chefe 
do Poder Executivo Municipal de Ji-Paraná a adoção de medidas visando à correção e 
prevenção da reincidência das ilegalidades apontadas no item 1, sob pena de reprovação das 
futuras contas; 

III - DETERMINAR, via oficio (mãos próprias), aos 
responsáveis pelo Controle Interno do Município de Ji-Paraná, que observem com rigor as 
disposições insertas na Decisão Normativa n. 001/2015-TCE-RO que "estabelece as diretriz.es 
gerais sobre a implementação e operacionalização do sistema de controle interno para os entes 
jurisdicionados" e, em suas ações cotidianas, ao tomarem conhecimento de impropriedades 
adotem medidas saneadoras e deem imediata ciência ao gestor e a este Tribunal; 

IV - DETERMINAR, via oficio (mãos próprias), ao atual 
Chefe do Poder Executivo Municipal de Ji-Paraná a observância da norma cogente no tocante 
às despesas inscritas em "restos a pagar" que deverão ser pagas até o final do prime iro 
trimestre do exercício seguinte, com a disporubilidade financeira do exercício findo, sob pena 
de serem desconsideradas para fins de cálculo do percentual estabelecido no art. 77, III, do 
ADCT da Constituição Federa~ conforme o § 2° dos artigos 6° e 23 da IN n. 22/2007-TCE
RO, com a nova redação dada pela Instrução Normativa n. 27/2012-TCE-RO; 

V - DETERMINAR, via oficio (mãos próprias), ao atual Chefe 
do Poder Executivo Municipal de Ji-Paraná, se por acaso já assim não procedeu, que aprimore 
a sistemática de cobrança da dívida ativa no menor lapso de tempo possíve~ em cumprimento 
às determinações insertas no art. 11 da Lei Complementar Federal n. 1O1/00, c/c o "Ato 
Recomendatório Conjunto", celebrado pelo Poder Judiciário do Estado de Rondônia, 
Corregedoria Geral de Justiça de Rondônia, Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e 
Ministério Público de Contas que: 

5.1. Recomenda aos entes municipais a adoção de providências 
tendentes a aprimorar a sistemática de cobrança da dívida pública, otimizando os 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ROND,ÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01429/13 

Fls.: ___ _ 

procedimentos para promover a cobrança ,no menor lapso de tempo. possíve~ encaminhando 
ou restituindo os feitos ao Poder Judiciário, acompanhadas das manifestações pertinentes; 

5 .2. Recomend~ aos entes municipais o uso do protesto 
extrajudicial como medida prévia ao aj~mento das execuções judiciais para os créditos 
tributários e não tributários, independentemente do valor do crédito; 

5.3. Recomenda a implementação em seus respectivos âmbitos 
legislativos a nonnatização necessária para possibilitar sistema alternativo de cobrança da 
dívida pública, por meio de procedimento administrativo de cobrança extrajudicial de títulos 
executivos, tendo como referência as disposições insertas na Lei Estadual n. 2.913/2012; 

5.4. Recomenda estabelecer por meio de Le~ patamar mínimo 
para ajuizamento das execuções fiscais, de modo a evitar que o custo da cobrança judicial seja 
superior ao beneficio proporcionado pela satisfàção do crédito. 

VI - DETERMINAR à Secretaria-Geral de Controle Externo 
que: 

6.1. Verifique, por ocasião da análise da próxima Prestação de 
Contas do Poder Executivo MW1icipal de Ji-Paraná, o cumprimento das determinações 
contidas nos itens anteriores desta decisão. 

6.2. No exame das futuras prestações de contas, proceda ao 
confronto do Demonstrativo da Dívida Ativa arrecadada com o Anexo 1 O da Lei Federal n. 
4.320/64 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada. 

VII - DEJ:ERMINAR a exclusão das responsabilidades 
imputadas na Decisão em Definição de Responsabilidade n. 18/2013-GCBAA de Jesualdo 
Pires Ferreira Júnior, CPF n. 042.321.878-63, responsável pela Gestão a partir de 1 º. 1 de 
2013; Adhemar Costa Salles, CPF n. 009.971.102-30 e Elias Caetano da Silva, CPF n. 
421.453.842-00, responsáveis pelo Controle Interno em 2012 e 2013, respectivamente, em 
razão das impropriedades a eles atribuídas terem sido esclarecidas e justificadas; 

VIII - DAR CONHECIMENTO deste Acórdão aos demais 
interessados, via Diário Oficial eletrônico desta Corte de Contas, cujo acesso está disponível 
para consulta no site www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar dispêndios desnecessários 
com extração de cópias, em atenção à sustentabilidade ambiental; 

IX - DETERMINAR ao Departamento do Pleno da Secretaria 
de Processamento e Julgamento que extraia cópia digitalizada dos autos para o arquivo desta 
Corte, e encaminhe o original ao Poder Legislativo Municipal de Ji-Paraná, visando a sua 
apreciação e julgamento, expedindo-se, para tanto, o necessário, após o trânsito em julgado 
deste Acórdão. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 

CURI NETO, BENEDITO ANTÔNIO ALVES (Re1ator); o Conselheiro Presidente em 
exercício JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do 

Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Re1ator 
Matricula 479 

Porto Velho, quinta-feira, 18 de agosto de 2016 

(assinado eletronicamente) 

JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em exercício 
Matricula 11 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSON. 

CATEGORIA 
SUBCA'IEGORIA 
ASSUNTO 
JURISDIOONADO : 
RESPONSÁVEIS 

RELATOR 
SESSÃO 

Departamento do Pleno 
1429/2013 (Vok I alX, apem:is ns. 331512011, 040112012, 04022012 
e 0403/2012) 
Acorrpanhunento de Gestão 
Prestação de Contas 
Prestação de Contas do Exercício de 2012 
Poder Executivo Munbipal de Ji-Parará 
José de Abreu Bianco - Chefe do Poder Executivo MunicipaL exercício de 
2012. - CPF n. 136.097.269-20 
Jesualdo Pires Ferreira Júnior - Chefe do Poder Executivo MunicipaL a 
partir de 1°.1.2013. - CPF n. 042.321.878-63 
Adhemar da Costa Salles - Controlador GeraL exercício de 2012. - CPF n. 
000.971.102-30 
Elias Caetano da Silva - Controlador GeraL a partir de 1°.1.2013 - CPF n. 
000.971.102-30 
Omwi.à'o .... ~~ 
18ª, de 18 de agosto de 2016 

1.1. O Tnbunal Pleno, por meio da Decisão n. 164/2013, detenninou o adiamento 
da apreciação das contas sub examine até que fussem apurados os fàtos relacionados ao 
Processo n. 3187 /20 l l!ICE-RO - Auditoria de Gestão, referente ao período de janeiro a 
agosto de 2011, feito este, no quaL firmei minha suspeição por conta da amizade íntima com o 
então Procurador-Geral do Município de Ji-Paraná, Armando Reigota Ferreira Filho, que 
figura como um dos responsáveis, cujos excertos se transcreve, apenas no necessário do 
dispositivo, in verbis: 

( ... ) 
I - Sobrestar a apreciação da Prestação de Contas do Município de Ji-Paraná, 
exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do Senhor José de Abreu Bianco, 
Prefeito Municipal, até que seja concluído o Processo nº 3187/2011/TCE-RO -
Auditoria de Gestão, referente ao período de janeiro a agosto de 2011; 

1.2. Ex vi dessa decisão, a priori, as contas em apreço estariam a depender do 
deslinde do referido processo de auditoria. Cronologicamente tratando, registro que no dia 22 
de julho de 2014 (fl. 2592) solicitei à Secretaria Geral de Controle Externo informações sobre 
o seu andamento, obtendo como resposta que ainda se encontrava em fàse de instrução. 
Reiterada a solicitação (fl. 2599), em 26 de agosto de 2015, obtive como resposta o mesmo 
refrão. 

1.3. Em 29.9.2015 aportou neste Gabinete referido processo, contendo às fls. 
4606/4609, o Relatório Técnico Conclusivo com encaminhamento para a conversão em 
Tomada de Contas EspeciaL o quaL prima facie, obstaculi7.a a apreciação destes autos, que se 
encontram sobrestados, por força da decisão citada algures. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01429/13 

Fls.:. ___ _ 

1.4. Entretanto, em atenção à política nacional adotada pelos Tribunais de Contas 
do Brasil, por meio da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas A'IRICON, 
materializada no Marco de Medição do Desempenho dos Tribunais de Contas (MMD-TC) e 
Projeto Qualidade e Agilidade dos Tribunais de Contas (QATC), encaminhei os autos das 
contas anuais, para manifustação técnica consolidada e conclusiva, com requerida urgência, 
considerando o atingimento de metas nacionalmente perseguidas pelas Cortes no tocante, 
precipuamente, ao estoque de processos atinentes à apreciação de contas. 

1.5. Em cumprimento ao Despacho de :fl. 2601, a Unidade Técnica 
(fls. 2603/2606) entende que, não obstante o Processo n. 3187/2011/TCE-RO- Auditoria de 
Gestão se encontrar em tramitação na Corte, seu desrecho não impede a emissão de Parecer 
Prévio das Contas pelo Tribunai por apresentarem situações distintas: "contas de governo" e 
"atos de gestão", razão pela qual se manifestou pela aprovação com Ressalvas das Contas, in 
verbis: 

Somos de entendimento que as Contas do exercício 2012, da Prefeitura Municipal 
de JI-PARANÁ, sob a responsabilidade do Prefeito Municipal, Senhor JOSÉ DE 
ABREU BIANCO, devem merecer, por parte do Egrégio Plenário desta C.orte de 

Contas, PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO COM RESSALVAS, nos 
termos do art.1°, Vl, da Lei Complementar estadualn.154/96. (destaques originais). 

1.6. Em seguida, os autos furam submetidos ao Parquet de Contas que, por meio 
da COTA n. 14/2016-GPGMPC (fls. 2611/2615v), da lavra do Preclaro Procurador Geral 
Adilson Moreira de Medeiros, opinou pela pennanência do sobrestamento, por entender que 
"os atos de gestão que podem redundar em dano ao erário possuem influência direta nas 
contas de governo" , com o agravante de a irregularidade, em tese, pertine a despesas como o 
transporte escolar do Município, anotando que o "deslinde daqueles autos pode ter 
repercus53.o nos limites constitucionais relacionados à educação" , adicionando-se a tudo 
isso, o :làto da Decisão de sobrestamento ser originária do Pleno, e somente o Colegiado 
poderia modificá-la. Veja-se, in verbis: 

Registro, caso seja do entendimento do Conselheiro Relator que os autos não devem 
permanecer sobrestados aguardando o deslinde da Auditoria de Gestão (Processo n. 
3187/2011), que submeta o feito à apreciação do órgão colegiado, a fim de que este 

se manifeste sobre a necessidade ou não de mantê-lo sobrestado. 

Tal medida se mostra necessária para garantir que futuramente não prospere 
qualquer preliminar de nulidade, porventura fundamentada na inaptidão de Decisão 
Monocrática para alterar a Decisão n. 164/20131PLENÓ. 

1.7. Naquela oportunidade, anuí com o Parquet de Contas e, por meio da Decisão 
Monocrática n. 00130/2016 (fls. 2619/2620v), mantive o sobrestamento do reito nos termos 
da já aludida Decisão Plena. 

1.8. Impende reprisar que as contas sub examine, pendente de apreciação, por 
furça da Decisão n. 164/2013-PLENO, até o deslinde dos :fàtos apurados no Processo n. 
3187/2011/TCE-RO - Auditoria de Gestão, rererente ao período de janeiro a agosto de 2011, 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01429/13 

Fls.: ___ _ 

ainda não concluso, encontra-se atualmente com manifestação Técnica e Ministerial pela sua 
conversão em Tomada de Contas Especial 

1.9. Sobre o tema, a Unidade Técnica teceu comentários contrários ao 
trancamento da emissão de Parecer Prévio sobre as Contas do Poder Executivo Municipal de 
Ji-Paraná, exercício de 2012, em detrimento da tramitação de "Auditoria de Gestão", assim 
arrazoando, in verbis: 

" ... não obstante o processo n. 3187/2011/TCERO ainda estar em tramitação nesse 
Tribunal, somos de opinião que seu desfecho não impede a apreciação das Contas 
anuais do Município de Ji-Paraná relativas ao exercício de 2012, pois, o próprio 
título daquele processo "Auditoria de Gestão", indica que se trata de fiscalização de 
atos de gestão, e não de governo . 

... a ausência de julgamento do mérito do Processo n. 318712011/TCE-RO não 
impede que seja proferido Parecer Prévio sobre as contas anuais de 2012 do 
Município de Ji-Paraná, visto que, além de tramitar apartado dos autos sob exame, 
possuem critério de julgamento técnico e objetivo sob o prisma da estrita 
legalidade. Diferente das contas de governo, cujo critério é político, cabendo ao 
Tribunal de Contasapreciá-laseenitir parecer prévio." 

1.10. Analisando amiúde a matéria e os ratos que dos autos constam, entendo 
assistir razão ao Corpo Técnico, pois enquanto as "contas de governo" tratam sobre as 
execuções orçamentária, financeira e patrimoniai do plano de governo, dos programas e das 
políticas públicas, do cumprimento das metas fiscais e dos limites constitucionais com a 
Educação e com a Saúde, despesa com pessoai regularidade no repasse financeiro ao Poder 
Legislativo, dentre outros, os "atos de gestão" relacionam-se com a análise da legalidade do 
processamento das despesas regularidade dos atos e contratos administrativos, 
economicidade e destinação dos gastos públicos, consoante se vê da transcrição do Corpo 
Técnico (:Os. 2604/2604v). Em similitude ao presente caso, incide na espécie, a decisão 
proferida no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança n. 11.060 - 00 (1999/0069194-
6), prolatada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

[ ... ] As primeiras demonstram o retrato da situação das finanças da unidade 
federativa (União, Estados, DF e Municípios). Revelam o cumprir do orçamento, 
dos planos de governo, dos programas governamentais, demonstram os níveis de 
endividamento, atender aos limites de gasto mínimo e máximo previstos no 
ordenamento para saúde, educação, gastos com pessoal. Consubstanciam-se, enfim, 
nos Balanços Gerais prescritos pela Lei 4.320/64. Por isso, é que se submetem ao 
parecer prévio do Tribunal de Contas e ao julgamento pelo Parlamento (art. 71, 1 
ele. 49, IX da CF/88). 

As segundas - contas de administradores e gestores públicos, dizem respeito ao 
dever de prestar (contas) de todos aqueles que lidam com recursos públicos, captam 
receitas, ordenam despesas (art. 70, parágrafo único da CF/88). Submetem-se a 
julgamento direto pelos Tribunais de Contas, podendo gerar imputação de débito e 
multa (art. 71, II e§ 3° da CF/88). 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01429/13 

Fls.: ----

1.11. Extrai-se do teor do Mandado de Segurança acima epigrafado que a 
existência de Processo não concluso, tramitando na Corte, pertinente a "Atos de Gestão", por 
serem regimentalmente apreciados em seu mérito e julgados pelo Tribunal Pleno, não impede 
a emissão de Parecer Prévio sobre as Contas Anuais dos Chefes dos Poderes Executivos 
Municipais, no caso concreto a Prestação de Contas do Chefe do Poder Executivo do 
Município de Ji-Paraná, exercício financeiro de 2012, haja vista que, além de tramitar em 
autos apartados, possuem critério de julgamento técnico e objetivo sob o prisma da estrita 
legalidade, o que difere da análise das contas de governo, cujo critério é político, cabendo ao 
Tribunal de Contas apenas apreciá-las e emitir Parecer Prévio. 

1.12. Procedidos os necessários registros, passo à concepção analítica 
propriamente dita da questão em tela, cujo mote consiste em saber se prospera ou não, in 
casu, a alegação do MPC, de que o deslinde dos autos n. 3187/201 l!fCE-RO - Auditoria de 
Gestão, referente ao período de janeiro a agosto de 2011, por se tratar de contrato de prestação 
de serviços de transporte escolar, envolvendo os exercícios financeiros de 2008 a 2012, 
repercute nos limites constitucionais relacionados à educação também no exercício sub 
examine, análise que faço amiúde na sequência. 

1.12.1. Extrai-se dos autos, que as receitas computadas para cálculo dos gastos 
com a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, no exercício financeiro de 2012, 
alcançaram o montante de R$102.841.293,l 7 (cento e dois milhões, oitocentos e quarenta e 
um mil, duzentos e noventa e três reais e dez.essete centavos). Consignou-se a aplicação a esse 
título, a importância de R$28.385.309,36 (vinte e oito milhões, trez.entos e oitenta e cinco mi4 
trez.entos e nove reais e trinta e seis centavos), o que representa 27,60% (vinte e sete vírgula 
sessenta por cento), no que demonstra, a priori, que houve cumprimento das determinações 
insertas no art. 212, da Constituição Federa4 que estabelece o mínimo de 25% (vinte e cinco 
por cento), conforme se constata do demonstrativo elaborado pelo Corpo Técnico, como 
segue: 

,,,,,,,.;:::''.) "" "' M:IN~Ç$g 
,,, 

'"' r.1~:;:M~!â<Qfü(il~l8b 
'"''""' "' '" '':>,•.:""' 

Total Geral de Impostos - Educação 102.841.293, 17 
Mínimo de 25% das Receitas 25.710.323,29 

Valor efetivamente aplicado 28.385.309,36 
Percentual 27,60 

Fonte: Demonstrativo do Corpo Tecmco (tls. 1918/1918v). 

1.12.2. Rebuscando os autos, observa-se que o valor de R$2.825.l 71,40 (dois 
milhões, oitocentos e vinte e cinco mil, cento e setenta e um reais e quarenta centavos), 
questionado pelo Parque!, nos autos do processo n. 3187/2011-TCE-RO, referente à 
Auditoria de Gestão, realizada no período de janeiro a agosto de 2011, com encaminhamento 
para a sua conversão em Tornada de Contas Especia4 se confirmado, além de causar dano ao 
erário, ainda segundo o Órgão Ministeria4 podem repercutirem nos gastos com a Educação, 
nos exercício de 2008, 2009, 2010, 2011 e 2012, objeto do Contrato n. l 7/PGM/2007. Como 
se vê, não tão somente no exercício de 2012, que ora se analisa, como também em quatro 
outros exercícios, dentre os quais, aqueles referentes aos exercícios de 2008, 2009, 201 O e 
2011, já apreciados por esta Corte. 
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1.12.3.Perlustrando amiúde os autos do processo ,n. 3187/2011-TCE-RO, 
especificamente no tocante ao teor do .relatório da Unidade Técnica, constata-se um possível 
dano ao erário, no montante de R$2.825.L71,40 (dois lnilhões, oitocentos e vinte e cinco mi~ 
cento e setenta e um reais e quarenta centavos), compreéndendo todo o período de alcance do 
Contrato (agosto de 2008 a setembro de 2012). Deste, o valor de R$528.261,39 (quinhentos e 
vinte e oito ~ duzentos e sessenta e um reais e trinta e nove centavos) diz respeito ao 
período de 12.8.2008 a 24.6.201 O, consoante se vê a sefiliir: 

1ª AI teração - D emonstrahvo d ova or pago x d 'd P 'd A ev1 o- eno o: .gosto /2008 J h /2010 a un o 
Preço Unitário-R$ Valor Total - R$ Dano 

Tipo da Via Pago De\'ido Pago (A) De\'ido (B) (C=A-B) 
Pavimentada 3,38 3,27 1.056.337 ,62 980.275,53 76.062,09 
Não pavimentada 3,46 3,34 5.970.160,74 5.517.961,45 452.199,29 
Subtotal do Período - - ~7.026.498,36 6.498.236,97 528.261,39 

Fonte: Fls. 4607-v, Memória de Cálculo às fls. 4473/4603-v e Relatório Técnico do Processo n. 3187/2011-TCE-RO. 

2ª AI ã D teraç o - emonstratrvo d ova or pago x d 'd p ' d J h /2010 J h /2011 ev1 o - eno o: un o a un o 
Preço Unitário-R$ Valor Total - R$ Dano 

Tioo da Via Pairn De\'ido Pa20 (A) De\'ido (B) (C=A-B) 
Pavimentada 3,83 3,56 -911.930,74 835.091,82 76.838,92 
Não pavimentada 3 93 3 64 4.153.574 42 3.767.360.08 386.214 34 
Subtotal do Período - - 5.065.505,16 4.502.451,90 463.053,26 

Fonte: Fls. 4607-v, Memória de Cálculo as fls. 4473/4603-v e Relatório Técnico do Processo n. 3187/2011-TCE-RO 

1.12.4. Assim, dividindo-se por 2 (dois), o yalor de R$463.053,26 (quatrocentos e 
sessenta e três mi~ cinquenta e três reais e vinte e seis centavos) referente ao intervalo de 
junho de 201 O a junho de 2011, tem-se o valor de R$23 l.526,63 (duzentos e trinta e um ~ 
quinhentos e vinte e seis reais e sessenta e três centavos) para o período de janeiro a junho de 
2011. 

3ª Alt - D eraçao- t f d emons ra 1vo ova or pago x d 'd p ' d J h /2011 s t b /2012 ev1 o- eno o: un o a eem ro 
Preço Unitário-R$ Valor Total- R$ Dano 

Tipo da Via Pa20 De\'ido Pa20 (A) De\'ido (B) (C=A-B) 
Pavimentada 3,95 3 80 686.162,23 554.798,44 131.363,79 
Não pavimentada 405 3 89 8.306.499 94 6.604.006,97 1.702.492,97 
Subtotal do Período - - 8.992.662,17 7.158.805,42 1.833.856,76 

Fonte: Fls. 4607-v, Memória de Cálculo às fls. 4473/4603-v e Relatório Técnico do Processo n. 3187/2011-TCE-RO 
1.12.5. Subtraindo-se do montante de R$1.833.856,76 (um milhão, oitocentos e 

trinta e três ~ oitocentos e cinquenta e seis reais e setenta e seis centavos), correspondente 
ao período de julho de 2011 a setembro de 2012, tem-se, proporcionalmente, ao período de 
junho a dezembro de 2011, o valor de R$1.100.314,06 (um milhão, cem ~ trezentos e 
quatorze reais e seis centavos) referente ao exercício de 2012, e no tocante ao período de julho 
a dezembro de 2011, o valor de R$733.542,70 (setecentos e trinta e três ~ quinhentos e 
quarenta e dois reais e setenta centavos). 

1.12.6. Resta da~ que sornando-se o valor apurado (janeiro a junho de 2011 ), no 
montante de R$23 l.526,63 (duzentos e trinta e um ~ quinhentos e vinte e seis reais e 
sessenta e três centavos) ao valor de R$ R$733.542,70 (setecentos e trinta e três mi~ 
quinhentos e quarenta e dois reais e setenta centavos) pertinente ao intervalo de (julho a 
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dezembro de 2011), tem-se especificamente para o exercício de 2011, o valor de 
R$965.069,33 (novecentos e sessenta e cinco mil, sessenta e nove reais e trinta e três 
centavos). 

1.12.7. Do exposto, matematicamente tratando, verifica-se do montante em 
alcance no referido contrato de transporte escolar de R$2.825.171,40 (dois milhões, 
oitocentos e vinte e cinco mil, cento e setenta e um reais e quarenta centavos), o valor de 
R$759.788,02 (setecentos e cinquenta e nove mil, setecentos e oitenta e oito reais e dois 
centavos), diz respeito ao período de 2008 a 31.12.2010 e o valor de R$965.069,33 
(novecentos e sessenta e cinco mt1, sessenta e nove reais e trinta e três centavos) ao exercício 
de 2011, restando para o exercício financeiro de 2012, em tese, o valor de R$1.100.314,05 
(um milhão, cem mil, trezentos e quatorze reais e cinco centavos). 

1.12.8. Observe-se que, mesmo subtraindo do montante de R$28.385.309,36 
(vinte e oito mifuões, trezentos e oitenta e cinco mil, trezentos e nove reais e trinta e seis 
centavos), do gasto com a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, o valor que em tese, 
poderâ ser glosado, de R$1.100.314,05 (um milhão, cem mil, trezentos e quatorze reais e 
cinco centavos) correspondente ao exercício :financeiro de 2012, ainda assim há o 
cumprimento do limite constitucional de gastos com a Educação, senão veja-se: 

Total Geral de Impostos - Educação 102.841.293,29 

Mínimo de 25% das Receitas 25.710.323,29 
Valor efetivamente aplicado 28.385.309,36 

Valor em suspeição 1.100.314,05 
Efetivamente aplicado 27.284.995,31 

Percentual 26,53% 

1.12.9. Resulta da~ consoante demonstrado, que mesmo excluindo-se o valor em 
suspeição, a municipalidade aplicaria na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino o 
percentual de 26,53% (vinte e seis vírgula cinquenta e três por cento), cumprindo, portanto, às 
disposições insertas no art. 212, da Constituição Federal que estabelece o mínimo de 25% 
(vinte e cinco por cento). 

1.12.10. Logo, tecidas essas considerações, penso que nada mais obsta à 

apreciaçao do presente processo de prestação de contas do exercício de 2012, e uma vez 
relatados os ratos, ouvido o e. Procurador do Ministério Público de Contas, depois de 
submetida à discussão regimental a presente preliminar pelos membros desta Egrégia Corte, 
computados os votos, se houver aprovação deste Plenário, entendo seja perfeitamente possível 
a:fàstar o óbice consistente no sobrestamento que impede a sua apreciação, motivo pelo quai 
ab initio, submeto à apreciação dos membros deste Egrégio Plenário a preliminar ora arguida, 
no sentido de tomar sem efeito os itens I e Il da Decisão n. 164/2013 - Pleno, que sobrestou a 
apreciação das presentes contas. 
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Uma vez vencida a preliminar, e a:tàstado o sobrestamento de que cuidou o item 
pretérito, adentro, pois, na sequência, à análise e apreciação das contas. 

2.2. Versam os autos sobre as Contas Anuais do Chefe do Poder Executivo 
Municipal de Ji-Paraná, relativas ao exercício financeiro de 2012, de responsabilidade de José 
de Abreu Bianco, na condição de Chefe do Poder Executivo, exercício de 2012. 

2.3. O responsável pela Contabilidade, no exercício de 2012, foi José Rolim 
Xavier, registrado no CRC-PR-015251/0-2 e Sonete Diogo Pereira, CRC/R0-003460/0-8, 
CPF n. 485.640.280-34, responsável pela elaboração das contas. 

2.4. Os autos foram recepcionados nesta Corte em 27.3.2013, protocolados sob o 
n 03453/2013, em atendimento ao disposto no art. 52, alínea "a", da Constituição Estadual, 
para análise contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e operacional acerca da gestão, na 
fonna do art. 1°, III, da Lei Complementar Estadual n. 154/96. 

2.5. Os balancetes mensais foram enviados, por meio eletrônico - SIGAP, em 
cumprimento às disposições insertas no art. 53, da Constituição Estadual, c/c o art. 5° da 
Instrução Nonnativa n 19/2006-TCE-RO. 

2.6. Os atos praticados no exercício sub examine, por constar da programação 
estabelecida pela Corte de Contas, foram objeto de Auditoria de gestão, especificamente, no 
período de janeiro a agosto de 2011, resultando no processo n. 3187/2011-TCE-RO, cujo 
resultado motivou o sobrestamento das contas, na fonna da Decisão n. 164/2013-Pleno. 

2.7. A instrução preliminar do Corpo Instrutivo (fls. 1907/1932), destacou 
algumas impropriedades, em tese, na gestão, motivo pelo qual foi proferida a Decisão em 
Definição de Responsabilidade n. 18/2013-GCJGM (fls. 1935/1935v) chamando aos autos 
José de Abreu Bianco, Jesualdo Pires Ferreira Júnior, Elias Caetano da Silva e Adhemar da 
Costa Salles, responsáveis, respectivamente, em virtude dos atos praticados no exercício, pela 
elaboração e encaminhamento das Contas ao Tnbunal e Controle Interno, em cumprimento 
aos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, no bojo do devido processo 
legal 

2.8. Em atenção aos Mandados de Audiências ns. 117, 118, 119, 120 e 121/DP
SPJ (fls. 1939/1944), os responsabilizados apresentaram suas alegações de defesas e 
esclarecimentos, acompanhados dos documentos protocolados sob os ns. 05733/2013 (fls. 
1945/), 06164/2013 (fls. 1950/1979), 05206/2013 (fls. 1995/2063) e 06982/2013 (fls. 
2064/2551). 

2.9. A Unidade Técnica (fls. 2552/2564), após análise das alegações de 
justificativas e documentação de suporte, entendeu pela pennanência de apenas 3 (três) 
impropriedades que no seu entendimento não constituem hipóteses para reprovação das 
contas, além da ausência de :tàlhas que atentem contra os pressupostos da gestão fiscal 
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responsávei previstos na Lei de Responsabilidade Fiscai razão pela qual se manifesta pela 

emissão de Parecer Prévio Favorável à Aprovação das Contas, com ressalvas, in verbis: 

Considerando que as falhas remanescentes mencionadas nos itens 7.1.1; 7.1.2 e 
7.1.3 da conclusão deste relatório evidenciam impropriedades e falhas de natureza 
formal, cujas incidências não resultaram em dano ao erário . 

.... entendemos, data venia, que as Contas do exercício 2012, da Prefeitura Municipal 
de Ji-Paraná, sob a responsabilidade do Prefeito Municipal, Senhor José de Abreu 
Bianco, devem merecer, por parte do Egrégio Plenário desta Corte de Contas, 
PARECER PRÉVIO PFLA APROVAÇÃO COM RESSALVAS, nos termos do 
art. 1°, VI, da Lei complementar n. 154/96. (destaques originais). 

2.10. Os autos furam submetidos ao Parquet de Contas que, por meio da Cota n. 

09/2013 (fls. 2568/2570), da lavra da e. Procuradora Gerai à época, Érika Patrícia Saldanha 
de Oliveira, na primeira manifustação, opinou pelo sobrestamento das contas até o deslinde 
dos Autos da Auditoria de Gestão, referente ao período de janeiro a agosto de 2011, objeto do 

Processo n. 3187/2011, o que se fez por meio da Decisão 
n 164/2013 - Pleno (fls. 2576/2576v). 

2.11. Como dito alhures, as contas em apreço estariam a depender do deslinde do 
referido processo de auditoria. Cronologicamente tratando, registro que no dia 22 de julho de 

2014 (:fi. 2592) solicitei à Secretaria Geral de Controle Externo infurmações sobre o seu 
andamento, obtendo como resposta que ainda se encontrava em :fàse de instrução. Reiterada a 
solicitação (fl 2599), em 26 de agosto de 2015, obtive como resposta o mesmo refrão. 

2.12. Com a delonga temporal no deslinde do processo que impediria a apreciação 

destas contas, por meio do Despacho (fl. 2601) de 29.9.2015, submeti o feito ao Cotpo 
Técnico para manifestação conclusiva com a urgência que o caso requer. 

2.13. Atendendo solicitação do relator, a Unidade Técnica apresentou análise 
conclusiva (fls. 2603/2606), sugerindo que o não julgamento do processo n. 3187/2011-TCE

RO, que tramita na Corte de Contas, não impede a apreciação das presentes contas, in verbis: 

Não obstante o processo nº 3187/2011/TCERO ainda estar em tramitação nesse 
Tribunal, somos de opinião que seu desfecho não impede a apreciação das Contas 
anuais do Município de Ji-Paraná relativas ao exercício de 2011, pois, o próprio 
título daquele processo "Auditoria de Gestão", indica que se trata de fiscalização de 
atos de gestão, e não de governo. 

2.14. Como já abordei em sede preliminar, por entender que a "Auditoria", refere

se a atos de gestão, e não de contas de governo, teceu a Unidade Instrutiva breves comentários 
sobre a tese e se manifestou sobre as contas, nos seguintes termos, in verbis: 

... a ausência de julgamento do mérito do Processo nº 3187/2011/TCE-RO não 
impede que seja proferido Parecer Prévio sobre as contas anuais de 2012 do 
Município de Ji-Paraná, visto que, além de tramitar apartado dos autos sob e:xame, 
possuem critério de julgamento técnico e objetivo sob o prisma da estrita legalidade. 
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Diferente das contas de governo, cujo critério é político, cabendo ao Tribunal de 
Contas apreciá-las e emitir parecer prévio. (sic). 

2.15. Ato contínuo, manifestou-se pela emissão de Parecer Prévio pela Aprovação 
com ressalvas das contas, nos termos, in verbis: 

..... considerando que a apreciação das contas de governo não se reserva a examinar 
aspectos específicos da gestão, mas sim os resultados gerais do exercício financeiro
orçamentário, ratificamos conclusão realizada no item 7 do Relatório Técnico de 
fls. 2552/2564, exceto o subitem 7.1.3, este por não atender adequadamente os 
requisitos de responsabilização. 

Somos de entendimento que as Contas do exercício 2012, da Prefeitura Municipal 
de Ji-Paraná, sob a responsabilidade do Prefeito Municipal, Senhor José de Abreu 
Bianco, devem merecer, por parte do Egrégio Plenário desta Corte de Contas, 
PARECFR. PRÉVIO PELA APROVAÇÃO COM RESSALVAS, nos termos do 
art. 1°, VI da Lei Complementar Estadual 
n. 154/96. (destaques originais). 

2.16. Apreensivo com o praz.o constitucional para apreciação das Contas de 
Governo dos Poderes Executivos Mwúcipais, solicitei do Parquet a emissão de parecer 
conclusivo sobre as presentes Contas, visando o cwnprimento da nonna de regência. 

2.17. Diante dessa manifüstação da Unidade Instrutiva, submeti novamente o 
reito ao Parquet de Contas que, por meio da COTA n. 14/2016-GPGMPC 
(fls. 2611/2615v), da lavra do e. Procurador Geral Adilson Moreira de Medeiros, entendeu 
que só o Pleno poderia se manirestar sobre a necessidade ou não de mantê-lo sobrestado, 
considerando que o sobrestamento fui dehberado no âmbito daquele Colegiado. 

2.18. Comungando, naqueJa assentada, com as razões do MPC, por meio da 
Decisão Monocrática n. 00130/16 (fls. 2619/2620v), mantive o sobrestamento do feito, que 
uma vez a:fàstado o óbice para sua apreciação, submete-se ao juízo deste Egrégio Colegiado 
Pleno. 

2.19. Destarte, integram as presentes contas os Processos referentes à ''projeção 
de receita", "aplicação dos recursos da educação" e da "saúde", "gestão fiscaf' e os reJatórios 
do ''Controle interno". 

É o sucinto reJatório. 
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Ressalte-se, por oportuno, que a análise das contas sub examine limita-se aos 
aspectos estritamente contábeis do exercício financeiro de 2012, onde se verifica os tópicos 
laborados pela Unidade Técnica, relativamente à normalidade e a conformidade dos aspectos 
orçamentários, financeiros e patrimoniais com os preceitos preconizados pela contabilidade 
pública, bem como o cumprimento das normas legais e regulamentares, pertinente aos gastos 
com a educação, saúde e pessoai promovidos pela Administração, além da verificação da 
regularidade no repasse ao Poder Legislativo Municipal e se houve equilíbrio orçamentário-
finance iro. r-

1. Do Orçamento e Alterações 

1.1. A projeção da receita, para o exercício de 2012, no montante de 
R$167.805.175,66 (cento e sessenta e sete milhões, oitocentos e cinco ~ cento e setenta e 
cinco reais e sessenta e seis centavos) foi considerada viávei por meio da Decisão n. 
244/2011-PLENO (Processo n. 3315/2011-TCE-RO). 

1.2. A Lei Municipal n. 22250/2011, estimou a receita e :fixou a despesa do 
Município, no montante de R$162.344.942,73 (cento e sessenta e dois milhões, trezentos e 
quarenta e quatro ~ novecentos e quarenta e dois reais e setenta e três centavos), abaixo, 
portanto, da projeção inicial aprovada pela Corte. 

1.3. No transcorrer do exercício, foram abertos créditos adicionais, no valor de 
R$52.130.595,54 (cinquenta e dois milhões, cento e trinta ~ quinhentos e noventa e cinco 
reais e cinquenta e quatro centavos), consoante demonstrado: 
l!!li!iiifüi:'.••!••'.•?;~;;,;;;:fü:i~"f:i~ :.~:.-.: '=~--~_.: 

i ' rnn· .;:: . .. Yf.f~~. 
'"" 

- ".· •. -·~-e ··. "'"""''••:•:;: 
Dotação Inicial (Créditos Ordinários) 162.344.942,73 
( + ) Créditos Sup !ementares 40.027.730,81 
( + ) Créditos Especiais 12.102.864, 73 
( - ) Anulações de Créditos 35.697.344,95 
(=)Autorização Final da Despesa 178. 778.193,32 
( - ) DespesaEmpenhada 143.495.982,37 
(=)Saldo de Dotação 35.282.210,95 

Fonte: Demonstrativos Técmcos (fls. 1911v/1912v). 

1.4. Para suportar a abertura dos referidos créditos utiliwu-se o "excesso de 
arrecadação", no valor de R$7.375.523,32 (sete milhões, trezentos e setenta e cinco ~ 
quinhentos e vinte e três reais e trinta e dois centavos), os ''recursos vinculados", no valor de 
R$46.061,64 (quarenta e seis ~ sessenta e um reais e sessenta e quatro centavos), "superavit 
financeiro'', no valor de R$9.0l l .665,63 (nove milhões, onz.e ~ seiscentos e sessenta e 
cinco reais e sessenta e três centavos) e a "anulação de dotação", no montante de 
R$35.697.344,95 (trinta e cinco milhões, seiscentos e noventa e sete ~ trezentos e quarenta 
e quatro reais e noventa e cinco centavos), conforme demonstrado: 

- Superávit Financeiro 
- Recursos Vmculados utilizados ara abertura de créditos o amentários. 
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1 TOTAL 73.620.445,83 1 100,00 1 
Fonte: Anexo TC 18 (fls. 448/459) e Relatório Técnico (fl. 1913). 

1.5. Extrai-se dos demonstrativos técnicos (:Os. 2555/2556) que houve 
cumprimento às disposições insertas no art. 167, inciso II, da Constituição Federal e art. 43, 
da Lei Federal n. 4.320/64. 

2. Da Receita 

2.1. A receita arrecadada, no montante de R$168.994.411,16 (cento e sessenta e 
oito milhões, novecentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e onz.e reais e dezesseis 
centavos), ficou 5% (cinco por cento) acima da inicialmente prevista de R$162.344.942,73 
(cento e sessenta e dois milhões, trezentos e quarenta e quatro mil, novecentos e quarenta e 
dois reais e setenta e três centavos), gerando um superávit de arrecadação, no montante de 
R$6.649.468,43 (seis milhões, seiscentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e oito 
reais e quarenta e três centavos), assim demonstrada: 

6.414.996,76 4.16 12.035.074,19 
Receita Patrimonial 7.601.566,56 4,93 13.254.789,71 
Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 431.888,24 
Transferências Correntes 89.257.099,09 67,04 103.426.910,02 67,07 107.239.503,71 
Outras Receitas Correntes 6.625.088,99 4,98 4.721.093,30 5,88 5.460.029,78 
Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferências de Capital 9.589.298,56 7,20 6.074.702,44 3,94 4.508.070,62 
Receita Arrecadada 133.139.285,07 100,00 154.210.965,01 100,00 168.994.411,16 100,00 

Fonte: Relatório Técnico (fl. 1911/1911 v). 

2.2. As Fontes de Receitas mais expressivas na composição da Arrecadação Total 
são as refurentes às Transfurências Correntes e as Receitas Tributárias, com participação, em 
valores relativos de 63,46% (sessenta e três vírgula quarenta e seis por cento) e 15,42% 
(quinze vírgula quarenta e dois por cento), respectivamente. 

3. Da receita de Dívida Ativa 

3.1. A Dívida Ativa do Município apresenta-se da seguinte furma: 
Saldo do Exercício Anterior ......................... R$ 110.855 .644,89 
( +) Inscrição ................................................. R$ 14.167.593,63 
(-)Cobrança. ................................................ R$ 2.823.736,76 
( ·) Cancelamento ......................................... R$ 1.952.761,60 
Saldo consolidado oara o Exercício Seguinte R$ 120.246.740,16 

Fonte: Relatono Tecmco (fls. 1910v/1911). 

3.2. A arrecadação, no valor de R$2.823.736,76 (dois milhões, oitocentos e vinte 
e três mil, setecentos e trinta e seis reais e setenta e seis centavos), representando 2,55% (dois 
vírgula cinquenta e cinco por cento) é insignificante em reJação ao saldo proveniente do 
exercício anterior, no montante de R$110. 855.644,89 (oitocentos e cinquenta e cinco mil, 
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seiscentos e quarenta e quatro reais e oitenta e nove centavos), demonstra fragilidade na 
política de cobrança e arrecadação dos créditos inscritos na dívida ativa, devendo se 
determinar ao Chefe do Poder Executivo Municipal que, em articulação com a Procuradoria 
Geral e a Secretaria de Fazenda, promovam os estudos necessários visando à edição de 
normas a permitir a utilização do instrumento de protesto para cobrança de créditos da dívida 
ativa municipai nos termos insertos na Lei Federal n. 9.492/1997, Lei Estadual n. 2.913/2013 
e no Ato Recomendatório Conjunto. 

3.3. Impende salientar que o gestor municipal em conjunto com a Procuradoria 
Jurídica deve permanentemente envidar esfurços para a cobrança judicial e extrajudicial dos 
créditos tributários inscritos na DA, sob pena de responsabilização na furma da legislação 
aplicável à espécie. 

3.4. A cobrança judicial é condição necessária para evitar-se a prescrição das 
cártulas (CDAs). Extrajudicialmente, importante registrar que existem experiências positivas 
pelo protesto das CDAs, a exemplo da ação desencadeada recentemente pelo Estado de 
Rondônia. É certo que tal providência depende de Lei Municipal e mesmo assim haviam 
decisões díspares sobre a matéria nos Tribunais Pátrios.. Contudo, milita :fàvorávei 
jurisprudenciahnente tratando, o :fàto de a Segunda Turma do Superior Tnbunal de Justiça 
(STJ), em decisão unânime, ter admitido o protesto da Certidão da Dívida Ativa (CDA), título 
executivo extrajudicial da Fazenda Pública utilizado para o ajuizamento de execução :fiscai 
cujo decisum ahera jurisprudência sobre o tema. Impende registrar, ainda, ante a ineficiência 
na cobrança da dívida ativa, que se :fàz necessário proceder determinações ao gestor para que 
implemente as ações contidas no ''Ato Recomendatório Conjunto", celebrado pelo Poder 
Judiciário do Estado de Rondônia, Corregedoria Geral de Justiça, Tribunal de Contas do 
Estado e Ministério Público de Contas. 

3.5. Extrai-se dos demonstrativos técnicos (Os. 1910v/1911) que ocorreram 
cancelamentos, no curso do exercício 2012, de créditos da Dívida Ativa (por anistia, remissão 
e isenção), no montante de R$1.670.222,08 (um milhão, seiscentos e setenta m~ duzentos e 
vinte e dois reais e oito centavos), sem demonstrar o cumprimento dos requisitos 
estabelecidos na norma de referência. 

4. Da Despesa 

4.1. As despesas empenhadas no exercício atingiram o montante de 
R$143.495.982,37 (cento e quarenta e três milhões, quatrocentos e noventa e cinco ~ 
novecentos e oitenta e dois reais e trinta e sete centavos). Destas, as Correntes absorveram 
93,99% (noventa e três vírgula noventa e nove por cento) e as de Capital 6,01% (seis vírgula 
z.ero um por cento). 

4.2. A participação da despesa realizada em relação à receita efetivamente 
arrecadada, no valor de R$168.994.41 l,16 (cento e sessenta e oito milhões, novecentos e 
noventa e quatro ~ quatrocentos e onz.e reais e dez.esseis centavos), representa um 
comprometimento de receita de 84,91 % (oitenta e quatro vírgula noventa e um por cento), 
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gerando um superávit orçamentário, no valor de R$25.498.428,79 (vinte e cinco milhões, 
quatrocentos e noventa e oito mil, quatrocentos e vinte e oito reais e setenta e nove centavos). 

4.3. As despesas com Pessoal e Encargos absorveram 54% (cinquenta e quatro 
por cento) e Outras Despesas Correntes atingiram 39,77% (trinta e nove vírgula setenta e sete 
por cento). 

4.4. Ressalte-se que os valores contabilizados da receita e despesa, representam a 
situação consolidada do Poder Executivo e Instituto de Previdência do Município. 

5. Da Receita e Despesa com Educação 

5.1. As receitas, no valor de R$102.841.293,17 (cento e dois milhões, oitocentos e 
quarenta e um mil, duzentos e noventa e três reais e dezessete centavos) computadas para os 
gastos com a MDE, apresentaram-se da seguinte funna: 

~ .,. 

Total Geral de Impostos - Educação 102.841.293,17 
Mínimo de 25% das Receitas 25.710.323,29 
Valor efetivamente aplicado 28.385.309,36 
Percentual 27,60 

Fonte: Demonstrativo do Corpo Técnico (fls. 1918/1919). 

5.2. O demonstrado indica que a municipalidade aplicou na Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino o percentual de 27,60% (vinte e sete vírgula sessenta por cento), 
em cumprimento às disposições insertas no art. 212, da Constituição Federal que estabelece o 
mínimo de 25% (vinte e cinco por cento). 

5.3. O gasto com o FUNDEB apresentou-se da seguinte fonna: 

2.447,05 
2 - Contribuição do Município para ormação do FUNDEB 15.372.37 ,55 
3 - Su erávit verificado no recebimento dos recursos do FUNDEB 140.358,64 
4- Aplicações financeiras 42.846,12 
5 - Recursos ró rios in"etados 2.015.104,98 
6 - Restituição Financeira 1.714,16 
7 -Total dos recursos do FUNDEB 60% e 40% 17.574.850,50 
8-Despesas Excluídas FUNDEB (ART. 5º, IN n. 22/2007-TCE-RO) 0,00 
9- Despesas Certificadas Pagas do FUNDEB (60% e 40%) 17.572.403,45 
9.1. Remuneração dos Profissionais do Magistério - 73,66% 12.943.613,07 
9.2. Outras despesas do FUNDEB - 26,34% 4.628.790,38 
10 - Restos a pagar pagos com recursos vinculados 2.095,35 
11 - Compensação bancária( consignações considerada pela contabilidade ainda em 2011) 351,70 
12-Total das Despesas com o FUNDEB 17.574850,50 
10 - Despesas inscritas em restos a pagar pagas 0,00 
11 - Saldo Financeiro a existir 0,00 
12 - Saldo Financeiro existente 0,00 
13 - Diferen a a maior/menor 0,00 

Fonte: Relatório Técnico (fls. 2557/2558). 

5.4. Os dados extraídos dos demonstrativos técnicos (:tls. 2557/2558), indicam 
gastos de 73,66% (setenta e três vírgula sessenta e seis por cento) das receitas correspondentes 
com a Remuneração dos Profissionais do Magistério, cumprindo com as disposições insertas 
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no art. 60, da Constituição Federal e o art. 22, parágrafo único e incisos, da Lei Federal n. 

11.494/2007. 

5.5. Extrai-se dos demonstrativos que foi gasto o percentual de 26,34% (vinte e 
seis vírgu]a trinta e quatro por cento) em outras despesas do FUNDEB, não restando saldo 
financeiro para o exercício seguinte. 

6. Da aplicação dos recursos da Saúde 

6.1. Dos dados extraídos do Relatório Técnico (:fls. 1920v/1921), infere-se que a 
municipalidade gastou com "Ações e Serviços Públicos de Saúde", o montante de 
R$22.883.972,70 (vinte e dois milhões, oitocentos e oitenta e três mil, novecentos e setenta e 

dois reais e setenta centavos), correspondendo a 22,25% (vinte e dois vírgu]a vinte e cinco por 
cento), do total de R$102.841.293,17 (cento e dois milhões, oitocentos e quarenta e um mil, 
duzentos e noventa e três reais e dezessete centavos), das receitas computadas para tal 
finalidade, atendendo, portanto, às disposições insertas no art. 77, inciso III, do ADCT, da 
Constituição Federai c/c o art. 7°, da Lei Complementar Federal n. 141/2012, que 

estabelecem uma aplicação mínima de 15% (quinze por cento). 

7. Dos repasses ao Poder Legislativo 

7.1 O Corpo Instrutivo (:fls. 2558/2559), demonstra que o Poder Executivo 

repassou ao Legislativo, o montante de R$5.951.567,28 (cinco milhões, novecentos e 
cinquenta e um mil, quinhentos e sessenta e sete reais e vinte e oito centavos), representando 
5,99% (cinco vírgula noventa e nove por cento) das receitas efetivamente arrecadadas no 

exercício anterior, no valor de R$99.192.788,97 (noventa e nove milhões, cento e noventa e 
dois mil, setecentos e oitenta e oito reais e noventa e sete centavos), atendendo, por 

conseguinte, ao disposto no art. 29-A, caput e inciso I e o § 2°, I e TI, da Constituição Federai 
com a nova redação dada pelas Emendas Constitucionais n. 25/2000 e 58/2009, que 
estabelecem, no caso, o limite de 6% (sete por cento). 

8. Do Balanço Orçamentário 

8.1. O Anexo 12, da Lei Federal n. 4.320/64 e demonstrativos técnicos (:fls. 
357/358 e 1921/1922), respectivamente, registram arrecadação de R$162.344.942,73 (cento e 

sessenta. e dois milhões, trezentos e quarenta e quatro mil, novecentos e quarenta e dois reais e 
setenta e três centavos) e despesa empenhada, no valor de R$143.495.982,37 (cento e 

quarenta e três milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil, novecentos e oitenta e dois reais e 
trinta e sete centavos), consignando um superávit no resultado orçamentário, no valor de 
R$18.848.960,36 (dezoito milhões, oitocentos e quarenta e oito mil, novecentos e sessenta 

reais e trinta e seis centavos), demonstrando, destarte, que houve equihbrio orçamentário das 
contas, em atenção às disposições insertas no art. 1 º, § 1 º, da Lei Complementar Federal n. 

101/00. 

9. Do Balanço Financeiro 
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9.1 O Anexo 13, da Lei Federal n. 4.320/64 e demonstrativos técnicos (fls. 
359/361 e 1922/1923), respectivamente, consignam saldo financeiro, consolidado) para o 
exerc1c10 seguinte, no montante de R$87.827.835,47 (oitenta e sete milhões, oitocentos e 
vinte e sete mil, oitocentos e trinta e cinco reais e quarenta e sete centavos), o qual confure 
com o infonnado pelo Sigap, no balancete consolidado do mê4s de dezembro e com o 
somatório dos extratos e conciliações bancárias constantes dos autos (fls. 1068/1609). 

9.2. O Demonstrativo dos recursos financeiros de convênios, Anexo TC 38 
(fl 1053), apresenta-se sem movimento. 

10. Do Resultado Patrimonial 

10.1. O Anexo 14, da Lei Federal n. 4.320/64 e demonstrativos técnicos 
(fls. 362/364 e 1923/1925), respectivamente, demonstram a situação dos bens, direitos e 
obrigações, apresentou Situação Líquida Positiva, consoante demonstrado: 

Ativo Financeiro ................................................................ R$ 10.565.124,11 
Passivo Financeiro ............................................................ R$ 759.365,09 
=Situação Financeira Líquida Positiva .............................. R$ 9.805.759,02 

10.2. A demonstração revela situação financeira liquida positiva do Poder 
Executivo. 

10.3. O confronto entre o Ativo e o Passivo Financeiro revela que o Município 
possui lastro financeiro de R$13,91 (trez.e vírgula noventa e noventa e um) para fuz.er :fàce a 
cada real de compromisso, demonstrando uma situação econômico-financeira superavitária 
com liquidez imediata em cumprimento às disposições capituladas no art. 1 º, § 1 º, da LRF 
(princípio do equilíbrio das contas públicas). 

11. Das Variações Patrimoniais 

11.1. O reflexo do Resultado Patrimonial do exercício na Situação Líquida Iniciai 
resultou no Saldo Patrimonial demonstrado (fls. 1925/1925v): 

Ativo Real Líquido do exercício 2011 R$ 166.704.439,64 
( + ) Superávit Patrimonial do Exercício R$ 12.545.644,58 

( =) Ativo Real Líquido em 31/12/2012 R$ 179.250.084,22 

11.2. O Saldo Patrimonial (ATNO REAL LÍQUIDO) do exerc1c10 anterior, no 
valor de R$166.704.439,64 (cento e sessenta e seis milhões, setecentos e quatro mii 
quatrocentos e trinta e nove reais e sessenta e quatro centavos), somado ao Resultado 
Patrimonial do exercício atual (SUPERÁ VI1), no valor de R$12.545.644,58 (doz.e milhões, 
quinhentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e oito 
centavos), consigna o novo Saldo Patrimonial (ATIVO REAL LÍQUIDO), no montante de 
R$179.250.084,22 (cento e setenta e nove milhões, duzentos e cinquenta mil, oitenta e quatro 
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reais e vinte e dois centavos), o qual confere com o valor registrado no Balanço Patrimonial -
Anexo 14 (fls. 362/364). 

12. Da Dívida Pública 

12.1. Dívida Fundada 

12.1.1. A Dívida Fundada - Anexo 16 (fls. 369/371) que compreende as 
obrigações decorrentes de financiamentos ou empréstimos e representa os compromissos 
assumidos em um exercício para resgate em exercícios subsequentes, apresenta-se da seguinte 
funna: 

Saldo do Exercício Anterior R$ 46.974.994, 78 

( +) Inscrição R$ 56.368.193,58 

(+)Baixa R$ 23.288.419,61 
(=) Saldo para o Exercício Seguinte R$ 80.054.768,75 

Em valores absolutos: 
2010 2011 2012 

DISCRIMINAÇAO VALOR(R$) VALOR(R$) VALOR(R$) 

1 - Saldo da Dívida Fundada para o Exercício Se!!lÚnte 21.298.663,80 46.974.994, 78 480.054.768,75 

2 - Receita Arrecadada 133.139.285,07 154.210.965,01 168.994.411,16 

3 - % da Dívida Fundada/relacão a Receita Arrecadada 16 30,46 47,37 
Fonte: Anexo 16 (fls. 369/371) e Relatório Técmco (fls. 1925v/1926). 

12.2. Dívida Flutuante 

12.2.1. A Dívida Flutuante - Anexo 17 (fls. 372/374) que compreende as 
obrigações decorrentes de restituições, depósitos, serviço da dívida a pagar, restos a pagar e 
outras dívidas de curto prazo, bem como as operações de créditos por antecipação da receita, 
apresenta-se da seguinte fonna: 

Saldo do Exercício Anterior R$ 12.572.883,12 

(+)Formação (Consignações, Depósitos e Cauções) R$ 19.002.706,11 

(-)Pagamento R$ 23 .480. 778,53 

(-) Cancelamento R$ 6.224.394,07 

(=) Saldo para o Exercício Seguinte R$ 1.870.416,63 

12.2.2. Em valores nommais, a situação da Dívida Flutuante, nos 3 (três) últimos 
exercícios e a sua participação em relação ao Ativo Financeiro, é a seguinte: 

Exercícios 2010 2011 2012 
DISCRIMINAÇAO VALOR(IU) VALOR(R$) VALOR(R$) 

1 - Saldo da Dívida Flutuante para o Exercício Seguinte 7.959.379,74 12.572.883,12 1.870.416,63 
2 - Ativo Financeiro no Final do Exercício 47.192.254,66 66.807.479,10 87.827.835,47 

3 - % da Dívida Flutuante/relação a Receita Arrecadada 16,87 18,82 2,13 .. 
Fonte: Anexo 17 (fls. 372/374) e Relatono Técmco (fl. 1926) 

12.2.3. Os dados demonstram uma diminuição de dívidas de 18,82% (demito 
vírgula oitenta e dois por cento) para 2,13% (dois vírgula treze por cento) em relação ao saldo 
:financeiro. 
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12.2.4. O saldo decorrente das movimentações acima descritas coaduna com o 
saldo contabili7.ado no Passivo Financeiro do Balanço Patrimonial (fls. 362/364). 

13. Restos a Pagar 

13.1. O BaJanço Financeiro registra "restos a pagar", no montante de 
R$1.847.764,04 (wn milhão, oitocentos e quarenta e sete mil, setecentos e sessenta e quatro 
reais e quatro centavos) o que confüre com as informações registradas no Anexo 17 -
Demonstrativo da Dívida Flutuante (fls. 373), Rol de Restos a Pagar (:fls. 418/427) e Balanço 
Patrimonial (fl 363). 

Saldo do Exercício Anterior R$ 12.565.495,54 
(+)Inscrição R$ 1.847.764,04 
(·)Pagamento 1Q 6.341.101,47 
(-) Cancelamento R$ 6.223.951,67 
(=) Saldo para o Exercício Seguinte R$ 1.847.764,04 

Fonte: Anexo 17 (fls. 359/361) e Relatório Técmco (fl. 1922v) 

14. Das Contas Anteriores 

14.1. As Contas relativas aos exercícios de 2011, 2013 e 2014 receberam a 
emissão de Parecer Prévio Favorável com Ressalvas, respectivamente, pelo Egrégio Plenário 
desta Corte de Contas. 

Exercício Processo Parecer 
2011 1147/2012 Favorável e/ ressalvas 
2013 0978/2014 Favorável e/ Ressalvas 
2014 1393/2015 Favorável e/ Ressalvas 

Fonte: Processo de Contas Eletrômco - PCE 

15. Da Gestão Fiscal 

15.1. A Gestão Fiscal do Poder Executivo Municipal de Ji-Paraná, acompanhada 
no Processo n. 1164/2012-TCE-RO, Apenso, de acordo com a Decisão n 115/2013 - Pleno, 
comportou-se de furma planejada, transparente e de equilíbrio nas contas públicas, atendendo, 
portanto, aos pressupostos da gestão fiscal responsávei previstos na Lei Complementar 
Federal n. 101/2000. 

16. Das Regras de Final de Mandato 

16.1. Consoante se vê dos demonstrativos técnicos (fls. 2560/2562v) a 
Administração Municipal cumpriu com todas as regras de final de mandato (arts. 21, 
parágrafu único, 38, inciso IV, alínea "b" e 42, todos da Lei Complementar Federal 
n. 101/00 e art. 73, incisos V e VIII, da Lei Federal n 9.504/97. 

17. Fluxo de Caixa 
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17 .1. Extrai-se das Demonstrações Contábeis que o Poder Executivo 

Municipai no decorrer do exercício de 2012, apresentou geração líquida de caixa e 

equivalentes suficientes para contrair novas despesas sem que isso comprometa as :finanças 

públicas do Município. 

18. Do Controle Interno 

18.1. O Órgão de Controle Interno deve em sua atuação cotidiana e, sobretudo, 

por ocasião da elaboração de seu relatório, do certificado e do parecer de auditoria, avaliar e 

emitir pronunciamento conclusivo não apenas sobre os aspectos legais, mas também sobre os 

atos de gestão, avaliando-os sob os aspectos da eficiência, economicidade e eficácia no 

emprego dos recursos públicos, com base em indicadores de desempenho tecnicamente 

contemplados para essa finalidade. 

18.2. Depreende-se do dispositivo estabelecido no art. 74, da Constituição Federal 

que a atuação do Controle Interno deve zelar tanto pela execução das atividades planejadas 

quanto pela avaliação e controle dos seus resultados. 

18.3. A unidade de controle interno encaminhou (:Os. 196111975) o relatório de 

auditoria com parecer sobre as contas anuais, em obediência ao disposto no inciso III do art. 

9°, da Lei Complementar Estadual n. 154/96 e (fls. 197611977) o certificado de auditoria onde 

os auditores atestam a regularidade das contas referentes ao exercício de 2012. Dessa fürma, 

houve cumprimento ao estabelecido no artigo 49 da Lei Complementar Estadual nº 154/96. 

18.4. O Controle Interno, nos autos do Processo n 0401/2012, encaminhou os 

relatórios reJativos aos 1 º, 2° e 3° quadrimestres, e inobstante sua atuação sobre as metas 

previstas, avaliando os resultados obtidos, afinnando, por conseguinte, de uma furma geral 

que as ações realizadas buscaram sempre atender às necessidades da população do município, 

de confurmidade com o orçamento, em observância às finalidades programáticas, o Órgão não 

apontou em seus relatórios nenhuma irregularidade relativa ao cancelamento de dívida ativa, 

:làto que vem se repetindo há vários exercícios na administração. 

18.5. Pelas razões expostas, cabe recomendar ao Sistema de Controle Interno do 

Poder Executivo sub examine, que o Relatório de Auditoria deverá evidenciar as atividades 

desenvolvidas no período financeiro e os procedimentos aplicados pelo setor sobre aspectos 

específicos da gestão municipal 

19. Verifica-se dos autos que a Prestação de Contas fui apresentada dentro do 

prazo estabelecido no art. 52, "a" da Constituição Estaduai e instruída com base nas peças 

contábeis e documentais exigidas pela Lei Federal n. 4.320/64, pelas disposições insertas no 

art. 9°, da Lei Complementar Estadual n 154/96 e no resultado do processo n. 

3187/201l!fCE-RO, citado alhures. 

20. Quanto a não demonstração no relatório circunstanciado, de furma 

qualitativa, as ações planejadas :frente às executadas, entendo que, por não interferir na análise 
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sistêmica das contas, poderá ser relevada, nessa oportunidade, por se tratar de :fàlha de 
natureza formai que não motiva rejeição de contas. 

21. No tocante ao cancelamento, no curso do exercício de 2012, de créditos da 
Dívida Ativa, por meio de anistia, remissão e isenção, no montante de R$1.670.222,08 (um 
milhão, seiscentos e setenta ~ duzentos e vinte e dois reais e oito centavos), entendo que os 
esclarecimentos prestados pelo jurisdicionado 
(fls. 2066/2078), apesar de não acompanhados da documentação probatória, tem fü pública e 
atende às disposições insertas no art. 14, da Lei Complementar Federal 
n. 1O1100, além de não constar nos autos comprovação de renúncia de receita e dano ao erário 
rnunicipai cujos esclarecimentos transcrevem-se no que interessa: 

"No que tange ao cancelamento de valores referente a Dívida Ativa, no exercício de 
2012,e possível renúncia de receita, temos a infotmar que, todos os cancelamentos 
foram realizados através de processos administrativos, após cumpridas todas as 
fotmalidade legais, confonne se segue. 

Foi cancelado o valor de R$ 6.262,81 (seis mil, duzentos e sessenta e dois reais e 
oitenta e um centavos), referente a débitos remidos. 

( ... ) 
Foi cancelado o valor de R$ 1.663.959,27 (um milhão, seiscentos e sessenta e três 
mil, novecentos e cinquenta e nove reais e vinte e sete centavos) referente aos 
pedidos de isenção do pagamento de IPTU aos idosos, com mais de 65 anos de 
idade, deficientes fisicos, bem como aos aposentados por invalidez e viúvas, 
conforme Lei Municipal nº 725, de 1° de abril de 1996. 

Os requerentes, entre outras exigências comprovam que eram proprietários e que 
estavam de posse do imóvel e que à data do requerimento recebiam como renda 
mensal até dois salários mínimos, tudo conforme preceitua a Lei Municipal nº 725 
de 1° de abril de 1996, que autoriza o Município a conceder esta isenção. 

Assim, uma vez cumpridas tais exigências, mediante processo administrativo 
regular, a administração pública cancelou o montante de R$ 1.670.222,08 (um 
milhão, seiscentos e setenta mil, duzentos e vinte e dois reais e oito centavos) ... " 
(destaque original). 

22. Procedidos os necessários registros, corno já fiz em sede preliminar, repriso, 
aqui, para melhor entendimento da questão, a análise em ponderar se prospera ou não, in casu, 
a alegação do MPC, de que o deslinde dos autos n. 3187/2011/TCE-RO -
Auditoria de Gestão, rererente ao período de janeiro a agosto de 2011, repercute nos limites 
constitucionais relacionados à educação nesse período. 

22.1. Como se pode constatar, extrai-se dos autos, que as receitas computadas 
para cálculo dos gastos com a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, no exercício 
:financeiro de 2012, alcançaram o montante de R$102.841.293,l 7 (cento e dois milhões, 
oitocentos e quarenta e um ~ duzentos e noventa e três reais e dezessete centavos). 
Consignou-se a aplicação a esse título, a importância de R$28.385.309,36 (vinte e oito 
milhões, trezentos e oitenta e cinco ~ trezentos e nove reais e trinta e seis centavos), o que 
representa 27,60% (vinte e sete vírgula sessenta por cento), no que demonstra, a priori, que 
houve cumprimento das determinações insertas no art. 212, da Constituição Federai que 
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estabelece o mínimo de 25% (vinte e cinco por cento), conforme se constata do demonstrativo 

elaborado pelo Corpo Técnico, como segue: 

Valor efetivamente aplicado 
Percentual 

Fonte: Demonstrativo do Corpo Técnico (fls. 1918/1919). 

éfli. . 
102.841.293 17 
25.710.323,29 
28.385.309, 6 

27,60 

22.2. Rebuscando os autos, observa-se que o valor de R$2.825.171,40 (dois 

milhões, oitocentos e vinte e cinco mil, cento e setenta e um reais e quarenta centavos), 

questionado pelo Parquet, nos autos do processo n. 3187/2011-TCE-RO, rererente à 

Auditoria de Gestão, realizada no período de janeiro a agosto de 2011, com encaminhamento 

para a sua conversão em Tomada de Contas Especiai se confirmado, além de causar dano ao 

erário podem repercutirem nos gastos com a Educação, nos exercício de 2008, 2009, 2010, 

2011 e 2012, objeto do Contrato 

n. 17 /PGM/2007. Como se vê, não tão somente no exercício de 2012, que ora se analisa, 

como também em quatro outros exercícios, dentre os quais, aqueles rererentes aos exercícios 

de 2008, 2009, 201 O e 2011, já apreciados por esta Corte. 

22.3. Perlustrando amiúde os autos do processo n. 3187/2011-TCE-RO, 

especificamente no tocante ao teor do relatório da Unidade Técnica, constata-se um possível 

dano ao erário, no montante de R$2.825.l 71,40 (dois milhões, oitocentos e vinte e cinco mil, 

cento e setenta e um reais e quarenta centavos), compreendendo todo o período de alcance do 

Contrato (agosto de 2008 a setembro de 2012). Deste, o valor de R$528.261,39 (quinhentos e 

vinte e oito mil, duzentos e sessenta e um reais e trinta e nove centavos) diz respeito ao 

período de 12.8.2008 a 24.6.2010, consoante se vê a seguir: 

ã D 1ª Alt eraç o - t t' d emons ra IVO l o vaorpa20 x d 'd P ' d A t /2008 J h /2010 ev1 o- eno o: .2os o a un o 
Preco Unitário-R$ Valor Total - R$ Dano 

Tipo da Via Pae:o De\ido Pae:o (A) De\ido ffi) (C=A-B) 

Pavimentada 3 38 3.27 1.056.337 62 980.275,53 76.062,09 

Não pavimentada 3,46 334 5.970.160 74 5.517.961,45 452.199,29 

Subtotal do Período - - 7.026.49836 6.498.236,97 528.261.39 
'. 

Fonte: Fls. 4607-v, Memória de Cálculo as fls. 4473/4603-v e Relatono Técruco do Processo n. 3187/2011-TCE-RO. 

2ª Alt eraçao - D emons trat' d IVO l o vaorpago x d 'd p , d J h /2010 J h /2011 ev1 o - eno o: un o a un o 
Preço Unitário-R$ Valor Total - R$ Dano 

Tipo da Via Pago De\ido Pae:o (A) De'\ido (B) (C=A-B) 

Pavimentada 3,83 3,56 911.930,74 835.091,82 76.838,92 

Não pavimentada 3,93 3,64 4.153.574,42 3.767.360,08 386.214,34 

Subtotal do Período - - 5.065.505 ,16 4.502.451,90 463.053,26 .. 
Fonte: Fls. 4607-v, Memórtade Cálculo às fls. 4473/4603-v e Relatono Tecruco do Processo n. 3187/2011-TCE-RO 

22.4. Assim, dividindo-se por 2 (dois), o valor de R$463.053,26 (quatrocentos e 

sessenta e três mil, cinquenta e três reais e vinte e seis centavos) referente ao intervalo de 

jtmho de 2010 a junho de 2011, tem-se o valor de R$231.526,63 (duzentos e trinta e um mil, 

quinhentos e vinte e seis reais e sessenta e três centavos) para o período de janeiro a jtmho de 

2011. 
Acórdão APL-TC 00262/16 referente ao processo 01429/13 

Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 
www.tce.ro.gov .br 

24 de29 

APL-TC 00262í16 - Pioc. 01429113 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em 00109!2016 09:29 

Documento ID.,333725 Sessão nº 0038 - Departamento do Pleno • 1810812016 • Publicada em 05i09/2016 Autenticação: 158b9bf79c!di71e57a33d41:l24562a6~ 



( 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01429/13 

Fls.: ___ _ 

3ª AI te ração-D emonstrativo d ova or pa20 x d 'd p , d J h /2011 s t b /2012 ev1 o- eno o: un o a e em ro 
Preço Unitário-R$ Valor Total - R$ Dano 

Tipo da Via Pago Devido Pago (A) Devido (B) {C=A-B) 
Pavimentada 3,95 3,80 686.162,23 554.798,44 131.363,79 
Não pavimentada 4,05 3,89 8.306.499,94 6.604.006,97 1.702.492,97 
Subtotal do Período - - 8.992.662,17 7.158.805,42 1.833.856,76 

Fonte: Fls. 4607-v, Memónade Cálculo às fls. 4473/4603-v e Relatório Técmco do Processo n. 3187/2011-TCE-RO 

22.5. Subtraindo-se do montante de R$1.833.856,76 (um milhão, oitocentos e 
trinta e três mii oitocentos e cinquenta e seis reais e setenta e seis centavos), correspondente 
ao período de julho de 2011 a setembro de 2012, tem-se, proporcionahnente, ao período de 
junho a dezembro de 2011, o valor de R$1.100.314,06 (um milhão, cem ma trezentos e 
quatorze reais e seis centavos) referente ao exercício de 2012, e no tocante ao período de julho 
a dezembro de 2011, o valor de R$733.542,70 (setecentos e trinta e três mii quinhentos e 
quarenta e dois reais e setenta centavos). 

22.6. Resta da~ que somando-se o valor apurado Ganeiro a junho de 2011), no 
montante de R$231.526,63 (duzentos e trinta e um ma quinhentos e vinte e seis reais e 
sessenta e três centavos) ao valor de R$ R$733.542,70 (setecentos e trinta e três ma 
quinhentos e quarenta e dois reais e setenta centavos) pertinente ao intervalo de Gulho a 
dezembro de 2011), tem-se especificamente para o exercício de 2011, o valor de 
R$965.069,33 (novecentos e sessenta e cinco ma sessenta e nove reais e trinta e três 
centavos). 

22.7. Do exposto, matematicamente tratando, verifica-se do montante em alcance 
no referido contrato de transporte escolar de R$2.825.l 71,40 (dois milhões, oitocentos e vinte 
e cinco ma cento e setenta e um reais e quarenta centavos), o valor de R$759.788,02 
(setecentos e cinquenta e nove ma setecentos e oitenta e oito reais e dois centavos), diz 
respeito ao período de 2008 a 31.12.2010 e o valor de R$965.069,33 (novecentos e sessenta e 
cinco ~ sessenta e nove reais e trinta e três centavos) ao exercício de 2011, restando para o 
período financeiro de 2012, em tese, o montante de R$1.100.314,05 (um milhão, cem ~ 
trezentos e quatorze reais e cinco centavos). 

22.8. Observe-se que, mesmo subtraindo do montante de R$28.385.309,36 (vinte 
e oito milhões, trezentos e oitenta e cinco ma trezentos e nove reais e trinta e seis centavos), 
do gasto com a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, o valor que em tese, poderá ser 
glosado de R$1.100.314,05 (um milhão, cem ma trezentos e quatorze reais e cinco centavos) 
correspondente ao exercício financeiro de 2012, ainda assim há o cumprimento do limite 
constitucional de gastos com a Educação, senão veja-se: 

"'''~•·) z'!F?sõ1{ ''!'''';:•{ '''..>••·••/ ' ~?< 
Total Geral de Impostos - Educação 102.841.293,29 
Mínimo de 25% das Receitas 25.710.323,29 
Valor efetivamente aplicado 28.385.309,36 
Valor em suspeição 1.100.314,05 
Efetivamente aplicado 27.284.995,31 
Percentual 26,53% 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01429/13 

Fls.: ____ _ 

22.9. Resulta da~ consoante demonstrado, que mesmo excluindo-se o valor em 
suspe1çao, a municipalidade aplicaria na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino o 

percentual de 26,53% (vinte e seis vírgula cinquenta e três por cento), cumprindo, portanto, às 
disposições insertas no art. 212, da Constituição Federal que estabelece o mínimo de 25% 
(vinte e cinco por cento). 

23. Da manifestação Ministerial 

23.1. A teor do entendimento Colegiado, expresso nos autos do análogo Processo 
n. 1147/2012-TCE-RO, na 10ª Sessão do Pleno deste Tribunal realizada no dia 16.6.2016, 

pertinentes as contas anuais do exercício :financeiro de 2011, também do Poder Executivo 
Municipal de Ji-Parana, da minha relataria, submeti o feito ao Parque! de Contas para 

emissão de parecer meritório, no tocante ao exercício de 2012, em cumprimento as 
disposições insertas no art. 230, III, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
de Rondônia. 

23.2. O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer n. 191/2016-

GPGMPC (fls. 2625/2635), da lavra do e. Procurador-Geral Adilson Moreira de Medeiros 
manifestou-se pela emissão de Parecer Prévio pela Aprovação com Ressalvas, nos termos do 
art. 35, da Lei Complementar Estadual n. 154/96, c/c o art. 49, do Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, nos seguintes termos, in verbis: 

Fm face do aludido, este Parquet entende que as contas do município d e 
Ji-Paranã, relativas ao exercício de 2012, merecem: 
1 - que seja emitido P ARECFR PRÉVIO PELA APROVAÇÃO COM 
RESSALVAS das Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Ji-Paranã, relativas ao 

exercício 2012, de responsabilidade do Exrno. Sr. José de Abreu Bianco, com 
fundamento no artigo 35 da Lei Complementar n. 154/96 c/c artigo49 do Regimento 
Interno dessa Corte, em razão das seguintes irregularidades: 
1- Infringência ao disposto no artigo 14 da Lei Complementar n. 101/2000, ao 
deixar de apresentar as estimativas do impacto orçamentârio-financeiro decorrentes 
das remissões e anistias concedidas no exercício 2012; 

2 - Infiingência ao disposto artigo 165 da Constituição Federal, c/c o artigo 1°, § 1° 
da Lei Complementar nº 10112000, ao estabelecer no artigo 8º da Lei Municipal nº 
2250/2011 a possibilidade de abertura de Créditos Adicionais Suplementares no 

percentual de até 50% do valor orçado para o período, contrariando, assim, os 
pressupostos de planejamento que norteiam a ação governamental. 

Alerte-se ao atual Gestor, por oportuno, que em meados de 2014, o Pleno da Corte 
exarou a Decísão n. 39212014-Pleno, na qual determinou-se a utilização do protesto 
extrajudicial corno medida prévia de ajuizamento das execuções judiciais para os 
créditos tributârios ou não tributârios, cuja aferição e consequências de eventual 
descumprimento terão lugar por ocasião da apreciação das contas alusivas ao 
exercício de 2015, momento em que se espera sejam visíveis os resultados das ações 
implementadas no que tange ao incremento da arrecadação dos créditos inscritos na 

dívida ativa. 

Por fim, reitero veementemente que a pratica de atos de gestão danosos ao erârio 
pode acarretar, por si só, a reprovação das contas de governo, conforme remansos a 
jurisprudência dessa Egrégia Corte de Contas. De se registrar que, nestes autos, 
excepcionalmente, a Auditoria de Gestão (Processo 
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TRIBUNAL DE CONTAS, DO ESTADO DE ROND_.ÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01429/13 

Fls.: ___ _ 

n. 3187/2011), que obstava a marcha processual, foi desatrelada deste processo, 
porquanto já se teve conhecimento de que o impacto das despesas em suspeição, 
ainda que totalmente expurgadas da aplicação na MOE, não conduz o Município ao 
descumprimento do comando constitucional nesse tocante. Demais disso, em razão 
da urgência, e do fato que, caso prospere a hipótese de dano, o desenlace dos 
processos não trará qualquer prejuízo às sanções cabíveis, dentre as quais está a 
inclusão no cadastro a ser enviado à Justiça Eleitoral, a partir do qual o responsável 
poderá figurar na lista de inelegíveis. 

24. ln casu, verifica-se que a~ execuções orçamentárias, financeiras, patrimonial 
e operacional apresentam resultados positivos, demonstrando equihbrio econômico-financeiro 
da gestão e cumprimento dos mandamentos constitucionais e legais pertinentes aos gastos 
com a Educação; com as Ações e Serviços Públicos da Saúde; com Pessoal; aplicação mínima 
na Remuneração dos Profissionais do Magistério (FUNDEB); Repasses ao Poder Legislativo 
Municipa~ e no tocante à ausência de fàlhas que atentem contra aos pressupostos da gestão 
fiscal responsável, previstos na Lei ComiJl~.mentar Fed~ral n. 101/2000, objeto do processo 
n. 1164/2012-TCE-RO, acolho in to tum a manifestação da Unidade Técnica e o opinativo do 
Parque/ de Contas, por entender que as irregularidades remanescentes, tidas como formais 
que, reprise-se, serão exigidas suas ad~quações e prevenções, evitando-se, destarte, 
reincidências e possíveis contumácias, não possuem o condão de macular as presentes contas. 
Razão pela qual, considero que as contas do Poder Executivo Municipal de Ji-Paraná, 
relativas ao exercício de 2012, estão aptas a receber~m a Aprovação com Ressalvas pelo 
Poder Legislativo Municipal. 

25. Dessa forma, esta análise fica restrita aos documentos encaminhados pelo 
jurisdicionado, o que não obsta, em absoluto, a atuação deste Tribunal de Contas em seu 
inafàstável mister constitucional para apurar eventuais irregularidades que, opportune 
tempore, sejam trazidas à baila, relacionadas ao exercício sub examine. 

26. Diante do exposto e de tudo o mais que dos autos consta, a teor do 
recentíssimo entendimento manifestado pelo Colegiado no processo n. 1147/2012, referente 
às Contas Anuais do Poder Executivo Municipal de Ji-Paraná, exercício financeiro de 2011, 
da minha relatoria, acolho in totum a manifestação da Unidade Técnica e o opinativo do 
Parque! de Contas pelos motivos já amiúde delineados e submeto à dehberação deste Egrégio 
Plenário o seguinte VOTO: 

1-

1 - EMITIR PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO COM 
RESSALVAS das Contas do Chefe do Poder Executivo Municipal de Ji-Paraná, relativas ao 
exercício financeiro de 2012, de responsabilidade de José de Abreu Bianco, CPF n. 
136.097.269-20, com fulcro no art. 71, inciso 1, da Constituição Federal, c/c o art. lº, inciso 
VI, da Lei Complementar Estadual n. 154/96, em razão dos apontamentos a seguir elencados, 
ressalvando, em especial, o processo n. 3187/2012-TCE-RO - Auditoria de Gestão, referente 
ao período de janeiro a agosto de 2011, que tramita neste Tribunal; os atos e as contas da 
Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipa~ os convênios e contratos firmados; além de 
outros atos de ordenação de despesas eventualmente praticados pelo Poder Executivo, que 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

serão apreciados e julgados oportunamente em autos apartados: 

Proc.: 01429/13 

Fls.: ----

1.1 Infringência às disposições insertas no art. 11, inciso VI, alínea "a", da 

Instrução Nonnativa n. 013/2004-TCERO, por não demonstrar no relatório circunstanciado, 

de forma qualitativa, as ações planejadas frente às executadas; 

1.2 Infringência às disposições insertas no art. 14, da Lei Complementar 10112000 

- LRF, ao promover o cancelamento, no curso do exercício 2012, de créditos da Dívida Ativa 

(por anistia, remissão e isenção) e deixar de apresentar as estimativas do impacto 

orçamentário-financeiro. 

II - DETERMINAR, via oficio (mãos próprias), ao atual Chefe do Poder 

Executivo Municipal de Ji-Paraná a adoção de medidas visando à correção e prevenção da 

reincidência das ilegalidades apontadas no item 1, sob pena de reprovação das futuras contas; 

III - DETERMINAR, via oficio (mãos próprias), aos responsáveis pelo Controle 

Interno do Município de Ji-Paraná, que observem com rigor as disposições insertas na 

Decisão Normativa n. 00112015-TCE-RO que "estabelece as diretrizes gerais sobre a 

implementação e operacionalização do sistema de controle interno para os entes 

jurisdicionados" e, em suas ações cotidianas, ao tomarem conhecimento de impropriedades 

adotem medidas saneadoras e deem imediata ciência ao gestor e a este Tribunal; 

IV - DETERMINAR, via oficio (mãos próprias), ao atual Chefe do Poder 

Executivo Municipal de Ji-Paraná a observância da norma cogente no tocante às despesas 

inscritas em "restos a pagar" que deverão ser pagas até o final do primeiro trimestre do 

exercício seguinte, com a disponibilidade financeira do exercício findo, sob pena de serem 

desconsideradas para fins de cálculo do percentual estabelecido no art. 77, III, do ADCT da 

Constituição Federa~ conforme o § 2° dos artigos 6° e 23 da IN n. 22/2007-TCE-RO, com a 

nova redação dada pela Instrução Normativa n. 27/2012-TCE-RO; 

V - DETERMINAR, via oficio (mãos próprias), ao atual Chefe do Poder 

Executivo Municipal de Ji-Paraná, se por acaso já assim não procedeu, que aprimore a 

sistemática de cobrança da dívida ativa no menor lapso de tempo possíve~ em cumprimento 

às determinações insertas no art. 11 da Lei Complementar Federal n. 101100, c/c o "Ato 

Recomendatório Conjunto", celebrado pelo Poder Judiciário do Estado de Rondônia, 

Corregedoria Geral de Justiça de Rondônia, Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e 

Ministério Público de Contas que: 

5.1 Recomenda aos entes municipais a adoção de providências tendentes a 

aprimorar a sistemática de cobrança da dívida pública, otimizando os procedimentos para 

promover a cobrança no menor lapso de tempo possíve~ encaminhando ou restituindo os 

feitos ao Poder Judiciário, acompanhadas das manifestações pertinentes; 

5 .2 Recomenda aos entes municipais o uso do protesto extrajudicial como medida 

previa ao ajuizamento das execuções judiciais para os créditos tributários e não tributários, 

independentemente do valor do crédito; 

Acórdão APL-TC 00262/16 referente ao processo 01429/13 

A v. Presidente Outra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 
www.tce.ro .gov .br 

28 de 29 

I ···, 

•__,' 

. .., 
'" ... ' 

I •. 
1 

\__/ 

• 1 

' ) 

'· _) 

I 
. ) 
. \ 

~..) 
-...__). 

' \ 

1 ' 

_I 
( '\ 
' ..) 

( " 
~ 

1_) 

r ' .. ....,. 
~ 

'J 
::- ) 
,- ' 
' ! 

· .. ) 

. _) 
í '\ 
"J 

/ . 
...J 

:·) 
.~ 

...../ 
/ 

') 
.,.- ' 

l 

'- I 

.J 
; \ 
..... ' 

..._) 

, . \ 

'..._) 

( ' 

APL-TC 00262i16 - Proc. 01429i13 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em 06i09!2016 09:29 {-. 

Documento 10=333725 Sessão nº 0038- Departamento do Pleno - 18i08/2016- Publicada em 05i09/2016 Autenticação: 158b9bf79dc671e57a33d4b24562a6zoJ 
""' 

1 \ 

' j 



í' 
\ 

C' 

r. 
( ; 
(, 
,. ' ,_" 

TRIBUNAL DE CONTAS.DO ESTAD.0 DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01429113 

Fls.:. ___ _ 

5.3 Recomenda a implementação em seus respectivos âmbitos legislativos a 
nonnatização necessária para possibilitar sistema alternativo de cobrança da dívida pública, 
por meio de procedimento administrativo de cobrança extrajudicial de títulos executivos, 
tendo como referência as disposições insertas na Lei Estadual n. 2.913/2012; 

5 .4 Recomenda estabelecer por meio de Le~ patamar mínimo para ajuizamento 
das execuções fiscais, de modo a evitar que o custo ·da cobrança judicial seja superior ao 
beneficio proporcionado pela satisfàção do 'crédito. 

VI - DETERMINAR à Secretaria-Geral de Controle Externo que: 

6.1 Verifique, por ocasião da análise da próxima Prestação de Contas do Poder 
Executivo Municipal de Ji-Paraná, o cumprimento das determinações contidas nos itens 
anteriores desta decisão. 

6.2 No exame das futuras prestações de contas, proceda ao confronto do 
Demonstrativo da Dívida Ativa arrecadada com o Anexo 1 O da Lei Federal n. 4.320/64 -
Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada. 

VII - DETERMINAR a e~ç)usão das responsabilidades imputadas na Decisão 
em Definição de Responsabilidade n. 18/2013-GCBAA de Jesualdo Pires Ferreira Júnior, 
CPF n. 042.321.878-63, responsável pela Gestão a partir de 1°. 1 de 2013; Adhemar Costa 
Salles, CPF n. 009.971.102-30 e Elias Caetano da Silva, CPF n. 421.453.842-00, responsáveis 
pelo Controle Interno em 2012 e 2013, respectivamente, em razão das impropriedades a eles 
atribuídas terem sido esclarecidas e justificadas; 

VIII - DAR CONHECIMENTO deste Acórdão aos demais interessados, via 
Diário Oficial eletrônico desta Corte de Contas, cujo acesso está disponível para consulta no 
site www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com extração de 
cópias, em atenção à sustentabilidade ambienta~ 

IX - DETERMINAR ao Departamento do Pleno da Secretaria de Processamento 
e Julgamento que extraia cópia digitalizada dos autos para o arquivo desta Corte, e encaminhe 
o original ao Poder Legislativo Municipal de Ji-Paraná, visando a sua apreciação e 
julgamento, expedindo-se, para tanto, o necessário, após o trânsito em julgado deste Acórdão. 

É.como voto. 
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Em 18 de Agosto de 2016 

Assinado 1;1etronicamente 
E'mbas•ment<> ll!gal: art. 1• da Lei federal 11.419/06; art. 511-C'düel 
compfementar799/14f/ç art.40 da ll~lução 1~Si:t.4 do tCEll()'. 

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

PRESIDENTE 

Assinado Eletronicamente 
Embasamento legal: art. to da.Lei feder;il 1U19/06l att, 511-Cil~ Lei 
Ó>mplemênt<lr m11'4~c;lrt. 11• d;i llesoiuçJo 165/14; dotl;i;iió. 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
RELATOR 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01423/15 

Fls.: ___ _ 

SUBCATEGORIA: 
01423/15-TCE-RO (Processo eletrônico) 
Representação 

ASSUNTO: Evasão de receita decorrente de recolhimento de ISSQN sobre os 
serviços de serventia dos Cartórios de Registro 

JURISDICIONADO: Prereitura Municipal de Chupinguaia 
INTERESSADO: Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Rondônia 
RESPONSÁVEIS: Vanderlei Palhar~ CPF nº 036.671.778-28 

Prefeito Municipal 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Cássio Aparecido Lopes, CPF nº 049.558.528-90 
Secretário Municipal de Finanças 
Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
14ª Sessão do Pleno, de 18 de agosto de 2016 

REPRESENTAÇÃO. TRIBUTÁRIO. ISSQN SOBRE 
SERVIÇOS DE RF.GISTROS PÚBLICOS, 
CARTÓRIO E NOTARIAIS. DETERMINAÇÕ&'l. 
ARQUIVAMENTO. 
1. A representação encontra guarida no Regimento 
Interno desta Corte, em seu art. 82-A. 
2. Suposta omissão pelo E;xccutivo Municipal de 
Chupinguaia no recolhimento do ISSQN da Serventia 
Extrajudicial daquela municipalidade, em ofensa ao art. 
12, Anexo I, item 21, da Lei Municipal nº 841/2009. 
3. Em relação às Serventias Extrajudiciai<> em vacância 
não ocorre o fato gerador do ISSQN em face da 
imunidade recíproca de tributos constantes do art. 150, 
VI, "a", da Constituição Federal. 
4. A atividade notarial é sempre exercida por entes 
privados, mediante contraprestação com viés lucrativo 
submetida ao poder de política do Judiciário, posto que 
de índole estatal (art. 236, caput, e § § 1 º e 2°, da 
Constituição). 
5. Necessidade do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia em promover concurso público para 
preenchimento das serventias vagas, em observância à 
previsão constitucional que expressamente proíbe que 
serventias permaneçam providas interinamente, sem 
abertura de concurso de provimento ou de remoção, por 
mais de seis meses. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Representação em des:làvor da Administração Municipal de Chupinguaia, formu1ada pelo 
Corregedor-Geral de Justiça de Rondônia, Desembargador Daniel Ribeiro Lagos, acerca de 
suposta olTIJSsao no recolhimento do ISSQN da Serventia Extrajudicial daquela 
municipalidade, em ofensa ao art. 12, Anexo I, item 21, da Lei Municipal nº 841/2009, 
conforme teor do Oficio nº 742/2014- DICSEN/DECOR/CG, às fls. 05 dos autos, como tudo 
dos autos consta. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01423/15 

Fls.: ----

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tnbunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, em: 

I - CONHECER da Representação, pois furam preenchidos os requisitos de admissibilidade prescritos nos instrumentos nonnativos que regem a atuação da Corte e, no mérito, julgá-la improcedente, tendo em vista que a incidência do ISSQN, no caso concreto, encontra óbice na imunidade tnbutária reciproca, consoante previsto no art. 150, VI, "a'', da Carta Magna, e no caso do Município de Chupinguaia, regulado pela Lei Municipal n. 841, de 15.12.09; 

II - DETERMINAR ao Prefuito e ao Secretário de Fazenda do Município de Chupinguaia que, cessando a vacância da serventia localizada naquele município, a ser ocupada por delegado, adotem todas as medidas necessárias visando garantir efutividade à fiscalização e, notadamente, à cobrança do ISSQN incidente sobre os serviços cartoriais, notariais e registrais prestados pela serventia extrajudicial; 

III - DETERMINAR à Controladoria-Geral do Município de Chupinguaia que, cessando a vacância da serventia localizada naquele município, acompanhe e informe por meio do Relatório de Auditoria Anual as medidas adotadas pela Administração com o objetivo de efutuar a cobrança do ISSQN sobre os serviços notariais, cartoriais e de registros públicos prestados pela serventia extrajudicial; 

IV - ALERTAR o Prefuito e o Secretário da Fazenda do Município de Chupinguaia de que a efetiva instituição da arrecadação dos tnbutos da esfura de competência do ente fuderativo constitui requisito essencial da responsabilidade na gestão fiscai nos termos do art. 11 da Lei Complementar Federal n. 101/2000, constituindo a conduta omissiva do agente quanto ao dever de cobrar tributo ato de improbidade administrativo lesivo ao erário, segundo as disposições do art. 10, inc. X, da Lei Federal n. 8.429/1992 e, ainda, configura o crime de responsabilidade previsto no art. 11, da Lei n. 1.079/50; 

V - ALERTAR o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia para a necessidade de realização de concurso público para preenchimento das serventias vagas, em observância à previsão constitucional estabelecida no §3º do art. 236 da Constituição Federai o qual expressamente proíbe que serventias pennaneçam providas interinamente, sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses; 

VI - ALERTAR o Tribunal de Justiça de que a remuneração do notário que ocupe interinamente a serventia está limitada ao teto constitucional do art. 37, XI, da Carta Magna, correspondente, in casu, a 90,25% do subsídio do Ministro do STF, nos termos do Provimento n. 45/2015 do Conselho Nacional de Justiça e da jurisprudência consolidada na Suprema Corte; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01423115 

Fls.: ----

VII ALERTAR o Procurador-Geral do Município de 
Chupinguaia de que o não atendimento, no prazo fixado, sem causa justificada, à diligência do 
Relator ou à decisão do Tnbunal enseja a aplicação de multa, nos termos do art. 55, IV, da Lei 
Complementar n. 154/96; 

VIII - DETERMrNAR ao Departamento do Pleno que dê 
conhecimento deste Acórdão aos interessados, via Diário Oficial eletrônico, cujo acesso está 
disponível para consulta no site www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar dispêndios 
desnecessários com a extração de fotocópias, em atenção à sustentabilidade ambiental; e 

IX - ARQUIVAR os autos, após os trâmites legais. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator), VALDIVrNO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o 
Conselheiro Presidente em exercício PAULO CURI NETO; o Procurador-Geral do Ministério 
Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Relator 
Matrícula 11 

Porto Velho/RO, 18 de agosto de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente em exercício 
Matrícula 450 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
SUBCATEGORIA: Representação 
ASSUNTO: Evasão de receita decorrente de recolhimento de ISSQN sobre os 

JURISDICIONAOO: 
serviços de serventia dos Cartórios de Registro 
Prefeitura Municipal de Chupinguaia 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Rondônia 
Vanderlei Palhar~ CPF nº 036.671.778-28 

INTERESSAOO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Prefuito Municipal 
Cássio Aparecido Lopes, CPF nº 049.558.528-90 
Secretário Municipal de Finanças 
Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
14ª Sessão do Pleno, de 18 de agosto de 2016 

RELATÓRIO 

1. Versam os presentes autos acerca de Representação em desfàvor da 
Administração Municipal de Chupinguaia, formulada pelo Corregedor-Geral de Justiça de 
Rondônia, Desembargador Daniel Ribeiro Lagos, acerca de suposta omissão no recolhimento 
do ISSQN da Serventia Extrajudicial daquela municipalidade, em ofensa ao art. 12, Anexo 1, 
item 21, da Lei Municipal nº 841 /2009, conforme teor do Oficio nº 742/2014-
DICSEN/DECOR/CG, às fls. 05 dos autos. 

2. O Corpo Técnico após breves considerações sobre o ISSQN dos serviços 
prestados pelos cartórios, manifusta-se pelo arquivamento do fuito por perda de objeto, em 
razão do teor da Portaria n. 0564/2014-CG, encaminhada pelo Procurador Geral do Município 
de Chupinguaia, Senhor Roberto Ângelo Gonçalves, consoante se verifica pelo Relatório 
Técnico às págs.43/49. 

3. Por sua vez, o Ministério Público de Contas, representado pelo douto 
Procurador-Gera~ Dr. Adilson Moreira de Medeiros, diverge do Corpo Instrutivo e opina pelo 
Parecer n. 0065/2016-GPGMPC, para que se conheça da representação, pois preenchidos os 
requisitos de admissibilidade prescritos nos instrumentos normativos que regem a atuação da 
Corte e, no mérito, considere-a improcedente, tendo em vista que a incidência do ISSQN, no 
caso concreto, encontra óbice na imunidade tributária recíproca, pelas razões 
consubstanciadas no bojo de seu parecer acostado às págs. 53/72 dos autos. 

4. É o necessário a relatar. 

VOTO 

CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 

5. Rememorando, tratam os autos, de representação encaminhada a este Tnbunal 
de Contas, pelo Corregedor-Geral de Justiça de Rondônia, Desembargador Daniel Ribeiro 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01423/15 

Fls.: -----

Lagos, por meio do Oficio n. 271/2014-DICSEN/DECOR/CG, noticiando suposta omtSsao 
no recolhimento do ISSQN da Serventia Extrajudicial pelo Município de Chupinguaia. 

6. Antes de adentrar ao mérito, de se registrar que a representação encontra 
guarida no Regimento Interno desta Corte, em seu art. 82-A 1, que estabelece os legitimados 
para entabular o pedido. 

7. A preambular foi encaminhada pela Corregedoria-Geral da Justiça de 
Rondônia, assim, neste caso, aplica-se o disposto no § 1° do mesmo dispositivo legal de que: 
§ 1 º Aplicam-se às representações oficiais oriundas de outros órgãos, entidades ou pessoas 
que não exerçam função especifica de controle externo no Tribunal, o procedimento relativo 
à denúncia. 

8. Com efeito, o requisito para conhecimento de denúncia está inserido no art. 80 
do RITCERO, assim delineado: 

[ ... ] 
Art. 80 - A denúncia sobre matéria de competência do Tribunal deverá 
referir-se a administrador ou responsável sujeito à sua jurisdição, ser 
redigida em linguagem clara e objetiva, conter o nome legível do 
denunciante, sua qualificação e endereço, e estar acompanhada: de indício 
concernente à irregularidade ou ilegalidade denunciada. 

Parágrafo único - O Tribunal não conhecerá de denúncia que não observe os 
requisitos e formalidades prescritos no caput deste artigo, devendo o 
respectivo processo ser arquivado após comunicação ao denunciante. 

9. Desta forma, verifica-se que foram atendidos os requisitos descritos no 
dispositivo lega~ tendo em vista que a representação2 refere-se ao Executivo Municipal de 
Chupinguaia autoridade sujeita à jurisdição da Corte; a inaugural foi escrita de forma clara e 

1 Art. 82-A Têm legitimidade para representar ao Tribunal de Contas: 
1 - as unidades técnicas do Tribunal, nos termos do art. 85, II, da Lei Complementar n. 154, de 1996; 
II - as equipes de inspeção ou de auditoria, nos termos do art. 75 do Regimento Interno; 
Ili - os Ministérios Públicos de Contas, o Ministério Público da União e os dos estados; 
IV - os Tribunais de Contas da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios; 
V - os órgãos de controle interno, em cumprimento ao§ Iº do art. 74 da Constituição Federal; 
VI - os senadores da República, os deputados federais e estaduais, vereadores, juízes, servidores públicos e 
outras autoridades que comuniquem a ocorrência de ilegalidades ou irregularidades de que tenham conhecimento 
em virtude do cargo que ocupem; 
VII - os licitantes, contratado ou pessoa fis ica ou jurídica, contra ilegalidades ou irregularidades na 
aplicação da Lei Federal n. 8.666, 21 de junho de 1993, e das leis correlatas às licitações, contratos e 
instrumentos congêneres; 
VIII - outros órgãos, entidades ou pessoas que detenham essa prerrogativa por força de lei específica. 2 Matérias que versam sobre representação, são de competência dos Tribunais de Contas, consoante ordena o art. 
70 da Constituição Federal, c/c o art. 1°, IV, da Lei Complementar n. 154/963, de que compete à Corte o 
acompanhamento da arrecadação da receita a cargo do Estado, dos Municípios e das entidades da Administração 
Indireta, de modo a assegurar a eficácia do controle por meio da fiscalização de atos que resultem em receitas 
públicas, como o presente caso. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
objetiva; o representante encontra-se claramente identificado e qualificado; e a inicial está 
acompanhada de indício concernente à irregularidade comunicada. 

1 O. No mérito, registro, desde já, que acolho o Parecer n. 0065/2016-GPGMPC, 
da lavra do ilustre Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, Dr. Adilson Moreira de 
Medeiros, grafàdo nos seguintes termos: 

[ ... ] 
DO MÉRITO 

De antemão, registre-se que, data venia o encaminhamento proposto pela 
unidade técnica, outro é o posicionamento do Parquet no caso em voga, 
pelas razões adiante lançadas. 

Antes, porém, de adentrar no cerne da questão, importa ressaltar que a 
matéria debatida nos presentes autos também é objeto de discussão em 
outros processos autuados na Corte. Tal qual neste caso, a Corregedoria
Geral da Justiça do Estado de Rondônia noticiou fatos de mesma natureza 
ocorridos em outros municípios do Estado3

. 

A partir de correições realizadas pelo órgão correcional daquele Tribunal, 
verificou-se em algumas comarcas o descumprimento ao artigo 1°, §3°, da 
Lei Complementar Federal n. 116/2003, especificamente os itens 21 e 21.01 
da lista anexa, e o não atendimento ao art. 11 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 

O Tribunal de Contas, por meio da Secretaria Geral de Controle Externo, 
diante das conclusões daquela Corregedoria, encaminhou o Ofício Circular 
n. 010/2014/SGCE a todos os demais municípios do Estado que não foram 
objeto das citadas representações para que informassem qual "a modalidade 
e a forma de recolhimento adotada, juntamente com a norma tributária 
autorizadora, bem como o encaminhamento dos comprovantes do lSSQN 
recolhidos pela (s) Serventia (s) Extrajudicial (ais) instalada (s) nesse 
Município, relativo aos últimos 05 (cinco) anos", autuando vários processos 
de fiscalização. 

Como bem asseverado pela unidade instrutiva, os serviços notariais e 
registrais encontram previsão no art. 236 da Constituição Federal4

, 
possuindo caráter privado e sendo prestados por delegação do poder público, 
com regulamentação pela Lei n. 8. 935/1994, tendo por forma de retribuição 
pecuniária o valor correspondente aos atos praticados pelo notário e 

3 Processos n. 3541114-TCER, 3523/14-TCER, 2426/14-TCER, e 216/15-TCER. 4 Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público. § 1° Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário. 
§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro. § 3° O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01423/15 

Fls.: ____ _ 

registrador, sob a forma de emolumentos, cujo fato gerador é justamente a 
prática do ato, no valor equivalente ao efetivo custo e à adequação e 
suficiente remuneração dos serviços, segundo prescreve o art. 1°, parágrafo 
único, da Lei Federal n. 1O.169/005

, a qual versa sobre normas gerais para a 
fixação de emolumentos relativos ao atos praticados pelos serviços notariais. 

Após acalorados debates na doutrina e na jurisprudência acerca da incidência 
da tributação nos serviços de registros públicos, cartorários e notariais, em 
2008, o Supremo Tribunal Federal, em sede da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade proposta pela Associação dos Notários e Registradores 
do Brasil-ANOREG (ADI 3.089-2-DF), contra os itens 21 e 21. I da Lista 
Anexa à Lei Complementar n. 116/20036

, que permite a tributação dos 
serviços dessa natureza, proclamou a constitucionalidade da incidência da 
tributação. dos serviços de registros públicos, ao reconhecer a ausência de 
aplicabilidade do princípio da imunidade recíproca entre cartórios e os entes 
públicos, pacificando-se a polêmica. 

O acórdão encontra-se assim ementado: 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
CONSTITUCIONAL. TRJBUTÁRJO. ITENS 21 E 21.1. DA LISTA ANEXA À 
LEI COMPLEMENTAR 116/2003. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN SOBRE SERVIÇOS DE 
REGISTROS PÚBLICOS, CARTORÁRIOS E NOTARIAIS. 
CONSTITUCIONALIDADE. Ação Direta de Inconstitucionalidade ajuizada contra 
os itens 21 e 21.1 da Lista Anexa à Lei Complementar 11612003, que permitem a 
tributação dos serviços de registros públicos, cartorários e notariais pelo Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. Alegada violação dos arts. 145, II, 
156, Ili, e 236, caput, da Constituição, porquanto a matriz constitucional do Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza permitiria a incidência do tributo tão-somente 
sobre a prestação de serviços de índole privada. Ademais, a tributação da prestação 
dos serviços notariais também ofenderia o art. 150, VI, a e §§ 2° e 3° da 
Constituição, na medida em que tais serviços públicos são imunes à tributação 
recíproca pelos entes federados. As pessoas que exercem atividade notarial não 
são imunes à tributação, porquanto a circunstância de desenwlverem os 
res pectiws serviços com intuito Iucratiw inwca a exceção previs ta no art 150, 
§ 3º da Constituição. O recebimento de remuneração pela prestação dos 
serviços confirma, ainda, capacidade contributiva. A imunidade recíproca é 
uma garantia ou prerrogativa imediata de entidades políticas federativas, e não 
de particulares que executem, com inequíwco intuito lucratiw, serviços 
públicos mediante concessão ou delegação, de\idamente remunerados. Não há 
diferenciação que justifique a tributação dos seniços públicos concedidos e a 
não-tributação das atividades delegadas. Ação Direta de Inconstitucionalidade 
conhecida, mas julgada improcedente. (ADI 3089, Relator(a): Min. CARLOS 
BRITTO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, 
julgado em 13/0212008, DJe-142 DIYULG 31-07-2008 PUBLIC 01- 08-2008 

5 Art. 1º Os Estados e o Distrito Federal fixarão o valor dos emolumentos relativos aos atos praticados pelos 
respectivos serviços notariais e de registro, observadas as normas desta Lei. Parágrafo único. O valor fixado para 
os emolumentos deverá corresponder ao efetivo custo e à adequada e suficiente remuneração dos serviços 
prestados. 
6 A Lei Complementar n. 116/2003 dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza de 
competência dos Municípios e do Distrito Federal. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
EM ENT VOL-02326-02 PP-00265 RT J VOL-00209-01 PP-00069 LEXSTF v. 
30, n. 357, 2008, p. 25-58) 

No caso em tela, a Corregedoria not1c1ou na inicial que, supostamente, o 
Executivo de Chupinguaia não realiza a fiscalização da cobrança da ISSQN 
da serventia extrajudicial da localidade. 

De todo oportuno destacar que no âmbito daquele Município, o ISSQN 
encontra-se regulado pela Lei Municipal n. 841, de 15.12.09, e incide sobre 
serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 

Art. 1° O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, tem como fato 
gerador, prestação, por empresa ou profissional autônomo de qualquer categoria, em 
caráter habitual, eventual ou periódico, com ou sem estabelecimento fixo, das 
atividades constantes da lista anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de junho de 
2003, integrante desta lei, ou que a eles possam ser equiparados, ainda que esses não 
se constituam como atividade preponderante do prestador. * 1º Os serviços incluídos na lista ficam sujeitos ao imposto previsto no caput deste 
artigo, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias. * 2º Ficam também sujeitos aos impostos aqueles serviços não constantes 
e;..plicitamente na lista, mas que, por sua situação análoga, tenha consignado a 
existência de seu fato gerador. 

( ... ) 

ANEXO 1 
Lista de Serviços (em conformidade com a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho 
de 2003)~----~--------------~---~ ! jServi~~ de registr~ ~blicos, car-t~rári?5 e 121.l 1 notari~s. · ' i. ··•: . , ' . · 

Serviços de registros públicos, cartorários e 
21.1 notariais. 3% 

Quanto ao conteúdo da representação, insta transcrever trechos da Ata de 
Correição Ordinária, encaminhada em anexo, que versam acerca do ISSQN, 
ipsis litteris: 

IDENTIFICAÇÃO DA SERVENTIA - a SENHORA Valéria Fernanda Zolinger foi 
nomeada para responder interinamente pelo Oficio de Registro Civil das Pessoas 
Naturais e Tabelionato de Notas do Município de Chupinguaia e Comarca de 
Vilhena, por meio da Resolução n. 31/2013-PR, publicada no DJE n. 232 em 
13/1212013, tendo tomado posse e entrado em exercício em 16/12/2013. 

Em relação ao ISSQN, a interina informou que não recolhe o respectivo tributo. A 
legislação Municipal determina o recolhimento do ISSQN, nos termos do disposto 
no art. 12, Anexo 1, item 21, da Lei Complementar Municipal nº 841 de 15 de 
dezembro de 2009. A interina mantém arquivo das certidões negativas de tributos 
federais, de contribuições previdenciárias, de quitação do FGrS, que comprovem a 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01423115 

Fls.: ____ _ 

regularidade da situação contábil, trabalhista e previdenciária, de acordo com o 
disposto no inciso 1, art. 1 º do Decreto nº 6.106 de 30 de abril de 2007. 

5 - Determinações 
( ... ) 
5.3 - (AOM) Apresentar comprovante de pagamento do imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza do mês Agosto/214, com base na Lei Complementar Municipal 
nº 841, de 15 de dezembro de 2009. Relativamente ao período de dezembro/2013 a 
Julho/2014, deverão ser apresentadas as guias de pagamento do ISSQN ou 
respectivo parcelamento para análise e posterior deliberação. Vale salientar que a 
interina deverá efetuar o lançamento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer 
Natureza - ISSQN, no Livro Caixa Diário Auxiliar do SIGEXTRA, para fins de 
apuração de renda líquida. 
( ... ) 
Em relação ao recolhimento do ISSQN, referente ao período de 2010 a 2013, oficie
se, via oficio do assinado pelo Corregedor-Geral da Justiça, ao Tribunal de Contas 
para as devidas Providências quanto à omissão do ente municipal. Considerando que 
a Interina foi vítima de estelionatários no que se refere às guias de pagamento das 
custas, conforme apontado pela Equipe Correicional, o Juiz Auxiliar da 
Corregedoria determinou que oficie, via oficio assinado pelo Corregedor-Geral da 
Justiça, à Delegacia de Polícia afeta à área para as providências que entender de 
direito. 

Como relatado alhures, depois de instados o Prefeito e o Secretário 
Municipal de Finanças daquele Executivo para que se manifestassem acerca 
dos fatos noticiados e apresentada a documentação pelo Procurador Geral do 
Município, Sr. Roberto Ângelo Gonçalves, o corpo técnico, acatando as 
alegações trazidas, entendeu por prejudicada a análise destes autos, em razão 
do deliberado pela Corregedoria-Geral de Justiça na Portaria n. 0564/2014-
GC, cujo teor colaciona- se abaixo: 

Portaria N. 0564/2014-CG 

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais; 
( ... ) 
CONS IOERANOO que, em relação às Serventias Extrajudiciais vagas, não 
ocorre o fato gerador do ISSQN em face da imunidade recíproca de tributos 
constante do art. 150,incisoVI, letra"a" ,da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO, ainda, a decisão proferida no Processo Digital n. 028924-
12.2014.8.22.1111. 
RESOLVE: 
1 - CONVALIDAR as Atas de Correições e Inspeções, assinadas pela equipe 
correcional designada por este Corregedor-Geral da Justiça, dispensando sua 
republicação no Diário da Justiça Eletrônico. 
li - REVOGAR, a partir desta data, a determinação existente nas atas de 
corre1çoes abaixo relacionadas, relativamente à obrigatoriedade do 
recolhimento do Imposto de Serviço sobre Qualquer Natureza - ISSQN pelos 
responsáveis interinamente por Serventias vagas de Notas e de Registros do 
Fstado de Rondônia: 

( ... ) 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
Corrnrca Serventia N. Processo Digital -

Extrajudicial Correição Realizada em 
Município Serventias Vagas 

16 - Vilhena Registro Civis 52054-31.2014.8.22.1111 
das Pessoas Detenninação contida em ata 
Naturais e correcional - ITEM REVOGADO 
Tabelionato de NOS TERMOS DA 
Notas- PORTARIA 
Chupinguaia 
Serventia Vaga 

Proc.: 01423/15 

Fls.: -----

Ato de Data da 
Designação Publicação 
Correição - daATA no 
(Ponaria) DJE 

Ponaria DJE n. 164 
448/20 1 03/09/2014 
DJE n. 153 de 
19/08/2014 

111 - CIENTIFICAR os responsáveis interinamente por Serventias wgas de 
Notas e de Registros do Fstado de Rondônia que, em relação às Serventias 
Extrajudiciais wgas, não ocorre o fato gerador do ISSQN em face da 
imunidade recíproca de tributos constante do art. 150, inciso VI, letra" a", da 
Constituição Federal; 
( ... ) 

Na esteira de referida portaria, como alegou o Procurador- Geral do 
Município, Sr. Roberto Ângelo Gonçalves, não é de se falar em renúncia de 
receita, em razão da única serventia extrajudicial daquela municipalidade 
estar "vaga"7

, não havendo incidência do tributo em face da imunidade 
recíproca, como abordar-se-á adiante. 

Após consulta ao site do Conselho Nacional de Justiça confirmou-se a 
vacância da serventia do Primeiro Ofício de Registro Civil e de Notas, 
atualmente sob a responsabilidade da Sra. Célia Costa Peres, a qual não é 
considerada delegada, mas mera substituta interina. 

Em casos tais, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de 
que aquele que atua interinamente não age como delegado do serviço 
notarial e de registro, justamente por não preencher os requisitos 
constitucionalmente postos, atuando como preposto do Poder Público e 
submetendo- se aos limites remuneratórios previstos para os agentes 
estatais8

• 

7 Disponível em: httpJ/www.cnj.jus.br/corregedoria/justica_aberta/? 
8 A esse propósito, saliente-se que o Provimento n. 45/2015, do Conselho Nacional de Justiça, que "Revoga o 
Provimento 34 de 09/07/2013 e a Orientação 6 de 25111/2013 e consolida as normas relativas à manutenção e 
escrituração dos livros Diário Auxiliar, Visitas e Correições e Controle de Depósito Prévio pelos titulares de 
delegações e responsáveis interinos do serviço extrajudicial de notas e registros públicos, e dá outras 
providências" no seu a1t. 13, !, estabelece que "as normas impostas por este Provimento aos delegatários de 
serviços notariais e registrais aplicam-se aos designados para responder interinamente por serventias vagas, 
observadas as seguintes peculiaridades: 1 - Os responsáveis interinamente por delegações wgas de notas e de 
registro lançarão no Livro Diário Auxiliar o wlor da renda líquida excedente a 90,25% dos subsídios de 
Ministro do Supremo Tribunal Federal que depositarem à disposição do Tribunal de Justiça 
correspondente, indicando a data do depósito e a conta em que realizado, obserwdas as normas editadas 
para esse depósito pelo respectivo Tribunal." (grifei). 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01423115 

Fls.: ____ _ 

·Segue abaixo ementa de Acórdão prolatado pela Suprema Corte nesse 
sentido, da relatoria do Ministro Dias Toffoli9: 

EMENTA: Agravo regimental em mandado de segurança. Serventia 
extrajudicial. Provimento originário sem prévia aprowção em concurso 
público. Submissão da remuneração do responsável interino pela serventia 
extrajudicial ao teto constitucional. Agravo regimental não provido. 1. 
Autoaplicabilidade do art. 236, § 3º, da CF/88. Após a promulgação da Constituição 
Federal de 1988, é inconstitucional o acesso aos serviços notarial e de registro sem 
prévia aprovação em concurso público. 2. O titular interino não atua como 
delegado do serviço notarial e de registro porque não preenche os requisitos 
para tanto; age, em verdade, como preposto do Poder Público e, nessa 
condição, deve-se submeter aos limites remuneratórios previstos para os 
agentes estatais, não se lhe aplicando o regime remuneratório previsto para os 
delegados do serviço público extrajudicial (art 28 da Lei nº 8.935/1994 ). 
Precedente: MS nº 29. 192/0F, Relator o Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe de 
10/10/14. 3. Agravo regimental não provido. 
(MS 30180 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 
21110/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-229 DIVULG 20-11-2014 PUBLIC 
21-11-2014) (grifei). 

Com efeito, consoante se extrai da leitura do inteiro teor da ADI 3.089-2-DF, 
cujos excertos transliteram-se a seguir, a não incidência do princípio da 
imunidade recíproca nos serviços delegados a particulares, na forma do art. 
236 da Constituição, encontra-se fundada no fato de tratar-se de 
"prerrogativa imediata de entidades políticas federativas, e não de 
particulares que executem, com inequívoco intuito lucrativo, serviços 
públicos mediante concessão ou delegação, devidamente remunerados", e, 
por sua vez., " a presença de um agente com propósito de 1 ucro" , segundo 
defendido pelo Ministro Joaquim Barbosa em seu Voto de Vista, 
acompanhado pela maioria da Suprema Corte. 
( ... ) 
E...amino, em primeiro lugar, a extensão da imunidade recíproca aos serviços 
notariais. 
Considero que a tributação a título de imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, 
recebidos por particulares como contraprestação pelo exercício delegado de serviços 
notariais e de registro (art. 236, caput, da Constituição), não viola a imunidade 
recíproca prevista no art. 150, VI, a, da Constituição. 
Assim entendo, pois a tributação, nessas bases, é coerente com as garantia 
federativas que a Constituição busca assegurar com o implemento da imunidade 
recíproca. 
Inicialmente, anoto que a atividade notarial é sempre exercida por entes 
priwdos, mediante contraprestação com viés lucrativo, posto que de índole 
estatal, submetida ao poder de política do Judiciário (art 236, caput, e §§1º e 
2°, da Constituição). A circunstância de a atividade ser remunerada, isto é, 
eJqJlorada com intuito lucrativo por seus delegados já atrairia, por si somente, a 
incidência do art. 150, §3º, da Constituição, que textualmente dispõe: 
( ... ) 

9 Nesse mesmo sentido, citam-se as seguintes decisões monocráticas referenciada no respectivo voto: MS 
29.039/DF-MC-AgR, Relator o Ministro Gilrnar Mendes, OJe de 3/6/13; MS 28.815/0F-MC-AgR, Relator o 
Ministro Luiz Fux, OJe de 13/8/13; e MS 29.283/0F-MC, Relator o Ministro Ayres Britto, DJe de 22111110. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
Observo que a imunidade recíproca opera como mecanismo de ponderação e 
calibração do pacto federativo, destinado a assegurar que entes desprovidos de capacidade contributiva veja diminuída a eficiência na consecução de seus objetivos definidos pelo sistema jurídico. 
Por outro lado, a imunidade recíproca também é uma clara salvaguarda contra o risco de utilização de tributos como instrumento de pressão econômica entre os membros do pacto federativo. McCulloch v. Maryland, conhecido leding-case de 1819, é referência máxima na matéria. 
Nesse sentido, tanto os objetivos corno os efeitos da aplicação da imunidade recíproca são passíveis de submissão ao crivo jurisdicional, em um exame de ponderação de natureza pública do serviço que se está a tributar. 
Assim, a imunidade recíproca é uma garantia ou prerrogativa imediata de entidades políticas federativas, e não de particulares que executem, com 
inequímco intuito lucrativo, seniços públicos mediante concessão ou delegação, devidamente remunerados. 
( ... ) 
Entendo que a circunstância objetiva de o serviço tributado ter índole pública não justifica que a imunidade tributária tenha como efeito colateral a concessão de vantagem que não se coadune com os objetivos salvaguardados pela medida. 
Assim entendo, em primeiro lugar, porque a tributação de serviço de índole pública, mas explorado economicamente por particular não implica risco algum ao equilíbrio entre os entes federados e, em segundo, porque os agentes 
notariais demonstram capacidade contributiva objetiva, por se dedicarem com inequímco intuito lucrativo à atividade. 
Com efeito, a tributação em exame onera riqueza destinada à incorporação ao 
patrimônio de particulares, e não a renda ou o patrimônio dos entes federados. Assumindo-se, com base na teoria de Paulo de Barros Carvalho, que a base de cálculo do tributo reflete o respectim critério material da hipótese de 
incidência, não há impedimento para que o ISSQN incida sobre o serviço, na medida em que aproveita financeiramente ao prestador e não ao Estado. 
Reconhecer a aplicabilidade de imunidade recíproca à tributação de serviço 
público explorado com intuito lucratim por particulares redundaria, em última análise, a privilegiar a exploração econômica particular, e não o pacto federativo. 
Por fim, sob o ângulo da relewncia do pacto federativo e da capacidade contributiva, a atividade notarial é em tudo semelhante aos demais serviços públicos concedidos, como o fornecimento de energia elétrica (art. 21, XII, b, da 
Constituição - incidência de ICMS), os serviços locais de fornecimento de gás canalizado (art. 25, §2°, da Constituição - incidência de ICMS), a prestação de serviços de telecomunicação (art 21, XI, da Constituição - incidência de 
ICMS), a manutenção e conservação de estradas de rodagem (incidência de ISSQN) etc. 
Em todos os casos, a presença de um agente com propósito de lucro, que deverá suportar inicialmente o ônus da tributação, afasta o risco ao equilíbrio entre os entes federados e confirma, objetivamente, que o tributo será suportado por quem demonstre capacidade contributiva. 
( ... ) 
As qualidades intrínsecas da Pessoa Política, em especial a imunidade tributária, não se comunicam ao delegatário. A imunidade recíproca só se aplica quando o ente político presta o serviço. Se este é prestado por permissionário, concessionários ou delegatários, em caráter privado, não há que se falar em imunidade. 
Assim, as atividades notariais e de registro se subsumem à exceção prevista no art. 150, §3°, da Constituição, pelo que podem ser tributadas a título de 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01423/15 

Fls.: -----

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, tal como previsto nos itens 21 e 
21.1 da lista anexa à Lei Complementar 116/2002. 
( ... ) 

Dessa feita, com base na argumentação acima, o STF reconheceu a 
inaplicabilidade da imunidade tributária e a possibilidade de incidência do 
ISSQN sobre aos serviços notariais. 

No caso.concreto sob exame, malgrado a portaria acima transcrita não esgote 
os fundamentos que ensejaram a revogação das determinações referentes ao 
recolhimento do ISSQN sobre a serventia localizada em Chupinguaia e a 
algumas outras sediadas noutras municipalidades, certamente está pautada 
no entendimento de que, quando não regularmente provida a serventia, o 
serviço extrajudicial por ela desempenhado é revertido ao poder delegante e, 
enquanto durar a vacância a receita da serventia não pode ser objeto de 
tributação Municipa~ haja vista constituir renda do Estado, impondo-se a 
aplicabilidade da imunidade recíproca consagrada no aludido dispositivo 
constituciona~ uma vez que não há viés lucrativo na atuação do preposto. 

Com efeito, acerca da condição de interino, importa transcrever trecho do 
Voto do Ministro Dias Toffoli, no MS 29.192-DF, no qual Sua Excelência 
cita, a título de esclarecimento, informações a esse respeito trazidas no bojo 
daqueles autos pela autoridade coatora, a saber, o Conselho Nacional de 
Justiça: 

( ... ) 
No tocante ao teto remuneratório imposto pela autoridade impetrada, melhor sorte 
não assiste à impetrante. 
Não vislumbro ilegalidade na incidência do teto remuneratório máximo dos 
servidores públicos aos interinos responsáveis pelos trabalhos de serventias 
extrajudiciais. 
Isso porque, tendo em vista a situação inconstitucional ostentada pela impetrante, 
que, após a promulgação da CF/88, ingressou no exercício da titularidade de 
serventia sem prévia aprovação em concurso, mostra-se absolutamente legítima a 
limitação dos rendimentos que aufere ao teto constitucional estabelecido pela 
Constituição Federal. 
Enquadra-se o exercício de sua titularidade como caráter interino. O titular interino 
não atua como delegado do serviço notarial e de registro porque não preenche os 
requisitos para tanto. 
Age, portanto, como preposto do E.stado delegante e, nessa condição, deve 
submeter-se aos limites remuneratórios previstos para os agentes estatais, não se lhe 
aplicando o regime remuneratório previsto para os delegados do serviço público 
extrajudicial (art. 28 da Lei nº 8.935/1994). 
Nesse ponto, as informações prestadas pela autoridade coatora são elucidativas: 

"Quanto à limitação dos rendimentos do interino ao teto dos servidores públicos estaduais, 
cumpre ressaltar que o delegado de serviço público extrajudicial é: a) o cidadão aprovado em 
concurso público realizado na forma do artigo 236 da Constituição Federal; b) o substituto 
que preencheu os requisitos do artigo 208 da Constituição Federal de 1967 em serviço 
extrajudicial que vagou antes da vi~ncia da Constituição Federal de 1988 (e por isso assumiu 
a condição de titular) e, ainda; c) aquele que foi nomeado titular antes da vi~ncia da 
Constituição atual, na forma do artigo 47 da Lei n. 8.935/1994. A todos estes aplica-se o 
regime remuneratório previsto no artigo 28 da Lei n. 8.935/1994. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01423/15 

Fls.: -----

Confonne dispõe o artigo 3° da Lei n. 8.935/1994, dá-se a denominação de notário ou registrador àquele a quem é delegpdo o exercício de atividade notorial e de registro. Os demais são interinos. 
O delegado não é senidor público, conforme já reconheceu esse C. Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.602. 
Quando desprovido de delegado, o seniço é revertido ao poder delegante. Em consequência, os direitos e pri\ilégios inerentes à delegação, inclusive a renda obtida com o seniço, pertencem ao Poder Público. 
O responsável pelo expediente de seniço extrajudicial que não está classificado dentre os pro\idos por delegado é um preposto interino do Estado delegante, e como tal não pode apropriar-se da renda de um seniço público cuja delegação reverteu para o Estado e oomo Estado permanererá até que nova dei egação seja efetivada" 
( ... ) 

Ainda quanto à matéria, cumpre trazer à baila ementa de acórdão lavrado 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia acerca da não incidência do 
ISSQN quando preposto assume interinamente a responsabilidade pelos 
serviços: 

EMENTA 

Agravo de instrumento. Vacância da serventia. Suspensão da exigibilidade de ISS. 
Declaratória de inexistência de débito fiscal. Ação. Depósito prévio. 
Desnecessidade. Improvimento. 

A propositura de ação anulatória de débito fiscal não está condicionada à realização 
do depósito prévio previsto no art. 38 da Lei de Execuções Fiscais, visto não ter sido 
o referido dispositivo legal recepcionado pela Constituição Federal de 1988. 

As normas constitucionais e infraconstitucionais apontam para a não incidência 
do ISS sobre a remuneração do preposto do Estado que, após a reversão do 
serviço público, assume interinamente a responsabilidade dos serviços 
extrajudiciais e de registro público. 

A suspensão da incidência do ISS sobre a remuneração do preposto do Estado não 
configura perigo para o fisco até porque, em caso de improcedência da ação 
principal, será devido pagamento retroativo do imposto. 
(Agravo de Instrumento. Relator Des. Gilberto Barbosa, 1" Câmara Especial, 
Julgado em 30/01/14, Processo n. 0009443- 35.2013.822.0000) 

Feitas essas considerações, tendo em vista que a serventia sediada no 
Município de Chupinguaia encontra-se vacante e, dessa fonna, sob a 
responsabilidade do Estado, que designou um responsável para atuar em seu 
nome de fonna interina, a incidência da imunidade tributária "temporária" 
afasta a renúncia de receita, bem assim o suposto dano ao erário indicado na 
inaugural. 

De outro tanto, em pesquisa realiz.ada junto ao site do Conselho Nacional de 
Justiça, constatou-se que das 115 serventias extrajudiciais existentes em 
Rondônia, 23 encontram-se atualmente vagas, sendo que o último concurso 
deflagrado destinado à outorga de delegação de serviços notariais e registrais 
no Estado ocorreu em 2012. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01423115 

Fls.: ----

Ante a previsão constitucional estabelecida no §3º do art. 236 da 
Constituição Federal o qual preconiza que não é permitido que "qualquer 
serventia fique vaga, sem abertura de concurso de provimento ou de 
remoção, por mais de seis meses", mister seja expedido alerta ao Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia para que promova a realização de concurso 
público, para preenchimento das vagas precariamente ocupadas. 

De igual modo, alerte a Corte de Justiça de que a remuneração do notário 
que ocupe interinamente a serventia está limitada ao teto constitucional do 
art. 37, XI, da Carta Magna, correspondente, in casu, a 90,25% do subsídio 
do Ministro do STF, nos termos do Provimento n. 45/2015 do Conselho 
Nacional de Justiça e da jurisprudência consolidada na Suprema Corte. 

Já no que concerne ao o Oficio n. 28/PGM/2015, subscrito pelo Procurador
Geral do Município, cujo teor, colacionado em linhas volvidas, menciona 
que os expedientes da Corte de Contas não foram atendidos por entender 
desnecessário ''tendo em vista a publicidade dada aos atos da Corregedoria
Geral", necessário alertar o jurisdicionado de que o não atendimento, no 
prazo fixado, sem causa justificada, à diligência do Relator ou à decisão do 
Tribunal, é causa de aplicação de multa, nos termos do art. 55, IV, da Lei 
Complementar n. 154/96. 

Ante todo o exposto, o Ministério Público de Contas, discordando da 
unidade instrutiva, opina no sentido de que a Corte de Contas: 

1) conheça da representação, pois preenchidos os requisitos de 
admissibilidade prescritos nos instrumentos normativos que regem a atuação 
da Corte e, no mérito, considere-a improcedente, tendo em vista que a 
incidência do lSSQN, no caso concreto, encontra óbice na imunidade 
tributária recíproca, pelas razões consubstanciadas no bojo deste parecer; 

li) determine ao Prefeito e ao Secretário de Fazenda que, em cessando a 
vacância da serventia localizada naquele município, a ser ocupada por 
delegado, adotem todas as medidas necessárias visando garantir efetividade 
à fiscalização e, notadamente, à cobrança do ISSQN incidente sobre os 
serviços cartoriais, notariais e registrais prestados pela serventia 
extrajudicial; 

Ili) determine à Controladoria Geral do Município de Chupinguaia que, 
em cessando a vacância da serventia localizada naquele município, 
acompanhe e informe por meio do Relatório de Auditoria Anual as medidas 
adotadas pela Administração com o objetivo de efetuar a cobrança do 
ISSQN sobre os serviços notariais, cartoriais e de registros públicos 
prestados pela serventia extrajudicial; 

IV) alerte o Prefeito e o Secretário da Fazenda de que a efetiva instituição 
da arrecadação dos tributos da esfera de competência do ente federativo 
constitui requisito essencial da responsabilidade na gestão ftScal nos termos 
do art. 11 da Lei Complementar n. 101/2000, constituindo a conduta 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01423/15 

Fls.: ___ _ 

omissiva do agente quanto ao dever de cobrar tributo ato de improbidade 
administrativa lesivo ao erário, segundo as disposições do art. 1 O, inc. X, da 
Lei Federal n. 8.429/1992 e, ainda, configura o crime de responsabilidade 
previsto no art. 11, da Lei n. 1.079/50; 

V) alerte o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia para a necessidade 
de realização de concurso público para preenchimento das serventias vagas, 
em observância à previsão constitucional estabelecida no §3º do art. 236 da 
Constituição Federal, o qual expressamente proíbe que serventias 
permaneçam providas interinamente, sem abertura de concurso de 
provimento ou de remoção, por mais de seis meses; 

VI) alerte o Tribunal de Justiça de que a remuneração do notário que 
ocupe interinamente a serventia está limitada ao teto constitucional do art. 
37, XI, da Carta Magna, correspondente, in casu, a 90,25% do subsídio do 
Ministro do STF, nos termos do Provimento n. 45/2015 do Conselho 
Nacional de Justiça e da jurisprudência consolidada na Suprema Corte; 

VII) alerte o Procurador-Geral do Município de que o não atendimento, no 
prazo fixado, sem causa justificada, à diligência do Relator ou à decisão do 
Tribunal enseja a aplicação de multa, nos termos do art. 55, IV, da Lei 
Complementar n. 154/96. 

Porto Velho, 30 de março de 2016. 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS 
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 

11. Pelo exposto, e como. bem explicado no Parecer Ministeria~ a serventia 
sediada no Município de Chupinguaia encontra-se vacante e, dessa forma, sob a 
responsabilidade do Estado, que designou um responsável para atuar em seu nome de forma 
interina, a incidência da imunidade tnbutária "temporária" afusta a renúncia de receita, bem 
assim o suposto dano ao erário indicado na inaugural. 

12. De se ressaltar ainda, que em pesquisa realizada pelo Parquet de Contas, no 
sítio do CNJ, demonstrou-se que das 115 serventias extrajudiciais existentes em Rondônia, 23 
encontram-se atualmente vagas, e que o último concurso deflagrado destinado à outorga de 
delegação de serviços notariais e registrais no Estado ocorreu no ano de 2012. 

13. Nesse sentido, a Constituição Federal em seu art. 236, e parágrafos 1 º, 2° e 3°, 
assim dispõem: 

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter 
privado, por delegação do Poder Público. 

§ 1 º - Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e 
criminal das notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a 
fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01423/15 

Fls.: ___ _ 

§ 2º - Lei federal estabelecerá nonnas gerais para fixação de emolumentos 
relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro. 

§ 3° - O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso 
público de provas e títulos, não se pennitindo que qualquer serventia fique 
vaga, sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de 
seis meses. (grifei) 

14. Fazendo-se a leitura dos dispositivos legais transcritos, fica evidente que: i) o 
título jurídico que investe os exercentes de atividade notarial e de registro é wna delegação 
efutuada pelo Poder Público; ii) que as sobreditas atividades estão expressamente qualificadas 
como exercitáveis em caráter privado por quem as titularize; iii) que a disciplina e 
responsabilidade dos exercentes de tal delegação será fixada em le~ assim como as normas 
gerais sobre os emolwnentos concernentes aos atos relativos a estes serviços; iv) que o 
ingresso nas atividades notariais e de registro dependerá de concurso público, inadmitida vaga 
de serventia por mais de seis meses sem que se efutue concurso público ou de remoção para 
seu provimento e v) que a fiscalização de seus atos será efutuada pelo Poder Judiciário. 

15. Com base na legislação vigente que delega ao Poder Judiciário em matéria de 
serviços notariais, o encargo de realizar os concursos públicos para provimento das serventias, 
necessário que seja expedido alerta ao Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia para que 
promova a realização de concurso público, para preenchimento das vagas precariamente 
ocupadas, por estarem na contramão de sedimentada jurisprudência do STJ e do STF, como 
bem salientou o nobre Procurador-Geral do Ministério Público de Contas em seu Parecer 
assentado nestes autos. 

1 - CONHECER da Representação, pois foram preenchidos os requtSd:os de 
admissibilidade prescritos nos instrwnentos normativos que regem a atuação da Corte e, no 
mérito, julgá-la improcedente, tendo em vista que a incidência do ISSQN, no caso concreto, 
encontra óbice na imunidade tributária recíproca, consoante previsto no art. 150, VI, "a", da 
Carta Magna, e no caso do Município de Chupinguaia, regulado pela Lei Municipal n. 841, de 
15.12.09; 

li - DETERMINAR ao Prefuito e ao Secretário de Fazenda do Município de 
Chupinguaia que, cessando a vacância da serventia localizada naquele município, a ser 
ocupada por delegado, adotem todas as medidas necessárias visando garantir efutividade à 
fiscalização e, notadamente, à cobrança do ISSQN incidente sobre os serviços cartoriais, 
notariais e registrais prestados pela serventia extrajudicial; 

III - DETERMINAR à Controladoria-Geral do Município de Chupinguaia que, 
cessando a vacância da serventia localizada naquele município, acompanhe e informe por 
meio do Relatório de Auditoria Anual as medidas adotadas pela Administração com o 
objetivo de efutuar a cobrança do ISSQN sobre os serviços notariais, cartoriais e de registros 
públicos prestados pela serventia extrajudicial; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01423/15 

Fls.: ----

IV - ALERTAR o Prefeito e o Secretário da Fazenda do Município de 
Chupinguaia de que a efetiva instituição da arrecadação dos tnbutos da esfera de competência 
do ente federativo constitui requisito essencial da responsabilidade na gestão fisca~ nos 
termos do art. 11 da Lei Complementar Federal n. 101/2000, constituindo a conduta omissiva 
do agente quanto ao dever de cobrar tributo ato de improbidade administrativo lesivo ao 
erário, segundo as disposições do art. 1 O, inc. X, da Lei Federal n. 8.429/1992 e, ainda, 
configura o crime de responsabilidade previsto no art. 11, da Lei n. 1.079/50; 

V - ALERTAR o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia para a necessidade 
de realização de concurso público para preenchimento das serventias vagas, em observância à 
previsão constitucional estabelecida no §3º do art. 236 da Constituição Federa~ o qual 
expressamente proíbe que serventias permaneçam providas interinamente, sem abertura de 
concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses; 

VI - ALERTAR o Tribunal de Justiça de que a remuneração do notário que ocupe 
interinamente a serventia está limitada ao teto constitucional do art. 37, XI, da Carta Magna, 
correspondente, in casu, a 90,25% do subsídio do Ministro do STF, nos termos do Provimento 
n. 45/2015 do Conselho Nacional de Justiça e da jurisprudência consolidada na Suprema 
Corte; 

VII - ALERTAR o Procurador-Geral do Município de Chupinguaia de que o não 
atendimento, no prazo fixado, sem causa justificada, à diligência do Relator ou à decisão do 
Tribunal enseja a aplicação de multa, nos termos do art. 55, IV, da Lei Complementar n. 
154/96; 

VIII - DETERMINAR ao Departamento do Pleno que dê conhecimento deste 
Acórdão aos interessados, via Diário Oficial eletrônico, cujo acesso está disponível para 
consulta no site www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com a 
extração de fotocópias, em atenção à sustentabilidade ambiental; e 

IX - ARQUIVAR os autos, após os trâmites legais. 

É como voto. 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

Na sessão plenária realizada no dia 2 de junho de 2016, quando se apreciava o 
Relatório e Voto proferido pelo E. Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, nestes 
autos, não me senti suficientemente seguro para externar um entendimento quanto aos fàtos 
apurados nos sobreditos autos, de modo que, à vista dos fundamentos lançados pelo E. 
Relator, julguei necessário aprofundar a análise quanto à imunidade tributária recíproca 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01423/15 

Fls.: ----

reconhecida em fuvor da serventia extrajudicial localizada no município de Chupinguaia-RO, 
nos terroos do artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal de 1988 e regulado 
pela Lei Municipal n. 841/09. 

2. Analisando detidamente os autos, entendo que a conclusão do Voto do 
Eminente Conselheiro-Relator José Euler Potyguara Pereira de Mello está de acordo com o 
meu entendimento. Contudo, peço venia ao Relator para tecer algwnas considerações sobre o 
terna em pauta e amealhar fundamentos sobre a matéria. 

FUNDAMENTAÇÃO 

3. Em proêmio, apenas a título de registro, consigno que esta Representação, 
formulada pela Corregedoria-Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, foi 
recepcionada por esta Corte em 29.9.2014, noticiando possíveis irregularidades no 
recolhimento do ISSQN envolvendo a Serventia Extrajudicial localizada no Município de 
Chupinguaia-RO. Porém, em 23.10.2014, este mesmo interessado fez publicar a Portaria n. 
0564/2014-CG, que em seu item III afinna aos "responsáveis interinamente por Serventias 
vagas de Notas e de Registros do Estado de Rondônia que, em relação às Serventias 
Extrajudiciais vagas, não ocorre o fato gerador do ISSQN em face da imunidade recíproca 
de' tributos constante do art. 150, inci&> VI, letra "a", da Constituição Fe:leral". Em outras 
palavras, o próprio interessado, após a Representação, passou a considerar regular o não
recolhimento de ISSQN sobre serventias extrajudiciais vagas. 

4. Ante essa situação, poder-se-ia argumentar que a Representação sub oculli 
perdeu o seu objeto e, via de consequência, reclamaria julgar prejudicado o feito, pois o futo 
inicialmente reputado pelo interessado como irregular foi posteriormente por ele próprio 
admitido como regular, o que ensejaria o arquivamento dos autos. 

5. Porém, o tema em pauta é de relevância impar para esta Corte de Contas, 
notadamente porque existem outros feitos versando sobre a mesma matéria reclamando 
providência análoga e que se encontram pendentes de apreciação, como mencionado pelo 
Eminente Relator, o que me fuz entender que o interesse público em evitar decisões díspares, 
bem como contnbuir para a uniformização do entendimento sobre essa questão, autoriza a 
análise dos autos. 

6. Feita essa observação, passo à análise dos autos. 

7. Nos tennos do artigo 236, da Constituição Federal de 1988, "os serviços 
notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público". 

8. A regra é que o exercício dessa função seja delegada pelo Poder Público (no 
caso, Tribunal de Justiça) a um particular, que deverá ser investido no cargo por meio de 
Concw-so Público. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
9. Dessarte, o titular desses serviços é wn particular, que os exerce por 
delegação do Poder Público, de modo que este transfere àquele as atribuições que seriam de 
sua alçada, defluindo-se, ainda, que os serviços registrais e notariais de natureza pública. 

1 O. Portanto, nesses ~. essas atividades notariais e registrais são 
desempenhadas por particulares (denominados delegatários) mediante delegação do Poder 
Público, porém, sem que isso amolde-se ao conceito de servidor Público. 

11. O custeio desses serviços realizados por serventia extrajudicia~ 
consubstanciando-se em emolwnentos, possuem natureza tributária de taxa, confurme 
decidido na ADI/STF 1378 MC/ES (Relator o Min. Celso de Mello - DJ de 30.05.97, p. 
23175)1º. 

12. Tendo por premissa que a atividade cartorária extrajudicial é exercida por 
particular mediante delegação do Poder Público, o entendimento majoritário é pela 
obrigatoriedade do recolhimento do ISSQN. 

13. O precedente jurisprudencial do STF a seguir transcrito bem reflete esse 
entendimento, in verbis: 

14. 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL 
NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS. REGISTRO PÚBLICOS CARTORÁRIOS E NOTARIAIS. 
INCIDÊNCIA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. 1. Este Tribunal fixou jurisprudência no sentido da 
constitucionalidade do ISSQN sobre serviços de registros públicos, cartorários e 
notariais, com o entendimento de que por "tratar-se, no caso, de atividade estatal 
delegada, tal como a exploração de serviços públicos essenciais, mas que, 
enquanto exercida em caráter privado, seria serviço sobre o qual incidiria o 
ISS". [ADI n. 3.089, Pleno, DJe de 1.8.08]. 2. Ausentes os requisitos do artigo 535, 
1 e II, do Código de Processo Civil. Embargos de declaração rejeitados. (STF: RE 
557643 AgR-ED, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 
15/12/2009, DJe-027 DIVULG 11-02-2010 PUBLIC 12-02-2010 EMENT VOL-
02389-04 PP-00724) 

O seguinte acórdão também corrobora esse entendimento, in verbis: 

1º "AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - CUSTAS JUDICIAIS E EMOLUMENTOS EXTRAJUDICIAIS - NATUREZA TRIBUTÁRIA (TAXA) - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as custas judiciais e os emolumentos concernentes aos ser\1ços notariais e registrais possuem natureza tributária, qualificando-se como taxas remuneratórias de ser\1ços públicos, sujeitando-se, em conseqüência, quer no que concerne à sua instituição e majoração, quer no que se refere à sua exigibilidade, ao regime jurídico-constitucional pertinente a essa especial modalidade de tributo llinculado, notadamente aos princípios fundamenta is que proclamam, dentre outras, as garantias essenciais (a) da reserva de competência impositiva, (b) da legalidade, (c) da isonomia e (d) da anterioridade. Precedentes. Doutrina. (STF - ADin 1.378-5 - TP -Rei. Min. Celso de Mello - DJU 23.05.1997) JCF.236". 
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EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ITENS 21 E 21.1. DA LISTA ANEXA À 
LEI COMPLEMENTAR 116/2003. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN SOBRE SERVIÇOS DE 
REGISTROS PÚBLICOS, CARTORÁRIOS E NOTARIAIS. 
CONSTITUCIONALIDADE. Ação Direta de Inconstitucionalidade ajuizada 
contra os itens 21 e 21.1 da Lista Anexa à Lei Complementar 116/2003, que 
permitem a tributação dos serviços de registros públicos, cartorários e notariais 
pelo Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. Alegada violação dos 
arts. 145, II, 156, III, e 236, caput, da Constituição, porquanto a matriz 
constitucional do 1 mposto sobre Serviços de Qualquer Natureza permitiria a 
incidência do tributo tão-somente sobre a prestação de serviços de índole privada. 
Ademais, a tributação da prestação dos serviços notariais também ofenderia o art. 
150, VI, a e § § 2º e 3° da Constituição, na medida em que tais serviços públicos são 
imunes à tributação recíproca pelos entes federados. As pessoas que exercem 
atividade notarial não são imunes à tributação, porquanto a circunstância de 
desenvolverem os respectivos serviços com intuito lucrativo invoca a exceção 
prevista no art. 150, § 3º da Constituição. O recebimento de remuneração pela 
prestação dos serviços confirma, ainda, capacidade contributiva. A imunidade 
recíproca é uma garantia ou prerrogativa imediata de entidades políticas 
federativas, e não de particulares que executem, com inequívoco intuito 
lucrativo, serviços públicos mediante concessão ou delegação, devidamente 
remunerados. Não há diferenciação que justifique a tributação dos serviços 
públicos concedidos e a não-tributação das atividades delegadas. Ação Direta 
de Inconstitucionalidade conhecida, mas julgada improcedente. (STF: ADI 3089, 
Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. JOAQUIM 
BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 13/02/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-
2008 PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-02 PP-00265 RTJ VOL-00209-01 
PP-00069 LEXSTF v. 30, n. 357, 2008, p. 25-58) 

15. Aliás, o próprio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia possui 
precedente nesse sentido, como bem consignou o Nobre representante ministerial em seu 
Parecer, in verbis: 

Agravo de instrumento. Vacância da serventia. Suspensão da exigibilidade de ISS. 
Declaratória de inexistência de débito fiscal. Ação. Depósito prévio. 
Desnecessidade. Improvimento. A propositura de ação anulatória de débito fiscal 
não está condicionada à realização do depósito prévio previsto no art. 38 da Lei de 
Execuções Fiscais, visto não ter sido o referido dispositivo legal recepcionado pela 
Constituição Federal de 1988. As normas constitucionais e infracons titucionais 
apontam para a não incidência do ISS sobre a remuneração do preposto do 
Estado que, após a reversão do serviço público, assume interinamente a 
responsabilidade dos serviços extrajudiciais e de registro público. A suspensão 
da incidência do lSS sobre a remuneração do preposto do Estado não configura 
perigo para o fisco até porque, em caso de improcedência da ação principal, será 
devido pagamento retroativo do imposto. (TJRO: Agravo de Instrumento, Processo 
nº 0009443-35.2013.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª 
Câmara Especial, Relator(a) Des. Gilberto Barbosa, Data de julgamento 
30/01/2014 - destaque nosso) 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

16. Nesse diapasão, o que define a incidência de ISSQN é o desempenho de atividade lucrativa, ainda que executando serviços públicos mediante delegação. 

17. Portanto, inexiste dúvida quanto à possibilidade e legalidade da incidência do ISSQN sobre as atividades inerentes às serventias extrajudiciais. 

18. Porém, esse entendimento é aplicável apenas em se tratando de serventia 
extrajudicial em que haja delegação, ou seja, somente há se fular em ISSQN em Cartórios Extrajudiciais cuja titularidade seja exercida por pessoa investida no cargo mediante concurso público, o que não é o caso em tela. 

19. A serventia extrajudicial locali'zada no município de Chupinguaia não é 
exercida por particular em delegação, mas sim por servidor do Tribunal de Justiça Rondoniense que o desempenha por representação e em caráter temporário/precário. 

20. Nesses casos, em que a serventia é exercida por longa manus do Tribunal de Justiça, o que existe é uma "relação de preposição" entre o titular interino e o Poder Público e 
considerando que a incidência de ISSQN ocorre quando há delegação, não há se fular em futo gerador do aludido imposto sobre serviços executados por serventia extrajudicial cujo titular seja interino e não investido por meio de concurso público. 

21. A Primeira Turma do Supremo Tnbunal Federa~ no Agravo Regimental no 
Mandado de Segurança n. 30.180-AgR, de Relatoria do Eminente Ministro Dias Toffol~ julgado em 21. I 0.2014, embora não trate especificamente da incidência, ou não, de ISSQN sobre atividades exercidas no âmbito das serventias extrajudiciais, ele diferencia e conceitua a 
questão da natureza jurídica da função desempenhada por titular interino, nos seguintes termos, in verbis: 

EMENTA Agravo regimental em mandado de segurança. Serventia extrajudicial. 
Provimento originário sem prévia aprovação em concurso público. Submissão da 
remuneração do responsável interino pela serventia extrajudicial ao teto 
constitucional. Agravo regimental não provido. 1. Autoaplicabilidade do art. 236, § 3°, da CF/88. Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, é 
inconstitucional o acesso aos serviços notarial e de registro sem prévia aprovação 
em concurso público. 2. O titular interino não atua como delegado do serviço 
notarial e de registro porque não preenche os requisitos para tanto; age, em verdade, como preposto do Poder Público e, nessa condição, deve-se submeter 
aos limites remuneratórios previstos para os agentes estatais, não se lhe aplicando o 
regime remuneratório previsto para os delegados do serviço público extrajudicial 
(art. 28 da Lei nº 8.935/1994). Precedente: MS nº 29.192/DF, Relator o Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe de 10110114. 3. Agravo regimental não provido. 
(STF: MS 30180 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma,julgado 
em 21/10/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-229 DIVULG 20-11-2014 
PUBLIC 21-11-2014). 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01423115 

Fls.: ___ _ 

22. Portanto, a condição de precariedade do titular interino desconfigura a 
natureza lucrativa da serventia extrajudicial e, via de consequência, obsta a incidência de 
ISSQN sobre os serviços desempenhados pelo respectivo Cartório, pois, nestes casos, os 
valores recolhidos não se destinam, parcial ou totalmente, a compor o patrimônio de 
particular, mas sim consubstanciam-se em patromônio, serviços e renda do Poder Público 
delegante. 

23. Nesse passo, constituindo-se em patrimônio, renda e/ou serviços de 
titularidade do poder público delegante, deve incidir a regra da imunidade tnbutária recíproca. 

24. O artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal de 1988 
consagra a denominada imunidade tributária recíproca conferida às entidades políticas. 
Materializa-se em postulado de que nenhuma delas (entidades políticas) pode tributar 
patrimônio, renda ou serviços das outras. Trata-se de uma das hipóteses de limitações do 
poder de tnbutar, de modo que "esta limitação é decorrência da igualdade das entidades 
políticas no bojo do pacto federativo (artigo 1 }". (Comentários à Constituição do Brasil, p. 
1.646). 

25. A concepção constitucional de patrimônio, renda e serviços possui sentido 
abrangente. Como preleciona Marco Aurélio Greco (in Comentários à Constituição do Brasi~ 
p. 1.647), "os três termos utilizados no dispositivo têm sentido amplo. O dispositivo 
examinado tem a nítida preocupação de enumerar para abranger a totalidade das 
manifestações captáveis por impostos". 

26. lmpende registrar que patrimônio abrange toda e qualquer dimensão 
patrimonial. Renda contempla qualquer espécie de acréscimo patrimonial e serviços traduz as 
execuções de atividades realizadas pela entidade. 

27. Por meio do Agravo de Instrumento n. 436.156-0, de relataria do Eminente 
Ministro do Supremo Tribunal Federa~ Gilmar Ferreira Mendes, o Pretório Excelso já se 
manifestou no sentido de que a imunidade tnbutária recíproca "abrange ela apenas os 
impostos relativos à renda (como o IR - Imposto de Renda), ao patrimônio (IPTU - Imposto 
Predial e Territorial Urbano, p. ex.) ~ !!Q1_ serviços (como Q. Imposto Sobre Serviços) 
daquelas entidadades". (grifo e negrito nossos). 

28. Portanto, pode-se concluir que não incide ISSQN sobre o patrimônio, 
renda e/ou serviços de titularidade de serventias extrajudiciais exercida interinamente por 
servidor designado pelo Poder Público, no caso, o Tribunal de Justiça de Rondônia, pois essa 
condição de precariedade retira o caráter lucrativo do Cartório . 

PARTE DISPOSITIVA 

29. Nessa perspectiva, por entender que não incide ISSQN sobre o patrimônio, 
renda e/ou serviços de titularidade de serventias extrajudiciais exercida interinamente por 
servidor designado pelo Poder Público, no caso, o Tnbunal de Justiça de Rondônia, e 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
agregando esses fundamentos, acompanho o Eminente Relator e julgo improcedente a 
Representação. 

É como voto. 
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Em 18 de Agosto de 2016 

Embasamento lesal: art. lt da Lei Federal 11.419/06; art. 58-C da lei 
complementar 799/14 e/e art. 4• da Resolução 165/14 do TCERO. 

PAULO CURI NETO 

PRESIDENTE 

Assinado Eletronicamente 
Embasamento legal: art. ioda Lei Federal 11.419/06; art. 58-C da Lei 
Complementar 799/14 e/e art. 411 da Resolução 165/14 do TCERO. 

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
RELATOR 
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Proc.: 00681/15 

fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

Secretaria de Proce.ssamento e Julgarpto.ADO '·'O r,· ~ TQ crr~r t T r.r f:'m-omr~ _'P•~E 1)0 
D t t d PI 

iSLlL, f1 :.;IA 1 r .t,,.\,_, ,_,.,._,lt\ 1avU 1v / .1 
epar amen o o eno J 

00681/15-TCE-RO. i 0 
- •• J .... ~ ..... DS ...... 3.L_/ ___ ô__1..li.__ 

Recurso de Reconsideração 
Acórdão nº 128/2013-18 Câmara, Processo nº 01345/08/TCE-RO -
Prestação de Contas da Secretaria de Estado da Educação, exercício 
de 2007 

JURISDICIONADO: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC 
RECORRENTE: Terezinha Andrade daCosta-CPF 139.615.002-15 
RELATOR: Conselheiro PAULO CURI NETO 

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. 
ADMISSIBILIDADE. CONHECIMENfO. VÍCIO DE 
NOTIFICAÇÃO. OFENSA AO CONTRADITÓRIO E 
À AMPLA DEFESA. PROVIMENfO. NULIDADE 
PARCIAL. 
l. A publicação de acórdão com detenninação 
endereçada' a pessoa qualificada com CPF errôneo não 
pode servjr de termo inicial para o prazo recursai, 
devendo correr o prazo a partir da int_i.mação pessoal 
devidamente cumprida. 
2. O recebimento de oficio por pessoa distinta da 
responsável e sequer vinculada ao órgão público 
respectivo constitui vício de comunicação processual 
apto a nulificar atos posteriores concernentes à sanção 
por descumprimento de decisão ou diligência, por 
afrontar as garantias constitucionais do contraditório e 
da ampla defesa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Recurso 
de Reconsideração interposto por Terezinha Andrade da Costa contra o Acórdão n. 128/2013 
- 1.ª Câmara, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por unanimidade de votos, em: 

1 - Conhecer do presente Recurso de Reconsideração interposto 
pela Senhora Terezinha Andrade da Costa, dado que foram atendidos os pressupostos legais; 

II - Dar provimento ao recurso, alterando o Acórdão n. 
128/2013 - 1.ª Câmara, para ereito de exclusão do item V, mantendo-se inalterados os demais 
termos e capítulos daquela decisão colegiada; 

III - Dar ciência deste Acórdão à recorrente, via Diário Oficial 
eletrônico, consignando que o Voto e o Parecer Ministeria~ em seu inteiro teor, estão 
disponíveis no sítio deste Tribunal (www. tce.ro.gov.br); e 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
IV - Arquivar os autos, depois de ctunpridos os trâmites 

regimentais. 

Participaram do julgamento os Senhores Consefueiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NETO (Relator); BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Consefueiro Presidente em 
exercício JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do 
Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Consefueiro Relator 
Matrícula 450 

Porto Vefuo/RO, 18 de agosto de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Consefueiro Presidente em exercício 
Matrícula 11 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
00681/15-TCE-RO. 

Proc.: 00681115 

Fls.: ___ _ 

SUBCATEGORIA: Recurso de Reconsideração 
ASSUNTO: Acórdão nº 128/2013-1ª CÂMARA, Processo nº 01345/08/TCE-RO -

Prestação de Conta~ da Secretaria de Estado da Educação, exercício 
de 2007 

JURISDICIONADO: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC 
RECORRENTE: Terezinha Andrade da Costa - CPF 139.615.002-15 
RELATOR: PAULO CURI NETO 

RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso de Reconsideração _iriterposto por Terezinha Andrade da 
Costa contra o Acórdão n. 128/2013 - l.ª Câmara, prq-fu:rido nos autos do Processo originário 
n. 1345/08, que versava sobre a prestação das contas do exercício de 2007 da Secretaria de 
Estado da Educação - SEDUC. 

No referido acórdão, a ora recorrente foi condenada ao pagamento de multa 
porque, na condição de presidente do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Val9rização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB, no período em questão, teria deixado de cwnprir 
determinação do Relator no sentido de esclarecer a não apresentação de parecer sobre as 
contas do Fundo, nos termos do parágrafo único do art. 27 da Lei n. 11.494/0;7. A decisão 
objurgada se deu nos seguintes termos aqui transcritos: 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES, por maioria de votos, vencido o Conselheiro
Substituto OMAR PIRES DIAS, em: 
[ ... ] 
V - Aplicar multa, com espeque nos artigos 39, §2° e 55, IV, da Lei Complementar 
nº 154/1996, c/c o art. 103, IV, do Regimento Interno, a Senhora Terezinha 
Andrade da Costa - C.P.F. nº 508.000.781-87, Presidente do Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundeb, no valor de R$1.250,00 (mil, 
duzentos e cinquenta reais) por não atender aos termos do Oficio n. 
2212009/SGCE-DICART, de fls. 1.191, recebido em 21.1.2009. 

O Relator dos autos originários, e. Conselheiro José Euler Potyguara P. de Mello, 
em Despacho de Definição de Responsabilidade (fls. 1181/1183), determinara à Secretaria 
Geral de Controle Externo que exigisse da responsável a apresentação de esclarecimentos, 
acompanhados dos docwnentos pertinentes, sobrevindo, então, o Oficio n. 22/2009 (fls. 
1191 ), recebido em 21/0112009 e juntado na mesma data. Não obstante, a Certidão n. 
232/2009 (fl. 1399) atestou a inexistência de docwnentos protocolados pela responsável 
relativamente ao mencionado oficio, acarretando, por fim, a aplicação da multa ora 
combatida. 
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O acórdão supracitado foi publicado no Diário Oficial eletrônico deste Tribuna4 
edição de n. 593, de 16/01/2014, consoante certidão de fl. 2205. Todavia, em virtude de erro 
material quanto ao número do CPF da responsáve4 a parte dispositiva em comento foi objeto 
de retificação ex officio, conforme Decisão Monocrática n. l 88/2014, da lavra do e. 
Conselheiro Benedito Antônio Alves (fls. 2283/2284), ocasião em que se determinou a 
ciência da ora recorrente, ensejando a expedição do Oficio n. 40/2015/Dl.ªC-SPJ, recebido 
pela própria em 26/01/2015 (fl. 2288). 

Diante disso, a responsável Terezinha Andrade da Costa interpôs o presente 
Recurso, na data de 0610212015 (fl. 02 destes autos), o qual foi considerado intempestivo, de 
acordo com a certidão de fl. l O, e remetido por prevenção a este Relator, segundo a certidão 
de fl. 11. 

Em despacho de fl. 12, procedeu-se ao JUIZO singular de prehbação, 
reconhecendo-se a tempestividade do recurso em tela e determinando-se a remessa dos autos 
para o Ministério Público de Contas, para emissão de parecer. 

Em parecer de n. 120/2016, o d. Procurador-Geral do MPC, dr. Adilson Moreira 
de Medeiros, opinou pelo conhecimento do recurso, consoante o despacho do Relator e, no 
mérito, pelo provimento. 

E o relatório. 

VOTO 

CONSELHEIRO PAULO CURl NETO 

Em suas razões, a recorrente observa que jamais tomou ciência do mencionado 
Oficio n. 22/2009, no qual era instada a prestar esclarecimento sobre a ausência do parecer 
sobre as contas do FUNDEB, na prestação de contas da SEDUC do exercício de 2007. Alega 
que somente soube da determinação quando cientificada da lavratura do referido Acórdão n. 
128/2013, quando do recebimento do Oficio n. 40/2015. 

Diante disso, argúi que o processo em questão restou eivado de nulidade, por 
ofensa às garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, com fulcro no inciso 
LV da Constituição Federa4 bem como por afronta ao disposto no art. 30 da Lei 
Complementar n. 154/96, pugnando pela não aplicação da multa contra si cominada. 

Pois bem. Conforme expresso no despacho de ti. 12, o recurso interposto 
preenche os requisitos de admissibilidade, mormente por ter sido interposto dentro do prazo. 
É que o recurso de consideração, à vista do art. 32 da LC n. 154/96, dispõe do prazo de 15 
(quinze) dias para sua interposição, contados na forma prevista no art. 29 da mesma lei. Este 
artigo, por sua vez, estipula em seu inciso III que os prazos se contam da data da publicação 
da decisão colegiada ou singular no Diário Oficial eletrônico do TCE-RO, para interposição 
de recursos. 
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Importa considerar, contudo, que o acórdão em testillia fora iniciahnente 
publicado com erro rnateria~ especificamente no elemento de identificação da responsáve~ 
comprometendo-se, assim, a regular ciência de suas disposições. 

A superveniência de retificação, com determinação de comunicação da parte 
interessada, leva à conclusão de que a devida comunicação processual somente se 
aperfeiçoaria, in casu, a partir do recebimento da notificação, perfuzendo a hipótese prevista 
no inciso 1, alínea "d", daquele art. 29. Este entendimento ainda mais se reforça com os 
argumentos despendidos quanto ao meritum causae, que tratam iguahnente da necessidade de 
escorreita comunicação processual para o desenvolvimento regular do processo e a válida 
produção dos efeitos jurídicos dele decorrentes, sobretu90 os de cunho sancionatório. Neste 
sentido, tem-se por conhecido o recurso interposto, passando-se à apreciação do mérito. 

A esse respeito, argumentou com precisão o Parque! de Contas, razão pela qual 
acolho in totum o opinativo ministeria~ cujos fundamentos pàssam a integrar as raz.ões de 
decidir deste voto: 

[ ... ] 
Como se sabe, o ato de comunicação que convoca o jurisdicionado para integrar o 
processo tem dupla função, a saber, o chamamento do sujeito ao feito e a ciência 
do teor da pretensão/acusação, revelandÓ-se, portanto, condição de eficácia do 
processo em relação ao "comunicado" e requisito de validade dos atos processuais 
que lhe seguirem. 
Dessa forma, deve-se examinar se a comunicação de diligência feita à recorrente, 
na forma do retromencionado Ofício, está maculada por vício que comprometa sua 
validade e, por consequência, tenha constituído óbice ao efetivo contraditório e à 
ampla defesa da insurgente. 
A Lei Complementar Estadual n. 15411996 ao tratar de comunicação de diligência 
dispõe que: 
Art. 22 - A citação, a audiência, a comunicação de diligência ou a notificação far
se-á: 
I - mediante ciência do responsável ou do interessado, na forma estabelecida no 
Regimento Interno; 
O Regimento Interno do Tribunal de Contas, por seu turno, dispõe acerca do 
referido instituto nos termos abaixo colacionados: 
Art. 37 - A citação, a audiência, a comunicação de diligência ou a notificação 
determinada, conforme o caso, pelo Relator, pelas Câmaras ou pelo Plenário será 
expedida pela Unidade Técnica competente da Secretaria do Tribunal. ( ... ). 
Art. 97. Começa a correr o praz.o: (NR) 
I - do recebimento pelo responsável ou interessado:( ... ). 
b) da comunicação de diligência; 
Nesses termos, deve-se averiguar se, de fato, a comunicação de diligência em 
análise guarda compatibilidade com os requisitos postos pelo RITCERO. 
A leitura do Ofício n. 022/2009/SGCE-DICART (fl. 1191) permite verificar que o 
documento foi recebido por pessoa diversa da recorrente, o que se constata pela 
comparação entre a sua assinatura (contida no recurso em epígrafe) e aquela posta 
no Ofício, e, ademais, não há qualquer identificação do autor da assinatura, salvo a 

Acórdão APL-TC 00264116 referente ao processo 00681115 
A v. Presidente Outra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro .gov .br 
5 de 8 

n APL-TC 00264í1G- Proc. 00681115 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa atr<ivés cio PCE ern 0110912016 09:14 
Dm:;<:Jrnento !D=333754 Sessão nº 0038 - Departamento do Pleno - 18í08í2016 - Publicada em 31108/20'!6 Autenlicaç<io: e69bfc9ee9ce7250977c11cl028b4733e o 
,O 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00681/15 

Fls.: ___ _ 

menção, feita de próprio punho, à sigla "CAERO", sem o menor vestígio de 
oficialidade, ressalte-se. 
Deve-se acrescentar, ainda, o fato de que a sigla em comento é correspondente 
àquela utilizada pelo Conselho Estadual de Alimentação Escolar , o que demonstra 
a ausência de correspondência entre o órgão vinculado a quem recebeu à 
comunicação de diligência e o Conselho presidido pela destinatária do referido 
documento. 
Desse modo, a imputação de sanção decorrente do não atendimento da exigência 
contida no referido Oficio não tem validade jurídica, sendo nula portanto, tendo 
em vista que o ato de comunicação processual não foi eficaz em relação à 
recorrente, tendo sido recebido por terceiro, vinculado a órgão diverso daquele 
presidido por sua destinatária, de forma estranha ao que dispõe o ordenamento 
jurídico, ensejando grave afronta aos princípios constitucionais do contraditório e 
da ampla defesa. 
Nessa senda, colaciono ementas em que ilustram situação jurídica análoga, em 
relação ao momento processua4 à tratada por esse opinativo, qual seja, a nulidade 
decorrente de vício do ato inicial de comunicação processual, in verbis: 
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. A 
citação é pressuposto indispensável para que o processo se desenvolva de forma 
válida e regular; de outro modo, há evidente prejuízo às partes, no tocante ao 
exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa, constitucionalmente 
garantidos a teor do art. 5°, L V, da Constituição Federai o que enseja a nulidade 
dos atos processuais. 
(TRT-1 - RO: 00103194120145010080 RJ, Relator: RELATOR, Data de 
Julgamento: 16/03/2016, Sexta Turma, Data de Publicação: 23/03/2016) 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE -
PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE 
CITAÇÃO VÁLIDA SUSCITADA DE OFÍCIO - SENTENÇA ANULADA -
RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. 
A ausência de citação válida, exigência com fundamento constituciona4 sendo 
formalidade indispensáve4 trata-se de vício insanável que acarreta a nulidade dos 
atos praticados no processo. 
(TJ-MS - APL: 08230289720138120001 MS 0823028-97.2013.8.12.0001, Relator: 
Des. Marcos José de Brito Rodrigues, Data de Julgamento: 21/10/2014, 2ª Câmara 
Cíve4 Data de Publicação: 23/10/2014) 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE DISSOLUÇÃO DE 
UNIÃO ESTÁVEL C/C ALIMENTOS. REVELIA. PRELIMINAR DE 
NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE CITAÇÃO VÁLIDA. 
ACOLHIMENTO. RETORNO DOS AUTOS À 1ª INSTÂNCIA. 
I - A citação é condição de eficácia do processo em relação ao réu, ora Apelante, e, 
além disso, condição de validade dos atos processuais que lhe seguirem. 
II - Afere-se dos autos verdadeira ausência de citação, vez que o Juízo de piso, às 
fls. 46-v, até determinou a citação do Apelante, mas o que se verificou foi que o 
despacho só foi cumprido no que pertine ao oficiamento do órgão empregador, não 
sendo procedida a citação. 
III - Percebe-se, da~ que a ausência de citação, exigência com fundamento 
constituciona4 sendo formalidade indispensáve4 trata-se de vício insanável que 
acarreta a nulidade dos atos praticados no processo. 
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IV - E ao proferir, de plano, sentença de mérito, sem promover a citação do 
Apelante, o Magistrado sentenciante compromete a formação da relação jurídica 
processuaL ao não privilegiar o contraditório e a ampla defesa, como forma de 
assegurar o regular prosseguimento da relação processual anteriormente já 
instaurada entre autor e juiz. 
V - Isto posto, a sentença proferida sem a citação válida inexiste juridicamente 
quanto ao Apelante, que não fora citado, na medida em que a Ação tramitou sem 
que houvesse o ato processual válido e necessário para a formação da relação 
processual. 
VI - Recurso conhecido e provido para acolher a preliminar de nulidade da 
sentença, por ausência de ,citação válida, determinando o retomo dos autos à 1 ª 
instância, com fnn de que seja procedida a regular instrução do feito. 
VII -Jurisprudência dominante dos tnbunais pátrios. 
VIII - Decisão por votação unânime. 
(TJ-PI - AC: 00021449220088180032 PI 201200010006960, Relator: Des. 
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Data de Julgamento: 28/11/2012, 1ª Câmara 
Especializada Cível.) 
Ainda que a comunicação tratada por este opinativo não exija as mesmas 
formalidades da citação, sua ausência implica em consequências análogas à 
ausência do referido ato, mormente a invalidade do processo e a ineficácia deste 
para a pessoa que deixou de ter ciência do feito, em razão de sua natureza de 
comunicação processual inicial. 
Registre-se, ainda, que não há, in casu, o que se falar em inexistência de prejuízo, 
tendo em vista que a ausência de ciência da Recorrente acerca das determinações 
desse Tribunal de Contas desaguou na aplicação de multa nos termos do artigo 55, 
IV, da Lei Complementar nº 154/1996 . 
Dessarte, a decisão objurgada, tão somente em relação a imposição de multa à 
impugnante, deve ser anulada, tendo em vista que a ausência de comunicação 
válida constituiu óbice instransponível à ampla defesa e ao contraditório, deixando, 
neste ponto específico, o processo de atender pressuposto de validade. 
Diante de todo o exposto, manifesta-se o Parquet, pelo CONHECIMENTO do 
presente Recurso de Reconsideração, ante o preenchimento dos requisitos de 
admissibilidade do meio de impugnação em epígrafe e, no mérito, por seu 
PROVIMENTO, anulando-se a imposição de multa à Sra. Terezinha Andrade da 
Costa pela decisão vergastada. 

Desta fuita, com arrimo nas razões supra, e invocando a íntegra dos argumentos 
constantes da manifestação ministerial, submeto ao Plenário a seguinte proposta de Decisão: 

1 - Conhecer do presente Recurso de Reconsideração interposto pela Senhora 
Terezinha Andrade da Costa, dado que furam atendidos os pressupostos legais; 

II - Dar provimento ao recurso, alterando o Acórdão n. 128/2013 - l.ª Câmara, 
para efeito de exclusão do item V, mantendo-se inalterados os demais termos e capítulos 
daquela decisão colegiada; 
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m - Dar ciência deste Acórdão à recorrente, via Diário Oficial eletrônico, 
consignando que o Voto e o Parecer Ministeriai em seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio 
deste Tnbunal (www. tce.ro.gov.br); e 

IV - Arquivar os autos, depois de cmnpridos os trâmites regimentais. 

É como Voto. 

\ 
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Em 18 de Agosto de 2016 

----- . ----·-··-·-·- - ---- -- -·---1 
Assinado Eletronicamente 1 
Embasamento lepl: aít.1• da lei Felferal 11.419/06; art. 58-C.da Lei J 
c;omplementar 799/14 e/é art. 4• da Resolução 165/14 do TCERO. 

~~-··-- ·---· 

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
PRESIDENTE 

Assinado Eletronicamente 1 

Embasamento legal: art. 1• da Lei Federal 11.419/0&; art. 58-C da lei 1 

Complementar 799/14#t art. 4• da Resolu'8<> 165/14 do TO:l!O. 

PAULO CURI NETO 
RELATOR 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamf ltr::.:.:~ :·,, : · ': · · · ::.~, :.: ... cy .:::C-!CE!RO 
Departamento do Pleno ... t . 1 J 

PROCESSO: 2763/16-TCE-RO 1 ..Jd-l3,. ............. J.S .... ~J ~._9:__.L! ~ ,...., 
SUBCATEGORIA: Acompanhamento da Receita do Estado 
ASSUNTO: Apuração dos valores dos repasses financeiros aos Poderes e Órgãos 

Autônomos- mês agosto-Exercício de 2016 " 
JURISDICIONADO: Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN 
INTERESSADOS: Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, Ministério Público do 

Estado de Rondônia, Contro ladoria Geral do Estado de Rondônia, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Assembleia Legislativa do 
Estado de Rondônia, Defensoria Pública do Estado de Rondônia e 
Procuradoria Geral do Estado - PGE 

RESPONSÁVEIS: José Carlos da Silveira - CPF n. 338.303.633-20, Wagner Garcia 
Freitas - CPF n. 321.408.271-04 

RELATOR: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 

Acompanhamento da Receita. Fiscalização da 
entrega dos repasses constitucionais aos 
Poderes e Órgãos do Estado. Mês de 
Agosto/2016. Determinações. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Acompanhamento da Receita Estadual, instaurado com vistas à apuração, no exercício de 
2016, da base de cálculo e dos valores nominais dos repasses financeiros constitucionais, 
relativo ao mês de agosto, a serem efetuados pelo Poder Executivo aos demais Poderes e 
Órgãos Autônomos, em conformidade com os coeficientes de repartição e metodologia de 
cálculo definida no artigo 13, §4°, da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2016 (Lei n .. 
3.594/2015, alterada pela Lei n. 3.644/2015), como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO
SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - DETERMINAR, com efeito imediato, ao Poder Executivo 
que repasse aos Poderes e aos Órgãos Autônomos o duodécimo do mês de agosto de 2016, 
juntamente com a diferença decorrente do art. 13, § 4°, da Lei n. 3.594/15 (LDO) apurada no 
1° uadrimestre, de acordo com a se inte distribui ão: 

Assembleia Legislativa 3,95% 15.940.165,94 794.324,50 16.734.490,4 
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Departamento do Pleno 
4 

Tribunal de tólitas 
Tribunal de Justiça 

2~11% 
9,20% 

.. 8.918.421)6 
37.126.462,44 

.·.· .......... . 4#.fJ~,53 
1.850.072,25 

. ~).ª§~.~i,49 . 
38.976.534,6 

9 

: : . '~~~~/ .. , , 

Defensoria Pública 0,90% 3.631.936,54 180.985,33 3.812.921,87 

II - DETERMINAR, com base no relatório técnico, aos Poderes 

e Órgãos abaixo relacionados, as seguintes medidas: 

À Controladoria Geral do Estado-COE em conjunto com a 

Secretaria de Finanças do Estado e a Casa Civil: 

I) Observem que os riscos inerentes aos processos contábeis 

relativos ao reconhecimento da receita orçamentária (consoante quadro de riscos constantes 

na fundamentação deste voto) terão que estar contidos no mapeamento dos processos 
contábeis, assim como na regulamentação e aperfeiçoamento dos controles internos 

(determinações constantes do item II, subitem "i", "ii'', "iii" do Acórdão APL-TC 0201/16 -
Processo 2396/16-TCE-R0)1

; 

Aos Poderes e Órgãos Autônomos 

ll)Cautela na realização da despesa, que deve manter, durante o 

exercício, na medida do possível o equilíbrio com a receita arrecadada, de modo a reduzir ao 

mínimo o risco de eventuais insuficiências financeiras. 

1 ACÓRDÃO APL-TC 0201/16 
( ... ) 

IL DETERMINAR, com base no relatório técnico, aos Poderes e Órgãos abaixo relacionados, as 
seguintes medidas: 

À Controladoria Geral do Estado-CGE em conjunto com a Secretaria de Finanças do Estado: 
i) Que comprove no prazo de 30 dias a realização de mapeamento dos processos contábeis relativos ao 
reconhecimento da receita orçamentária, incluindo a identificação e avaliação de riscos de distorções e fraudes 
existentes em cada etapa do processo, e identifique as principais deficiências de controle interno (Item II, 
subitem" i" doAcórdãoAPL-TC 00180116); 

À Casa Civil em conjunto com a Secretaria de Finanças do Estado 
ii) Que comprove no prazo de 30 dias a regulamentação e apeifeiçoamento dos controles internos de 
arrecadação, distribuindo responsabilidades e prevendo medidas de ajuste, onde a CGE identificar 
vulnerabilidaclesnosprocess>S(ltemll, subitem" ii" do Acórdão APL-Te 00180116; 

À Secretaria de Finanças do Estado-SEFIN 
iii) Que comprove no prazo de 30 (trinta) dias as atividades de controle interno de acompanhamento da receita 
realizada em confroflto com a previsão orçamentária, identificando eventuais inconsistências, sugerindo ajustes 
e subsidiando o acorrpanhamsnto da realização da receita (Item 11, subitem • iv" do Acórdão APL-TC 
00180116); 

( ... ) 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02763/16 

Fls.: ___ _ 

III - INTIMAR, por ofício e em regime de urgência, os poderes e 
órgãos interessados e os controlados, registrando-se que eventual impugnação não prejudicará 
o imediato cumprimento deste Acórdão; 

IV - PUBLICAR no Diário Oficial Eletrônico; e 

V - DETERMINAR o encaminhamento dos autos à Diretoria 
Técnica VI, para o monitoramento do cumprimento da decisão. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; os 
Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (em substituição ao Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA), FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator - em 
substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO) e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em 
substituição ao Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO); o 
Conselheiro Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério 
Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. O Conselheiro BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES declarou-se suspeito nos termos do artigo 145 do Código de Processo 
Civil. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
Mat. 467 

Porto Velho/RO, 01 de setembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Mat. 299 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
2763/16-TCE-RO. 

Proc.: 02763/16 

Fls.:. ___ _ 

SUBCATEGORIA: Acompanhamento da Receita do Estado 
ASSUNTO: 

JURISDICIONADO: 
INTERESSADOS: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Apuração dos valores dos repasses financeiros aos Poderes e Órgãos 
Autônomos-mês agosto -Exercício de 2016 
Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, Ministério Público do 
Estado de Rondônia, Controladoria Geral do Estado de Rondônia, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Assembleia Legislativa do 
Estado de Rondônia, Defensoria Pública do Estado de Rondônia e 
Procuradoria Geral do Estado - PGE 
José Carlos da Silveira - CPF n. 338.303.633-20, Wagner Garcia 
Freitas - CPF n. 321.408.271-04 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 

RELATÓRIO 

1. Cuida-se de procedimento de Acompanhamento da Receita Estaduai 
instaurado com vistas à apuração, no exercício de 2016, da base de cálculo e dos valores 
nominais dos repasses financeiros constitucionais, relativo ao mês de agosto, a serem 
efetuados pelo Poder Executivo aos demais Poderes e Órgãos Autônomos, em conformidade 
com os coeficientes de repartição e metodologia de cálculo definida no artigo 13, §4°, da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias/2016 (Lei n .. 3.594/2015, alterada pela Lei n .. 3.644/2015). 

2. Registre-se que os documentos foram enviados dentro do prazo estabelecido na 
IN n. 48/2016, ou seja, até o dia 8 (oito) de cada mês. 

3. Cumpre relembrar que, com fulcro no art. 13, § 4°, da Lei n. 3.594/15 (LDO), 
alterado pela Lei n. 3.644/15 , a Unidade Técnica constatou que no 1° quadrimestre foi 

apurada diferença entre o que foi repassado e o que deveria ter sido distribuído com base na 
arrecadação entre dezembro/2015 e março/2016 na monta de R$ 160.875.848,00, o que deve 
ser complementado ao longo dos 08 (oito) meses subsequentes (de maio a dezembro/2016) na 
razão de 1/8 (um oitavo), ou seja, o montante de R$ 20.109.481,00 mensal para os Poderes e 
os Órgãos Autônomos, nos percentuais e valores individuais indicados no quadro infra: 

Acórdão APL-TC 00265/16 referente ao processo 02763/16 
Av. Presidente Outra n. 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov.br 
4de12 

Pag.233 .,. ... (' 

APL·TC 00265116 ·· Proc. 02763116 ··Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em i6f09/2016 09:39 Pag. 2, 

Documento 10=344237 Sessão n"0039 ... Depaitamento do Pleno· Oi/09/2016 ··Publicada em 15/09/2016 Autenticação: 657be35840ad083c3B4c368~!i:l!:J'-'ll;d 



Proc.: 02763/16 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Órgão 

·;g~leialiJR····. ;-~ll~;jt1f :gt~i~~1!i:f 
Tribunal de Contas 
;i-(~-~~~~~~!· ;7:~1!~;~:,ç; 
Ministério Público 

Coeficímte 
Valor a ser distrilmilo a 

cada.mês 
,~~~/:.{t'.*J •. i~4'.~9',So• /' ~.%~ 

R$ 444.419,53 
.. ~·tli;-~: 
R$ 792.313,55 

4. Dessa forma, o repasse financeiro do Poder Executivo para os Poderes e 
Órgãos Autônomos, no mês de agosto de 2016, compreenderá a participação da arrecadação 
(Fonte /Destinação - 0100) do mês de julho de 2016, sornada à diferença acima mencionada 
(ver tabela supra), em cumprimento ao art. 13, § 4°, da Lei n. 3.594/15 (LDO), alterado pela 
Lei n. 3.644/15. 

5. Dito isso, o Corpo Técnico constatou que no período de 1 º a 31 de julho de 
2016 o Estado de Rondônia arrecadou o montante de R$ 403.548.504,77, proveniente da 
Fonte/Destinação - 0100, já excluída a "Dedução FUNDEB'', conforme quadro infra: 

73.083.930,47 

4l•~j~""l~.gi: 
Fonte: Relatório • 

6. Nessa esteira, o valor a ser distribuído a cada Poder e Órgão Autônomo no mês 
de agosto deste ano encontra-se abaixo discriminado, calculado em conformidade com os 
respectivos coeficientes de participação na fonte 0100. 

~ Mês: osto/2016 

403.548.504,77 

Assembleia 
Legislativa 
Tribunal de Contas 
Tribunal de Justiça 
Ministério Público 
Defensoria Pública 

3,95% 

2,;21% 9.362.841,49 
9,20% 38.976.53~69 

3,94% ló.692.124,64 
0,90% 3.812.921,87 

' 7. Adernais, o Corpo Técnico evidenciou apreensão concernente ao processo de 
escrituração da receita orçamentária, porquanto não estão adequadamente endereçadas por 
atividades de controle interno desenhadas e implementadas de forma apropriada pela SEFIN. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

Proc.: 02763/16 

Fls.: ___ _ 

8. Diante disso, a Unidade Técnica esboçou um quadro demonstrando os erros 

potenciais, os riscos inerentes e as atividades de Controle Interno da SEFIN, da forma como 

segue: 

vdüde· 

áümt4u 
pitora 

Não efetuar o registro e A SBFJN não possui atividade de ron1role 

reconhecimento contábil de todos os desenhada ou estabelecida adequadamente para 
valores arrecadados. endereçar o rlsoo. 

<·•·Não.~~:~ ria .•. et?lN''nãQ'',''''''.'·• ~··de~ 

!~~:·· "c~~:;.J~····~~~~1 
es~emlei. 

registrar lançamentos A SEFIN não possui atividllde de oontrote. 

Fonte/Destinação desenhada e/ou estabelecida adequadamente 
para endereçar o risco. 

4e• ~Çiô'aó'', 

-- _____ :_:,e:____ •• , •.... .--., .. ,· .. 

ÂdoçãO de critérios em desaOOrdO A SEFIN utiliza o critério de reconhecer a 

com a legislação e nonnas oontábeis, receita orçamentária no momento do 

gerando distorções na receita recolhimento, em detrimento ao momento da 

orçamentária. arrecadação, em desoonibrmidade com o 

En:os na contabilizaÇãO da recmta 
arrecadada. 

estabelecido no inciso I, art. 35, Lei Federal n.º 
4320/64. 

•A.;··~ •· Possui ~cte tie' am1tole 
·~ .•. &ab~.-~· 

<. -; "•' -~':-· ••• •••••••• • • • ••• •• •••• • • - ,,__" ' - ._ ,,:. -

A SEFJN não possui atividade de ron1role 
desenhada e/ou estabelecida adequadamente 
para endereçar o risco. 

0s·•~e$.Ç(ml~itegi~ A. ·IBFJN·····~··au~··· mnm1e 
"" ·--.·~. ·.·.· .. · .. ··.•·· • mre.· .. ·.·.·.r.·.·.me.··.·.· .. ···.·.·•.· .. ···.•.··• ..... ~wií.oft._··. ·C4:.:L ... ~~~,. ,.1...J. 2·~~ Si . oo ~ .•• ... ._......__ ............... ~.~· ..... ~~~ .. 
podem burllr ou ~1'S-- ~'O.nsoo. ·.( · 
amlábeis e pm~os de · .. há '.PO~.-e ~ .. instttUidos 
eon1róleíostlufdo. ·.:pam revisão ,~ autm~ de· ~ 

l.·................. ·-····· -· .,, .... ,,,,,, .. ~ ............... -·· ....... ·.·.· .. ·.·.·.·.·.• .. · ........ ··"-············ .. ····-··_;_.,,_··.•.· .. ·....... ......... ooliibeis~~-:tMlizmos~ .. ..... -- - ---- ·~---- -- ·-- - - .. - - - " ----- ---- -- - . ... .. : ...• :_.____________ ................. :i:.:.:..: ... ·.:. .•...... : .... -lá::a:::i: ••• ,.; ••• : ..... :.:. ... ~ .. --··· _...:_,~ ..... ,_, ............. ... 

Fonte: Relatório técnico, fl. 20 

9. Há de se destacar também que uma das fragilidades encontradas pela 

Instrução técnica é a prática de contabilização da receita orçamentária no instante do 

recolhimento. Todavia, consoante o art. 35, I, da Lei Federal n. 4.320/64, pertencem ao 

exercício financeiro, as receitas nele arrecadadas. 

10. Em decorrência da relevância das limitações, da extensão dos trabalhos e da 

execução de testes substantivos, assegura o Corpo Técnico não serem suficientes para 

proporcionar segurança no nível aceitável para os propósitos desta análise. Argumenta 

também que não foi possível obter evidência apropriada e suficiente para fundamentar uma 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02763/16 

Fls.: ___ _ 

opinião conclusiva acerca da receita orçamentária bruta da fonte/destinação - 0100. Por isso, 
não expressou uma opinião conclusiva. 

11. Diante disso, a Unidade Técnica sugeriu que a Secretaria de Estado de 
Finanças, a Controladoria Geral do Estado e a Casa Civil cumpram as determinações contidas 
no item II, subitens "i", "ii" e "iii" do Acórdão APL-TC 0201116 -Processo n. 2396/16-TCE
RO. Além disso, recomendou que os mencionados órgãos observem que os riscos inerentes 
aos processos contábeis relativos ao recolhimento da receita orçamentária (ver quadro supra) 
devem ser considerados no mapeamento dos processos contábeis, assim como na 
regulamentação e aperfeiçoamento dos controles internos, consoante item II, subitens "i", "ii" 
e "iii" do Acórdão APL-TC 0201116 - processo n. 2396/16. 

12. Ainda em relação a essas determinações, a Unidade Instrutiva evidenciou as 
seguintes situações: 

Relativo ao atendimento das determinações impostas à Secretaria de Estado de 
Finanças e ao Órgão Central de Contabilidade por meio da Decisão Monocrática
GCPCN -TC 00093116, consta-se que estas foram cumpridas. 

Atinente às determinações lançadas no Acórdão APL-TC 00201116 (Processo n. 
2396116-TCERO), constante do item 11, subitem " iv" e 11 v'' do Acórdão APL-TC 
00201116, não foram cumpridas, entretanto o Secretário de Estado de Finanças 
carreou aos autos justificativas atinentes à limitação do atendimento das 
determinações. 

Referente às deterninações constantes do item li, subitem "i", 11 ii", "iii". do 
Acórdão APL-TC 0201116, verifica-se que foi dado o prazo de 30 dias para os 
responsáveis comprovarem a implementação das medidas pertinentes, sendo objeto de 
análise no âmbito do processo 2396116-TCERO. 

13. De outro giro, o Sr. Wagner Garcia de Freitas, Secretario de Estado de 
Finanças, encaminhou Oficio n. 1557/2016/GAB/SEFIN-RO, em atenção às determinações 
contidas no Acórdão APL-TC 0180/16 - processo n. 2066/16, e, no que tange aos 
lançamentos manuais, aduziu o seguinte: 

Inicialmente, com relação aos lançamentos manuais, apesar de consubstanciar o 
ideal buscado por esta Superintendência de Contabilidade, o SIAFEM ainda é um 
sistema estritamente contábil não integrado aos sistemas de gestão orbitais. O que 
importa dizer que todos os registros, com exceção das rotinas noturnas de 
processamento bancário, são efetuados manualmente e atualmente implicam em 
aproximadamente 1.500 transações diárias, em média. 

Ademais, para o estabelecimento de revisão e autorização, ter-se-ia a necessidade de 
disponibilização da documentação suporte de cada lançamento contábil, traduzindo-se 
em retrabalho e atividade humanamente inviável. 

Por outro lado, Superintendência de Contabilidade tem efetuado diversas 
parametrizações sistémicas (tais como o atrelamento de fontes aos domicílios 
bancários e bloqueio de lançamento em outras UGs), bem como publicado manuais de 
conformidade contábeis (disponíveis em <www.contabilidade.ro.gov.br> ), no intuito de 
aperfeiçoar os controles sobre os registros contábeis, enquanto não integrado o 
SIAFEM aos sistemas orbitais (SITAFE, SIPLAG, E-Estado etc). 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02763/16 

Fls.:. ___ _ 

14. Cumpre destacar que, por ocasião da visita dos técnicos da Secretaria de 
Finanças do Estado de Rondônia - SEFIN a este gabinete, afirmaram que são milhares de 
lançamentos contábeis diários, tomando-se, portanto, difícil o cumprimento da determinação 
alusiva ao controle manual dos lançamentos (Acórdão APL-TC 0180/16). 

15. Objetivando solucionar tal fragilidade e dar maior segurança nos controle da 
receita, estamos no aguardo de um retomo da equipe técnica da SEFIN a fim de que se discuta 
juntamente com o Corpo Técnico desta Corte e com o Ministério Público de Contas uma 
solução, tanto quanto possível, consensual para o caso. Será expedido ofício a fim de agendar 
uma reunião com esse desiderato. 

16. O Corpo Técnico, ao final da análise, sugeriu recomendações, para adoção de 
providências, a saber: 

À Controladoria Geral do Estado-CGE em conjunto com a Secretaria de Finanças do 

Estado e a Casa Civil: 
11 Observem que os riscos inerentes aos processos contábeis relativos ao 

reconhecimento da receita orçamentária (parágrafo 25) terão que estar contidos no 

mapeamento dos processos contábeis, assim como na regulamentação e aperfeiçoamento 

dos contrai es internos ( deterni nações constantes do item li , subi tem 11 i" , 11 ii" , " i i i" cio 
AcórdãoAPL-TC 0201116-Processo 2396/TCE-RO). 
Aos Poderes e órgãos Autônomos 
111 Cautela na realização da despesa, que deve manter, durante o exercício, na 

medida do possível o equilibrio com a receita arrecadada, de modo a reduzir ao mínimo 

o risco de eventuais insuficiências financeiras. 

17. Ressalte-se que foi proferida a Decisão Monocrática n. 207 /2016-GCPCN, de 
seguinte teor: 

1. Cuida-se de procedimento de Acompanhamento da Receita Estadual, instaurado com vistas à 
apuração, no exerclcio de 2016, da base de cálculo e dos valores nominais dos repasses 
financeiros constitucionais, relativo ao mês de julho, a serem efetuados pelo Poder Executivo aos 
demais Poderes e Órgãos Autônomos, em conformidade com os coeficientes de repartição e 
metodologia de cálculo definida no artigo 13, §4~ da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2016 (Lei 
n .. 3.59412015, alterada pela Lei n .. 3.64412015). 
2. Registre-se que os documentos foram enviados dentro do prazo estabelecido na 1N n. 4812016, 
ou seja, até o dia 8 (oito) de cada mês. 
3. Cumpre, mais uma vez, destacar que, comfalcro no art. 13, § 4~ da Lei n. 3.594115 (LDO), 
alterado pela Lei n. 3. 644115 , a Unidade Técnica constatou que no 1 ºquadrimestre foi apurada 
diferença entre o que foi repassado e o que deveria ter sido distribuído com base na arrecadação 
entre dezembro/2015 e março/2016 na monta de R$ 160.875.848,00, o que deve ser 
complementado ao longo dos 08 (oito) meses subsequentes (de maio a dezembro/2016) na razão 
de 118 (um oitavo), ou seja, o montante de R$ 20.109.481,00 mensal pata os Poderes e os órgãos 
Autônomos, nos percentuais e valores individuais indicados no quadro infra: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02763/16 

Fls.: ___ _ 

Órgão VaDr a ser distribuído a 
cada mês 

~I!\\111•~~· , /:;t~~~~~~\:\~~ ::~t~~~~?~~~~ç ·:~~,.~~~~t?;,~: J~ií~~~~ 
Trlbunal de Contas 
~lllti4ít~t~n~····· 

2,21% R!IL 444.419~3 
· ~~'2~$1~~· ~Jf•ilt~~s>~~l~F: 

Ministério Público 3,94% R$ 792.313,55 

tóno técnico 

4. Dessa forma, o repasse.financeiro do Poder Executivo para os Poderes e Órgãos Autôn""amos, 
no mês de agosto de 2016, compreenderá a participação da arrecadação (Fonte /Destinação -
0100) do mês de julho de 2016, somada à diferença acima mencionada (ver tabela supra), em 
cumprimento ao art. 13, § 4~ da Lei n. 3.594115 (LDO), alterado pela Lei n. 3.644115. 
5. Dito isso, o Corpo Técnico constatou que no período de OI a 31 de julho de 2016 o Estado de 
Rondônia arrecadou o montante de R$ 403.548.504,77, proveniente da Fonte/Destinação-0100, 
já excluído a" Dedução FUNDES" , conforme quadro infra: 

Fonte: :Relatório técnico 
6. Nessa esteira, o valor a ser distribuído a cada Poder e Órgão Autônomo no mês de agosto 
deste ano encontra-se abaixo discriminado, calculado em corif ormidade com os respectivos 
coeficientes de participação na fonte 0100. 

Mês: os /2016 

20.109.481,.01 

Assembleia 
Legislativa 
Tribunal de Contas 
Tribunal de Justiça 
Mitmtério Público 
Defensoria Pública 

3,95% 

2,21% 
9,200.A, 
3,94% 
0,90% 

16. 734.49l444 

9.362.841,49 
38.976-534~69 
16.692.124~64 

3.312.921.Jj7 

7. Por fim, o Corpo Técnico sugeriu recomendações, para adoção de providências no âmbito da 
Controladoria Geral do Estado - CGE, da Secretaria de Finanças do Estado - SEFJN, da Casa 
Civil, dos Poderes e Órgãos Autônomos. Essas considerações, todavia, somente serão 
examinadas por ocasião da análise colegiada deste processo, dada a urgência em se proferir a 
presente decisão, à vista da proximidade da data prevista para o repasse deste mês (dia 20). 
8. Em face do exposto, em consonância com a manifestação técnica, pro.firo a seguinte decisão: 
1 DETERMINAR, com efeito imediato, ao Poder Executivo que repasse aos Poderes e aos 
Órgãos Autônomos o duodécimo do mês de agosto de 2016, juntamente com a diferença 
decorrente do art. 13, § 4~ da Lei n. 3.594115 (LDO) apurada no 1° Quadrimestre, de acordo com 
a seguinte distribuição: 
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Assembleia 
Legislativa 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departam.:nto do Pleno 

Proc.: 02763/16 

Fls.: ___ _ 

I :::t~~d~P>•~.s, .... :1'.lfiíJ>~~·~~i~~Jl~~iTI1ff~~~~!fiaL 
1 Trilnmalde Justiça 1.850.072.25 18.976.514,69 

1C;~.n1• ·. :.}f~ih~~!?: ·r:>:~~1i~~~itt.Lt1~!r~:~i:;··.:.:f1t11J:~~~~r'· .. ;;t ; 1'~"t1u;141 
Defensoria Pública 0,90% 3.631.936,,54 180.985,33 3.812.921,87 

11 lNTlMAll, por oftcio e em regime de· urgên~ia, - os podere's e órgÍios -interessados e ·os 

Pag.238 
. ::. . ( 

controlados, registrando-se que esta Decisão será submetida à ratificação na próxima sessão tC 
ordinário do Pleno; 
111 DAR ciência desta Decisão, via Ofício, ao Ministério Público de Contas; e 
IV. PUBLICAR no Diário Oficial Eletrônico. 

18. Dada a sumariedade emprestada ao procedimento deste processo, tendo em 
vista o seu escopo, o Ministério Público de Contas não foi ouvido anteriormente, embora 
tenha sido intimado da Decisão singular proferida. 

É o relatório. 

VOTO 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 

19. Até o momento em que este voto foi elaborado, não aportaram quaisquer 
informações, justificativas ou documentos novos por parte da Administração Estadual. Assim, 
a considerar que não houve, a princípio, qualquer alteração do contexto fático-jurídico 
consubstanciado nos autos, desde a prolação da deliberação a ser referendada, reitera-se em 
inteiro teor os fundamentos adotados na Decisão Monocrática n. 207/2016-GCPCN, os quais 
passam a integrar as razões de decidir deste voto. 

20. Em face do exposto, em consonância com a manifestação técnica, apresento 
proposta de decisão para referendar a Decisão Monocrática n. 207/2016-GCPCN e para 
acrescentar determinações visando ao aperfeiçoamento do controle: 

1. DETERMINAR, com efeito imediato, ao Poder Executivo que repasse aos 
Poderes e aos Órgãos Autônomos o duodécimo do mês de agosto de 2016, juntamente com a 
diferença decorrente do art. 13, § 4°, da Lei n. 3.594/15 (LDO) apurada no 1° Quadrimestre, 
de acordo com a se uinte distribui ão: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

:l~I~Hii§~~~~t:y::, .~~f~~" 
Tribunal de Justiça 1.850.072,25 

<:J..;.o. 

Proc.: 02763/16 

Fls.: ----

38.976.534,6 
9 

Defensoria Pública 0,90% 3.631.936,54 180.985,33 3.812.921,87 
II. DETERMINAR, com base no relatório técnico, aos Poderes e Orgãos 

abaixo relacionados, as seguintes medidas: 

À Controladoria Geral do Estado-CGE em conjunto com a Secretaria de Finanças 
do Estado e a Casa Civil: 

i) Observem que os riscos inerentes aos processos contábeis relativos ao 
reconhecimento da receita orçamentária (consoante quadro de riscos constantes na 
fundamentação deste voto) terão que estar contidos no mapeamento dos processos contábeis, 
assim como na regulamentação e aperfeiçoamento dos controles internos (determinações 
constantes do item II, subitem "i", "ii", "iii" do Acórdão APL-TC 0201/16 - Processo 
2396/16-TCE-R0)2; 

Aos Poderes e Órgãos Autônomos 

ii) Cautela na realização da despesa, que deve manter, durante o exercício, na 
medida do possível o equilíbrio com a receita arrecadada, de modo a reduzir ao mínimo o 
risco de eventuais insuficiências fmanceiras. 

2 ACÓRDÃO APL-TC 0201/16 
( ... ) 

II. DETERMINAR, com base no relatório técnico, aos Poderes e Órgãos abaixo relacionados, as 
seguintes medidas: 

À Controladoria Geral do Estado-CGE em conjunto com a Secretaria de Finanças do Estado: 
i) Que comprove no prazo de 30 dias a realização de mapeamento dos processos contábeis relativos ao 
reconhecimento da receita orçamentária, incluindo a identificação e avaliação de riscos de distorções e fraudes 
existentes em cada etapa do processo, e identifique as principais deficiências de controle interno (Item II, 
subitan" i" do Acórdão APL-Te 00180116); 

À Casa Civil em conjunto com a Secretaria de Finanças do Estado 
ii) Que comprove no prazo de 30 dias a regulamentação e apeifeiçoamento dos controles internos de 
arrecadação, distribuindo responsabilidades e prevendo medidas de ajuste, onde a CGE identificar 
vulnerabilidac:lesnosprOCESS)S(ltanll, subitan" ii" doAcórdãoAPL-TC 00180116; 

À Secretaria de Finanças do Estado-SEFIN 
iii) Que comprove no prazo de 30 (trinta) dias as atividades de controle interno de acompanhamento da receita 
realizada em confronto com a previsão orçamentária, identificando eventuais inconsistências, sugerindo ajustes 
esubsidiandooacorrpanharrento da realização da receita (ltan li, subitan" iv" doAcórdãoAPl-TC 
00180116); 

( ... ) 
Acórdão APL-TC 00265/16 referente ao processo 02763/16 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02763/16 

Fls.:~---

IIl. INTIMAR, por ofício e em regime de urgência, os poderes e órgãos 
interessados e os controlados, registrando-se que eventual impugnação não prejudicará o 
imediato cumprimento desta Decisão; 

IV. PUBLICAR no Diário Oficial Eletrônico; e 

V. DETERMINAR o encaminhamento dos autos à Diretoria Técnica VI, para o 
monitoramento do cumprimento da decisão. 

É como Voto. 
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Em 1 de Setembro de 2016 

Assinado Eletronicamente 
Embasamên.tO leaalmt.1~ da Lei Fe!lem ll..4111/06; art. liS,C dá.Lei 
COmp111nii!nta~799/14t/c ari. 4• ciii lleS(llUção 165/14 do 'tcERo; 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
PRESIDENTE 

!(·-··:-.. ·· -Ãssin.iici~Ei~trõni~~;;~te 
l ·1 Embasam. ent. olelial!Jrt.1•daleJEedera. IU.41!1/06;ert.5S,Cda1.eJ 
i Co!nplemenJa~799/14 etc art. 4~ da R8S(llUÇio 165(14 do TCERO. 
! 
~~~~~~~~~~~ 

FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
0435/2016 

Proc.: 0435/2016 

Fls.: ___ _ 

SUBCATEGORIA: Fiscalização de Atos e Contratos 
ASSUNTO: 
UNIDADE: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Auditoria - Período c;le 15 a 19 de fevereiro de 2016 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Rolirn de Moura - R,.9lim Previ 
Sebastião Dias F erra,z - Prefeito Municipal no período de 1.1.2019 a 
31.12.2012 (CPF nº 377.065.867-15) 
César Casso! - Prefeito Municipal no período de 1.1.2013 a 23.6.2015 
(CPF nº 107.345.972:-15) 
Luiz Ademir Schock - Prefeito Municipal a partir de 24.6.2015 (CPF: 
391.260.729-04) 
João Rossi Junior -. Vereador Presidente qa Câmara Municipal no 
período de 2009/2010 e 2015/2016 (CPF: 663.091.151-20) 
Jairo Primo Benetti - Vereador Presidente da Câmara Municipal no 
período de 201112014 (CPF: 335.910.839-68) 
Geraldo Gabliel c,la Silva - Presidente do Rolirn Previ no 
período de 3 l.03.201A a 23.06.2015 (CPF: 48,3.429.049-20) 
Albanir Oliveira e S.ilva - Presidente do Rolirn Previ no período de 
23.06.2015 a 20.01..2016 (CPF: 588.958.09~-49) 
Sérgio Dias de Can:iargo - Membro do Comitê de Investqnento (CPF: 
390.672.542-15) 
José Luiz Alves Felipin - Membro do Com~ê de Investimento (CPF: 
340.414.512-72) 
Marlene Aparecida Coviaque da Silva - ·Membro do Comitê de 
Investimento 
(CPF: 307.673.182-34) 
Florisbela Lima - Membros do Comitê de Investimento (CPF: 
272.575.762-20) 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
SILVA (em substituição ao Conselheiro 

JÚNIOR FERREIRA 
PAULO CURI NETO) 

DA 

AUDITORIA. INSITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORJ:.S PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
ROLIM DE MOURA - ,ROLIM/PREVI. APURAÇÃO 
DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES 
RELACIONADAS AO PAGAMENTO DE MULTA E 
JUROS POR ATRASO NO ADIMPLEMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 
PRECEDENTES DAS CORTES DE CONTAS. 
PRETENSÃO RFSSARCITÓRIA. CONVERSÃO EM 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. COGNIÇÃO 
SUMÁRIA. EX1STÊNCIA DE ELEMENTOS DE 
INFORMAÇÃO INDICIÁRIOS DA 
MATERIALIDADE E DA AUTORIA. 

-L 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

ACÓRDÃO 

Proc.: 0435/2016 

Fls.: ___ _ 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Auditoria realizada no Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Rolim de Moura - Rolim Prev~ de responsabilidade do Senhor Geraldo Gabliel da Silva, 
Presidente (período de 31.3.2014 a 23.6.2015) e do Senhor Albanir Oliveira e Silva, 
Presidente (período de 23.6.2015a20.1.2016), como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

Pag. 678 
'. - RO 

' \ 
1 - Converter os presentes autos em Tomada de Contas \..__,,) 

Especia~ nos termos do art. 44 da Lei Complementar n. 154/96 c/c o art. 65 do Regimento 
Interno, em fuce da irregularidade danosa detectada pelo Corpo Instrutivo; e 

II - Determinar o retorno dos autos ao Conselheiro Relator 
para a Definição de Responsabilidade, nos termos dispostos no artigo 12, incisos I e II, da Lei 
Complementar n. 154/96 c/c o artigo 19, incisos I e II, do Regimento Interno. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (em 
substituição ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA), FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator - em substituição ao Conselheiro PAULO CURI 
NETO) e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO); o Conselheiro Presidente em exerc1c10 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. Os Conselheiros EDILSON DE SOUSA SILVA e 
BENEDITO ANTÕNIO ALVES declararam-se suspeitos, nos termos do artigo 145 do 
Código de Processo Civil. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
Mat. 467 

Porto Velho/RO, lº de setembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente em exercício 
Mat. 109 
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Proc.: 0435/2016 

Fls.:. ___ _ 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA Q 
Secretaria de Processamento e Julgam~ Ü 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 
UNIDADE: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Departamento do Pleno 1 CADO NO ~I~1 "IO OFICI ilL ELsrnomco-TcEoQ· 
0435/2016 -1~.à~ ...... Y-· ....... ~ ......• ./ J I / / ' 
Fiscalização de Atos e Contratos --- ------·' --l.SL.() 
Auditoria - Período de 15 a 19 de fevereiro de 2016 Ü 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ü 
Rolim de Moura - Rolim Previ 
Sebastião Dias Ferraz - Prefeito Municipal no período de 1.1.2019 a O 
31.12.2012 (CPF nº 377.065.867-15) Ü 
César Casso) - Prefeito Municipal no período de 1.1.2013 a 23.6.2015 Ü 
(CPF nº 107.345.972-15) 
Luiz Ademir Schock - Prefeito Municipal a partir de 24.6.2015 (CPF: Ü 
391.260.729-04) o 
João Rossi Junior - Vereador Presidente da Câmara Municipal no 
período de 2009/2010 e 2015/2016 (CPF: 663.091.151-20) 
Jairo Primo Benetti - Vereador Presidente da Câmara Municipal no 
período de 201112014 (CPF: 335.910.839-68) 
Geraldo Gabliel da Silva - Presidente do Rolim Previ no 
período de 31.03.2014 a 23.06.2015 (CPF: 483.429.049-20) 
Albanir Oliveira e Silva - Presidente do Rolim Previ no período de 
23.06.2015 a 20.01.2016 (CPF: 588.958.091-49) 
Sérgio Dias de Camargo - Membro do Comitê de Investimento (CPF: 
390.672.542-15) 
José Luiz Alves Felipin - Membro do Comitê de Investimento (CPF: 
340.414.512-72) 
Marlene Aparecida Coviaque da Silva - Membro do Comitê de 
Investimento 
(CPF: 307.673.182-34) 

Florisbela Lima - Membros do Comitê de Investimento (CPF: 
272.575.762-20) 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO) 

DA 

AUDITORIA. INSITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
ROLIM DE MOURA - ROLIM/PREVI. APURAÇÃO 
DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES 
RELACIONADAS AO PAGAMENTO DE MULTA E 
JUROS POR ATRASO NO ADIMPLEMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 
PRECEDENTES DAS CORTES DE CONTAS. 
PRETENSÃO RESSARCITÓRIA. CONVERSÃO EM 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. COGNIÇÃO 
SUMÁRIA. EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS DE 
INFORMAÇÃO INDICIÁRIOS DA 
MA TERIA LIDA DE E DA AUTORIA. 
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Proc.: 0435/2016 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
, Secretaria de Processamento e Julgamento 
· Departamento do Pleno 

ACÓRDÃO 

Fls.: ----

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Auditoria realizada no Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Rolim de Moura - Rolim Prev~ de responsabilidade do Senhor Geraldo Gabliel da Silva, 
Presidente (período de 31.3.2014 a 23.6.2015) e do Senhor Albanir Oliveira e Silva, 
Presidente (período de 23.6.2015 a 20.1.2016), como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

1 - Converter os presentes autos em Tomada de Contas 
Especia~ nos termos do art. 44 da Lei Complementar n. 154/96 c/c o art. 65 do Regimento 
Interno, em fuce da irregularidade danosa detectada pelo Corpo Instrutivo; e 

II - Detenninar o retorno dos autos ao Conselheiro Relator 
para a Definição de Responsabilidade, nos termos dispostos no artigo 12, incisos I e II, da Lei 
Complementar n. 154/96 c/c o artigo 19, incisos l e II, do Regimento Interno. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (em 
substituição ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA), FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator - em substituição ao Conselheiro PAULO CURI 
NETO) e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO); o Conselheiro Presidente em exerc1c10 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. Os Conselheiros EDILSON DE SOUSA SILVA e 
BENEDITO ANTÕNIO ALVES declararam-se suspeitos, nos termos do artigo 145 do 
Código de Processo Civil. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
Mat. 467 

Porto Velho/RO, 1° de setembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente em exercício 
Mat. 109 
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Proc.: 0435/2016 

PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
0435/2016 

Fls.: ___ _ 

SUBCATEGORIA: Fiscalização de Atos e Contratos 
ASSUNTO: 
UNIDADE: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Auditoria - Período de 15 a 19 de fevereiro de 2016 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Rolim de Moura - Rolim Previ 
Sebastião Dias Ferraz - Prefeito Municipal no período de 1.1.2019 a 
31.12.2012 (CPF nº 377.065.867-15) 
César Casso! - Prefeito Municipal no período de 1.1.2013 a 23.6.2015 
(CPF nº 107.345.972-15) 
Luiz Ademir Schock - Prefeito Municipal a partir de 24.6.2015 (CPF: 
391.260.729-04) 
João Rossi Junior - Vereador Presidente da Câmara Municipal no 
período de 2009/2010 e 2015/2016 (CPF: 663.091.151-20) 
Jairo Primo Benetti - Vereador Presidente da Câmara ·Municipal no 
período de 2011/2014 (CPF: 335.910.839-68) 
Geraldo Gabliel da Silva - Presidente do Rofu.n Previ no 
período de 31.03.2014 a 23.06.2015 (CPF: 483.429.049-20) 
Albanir Oliveira e Silva - Presidente do Rolim Previ no período de 
23.06.2015 a 20.01.2016 (CPF: 588.958.091-49) 
Sérgio Dias de Camargo - Membro do Comjtê de Investimento (CPF: 
390.672.542-15) 
José Luiz Alves Felipin - Membro do Comitê de Investimento (CPF: 
340.414.512-72) 
Marlene Aparecida Coviaque da Silva - .Membro do Comitê de 
Investimento 
(CPF: 307.673.182-34) 

Florisbela Lima - Membros do Comitê de Investimento (CPF: 
272.575.762-20) 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 

RELATÓRIO 

1. Cuidam os autos de Auditoria realiz.ada no Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Rolim de Moura - Rolim Previ, de respofl§abilidade do 
Sr. Geraldo Gabliel da Silva, Presidente (período de 31.03.2014 a 23.06.2015) e do Sr. 
Albanir Oliveira e Silva, Presidente (período de 23.06.2015 a 20.01.2016). 

2. A Auditoria teve por objetivo geral levantar irrfurmações nas áreas mais 
significantes dos Regimes Próprios de Previdência Social dos municípios do Estado de 
Rondônia, à luz da legislação previdenciária vigente, bem como efetuar um diagnóstico, ainda 
que elementar, da gestão previdenciária das referidas Unidades Gestoras, consoante o plano 
de trabalho traçado no Planejamento de Auditoria. 

3. O Controle Externo, após a instrução do feito, procedeu à análise preliminar da 
documentação e concluiu o seguinte (Relatório Técnico de fls. 870/893): 

Acórdão APL-TC 00266/16 referente ao processo 00435/16 
A v. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

V>'\Wv.tce.ro.gov .br 
3 de 8 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
u 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
ü 
o 
o 
ü 
o 
() 
u 
() 
o 
() 
f) 
'-- . 
(". 
\__.) 

() 
o 
o 
o 
o 
() 
() 
n 
u 
o 
ü 
o 
o 
o 

APL-TC 00266115 - Proc. 00435116 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em 1210912016 09:57 Pag. 679 Q 
Documento ID=338066 Sessão nº 0039 - Departamento do Pleno - 01 i0912016 ·· Publicada em 0910912016 AL:tenticação: 768f91d385dc41090edc950a·é©füiefilb 

o 
o 



(: 
(,, 
r. 
'\_..1 

G .... 
' 
'· ' .. ~ 

\ ) 

,--...... 

1 •• ) 

r--

( " 

(__ .' 

.f\ 
I.._) 

\..../ ,, 
\., 
r 

\.__J 

e_; 
r· 
\_) 
,.....__ 
~ _.· 

r· 

r--. 
1 ' 
"'-- I 

,... . 
\__) 

... 
l__J 

e 

·J 

. ·~ . . .... 
Pag. 680 

..----------i.~:RO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 0435/2016 

Fls.: -----

De responsabilidade entre o Senhor LUIZ ADFMIR SCHOCK - Prefeito 
Municipal, CPF: 391.260.729-04, por: 

4.1 - Infiingência aos Art. 40 da CF/88; Inciso II do art. 1° da Lei 9.717/98; Art. 24 
da ON 02/09 MTPS pelo não pagamento da contribuição dos segurados referente à 
competência 13/2015. 
4.2 - Infringência ao Art. 40 da CF/88 c/c o Art. 24 da ON 02/09 MTPS pelo não 
pagamento da contribuição patronal referente às competências 11/2015, 12/2015 e 

13/20015. 
De responsabilidade entre o Senhor LUIZ ADFMIR SCHOCK - Prefeito 
Municipal, CPF: 391.260.729-04 e o Senhor JOÃO ROSSI JUIOR, Vereador 
Presidente da Câmara Municipal de Rolim de Moura, CPF: 633.091.151-20, 
por: 
4.3 - Infringência ap art. 48 da Lei Municipal 1.831/2010 alterada pela Lei 
3.027/2015 pelo não ··'re·colhimento de juros de mora referente às contribuições 
previdenciárias recolhidas em atraso. 
De responsabilidade entre os Senhores GFRALDO GABRIEL DA SILVA -
Presidente do Rolim Previ (31.03.14 a 23.06.15), CPF: 483.429.049-20 e 
ALBANIR OLIVFlRA E SILVA - Presidente do Rolim Previ (23.06.15 a 
20.01.16), CPF: 588.958.091-49, por: 
4.4 - Infringência ao §2º da Lei 12.527/2011 pela não implementação de Site Oficial 
(Portal de Transparência) para publicação das informações contábeis, 
previdenciárias e de gestão do Instituto de Regime Próprio. 
4.5 - Infringência ao Art. 22 da Portaria 402/08 MTPS por nomear 2 (dois) membros 
para o Comitê de Investimentos sem possuir certificação em investimentos 
fornecidos por Instituição Credenciada(Anbima) CPA-10 e/ou CPA-20. 
De responsabilidade entre os Senhores GFRALDO GABRIEL DA SILVA 
Presidente do Rolim Previ (31.03.14 a 23.06.15), CPF: 483.429.049-20 e 
ALBANIR OLIVFlRA E SILVA - Presidente do Rolim Previ (23.06.15 a 
20.01.16), CPF: 588.958.091-49 e com os Senhores SÉRGIO DIAS CAMARGO, 
CPF: 390.672.542-15; ALBANIR OLIVElRA E SILVA, CPF: 588.958.091-49; 
JOSÉ LUIZ ALVES PFLIPIN, CPF: 340.414.512-72; MARLFNE 
APARECIDA COVIAQUE SILVA, CPF: 307.673.182-34 e FLORISBELA 
LIMA, CPF: 272.575.762-20 - Membro do Comitê de Investimentos, por: 
4.6 - Infringência ao Art. 14 da Resolução 3.922/2010 CMN por manter ser catista 
único de carteira de investimentos aplicada no Áquilla Ações Livre FI, detendo 
assim, 100% do PL (Patrimônio Liquido) do mesmo. 

4. Diante disso, posicionou-se pela adoção das seguintes medidas: 

I - Determinação ao Senhor Luiz Ademir Schock - Prefeito Municipal e ao Senhor 
João Rossi Junior - Vereador Presidente para que apure os juros de mora 
correspondentes aos pagamentos em atraso da contribuição previdenciária dos 
segurados no exercício de 2015 bem como apure a responsabilidade de quem deu 
causa; 
II - Determinação ao Instituto de Regime Próprio de Previdência de Rolim de 
Moura - Rolim Previ para que faça a cobrança dos juros de mora correspondentes 
aos pagamentos em atraso da contribuição previdenciária dos segurados no exercício 
de 2015, encaminhando o resultado a esta Corte de Contas; 
III - Determinação ao Instituto de Regime Próprio de Previdência de Rolim de 
Moura que faça reavaliação da ta;.a de juros utilizada na Avaliação atuarial do 
plano, terido em vista que a mesma não foi alcançada, causando distorção no plano 
de custeio. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 0435/2016 

Fls.: ____ _ 

IV - Detenninação à Prefeitura Municipal de Rolim de Moura para que sane as 
inconsistências na Base Cadastral do Município bem como promova o 
recadastrarnento dos servidores ativos e recenseamento dos inativos (aposentados e 
pensionistas). 

5. Às fls. 905/909, a Relatoria, proferiu a Decisão nº. 153/2016/GCPCN, por 
meio da qual determinou o retorno dos autos ao Corpo Instrutivo para saneamento do feito, 
tendo em vista que não foi apontado no. relatório " a quantificação do montante das 
contribuições previdenciárias dos servidores (13° salário/15) e patronal (meses de 11 e 12 e 
13º salário de 2015) não recolhidas por parte do Poder Executivo, bem como dos valores não 
recolhidos a título de juros e multas, sobre as contribuições previdenciárias pagas a 
destempo, de oompetência do Poder Executivo e do Poder legislativo Municipal" . 

6. Em ato contínuo, a Secretaria Geral de Controle Externo, em análise 
complementar ao relatório inaugural e, em atenção à Decisão nº 153/2016/GCPCN, indicou, 
em conclusão, as seguintes impropriedades (fls. 993/1.005) : 

De responsabilidade de SFBASTIÃO DIAS FERRAZ, CPF n. 377.065.867-15, 
Prefeito Municipal (período de lº.1.2009 a31.12.2012): 

a) descumprimento das disposições contidas no artigo Iº, II, da Lei Federal n. 
9.717/98 e no artigo 24 da Orientação Normativa MPS/SPS n. 0212009, combinados 
com o princípio do equilíbrio fmanceiro e atuarial, insculpido no caput do artigo 40 
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 
4112003, por não ter quitado no momento oportuno as contribuições previdenciárias 
devidas pelo Poder Executivo ao Rolim Previ, referente às competências 
compreendidas no período de 0112010 a 13/2012, ocasionando, assim, dano ao 
erário no montante de R$ 784.630,33 (setecentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e 
trinta reais e trinta e três centavos) diante da incidência, sobre o valor original da 
dívida, de atualização por índice oficial e de preço e juros; 

De responsabilidade de CESAR CASSOL, CPF n. 107.345.972-15, Prefeito 
Municipal (período de 1 º. 1.2013 a 23.6.2015): 

b) descumprimento das disposições contidas no artigo 1°, li, da Lei Federal n. 
9.717/98 e no artigo 24 da Orientação Normativa MPS/SPS n. 0212009, combinados 
com o princípio do equilíbrio fmanceiro e atuarial, insculpido no caput do artigo 40 
da Constituição Federal, com a redação· dada pela Emenda Constitucional n. 
4112003, por não ter quitado no momento oportuno as contribuições previdenciárias 
devidas pelo Poder Executivo ao Rolim Previ, referente às competências 
compreendidas no período de 0112013 a 05/2015, ocasionando, assim, dano ao 
erário no montante de R$ 1.066.666,16 (um milhão, sessenta e seis mil, seiscentos e 
sessenta e seis reais e dezesseis centavos) diante da incidência, sobre o valor original 
da dívida, de atualização por índice oficial de preço e juros; 

e) descumprimento das disposições contidas no artigo 1°, II, da Lei Federal n. 
9.717/98 e no artigo 24 da Orientação Normativa MPS/SPS n. 0212009, combinados 
com o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial, insculpido no caput do artigo 40 
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 
4112003, por ter efetuado em atraso o pagamento de parcelas ;do acordo de 
parcelamento n. 149212013, ocasionando, consequentemente, dano ao erário no 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 0435/2016 

Fls.: ____ _ 

montante de R$ 32.016,08 (trinta e dois mil, dezesseis reais e oito centavos) diante 
da incidência de atualização por índice oficial de preço, juros e multa sobre o valor 
da parcela (atualizado até 7.6.2016); 

d) descumprimento das disposições contidas no artigo lº, li, da Lei Federal 
n.9.717/98 e no artigo 24 da Orientação Normativa MPS/SPS n. 02/2009, 
combinados com o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial, insculpido no caput 
do artigo 40 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 41/2003, por não ter efetuado até o vencimento o pagamento de 
parcelas do acordo de parcelamento n. 1492/2013, ocasionando, desse modo, dano 
ao erário no montante de R$ 62.377,98 (sessenta e dois mil, trezentos e setenta e sete 
reais e noventa e oito centavos) diante da incidência de atualização por índice oficial 
de preço, juros e multa sobre o valor da parcela vencida e não paga (atualizado até 
7.6.2016); 

De responsabilidade de LUIZ ADEMIR SCHOCK, CPF n. 391.260.729- 04, 
Prefeito Municipal (a partir de 24.6.2015): 

e) descumprimento das disposições contidas no artigo 1°, li, da Lei Federal n. 
9.717/98 e no artigo 24 da Orientação Normativa MPS/SPS n. 02/2009, combinados 
com o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial, insculpido no caput do artigo 40 
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 
41/2003, por não ter quitado no momento oportuno as contribuições previdenciárias 
devidas pelo Poder E.xecutivo ao Rolim Previ, referente às competências 
compreendidas no período de 06/2015 a 10/2015, fazendo surgir, assim, dano ao 
erário no montante de R$ 140.527,00 (cento e quarenta mil, quinhentos e vinte e sete 
reais) diante da incidência, sobre o valor original da dívida, de atualização por índice 
oficial de preço e juros; 

f) descumprimento das disposições contidas no artigo 1°, li, da Lei Federal n. 
9.717/98 e no artigo 24 da Orientação Normativa MPS/SPS n. 02/2009, combinados 
com o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial, insculpido no caput do artigo 40 
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 
41/2003, por ter efetuado em atraso o pagamento de parcelas dos acordos de 
parcelamento n. 0306/2012 e 1492/2013, ocasionando, assim, dano ao erário no 
montante de R$ 13.782,48 (trezes mil, setecentos e oitenta e dois reais e quarenta e 
oito centavos) diante da incidência de atualização por índice oficial de preço, juros e 
multa sobre o valor da parcela (atualizado até 7.6.2016); 

g) descumprimento das disposições contidas no artigo lº, li, da Lei Federal n. 
9.717/98 e no artigo 24 da Orientação Normativa MPS/SPS n. 02/2009, combinados 
com o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial, insculpido no caput do artigo 40 
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 
41/2003, por não ter efetuado até o vencimento o pagamento de parcelas dos acordos 
de parcelamento n.0306/2012, 1492/2013, 0895/2015 e 0901/2015, ocasionando, 
desse modo, dano ao erário no montante de R$ 119.202,98 (cento e dezenove mil, 
duzentos e dois reais e noventa e oito centavos) diante da incidência de atualização 
por índice oficial de preço, juros e multa sobre o valor da parcela vencida e não paga 
(atualizado até 7.6.2016); 

De responsabilidade de JOÃO ROSSI JUNIOR, CPF n. 663.091.151-20, 
Presidente da Câmara Municipal (período de 2009/2010 e 2015/2016); 
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TRIBUNAL DE CONTAS,DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 0435/2016 

Fls.: ____ _ 

h) descumprimento das disposições contidas no artigo lº, II, da Lei Federal 
n.9.717/98 e no artigo 24 da Orientação Normativa MPS/SPS n. 02/2009, 
combinados com o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial, insculpido no caput 
do artigo 40 da Constituição Federal, com a redação dada pela Fmenda 
Constitucional n. 41/2003, por não ter quitado no momento oportuno as 
contribuições previdenciárias devidas pelo Poder Legislativo ao Rolim Previ, 
referente às competências compreendidas no período de 01/2010 a 13/2010 e 
01/2015 a 04/2015, fazendo surgir, assim, dano ao erário no montante de R$ 
9.954,17 (nove mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e dezessete centavos) 
diante da incidência, sobre o valor original da dívida, de atualização por índice 
oficial de preço e juros; 

i) descumprimento das disposições ~ontidas no artigo 1°, II, da Lei Federal n. 
9.717/98 e no artigo 24 da Orientação . .Normativa MPS/SPS n. 02/2009, combinados 
com o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial, insculpido no caput do artigo 40 
da Constituição FederaJ, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 
41/2003, por não ter efetuado até o vencimento o pagamento de parcelas do acordo 
de parcelamento n.0909/2015, ocasionando, desse modo, dano ao erário no montante 
de R$ 555,58 (quinhentos e cinquenta e cinco reais .e cinquenta e oito centavos) 
diante da íncidência de atualização por índice oficial de preço, juros e multa sobre o 
valor da parcela vencida e ainda não paga (atualizado até 7.6.2016); e 

De responsabilidade de JAIRO PRIMO BENEITI, CPF n. 335.910.839- 68, 
Presidente da Câmara Municipal (períooo de 2011/2014): 

j) descumprimento das disposições contidas no artigo 1°, II, da Lei Federal n. 
9.717/98 e no artigo 24 da Orientação Normativa MPS/SPS n. 0212009, combínados 
com o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial, insculpido no caput do artigo 40 
da Constituição Federa), com a redação- dada pela Emenda Constitucional n. 
4112003, por não ter quitado no momento oportuno as contribuições previdenciárias 
devidas pelo Poder Legislativo ao Rolim Previ, referente às competências 
compreendidas no período de 01/2011 a 13/2014, fazendo surgir, assim, dano ao 
erário no montante de R$ 16.689,98 (dt<zesseis mil, seiscentos e oitenta e nove reais 
e noventa e oito centavos) diante da incidência, sobre o valor original da dívida, de 
atualização por índice oficial de preço e juros; 

7. Ao fina~ ante a gravidade das irre~laridades perpetradas e adernais o 
verossúnil dano ao erário, pugnou o Corpo Técnico, dentre outras medidas, pela conversão do 
presente feito em Tomada de Contas Especial, nos termos do art. 44 da LC nº 154/96 c/c o art. 
65 do Regimento Interno desta Corte. 

8. Em atenção ao Provimento nº. 001/2011 do Ministério Público de Contas, o 
presente feito não foi levado ao crivo do Pa,rquet de Contas. 

9. É o relatório. 

VOTO 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 0435/2016 

Fls.:. ___ _ 

1 O. Compulsando os autos, verifica-se, a princípio, a existência de indícios de 
dano ao erário, tendo em vista que o diligente Corpo Técnico deste Tribunal constatou o 
pagamento de juros e multas decorrentes do atraso no recolhimento das contribuições 
previdenciárias de competência do Poder Executivo e do Poder Legislativo Municipal. 

11. Há precedentes dos Tribunais de Contas que entendem pela possibilidade de 
condenação do gestor ao ressarcimento de prejuízo ao erário resultante da mora no 
cumprimento das obrigações previdenciárias 1 

• 

12. Acrescente-se, ainda, que o prejuízo, inicialmente apontado, não é de somenos 
importância, porquanto, segundo as indicações técnicas, perrez a quantia de R$ 2.246.402,74 
(dois milhões, duzentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e dois reais e setenta e quatro 
centavos)2

, o qual se encontra calcado em farta documentação, justificando a sua persecução 
por esta Corte. 

13. Em face do exposto, considerando que a decisão interlocutória de conversão 
em TCE baseia-se em mera cognição sumária do substrato probatório, bastando a existência 
de indícios da materialidade e da autoria da irregularidade danosa enunciada, submeto à 
apreciação deste e. Plenário a seguinte Decisão: 

1 - Converter os presentes autos em Tomada de Contas Especial, nos termos do 
art. 44 da Lei Complementar n. 154/96 c/c o art. 65 do Regimento Interno, em face da 
irregularidade danosa detectada pelo Corpo Instrutivo; e 

II - Determinar o retomo dos autos ao Conselheiro Relator para a Definição de 
Responsabilidade, nos termos dispostos no artigo 12, incisos l e II, da Lei Complementar n. 
154/96 c/c o artigo 19, incisos 1 e II, do Regimento Interno. 

É como Voto. 

1 Nesse sentido: Decisões exaradas nos Processos nº 95606/10, TCM/BA e nº 100.938-9-1.600/02 - 2ª Câmara 
do TCF/MG. 
2 Tal quantia se refere ao somatório dos valores constantes dos itens a, b, c, d, e, f, g, h, i e j da conclusão do 
derradeiro relatório técnico. 
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FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
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Proc.: 03629/15 

Fls.:. ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

JURISDICIONADO: 
INTERESSADO: 

RELATOR 
ORIGINÁRIO: 
RELATOR 
DO RECURSO: 
SESSÃO: 

Departamento do Pleno 
03629/15-TCFJRO (Apenso ao Processo nº 03155/11) 
Recurso 
Recurso de Reconsideração, conhecido como Pedido de Reexame, em 
:fàce do Acórdão nº 076/15-Pleno, constante dos autos da 
Representação, Processo nº 03155/l. 
Município de Candeias do Jamari/RO 
Osvaldo Sousa, CPF nº 190.797.962-04, Ex-Prefeito Municipal de 

Candeias do Jamari'RO ~!ILICA»J l!J ::'A :1 '·: ·; '.!, • '; 

Conse1heiro Francisco Carva1ho da Silvai/~"-~~. · ' ~ 

Conse1heiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
15ª Sessão do Pleno, de 1° de setembro de 2016 

ADMINISTRATIVO. RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO. NÃO ADEQUAÇÃO. 
NATUREZA JURÍDICA DE PEDIDO DE REEXAME. 
FUNGIBILIDADE. FORMALISMO MODERADO. 
CONHECIMENTO. NOMEAÇÃO DE SERVIDORES 
COMISSIONADOS PARA O DESEMPENHO DE 
ATRIBUIÇÕES AFEf AS A CARGOS EFEfIVOS, 
VIOIAÇÃO AO ART. 37, II E V, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MULTA POR 
INFRAÇÃO À NORMA LEGAL, ART. 55, II, DA LEI 
COMPLEMENTAR N" 154/96, NÃO 
CONDICIONAMENTO À EXISTÊNCIA DE DÉBITO 
AO ERÁRIO. NÃO PROVIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 
1. O Recurso de Reconsideração é inadequado para 
enfrentar acórdão proferido quando da apreciação de 
Representação sobre Atos e Contratos, uma vez que ele 
deve ser interposto para combater decisões no âmbito do 
julgamento de processos de Tomada ou Prestação de 
Contas, conforme art. 31, I, e art. 32, da Lei 
Complementar nº 154/96. 
2. Com fulcro nos princípios do formalismo moderado 
ou da instrumentalidade das formas, e, ainda, da 
fungibilidade, é possível conhecer do Recurso de 
Reconsideração como Pedido de Reexame, na forma do 
art. 45, caput, c/c 38 (Sessão IV) da Lei Complementar 
nº 154/96. 
3. A nomeação de servidores para cargos em comissão, 
visando ao desempenho de atribuições afetas a cargos 
de provimento efetivo, viola o art. 37, V, da 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03629/15 

Fls.: ___ _ 

Constituição Federal, pois os cargos daquela natureza 
destinam-se apenas ao desempenho das funções de 
Direção, Chefia e Assessoramento. A nomeação de 
seividores para cargos efetivos depende da regular 
aprovação em Concurso Público nos termos do art. 37, 
II, da Constituição Federal. 
4. A cominação de multa, com fulcro no art. 55, II, da 
Lei Complementar nº 154/96, não depende da 
comprovação da existência de lesão ao erário, bastando 
haver o nexo causal entre a conduta, culposa ou dolosa, 
e o resultado ilícito, em face de ato praticado com grave 
infração à norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial. 

ACÓRDÃO 

Vistos, reJatados e discutidos estes autos, que tratam de Recurso 
de Reconsideração impetrado pelo Senhor Osvaldo Sousa, Ex-Prefeito Municipal de Candeias 
do Jamari/RO, em :fàce do Acórdão nº 076/2015 -Pleno, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tnbtmal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonanc1a com o Voto do ReJator, CONSELHEIRO 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 

1 - Conhecer o Recurso de Reconsideração impetrado pelo 
Senhor Osvaldo Sousa, Ex-Prefeito Municipal de Candeias do Jamari/RO, em :fàce do 
Acóvdão nº 076/2015 - Pleno - como Pedido de Reexame, em homenagem aos princípios do 
furmalismo moderado e/ou da instrumentalidade das formas e da fimgibilidade, na forma do 
art. 45, caput, c/c art. 38 (Sessão IV) da Lei Complementar nº 154/96, uma vez que este é o 
recurso adequado para enfrentar decisões proferidas em sede de Representação reJativamente 
à fiscalização de Atos; 

II - Negar provimento ao vertente Pedido de Reexame, diante da 
ausência de justificativas ou documentos aptos para sanear as irregularidades que ensejaram a 
comihação de multa ao recorrente, conforme disposto no item VI do Acórdão nº 076/2015 
Pleno, mantendo-o em seu exato teor e pelos seus próprios fimdamentos; 

III - Dar ciência deste Acórdão ao Senhor Osvaldo Sousa, com a 
publicação no Diário Oficial eletrônico desta Corte - D.O.e. - TCE/RO, comunicando da 
disp~mbilidade do inteiro teor no sítio: www.tce.ro.gov.br; e 

IV - Arquivar os autos, após serem efetivadas as formalidades 
legais e administrativas necessárias. 
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Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator), WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES 
DIAS (em substituição ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA), 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro PAULO 
CURI NETO) e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO); o Conselheiro Presidente EDILSON DE 
SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 
DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Relator 
Mat. 109 

Porto Velho/RO, 01 de setembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Mat.299 
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Proc.: 03629/15 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSO:· 
SUBCA1EGORIA: 
ASSUNTO: 

JURISDICIONADO: 
IN1ERESSADO: 

RELATOR 
DO RECURSO: 
SESSÃO: 

Departamento do Pleno 
03629/15-TCE/RO (Apenso ao Processo nº 03155/11) 
Recurso 
Recurso de Reconsideração, conhecido como Pedido de Reexame, em 
fuce do Acórdão nº 076/15-Pleno, constante dos autos da 
Representação, Processo nº 03155/11. 
Município de Candeias do Jamari/RO. 
Osvaldo Sousa, CPF nº 190.797.962-04, Ex-Prereito Municipal de 
Candeias do Jamari/RO 

Consefueiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA. 
15ª Sessão Plenária, de O 1 de setembro de 2016. 

RELATÓRIO 

Tratam estes autos de ''Recurso de Reconsideração" (:tls. 01/48), impetrado pelo 
Senhor Osvaldo Sousa, Ex-Prereito Municipal de Candeias do Jamari/RO, em fuce do 
Acól'.dão nº 076/2015 - Pleno, em que fue foi cominada muha, no valor de R$2.500,00 (dois 
mil e quinhentos reais), por ter enviado Projeto de Lei à Câmara Municipal criando cargos em 
comiSsão com atribuições diversas daquelas pennitidas no art. 37, V, da Constituição Federal 
(Direção, Chefia e Assessoramento), com posterior sancionamento da Lei Complementar nº 
552/2010 e nomeação de servidores para preencher as vagas criadas inconstitucionalmente. 
Vejamos: 

[ ... ] ACÓRDÃO N" 76/2015 - PLENO 
Representação. Poder &ecutivo Município de Candeias do Jamari. Supostas 
irregularidades no encaminhamento e aprovação de leis municipais de interesse da 
Prefeitura. Preenchimento dos requisitos de admissibilidade. Conhecimento. Criação de 
cargos comissionados cuja natureza não corresponde às atribuições de direção, chefia ou 
assessoramento. Infringência ao artigo 37, inciso II, da Constituição Federal. 
Procedência. Aplicação de multa. Determinações. 
[ ... ] ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVAIHO DA SILVA, porunanimidade de votos, em: 
I - Conhecer da Representação proposta pelo Ministério Público do Estado de 
l{ondônia, por atender aos pressupostos de admissibilidade insculpidos nos 
artigos 80 e 82-A do Regimento Interno desta Corte de Contas; 
II - Considerá-la procedente quanto ao mérito, diante da flagrante 
inconstitucionalidade da Lei Complementar nº 552/2010, que promoveu a 
criação de cargos comissionados com funções específicas de servidores efetivos, 
e do preenchimento desses cargos por parte do Prefeito Municipal, de fonna 
ilícita e com in:fiingência às regras insculpidas no artigo 37, incisos II e V, da 
Constituição Federal; 
III - Negar executoriedade à Lei Complementar Municipal nº 552/2010, que 
criou cargos em comissão em dissonância com o artigo 37, inciso II e V, da 
Constituição Federal, estando, portanto, contaminada pelo efeito da 
inconstitucionalidade material, razão pela qual deve ser reconhecida a 
inaplicabilidade da referida le~ com fundamento na Súmula 347 do Supremo 
Tribunal Federal, relativamente aos cargos de Coordenador Operacional II, 
Coordenados de Atendimento Escolar, Coordenador de Divisão de 
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F.quipamentos Leves e Pesados, e, ainda, Assistente de Manutenção de Limpeza 
e Conservação de Áreas Públicas; 
IV - Determinar ao atual Prefeito Municipal de Candeias do Jamari, Senhor 
Francisco Sobreira de Soares, que, no prazo razoável de 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar da notificação, promova a exoneração dos servidores nomeados 
nos cargos inconstitucionalmente criados pela Lei Complementar nº 552/2010, 
quais sejam, Coordenador de Divisão de F.quipamentos Leves e Pesados, e 
Assistente de Manutenção de Limpeza e Conservação de Áreas Públicas, bem 
como, no mesmo prazo, caso necessário, para evitar a descontinuidade do serviço 
público para o preenchimento das vagas porventura existentes, com vistas a 
adequar as necessidades de pessoal com as disposições constitucionais e legais, 
devendo, ainda, o Chefe do Poder Executivo, no mesmo prazo concedido, 
comprovar a adoção das providências aqui detenninadas, sob pena de aplicação 
de multa coercitiva, sem prejuízo de outras cominações legais; 
V - Determinar ao atual Prefeito Municipal de Candeias do Jamari, Senhor 
Francisco Sobreira de Soares, que, no prazo razoável de 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar da notificação, pro11JJva a adoção das medidas necessárias para a 
edição de lei que preveja a adequação dos cargos efetivos e comissionados de 
acordo com a natureza de suas reais atribuições, reservando estes últi11JJs 
exclusivamente às funções de Direção, Chefia e Assessoramento, nos temJOs 
exigidos pelo artigo 37, inciso V, da Constituição Federal, revogando, 
expressamente, a norma inconstitucional em vigor, devendo, no mesllJJ prazo 
concedido, comprovar a adoção das providências aqui determinadas, sob pena de 
aplicação de multa coercitiva, sem prejuízo de outras cominações legais; 
VI - Multar em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) o Senhor Osvaldo 
Sousa, Ex-Prefeito Municipal de Candeias do Jamari, com fundamento no artigo 
55, II, da Lei Complementar nº 154/1996, por encaminhar ao Poder Legislativo 
de Candeias do Jamari Projeto de Lei, de sua iniciativa privativa, que, na sua 
essência, encontrava-se flagrantemente inconstitucional, na medida em que 
pretendia a criação de cargos em comissão com atribuições diversas daquelas 
pennitidas constitucionalmente no artigo 37, V, da Constituição Federal 
(Direção, Chefia e Assessoramento), tendo, ainda, o Ex-Prefeito, sancionado a 
Lei Complementar nº 552/2010 e preenchido as vagas inconstitucionalmente 
criadas; füando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do acórdão 
no Diário Eletrônico do TCF/RO, para que proceda ao recolhimento à conta do 
Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas na forma do 
artigo 3°, III, da Lei Complementar nº 194/1997. Decorrido o prazo ora füado, 
sem o devido recolhimento, a multa deverá ser corrigida nos tennos da lei; 
VII - Autorizar, nos temJOs do artigo 27, II, da Lei Complementar nº 154/96, 
combinado com o artigo 36, II, do Regimento Interno desta Corte, que, após 
transitado em julgado, sem que ocorra o recolhimento da multa acima aplicada, 
sejam iniciadas as providências para a cobrança judicial; 
VIII - Notificar, via Oficio, o atual Prefeito do Município de Candeias do Jamari 
para atendimento dos itens IV e V supra, sob pena de tomar-se sujeito às sanções 
insertas no art. 55 da Lei Complementar nº 154/1996, cientificando-o que a 
notificação diz respeito apenas ao cumprimento do acórdão nos itens 
especificados, não estando sua ciência vinculada à contagem do prazo para 
interposição de eventual recurso, urna vez que este se dá pela publicação da 
decisão no Diário Oficial eletrônico desta Corte, conforme Lei Estadual nº 
749/2013; 
IX - Dar ciência, via Diário Eletrônico do TCE-RO, do teor deste Acórdão aos 
interessados, inclusive para efeito de contagem de prazos recursais, conforme 
dispõe a Lei Complementar nº 749/13; e 
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Departamento do Pleno 

Proc.: 03629/15 

Fls.: ___ _ 

X - Determinar ao Departamento do Pleno que, adotadas as medidas de praxe, 
pennaneçam os autos naquele Departamento para acompanhamento dos prazos 
acima fixados. [ ... ]. [negritamos]. 

O Departamento do Pleno certificou que o "Recurso de Reconsideração", 
interposto no dia 27 de agosto de 2015, é TEMPESTIVO (fls. 51). 

Em seguida, em 16 de setembro de 2015, por meio do Juízo de Admissibilidade às 
fls. 59, decidiu-se por conhecer do ''Recurso de Reconsideração" como Pedido de Reexame, 
em homenagem aos princípios do furmalismo moderado e da instrumentalidade das furmas, 
bem como porque a exordial preencheu todos os demais pressupostos legais de 
admissibilidade. Nesta linha, os autos foram remetidos ao Ministério Público de Contas -
MPC para análise na forma regimental. 

Ao seu turno, o Parquet de Contas, na furma do Parecer nº 196/2016 (fls. 63/67), 
de 22 de julho de 2016, da lavra do d. Procurador Gerai Adilson Moreia de Medeiros, opinou 
pelo · conhecimento do presente fuito como Pedido de Reexame para, no mérito, negar-lhe 
provimento, mantendo-se inalterados os termos do acórdão recorrido, in verbis: 

[ ... ] o Ministério Público de Contas opina: 
I - em preliminar, pelo CONHECIMENTO do presente recurso como pedido de 
reexame, porquanto presentes os requisitos de admissibilidade; 
II - no mérito, pelo NÃO PROVIMENTO da irresignação, mantendo-se inalterados 
os termos do Acórdão n. 76/2015-PLENO. É o Parecer. [ ... ]. 

Nestes termos, os autos vieram conclusos para Decisão. 

VOTO 

CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

Inicialmente, tal como salientado no juízo prévio de admissibilidade, observa-se 
que a parte é legítima para postular junto a esta Corte de Contas, Ul11a vez que foi alcançada 
pelos termos do Acórdão n ° 076/2015 - Pleno, não restando dúvidas quanto ao interesse de 
agir do recorrente :fàce à sanção cominada citado julgado. 

Em continuidade, tem-se que o Recurso de Reconsideração não é a via adequada 
à pretensão do recorrente, pois ele é cabível somente em :fàce de decisões proferidas em 
proc~ssos de Tomada ou Prestação de Contas, conforme art. 31, 1, e art. 32, da Lei 
Complementar nº 154/96. 

No caso, o Acórdão nº 076/2015 - Pleno foi profurido nos autos de Representação 
relativamente à fiscalização de Atos, precisamente quanto à nomeação de servidores para 
exercer cargos em comissão, que não continham natureza jurídica de Direção, Chefia e 
Assessoramento, tal como preconiza o art. 37, V, da Constituição Federal. Assim, temos que 
decisões profuridas em processos desta monta, em verdade, desafiam o Pedido de Reexame, 
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• 

Proc.: 03629/15 

Fls.: ___ _ 

Neste cenário, com fulcro nos princípios do furmalismo moderado, da 
instrumentalidade das furmas e da fimgibilidade, conhece-se do vertente ''Recurso de 
Reconsideração" como Pedido de Reexame, com :fulcro no art. 45, caput, c/c art. 38 (Sessão 
IV) da Lei Complementar nº 154/96. 

No que concerne à tempestividade, em consulta aos autos principais (Processo nº 
03155/11, :tis. 141), extrai-se que o Acórdão nº 076/2015 - Pleno fui publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - D.O.e-TCE/RO, nº 973, 
tendo sido fixada como data da publicação, o dia 18.08.2015. 

Com isso, considerando que o presente Pedido de Reexame fui impetrado em 
27.08.2015 (Documento nº 09908/15, :tis. 01), conclui-se que o recurso é 'IEMPESTIVO, pois 
interposto no prazo legal de 15 (quinze) dias, conforme previsão do art. 32 c/c art. 29, N 
(com redação dada pela Lei Complementar nº 749/13), todos da Lei Complementar nº 
154/962

• 

Pois bem. na exordial o Senhor Osvaldo Sousa, Ex-Prefeito Municipal de 
Candeias do Jamari/RO, arguiu matérias a título de PRELIMINARES, quais sejam: ''Das 
Irregularidades Formais"; ''Das Irregu]aridades Tidas como Insanáveis"; e, ''Da Inexistência 
de Dano". Contudo, em verdade, tais indagações constituem o próprio mérito recursai, razão 
pela qual passaremos a analisá-las neste aspecto. 

Contudo, de forma invertida, no mérito (:tis. 33), o Senhor Osvaldo Sousa acabou 
por levantar preliminar de ilegitimidade passiva. Primeiro, justificou não ser de sua 
responsabilidade a elaboracão/edicão do referido Projeto de Lei pois a matéria não é de sua 
competência, indicando que sancionou a Lei Complementar nº 552/2010 e nomeou os 

1 LC nº 154/96 [ ... ] Art. 45 - De decisão proferida em processos concernentes às matérias de que tratam as 
Seções III e W deste Capitulo, caberá pedido de reexame, que terá efeito suspensivo. 

Parágrafo único. O pedido de reexame reger-se-á pelo disposto no parágrafo único do artigo 31, e nos artigos. 32 
e 34-A, desta Lei Complementar. 

Seção W - Da Fiscalização de Atos e Contratos [ ... ] Art. 38 - Para assegurar a eficácia do controle e para instruir 
o julgamento das contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos de que resultem receita ou despesa, 
praticados pelos responsáwis sujeitos à sua jurisdição, competindo-lhe, para tanto, em especial: [ ... ] II -
realizar, por iniciativa própria, na forma estabelecida no Regimento Interno, inspeções e auditorias da mesma 
natureza que as previstas no inciso Ido art. 36, desta Lei Complementar; [ ... ]. [negritamos]. 
2 LC nº 154/96 [ ... ] Art. 32 - O recurso de reconsideração, que terá efeito suspensivo, será distribuído, por 
sorteio, e::>«;luído do mesmo o relator da decisão recorrida, devendo tal recurso ser formulado por escrito, pelo 
interessado ou representante legal, ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, dentro do prazo de 
quinze dias, contados na forma prevista no art. 29, desta Lei Complementar. 

Art. 29 - Os prazos referidos nesta Lei Complementar contam-se da data: [ ... ] IV - da publicação da decisão 
colegiada ou singular no Diário Oficial eletrônico do Tnbunal de Contas do E5tado de Rondônia, l2fil]. 
interposj!;<ão de recursos, pedido de reexame e recolhimento da dívida a que se refere o art. 19 e seu Parágrafo 
único desta Lei Complementar. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03629/15 

Fls.:~ ____ _ 

servidores para os cargos em comissão, entretanto, que não pode ser "crucificado" pela 
eventual má-fé de terceiros, os quais agiram, em tese, clandestinamente à margem da lei 

Nesta linha, para o recorrente, furam os demais servidores e Ex-Secretários 
mumctpaJS que participaram da elaboração/edição do Projeto de Lei Ademais, para ele, os 
Vereadores também deveriam compor o polo passivo destes autos por terem aprovado o 
Projeto de le~ razão pela qual os nomeou a autoria. 

Segundo, indicou a ausência de nexo causal entre sua conduta e os resultados 
ilícitos revelados na Representação, destacando, às fJs. 34, que não há assinatura sua em 
absoJutamente nenhum ato de pós-nomeação dos servidores em funções técnicas privativas de 
cargos efetivos. 

O peticionante também arguiu que não pode ser punido, pois ausente o dolo em 
sua conduta, negando-se ter participado de todos os episódios que contribuíram para a edição 
da Lei Complementar nº 552/2010; e, ainda, salientando não ser o responsávei direta ou 
indiretamente, por culpa in eligendo ou in vigilando. 

Quanto a este aspecto, o Ministério Público de Contas - MPC opinou pela 
permanência da responsabilidade atribuída ao recorrente, vejamos extratos: 

[ ... ] Merece ser afastada. ainda. a alegacão de que o Ex-Prefeito não pode ser 
apenado pela prática de ato de terceiros, mencionando que, embora tenha 
encaminhado e editado Projeto de Lei e, posteriormente, sancionado aludida lei 
criando cargos, os atos administrativos praticados ao longo de todo o processo 
legiferante foram efetivados por servidores daquele Executivo, no exercício de suas 
atribuições, não sendo de sua responsabilidade a elaboração/edição de Leis. 
Ora, sua responsabilidade e competência para tanto decorrem, por simetria, do art. 
61, § 1°, inciso II, da Carta Magna, que dispõe sobre as matérias de iniciativa 
privativa do Chefe do Executivo. [ ... ]. 
Dessa feita, finne na convicção de que as escusas apresentadas pelo recorrente não 
se manifestam convincentes para descaracterizar as responsabilidades que lhe 
cabiam enquanto Prefeito do Município de Candeias do Jamari, o afastamento da 
alegação é medida que se impõe. [ ... ]. 
[ ... ] No caso em apreço, considerada a condição de Alcaide Municipal do recorrente, 
há que se sopesar que ao assumir esse munus público, incumbe-lhe a atribuição de 
desempenhar sua atividade de fomia estritamente vjoçylada ao cumprimento da 
legalidade e à plena satjsfas;ão do interesse público. impondo-se-lhe o deyer de 
adotar todas as precauções para eyjtar O desyio dessas finalidades. Cabendo. 
portanto. a responsabilização do agente por mero proceder culposo. sem necessidade 
de compmyação de dolo. 
Entenda-se que isso ocorre, não porque se dispensa a presença de um elemento 
subjetivo, mas porque a culpa pode estar relacionada com a concretização de um 
evento incompatível com o dever de diligência inerente a todo aquele que assume o 
cargo ou função pública, ou em decorrência da ausência de adoção das precauções 
necessárias para conduzir os atos administrativos na estrita observância da 
legalidade e do interesse público que se sobrepõe ao particular.[ ... ]. [sublinhamos]. 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03629/15 

Fls.: ___ _ 

Com efeito, a preliminar de ilegitimidade passiva extraída das razões de deresa do 
recorrente, tal como fimdamentou o Parquet de Contas, deve ser afàstada, pelas seguintes 
razões: 

Ainda que o Projeto de Lei tenha sido elaborado e editado pelos servidores e os 
Ex-Secretários Municipais de Candeias do Jamari!RO - o que não restou demonstrado nos 
autos - com posterior aprovação pelos Vereadores, cabia ao recorrente observar a 
constitucionalidade da matéria nele versada, antes de enviá-lo ao Legislativo, pois o agente 
público deve primar pelo cumprimento das Leis e da Constituição Federal 

Ademais, os Servidores municipais, Ex-Secretários e Vereadores não podem ser 
responsabilizados por atos privativos do Chefe do Executivo, tais como: o envio de Projeto de 
Lei ao Legislativo local com o objetivo de criar cargos públicos para o Município de Candeias 
do Jamari!RO (em simetria à previsão do art. 61, § 1 º, II, da Constituição Federal3); e, 
posteriormente, a nomeação de servidores para o exercício de cargo em comissão com 
atribuições e atividades típicas da natureza do cargo efetivo (fimções de motoristas, garis, 
monitores de transporte escolar e operadores de máquinas pesadas), nomeações estas que 
foram reconhecidas pela própria deresa originária, às fls. 86 do Processo nº 03155/11, e na 
exordial deste recurso, às fls. 19. 

Em complemento, compulsando os autos do Processo nº 03155/11 (fls. 49/54 e 
67/68), observa-se a assinatura do recorrente tanto na Mensagem nº 58, de 27 de dezembro de 
2010, que envia o Projeto de Lei à Câmara Municipal de Candeias do Jamari!RO, como na 
própria Lei Complementar nº 521/2010. Assim, não há que se fàlar no afàstamento de sua 
responsabilidade, pois resta demonstrado o nexo causal entre suas condutas e os resultados 
ilícitos. 

Por fim, não existe a possibilidade de atribuir responsabilidades aos Vereadores 
pelos atos de gestão do Prefeito Municipai uma vez que os edis têm as competências de 
legislar e :fiscalizar o Executivo, mas não de praticar atos típicos da Administração Pública 
municipal. 

Ademais, foram os próprios Vereadores - contrários à aprovação do Projeto da Lei 
Complementar nº 52112010 - que apresentaram denúncia ao Ministério Público do Estado de 
Rondônia - MPE, relativamente à inconstitucionalidade material da norma, reenviada a esta 
Corte, nos termos do Despacho às fls. 41-v, do Processo nº 03155/11. 

3 CF88 [ ... ]§ 1° - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica 
ou aumento de sua remuneração; [ ... ] c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; (Redação dada pela Fmenda Constitucional nº 18, de 1998) 
[ ... ]. 
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Por estas razões, ratifica-se a análise ministeriai de furma a decidir pelo 
a:làstamento da preliminar de ilegitimidade passiva, para manter a responsabilidade do Senhor 
Osvaldo Sousa, Ex-Prefeito Municipal de Candeias do Jamari/RO. 

Superada a preliminar, e retomando à análise da exordiai temos que o Senhor 
Osva~o Sousa, Ex-Prefeito Municipal de Candeias do Jamari/RO apresentou, ipsis litteris, 
os mesmos argumentos lançados quando da deresa originária no Processo nº 03155/11 (:Bs. 
85/112). 

Assim, tanto na referida deresa quanto nas razões recursais, o recorrente justifica, 
reiteqtdamente, que não existiu dano ao erário em fuce do ilícito e que não agiu com dolo ou 
má-fé, indicando que meras irregularidades furmais, sem consequências danosas para a 
Administração Pública, não poderão servir de suporte para a condenação de agente político, 
como é o caso do Chefe do Poder Executivo. 

Neste caminho, o recorrente transcreveu extratos do Parecer Ministerial nº 
238/2002, proferido pelo então Procurador Paulo Curi Neto, nos autos do Processo nº 
01211/99, no qual há afirmativas no sentido de que a imputação de débito aos responsáveis 
exige, necessariamente, a comprovação de prejuízo ao erário. Em complemento, colacionou 
jurisprudência relativa à absolvição de Prefeito Municipai por crime de responsabilidade, em 
:làce ·de meras irregularidades administrativas, resultantes de ignorância ou errônea aplicação 
dele~ desprovidas de dolo, má-re, ou prejuízos ao erário. 

O recorrente também rebateu as imputações afirmando que, inobstante tenha 
editado e encaminhado o Projeto de Lei à Câmara Municipai infurmou ter sancionado e 
promulgado a Lei Complementar nº 552/2010, para criar os cargos supostamente em 
desacordo com as disposições do art. 37, II e V, da Constituição Federai tais :làtos decorreram 
de atos administrativos praticados e/ou omitidos por aqueles responsáveis pelos organismos 
internos do município de Candeias do Jamari/RO, entenda-se os servidores e os Ex
Secretários municipais que elaboraram e editaram o Projeto de Lei 

Em seguida, defendeu que as ilegalidades encontradas na Representação não se 
consistem em ilícitos insanáveis, uma vez que elas decorrem de fàlhas meramente furmais 
(erro gramatical e utilização de furma verbal), as quais não causaram danos ao erário. 

Quando mencionou tratar do mérito, o Senhor Osvaldo Sousa arguiu que o ato de 
sancipnar a referida le~ bem como os efeitos dela decorrentes, tal como as nomeações, não 
podem ser presumidos, não existindo notícia de ter ele colocado os servidores nomeados em 
situação de desvio relativamente às :funções de Direção, Chefia e Assessoramento. 

Nesta esteira, discorreu que a redação do Projeto de Lei foi inadequada, porém, 
que este obteve Parecer :fàvorável e foi referendado pela Câmara Municipal de Candeias do 
Jamari/RO, sendo que o município obteve economia com as nomeações. 
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Em continuidade, justificou não haver bur1a ao Concurso Público, indicando que 
existiu a necessidade da contratação, com base na Lei Complementar nº 552/2010, de 
profissionais para exercer as funções de motoristas, garis, monitores de transporte escolar e 
operadores de máquinas pesadas, tendo em conta que a gestão anterior não havia contratado 
tais profissionais. Assim, salientou ter optado pela nomeação dos profissionais, em fàce da 
demora que demandaria realizar o Concurso Público ou mesmo o Processo Seletivo 
Simplificado, sendo que o processamento legal comprometeria, sobre modo, a boa marcha da 
Administração. Nesta linha, justificou a excepcionalidade da medida com base em 
jurisprudência dos Tribunais pátrios para, ao finai pugnar pelo afàstamento da multa 
cominada no acórdão recorrido. 

No mais, o recorrente indicou que a sanção que lhe füi aplicada não obedeceu aos 
prmc1p1os da razoabilidade e proporcionalidade, sendo aplicada em medida superior ao 
atendimento do interesse público. 

Pois bem, diversamente do arguido pelo recorrente, não estamos tratando de ato 
de improbidade administrativa ou de crime. E, no Acórdão nº 076/2015 - Pleno, não há a 
imputação de débito, mas sim a cominação de multa decorrente da prática de infração à norma 
legal. 

No cerne, o objeto de interesse recursai é o combate à sanção pecuniária prevista 
no item VI do Acórdão nº 076/2015 - Pleno, a qual foi aplicada ao recorrente em fàce da 
prática de infração à norma legal. 

Com isso, de imediato, afàstam-se os argumentos de deresa, uma vez que a 
cominação da multa, com fulcro no art. 55, II, da Lei Complementar nº 154/964

, não depende 
da comprovação da existência de lesão ao erário, bastando haver o nexo causal entre a 
conduta, culposa ou dolosa, e o resultado ilícito, em fàce de ato praticado com grave infração 
à norma legal ou regulamentar de natureza contáb~ financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial. 

Neste aspecto, como já salientado, temos evidenciado o nexo causal entre a 
conduta do recorrente - revelada pela prática dos atos de assinatura da Mensagem nº 58, de 27 
de dezembro de 201 O; de envio do Projeto de Lei à Câmara Municipal de Candeias do 
Jamari/RO; e, principalmente, de nomeação de servidores comissionados para o desempenho 
de atribuições reservadas a cargos efetivos - gerando o resultado ilícito, com violação ao art. 
37, II e V, da Constituição Federal. 

Com ereito, os argumentos do recorrente apenas repisam as razões de deresa já 
enfrentadas e rejeitadas por esta Corte de Contas, por unanimidade, nos termos do Relatório e 
Voto do Conselheiro Francisco Carvalho da Silva, a qual fundamenta o acórdão recorrido. 

4 LC nº 154/96 [ ... ]Art. 55 - O Tribunal poderá aplicar multa de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou 
valor equivalente em outra moeda que venha a ser adotada como moeda nacional, aos responsáveis por: [ ... ]II -
ato praticado com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial; [ ... ]. 

Acórdão APL-TC 00267/16 referente ao processo 03629/15 
A v. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

\vww.tce.ro.gov .br 
11de13 

1 APL-TC 002ô7ífü - Proc. 03629íi5 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em 08í09/2016 12:02 
Dt>~_,mento !0=338102 Sessão nº 0039- Departamento do Pleno -01/09/2016 - Publicada em 06/09/2016 Auten!lcação· 8al:l417b6a353b5ctf2fe40i18h73ea0c8 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03629/15 

Fls.: ____ _ 

Neste cenário, vejamos os pontos em que o Relator originário combateu as razões 
de deresa, extrato: 

[ ... ] os cargos criados pela Lei Complementar acima referida, excetuando o de 
Assessor Especial de Assuntos Estratégicos, padecem de inconstitucionalidade 
material. ejs que traduzem atribuições típicas de cargos efetivos. infriniindo o artigo 
37. caput e incisos II e y. da Constituicão Federal [ ... ] 
No caso dos presentes autos, o Prefeito Municipal encaminhou Projeto de Lei que, 
na sua essência, encontrava-se contaminado como vício da inconstitucionalidade, na 
medida em que pretendia a criação de cargos em comissão com atribuições diversas 
daquelas pennitidas constitucionalmente (Assessoria, Chefia e Direção - artigo 37, 
V, daCF). 
[ ... ]o encaminhamento de Projeto de Lei para criacão de cargos comissionados com 
funções de cargos efetiyos traduz notória falta de planejamento administrativo em 
deflagrar o competente concurso público para o preenchimento das vagas por 
servidores estatutários. 
[ ... ] inquestionável que ocorreram as nomeações irregulares e foram preenchidos os 
çargos comissionados criados pela Lei Complementar Municipal nº 552/2010. bem 
como seus ocupantes passaram a exercer ilicitamente atividades exclusivas de 
servidores efetivos. 
Também deve ser indeferido o pedido contido na defesa no sentido dez chamar ao 
processo todos os vereadores da Câmara Municipal e os servidores indevidamente 
nomeados. De fato, toma-se indispensável tal medida em virtude de que o projeto de 
lei foi encaminhado pelo prefeito municipal, diante de sua competência exclusiva '<':" 
para a matéria, que também sancionou a aproyação da lei. e as nomeações foram 
levadas a efeito também pelo responsável, que fundamentou na necessidade dos 
trabalhos da Prefeitura para satisfação do seu intuito, de modo que os servidores 
nomeados foram investidos precariamente nos cargos [ ... ] 
[ ... ]O fato de não haver má-fé ou dolo por parte do gestor não o exime de responder 
pela jnconstituciona1idade pratjcada. Da mesma forma, as dificuldades enfrentadas 
pela Autoridade Municipal não têm o condão de permitir a prática de ilegalidades, 
especialmente se levarmos em consideração que a Administração Pública teve 
tempo suficiente para adotar as medidas corretivas sem se distanciar dos ditames 
constitucionais e da legalidade dos atos administrativos. [ ... ]. [sublinhamos]. 

O Ministério Público de Contas, nos autos do vertente recurso, também afàstou os 
argumentos do recorrente, salientando que eJes apenas repisam as razões de justificativas já 
rejeitadas por este Tnbunal de Contas, in verbis: 

1 

[ ... ] Na parte dita meritória da peça recursai (fls. 17/42), o recorrente limitou-se a 
reproduzir integralmente os argumentos lançados na defesa apresentada nos autos n. 
3155/2011-TCER. (fls. 84/111), não atacando os fundamentos da decisão objurgada, 
consubstanciando os arraznados em mera intenção de rejulgamento da matéria. 
[sublinhamos]. 

Diante do exposto, em substância, temos que o recorrente apenas reprisou os 
argumentos lançados às :fls. 821112. não apresentando razões outras capazes de afàstar as 
in:fringências apontadas ao longo da instrução e no Relatório e Yoto que fundamentou o 
Acórdão nº 076/15-PJeno. razão pela qual se ratificam as análises do Relator Originário, bem 
como do Parquet de Contas, adotando-as como :fundamentos de decidir neste feito, no sentido 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03629/15 

Fls.: ----

de manter a responsabilização do Senhor Osvaldo Sousa, Ex-Prefeito Municipal de Candeias 
do Jamari/RO, e o inteiro teor do citado acórdão. 

Também não há que se 1àlar em violação aos princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade na imputação da, multa presente no item VI do Acórdão nº 076/2015 - Pleno, no 
montante de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), pois o valor da sanção é adequado e 
justificável para reprimir o ilícito, decorrente da proposta de criação, do sancionamento e da 
aplicabilidade da Lei Complementar nº 552/2010, ainda que eivada de inconstitucionalidade 
materiai bem como considerando a gravidade da nomeação de servidores comissionados para 
o exercício de atribuição destinadas a cargos de natureza efetiva, em violação ao art. 37, II e 
V, da Constituição Federal. 

Por fim, tem-se como descabida a justificativa do recorrente de que não realizou o 
regular Concurso Público em fuce da urgência nas contratações, pois, existindo tal requisito e 
o excepcional interesse público na prestação dos serviços, com autorização em lei específica, 
a contratação poderia ser efetivada por Processo Seletivo Simplificado. 

Diante de todo o exposto, mantem-se a responsabilidade do Senhor OSVALDO 
SOUSA, Ex-Prefeito Municipal de Candeias do Jamari/RO, nos exatos termos do Acórdão nº 
076/2015 - Pleno. 

Posto isso, corroborando o opinativo do Ministério Público de Contas; e, ainda, 
considerando que o recurso em questão guarda natureza jurídica de Pedido de Reexame, 
apresento a este Colendo Plenário, nos termos do art. 121, II5

, do Regimento Interno, a 
seguinte Proposta de Decisão: 

I - Conhecer o Recurso de Reconsideração impetrado pelo Senhor Osvaldo 
Sousa, Ex-Prefeito Municipal de Candeias do Jamari/RO, em fuce do Acórdão nº 076/2015 -
Pleno - como Pedido de Reexame, em homenagem aos princípios do formalismo moderado 
e/ou da instrumentalidade das furmas e da :fungibilidade, na forma do art. 45, caput, c/c art. 38 
(Sessão IV) da Lei Complementar nº 154/96, urna vez que este é o recurso adequado para 
enfrentar decisões proferidas em sede de Representação relativamente à fiscalização de Atos; 

II - Negar provimento ao vertente Pedido de Reexame, diante da ausência de 
justificativas ou documentos aptos para sanear as irregularidades que ensejaram a cominação 
de multa ao recorrente, conforme disposto no item VI do Acórdão nº 076/2015 - Pleno, 
mantendo-o em seu exato teor e pelos seus próprios :fundamentos; 

III - Dar ciência deste Acórdão ao Senhor Osvaldo Sousa, com a publicação no 
Diário Oficial eletrônico desta Corte - D.O.e. - TCE/RO, comunicando da dispombilidade do 
inteiro teor no sítio: www.tce.ro.gov.br; e 

IV - Arquivar os autos, após serem efetivadas as formalidades legais e 
administrativas necessárias. 

É como Voto. 

5 RI-TCFJRO [ ... ] Art. 121 - Compete ao Tribunal Pleno: [ ... ] II - julgar os recursos de reconsideração e de 
revisão, embargos de declaração e os pedidos de reexame opostos às suas próprias decisões; [negritamos]. 
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Em 1 de Setembro de 2016 

Assinado Eletronicamente 
Emba~amtint1>legal: art •. 10 4alell'oderai Ú.419/0li;.art;~C Jla·t!i 
COml)le1nentàr 79!!/14 ~/• art. 4~ d~ ~l!So!Uçâo 16Sii4'.do'f(ER(l. 

EDILSON DE SOUSA SILVA 

PRESIDENTE 

Assinado Eletronicamente 
Embasamentó lesai: art.1•.ia leHêdiirál11~419/06i art 58'.C dá Leí 
t<!ínplel!Jl!ntlÍr 'Í99/14rJ< art• 4a .daR~oJUfão l65/14dHUllO, 

VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
RELATOR 
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Proc.: 03134/98 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

INTERESSADO: 
RESPONSÁVEIS: 

ADVOGADOS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Secretaria de Processamento e Julgamento , . ~11 n'r"m r,~,31~.mm::Oo"fCE/10 
Departamento do Pleno fliBUCADO A•O V:~: · 

1 1 A ..... 
03134/1998-TCB/RO t 1() _l~.~1 ..... J; ........ J ......... ___ J· .. -· 
Prestação de Contas. f 
Prestação de Contas de Vale do Anari, exercício de 1997 -
Arquivamento do processo em :fàce de prescrição declarada 
judicialmente 
Município de Vale do Anari 
Emes Soares Maia - Ex-Prefeito - CPF nº 242.338.972-87 
Exercício de 1996 a 2000 
Nilson Akira Suganuma - Prefeito Municipal - CPF nº 160.574.302-
04 
Whanderley da Silva Costa -OAB/RO nº 916 
Rodrigo Reis Ribeiro -OAB/RO nº 1.659 
Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
15ª Sessão do Pleno, de 1° de setembro de 2016 

ADMINISTRATIVO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI. IMPUTAÇÃO 
DE DÉBITO E MULTA NO ACÓRDÃO. 
COBRANÇA JUDICIAL. RECONHECIMENTO 
JUDICIAL DA PRESCRIÇÃO DOS CRÉDITOS 
OBJETOS DA AÇÃO. DECLARAÇÃO DE 
PRESCRIÇÃO DA MULTA NO ÂMBITO DESTA 
CORTE DE CONTAS. PROPOSITURA DE AÇÃO 
DE COBRANÇA. EXTINÇÃO DA AÇÃO POR 
RECONHECIMENTO DA COISA JULGADA. 
DECISÃO JUDICIAL IMUTÁVEL. EXTINÇÃO DO 
PROCESSO. ARQUIVAMENTO. 
1. A decisão judicial transitada em julgado possui 
eficácia vinculante a qualquer órgão estatal, inclusive às 
Cortes de Contas (STF-MS 27069 OF). 
2. Havendo o reconhecimento judicial da prescrição do 
débito, decorrente da ação fiscalizadora do Tribunal de 
Contas, cabe à parte requerente interpor recurso em face 
da decisão. 
3. Não tendo sido interposto recurso, aplica-se a decisão 
judicial ao processo administrativo da Corte de Contas, 
em observância a autoridade da coisa julgada (art. 377, 
§4, CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas do Município de Vale do Anari/RO, referente ao exercício de 1997, de 
responsabilidade do Senhor Emes Soares Maia, Ex-Prefeito Municipai como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V AIDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

Proc.: 03134/98 

Fls.: ___ _ 

I Arquivar o presente processo, com baixa de 

responsabilidade ao Senhor Emes Soares Maria (CPF nº 242.338.972-87), em virtude do 

reconhecimento da prescrição do débito que lhe foi imputado nestes autos (Acórdão nº 

406/98), em sede da Execução de Título Extrajudicial nº 0001204-87.2010.822.0019, perante 

a 1 ª Vara Cível de Machadinha do Oeste, bem como em decorrência da decisão prolatada na 

Ação Ordinária nº 0002579-84.2014.8.22.0019, que extinguiu a cobrança por incidência da 

Coisa Julgada, tornando inviável o prosseguimento deste feito, considerando que ambas as 

sentepças transitaram em julgado; 

II - Dar conhecimento deste Acórdão ao Senhor Emes Soares 

Maia, bem como aos demais interessados, com a publicação no Diário Oficial eletrônico 

desta Corte - OOeTCE-RO, comunicando-lhes da dispombilidade do inteiro teor no site: 

~.tce.ro.gov.br; e 

m - l>etenninar ao Departamento competente que adote as 

medidas administrativas e legais necessárias ao cumprimento deste Acórdão. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 

V AEDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator), WILBER CARLOS DOS SANTOS 

COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES 

DIAS (em substituição ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA), 

FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro PAULO 

CURl NETO) e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro JOSÉ 

EuilER P01YGUARA PEREIRA DE MELLO); o Conselheiro Presidente EDILSON DE 

SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 

DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 

V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Re]ator 
Mat.109 

Porto Velho/RO, 1 ºde setembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Mat.299 

Acórdão APL-TC 00268/16 referente ao processo 03134/98 

Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 
v.rww.tce.ro.goy.br 

2de9 

APL-TC 00268/16- Prnc. 03134198 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em ·1210912016 09:19 

Documento !D,.338867 Sessão n" 0039 - Departamento do Pleno .. Oii09/2016 ·Publicada em 09í09/2016 Autentícação: 31 fbea4a80ba9cc89d771302aí585246 



PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
03134/1998 - TCE/RO 

Proc.: 03134/98 

Fls.:. ___ _ 

SUBCATEGORIA: Prestação de Contas. 
ASSUNTO: 

INTERESSADO: 
RESPONSÁVEL: 

ADVOGADOS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Prestação de Contas de Vale do Anar~ exercICIO de 1997 -
Arquivamento do processo em fuce de prescrição declarada 
judicialmente 
Município de Vale do Anari 
Emes Soares Maia - Ex-Prefeito - CPF nº 242.338.972-87 
Exercício de 1996 a 2000 
Nilson Akira Suganuma - Prefeito Municipal - CPF nº 160.574.302-
04 
Whanderley da Silva Costa-OAB/RO nº 916 
Rodrigo Reis Ribeiro - OAB/RO nº 1.659 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
15ª Sessão Plenária, de 01 de setembro de 2016. 

RELATÓRIO 

Cuidam os autos de Prestação de Contas do Município de Vale do Anari/RO, 
referente ao exercício de 1997, de responsabilidade do Senhor Emes Soares Maia, Ex-Prefeito 
Municipal, cujo Acórdão nº 406/98 decidiu in verbis: 

( ... ) 
1 - Imputar, na fonna do artigo 71, §3° da Constituição Federal, débito ao Senhor 
Emes Soares Maia, pela concessão e pagamento de diárias a servidores do município 
sem que estes tenham efetivamente viajado, tendo em vista que comprovadamente 
pennaneceram na municipalidade, conforme verificou-se nas frequências ao trabalho 
nos períodos propostos, no valor de R$ 6.282,50 (seis mil, duzentos e oitenta e dois 
reais e cinquenta centavos), em descumprimento à Resolução Administrativa nº 
003/96/TCER, I e II); 
II - Multar o Senhor Emes Soares Maia, Prefeito do Município de Vale do Anari, 
em R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais), nos tenros do artigo 54 da Lei 
Complementar nº 154/%, pela prática de atos de gestão ilegítimos e antieconômicos 
com repercussão danosa ao erário; 
III - Determinar ao Senhor Emes Soares Maia, para que, no praw de 15 (quinze) 
dias, a contar da publicação deste acórdão no Diário Oficial do Estado, proceda o 
recolhimento da multa consignada no item II, à conta do Fundo de Desenvolvimento 
Institucional do Tribunal de Contas, na forma da Lei Complementar nº 154/96; ( ... ) 

Após, irresignado com a Decisão, o Senhor Emes Soares Maia interpôs Recurso 
de Reconsideração em fuce do Acórdão nº 406/98, o qual não foi conhecido por esta Corte de 
Contas por ser intempestivo. 

Diante disso, após o trânsito em julgado do Acórdão, não havendo o recolliimento 
das importâncias devidas, foi encaminhado o oficio nº 008/PG/TCER-2005 ao Prefeito de 
Vale do Anari para cobrança judicial do débito. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03134/98 

Fls.:. ___ _ 

Em atendimento, o procurador do município juntou aos autos espelho da ação de 
execução de título extrajudicial ajuizada em :làce do Senhor Emes Soares Maia, sob o nº 
0001204-87.2010.822.0019, perante a 1ª Vara Cível de Machadinho do Oeste. 

Ato contínuo, foi juntada aos autos cópia da sentença proferida em sede destes 
autos de execução, cujo dispositivo transcreve-se nesta oportunidade, in textus: 

( ... ) De outra sorte, ad argumentandum tantum, embora seja relevante a 
preservação a preservação do crédito da Fazenda e a concessão de meios 
hábeis ao seu efetivo recebimento, a segurança jurídica também merece 
proteção, não se admitindo que o contribuinte, ainda que inadimplente, se 
sujeite eternamente à responsabilidade tributária, quando inerte o credo. 
Ante o exposto, com espeque no art. 219, §5°, do CPC reconheço a 
prescrição ex officio e julgo extintos o crédito executado nestes autos. ( ... ) 

Nessa linha, após o registro da sentença nos autos, o processo veio para 
apreciação do Relator, cuja proposta de decisão foi acolhida à unanimidade pelo Plenário 
desta Corte de Contas, resultando no Acórdão nº 150/2012 -Pleno, ipsis litteris: 

ACÓRDÃO Nº 150/2012 - PLENO 
I - Declarar extinta a pena de multa aplicada ao Senhor Emes Soares Maia -
Ex-Prefeito do Município de Vale do Anar4 confonne previsto no item II do 
Acórdão nº 406/1998 - Pleno, posto que sobre ela incidiu a prescrição 
quinquenal; 
II - Encaminhar cópias deste Acórdão ao gestor Municipal de Vale do Anar4 
no sentido de que a Procuradoria Municipal busque o ressarcimento do valor 
constante do item I do Acórdão nº 406/98, devidamente corrigido, seja 
administrativamente, ou ordinariamente pela via judiciai encaminhando 
justificativas sobre as medidas adotadas a esta Corte de Contas, no prazo de 
15 (quinze dias) a contar da notificação deste Acórdão, sob pena de incidir 
nas disposições e penalidades do inciso IV, do artigo 55, da Lei 
Complementar nº 154/96; e 
III - Arquivar temporariamente os autos, depois de serem cumpridas as 
providências legais e administrativas necessárias. ( ... ) 

Assim, promovidas as devidas notificações, o Município de Vale do Anari :fez 
juntar aos autos cópia da petição inicial da ação ordinária 1, ajuizada em :làce do Senhor Emes 
Soares Maia, para cobrança do débito imputado em sede do Acórdão nº 406/98. 

Consequentemente, os autos retomaram a este relator, oportunidade em que fui 
promovido o arquivamento temporário do feito até o pagamento integral da dívida. 

Nesse ínterim, veio aos autos cópia da sentença prolatada em sede do processo 
nº b002579-84.2014.8.22.0019, extinguindo a ação de cobrança proposta pelo Município de 
Vale do Anar~ em decorrência do :fenômeno da coisa julgada. 

1 Processo nº 0002579-84.2014.8.22.0019, 1ª Vara Cível do Município de Machadinho do Oeste/RO. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03134/98 

Fls.: ----

O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos. Dessa forma, com o 
fim de dar celeridade aos processos que estejam em :fàse de cumprimento de Decisão, o 
Parquet deverá se manifestar orahnente, podendo, se necessário, solicitar vista dos autos para 
emissão de parecer escrito. 

Nestes termos, os autos vieram conclusos para decisão. 

VOTO 

CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

Tem-se que o Senhor Emes Soares Maia, Ex-Prefuito Municipai foi 
responsabilizado em débito e muha no Acórdão nº 406/98, em virtude de irregularidades 
ocorridas no Município de Vale do Anari/RO. 

Em tempo, registre-se que foi declarada extinta a muha imposta no Acórdão, em 
decorrência da prescrição quinquenal2. 

Em relação ao débito, importa tecer algumas considerações. 

Como visto alhures, o Sr. Emes Soares Maia foi responsabilizado em débito no 
valor histórico de R$ 6.282,50 (seis mil duzentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Não havendo o pagamento, foram adotadas por esta Corte as medidas necessárias 
para viabilizar a cobrança judicial. Nessa senda, para melhor elucidação, tem-se que: 

11 O Acórdão nº 406/98 foi prolatado em 03/12/1998 e transitado em julgado em 
26/04/2001 3

• 

11 O ofício de notificação do Município para cobrança judicial foi encaminhado em 
04/05/20054

• 

11 A ação de execução foi ajuizada em 27/05/20105
• 

Diante disso, o juiz da 1 ª Vara Cível de Machadinho do Oeste reconheceu a 
prescrição dos créditos objeto da execução, pois entre o trânsito em julgado do Acórdão e o 
ajuizamento da ação transcorreram quase 1 O (dez) anos. 

Nesse diapasão, como já dito alhures, foi profurido o Acórdão nº 150/2012 
Pleno, declarando extinta a pena de multa em decorrência da decisão judiciai e determinando 
que a Procuradoria Municipal buscasse o ressarcimento do valor imputado no Acórdão nº 
406/98 (item I), decorrente de dano ao erário. 

2 Por meio do Acórdão nº 150/2012 - Pleno. 
3 Fl. 423-v. 
4 Fls. 446/448. 
5 Conforme consulta realizada no site doTJRO. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03134/98 

Fls.: ----

Ocorre que, promovida a ação de cobrança, o juízo reconheceu a incidência da 
coisa julgada sobre o reito, indefurindo a petição inicial e extinguindo o processo, na furma 
da sentença carreada nestes autos6

, cttjo dispositivo transcreve-se nesta oportunidade: 

A ação anteriormente ajuizada tem o mesmo objeto - cobrança do débito de 
prestações de contas que foram rejeitadas pelo TCE-RO, referente ao 
exercício de 1997. 
Dessa forma, a pretensão do autor iá foi submetida a apreciação pelo 
Poder Judiciário, não cabendo a rediscussão da matéria já transitada 
em julgado, posto que não houve qualquer irresignação. 
E o parecer do Tribunal de Contas a respeito da justiça da decisão proferida 
nos autos da ação de execução retro mencionada, que concluiu pela 
prescrição do crédito tributário e não apenas da multa, não produz efeito 
algum na esfera do Poder Judiciário, onde caberia a parte vencida ter 
interposto os recursos cabíveis. 
Nesse sentido, destaca-se que a segunda parte do §3°, art. 301 do CPC 
dispõe: "(. . .) há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida 
por sentença, de que não caiba recurso." 
Assim, reconheço de oficio o fenômeno da coisa julgada para INDEFERIR 
a petição inicial e, em consequência, JULGAR EXTINTO O PROCESSO, 
sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, V,§ 3° do CPC. Custa na 
forma da Lei. 

Com efuito, confurme elucidado na sentença, caberia interposição de recurso em 
fàce da primeira sentença extintiva, que reconheceu a prescrição de todos os créditos objeto 
da · execução, e não apenas da multa 7• Contudo, não houve irresignação por parte da 
Procuradoria, sendo certo que o processo já fui arquivado definitivamente, consoante pesquisa 
fuita no site do TJ/RO. 

Dessa forma, considerando que as sentenças prolatadas em sede da Execução de 
Títtilo Extrajudicial bem como da Ação Ordinária de Cobrança transitaram em julgado 8, é 
cediço que ambas se tornaram imutáveis, não havendo outra medida a ser adotada por esta 
Corte de Contas senão aplicá-las ao mérito deste processo e extinguir o reito. 

6 FI. 503. 

Nesse sentido, sedimenta-se o Supremo Tribunal Federal: 

( ... ) A análise da questão versada no presente "wrif' revela que um dos 
fundamentos em que se apoia a pretensão mandamental em exame tem o 
beneplácito da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que, em sucessivos 
precedentes. tem reconhecido, quer em decisões monocráticas, quer em 
julgamentos colegiados, ser integralmente oponível, ao E. Tribunal de Contas 

7 Execução de Título Extrajudicial nº 0001204-87.2010.8.22.0019, 1ª Vara Cível de Machadinho do Oeste (fls. 
462)466). 
8 A sentença da Execução de Título Extrajudicial nº 0001204-87.2010.8.22.0019 transitou em julgado em 
02/,4/2012 e Ação Ordinária de C.Obrança nº 0002579-84.2014.822.0019 transitou em julgado em 22/06/2015, 
confonne consuha realizada no sítio eletrônico do TJ/RO. 
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Vejamos: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03134/98 

Fls.: ___ _ 

da União, a autoridade da coisa julgada, cuja eficácia subordinante, desse 
modo, não poderá ser transgredida por qualquer órgão estatal, inclusive pela 
própria Corte de Contas (MS 23.758/RJ, Rel. Min. MOREIRA ALVES - MS 
24.529-MC/DF, Rel. Min. EROS GRAU - MS 24.569-MC/DF, Rel. Min. 
SEPÚLVEDA PERTENCE- MS 24.939-MC/DF, Rel. Min. AYRES BRITTO
MS 25.460/DF, Rei. Min. CARLOS VELLOSO-MS26.086/DF,Rel. Min. CELSO 
DE MELLO - MS 26.088-MC/DF, Rei. Min. GILMAR MENDES - MS 26.132-
MC/DF, Rel Min. SEPÚLVEDA PERTENCE( ... ). 
(STF - Mandado de Segurança: MS 27069 DF) 

De sorte, esta Corte já tem precedentes na mesma linha de entendimento. 

( ... ) 07. Vê-se que a questão já fora decidido na seara judicial, não cabendo a 
esta Corte promover discussões outras, vez que eventual reanálise da questão 
versada no presente caso esbarraria em um dos fundamentos fulcrais do 
Estado Democrático de Direito, o gual tem o beneplácito da jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal gue, em diversos casos, tem reconhecido, quer em 
decisões monocráticas, quer em julgamentos colegiados, ser integralmente 
oponível ao E. Tribunal de Contas da União, a autoridade da coisa julgada, cuja 
eficácia subordinante, desse modo, não ooderá ser transgredida por gualguer órgão 
estatal inclusive pela própria Corte de Contas( ... ) 
08. Vejamos fragmentos da liminar deferida nos autos de Mandado de Segurança n. 
28150 da relatoria do Ministro Celso de Mello, verbis: 
EMENTA: DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. INTEGRAL 
OPONIBILIDADE DESSE ATO ESTATAL AO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. 
CONSEQÜENTE IMPOSSIBilIDADE DE DESCONSTITUIÇÃO, NA VIA 
ADMINISTRATNA, DA AUTORIDADE DA COISA JULGADA. EXISTÊNCIA, AINDA, NO 
CASO, DE OUTRO FUNDAMENTO CONSTITUCIONALMENTE RELEVANTE: O PRINCÍPIO 
DA SEGURANÇA JURÍDICA. A BOA-FÉ E A PROTEÇÃO DA CONFIANÇA COMO 
PROJEÇÕES ESPECÍFICAS DO POSTULADO DA SEGURANÇA JURÍDICA. MAGISTÉRIO 
DA DOUTRINA. SITUAÇÃO DE FATO' JÁ CONSOLIDADA NO PASSADO' QUE DEVE SER 
MANTIDA EM RESPEITO À BOA-FÉ E À CONFIANÇA DO ADMINISTRADO, INCLUSIVE 
DO SERVIDOR PÚBLICO. NECESSIDADE DE PRESERVAÇÃO, EM TAL CONTEXTO, DAS 
SITUAÇÕES CONSTITUÍDAS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
PRECEDENTES. DELIBERAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO QUE IMPLICA 
SUPRESSÃO DE PARCELA DOS PROVENTOS DO SERVIDOR PÚBLICO. CARÁTER 
ESSENCIALMENTE ALIMENTAR DO ESTIPÊNDIO FUNCIONAL. PRECEDENTES. MEDIDA 
CAUTELAR DEFERIDA. - O Tribunal de Contas da União não dispõe. 
constitucionalmente. de poder para rever decisão judicial transitada em julgado (RIJ 
193/556-557) nem para determinar a suspensão de benefícios garantidos por sentença 
revestida da autoridade da coisa julgada (RTJ 194/;594). ainda qye o direito 
reconhecido pelo Poder Judiciário não tenha o beneplácito da jurisprudência 
prevalecente no âmbito do Supremo Tribunal Federal. pois a 'res judicata' em 
matéria chi.I só pode ser legitimamente desconstituída mediante ação rescisória. 
Precedentes. [ ... ] Publique-se. Brasília, 08 de setembro de 2009. Ministro CELSO DE 
MELLO RELATOR (MS 28150 MC, Relator( a): Min. CELSO DE MEILO, julgado em 
08/09/2009, publicado em DJe-175 DIVULG 16/09/2009 PUBLIC 17/09/2009) ( ... ) 
(Tribunal de Contas do EstE),do de Rondônia, processo nº 01643/1991, Acórdão nº 
98/2012 - Pleno- Relator: Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra). 

EMENTA: Prestação de Contas. Exercício 1990. Hospital de Base Ary Pinheiro. 
Acórdão proferido. Contas irregulares. Imputação de débito e multa. Expedição de 
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o .-------.o 
Proc.: 03134/98 Q 
Fls.:___ Q 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
Título Executivo. Inscrição no Cadastro da Dívida Ativa. Execução Fiscal. 
Decisão judicial, transitada em julgado, reconhecendo a prescrição do crédito 
originado da multa aplicada ao Senhor Fernando Rodrigues da Silva. Baixa 
de responsabilidade. Prosseguimento quanto à execução dos débitos.( ... ) 
1 O. Assim, consubstanciado em sentença judicial transitada em julgado, bem como 
diante das ponderações acima expostas, DECIDO: 
1 - Determinar a baixa de responsabilidade do Senhor Fernando Rodrigues da 
Silva, referente à multa a ele cominada no item X do Acórdão nº 378/1997, diante 
da sentença judicial carreada à f1. 3072 dos presentes autos, que julgou prescrito o 
referido crédito, extinguindo a Ação de Execução Fiscal nº 0068711 -
27.2007.8.22.0001, respectiva, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de 
Processo Civil; 
II - Dar ciência desta Decisão ao jurisdicionado e à Administração Fazendária 
Estadual; 
(Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, processo nº 845/1991, DM-OCFCS-TC 
00019116, Relator: Conselheiro Francisco Carvalho da Silva). 

( ... ) 5. Nesse sentido, verifica-se que, de fato, que a multa aplicada no item V, do 
Acórdão n. 122/00-Pleno, em desfavor de Olympio Távora Derze Corrêa, foi 
atingida pelo instituto da prescrição, consoante decisão judicial, em face do 
extenso lapso de tempo decorrido, observando-se os princípios da segurança 
jurídica e da duração razoável do processo e em consonância com entendimento 
firmado por esta Corte. 
6. Ante o exposto, no que diz respeito à multa imposta a Olympio Távora Derze 
Corrêa, consignada no item V do Acórdão n. 122/00-Pleno, decido: 
I - DETERMINAR a baixa da responsabilidade de Olympio Távora Derze Corrêa, 
CPF n. 001.756.256-20, relativa à pena de multa consignada no item V do 
Acórdão n. 122/00-Pleno, em face do extenso lapso de tempo decorrido, com a 
consequente prescrição da multa imputada, observando-se os princípios da 
segurança jurídica e da duração razoável do processo. 
II - DETERMINAR à Assistência de Apoio Administrativo deste Gabinete que 
providencie a publicação desta decisão. 
III - DAR CONHECIMENTO da Decisão ao interessado, via Diário Oficial 
eletrônico desta Corte, cujo acesso está disponível para consulta rio site 
www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com 
extração de fotocópias, em homenagem à sustentabilidade ambiental. ( ... ) 
(Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, Processo nº: 238111989, DM-GCBAA-TC 
00204/16, Relator: Conselheiro Benedito Antônio Alves). 

Portanto, considerando que o débito imputado nestes autos já foi objeto de 
apreciaçao judicial e declarado extinto nesta esfera, não cabe a este Tribunal insistir na 
persecução ao ressarcimento,. uma vez que a decisão está sob autoridade da Coisa Julgada, 
cuja eficácia subordinante não pode ser transgredida pela Corte de Contas (STF). 

Posto isso, suportado nos fundamentos deste relato, no aguardo da manifestação 
oral do Parquet de Contas, com fulcro no art. 121, I, alínea "a" do Regimento Interno desta 
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TRIBUNAL DE CONTA~ DO ESTADO DE RONpÔNIA 
Secretaria de Proçessamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03134/98 

Fls.: ___ _ 

Corte de Contas9
, apresento a este egrégio Plenário a seguinte proposta de Decisão: 

1 - Arquivar o presente processo, com baixa de responsabilidade ao Senhor 
Emes Soares Maria (CPF nº 242.338.972.-87), em virtude do reconhecimento da prescrição 
do débito que lhe foi imputado nestes autos,. (Acórdão nº 406/98), em sede da Execução de 
Título Extrajudicial nº 0001204-87.2010.822.0019, perante a lª Vara Cível de Machadinho 
do Oeste, bem como em decorrência da ~.ecisão prolatada na Ação Ordinária nº 0002579-
84.2014.8.22.0019, que extinguiu a cob~nça por incidência da Coisa Julgada, tornando 
inviável o prosseguimento deste feito, consjderando que ambas as sentenças transitaram em 
julgado; 

II - Dar conhecimento deste Acórdão ao Senhor Emes Soares Maia, bem como 
aos demais interessados, com a publicação no Diário Oficial eletrônico desta Corte -
DOeTCE-RO, comunicando-lhes da disponibilidade do inteiro teor no site: 

' www.tce.ro.gov.br; 

III - Detenninar ao Departamento competente que adote .as medidas 
' administrativas e legais necessárias ao cumprimento deste Acórdão. 

É como Voto. 

9 Art. 121 - Compete ao Tribunal Pleno: 1 - apreciar e, quando for o caso, processar e julgar originariamente: a) 
as contas prestadas anualmente pelo Cbvemador do Estado e Prefeitos Municipais; ( ... ) 
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Em 1 de Setembro de 2016 

~ 
.......... ·--·-.-. ·-_ ............ __ .... ________ ........... _----·-····--. ·-···-·.···-·····-····--1 

Assinado Eletronicamente 
EÍnbasai:nento legal: art. t• da Lei Federal U.419/0&: art. SS-C da lei J 
Complementar 799/14 e/e art. 4• da Resolução 16S/í4 do TCERO. 

-~----------~~-

EDILSON DE SOUSA SILVA 

PRESIDENTE 

VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

RELATOR 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 
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Proc.: 03013/15 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO: 

Secretaria::P~;;:m.e:s:i;e;:~;e~~lga1ffllÜcJ.DJ iJ.J :·::: !·J , :;r.':.Ti:OiHCO-'.fCEtHO 
3013ffCER-2015 (Eletrônico) fº ..Jfil ______ ~.; ...... l .... _../ ____ }1 _ _; _J.L 

SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

Tornada de Contas Especial 
Tornada de Contas Especial instaurada pela Prefeitura Municipal de 
Primavera de Rondônia com objetivo de apuração de irregularidades 
no Processo Administrativo nº 135/2011 - SEMOSP, que trata da 
construção da ponte da linha 33. 

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Primavera de Rondônia/RO 
INTERESSADO: Manoel Lopes de Oliveira - Prefeito Municipal 
RESPONSÁVEL: Eloísa Helena Bertoletti - CPF nº 414.079.979-04 - Ex-Prefeita 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Municipal 
Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
lY Sessão do Pleno, de 1° de setembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
EXERCÍCIO DO PODER FISCALIZA TÓRIO DA 
CORTE DE CONTAS. TOMADA DE CONTAS 
INSTAURADA PELO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE PRIMA VERA DE RONDÔNIA. 
APURAÇÃO DE IRREGUIARIDADES EM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 135/2011 -
SEMOSP. NOMEAÇÃO DE COMISSÃO DE TCE. 
NÃO IDENTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE 
DANO AO ERÁRIO. AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO 
PROCESSO. OBSERVÂNCIA AO ART. 485, IV, DA 
LEI Nº 13.105/15 E ART. 29 DO RF.GIMENTO 
INTERNO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO. ARQUIVAMENTO. 
1. Para instauração dos .~utos da Tomada de Contas 
Especial, é necessário ter previamente demonstrado, no 
mesmo processo ou em procedimento administrativo, o 
fato lesivo ao patrimônio público, o valor pecuniário do 
prejuízo decorrente e o agente público responsável. 

2. Os pressupostos do processo de Tomada de Contas 
Especial devem estar presentes antes mesmo da 
constituição, visto ser condição da existência e 
desenvolvimento válido e regular do processo. 

3. A instauração da Tomada de Contas Especial é 
medida excepcional e somente pode ser instada quando 
estiverem presentes os pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Tornada 
de Contas Especial instaurada no âmbito do Poder Executivo M\lllicipal de Primavera de 
Rondônia, com espeque na ocorrência de supostas irregularidades avençadas pela Auditoria 
Interna, relativamente ao Processo Administrativo nº 135/2011-SEMOSP, o qual se refure a 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03013/15 

Fls.: ___ _ 

construção da ponte da linha 33, tendo como responsável a Senhora Eloísa Helena Bertoletti 
- na qualidade de Ex-Prereita Municipa4 como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO 
V ALDMNO CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 

1 - Extinguir e, consequentemente, arquivar os presentes autos, 
suportado no que dispõe o art. 485, IV, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 c/c art. 29 
do Regimento Interno desta Corte de Contas, que trata da Tomada de Contas Especia4 sem 
julg~nto de mérito, instaurada no âmbito do município de Primavera de Rondônia/RO, com 
objetivo de apurar supostas irregularidades apontadas na auditoria interna rererente ao 
Processo Administrativo nº 135/2011-SEMOSP, que trata da construção da ponte da linha 33 
naquela municipalidade, tendo como responsável indicada a Senhora Eloisa Helena Bertoletti 
- na qualidade de Ex-Prefeita Municipa4 por ter sido constatado a ausência de um dos 
pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, qual seja, o 
prejuíz.o ao erário; 

II - Dar conhecimento deste Acórdão à Senhora Eloisa Helena 
Bertoletti - na qualidade de Ex-Prereita Municipa4 por meio da publicação no Diário Oficial 
eletrônico desta Corte - DOeTCE-RO, infurmando da disponibilidade do inteiro teor no sítio: 
www.tce.ro.gov.br; e 

III - Determinar ao Departamento competente que adote as 
medidas legais e administrativas necessárias ao eretivo cumprimento deste Acórdão. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator), WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES 
DIAS (em substituição ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA), 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro PAULO _,, 
CURI NETO) e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro JOSÉ 
EULER P01YGUARA PEREIRA DE MELLO); o Conselheiro Presidente EDILSON DE 
SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 
DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
V ALDMNO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Relator 
Mat.109 

Porto Velho/RO, 1° de setembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Mat.299 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
3013ffCER-2015 

Proc.: 03013/15 

Fls.: ___ _ 

SUBCATEGORIA: Tomada de Contas Especial 
ASSUNTO: Tomada de Contas Especial instaurada pela Prefeitura Municipal de 

Primavera de Rondônia com objetivo de apuração de irregularidades 
no Processo Administrativo nº 135/2011 - SEMOSP, que trata da 
construção da ponte da linha 33. 

JURISDICIONADO: Prereitura Municipal de Primavera de Rondônia/RO 
INTERESSADO: Manoel Lopes de Oliveira -Prereito Municipal 
RESPONSÁVEL: Eloísa Helena Bertoletti - CPF nº 414.079.979-04 - Ex-Prereita 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Municipal 
Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
15ª Sessão Plenária, de O 1 de setembro de 2016 

RELATÓRIO 

Tratam os presentes autos de Tomada de Contas Especial instaurada no âmbito do 
Poder Executivo Municipal de Primavera de Rondônia, com espeque na ocorrência de 
supostas irregularidades avençadas pela Auditoria Interna, relativamente ao Processo 
Administrativo nº 135/2011-SEMOSP, o qual se refure a construção da ponte da linha 33, 
tendo como responsável a Senhora ELOÍSA HELENA BERTOLETII - na qualidade de Ex
Prereita Municipal. 

Por meio do Oficio nº 020/CI/2015, datado de 24 de julho de 2015, o Controlador 
Interno da Prereitura Municipal de Primavera de Rondônia, Senhor FLÁVIO FERREIRA DE 
ALMEIDA, encaminhou a documentação relativa a Tomada de Contas Especial a esta e. 
Corte de Contas (ID - 200059) a qual resultou nos presentes autos (Proc. nº 3013/2015-
TCE/RO). 

Em observância ao rito processual adotado no âmbito desta e. Corte de Contas os 
autos furam encaminhados ao Corpo Instrutivo Especializado o quai por seu turno, após 

/ análise do cabedal documental carreado, emitiu o Relatório Técnico Conclusivo nos termos 
seguintes, in litteris: 

5. CONCLUSÃO 
Na análise realizada do processo administrativo nº 735/2014 (cópia), que trata da 
Tomada de Contas Especial, instaurada no âmbito da Prefeitura Municipal de 
Primavera de Rondônia, para apuração de irregularidades no processo administrativo 
nº 135/2011, verificamos que a Municipalidade cumpriu com o disposto no art. 15, 
inciso III da Resolução 005/96 - TCERO. 
Dessa forma, considerando que não houve dano ao Erário Municipal, conforme 
parecer da comissão sindicante às fls. 159/162 do aludido processo, bem como que 
não é mais viável empreender novas diligências com vistas a identificar a ocorrência 
de eventual dano ao erário, porquanto o referido trabalho já foi desenvolvido pela 
Comissão de Tomada das Contas. 
Com essas razões, tem-se que o presente feito deve ser arquivado, com espeque no 
art. 485, VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de interesse 
processual, o que impede o regular desenvolvimento do feito nesta Corte de Contas. 
(Grifo do original) 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03013/15 

Fls.: ___ _ 

Ao finai o Corpo Técnico sugere o arquivamento dos presentes autos. 

O Ministério Público de Contas, no desempenho do seu mister, ao analisar os 
documentos que compõem os presentes autos, emitiu a Cota nº 0029/2016-GPETV, carreada 
às págs. 187/189, manifestando o seguinte, verbis: 

COTA Nº : 0029/2016-GPEIV 
[ ... ] 
De plano, infere-se que falta condição processual para a manifestação jurídica 
conclusiva deste Parquet de Omtas, diante da necessária conclusão técnica 
indicando a regularidade, regularidade com ressalvas ou irregularidade da presente 
Tomada de Contas Especial, providência cogente em processos de tal natureza, 
conforme o que determina o artigo lº, §3º, inciso I, da Lei Complementar nº 154/96 
e o artigo 174 do Regimento Interno da Corte de Contas, combinado como artigo 15 
da Lei Complementar nº 154/96, motivo pelo qual o Ministério Público de Contas 
opina seja determinado o retomo do feito à Unidade Técnica, a fim de que seja 
prolatado o Relatório Técnico conclusivo acerca do mérito da presente Tomada de 
Contas Especial. Após retornem os autos para manifestação conclusiva do Parquet 
de Contas. 
(Grifo do original) 

Nestes tennos, os autos vieram conclusos para Decisão. 

VOTO 

CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

Como já manifüstado alhures, cuidam os autos de procedimento de Tomada de 
Contas Especial instaurado no âmbito da Prereitura Municipal de Primavera de Rondônia, 
com vistas a apurar possíveis irregularidades apontadas na auditoria interna rererente ao 
Pro.cesso Administrativo nº 135/2011 - SEMOSP, que trata da construção da ponte da linha 
33, naquela municipalidade. 

O Corpo Técnico, após realizar análise nos documentos que compõem os 
presentes autos, indicou ter ocorrido o cumprimento ao disposto no art. 15, inciso III da 
Resolução nº 005/96, ao tempo em que manifusta não ter ocorrido dano ao erário, 
suportado no que dispõe o art. 485, VI, do Código de Processo Civil, bem como no Parecer da 
Comissão Sindicante, o qual fura carreado aos autos às págs. 159/162. 

Diante da manifüstação técnica e considerando o rito processual adotado por esta 
e. Corte de Contas, os autos furam encaminhados ao Ministério Público de Contas que, por 
seu turno, emitiu a Cota nº 0029/2016-GPETV, oportunidade a qual se posicionou contrário 
ao entendimento do Corpo Técnico Especializado. · 

No entendimento do d. Procurador de Contas, verifica-se a :fàlta de condição 
processual (pressuposto de constituição e desenvolvimento válido) para manifustação jurídica 
conclusiva do Ministério Público de Contas, diante da necessária conclusão técnica indicando 
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Proc.: 03013/15 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
a regularidade, regularidade com ressalvas ou irregularidade da presente Tomada de Contas 
Especial. 

Ouso discordar pontualmente do entendimento exposto pelo Parquet de Contas. 

Explico. 

A propósito dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular 
da TCE, é pertinente trazer à colação trechos de artigo publicado na Revista do Tnbunal de 
Contas da União1

, in litteris: 

Para instaurar (formalizar) os autos da TCE (autônomo) é imprescindível ter 
previamente demonstrado, em outro processo ou mesmo em procedimentos 
administrativos específicos, o fato lesivo (irregularidade) ao patrimônio público, o 
valor pecuniário do prejuízo decorrente e o agente público responsável. Apurados os 
fatos, identificados os responsáveis e quantificado o dano, a autoridade 
administrativa competente, antes de providenciar a instauração da TCE, deverá, 
ainda, esgotar as medidas que lhe competem, com vistas à correção da irregularidade 
ou recomposição do dano ao erário. Sem êxito nessas providências, deflagra-se a 
TCE. 
[ ... ] 
Por todo o exposto, é de se concluir que, na prática processual, a finalidade da 
instauração da TCE não é investigar para apontar os fatos geradores de prejuízo ao 
erário, quantificar o dano e indicar o agente responsável, ou seja, levantar os 
elementos essenciais (pressupostos). &sas informações já devem estar 
circunstanciadas em outro processo ou procedimento administrativo, ainda na fase 
de apuração e adoção das medidas internas saneadoras, portanto, antes da 
deflagração formal da TCE. 
Os pressupostos do processo de TCE devem estar presentes antes mesmo da 
constituição, visto ser condição da existência e desenvolvimento válido e regular do 
processo. 
A instauração da TCE é medida excepcional e somente pode ser instada quando 
estiverem presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento. 

Podemos inferir então que a constatação da existência de dano ao erário precede a 
própria instauração da Tomada de Contas Especiai na medida em que não se justificaria o 
início do processo quando não verificado prejuíz.o aos cofres públicos. Consequentemente, o 
dano à Administração, quantificado pecuniariamente, configura pressuposto de constituição 
e desenvolvimento válido e regular dessa espécie de processo na Corte de Contas. 

Dessa forma, in casu, não havendo sido detectado prejuíz.o financeiro aos cofres 
públicos após a devida instrução dos autos no órgão de origem, não há questão a ser 
apreciada no processo, uma vez que ausente um de seus pressupostos. 

Nessa corrente de entendimento, cite-se como precedente, por análogo ao presente 
caso, a decisão da Primeira Câmara do Tnbunal de Contas do Estado de Minas Gerais -

1 MATIAS, Mauro Rogério Oliveira. Processo de Tomada de Contas &pecial (TCE): Instaura-se o processo 
para apurar os pressupostos ou apuram-se os pressupostos para instaurar o Processo ? - Revista do Tribunal de 
Contas da União. v.43, n. 122, set/dez 2011, p.88-101. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03013/15 

Fls.: ___ _ 

TCE'JMG, na Sessão do dia 14/05/2013, nos Autos de nº 758.542, tendo como Relator 
Wanderley Ávila, em que foi determinada a extinção da Tomada de Contas Especial sem 
julgamento de mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, e o 
arquivamento dos autos, com base no art. 176, III, do Regimento Interno daquela e. Corte de 
Contas de Minas Gerais, por, ao fina~ ter sido constatado inexistência de prejuízo ao erário. 

Dessa fonna, acorde com a manifestação Técnica, e tendo em vista que os fatos 
apurados no relatório de Tomada de Contas Especial aponta para a ausência· de 
ocorrência de dano ao erário, adoto o posicionamento pela extinção do processo, sem 
julgamento de mérito, e consequente arquivamento, de acordo com a previsibilidade contida 
no art. 485, IV, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 c/c art. 29 do Regimento Interno 
desta e. Corte de Contas, verificada a ausência de um dos pressupostos de constituição e 
desenvolvimento válido e regular do processo, qual seja, o prejuíw ao erário. 

Diante de todo o exposto, em dissonância pontual com o posicionamento adotado 
pelo Ministério Público de Contas e em consonância com o Corpo Técnico Especializ.ado, 
submeto à deliberação deste Egrégio Plenário nos termos regimentais, a seguinte proposta de 
DECISÃO: 

1 - Extinguir e, consequentemente, arquivar os presentes autos, suportado no que 
dispõe o art. 485, IV, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 c/c art. 29 do Regimento 
Interno desta Corte de Contas, que trata da Tomada de Contas Especia~ sem julgamento de 
mérito, instaurada no âmbito do município de Primavera de Rondônia/RO, com objetivo de 
apurar supostas irregularidades apontadas na auditoria interna referente ao Processo 
Administrativo nº 135/2011-SEMOSP, que trata da construção da ponte da linha 33 naquela 
municipalidade, tendo como responsável indicada a Senhora Eloisa Helena Bertoletti - na 
qualidade de Ex-Prefeita Municipa~ por ter sido constatado a ausência de um dos 
pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, qual seja, o 
prejuízo ao erário; 

II - Dar conhecimento deste Acórdão à Senhora Eloisa Helena Bertoletti - na 
qualidade de Ex-Prefeita Municipa~ por meio da publicação no Diário Oficial eletrônico desta 
Corte DOeTCE-RO, infonnando da disponibilidade do inteiro teor no sítio: 
www.tce.ro.gov.br; e 

III - Determinar ao Departamento competente que adote as medidas legais e 
administrativas necessárias ao efetivo cumprimento deste Acórdão. 

É como Voto. 
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Em 1 de Setembro de 2016 

~
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Complemeniar-799/14 e/e art. 4• ·da Res<>luçio 165/14 do TCIRO. i 
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EDILSON DE SOUSA SILVA 

PRESIDENTE 

Assinado Eletronicamente 
Embasamento legal: art. 111 da Lei Federal 11.419/06; àit. 58-C da Lei· 
Compl_ementar 799/14_ c/c.art. 4• ·da Resolução 165/_14. do raRo. 

VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
RELATOR 
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Proc.: 02920/13 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSO 
CATEGORIA 
SUBCATEGORIA 
ASSUN1D 

JURISDICIONADO 
RESPONSÁVEL 

RELAIDR 
SESSÃO 

Departamento do Pleno 
02920/13 PUBUCADO no DL~"IO ELSF,Õ~!ICO·TCE!RO 
Auditoria e Inspeção ~Mº •. JrlJà: ...... .f'S .J~ ........... J ____ ;] ______ ) ... LL-
Auditoria . ( 
Auditoria de Cl.IITl'rimmto Legal - Mapeammto quanto ao 
CtrrqJrürento das Leis Compbmmtares nº 101/2000 e 131/2009 
e Lei Federal nº 12.527/2011 
Poder Executivo Munbipal de Mirante da Serra 
Jandir Louzada de Meb, CPF n 169.028.316-53 - Chefü do 
Poder Executivo 
Conselheiro BENEDIID ANTÔNIO ALVES 
15ª, de 1 º de seterri>ro de 2016 

Auditoria de Currprimmto Legal Poder mcutivo 
Municipal de Mirante da Serra. Lei Corrplerrentar 
Federal n. 131/2009 - Lei da Transparência. 
Currprirrento parcial Regulari2ação de 
Irrpropriedades. Considerar que o Portal atende 
parcialrrente aos requisitos das Leis Corrplerrentares 
Federais nºs 101/2000 e 131/2009 e Lei Federal nº 
12.527/2011. Acorrpanharrento pelo Controle Interno. 
Determinações. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutilos estes autos, que tratam de 
Auditoria, que tem por escopo averiguar o CUill'rúrento da Lei Comperrentar Federal n 
131/2009, que dispõe sobre obrigações a todas as esfüras da administração púbooa, visando à 
pubooilade da execução orçarrentária e :financera, objetivando potencializar o controe social 
dos entes públi:os, in casu, o Munbpio de Mirante da Serra, coITD tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDIID 
ANTÔNIO ALVES, por unanimilade de votos, em: 

I - CONSIDERAR que o Portal da Transparência do Poder 
Executivo Munbipal de Mirante da Serra, de responsabililade de Jandr Louzada de Meb, 
CPF n 169.028.316-53, Chere do Poder Executivo, ATENDE PARCIALMENIB às 
exigências da Lei Comperrentar Federal nº 101/2000 e 131/2009 e Lei Federal nº 
12.527/2011, em ra:zão das adequações proITDvilas oo endereço eetrônbo do refürilo Poder, 
e das irrperrentações restantes serem passíveis de acompanharrento peb Órgão de Controe 
Interoo; 

II - ABSTER DE APLICAR MULTA ao Chefü do Poder 
Executivo Munbipal de Mirante da Serra, Jandir Louzada de Meb, CPF n 169.028.316-53, 
oos ternDs do art. 55, IV, da Lei Comperrentar n 154/96, c/c o art. 103, inciso II do 
Regnrento Interoo desta Corte de Contas, eis que CUtI1Jrilas parciahrente as determinações 
constantes da Decisão Mooocráti::a n 17/2013/GCBAA; 
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TRIBUNAL DE CONTA$ DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO 
CATEGORIA 
SUBCATEGORIA 
ASSUNID 

JURISDICION AOO 
RESPONSÁVEL 

RELAIDR 
SESSÃO 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno . 

02920/13 PUBLICADO NO DIA~ro OFICIAL ELETR0rl!CO-TCE/R0 
Atrl itora e I115peção 
Atrlitora 

. ~· _.{;blà. DE ('L._1 _ _:j __ 1 _lÍL-
Atrlitorn de Cumprirrento Legal - Mapearrento quanto ao 
cumprirrento d;:ts Leis Comperrentares nº 101/2000 e 131/2009 
e Lei FederaLnº 12.527/2011 
Poder Executivo Muni:.:ipa 1 de Mirante ·da Serra 
Jarrlir Louzada de Meb, CPF n 169.028.316-53 - Chefu do 
Poder Executiyo 
Conselheiro BENEDIID AN1ÓNIO ALVES 
15ª, de 1 ° de ~eteirlJro de 2016 

Auditoria de Currprirrento Legal Poder ~cutivo 

Municipal de Mirante da Serra. Lei Corrplerrentar 
Federal n. 131/2009 - Lei da Transparência. 
Currprirrento parcial Regularização de 
Irrpropriedades. Considerar que o Portal atende 
parciahrente aos requisitos das Leis Corrplerrentares 
Federais nºs 10112000 e 131/2009 e Lei Federal nº 
12.527/201 l. Acorrpanhai:rento pelo Controle Interno. 
Determinações. 

ACÓRDÃO 

Vistos, reatados e discuti:los estes autos, que tratam de 
Atrlitora, que tem por escopo averiguar o cumprirrento da Lei Comperrentar Federal n 
131/2009, que dispõe sobre obrigações a todas as esferas da administração públi:a, visarrlo à 
publi:i:lade da execuyão orçarrentára e financeira, objetivarrlo potencalizar o cdntroe socai 
dos entes públi:os, in casu, o Muni:.:pio de Mirante da Serra, corro ttrlo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rorrlônn, em consonânca com o Voto do Reator, Conselheiro BENEDIID 
AN1ÓNIO ALVES, por unanimi:lade de votos, em: 

I - CONSIDERAR que o Porµil da Transparênca do Poder 
Executivo Muni:.:ipal de Mirante da Serra, de responsabili:lad.e de Jarrlir Louzada de Meb, 
CPF n 169.028.316-53, Chefu do Poder Executivo, ATENDE PARCIALMENTE às 
exigênces da Lei Comperrentar Federal nº 101/2000 e 131/2009 e Lei Federal nº 
12.527/2011, em razão das adequações prorrovi:las no errlereço eetrôni:o do refuri:lo Poder, 
e das irrperrentações restantes serem passíveis de acoll1Janharrento peb Órgão de Controe 
Interno; 

II - ABSTER DE APLICAR MULTA ao Chefu do Poder 
Executivo Muni:.:ipal de Mirante da Serra, Jarrlir Louzada de Meb, CPF n 169.028.316-53, 
nos terrros do art. 55, IV, da Lei Comperrentar n 154/96, c/c o art. 103, inciso II do 
Regirrento Interno desta Corte de Contas, es que cumpri:las parcalrrente as determinações 
constantes da Decisão Monocráti:.:a n17/2013/GCBAA; 
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·' · III - DETERMINAR vn ofi::i:> (mios próprns) ao Chere do 
Poder Executivo Mlllli;ipal de Mirante da Serra que rmntenha atualizados oo Portal da 
Transparêocn as infurrmções e os dados exigi::los peas Leis Comperrentares nº 10112000 e 
13112009 e Lei Federal nº 12.527/2011; 

IV - DETERMINAR vn ofi::i:> (mios próprns) ao atual 
Controador Interoo do Poder Executivo de Mirante da Serra que acorrpanhe a 
imperrentação da il'l.5erção no Portal da Transparêocn de link para acesso às Prestações de 
Contas com os respectivos Pareceres Prévi:>s proreriios por esta Corte, inclua o Reatóri:> de 
Gestão F iscai 2016 e nnnitore a inclusão das infurrmções em terrpo rea~ 

V - DAR CONHECIMEN1D deste Acórdão aos interessados, 
vn Dnri:> Ofuill eetrôni:o desta Corte, cujo acesso está disponível para consuh:a oo site 
www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar dispêndi:>s desnecessári:>s com extração de 
futocópns, em horrenagem à sustentabilidade armenta~ e 

VI - DETERMINAR à Secretara-Geral de Controe Exteroo 
que verifq ue o c umprirre nto das determinações co ntiias oos itens III e IV. 

Parti:iparam do julgarrento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, WILBER CARLOS DOS SAN1DS COIMBRA, 
BENEDI1D ANTÔNIO ALVES (Reator); os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(em substitui;:ão ao Cornelheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA), FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substitui;:ão ao Conselheiro PAULO CURI NE1D) e 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substitui;:ão ao Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYÓUARA PEREIRA DE MELLO); o Conselheiro Presiiente EDILSON bE SOUSA 
SILVA; o Procurador-Geral do Ministéri:> Públi:o de Contas ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Reator 
Mat. 479 

Porto Vefuo/RO, lºdesetermro de2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presiiente 
Mat. 299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO 
CATEGORIA 
S UBCA TEGO RIA 
ASSUN1D 

JURISDICION ADO 
RESPONSÁVEL 

RELA1DR 
SESSÃO 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

02920/13 
Au:litora e ln5peção 
Au:litora 
Au:litora de Cumprirrento Legal - Mapearrento quanto ao 
cumprirrento das Leis Comperrentares nº 10112000 e 13112009 
e Lei Federal.nº 12.527/2011 
Poder Executiyo Mtmi:ipal de Mjrante da Serra 
Jardir Louz-ada de Meb, CPF n 169.028.316-53 - Chefe do 
Poder Executivo 
Conselheiro BENEDI1D AN1ÓNIO ALVES 
15ª de 1 º de seterrhro de 2016 

RELA1ÓRIO 

Tratam os autos de Au:litora 1, qi.e tem por escopo averiguar o cumprirrento da 
Lei Comperrentar Federal n 13112009, qi.e dispõe sobre obrigações a todas as esferas da 
administração púb!Ca, visardo à pub!CÇade da execi.ção orçarrentára e financeira, 
objetivardo potencali:zar o controe socai: dos entes públi:os, in casu, o Mlllli:pb · de 
Mirante da Serra. 

2. O Corpo Técni:o, no rehtórb preliminar, às fl5. 5/12v, concluiu serem váras 
as inconfurnúlades con5tatadas m Portal da Transparênca operacbnal do jurisdi:bnado, 
rnanifüstardo-se, in verbis: 

De responsabilidade do Exrro. Senhor VITORINO CHER.QUE., Prefeito Municipal: 
1 - Vulneração ao art. 1° e ss. da IN nº 26/TCE-R0/2010, ao art. 48 e ss. da LC nº 
101/2000, ao art. 8°, caput e §§, da Lei nº 12.527/2011 e aos princípios da 
publicidade e eficiência, insertos no art. 37, caput, da Constituição Federa~ em 
razão de não dispor de sítio ou portal próprio na Internet e, por conseguinte, indispor 
de "Portal da Transparência" de rrodo a possibilitar a arrpla divulgação de 
informações de interesse público, tal com:> preconiiam as normas infringidas; 
II - Descurrprim:nto ao art. 7°, II, da IN nº 26/TCE-R0/2010, c/c art. 48-A, li, da 
LC nº 101/2000, arts. 7°, VI, e 8°, caput e § 1°, II, da Lei 12.527/2011 e art. 37, 
caput, da Constituição Federal (princípio da publicidade), por não disponibiliiar 
dados a respeito da receita; 
III - lnfringência ao art. 1°, l, alíneas "a" a "f", da lN nº 26/TCE-R0/2010, c/c art. 
48-A, 1, da LC nº 101/2000, art. 7°, yi, da Lei nº 12.527/2011 e art. 37, caput, da 
Constituição Federal (princípio da publicidade), em razão de não disponibiliiar 
dados relativos à despesa; 
IV - lnfringência aos arts. 3°, incisos 1, II e IV, e 8°, caput e inciso III, da Lei nº 
12.527/2011, c/c arts. 37, caput (princípios da publicidade e m:>ralidade), e 39, § 6°, 
da Constituição da República, por não disponibiliiar informações sobre recursos 
humanos; 
V - Vulneração aos arts. 7°, VI, e 8°, § lº, IV, da Lei nº 12.527/201 l e ao art. 37, 
caput, da Constituição Federal (princípio da publicidade), por não disponibiliiar o 
inteiro teor dos contratos firmados pela municipalidade; 

1 Auditoria de Currprirrento Legal, conforrre l'*\G n. 1102.1.1.2, aprovada pela Resolução n. 78/TCE-R0/2011. 
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Departamento do Pleno 
VI - Infringência ao art. 48, caput, da LC nº 101/2000, c/c art. 37, caput, da 
Constituição Federal (princípio da publicidade), em razão de não disponibilizar os 
documentos relativos ao PPA, LDO e LOA, das prestações de contas e o respectivo 
parecer prévio, do Relatório Resumido da mcução Orçamentária e o Relatório de 
Gestão Fiscal. 
8.2. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 
Diante de todo o eiq:JOsto, apresenta-se, a título de sugestão, a seguinte proposta de 
encaminhamento: 
I - Determinar, com fulcro no art. 71, IX, da Carta da República c/c art. 63, caput, 
do RITC&RO, ao Prefeito do Município de Mirante da Serra, ou a quem vier a 
substituir ou sucedê-lo, que adote providências com vistas a instituir sítio próprio do 
Poder Executivo rrunicipal, nele disponibilizando o necessáio "Portal da 
Transparência", o qual deverá atender às e>ágências jurídicas e legais aplicáveis17, 
de modo a sanar as irregularidades declinadas no item 8.1 do presente relatório, sob 
pena de lhe serem aplicadas as cominações legais; 
II - Assinar prazo de 90 (noventa) dias para o cumprirrento da determinação contida 
no item anterior. 

3. Instado a se rranifustar, o MirIBtérb PúblCo de Contas, por rreb do Parecer n 
316/2013, da hvra do eminente Procurador Sérgb Ubiratã Marchbri de Moura , às fls. 
18/26v, corroborou com o entendirrento do Corpo Técni;o, opinando, in litteris: 

Ante o eiq:JOsto, este representante ministerial manifesta-se pela: 
1 - notificação do município de Mirante da Serra tendo em vista o descumprirrento 
dos seguintes cormndos legais; artigo 48 e seguintes da Lei de Responsabilidade 
Fiscal c/c caput do artigo 37 da Constituição Federa~ artigo 8° caput da Lei nº 
12.527/2011, artigo 1° e seguintes da IN nº 26/TC&R0/2010, por não 
disponibilizar em meio eletrônico informações sobre a receita e despesa do 
município; arts. 3°, incisos I, II e IV c/c art. 37, caput e 39, §6º da CF/88, e artigo 
8°, caput, inciso III da Lei nº 12.527/2011 pela não publicação das informações 
acerca dos recursos humanos; artigo 48, caput da LC nº 10112000 c/c art. 37 caput 
da CF/88, por não disponibilizar os docuirentos relativos ao PPA, LDO e LOA, 
ass irn como, as prestações de contas e o respectivo parecer prévio, o Relatório 
Resumido da mcução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fisca~ 
2 - Assinar o prazo de 90 (noventa) dias à administração pública do município de 
Mirante da Serra, para que adote as devidas medidas a fim de adequar-se às 
exigências dos comandos legais da Lei de Acesso à Informação, entre outras, tudo 
conforme eiqJOsição e ra2Ões despendidas pelo Corpo Técnico e parquet de contas. 

4. Convergindo com o opinativo do Parquet de Contas, proferi a Decisão 
Monocráti:a n. 1712013/GCBAA, determinando ao jurisdcbnado a adoção de provi:lêncas 
para adequação do Portal de Transparênca, de acordo com a Lei Comperrentar Federal n. 
131/2009. 

5. Confurrre Certi:lão n 74/2014, expedi:la peh Divisão de Docurrentação e 
Protocob deste Tribunai não oouve entrada de docurrentos, em cwnprirrento ao decisum, 
por parte do Chefe do Poder Executivo Murü;ipal de Mirante da Serra, Vctorino Cherq~. 

6. Procedi:la a reanálic;e dos autos, o Corpo Técni;o, às fls. 76/79v, constatou 
rermnescerem irrpropredades nas inrorrmções disponibilizadas peb Portal de Transparênca 
do jurisdcbnado, rmnifustando-se, in verbis: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Ju.,{gamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02920/13 

Ls.: !):t 

De responsabilidade do Exiro. Senhor VITORINO CHERQUF., Prefeito Municipal 
de Mirante da Serra: 
I - Infringência ao art. 7", II, da IN nº 26/TC&R0/2010, c/c art. 48-A, II, da LC nº 
101/2000, arts. 7", VI, e 8°, caput e § 1°, II, da Lei 12.527/2011 e art. 37, caput, da 
Constituição Federal (princípio da publicidade), por não disponibilizar 
detalharreitos a respeito da receita, -conforrre exposto no item 3.1.2, alínea" e", do 
presente relatório; 
II - lnfringência a:> art. 7', 1, alíneas "a" a "F, da IN nº 2S'TC&R0/2010, c/c art. 
48-A, I, da LC nº 101/2000, art. 7", VI, da Lei nº 12.527/2011 e art. 37, caput, da 
Constituição Federal (princípio da p_ub/icidade), em razão das infringências 
apontadas no item 3.1.2, alínea "d", deste relatório, pertinentes à inadequada 
divulgação de inforrmções relativas à despesa; 
III - Infringência aos arts. 3°, incisos I, II e IV, e 8°, caput e inciso III, da Lei nº 
12.527/2011, c/c arts. 37, caput (princípios da publicidade e rroralidade), e 39, § 6°, 
da Constituição da República, pela não disponibilização de rmiores inforrmções 
sobre recursos hurmnos, sendo elas:_ o _!'Jão fornecilrento de dados sobre a 
remuneração dos agentes públicos, e.sobre ganhos eventuais e indenizações; a não 
divulgação dos quantitativos de servidores efetivos e comissionados e ausência do 
quadro rerruneratório, -_conforrre detalharrento constante do item 3.1.2, alínea "e", 
do presente relatório; 
III - Infringência ao art. 2° da IN nº 26/TCE-R0/2010 c/c art. 48, parágrafo único, 
II, da LC nº 101/2000, art. 5° da Lei nº 12.527/2011 e art. 37, caput, da Constituição 
Federal (princípios da publicidade e da eficiência), em face da irrpropriedade 
apontada no item 3.1.2, alínea" r, do presente relatório, relativo à falta de dareza e 
detalharrento das inforrrações disponibili2lldas, posto que o glossário existente não 
atende integralrrente ao necessário para que haja rraior inteligibilidade; 
IV - Infringência ao art. 2°, caput e § 2°, II da IN nº 26/TCE-R0/2010, c/c art. 48, 
parágrafo único, II, da LC nº 101/2000 e art. 37, caput, da Constituição Federal 
(princípios da publicidade e eficiência), tendo em vista a não disponibilização em 
terrpo real das inforrrações, conforrre exposto no item 3.1.2, alínea "g", do presente 
relatório; 
V - Vulneração dos arts. 7", VI, e 8°,_§ lº, IV, da Lei nº 12.527/2011 e art. 37, caput, 
da Constituição Federal (princípio da_ publicidade), por não disponibilizar o inteiro 
teor dos contratos firrmdos pela nrunicipalidade, conforrre eiq:Jlanação no item 
3.1.2, alínea "h", do presente relatório; 
VII - Infringência ao art. 48, caput, da LC nº 10112000, c/c art. 37, caput, da 
Constituição Federal (princípio da publicidade), em razão de não disponibilizar em 
seu Portal da Transparência os docurrentos relativos às prestações de contas com 
respectivos pareceres prévios, ao Relatório Resumido de Elt:cução Orçarrentária e 
a:> Relatório de <?estão Fiscal, conforrre exposição no item 3.1.2, alínea "i", deste 
relatório. 
Diante de todo o eiq:Josto a Unidade Técnica sugere, com a devida vênia, a seguinte 
proposta de encaminharrento: 
I -Considerar inadequado o Portal da Tran.~pa~nciada.Prefeitura Municipal de 
Mirante da Serra, com fundarrento no artigo 37, caput, da Constituição Federa~ na 
Lei Colll'lerrentar n.0 101, de 4 de rmio de 2000, alterada pela Lei Colll'lerrentar 
131/2009, na Lei Federal n.º 12.527/2011. e na Instrução Norrmtiva nº 26/TCF/R0-
2012; 
II -Aplicar multa com supedâneo no art.55, incisos II e IV da LC nº 154/96 c/c 
art.103, incisos II e IV do Regilrento Interno do TCF/RO; 
III - Determinar, com fulcro no art. 71, IX, da Carta da República c/c art. 63, caput, 
do RITC&RO, ao Prefeito Municipal de Mirante da Serra, ou a quem vier a 
substituir ou sucedê-lo, que adote providências com vistas a adequar o Portal da 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
Transparência do jurisdicionado em apreço às exigências jurídicas e legais 
aplicáveis, de rmdo a sanar as irregularidades declinadas na conclusão do presente 
relatório, sob pena de lhe serem aplicadas as cominações legais; 
IV - Assinar pra2D de 90 (noventa) dias para o currprirrento da determinação 
contida no item anterior. 
V~ Sugerir ao jurisdicionado que ao inserir em seu Portal da Transparência 
informações não exigidas em Le~ mantenha estas informações atualizadas e zele 
pelo efetivo fi.mcionairento de tais opções de consulta. 

7. Os autos furam encaminhados ao Ministérn Públi:o de Contas que por rren 
do Parecer n 96/15, da hvra do emitente Procurador Sérgn MarchDri de Moura, às fls. 
85/87v, opinou: 

1 - notificação pessoal ao Prefeito do município de Mirante da Serra - Senhor 
Vrtorino Cherque, assinando-lhe novo pra:ID de 90 (noventa) dias, irrprorrogáveis, 
para o cumprirrento da Decisão Monocrática nº 01712013/CX::BAA (fls. 29/33), 
tendo em vista o descurrprirrento dos seguintes comandos legais: Artigo 48 e 
seguintes da Lei de Responsabilidade Fiscal e/e caput do artigo 37 da Constituição 
Federa~ artigo 8° caput da Lei nº 12.527/2011, artigo 1° e seguintes da IN nº 
26/TC&R0/2010, por não disponibilizar em ireio eletrônico informações sobre a 
receita e despesa do município; arts. 3°, incisos I, II e IV e/e art. 37, caput e 39, §6° 
da CF/88, e artigo 8°, caput, inciso III da Lei nº 12.527/2011 pela não publicação 
das inforrmções acerca dos recursos humanos; artigo 48, caput da LC nº 101/2000 
ele art. 37 caput da CF/88, por não disponibilizar as prestações de contas e o 
respectivo parecer prévio, o Relatório Resumido da Execução Orçairentária e o 
Relatório de Gestão Fisca~ 
2 - Sobrestairento dos autos, no Controle Externo desta Corte de Contas, a fim de 
que, decorrido o pra20 estipulado no item anterior, com ou sem mmifestação da 
administração e/ou corrprovação do saneairento das ilegalidàdes apontadas sejam, 
os autos, levados à nova análise e, após, ao MPC, para Parecer conclusivo. 

8. Em decorrênca, nova notifi::ação fui etnpreerxiila por esta Corte de Contas, 
concederxio-se ao jurisdcnnado, o prazo de 90 (sessenta) dias para o cumprirrento do 
decisuin. No entanto, decorrilo o prazo egai não houve a entrada de docurrentos para tal 
desilerato, confürrre Certilão Técnca, à fl 98. 

9. Os autos furam subrretilos 
138/143, rmnirestou-se, in litteris: 

à reanálise peb Corpo Técneo que, às fls. 

3.1 - De responsabilidade do Sr. Jandir Lou:zada de Melo, CP 169.028.316-53 -
Prefeito Municipal de Mirante da Serra: 
I - Infringência ao art. 2º, caput e § 2°, II da IN nº 26/TCE-R0/2010, e/e " 48, 

parágrafo único, II, da LC nº 101/2000 e art. 37, caput, da Constituição Federal 
(princípios da publicidade e eficiência), tendo em vista a não disponibilização em 
terrpo real das informações, conforire e~osto nos itens 2.L ~ 2.1 .3, 2.1.4 e 2. 1 .5, 
do presente relatório; 
II - Infringência ao art. 7°, II, da IN nº 26/TCE-R0/2010, e/e art. 48-A, II, da LC nº 
10112000, arts. 7°, VI, e 8°, caput e § 1 º, II, da Lei 12.527/2011 e art. 37, caput, da 
Constituição Federal (princípio da publicidade), por não disponibilizar 
detalhairentos a respeito das receitas, conforire e~osto no item 2.1.4, do presente 
relatório; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02920/13 

Fls.:'-----

III - - Infringência ao art. 7º, 1, alíneas "a" a "~ da IN nº 26/TC:E-R0/2010, c/c art. 
48-A, I, da LC nº 101/2000, art. 7°, VI, da Lei nº 12.527/2011 e art. 37, caput, da 
C'.onstituição Federal (princípio da publicidade), pertinentes à inadequada divulgação 
de inforrmções relativas às despesas, em ra2iio dos apontamentos do item 2.1.5, 
deste relatório; 
IV - Infringência aos arts. 3°, incisos I, II e IV, e 8º, caput e inciso UI, da Lei nº 
12.527/2011, c/c arts. 37, caput (princípios da publicidade e imralidade), e 39, § 6°, 
da Constituição da República, pela não disponibilização de tmiores inforrmções 
sobre recursos hutmnos, sendo elas: o não fornecimento de dados sobre ganhos 
eventuais e indenizações; a não divulgação dos quantitativos de servidores efetivos e 
comissionados, conforme detalhamento constante do item 2.1.6, do presente 
relatório; 
V - Vulneração dos arts. 7°, VI, e 8°, § 1°, IV, da Lei nº 12.527/2011 e art. 37, 
caput, da C'.onstituição Federal (princípio da publicidade), por não disponibilizar o 
inteiro teor dos contmtos finmdos pela municipalidade, conforme e"Planação no 
item 2.1.8, do presente relatório; 
VI - Infringência ao art. 48, caput, da LC nº 101/2000, c/c art. 37, caput, da 
C'.onstituição Federal (princípio da publicidade), em razão de não disponibilizar em 
seu Portal da Transparência os docu.mentos relativos às prestações de contas com 
respectivos pareceres prévios, ao Relatório Resumido de FJ«ecução Orçamentária e 
ao Relatório de Gestão Fisca4 conforme exposição no item 2.1.10, deste relatório. 
Diante de todo o exposto, propõe-se ao Relator: 4.1 - C'.onsiderar inadequado o 
Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Mirante da Serra, em :fàce dos 
achados elencados na C'.onclusão do presente Relatório Técnico; 
4.2 - Aplicar multa ao Sr. Jandir Lou:zada de Melo, CPF 169.028.316-53 - Prefeito 
Municipal de Mirante da Serra, com supedâneo no art. 55, incisos II e IV da LC nº 
154/1996 c/c art. 103, incisos II e IV do Regimento Interno do TCFJRO, haja vi<>ta o 
não currprimento das determinações contidas no item I da Deci<>ão Monocrática nº 
017/2013/GCBAA; 
4.3 - Determinar, ao Prefeito do Município de Mirante da Serra, ou a quem vier a 
substituir ou sucedê-lo, que adote providências com vi<>tas a adequar o Portal da 
Transparência às exigências legais aplicável<;. 

l O. Instado a se rmnitestar, o Min5térb Púbfuo de Contas, por rreb do Parecer 
n 157/16, da lavra do eminente Procurador Geral Adilson Moreira de Medeiros às :fk. 
l 48/149v, opioou: 

Diante das inpropriedades retmnescentes deve ser aplicada sanção pecuniária pela 
prática de grave violação às nortms que regem a tmtéria e por não currprimento 
integral das determinações do Tribuna4 com substrato jurídico nos inci<>os II e IV do 
art.55, da LC nº 154/96 e inci<>os II e IV do art. 103 do Regimento Interno, alterado 
pela Resolução nº 100/TCE-40/2012. Diante do exposto, ante os descurrprimentos 
evidenciados, tmnifesta-se o Parquet de C'.ontas seja: 
I - declarado inadequado o site da Prefeitura Municipal de Mirante da Serra, no que 
diz respeito a requi<>itos inerentes à regra da transparência, com fundamento no 
artigo 37, caput, da Constituição da República, na Lei C'.orrplementar nº 101/00, 
alterada pela Lei C'.orrplementar nº 131/2009, na Lei Federal nº 12.527/2011 e na IN 
nº 26/2012/TCE-RO; 
II. multado o Prefeito Municipa4 Sr. Jandir Lou:zada de Melo, com substrato jurídico 
no art. 55, incisos II e IV, da Lei C'.o111Jlementar nº 154/96, c/c o art. 103, II e IV, do 
Regimento Interno do TCE-RO; III. determinado ao Prefeito do Município de 
Mirante da Serra ou a quem vier a substitui-lo, que adote medidas necessárias à 
disponibilização das infortmções, com vistas a adequar o Portal da Transparência às 
exigências legais aplicávek 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

É o Re.la.tórb. 

VOTO 

CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

Proc.: 02920/13 

Fls.: ___ _ 

11. Corro dito, tratam os autos de Auditora realizada m Poder Executivo 
Muneipal de Mrante da Serra com o escopo de averiguar o Ctuq)ritrento das Leis 
Cotq>letrentares Federais nºs 101/2000 e 131/2009 e Lei Federal nº 12.527/2011, que dispõe 
sobre obrigações a todas as esferas da administração púbfua, visando à pubfui:lade da 
execução orçatrentáril e ~eira, objetivando potencali:zar o controle socai dos entes 
públbos. 

12. A rereri:la Lei determinou a disponbilização, em terqJO reai de irlbnmções 
portrerori:zadas sobre a execu;ão orçatrentáril e financeira da Uniio, Estados, Distrito 
Federal e Munbq,bs, concedendo prazos difürencildos para o seu Cl.llll'ritrento, de acordo 
corri o seu núrrero de habitantes, tendo instituílo a obrigatoredade aos rrn.mi;iJbs2 de 
pequem porte - com popu.la.ção de até 50 mil habitantes, que é o caso, a partir do dil 28 de 
tmb de2013. 

13. No dia 8.8.2016 este Gabinete, ao acessar o Portal de Transparência do Poder 
Executivo Municipal de Mirante da Serra em http://www. mirantedaserra.ro.gov.br verifcou-se 
melhorias no referi'.lo porta~ que atendem parcialmente as adequações aJmejadas pelos ditames 
legais. 

14. Consoante se verifua, embora o Executivo Munbipal tenha adotado tredi:las 
visando Cl.llll'rir os ditatres legais, deixou de disponbilizar algurms inIDrrmções tais corro 
Rehtórb de Gestão Fiscal 2016, Prestação de Contas e respectivo parecer prévb. 

15. hqrende registrar que é possível constatar a atualização de áreas do site do 
Poder Executivo Munbipàl de Mirante da Serra. 

16. Assim por restar co111Jrovado o atendirrento quase que na totalilade do que 
estabelece a Lei de Transparênca, entendo peb a:fàstatrento da penali:lade pecl.llliira. 

17. Destarte, da análise e111Jreendi:la, con..,rova-se o ateooimento do Portal da 
Transparêreia do Executivo Munbipal de Mrante da Serra às exigêreils legais, à exceção tão 
so~nte ao Re.la.tórb de Gestão Fiscal 2016, Prestação de Contas e respectivo parecer prévb, 
o que dermnda a fixação de rronitorairento por parte do Controle Interro, sem prejubo de 
determinação ao Gestor para que tmntenha atualizados as infbrtmções e os dados exigi:los 
pe.la.s Leis Complementares Federais tfs 101/2000 e 131/2009 e Lei Federal tf 12.527/2011. 

18. Dante do exposto, divergindo do Parecer n 15712016 da .la.vra do i 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02920/13 

Fls.:'-----

Procurador Geral Admon Moreira de Mederos e Rehtórb Técni;o no tocante a inadequação 
do Portal de Transparênd1 e aplbação de sarção ao gestor responsável peh portal da 
transparêJXR do Poder Executivo M~ipal de Mi-ante da Serra, :fàce as adequações 
realizadas, subtreto à delberação deste Plmárb o seguinte VO'IO: 

1 - CONSIDERAR que o Portal da TransparêJXa do Poder Executivo M~ipal 
de Mirante da Serra, de responsabililade de Jandr Lomada de Meh, CPF n 169.028.316-53, 
Chere do Poder Executivo, ATENDE PARCIALMENTE às exigêJXas da Lei Corrpletrentar 
Federal nº 101/2000 e 131/2009 e Lei Federal nº 12.527/2011, em ra.zão das adequações 
prorrnvnas no endereço eetrôni;o do rereri:lo Poder, e das üqJeirentações restantes serem 
passíveis de acofl1'anhairento peh Órgão de Controe Interno; 

II - ABSIBR DE APLICAR MULTA ao Chere do Poder Executivo M~ipal de 
Mirante da Serra, Jandir Lomada de Meh, CPF n 169.028.316-53, nos terrrns do art. 55, IV, 
da Lei Corrpetrentar n 154/96, c/c o art. 103, inciso II do Regimento Interno desta Corte de 
Contas, eis que cunyri:las parcahrente as determinações constantes da Decisão Monocráfoa 
n17/2013/GCBM; 

III - DETERMINAR vil o:fub (nãos próprils) ao Chere do Poder Executivo 
Mllllbipal de Mirante da Serra que llllntenha atualizados no Portal da Transparêroil as 
infõrllllções e os dados exigilos pehs Leis Corrpleirentares nº 101/2000 e 131/2009 e Lei 
Federal nº 12.527/2011; 

IV - DEIERMINAR va o:fub (niios próprils) ao atual Controhdor Interno do 
Poder Executivo de Mirante da Serra que acorrpanhe a irrJ>leirentação da inserção no Portal 
da Transparêroil de link para acesso às Prestações de Contas com os respectivos Pareceres 
Prévbs proreri:los por esta Corte, inclua .o Rehtórb de Gestão Fiscal 2016 e rrnniore a 
inclusão das infõfllllções em terrpo rea~ 

V - DAR CONHECIMENTO deste Acórdão aos interessados, vil Diírb Ofual 
eetrôni;o desta Corte, cttjo acesso está disponível para consulta no site www.tce.ro.gov.br, 
com o escopo de evitar dispêndbs desnecessárbs com extração de iõtocóphs, em 
mirenagem à smtentabililade arrb~ntal; e 

VI - DE1ERMINAR à Secretara-Geral de Controe Externo que verifque o 
CllllJlritrento das determinações contilas nos itens III e IV. 

É COIID Voto. 
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Em 1 de Setembro de 2016 

Assinado Eletronicamente 
Embaiimento lepl:att.19 da Lei FedDrai UAlli/116; ari.'. 5&,i: da Lei · 
é<ín.1>1..miiltàr799/14r/can. 4" 11a ~ 165/14 dó tCEllO; 

EDILSON DE SOUSA SILVA 

PRESIDENTE 

r··-··-··-···------------===·-·---·-····---··-····--········-·········-··-·-····---·----·-·-····:::::::······-····---··-

1. · Assinado Eletronicamente 
Enillasa1'1éiltli (llgal:m; 1• da Lei federal 11.419106; an; 58'Cdat.el. 
~einéntar19!1/14 t/clll't::.":dii R8loluçlO 165/14 dl!~ 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
RELATOR 
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PROCESSON. 
ASSUNTO 
EMBARGANTE 

ADVOGADO 
RELATOR 
SESSÃO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
1848/2016 (Apensos n 3.360/14, 1.531/14) 
Embargos de Declaração -Acórdão n 89/2016 

Proc.: 01848/16 

Fls.: ___ _ 

CHARLES LUIS PINHEIRO GOMES - CPF n. 449.785.025-00 
Ex-Prefeito Mwúcipal 
Dr. Sérgio Holanda da Costa Morais - OABIRO n. 5.966 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
15ª Sessão Ordinária do Pleno, de 1° de setembro de 2016 

l>U'.';!?\ffl~j1'1 "YJ ""•g··v-i f'ir•"••"' ""?"'"" A .. 
' uL!v,;lJJJ i. i. Li iJ "~i ... ;,.L Li..wlGviHCD-'fCE!R6 

aº -l~.3.o .... _ts ... ..J.~ ... _J _ _j_~! .,...J ...... h =-

EMBARGOS DE DECIARAÇÃO OPOSTOS EM 
FACE DO ACÓRDÃO N. 89/2016. REQUISITOS DE 
ADMISSIBILlDADE OBSERVADOS. APRECIAÇÃO 
DO MÉRITO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. 
MERO ERRO DE DIGITAÇÃO EMBARGOS 
CONHECIDOS E PARCIAIMENTE PROVIDOS 
APENAS PARA CORRIGIR ERRO DE DIGITAÇÃO. 
1. Nos tennos do § 1°, do art. 33 da Lei 
Complementar n. 154, de 1996, os Fmbargos de 
Declaração devem ser interpostos por escrito, pelo 
responsável ou interessado, ou pelo Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, dentro do prazo de dez 
dias, contados na forma prevista na Lei Complementar 
n. 154, de 1996; 
2. Os Fmbargos devem ser opostos por parte 
legitimada, para reparar a decisão em caso de eventual 
obscuridade, omissão ou contradição, sendo que, in 
casu, ausentes tais elementos nucleares descritivos da 
norma. 
3. A via aclaratória não se presta à rediscussão 
meritória de matéria já enfrentada no caso concreto, o 
que, uma vez demonstrado, não se mostra suficiente 
para o seu acolhimento, ante a sua natureza jurídica de 
recurso de fundamentação vinculada aos vícios descritos 
no art. 33, do RITCE-RO. 
4. Os Fmbargos Declaratórios, todavia, devem ter 
parcial provimento, com fim apenas em corrigir erro de 
digitação. 
5. Fmbargos Declaratórios conhecidos e parcialmente 
providos para o fim tão somente de corrigir erro 
material. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Embargos de Declaração opostos pelo Senhor Charles Luis Pinheiro Gomes - Ex-Prefeito 
Mwúcipal de Vale do Paraíso-RO, em fuce do Acórdão n 89/2016, proferido nos autos do 
Processo n 3.360/2014, como tudo dos autos consta. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01848/16 

Fls.: ___ _ 

ACORDAM os Senhores Conse1heiros do Tnbunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conse1heiro WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por unanimidade de votos, em: 

1 - CONHECER os presentes Embargos de Declaração, opostos 
pelo Senhor Charles Luis Pinheiro Gomes - CPF n. 449.785.025-00, Ex-Prefeito Municipal 
do Município de Vale do Paraíso-RO, haja vista serem tempestivos e atenderem aos requisitos 
de admissibilidades, confonne preconizado no §1°, do art. 33, da Lei Complementar 154, de 
1996, para, no mérito, conceder-lhe parcial provimento, em razão apenas para o fim de 
corrigir mero erro de digitação, contido no parágrafo 4 7 do Voto no Recurso de 
Reconsideração Proc. n. 3360/14; 

II - DAR CIÊNCIA, mediante publicação em Diário Oficial 
TCE-RO, ao embargante Charles Luis Pinheiro Gomes - CPF n. 449.785.025-00, Ex-Prefeito 
Municipal de Vale do Paraíso-RO, e ao Dr. Sérgio Holanda da Costa Morais - OAB/RO n. 
5.966, deste Acórdão, informando 1hes que o Voto, em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

III - PUBLICAR na forma regimental; e 

IV-ARQUIVAR. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
(Relator), BENEDITO ANTÔNIO ALVES; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES 
DIAS (em substituição ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA), 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro PAULO 
CURI NETO) e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substituição ao Conse1heiro JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO); o Conselheiro Presidente EDILSON DE 
SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 
DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Relator 
Mat.456 

Porto Ve1ho/RO, 1° de setembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Mat. 299 
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PROCESSON. 
ASSUNTO 
EMBARGANT 
E 
ADVOGADO 
RELATOR 
SESSÃO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

1848/2016 (Apensos n. 3.360/14, 1.531/14) 
Embargos de Dec1aração - Acórdão n. 89/2016 

Proc.: 01848/16 

Fls.:. ___ _ 

CHARLES LUIS PINHEIRO GOMES -CPF n. 449.785.025-00 
Ex-Prefeito Municipal 
Dr. Sérgio Ho1anda da Costa Morais - OABIRO n. 5.966 
Consefueiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
15ª Sessão Ordinária do Pleno, de 1 º de setembro de 2016 

RELATÓRIO 

1. Tratam os autos do Processo em epígrafe de Embargos de Declaração opostos 
pelo interessado, o Excelentíssimo Senhor Charles Luiz Pinheiro Gomes -, Ex-Prefeito 
Municipal de Vale do Paraíso-RO., em face do Acórdão n. 8912016, proferido nos autos do 
Processo n. 3.360/2014, - Recurso de Reconsideração de minha relatoria., in verbis: 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de Recurso de 
Reconsideração em face da Decisão n. 247/2014-Pleno, prolatado nos autos n. 
1531/2013-TCER - Prestação de Contas do Município de Vale do Paraíso, relativas 
ao exercício de 2012, como tudo dos autos consta. 
ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS 
DOS SANTOS COIMBRA, por unanimidade de votos, em: 
I - CONHECER do Recurso de Reconsideração, interposto pelo recorrente, o 
Senhor Charles Luís Pinheiro G:>mes - CPF/MF n. 449.785.025-00 - ExPrefeito 
Municipal de Vale do Paraíso/RO, por atender aos pressupostos de admissibilidade 
encartados no art. 89 do Regimento Interno, c/c o art. 32 da Lei Complementar n. 
154 de 1996 do RITC, e, no mérito, negar provimento, para manter, in totum, os 
termos da Decisão n. 247/2014-Pleno e Parecer Prévio n. 14/2014; 
II - DAR CIÊNCIA deste Acórdão, via Doe TCBRO, ao recorrente, o Senhor 
Charles Luís Pinheiro G:>mes, e ao seu advogado, o Dr, Sérgio Holanda da Costa 
Morais, OAB/RO n. 5966, nos termos do art. 22 da Lei Complementar n. 154 de 
1996, alterada pela Lei Complementar n. 749, de 2013, informando-lhe que o inteiro 
teor do voto e do Parecer do Ministério Público de Contas está disponível no sítio 
eletrônico deste Tribunal de Contas, no endereço www.tce.ro.gov .br; 
III - PUBLICAR na fonna regimental; 
IV - CUMPRIR; e V -ARQUIVAR os autos, após cumpridas as providências de 
estilo. 
Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA (Relator), o Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA (em 
substituição ao Conselheiro PAULO CURI NEfO); o Conselheiro Presidente 
EDILSON DE SOUSA SILVA; a Procuradora-Geral Substituta do Ministério 
Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

2. No que tange aos motivos ensejadores do instnnnento processual em voga, o 
Embargante, em suas razões recursais suscitou efeitos infringentes aos Embargos 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01848/16 

Fls.: ___ _ 

Declaratórios, tnna vez que considerou pela existência de ponto contraditório hábil a 
modificar o entendimento dantes exarado em sede de apreciação do Recurso de 
Reconsideração n. 3.360/2014, que originou o Acórdão n 89/2016. 

3. Segundo seu raciocínio, argumentou o Embargante que na apreciação do 
Recurso de Reconsideração, o Relator corroborou as assertivas lançadas quanto ao aspecto de 
mera irregularidade formal dos itens I.6 e II da Decisão n. 247/2014-Pleno, cuja característica 
e gravidade não seria suficiente para macular as presentes contas. Nesse viés, aduziu que a 
aquiescência do Relator a sua alegação, cuJminaria, ao menos, a procedência parcial do 
julgamento. 

4. Apontou, ainda, a contradição quanto aos itens 1.3 e 1.4 da Decisão mencionada 
alhures, a respeito da infringência do art. 73, V da Lei Ordinária n 9.504 de 1997, em razão 
da elevação dos gastos com despesas com pessoal no período de 180 (cento e oitenta) dias 
antes do término da legislatura. 

5. Arguiu o Embargante que o Relator em sede de Recurso de Reconsideração 
havia reconhecido 5 (cinco) nomeações que guardariam relação com o Termo de Ajustamento 
de Conduta ou determinação do Ministério Público de Estaduai todavia, salientou que na nota 
de rodapé constasse 7 (sete) nomeações. 

6. Com isso o Embargante, concluiu que não teriam sido consideradas as 
nomeações plausíveis para o efeito de redução do percentual de despesa e isso seria motivo 
significativo para a diminuição dantes apontada pela Unidade Técnica de 4,47% (quatro 
inteiros e quarenta e sete centésimos por cento). Por tal razão, requereu o provimento do 
recurso manejado em seus efeitos infringentes para alfim dar provimento, ao menos, 
parcialmente, ao Recurso de Reconsideração, entrementes, interposto. 

7. Remetidos os autos, na forma regimentai ao Ministério Público de Contas, o 
nobre Procurador-Geral de Contas, doutor Adilson Moreira de Medeiros, no Parecer n. 
179/2016, de sua lavra, às f1s. ns. 11 a 17 refutou as teses lançadas pela parte interessada, 
opinando pelo conhecimento dos presentes embargos, contudo, negando provimento ao 
mérito, mantendo-se incólumes os termos do Acórdão n. 89/2016, in verbis: 

Posto isso, considerando que as questões suscitadas pelo embargante foram, em 
verdade, suficientemente discutidas, o Ministério Público de Contas opina como 
segue: 
I - preliminannente, pelo conhecimento dos presentes Embargos de Declaração, haja 
vista o atendimento aos pressupostos de admissibilidade; 
II - no mérito, seja-lhe negado provimento, mantendo-se inalterados os tennos do 
Acórdão APL-TC n. 89/2016-Pleno. 

8. É o relatório. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
VOTO 

Proc.: 01848/16 

Fls.: ___ _ 

CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COilvlBRA 

I - DA ADMISSIBILIDADE 

9. Consigne-se, ab initio, que, nos termos do art. 33 da Lei Complementar n. 154 
de 1996, os Embargos de Declaração devem ser opostos por parte legitimada, para reparar a 
decisão em caso de eventual obscuridade, omissão ou contradição, dentro do prazo legal de 1 O 
(dez) dias (art. 29 da LC n. 154 de 1996). Veja-se, ipsis verbis: 

Art. 33 - Cabem embargos de declaração para corrigir obscuridade, omissão ou 
contradição, da decisão recorrida. 
§ 1° - Os embargos de declaração devem ser interpostos por escrito, pelo 
responsável ou interessado, ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal, dentro do 
praz.o de dez dias, contados na fonna prevista no art. 29, desta Lei Complementar. 
(Sic). 

10. Acerca do requisito temporai tem-se que o Acórdão n. 89/2016-Pleno, foi 
disponibilizada no Doe TCE-RO n. 1.146, de 11 de maio de 2016. 

11. Consoante disposição encartada no art. 97, §2°, do RITCE-RO, os praz.os 
recursais contam-se a partir da publicação da decisão colegiada ou singular; in casu, 
considerando que os presentes Embargos foram opostos em 20 de maio de 2016, tem-se que o 
requisito temporal contido no disposto no art. 29 da Lei Complementar n. 154, de 1996, foi 
plenamente atendido, e que por consectário restou certificada aludida tempestividade do 
presente recurso, à certidão técnica à fl. n. 5. 

12. Quanto à legitimidade recursai sem delongas, tem-se que o embargante é 
parte legítima, uma vez que figura, preliminarmente, como agente indicado como interessado, 
consoante se denota da Decisão n. 247/2014 - Pleno - às fls. ns. 1.279 a 1.281 e Parecer 
Prévio n. 14/2014, às fls. ns. 1.282 a 1.283 do Proc. n. 1.531/13 - vol. V, autos da Prestação 
de Contas do Município de Vale do Paraíso-RO. 

II - DO MÉRITO 

ILI - Das supostas contradições 

13. Ao analisar os argumentos materializados nas raz.ões dos embargos arguidas a 
título de contradição, obtempero que, mais uma vez., o Embargante pretende rediscutir os 
fimdamentos consignados no Acórdão n. 89/2016-Pleno. 

14. Cediço é que apenas a contradição interna é remediável por Embargos de 
Declaração; significa diz.er que, somente uma grave desarmonia entre a fimdamentação e as 
conclusões da própria decisão, capazes de evidenciar uma ausência de lógica no raciocínio 
desenvolvido pelo julgador, oporiam razão aos embargos propostos, o que no discorre da 
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TRIBUNALDECONTASDOESTADODERONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01848/16 

Fls.: ___ _ 

presente análise não se fez presente. Com estas considerações iniciais passo a examinar as 
alegações, em sede da oposição dos Embargos de Declaração em apreço. 

15. Quanto às impugnações feitas sob o pálio de supostas contradições melhor 
sorte não assistiu ao embargante. 

16. No que diz respeito à anuência do Relator em corroborar a natureza formal das 
infringências apontadas pelo interessado, referentes aos itens "c" e "d"- (Itens 6.1; 6.2; 6.3; 
6.4; 6.5; 6.8; 6.9; 6.10; 6.11; 6.12; 6.13; 6.14 e 6.15), em sede de Recurso de Reconsideração, 
não terem o condão de inquinar as contas do Município e por este motivo deveriam ao menos 
receber o provimento parcial do recurso, passo a examiná- la. 

17. O Ministério Público de Contas, quando de sua análise, obtemperou pela 
inexistência de qualquer contradição no ponto. 

18. O nobre Parquet observou que tais fàlhas não foram afàstadas pela parte na 
apreciaçao do Recurso de Reconsideração interporto, e que apesar da natureza formal dessas 
inconsistências, ainda assim restaria impositiva sua manutenção no rol de fàlhas que 
comprometeram a higidez das contas, sobretudo que, poderiam, futuramente, resultar em 
eventual opinativo pela não aprovação, em virtude da reincidência das infrações. 

19. Assiste razão ao Ministério Público de Contas. 

20. Obtempero que o ora Embargante propôs que em virtude de as infringências 
alvo da presente demanda possuírem a peculiaridade de fàlha formai essas deveriam ter sido 
relevadas para se reconsiderar a decisão e assim aprovar as contas do Município em epígrafe. 

21. Em que pese, a natureza fonnal levantada pela parte Embargante, não se 
vislumbra plausibilidade em suas alegações. É de se ver que tais impropriedades em nenhum 
momento restaram afàstadas, mantendo-se inalteradas, in totum. Dentro desse contexto, 
mesmo que possuam, a princípio, característica formal, ocorre que dentro do arcabouço de 
irregularidades encontradas somente poderia ser acolhida essa tese, se restasse compreendida 
não haver situações que mantivessem por cogente a reprovação das contas. 

22. Ademais, sejam irregularidades formais ou não, notadamente, a lei é clara na 
possibilidade em se exarar parecer contrário à aprovação, como acertadamente mencionou o 
nobre Procurador para os casos de reincidência. Por tais razões entendo que não há qualquer 
contradição quanto à matéria tratada. 

23. Já no que tange à infringência atinente ao descumprimento do art. 21 da Lei de 
Responsabilidade Piscai o Embargante alegou que o Relator do Recurso de Reconsideração 
apesar de reconhecer e :fàzer alusão ao número de nomeações de servidores que guardariam 
relação ao Termo de Ajustamento de Conduta e ou determinação do Ministério Público 
Estaduai com a difurença anotada na nota de rodapé referência, e que por conta disso, não 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01848/16 

Fls.: ___ _ 

teria sido considerado, para efeitos de redução do percentual de gastos com pessoai tais 
nomeações, passo a analisa-la. 

24. O e. representante ministeriai douto Procurador-Geral de Contas, Adilson 
Moreira de Medeiros, após o exame dos autos, com a sapiência que lhe é peculiar, 
efusivamente, refutou as alegações defensivas da parte ora Embargante. 

25. O nobre Parquet de Contas, asseverou em sua análise que se estaria tão 
somente ao um mero erro de digitação, tendo em vista que o Relator teria demonstrado que 
seu exame considerou e discorreu sobre aqueles servidores que supostamente estariam 
mencionados nos Termo de Ajustamento de Conduta e afins. 

26. Não bastasse isso, recordou o douto Procurador-Geral de Contas, que o ponto 
crucial em relação ao descumprimento do dispositivo legal contido no art. 21 da Lei de 
Responsabilidade Piscai seria a conduta do responsável em aumentar a despesa em gastos 
com pessoal no período proibido de 180 (cento e oitenta) dias antes do término do mandato, 
bastando, para tanto, qualquer atitude do agente público que ocasionasse a desfiguração 
onerosa daquela norma legal. 

27. Nesse diapasão, o representante ministerial objurgou que seria despiciendo 
para a formação do juízo de mérito do julgador, verificar se o percentual dos gastos com 
pessoal foi maior ou menor, restando suficiente, a detecção da conduta descrita na Le~ o que 
cuhninaria, inclusive no crime previsto no art. 359-G do Código Penai na Parte referente aos 
crimes contra as finanças públicas, uma que tamanha a importância e da gravidade dessa 
irregularidade. Por fim assim se manifestou o Parquet, in verbis: 

Portanto, forçoso reconhecer que não há contradição na decisão guerreada, haja vista 
que os motivos determinantes para emissão de parecer pela reprovação das contas 
encontram-se perfeitamente delineados pelo nobre Conselheiro que, após analisar 
detidamente o caso concreto, de acordo com a manifestação ministerial, manteve as 
impropriedades remanescentes. 
O que verdadeiramente pretende o Insurgente é ver rediscutido o mérito das contas 
do exercício de 2012, de sua responsabilidade, com a atribuição de efeitos 
infringentes aos embargos, a fun de que a decisão, que lhe foi desfavorável, seja 
reformada. 
Fntretanto, o desiderato do Embargante não merece prosperar porque já se sabe que 
a admissão de efeitos modificativos aos aclaratórios é medida excepcional, só tendo 
cabimento quando, acolhidos os embargos - sanando, portanto, eventual omissão, 
obscuridade e/ou contradição - a medida implicar em alteração do julgamento do 
meritum causae. 
Todavia, esse não é o caso dos autos, vez que, o parecer pela reprovação das contas 
em voga não está vinculado à indicação do percentualacrescido aos gastos com 
pessoal, mas tão somente ao ato de incrementar tais despesas em período 
expressamente vedado pela legislação, não ocorrendo, destarte, modificação no 
decisum impugnado. 
Posto isso, considerando que as questões suscitadas pelo embargante foram, em 
verdade, suficientemente discutidas, o Ministério Público de Contas opina como 
segue: 

Acórdão APL-TC 00271/16 referente ao processo 01848/16 
A v. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.goy.br 
7 de9 

APL-TC 00271tl6 - Proc. 01848/16 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em 13/0912016 07:23 
Do ·nento 10=340156 Sessão nº 0039 - Departamento do Pleno - 01109/2016 - Publicada em 12/0912016 Autenticação: 91ac42792d4b16d3ca0a9e2e619894e8 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

Proc.: 01848/16 

Fls.: ___ _ 

1 - preliminarmente, pelo conhecimento dos presentes Embargos de Declaração, haja 

vista o atendimento aos pressupostos de admissibilidade; 
II - no mérito, seja-lhe negado provimento, mantendo-se inalterados os tennos do 
Acórdão APL-TC n. 89/2016-Pleno. 

28. De fato, há nos autos o mero erro de digitação, consoante bem reportou o 

Ministério Público de Contas, contudo, sem nenhum efuito sobre o julgamento, uma vez que 

discutida com o rigor e o exame escorreito realizado amiúde da matéria. Nessa seara, mesmo 

com a exclusão daqueles que, em tese, guardassem re1ação com eventuais acordos judiciais, 

isso não alteraria o quadro irregular encontrado dado o grande quantitativo de contratações 

realizadas dentro do período. 

29. Ademais, faz-se necessano, por oportuno, enfatizar e esclarecer que a 

contradição, no sentido hermenêutico da pa1avra, significa a ausência de nexo, incoerência, 

discrepância como fonna oposta e antagônica da compreensão textuai o que, notadamente, 

em nenhum momento se viu na peça atacada, motivo pelo qual entendo correta a opinião do 

Ministério Público de Contas. 

30. De outro giro, embora não encontrados motivos bastantes a ensejar qualquer 

situação a respeito de omissão, obscuridade e ou contradição, no acórdão embargado, 

demonstrando, apenas a ocorrência de mero erro de digitação no parágrafo 4 7 que deveria 

aludir sua soma 7 (sete) servidores, ao invés de 5 (cinco) essa ocorrência pode dar azo ao 

parcial provimento dos Embargos de Dec1aração, apenas para sanear o erro de digitação. 

31. Ocorre, no entanto, que a pretexto de esc1arecer eventual contradição, a parte 

interessada pretendeu rediscutir o conteúdo meritório, alhures, tratado por oposição de via 
inadequada, qual seja os Embargos de Dec1aração em testilha, instrumento este, é bom que se 

diga não, se presta para tanto, ex vi, jurisprudência desta Egrégia Corte de Contas, consoante 

se observa do Proc. n. 2.782/2013 - Decisão n. 100/2014 - Pleno da Javra do Conselheiro 

Benedito Antônio Alves, in verbis: 

DECISÃO N° 100/2014 - PLENO 

Embargos de Declaração. Omissão. Inexistência. Embargos improvidos. I - Os 

embargos de declaração, nos tennos do artigo 95 do Regimento Interno deste 

Tribunal, constituem instrumento processual destinado a integrar a decisão, 
extirpando obscuridade, ambiguidade, contradição ou, omissão, não se prestando 
para questionar decisão devidamente fundamentada. II - Embargos improvidos. 

Unanimidade. 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de Embargos de 
Declaração interpostos, via advogado, por Renato Antônio de Souza Lima, Ex.

Diretor do Departamento de Viação e Obras Públicas do Estado de Rondônia, em 

face da Decisão nº 68/2013-Pleno, como tudo dos autos consta. 
O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância 

com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVFB, por 
unanimidade de votos, decide: 
I - Conhecer dos Embargos de Declaração interpostos pelo embargante, por 

preencherem os requisitos de admissibilidade, nos termos do artigo 31, inciso II, da 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01848/16 

Fls.: ___ _ 

Lei Complementar Estadual nº 154/96, c/c artigo 95, § 1°, do Regimento Interno 
desta Corte; 
II - No mérito, negar provimento aos Embargos, pois inexistentes omissão, 
contradição, ambigüidade ou obscuridade, mantendo-se incólume a decisão 
hostilizada, por seus próprios fundamentos, rejeitando o pleito de reconhecimento de 
prescrição pleiteado pelo embargante, em análise realizada de oficio; 
III - Dar ciência desta Decisão aos interessados, nos tennos da legislação em vigor, 
informando-lhes que o seu inteiro teor está eletronicamente disponível no site deste 
Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar dispêndios 
desnecessários com a extração de fotocópias, em atenção à sustentabilidade 
ambiental; e 

32. Assim, os Embargos de Declaração devem ser conhecidos, por restarem 
preenchidos os necessários pressupostos de admissibilidade encartado no § 1 º, do art. 33 da 
Lei Complementar n. 154, de 1996, para no mérito, ser parciahnente, providos, ante a 
subsistência de mero erro de digitação. 

Ante o exposto, com substrato jurídico nos termos lançado na fundamentação 
consignada em linhas pretéritas, submeto à deliberação deste Egrégio Plenário, nos termos 
regimentais, o seguinte VOTO, para: 

I - CONHECER os presentes Embargos de Declaração, opostos pelo Senhor 
Charles Luiz Pinheiro Gomes - CPF n. 449.785.025-00, Ex-Prefeito Municipal do Município 
de Vale do Paraíso-RO, haja vista serem tempestivos e atenderem aos requisitos de 
admissibilidades, conforme preconizado no §1°, do art. 33, da Lei Complementar 154, de 
1996, para, no mérito, conceder-lhe parcial provimento, em razão apenas para o fim de 
corrigir mero erro de digitação, contido no parágrafo 4 7 do Voto no Recurso de 
Reconsideração Proc. n. 3360/14; 

II - DAR CIÊNCIA, mediante publicação em Diário Oficial TCE-RO, ao 
embargante Charles Luiz Pinheiro Gomes - CPF n 449.785.025-00, Ex.-Prefeito Municipal 
de Vale do Paraíso-RO, e ao Dr. Sérgio Holanda da Costa Morais - OAB/RO n. 5.966, deste 
Acórdão, informando lhes que o Voto, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

UI - PUBLICAR na forma regimenta~ e 

IV-ARQUIVAR. 

É corno Voto. 
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Assinado Eletronicamente 
Embasamento legal: art.1• da lei federal 11.419/06; art. 58-C da Lei 
complementar 799/14 cfc art. 4• da Resolução 165/14 do TCERO. 

EDILSON DE SOUSA SILVA 

PRESIDENTE 

Assinado Eletronicamente 
Embasamento legal: art.1• da Lei Federal U.419/06; art. SB·C da Lei 
Complementar 799/14 e/e art. 42 da llê50tução 165/14 do TCERO. 

WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
RELATOR 
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PROCESSON. 
ASSUNTO 

EMBARGANTE 

RELATOR 
SESSÃO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00259/15 

Fls.:. ___ _ 

0259/2015!fCE-RO -Apenso ao Processo n. 940/2014/fCE-RO. 
Embargos de Declaração em fuce do Acórdão n. 168/2014 - Pleno, 
proferido nos autos do processo n. 940/2014/fCE (Representação). 
Senhor Carlos Guttemberg de Oliveira Pereira, CPF n. 469.672.067-53 
Ex-Secretário de Trânsito do Mllllicípio de Porto Velho-RO 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
15ª Sessão do Pleno, de 1 º de setembro de 2016 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO. QUESTÃO DE 
ORDEM SUSCITADA. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO 

• 'l . : ~'l:;C:11co-1CE/fü) 
.~ l~ ~!,,.~;· l j ~ ç 

DEVIDO PROCESSO LEGAL, AO 
CONTRADITÓRIO E À AMPIA DEFESA. 
ALEGADA AUSÊNCIA DE CHAMAMENTO AOS 
AUTOS PARA PRÁTICA DE ATO PROCESSUAL E 
DO JULGAMENTO. QUESTÃO DE ORDEM 
REJEITADA. RIGOROSA OBSERVÂNCIA AO 
DEVIDO PROCESSO LEGAL, AO 
CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA. 
AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO NA DECISÃO 
OBJURGADA. PREfENSÃO DE REDISCUTIR O 
MÉRITO. EMBARGOS CONHECIDOS E, NO 
MÉRITO, NEGADO PROVIMENTO. 
1. Nos termos do art. 33 da Lei Complementar n. 
154, de 1996, os Embargos de Declaração devem ser 
interpostos por parte legitimada, para reparar a decisão 
em caso de eventual obscuridade, omissão ou 
contradição, dentro do prazo legal de dez dias (art. 29 da 
LC n. 154, de 1996). 
2. Preenchidas os pressupostos de admissibilidade 
encartados no art. 33 c/c art. 29, ambos da LC n. 154, de 
1996, o conhecimento preliminar dos Embargos de 
Declaração é medida que se impõe. 
3. Relativamente à matéria de ordem pública 
suscitada, qual seja, suposta ausência de chamamento 
aos autos para participar da instrução processual, bem 
assim acerca do julgamento desta fiscalização, não 
merece guarida a irresignação do embargante, visto que 
o processo n. 940/2014/TCE-RO foi impulsionado em 
submissão ao devido processo legal, ao contraditório e à 
ampla defesa, tendo o jurisdicionado exercido, por 
várias vezes, o direito à defesa, 
4. Restou demonstrado que se facultou, sim, ao 
embargante a oportunidade para apresentação de provas, 
bem como todos os elementos que entendesse 
necessários e suficientes a afastar as irregularidades, 
tendo ele exercido tal direito e acostando vasta 
documentação produzida -vide manifestações nos autos 
do Processo n. 940/2014/TCE-RO, às fls. n. 416 a 431, 
559 a 560, 583 a 1.195 e 1.244 a 1.245 -, logo é 
falaciosa a alegação de que não teria sido formalmente 
instado a se manifestar nos autos. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00259/15 

Fls.: _____ _ 

5. O terceiro vício que legitima a interposição dos 
embargos de declaração é a contradição, verificada 
sempre que existirem proposições inconciliáveis entre 
si, de fomia que a afirmação de uma logicamente 
significará a negação da outra. Essas contradições 
podem ocorrer na fundamentação, na solução das 
questões de fato e/ou direito, bem como no dispositivo, 
não sendo excluída a contradição entre a fundamentação 
e o dispositivo, considerando-se que o dispositivo deve 
ser a conclusão lógica do raciocínio desenvolvido 
durante a fundamentação. Contudo, não é essa a 
hipótese vertida nos presentes autos. 
6. ln casu, analisando detidamente os argumentos 
ofertados pelo embargante, a título de supostas 
contradições do Decisium combatido (Acórdão n. 
168/2014 - Pleno, proferido nos autos do processo n. 
940/2014/TCE), percebe-se que, em verdade, tenta 
rediscutir questões afetas ao mérito daquele feito, 
porquanto releva o seu inconformismo com os termos 
do Acórdão prefalado, na medida em que ele tenta 
desfazer o juízo ali contido, represtinando, inclusive, 
tese defensiva já alegada e examinada por este Tribunal 
no bojo daquele feito, o que, como dito, não é suficiente 
para o acolhimento dos presentes embargos, ante sua 
natureza de recurso de fundamentação vinculada aos 
vícios descritos pelo art. 33 da Lei Complementar n. 
154, de 19%, inexistentes na espécie. 
7. Fnlhargos de Declaração, preliminarmente, 
conhecidos, para o fim de rejeitar a questão ordem 
suscitada e, no mérito, negar provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Embargos de Declaração em fàce do Acórdão n. 168/2014 - Pleno, proferido nos autos do 
processo n 940/2014/fCE (Representação), como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Consefueiros do Tribtmal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por tmanimidade de votos, em: 

I - CONHECER, preliminannente, os presentes Embargos de 
Declaração, às fls. n. 1 a13, opostos pelo Senhor Carlos Guttemberg de Oliveira Pereira, CPF 
n 469.672.067-53, Ex-Secretário de Trânsito do Mtmicípio de Porto Velho-RO, haja vista o 
preenchirrento dos pressupostos de admissibilidade constante no art. 33 da LC n 154, de 
1996; 

II - REJEITAR a questão de ordem suscitada pelo embargante, 
consistente na fàlaciosa ausência de chamamento aos autos para participar da instrução 
processuai bem como acerca do julgamento desta fiscalização, visto que o processo n. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00259/15 

Fls.: ----

940/20 l 4!fCE-RO foi impuJsionado em submissão ao devido processo legai ao contraditório 
e à ampla defesa, tendo o jurisdicionado, por várias vezes, comparecido a aquele feito e 
exercido amplamente o direito a defesa que lhe tocava, confonne restou evidenciado no bojo 
do Voto; 

III - NEGAR PROVIMENTO, no mérito, aos vertentes 
Embargos de Declaração, tendo em vista a inocorrência de contradição no Voto-condutor do 
Acórdão n. 168/2014 - Pleno, proferido nos autos do processo n. 940/2014!fCE, pretendendo 
o insurgente, em verdade, é rediscutir questões afetas ao mérito daquele feito, não se 
prestando os presentes aclaratórios para tal fim, consoante restou demonstrado no bojo do 
Voto; 

IV - DAR CIÊNCIA deste Acórdão, via DOeTCE-RO, ao 
embargante, Senhor Carlos Guttemberg de Oliveira Pereira, CPF n. 469.672.067-53, Ex
Secretário de Trânsito do Município de Porto Velho-RO; 

V - PUBLICAR na forma regimental; 

VI - APÓS CUMPRIMENTO do que foi determinado nos itens 
anteriores, adote o Departamento do Pleno as medidas necessárias, tendentes à distribuição 
regimentai para fins de definição de relatoria do Recurso de Reexame - Processo n. 
614/2015, apenso ao Processo n. 940/2014; e 

VII - CUMPRA-SE. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
(Relator), BENEDITO ANTÔNIO ALVES; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES 
DIAS (em substituição ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA), 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro PAULO 
CURI NETO) e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO); o Conselheiro Presidente EDILSON DE 
SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 
DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Relator 
Mat. 456 

Porto Velho/RO, 1° de setembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Mat.299 
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PROCESSON. 
ASSUNTO 

EMBARGANT 
E 
RELATOR 
SESSÃO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00259/15 

Fls.:. ___ _ 

259/2015!fCE-RO -Apenso ao Processo n. 940/2014!fCE-RO. 
Embargos de Declaração em fuce do Acórdão n. 168/2014 - Pleno, 
proferido nos autos do processo n. 940/2014!fCE. (Representação). 
Senhor Carlos Guttemberg de Oliveira Pereira, CPF n. 469.672.067-53, Ex
Secretário de Trânsito do Município de Porto Vefuo-RO. 
Consefueiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra. 
15º - Pleno Ordinário - de 1° de setembro de 2016 

RELATÓRIO 

1. Cuidam os autos de Embargos de Declaração opostos pelo Senhor Carlos 
Guttemberg de Oliveira Pereira, CPF n. 469.672.067-53, Ex-Secretário de Trânsito do 
Município de Porto Vefuo-RO, às fls. ns. 1 a 13, em fuce do Acórdão n. 168/2014 - Pleno, 
proferido nos autos do Processo n. 940/2014/TCE (Representação), por meio do qual se 
conheceu a representação formulada pelo MPC, bem como julgou o mérito procedente, ante a 
constatação de irregularidades atreladas à Mobilidade Urbana do Município de Porto Vellio
RO, e ainda sancionou-se o embargante com a aplicação de multa pecuniária no importe de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

2. O referido Acórdão encontra-se, às fls. 1.308 a 1.31 O, dos autos n. 
940/2014!fCE-RO, redigido da seguinte forma, in verbis: 

ACÓRDÃO N' 168/2014 - PLENO 
REPRESENTAÇÃO. IRREGUIARIDADES ATINENTES À MOBILIDADE 
URBANA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO. INOBSERVÂNCIA DOS 
PARÂMEfROS TRACEJADOS PEIA LEI N. 12.587/2012. AFRONTA AOS 
PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA EFICIÊNCIA (ART. 7", CAPUT, DA 
CF/88), DENTRE OUTROS. TUTEIA INIBITÓRIA EXPEDIDA. INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL REPRESENTAÇÃO CONHECIDA E JULGADA 
PROCEDENTE. SANÇÃO PECUNIÁRIA. DEfERMINAÇÕES. 
1. A Constituição de 1998, preocupada com a expansão urbana e com a necessidade 
de se estabelecer mecanismos aptos a assegurar o convívio social num espaço 
sustentavelmente equilibrado, reservou capítulo específico para regular, a par das '-'.· 
competências legislativas e materiais afetas aos Municípios (art. 30 da CF/88), a 
política urbana municipal (art. 182 da CF/88), dispositivo este regulamentado pelo 
Estatuto da Cidade-Lei n. 10.257/2001. 
2. A Lei n. 10.257/2001 (Estatuto das Cidades), que inovou o nosso ordenamento 
jurídico ao instituir, no caput de seu art. 40, o Plano Diretor dos Municípios, que 
passou a ser o "instrumento básico da política de desenvolvimento e expansão 
urbana'', revelou-nos o princípio da gestão democráticas das cidades, nos tennos do 
art. 40, § 4°, incisos, da precitada nonna. 
3. Preceitua o art. 41, § 2°, do Estatuto das Cidades (Lei n. 10.257/2001), a 
obrigatoriedade, para os Municípios com população superior a 500.000 (quinhentos 
mil) habitantes, a exemplo do Município de Porto Velho, de confeccionarem um 
plano de transporte urbano integrado, em compatibilidade com o Plano Diretor ou 
nele inserido. 
4. Fm 2012 sobreveio ao ordenamento jurídico pátrio à nonna instituidora da 
Política Nacional da Mobilidade Urbana (Lei n. 12.587/2012), reforçando, em seu 
bojo, determinados princípios e regras, bem como trouxe novas exigências, a 
despeito do art. 24 da Lei n. 12.587/2012 que estabelece o conteúdo do plano de 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00259/15 

Fls.: -----

mobilidade e ampliou o número de Entes obrigados a sua elaboração, fuando, para 
tanto, prazo para feitura das adequações e, ainda, instituiu cominação legal em caso 
de não atendimento. 
S. ln casu, malgrado o Plano Diretor do Município de Porto Velho/RO (LC n. 
311/2008), criado nos idos de 2008, em algumas passagens, faça alusão a questões 
de mobilidade urbana do Município de Porto Velho (cite-se a Seção II -Diretrizes da 
Mobilidade Urbana - e, ainda, dispositivos do Capítulo III - Do Ordenamento do 
Território), restou comprovado que este não contempla todo conteúdo atinente ao 
Plano de Mobilidade Urbana disciplinado na legislação vigente aplicável a espécie 
versada (Lei n. 12.587/2012). 
6. Evidenciou-se no curso da instrução processual que, no âmbito do Município de 
Porto Velho, inexiste Plano de Mobilidade Urbana nos termos da Lei n. 
12.587/2012, bem como sequer a inversão da Avenida 7 de Setembro e da Rua 
Almirante Barroso são tratadas em estudos, relatórios ou levantamentos técnicos 
antecedentes a 2013, de.bates com a sociedade portovelhense etc., fato que se 
constitui em atentado ao princípio da participação democrática na definição das 
prioridades e projetos estratégicos do Município, entabulado no art. 2°, II, da Lei n. 
10.257/2001, e art. 5°, V, da Lei n. 12.587/2012. 
7. Constatou-se, também, que tal proposição não foi devidamente integrada ao Plano 
Diretor do Município (LC n. 311/2008), consoante determina a dicção do art. 24, 
§3°, da Lei n. 12.587/2012, até mesmo dada a absoluta impossibilidade temporal 
(considerando que algumas informações afetas a inversões das vias datam deste 
ano). 8. Nesse norte, restou bastante demonstrado que as defesas ofertadas não 
tiveram o condão de afastar as irregularidades atinentes à Mobilidade Urbana do 
Município de Porto Velho apontadas na inicial do MPC (fls. ns. 3/14-v), restando 
constatado a flagrante ofensa aos princípios legalidade e eficiência, previstos no 
caput do art. 37 da Constituição da República, bem como aos princípios da 
motivação (art. 2° da Lei n. 9.784/1999) e da indisponibilidade do interesse público, 
dada a inobservância deliberada aos preceitos da Lei n. 12.587/2012 afeta às 
diretriz.tis da Política Nacional de Mobilidade Urbana; ausência da efetiva 
participação popular no processo de Mobilidade Urbana (gestão democrática), nos 
termos do art. 182 da Carta da República, arts. 2º, II, e 43, II e III, da Lei n. 
10.257/2001, art. 5°, V, da Lei n. 12.587/2012 c/c art. 4°, II e III, da Lei 
Complementar Municipal n. 311/2008 e art. 65, § 4°, da Lei Orgânica do Município 
de Porto Velho/RO, e, ainda, pela inexistência de aprovação do "PROMURB" pela 
Câmara dos Vereadores e de sua integração ao Plano Diretor da Cidade, o que é 
desejável que se dê por meio de lei, como condição para concretização de qualquer 
medida de execução do plano, principalmente a inversão da A v. Sete de Setembro e 
adjacências, consoante dicção inserta no art. 24, § 3°, da Lei n. 12.587/12. 
9. Representação, preliminarmente, conhecida e, no mérito, julgada procedente. 
Unanimidade. 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de Representação 
formulada pelo Ministério Público de Contas, mediante a qual noticia potenciais 
ilicitudes atreladas a várias medidas intervencionistas na mobilidade urbana no 
âmbito do Município de Porto Velho, ao argumento de que estariam despidas de 
exigíveis formalidades e adequado planejamento, como tudo dos autos consta. 
ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WlLBER CARLOS 
DOS SANTOS COIMBRA, por unanimidade de votos, em: 
I - Conhecer a presente Representação formulada pelo Ministério Público de 
Contas, uma vez preenchidos os pressupostos processuais intrínsecos e extrínsecos 
aplicáveis à espécie versada (art. 80, I, da Lei Complementar Estadual n. 154/1996 
c/c art. 230, I, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia); 
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II - Julgar o mérito procedente, uma vez que as defesas apresentadas não tiveram o 
condão de afastar as irregularidades atinentes à Mobilidade Urbana do Município de 
Porto Velho apontadas na inicial do MPC, restando constatada a flagrante ofensa aos 
princípios legalidade e eficiência, previstos no "caput" do art. 37 da Constituição da 
República, bem como aos princípios da motivação (art. 2° da Lei n. 9.784/1999) e da 
indisponibilidade do interesse público, dada a inobservância deliberada aos preceitos 
da Lei n. 12.587/2012 afeta às diretriz.es da Política Nacional de Mobilidade Urbana; 
ausência da efetiva participação popular no processo de Mobilidade Urbana (gestão 
democrática), nos termos do art. 182 da Carta da República, arts. 2°, II, e 43, II e III, 
da Lei n. 10.257/2001, art. 5°, V, da Lei n. 12.587/2012 c/c art. 4°, II e III, da Lei 
Complementar Municipal n. 311/2008 e art. 65, § 4°, da Lei Orgânica do Município 
de Porto Velho, e, ainda, pela inexistência de aprovação do "PROMURB" pela 
Câmara dos Vereadores e de sua integração ao Plano Diretor da Odade, o que é 
desejável que se dê por meio de lei, como condição para concretização de qualquer 
medida de e-xecução do plano, principalmente a inversão da Av. Sete de Setembro e 
adjacências, consoante dicção inserta no art. 24, § 3°, da Lei n. 12.587/12; 
III - Determinar à Administração Municipal de Porto Velho, via oficio, que se 
abstenha de realizar quaisquer medidas referentes ao "PROMURB" antes de 
cumpridas as formalidades legais, notadamente quanto à inversão da Av. Sete de 
Setembro e suas adjacências, devendo ser comprovado a esta Corte de Contas o 
saneamento das impropriedades delineadas no item anterior, sob pena de multa em 
caso de descumprimento da presente ordem, na forma do art. 55 da LC n. 154/1996; 
esclareço, todavia, que a presente determinação não obsta a Municipalidade de 
executar despesas que decorram ou estejam amparadas em leis específicas - tais 
como as de trânsito, acessibilidade e segurança - e que constituam obrigações legais 
ordinárias do Secretário Municipal, isto é, que se refiram à mera manutenção e 
adequação dos serviços às normas de regência, as quais prescindem de previsão 
expressa no plano de mobilidade ainda a ser aprovado; 
IV - Multar, mediante sanção pecuniária, individualmente, os Senhores Mauro 
Nazif Rasul (CPF n. 701.620.007-82), Prefeito do Município de Porto Velho e 
Carlos Guttemberg de Oliveira Pereira (CPF n. 326.258.802-44), Secretário de 
Trânsito do Município de Porto Velho, com espeque no art. 55, II, da LC n. 154/96 
c/c art. 103, II, do RITC, no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cada agente, 
correspondente ao percentual de 6,17% (seis vírgula dezessete por cento) do patamar 
máximo estabelecido (R$ 81.000,00 - oitenta e um mil reais), em razão do elevado 
juízo de reprovabilidade de que se revestem as infringências/ilegalidades 
reverberadas no item II deste Acórdão, consoante restou demonstrado no bojo do 
Voto; 
V - Fba:lr o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação dos responsáveis, os 
Senhores Mauro Nazif Rasul (CPF n. 701.620.00782), Prefeito do Município de 
Porto Velho e Carlos Guttemberg de Oliveira Pereira (CPF n. 326.258.802-44), 
Secretário de Trânsito do Município de Porto Velho, para que procedam ao 
recolhimento das multas aplicada no item IV deste Acórdão, à conta do Fundo de 
Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas - Conta Corrente n. 8358-5 
agência n. 2757-X, Banco do Brasil, na forma do art. 3°, III, da Lei Complementar n. 
194/1997, cujos valores deverão ser atualizados à época do recolhimento, devendo a 
quitação ser comprovada a este Tribunal, nos termos do art. 25 da Lei 
Complementar n. 154/1996, combinado com o art. 30 do RITCE-RO; 
VI - Autorizar, após o trânsito emjulgado do Acórdão e caso não seja comprovado o 
devido recolhimento do quantum debeatur foodo no item IV, no prazo assinalado no 
item anterior, pelos sancionados, a cobrança judicial das multas consignadas, 
conforme preceito normativo inserto no art. 27, II, da Lei Complementar n 
154/1996, c/c art. 36, II, do RITCE-RO; 
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VII - Confinnar, em juízo meritório, os efeitos jurídicos irradiadores da Tutela 
Antecipatória Inibitória n. 007/2014/GCWCSC, consistente na ordem de abstenção 
de execução de despesas atrelada ao dito "Programa de Mobilidade Urbana do 
Município de Porto Velho" - isto é, ao documento intitulado "PROMURB", com 
destaque à pretensão de inversão do curso de vias urbanas municipais, em razão da 
subsistência das irregularidades descriminadas no item II deste Acórdão; 
VIII - Ordenar ao Chefe do Poder Executivo do Município de Porto Velho, o 
Senhor Mauro Nazif Rasul, que adote as medidas acautelatórias cabíveis à hipótese, 
tendentes à elaboração do Plano de Mobilidade Urbana, compatível com o Plano 
Diretor ou nele inserido, em conformidade com o que preceitua o art. 24 da Lei 
Federal n. 12.587/2012, atualizando a legislação municipal já existente de acordo 
com aqueles modernos parâmetros, haja vista o risco de, não o fazendo no prazo 
máximo de 3 anos da vigência da aludida nonna, ficar impedido de receber recursos 
orçamentários federais destinados à mobilidade urbana, entre outras sanções 
administrativas que se fizerem pertinentes acaso configuradas desídia e falta de 
planejamento nas ações, eventualmente apuradas em fiscalização própria; 
prestigiando o caráter pedagógico que também irradia das decisões proferidas por 
esta Corte de Contas, há de se alertar extensivamente os demais Municípios 
jurisdicionados deste Tribunal, devendo, para tanto, a SPJ expedir oficio circular; 
IX- Dar ciência aos agentes públicos infracitados, infonnando-lhes que o Acórdão, 
o Voto e o Parecer Ministerial encontram-se disponível no endereço eletrônico do 
Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br), em igual teor e fonna: 
a) aos responsáveis, Senhores Mauro Nazif Rasul (CPF n. 701.620.007-82), Prefeito 
do Município de Porto Velho e Carlos Guttemberg de Oliveira Pereira (CPF n. 
326.258.802-44), Secretário de Trânsito do Município de Porto Velho, via oficio; 
b) ao Município de Porto Velho, na condição de interessado, representado por sua 
Procuradoria-Geral do Município, na pessoa do Excelentíssimo Procurador-Geral, o 
Senhor Carlos Dobbis, via DOeTCE-RO, na fonna do art. 22 da LC n. 154/1996, 
com redação dada pela LC n. 749, de 16/12/2013, e 
c) À 21ª Promotoria de Justiça do Ministério Público do Estado de Rondônia, 
presentada na pessoa do Excelentíssimo Promotor de Justiça, o Senhor Átilia 
Augusto da Silva Sales, via oficio, para conhecimento. 
X - Publicar, na fonna regimental; e 
XI - Sobrestar os autos no Departamento do Pleno, para adoção e acompanhamento 
das medidas determinadas. 
Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDILSON DE SOUSA SILVA, 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVAUIO DA SILVA, 
PAULO CURl NEfO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator), 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MEILO; o Procurador-Geral do Ministério Público 
de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. (sic) 

3. Nas razões recursais, suscitou o embargante matéria de ordem pública, 
alegando que tomou conhecimento da representação por meio de notificação oficial e que, 
após o recebimento desse ato formaL jamais recebeu qualquer notificação ou intimação para 
participar ou promover qualquer justificativa, apresentação ou especificação de provas, 
alegações finais, não tendo sido intimado do julgamento, do teor da decisão da Corte no feito, 
tomando conhecimento por meio da imprensa. 

4. Argumenta o embargante que pleiteou junto a esta Corte a revogação da Tutela 
Irubitória, contudo, até a data da interposição do recurso não obteve resposta e, com 
:fundamento nessas alegações, requer a anulação da decisão para fins de que seja regu]armente 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

intimado e assegurado 
constitucionalmente. 

Departamento do Pleno 
seu direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos 

5. Aduz haver contradições no Acórdão objurgado, conforme se vê depreende de 
suas teses recursai cajos trechos dos apontamentos sobre tais contradições passo a 
transcrever, ipsis verbis: 

[ ... ] 
Todavia. temos por certo de inf'ormar contradicão no presente acórdão. uma yez 
que vautou-se em informacões inexistentes e. especialmente. em apontamentos que 
já (oram cumvridos pelo Município de forto Velho. não só por esta Gestão Atual. 
bem como. da Gestão Anterior. conforme foi informado de (orma reiterada e 
pessoalmente perante o Gabinete do Conselhejro Relator. o que importa em 
in,(ormar noyamen(e e com UMA CARTA INFORMA TIVA DO MINISTERIO DAS 
CIDADES confirmando a LEGALIDADE DO PROMURB do Município de Porto 
Velho. sendo que àquele Ministério é o maior fiscal da Lei 12.58712012. veiamos. 
[ ... ] 
A partir de tais informacões. esclarecemos gue não há provas em contrário ao 
PMOB e PROMtJRB. uma vez que o próprio Ministério das Cidades o A?ROYOU. 
de certo gue inexjste gualguer irregularidade na Lei Complementar n. 311/2008 
(plano Diretor de Porto Velho) gue fundamentou os programas e projetos e gue está 
alinhada com a Lei Federal nº 12.587/2012 <Mobilidade Urbana e gue a Lei 
Ordinária nº 2.114/2013 (18/12/2013) gue a,pmvou o PPA está regular 
(contemplando toda a sinalizacão viária e implementacão do PAC2 da Mobilidade 
Urbana). 
Há contradição quando se afirma que a LC 311/2008 não atendeu à Lei 
12.587/2012, pois o referido Plano Diretor foi chancelado pelo Ministério das 
Cidades, há contradição quando se afmna que não houve aprovação do PROMURB 
pela Câmara de Vereadores, sendo que o PROMURB encontra-se 100% (cem por 
cento) inserido na Lei Ordinária Municipal nº 2.114/2013 devidamente aprovada 
Câmara em 18/12/2013. 
Ainda assim, há contradição quando se afuma que não houve discussão democrática 
pois a 5ª Conferência realizada em Porto Velho (conforme vasta documentação em 
anexo) tratou especificamente da Mobilidade Urbana, sendo que todos os pontos do 
PROMURB foram abordados, tendo participado do evento vários profissionais do 
corpo técnico do Município de Porto Velho, bem como do CREA, além de vários 
representantes sociais, tais como SINTAX, SINTTRAR, MINISTÉRIO PÚBLICO, 
FECOMÉRCIO, MOVIMENTOS SOCIAIS, DIRIGENTES DO COMÉRCIO entre 
outros (documentos em anexo). 
O projeto (oj devidamente elaborado com precisa definicão de exgcucão e custo. de 
forma que foi aproyado pelo Ministério das Cidades. inclusiye pela Excelentíssima 
Presidente da República - SRA Dilmq Rousse,f durante o 5 ° Conselho Nacional das 
Cidades 
[ ... ] 
Por fim, conclui-se que há contradição nos pontos do Acórdão Embargado, eis que 
as determinações ali contidas já foram cumpridas e aprovadas pelo Ministério das 
Cidades, inclusive com aprovação do PROMURB pela Câmara de Vereadores, ao 
passo que todo este assunto já foi alvo de discussões temáticas juntos à coletividade 
e com grande repercussão na mídica, conforme vasto material jornalístico juntado 
aos autos. (sic) 

6. Assim, requereu o conhecimento dos embargos em seu efeito suspensivo para 
fins de apreciação da matéria alegada, a intimação pessoal do recorrente para :6ns de ciência e 
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exerc1c10 do contraditório e da ampla defesa, bem como o seu provimento atribuindo-se Ih.e 
efeitos infringentes, a fim de que o Acórdão n. 168/2014 - Pleno seja reformado, de modo a 
considerar improcedente a representação, convertendo-se o feito em diligência a fim de 
regulariz.ar a instrução processual. 

7. A relatoria, em juízo aligeirado de admissibilidade, entendendo presentes os 
requisitos regimentais, e diante da aventada matéria de ordem pública, encaminhou os autos à 
oitiva do MPC, conforme Despacho Ordinatório, às fls. ns. 20 a 21-v. 

8. O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer n. 188/2016-GPGMPC, 
às fls. ns. 24 a 32, da chancela do ExcelentíssinIO Procurador-Geral de Contas, Dr. Adilson 
Moreira de Medeiros, em sfutese, consignou que em momento algum houve o cerceamento de 
defesa alegado pelo insurgente, e que as impugnações feitas pelo embargante, revelam tão 
somente o seu inconformismo com a tese aplicada no caso concreto, não se tratando, destarte, 
de contradições. 

9. Concluiu o MPC, em fuce disso, pelo conhecimento preliminar do presente 
feito, porquanto presente os requisitos de admissibilidades, para, no mérito, negar-lhe 
provimento. Propugnou ainda que seja examinado, de oficio, a questão de ordem suscitado 
pelo embargante, para o fim de rejeitá-la, visto que inexistiu cerceamento de defesa. 

1 O. A propósito, grafàm-se fragmentos do Parecer n. 188/2016-GPGMPC, às fls. 
ns. 24 a 32, litteratim: 

[ ... ] 
Com efeito, insofismável que foi facultada ao interessado oportunidade para 
apresentação de provas, bem como todos os elementos que entendesse necessários e 
suficientes a afastar as irregularidades, tendo exercido tal direito acostando vasta 
documentação produzida. 
[ ... ] 
Outrossim, o recorrente foi devidamente intimado da sessão de julgamento do 
processo n. 940/2014-TCER, haja vista que a Pauta de Julgamento do dia 20.11.14 
foi publicada no DOeTCE-RO n. 794, de 14.11.14, segundo comprova a cópia da 
publicação à fl. 1278 do processo, constando da publicação, a propósito, o nome do 
recorrente. 
Assim, resta evidente que em momento algum houve o cerceamento alegado pelo 
insurgente. 
Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público de Contas no sentido de que a 
egrégia Corte de Contas: 
I) preliminarmente, conheça dos Embargos de Declaração e, no mérito, rejeite a 
pretensão recursai; 
II) examine, de oficio, a suscitada questão de ordem para o fim de rejeitar a alegação 
de cerceamento de defesa, pelas razões suficientemente consignadas neste parecer. 

11. Assim, vieram os autos para deliberação. 

É o relatório. 
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CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

12. Assento, de início, que assinto, in totum, com o opinativo do MPC, 
manifestado por meio do Parecer n. 188/2016-GPGMPC, às fls. ns. 24 a 32, no sentido de que 
os presentes Embargos de Declaração hão de ser, preliminarmente, conhecidos e, no mérito 
improvidos, pelos fimdamentos que passo a articular, na forma do regramento jurídico, 
regente da espécie versada. 

1 - Das preliminares 

LI -da admissibilidade 

13. Nos tennos do art. 33 da Lei Complementar n. 154, de 1996, os Embargos de 
Declaração devem ser interpostos por parte legitimada, para reparar a decisão em caso de 
eventual obscuridade, omissão ou contradição, dentro do prazo legal de dez dias (art. 29 da 
LC n. 154, de 1996). Pois veja-se: 

Art. 33 - Cabem embargos de declaração para corrigir obscuridade, omissão ou 
contradição, da decisão recorrida. 
§ 1° - Os embargos de declaração devem ser interpostos por escrito, pelo 
responsável ou interessado, ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal, dentro do 
praz.o de dez dias, contados na forma prevista no art. 29, desta Lei Complementar. 

14. Segundo as disposições citadas, essa irresignação destina-se a corrigir 
obscuridade, omissão ou contradição na decisão recorrida, suspendendo os prazos para o 
cumprimento da decisão embargada e para a interposição dos demais recursos cabíveis. 

15. Ademais, deve ser interposta, por escrito, dentro do prazo de dez dias, 
contados da publicação da decisão ou do acórdão no Diário Oficial eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado de Rondônia, conforme disposição do art. 97, § 2°, do Regimento Interno, 
acrescido pela Resolução n. 109/TCE-R0/2012. 

16. Conforme a certidão constante, à fl. 1.311, do Processo n. 940/2014/TCE-RO 
(Representação) o Acórdão n. 168/2014-PLENO foi dispombilizada no DOeTCE-RO n. 828, 
de 8 janeiro de 2015, considerando-se como data de sua publicação o dia 9 de janeiro de 2015 
(sexta-reira), ou seja, o prazo para recorrer começou no dia 12 de janeiro de 2015 (segunda
reira), primeiro dia útil posterior a disponibilização da pre:fàlada decisão. 

17. O Senhor Carlos Guttemberg de Oliveira Pereira, CPF n. 469.672.067-53, 
Ex-Secretário de Trânsito do Município de Porto Vefuo-RO, com ereito, protocolou os 
presentes Embargos em 21 de janeiro de 2015 - vide Protocolo n. 595/2015, à fl. 1, portanto, 
dentro do prazo de dez dias legahnente previsto, conforme Certidão, à fl. n. 19. 
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18. Outrossim, em consonância com as disposições contidas no art. 95, § 1°, do 
Regimento Interno da Corte de Contas, tem-se que o Embargante é parte legítima e 
interessada em insurgir-se contra o Decisum n. 168/2014-PLENO, em razão do gravame a si 
impingido. 

19. Ademais, exsurge das razões apresentadas que o embargante trouxe à baila 
expressamente suposta contradição no Acórdão hostilizado. 

20. Desse modo, tendo em vista· que todas as premissas constantes da Lei 
Complementar n. 154, de 1996 e da Lei Orgânica da Corte de Contas furam observadas, em 
convergência com o MPC, tenho que os presentes embargos de declaração devem ser 
conhecidos. 

1.11 - Da questão de ordem 

21. Relativamente à matéria de ordem pública suscitada, qual seja, suposta 
ausência de chamamento aos autos para participar da instrução processuai bem como acerca 
do julgamento desta fiscalização, não merece guarida a irresignação do embargante. 

22. Apesar de pleitear a nulidade da decisão, com supedâneo na alegação de 
suposto cerceamento de defesa, compulsando os autos n. 940/2014-TCE (Representação) 
verifica-se a observância das garantias constitucionais do devido processo legai do 
contraditório e da ampla defesa. Senão vejam: 

23. Após a autuação da representação ofertada pelo Ministério Público de Contas, 
mediante a Decisão Monocrática n. 85/2014/GCWCSC, às fls. ns. 406 a 409 dos autos n. 
940/2014-TCE, ordenei a notificação do ora recorrente para apresentação das razões de 
justificativas acerca das irregularidades veiculadas na mencionada Representação. 

24. Segundo se verifica, à fl. 406 do Processo n. 940/2014-TCE, consta 
assinatura do próprio embargante atestando o recebimento da Decisão Monocrática n. 
85/2014/GCWCSC, com cópia da Representação concretizada pelo MPC, na funna do item II 
da citada decisão monocrática. 

25. Tanto é assim, que embargante acostou, às fls. ns. 416 a 431 dos autos n. 
940/2014/TCE-RO, as justificativas que entendeu ser de direito. 

26. Somente após isso, expedir a Tutela Irubitória Antecipada n. 
7/2014/GCWCSC, às fls. ns. 541 a 553-v dos autos n. 940/2014, determinando a suspensão de 
qualquer execução atrelada ao PROMURB, com destaque a pretensão de inversão do curso de 
vias municipais, bem como fixei o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de defesas, 
conforme se denota do item V da mencionada tutela; com efeito, o embargante apresentou 
justificativa prévia, às fls. ns. 559 a 560 dos autos n. 940/2014, e, posteriormente, sua defesa, 
às fls. ns. 583 a 590 dos autos n. 940/2014, acompanhadas de vasta documentação, juntadas, 
às fls. ns. 591 a 1.195 dos autos n. 940/2014. 
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27. Novamente, em 3 de junho de 2014, compareceu o embargante aos autos em 
tela, às :Os. ns. 1.244 a 1.245 dos autos n. 940/2014/fCE-RO, ratificando justificativas 
pretéritas e reiterando a revogação da tutela irubitória deferida. 

28. É indubitável que foi fàcuhado ao embargante a oportunidade para 
apresentação de provas, bem como todos os elementos que entendesse necessários e 
suficientes a afàstar as irreguJaridades, tendo ele exercido tal direito e acostando vasta 
documentação produzida, logo é falaciosa a alegação de que não teria sido formahnente 
instado a se manifestar nos autos. 

29. Outrossim, o recorrente foi devidamente intimado da sessão de julgamento do 
Processo n. 940/2014-TCER, haja vista que a Pauta de Julgamento do dia 20 de novembro de 
2014 foi publicada no DOeTCE-RO n. 794, de 14 novembro 2014, segundo comprova a cópia 
da publicação, à :fI. 1.271 do Processo n. 940/2014, constando na publicação, a propósito, o 
nome e CPF do embargante (vide item 11 da citada pauta). 

30. Assim, resta evidente que em momento algum houve o cerceamento alegado 
pelo insurgente, ao contrário, pois ele foi intimado de todos os atos praticados nos bojo dos 
autos n. 940/2014/TCE-RO, tendo ele apresentado a tempo e a destempo as 
justificativas/defesas que entendeu necessárias, as quais foram todas juntadas a aquele feito, 
por mim. 

31. Desse modo, há de se rejeitar a questão de ordem arguida pelo embargante, 
consistente na fàlaciosa ausência de chamamento aos autos para participar da instrução 
processuai bem assim acerca do julgamento desta fiscaliz.ação, visto que o processo n. 
940/2014/TCE-RO foi impulsionado em submisso ao devido processo legai ao contraditório 
e à ampla defesa, tendo o jurisdicionado exercido, por várias vezes, o direito a defesa, 
conforme restou evidenciado em linhas pretéritas. 

32. Com relação ao pleito de revogação da tutela inibitória a que aduz o 
recorrente, juntado às :Os. ns. 1.244 a 1.245 dos autos n. 940/2014/TCE-RO, foi devidamente 
apreciado por esta Corte de Contas, conforme se infere do item II do Voto por mim 
apresentado, às :Os. ns. 1.280 a 1.305 dos autos n. 940/2014/TCE-RO, tendo o colegiado do 
Tribunal confirmado os efeitos jurídicos irradiadores da Tutela Antecipatória Inibitória n. 
007/2014/GCWCSC, no julgamento daquele processo, consoante item VII do Acórdão n. 
168/2014PLENO, às :Os. ns. 1.308 a 1.310, devidamente disponibfudo no DOeTCE-RO n. 
828, de 8 de janeiro 2015, de maneira que não prospera o arrazoado de não ter tido resposta 
quanto ao pleito de revogação da tutela em comento. 

33. Superadas as questões preliminares de admissibilidade e de questão ordem, 
passo ao exame de mérito dos presentes embargos, na forma da lei aplicável à espécie 
versada. 

II - Do mérito 
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34. Como foi dito em linhas volvidas, a impetração de embargos de declaração, 
na forma regimental, deve ser embasada na existência de obscuridade, contradição ou omissão 
na decisão guerreada (art. 33 da LC n. 154, de 1996). Nesse passo, conceitua-se, segundo 
lições do Doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes1

, que, verbis: 

• obscuridade é a falta de clare:za na redação do julgado, impedindo a compreensão, 
a verdadeira inteligência ou a exata interpretação; 

• omissão, que é o motivo menos frequente para ingresso de embargos de declaração 
nos Tribunais de Contas, consiste no fato de o acórdão ou decisão não se 
pronunciar sobre ponto ou questão relevante suscitada pelo interessado na defesa, 
como, por exemplo, a arguição de quitação de débito; 

• contradição é a afinnação de duas proposições inconciliáveis entre si. (sic) 

35. Depreende-se da lição acima transcrita que a causa fundante da oposição de 
embargos declaratórios não é outra senão a de esclarecer obscuridades, eliminar contradições 
ou suprir omissões da decisão recorrida, o que poderá, eventualmente, resultar em sua 
modificação, de forma excepcionalíssima, não sendo, contudo, lícito ao julgador adentrar em 
questões meritórias, salvo erros materiais ou teratológicos; entretanto, conforme se 
demonstrará adiante, essa não é a hipótese vertida nos autos. 

36. Isso porque, consoante se infere das razões recursais manejadas pelo 
embargante, quase que a totalidade das impugnações trazidas pelo recorrente revolve questões 
de mérito, travestidas de supostos vícios legitimadores dos aclaratórios (especificamente 
contradição), como demonstraremos nas linhas seguintes. 

37. Cabe dizer, por se relevo, que o vício da contradição, segundo a doutrina 
processualista da matéria versada, dispõe que somente será configurado quando existirem 
preposições inconciliáveis dentro, destaco, dentro da decisão vergastada. 

38. Nesse sentido são salutares as observações feitas por Daniel Amorim 
Assumpção Neves2

: 

[ ... ] 
O terceiro vício que legitima a interposição dos embargos de declaração é a 
contradição, verificada sempre que existirem proposições inconciliáveis entre si, de 
fonna que a afnmação de uma logicamente significará a negação da outra. Essas 
contradições podem ocorrer na fundamentação, na solução das questões de fato e/ou 
direito, bem como no dispositivo, não sendo excluída a contradição entre a 
fundamentação e o dispositivo, considerando-se que o dispositivo deve ser a 
conclusão lógica do raciocínio desenvolvido durante a fundamentação. O mesmo 
poderá ocorrer entre a ementa e o corpo do acórdão e o resultado do julgamento 
proclamado pelo presidente da sessão e constante da tira ou minuta, e o acórdão 
lavrado. (sic) 

1FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Tribunais de Contas do Brasil - Jurisdição e Competência, 2. ed. Belo Horizonte: Fórum, 20Cl8, 
p.539. 

2 NEVES, Daniel AmorimAssumpção. Manual de direito processual civil. 4. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2012. 
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39. Na mesma esteira, importa colacionar os ensinamentos do processualista 
Marcus Vinícius Rios Gonçalves3 acerca do vício contradição, para quem: 

[ ... ] 

É a falta de coerência da decisão. Pode manifestar-se de várias maneiras: pela 
incompatibilidade entre duas ou mais partes do dispositivo, duas ou mais partes da 
fundamentação, ou entre esta e aquele. O juiz exprime, na mesma decisão, ideias que 
não são compatíveis, conciliáveis entre si. De certa forma, a contradição leva 
também à obscuridade. (sic) 

40. Consignado isso, analisando detidamente os argumentos ofertados pelo 
embargante, a título de supostas contradições do Decisium combatido (Acórdão n. 168/2014 -
Pleno, proferido nos autos do processo n. 940/2014ffCE), percebe-se que, em verdade, tenta 
revolver questões de mérito, visto que inexistem arguições afetas à incompatibilidade entre 
duas ou mais partes do dispositivo, duas ou mais partes da fundamentação, ou entre esta e 
aquele, do Voto por mim apresentado naquele feito, tampouco no mencionado Acórdão. 

41. Existe sim, lado outro, um inconformismo do ora embargante com os termos 
do Acórdão n. 168/2014 - Pleno, proferido nos autos do processo n. 940/2014ffCE, na 
medida em que ele tenta desfuz.er o juízo ali contido, ao afirmar que o Ministério das Cidades 
teria aprovado o ''PROMURB" da Municipalidade e, segundo o embargante, demonstra a 
regularidade daquele projeto. 

42. Nota-se que o embargante não aponta eventual contrariedade havida no Voto 
por mim apresentado no fecho dos autos n. 940/2014ffCE-RO, ou no Acórdão n. 168/2014 -
Pleno, mas sim demonstrando sua irresignação com o juízo proferido por este Tribuna~ o que 
é até legitimo; todavia, os embargos de declaração não se presta a rediscutir matéria de 
mérito, conforme doutrina colacionada em linhas precedentes, e rernansosa jurisprudência 
sobre o terna. Veja-se: 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INADIMPLÊNCIA 
FISCAL. REGISTRO ESPECIAL DE FUNCIONAMENTO. CASSAÇÃO. 
DECREfO-LEI 1.59311977. FATO SUPERVENIENTE. ART. 462 DO CPC/73. 
INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 
OBSCURIDADE. ART. 535 DO CPC/73. RECURSO ANTERIOR À VIGÊNCIA 
DO CPC/15. 1. Os embargos de declaração não constituem meio hábil para reforma 
do julgado, sendo cabíveis somente quando houver no acórdão omissão, contradição 
ou obscuridade, o que não ocorre no presente caso. 2. O Embargante busca rediscutir 
a matéria, com objetivo de obter excepcionais efeitos infringentes. 3. A 
jurisprudência do STF firmouse no sentido de que o artigo 462 do CPC/73 não se 
aplica ao recurso extraordinário, salvo na excepcional hipótese de alteração 
legislativa. Precedentes: AI-AgR-ED 776.225, Rei. Min. Gilmar Mendes, Segunda 
Turma, DJe 19.06.2012; e RE-AgR 487.790, Rei. Min. Marco Aurélio, Primeira 
Turma, DJe 09.10.2013. 4. O artigo 462 do CPC/73 é inaplicável, em sede de 
embargos declaratórios opostos com fins infringentes, após o julgamento do recurso 
extraordinário em relação a fatos anteriores a este. Precedente: RE-ED 117.323, Rei. 

J RIOS GONÇALVES. Direito Processual Civil Esquematizado. 7 .ed.- São Paulo: Saraiva: 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS. DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00259/15 

Fls.: ____ _ 

Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 08.11.2002. 5. Embargos de declaração 
rejeitados. (RE 550769 ED, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, 
julgado em 02/06/2016, ACÓRDÃO ELEfRÔNlCO DJe-137 DIVULG 30-06-2016 
PVBLIC 01-07-2016) 

EMENTA Embargos de declaração em ação rescisória. Ausência de omJssao, 
obscuridade ou contradição. Alegação de omissão. Matéria objeto de deliberação 
pelo Plenário. Intuito de rediscussão da matéria. Impossibilidade. Alegação de 
contradição. Ausência. Embargos de declaração rejeitados. 1. No julgado 
embargado, rejeitou-se expressamente a alegação de afronta à lei por ausência de 
citação de todos os candidatos do concurso. 2: Questões que nem sequer integraram 
a ratio decidendi do julgado embargado (porque extrapolavam o alcance da 
pretensão rescisória) não são aptas a indicar contrariedade no decisum recorrido, 
uma vez que a contradição - como pressuposto de admissibilidade dos embargos de 
declaração - há de ser interna ao julgado combatido. 3. o acórdão é impassível de 
retoque, pois não há omissão, obscuridade ou contradição que justifique o 
acatamento dos emb~rgos de declaração, nos termos do art. 535 do Código de 
Processo Civil. 4. Embargos de declaração rejeitados. (AR 1685 ED-segundos, 
Relator(a): Min. DIAS· TOFFOLI, Tribunal PlenÓ, julgado em 26/03/2015, 
ACÓRDÃO ELEfRÔNlCO DJe-081 DIVULG 30-04-2015 PVBLIC 04-05-2015 

Embargos de declaração. Omissão. Ausência. Questões de mérito. Efeitos 
infringentes. Prequestionamento. Recurso não provido. Os embargos de declaração 
são cabíveis somente p11ra sanar omissão, obscuridade ou contradição contida no 
julgado, ou ainda, para, sanar erro ma~erial. Ausente qualquer dessas hipóteses, 
devem ser rejeitados. O inconformismo da p~rte em relação ao conteúdo da decisão 
deve ser objeto de recurso próprio, não se prestando os embargos para rediscutir a 
matéria. A inexistênci.a de omissão, obscuridade _ou contradição em acórdão 
embargado é requisito pa,ra a concessão dos efeitos infringentes e, ausente quaisquer 
deles, deve o julgado ser mantido em. sua integralipade. Ainda que se admita a 
oposição dos embargqs_ de declaração para fins de prequestionamento, isso não 
significa dizer que o em~argante não deva demonstrar a ocorrência de alguma das 
hipóteses previstas no .art. 535, do CPC. Recurso a que se nega provimento (TJRO -
ED, N. 00001109020128220001, Rei. Des. Waltenberg Junior, J. 13/09/2013) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO HABEAS CORPUS. PROCESSUAL 
PENAL. ART. 619 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. AUSÊNCIA DE 
CONTRADIÇÕES. I - A contradição remediável por embargos de declaração, é 
aquela interna ao julgado embargado, a exemplo ~da grave desarmonia entre a 
fundamentação e as conclusões da própria decisão, capaz de ,evidenciar uma 
ausência de logicidade no raciocínio desenvolvido pelo julgador, ou seja, o recurso 
integrativo não se presta a corrigir contradição ext~rna, bem co1119 não se revela 
instrumento processual vocacionado para _sanar ev.entual error in judicando. II -
Devido à exigência de apresentação de prova pré-constjtuída do direit_o pleiteado, no 
momento do ajuizamento, compete ao advogado, devigamente constituído nos autos, 
instruir a inicial com os documentos c_onsiderad9s imprescindíveis à plena 
demonstração dos fatos apontados. Precedentes. III - Inviável a posterior 
apresentação de parte da documentação co~probatótií} do direito alegado - omitida 
no momento do ajuizamento da ação marÍdamentaI; porquanto a via estreita do 
habeas corpus exige prova pré-constituíga deste, uma vez vedada a dilação 
probatória. Precedentes. IV - No caso, a ~fundamentação adotada no acórdão é 
suficiente para respaldar a conclusão alcary_çada, p('.)O- quê ausente pressuposto a 
ensejar a oposição de embargos de declaração. y - Embargos de declaração 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00259/15 

Fls.:. ____ _ 

rejeitados. {EDcl no HC 290.120/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, 
QUINTA TURMA, julgado em 26/08/2014, DJe 29/08/2014) 

Embargos de declaração. Omissão. Obscuridade. Contradição. Rediscussão do 
mérito. Vício dentro do julgado. Inexistente omissão, obscuridade ou contradição na 
decisão impugnada, os aclaratórios devem ser rejeitados, por não se permitir a 
rediscussão do mérito nesta via recursa!. A contradição que autoriza os embargos de 
declaração é do julgado com ele mesmo, jamais a contradição com a lei, 
entendimento da parte ou conteúdo de depoimentos. (Emb. Declaracao, N. 
00028748920078220012, Rel. Des. Eurico Montenegro, J. 21/06/2012) (sic) 

43. Saliente-se, ademais, que parte das alegações trazidas nestes aclaratórios já 
foram arguidas em fase de razões de justificativas, consoante se depreende da defesa acostada, 
às fls. ns. 416 a 431 dos autos n. 940/2014-TCER, tendo a ReJatoria enfrentado Voto 
apresentado, nos seguintes termos, in verbis; 

[ ... ] 
77. Digressiono, para destacar, que os gestores municipais ora indicam que o Plano 
de Mobilidade Urbana do Município existe e foi integrado ao Plano Diretor do 
Município (LC n. 311/2008) - antes mesmo, sublinhe-se, da edição da Lei n. 
12.587/2012 -, ora afirmam que o Plano de Mobilidade Urbana seria o expediente 
intitulado PROMURB. 
78. Tomam uma coisa por outra, como se equivalentes fossem, e demonstram 
aparente confusão, ou certo desconhecimento da distinção, na espécie, entre o Plano 
de Mobilidade Urbana, nos termos da lei, e o necessário estudo de viabilidade 
técnica e econômica justificando as medidas intentadas, em nível de planejamento. 
79. E mais. Como bem enfatizou o MPC, a Administração Municipal ora diz que o 
Plano de Mobilidade Urbana foi elaborado antes da promulgação da Lei n. 
12.587/2012 (fls. n. 576), ora que estaria finali:zado desde 2012 (fls. n. 622), sendo 
que o contrato de prestação de serviços firmado entre o Porto Velho Shopping e a 
empresa LOGITRANS Logística Fngenharia e Transportes LTDA - suposta autora 
do plano de mobilidade urbana - ainda não havia, em 2/9/2013, sequer sido assinado, 
conforme minuta de contrato às fls. ns. 94/119. 
80. Abro aspas para frisar que até a autoria do plano de mobilidade urbano do 
município é um tanto quanto controversa, uma vez que a Municipalidade aduz que à 
contratação de tais serviços teria feito como medida compensatória pela ANCAR 
(fls. ns. 559/560), ora afrrma que o projeto teria sido elaborado pelo Consórcio Santo 
Antônio Energia, conforme termo de audiência juntado às fls. n. 1248. 
81. Apesar de tal descompasso, a Administração, em suma, sinaliza para a existência 
de um certo "PMOB", iniciado em novembro de 2010, que teria sido transformado 
no "PROMURB'', que, por sua vez, teria sido concluído em 2012 ou 2013, segundo 
indicado às fls. ns. 576 e 596, aprovado e considerado "BOM" pela "autoridade 
máxima no assunto"4

, alegadamente, o Ministério das Cidades (fls n. 575). 
82. A Administração, contudo, não carreou qualquer documentação formal a 
comprovar tal aprovação pelo Ministério das Cidades, quiçá pela Presidente da 
República, a Excelentíssima Senhora Dilma Rousseff. 
83. Fm verdade, a dita aprovação, segundo consta da notícia publicada no site da 
Prefeitura de Porto Velho juntada à fls. n. 659, teria ocorrido antes do dia 8/3/2013, 
data da divulgação da aludida notícia. 
84. Diante disso, questiona-se a qual plano de mobilidade a Administração está 
considerando como aprovado pelo Ministério das Cidades, sendo que o 

4 Como defendido na representação ministerial, a autoridade máxima no assunto, segundo as prescrições da lei, é o parlamento 
municipal, ouvida a população de Porto Velho. 
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"PROMURB" não teria sido concluído antes de 2/9/2013 (data constante na minuta 
de contrato às fls. ns. 94/119, firmado entre o Porto Velho Shopping e a empresa 
LOGITRANS Logística Engenharia e Transportes LTDA, suposta autora do plano 
de mobilidade urbana)? 
85. Acresça-se a isso, o fato de ter, em 7/3/2013, em audiência judicial, o 
Coordenador Municipal de Transportes afirmado que, à época, o projeto entregue 
pela Santo Antônio Energia5 foi "considerado inadequado visto que houve mudança 
no escopo da própria contratada à revelia do município". (sic) 
86. Nota-se que, de facto, inexistente no âmbito do Município de Porto Velho/RO, 
ainda, o Plano de Mobilidade Urbana nos termos delineados na Lei n. 12.587/2012, 
peça crucial para o deslinde do feito, na medida em que por meio deste seria 
possível avaliar os termos em que elaborado o dito estudo de viabilidade acerca da 
inversão da Avenida Sete de Setembro e adjacências - ponto controvertido na 
espécie. (sic) (grifou-se) 

44. Desse modo, as impugnações feitas sob a alcunha de "contradições" da 
decisão objurgada, em verdade, configuram insubordinação à tese aplicada ao caso concreto 
pelo Tribunal de Contas, o que, corno demonstrado, não é suficiente para o acolhimento dos 
presentes embargos, ante sua natureza de recurso de :fi.mdamentação vinculada aos vícios 
descritos pelo art. 33 da Lei Complementar n. 154, de 1996, inexistentes na espécie. 

45. Assim, os presentes aclaratórios não merecem prosperar, devendo ser 
rejeitados, não havendo, por consectário lógico, de se cogitar da concessão de efeitos 
infringentes. 

46. É que os efeitos infringentes pretendidos pelo Recorrente, bem se sabe que é 
medida excepcionai só tendo cabimento quando, acolhidos os embargos - sanando, portanto 
o defeito na Decisão atacada. 

4 7. Vale dizer que os efeitos infringentes em fàse de embargos de declaração não 
são decorrência automática da sua interposição ou, ainda, do simples acofuimento da sua 
irresignação, pois deflui corno consequência da alteração sofrida pela decisão impugnada, tal 
corno ressahado pelo conspícuo Consefueiro, Dr. Paulo Curi Neto, quando da apreciação de 
aclaratórios nos autos do Processo n. 2742/2014-TCER, verbis: 

[ ... ] os efeitos infringentes dos embargos de declaração não constituem objeto do 
provimento do pedido principal da parte, mas mera consequência lógico-jurídica da 
complementação (eliminação) da omissão, do aclaramento (supressão de 
obscuridade) ou do aperfeiçoamento (correção de contradição) do julgado 
embargado. (sic) 

48. Esse não é o caso dos autos, todavia, uma vez que, diante da inexistência de 
contradição a ser sanada pela Corte de Contas, não ocorrendo, portanto, modificação no 
Decisum impugnado, não há que se fàlar em atribuição de efeitos infringentes na espécie. 

5 Como se vê, a própria autoria do plano é controversa Ora a Administração faz referência à contratação feita pela ANCAR (fl. 
559 /560), ora afirma que o projeto teria sido elaborado pelo Consórcio Santo Antônio Energia (fl. 1248). 

Acórdão APL-TC 00272/16 referente ao processo 00259/15 
Av. Presidente Dutm nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.~ov .br 
17 de 18 

APL-TC 00272f16 - Proc. 00259/15 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em 13/09/2016 07:27 
D\ .mento 10=340196 Sessão nº 0039 - Departamento do Pleno - 01/09/2016 - Publicada em 12/09/2016 Autenticação: cc2ebb0f069fea8e484d16c399928e4f 



o 
o .-------. o 

Proc.: 00259/15 

Fls.:___ 0 
~---'º 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
49. O que verdadeiramente pretende o embargante, como já exposto, é rediscutir 

o mérito dos autos, procedimento vedado na via eleita, conforme abordado em linhas 
volvidas. 

50. Por fim, considerando que se encontra apenso aos autos do Processo n. 
940/2014ffCE-RO, o Recurso de Reexame - Processo n. 614/2015ffCE-RO, manejado pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Porto Velho-RO, Dr. Mauro Nazif Rasul o 
qual ainda pende de distribuição regimental, para fins de definição de relatoria. 

Ante o exposto, e pelos fundamentos veiculados em linhas pretéritas, assinto, in 
totum, com o opinativo do MPC, manifestado por meio do Parecer n. 188/2016-GPGMPC, às 
fls. ns. 24 a 32, da lavra do Excelentíssimo Procurador-Geral de Contas, Dr. Adilson Moreira 
de Medeiros, e, por consequência, submeto o presente Voto a esta Egrégia Corte de Contas, 
para o fim de: 

1 - CONHECER, preliminarmente, os presentes Embargos de Declaração, às fls. 
n. 1 al3, opostos pelo Senhor Carlos Guttemberg de Oliveira Pereira, CPF n. 469.672.067-53, 
Ex-Secretário de Trânsito do Município de Porto Velho-RO, haja vista o preenchimento dos 
pressupostos de admissibilidade constante no art. 33 da LC n. 154, de 1996; 

II - REJEITAR a questão de ordem suscitada pelo embargante, consistente na 
falaciosa ausência de ·chamamento aos autos para participar da instrução processual bem 
como acerca do julgamento desta :fiscalização, visto que o processo n. 940/2014ffCE-RO foi 
impulsionado em submissão ao devido processo legal ao contraditório e à ampla defesa, 
tendo o jurisdicionado, por várias vezes, comparecido a aquele feito e exercido amplamente o 
direito a defesa que lhe tocava, conforme restou evidenciado no bojo do Voto; 

III - NEGAR PROVIMENTO, no mérito, aos vertentes Embargos de Declaração, 
tendo em vista a inocorrência de contradição no Voto-condutor do Acórdão n. 168/2014 -
Pleno, proferido nos autos do processo n. 940/2014ffCE, pretendendo o insurgente, em 
verdade, é rediscutir questões afetas ao mérito daquele feito, não se prestando os presentes 
aclaratórios para tal fim, consoante restou demonstrado no bojo do Voto; 

IV - DAR CIÊNCIA deste Acórdão, via DOeTCE-RO, ao embargante, Senhor 
Carlos Guttemberg de Oliveira Pereira, CPF n. 469.672.067-53, Ex-Secretário de Trânsito do 
Município de Porto Velho-RO; 

V - PUBLICAR na forma regimental; 

VI - APÓS CUMPRIMENTO do que foi determinado nos itens anteriores, adote 
o Departamento do Pleno as medidas necessárias, tendentes à distribuição regimental para 
fins de definição de relatoria do Recurso de Reexame - Processo n. 614/2015, apenso ao 
Processo n. 940/2014; e 

VII - CUMPRA-SE. 

É como Voto. 
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Em 1 de Setembro de 2016 

Assinado Eletronicamente 
Embasamento legal: art. tit da Lei Federal 11.4.19/06; art. 58-C da Lei 
Complementar 7~9/14 e/e ut. 41 da Resolu_çllo 165/14 do. TCERO. 

EDILSON DE SOUSA SILVA 

PRESIDENTE 

' 
Assinado Eletronicamente 
Êmbanmento legal: ut. 1v da Lei Federal 11.419/06; art. 58-C da Lei 

Complementar 799/14 e/e art. 4• da Resoluçllo 165/14 do TCERO. 

WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
RELATOR 
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PROCESSO: 
RECORREN1E: 
ASSUNID: 

RELAIDR: 

Proc.: 02478/15 

Fls.:. ___ _ 

TRIBU~!~~iac~::r~~e~s~:::i~~::;~R~fijf.Rl'J/tm D '.L ::"::;::omco. TCE!HO 
Departamento do Pleno l•

0 

- •• .J~J-~ ... )·::; .. J.~ ... -. .J -···-'-·· 1 J t 
02478/15-TCE-RO ····-·' ·- .JD-.._ 

Silvb Soares do Nascilrento (CPF nº 499.003.072-91) 
Recurso de Revisão - Acórdão nº 39/2015 - 2ª Cârmra, processo nº 
01635/2011 - Prestação de Contas do Instituto de Previiênca Social 
dos Serviiores do M~~b de Novo Horizonte do Oeste - exercbb 
de2010 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substitui;:ão ao Conselheiro PAULO CURI NEID) 

Recurso de Revi<;ão. Artigo 34, UI, da LC nº 
154/96. Admi<;sbiliiade. AnálBe in statu 
assertionis. Conhecilrento. Docurrento novo 
com e&áca sobre a prova produzila. 
Hj>ótese não configurada. Reexa~ de provas. 
Rediscussão do rrérito. Inviabiliiade. Não 
provilrento do recurso. Arquiva~nto 

ACÓRDÃO 

Vistos, reatados e discutiios estes autos, que tratam de Recurso 
de Revisão interposto por Silvb Soares do Nascilrento, em :fàce do Acórdão nº 39/2015-2ª 
Cârmra, contrárb à aprovação das contas do Instituto M~j>al de Previiência Social de 
Novo Horizonte do Oeste, do exercbb de 2010, proreriio no processo nº 1.635/2011 
(apenso), colll> tu:lo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Rehtor, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por tmanimiiade de votos, em: 

I - Conhecer do presente Recurso de Revi<;ão, pois furam 
atendiios os pressupostos .bgais de admi<;sbiliiade ebncados no art. 34 da Lei 
Corq:>e~ntar nº 154/96; 

ll - Negar provilrento ao recurso, rmntendo inaierado o 
Acórdão nº 39/2015 (tis. 191/192), proreriio peh 2ª Cârmra desta Corte de Contas em 
25.3.2015, no processo nº 1.635/2011, na fürrm da :furrla~ntação supra; 

IIl - Dar ciêlxia deste Acórdão ao recorrente, via Dilrb Ofuia\ 
infürrmndo-lhe que o Voto e o Parecer Ministerial em seu inteiro teor, estão disponíveis oo 
sib deste Trbunal (www. tce.ro.gov.br); e 

IV - Arquivar os autos, depois de cUrq:>riios os trâmites 
regimmta is. 
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• .-----------.. Proc.: 02478/15 

Fls.: ___ _ • • ,____ __ ___.. . 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

Partbjlaram do ju]garrento os Senhores Conselheiros 
V AIDIVINO CRISPIM DE SOUZA, WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRA, 
BENEDIID AN1ÔNIO ALVES; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (em 
substluÇão ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA), FRANCISCO 
IÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Rehtor - em substluÇão ao Conselhei:o PAULO CURI 
NEID) e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substituÇão ao Conselheiro JOSÉ EULER 
P01YGUARA PEREIRA DE MELLO); o Conselheiro Presnente EDILSON DE SOUSA 
SILVA; o Procurador-Geral do Mirmtérb Públbo de Contas ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
FRANCISCO JúNIOR 
FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Rehtor 
Mat.467 

Porto Velho/RO, 1° de setenhro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presnente 
Mat.299 
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PROCFSSO: 
RECORRENTE: 
ASSUNID: 

RELAIDR: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
02478/15-TCE-RO 
Silvb Soares do Nascim.mto (CPF nº 499.003.072-91) 

Proc.: 02478/15 

Fls.:'-----

Recurso de Re\!Éão - Acórdão nº 39/2015 - 2ª Câlll:lra, processo nº 
01635/2011 - Prestação de Contas do Instituto de Previ:lênca Socai 
dos Servi:lores do Muni:pb de Novo Horizonte do Oeste - exercí;b 
de 2010 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 

RELATÓRIO 

1. Trata-se de Recurso de Revisão interposto por Silvb Soares do Nascilrento, 
em :tàce do Acórdão nº 39/2015-2ª Câlll:lra, contrárb à aprovação das contas do Instituto 
Muni:ipal de Previ:lênca Socill de Novo Horizonte do Oeste, do exercí;b de 2010, proreri:lo 
m processo nº 1.635/2011 (apenso), cujo teor é o seguinte: 

I - Julgar irregular a prestação de contas do Instituto Municipal de Previdência 
Social de Novo Hori2Dnte do Oeste - IPSNH, e:xercício de 2010, de responsabilidade 
do Senhor Silvio Soares do Nascirrento, Superintendente, nos tenros do artigo 16, 
III, "b", da Lei ColJlllerrentar nº 154/96, em razão das seguintes irregularidades: 
omissão em publicar no Diário Oficial ou em jornal de grande circulação os 
Balanços e a relação nominal de servidores e repasse ao Poder E:xecutivo da vultosa 
quantia de R$ 412.000,00 (quatrocentos e doze mil reais), subvertendo a vinculação 
desses recursos ao pagarrento dos beneficios previdenciários, agravando ainda 1mis 
a débil condição econômica do Instituto; 
II - Cominar multa ao senhor Silvio Soares do Nascirrento, no valor de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), com fundarrento no artigo 55, II, da Lei ColJlllerrentar nº 154/96, 
pela não publicação dos Balanços anuais e da relação nominal dos servidores ativos 
e inativos, no Diário Oficial ou em jornal de grande circulação; 
III - Cominar multa ao senhor Silvio Soares do Nascirrento, no valor de R$ 
12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), com fundarrento no artigo 55, II, da Lei 
ColJlllerrentar nº 154/96 c/c o art. 103, II, do Regirrento Interno, em razão da 
transferência indevida de recurso financeiro do RPPS para os cofres do Município, 
no valor de R$ 412.000,00; 
IV - Determinar ao atual Prefeito Municipal, o Sr. Varley Cbnçalves Ferreira, que, 
no pra20 de 60 (sessenta) dias, colJllrove perante esta Corte a adoção de rredidas 
efetivas para o ressarcirrento ao Instituto de Previdência dos recursos que foram 
indevidarrente repassados ao Poder &ecutivo, acrescidos de correção ttDnetária e 
de juros de ttDra, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 55, IV, da Lei 
ColJlllerrentar nº 154/96; 
V - Foor o praro de 15 (quinze) dias, contado a partir da notificação do Acórdão, 
para que o Senhor Silvio Soares do Nascirrento colJllrove a esta Corte de Contas o 
recolhirrento das multas ao Fundo de Desenvolvirrento Institucional do Tribunal de 
Contas, no Banco do Brasil, agência nº 2757-X, conta corrente nº 8358-5, com 
fulcro no artigo 25 da Lei ColJlllerrentar nº 154/%; 
VI - Autorizar, acaso não ocorrido o recolhirrento da multa rrencionada acilm, a 
emissão de título e:xecutivo e a consequência cobrança judicial, em conformidade 
com os artigos 23, III, "b", e 27, II, da Lei Corr:plerrentar nº 154/96; 
VII - Determinar ao atual Gestor do Instituto de Previdência Social de Novo 
Hori2Dnte do Oeste a adoção de providências com vistas a: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02478115 

Fls.: ___ _ 

a) Prorrover, doravante, a publicação dos balanços contábeis e da relação nominal 
dos servidores ativos e inativos no portal de transparência do Instituto ou do 
Município; 
b) Encaminhar, na próxiim prestação de contas, os relatórios do Controle Interno 
concernentes ao 1º,2° e 3° quadrirrestres; e 
c) Elaborar o relatório circunstanciado contendo o comparativo dos últirros três 
e~rcícios das atividades desenvolvidas em terrros qualitativos e quantitativos das 
ações planejadas no PPA, e as ações efetivamente realizadas. 
VIII - Dar ciência, via Diário Oficia~ do teor desta decisão ao interessado, e via 
Oficio ao atual Prefeito Municipal e ao atual Superintendente do Instituto, 
infonrando-lhes que o Voto, em seu inteiro teor, está disponível no sítio deste 
Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 
IX - Sobrestar os autos no Departamento da Z' Câmara para o acompanhamento do 
cumprirrento integral da decisão; e 
X - Arquivar os presentes autos, depois de adotadas as medidas pertinentes. 

2. Inconfurrrado com o teor do acórdão suprarrenci:mado, o recorrente interpôs o 
presente recurso, arguirxio, em preliminar, orensa aos princpns do contraditórb e da ampa 
deresa peb tàto de não lhe ter si:io oportunizado produzir provas sobre as irreguari:iades. No 
rrerito, aega, em surra, que está a encaminhar docwrentos que não pu:leram ser obti:ios à 
época da aprecilção das contas do IPSNH, os quais comprovaram que os recursos 
irxievi:iarrente transreri:ios ao Poder Executivo furam "devolvido [s] aos cofres do Instituto 
de Previdência", o que impli:aril no "cancelamento" da multa conti:ia no item III do 
acórdão guerreado. Sobre a multa cominada pea não publi:ação no Darn Ofuill ou em 
jornal de grande circuação dos baanços contábeis e da reação nominal de servi:iores (item II 
do acórdão), argurrenta o então gestor que as publi:ações ofuilis eram realizadas no mural da 
prefeitura, por furça de ei muni;pal Dilnte de tais aegações, requereu a esta Corte o 
acolhirrento da preliminar invocada e, acaso não exitoso o pedi:io, pugnou pea refunm do 
acórdão recorri:io. 

3. O Recorrente fui reguarrrente intirmdo por rren do Darn Ofuill Eetrôni;o 
do TCER nº 909, em 13.05.2015 (fl 193, do processo nº 1.635/11) e interpôs o presente em 
15/06/2015, consoante registro à fl 1. 

4. A Certi:ião de fl 22 atestou a tempestividade do presente recurso. 

5. O juizo sumírn positivo de admissbili:iade rrntivou o encaminharrento do 
reito ao Órgão Ministerill (DM-GCPCN-TC 00082/15, fl 24). 

6. Instada a se rmnifustar, a Procuradoril do Ministérn Púboco de Contas, por 
interrredn do Parecer nº 17212016 (fls. 27/32), da hvra do d. Procurador-Geral Adilson 
Moreira de Medeiros, opinou, "preliminarmente, pelo CONHECIMENTO do Recurso de 
Revisão e, no mérito, pelo seu DESPROVIMENTO'', rmntendo-se inalterados os terrrns do 
Acórdão nº 39/2015- 2ª Cârmra. 

7. É o reatórb. 

voro 

CONSELHEIRO-SUBSTITUlD FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Acórdão APL-TC 00273116 referente ao processo 02478/15 

Av.PresidenteDutra nº4229,-Bairro: Pedrinhas Porto Velho - RondôniaCEP: 76801-326 
www.tce.ro.gov.br 

4 de9 

o 
n 
() 
o-
o 
(-) 
'~-· 

() 
, -~ 

/ 

"' 1 
) 

-~ 

' 
1 

_j 

(') 
.--.. 
~__) 

t) 
Q 
r ,-} 

n 
(-, 
__) 

,,--º 1,_~ 
(') 
(-') 

(_) 
r\ · .... ~ ' 

(j 

0 
r) 
'-./ 

i._) 

i) 
() 
r~ 
' ) 
f --"\ . , 
.-.... 

·11 _) 
\-,._ .,--..., 

. / 

(\ 
_/ 

,,---... 
. ) 
n, 
./ 

() 
0, 
'- j ,-I_) 

r) 
'---

(1 
'·..__/ 

~ 

8 
') 

,.....:..., 
! ) 

.) -
f\, 

APL-TC 00273i16 - Proc. 02478115 - Decisão cadastrada eletronicamente e i1npressa através do PCE en1 1910912016 07:56 __: 
Documento 10=340213 Sessão nº 0039 - Departamento do Pleno - 01109(2016 - Publicada em 1610912016 Autenticação: 5b7cetb6c0b0f1139f27069a63475: ) 

J 



\ 
,_J 

o 
o 
o 
o 
C) 

e .-r' 
l.,À.__. 

o 
(' 
'_) 

\ _) 

I 
~'-- ) 

e 
r· 
'-......) 

() 

,. .. - ' 

\ ' 
-./ 

·. 
1. _) 

, . 
l ) 

,· ' 

u 
( 
I.._..' 

TRIBUNAL DE CONTAS.DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Pro.cessamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02478/15 

Fls.:'-----

8. Preliminanrente, no que diz respeito ao exaire de admissbili.:lade, eschreça
se que a Lei Orgâni:a deste Tribunal e~, aem dos pressupostos de admissibili.:lade comuns 
a todos os recursos - tempestivi:lade, singuhri:lade e egitimi:lade -, o aterrliirento a um dos 
requisitos específi:os irxfoados nos incisos J, II ou III, do art. 34, da Lei 154/96, quais sejam: 
1 - erro de cábub nas contas; II - fàlsi:lade ou insufuenca de docuirentos em que se tenha 
fimdairentado a decisão recorri:la; III - supervenenca de docuirentos novos com efi::áca 
sobre a prova produzna. 

9. Quanto aos requisitos gerais, observa-se que o recurso fui interposto 
tempestivamente e há interesse de agir. 

1 O. No que diz respeito aos reqms~os específi:os de admissibili.:lade, 
consi:lerarrlo que o recorrente apresenta, J1e,ssa fàse procéssuat docuirentos que até então não 
constavam dos autos e que, ao irenos em tese, podem ter efi::áca sobre o julgflirento de 
rrerito proreri:lo nestes autos, impõe-se, ta.1 corro sugéri:lo no parecer ministerat com base 
na teora da asserção, o conheciirento do presente recurso. 

11. Até porque, a despeito de não haver consenso quanto à furrrn de se proceder 
ao exaire dos requisitos específi:os de ad,missibili.:lade _do recurso de revisão, esta Corte de 
Contas, à luz da teora da asserção, vem aferindo o jufzo, de admissbili.:lade segurrlo o 
afirrmdo peb recorrente em sua petÇão. 

12. As refuxões sobre o assunto e a conclusão peh vabili.:lade da transrerênca 
do aspecto firnlisti:o do processo para o ârmito dos .recursos tem sinalizado que a adoção 
dessa estratéga, em sede de jufzo prelbatóri:>, coaduna-se com o espírito da 
instruirentali:lade do processo, concorrerrlo para a correção das distorções alegadas fàce às 
consequêncas gravosas do não conheciirento do recurso. 

Da Preliminar suscitada - Cerceairento de deresa 

13. Confurire rehtado, o recorrente, em suas razões recursais, arguiu preliminar 
de cerceairento de deresa, sob a alegação de não lhe ter si:lo oportunizado todos os irei:>s de 
provas admiti:los a fim de afàstar a sua responsabili.:lade acerca das irreguhridades apontadas 
no processo nº 1.635/11 (Prestação de Contas do IPSNH - Exerci:i:> de 2010). 

14. Todava, o recorrente não especifi::ou qual o irei:> de prova que não lhe tera 
si:lo, em tese, permiti:lo produzir. 

15. Assim serrlo, e veri:fi:arrlo que ele recebeu comuni:ação pessoalirente e se 
rmnifustou sobre os fàtos que lhe furam imputados (fls. 148/158), não vejo corro acolher a 
preliminar argui:la. 

Do Mérito 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
16. Aqu~ valho-rre substancnlrrente do prirroroso parecer ministern~ oo qual o 

Procurador-Geral Adilson Moreira de Medeiros, ao analisar o caso em questão, assim se 
mmifustou: 

"[ ... ] 

Como visto, o Recurso de Revisão em muito se assemelha à Ação Rescisória que, de 
igual forma, exige para sua proposição o atendimento das situações previstas no art. 
966 do novel Código de Processo Civi~ sendo, portanto, também de fundamentação 
vinculada. 
O eminente processualista já mencionado, Fredie Didier Júnior 1

, ao tratar da 
hipótese de cabimento da ação rescisória prevista no art. 485, VII, do antigo CPC3, 
leciona nos seguintes termos acerca do que se deve compreender como "documento 
novo": 
No conceito de documento novo incluem-se todas as modalidades de documento, 
cabendo, em qualquer dessas hipóteses, a ação rescisória. Inadmiss íve~ porém, a 
rescisória fundada em documento particular, quando a lei exige, para a prova fato 
alegado no processo anterior, instrumento público (CPC, art. 366). Os documentos 
eletrônicos tarrbém devem ser considerados na admissibilidade da ação rescisória 
fundada no inciso VII do art. 485 do CPC. 
Independentemente do tipo de documento ou da classificação que ele possa ter, o 
que irrporta verificar é que, em se tratando de documento novo, será possível 
intentar a ação rescisória. Na verdade, documento novo é aquele estranho à causa, 
ou seja, aquele "ainda não pertencente à causa". 
Em outras palavras, o documento novo não é aquele constituído posteriormente. O 
documento novo é aquele que não foi apresentado no curso do processo originário, 
destinado a provar fato já ocorrido. 
Enfim, o documento novo é aquele que já existia no momento da prolação do 
julgado rescindendb, mas não foi apresentado oportunamente no processo originário. 
Vale di2er gue o documento não existente no momento emgue proferido o decisum 
rescindendo não possibilita a desconstituicão do jylgado. C...) 
A ação rescisória, fundada em documento novo, somente dever ser admitida, se o 
autor da rescisória, quando parte na demanda originária, ignorava a existência do 
documento ou não pôde fazer uso dele durante o trâmite do processo originário. 
Vale di2er que o documento somente terá aptidão para permitir a rescisória se 
houver comprovação de existência se "contingências que obstaculizaram sua 
utilização na demanda anterior". 
A ação rescisória, nesse caso, não serve para obter-se o ree~me da prova. A 
rescisão da decisão está condicionada ao desconhecimento ou à falta de acesso de 
documento indispensável para a solução da causa. 
Enfim, a parte, para valer-se de ação rescisória fundada em documento novo, deve 
demonstrar que não conhecia tal documento durante o processo originário ou, se o 
conhecia, a ele não teve acesso. 
( ... ) 
Transitada em julgado sentença condenatória de reparação civi~ a superveniente 
sentença penal absolutória não se enquadra no conceito de documento novo. É que, 
como se viu, o documento novo a que se refere o art. 485, VII, do CPC caracteriz-a
se por ser documento antigo, existente ao terrpo da demanda originária, mas 
somente conhecido ou acessível à parte após o momento próprio para ali produzi-lo. 
Enfim, o documento novo não é aquele constituído após o trânsito emjulgado. O 
adjetivo novo diz respeito ao conhecimento e ao acesso da parte ao documento. A 

1 DIDIER JR, Fredie. Curso de Direito Processual Civil: Meios de impugnação às decisões judiciais e processo 
nos tribunais. 11. Ed. Salvador: Juspodvm, 2013, p. 451/455. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departarrzento do Pleno 

Proc.: 02478/15 

Fls.:'-----

situação é a mesma na hipótese inversa: julgado improcedente o pedido na ação 
civi~ sobrevém, após seu trânsito em julgado, sentença penal condenatória. Esta, de 
igual modo, não se encaro no conceito de documento novo, descabendo a ação 
rescisória fundada no art. 485, VII, do CPC . 
Nesse mesmo sentido, é o entendimento do catedrático Daniel AmorimAssurrpção 
Neves 2

: 

O art. 485, VII, do CPC trata da obtenção de novo cuja existência era ignorada pelo 
autor da ação rescisória - autor ou réu da ação originária - ou de que não pode fàzer 
uso por motivo estranho à sua vontade. Documento novo não se confunde com 
documento 
produzido posteriormente, de forma que o documento já deve existir no momento 
em que a decisão que se busca desconstituir tiver sido proferida. Como lembra a 
melhor doutrina, documento que não era conhecimento ou de que não se pode fazer 
uso é necessariamente documento que já existia. Registre-se, entretanto, 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça considerando e~epcionalmente como 
documento novo o ellame de DNA realizado após a sentença nas ações de 
investigação de paternidade. 
Para que seja admitida a ação rescisória pelo fundamento ora analisado deve-se 
interpretar o art. 485, VII, do CPC: o momento posterior à sentença significa o 
últirrn momento em que seria lícita a utilização do documento novo no processo 
originário. O dispositivo deve ser lido como momento posterior à última 
oportunidade de utilizar o documento no processo originário, porque numa demanda 
em que a sentença tenhas ido recorrida por apelação e co rrprovando-se que antes de 
seu julgamento a parte tomou conhecimento da existência do documento ou passou a 
poder utililá-lo, não o juntando aos autos perderá o direito à ação rescisória. Por 
outro lado, caso tais eventos ocorram em sede de recurso especial ou e:>d:raordinário, 
não se admitirá a juntada de documento, considerando-se a limitação às matérias de 
direito do efeito devolutivo desses recursos. Nesse caso, caberá ação rescisória, em 
curiosa situação na qual a parte aguarda sua derrota para depois desconstituí-la. É 
natural que, se tais eventos ocorrem após o trânsito em julgado, será 
indiscutivelmente cabível a ação rescisória. 
Para o cabimento da ação rescisória, o documento novo deve ter a aptidão de, por si 
só, assegurar um resultado positivo ao autor da ação rescisória, porque de nada vale 
a desconstituição da decisão se o documento novo não tiver força suficiente de 
convencimento para que uma eventual nova decisão a ser proferida seja em sentindo 
contrário ao julgamento rescindido, ainda que disso não resulte uma decisão 
totalmente fàvorável ao autor da ação rescisória, bastando que melhore sua situação 
anterior. 
Não se confunde documento novo com fato novo, ou ainda fato que somente após o 
trânsito em julgado passa a ser conhecido pela parte. 
Significa dizer que o documento novo que fundamenta a ação rescisória deve se 
referir a um fato que tenha sido alegado na ação originária. Sendo o fato não alegado 
um fato simples, a coisa julgada não poderá ser afastada com a sua alegação em 
razão da eficácia preclusiva da coisa julgada; sendo um fato jurídico, a parte poderá 
ingressar com nova demanda, já que nesse caso não haverá mais a tríplice identidade 
(a causa de pedir é diferente). 
No ârrbito das cortes de contas, o renomado jurista Jorge Ulisses Jacoby 
Femandes 3ao discorrer sobre o cabimento do Recurso de Revisão salienta, ipsis 
litteris: 

2 AMORIM ASSUMPÇÃO NEVES, Daniel. Manual de Direito Processual Civil. 4. &!. Ver., atual. e arrpl. Rio 
de Janeiro: Forense; São Paulo: Método, 2012. 
3 JACOBY FERNANDES, Jorge Ulisses. Tribunais de Contas do Brasil: Jurisdição e Corrpetência. 3. &!. rev. 
atual e arrpl Belo Horizonte: Fórum, 2012, p. 639. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
Pode-se vis lurrbrar nesse recurso urra similitude ra20ável com a ação rescisória, 
tanto pelo longo período estabelecido quanto pelas causas estritas estabelecidas. Os 
fatos novos que ensejam a revisão da decisão, devem ser pertinentes ao fundamento 
principal adotado e suficiente para provocar urra mudança do rrérito da decisão, sob 
pena de não ser provido o recurso. 
Ainda que guardem certa corrplexidade, é indiscutível a extraordinária força 
probante dos fatos novos, corro erro nas contas, o que aqui deve ter a acepção de 
derronstrativos contábeis, ou em documento. O fato novo não irrplica, 
necessariamente, na descoberta de documento inexistente ao terrpo do julgamento, 
rras sim, a descoberta de que o existente nos autos era falso, ou na obtenção de outro 
que, à época, era inacessível ou desconhecido. 
Adentrando ao caso concreto, em relação à alegação de que o documento que 
corrprova a devolução dos valores repassados indevidamente do Instituto de 
Previdência para as contas daquela Municipalidade, estaria arquivado na 
Contabilidade da Prefeitura, tem-se que tal assertiva deve ser afastada. 
O documento trazido em nada rrodifica o julgamento efetivado, porquanto apenas 
corrprova a efetivação do que determinado pela Corte de Contas, no item.IV do 
Acórdão n. 39/2015-2" Cârrara, ao Alcaide Municipal, Sr. Varley Cbnçalves 
Ferreira4

• 

Portanto, a alegação de que o encaminhamento de corrprovante de qualquer 
transferência teria o condão de afastar a responsabilidade atribuída ao recorrente, 
além de não se enquadrar no conceito de documento novo, tampouco é capaz de 
desconstituir a "coisa julgada administrativa", uma vez que o ato repudiado pela 
Corte de Contas, que culminou na aplicação de sanção pecuniária ao jurisdicionado, 
diz respeito à ausência :zelo no e~rcício de sua função, ante a atuação comissiva de 
efetuar o repasse ilícito. 
Em sendo assim, não merece guarida a tese do Recorrente ora em voga. 
Quanto às derrais assertivas lançadas nas ra:zões recursais, observa-se patente a 
intenção do recorrente de ver rediscutido o meritum causae fora das hipóteses 
prescritas no regramento aplicado ao caso, razão pela qual este órgão ministerial não 
tecerá rraiores ponderações a respeito. 
Com efeito, pelo e"1me do arra20ado apresentado, nota-se que as ra:zões recursais 
têm por objetivo único a rediscussão do feito, o que somente poderia ser admitido no 
rranejo de um recurso em sentido estrito, que, nos casos dos processos de contas, é 
unicamente o recurso de reconsideração, em respeito ao princípio da singularidade 
de recursos. 
Todavia, corro o recorrente protoco li2ou o presente recurso fora do pra20 recursai 
de 15 dias, estatuído no art. 32 da Lei Corrplementar n. 154/967, não se tem corro 
acolhê-lo, em atenção ao princípio da fungibilidade, corro se recurso de 
reconsideração fosse. 

17. Corm se verifi::a, o doc~nto trazilo não tem o condão de rmdifi::ar o 
julgado, porquanto não configura a hipótese descrita oo inciso III, do art. 34, da Lei nº 154/96. 
Nos terrms da escorreit:a rmnifustação ministerai ee se refure ao comprovante do 
cumprirrento da determinação do item IV do Acórdão n. 3912015-2ª Cârmra (decisão 
oostilizada). Por rreo dessa ordem, a Corte de Contas assinou o prazo de sessenta das para a 

4 A saber: "IV - Determinar ao atual Prefeito Municipal, o Sr. Varley Cbnçalves Ferreira, que, no pra20 de 60 
(sessenta) dias, corrprove perante esta Corte a adoção de medidas efetivas para o ressarcimento ao Instituto de 
Previdência dos recursos que foram indevidamente repassados ao Poder mcutivo, acrescidos de correção 
rronetária e de juros de rrora, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 55, IV, da Lei Complementar n. 
154/96". 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02478/15 

Fls.:. ___ _ 

real.Íz'ação do ressarcirrento ao Instituto de Previ:fêocli dos recursos que furam irrlevi:farrente 
repassados ao Poder Executivo e que ensejou a reprirrenda cormati:la. 

18. Essa tentativa de provocar a pura e sirrpes rediscussão da de!IDeração do 
Trblllla~ fundada tão sorrente na sua discofdâoca e descontentarrento com as conclusões 
obti:las por esta Corte Contas, não constitui rrotivo para a revisão do julgpdo. 

19. De Jàto, tal intento sorrente podera ser admiti:fo oo rmnejo de um recurso 
em senti:fo estrito, que, oos casos dos processos de contas, é wú;arrente o recurso de 
reconsi:feração, em respeito ao princp D da singuhridade dos recursos. 

20. Corro visto, fàcil ver que as aegações recursais, por não eocontrarem amparo 
oos autos e não estarem hstreadas na egishção vigente, não coocorrem para um desfecho 
Jàvorável ao recorrente. Dessa reita, nesta assentada, corroboram-se as cooclusões do parquet 
de contas, destarte, adoto as suas consi:ferações corro razão de deci:f ir. Dante disso, o 
presente recurso não rrerece provirrento. 

21. Em Jàce do exposto, corroborando o Parecer nº 172/16 (&. 27 /32), da hvra 
da Procuradora-Geral do Ministérn Púb,ll:o de Contas, subrreto à apreclição deste e. 
Penárn a seguinte Decisão: 

I - Conhecer do presente Recurso de Revisão, pois furam atendi:fos os 
pressupostos egais de admissibilidade eeocados oo art. 34 da Lei CorllJerrentar nº 154/96; 

II - Negar provirrento ao recurso, rmntendo inalterado o Acórdão nº 39/2015 (:tk 
191/192), proreri:fo peh 2ª Cârmra desta Corte de Contas em 25.3.2015, no processo nº 
1.635/2011, na furrm da fundarrentação sur,ra; 

III - Dar ci~oca deste Acórdão ao recorrente, va Dfün O fi::a~ infurrmndo- lhe 
que o Voto e o Parecer Ministera~ em seu inteiro teor, estão disponíveis no sô:n deste 
Trblllla 1 (www. tce.ro.gov.br); e 

IV - Arquivar os autos, depois de curnpri:fos os trâmites regirrentais. 

É corro Voto. 
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Em 1 de Setembro de 2016 

Assinado Eletronicamente 
Embasamentó legal: art. 19daleiFederal11.419/06; art. 58-C.da lei 
Complemenrar799/14c:fcart. •lt'd,. Resolucão 165/1:4 ~:rÇEKO. 

EDILSON DE SOUSA SILVA 

PRESIDENTE 

[·------Assinado Eletroni-camentej 

1 

EnibaSam. entOlesai:m;. 1•dalelfederal11.419/06;art.s8'cdá Lei 

1 

Compleml!ntar79!1/l4 e/e art •. 4t da Resolução 165/14 do TCERo. 

. - ···--

FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO 

APL-TC 00273/16 - Pmc. 02478/15- Decís1lo cadastrada e!etmnícamen!e e impressa através do PCE em 19/0912016 07:56 
Documento !0"'340213 Sessão nº 0039 - Departamento do Pleno - 01/09/20i6 - Publicada em 16/t19/2016 Autenticação; 5b7cefüGc0hOf1139f27069a6'.'l475' 

) 



{ 

PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Proc.: 04650/12 

Fls.:. ___ _ 

Departamento do Pleno 
04650/12-TCE-RO. ~ PUBLICADQ i:o r.:!~']j cr1:1z,!" TILETrO:~ICO-TCE/llO 

SUBCATEGORIA: Tomada de Contas Especial 1 Nº ,J~~\ ....... t -~ .. J.~ ..... J ..... J. ........ .I J.~---
ASSUNTO: Tomada de Contas Especial - POSSIVEIS ILEGALIDADES NA 

AUTORIZACÃO DE LOTEAMENTOS URBANOS NO 
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES 

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Ariquemes 
INTERESSADO: Ministério Público do Estado de Rondônia 
RESPONSÁVEIS: José Márcio Londe Raposo - CPF nº 573.487.748-49 

Milton Sebastião Alonso Soares - CPF nº 606.951.459-91 
Marcelo dos Santos -CPF nº 586.749.852-20 

ADVOGADOS: 

RELATOR: 

SESSÃO: 

Leandro Hernani Lemos-CPF nº 781.180.772-68 
José Wellington Amorim-CPF nº 213.769.723-87 
Nanci Maria Rodrigues da Silva-CPF nº 079.376.362-20 
Amauri Guedes de Freitas - CPF nº 203.085.402-63 
Hermenegildo Henrique Soares Júnior - CPF nº 623.674.392-49 
Niltom Edgard Mattos Marena-CPF nº 016.256.629-80 
Roque Risel Silva d~ Cunha-CPF nº 663.221.972-15 
Laércio de Oliveira - CPF nº 088.200.909-53 
Margrit Krue ger - CPF nº 107 .294 .102-34 
Vera Lúcia Sápirasde Oliveira-CPF nº 419.915.912-68 
Arlindo Frare Neto -OAB/RO 36.811 
Niltom Edgard Mattos Marena-OAB/RO 361-B 
Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em 
substituição ao Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA 
DEMELLO) 
15ª Sessão do Pleno, de 1° de setembro de 2016 

Representação convertida em Tomada de Contas 
Especial. Loteamentos irregulares. Realização de Termo 
de Ajustamento de Conduta em Ação Civil Pública. 
Anulação de todos os instrumentos e termos de 
autorização. Perda do Objeto. Arquivamento. 
1. Não obstante a independência das instâncias, a 
realização de TAC que tem por consequência a anulação 
dos termos de aprovação dos loteamentos, acaba por 
atacar o objeto dos presentes autos, elidindo os fatos 
cuja índole exigia a atuação desta Corte. 
2. Arquivamento, sem julgamento de mérito, ante a 
perda do objeto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Tomada 
de Contas especial, oriunda de Representação interposta pelo Ministério Público Estadual, 
noticiando à Corte de Contas suposta prática de ilegalidades nos procedimentos de aprovação 
dos loteamentos "Residencial Jardim Bella Vista" e "Condomínio Residencial Alphaville 
Hípica Clube", como tudo dos autos consta. 
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Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov.br 
1de34 

( APL-TC 00275116 ·· Pmc. 04650!12-, Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em i9i09/20i6 08:05 º{'_~mento 10:::344175 Sessão nº 0039 00 Departamento do Pleno .. Oif09í2016 - Publicada em 16/09í20'!6 Autenticação: 06b5889caiai67d42ad9e0c416d67f81 



• ~ . . 
. 

Proc.: 04650/12 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

~ ' ! 
Departamento do Pleno 

.,_.1_,,. 

·:ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 

do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, em: 

1 - EXTINGUIR os presentes autos, sem resolução do mérito, 
em face da perda do objeto, em decorrência da anulação dos termos de aprovação dos 
loteamentos denominados Residencial Jardim Bella Vista e Condomínio Residencial 
Alphaville e Hípica Club, com fundamento no art. 485, IV, do Novo Código de Processo 
Civil, aplicado subsidiariamente, com fundamento no art. 286-A do Regimento Interno; 

II - ADVERTIR o atual Prefeito Municipal de Ariquemes, 
Senhor Lorival Ribeiro de Amorim, o atual Secretário de Planejamento e Presidente do 
Conselho da Cidade do Município de Ariquemes, Senhor Gustavo da Cunha Silveira, o 
atual Secretário de Meio Ambiente do Município de Ariquemes, Senhor Lucivan Ferreira 
Leite, o atual Diretor de Trânsito do Município de Ariquemes, Senhor Carlos Alberto 
Caieiro, o atual Procurador-Geral do Município de Ariquemes, Senhor Michel Eugênio 
Madella, o atual Controlador-Geral do Município de Ariquemes, Senhor Renan Carlos 
Rambo, ou a quem os substitua na forma da lei, que, em procedimentos futuros: 

a) abstenham-se de emitir ou consentir com emissão, ativa ou 
passivamente, de licenças urbanísticas, para fins de empreendimento privado cuja planta se 
sobreponha ou implique a redução de área pública com afetação legal, assim definida pelo 

projeto urbanístico da cidade de Ariquemes, contemplado no Plano Diretor (Lei Municipal nº 
1.273/06) e na Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo (Lei Municipal nº 1.574/10), no 
que se insere a extensão e prolongamento do Setor Institucional, compreendido entre a Av. 
Tancredo Neves e a Av. Juscelino Kubitschek, até a linha LC-70, nos termos do art. 21, 1, c/c 
o art. 78 da Lei Municipal nº 1.273/06 e art. 19, 1, da Lei Municipal nº 1.574/1 O; 

b) abstenham-se de emitir ou consentir com a emissão, ativa ou 
passivamente, de licenças urbanísticas sem que as cauções reais dadas em garantia para 
execução infraestrutura de loteamentos não assumam rigorosamente a forma prescrita em lei, 
vale dizer, a outorga de escritura pública em caso de caução real, nos termos do art. 9º, § 1 º, 

c/c o art. 10 da Lei Municipal nº 1.574110; 

c) abstenham-se de emitir ou consentir com a emissão, ativa ou 
passivamente, de licenças urbanísticas sem prévia e válida anuência do órgão de trânsito local, 
isso antes da expedição de mencionadas licenças urbanísticas, por se tratar de ato 
indispensável em função das características de polo atrativo de trânsito que esses 
empreendimentos encerram, nos termos do art. 93 da Lei Federal nº 9.503/97, c/c o art. 38, 1, 
da Lei Municipal nº 1.495/2009 - Código Ambiental Municipal; 

d) abstenham-se de emitir ou consentir com emissão, ativa ou 
passivamente, de licenças urbanísticas com base em aprovação unilateral de projetos de 
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Proc.: 04650/12 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
loteamento, à revelia de decisão colegiada do Conselho da Cidade de Ariquemes, nos termos 
do art. 132 da Lei Municipal nº 1.574110. 

III - DAR CIÊNCIA do teor deste Acórdão via DOeTCE-RO 
aos responsáveis, informando-os de que o seu inteiro teor estará disponível no sítio eletrônico 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

IV - DAR CIÊNCIA, via ofício, ao Ministério Público do 
Estado de Rondônia; 

V - DETERMINAR ao Departamento do Pleno desta e. Corte 
de Contas que expeça as comunicações necessárias; e 

VI - A TENDI.DAS todas as exigências contidas neste Acórdão, 
arquivem-se os autos. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (em 
substituição ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA), FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO) e 
ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA (Relator - em subst~tuição ao Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO); o Conselheiro Presidente EDILSON DE SOUSA 
SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
ERIV AN OLIVEIRA 
DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
Mat. 478 

Porto Velho/RO, 1° de setembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Mat. 299 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

04650/12-TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Tomada de Contas Especial 

Proc.: 04650/12 

Fls.: ___ _ 

ASSUNTO: tomada de Contas Especial - POSSÍVEIS ILEGALIDADES NA 

AUTORIZACÃO DE LOTEAMENTOS URBANOS NO 

MUNICÍPIO DE ARIQUEMES. 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Ariquemes 
INTERESSADO: Ministério Público do Estado de Rondônia 

RESPONSÁVEIS: José Márcio Londe Raposo -CPF nº 573.487.748-49 
Milton Sebastião Alonso Soares - CPF nº 606.951.459-91 
Marcelo dos Santos -CPF nº 586.749.852-20 

ADVOGADOS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Leandro Hernani Lemos -CPF nº 781.180.772-68 
José Wellington Amorim-CPF nº 213.769.723-87 
Nanci Maria Rodrigues da Silva -CPF nº 079.376.362-20 
Amauri Guedes de Freitas - CPF nº 203.085.402-63 
Hermenegildo Henrique Soares Júnior - CPF nº 623.674.392-49 
Niltom Edgard Mattos Marena-CPF nº 016.256.629-80 
Roque Risel Silva da Cunha-CPF nº 663.221.972-15 
Laércio de Oliveira-CPF nº 088.200.909-53 
Margrit Krueger - CPF nº 107 .294.102-34 
Vera Lúcia Sápiras de Oliveira-CPF nº 419.915.912-68 
Arlindo Frare Neto -OAB/RO 36.811 
Niltom Edgard Mattos Marena-OAB/RO 361-B 
Conselheiro-Substituto ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA 
15ª Plenária de 01 de setembro de 2016. 

RELATÓRIO 

01. Cuidam os autos de Tomada de Contas especial, oriunda de Representação 

interposta pelo Ministério Público Estadual, noticiando à Corte de Contas suposta prática de 

ilegalidades nos procedimentos de aprovação dos loteamentos "Residencial Jardim Bella 

Vista" e "Condomínio Residencial Alphaville Hípica Clube". 

02. Em sede de análise inaugural (fls. 871/901), pugnou o Corpo Instrutivo pela 

expedição de tutela inibitória, o que ensejou a emissão da Decisão nº 384/2012 (fls. 904/925), 

da lavra do então Relator, Conselheiro Edílson de Sousa Silva, que determinou a suspensão 

dos efeitos do Termo de Aprovação do referidos loteamentos, seguindo-se a notificação dos 

responsáveis (fls. 927/928), bem como a certidão de publicação da Decisão no Doe TCE-RO 

(fl. 935). 

03. Pari passu, os autos foram convertidos em Tomada de Contas Especial, por 

meio da Decisão nº 338/2012 - PLENO (fls.944/945) e, sucessivamente, o Relator proferiu a 

Decisão em Definição de Responsabilidade nº 013/2013/GCESS, determinando a citação dos 

responsáveis, ensejando a emissão dos mandados de fls. 970/987. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Pro.c.essamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04650/12 

Fls.: ___ _ 

04. Os responsáveis apresentaram defesas,. o que ensejou a remessa dos autos ao 
Controle Externo para análise e emissão de Parecer Técnico. 

05. Nesse ínterim, aportou nos autos cópia 90 Termo de Ajustamento de Conduta 
firmado no bojo da Ação Civil Pública nº 0011487-55.2012.8.22.0002 (fls. 2.042/2.051), no 
bojo do qual se acertou a anulação de todos os atos que levaram à realização dos loteamentos 
cuja legalidade ora se analisa. 

06. Diante disso, a Secretari.a Regional _de Cóntrole Externo de Ariquemes, 
expediu os Ofícios de Diligência nº 043/2014/SERCEA.R e 044/2014/SERCEAR (fls. 2.052 e 
2.053), por meio do qual foi requisitado d.o Prefeito e ~o Procurador-Geral do Município de 
Ariquemes, a comprovação de cumprimento do que se firmou no T AC, especificamente cópia 
do decreto municipal que anulou as licenças.urbanística.s expedidas paras os loteamentos. 

07. Por consectário, vieram aos autos os Termos de Anulação de Aprovação de 
Loteamento (fls. 2.064/2.065), noticiando e demonstran~o o cumprimento cabal do ajustado. 

08. Diante dos novos fatos, os autos foram novamente submetidos à análise 
técnica, resultando na emissão do Relatório de fls: 2.069/2.081, nos seguintes termos 
conclusivos: 

Isso posto, CONCLUI.-SE: 

I - pela EXTINÇÃO do feito, sem resolução de mérito, por perda de objeto, 
no termos do art. 267, VI, do CPC, combinado, por analogia, com o art. 29 
do RITCE-RO, em virtude da ANULAÇÃO do termo de aprovação do 
loteamento dito Residencial Jardim Bella Vista por parte do Município de 
Ariquemes, bem como das licenças urbanísticas então expedidas a o mesmo 
empreendimento; 

II - pela fixação ad cautelam de DETERMINAÇÃO, todavia, aos 
responsáveis, bem como àqueles que os sucederam, especialmente, ao atual 
Chefe do Poder Executivo, ao Secretário Municipal de Planejamento, ao 
Secretário Municipal de Meio-Ambiente, ao Diretor de Trânsito, ao 
Procurador-Geral, ao Controlador-Geral e ao Presidente do Conselho da 
Cidade de Ariquemes, que, consoante as atribuições dos respectivos postos 
que ocupam, observem doravante o seguinte: 

1) abstenham-se de emitir ou consentir com emissão, ativa ou passivamente, 
de licenças urbanísticas, para fins de empreendimento privado cuja planta se 
sobreponha ou implique a redução de área pública com afetação legal, assim 
definida pelo projeto urbanístico da cidade de Ariquemes, contemplado 
no Plano Diretor (Lei Municipal nº 1.273/06) e na Lei de Parcelamento, 
Uso e Ocupação do Solo (Lei Municipal nº 1.574/10), no que se insere a 
extensão e prolongamento do Setor Institucional, compreendido entre a 
Av. Tancredo Neves e a Av. Juscelino Kubitschek, até a linha LC-70, nos 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04650/12 

Fls.: ----

termos do art. 21, I, c/c o art. 78 da Lei Municipal nº 1.273/06 e art. 19, I, da 

Lei Municipal nº 1.574/10; 

2) abstenham-se de emitir ou consentir com a em1ssao, ativa ou 

passivamente, de licenças urbanísticas sem que as cauções reais dadas em 

garantia para execução infraestrutura de loteamentos não assumam 

rigorosamente a forma prescrita em lei, vale dizer, a outorga de escritura 

pública em caso de caução real, nos termos do art. 9º, § 1 º, c/c o art. 1 O da 

Lei Municipal nº 1.574/10; 

3) abstenham-se de emitir ou consentir com a em1ssao, ativa ou 

passivamente, de licenças urbanísticas sem prévia e válida anuência do órgão 

de trânsito local, isso antes da expedição de mencionadas licenças 

urbanísticas, por se tratar de ato indispensável em função das 

características de polo atrativo de trânsito que esses empreendimentos 

encerram, nos termos do art. 93 da Lei Federal nº 9.503/97, c/c o art. 38, I, 

da Lei Municipal nº 1.495/2009 - Código Ambiental Municipal; 

4) abstenham-se de emitir ou consentir com emissão, ativa ou passivamente, 

de licenças urbanísticas com base em aprovação unilateral de projetos de 

loteamento, à revelia de decisão colegiada do Conselho da Cidade de 

Ariquemes, nos termos do art. 132 da Lei Municipal nº 1.574/10; 

5) abstenham-se de autorizar ou consentir com a autorização, ativa ou 

passivamente, de projeto que impacte negativamente na gestão fiscal, a 

exemplo de termo de aprovação de loteamento, gerando despesas não 

autorizadas, irregulares e contrárias ao patrimônio público, nos termos do 

art. 15 da LRF; 

III - pela ADVERTÊNCIA dos mesmos agentes de que o comunicado e a 

ciência acerca de referidas determinações pode autorizar a aplicação de 

penalidade prevista em lei, sob o fundamento de conduta caracterizada pela 

reincidência, em caso de descumprimento, nos termos do art. 55, VII, c/c o 

art. 103, VII, do Regimento Interno do TCE-RO, sem prejuízo de outras 

sanções legais; 

IV - pela realização de diligência junto ao Estado de Rondônia, por seus 

representantes legais, no caso, a Secretaria de Estado de Desenvolvimento 

Ambiental - SEDAM, no fim de requisitar a comprovação idônea da 

obrigação consistente em decretar a imediata nulidade da licença 

ambiental expedida em favor do loteamento denominado Residencial 

Jardim Bella Vista, nos termos da Cláusula 5ª do Termo de 

Ajustamento de Conduta na Ação Civil Pública nº 0011487-

55.2012.8.22.0002, de inodo a sacramentar o posicionamento referido no 

item I, acima, pelo que já se manifesta, de logo, pela ratificação, acaso 

se confirme o cumprimento de referida obrigação pelo Estado de 

Rondônia, por intermédio do órgão ambiental. 
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TRIBUNAL DE CONTA$ DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Pra.cessamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04650/12 

Fls.: ___ _ 

09. Por derradeiro, o feito foi remetido ao Parquet, resultando na prolação do 
Parecer Ministerial nº 392/20J 6, da lavra do e. Procurador Ernesto Tavares Victoria, com o 
seguinte desfecho: 

Diante do exposto, convergindo _~com a Unidade Técnica, o Ministério 
Público de Contas op.ina seja: · 

1. o presente feitg EXTINTO, sem resolução do mérito, pela falta de 
interesse-utilidade no prosseguimento do processo de Tomada de Contas 
Especial, em razão da ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento váli,do e regular dos presentes autos, diante da anulação do 
termo de aprovação do loteamento denominado Residencial Jardim Bella 
Vista, com fulcro no art. 485, NCPC (Lei 13.105/15); 

II. Determinado ao gestor .responsável que adote as medidas 
assecuratórias posta )J9 derradeiro relatório técnico de fls. 2080-v/208 l, sob 
pena de responsabili~ção e multa,).,a saber: 

1) abstenham-se de emitir ou consentir com emissão, ativa ou 
passivamente, de lice.riças urbanísti.~as, para fins de empreendimento privado 
cuja planta se sobreponha ou implique a redução de área pública com 
afetação legal, assim definida pelo projeto .urbanístico da cidade de 
Ariquemes, contemplado no Plano ,Diretor (Lei Municipal nº 1.273/06) e na 
Lei de Parcelamento,' Uso e Ocupação do Solo (Lei Municipal nº 1.574/10), 

"' no que se insere a extensão e prolongamento do Setor Institucional, 
compreendido entre a Av. Tancredo Neves e a Av. Juscelino Kubitschek, até 
a linha LC-70, nos termos do art.·21, I, c/c o art. 78 da Lei Municipal nº 
1.273/06 e art. 19, l, da Lei Municipal nº 1.574/1 O; 

2) abstenham-se .~e emitir ou consentir com a em1ssao, ativa ou 
passivamente, de licenças urbanísticas sem que as cauções reais dadas em 
garantia para execução infraestrutura de loteamentos não assumam 
rigorosamente a forma prescrita em lei, vale dizer, a outorga de escritura 
pública em caso de caução real, nos termos do art. 9°, § lº, c/c o art. 10 da 
Lei Municipal nº 1.574/1 O; 

3) abstenham-se de emitir ou consentir com a emissão, ativa ou 
passivamente, de licenças urbanísticas sem prévia e válida anuência do órgão 
de trânsito local, isso antes da expedição de mencionadas licenças 
urbanísticas, por se tratar de ato indispensável em função das características 
de polo atrativo de trânsito que esses empreendimentos encerram, nos 
termos do art. 93 da Lei Federal nº 9.503/97, c/c o art. 38, I, da Lei 
Municipal nº 1.495/2009 - Código Ambiental Municipal; 

4) abstenham-se de emitir ou consentir com emissão, ativa ou 
passivamente, de licenças urbanísticas com base em aprovação unilateral de 
projetos de loteamento, à revelia de decisão colegiada do Conselho da 
Cidade de Ariquemes, nos termos do art. 132 da Lei Municipal nº 1.574110; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04650/12 

Fls.: ----

É o relatório. 

VOTO 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA 

10. Como visto, cuidam os autos de Tomada de Contas especial, oriunda de 
Representação interposta pelo Ministério Público Estadual, noticiando à Corte de Contas 
suposta prática de ilegalidades nos procedimentos de aprovação dos loteamentos "Residencial 
Jardim Bella Vista" e "Condomínio Residencial Alphaville Hípica Clube". 

11. Após a extensa instrução processual, conversão do feito em Tomada de 

Contas e definição das responsabilidades, sobreveio a notícia de que os responsáveis firmaram 
Termo de Ajustamento de Conduta nos autos da Ação Civil Pública nº 0011487-
55.2012.8.22.002, o que interferiu sobremaneira na atuação da Corte e na aferição dos fatos 
pois, as impropriedades objeto de análise, já não mais persistem. 

12. Desta feita, considero como fundamento para decidir as pertinentes análises 
técnicas e ministerial - ambas de inquestionável procedência - as quais colaciono 
integramente a seguir. 

13. Por primeiro, a manifestação técnica derradeira, aposta às fls. 2.069/2.081, 
ipsis litteris: 

Trata-se de tomada de contas especial (TCE) originária de Representação do 
Ministério Público Estadual - 3ª Promotoria de Justiça de Ariquemes - 2ª 
Titularidade, mediante o Ofício nº 316/2012 - 3ª PJA/2ª Tit., acerca de 
possíveis práticas de atos de improbidade administrativa nos procedimentos 
de aprovação dos loteamentos Residencial Jardim Bella Vista e Condomínio 
Residencial Alphaville e Hípica Clube, em violação às normas de regência, 
notadamente quanto aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade e supremacia do interesse público, razão pela qual solicitou o 
devido apuratório adstrito à alçada de competência do TCE-RO. 

De acordo com a Representação, teria havido dano à ordem urbanística e ao 
meio ambiente, o que ensejou a promoção ministerial com o fim de verificar 
a extensão dos eventuais prejuízos ao patrimônio público, a identificação dos 
responsáveis e a natureza da violação, aqual aportou no TCE-RO 
acompanhada do conjunto probatório que deu suporte à ação civil pública 
ajuizada na Comarca de Ariquemes em face do loteamento Residencial 
Jardim Bella Vista, objeto do processo judicial nº 
0011487.55.2012.8.22.0002. 

Especificamente, cuida-se aqui da análise dos procedimentos relativos ao 
mencionado Residencial Jardim Bella Vista, ao passo que os atos 
envolvendo o denominado Condomínio Residencial AlphaviHe e Hípica 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTA.DO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04650/12 

Fls.: ___ _ 

Clube constituem objeto de exame.em autos apartados, no caso o processo nº 
5.115/2012/TCE-RO. 

Registra-se, de início, ainda, que ~mpreendimento Condomínio Residencial 
Alphaville e Hípica Clube envolveu 2.238 lotes, ao preço unitário de R$ 
72.144,90 (setenta e dois mil e cento e quarenta e quadro reais e noventa 
centavos), no total de R$ 161.460.286,20 (cento e sessenta e um milhoões, 
quatrocentos e sessenta mil, duzentos e oitenta e seis reais e vinte centavos), 
conforme informaçao de fls. 549/550, localizando-se na Fazenda Jamari, 
Lote O l /D, Parte do Lote O 1 /02B e parte do Lote O 1, no perímetro urbano do 
Município de Ariqueipes. 

O assunto foi encaminhado diretarr,iente à Relatoria das contas do Município 
de Ariquemesl, a q~l, de pronto,,;~ecidiu pelo processamento no âmbito do 
TCE-RO, com fundaijientos vazadqs nos seguintes termos, verbis: 

[ ... ] 
1 - Preliminarmente, recebo e , conheço a promoção formulada pelo 
Ministério Público do. Estado, patrocin'!da pela Promotora de Justiça Dr". 
Joice Gushy Mota Azevedo, sobre supostas ilegalidades nos procedimentos 
autorizados dos loteamentos urbanos denominados "Residencial Jardim Bela 
Vista e "Condomínio Residencial Àlphaville e Hípica Club", localizados no 
Município de Ariquemes. 

II - Determino ao Gabinete que promova a remessa do feito à Seção de 
Protocolo e Expediente para a devida autuação, a título de Representação 
tendo como interessado o Ministério Público Estadual; 

III - Após, encaminhe-se os autos à Secretaria Geral de Controle Externo 
para promover a devida instrução, com a urgência que o interesse público 
reclama; 
[ ... ] 

No âmbito da Secretaria-Geral de Controle Externo - SGCE procedeu-se ao 
exame dos fatos representados ao TCE-RO, concluindo-se, em síntese, pela 
constatação de grave rol de impropriedades, qual seja: 

a) violação às Leis do Plano Diretor e do Parcelamento, Uso e Ocupação 
do Solo, quanto à sobreposição de área, consistente no avançar dos limites 
da planta no empreendimento sobre o perímetro reservado ao Setor 
Institucional/Eixo Estrutural4, fundamental à garantia da mobilidade urbana, 
enquanto premissa do sistema viário e do z.oneamento, inserida no contexto 
dos objetivos gerais da política de desenvolvimento urbano, segundo a 
concepção do Plano Diretor, de que cuida a Lei Municipal nº 
1.273/2006, precisamente em seus arts. 8°, 9°, 1 O, 20, 21 e 78, tratando-se de 
incolumidade também protegida pela Lei Municipal nº 1.574/201 O, que tata 
do Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, nos termos do art. 19. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
b) violação à Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, quanto ao 
limite da área mínima de por lote, ao passo que se verificou que pelo menos 
95% desses lotes possuíam área inferior à medida mínima legal (de 360m2). 

c) ausência de prévia caução real mediante outorga de escritura pública 
para efeito de aprovação do empreendimento, condição prévia inescusável 
para fins de expedição do termo de aprovação, concedido, nesse caso, com 
base apenas em mero documento intitulado "termo de caução"6, 
contrariando a exigência contida nos arts. 8º, 9° e 10 da mencionada Lei 
Municipal nº 1.574/2010; 

d) ausência de Estudo de Impacto Ambiental e do Relatório de Impacto 
de Vizinhança (EIA-RIVI) para efeito de licenciamento ambiental do 
empreendimento, em ofensa aos art. 3º, Anexo I, da Resolução Conama nº 
237/1997 c/c art. 38, I e II, da Lei Municipal nº 1.495/2009 (Código 
Municipal Ambiental), e ainda com art. 10 da Lei Federal nº 6.938/1981, 
relativa à Política Nacional do Meio Ambiente. 

e) ilegalidade na aprovação unilateral do projeto de loteamento, à revelia 
da obrigatoriedade de prévia e válida submissão de referido projeto à 
deliberação colegiada do Conselho da Cidade, em ofensa ao art. 132 da Lei 
Municipal nº 1.574/2010, tratando-se de ato praticado isoladamente por 
Marcelo dos Santos, como presidente de referido órgão, que também 
ocupava o posto de Secretário da SEMPLA, no qual, aliás, cometeu outra 
ilegalidade, materializada na expedição do Termo de Aprovação sem que o 
empreendedor tivesse apresentado prévia caução real mediante outorga de 
escritura pública, como referido em apontamento anterior; 

f) ausência de manifestação prévia do órgão de trânsito municipal, que 
omitiu e negligenciou o fato de que o empreendimento se tornaria um polo 
atrativo de trânsito, tendo em vista a dimensão da área (1.172.655 m2) -

inclusive superior aos 40.000 m2
, admitidos pelo art. 38, 1, da Lei Municipal 

nº 1.495/09, que trata do Código Municipal Ambiental - em conflito com o 
art. 19, I, da Lei Municipal nº 1.574/201 O c/c art. 21, II, da Lei nº 1.273/06, 
conforme revelado por laudo perícia!. 

g) ilegalidades praticadas sob a ótica própria do TCE-RO, com danos ao 
patrimônio público, com a conceituação que lhe confere a Resolução CFC nº 
1.129/08, do Conselho Federal de Contabilidade, que aprovou a NBC T 
16.2, representado, no caso, pela área pública sobreposta, corresponde a 
215.054 m2

, que equivale a 18,34% da área total do loteamento (1.172.655 
m2), por meio de usurpação de trecho do Eixo Estrutural/Setor Institucional 
da cidade de Ariquemes, essencial às condições de. funcionalidade, 
segurança e estética, que, por sua vez, constituem premissas básicas da 
função circulação, que guarda relação direta com o sistema viário urbano e 
com o zoneamento, tratando-se de bem público indivisível, em toda a sua 
extensão, protegido pela legislação pertinente, inclusive, de índole 

. constitucional. 
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TRIBUNAL DE CONTA~ DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departa111ento do Pleno 

Proc.: 04650112 

Fls.: ___ _ 

Após, prossegue o exame técnico com o registro de que os danos infligidos 
ao patrimônio do Município de Ariquemes encontram-se consubstanciados 
em procedimentos administrativos praticados por agentes públicos em 
conjunto com particulares, no caso, os sócios da empresa responsável pelo 
loteamento, cujas condutas foram individualizadas e tipificadas nestes 
termos, verbis: 

a) JOSÉ MÁRCIO LONDE RAPOSO, brasileiro, casado, Prefeito de 
Ariquemes, nascido em 30.03.1951, filho de José Luiz Raposo e Maria 
Londe Raposo, CPF nº 573.487.748-49, RG nº 055.102-SSP/RO, por ter 
assinado o Termo de Aprovação do loteamento "Residencial Jardim Bella 
Vista", fl. 316, com repercussão lesiva ao Patrimônio Público da 
municipalidade, dec~rrente da supressão da área destinada ao Eixo 
Estrutural/Setor Institl,!cional do perímetro urbano, em ofensa aos arts. 182 e 
183 c/c art. 30, VIIl,.da Constituiç~o Federal, bem como ao art. 4°, Ili, "a" e 
"b", da Lei Federal nº 10.257/2001; e ainda aos arts. 8°, 9°, 10, 20, 21, 1 e II, 
e 78, e respectivos inçisos, da.Lei~Municipal nº 1.273/2006, e art. 19, 1, da 
Lei Municipal nº 1.574/2010; 

No âmbito da Gestão Fiscal, sob, a regência da Lei Complementar nº 
101/2000 (Lei de Responsabgidade Fiscal), cuja observância do 
cumprimento é alç<!cla de competência do Tribunal de Contas, o ato 
praticado pelo Prefeito (Termo de Aprovação do loteamento) impõe à 
Administração Municipal a obrigação de expandir a ação governamental no 
contexto das políticas públicas, com a consequente assunção de 
compromisso de despesas com infraestrutura (serviços públicos) e, 
principalmente, com desapropriação dos imóveis, sem que haja a devida 
previsão na Lei Orçamentária Anual (LOA), Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) e Lei do Plano Plurianual - PPA, na forma exigida pelo art. 16, II 
[ ... ]. 

De sua parte, o Estatuto das Cidades (Lei Federal nº 10.257/2001), em 
sincronia com a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), consagra 
expressamente a Lei Orçamentária Anual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e a Lei do Plano Plurianual, como instrumentos do planejamento municipal a 
garantirem a efetividade da política urbana, nos termos do art. 4°, III, "d" e 
"e" [ ... ]. 

Em resumo, sob o ângulo da Gestão Fiscal, a conduta do Prefeito, ante a 
inobservância do art. 16, 1 e II, § 4º, II, há de ser considera não autorizada, 
irregular e lesiva ao Patrimônio Público, nos enfáticos termos do art. 15 da 
Lei Complementar nº 101/2000 [ ... ] 

b) MILTON SEBASTIÃO ALONSO SOARES, Arquiteto e Urbanista, 
lotado no Núcleo Executivo de Engenharia, Projetos e Fiscalização, da 
Secretaria Municipal de Planejamento de Ariquemes, brasileiro, casado, CPF 
nº 606.951.459-91, RG nº 11.097.834-SSP/SP, nascido em 13.09.1964, 
natural de Lins/SP, filho de Dulce Galvão Soares e Milton Alonso Soares, 
residente à Rua Guajará-Mirim, nº 3293, Setor BNH, em Ariquemes/RO, por 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
ter assinado Parecer Técnico Favorável à continuidade do projeto, constante 
do processo administrativo de consulta previa de viabilidade 
(2012/04/005689), fls. 366, que resulta na supressão do Eixo Estrutural/Setor 
Institucional, em conflito com arts. 8°, 9°, 10, 20, 21, 1 e II, 22, XVI, e 78, e 
respectivos incisos, da Lei Municipal nº 1.273/2006, e arts. 5°, IV, "c", V e 
VI; 8°, 9°, 1 O e 19, I, da Lei Municipal nº 1.574/2010; 

b.2) ter assinado Parecer Técnico pela Aprovação do loteamento, constante 
do processo administrativo para implantação do empreendimento 
(2012/06/009095), fls. 314, que resulta na supressão do Eixo Estrutural/Setor 
Institucional, em conflito com arts. 8º, 9º, 1 O, 20, 21, 1 e II, 22, XVI e 78, e 
respectivos incisos, da Lei Municipal nº 1.273/2006, e arts. 5°, IV, "e", V e 
VI; 8°, 9°, 10 e 19, 1, da Lei Municipal nº 1.574/2010. 

As condutas de Milton Sebastião Alonso Soares são caracterizadoras de 
práticas de atos de improbidade administrativa contra os princípios da 
Administração Pública, da alçada do MPE/Judiciário, nos termos do art. 11, 
I, da Lei Federal nº 8.429/1992, verbis: 

Art. 11 - Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 
princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os 
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às 
instituições, e notadamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso 
daquele previsto, na regra de competência. 

c) MARCELO DOS SANTOS, Secretário Municipal de Planejamento de 
Ariquemes e Presidente do Conselho Municipal da Cidade de Ariquemes, 
brasileiro, casado, nascido em 08.04.1976, natural de Pirique/PR, 
CPF nº 586.749.852-20, RG nº 559.437-SSP/RO, filho de Antônio Firmino 
dos Santos e Tereza Mendes dos Santos, residente à Rua Castro Alves, nº 
3978, Setor 06, Ariquemes-RO, pelas seguintes condutas: 

c. l) ter ratificado o Parecer Favorável de consulta prévia de viabilidade, 
expedido de forma ilegal por Milton Sebastião Alonso Sores, mediante o 
Ofício nº 0133/SEMPOG/NUCLEX/2012, constante do processo 
administrativo (2012/04/005689), fls. 247-verso, que resulta na supressão do 
Eixo Estrutural/Setor Institucional, em conflito com arts. 8º, 9°, 10, 20, 21, I 
e II, 22, XVI e 78, e respectivos incisos, da Lei Municipal nº 1.273/2006, e 
arts. 5°, IV, "c", Ve VI; 8º, 9º, 10 e 19, I, da Lei Municipal nº 1.574/2010; 

c.2) ter assinado a Resolução nº 004, de 11.07.2012, na condição de 
Presidente do Conselho Municipal da Cidade de Ariquemes, pela aprovação 
da "Viabilidade de Implantação de Loteamento Jardim Bella Vista", 
constante do processo administrativo para implantação do empreendimento 
(2012/06/009095), fls. 315, sem que houvesse a devida aprovação dos 
membros do Conselho, portanto, carente de legitimidade, que resulta na 
supressão do Eixo Estrutural/Setor Institucional, em conflito com arts. 8°, 
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Proc.: 04650/12 

Fls.: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTAJ)O DE RONDÔNIA 
Secretaria de Pr:p{;essamento e Julgamento 

Departamento do Pl?no 

----

9°, 10, 20, 21, I e II, e 78, e respectivos incisos, da Lei Municipal nº 
1.273/2006, e arts. 5º, IV, "c", V e VI; 8°, 9°, 1 O e 19, 1, da Lei Municipal nº 
1.574/2010; 

c.3) ter assinado Parecer Favorável à concessão de Certidão Ambiental, 
constante do processo administrativo para implantação do empreendimento 
(2012/06/009095), com vício de ilt:galidade, fls. 311-verso e 312, pois sob o 
aspecto formal o ato incorre em _.usurpação de competência da Secretaria 
Municipal de Meio ~mbiente, em conflito com o art. 36 da Lei Federal nº 
10.257/2001 c/c art. 32 da Lei Municipal nº 1.495/2009 e art. 6º da 
Resolução CONAMA nº 237/1997, enquanto que sob o aspecto material o 
ato ofende o art.19, II, da Lei Municipal nº 1.574/2010. 

De igual modo, as cqndutas de Mªrcelo dos Santos são caracterizadoras de 
práticas de atos de improbidade' administrativa contra os princípios da 
Administração Pública, da alçada go MPE/Judiciário, nos termos do art. 11, 
1, da Lei Federal nº 8.42911992. 

d) LEANDRO H~RNANI LEMOS, Diretor de Trânsito, da Secretaria 
Municipal de Segurança e Trânsi~o de Ariquemes, brasileiro, divorciado, 
nascido em 30.04.198.3, natural de São· Paulo/SP, filho de Gelcito Lemos e 
Maria Aparecida da.Rocha, CPF nº 781.180.772-68, residente à Rua Porto 
Alegre, nº 2.904, Setor 03, em Ariquemes-RO, por omissão no dever de 
vigilância e fiscali~ção ante a absoluta ausência nos procedimentos 
administrativos, portanto, em ofen~é!· ao art. 93 da Lei Federal nº 9.503/1997 
c/c art. 21, 1 e II, ga Lei Muniçipal nº 1.273/2006 e art. 19, 1, da Lei 
Municipal nº 1.574/2010; 

e) JOSÉ WELLINGTON AMORIM, Diretor da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Ambiental- SEDAM, pelas seguintes condutas: 

e.1) ter expedido, juntamente com Nanci Maria Ródrigues da Silva, a 
Licença Prévia nº 122884/COLMAM/SEDAM, com vício de ilegalidade, fls. 
354 e 358-verso, pois sob o aspecto formal o ato incorre em usurpação de 
competência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em conflito com o 
art. 36 da Lei Federal nº 10.257/2001 c/c art. 32 da Lei Municipal nº 
1.495/2009 e art. 6º da Resolução CONAMA nº 237/1997, enquanto que sob 
o aspecto material o ato ofende o art. 3° da Resolução CONAMA nº 
237/1997 c/c art. 38, 1 e II, da Lei Municipal nº 1.495/2009, ante a ausência 
do EIA-RIVI. 

e.2) ter expedido, juntamente com Nanci Maria Rodrigues da Silva, a 
Licença de Instalação nº 122885/COLMAM/SEDAM, com vício de 
ilegalidade, fls. 354-verso e 359, pois sob o aspecto formal o ato incorre em 
usurpação de competência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em 
conflito com o art. 36 da Lei Federal nº 10.257/2001 c/c art. 32 da Lei 
Municipal nº 1.495/2009 e art. 6° da Resolução CONAMA nº 237/1997, 
enquanto que sob o aspecto material o ato ofende o art. 3° da Resolução 

Acórdão APL-TC 00275116 referente ao processo 04650112 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov.br 
13 de 34 

APL-TC 00275116 .. Proc. 04650112 .. Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em 1910912016 08:05 
Donento 10=344175 Sessão nº 0039 ··Departamento do Pleno - 01!09í2016 .. Publicada ern 16/09/2016 Autenticação: 0Gb5889ca1af67d42ad9e0c4f6d67f81 

o 



• 
r----------. • 

Proc.: 04650/12 

Fls.: ---- • • .______ __ _____. . 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

CONAMA nº 237/1997 c/c art. 38, e 
Municipal nº 1.495/2009, ante a ausência do EIA-RIVI. 

II, da Lei 

f) NANCI MARIA RODRIGUES DA SILVA, Secretária de Estado de 
Desenvolvimento Ambiental- SEDAM, pelas seguintes condutas: 

f.l) ter expedido, juntamente com José Wellington Amorim, a Licença 
Prévia nº 122884/COLMAM/SEDAM, com vício de ilegalidade, fls. 354 e 
358-verso, pois sob o aspecto formal o ato incorre em usurpação de 
competência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em conflito com o 
art. 36 da Lei Federal nº 10.257/2001 c/c art. 32 da Lei Municipal nº 
1.495/2009 e art. 6º da Resolução CONAMA nº 237/1997, enquanto que sob 
o aspecto material o ato ofende o art. 3° da Resolução CONAMA nº 
237/1997 c/c art. 38, I e II, da Lei Municipal nº 1.495/2009, ante a ausência 
do EIA-RIVI. 

f.2) ter expedido, juntamente com José Wellington Amorim, a Licença de 
Instalação nº 122885/COLMAM/SEDAM, com vício de ilegalidade, fls. 
354- verso e 359, pois sob o aspecto formal o ato incorre em usurpação de 
competência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em conflito com o 
art. 36 da Lei Federal nº 10.257/2001 c/c art. 32 da Lei Municipal nº 
1.495/2009 e art. 6º da Resolução CONAMA nº 237/1997, enquanto que sob 
o aspecto material o ato ofende o art. 3º da Resolução CONAMA nº 
237 /1997 c/c art. 38, I e II, da Lei Municipal nº 1.495/2009, ante a ausência 
do EIA- RIVI. 

g) AMAURI GUEDES DE FREITAS, Secretário Municipal de Meio 
Ambiente de Ariquemes, brasileiro, solteiro, nascido em 10.02.1963, natural 
de Paraguaçu Paulista-SP, CPF nº 203.085.402-63, RG nº 172.790-SSP/RO, 
filho de Joaquim Antônio Guedes e Francisca Felisbina Guedes, residente à 
Rua das Pampolas, nº 2.120, Setor 04, CEP 78.9300-00, em Ariquemes-RO, 
por ter expedido, juntamente com Hermenegildo Henrique Soares Júnior, a 
Certidão de Viabilidade Ambiental nº 043/2012, constante do processo 
administrativo nº 60122/04/2012, fls. 358, em desacordo com o art. 3° da 
Resolução CONAMA nº 237/1997 c/c art. 38, I e II, da Lei Municipal nº 
1.495/2009, ante a ausência do EIA-RIVI. 

h) HERMENEGILDO HENRIQUE SOARES JÚNIOR, Assessor de 
Controle Ambiental, brasileiro, solteiro, nascido em 14.10.1979, natural de 
Ariquemes-RO,CPF nº 623.674.392-49, RG nº 605.980-SSP/RO, filho de 
Hermenegildo Henrique Soares e Lenir Rodrigues Lopes, residente à Rua 
Paineira, nº 1.871, CEP 78.932-000, em Ariquemes-RO, por ter expedido, 
juntamente com Amauri Guedes de Freitas, a Certidão de Viabilidade 
Ambiental nº 043/2012, constante do processo administrativo nº 
60122/04/2012, fls. 358, em desacordo com o art. 3º da Resolução 
CONAMA nº 237/1997 c/c art. 38, I e II, da Lei 
Municipal nº 1.495/2009, ante a ausência do EIA-RIVI. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Pro'Çessamento; Julgamento 

Departa!Jlento do Pl~no 

Proc.: 04650/12 

Fls.: ___ _ 

i) NILTON EDGARD MA TTOS MARENA, Procurador do Município 
de Ariquemes, por omissão no dever de cumprir com suas atribuições de 
representação judicial, assessoria e consultoria jurídica do Poder Executivo, 
conforme previsto no art. 70 da Lei Orgânica do Município, ante a absoluta 
ausência nos procedimentos administrativos que resultaram na Aprovação do 
loteamento de forma ilegal, ilegítima e lesiva ao Patrimônio Público. 

j) ROQUE RIZEL SILVA DA CUNHA, Controlador do Município de 
Ariquemes, por omissão no dever de fiscalizar, avaliar, acompanhar e auditar 
os atos de gestão do Poder Executivo, mormente quanto ao dever de apoiar a 
ação fiscalizatória do Tribunal de Contas, na forma prevista no art. 74, § 1 º, 
da Constituição Federal, ante a absoluta ausência nos procedimentos 
administrativos que resultaram na Aprovação do loteamento de forma ilegal, 
ilegítima e lesiva ao Patrimônio Púplico. 

k) M. L. CONS_JRUTORA E EMPREENDEDORA L TOA., pessoa 
jurídica de direito pÍ'iyado, CNPJ nº 08.596.997/0001-04, estabelecida à Av. 
Machadinho, 2695, Setor Jardim J;!aulista, em Ariquemes-RO, CEP 76.871-
279, por obter vantag~m indevida da Administração Municipal mediante a 
aprovação do loteamento Residencial Jardim Bella Vista", em 
procedimentos ilegítimos, ilegais e lesivos ao Patrimônio Público, em vista 
da supressão da área destinada ao Eixo Estrutural/Setor Institucional do 
perímetro urbano, em ofensa aos arts. 182 e 183 c/c art. 30, VIII, da 
Constituição Federal, bem como ao art. 4°, III, "a" e "b", da Lei Federal nº 
10.257/2001, e ainda aos arts. 8°, 9°, 10, 20, 21 e 78, e respectivos incisos, 
da Lei Municipal nº 1.273/2006, e art. 19, I, da Lei Municipal nº 1.574/2010; 

1) LAÉRCIO DE OLIVEIRA, brasileiro, Sócio-proprietário e 
administrador da empresa M. L. CONSTRUTORA E EMPREENDEDORA 
LTDA., casado, nascido em 07.09.1944, natural de São Pedro de Turvo-SP, 
CPF nº 088.200.909-53, RG nº 000.767.619-SSP/RO, residente à Rua 
Cardeal nº 1343, Setor 02, CEP 76.873-110, em Ariquemes-RO, por obter 
vantagem indevida da Administração Municipal mediante a aprovação do 
loteamento Residencial Jardim Bella Vista", em procedimentos ilegítimos, 
ilegais e lesivos ao Patrimônio Público, em vista da supressão da área 
destinada ao Eixo Estrutural/Setor Institucional do perímetro urbano, em 
ofensa aos arts. 182 e 183 c/c art. 30, VIII, da Constituição Federal, bem 
como ao art. 4°, III, "a" e "b", da Lei Federal nº 10.257/2001, e ainda aos 
arts. 8º, 9º, 10, 20, 21 e 78, e respectivos incisos, da Lei Municipal nº 
1.273/2006, e art. 19, I, da Lei Municipal nº 1.574/2010; 
m) MARGRIT KRUEGER, Sócia-proprietária e administradora da 
empresa M. L. Construtora e Empreendedora Ltda., nascida em 22.02.1950, 
natural de Trombudo Central-SC, CPF nº 107.294.102-34, RG nº 72.847-
SSP/RO, residente à Rua Marabá, nº 3.566, Residencial Parque Tropical 1, 
Bairro Jardim Jorge Teixeira, CEP 76.876-572, em Ariquemes-RO, por obter 
vantagem indevida da Administração Municipal mediante a aprovação do 
loteamento Residencial Jardim Bella Vista", em procedimentos ilegítimos, 
ilegais e lesivos ao Patrimônio Público, em vista da supressão da área 
destinada ao Eixo Estrutural/Setor Institucional do perímetro urbano, em 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
ofensa aos arts. 182 e 183 c/c art. 30, VIII, da Constituição Federal, bem 
como ao art. 4°, III, "a" e "b", da Lei Federal nº 10.257/2001, e ainda aos 
arts. 8°, 9°, 10, 20, 21 e 78, e respectivos incisos, da Lei Municipal nº 
1.273/2006, e art. 19, I, da Lei Municipal nº 1.574/2010; 

n) VERA LÚCIA SÁPIRAS DE OLIVEIRA, brasileira, Procuradora da 
empresa M. L. Construtora e Empreendedora Ltda., casada, nascida em 
18.03.1974, natural de Nova Aurora-PR, CPF nº 419.915.912-68, RG nº 
475.468-SSP/RO, residente à Av. Rio Branco, n. 3.566, Residencial Parque 
Tropical I, Bairro Jardim Jorge Teixeira, em Ariquemes-RO, por obter 
vantagem indevida da Administração Municipal mediante a aprovação do 
loteamento Residencial Jardim Bella Vista", em procedimentos ilegítimos, 
ilegais e lesivos ao Patrimônio Público, em vista da supressão da área 
destinada ao Eixo Estrutural/Setor Institucional do perímetro urbano, em 
ofensa aos arts. 182 e 183 c/c art. 30, VIII, da Constituição Federal, bem 
como ao art. 4°, III, "a" e "b", da Lei Federal nº 10.257/2001, e ainda aos 
arts. 8°, 9°, 1 O, 20, 21 e 78, e respectivos incisos, da Lei Municipal nº 
1.273/2006, e art. 19, I, da Lei Municipal nº 1.574/2010. 

Observa-se, ainda, que ao se individualizar as condutas, antou-se os casos 
indicativos de cometimento de ato de improbidade ou de crime de 
responsabilidade, em alusão específica a JOSÉ MÁRCIO LONDE 
RAPOSO, então Prefeito Municipal, para fins de representação ao Ministério 
Público Estadual. 

Alfim, concluiu-se pela necessidade de medidas aptas à garantia da 
incolumidade do patrimônio público, de caráter antecipatório, bem como a 
conversão do feito em tomada de contas especial (TCE), para fins de 
persecução de responsabilidades e consequente reparação dos danos, o que 
se deu nestes termos, verbis: 

1 - expedir imediata tutela inibitória endereçada ao atual Prefeito do 
Município de Ariquemes, ou a quem lhe tiver sucedido, nos termos do art. 
108-A do Regimento Interno c/c art. 461 do Código de Processo Civil, para 
fim de determinar-lhe a adoção das seguintes medidas: 

a) cessar os efeitos do Termo de Aprovação do loteamento Residencial 
Jardim Bella Vista, fls. 316, bem como os dos atos administrativos que lhe 
antecedeu, até o julgamento de mérito ou ulterior deliberação do Relator, 
consistentes nos seguintes: 

a.1) Parecer Técnico Favorável à continuidade do aprovação do 
empreendimento, constante do processo administrativo de consult prévia de 
viabilidade administrativa, fls. 366; 

a.2) Parecer favorável consubstanciado no Oficio nº 
0133/SEMPOG/NUCLEX/2012, constante do processo administrativo de 
consulta prévia de viabilidade (2012/04/005689), fls. 247-verso; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04650/12 

Fls.: ___ _ 

a.3) Resolução nº 004, de 11.07.2012, favorável à aprovação da 
"Viabilidade de Implantação de Loteamento Jardim Bella Vista'', tls. 315; 

a.4) Parecer Favorável à concessão de Certidão Ambiental, constante do 
processo administrativo para implantação do empreendimento 
(2012/06/009095), tls. 311 e 312-verso; 

b) que se abstenha de pr.~ticar quaisquer atos administrativos 
relacionados ao loteamento Resideocial Jardim Bella Vista, em raz.ão da eiva 
de ilegalidades que .o permeia, s9bremodo quanto à obstrução do Eixo 
Estrutural/Setor Institucional, em violação às Leis do Plano Diretor (Lei nº 
1.273/2006) e do Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo (Lei nº 
1.574/201 O); 

II - expedir imediata.tutela inibitória endereçada à atual Secretária de Estado 
de Desenvolvimento.Ambiental, ou a quem lhe tiver sucedida, nos termos do 
art. 108-A do Regim,e_nto Interno c/c art. 461 do Código de Processo Civil, 
para fim de determinar-lhe a adoção das seguintes medidas: 

a) cessar os efeitos da Licença Préyia nº 122884/COLMAM/SEDAM, tls. 
354, até o julgamento de mérito ou:,ulterior deliberação do Relator; 

b) cessar os efeitos da Licença de IJ1stalação nº 122885/COLMAM/SEDAM, 
tls. 354-verso e 359, até o julgamento de mérito ou ulterior deliberação do 
Relator. 

III - Converter o feito em Tomada de Contas Especial, na forma do art. 44 
da Lei Complementar nº 15411999, para nesse procedimento promover o 
chamamento dos responsáveis a seguir indicados, com vista ao exercício do 
contraditório e da ampla defesa, em face do dano ocasionado ao Patrimônio 
Público de Ariquemes, no valor de R$ 29.811.816,49 (vinte e nove milhões, 
oitocentos e onze mil, oitocentos e dezesseis reais e quarenta e nove 
centavos), decorrentes das ações praticadas pelos seguintes agentes públicos 
e particulares: 

a) JOSÉ MÁRCIO LONDE RAPOSO, brasileiro, casado, Prefeito de 
Ariquemes, nascido em 30.03.1951, filho de José Luiz Raposo e Maria 
Londe Raposo, CPF nº 573.487.748-49, RG nº 055.102-SSP/RO, pelas 
seguintes condutas: 

a.1) ter assinado o Termo de Aprovação do loteamento "Residencial 
Jardim Bella Vista", tls. 316, com repercussão lesiva ao Patrimônio Público 
da municipalidade, decorrente da supressão da área destinada ao Eixo 
Estrutural/Setor Institucional do perímetro urbano, em ofensa aos arts. 182 e 
183 c/c art. 30, VIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 4°, III, "a" e 
"b", da Lei Federal nº 10.257/2001, e ainda aos arts. 8°, 9°, 10, 20, 21, I e II, 
e 78, e respectivos incisos, da Lei Municipal nº 1.273/2006, e art. 19, I, da 
Lei Municipal nº 1.574/2010; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
a.2) ter praticado ato com efeitos lesivos à Gestão Fiscal (Termo de 
Aprovação do loteamento), que resulta em despesas não autorizadas, 
irregulares e lesivas ao Patrimônio Público, nos termos do art. 15 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000); 

b) MILTON SEBASTIÃO ALONSO SOARES, Arquiteto e Urbanista, 
lotado no Núcleo Executivo de Engenharia, Projetos e Fiscalização, da 
Secretaria Municipal de Planejamento de Ariquemes, brasileiro, casado, CPF 
nº 606.951.459-91, RG nº 11.097.834-SSP/SP, nascido em 13.09.1964, 
natural de Lins/SP, filho de Dulce Galvão Soares e Milton Alonso Soares, 
residente à Rua Guajará-Mirim, nº 3293, Setor BNH, em Ariquemes/RO, 
pelas seguintes condutas: 

b.1) ter assinado Parecer Técnico Favorável à continuidade do projeto, 
constante do processo administrativo de consulta prévia de viabilidade 
(2012/04/005689), às fls. 366, que resulta na supressão do Eixo 
Estrutural/Setor Institucional, em conflito com arts. 8°, 9°, 1 O, 20, 21, 1 e II, 
22, XVI, e 78, e respectivos incisos, da Lei Municipal nº 1.273/2006, e arts. 
5°, IV, "c", V e VI; 8°, 9°, 10 e 19, 1, da Lei Municipal nº 1.574/2010; 

b.2) ter assinado Parecer Técnico pela Aprovação do loteamento, constante 
do processo administrativo para implantação do empreendimento 
(2012/06/009095), fls. 314, que resulta na supressão do Eixo Estrutural/Setor 
Institucional, em conflito com arts. 8º, 9°, 1 O, 20, 21, 1 e II, 22, XVI e 78, e 
respectivos incisos, da Lei Municipal nº 1.273/2006, e arts. 5°, IV, "c", V e 
VI; 8º, 9°, 1 O e 19, 1, da Lei Municipal nº 1.574/2010. 

c) MARCELO DOS SANTOS, Secretário Municipal de Planejamento de 
Ariquemes e Presidente do Conselho Municipal da Cidade de Ariquemes, 
brasileiro, casado, nascido em 08.04.1976, natural de Pirique/PR, 
CPF nº 586.749.852-20, RG nº 559.437-SSP/RO, filho de Antônio Firmino 
dos Santos e Tereza Mendes dos Santos, residente à Rua Castro Alves, nº 
3978, Setor 06, Ariquemes-RO, pelas seguintes condutas: 

c.l) ter ratificado o Parecer Favorável de consulta prévia de viabilidade, 
expedido de forma ilegal por Milton Sebastião Alonso Sores, mediante o 
Ofício nº 0133/SEMPOG/NUCLEX/2012, constante do processo 
administrativo (2012/04/005689), fls. 247-verso, que resulta na supressão do 
Eixo Estrutural/Setor Institucional, em conflito com arts. 8º, 9°, 1 O, 20, 21, 1 
e II, 22, XVI e 78, e respectivos incisos, da Lei Municipal nº 1.273/2006, e 
arts. 5°, IV, "c", V e VI; 8°, 9°, 10 e 19, I, da Lei Municipal nº 1.574/2010; 

c.2) ter assinado a Resolução nº 004, de 11.07.2012, na condição de 
Presidente do Conselho Municipal da Cidade de Ariquemes, pela aprovação 
da "Viabilidade de Implantação de Loteamento Jardim Bella Vista", 
constante do processo administrativo para implantação do empreendimento 
(2012/06/009095), às fls. 315, sem que houvesse a devida aprovação dos 
membros do Conselho, portanto, carente de legitimidade, o que resulta na 
supressão do Eixo Estrutural/Setor Institucional, em conflito com arts. 8°, 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Praçessamento e Julgamento 

Departa1Jlento do P(eno 

Proc.: 04650/12 

Fls.: ___ _ 

9°, 10, 20, 21, I e II, e 78, e respectivos incisos, da Lei Municipal nº 
1.273/2006, e arts. 5º, IV, "c", V e VI; 8º, 9º, 10 e 19, I, da Lei Municipal nº 
1.574/2010; 

c.3) por ter assin(!do Parecer Favorável à concessão de Certidão 
Ambiental, constante do processo administrativo para implantação do 
empreendimento (2012/06/009095), com vício de ilegalidade, fls. 311-verso 
e 312, pois sob o aspecto formal o ... ato incorre em usurpação de competência 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em conflito com o art. 36 da Lei 
Federal nº 10.257/200,1 c/c art. 32:da Lei Municipal nº 1.495/2009 e art. 6° 
da Resolução CONAMA nº 237/1997, enquanto que sob o aspecto material o 
ato ofende o art. 19, II, da Lei Mu~icipal nº 1.574/2010 . 

d) LEANDRO H_.SRNANI LEMOS, Diretor de Trânsito, da Secretaria 
Municipal de Segura,nça e Trânsito de Ariquemes, brasileiro, divorciado, 
nascido em 30.04.J9$J, natural de São Paulo/SP, filho de Gelcito Lemos e 
Maria Aparecida da-~Rocha, CPF nº 781.180.772-68, residente à Rua Porto 
Alegre, nº 2.904, S~t!Jr 03, em Ariquemes-RO, por omissão no dever de 
v.igilância e fiscali:zàção ante a absoluta ausência nos procedimentos 
administrativos, portanto, em ofensa~ao art. 93 da Lei Federal nº 9.503/1997 
c/c art. 21, I e II, da Lei MuniC,ipal nº 1.273/2006 e art. 19, I, da Lei 
Municipal nº 1.574/2010; · 

e) JOSÉ WELLINOTON AMORIM, Diretor da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Ambiental- SEDAM, pelas seguintes condutas: 

e.l) ter expedido, juntamente com Nanci Maria Rodrigues da Silva, a 
Licença Prévia nº 122884/COLMAm/SEDAM, com vício de ilegalidade, fls . 
354 e 358-verso, pois sob o aspecto formal o ato incorre em usurpação de 
competência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em conflito com o 
art. 36 da Lei Federal nº 10.257/2001 c/c art. 32 da Lei Municipal nº 
1.495/2009 e art. 6º da Resolução CONAMA nº 237/1997, enquanto que sob 
o aspecto material o ato ofende o art. 3° da Resolução CONAMA nº 
237/1997 c/c art. 38, I e II, da Lei Municipal nº 1.495/2009, ante a ausência 
do EIA-RIVI. 

e.2) ter expedido, juntamente com Nanci Maria Rodrigues da Silva, a 
Licença de Instalação nº 122885/COLMAM/SEDAM, com vício de 
ilegalidade, fls. 354-verso e 359, pois sob o aspecto formal o ato incorre em 
usurpação de competência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em 
conflito com o art. 36 da Lei Federal nº 10.257/2001 c/c art. 32 da Lei 
Municipal nº 1.495/2009 e art. 6° da Resolução CONAMA nº 237/1997, 
enquanto que sob o aspecto material o ato ofende o art. 3° da Resolução 
CONAMA nº 237/1997 c/c art. 38, I e II, da Lei Municipal nº 1.495/2009, 
ante a ausência do EIA-RIVI. 
f) NANCI MARIA RODRIGUES DA SILVA, Secretária de Estado de 
Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, pelas seguintes condutas: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04650/12 

Fls.: ___ _ 

f.l) ter expedido, juntamente com José Wellington Amorim, a Licença 
Prévia nº 122884/COLMAM/SEDAM, fls. 354 e 358-verso, com vício de 
ilegalidade, pois sob o aspecto formal o ato incorre em usurpação de 
competência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em conflito com o 
art. 36 da Lei Federal nº 10.257/2001 c/c art. 32 da Lei Municipal nº 
1.495/2009 e art. 6° da Resolução CONAMA nº 237/1997, enquanto que sob 
o aspecto material o ato ofende o art. 3º da Resolução CONAMA nº 
237/1997 c/c art. 38, I e II, da Lei Municipal nº 1.495/2009, ante a ausência 
do EIA-RIVI. 

:f.2) ter expedido, juntamente com José Wellington Amorim, a Licença de 
Instalação nº 122885/COLMAM/SEDAM, com vício de ilegalidade, fls. 
354-verso e 359, pois sob o aspecto formal o ato incorre em usurpação de 
competência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em conflito com o 
art. 36 da Lei Federal nº 10.257/2001 c/c art. 32 da Lei Municipal nº 
1.495/2009 e art. 6° da Resolução CONAMA nº 237/1997, enquanto que sob 
o aspecto material o ato ofende o art. 3º da Resolução CONAMA nº 
23711997 c/c art. 38, I e II, da Lei Municipal nº 1.495/2009, ante a ausência 
do EIA-RIVI. 

g) AMAURI GUEDES DE FREITAS, Secretário Municipal de Meio 
Ambiente de Ariquemes, brasileiro, solteiro, nascido em 10.02.1963, natural 
de Paraguaçu Paulista-SP, CPF nº 203.085.402-63, RG nº 172.790-SSP/RO, 
filho de Joaquim Antônio Guedes e Francisca Felisbina Guedes, residente à 
Rua das Pampolas, nº 2.120, Setor 04, CEP 78.9300-00, em Ariquemes-RO, 
por ter expedido, juntamente com Hermenegildo Henrique Soares Júnior, a 
Certidão de Viabilidade Ambiental nº 043/2012, constante do processo 
administrativo nº 60122/04/2012, fls. 358, em desacordo com o art. 3° da 
Resolução CONAMA nº 237/1997 c/c art. 38, I e II, da Lei Municipal nº 
1.495/2009, ante a ausência do EIA-RIVI. 

h) HERMENEGIL.00 HENRIQUE SOARES JÚNIOR, Assessor de 
Controle Ambiental, brasileiro, solteiro, nascido em 14.10.1979, natural de 
Ariquemes-RO,CPF nº 623.674.392-49, RG nº 605.980-SSP/RO, filho de 
Hermenegildo Henrique Soares e Lenir Rodrigues Lopes, residente à Rua 
Paineira, nº 1.871, CEP 78.932-000, em Ariquemes-RO, por ter expedido, 
juntamente com Amauri Guedes de Freitas, a Certidão de Viabilidade 
Ambiental nº 043/2012, constante do processo administrativo nº 
60122/04/2012, fls. 358, em desacordo com o art. 3° da Resolução 
CONAMA nº 237/1997 c/c art. 38, I e II, da Lei Municipal nº 1.495/2009, 
ante a ausência do EIA-RIVI. 

i) NIL TON EDGARD MA TTOS MARENA, Procurador do Município 
de Ariquemes, por omissão no dever de cumprir com suas atribuições de 
representação judicia~ assessoria e consultoria jurídica do Poder Executivo, 
conforme previsto no art. 70 da Lei Orgânica do Município, ante a absoluta 
ausência nos procedimentos administrativos que resultaram na Aprovação do 
loteamento de forma ilegal, ilegítima e lesiva ao Patrimônio Público. 
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Proc.: 04650/12 

Fls.: ___ _ 

j) ROQUE RIZEL SILVA DA CUNHA, Controlador do Município de 
Ariquemes, por omissão no dever de fiscalizar, avaliar, acompanhar e auditar 
os atos de gestão do Poder Executivo, mormente quanto ao dever de apoiar a 
ação fiscali:zatória do Tribunal de Contas, na forma prevista no art. 74, § 1°, 
da Constituição Federal, ante a absoluta ausência nos procedimentos 
administrativos que resultaram na Aprovação do loteamento de forma ilegal, 
ilegítima e lesiva ao Patrimônio Público. 

k) M. L. CONSTRUTORA E EMPREENDEDORA LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ nº 08.596.997/0001-04, estabelecida à Av. 
Machadinho, 2695, Setor Jardim Paulista, em Ariquemes-RO, CEP 76.871-
279, por obter vantagem indevida da Administração Municipal mediante a 
aprovação do loteamento Residencial Jardim Bella Vista", em 
procedimentos ilegítimos, ilegais e lesivos ao Patrimônio Público, em vista 
da supressão da área destinada ao Eixo Estrutural/Setor Institucional do 
perímetro urbano, em ofensa aos arts. 182 e 183 c/c art. 30, VIII, da 
Constituição Federal, bem como ao art. 4°, III, "a" e "b'', da Lei Federal nº 
10.257/2001, e ainda aos arts. 8°, 9°, 10, 20, 21 e 78, e respectivos incisos, 
da Lei Municipal nº 1.273/2006, e art. 19, I, da Lei Municipal nº 1.574/2010; 

l) LAÉRCIO DE OLIVEIRA, brasileiro, Sócio-proprietário e 
administrador da empresa M. L. Construtora e Empreendedora Ltda., casado, 
nascido em 07.09.1944, natural de São Pedro de Turvo-SP, CPF nº 
088.200.909-53, RG nº 000.767.619-SSP/RO, residente à Rua Cardeal nº 
1343, Setor 02, CEP 76.873-110, em Ariquemes-RO, por obter vantagem 
indevida da Administração Municipal mediante a aprovação do loteamento 
Residencial Jardim Bella Vista'', em procedimentos ilegítimos, ilegais e 
lesivos ao Patrimônio Público, em vista da supressão da área destinada ao 
Eixo Estrutural/Setor Institucional do perímetro urbano, em ofensa aos arts. 
182 e 183 c/c art. 30, VIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 4°, III, 
"a" e "b'', da Lei Federal nº 10.257/2001, e ainda aos arts. 8°, 9°, 10, 20, 21 e 
78, e respectivos incisos, da Lei Municipal nº 1.273/2006, e art. 19, 1, da Lei 
Municipal nº 1.574/2010; 

m) MARGRIT KRUEGER, Sócia-proprietária e administradora da 
empresa M. L. Construtora e Empreendedora Ltda., nascida em 22.02.1950, 
natural de Trombudo Central-SC, CPF nº 107.294.102-34, RG nº 72.847-
SSP/RO, residente à Rua Marabá, nº 3.566, Residencial Parque Tropical 1, 
Bairro Jardim Jorge Teixeira, CEP 76.876-572, em Ariquemes-RO, por obter 
vantagem indevida da Administração Municipal mediante a aprovação do 
loteamento Residencial Jardim Bella Vista'', em procedimentos ilegítimos, 
ilegais e lesivos ao Patrimônio Público, em vista da supressão da área 
destinada ao Eixo Estrutural/Setor Institucional do perímetro urbano, em 
ofensa aos arts. 182 e 183 c/c art. 30, VIII, da Constituição Federal, bem 
como ao art. 4°, III, "a" e "b'', da Lei Federal nº 10.257/2001, e ainda aos 
arts. 8°, 9º, 10, 20, 21 e 78, e respectivos incisos, da Lei Municipal nº 
1.273/2006, e art. 19, 1, da Lei Municipal nº 1.574/2010; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA • 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
n) VERA LÚCIA SÁPIRAS DE OLIVEIRA, brasileira, Procuradora da 
empresa M. L. Construtora e Empreendedora Ltda., casada, nascida em 
18.03.1974, natural de Nova Aurora-PR, CPF nº 419.915.912-68, RG nº 
475.468-SSP/RO, residente à Av. Rio Branco, n. 3.566, Residencial Parque 
Tropical I, Bairro Jardim Jorge Teixeira, em Ariquemes-RO, por obter 
vantagem indevida da Administração Municipal mediante a aprovação do 
loteamento Residencial Jardim Bella Vista'', em procedimentos ilegítimos, 
ilegais e lesivos ao Patrimônio Público, em vista da supressão da área 
destinada ao Eixo Estrutural/Setor Institucional do perímetro urbano, em 
ofensa aos arts. 182 e 183 c/c art. 30, VIII, da Constituição Federal, bem 
como ao art. 4°, III, "a" e "b'', da Lei Federal nº 10.257/2001, e ainda aos r 
arts. 8°, 9°, 10, 20, 21 e 78, e respectivos incisos, da Lei Municipal nº 
1.273/2006, e art. 19, I, da Lei Municipal nº 1.574/2010. 

IV - Representar José Márcio Londe Raposo, Prefeito do Município de 
Ariquemes, à Procuradoria-Geral de Justiça para, no âmbito da alçada do 
Parquet, apurar as seguintes condutas: 

a) prática de ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário, 
em razão da expedição do Termo de Aprovação do loteamento Residencial 
Jardim Bella Vista, consoante previsto no art. 10, I, da Lei Federal nº 
8.429/1992. 

b) prática de crime de responsabilidade, por permitir a terceiro utilizar-se 
de bem público, nos termos do art. 1°, II, do Decreto-lei nº 201/1967. 

V - Representar Milton Sebastião Alonso Soares, Arquiteto e Urbanista, 
lotado no Núcleo Executivo de Engenharia, Projetos e Fiscalização, da 
Secretaria Municipal de Planejamento de Ariquemes, à Procuradoria-Geral 
de Justiça para, no âmbito da alçada do Parquet, apurar práticas de atos de 
improbidade administrativa contra os princípios da Administração Pública, 
nos termos do art. 11, 1, da Lei Federal nº 8.429/1992, consistentes nas 
seguintes condutas: 

a) ter assinado Parecer Técnico Favorável à continuidade do projeto, 
constante do processo administrativo de consulta prévia de viabilidade 
(2012/04/005689), às fls. 366, que resulta na supressão do Eixo 
Estrutural/Setor Institucional, em conflito com arts. 8°, 9º, 10, 20, 21, 22, 
XVI, e 78, e respectivos incisos, da Lei Municipal nº 1.273/2006, e arts. 5°, 
IV, "c", V e VI; 8°, 9°, 10 e 19, I, da Lei Municipal nº 1.574/2010; 

b) ter assinado Parecer Técnico pela Aprovação do loteamento, constante 
do processo administrativo para implantação do empreendimento 
(2012/06/009095), fls. 314, que resulta na supressão do Eixo Estrutural/Setor 
Institucional, em conflito com arts. 8°, 9°, 10, 20, 21, 22, XVI e 78, e 
respectivos incisos, da Lei Municipal nº 1.273/2006, e arts. 5º, N, "c'', V e 
VI; 8°, 9º, 10 e 19, I, da Lei Municipal nº 1.574/2010. 
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VI - Representar Marcelo dos Santos, Secretário Municipal de 
Planejamento de Ariquemes e Presidente do Conselho Municipal da Cidade 
de Ariquemes, à Procuradoria-Geral de Justiça, para no âmbito da alçada do 
Parquet apurar práticas de atos de improbidade administrativa contra os 
princípios da Administração Pública, nos termos do art. 11, I, da Lei Federal 
nº 8.429/1992, consistentes nas seguintes condutas: 

a) ter ratificado o Parecer Favorável consulta prévia de viabilidade, 
expedido de forma ilegal por Milton Sebastião Alonso Sores, 
mediante o Ofício nº 0133/SEMPOG/NUCLEX/2012, constante do 
processo administrativo de (2012/04/005689), fls. 247-verso, que resulta na 
supressão do Eixo Estrutural/Setor Institucional, em conflito com arts. 8°, 9°, 
1 O, 20, 21, 22, XVI e 78, e respectivos incisos, da Lei Municipal nº 
1.273/2006, e arts. 5°, IV, "c'', V e VI; 8°, 9°, 10 e 19, I, da Lei Municipal nº 
1.574/2010; 

b) ter assinado a Resolução nº 004, de 11.07.2012, na condição de 
Presidente do Conselho Municipal da Cidade de Ariquemes, pela aprovação 
da "Viabilidade de Implantação de Loteamento Jardim Bella Vista", 
constante do processo administrativo para implantação do empreendimento 
(2012/06/009095), fls. 315, sem que houvesse a devida aprovação dos 
membros do Conselho, portanto, carente de legitimidade, o que resulta na 
supressão do Eixo Estrutural/Setor Institucional, em conflito com arts. 8°, 9°, 
10, 20, 21, I e II, e 78, e respectivos incisos, da Lei Municipal nº 1.273/2006, 
e arts. 5°, IV, "c", V e VI; 8º, 9º, 10 e 19, I, da Lei Municipal nº 1.574/2010; 

c) ter assinado Parecer Favorável à concessão de Certidão Ambiental, 
constante do processo administrativo para implantação do empreendimento 
(2012/06/009095), fls. 311-verso e 312, com vício de ilegalidade, pois sob o 
aspecto formal o ato incorre em usurpação de competência da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, em conflito com o art. 36 da Lei 
Federal nº 10.257/2001 c/c art. 32 da Lei Municipal nº 1.495/2009 e art. 6º 
da Resolução CONAMA nº 237/1997, enquanto que sob o aspecto material o 
ato ofende o art. 19, II, da Lei Municipal nº 1.574/2010. 

VI - Representar Leandro Hernani Lemos, Diretor de Trânsito, da Secretaria 
Municipal de Segurança e Trânsito de Ariquemes, à Procuradoria-Geral de 
Justiça, para no âmbito da alçada do Parquet apurar práticas de atos de 
improbidade administrativa contra os princípios da Administração Pública, 
nos termos do art. 11, I, da Lei Federal nº 8.429/1992, por omissão no dever 
de vigilância e fiscalização ante a absoluta ausência nos procedimentos 
administrativos, portanto, em ofensa ao art. 93 da Lei Federal nº 9.503/1997 
c/c art. 21, I e II, da Lei Municipal nº 1.273/2006 e art. 19, I, da Lei 
Municipal nº 1.574/2010 . 

VII - Representar Hermenegildo Henrique Soares Júnior, Assessor de 
Controle Ambiental, à Procuradoria-Geral de Justiça, para no âmbito da 
alçada do Parquet apurar práticas de atos de improbidade administrativa 
contra os princípios da Administração Pública, nos termos do art. 11, I, da 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04650/12 

Fls.: ----

Lei Federal nº 8.429/1992, por ter expedido, juntamente com Amauri 
Guedes de Freitas, a Certidão de Viabilidade Ambiental nº 043/2012, 
constante do processo administrativo nº 60122/04/2012, fls. 358, em 
desacordo com o art. 3° da Resolução CONAMA nº 237/1997 c/c art. 38, 1 e 
li, da Lei Municipal nº 1.495/2009, ante a ausência do EIA-RIVI. 

VIII - Representar Amauri Guedes de Freitas, Secretário Municipal de Meio 
Ambiente, à Procuradoria-Geral de Justiça, para no âmbito da alçada do 
Parquet apurar práticas de atos de improbidade administrativa contra os 
princípios da Administração Pública, nos termos do art. 11, I, da Lei Federal 
nº 8.429/1992, por ter expedido, juntamente com Hermenegildo Henrique 
Soares Júnior, a Certidão de Viabilidade Ambiental nº 043/2012, constante 
do processo administrativo nº 60122/04/2012, fls. 358, em desacordo com o 
art. 3° da Resolução CONAMA nº 237/1997 c/c art. 38, 1 e li, da Lei 
Municipal nº 1.495/2009, ante a ausência do EIA-RI VI. 

IX - Representar José Wellington Amorim, à Procuradoria-Geral de Justiça, 
para no âmbito da alçada do Parquet apurar práticas de atos de improbidade 
administrativa contra os princípios da Administração Pública, nos termos do 
art. 11, 1, da Lei Federal nº 8.429/1992, por ter expedido, juntamente com 
Nanci Maria Rodrigues da Silva, a Licença Prévia nº 
122884/COLMAM/SEDAM, fls. 354, com vício de ilegalidade, bem como a 
Licença de Instalação nº 122885/COLMAM/SEDAM, fls. 358-verso, pois 
sob o aspecto formal os atos incorrem em usurpação de competência da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em conflito com o art. 36 da Lei 
Federal nº 10.257/2001 c/c art. 32 da Lei Municipal nº 1.495/2009 e art. 6º 
da Resolução CONAMA nº 237/1997, enquanto que sob o aspecto material 
os atos ofendem o art. 3° da Resolução CONAMA nº 237/1997 c/c art. 38, 1 
e li, da Lei Municipal nº 1.495/2009, ante a ausência do EIA-RIVI. 

X - Representar Nanci Maria Rodrigues da Silva, à Procuradoria-Geral de 
Justiça, para no âmbito da alçada do Parquet apurar práticas de atos de 
improbidade administrativa contra os princípios da Administração Pública, 
nos termos do art. 11, I, da Lei Federal nº 8.429/1992, por ter expedido, 
juntamente com Nanci Maria Rodrigues da Silva, a Licença Prévia nº 
122884/COLMAM/SEDAM, fls. 354, com vício de ilegalidade, bem como a 
Licença de Instalação nº 122885/COLMAM/SEDAM, fls. 358-verso, pois 
sob o aspecto formal os atos incorrem em usurpação de competência da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em conflito com o art. 36 da Lei 
Federal nº 10.257/2001 c/c art. 32 da Lei Municipal nº 1.495/2009 e art. 6º 
da Resolução CONAMA nº 237/1997, enquanto que sob o aspecto material 
os atos ofendem o art. 3° da Resolução CONAMA nº 237/1997 c/c art. 38, 1 
e li, da Lei Municipal nº 1.495/2009, ante a ausência do EIA-RIVI. 

Ao exercer o juízo de valor acerca desses fatos e conclusões, vê-se que a 
Relatoria reconheceu a presença dos requisitos autorizadores da imediata 
concessão da medida de tutela, recepcionando integralmente as proposições 
lançadas pelo Controle Externo, para o fim de consignar as seguintes 
medidas, verbis: 
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Secretaria de Pro~essamento ; Julgamento 
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[ ... ] 

Proc.: 04650/12 

Fls.: ___ _ 

Em face do exposto, norteado pelo princípio da proporcionalidade e ante a 
verificação das possíveis consequências da não antecipação, DEFIRO a 
tutela para antecipar os efeitos da decisão de mérito a ser proferida em futuro 
processo de Tomada de Contas Especial para: 

DETERMINAR ao atual Prefeito do Município de Ariquemes/RO ou a 
quem lhe tiver sucedido, nos termos do art. 108-A, do RITCE/RO que adote 
todas as medidas e/ou providências necessárias no sentido de suspender, no 
praz.o 5 dias, a contar do recebimento desta, os efeitos do Termo de 
Aprovaç~o do loteamento denomin!ido ·"Residencial Jardim Bella Vista", fls. 
316, assim como suspender, no praz.o de 5 dias, a contar do recebimento 
desta, todos os atos administrativ9s que lhe antecedeu, quais sejam: a) o 
Parecer Técnico Favoi:ável à continuidad.e do projeto, constante do processo 
administrativo de consulta prévia d.e via~ilidade administrativos, fls. 366; b) 
o Parecer favorável consubstanciado no Oficio nº . ., 
0133/SEMPÓG/NUCI:,EX/2012, constante do processo administrativo de 
consulta prévia de viabilidade (2012/04/005689), fls. 247-verso; c) a 
Resolução nº 004, de 11.07.2012, favorável à aprovação da "Viabilidade de 
Implantação de Loteamento Jardim Bella Vista, fls. 315; e d) o Parecer 
Favorável à concessão de Certi.dão. Ambiental, constante do processo 
administrativo para implantação do empreendimento (2012/06/009095), fls. 
311-verso e 312, sob pena de aplicação de multa e de outras cominações 
legais, até ulterior deliberação deste Relator. 

DETERMINAR, também, ao atual Prefeito do Município de Ariquemes/RO 
ou a quem lhe tiver sucedido que se abstenha de praticar quaisquer atos 
administrativos relacionados ao loteamento "Residencial Jardim Bella 
Vista", em razão da eiva de ilegalidades que o permeia, sobremodo quanto à 
obstrução do Eixo Estrutural/Setor Institucional, em violação às Leis do 
Plano Diretor (Lei nº 1.273/2006) e do Parcelamento, Uso e Ocupação do 
Solo (Lei nº 1.574/2010), sob pena de aplicação de multa e de outras 
cominações legais, até ulterior deliberação deste Relator. 

DETERMINAR à atual Secretária de Estado de Desenvolvimento Ambiental 
ou a quem lhe tiver sucedida, nos termos do art. 108-A, do RITCE/RO que 
adote todas as medidas e/ou providências necessárias no sentido de 
suspender, no praz.o de 5 dias, a contar do recebimento desta, os efeitos da 
Licença Prévia nº 122884/COLMAM/SEDAM, fls. 354 e 358-verso, até o 
julgamento da Tomada de Contas Especial, bem como suspender os efeitos 
da Licença de Instalação nº 122885/COLMAM/SEDAM, fls. 354-verso e 
359, sob pena de aplicação de multa e de outras cominações legais, até 
ulterior deliberação deste Relator. 

Nos termos do art. 108-A, § 2º, do RITCE/RO c/c art. 461, § 4°, do Código 
de Processo Civil, a fim de assegurar o resultado na obrigação de fazer 
imposta fixo multa pecuniária individual ao Prefeito do Município de 
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Ariquemes/RO e à Secretária de Estado de Desenvolvimento Ambiental em 
caso de descumprimento no valor de R$ 1.000,00 por dia até o limite de R$ 
100.000,00; Em face do exposto, norteado pelo princípio da 
proporcionalidade e ante a verificação das possíveis consequências da não 
antecipação, DEFIRO a tutela para antecipar os efeitos da decisão de mérito 
a ser proferida em futuro processo de Tomada de Contas Especial para: 

DETERMINAR ao atual Prefeito do Município de Ariquemes/RO ou a 
quem lhe tiver sucedido, nos termos do art. 108-A, do RITCE/RO que adote 
todas as medidas e/ou providências necessárias no sentido de suspender, no 
prazo 5 dias, a contar do recebimento desta, os efeitos do Termo de 
Aprovação do loteamento denominado "Residencial Jardim Bella Vista", fls. 
316, assim como suspender, no prazo de 5 dias, a contar do recebimento 
desta, todos os atos administrativos que lhe antecedeu, quais sejam: a) o 
Parecer Técnico Favorável à continuidade do projeto, constante do processo 
administrativo de consulta prévia de viabilidade administrativos, fls. 366; b) 
o Parecer favorável consubstanciado no Ofício nº 
0133/SEMPOG/NUCLEX/2012, constante do processo administrativo de 
consulta prévia de viabilidade (2012/04/005689), fls. 247-verso; c) a 
Resolução nº 004, de 11.07.2012, favorável à aprovação da "Viabilidade de 
Implantação de Loteamento Jardim Bella Vista, fls. 315; e d) o Parecer 
Favorável à concessão de Certidão Ambiental, constante do processo 
administrativo para implantação do empreendimento (2012/06/009095), :fls. 
311-verso e 312, sob pena de aplicação de multa e de outras cominações 
legais, até ulterior deliberação deste Relator. 

DETERMINAR, também, ao atual Prefeito do Município de Ariquemes/RO 
ou a quem lhe tiver sucedido que se abstenha de praticar quaisquer atos 
administrativos relacionados ao loteamento "Residencial Jardim Bella 
Vista", em razão da eiva de ilegalidades que o permeia, sobremodo quanto à 
obstrução do Eixo EstruturaVSetor Institucional, em violação às Leis do 
Plano Diretor (Lei nº 1.273/2006) e do Parcelamento, Uso e Ocupação do 
Solo (Lei nº 1.574/2010), sob pena de aplicação de multa e de outras 
cominações legais, até ulterior deliberação deste Relator. 

DETERMINAR à atual Secretária de Estado de Desenvolvimento Ambiental 
ou a quem lhe tiver sucedida, nos termos do art. 108-A, do RITCE/RO que 
adote todas as medidas e/ou providências necessárias no sentido de 
suspender, no prazo de 5 dias, a contar do recebimento desta, os efeitos da 
Licença Prévia nº 122884/COLMAM/SEDAM, fls. 354 e 358-verso, até o 
julgamento da Tomada de Contas Especial, bem como suspender os efeitos 
da Licença de Instalação nº 122885/COLMAM/SEDAM, fls. 354-verso e 
359, sob pena de aplicação de multa e de outras cominações legais, até 
ulterior deliberação deste Relator. 

Nos termos do art. 108-A, § 2°, do RITCE/RO c/c art. 461, § 4°, do Código 
de Processo Civil, a fim de assegurar o resultado na obrigação de fazer 
imposta fixo multa pecuniária individual ao Prefeito do Município de 
Ariquemes/RO e à Secretária de Estado de Desenvolvimento Ambiental em 
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caso de descumprimento no valor de R$ 1.000,00 por dia até o limite de R$ 
100.000,00; 

[ ... ] 

Ato contínuo, a representação foi convertida em TCE, por deliberação 
colegiada13, exatamente nos termos do voto condutor, que, por seu turno, 
pautou-se pela propugnação técnica, também nesse mesmo sentido. 

Em consonância com rito estabelecido para esses procedimentos, procedeu
se à definição de responsabilidades, contemplando-se os fatos e respectivos 
responsáveis, tal e qual encaminhado pelo exame técnico preliminar. 

Cumpriu-se, adiante, os procedimentos de praxe, necessários à citação dos 
responsáveis, por meio da expedição dos atos bastantes. 

Os responsáveis atenderam ao chamamento processual, no caso, 
HERMENEGILDO HENRIQUE SOARES JÚNIOR e AMAURI GUEDES 
DE FREITAS, M.L. CONSTRUTORA E EMPREENDEDORA LTDA, 
MILTON SEBASTIÃO ALONSO SOAREAS, MARCELO DOS SANTOS, 
NIL TON EDGARD MA TIOS MARENA, JOSÉ MÁRCIO LONDE 
RAPOSO, NANCI MARIA RODRIGUES DA SILVA e JOSÉ 
WELLINGTON AMORIM, LEANDRO HERNANI LEMOS, ROQUE 
RISEL SILVA DA CUNHA. 

Anexadas defesas e documentos, vê-se que aportou nos autos, expediente do 
Poder Judiciário - Comarca de Ariquemes, pelo qual se enviou cópia de 
termo de ajustamento de conduta - TAC, de 19.11.2012, pactuado entre o 
MP/RO e representantes legais do Município de Ariquemes, do Estado de 
Rondônia e da empresa M. L. CONSTRUTORA E EMPREENDEDORA 
L TDA, no qual se formalizou o comprometimento de obrigações no fim de 
desconstituírem-se os atos que deram azo ao ajuizamento da Ação Civil 
Pública nº 0011487-55.2012.8.22.002, junto à 1ª Vara Cível, homologado 
pelo juízo competente, que na mesma ocasião extinguiu o feito sem 
resolução de mérito, confirmando-se, ainda, a desistência de prazo recursai. 

Por fim, para se dispor de prova bastante do cumprimento do TAC, 
requisitou-se cópia do decreto municipal que anulou a licença urbanística 
expedida para o loteamento denominado Condomínio Alphaville e Hípica 
Club26, a que se obrigou o Município de Ariquemes, nos termos da Cláusula 
8ª de mencionado ajuste. 

Atendeu-se com o envio de ato denominado de TERMO DE ANULAÇÃO 
DE TERMO DE APROVOÇÃO DE LOTEAMENTO, de 23.12.201227. 

São os fatos. 

ANÁLISE 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
Sem demora, infere-se pelo perecimento do objeto constitutivo dos presentes 
autos, caracteriz.ado pela apuração de cometimento de ilegalidades com 
repercussões negativas no patrimônio público, incluindo a quantificação do 
dano material, propriamente dito, e consequente identificação dos agentes 
públicos e privados que teria dado causa à lesão, de qualquer forma, por ação 
ou omissão. 

E se chega a essa conclusão não simplesmente pelo fato de que o Poder 
Judiciário julgou extinta a ação civil pública fundada nos mesmos fatos que 
deram origem ao feito de que se cuida, como registrado, mesmo porque se 
tratam de instâncias distintas, a judicial e a administrativa, aliás, autônomas 
e independentes, que embora se comuniquem (e há de se comunicarem, 
como in casu), não se confundem. 

No âmbito da Corte de Contas Estadual o desfecho poderia ser outro. 

Contudo, diligenciando, constatou-se que o Município de Ariquemes 
efetivou a obrigação a que se submeteu como signatário do já citado 
ajustamento de conduta, de 19.11.2012, expresso com estes termos, verbis: 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES 

Cláusula 8ª: O MUNICÍPIO DE ARIQUEMES-RO assume o compromisso 
de decretar a imediata nulidade das licenças urbanísticas expedidas para os 
loteamentos "Residencial Jardim Bella Vista" objeto da ação civil pública nº 
0011487-552012.8.22.0002 da 1ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes, 
bem como "Condomínio Residencial Alphaville e Hípica Club"da 4ª Vara 
Cível de Ariquemes, com fundamento nas irregularidades apontadas na 
CLÁUSULA 1ª, item "B", "C'', "D" e "E"( destacamos). 

Com efeito, em ato designado de TERMO DE ANULAÇÃO DE TERMO 
DE APROVAÇÃO DE LOTEAMENTO, também já referido, o atual Chefe 
do Poder Executivo do Município de Ariquemes, assim se pronunciou, 
verbis: 

[ ... ] Declara NULOS, para todos os efeitos, o Termo de Aprovação de 
Loteamento denominado RESIDENCIAL JARDIM BELLA VISTA 
(processo administrativo nº 9095/2012), bem como toda e qualquer licença 
urbanística expedida por esta Municipalidade àquele empreendimento, 
conforme compromisso firmado em Termo de Ajustamento de Conduta 
(cláusula oitava), no bojo da Ação Civil Pública (autos nº 0011487-
55.2012.8.22.0002), em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes 
-RO. 

Tem-se que a medida desconstitui o termo de aprovação do empreendimento 
alvo de sindicância nos presentes autos, incidindo sobre a série de 
procedimentos administrativos preparatórios e que culminaram na expedição 
de referido termo de aprovação, notadamente as licenças que o precederam, 
de sorte que elididos os fatos cuja índole exigiu a atuação do TCE-RO, não 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04650/12 

Fls.: ----

mais subsistindo os fundamentos que justifiquem o seguimento do feito, 
também na via administrativa, porquanto resgatada a ordem jurídica ao 
status quo ante, ainda que por força de TAC pactuado com o MP/RO e 
homologado por decisão judicial . 

E nesse contexto, nota-se que restou obstado o dano ou risco iminente de 
dano ao patrimônio público, o que, substancialmente, motivou a apuração 
em sede de TCE, então consistente na permissão de empreendimento 
imobiliário à revelia do ordenamento incidente sobre a espécie, consentindo
se, inclusive, com a provável usurpação de área pública estratégica ao 
desenvolvimento urbano local . 

Assim, não há outro deslinde que não o arquivamento dos autos sem juízo de 
valor, diga-se, prerrogativa que se insere no poder-dever de autotutela, que 
assiste à Administração, pelo qual lhe é permitido (e exigido) rever seus 
próprios atos, quando eivados de ilegalidade, nos termos da Súmula 473 do 
STF . 

Desse modo, repita-se, ante a anulação de atos essenciais à permissão do 
empreendimento dito CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALPHA VILLE E 
HÍPICA CLUB, a começar pelo próprio termo de aprovação, abrangendo as 
modalidades de licenças de urbanísticas que lhe precederam, constata-se que 
os autos perderam sua razão de ser, esvaindo-se, de conseguinte, o interesse 
de agir - consubstanciado no binômio necessidade e adequação - por 
parte da Corte de Contas Estadual, o que impõe a sumariamente a extinção 
sem resolução de mérito . 

E, apenas para registrar, até que se poderia cogitar de perseguir a 
responsabilização dos agentes que figuram no polo passivo da TCE, não 

mais para fins de condená-los em débito, evidentemente, mas para eventual 
sanção por incorrerem em condutas que exigiram a mobilização do Estado, 
por meio de seus órgãos de controle e fiscalização, com os custos que isso 
implica, no fim de contê-los, mesmo porque não fosse a atuação diligente 
desses órgãos o patrimônio da coletividade, a essa altura dos 
acontecimentos, poderia ter sofrido (mais) uma subtração de difícil 
reparação . 

De todo o modo, à vista da necessidade de concentrar os esforços e energias 
em inúmeros procedimentos em trâmite e a tramitarem, neste caso, por 
decorrência de novas apurações, com objetos igualmente relevantes, tem-se 
que basta determinar aos responsáveis e àqueles que os sucederam que não 
mais incorram nas mesmas impropriedades lhes atribuídas no presente feito, 
sob pena de reprimenda, independentemente de se anular ou revogar o 
procedimento inquinado . 

Por derradeiro, ainda, insta assinalar que no termo de ajustamento de 
conduta referido alhures consta idêntica obrigação cometida ao Estado de 
Rondônia, i.e., o compromisso de decretar a imediata nulidade de licenças 
ambientais expedidas para o empreendimento dito Residencial Jardim Bella 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

Proc.: 04650/12 

Fls.: __ _ 

Vista (Cláusula 5ª), sugerindo-se, por isso, que se diligencie no sentido de 
certificar-se do cumprimento. 

14. Na sequência, o acertado Parecer Ministerial nº 392/2016, da lavra do e. 
Procurador Ernesto Tavares Victória, verbis: 

Tratou-se inicialmente de representação do Ministério Público Estadual 
sobre supostas práticas de atos de improbidade administrativa nos 
procedimentos de aprovação dos loteamentos "Residencial Jardim Bella 
Vista". 

Para tanto, a Unidade Técnica identificou as condutas individuais dos 
agentes administrativos que concorreram na prática dos tais atos opinando 
pela expedição de medida cautelar, bem como pela conversão do feito em 
Tomada de Contas Especial, com a finalidade de propiciar o chamamento 
dos responsáveis e ao exercício do contraditório e da ampla defesa. 

Desta feita, após verificada a existência de dano ao erário e demais ofensas a 
princípios normativos de direito, os autos foram convertidos em Tomada de 
Contas Especial, conforme disposto no item I do Acórdão nº 338/2012-
PLENO. 

Doravante, procedeu-se à definição de responsabilidades, bem como a 
adoção de medidas aptas a garantir o ressarcimento ao erário, contemplando
se os fatos e respectivos responsáveis, tal e qual encaminhado pelo exame 
técnico preliminar. 

Os responsáveis atenderam ao chamamento processual e anexaram suas 
respectivas defesas e documentos. Em sequência, aportou-se nos autos 
expediente do Poder Judiciário, pelo qual se enviou cópia do Termo de 
Ajustamento de Conduta-TAC2, de 19.11.2012, pactuado entre o MP/RO e 
os responsáveis, no qual se formaliz.ou o comprometimento de obrigações 
com o fito de desconstituírem os atos que deram azo ao ajuizamento da Ação 
Civil Pública vergastada. Na mesma ocasião, o juíz.o de 1ª Vara Cível, 
homologando mencionado TAC, extinguiu o feito sem resolução de mérito. 

Por conseguinte, em derradeiro relatório técnico, o Corpo Instrutivo, 
mormente pelo Termo de Ajustamento de Conduta dito alhures, pugnou pelo 
o que se segue: 

"Isso posto, CONCLUI-SE: 

1 - pela EXTINÇÃO do feito, sem resolução de mérito, por perda de objeto, 
no termos do art. 267, VI, do CPC, combinado, por analogia, com o art. 29 
do RITCE-RO, em virtude da ANULAÇÃO do termo de aprovação do 
loteamento dito Residencial Jardim Bella Vista por parte do Município de 
Ariquemes, bem como das licenças urbanísticas então expedidas ao mesmo 
empreendimento; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
( ... ) 

Proc.: 04650/12 

Fls.: ___ _ 

Ato contínuo vieram os autos ao Mínistério Público de Contas para a 
manifestação . 

É o necessário a relatar por ora . 

Inicialmente, em sucinta análise às impropriedades debatidas nos autos, vê
se que estas diz.em respeito a procedimentos técnicos necessários a 
viabilidade de construção do empreendimento em local planejado, sendo em 
resumo: 1 - violação às Leis do Plano Diretor e do Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo (sobreposição de área); 2 - violação à Lei de 
Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo (limite da área mínima de por lote); 
3 - ausência de prévia caução real mediante outorga de escritura pública para 
efeito de aprovação do empreendimento; 4 - ausência de Estudo de Impacto 
Ambiental e do Relatório de Impacto de Vizinhança (EIA-RIVI) para efeito 
de licenciamento ambiental do empreendimento; 5 - ilegalidade na 
aprovação unilateral do projeto de loteamento; 6 - ausência de manifestação 
prévia do órgão de trânsito municipal; 7 - possível sobreposição de trecho 
do Eixo EstruturaVSetor Institucional da cidade de Ariquemes, que lhe 
conferia dano indireto ao erário . 

Sucede que, conforme inicialmente argumentado no presente opinativo, em 
concomitância ao procedimento de Tomada de Contas Especial instaurado 
no Tribunal de Contas, ocorria processo de Ação Civil Pública na seara 
cível, com semelhante causa de pedir . 

Para tanto, conforme documento juntado aos autos em fl. 2054/2063, na data 
de 19/11/2013 fora realizada audiência de instrução na 1ª vara Cível de 
Ariquemes em que fora acordado um Termo de Ajustamento de Conduta 
pelos Requeridos nos autos daquele juízo . 

Assim, em obediência ao acordado no processo dito alhures, em 23/12/2013, 
conforme se vê em fls. 2066, o Sr. Lourival Ribeiro de Amorim, Prefeito de 
Ariquemes, expediu termo de anulação de termo de aprovação de loteamento 
no sentido de declarar nulo qualquer licença urbanística expedida pela 
Municipalidade ao empreendimento "Residencial Jardim Bella Vista" . 

Nestes termos, convergindo com o opinativo do Corpo Instrutivo, em que 
pese haver nos autos relatório técnico inicial identificando irregularidades e 
pugnando pela sanção dos responsáveis, tem-se que a expedição posterior do 
ato de anulação de todas as licenças relacionadas ao empreendimento dito 
nos autos, torna prejudicada qualquer análise meritória acerca do debatido . 

A esse propósito, insta asseverar que a jurisprudência da Corte de Contas, 
em casos análogos, é firme no sentido de ser declarada a extinção do feito 
quando há perda do objeto, tal como no presente caso . 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
Por analogiajuris, o Novo Código de processo civil, no que tange a perda do 
objeto no decorrer da análise meritória de autos processuais, assim dispõe: 

Art. 485. 
( ... ) 

O juiz não resolverá o mérito quando: 

IV - verificar a ausência de pressupostos 
desenvolvimento válido e regular do processo; 

de constituição e de 

Assim, diante da falta de interesse-utilidade decorrente da perda do objeto, é 
inconteste que falta condição à continuidade do feito, razão pela qual o 
presente processo deve ser extinto sem resolução de mérito. 

Contudo, revela-se imprescindível ser expedida determinação ao atual gestor 
responsável, bem como aos demais responsáveis apontados nos autos, a fim 
de que observe, necessariamente, todas as proposituras consignadas no 
Relatório Técnico de fls. 2069/2081, para que estes adotem as medidas 
necessárias a escoimar os vícios identificados nos presentes autos, sob pena 
de ilegalidade e aplicação das sanções cabíveis. 

Diante do exposto, convergindo com a Unidade Técnica, o Ministério 
Público de Contas opina seja: 

I. o presente feito EXTINTO, sem resolução do mérito, pela falta de 
interesse-utilidade no prosseguimento do processo de Tomada de Contas 
Especial, em razão da ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular dos presentes autos, diante da anulação do 
termo de aprovação do loteamento denominado Residencial Jardim Bella 
Vista, com fulcro no art. 485, NCPC (Lei 13.105/15); 

II. Determinado ao gestor responsável que adote as medidas 
assecuratórias posta no derradeiro relatório técnico de fls. 2080-v/2081, sob 
pena de responsabilização e multa, a saber: 

1) abstenham-se de emitir ou consentir com em1ssao, ativa ou 
passivamente, de licenças urbanísticas, para fins de empreendimento privado 
cuja planta se sobreponha ou implique a redução de área pública com 
afetação legai assim definida pelo projeto urbanístico da cidade de 
Ariquemes, contemplado no Plano Diretor (Lei Municipal nº 1.273/06) e na 
Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo (Lei Municipal nº 1.574/10), 
no que se il'lsere a extensão e prolongamento do Setor Institucional, 
compreendido entre a Av. Tancredo Neves e a Av. Juscelino Kubitschek, até 
a linha LC-70, nos termos do art. 21, I, c/c o art. 78 da Lei Municipal nº 
1.273/06 e art. 19, I, da Lei Municipal nº 1.574/10; 

2) abstenham-se de emitir ou consentir com a emissão, ativa ou 
passivamente, de licenças urbanísticas sem que as cauções reais dadas em 
garantia para execução infraestrutura de loteamentos não assumam 
rigorosamente a forma prescrita em lei, vale dizer, a outorga de escritura 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04650/12 

Fls.: ___ _ 

pública em caso de caução real, nos termos do art. 9°, § 1 º, c/c o art. 10 da 
Lei Municipal nº 1.574/10; 

3) abstenham-se de emitir ou consentir com a em1ssao, ativa ou 
passivamente, de licenças urbanísticas sem prévia e válida anuência do órgão 
de trânsito local, isso antes da expedição de mencionadas licenças 
urbanísticas, por se tratar de ato indispensável em função das características 
de polo atrativo de trânsito que esses empreendimentos encerram, nos 
termos do art. 93 da Lei Federal nº 9.503/97, c/c o art. 38, 1, da Lei 
Municipal nº 1.495/2009 - Código Ambiental Municipal; 

4) abstenham-se de emitir ou consentir com emissão, ativa ou 
passivamente, de licenças urbanísticas com base em aprovação unilateral de 
projetos de loteamento, à revelia de decisão colegiada do Conselho da 
Cidade de Ariquemes, nos termos do art. 132 da Lei Municipal nº 1.574110; 

Diante do exposto, em total consonância com o esposado pelo Corpo Técnico (fls. 
2.069/2.081) e pelo Ministério Público de Contas (fls. 2.089/2.092), de cujos fundamentos me 
utilizo para decidir aliunde, submeto à apreciação deste egrégio Pleno o seguinte VOTO: 

I - EXTINGUIR os presentes autos, sem resolução do mérito, face à perda do 
objeto, em decorrência da anulação dos termos de aprovação dos loteamentos denominados 
Residencial Jardim Bella Vista e Condomínio Residencial Alphaville e Hípica Club, com 
fundamento no art. 485, IV do Novo Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente, 
com fundamento no art. 286-A do Regimento Interno; 

II - ADVERTIR o atual Prefeito Municipal de Ariquemes, Senhor Lorival 
Ribeiro de Amorim, o atual Secretário de Planejamento e Presidente do Conselho da Cidade 
do Município de Ariquemes, Senhor Gustavo da Cunha Silveira, o atual Secretário de Meio 
Ambiente do Município de Ariquemes, Senhor Lucivan Ferreira Leite, o atual Diretor de 
Trânsito do Município de Ariquemes, Senhor Carlos Alberto Caieiro, o atual Procurador
Geral do Município de Ariquemes, Senhor Michel Eugênio Madella, o atual Controlador
Geral do Município de Ariquemes, Senhor Renan Carlos Rambo, ou a quem os substitua 
na forma da lei, que, em procedimentos futuros: 

a)abstenham-se de emitir ou consentir com emissão, ativa ou passivamente, de 
licenças urbanísticas, para fins de empreendimento privado cuja planta se sobreponha ou 
implique a redução de área pública com afetação legal, assim defmida pelo projeto 
urbanístico da cidade de Ariquemes, contemplado no Plano Diretor (Lei Municipal nº 
1.273/06) e na Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo (Lei Municipal nº 1.574/10), 
no que se insere a extensão e prolongamento do Setor Institucional, compreendido entre a Av. 
Tancredo Neves e a Av. Juscelino Kubitschek, até a linha LC-70, nos termos do art. 21, I, c/c 
o art. 78 da Lei Municipal nº 1.273/06 e art. 19, I, da Lei Municipal nº 1.574/10; 

b) abstenham-se de emitir ou consentir com a emissão, ativa ou passivamente, de 
licenças urbanísticas sem que as cauções reais dadas em garantia para execução infraestrutura 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04650/12 

Fls.: ___ _ 

de loteamentos não assumam rigorosamente a forma prescrita em lei, vale dizer, a outorga de 
escritura pública em caso de caução real, nos termos do art. 9°, § 1°, c/c o art. 10 da Lei 
Municipal nº 1.574/10; 

c) abstenham-se de emitir ou consentir com a emissão, ativa ou passivamente, de 
licenças urbanísticas sem prévia e válida anuência do órgão de trânsito local, isso antes da 
expedição de mencionadas licenças urbanísticas, por se tratar de ato indispensável em função 
das características de polo atrativo de trânsito que esses empreendimentos encerram, nos 
termos do art. 93 da Lei Federal nº 9.503/97, c/c o art. 38, I, da Lei Municipal nº 1.495/2009 
- Código Ambiental Municipal; 

d) abstenham-se de emitir ou consentir com emissão, ativa ou passivamente, de 
licenças urbanísticas com base em aprovação unilateral de projetos de loteamento, à revelia de 
decisão colegiada do Conselho da Cidade de Ariquemes, nos termos do art. 132 da Lei 
Municipal nº 1.574/10; 

III - DAR CIÊNCIA do teor da decisão via DOeTCE aos responsáveis, 
informando-os que o seu inteiro teor estará disponível no sítio eletrônico deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br). 

IV -DAR CIÊNCIA, via ofício, ao Ministério Público do Estado de Rondônia. 

V - DETERMINAR ao Departamento do Pleno desta e. Corte de Contas que 
expeça as comunicações necessárias. 

autos. 
VI - ATENDIDAS todas as exigências contidas nesta Decisão, arquivem-se os 

É como voto. 
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Em 1 de Setembro de 2016 

Assinado Eletronicamente 
Em1>asaméntu;lepl<<i1L,1• iia~~ f<!deraJ 1L419/Q6; art, SM da Lili 
C1>mpll!Íii~Afá~ ~f!l,4 t/taif:,,42 dÍi,kesolllÇã~'16S/1Íl do tl;E!IO, 

EDILSON DE SOUSA SILVA 

PRESIDENTE 

r,=-~'~!,~~,~~·~ 
1 ~-- Complementa~799/14tfcan.4,di1Hel!Oll1Çáol1ilif14d~TCERO. j 
~~- . 

ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento_ . ... . , ·~ :.L E:..?,7~Ú~~lC0-1Cí.W;m 

Departamento do Pleno PUBLlC!~DJ llJ ,., • .,jd.. <] l .! ~ = 
PROCESSO: 04395/15-TCE-RO ~ l~º j~9--·D~ ·-· -~1 

SUBCATEGORIA: Recurso de Reconsideração 1 
ASSUNTO: Processo nº 03486/14/fCE-RO 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 

INTERESSADA: 

RESPONSÁVEL: 
RELATOR: 
SESSÃO: 

Rondônia - IPERON 
Associação dos Procuradores do Estado de Rondônia - APER - CNP J 
nº 34.482.497/0001-43 
Thiago Denger Queiroz - CPF nº 635.371.092-53 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
15ª Sessão Ordinária do Pleno, de 1° de setembro de 2016 

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. FALTA DE 
LEGITIMIDADE E INTERESSE RECURSAIS. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO NORMATIVA, E DE 
PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO 
PROCESSO. NÃO- CONHECIMENTO. 
1. O recorrente insurge-se contra comando abstrato e 
genérico, contido no Parecer Prévio n. 14/15-Plenário, 
que resulta da chamada jurisdição objetiva, que abarca 
todos os casos amoldados na situação então 
apreciada/julgada, independentemente de interesses 
específicos e partes atingidas, sendo vinculante somente 
para a Administração. 
2. Os servidores porventura atingidos, tampouco a 
associação que os representa, intervieram na relação 
jurídica, daí por que é de se reconhecer a ilegitimidade 
deles agora para o manejo de recurso. 
3. Precedentes, Acórdãos ns. 831/2003/TCU, e 
988/2003/TCU e Acórdão n. 037/2016/TCERO. 
4. Não conhecimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Recurso 
de Reconsideração interposto pelo Doutor Thiago Denger Queiroz, Procurador Presidente da 
Associação dos Procuradores do Estado de Rondônia-APER, em fuce do Parecer Prévio n. 
14/2015-Pleno, proferido nos autos n. 3.486/2014, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tnbunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por unanimidade de votos, em: 

1 - NÃO CONHECER o presente Recurso de Reconsideração 
interposto pela Associação dos Procuradores do Estado de Rondônia-APER, CNPJ n. 
34.482.497.0001-43, Pessoa Jurídica de Direito Privado, representado pelo o Douto 
Procurador do Estado, Thiago Denger Queiroz, CPF n. 635.371.092-53, ante a ausência de 
legitimidade/interesse recursai para tanto, tendo em vista que, ressalvada a hipótese de 
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Embargos de Dec1aração, à luz de remansosa jurisprudência, não cabe a interposição de 
recursos em :fàse de jurisdição objetiva; 

II - DAR CONHECIMENTO do teor deste Acórdão ao 
interessado, via DOeTCE-RO, na furma da Lei Complementar n. 749, de 2013, tuna vez que o 
Voto está disponívei em seu inteiro teor, no sítio eletrônico deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br ); 

m - PUBLICAR; e 

IV - APÓS, ARQUIVAR OS AUTOS. 

Participaram do julgamento os Senhores Consellieiros 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA '~ -
(Relator), BENEDITO ANTÔNIO ALVES; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES 
DIAS (em substituição ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA), 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Consellieiro PAULO 
CURI NETO) e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substituição ao Consellieiro JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO); o Conselheiro Presidente EDILSON DE 
SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 
DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA 
Consellieiro Relator 
Mat.456 

Porto Velho/RO, 1° de setembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Mat.299 
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PROCESSO: 04395/15- TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Recurso de Reconsideração 
ASSUNTO: Processo nº 03486/14/TCE-RO 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 

Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: 

RESPONSÁVEIS: 
RELATOR: 
SESSÃO: 

Associação dos Procuradores do Estado de Rondônia - Aper - CNP J nº 
34.482.497/0001-43 
TIIIAGO DENGER QUEIROZ - CPF nº 635.371.092-53 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
Nº 15 de 01 DE SETEMBRO DE 2016. 

RELATÓRIO 

1. Trata-se de Recurso de Reconsideração interposto pelo Doutor Thiago 
Denger Queiroz, Procurador-Presidente da Associação dos Procuradores do Estado de 
Rondônia-APER, em face do Parecer Prévio n. 14/2015-Pleno, profurido nos autos n. 
3.486/2014, como passo a transcrevê-lo, in verbis: 

PARECER PRÉVIO N° 14/2015 - PLENO 
CONSULTA. TErO CONSTITUCIONAL. SUBSÍDIO. ESPECIFICIDADES. 
ESPÉCIE REMUNERATÓRIA. COMPREENSÃO HISTÓRICO-
SISTEMÁ TICA. SUBSÍDIO SINGULARMENTE CONSIDERADO. 
SUBSÍDIO CUMULADO COM OUTRA VERBA. CUMULAÇÃO 
VINCUlADA AO TErO. CUMULAÇÃO NÃO VINCULADA AO TErO. 
VERBAS NÃO CONSIDERADAS PARA FINS DE CÔMPUTO DO LIMITE. 
REVISÃO GERAL ANUAL. 
A partir da compreensão da evolução constitucional do sistema remuneratório 
dos servidores públicos advindos por força das Emendas Constitucionais 19/1998 
e 41/2003, compreende-se que subsídio é espécie remuneratória, destinado a 
determinados cargos, com características e regramento próprio, que somado a 
outras parcelas constitucionais e legahnente estabelecidas, compõem a 
remuneração do servidor público. 
A definição do teto constitucional aplicável àqueles que percebem por subsídio 
requer a análise das parcelas que podem/devem ser com ele cumulada e quais são 
consideradas no cômputo do limite máximo. 
O subsídio - entendido como padrão de valor pecuniário devido pelo cargo ou 
função correspondente - quando singularmente considerado, deve obediência ao 
teto constitucional, os excessos que transbordam são inconstitucionais e devem 
submeter-se ao comando redutor estabelecido pelo art. 37, XI, da CF. Fssa é a 
regra. 
É imprescindível atentar à natureza jurídica - independentemente do nomen juris 
- da verba constitucional e legalmente prevista a ser considerada ao lado do 
subsídio, para fms de delimitação do limite máximo remuneratório. 
Contemporaneamente entende-se que as verbas decorrentes de vantagens 
pessoais devem ser consideradas no limite máximo remuneratório e os aparos 
necessários à consecução dessa regra justificam-se no próprio texto originário da 
Constituição. 
Não há direito adquirido a regime jurídico e a garantia de irredutibilidade de 
vencimento não significa petrificação da fórmula de composição da remuneração 
do servidor público. 
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Nos moldes do entendimento da Corte Suprema, a garantia da irredutibilidade 
exige a presença cumulativa de pelo menos dois requisitos: (a) que o padrão 
remuneratório nominal tenha sido obtido confonne o direito, e não de maneira 
ilícita, ainda que por equívoco da Administração Pública; e (b) que o padrão 
remuneratório nominal esteja compreendido dentro do limite máximo definido 
pela Constituição Federal. 
O pagamento de remuneração/subsidio superior aos tetos de retribuição de cada 
um dos níveis federativos traduz, consoante entendimento do STF, exemplo de 
violação qualificada do texto constitucional. 
As exceções provocadas por decisão administrativa e/ou judicial sem vício e 
contra a qual não caiba revisão, devem ser analisadas no caso concreto para, em 
homenagem à imutabilidade da decisão transitada em julgado, preservar o valor 
nominal das vantagens pessoais que transbordam o teto constitucional até que os 
correspondentes reajustes e/ou revisão geral anual dos subsídios, em espécie, dos 
Ministros do STF ou daqueles flxados constitucionalmente para osFstados e 
Municípios, segundo os Chefes do Poder Executivo, Legislativo ou Judiciário e 
órgãos autônomos absorvam-nos, se ainda não o fiz.eram, não se admitindo, em "~J 
qualquer tempo, se pretenda a sua percepção como se credor fosse. 
Vantagens pessoais concedidas por força de decisão judicial, inter-partes e 
transitada em julgado não são extensíveis administrativamente se assim não se 
determinou expressamente na decisão judicial. 
A extensão indevida de vantagens pessoais na esfera administrativa configura-se 
afronta ao texto constitucional, e, bem por isso, não se convalida como decurso 
do tempo. 
A superveniência de alteração legislativa que resulte na modificação do regime 
jurídico remuneratório existente ou na sua fórmula de cálculo, de modo a excluir 
ou absorver a parcela incorporada, não implica em ofensa à coisa julgada. 
A excepcionalidade na percepção de valores a título de vantagem pessoal em 
desconformidade com as regras constitucionais deve ser analisada caso a caso, 
reclamando-se, na ocasião, a demonstração da boa-fé objetiva, assim 
caracterizada pelas balizas entabuladas pela jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça, a saber: comportamento ético, legal, amparado pelo ordenamento 
jurídico e segundo confiança ou justificada expectativa de que os valores 
recebidos são legais e que integram em definitivo o seu patrimônio. 
Configurada a má-fé na percepção de valores a título remuneratório, a restituição 
aos cofres públicos é dever que se aplica observado, entretanto, o princípio do 
devido processo legal/administrativo. 
As regras que estabelecem o teto remuneratório e dispõe sobre a unicidade da 
parcela remuneratória dos subsídios não estorvam a percepção, naquilo que 
couber aos servidores públicos, dos direitos consagrados no art. 39, §3°, da 
CRFB/1988, podendo, nesses casos, a soma dos valores (subsídios mais verba de 
natureza não remuneratória legalmente estabelecida), suplantar o limite máximo 
remuneratório. 
A Constituição da República Federativa do Brasil confere a possiblidade de 
cumulação de cargos públicos de forma excepcional e, desde que, observados os 
requisitos delineados. A submissão ao teto constitucional deve, pois, ser 
considerada a partir de cada um deles singular e licitamente cumulado. 
As verbas de natureza indenizatória, assim compreendidas aquelas que possuem 
caráter transitório que visem à recomposição de uma despesa efetivada pelo 
servidor na prestação do serviço - independentemente do nomemjuris -não são 
consideradas para fins do cômputo do teto remuneratório. 
Conforme interpretação do artigo 37, XI, artigo 39, §4° da CRFB/1988 e 
orientação do Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério 
Público a gratificação de representação concedida aos membros de poder ou 
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órgão em razão do exercício de cargo de chefia, v .g. Juiz Auxiliar da 
Presidência, Segundo 0-au de Jurisdição, Procurador-Geral de Justiça, 
Procurador-Geral, Vice-Procurador-Geral, Corregedor ou equivalente, não 
possui caráter indenizatório razão pela qual o seu pagamento, em conjunto com o 
subsídio, deve obedecer ao limite mIDçimo remuneratório previsto para essa 
hipótese, que consiste em 100% do subsídio auferido pelos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, de modo que os valores que transbordam esse limite 
devem ser estornados. 
O limite máximo remuneratório deve tomar como referência: o subsídio, em 
espécie, do Ministro do Supremo Tribunal Federal; de forma escalonada os 
percentuais füados constitucionalmente para os Estados e Municípios, segundo 
os Chefes dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário e Órgãos Autônomos; 
nos casos em que houver a edição de lei pelo Chefe de Poder ou instituição que 
assim implemente, o subsídio mensal, em espécie, do Desembargador do 
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se 
aplicando, entretanto, por força dos artigos 27, §2º e 29, VI, da CRFB/1988, aos 
subsídios dos Deputados Estaduais e dos Vereadores, em observância ao artigo 
37, § 12 da CRFB/1988 combinado com o artigo 20-A, parágrafo único, da 
Constituição Estadual. 
A adoção de limite único de remuneração e subsídios dos ocupantes de cargos, 
funções e empregos públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do 
Ministério Público, Tribunal de Contas e da Defensoria Pública, nos moldes do 
artigo 20-A da Constituição Estadual, não estorva a fixação de subtetos e 
reclama, de igual modo, sua observância. 
A Revisão Geral Anual, prevista no artigo 37, inciso X, da CRFB/1988, 
submete-se ao limite remuneratório, de modo que os excessos devem ser 
imediatamente estornados. 
As autoridades que tomarem conhecimento de pagamentos em desconformidade 
com a Constituição da República Federativa do Brasil, nos termos fixados nesta 
Consulta, relativa ao teto remuneratório, tem o poder/dever de instaurar, de 
oficio, procedimento administrativo, observados os princípios republicanos e as 
regras do devido processo legal/administrativo, com o fim de proceder às 
correções necessárias mediante a aplicação do comando redutor previsto no art. 
37, inciso XI, CRFB/1988, sob pena de responsabilidade solidária por eventual 
dano causado ao erário. 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reunido em 
Sessão Ordinária realizada em 17 de setembro de 2015, nos termos do art. 1°, 
XVI, §2º, da Lei Complementar nº 154/1996, combinado com o art. 83 do 
Regimento Interno, conhecendo da Consulta formulada pela Senhora Maria 
Rejane Sampaio dos Santos Vieira - Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, na qual solicita resposta 
para dúvidas acerca da aplicação do teto constitucional para as categorias de 
Servidores Públicos remunerados através de subsídios, com o en:frentamento de 
questões atinentes à: efetivação de estorno de valores pagos que ultrapassaram o 
limite máximo; aplicação do teto quando houver vantagem pessoal incorporada 
e, distinção, para fins de aplicação da regra do limite máximo de remuneração, 
de vantagens concedidas administrativa e judicialmente, por unanimidade de 
votos, em consonância com o voto do Conselheiro Revisor EDILSON DE 
SOUSA SILVA; 
Considerando que a Consulta não deve versar sobre caso concreto e que o 
Parecer Prévio deve servir de base para orientação de todos os jurisdicionados; 
É DE PARECER que responda a Consulta na forma a seguir disposta: 
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1. Qual o teto que deverá ser aplicado aos Servidores Públicos remunerados 
através de subsídio? Deve ser efetivado estorno? 
A aferição do teto remuneratório do Servidor Público remunerado através de 
subsídio deve seguir os seguintes parâmetros: 
a) O valor de referência do Ministro do Supremo Tribunal Federal, que, segundo 
disposto na Lei nº 13.091, de 12 de janeiro de 2015, é atualmente de R$ 
33.763,00; 
b) A existência de lei específica no Poder ou Instituição que tenha implementado 
como teto remuneratório único o subsídio mensal, em espécie, do 
Desembargador do Tribunal de Justiça do FBtado de Rondônia - nos termos do 
art. 20-A da Constituição Estadual - limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsidio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, não se aplicando, entretanto, aos subsídios dos Deputados 
FBtaduais - fixados no artigo 27, §2°, da CRFB/1988 - e dos Vereadores, 
confonne disposto no artigo 29, VI, do Texto Constitucional de 1988; 
c) A eJ!istência de lei no âmbito do Poder ou Instituição fuando subtetos 
limitativos à percepção de subsídio ou remuneração de seus servidores; 
d) Ausentes a edição de Lei específica no Poder ou Instituição, busca-se de 
forma escalonada o valor má»mo remuneratório para os Estados e Municípios 
segundo os Chefes de Poder Executivo, Legislativo, Judiciário, Ministério 
Público Estadual, Tribunal de Contas do Estado, Defensoria Pública do Estado e 
órgãos autônomos, a saber: 
Para os Municípios, fixou-se como teto remuneratório o subsídio mensal, em 
espécie, do Prefeito; 
Para os Estados e Distrito Federa~ foram fixados três subtetos: 
Para o Poder Executivo, deve-se observar o subsídio mensal, em espécie, do 
Governador; 
Para o Poder Legislativo, o teto remuneratório vinculante é o subsídio mensal, 
em espécie, dos Deputados Estaduais e Distritais, limitados a setenta e cinco por 
cento daquele estabelecido, nos termos do artigo 27, §2°, da CRFB/1988; 
Para o Poder Judiciário, o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, 
aplicável aos membros do Ministério Público, Tribunal de Contas Estadual, aos 
Procuradores de Estado e aos Defensores Públicos, limitado ao percentual de 
90,25% (noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) do subsídio 
mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. 
Essas disposições estendem-se às empresas públicas e às sociedades de 
economia mista e suas subsidiárias que recebam recursos dos Estados ou dos 
Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral, nos 
exatos termos do §9° do artigo 37 da CRFB/1988. 
Os valores que ultrapassam os limites pré-estabelecidos para cada nível 
federativo afiguram-se, em regra, violação qualificada ao texto constitucional e 
devem, portanto, ser estornados. 
A Revisão Geral Anual, prevista no artigo 37, inciso X, da CRFB/1988, 
submete-se ao limite remuneratório, de modo que os excessos devem ser 
estornados. 
2. Como aplicar o teto, quando o Servidor tiver incorporado vantagem pessoal 
(quintos, anuênios ... )? 
A aplicação do teto quando o servidor tiver incorporado vantagem pessoal 
(quintos, anuênios ... ) deve observar o que segue: 
As diretrizes afetas ao teto remuneratório constitucional aplicam-se 
indistintamente como regra. 
Para os servidores que estabeleceram relação jurídica de prestação de serviço 
mediante remuneração por subsídio antes do advento daFmenda Constitucional 
nº 41/03, a análise deve recair sob o caso concreto para avaliar a legitimidade na 
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sua percepção, e, nesse caso, admitir os excessos até que os subsequentes 
reajustes e/ou revisão geral anual nos subsídios, em espécie, dos Ministros do 
STF ou daqueles fixados constitucionalmente para os Estados e Municípios, 
segundo os Chefes do Poder Executivo, Legislativo ou Judiciário e órgãos 
autônomos, absorvam-no, se ainda não o fiz.eram, preservando-se, assim, seu 
valor nominal. 
Para os servidores amparados por decisão judicial transitada em julgado a 
vantagem pessoal poderá coexistir com o subsídio desde que observados os 
seguintes requisitos: 
a) que o dispositivo da decisão judicial tenha estabelecido expressamente que a 
vantagem pessoal poderá coexistir com o subsídio; 
b) que a decisão judicial não tenha sido prolatada com amparo em um Regime 
Jurídico que não mais subsista; 
c) que os valores não ultrapassem o subsídio limite dos Ministros do STF ou 
naqueles fixados constitucionalmente para os Estados e Municípios, segundo os 
Chefes do Poder Executivo, Legislativo ou Judiciário e órgãos autônomos, salvo 
se expressamente a decisão judicial tiver determinado a superação desse limite. 
Não há direito adquirido a regin'le jurídico e a garantia de irredutibilidade de 
vencimento não significa petrificação à fórmula de composição da remuneração 
do servidor público, mas tão somente evitar o decesso remuneratório, desde que 
presente cumulativamente os seguintes requisitos: (a) que o padrão 
remuneratório nominal tenha sido obtido conforme o direito, e não de maneira 
ilícita, ainda que por equívoco da Administração Pública; e (b) que o padrão 
remuneratório nominal esteja compreendido dentro do limite máximo definido 
pela Constituição Federal. 
Para aqueles que ingressaram no serviço público após a Emenda Constitucional 
nº 41/2003, a percepção de valores acima do teto máximo remuneratório afigura
se manifestamente inconstitucional, devendo, por isso, observados os princípios 
republicanos, ser extirpados. 
A unicidade da parcela remuneratória dos subsídios, assim determinada no artigo 
39, §4°, da CRFB/1988, não estorva a percepção de direitos consagrados no 
artigo 39, §3º, da CRFB/1988, podendo, nesses casos a soma dos valores 
(subsídio somado à verba de natureza não remuneratória legalmente 
estabelecida), suplantar o limite máximo remuneratório. 
A aferição do teto remuneratório daqueles que percebem por subsídio e cumula 
licitamente cargo público nos exatos limites constitucionais deve ser feita em 
relação a cada um dos cargos ocupados, não se cogitando aqui, portanto, de 
utilização de operação matemática somatória para fins de delimitação do teto 
constitucional. 
As verbas de natureza indenizatória não. são consideradas no cômputo do teto, 
ressaltando-se, para isso, a imprescindibilidade de se identificar as características 
que assim as definem, a exemplo da sua transitoriedade e da ftnalidade de 
recomposição de despesas efetivadas pelo servidor na prestação do serviço 
público. 
A gratificação de representação concedida aos membros de poder ou órgão em 
razão do exercício de cargo de chefia, a exemplo do Juiz Auxiliar da Presidência, 
Segundo Grau de Jurisdição, Procurador- Geral de Justiça, Procurador-Geral, 
Vice-Procurador-Geral, Corregedor ou equivalente, não possui caráter 
indenizatório razão pela qual o seu pagamento, em conjunto com o subsídio, 
deve obedecer ao limite máximo remuneratório previsto para essa hipótese, que 
consiste em 100% do subsídio auferido pelos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, de modo que os valores que transbordam esse limite devem ser 
estornados. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

3. Deve-se distinguir, para aplicação do teto, as vantagens concedidas 
administrativamente aplicando-se a Lei vigente à época e aquelas concedidas 
judicialmente? 
Fm relação a saber se as decisões administrativas e judiciais relativas às 
vantagens pessoais proferidas sob a vigência do entendimento legal e 
jurisprudencial anterior à Emenda Constitucional nº 41/03 devem receber 
tratamento diferenciado, firma-se o entendimento de que as diretrizes afetas ao 
teto remuneratório aplicam-se indistintamente como regra. 
Fm razão da força vinculativa da decisão, as exceções provocadas por decisão 
judicial ou administrativa perrnanecem apenas enquanto se mantiverem íntegras 
as situações de fato e de direito existentes no momento da sua pro lação. 
A superveniência de alteração legislativa que resulte na modificação do regime 
jurídico remuneratório existente, de modo a excluir parcela já incorporada por 
força de decisão judicial/administrativa, não implica em ofensa à coisa julgada. 
Bem por isso, as exceções provocadas por i) força de decisão administrativa -
quando indubitável a inexistência de vício na sua concessão, e considerando-se a 
impossibilidade de submeter-se a revisão; ou ii) decisão judicial - quando 
transitada em julgado, devem ser analisadas no caso concreto para preservar o 
valor nominaladmitindo-se a percepção dos excessos que transbordam o teto 
constitucional até que os subsequentes reajustes e/ou revisão geral anual dos 
subsídios, em espécie, dos Ministros do STF ou daqueles fixados 
constitucionalmente para os Estados e Municípios, segundo os Chefes do Poder 
Executivo, Legislativo ou Judiciário e órgãos autônomos, absorvam-no, se ainda 
não o fizeram, preservando-se, assim, o valor nominal, desde que observados os 
seguintes requisitos: 
a) que o dispositivo da decisão judicial tenha estabelecido expressamente que a 
vantagem pessoal poderá coexistir com o subsídio; 
b) que a decisão judicial não tenha sido prolatada com amparo em um Regime 
Jurídico que não mais subsista; 
c) que os valores não ultrapassem o subsídio limite dos Ministros do STF ou 
naqueles fixados constitucionalmente para os Estados e Municípios, segundo os 
Chefes do Poder Executivo, Legislativo ou Judiciário e órgãos autônomos, salvo 
se expressamente a decisão judicial tiver determinado a superação desse limite. 
Os valores que ultrapassam os limites pré-fixados para cada nível federativo da 
Constituição Federal, assim autorizados expressamente por decisão judicial que 
não caiba mais recurso, serão absorvidos por reajustes e/ou revisão geral anual 
futuros nos subsídios, em espécie, dos Ministros do STF ou daqueles fixados 
constitucionalmente para os Estados e Municípios, segundo os Chefes do Poder 
Executivo, Legislativo ou Judiciário e órgãos autônomos, se ainda não o foram, 
não se admitindo, em qualquer tempo, se pretenda a sua percepção como se 
credor fosse. 
Não há direito adquirido a regime jurídico e a garantia constitucional de 
irredutibilidade de vencimento não significa petrificação à fórmula de 
composição da remuneração do servidor público, mas visa tão somente evitar o 
decesso remuneratório, desde que presentes cumulativamente os seguintes 
requisitos: (a) que o padrão remuneratório nominal tenha sido obtido conforme o 
direito, e não de maneira ilícita, ainda que por equívoco da Administração 
Pública; e (b) que o padrão remuneratório nominal esteja compreendido dentro 
do limite máximo definido pela Constituição Federal. 
Vantagens pessoais concedidas por força· de decisão judicial transitada em 
julgado, com efeitos entre as partes, não são extensíveis administrativamente se 
assim não se determinou expressamente na decisão judicial. 
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Proc.: 04395/15 

Fls.: ____ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamen~o do Pleno 
A extensão indevida de vantagens pessoais na esfera administrativa configura-se 
afronta ao texto constitucional e, razão, pela qual, não se convalidada com o 
decurso do tempo. 
Para aqueles que estabeleceram relação jurídica de prestação de serviço público 
mediante remuneração por subsídio antes do advento da Fmenda Constitucional 
n. 41/03, a análise deve recair sob o caso concreto para avaliar a legitimidade na 
sua percepção, e, nesse caso, admitir os excessos até que os subsequentes 
reajustes e/ou revisão geral anual dos subsídios, em espécie, dos Ministros do 
STF ou daqueles fixados constitucionalinente para os Estados e Municípios, 
segundo os Chefes do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário e órgãos 
autônomos, absorvam-no, se ainda não o fiz.eram, preservando-se, assim, seu 
valor nominal. 
Para os servidores que ingressaram no serviço público após a Fmenda 
Constitucional n. 41103, o pagamento de remuneração superior ao teto de 
retribuição de cada um dos níveis federativos traduz exemplo de violação 
qualificada do texto constitucional, dev~ndo por isso, observados os princípios 
republicanos, ser extirpados. 
A excepcionalidade na percepção de valores a título de vantagem pessoal em 
desconformidade com as regras constitucionais deve ser analisada caso a caso, 
reclamando-se, na ocasião, _a demonstração da boa-fé objetiva, assim 
caracterizada pelas balizas entabuladas pela jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça, a saber: comportamento ético, legal, amparado pelo ordenamento 
jurídico e segundo confiança ou justificada expectativa de que os valores 
recebidos são legais e que integram em definitivo o seu patrimônio. 
Configurada a má-fé na percepção de valores a título remuneratório, a restituição 
aos cofres públicos é dever que se aplica, observado, entretanto, o princípio do 
devido processo legal/administrativo. 
Por derradeiro, as autoridades que tomarem conhecimento de pagamentos em 
desconformidade com a Constituição da República Federativa do Brasil, nos 
termos fixados nesta Consulta, relativa ao teto remuneratório, tem o poder/dever 
de instaurar, de oficio, procedimento adn:linistrativo, observando-se os princípios 
republicanos e as regras do devido processo legal/administrativo, com o fim de 
proceder às correções necessárias mediante a aplicação do comando redutor 
previsto no art. 37, inciso Xl, CRFB/1988, sob pena de responsabilidade 
solidária por eventual dano causado ao erário. 
Participaram do julgamento os Sen!:iores Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA (Revisor), VALDIVJNO CRISPIM DE SOUZA (Rel!itor), WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, o Conselheiro-Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente em exercício BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; a Procuradora-Geral Substituta do Ministério Público de 
Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 
Porto Velho/RO, 17 de setembro de 2015. 

2. O Recorrente, irresignado, manejou sua peça jurídica com o objetivo de que 
seja reformada a Decisão já citada, e asseverou que malgraçlo possa o Regimento Interno do 
TCFJRO não estabelecer de forma específica o recurso cabível da decisão proferida em fase 
de consuha, caberia, por analogia, dos regramentos que reg~m o Recurso de Reconsideração 
serem aplicado a espécie, e/ou por previsão constitucional a admissibilidade do direito de 
petição, pois é assegurado a todos peticionar aos Poderes. Públicos· em defesa de direitos ou 
contra ilegalidade ou abuso de poder. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04395/15 

Fls.:. ___ _ 

3. Discorreu o peticionante e vociferou que por disciplina do inciso LV, do art. 5°, 
da Constituição Federal também asseguraria a possibilidade de impugnação da decisão 
prolatada em processo de consulta, não podendo, dessa forma, a ausência de previsão legal 
servir como óbice ao conhecimento do expediente manejado. 

4. Continuou, e alegou preliminarmente, a adequabilidade e cabimento do Pedido 
de Reconsideração, bem como acerca do interesse processual e de sua tempestividade. 

5. Relativo ao mérito, verberou pela legalidade e legitimidade das verbas 
percebidas pelos Procuradores do Estado de Rondônia, e que a possibilidade de 
desconstituição de coisa julgada por decisão administrativa, ao esposar a inexistência de 
direito adquirido a regime jurídico, fuiminaria com as vantagens asseguradas pelos institutos 
da coisa julgada e da segurança jurídica dos Procuradores do Estado. 

6. Em continuidade, o jurisdicionado teceu considerações específicas acerca da 
situação dos Procuradores do Estado de Rondônia e do cenário instituído pela Lei n. 
620/2011, Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado. 

7. Discorreu que apesar de o entendimento sedimentado na decisão objurgada ser 
contrário à percepção, pelos Procuradores do Estado, de valores correspondentes a vantagens 
pessoais que ultrapassassem o subteto constitucionai também denominado de limite 
remuneratório, verbis: 

( ... ) uma vez que todos os Procuradores do Estado que tiveram reconhecido o 
direito a perceberem vantagens pessoais cumulativamente ao subsídio ocupam, 
atualmente, a Classe Especial do Quadro da Instituição, nenhum deles, até 
Dez.embro/2013, vinha percebendo tais vantagens, pois o subsídio 
correspondente àquela Classe equivale a 90,25% do valor do subsídio de 
Ministro do Supremo Tribunal Federal. 

8. E mais, segundo a peticionante, "( ... ) até aquela data, a Administração 
estornava os valores que ultrapassassem o 'limite remuneratório', fazendo incidir o inusitado 
'abate subtet.". 

9. Pontuou que em decorrência de um requerimento por formulado pela 
recorrente, a Superintendente Estadual de Administração e Recursos Humanos, em decisão 
proferida em dezembro de 2013, determinou a aplicação do abate teto (100% do subsídio de 
Ministro do Supremo Tribunal FederaQ sobre a remuneração dos Procuradores que 
percebessem vantagens pessoais. 

10. Vociferou que tendo em vista que o subteto seria um mecanismo de limitação 
do valor do subsídio dos servidores públicos estaduais e, consequentemente, não poderia 
interferir em vantagens pessoais ou quaisquer outras legalmente incorporadas ou percebidas, 
momentaneamente, as quais só poderiam ser afetadas pelo teto constitucional federal 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04395/15 

Fls.:. ___ _ 

11. Continuou, e transcreveu trecho do requerimento mencionado no parágrafo 
anterior, sustentando que deve ser considerada a tese por ela defendida, quando faz distinção 
entre teto e subteto, admitindo-se que este, o subteto, venha a ser ultrapassado pelo somatório 
do subsídio com outras parcelas consideradas regulares, o que, inclusive, já seria reconhecido 
pela jurisprudência ao permitir o recebimento cumulativo de subsídio e de outras parcelas 
consideradas regulares, como a verba pela direção de órgão, em valor que alcance 100% do 
subsídio dos Ministros da Suprema Corte. 

12. Salientou que alguns Procuradores do Estado da Classe EspeciaL possuem 
estomos em seus salários referentes às verbas que ultrapassam o teto remuneratório (subsídio 
de Ministros do STF) pela aplicação do abate teto, não se podendo cogitar qualquer 
modificação na remuneração. 

13. Alinhavou não haver qualquer dúvida em relação às vantagens pessoais 
reconhecidas na esfera judiciaL porque se trataria de coisa julgada material que somente 
poderia ser desconstituída por meio de ação judicial própria. 

14. Destacou, o jurisdicionado, que em relação àquelas vantagens decorrentes de 
procedimentos administrativos, que não se pode confundir, pois os direitos concedidas 
mediante regular processo administrativo com as decorrentes de extensão administrativa de 
decisão judiciaL estando-se a defender somente as primeiras, oriundas do reconhecimento, na 
via administrativa, do direito do Procurador à vantagem pessoal 

15. Asseverou, também, que não há que se falar em absorção da vantagem 
pessoal pelo subsídio em razão de aumentos decorrentes da revisão geral anuaL pois possuem 
essas verbas naturezas distintas, não podendo, ademais, a alteração no sistema remuneratório 
retirar direito já conferido e adquirido, por se tratar de cláusula pétrea, consoante dispõe o 
preceptivo legal inserto no art. 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988. 

16. Além disso, o Douto Procurador Thiago Denger Queiroz, asseverou que 
com fulcro no princípio jurídico-constitucional da segurança jurídica, poder perder de vista a 
prescritibilidade do direito de a Administração rever seus próprios atos e, ainda, que a teor do 
art. 17 do ADCT, desconhecer a inexistência de direito adquirido sob a égide da Constituição 
precedente quando do advento de novo ordenamento constitucional. 

17. Consignou, todavia, que o que se está a defender são vantagens pessoais 
estabelecidas já sob o pálio da Constituição vigente, e afirmou que existindo irregularidade no 
procedimento de concessão das vantagens, deve ser reconhecida a boa-re do servidor público, 
máxime porque é a boa-fé sempre presumida e a má-fé sempre dependente de prova. 

18. Prosseguiu a Recorrente posicionando contra o ponto da decisão impugnada, 
no qual se censura a percepção, por Procuradores do Estado que ocupam cargos de direção 
dentro da Instituição, de gratificações especiais que somadas ao subsídio ultrapassam o teto 
remuneratório. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
19. Complementou, e discorreu que esse entendimento está contrário com a 

prática perante os tribunais superiores, a Defensoria Pública, o Ministério Público, o Tribunal 
de Justiça, sendo desdobramento, inclusive, do estabelecido na Lei Complementar Estadual n. 
620/2011, iniciada pelo Chefe do Executivo, discutida e aprovada pelo Poder Legislativo, 
tratando-se a espécie de verba indenizatória, a exemplo do que ocorreria perante o próprio 
TCEJRO, consoante a LCE n. 154/1996, sem falar, ainda, que se trata de matéria já 
amplamente discutida no Pretório Excelso. 

20. Enfatizou que a transitoriedade e recompos1çao de despesa apreciada na 
decisão vergastada para caracterizar verba indenizatória configuraria verdadeira declaração de 
inconstitucionalidade via reflexa, uma vez que vai de encontro com o estabelecido em lei 
forma~ que prescreve a possibilidade de cumulação de vantagem pessoa~ dado o seu caráter 
indenizatório. 

21. Destacou, o jurisdicionado a incompetência do Tribunal de Contas para o 
exerc1c10 de controle de constitucionalidade e de usurpação de competência privativa do 
Poder Judiciário, e no caso vertente, ocorreu uma verdadeira declaração de 
inconstitucionalidade, ao determinar a Corte de Contas a impossibilidade do pagamento de 
vantagens pessoais, nos termos preconizados por legislação correlata. 

22. Finalizou o peticionante, e indicou ter exaustivamente demonstrado a 
regularidade, constitucionalidade, legalidade e legitimidade das verbas percebidas pelos 
Procuradores do Estado a título de vantagens pessoais incorporadas de quintos e de anuênios, 
da percepção sirnuhânea e integral do subsídio e a indenização prevista nos termos da LCE n. 
620/2011 alterada pela LCE n. 816/2015, pelos Procuradores que exercem cargos de diretoria, 
e pugnou pela reconsideração da decisão proferida em fase da consulta formulada pela 
Presidente do IPERON. 

23. Remetidos os autos ao Ministério Público de Contas, o qual elaborou o 
Parecer de n. 112/2016/GPGMPC, às fls. ns. 85 a 97, da lavra do Eminente Procurador-Gera~ 
Dr. Adilson Moreira de Medeiros, em cuja hipótese opinou pelo não-conhecimento do 
presente recurso sem a análise do mérito, ante a ausência de interesse recursai da Associação 
dos Procuradores do Estado de Rondônia, bem como por não haver previsão legal para o seu 
cabimento, ipsis verbis: 

Ante todo o exposto, em razão da ausência de interesse recursai da Associação 
dos Procuradores do Estado de Rondônia, tendo em vista que, ressalvada a 
hipótese de embargos de declaração, à luz de remansos a jurisprudência, não cabe 
a interposição de recursos em sede de jurisdição objetiva, à míngua de 
configuração de sucumbência, opina o Ministério Público de Contas pelo não 
conhecimento da irresignação. 

23. Assim, vieram os autos conclusos. 

É, em síntese, o relatório. 

Acórdão APL-TC 00276/16 referente ao processo 04395/15 
Av. Presidente Outra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

Wmy.tce.ro.gov .br 
12 de 17 

o 
C) 
;~ 
( "\ u 
"1 \..__, 

o 
o 
o 
\~) 
r'l 
lJ 

Q 
,-----. 
'e) 

,,.."o r y-, 
\...) 
~ 

·0 
·1 \,, 

'-, 1....,, 
r··. 
',_) 

n 
(" 'i 
\....__, 

. l 
\__,, 

o 
o 
o 
ü 
o 
') 

Jo 
o 
o 
o 
o 
:-:] 
, ' ~,.. 

\ . 
.:-J 
~J 
C) 
o 
o 
() 

. ·. () 
APL-TC 00276i16 - Proc. 0439(1/15 - Decis:lü cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em 1310912016 07:30 

/ -
Documento 10=340650 Sessão nº 0039- Departamento do Pleno - 01/09/2016 - Publicada em 12/09/2016 Autent1cacM: Oa606864a7da497b21703a785f50c. l - '-' 



r'. u 
o 
o 
o 
() 
o 
o 
(J 
o 
~~ l _ _) 
() 

o 
() 
o 
o 
o 
G 
o,, 
O\ ; 
o 
o 
C; 
C1 
() 

o 
o 
o 
() 
o 
u 
o 
On o'---_) 
f'. 
~ ~I 

ü 
o 
n _ _,, 

o 
C' _) 

l) e; 
o 
o 
o 
o 
() 

VOTO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04395/15 

Fls.: ___ _ 

CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

I- DA NÃO-ADMISSIBILIDADE DA INSURGÊNCIA COMO DIREITO 
DE PETIÇÃO 

25. Consigne-se, ab initio, que a presente petição não merece ser conhecida como 
Direito de Petição, uma vez que tal instituto não se perfila como uma espécie de recurso 
administrativo para atacar decisão proferida por esta Egrégia Corte de Contas. 

26. Para melhor aclaramento do precitado instituto, convém tecer algumas 
considerações acerca do Direito de Petiçã9 (art. 5, XXXIV, da CF/88), sem pretender aqui, 
por óbvio, exaurir o tema. 

27. O Professor Alexandre de Morais 1 aduz que o Direito de Petição, 
historicamente, nasceu na Inglaterra, durante a Idade Média, por meio do right of petition, 
consolidando-se no Bill of Rights de 168)), que permitiu aos súditos que dirigissem petições 
ao re~ sendo, posteriormente, nos dizer:es do pre~ncionado doutrinador, "previsto nas 
clássicas Declarações de Direitos, como a da Pensilvânia de 1776 (art. 16), e também na 
Constituição Francesa de 1791 (art. 3°)'.i. (sic) 

28. Em linhas gerais, o Direito de Petição pode ser definido corno .o direito que 
pertence a uma pessoa de invocar a atenç&o dos podere.~ públicos sobre uma questão ou uma 
situação. O festejado doutrinador, o Dr. José Afonso da Silva3

, ass~ o conceitua, verbis: 

[ ... ] O "Direito de Petição" defme-se "como o direito que pertence a urna pessoa de 
invocar a atenção dos Poderes dos Poderes Públicos sobre urna questão ou urna 
situação'', seja para denunciar urna lesão co_ncreta e pedir a reorientação da situação, 
seja para solicitar urna modificação do Direito em vigqr, no sentido mais favorável à 
liberdade [ ... ]. (sic) 

29. Esclarece-se, contudo, que diferentemente -~a coisa julgada decorrente de 
decisão judicia~ o caráter de definitividade da decisão administrativa é relativo, .uma vez que 
no sistema brasileiro de controle, apenas as decisões decorrentes do exercício da função 
jurisdicional (JudiciaQ admitem a formação da coisa julgada materia~ de caráter absoluto e 
imutáve ~ ao revés da administrativa. 

30. Celso Antônio Bandeira de Mello, ponderarydo acer:ca de todas essas nuanças 
legais, esclarece que "a chamada 'coisa julgada administrativa' implica ,,para ela a 

1 MORAES,Alexandre de. Constituição do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional 7. ed. São Paulo: Atlas, 2007. p. 234. 
2 Idem. 
3 SILVA, josé Afonso da. Comentário Contextual à Constituição. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2010. p.132. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
definitividade dos efeitos de uma decisão que haja tomado'"', noutros dizeres, os efeitos 
irradiados da coisa julgada administrativa estaria adstrito ao âmbito da própria Administração. 

31. O que se dessume disso, é a preeminente necessidade de se por termo ao 
processo administrativo, pois caso contrário, tais feitos se eternizariam no âmbito da 
Administração; isso, porém, não implica dizer que os interessados não podem eventualmente 
buscar a revisão do ato/decisão administrativo em jufzo - Poder Judiciário -, por óbvio. 

32. Daí por que a admissibilidade irrestrita do exercício do direito de petição, 
noutras palavras, resultaria na etemização das demandas, visto que, assentir com a 
possibilidade de revisão das decisões administrativas a todo e qualquer tempo é algo 
totalmente contrário à segurança jurídica necessária à manutenção, também, de um Estado 
Democrático de Direito, assim reproduzido nas considerações explicitadas pelo ilustre 
membro da Advocacia-Geral da União, o Dr. Arthur Porto Carvalho, ipsis verbis: 

[ ... ] O status constitucional do direito de petição em momento algum lhe 
outorgou a característica de recurso impreclusiw. Sendo um direito fundamental 
reconhecido pela Constituição, apresenta a mesma característica inerente aos demais 
direitos fundamentais: a relatividade. Logo, seu exercício não deve ser abusiw, a 
ponto de ferir outros direitos constitucionalmente tutelados, como a segurança 
jurídica. (CARVALHO apud MPC, às fls. ns. 247 a 251-v) (sic) (grifou-se) 

33. Desse modo, tenho que a presente petição não deve ser conhecida como 
Direito de Petição, haja vista que a admissão de interposição a todo e a qualquer tempo de 
petição, no flagrante intuito de rever o ato administrativo já decidido e amparado pela coisa 
julgada administrativa, afigura-se como abuso de direito, incompatível com o Estado 
Democrático de Direito. 

II - DO NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO RECONSIDERAÇÃO 

34. A decisão ora recorrida foi proferida nos autos do Processo n. 3.486/2014, 
relativa à consulta formulada pela Presidência do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, Senhora Maria Rejane Sampaio dos Santos, 
que solicitou esclarecimentos acerca do regramento aplicável ao sistema remuneratório 
praticado pela Administração Pública Estadua~ especificamente em relação ao teto 
constitucional dos subsídios percebidos pelos servidores públicos no Estado de Rondônia. 

35. Em resposta a consulta formulada, esta Egrégia Corte de Contas, com 
fundamento no inciso XVI do art. 1° da LCE n. 154/1996, proferiu o Parecer Prévio n. 
014/2014, objeto dos presentes autos, conforme alhures demonstrado. 

36. É indiscutível a ausência de previsão legal relativa à possibilidade de 
interposição de recurso para combater decisões dessa Corte de Contas e fase de Consulta, 
tanto é sabido, que até mesmo o recorrente assinalou a ausência de previsão para espécie na 
Lei Complementar Estadual n. 154/1996, bem como no Regimento Interno. 

• MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo.17ª ed. São Paulo: Malheiros, 2004, p. 421. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04395/15 

Fls.: ___ _ 

3 7. Assim, tenho que a presente peça recursai não é cabível a espécie versada, por 
ausencia de autorização normativa, bem como tratar-se de urna decisão com comandos 
genéricos, não dispondo sobre qualquer caso concreto, porque reflete em decisão objetiva, que 
não atinge direta ou indiretamente direito ou interesses individuais concretos de terceiros. 

38. Ademais, esta Corte de Contas, nos termos do art. 83 do seu Regimento 
Interno, disciplina que o processo de consulta, tem como finalidade dirimir eventuais dúvidas 
na aplicação de dispositivos legais e regulamentares concernentes à matéria de sua 
competência, possuindo o pronunciamento caráter norp:iativo, constituindo prejulgamento da 
tese, não podendo, de forma alguma, enfrentar fato ou caso concreto. 

39. Disso decorre que o recorrente estar a bem da verdade se insurgindo contra 
comando abstrato e genérico, que engloba todos os casos amoldados na situação 
objetivamente apreciada, não havendo, in casu, interesse de partes atingidos, vinculando 
apenas a Administração Pública. 

40. Acerca da matéria, tem-se o entendimento do eminente Ministro Benjamin 
Zymler quando do Acórdão n. 831/2003 - Plenário perante o Tribunal de Contas da União, in 
verbis: 

O § 2º do art. 1° da Lei nº 8.443/92 estabelece que a resposta à consulta tem 
caráter nonnativo e constitui prejulgamento da tese. 36. Significa diz.er que a 
decisão a ser adotada em sede de consulta dev,e ser obedecida pelos órgãos 
sujeitos à jurisdição do Tribunal e qµe venh~pn, de qualquer fonna, a ser 
abrangidos pela matéria objeto do .feito. Assim, por exemplo, se a.consulta versar 
sobre a correta aplicação de determinado dispositivo legal afeto a todo o Poder 
Judiciário, a resposta do Tribunal não obrigará apenas ao órgão consulente, mas 
estender-se-á a todos os demais órgãos do Judiciár,io Federal. Este o alcance do 
caráter nonnativo de que trata o citado dispositivo.legal. 

41. Nesse norte, o Parecer Prévio n. O 14/2015-Pleno, proferido nos autos n. 
3.486/2014, não se extrai comandos e/ou determinações especificas em relação à recorrente, 
tampouco aos seus associados, pois o que se tem na referida decisão são determinações 
abstratas sobre situações não individualizadas. 

42. De fato, o não-conhecimento do Recurso de Reconsideração é medida que se 
impõe, dada a natureza da decisão recorrida, pois como dito, carecem de legitimidade e 
interesse recursais, porque a situação posta pelo insurgente não foi objeto discutido e 
individualizado quando da análise do Processo n. 3.486/2014, tampouco será agora em fase 
recursai, por ausência de previsão legal. 

43. Além disso, e em reforço à não-admissibilidade do presente recurso, trago à 
colação o Acórdão n. 988/2003 - Plenário, proferido pelo Tribunal de Contas da União de 
relatoria do Ministro Agusto Shennan Cavalcanti, ipis litteris: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04395/15 

Fls.: ____ _ 

3. O citado acórdão foi prolatado em processo de Consulta, o qual objetiva 
orientar a entidade consulente - e, indiretamente, toda a Administração Pública, 
em vista de seu caráter nonnativo - na aplicação de dispositivos legais e 
regulamentares concernentes à matéria de competência desta Corte de Contas. 
Os dispositivos legais que regem a matéria - art. 1°, inciso XVII e § 2°, da Lei nº 
8.443/92 - infonnam, ainda, que a resposta à Consulta, sempre proferida por 
meio de acórdão, constitui prejulgamento da tese, mas não do fato ou caso 
concreto. 
4. Depreende-se daí que o processo de Consulta detém natureza objetiva, uma 
vez que trata exclusivamente de interpretação de normas, em seu âmbito 
genérico e abstrato, sendo vedado, nesse tipo de processo, a apreciação de 
situações concretas (art. 265 do RI/TCU). Quanto a esse aspecto, o processo de 
Consulta neste TCU se aproxima daquele de arguição de inconstitucionalidade 
ou constitucionalidade de nonnas perante o Supremo Tribunal Federal, o qual 
também detém exclusiva natureza objetiva, conforme afirma jurisprudência 
daquela Casa. 
5. Uma característica peculiar comum a processos dessa natureza é que as 
decisões neles proferidas não se encontram sujeitas a recursos. E a razão é 
simples. Uma vez que apenas explicitam o entendimento dos tribunais sobre a 
validade, eficácia e conteúdo (significado, amplitude, campo de incidência, entre 
outros) das nonnas, e não apreciam, diretamente, quaisquer casos concretos - ou 
seja, a situação (direitos ou deveres) de determinadas pessoas fisicas ou jurídicas 
frente a outras em razão das nonnas incidentes sobre a questão em análise -, as 
decisões nesses processos não produz.em partes sucumbentes, ou seja, partes que 
tenham sido direta e negativamente afetadas, em seu patrimônio jurídico, pelo 
conteúdo da decisão. 
6. O Tribunal, ao emitir decisão em processo de Consulta, sequer se encontra 
infonnado sobre eventuais procedimentos já adotados pelo órgão consulente ou 
por outros órgãos quaisquer. 
7. Exatamente por essas razões é que não existe previsão de recursos contra 
decisões prolatadas em processos de Consulta, quer seja na Lei nº 8.443/92, quer 
seja no Regimento Interno, à exceção de embargos de declaração. 
O referido julgado restou assim ementado: 
Consulta formulada pelo Ministro Presidente do TSR Embargos de declaração 
interposto por servidor público contra acórdão que informou à entidade sobre a 
percepção cumulativa dos vencimentos do cargo efetivo com função 
comissionada integral e VPNI. Ausência de legitimidade do embargante. Não 
conhecimento. (TCU; Número Interno do Documento: A C-0988-29/03-P; 
Colegiado: Plenário; Relator: Augusto Shennan; Processo: 005.425/2000-4; 
Número do acórdão: 988; Ano do acórdão: 2003; Número da ata: 29/2003; Data 
da sessão: 30.07.2003). 

44. Ademais, não é novidade no âmbito desta Egrégia Corte de Contas a 
inadmissibilidade recursal contra comando abstrato e genérico que resulte em jurisdição 
objetiva, conforme assim decidido nos autos n. 4.850/2015, verbis: 

PROCESSO CIVIL. 
REEXAME. FALTA 
AUSÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
CONHECIMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE 
DE LEGITIMIDADE E INTERESSE RECURSAIS. 

PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E 
VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. NÃO 

1. O recorrente insurge-se contra comando abstrato e genérico, contido no 
acórdão n. 180/15-Plenário, que resulta da chamada jurisdição objetlw, que 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
abarca todos os casos amoldados nasituação então apreciada/julgada, 
independentemente de interesses específicos e partes atingidas, sendo vinculante 
somente para a Administração. 
2. Os servidores porventura atingidos, tampouco a associação que os representa, 
intervieram na relação jurídica, daí por que é de se reconhecer a ilegitimidade 
deles agora para o manejo de recurso. 
3. Precedentes (STF e TCU) 
4. Não-conhecimento. 

45. Assim, tem-se que a não-previsão normativa de recurso para impugnar Parecer 
Prévio emitido em processo de consulta, é a reprodução da dogmática que envolve o tema, 
dado que, se houvesse tal previsão recursai desqualificaria a abstração e a vinculação da tese 
respondida na consulta e se convolaria em ato concreto em direitos subjetivos; ao contrário, 
consoante se extrai do art. 85 do Regimento Interno TCERO, que a resposta em consulta 
possui a eficácia de abstração e vincula a toda a Administração Pública posta na estrutura 
jurídica como jurisdicionada desta Corte de Contas. 

46. Com essas premissas jurídicas e diante do que foi esposado pelo Ministério 
Público de Contas, em seu Parecer n. 112/2016-GPGMPC, às fls. ns. 85 a 97, há que se 
inadmitir o recurso interposto, bem como não conhecer, por ausência de fimgibilidade, o 
Direito de Petição, uma vez que a matéria, objeto de Parecer Prévio em consulta, como 
exceção à regra, é irrecorrívei exceto com a :finalidade de aclaramento alegado em Embargo 
de Declaração. 

Ex positis, pelos fimdamentos retromencionados, proponho a este Plenário o 
seguinte voto, para o fim de: 

I - NÃO CONHECER o presente Recurso de Reconsideração interposto pela 
Associação dos Procuradores do Estado de Rondônia-APER, CNPJ n. 34.482.497.0001-43, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, representado pelo o Douto Procurador do Estado, Thiago 
Denger Queiroz, CPF n. 635.371.092-53, ante a ausência de legitimidade/interesse recursai 
para tanto, tendo em vista que, ressalvada a hipótese de Embargos de Declaração, à luz de 
remansosa jurisprudência, não cabe a interposição de recursos em fuse de jurisdição objetiva; 

II - DAR CONHECIMENTO do teor deste Acórdão ao interessado, via 
DOeTCE-RO, na forma da Lei Complementar n. 749, de 2013, uma vez que o Voto está 
disponível, em seu inteiro teor, no sítio eletrônico deste Tnbunal (www.tce.ro.gov.br); 

III - PUBLICAR; e 

IV - APÓS, ARQUIVAR OS AUTOS. 

É como Voto. 
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Em 1 de Setembro de 2016 

Assinado Eletronicamente 
Emliasal!ien10 lesai: •rt•l• ila Í.111 J'~d'eral il.419/06:~rt; ~s,c da ler 
complementar 799/14 </Um~ dQiftesoJução 1&5/14 ~oTcERO. 

EDILSON DE SOUSA SILVA 

PRESIDENTE 

Assinado Eletronicamente 
Em!Jasamel)ió legal:~ 1• dàlel Fel!êral 11.419/06; ~ 58,Cdà léi 
eomplement;ir199/14 t/i: alf, 4iÍi!8 l!eSlilução l§Sf14. ~tj:Tj:ERO. 

WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
RELATOR 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno PUBLICADO HQ t:l D CfEiLL ELBTt10iHCO-TCE/llO 
PROCESSO: 
SUBCAIBGORIA: 
ASSUNTO: 
JURISDICIONADO: 
INTERESSADO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

3541/2014-TCE-RO ~~1.. 1 ,?~·-···DE ... 1d. ... -.I 3 . J ! b -
Representação '1 i• ~ 
Representação 
Prefeitura Municipal de Nova Mamoré-RO 
Fazenda Pública Municipal de Nova Mamoré-RO 
Laerte Silva de Queiroz - CPF n. 156.833.541-53 - Prefeito Municipal 
de Nova Mamoré-RO; 
José de Oliveira de Souza - CPF n. 349.228.302-00 - Secretário 
Municipal de Fazenda de Nova Mamoré-RO; 
Maria Margarida Soares - CPF n. 371.605.916-15 -Tabeliã e O:ficiala 
da Serventia Extrajudicial de Nova Mamoré-RO. 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
15ª Sessão Ordinária do Pleno, 1° de setembro de 2016. 

REPRESENTAÇÃO. NOTÍCIA DE PAGAMENTO 
DE ISSQN INCIDENTE SOBRE SERVIÇOS 
NOTARIAIS. DEMONSTRAÇÃO DE EXISTÊNCIA 
DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA 
APURAÇÃO E CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO. IMPROCEDÊNCIA. 
ARQUIVAMENTO. 
1. A Corregedoria-Geral de Justiça detém 
competência para fonnular Representação perante esta 
Corte de Contas, nos tennos do inciso VI, do artigo 82 
do RITCE-RO. 
2. ln casu, a Corregedoria-Geral de Justiça formulou 
Representação noticiando que ao realizar Correição 
Ordinária na Serventia Extrajudicial de Notas e Registro 
Civil de Nova Mamoré-RO, detectou a inexistência de 
recolhimento do tributo relativo ao ISSQN, o que 
afronta a Lei n. 539/GP/2006. 
3. Instada a se manifestar a Administração Municipal 
informou ter sido realizado Processo Administrativo
Fiscal para apuração e constituição do crédito tributário, 
instruindo-a com cópia do referido Processo n. 
504/DRF/2013, . em que consta a inscrição do crédito 
apurado em Dívida Ativa e a solicitação de providências 
à Assessoria Jurídica para que adote as medidas 
judiciais, necessárias para cobràl1ça do crédito. 
4. Ausente a omissão dos agentes públicos apontados 
como responsáveis, notadamente a atual gestão, impõe
se improcedência da Representação e o consequente 
arquivamento do feito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Representação formulada pelo Desembargador, o Excelentíssimo Senhor Dr. Daniel Ribeiro 
Lagos, Corregedor-Geral de Justiça do Estado de Rondônia, noticiou que a Administração 
Municipal de Nova Mamoré-RO, supostamente se omitiu no dever de cobrar o Imposto Sobre 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03541/14 

Fls.: ___ _ 

Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - relacionados a serviços notariais e a registros 
públicos, prestados pela Serventia Extrajudicial do Município de Nova Mamoré-RO, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por unanimidade de votos, em: 

I - CONHECER a presente REPRESENTAÇÃO apresentada 
pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Daniel Ribeiro Lagos - Corregedor-Geral de Justiça, à 
época, uma vez que restaram preenchidos pressupostos processuais intrínsecos e extrínsecos 
aplicáveis à espécie versada (art. 82-A, VII, do Regimento Interno do Tnbunal de Contas do 
Estado de Rondônia); 

II - JULGAR O MÉRITO IMPROCEDENTE, visto que a 
Administração Municipal logrou êxito em comprovar, nos autos, que anteriormente à 
formulação da Representação instaurou procedimento administrativo-fiscai que culminou 
com a apuração do quantum debeatur, da realização do lançamento e consequente 
constituição do crédito tributário e posterior inscrição do valor apurado em dívida ativa, do 
valor devido pela Serventia Extrajudicial de Notas e Registro Civil de Nova Mamoré-RO, não 
se configurando, portanto a irregularidade apontada na peça de ingresso, consoante 
fimdarnentos articulados neste decisum; 

ill - INFORMAR, via oficio, o Excelentíssimo Senhor Doutor 
Hiram Souza Marques, Corregedor-Geral de Justiça, remetendo-lhe, para tanto, cópia do Voto 
e do respectivo Acórdão; 

IV - RECOMENDAR ao atual Prefeito do Município de Nova 
Mamoré-RO, Excelentíssimo Senhor Laerte Silva de Queiroz e ao Senhor José de Oliveira 
Souza, Secretário Municipal de Faz.enda Planejamento e Administração, que adotem todas as 
medidas necessárias visando garantir efetividade à fiscalização e, em especiai à cobrança do • 
ISSQN incidente sobre os serviços cartoriais, notariais e registrais, prestados pela serventia 
extrajudicial localizada naquele Município-RO; 

V - RECOMENDAR à Controladoria-Geral do Município de 
Nova Mamoré que acompanhe e informe por meio do Relatório de Auditoria Anual as 
medidas adotadas pela Administração com o objetivo de efetuar a cobrança do ISSQN sobre 
os serviços notariais, cartoriais e de registros públicos prestados pelas serventias 
extrajudiciais; 

VI - ALERTAR os gestores de que a instituição e efetiva 
arrecadação dos tnbutos da esfera de competência do ente :federativo é requisito essencial da 
responsabilidade na gestão fiscai nos termos do art. 11 da Lei Complementar n. 1O1/2000, 
constituindo a conduta omissiva do agente quanto ao dever de cobrar tnbuto ato de 
improbidade administrativa lesivo ao erário, segundo as disposições do art. 1 O, inc. X, da Lei 
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Federal n. 8.429/1992 e, ainda, configura o crime de responsabilidade previsto no art. 11 da 
Lei n. 1.079/1950; 

VII - DAR .CIÊNCIA deste Acórdão, via DOeTCE-RO, na 
forma do art. 22 da LC n. 154, de 1996, com redação dada pela LC n. 749, de 2013, aos 
interessados; 

VIII - PUBLICAR na furma regimental; e 

IX - ARQUN AR, depois de ultimadas as providências de 
praxe. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
(Relator), BENEDITO ANTÔNIO ALVES; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES 
DIAS (em substituição ao Conselheiro FRANCISCO CARYALHO DA SILVA), 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro PAULO 
CURI NETO) e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO); o Conselheiro Presidente EDILSON DE 
SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 
DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Relator 
Mat.456 

Porto Velho/RO, lº de setembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Mat.299 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03541/14 

Fls.: ___ _ 

SUBCATEGORIA: 
3541/2014-TCE-RO 
Representação. 
Representação. ASSUNTO: 

JURISDICIONADO: 
INTERESSADO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Prefeitura Municipal de Nova Mamoré-RO 
Fazenda Pública Municipal de Nova Mamoré-RO 
Laerte Silva de Queiroz - CPF n. 156.833.541-53 - Prefeito Municipal 
de Nova Mamoré-RO; 
José de Oliveira de Souza - CPF n. 349.228.302-00 - Secretário 
Municipal de Fazenda de Nova Mamoré-RO; 
Maria Margarida Soares - CPF n. 371.605.916-15 - Tabeliã e Oficiala 
da Serventia Extrajudicial de Nova Mamoré-RO. 
Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra. 
15ª Sessão Ordinária do Pleno, 1° de setembro de 2016. 

RELATÓRIO 

1. Trata-se nestes autos de Representação formulada pelo Desembargador, o 
Excelentíssimo Senhor Dr. Daniel Ribeiro Lagos, Corregedor-Geral de Justiça do Estado de 
Rondônia, noticiou que a Administração Municipal de Nova Mamoré-RO, supostamente se 
omitiu no dever de cobrar o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN -
relacionados a serviços notariais e a registros públicos, prestados pela Serventia Extrajudicial 
do Município de Nova Mamoré-RO, tendo a Representado aportado nesta Corte de Contas 
por meio do Oficio n. 266/2014-DICSEN/DECOR/CG. 

2. Intemalizada a documentação no gabinete do Conselheiro-Relator, fui exarada 
a Decisão Monocrática n. 276/2014-GCWCSC, na qual foi detenninada a autuação como 
Representação, bem como ordenada a conversão do reito em diligência para que a 
Administração Pública interessada apresentasse as justificativas pertinentes para ilidir as 
impropriedades. 

3. Devida e regularmente notificado, o Excelentíssimo Senhor Laerte Silva de 
Queiroz apresentou razões de justificativas e sustentou a improcedência da Representação, 
porquanto adotou os necessários procedimentos para apuração e constituição do crédito 
tributário, veja o teor da deresa apresentada, in verbis: 

( ... ) 
Imperioso inicialmente, por questão de ordem e justiça, destacar que não tem 
procedência a representação formulada, uma vez que o cerne da questão, tendo 
como ponto controvertido, tanto da mesma como a decisão monocrática nº 
276/2014/GCWCSC, é exatamente é exatamente a omissão da Prefeitura em não 
proceder à fiscalização da cobrança do Imposto Sobre Serviços Qualquer Natureza -
ISSQN da Serventia Extrajudicial do Município de Nova Mamoré, uma vez que 
existe sim essa fiscalização e cobrança, que restará provado, e por consequência 
arquivamento de todo o procedimento. 
No exercício de 2013 foi autuado e protocolado processo administrativo nº 
504/DRF/2013, onde constam todos os procedimentos realizados desde o ano de 
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Fls.:'------

2012 para realizar os levantamentos da dívida ativa para lançamento do débito junto 
a Fazenda Pública Municipal, segue em anexo cópia na futegra do processo. 
Confonne consta, a proprietária do cartório não apresentava os relatórios mensais de 
receita bruta e sempre se esquivou para prestar informações a esta municipalidade, 
restando esta administração atuar com poder de polícia com notificações, chegando 
à conclusão confonne relatórios acostados, onde a dívida hoje confonne CDA 
acostado no processo de R$ 45.498,71. 
Consta ainda relatório do Diretor do Departamento de Receita e Fiscalização Sr. 
Robson A. Carvalho, relatando todos os fatos e circunstâncias, e por fim, 
memorando da Secretaria Municipal de Fazenda encaminhando todo o procedimento 
ao órgão jurídico da Prefeitura para que providencie de forma imediata a execução 
da dívida. 
Dessarte, considerando que não houve omissão desta municipalidade, considerando 
que não houve evasão de receita, considerando ainda que está comprovado que 
existiu sim uma fiscalização e lançamento do ISS-QN em desfavor do cartório de 
serventia extrajudicial do Município de Nova Mamoré, e por fim encaminhamento 
para execução, adotando s providências pertinentes. (sic) 

4. A Secretaria-Geral de Controle Externo, por meio do Auditor de Controle 
Externo, ao promover a análise do acervo probatório constante dos autos em comento, 
concluiu pela existência de elementos indiciários suficientes da ocorrência de dano ao erário, 
veja a conclusão, verbis: 

V - Conclusão e encaminhamento 
32. De todo o exposto, diante das informações indiciárias contidas na 
Representação, que cotejadas com as razões de justificativas apresentadas pelos 
agentes da Administração Municipal, pugna o Corpo Técnico, em preliminar, pelo 
conhecimento do feito, para, em seguida, ser adotado o seguinte encaminhamento: 
I - Preliminannente, pelo conhecimento da Representação por atender aos requisitos 
consentâneos de admissibilidade, nos termos da Decisão Monocrática nº 
276/2014/GCWCSC; 
II - Converter os autos em Tomada de Contas Especial, em razão da presença de 
irregularidades com efeitos lesivos ao Fisco de Nova Mamoré, nos termos do art. 44 
da Lei Complementar Estadual nº 154/96; 
III - Em sede de Tomada de Contas Especial, mediante Decisão Preliminar em 
Despacho de Definição de Responsabilidade, com fundamento no art. 10, § 1°, da 
Lei Complementar F.stadual nº 154/96, proceder a citação e/ou audiência dos 
responsáveis para franquear-lhes o exercício do contraditório e da ampla defesa 
sobre as irregularidades indicadas nos itens seguintes. 
IV - Responsabilizar Maria Margarida Soares, CPF nº 371.605.916-15, delegatária 
da Serventia Extrajudicial do Município de Nova Mamoré, por omissão no dever de 
efetuar os recolhimentos do ISSQN relativos aos serviços cartorários, notariais e 
registrais, exercícios de 2008, 2009, 2010, 2011, 2012 e 2013, para, em 
consequência, imputar-lhe o débito em favor do Fisco Municipal, no total de R$ 
45.498,71 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e oito reais e setenta e um 
centavos), em face de descumprimento ao disposto no art. 1°, § 3°, da Lei 
Complementar Federal nº 116/2003, itens 21 e 21.01 da lista anexa, c/c o art. 47, 
XXI, "a' , da Lei Municipal nº 539-GP/2006, confonne detalhados na Certidão de 
Dívida Ativa nº 460/2014. 
V - Determinar a Maria Margarida Soares, CPF nº 371.605.916-15, delegatária da 
Serventia Extrajudicial do Município de Nova Mamoré, que promova os 
recolhimentos do ISSQN relativo aos serviços cartorários, notariais e registrais, 
meses de janeiro a novembro de 2014, em favor do Fisco Municipal, cujo valor 
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deverá ser apurado pelo Fisco Municipal, em observância ao disposto no art. 1°, § 3°, 
da Lei Complementar Federal nº 116/2003, em seus itens 21 e 21.01 da lista anexa, 
corrbinaclo com o art. 47, XXI, "a', da Lei Municipal nº 539-GP/2006, conforme 
indicados na Certidão de Dívida Ativa nº 460/2014. 
VI - Determinar a Laerte Silva de Queiroz, CPF nº 156.833.541-53, Prefeito de 
Nova Mamoré, em solidariedade com José de Oliveira de Souza, CPF nº 
349.228.302-00, Secretário Municipal de Fazenda, Planejamento e Administração de 
Nova Mamoré, que proceda a adoção das seguintes medidas: 
a) realizar cobrança administrativa/judicial do ISSQN relativo aos serviços 
cartorários, notariais e registrais, prestados pela Serventia Extrajudicial de Nova 
Mamoré, exercícios de 2008, 2009, 2010, 2011, 2012 e 2013, no total de R$ 
45.498,71 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e oito reais e setenta e um 
centavos), em descumprimento ao disposto no art. 1°, § 3°, da Lei Complementar 
Federal nº 116/2003, em seus itens 21 e 21.01 da lista anexa, combinado com o art. 
47, XXI, "a", da Lei Municipal nº 539-GP/2006, conforme detalhados na Certidão 
de Dívida Ativa nº 460/2014, bem como ao art. 11 da Lei Complementar Federal nº 
101/2000; 
b) realizar cobrança administrativa/judicial do ISSQN relativo aos serviços 
cartorários, notariais e registrais, meses de janeiro a novembro de 2014, cujo valor 
deverá ser apurado pelo Fisco de Nova Mamoré, incorrendo, assim, em 
descumprimento ao disposto no art. 1°, § 3°, da Lei Complementar Federal nº 
116/2003, em seus itens 21 e 21.01 da lista anexa, combinado com o art. 47, XXI, 
•a', da Lei Municipal nº 539-GP/2006, conforme indicados na Certidão de Dívida 
Ativa nº 460/2014, bem como ao art. 11 da Lei Complementar Federal nº 101/2000; 
VII - Dar conhecimento ao Ministério Público Estadual para adoção das medidas 
que entenda necessárias no âmbito de sua alçada de competência, notadamente 
quanto a possível configuração dos atos inquinados em improbidade administrativa e 
crime de prevaricação, conforme suscitado no Relatório Técnico. 
VIII - Dar conhecimento à Corregedoria-Geral de Justiça/TJRO, na condição de 
patrocinadora da Representação, quanto ao teor do Relatório Técnico. (grifo no 
original) 

5. A Unidade Instrutiva deste Tribunal pronunciou-se pela procedência da 
Representação, identificou responsáveis e propôs a conversão do feito em Tomada de Contas 
Especial 

6. Ao analisar o acervo probatório constante nos autos, a Relatoria concluiu não 
haver dano ao erário que justificasse a conversão do feito em Tomadas de Contas Especiai 
porquanto o valor apontado pela SGCE como dano suportado pela Fazenda Pública, no valor 
de R$ 45.498,71 (quarenta e cinco mii quatrocentos e noventa e oito reais e setenta e um 
centavos), fui devidamente lançado, constituindo-se, portanto o crédito tributário, bem como 
fui inscrito em dívida ativa. 

7. Com essa conformação processual os autos foram remetidos ao Ministério 
Público de Contas para que, na forma regimentai ofertasse o seu opinativo. Por meio do 
Parecer n. 207/2016-GPGMPC, da lavra do eminente Procurador-Geral de Contas, Dr. 
Adilson Moreira de Medeiros, que na mesma linha da proposição formulada pelo Corpo 
Instrutivo, opinou pelo conhecimento da Representação, da expedição de detenninações e 
alerta aos gestores públicos apontados como responsáveis, in verbis: 

Ante todo o exposto, o Ministério Público de Contas opina seja (m): 
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I) conhecida a representação, por preenchidos os requisitos de admissibilidade e, no 
mérito, considerada parcialmente procedente; 
II) determinado ao Prefeito e ao Secretário de Faz.enda que adotem todas as medidas 
necessárias visando garantir efetividade à fiscalização e, notadamente, à cobrança do 
ISSQN incidente sobre os serviços cartoriais, notariais e registrais prestados pela 
serventia extrajudicial localizada naquele município; 
III) determinado à Controladoria Geral do Município de Nova Mamoré que 
acompanhe e informe por meio do Relatório de Auditoria Anual as medidas 
adotadas pela Administração com o objetivo de efetuar a cobrança do ISSQN sobre 
os serviços notariais, cartoriais e de registros públicos prestados pelas serventias 
extrajudiciais. 
IV) alertados os gestores de que a instituição e efetiva arrecadação dos tributos da 
esfera de competência do ente federativo é requisito essencial dares ponsabilidade na 
gestão fiscal, nos tennos do art. 11 da Lei Complementar n. 101/2000, constituindo 
a conduta omissiva do agente quanto ao dever de cobrar tributo ato de improbidade 
administrativa lesivo ao erário, segundo as disposições do art. 10, inc. X, da Lei 
Federal n. 8.429/1992 e, ainda, configura o crime de responsabilidade previsto no 
art. 11 da Lei n. 1.079/50. 
Porto Velho, 25 de julho de 2016. 

8. Com o Parecer Ministerial retomaram os autos para dehberação deste 
Conselheiro-Relator, para prolação de voto. 

9. É o breve relato. 

VOTO 

CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

1 O. Conforme relatado nas linhas precedentes, cuida-se nestes autos de 
Representação formulada pelo Desembargador, o Excelentíssimo Senhor Dr. Daniel Ribeiro 
Lagos, Corregedor-Geral de Justiça de Rondônia, o qual noticiou que a Administração 
Municipal de Nova Mamoré-RO, supostamente se omitiu no dever de cobrar o Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - relacionados a serviços notariais e a registros 
públicos prestados pela Serventia Extrajudicial do Município de Nova Mamoré-RO, tendo a 
Representação aportada nesta Corte de Contas por meio do Oficio n. 266/2014-
DICSEN/DECOR/CG. 

11. Consta na Ata de Correição Ordinária realizada pela Corregedoria-Geral do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, que a aludida correição fui desenvolvida na data 
de 18/09/2014, e que fui apurada a ausência de recolhimento do tnbuto devido a título de 
ISSQN pela Serventia Extrajudicial ao erário do Município de Nova Mamoré-RO. 

12. Com a intemalização no gabinete deste Relator do Oficio n. 266/2014-
DICSEN/DECOR/CG, de 24/09/2014, instruído este com a Ata da Inspeção Ordinária 
realizada pela Corregedoria-Geral do Tribunal de Justiça, determinei por :tneio da Decisão 
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Monocrática n. 276/2014/GCWCSC 1
, a notificação do Excelentíssimo Senhor Laerte Silva de 

Queiroz - Prefeito Municipal de Nova Mamoré-RO, para que apresentasse as justificativas 
que entendesse pertinentes para esclarecer a questão posta. 

13. A resposta à notificação deste Tribunal de Contas fui dada por meio do 
Oficio n. 600/GAB/20142

, datado de 14/11/2014, subscrito pelo Senhor Laerte Silva de 
Queiroz, cujo protocolo nesta Corte de Contas ocorreu em 17/1112014, no qual sustenta, na 
essência, a improcedência da Representação, uma vez que mesmo antes realização da 
Correição Ordinária realizada pe1a Corregedoria-Geral do Tribunal de Justiça já havia adotado 
procedimento de :fiscalização e cobrança dos tributos devidos pela Serventia Extrajudicial de 
Nova Mamoré-RO, não havendo, portanto que se falar em omissão. 

14. Com os elementos que constavam nos autos, a Secretaria-Geral de Controle 
Externo apresentou Re1atório Técnico, que se encontra jungido nos autos, às fls. ns. 99/107, 
no qual concluiu pela existência de indícios suficientes de dano ao erário na quantia de R$ 
45.498,71 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e oito reais e setenta e um centavos), 
propondo, por consequência, a conversão do feito em Tomada de Contas Especial 

15. A proposição apresentada pela Unidade Instrutiva deve ser rejeitada, uma vez 
que o valor apontado como lesão ao erário pelo órgão instrutório deste Tribunal de Contas, fui 
devidamente inscrito em dívida ativa do Município de Nova Mamoré-RO, CDA n. 460/20143

, 

bem como na data de 13/11/2014, tendo a aludida certidão sido encaminhada à Assessoria 
Jurídica do Município para adoção das medidas judiciais necessárias para cobrança do valor 
devido e regularmente inscrito em dívida ativa. 

16. O Parquet de Contas, por meio do Parecer n. 207/2016 - GPGMPC, da lavra 
do eminente Procurador-Geral de Contas, Dr. Adilson Moreira de Medeiros, entendeu que as 
medidas adotadas pela Municipalidade não foram eficazes nem tempestivas, manifestou-se 
pe1a parcial procedência da Representação, sem a imposição de sanções pecuniárias, contudo, 
que sejam exaradas determinações para que os atuais gestores adotem todas as medidas 
necessárias para garantir a efetividade na :fiscalização, notadamente, a do ISSQN. 

17. Para demonstrar a argwnentação sustentada no Oficio n. 600/GAB/2014, 
anteriormente referido, o Senhor Laerte Silva de Queiroz instruiu o aludido documento com 
cópia do Processo Administrativo-Fiscal, n 504/DRF/13, instaLra::lo pél'a "análise de 
documentos e relatórios referentes à cobrança de ISSQN do Cartório de Notas e Registro 
Civil de Vila Nova M arore', encarta::lo nestes autos, às fls. ns. 27177, colacioro excerto da 
argwnentação trazida pelo defendente, litteris: 

1 Fls. ns. 1/3. 
2 Fl. n.26. 

( ... ) 
Imperioso inicialmente, por questão de ordem e justiça, destacar que não tem 
procedência a representação formulada, uma vez que o· cerne da questão, tendo 
como ponto controvertido, tanto da mesma como a decisão monocrática nº 

3 Fl. n. 97, Certidão de Dívida Ativa n. 460/2014. 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03541/14 

Fls.: ___ _ 

276/2014/GCWCSC, é exatamente é exatamente a omissão da Prefeitura em não 
proceder à fiscalização da cobrança do Imposto Sobre Serviços Qualquer Natureza -
ISSQN da Serventia Extrajudicial do Município de Nova Mamoré, uma vez que 
existe sim essa fiscalização e cobrança, que restará provado, e por consequência 
arquivamento de todo o procedimento. 
No exercício de 2013 foi autuado e protocolado processo administrativo nº 
504/DRF/2013, onde constam todos os procedimentos realizados desde o ano de 
2012 para realizar os levantamentos da dívida ativa para lançamento do débito junto 
a Fazenda Pública Municipai segue em anexo cópia na íntegra do processo. 
Confonne consta, a proprietária do cartório não apresentava os relatórios mensais de 
receita bruta e sempre se esquivou para prestar ínformações a esta municipalidade, 
restando esta administração atuar com poder de polícia com notificações, chegando 
à conclusão conforme relatórios acostados, onde a dívida hoje conforme CDA 
acostado no processo de R$ 45.498,71. 
Consta ainda relatório do Diretor do Departamento de Receita e Fiscalização Sr. 
Robson A. Carvalho, relatando todos os fatos e circunstâncias, e por fim, 
memorando da Secretaria Municipal de Fazenda encaminhando todo o procedimento 
ao órgão jurídico da Prefeitura para que providencie de forma imediata a execução 
da dívida. 
Dessarte, considerando que não houve omissão desta municipalidade, considerando 
que não houve evasão de receita, considerando ainda que está comprovado que 
existiu sim uma fiscalização e lançamento do ISS-QN em desfavor do cartório de 
serventia extrajudicial do Município de Nova Mamoré, e por fim encaminhamento 
para execução, adotando s providências pertínentes. (sic) 

18. No bojo do Processo Administrativo-Fiscal acostado nos autos deste 
procedimento, constata-se que na data de 23/10/2013, por meio do Memorando n. 287/2013, o 
Senhor José de Oliveira de Souza solicitou autorização ao Prefeito para instaurar o 
procedimento fiscaL com a finalidade de constituir o crédito tributário e, já em 24/10/2013, o 
mencionado procedimento foi autuado, o que por certo não denota nenhuma omissão da 
Municipalidade. 

19. Destaco, por entender ser relevante para a correta compreensão fãtica, que a 
autuação do Processo Administrativo Fiscal se deu já no primeiro ano do Mandato da atual 
gestão do Município de Nova Mamoré-RO, visto que o Prereito foi eleito para exercer o cargo 
máximo da Administração Municipal no período 2013/2016. 

20. Pontuo, ainda, que nada obstante o Processo Administrativo Fiscal somente 
tenha sido instaurado em 24/10/2013, as ações fiscais já se encontravam em curso, conforme 
se pode infurir do Auto de Infração N. 1001/2013, de 23/05/2013, acostado nos autos, à :ff. n. 
35, por descumprir a legislação Municipal 

21 . Em outro prisma, verifico que entre a data da instauração do procedimento 
fiscalizatório levado a ereito nos autos do Processo Administrativo n. 504/DRF/2013 e a data 
da inscrição do valor em dívida ativa transcorreu pouco mais de um ano, o que não me parece 
desmedido, ainda mais quando há notícia de que o contribuinte sonega informações. 

22. Transcrevo memorando que o agente fiscal solicita apoio jurídico na 
condução dos serviços de fiscalização, in verbis: 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Assunto: Processo 504/DRF/2013 
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Proc.: 03541/14 

Fls.:. ____ _ 

Vnnos por meio deste apresentar esclarecimentos referente a este contribuinte para 
que esta assessoria possa nos instruir no prosseguimento da cobrança. 
Notificamos tal contribuinte para que apresentasse as informações necessárias para 
cálculo do ISSQN dos últimos 05 (cinco) anos, para lançamento e cobrança, porém 
somente após nmita insistência e inclusive aplicação de multa é que tiverros acesso 
a parte das informações necessárias; 
Por exemplo, recebemos um relatório de exercício 2013 Ganeiro a julho) com 
informações detalhadas, nos possibilitando encontrar a base de cálculo real para o 
referido imposto; 
O mesmo não ocorreu com os exercícios anteriores, mesmo após insistência fiscal, 
sendo apresentado pelo contribuinte um relatório com valor da receita bruta, e 
numero de atos praticados; porém, por se tratar de um contribuinte com arrecadação 
diferenciada, só conseguimos deduzir da receita bruta20% (vinte por cento) que 
deve ser repassado por ele ao tribunal de justiça, e tributar o restante, pois não temos 
como encontrar o valor atribuído aos clientes deste estabelecimento na forma de 
selos; 
Desta forma solicitamos parecer sobre como devemos agir, prosseguir, prosseguir, 
levando em conta os cálculos apresentados na tabela ane:xa, ou rever os mesmos? 

23. Vê-se, assim, que furam encontradas dificuldades para obtenção dos dados 
necessários à correta apuração do quantum debeatur devido à Fazenda Pública Municipai que 
o justifica o tempo transcorrido para o encerramento do procedimento apuratório, hábil a 
permitir a realização do lançamento do tributo, para constituição do crédito tributário e 
posterior inscrição em divida ativa. 

24. A tese de que a Municipalidade adotou procedimentos fiscalizatórios para o 
recebimento dos valores do ISSQN devido pela Serventia Extrajudical de Notas e Registro 
Civil é enrobustecida pelo fàto de que a própria delegatária, em agosto de 2013, encaminhou 
ao Prereito Municipal requerimento para perdão do tributo relativamente aos anos anteriores e 
o parcelamento do ano em curso, veja-se o teor do requerimento, ipsis litteris: 

MARIA MARGARIDA SOARES, brasileira, maior, tabeliã e oficiala, separada 
judicialmente, portadora da carteira de identidade Rg. N.º841.044-SSP-RO e CPF 
N.º, residente e domiciliada à Av. Desidério Domingos Lopes, 3293, Bairro Cidade 
Nova, Nova Mamoré-RO., Telefone (069) 544-2778. Vem respeitosamente presença 
de Vossa Excelência apresentar a relação de valores dos emolumentos que foram 
arrecadados do mês de janeiro de 2013 à julho de 2013 em cumprimento a 
solicitação legal do pagamento do ISS, com a alíquota de 5%-(cinco por cento), 
sobre o valor dos emolumentos arrecadados pelo Cartório de Registro Civil e Notas 
de Nova Mamoré, Rondônia a saber: Sendo que os emolumentos totalizam o valor 
de R$ 128.023,81-(cento e vinte oito mil, vinte e três reais e oitenta e um centavos), 
e o ISS a pagar soma o valor total de R$ 6.401,19 (seis mil, quatrocentos e um reais 
e dezenove centavos). Conforme está comprovado com o Relatório Estatístico 
Mensal anem, devido a requerente está pagando outros parcelamentos, a mesma 
pede que seja concedido um parcelamento de 60(sessenta) meses, referente ao valor 
acima mencionado e ainda requer que seja deferido o Imposto Sobre Serviços 
apenas Deste Ano, assim, possibilita a continuidade de pagar todas as obrigações 
tributárias que são muitas, e ainda além de pagar os parcelamentos Receita Federal, 
multas de processos, a requerente tem muitas obrigações como: FGfS, INSS, 
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compra de selos, custas do FUJU, pagamento de funcionários, continuar pagamento 
o ISS, e muitos outros tributos obrigatórios. 

25. Forte nesses elementos probatórios constantes nos autos, reitero, portanto, 
que não comungo com entendimento de que a Municipalidade, notadamente, a da gestão do 
Excelentíssimo Senhor Laerte Silva de Queiroz tenha sido omissa quanto ao dever de cobrar 
os tributos de responsabilidade da Serventia Extrajudicial de Notas e Registro Civil de Nova 
Mamoré-RO, especiahnente o ISSQN. 

26. O que a prova constante nos autos demonstra de forma irrefutável é que o 
não-recolhimento ISSQN pela serventia Extrajudicial de Notas e Registro Civil de Nova 
Mamoré-RO, decorre da conduta da Tabeliã e Tabelião, Senhora Maria Margarida Soares. 

27. Na data de 25/06/2012, o então Corregedor-Geral da Justiça do Estado de 
Rondônia, iminente Desembargador, Dr. Miguel Mônico Neto, por meio do Oficio Circular n. 
069/2012-DECOR/CG4

, expedido para todos os delegatários de Serventias Extrajudiciais, 
solicitando informações acerca do procedimento adotado no para pagamento do ISSQN aos 
Municípios. 

28. Ante a solicitação formulada pela Corregedoria-Geral do Tnbunal de Justiça, 
denotando que jamais havia realizado qualquer pagamento do Tributo, a Senhora Maria 
Margarida Soares, na data de 28/06/2012, solicitou por meio do Oficio n. 065/20125 ao então 
prefeito Municipal de Nova Mamoré-RO, Senhor José Brasileiro Uchoa cópia da lei que lhe 
impunha a obrigação de pagar o ISSQN. 

29. A resposta à titular da Serventia Extrajudicial de Notas e Registro Civil fui 
dada por intermédio do Oficio n. 001/DRF/20126

, de 02/07/2012, subscrito pelo Senhor 
Roberto da Cunha Mariobo, Diretor do Departamento da Divisão de Receita, à época, 
oportunidade em que fui informada que o dever da Serventia Extrajudicial pagar o ISSQN 
decorria da previsão contida no Código Tributário Municipai instituído pela Lei n. 
539/GP/2006, bem como foi solicitada a documentação necessária para aferição do tnbuto 
relativamente ao últimos 5 (cinco) anos, ou seja, o período não atingido pela prescrição. 

30. Com essa conformação :tãtica havida nos autos, é inarredável que a titular da 
Serventia Extrajudiciai que atua por delegação do Tribunal de Justiça, deveria promover o 
recolhimento do tributo devido a titulo de ISSQN ao Município de Nova Mamoré-RO, na 
furma em que disciplinado pelo Código Tributário Municipal. 

31 . Ressalto, contudo, que consta na Ata de Correição Ordinária realizada pela 
Corregedoria-Geral da Justiça de Rondônia no Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais e 
Tabelionato de Notas de Nova Mamoré-RO, que a delegataria não promovia o recolhimento 
do tributo devido, in verbis: 

4 Fl. n. 32. 
5 FI. n.31. 
6 FI. n. 30. 
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A delegatária infonrou que não procede o recolhimento do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza, contrariando o disposto na Lei Municipal n. 539/00/2006 
(sic), sendo que o referido imposto deverá ser recolhido sobre a receita bruta da 
serventia. 

32. Sendo assim, estou convencido de que a falta de pagamento do ISSQN pela 
Serventia Extrajudicial de Notas e Registro Civil de Nova Mamoré-RO, decorre mais da 
recalcitrância da contribuinte e menos do proceder da Administração Pública, titular do direito 
inadimplido pelo não-pagamento espontâneo do tributo devido. 

33. Não vislumbro, portanto, possibilidade acolhimento do opinativo externado 
pelo Órgão Ministeria~ para dar parcial procedência a presente Representação, uma vez que a 
instauração de procedimento administrativo fiscal pela Municipalidade em data anterior a 
furmulação da Representação, bem como a constituição do crédito tributário e consequente 
inscrição em dívida ativa, denotam a ausência de omissão da Administração Pública 
tributante. 

34. Pontuo, contudo, que embora firmado posicionamento pela reJetçao do 
opinativo ministerial quanto a dar parcial procedência a Representação, entendo ser possível 
adotar as determinações pretendida pelo Parque! de Contas como recomendações, uma vez 
que têm por :finalidade servir de bali:za orientativa ao gestor Municipal. 

Ante o exposto, e pelos fundamentos aquilatados em linhas precedentes, convirjo, 
na integralidade com a manifestação do Ministério Público de Contas e, por consequência, 
submeto à dehberação desta Egrégia Corte o seguinte voto, para: 

I - CONHECER a presente REPRESENTAÇÃO apresentada pelo Excelentíssimo 
Senhor Doutor Daniel Ribeiro Lagos - Corregedor-Geral de Justiça, à época, uma vez que 
restaram preenchidos pressupostos processuais intrínsecos e extrínsecos aplicáveis à espécie 
versada (art. 82-A, VII, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia); 

II - JULGAR O MÉRITO IMPROCEDENTE, visto que a Administração 
Municipal logrou êxito em comprovar, nos autos, que anteriormente à formulação da 
Representação instaurou procedimento administrativo-:fisca~ que culminou com a apuração 
do quantum debeatur, da reali:zação do lançamento e consequente constituição do crédito 
tributário e posterior inscrição do valor apurado em dívida ativa, do valor devido pela 
Serventia Extrajudicial de Notas e Registro Civil de Nova Mamoré-RO, não se configurando, 
portanto a irregularidade apontada na peça de ingresso, consoante fundamentos articulados 
neste decisum; 

III - INFORMAR, via oficio, o Excelentíssimo Senhor Doutor Hiram Souza 
Marques, Corregedor-Geral de Justiça, remetendo-lhe, para tanto, cópia do Voto e do 
respectivo Acórdão; 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departa,mento do Pleno 

Proc.: 03541/14 

Fls.: ___ _ 

IV - RECOMENDAR ao atual Prefeito do Município de Nova Mamoré-RO, 
Excelentíssimo Senhor Laerte Silva de Queiroz, e ao Senhor José de Oliveira Souza, 
Secretário Municipal de Fazenda Planejamento e Administração, que adotem todas as 
medidas necessárias visando garantir efetividade à fiscalização e, em especial, à cobrança do 
ISSQN incidente sobre os serviços cartoriais, notariais e registrais, prestados pela serventia 
extrajudicial localizada naquele Município-RO; 

V - RECOMENDAR à Contr9ladoria-Geral do Município de Nova Mamoré que 
acompanhe e informe por meio do Relatório de Auditoria ·Anual as medidas adotadas pela 
Administração com o objetivo de efetuar a cobrança do ISSQN sobre os serviços notariais, 
cartoriais e de registros públicos prestados pelas serventias e}Çtrajudiciais; 

VI - ALERTAR os gestores de que a instituição e efetiva arrecadação dos tributos 
da esfera de competência do ente federativo é requisito essencial da responsabilidade na 
gestão fiscal, nos termos do art. 11 da Lei Complementar n. 101/2000, constituindo a conduta 
omissiva do agente quanto ao dever de cobrar tributo ato de improbidade administrativa lesivo 
ao erário, segundo as disposições do art. 1 O, inc. X, da Lei Federal n. 8.429/1992 e, ainda, 
configura o crime de responsabilidade previsto no art. 11 da Lei n. 1.079/1950; 

VII - DAR CIÊNCIA deste Ac.órdão, via DOeTCE-RO, na forma do art. 22 da 
LC n. 154, de 1996, com redação dada peta,LC n. 749, d~ 2013, aos interessados; 

VIII -PUBLICAR na forma regimental; e 

IX-ARQUIVAR, depois de ultimadas as providências de praxe. 

É como Voto. 
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Em 1 de Setembro de 2016 

Assinado Eletronicamente 
EmbasameiitO:legalO art; l• da Lei Federal-11.419/06; af\". 58-C da lei 

Complementar 799/14 c/t art. 'ló da Re$olução 16Si14. do;TCERO. 

EDILSON DE SOUSA SILVA 

PRESIDENTE 

Assinado Eletronicamente 
Embasalllent<> lepl: art. 1ó da i.el FedeiJil 11.419/06; art.·SS-fda lei 1 
ciimpJéritentar :i99/14c/c art, 4• da 11~$olução 16S/14do TC!'Ro. i 

-

WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

RELATOR ~'-i 
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Proc.: 03546/15 

Fls.:~---

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSO 
CATEGORIA 
SUBCATEGORIA 
ASSUNID 

JURISDICIONADO 
RECORRENTE 

RELAIDR DO RECURSO 
SESSÃO 

Departamento do PlenVUBLICADO no DI.Ü."IJ • n::0õmco·TCE/f10 

i!~:~5 -TC&R~ ~Nº __il.3~ .... J!E ... Jj .. ,. . .! ...... ~--~-.... l ... l~---~ 
Recurso de Revisão 1 
Decisão n 414/2014 - Peno prorerila nos autos n 
0953/2014 (processo originário) 
Poder Executivo Muni;ipal de Presilente Médbi 
Maril de Lourdes Dantas Alves 
CPF n 581.619.102- 00 
Conselheiro BENEDIID ANTÔNIO ALVES 
15ª, de 1° de seteni>ro de 2016 

Administrativo, Constitucional e Direito processual. 
Recurso de Revisão. Não preenchimento dos pressupostos 
exigklos pelos artigos 34, da LC nº 154/96 e 96 do RITCE 
e 1°, parágrafo único da Decisão Norimtiva n. 01/2008. 
Manifestação após Parecer Ministerial e relatório da 
Unidade Técnica. Emissão de Parecer Prévio. Revisão ex 
officio. Decote do inciso II da Decisão n. 414/2014 -
Pleno. Recurso irrprovido. 

I - O juízo prelibatório positivo dos recursos exige a 
demmstração dos pressupostos e:idrínsecos e intrínsecos 
de admissibilidade, de rrodo que a ausência de um deles 
obsta o conhecitrento do recurso. 

II - Impossibilidade de cabimento do Recurso de Revisão 
em fuce do Parecer Prévio, tendo em vista que nos terrros 
dos artigos 34 da Lei Completrentar n. 154/96, 96 do 
RITC e lº, parágrafo único da Decisão Normativa 
01/2008, sua admissibilidade se restringe aos casos de 
decisão definitiva. 

III - Revisão ex officio e decote do inciso II da Decisão n. 
414/2014 - Pleno. 

IV - Recurso de Revisão não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e discutilos estes autos, que tratam de Recurso 
de Revisão mmejado por Maril de Lourdes Dantas Alves, Chere do Poder Executivo 
Muni;ipal de Presilente Médb~ doravante denominada recorrente, defronte à Decisão n 
414/2014 - Peno1

, prorerila nos autos n 0953/2014 (processo originárb), coITD tudo dos 
autos consta. 

1 A recorrente em suas razões recursaisfazmençãoàDecisão n.130/2014-PLENO, pro latada nos autos n. 1121/2013 que cuidou da Gestão 
Fiscal do PoderExecutivodePresídenteMédicido exeICício de2013.No entanto, as impropriedades no saldo financeiro do Fl.JNDJ\B 
que é a razão do inconformismo da recommte nopreseute recurso, foi objeto da preslllçiode contas -exercício de 2013,resultando 
na Decisão o. 414/2014 - Pleno proferida nos autos de n. 0953/2014 (autos originários), a ql!lll se fará referência nessa decisum. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03546/15 

Fls.:'-----

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondôni1, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO 
AN1ÔNIO AL VFS, por unanimi1ade de votos, em: 

I - PRELIMINARMENTE, NÃO CONHECER do Recurso de 
Revisão interposto peh recorrente, por não atender os pressupostos específuos de 
admissbiliiade previstos nos artigos 34 da Lei Cofq)le~ntar n. 154/96, 96 do Regimmto 
Interoo desta Corte de Contas e art. 1 º, parágra:fõ úni:o, da Decisão Nonmtiva n 01/2008; 

II - DE OFÍCIO, determinar que seja decotado o item II da 
Decisão n. 414/2014 - Pleno pro:Jerida nos autos n 0953/2014 (processo originárb) 
excluindo, por comeguinte, a respomabililade irqmtada à recorrente, por se tratar de tmtérn 
de ordem públta, tmntendo-se inalterados os detms itens do decisum; 

ID - DAR CONHECIMENTO, vn ofub (níios próprns), deste 
Acórdão ao Chefü do Poder Legishtivo Muni:ipal de Presiiente Médct in:fõnmndo-lhe que 
se encontra disponível para comulta no site www.tce.ro.gov.br, o Rehtórb Técnbo, 
Parecer Ministerial e o Rehtório e Voto da rehtoria; e 

IV - DAR CONHFCIMENTO deste Acórdão à recorrente, vn 
Diárb Ofunl eletrônbo desta Corte de Contas, cujo acesso para consulta encontra-se 
disponível no site www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar dispêndbs desnecessárbs 
com extração de :lõtocópias, em atenção à sustentabilidade anhiental. 

Partciparam do julgatrento os Senh:>res Comelhe:iros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES (Rehtor); os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRFS DIAS 
(em substitui;ão ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA), FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substitui;ão ao Conselheiro PAULO CURI NEID) e 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substitui;ão ao Conselheiro 10SÉ EULER 
POTYGUARA PElllilRA DÊ MELLO); o Conselheiro Presidente EDILSON DE SOUSA 
SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Públto de Contas ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIRÓS. 

(assinado eletronicatrente) 
BENEDITO ANTÕNIO ALVES 
Conselheiro Relator 
Mat.479 

Porto Ve1ho/RO, 1° de setermro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presiiente 
Mat.299 
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Proc.: 03546/15 

Fls.:'-----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO 
CATEGORIA 
SUBCATEGORIA 
ASSUN10 

JURISDICIONADO 
RECORRENTE 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 
03546/15 - TCE-RO 
Recurso 
Recurso de Revisão 
Decisão n 414/2014 - P~no proferiia nos autos n 
0953/2014 (processo originário) 
Poder Executivo Munr:ipal de Presilente Médbi 
Marn de Lourdes Dantas Alves 
CPF n 581.619.102- 00 

RELA10R DO RECURSO 
SESSÃO 

Benedito Antônb Alves 
15ª de 1 º de seteni>ro de 2016 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre Recurso de Revisão nnnejado por Maria de Lourdes 
Dantas Alves, Chefe do Poder Executivo Munripal de Presiiente Médb~ doravante 
denominada recorrente, defronte à Decisão n 414/2014 - Pcno2

, profürila nos autos n 
0953/2014 (processo originárb), que emitiu parecer prévb peh aprovação com ressalvas das 
contas da Chefe do Poder Executivo do Munr4Jb de Presiiente Médb~ ora recorrente, 
rehtivas ao exercéb financero de 2013, cajo texto se transcreve para nnbr chre.za dos 
ratos: 

DFCISÃO N" 41412014 - PLENO 

Constitucional. Prestação de Contas Anuais. Poder Executivo Municipal de 
Presidente Médici. Exercício Financeiro de 2013. Execuções orçamentária, 
financeira e patrimonial regulares. Observância do Equilíbrio Econômico
Financeiro da Gestão. Cumprimento dos limites constitucionais com a Educação e 
com a Saúde. Despesa com pessoal abaixo do limite máximo estabelecido pela LRF. 
Regularidade no repasse financeiro ao Poder Legislativo. Impropriedades formais. 
Parecer Prévio Favorável à aprovação com Ressalvas dàs Contas. Determinações 
para correções e prevenções. Unanimidade. 

VJStos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratamde Prestação de Contas 
Anuais do Poder Executivo Municipal de Presidente Médic~ relativas ao exercício 
financeiro de 2013, de responsabilidade da Senhora Maria de Lourdes Dantas Alves, 
CPF nº 581.619.102-00, na qualidade de Prefeita Municipai corro tudo dos autos 
consta. O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES, 
por unanimidade de votos, decide: 

I - Emitir parecer prévio pela aprovação com ressalvas das contas da Chefe do 
Poder Executivo do Município de Presidente Médic~ relativa s ao exercício 
financeiro de 2013, de responsabilidade da Senhora Maria de Lourdes Dantas Alves, 
Prefeita Municipai CPF n. 581.619.102-00, com fulcro nos arts. 1°, III e 35, da Lei 

2 A recorrente em suas razões recursais faz menção à Decisão n. 130/2014 - PLENO, prolatada nos 
autos n. 1121/2013 que cuidou da Gestão Fiscal do Poder Executi~ de Presidente Médici do 
exercício de 2013. No entanto, as impropriedades no saldo financeiro do FUNDEB que é a razão 
do inconformismo da recorrente no presente recurso, foi objeto da prestação de contas -
exercício de 2013, resultando na Decisão n. 414/2014 - Pleno proferida nos autos de n. 
0953/2014 (autos originários}, a qual se fará referência nessa decisum. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03546/15 

Fls.:. ____ _ 

ColJl>lementar Estadual n. 154/96, ressalvados os atos e as contas da Mesa Diretora 
do Poder Legislativo Municipai dos atos de ordenação de despesas eventualtrente 
praticados pelo Chefe do Poder Executivo, que serão apreciados e julgados 
oportunamente, consignando que as ressalvas ocorrememrazlo dos apontarmntos a 
seguir discrimina dos: 

l.1. Abrir créditos adicionais suplementares no percentual de 22,30% (vinte e dois 
vírgula trinta por cento) do orçamento iniciai com base na Lei Municipal n. 1811 
sem que essa tenha estabelecido um percentual para abertura desses créditos; 

I.2. Incluir dispositivos estranhos na Lei Orçamentária Anual; 

I.3. Abrir créditos adicionais com recursos fictícios e/ou inexistentes; 

1.4. Apresentar déficit no resultado orçamentário; 

I.5. Apresentar fàlhas na elaboração do balanço orçatrentário; 

I.6. Apresentar saldo financeiro A menor na conta do FUNDES, no valor de R$ 
119.668,87 (cento e derenove mil, seiscentos e sessenta e oito reais e oitenta e sete 
centavos); 
I.7. Enviar intelJl>estivamente relatórios de Controle Interno; 

I.8. Apresentar falhas na elaboração do Balanço Orçammtário e na dermnstração 
da Dívida Flutuante; 

I.9. Apresentar arrecadação administrativa e judicial insatisfatória dos créditos 
inscritos em dívida ativa. 

ll - Determinar à atual Prefeita do Município de Presidente Médici que prormva a 
transferência da conta única do tesouro municipal para a conta do FUNDEB, do 
imntante de R$119.668,87 (cento e dezenove mil, seiscentos e sessenta e oito reais e 
oitenta e sete centavos), indevidamente utifuádo no exercício de 2013, para pagar 
despesas não afetas ao Fundo, o qual deverá ser aplicado no exercício de 2015, 
independentemente do valor afeto ao exercício correspondente; 

III - Determinar à atual Chefe do Poder Executivo do Município de Presidente 
Médic~ em ra:zão da existência de irq:>ropriedades fortmis, a adoção das seguintes 
medidas, visando evitar reincidências: 

III.1. Que prormva a adequação dos futuros projetos de Lei Orçamentária Anual ao 

\~ 

posicionamento externado pela Corte de Contas, por meio da Decisão n. 232/2011 - ·~ 
Pleno, objeto do Processo n. 1133/2011, que estabeleceu corm ra:zoável as 
alterações orçamentárias até o limite de 20% (vinte por cento); 

III.2. Que o Conselho Municipal do FUNDEB, ao emitir o parecer anuai eJq>resse 
com clareza a sua opinião sobre a correta aplicação dos recursos destinados ao 
referido Fundo; 

III.3. Que observe com rigor os pra20s para encaminharmnto ao Tribunal dos 
balancetes mmsais, RRF.O, RGF e detmis docummtos obrigatórios; 

III.4. Que seja increirentada, a arrecadação administrativa e judicial dos créditos 
inscritos em dívida ativa, de fortra a diminuir o saldo acumulado e evitar a 
prescrição; 

III.5. Que os futuros Relatórios de Auditoria elaborados pelo Órgão colJl>etente, 
integrante das Prestações de Contas, passem a evidenciar as atividades 
desenvolvidas no período ao qual correspondam e descrevam os procednrentos 
aplicados pelo setot sobre aspectos específicos da gestão municipal; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03546/15 

Fls.:'-----

ID.6. Que in:pletrente, juntatrerite com a Secretaria Municipal de .Educação, 
tredidas que possibilitem a trelhoria na rede municipal de ensino, objetivando 
garantir a tendência de crescirrento do IDEB para os próxirros anos; 

III. 7. Que progratre, juntatrente com a Secretaria Municipal de .Educação, novos 
procedirrentos para alavancar a treta de qualidade na área educacionai visando 
atingir até o ano de 2022 o mdice 6 (seis) estabelecido pelo MF.C; 

111. 8. Que prorrova as tredidas necessárias para municiar o Órgão de Controle 
Interno de autonomia e estrutura adequada ao desenvolvirrento de suas atribuições, 
bem corro exija desse setor o encaminhatrento terrpestivo dos relatórios 
quadrirrestrais ao Tribunal de Contas; 

III.9. Que observe as normas que regulatrentam a abertura de créditos adicionais, os 
lançatrentos e registros contábeis e as despesas computadas para a educação e 
saúde; 

IIl.10. Que ao elaborar as tretas Fiscais que corrporão a LOO erq>reenda esforços 
no sentido de proceder à previsão de tretas de resultado nominal e primário com 
maior eJatidão científica para não haver inconsistência de valores previstos e 
e:iecutados, em atenção ao princípio da eficiência. 

IV - Determinar à Chefe do Poder Executivo e ao responsável pela Contabilidade 
do Município de Presidente Médici que observem com rigor as regras da STN e 
decisões recentes deste Tribunai concernentes aos restos a pagar, quais sejam: 

IV.l. Os "restos a pagar processados" não podem ser cancelados, tendo em vista 
que o fornecedor de bens e/ou serviços currpriu com a obrigação de fàzer e a 
administração não poderá deoor de currprir com a obrigação de pagar; 

IV.2. Serão inscritas em "restos a pagar'' as despesas liquidadas e não pagas no 
e:iercício financeiro, ou seja, aquelas em que o serviço, obra ou material contratado 
tenha sido prestado ou entregue e aceito pelo contratante; 

IV.3. Serão inscritas em "restos a pagar'' as despesas não liquidadas quando o 
serviço ou material contratado tenhas ido prestado ou entregue e que se encontre, em 
31 de dezembro, em fuce de verificação do direito adquirido pelo credor ou quando 
o pra20 para currpritrento da obrigação assumida pelo credor estiver vigente; 

IV.4. Deve-se proceder ao cancelatrento de errpenhos das despesas que não 
cumprirem os requisitos para serem inscritas em "restos a pagar não processados"; 

IV.5. No caso de cancelatrento de errpenho, a despesa cancelada poderá ser, se 
necessário, errpenhada no orçatrento do e:iercício seguinte, por rreio de crédito 
adicional autorizado por lei para fàzer frente à nova despesa, podendo ter corro 
fonte de recurso o possível superavit financeiro do e:iercício anterior. 

V- Determinar à atual Chefe do Poder Executivo Municipal de Presidente Médici, a 
observância da norma cogente no tocante às despesas inscritas em "restos a pagar" 
as quais deverão ser pagas até o final do prirreiro trirrestre do e:iercício seguinte, 
com a disponibilidade financeira do e:iercício findo, sob pena de serem 
desconsideradas para fins de cálculo do percentual estabelecido no art. 77, III d o 
ADCT da Constituição Federai confortre dispõem os §§ 2° dos arts. 6° e 23 da 
Instrução Normativa n. 22/2007 - TC&RO, com a nova redação dada pela Instrução 
Normativa n. 27/2012 - TCE - RO; 

VI - Determinar à atual Chefe do Poder Executivo Municipal de Presidente Médici, 
que aprirrore a sistemática de cobrança da dívida ativa no trenor lapso de terrpo 
possívei em currprirrento às determinações insertas no art. 11 da Lei 
Complementar Federal n. 101/00, c/c o "Ato Recomendatório Conjunto", celebrado 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03546/15 

Fls.:. ____ _ 

pelo Poder Judiciário do Fstado de Rondônia, CôITegedoria-Geral de Justiça de 
Rondônia, Tribunal de Contas do Fstado de Rondônia e Ministérh Público de 
Contas que: 

VI.1. Recomenda aos entes municipais a adoção de providências tendentes a 
aprirrorar a sistemítica de cobrança d a dívida pública, otitni2ando os 
procedimentos para protrover a cobrança no rrenor lapso de tet11lo possíve~ 
encaminhando ou restituindo os feitos ao Poder Judiciário, acorrpanhadas das 
rmnifes tações pertinentes; 

VI.2. Recommda aos entes nnmicipais o uso do protesto extrajudicial corm medida 
prévia ao ajuizamento das e:i«:cuções judiciais para os créditos tributári>s e não 
tributári>s, independenteirente do valor do crédito; 

VI.3. Recomenda a it11lletrentação em seus respectivos âni>itos legislativos a 
norrmtização necessária p ara possibilitar sisterm alternativo de cobrança da dívida 
pública, por irei> de proceditrento administrativo de cobrança eJd:rajudicial de 
títulos ex:cutivos, tendo com> referência as disposições insertas na Lei Estadual n. 
2.913/2012; 

VI.4. Recommda estabelecer por rreio de Le~ patarmr mínirro para ajuizam:nto 
das e:l'ecuções fiscais, de irodo a evitar que o custo da cobrança judicial seja 
superior ao beneficio proporcionado pela satisfução do crédito. 
VII - Determinar aos responsáveis pelo Controle Interno do Município de 
Presidente Médici: 

W.1. Que e:i«:rçam rmior controle nos atos de llDdificações do orçamento anua~ 
realizadas por treio da abertura de créditos adicionais, para que essas alterações não 
ultrapassem o percentual de 20% do total das dotações iniciahrente fOOdas, 
conforrre determinações do Tribunal de Contas do Fstado de Rondônia, e.xpresso na 
Decisão n. 232/2011 - Pleno (Processo n. 1133/2011), que estabelece o percentual 
de até 20% (vinte por cento) cotm raroáve~ 

Vll.2. Que aperfeiçoem suas análises, apurando com eJllltidão as itrpropriedades 
constatadas na gestão, verificando ainda se o e~cutado pela lOA guarda 
corrpatibilidade com o previsto pela LOO e pelo PPA e emitam parecer conclusivo 
sobre as Contas Anuais (se "regulares", "regulares com ressalvas" ou "irregulares"). 

WI - Determinar à Secretaria - Geral de Controle Externo que: 

VIIT.1. Verifique, por ocasião da análise da próxitm Prestação de Contas do 
Município de Presidente Médic~ o currpritrento das determinações contidas l'los 
itens anterhres da Decisão; 

VIII.2. No e:i.atre das futuras prestações de contas, proceda ao confronto do 
Detronstrativo da Dívida Ativa arrecadada com o Anem 10 da Lei Federal n. 
4.320/64 - Corrparativo da Receita Orçada com a Arrecadada. 

IX - Dar conhecimento desta Decisão aos interessados, via Diário Oficial 
eletrônico desta Corte, cujo acesso está disponível para consulta no site 
www.tce.ro.gov.br, como escopo de evitar dispêndios desnecessários comeJd:ração 
de cópias, em atenção à sustentabilidade anbienta~ e 

X - Determinar ao Departatrento do Pleno da Secretaria de Processamento e 
Julgatl'lento que extraia cópia digitalizada dos autos para o arquivo desta Côtte e 
encaminhe os originais ao Poder Legislativo Municipal de Presidente Médic~ para 
julgammto, e.xpedindo-se, para tanto, o necessário, após o trânsito emjulgado da 
Decisão. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03546/15 

Fls.:. ___ _ 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros VALDIVINO CRJSPIM OE 
SOUZA, FRANCISCO CARVAUIO DA SILVA, PAULO CURI NEfQ, 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
(Relator) ; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro 
Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA OE MELLO; o Procurador
Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON MORFlRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 18 dezembro de 2014 

2. O Recurso de Revisão ora em análise aportou nesta Corte de Contas em 
20.08.2015, protocolizado sob n 09618/2015, consoante consta da etqueta à :tl 1 dos autos. 

3. Em seu arrazoado, a recorrente em apertada síntese, pleiteil a reibnm da 
decisão transcrita requerendo o a:fàstatrento da determinação epigra:fàda. 

4. Alega a recorrente qre, ten:pestivatrente carreou aos autos n 0953/2014 
(processo originárb) as razões de justifuativas apontadas oo Rehtórb Técnbo da Corte 
referente a Prestação de Contas do exercéb de 2013. 

5. Sustentou que o corpo técnbo após analisá-as, mmteve a inlJropredade peb 
descunJffirrento às oonms inserilas oo art. 60 do ADCT da Carta Constitucbnai peh 
diferença a ireoor oo vabr de R$ 119 .668,87 (cento e dezeoove mil, seiscentos e 
sessenta e oito reais e oitenta e sete centavos), justifuando a existêncil de indtbs de 
qre terilm silo utilizados recursos do FUNDEB para pagairento de despesas estranhas 
à sua finafüade. 

6. Com o fito de sustentar seus argwrentos, a recorrente trouxe aos autos diversos 
docuirentos visando eschrecer o ocorrilo nas contas do FUNDEB durante o exercbb de 
2013, bem com:> dem:>nstrar qre esta Corte de Contas eqüWocou-se em sua decisão, haja 
vista qre não terilm silo utilizados recursos do Fundo para pagar despesas estranhas à sua 
finalidade. 

7. Ao final requereu oos seguintes term:>s: 

Diante das ra:zões eJqJostas requer seja analisado pontualmmte as ra:zões 
defensivas, em respeito aos Princípios do Contraditório e da Arq:ila Defesa, 
subm:tendo a integralidade da rmtéria à conskleração superior, para que, após 
o necessário parecer do zeloso representante do Ministério Público de Contas, 
Vossa fucelência se digne em apreciar porm:norizadam:nte todas as questões 
arguidas, dando provim:nto ao RECURSO DE REVISÃO, para reforrmr a 
decisão pretérita. 

8. O Mnmtérb Púbooo de Contas, ao se imnirestar sobre a imtéril, emitiu o 
Parecer n 360/2015 - GPGMPC, às fk 119 usque 124-v, da hvra do e. Procurador-Geral do 
Ministérb Púbooo de Contas, Dr. ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS, em que 
apresentou conclusão oos seguintes term:>s, in verbis: 

Ex positis, considerando que as premissas constantes da Lei Corq:ilem:ntar n. 
154/96 e do Regim:nto Interno do Tribunal de Contas não furam observadas, 
opino que o presente recurso de revisão não seja conhecido. 
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9. Cutq)re eschrecer ainda, que em razão da docurrentação carreada aos autos 
peh recorrente, com :fi.u:rlammto no artigo 96, I, do Regirrento Interno desta Corte por treh 
do Despacoo n. 071/2016 de fl. 127, encaminhei a docurrentação juntada peh recorrente, 
soJCitaooo mmifestação da Unidade Técnba, que em análise detila, chegou a seguinte 
conclusão: 

Subl'Illtido a eml'Ill o Recurso de Revisão itq>etrado pela Senhora Maria de Lourdes 
Alves Dantas, na qualidade de Prefeita do Município de Presidente Médici -
exercício de 2013 - entenderros que: 

5.1) O Recurso de Revisão inteiposto, fundado no inciso III, art. 31 da Lei 
Colfl'letrentar nº 154/96 NÃO DEVE SER CONHECIDO, visto não apresentar os 
pressupostos legais de constituição, prescritos no art. 34 da Lei Colfl'le~ntar nº 
154/96 e art. 96 do Regirrento Interno da Corte de Contas. 

Não obstante, após análise dos argum:ntos apresentados pela requerente, restou 
derronstrado que na corq>osição :financeira do FUNOEB - exercício de 2013, o 
saldo rermnescente de R$ 1. 839,68 (um mil, oitocentos e trinta e nove reais e 
sessenta e oito centavos) concilia con:n valor da conta corrente do fundo em 
31/12/2013, conforme evidenciado no quadro 02 desse relatório técnico , dessa 
furtm, entende - se que a determinação referente ao item II da Decisão 414/14 -
Pleno (processo 953/14) deve ser tornada sem efeito . 

1 O. Em ra2ão da conclusão do Corpo Técnbo, os autos :fbram encaminhados 
rovarrente ao Ministérh PúbJCo de contas, na fbrnn do art. 230, li do Regilrento Interno, 
que emiiu o Parecer n (HS/2016 - GPGMPC, à fl. 141 da hvra do e. Procurador-Geral do 
Ministério Púbfuo de Contas, Dr. ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS, in litteris: 

Sem rmiores delongas, anota-se que os autos aportaram no Ministério Público de 
Contas por força do Despacho Ordinatório n. 114/2016, à fl. 137. 

Consoante se verifica do Parecer n. 360/2015-GPGM:f>C (fls. 119/124), este 
Parquet já emitiu opinativo ministerial quanto ao recurso de revisão em tela, 
cabendo apenas, nesta oportunidade, a reiteração das ra2Ões ali lançadas. 

É o breve escorço. 

voro 
CONSELHEIRO BENEDI10 AN1ÔNIO ALVES 

DO JUÍZO .DE PRELIBAÇÃO 

11. Cotm acontece em quaquer espéci:: de ato ou proceditrento, tani>ém o ato 
recursai subrrete-se a pressupostos especffuos, necessárhs para que se possa examinar 
posterhrrrente o trerito do recurso interposto. É no jufzo de prelbação que se verifua os 
requisitos de admissb ilidade nos recursos, antes do juízo de seu trerito. 

12. Sabe-se que para o exerc~h do juízo prelbatórb positivo de recursos exige
se o preenchirrento dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos de admissbiliiade. O prirreiro 
é de nature:m subjetiva e corq>reen:le o cabirrento, a egitimi:lade, o interesse e a inexstência 
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de :fàto ~editivo ou extintivo do poder de recorrer. Ou seja: dizem respeito à existência do 
direito. O segundo, por sua vez possui natureza objetiva e dizem respeito ao seu exercéb e 
consubstancia-se no preparo (inexistente no ârrbito desta Corte3

), terqJestivilade e 
reguhrilade :fimml 

13. O exa~ da matéria, interna corporis, está subordinado aos artigos 34, 1, II, 
Ili e parágraib únbo da Lei CorqJe~ntar nº 154/96 e 96, I, II, III e parágraib únbo do 
RITCE, in verbis: 

Art. 34. Da decisão definitiva caberá recurso de revisão ao Plenário, sem efeito 
suspensivo, interposto por escrito, uim só vez, pelo responsávei seus sucessores, ou 
pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, dentro do prazo de cinco anos, 
contados na fortm prevista no inciso III do art. 29 desta Lei Corq>lementar, e 
fundar-se-á: 

1 - em erro de cálculo nas contas; 
II - em falsidade ou insuficiência de documentos em que se tenha fundamentado a 
decisão recorrida; 
III - na superveniência de documentos novos com eficácia sobre a prova produzida. 

Parágrafo único - A decisão que der provirrento a recurso de revisão ensejará a 
correção de todo e qualquer erro ou engano apurado. 

Art. %. De decisão defmitiva em processo de toimda ou prestação de contas caberá 
recurso de revisão ao Plenário, sem efeito suspensivo, interposto utm só vez e por 
escrito pelo responsávei seus sucessores, ou pelo Ministério Público junto ao 
Tribunai dentro do prazo de cinco anos, contados na fortm prevista no § 2º, do art. 
97, deste Regirrento, e fundar-se-á: 
1 - em erro de cálculo nas contas; 
II - em falsidade ou insuficiência de documentos em que se tenha fundamentado a 
decisão recorrida; 
III - na superveniência de documentos novos com eficácia sobre a prova produzida. 
Parágrafo Único - A decisão que der provirrento a recurso de revisão ensejará a 
correção de todo e qualquer erro ou engano apurado. 

14. No caso sub examine, corrpu&n:lo os autos verifica-se que os pressupostos 
de admissbililade do Recurso de Revisão manejado peh recorrente não ibram preenchilos, 
pois conib~ disposto nos preceptivos transcritos ahures, a admissbililade dessa espéce 
recursai se restringe à reibrma de decisão definitiva e não em :fàce de Parecer Prévb. 

15. É bom que se diga que por se tratar de contas de governo, a decisão definitiva 
só será aperreÇoada com o julga~nto realizado peb Poder Legishtivo, por ibrça do 
disposto nos artigos 31, § § 1° e 2°, da ConstituÇão Federal: 

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo 
Municipai mediante controle eJd:emo, e pelos sistetms de controle interno do Poder 
Executivo Municipai na fortm da lei 

3 Aliás, não custa consignar ser wdado o depósito pré\40 no âmbito administrati\o como condição 
para o conhecimento de recurso, nos termos do wrbete de súmula n. 21-STF "É inconstitucional a 
exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso 
administrativo". 
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§ 1° O controle ellterno da Cârmr'a Municipal será el«:rcido com o auxHio dos 
Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de 
Contas dos Municípios, onde houver. 
§ 2° O parecer prévio, emitido peb órgão corrpetente sobre as contas que o Prefeito 
deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos 
rrerrbros da Cârmra Municipal. 

16. A esse respeito, convém destacar a Decisão Nonmtiva n 01/2008, que dispõe 
sobre a fixação de enterrlirrento quanto à possbililade de refurrm, em grau de recurso, de 
Parecer Prévi:> probtado em sede de aprecação de Contas Gbbais apresentadas peb 
respectivo Titubr do Poder Executivo, e em seu § 1 º, parágrafu úni;o estabeece que: 

Art. 1° São cabíveis, em face de Parecer Prévio emitido sobre as Contas Gbbais 
apresentadas peb respectivo Titular do Poder mcutivo, os Recursos de 
Reconsideração e de Eirl:>argos de Declaração, previstos nos artigos 32 e 33 da Lei 
Colllllerrentar nº 154/96 , na forrm e nos pra20s ali estabelecidos. 
Parágrafo único. Fica ei«:luído o cabirrento do Recurso de Revisão em face de 
Parecer Prévio, tendo em vista que, nos tenros do artigo 34 da Lei Corrplerrentar 
nº 154/96, sua admissibilidade se restringe aos caso s de decisão definitiva. (sem 
grifo no originaQ. 

17. Portanto, a peça recursai neste 
autorrzador da sua admissbilidade, que é o cabirrento. 

caso, fuece de irrportante requisito 

18. Porém, a rreu ver, errbora não seja possível conhecer o presente recurso, a 
questão sub examine rrerece ser revista de ofi:i:>, confurrre se verá. 

Do ENFRENTAMEN10 EXCEPCIONAL DA MATÉRIA 

19. A análise perfunctóra das razões do recurso derronstra que errbora não seja 
possível acolhê- b corro Recurso de Revisão, há que se analisar o 1àto a seguir delineado. 

2Ó. A recorrente sustenta em suas razões recursais que ô corpo técnco após a 
análise das contas, rmnteve a irrproprf!dade peb descwnprirrento às oorrms inseri:las no art. 
60 do ADCT da Carta Constitu::onai peb diferença a rrenor no vabr de R$ 119.668,87 
(cento e dezenove ~ seiscentos e sessenta e oito reais e oitenta e sete centavos), 
carrearrlo aos autos diversos docurrentos visando escbrecer o ocorri:lo nas contas do 
FVNDEB durante o exercéi:> de 2013, bem corro derronstrar que esta Corte de Contas 
equivocou-se em sua decisão. 

21. A docutrentação juntada peb recorrente fui encaminhada para rmnifustação 
da Uni:lade Técnca que de furrm detalliada se mmirestou às fls. 1291133-v, cujos excertos 
transcrevo para rmi:>r cbre:za dos 1àtos: 

4. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

Mesmo obtendo parecer favorável à aprovação com ressalvas das contas relativas ao 
el«:rcício de 2013, a requerente, Sr' Maria de l..ourdes Alves Dàntas - Prefeita do 
município, troul«: novos elerrentos aos autos a funde sanar a infringência a seguir, e 
retificar o item II da Decisão 414/14/ - Pleno : 
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Descurrprirrento às nonras inseridas no artigo 60 do ADCT da Constituição 
Federa~ com a nova redação dada pela Errenda Constitucional nº 53/06, pela 
diferença a rrenor no valor de R$ 119.668,87 (cento e de:renove mi~ seiscentos e 
sessenta e oito reais e oitenta e oitenta e sete centavos), com indícios de que foram 
utili2ados recursos do FUNDEB para o pagarrento de despesas estranhas à sua 
finalidade (s ubitem 5.5 .d.a conclusão do relatório de análise técnica, pg.16). 

A requerente apresentou seus argurrentos em seis pontos, a saber, (ipisis verbis) 
(sic): 

O prirreiro ponto a ser observado é que na análise do Corpo Técnico do TCER, foi 
considerado apenas o valor da Despesa de R$ 4.175.789,85 (quatro milhões, cento e 
setenta e cinco mi~ setecentos e oitenta e nove reais e oitenta e cinco centavos) e 
não o valor correto de R$ 4.301.458,72 (quatro milhões, trezentos e um mi~ 
quatrocentos e cinquenta e oito reais e setenta e dois centavos) realizado pela equipe 
do município. 

O segundo ponto foi que tarrbémnão·foiconsiderado pelo corpo técnico do TCERa 
contribuição de recursos próprios para o FUNDEB .no valor R$ 6.000,00 (seis mil 
reais). 

O terceiro ponto que não foi considerado pelo corpo técnico do TCFR foi o 
pagarrento no valor de R$ 35.499,84 (trinta e cinco mi~ quatrocentos e noventa e 
nove reais e oitenta e quatro centavos), referente aos Restos a pagar do exercício de 
2012 evidenciado na IN nº 22/TCER/2007 - AneID XA - Dernrnstrativo das 
Despesas inscritas em.Restos a Pagar pagas com recursos do FUNDEB arrecadado 
no exercício subsequente. 

O quarto ponto foi o encaminharrento do AneID Vlll A - Derronstrativo das 
Despesas pagas com recursos do FUNDEB na Remuneração dos Prof1Ssionais do 
Magistério (60% do FUNDEB) da IN 22/TCER/2007, nos rreses de abri~ rraio, 
junho outubro e noverrbro de 2013, realizado pela Secretaria Municipal de 
E.cÍucação com valores divergentes dos docurrentos corrprobatórios. 

O quinto ponto foi que tarrbém não foi considerado pelo corpo técnico do TCERos 
Restos a Pagar de consignações retidas e não repassadas em 2013 no valor de R$ 
48.109,84 (quarenta e oito mi~ cento e nove reais e oitenta e quatro centavos). 

O sexto ponto foi que tarrbém não foi considerado pelo corpo técnico do TCER os 
Restos a pagar no valor de R$ 51.428,87 (cinquenta e um mi~ quatrocentos e vinte 
e oito reais e oitenta e sete centavos) referente ao exercício de 2012, pagos no 
exercício de 2013. 

O quadro a seguir, constante às tls. 08/09, sintetiza os pontos abordados e derronstra 
a corrposição financeira do FUNDEB elaborada por técnicos do município. 

. ; ' .• ' .· .·.~· ', .. .. ,. 
··· >r>iScriminação . : . ::··' '. 1 - Saldo financeiro do FUNDEB no exercício anterior 

2 - Receitas recebidas no FUNDEB 
3 - Aplicações Financeiras com recursos do FUNDEB 
4 - Contribuições de Recursos próprios 25% para o FUNDEB 
5 - Total das disponibilidades financeiras do FUNDEB 
5 - Despesas certificadas (pa!?f!S) - Art. 70 e 71 da Lei Federal nº 9.394/96 
(60% e 40%) (5.1 + 5.2 + 5.3 + 5.4 - 5.5 = 5) 
5.1 - Despesas inscritas em restos a pagfll' sem vinculação 
5.2 - Despesas com remuneração do Malristério (60% do FUNDEB) 
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4.307,95 

4.287.281,79 
5.978,65 
6.000,00 

4.303.298,39 
4.301.458, 7 

35.499,84 
3.706.693,45 
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5.3 Outras desnesas com Edur.11r.!in <FUNDEB 40% 
5.4-Consignações 2012 Pll!!PS em 2013 
5.5 - Consüm .. rlies retidas e não renassadas 
6 - Saldo Financeiro real do FUNDEB 

4.1 -Análise dos argurrentos apresentados 

555.946,40 
51.428,87 

(48.109,84) 
1.839,67 

Quanto ao prirreiro ponto, de fàto a unidade técnica do TCE considerou coroo total 
de gastos no FUNDEB o trontante de R$ 4.175.789,85 (quatro milhões, cento e 
setenta e cinco mii setecentos e oitenta e no ve reais e oitenta e cinco centavos) 
sendo R$ 3. 619.843,45 (três milhões, seiscentos e dezenove tni1, oitocentos e 
quarenta e três reais e quarenta e cinco centavos) aplicados corro 60%, e R$ 
555.946,40 (quinhentos e cinquenta e cinco tni1, novecentos e quarenta e seis reais e 
quarenta centavos) coroo 40%. 

A justificante afirtm que o valor total da despesa do FUNDEB em2013 roi de R$ 
4.301.458,72 (quatro milhões, trezentos e um tni1, quatrocentos e cinquenta e oito 
reais e setenta e dois centavos) sendo que R$ 555.946,40 (quinhentos e cinquenta e 
cinco mii novecentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos) refere-se à 
aplicação de 400/o dos recursos do fundo, o qual confere comapurado pela unidade 
técnica do TCER, enquanto a aplicação dos 60% restante no valor de R$ 
3.706.693,45 (três milhões, setecentos e seis mii seiscentos e noventa e três reais e 
quarenta e cinco centavos) diverge da dennnstrada por aquela, todavia, esse últirro 
valor encontra respaldo nos novos Derronstrativos encaminhados às fls. 55/67. 
Assim, o total das despesas do FVNDEB no e:icrcício de 2013 alcançou R$ 
4.262.639,85 (quatro milhões, duzentos e sessenta e dois tni1, seiscentos e trinta e 
nove reais e oitenta e cinco centavos). Desse rrodo, procede a afirmtiva. (sem grifo 
no original). 

Com relação ao segundo ponto, em que a justificante alega que não foi considerado 
pelo !CFR a contribuição de recursos próprios para o FUNDEB de R$ 6.000,00 
(seis mil reais), os docurrentos encaminhados às fls. 109/110 para co1ll'rovação, 
eni>ora não estejam assinados e nem acorq:ianhados dos extratos bancários, 
dermnstram transferência do referido vak>r da conta de recursos próprhs para o 
FUNDEB. Nesses terroos, aIJllaram-se os argurrentos. (sem grifo no original). 

Para fundamentar as justificativas relacionadas ao terceiro ponto, consta às fls. 
028/039 novos derronstrativos da lN nº 22/TCER/2007 (Anem XA) evidenciando 
que no prirreiro trimestre de 2013 houve o pagamento de R$ 35.499,84 (trinta e 
cinco mii quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos) referente 
aos restos a pagar de 2012, pagos com recursos do e:iercício subsequente. Frente à 
nova docurrentação encaminhada, prospera o CÔ1ll>Uto corro despesas do 
FUNDEB (2013) do valor de R$ 35.499,84. (sem grifo no original). 

O quarto ponto foi considerado na análise do prirreiro, quando o valor da aplicação 
do FUNDEB 60% passou de R$ 3.619.843,45 (três milhões, seiscentos e de:renove 
tni1, oitocentos e quarenta e três reais e quarenta e cinco centavos) para R$ 
3.706.693,45 (três milhões, setecentos e seis rni4 seiscentos e noventa e três reais e 
quarenta e cinco centavos). 

No quinto ponto, o pedido de que seja considerado corm despesas do fundo os 
Restos a Pagar de consignações retidas e não repassadas em 2013 no vak>r de R$ 
48.109,84 (quarenta e oito tni1, cento e nove reais e oitenta e quatro centavos), não 
trerece ser acolhido. Entretanto, não terá refleJIO na colll'osição financeira, pois 
consta de fonm redutora, por seu pagatrento não ter sido reali2ado em 2013. 
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Proc.: 03546/15 

Fls.:'-+----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
Na análise do sexto e últhro ponto verificairos que os docmrentos acostados às tls. 
81/107 evidenciam o pagammto de R$ 51.428,87 (cinquenta e um mii quatrocentos 
e vinte e oito reais e oitenta e sete centavos) referente aos restos a pagar de 2012, 
pagos no e)t:rcício de 2013. (sem grifo no original). 

De todo exposto, tantos os valores de aplicação dos recursos, corro a conposição 
financeira do FUNDEB - e:iercício de 2013 sofreram alterações a seguir 
dermnstradas: (sem grifo no original). 

Quadro 01 - Dermnstrativo Das Aplicações Das Receitas Provenientes Do 
FUNDEB 

.. .:.::·;·;·.:'. > U~.LN,Ac .,.;•·· ,, ::· : / .·. :· Valôt, fJ:Ql ~ ·. 
1. RECEITA DE TRANSFERENCIA DO FUNDEB 
1.1 - Contribuição do Município para formação do FUNDEB 3.593.013,03 83,69 
1.2 - Aplicações Financeiras com recursos do FUNDEB 5.979,65 0,14 
1.3 - Superávit Veríticado no Recebimento de Recursos do l:'UNDEB 694.268,76 16,17 

1.4- Totalde recursos recebidos no FUNDEB 4 293.261,44 100,00 
2. RECEITA A CONSIDERAR 
2.1 - Remuneração do Magistério (mínimo de 60%) 2.575.956,26 60,00 
2.2 - Outras Despesas do FUNDEB (máximo de 40%) 1.717.304,18 40,00 
3. DESPESAS PAGAS - art. 70 e 71 da Lei Federal nº 9.394/96 
3.1 - Remuneração do Magistério (incluídas as obri~es patronais - 3.658.58,61 85,22 
60%) {3.706.693,45 - 48.109,84 (referente consignações relativas às 
folhas de pag;unentos de 2013, cujos valores não foram repassados no 
mesmo exercício (conforme folhas 09/07 e 69/8)} 
3.2 - Outras Desoesas do FUNDEB (400/o) 555.946,40 12.95 

Fonte: Demonstrativos de Aplicação na Educação, fls. 055/068 - processo nº 3546/2015-TCER. 

Quadro 02 - Demmstrativo Da Conposição Financeira Do FUNDEB 

·:.:.::.".:: . .. :·. . /!:,':);? ·- IN~JJAU .. ····:'.<< .. • : :· . VALORt!GI · 
1 - Saldo Financeiro do FUNDEB no exercício anterior 4.037,95 
2 - Contribuição do M unicíp 10 para formação do FUNDEB 3.593.013,03 
3 - Superávit Verificado no Recebimento de Recursos do FUNDEB 694.268,76 
4 - Aplicações Financeiras com recursos do FUNDEB 5.978,65 

5 - Recursos próprios transferidos para o FUNDEB (conforme fls. 109/110) 6.000,00 
6 - TOTAL DAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO FUNDEB 4.303.298,39 
(60%e40%) 
7 - PAGAMENTOS DO FUNDEB (conforme fülllas 055/068) 4.262.639,85 
8 - Despesas extra orçairentárias, oriundas de consignações (48.109,84 

Frelativas às folhas de pagairentos de 2013, cujos valores não foram 
orepassados no iresrm e}Crcício (confonre folhas 09/07 e 69/80) 
n9 - Restos a pag;ir pagos no primeiro trimestre de 2013, com recursos do 35.499,84 
texercício subsequente (conforme informação contida às folhas 027/039) 
e10 - Despesas extra orçamentárias, oriundas do exercício de 2012, baixadas 51.428,87 
: no primeiro trimestre de 2013 (conforme folhas 081/107) 

11 - TOTAL DAS DESPESAS PAGAS DO FUNDEB (7 + 8 + 9 - 1 O) 4.301.458,72 
11'12 - SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB A EXISTIR (6 - 11) 1.839,67 
11"13 - SALDO FINANCEIRO REAL DO FUNDEB 1.839,67 m 

IV FUNDEB 1 BANCO 1 CONTA 1 R$ , .. - 1 BB 1 13.944-0 1 1.839,67 
::TOTAL 1.839,67 
,_ 14 - RESULTADO A MAIOR/MENOR EXISTENTE (12 - 13) 0,00 

ativos de Aplicação na Educação, fls. 055/068 - processo nº 3546/2015 - TCER. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03546/15 

Fls.:'-----

Por fim, considerarros sanado o descun:primmto às norrms inseridas no artigo 60 
do AOCT da Constituição Federai com a nova redação dada pela Ermnda 
Constitucional nº 53/06, pela diferença a irenor no valor de R$ 119.668,87 (cento e 
dezenove mil, seiscentos e sessenta e oito reais e oitenta e oitenta e sete centavos), 
na conta corrente do FUNDES de Presidente Médic~ e consequenterrente sem 
eficácia o item II da Decisão 414/14 - Pleno. (sem grifo no originaQ. 

5 - CONCLUSÃO 

Subiretido a emme o Recurso de Revisão irrpetrado pela Senhora Maria de 
Lourdes Alves Dantas , na qualidade de Prefeita do Município de Presidente 
Médici - eJ«:rcício de 2013 - entenderros que : 

5.1) O Recurso de Revisão inteiposto, fundado no inciso m, art. 31 da Lei 
CofllJletrentar nº 154/96 NÃO DEW: SER CONHECIDO, visto não apresentar os 
pressupostos legais de constituição, prescritos no art. 34 da Lei Con:plerrentar nº 
154/96 e art. 96 do Regimento Interno da Corte de Contas. 

Não obstante, após análise dos argurrentos apresentados pela requerente, restou 
dennnstrado que na con:posição financeira do FUNDEB - exercício de 2013 , o 
saklo rermnescente de R$ 1. 839,68 (um mil, oitocentos e trinta e nove reais e 
sessenta e oito centavos) concilia com o valor da conta corrente do fundo em 
31/12/2013, confurme evidenciado no quadro 02 desse relatório técnico, dessa 
furrm, entende-se que a determinação referente ao item II da Decisão 414/14 -
Pleno (processo 953/14) deve ser tomada sem efeito. (sem grifo no originaQ. 

22. A partir desse conteú:io, awlta afu.m.r, cotm corelusão :Dgea e inarredável 
que, enbora não seja cabivel o Reclll'SO de Revi;ão, verifuo a teor da rmnirestação da 
Unitade Técni::a (fls. 129/133-v) que ocorreu um erro tmteral no tocante ao dennnstrativo 
de apJCação das receitas provenentes do FUNDEB, restando evi:lereado que o tnUiilipb 
apJCou corretairente os recursos dessa rubri::a. 

23. Entendo, dante das causas justifuadoras, ser fuito a rewao ex officio por 
esta Corte de Contas, desta rmtéra, especahmnte peb fàto de que até a presente data • 
(10/0812016) não ocorreu o julgairento das re:teri:las contas no ârrbito do Poder I.egic;htivo 
Muni::ipal de Presi:lente Médi::i 

24. Ex positis, pehs rmtivos expendi:los nos tópi::os precedentes, respaliados 
pela sóli:la determinação constitucbnat convirjo com o Parecer do MPC no tocante à 
ausênca dC>s reqooitos para o conhecitrento do recurso, :fbrte no artigo 34, da LC ri.° 
154/96, 96, do RITCRO e 1°, parágra:fb úni::o da Decisão Norrmtiva n. 0112008. Contudo, de 
ofub, pelas ra7Ões alinhavadas ao bngo do voto, proponho que se decote o item II da 
Decisão n. 41412014 - Peno, pro:teri:la nos autos n. 095312014 (processo originárb) peb que 
submeto a este Egrégb Pbnárb o seguinte V010: 

I - PRELIMINARMENTB, NÃO CONHECER do Recurso de Revisão interposto 
pela recorrente, por não atender os pressupostos especí:fuos de admissbili:lade previstos nos 
artigos 34 da Lei Corrpbirentar n 154/96, 96 do Regitrento Interno desta Corte de Contas e 
art. 1 º, parágra:fb úni::o, da Decisão Norrmtiva n. 01/2008; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Pra,cessamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03546/15 

Fls.:~---

II - DE OFÍCIO, determinar que seja decotado o item II da Decillão n 414/2014 -
Peno prorerila nos autos n 0953/2014 (processo originárb) excluindo, por conseguinte, a 
responsabili:lade irrputada à recorrente, por se tratar de imtéria de ordem públba, imntendo
se inalterados os deimis itens do decisum; 

Ili - DAR CONHECIMEN'IO, via ofub (nifos próprias), deste Acórdão ao 
Chere do Poder Legishtivo Munbipal de .. ,Presilente Médb~ iniõnmndo- Jhe que se encontra 
disponível para consulta no site www.tce.ro.gov.br, o Rehtórb Técnbo, Parecer 
Ministerial e o Rehtório e Voto da rehtoria; e 

IV - DAR CONHECIMEN'IO deste Acórdão à recorrente, via Diárb Ofuill 
ebtrônbo desta Corte de Contas, cltjo acesso para co.nsuJta encontra-se disponível no site 
www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar dispêndbs desnecessárbs com extração de 
futocópias, em atenção à sustentabilidade arrbimtal. 

É corm voto. 
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Em 1 de Setembro de 2016 

Assinado Eletronicamente · 
Embaoameírtolealllt art: i~da Lei teíliiial UA1ii/06;ilâ.5&;;çifà Lei· 
· toinJ!Í~Íil.enlÍÍr79!!/tll t,lcart, 41'.Í~ .. ~l~.1~iiit~1>1tEffq; 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
PRESIDENTE 

---·---............. - ... ·--, 

Assinado Eletronicamente 
EÍíÍl>a$a~.teptait1•.•.t•l fell.8,ral~/06lait~s&-t••(el 
~Plementaí:799/~ltC/i:lllit~;!!t,iía ~í6S~~~~q. 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
RELATOR 
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TRIBUNALDE_CONTASDOESTADODE~ffS{J~~~ldJ :~ 1 .. ,,!•r ~·r:"··--A·,,rro ,,,,,,., 
Secretaria de Processamento e Julg, • e~I~ " "·•V•-·'-' ~ ..... ,"".u";uQ-11,;i;/ll.O 

Departamento do Pleno º - ~3li _Dii _..J.1_J :1 t l ~ = 

1.264/2015 (eletrônico) PROCESSO 
CATEGORIA 
SUBCATEGORIA 
JURISDICIONADO 
RESPONSÁVEIS 

RELATOR 

SESSÃO 

Auditoria e Inspeção 
Auditoria 
Secretaria de Finanças do Estado de Rondônia (Sefin) 
Confúcio Aires Moura, Governador do Estado e Presidente do 
Conselho Estadual de Desenvolvimento (CPF 037.338.311-87); 
Wagner Garcia de Freitas, Secretário Estadual de Finanças (CPF 
321.408271-04); George Alessandro Gonçalves Braga, 
Secretário Estadual de Planejamento, Orçamento e Gestão (CPF 
286.019 .202-68). 
Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em 
substituição ao Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO) 
15ª Sessão do Pleno, de 1° de setembro de 2016 

AUDITORIA OPERACIONAL. RECEITA 
ESTADUAL. ICMS. EIXO: RENÚNCIA DE 
RECEITAS. ACHADOS DE 
IRREGULARIDADE. RECOMENDAÇÕES E 
DETERMINAÇÕES. FIXAÇÃO DE PRAZO 
PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE AÇÃO. 
- Em virtude dos achados verificados, deverá a 
Administração Pública elaborar Plano de Ação 
discriminando quais medidas (em curto, médio e 
longo prazo) serão necessárias para aprimorar a 
gestão das concessões de incentivos fiscais pelo 
ente público, propiciando que sejam corrigidas as 
deficiências verificadas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de auditoria 
operacional na Secretaria de Finanças do Estado de Rondônia, tendo como objetivo apreciar 
de que maneira a concessão de incentivos fiscais tem afetado a arrecadação da receita do 
Estado de Rondônia, especialmente no que diz respeito ao Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (ICMS); e igualmente destinada a avaliar as ações governamentais 
que procuram eliminar ou mitigar os achados detectados, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

1 - Recomendar a Wagner Garcia de Freitas, Secretário de 
Estado de Finanças, ou a quem lhe substitua na forma da lei, que adote providência para o fim 
de: 
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• TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01264/15 

Fls.: ___ _ 

a) criar um setor específico para realizar estudos prev1os à 
concessão de benefícios fiscais, ou ampliar o setor de estudos econômicos, no sentido de 
realizar tal função. Suas atribuições, no mínimo, devem consistir em efetuar estudos e análises 
visando fornecer subsídios para decisões quanto às políticas tributária, fiscal e econômica do 
Estado, bem como acompanhar os impactos dos benefícios fiscais na arrecadação; 

b) dispor de um sistema que possa fornecer informações 
fidedignas sobre o montante da renúncia de receita com incentivos fiscais, para que possa, 
inclusive, subsidiar a elaboração de relatórios gerenciais de estudos econômicos; 

c) conhecer as boas práticas adotadas em outros Estados da 
Federação, a exemplo do Estado do Mato Grosso, ou mesmo na Receita Federal do Brasil, 
para que possa elaborar corretamente o documento exigido pelo art. 165, § 6°, da Constituição 
Federal. 

II - Recomendar a Wagner Garcia de Freitas, Secretário de 
Estado de Finanças, e a Confúcio Aires Moura, Presidente do Conselho Estadual de 
Desenvolvimento, ou a quem lhes substituam, na forma da lei, que adotem providência para o 
fim de: 

a) verificarem conjuntamente a viabilidade das concessões de 
benefícios fiscais; 

b) promoverem cursos periódicos de capacitação para os 
analistas de projetos industriais, a serem contemplados com incentivos fiscais; 

c) realizarem rodízio periódico parcial e/ou total dos membros 
avaliadores de projetos, com o objetivo de mitigar o risco de cooptação e direcionamento das 
análises; 

d) envidarem esforços para a informatização dos procedimentos 
de apresentação, análise e publicação dos atos relativos à concessão de benefícios fiscais. 

III - Determinar a Wagner Garcia de Freitas, Secretário de 
Estado de Finanças, e a Confúcio Aires Moura, Presidente do Conselho Estadual de 
Desenvolvimento (Conder), ou a quem lhes substituam, na forma da lei, que adotem 
providência para o fim de: 

a) empreenderem análise criteriosa dos projetos dos 
beneficiados com os incentivos fiscais, nos termos do Decreto n. 12.988/2007; 

b) submeterem a concessão do beneficio fiscal de crédito 
presumido do ICMS a atividade rotineira de controle interno e fiscalização; 

c) revisarem imediatamente os empreendimentos industriais já 
contemplados com incentivos fiscais, analisando-os nos termos do Decreto Estadual n. 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01264/15 

Fls.: ___ _ 

12.988/2007, que determina os critérios, com base em pontuações estabelecidas, a serem 
observados na definição do percentual de crédito presumido a ser concedido aos beneficiários 
do regime de incentivo tributário, readequando-os se necessário e cobrando eventuais 
diferenças de valores. De igual modo, nas próximas concessões, realizar análise rigorosa dos 
projetos; 

d) revisarem imediatamente todos os benefícios fiscais em vigor, 
com o intuito de constatar se o incentivo tributário, na modalidade de financiamento direto ao 
contribuinte, foi limitado ao total do investimento fixo realizado, nos termos do art. 1 º da Lei 
Complementar Estadual 186/1997. Com base na revisão implementada, caso houver 
incentivos fiscais que superarem, no prazo previamente concedido, os investimentos 
realizados, suspender ou reduzir o prazo de concessão como forma de prevenção de dano ao 
erário; 

e) realizarem análise preliminar e periódica a fim de confrontar 
o valor esperado do benefício ao longo do tempo de concessão e o montante investido, 
devendo os resultados dos estudos balizarem o período máximo de usufruto. 

IV - Determinar a Confúcio Aires Moura, Governador do 
Estado, ou a quem lhe substitua, na forma da lei, que adote providência para o fim de: 

a) submeter ao Confaz, doravante, todos os benefícios fiscais 
para a homologação. Em decorrência da" guerra fiscal", e para que o Estado de Rondônia não 
seja prejudicado, recomenda-se que informe ao referido Órgão acerca das omissões que outros 
estados estejam praticando; 

b) corrigir a falha constante no Decreto n. 12.988/2007 em 
relação à Lei Complementar n. 186/1997, que prioriza e concede maior pontuação ao 
empreendimento que vier a gerar a própria energia elétrica, enquanto o citado decreto propaga 
o consumo de energia elétrica da rede pública; 

c) regularizar o recolhimento indevido a determinados fundos, 
de parte do ICMS renunciado, objeto de incentivos fiscais, por ser inconstitucional, ferindo o 
princípio da não afetação da receita de impostos, devendo esses recursos serem arrecadados 
na fonte 100, sem destinação vinculada, podendo as despesas inerentes a esses fundos 
ocorrerem através de dotações normais do orçamento. 

V - Determinar a Wagner Garcia de Freitas, Secretário de 
Estado de Finanças, e a George Alessandro Gonçalves Braga, Secretário Estadual de 
Planejamento, Orçamento e Gestão, ou a quem lhes substituam, na forma da lei, que adotem 
providência para o fim de: 

a) elaborarem, para cada renúncia de receita que venha a 
ocorrer, o impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e 
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Fls.: ___ _ 

nos dois seguintes, juntamente com as medidas de compensação, na forma do art. 14, I e II, da 
LRF; 

b) obedecerem à normatização do Manual de Contabilidade do 
Setor Público, evidenciando a renúncia de receitas através de um registro contábil na natureza 
de receita orçamentária, em contrapartida com uma dedução de receita (conta redutora de 
receita); 

c) elaborarem e fazerem constar junto ao projeto da LOA o 
demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, 
anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia, 
conforme exige o art. 165, § 6°, da Constituição Federal, c/c art.5°, II, da LRF; 

d) elaborarem e fazerem constar junto ao anexo de metas fiscais 
da LDO, o demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita, conforme 
exige o art. 4°, § 2°, V, da LRF, com as informações consistentes e suportadas por memória 
de cálculo; 

e) estimarem adequadamente toda a renúncia de receita e as 
devidas compensações, para fins de contabilização, controle e transparência, inclusive para 
subsidiar o levantamento da receita potencial do Estado; 

f) disporem de banco de dados que permita levantar e produzir 
demonstrativos e relatórios fidedignos sobre o montante da renúncia de ICMS por tipo de 
benefício fiscal, por tributo e as devidas medidas de compensação; 

g) avaliarem as boas práticas adotadas por Estados, tais como os 
de Mato Grosso e Rio de Janeiro, quanto à elaboração do demonstrativo da estimativa da 
renúncia de receitas. 

VI - Determinar a Wagner Garcia de Freitas, Secretário de 
Estado de Finanças, ou a quem lhe substitua, na forma da lei, que adote providência para o 
fim de: 

a) passar a exigir dos contribuintes as informações obrigatórias 
referentes aos benefícios fiscais na GIAM, ou qualquer outro que venha a substituí-la, no 
canpo "incentivo fiscal"; 

b) estruturar setor específico para controle e monitoramento de 
todos os benefícios fiscais de ICMS concedidos; 

c) promover o monitoramento dos contribuintes beneficiados, 
avaliando inclusive, se os resultados efetivamente estão sendo alcançados, além do 
cumprimento das condições impostas a estes; 
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d) apresentar planejamento de auditorias periódicas nas 
empresas beneficiadas com incentivos fiscais, visando constatar o cumprimento das condições 
impostas, quando da concessão dos benefícios fiscais; 

e) providenciar software para auxiliar o monitoramento 
exclusivo de contribuintes beneficiados com incentivos fiscais, permitindo, inclusive, a 
emissão de relatórios quantitativos por tipo de beneficio fiscal, auxiliando ainda a elaboração 
da peça orçamentária; 

f) elaborar estudos e projetos nas prox1mas concessões de 
benefícios fiscais, contemplando todas as informações necessárias em termos de objetivos e 
metas, propensos a serem monitorados e avaliados e, consequentemente, atingirem seus 
resultados; 

g) instalar Posto Fiscal na Área de Livre Comércio de Guajará-
Mirim; 

h) apresentar uma solução para metodologia de cálculo da cota
parte de ICMS do Município de Guajará-Mirim, visto que este está sendo demasiadamente 
prejudicado com o valor adicionado fiscal negativo ou nulo, em decorrência da expressiva 
quantidade de mercadorias desinternadas que saem pelo mesmo valor de entrada; 

i) apresentar relatório de fiscalização de contribuintes instalados 
na Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim, fazendo constar as medidas e resultados de 
controle de aproveitamento de crédito presumido, a quantidade de entradas e saídas, a 
aplicação de penalidade pelo desinternamento, entre outras medidas de controle necessárias à 
garantia do propósito daquela área de livre comércio; 

j) apresentar plano de auditorias para contribuintes inscritos na 
Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim; 

k) impor a obrigação do estorno do crédito presumido, nos casos 
de desinternamento de mercadorias da Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim, e somente 
considerar o crédito normal da origem, apto à compensação, nos casos do contribuinte 
apresentar comprovante do recolhimento ao Estado de origem, do valor do ICMS relativo à 
isenção concedida, conforme exige a legislação; 

1) impor multas específicas nos casos de desinternamento 
irregular de mercadorias da Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim. 

VII - Determinar a Wagner Garcia de Freitas, Secretário de 
Estado de Finanças, ou quem lhe fizer às vezes, que dentro no prazo de 60 dias, elabore plano 
de ação indicando quais as medidas e os prazos necessários para implementar as 
recomendações e determinações formuladas pela Comissão de Auditoria; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

. Departamento do Pleno 
VIII - Determinar à Secretaria de Controle Externo que 

disponibilize servidor, preferencialmente integrante da Comissão de Auditoria, para auxiliar a 
administração pública quanto à elaboração do plano de ação, caso sobrevenha 
questionamento; 

IX - Determinar à Secretaria de Controle Externo que monitore 
o cumprimento deste Acórdão, em autos apartados. Encaminhe-lhe, para tanto, cópia do 
Acórdão e do relatório técnico conclusivo; 

X - Dar ciência deste Acórdão, por ofício (mãos próprias), ao 
Governador do Estado de Rondônia e Presidente do Conselho de Desenvolvimento 
Econômico do Estado; ao Secretário de Estado das Finanças; ao Secretário de Estado de 
Planejamento, Orçamento e Gestão; e ao Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de 
Rondônia, devendo ser-lhes encaminhada cópia do relatório técnico conclusivo; e 

XI - Arquivar o processo depois de cumpridos os trâmites 
regimentais. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; os 
Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO) e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator - em 
substituição ao Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO); o 
Conselheiro Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério 
Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. O Conselheiro BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES declarou-se suspeito nos termos do artigo 145 do Código de Processo 
Civil e o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS declarou-se impedido nos termos do 
artigo 144. 

(assinado eletronicamente) 

ERIV AN OLIVEIRA 
DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
Mat. 478 

Porto Velho/RO, 1° de setembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Mat. 299 

Acórdão APL-TC 00279/16 referente ao processo 01264/15 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro. gov. br 
6 de 64 

(_) 

() 
'/'"') 
'--

(J 
Q 
o 
() 
:) 
·') 
t\ 
·_; 
....-.., 
'_) 

APL··TC 00279116 · Proc. 01264/15 ··Decisão cadastrada eletronicarne11te e impressa através do PCE em 19/09/2016 08:08 Pag. 7Q 
Documento ID=344165 Sessão nº 0039 .. Departamento do Pleno· 01109/2016 ··Publicada ern 16/09120'16 Autenticação: 80211a3983157b4e5803cOfcT0fàV'~<3 

'_) 

() 



(" _...) 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
8J 
o 
o 
o 
ü 
o 
o 
o 
o 
o 
() 
(J 

~ o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

• ' . 

Proc.: O 1264/15 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTAP.O DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSO 
CATEGORIA 
SUBCATEGORIA 
JURISDICIONADO 
RESPONSÁVEIS 

RELATOR 
SESSÃO 
PROCESSO 
CATEGORIA 

RELATÓRIO 

Departarµento do Pleno 
1.264/2015 (eletrônico) 
Auditoria e Inspeção 
Auditoria 
Secretaria de Fi.nanças do Estado de Rondônia (Sefin) 
Confúcio Aires, Moura, Governador do Estado e Presidente do 
Conselho Estadual de Desenvolvimento (CPF 037.338.311-87); 
Wagner Garcia de Freitas, Secretário Estadual de Finanças (CPF 
321.408.271-04); George Alessandro Gonçalves Braga, 
Secretário Estadual de Planejamento, Orçamento e Gestão (CPF 
286.019.202-6.8). 
Erivan Oliveira da Silva 
15ª Sessão Plen~ria, de 01 de setembro de 2016. 
1.264/2015 (eletrônico) 
Auditoria e Inspeção 

i 

1. Cuidam os autos de auditori~· operacional na Se,cretaria de Finanças do Estado 
de Rondônia, tendo como objetivo apreciar de que maneira a concessão de incentivos fiscais 
tem afetado a arrecadação da receita do Estado de Rondônia, especialmente no que diz 
respeito ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS); e igualmente 
destinada a avaliar as ações governamentais que procuram eliminar ou mitigar os achados 
detectados. 

2. Ao iniciar a execução da auditoria, a Unidade 'J:écnica apurou a necessidade de 
serem constituídos autos apartados para tratar de cada eixo de fiscalização definido durante o 
planejamento, razão de os demais temas (avaliação e adequação do ambiente de tecnologia da 
informação; infraestrutura e gestão da administração tributár.ia e fazendária; e processo de 
fiscalização e cobrança) serem apreciados em outros processos (fl. 17). 

3. A respeito do eixo da renúncia de receitas, observa-se que, para verificar de 
que forma a concessão de incentivos fiscais contribui com o desenvolvimento 
socioeconômico do Estado, foram exploradas as seguintes subquestões de auditoria: 

1.1. Existem estudos prévios/projetos para a concessão de incentivos fiscais que 
demonstrem o custo x beneficio da concessão, tanto para o Estado, como para o 
contribuinte e à sociedade? 
1.2. As concessões de benefícios fiscais obedecem à legislação vigente? 
1.3. Há práticas de monitoramento das obrigações exigidas dos contribuintes 
contemplados com o beneficio fiscal? 
1.4. O Estado de Rondônia promove a devida transparência das renúncias de receitas 
de ICMS decorrentes dos incentivos fiscais concedidos? Tais benefícios são 
considerados nas projeções anuais de receita pública? 
1.5 A Área de Livre Comércio de Guajará- Mirim permite o desenvolvimento dessa 
área de fronteira, integrando-a ao restante do Estado? 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: O 1264/15 

Fls.: ----

4. Após a aplicação das técnicas e procedimentos pertinentes (entrevista, inspeção 
in loco e análise documental), foram evidenciados 13 achados que traduziam situações 
críticas. Entretanto, por entender que estas fragilidades poderiam ser revertidas em medidas 
para reduzir ou eliminar os riscos a que a administração fazendária atualmente se expõe, a 
Unidade Técnica sugeriu fosse determinada a confecção de plano de ação (fls. 476/524). 

5. Antes de deliberar sobre a proposição, por considerar que o aprimoramento dos 
serviços auditados dependeria de o dirigente máximo do órgão auditado tomar conhecimento 
da versão preliminar do relatório técnico para, querendo, colaborar apresentando comentários 
- a exemplo dos procedimentos vistos nos processos ns. 1.756/2013 e 3.989/2014 -, esta 
relataria determinou o saneamento do feito (fls. 548/549). 

6. Notificado, o gestor ofertou manifestação da Coordenadoria da Receita 
Estadual indicando quais ações tem adotado em face das irregularidades indicadas pela 
Unidade Técnica (fls. 552/555), mas não submeteu a exame documentos comprobatórios. 
Após análise, concluiu a Unidade Técnica que permaneciam inalterados os achados 
relacionados no parecer anterior e ratificou a necessidade de elaboração do plano de ação (fls. 
560/610), propondo o seguinte: 

5. Proposta de encaminhamento 

Diante do exposto e visando contribuir para que a política de incentivos fiscais do 
Estado de Rondônia efetivamente contribua para o seu crescimento sócio-econômico, 
submete-se este relatório à consideração superior, com as propostas que se seguem: 

Recomendar ao Secretário da SEFIN 

> Criar um setor específico para realizar estudos prévios à concessão de beneficios 
fiscais, ou ampliar o setor de estudos econômicos, no sentido de realizar tal função. 
Suas atribuições, no mínimo, devem consistir em efetuar estudos e análises visando 
fornecer subsídios para decisões quanto às políticas tributária, fiscal e econômica do 
Estado, bem como acompanhar os impactos dos beneficias fiscais na arrecadação; 
> Dispor de um sistema que possa fornecer informações fidedignas sobre o montante 
da renúncia de receita com incentivos fiscais, para que possa, inclusive, subsidiar a 
elaboração de relatórios gerenciais de estudos econômicos; 

>Conhecer as boas práticas adotadas em outros Estados da Federação, a exemplo do 
Estado do Mato Grosso, ou mesmo junto à Receita Federal do Brasil (RFB), para que 
possa elaborar corretamente o documento exigido pelo art. 165, § 6°, da CF/88. 

Recomendar ao Secretário da SEFIN e ao Presidente do CONDER 

> Que haja uma atuação efetiva da SEFIN e do CONDER nas concessões de 
beneficias fiscais, no sentido de verificar conjuntamente a viabilidade das concessões; 

> Promoverem cursos periódicos de capacitação para os analistas de projetos 
industriais, a serem contemplados com incentivos fiscais; 
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Proc.: 01264/15 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA . . ~ 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno' 
> Realizarem rodízio periódico parcial e/ou total dos membros avaliadores de projetos, 
com o objetivo de mitigar o risco de cooptação e direcionamento das análises 
processuais; 

> Envidarem esforços para a informatização dos procedimentos de apresentação, 
análise e publicação dos atos relativos à conc.essão de beneficios fiscais. 

Determinar ao Secretário da SEFIN e ao Presidente do CONDER 

> Empreenderem análise criteriosa dos projetos dos beneficiados com os incentivos 
fiscais, nos termos do Decreto nº 12.988/07; 

> Que a concessão do beneficio fiscal de crédito presumido do IÇMS seja objeto de 
atividade rotineira de controle interno e fiscalização; 

> Revisarem imediatamente os empreendimentos industriais já contemplados com 
incentivos fiscais, analisando-os nos term<;>s. do D~creto Estadual nº 12988/07 que 
determina os critérios, com base em pontuaç,ões est~belecidas, a serem observados na 
definição do percentual de crédito presum!do ~ ser concedido aos beneficiários do 
regime de incentivo tributário, readequando-os· se. necessário e cobrando eventuais 
diferenças de valores. De igual modo, n~ próximas concessões, realizar análise 
rigorosa dos projetos; 

> Revisarem imediatamente todos os beneficios fiscais em vigor, com o intuito de 
constatar se o incentivo tributário, na J:nOdalidade de financiamento direto ao 
contribuinte, foi limitado ao total do investimento fixo realizado, nos termos do art. 1 º 
da Lei Complementar Estadual 186/97. Com base na revisão implementada, caso 
houver incentivos fiscais que superarem, no prazo previamente concedido, os 
investimentos realizados, esses devem ser suspensos ou ter o prazo de concessão 
reduzido como forma de prevenção de dano ao erário; 

>O confronto entre o valor esperado do beneficio ao longo do tempo de concessão e o 
montante investido deverá ser objeto de análise preliminar e periódica por parte do 
CONSIC/CONDER, e seu resultado deverá balizar o período máximo de usufruto. 

Determinar ao Governador do Estado: 

>Submeter ao CONFAZ, doravante, todos os beneficios fiscais para a homologação. 
Em decorrência da "guerra fiscal", e para que o Estado de Rondônia não seja 
prejudicado, recomenda-se que informe ao referido Órgão acerca das omissões que 
outros estados estejam praticando. 

>Corrigir a falha constante no Decreto nº 12.988/07 em relação à Lei Complementar 
nº 186/97, posto que esta lei prioriza e concede maior pontuação ao empreendimento 
que vier a gerar sua própria energia elétrica, enquanto o citado decreto propaga o 
consumo de energia elétrica da rede pública; 

> Regularizar o recolhimento indevido a determinados fundos, de parte do ICMS 
renunciado, objeto de incentivos fiscais, por ser inconstitucional, ferindo o princípio 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01264/15 

Fls.:'-----

da não afetação da receita de impostos, devendo esses recursos serem arrecadados na 
fonte 100, sem destinação vinculada, podendo as despesas inerentes a esses fundos 
ocorrerem através de dotações normais do orçamento. 

Determinar aos Secretários da SEFIN e da SEPOG 

> Elaborarem, para cada renúncia de receita que venha a ocorrer, o impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, juntamente com as medidas de compensação, na forma do art. 14,1 e II, da 
LRF; 

> Obedecerem à normatização do Manual de Contabilidade do Setor Público, 
evidenciando a renúncia de receitas através de um registro contábil na natureza de 
receita orçamentária, em contrapartida com urna dedução de receita (conta redutora de 
receita); 

> Elaborarem e fazerem constar junto ao projeto da LOA o demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 
remissões, subsídios e beneflcios de natureza financeira, tributária e creditícia, 
conforme exige o art. 165, § 6º, da CF/88 c/c o art.5°, II, da LRF; 

> Elaborarem e fazerem constar junto ao anexo de metas fiscais da LDO, o 
demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita, conforme exige o 
art. 4°, § 2°, V, da LRF, com as informações consistentes e suportadas por memória de 
cálculo; 

>Estimarem adequadamente toda a renúncia de receita e as devidas compensações, 
para fins de contabilização, controle e transparência, inclusive para subsidiar o 
levantamento da receita potencial do Estado; 

> Disporem de banco de dados que permita levantar e produzir demonstrativos e 
relatórios fidedignos sobre o montante da renúncia de ICMS por tipo de beneficio 
fiscal, por tributo e as devidas medidas de compensação; 

> Recomenda-se sejam conhecidas as boas práticas adotadas por Estados, tais como os 
de Mato Grosso e Rio de Janeiro, quanto à elaboração do demonstrativo da estimativa 
da renúncia de receitas, sendo que este último vem elaborando um demonstrativo de 
alta qualidade, conforme constatado pela equipe de auditoria. 

Determinar ao Secretário da SEFIN 

> Que passe a exigir dos contribuintes as informações obrigatórias referentes aos 
beneficios fiscais na GIAM, ou qualquer outro que venha a substituí-la, no campo 
" incentivo fiscal" ; 

> Estruture setor específico para controle e monitoramento de todos os beneflcios 
fiscais de ICMS concedidos; 
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TRIBUNAL DE CONTA$ DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01264/15 

Fls.: ___ _ 

> Promova o monitoramento dos contribuintes beneficiados, avaliando inclusive, se os 
resultados efetivamente estão sendo alcançados, além do cumprimento das condições 
impostas aos mesmos; 

> Apresente planejamento de auditorias periódicas nas empresas beneficiadas com 
incentivos fiscais, visando constatar o cumprimento das condições impostas, quando 
da concessão dos beneficios fiscais; 

> Providencie software para auxiliar o monitoramento exclusivo de contribuintes 
beneficiados com incentivos fiscais, permitindo, inclusive, a emissão de relatórios 
quantitativos por tipo de beneficio fiscal, auxiliando ainda a elaboração da peça 
orçamentária; 

> Que passe a elaborar estudos e projetos nas próximas concessões de beneficios 
fiscais, contemplando todas as informações necessárias em termos de objetivos e 
metas, propensos a serem monitorados e avaliados e, consequentemente, atingirem 
seus resultados; 

>Instalar Posto Fiscal na Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim; 

> Apresentar uma solução para metodologia de cálculo da cota-parte de ICMS do 
Município de Guajará-Mirim, visto que este está sendo demasiadamente prejudicado 
com o valor adicionado fiscal negativo ou nulo, em decorrência da expressiva 
quantidade de mercadorias desinternadas que saem pelo mesmo valor de entrada; 

> Apresentar relatório de fiscalização de contribuintes instalados na Área de Livre 
Comércio de Guajará-Mirim, fazendo constar as medidas e resultados de controle de 
aproveitamento de crédito presumido, a quantidade de entradas e saídas, a aplicação 
de penalidade pelo desinternamento, entre outras medidas de controle necessárias à 
garantia do propósito daquela área de livre comércio; 

> Apresentar plano de auditorias para contribuintes inscritos na Área de Livre 
Comércio de Guajará-Mirim; 

> Impor a obrigação do estorno do crédito presumido, nos casos de desinternamento 
de mercadorias da Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim, e somente considerar o 
crédito normal da origem, apto à compensação, nos casos do contribuinte apresentar 
comprovante do recolhimento ao Estado de origem, do valor do ICMS relativo à 
isenção concedida, conforme exige a legislação; 

> Impor multas específicas nos casos de desinternamento irregular de mercadorias da 
Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim. 

Destaca-se, como benefícios esperados da implementação das recomendações e 
determinações: 
- As concessões de benefícios fiscais amparadas por estudos que demonstrem 
claramente o custo-beneficio da renúncia de receita poderá subsidiar o Estado na 
análise, se realmente, haverá retomo econômico-social. Promoverá o controle efetivo 
de contribuintes beneficiados com incentivo fiscal. Haverá a possibilidade de 
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mensurar o custo-beneficio do incentivo fiscal. Consequentemente, contribuirá para o 

aumento de arrecadação; 

- A regularização dos benefícios fiscais junto ao CONF AZ trará maior segurança 
jurídica aos empreendedores que já se instalaram em Rondônia, favorecidos com o 

incentivo fiscal, e os que porventura vierem a se instalar, e impossibilitará a glosa do 

crédito fiscal concedido aos contribuintes por outros estados da federação; 

- Determina-se à SEFIN e à SEPOG elaborarem, para cada renúncia de receita que 

venha a ocorrer, o impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar 

sua vigência e nos dois seguintes, juntamente comas medidas de compensação, na 

forma do art. 14,le II, da LRF; 

- A elaboração do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar 

sua vigência e nos dois seguintes, juntamente com as medidas de compensação, 

proporcionará, além de obedecer às normas vigentes, avaliar a viabilidade da renúncia 

fiscal quanto ao seu impacto nos orçamentos, e se realmente o gasto tributário faz 

sentido em prol de benefícios econômico-sociais que poderão trazer para o Estado de 

Rondônia; 

- A detida análise dos projetos dos empreendimentos industriais que pleiteiam 
benefícios fiscais possibilitará a mitigação de erros; 

- A publicação dos atos relativos à concessão de benefícios fiscais proporcionará 

maior transparência nas decisões exaradas pelo CONDER/CONSIC e a consequente 
ampliação do controle social sobre a renúncia de receita praticada no Estado de 

Rondônia, principalmente quanto à análise do custo/beneficio dos incentivos 

concedidos. 
- O monitoramento constante das condições impostas aos contribuintes para a 

concessão dos benefícios fiscais permitirá a garantia do efetivo retomo econômico e 

social da renúncia fiscal; 

- A implantação de controles sobre o correto registro do incentivo fiscal permitirá: 

maior controle e mensuração dos valores dos incentivos fiscais concedidos no âmbito 

do CONDER; a accountability dos recursos financeiros renunciados pelo Estado a 

título de incentivos fiscais; a correta mensuração da renúncia de receita, atendendo 

desta forma o princípio constitucional da transparência na gestão dos recursos 

públicos; e o atendimento dos requisitos de previsão e adoção de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro e adoção de medidas de compensação prevista na 

LRF; 

- A análise preliminar e periódica entre o valor esperado do beneficio ao longo do 
tempo de concessão e o montante investido, que deverá balizar o período máximo de 

usufruto, certamente prevenirá prejuízos ao erário, como poderá permitir a eficácia no 

retomo econômico-social frente ao beneficio fiscal concedido, dentre outros 

benefícios; 
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- A correção da falha constatada no Decreto Estadual nº 12.988/07, em relação à Lei 
Complementar Estadual nº 18,6/97, incentivará o empreendedor ao uso de fonte de 
energia mais sustentável, economicamente e,<ambientalmente; 

- A regularização da improprieµade quanto à destinação de parte do ICMS renunciado 
a determinados fundos, faz.endo com que essa receita seja arrecadada na fonte 100, 
sem destinação vinculada, passando as despesas a correrem através de dotações 
normais do orçamento, certamente permitirá a melhor alocação desses recursos em 
despesas prioritárias; 

- A estruturação de um setor específico para o planejamento, o controle e 
monitoramento de todos os benefícios fiscais de ICMS concedidos, e a efetividade 
dessas práticas, inclusive, verificando se '·os resultados efetivamente estão sendo 
alcançados, além do cumpriplento das cindições impostas, proporcionará vários 
ganhos, dentre os quais a sustação ou ajustes de benefícios inadequados, a 
possibilidade de medir o custo-beneficio dos incentivos fiscais, o alcance dos 
objetivos e até mesmo o consequente aumento.da arrecadação; 

- A evidenciação no orçamento do montante previsto das renúncias de receitas, na 
forma determinada pelo. Ma.nua[ de Contabilidade Aplicado ao Setor Público 
proporcionar,á um controle so.cial mais efetivo das renúncias de receitas, além de 
obedecer às- normas vigentes, como tamllém permitirá o conhecimento do real 
montante dos benefícios fiscais concedidos e a conceder; 

- A elaboração junto à LOA do demonstrativo exigido pela CF (art. 165, § 6°), assim 
como a estimação adequada da renúncia de receitas, e também a composição de um 
banco de dados que permita levantar e produzir demonstrativos e relatórios fidedignos 
sobre o montante da renúncia de ICMS por tipo de beneficio fiscal, permitirão o 
conhecimento do real montante dos benefícios fiscais concedidos e a conceder, 
inclusive o seu impacto por região do Estado, o levantamento da receita potencial, 
dentre outros benefícios; 

- Os benefícios decorrentes da implementação das medidas corretivas relacionadas à 
Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim permitirão a redução da sonegação e elisão 
fiscal, o aumento da arrecadação com ICMS e o consequente desenvolvimento 
daquele Município de Guajará-Mirim, na forma em que se destina a ALCGM. 

Que seja determinado ao Secretário da SEFIN que apresente um Plano de Ação, 
em um prazo de 60 (sessenta) dias, objetivando a implementação das medidas 
recomendadas e/ou determinadas ao longo deste relatório. 

Encaminhar cópia da Decisão que vier a ser adotada pelo Tribunal, bem como do 
Relatório e do Voto que o fundamentarem, e do inteiro teor do presente relatório para 
os seguintes destinatários: a) Governador do Estado de Rondônia; b) ao Secretário de 
Estado das Finanças; c) ao Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e 
Gestão; d) ao Presidente do Conselho de Desenvolvimento Econômico do Estado; e e) 
ao Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 
Retomar os autos à Secretaria Geral de Controle Externo para que se programe a 
realização do monitoramento da Decisão que vier a ser pro latada. 
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Posteriormente à apresentação do Plano de Ação, remeter os presentes autos à SGCE 
para o monitoramento da implementação das medidas corretivas. 

7. Foram os autos então submetidos os autos à apreciação do Ministério Público 
de Contas que, após tecer considerações acerca dos achados que reputou mais relevantes, 
anuiu integralmente com a proposta de encaminhamento formulada pela Unidade Técnica. 

8. E o relato necessário. 

VOTO 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA 

9. Os trabalhos de auditoria tiveram como resultado a proposição de uma série de 
recomendações e determinações destinadas a aprimorar o sistema de concessão de incentivos, 
para que contribuam com o desenvolvimento socioeconômico do Estado de Rondônia em seu 
máximo potencial Estas medidas, predispostas a orientar as futuras ações da Administração 
Pública, baseiam-se em 13 achados de irregularidade. 

1 O. O Parecer da Comissão de Auditoria narra precisamente em qual contexto 
fático e normativo situa-se o Estado de Rondônia quanto à arrecadação do ICMS e à 
concessão de incentivos fiscais, pontuando ainda as causas, os efeitos, as medidas corretivas e 
os benefícios almejados em face de cada um dos 13 achados de irregularidades evidenciados. 
Dado o rigor da análise, adoto-a como razão de decidir, passando a transcrevê-la na 
integralidade: 

1. Introdução 

1.1. Antecedentes 

Através da Portaria nº 208, de 27 de fevereiro de 2015, alterada pela Portaria nº 676, 
de 24 de agosto de 2015, instaurou-se a Auditoria Operacional na área da Receita 
Estadual, com ênfase no ICMS. Referida auditoria já constava do planejamento anual 
de auditorias da Secretaria Geral de Controle Externo para o exercício de 2015. 

Com base nas diretrizes constantes da portaria supramencionada, instituiu-se 
Comissão para a realização da Auditoria Operacional da Receita, na área da receita 
estaduai com ênfase no ICMS, tendo como principal escopo: identificar os principais 
problemas que afetam a melhoria na arrecadação da receita estadual, principalmente 
no tocante ao ICMS; avaliar as ações governamentais que procuram eliminar ou 
mitigar os problemas identificados; e, apresentar relatório, com recomendações 
dirigidas à Secretaria de Estado de Finanças. 

As auditorias operacionais realizadas pelos Tribunais de Contas são compostas pelas 
fases clássicas do planejamento, da execução e da elaboração do relatório. 
Antecedendo a essas fases, é realizado um estudo prévio acerca do tema que será 
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explorado na auditoria, bem como são implementadas algumas técnicas, tais como a 
análise SWOT, elaboração do diagrama de verificação de riscos, elaboração da árvore 
de problemas, dentre outras, assim como consulta a especialistas. Tais procedimentos 
embasaram melhor o trabalho da Equipe de auditoria. 

Todas as fases dessa auditoria operacional obedeceram aos padrões estabelecidos 
pelas Normas de Auditoria Governamental (NAGs), aplicáveis ao controle externo 
brasileiro, aprovadas e publicadas pela ATRICON e o IRB em novembro de 2010, 
bem como o Manual de Auditoria do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
aprovado pela Resolução 177 /2015. 

Nos termos da aludida portaria, a Equipe deverá presentar relatório, com 
recomendações/determinações dirigidas à Secretaria de Estado de Finanças de 
Rondônia, ou a outros setores, caso necessário, cujo prazo de conclusão, 
primeiramente foi definido em 03/03/2015, posteriormente, através da Portaria nº 
676/2015, o prazo final foi prorrogado para 30/09/2015. 

1.2. Identificação do objeto da auditoria 

1.2.1. Breves considerações sobre o ICMS 

O imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual, intermunicipal e de comunicação - ICMS está 
previsto no artigo 155, § 2º, I ao XII, da Carta Magna, que estabelece competência aos 
Estados Membros e ao Distrito Federal a instituição do ICMS, constituindo, assim, 
uma receita fundamental desses entes para o custeio de suas atividades. Sua 
regulamentação constitucional está prevista na Lei Complementar 87/1996 (a chamada 
" Lei Kandi r") e ai tera;ões posteriores. 

O objetivo do ICMS é apenas fiscal e o principal fato gerador é a circulação de 
mercadorias, até mesmo as que iniciam no exterior. Além das mercadorias, ele incide 
sobre diversos tipos de serviços, como telecomunicação, transporte intermunicipal e 
interestadual. 

O ICMS é um imposto seletivo, ou seja, dependendo da essencialidade do produto 
para a população, poderá ser taxado por alíquotas menores. É também não cumulativo, 
compensando-se o valor devido em cada operação ou prestação com o montante 
cobrado anteriormente. Em cada etapa da circulação de mercadorias e em toda 
prestação de serviço sujeita ao ICMS deve haver emissão da nota fiscal ou cupom 
fiscal. Esses documentos serão escriturados nos livros fiscais para que o imposto possa 
ser calculado pelo contribuinte e arrecadado pelo Estado. 

O imposto não incide sobre qualquer operação com livros, jornais, operações com 
mercadorias que destinem ao exterior, operações interestaduais relativas à energia 
elétrica e petróleo, operações com ouro, operações de arrendamento mercantil, dentre 
outras estabelecidas em lei. 

A partir de sua regulamentação por meio da Lei Complementar 87/1996, chamada 
"Lei Kanclir", cada estado institui o tributo por alíquota, a qual é regulamentada via de 
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Da::reto, o chanado "regulaTiento do ICMS' ou "RICMS', que é uma consolidaçã:> 
de toda a legislação sobre o ICMS vigente no Estado, e é aprovada por Decreto do 
Governador. 

No âmbito do Estado de Rondônia, o ICMS foi instituído pela Lei nº 688/96 e 
regulamentado pelo Decreto nº 8.321/98, com as devidas alterações posteriores. 

A arrecadação a nível nacional do ICMS, ou seja, dos vinte e seis Estados e do Distrito 
Federai nos últimos cinco anos, realiz.ou-se nos seguintes montantes: 
Tabela 1 - Arrecadação ICMS nacional 

Ano 

2010 
2011 
2012 
2013 
2014 

Valor 
lR$Mil) 

270.747.541 
307.697.122 
330.383.909 
369.984.064 
387.759.208 

Fonte: Sítio eletrônico do CONF AZ, com dados 
informados pelas respectivas secretarias de 
fazendas. 

Por sua vez, a arrecadação do Estado de Rondônia nos exercícios supracitados 
consistiu em: 

T b 1 2 A d d ICMSR d" . a e a - rreca ação o on oma 
Ano Valor lR$ Mil) Posicão 
2010 2.181.944 20° 
2011 2.594.488 19° 
2012 2.623.797 19° 
2013 2.754.549 20° 
2014 3.006.652 20° 

Fonte: sítio eletrônico do CONF AZ, com dados 
informados pela SEFIN-RO. 

Conforme pode ser visto, o Estado de Rondônia se mantém na vigésima posição 
entre os 27 entes da federação. Provisoriamente, ocupou o 19° lugar apenas nos anos 
de 2011 e 2012, certamente, influenciado pela construção das usinas hidrelétricas do 
Rio Madeira. Os Estados que ficaram atrás de Rondônia são apenas: Alagoas, Piauí, 
Sergipe, Tocantins, Acre, Amapá e Roraima. 

A arrecadação total do Estado de Rondônia numa série de 7 anos, acha-se 
demonstrada no quadro a seguir: 

Tabela 3 - Evolução da receita arrecadada de Rondônia -
2008/2014 

Ano 
Receita 

Arrecadada 
Ll% 

nominal 
Valor 

Inflacionado* 

2008 3.902.239.710 26,60% 5.322.293.739 
Acórdão APL-TC 00279/16 referente ao processo 01264/15 
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2009 4.033.287.714 3,36% 5.580.837.055 4,86% 
2010 4. 787 .986. 728 18,71% 5.952.479.558 6,66% 
2011 5.706.554.025 19,18% 6. 755.978.354 13,50% 
2012 5.888.689.365 3,19% 6.448.624.580 -4,55% 
2013 6.289.524.471 6,81% 6.527 .268.495 1,22% 
2014 6.958.816.482 10,64% 6.958.816.482 6,61% 

Fonte: Balanço geral do Estado de Rondônia 
* Valores anuais em reais atualizados pelo IGP-DI da FGV/RJ, a preços de dez.embro 
de 2014. 

Vê-se uma evolução da receita total arrecadada no período de 2008-14. Comparam-se, 
ainda, as variações reais (IGP-:Dl/FGV) ocorridas ano a ano. Os valores nominais 
nunca decaem, contudo, no ano de 2012 há uma provável quebra estrutural da série, 
refletida numa forte retração real (4,55%), s~guida de um tímido crescimento em 2013 
(1,22%). No ano de 2014, a receita total volta a mostrar um crescimento real robusto 
(6,61%), semelhante ao verificado no ano de 2011, auge da construção das usinas 
hidrelétricas do Rio Madeira. 

Cumpre ressaltar que a receita total para o exercício de 2015 é estimada em R$ 
7.319.773.982,00 (sete bilhões, trez.entos e dez.enove milhões, setecentos e setenta e 
três mii e novecentos e oitenta e dois reais). 

Quanto à participação do ICMS na receita tributária, receita total e receita corrente 
líquida, têm-se os seguintes percentuais numa série de cinco anos: 

Gráfico 1 - Partici a ão do ICMS na Receita 

Partic::lpaçlodo ICMS na Receita 
Tributária, Receita Total e RCL 

Fonte: Relatório das Contas de Governo 2014. 

Como se percebe, a receita do ICMS é bastante considerável em relação à receita 
tributária, total e corrente líquida, correspondendo em 2014 aos percentuais de 85,38% 
(receita tributária), 54,40% (receita total) e 43,01 % (receita corrente líquida). 

A tabela seguinte mostra a arrecadação do ICMS em 2014, de acordo com a CNAE 
(Classificação Nacional de Atividades Econômicas). 
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Gráfico 2 - Participação do ICMS por CNAE 

GRÃF. 12 • PARTICIPAÇÃO POR CNAE -
ICMS/1014 

Fonte: SEFIN/SITAFE 
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Em 2014, o setor de combustíveis participou com 26,25% da receita total de ICMS. 
Os "demais contribui ntE!S' síi:> representa:fos fortemente pela 1 ndústri a de 
Transformação, principalmente pelo setor de alimentos. O Varejo e o Atacado 
(Comércio) refletem diretamente a Atividade Econômica. Comunicações e Energia 
Elétrica vêm em seguida, com mais de 8% cada. 

1.2.2. Renúncia de Receitas 

Em termos gerais, a renúncia de receita refere-se às perdas de arrecadação, ou redução 
na expectativa de recolhimento de determinado tributo, em decorrência dos diversos 
tipos de beneficios fiscais concedidos pelo poder público, com o propósito de 
incentivar o desenvolvimento de região ou atividade econômica, mediante a atração de 
investimentos. Assim, os estados brasileiros adotam a concessão de beneficios 
financeiros e fiscais como estratégia para aumentar suas receitas de maneira gerai 
atraindo empresas promissoras para seus territórios, proporcionando o aquecimento da 
economia, a geração de empregos e o aumento da arrecadação decorrente da 
mobilização do mercado local e demais empreendimentos de porte menor. 

No contexto atual, as renúncias de receita passaram a ter tratamento idêntico ao do 
gasto público em muitos países, muito embora os mecanismos de previsão na peça 
orçamentária já terem sido previstos no Brasil pela Constituição de 88, evidenciando-o 
como uma espécie de custo fiscal, ainda que, na prática, seja financiado por 
desonerações do sistema tributário (ALMEIDA, 2000). 

De acordo com a Secretaria de Receita Federal - SRF1
, as espécies de beneficios 

fiscais são consideradas desonerações tributárias, classificando-as entre todas e 
quaisquer situações que promovam: presunções creditícias, isenções, anistias, 
reduções de alíquotas, deduções ou abatimentos e adiantamentos de obrigações de 
natureza tributária. 

1 Demonstrativo dos Gastos Tributários 2014 (disponível em www.receita.fazenda.gov.br). 
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Em estados, cujas receitas efetivamente arrecadadas são insuficientes para o custeio de 
novos investimentos e manutenção da máquina pública, esta última apresentando 
gastos cada vez mais elevados, a concessão de beneficias fiscais mostra-se solução 
vantajosa para o desenvolvimento econômico da região, especialmente aos olhos dos 
que percebem a insuficiência do estado em prover as necessidades do coletivo, 
delegando ao particular tarefa de sua competência, e em troca desonerando-o de uma 
parcela significativa do imposto devido. 

Alguns doutrinadores alertam para o fato de que a política de incentivos fiscais pode 
tornar as regiões menos desenvolvidas totalmente dependentes dos grandes 
empresários, uma vez que seu crescimento fica vinculado à captação de recursos para 
investimentos através da concessão de beneficias oferecidos a essas empresas, que 
apenas se instalam em seus territórios por conta das vantagens obtidas pela concessão 
do incentivo. 

Outro fator importante a se considerar para a concessão de beneficias fiscais é a 
realização de estudos prévios, demonstrando os beneficios gerados pelo incentivo 
concedido. Para Bercovici (2003), muitas vezes os beneficias são conferidos sem 
qualquer planejamento ou resp~ito à vocação econômica do estado, acarretando a não 
realização do desenvolvimento socioeconômico tão esperado. 

Constam da Constituição Federal as regras gerais para a concessão de incentivos 
fiscais. No art. 70 caput, especifica que a renúncia de receitas será objeto da 
fiscalização contábi~ financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da 
Administração Pública a ser exercida pelo Poder Legislativo (com o auxílio do 
Tribunal de Contas - art. 71), mediante controle externo, e pelo sistema de controle 
interno de cada Poder. 

No art. 150, § 6°, a Carta Magna dispõe que qualquer subsídio ou isenção, redução de 
base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a 
impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, 
federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima 
enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição. 

No capítulo que trata dos Orçamentos, o§ 6° do art. 165, determina que: O projeto de 
lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre 
as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e 
benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

Na parte tributária, descreve a caracterização da renúncia, ao dispor no§ 6° do art. 150 
que: "qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 
presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só 
poderá ser concedido mediante lei especifica, federal, estadual ou municipal, que 
regule, exclusivamente, as matérias acima enumeradas ou o corresponde tributo ou 
contribuição ... ". 

Exclusivamente quanto à renúncia em relação ao ICMS, a letra g do inciso XII do § 2° 
do art. 155 da CF estabelece caber a Lei Complementar à Constituição regular a forma 
como, mediante deliberação dos Estados e Distrito Federal, isenções, incentivos e 
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beneficios fiscais serão concedidos e revogados. Nesse aspecto, a CF/88 recepcionou a 
Lei Complementar nº 24, de 07 de janeiro de 1975, que determina que as isenções do 
ICMS sejam concedidas ou revogadas nos termos de convênios celebrados e 
ratificados pelos estados e o Distrito Federal. O órgão responsável pela elaboração dos 
convênios de ICMS é o Conselho Nacional de Política Fazendária (CONF AZ). 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, voltada a impor responsabilidade na gestão das 
finanças públicas, trouxe limites e condições no que tange à renúncia de receita. No 
seu art. 4°, §1º exige junto ao projeto da LOO o Anexo de Metas Fiscais, sendo que 
uma das suas peças é o demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de 
receita (art. 4°, §2º, V). 

A referida Lei Fiscal apresenta no art. 14 as condições legais para as renúncias de 
receitas: 

Art. 14 A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza tributária da 
qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma 
das seguintes condições: 
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, 
por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

Em seguida (Art. 14 §1°) define, de maneira não exaustiva, os casos que caracterizam 
renúncia: 

§ lll A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão 
de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
beneficios que correspondam a tratamento diferenciado. 

No tocante à renúncia de receita, encontram-se na LRF ex1genc1as aos entes 
federativos de informações que conferem mais transparência aos dados constantes nas 
peças orçamentárias, tais como o disposto no artigo 5°, inciso II, devendo ter 
tratamento similar ao dos gastos públicos na LOA. 

Grande parte dos incentivos fiscais concedidos a contribuintes pelos estados, diz 
respeito ao ICMS, resultante de uma política para atrair investimentos e 
consequentemente proporcionar o desenvolvimento econômico e social. Todavia, há 
que se prever, no mínimo, o retorno esperado, assim como devem ser 
permanentemente avaliados a eficiência e o alcance dos resultados dessa política. 

Adicionado à necessidade de se planejar e avaliar a renúncia há também o 
mandamento constitucional(§ 6° do art. 150) que os beneficias fiscais somente podem 
ser concedidos mediante lei específica. De igual modo, há a exigência imposta pela 
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Lei Complementar nº 24175, que as isenções serão concedidas e revogadas nos termos 
de convênios celebrados e ratificados pelos Estados e pelo Distrito Federal, aplicando
se suas disposições a quaisquer outros incentivos ou beneficios fiscais relativos a esse 
tributo, tais como redução de base de cálculo, crédito presumido e até mesmo às 
prorrogações e às extensões das isenções (art. 1 º, P. único, incisos 1 ao V). O órgão 
responsável pela elaboração dos convênios de ICMS é o CONF AZ. 

Acontece que nem sempre todas essas regras são observadas, devido à persistente 
guerra fiscal entre os entes. A guerra fiscal incide quando há concessões unilaterais de 
beneficios e incentivos fiscais, sem a observância das formalidades legais, inclusive, 
sem que haja a convalidação no âmbito do CONFAZ. 

Segundo estudos do BID2
, a guerra fiscal em tomo do ICMS tem sido apontada pelo 

governo federal como principal distorção a afetar a economia, especialmente pela 
incerteza jurídica que prejudica os investimentos produtivos no País. Por isso, requer 
medidas resolutivas urgentes. 

1.2.3. Benefícios Fiscais em Rondônia 

Os beneficios fiscais, no que se refere ao Estado de Rondônia, tiveram seu marco 
inicial com a criação da Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim, através de Lei 
Federal nº 8.210/91. Por força do Convênio ICMS 52/92 e alterações, foi estendida à 
Área de Livre Comércio de Guajará Mirim (ALCGM) a isenção de ICMS já aplicada à 
Zona Franca de Manaus, conforme Convênio ICMS 65/88, medida que pretendia a 
alavancagem e desenvolvimento da região de fronteira, desonerando operações 
internas e interestaduais, refletindo diretamente na redução de preços das mercadorias 
e aquecendo o mercado local. 

Assim, os incentivos fiscais, especialmente quanto ao ICMS, passaram a ganhar 
méritos de fator chave para impulsionar o desenvolvimento do Estado. A par disso, a 
vigência da Lei Complementar Estadual nº 61/1992, instituiu mecanismos e 
instrumentos relativos à política de incentivos ao desenvolvimento do Estado, tendo 
por objetivo incentivar, ampliar, modernizar e aumentar a competitividade dos 
sistemas produtivos em Rondônia. 

Através dessa lei criou-se o Conselho de Desenvolvimento do Estado de Rondônia -
CONDER, com a finalidade de administrar a Política de Incentivo ao 
Desenvolvimento do Estado de Rondônia, competindo-lhe, entre outros, deliberar 
sobre regras relativas à obtenção de incentivos de natureza tributária, financeira, de 
localização e de mercado. 

Tempos depois, foi editada a Lei Complementar nº 186/1997, que instituiu o Programa 
de Incentivos Tributários para a implantação e ampliação ou modernização de 
empreendimentos industriais no Estado de Rondônia, alterando dispositivos da Lei 
Complementar nº 61/92. 

2 Estudo desenvolvido pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, denomina:lo "A renúncia 
tributária do ICMS no Brasil", José Roberto R. Afonro (coordena:lor) Riccrdo Figueiró Silveira Célia Maria 
Silva Carvalho Danielle KlintowitzFelipe de Azevedo (apoio à pesquisa), 2014. 
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Com a vigência das leis complementares retro citadas, passaram também a existir 
alguns programas de desenvolvimento específicos. Foram criados: o Programa de 
Desenvolvimento Industriai Comercial e Mineral do Estado de Rondônia - PRODIC, 
prevendo ainda a concessão de incentivos de natureza tributária para sua manutenção 
entre outros e o Fundo de Planejamento e de Desenvolvimento Industrial do Estado de 
Rondônia - FIDER, como instrumento de natureza financeira para viabilizar a 
concessão dos incentivos previstos. Esses fundos e programas são criados como 
instrumento de natureza orçamentária, financeira e patrimonial para viabilizar a 
política de desenvolvimento do estado. 

Tem-se na Lei nº 688/98 (legislação do ICMS estadual) um capítulo específico 
relacionado à concessão de benefícios fiscais. Em seu artigo 4°, destaca que a 
concessão de incentivos ocorrerá mediante deliberação com os demais estados, 
conforme deliberação no âmbito do CONF AZ. 

Pag.754 
T ... o~ 

O Decreto nº 8.321/98 aprova o regulamento do ICMS/RO instituído pela lei retro '-· 
citada e traz em seus Anexos 1 ao IV os itens, produtos e operações contemplados com 
benefícios fiscais. 

Leis mais atuais disciplinam a concessão de benefícios fiscais, tanto no âmbito do 
CONDER quanto em relação aos Anexos do Regulamento do ICMS/RO. Em síntese, 
podemos elencar a legislação que aborda a questão dos benefícios fiscais em Rondônia 
conforme Quadro 1. 

Quadro 1 - Legislação correlata à concessão de benefícios fiscais em 
Rondônia 

Nº do dispositivo Assunto 
Convênio ICMS 52/92 Estendeu à Area de Livre Comércio de Guajará-Mirim a 

isenção de ICMS antes conced.ida à Zona Franca de 
Manais por meio do Convênio 65/88 

Lei Complementar Dispõe sobre mecanismos e instrumentos relativos à 
61/1992 Política de Incentivos ao Desenvolvimento do Estado de 

Rondônia, e dá outras providências. 
Lei Complementar Institui Programa de Incentivos Tributários para a 
186/1997 implantação e ampliação ou modernização de 

empreendimentos industriais no Estado de Rondônia e 
altera dispositivos da Lei Comolementar nº 61/92. 

Lei 688/1998 Institui o ICMS/RO. 
Decreto 8.321/98 Aprova o regulamento do ICMS/RO e dá outras 

providências. 
Lei 614/2005 Dispõe sobre incentivos fiscais do ICMS na área de livre 

comércio de Guaiará-Mirim/RO. 
Lei 1558/2005 Cria incentivo tributário a estabelecimentos industriais 

localizados no estado de Rondônia. 
Lei 1226/2003 Institui o Programa de Recuperação de Créditos da 

Fazenda Pública Estadual REFAZ 
Decreto 12.988/2007 Aprova o regulamento de incentivo tributário a 

estabelecimentos industriais localizados no Estado de 
Rondônia, instituído através da Lei nº 1558, de 26 de 
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dezembro de 2005, e dá outras providências. 

Lei 1843/2007 Dispõe sobre o critério para concessão de incentivos 
fiscais, tributários, logísticos, estruturais e locacionais às 
empresas envolvidas direta ou indiretamente na 
construção das usinas do Rio Madeira. 

Lei 2620/2011 Determina que no mínimo de 10% (dez por cento) das 
vagas nas empresas, com fins lucrativos, que forem 
beneficiadas por incentivo ou isenção fiscal outorgado 
pelo Estado de Rondônia, devem ser reservadas ao 
primeiro emprego. 

Lei 3263/2013 Concede incentivo fiscal, mediante crédito presumido de 
ICMS para aplicação em obras de infraestrutura 
necessárias para instalação de Estações Rádio-Base (ERB) 
de suporte ao Serviço Móvel Pessoal (SMP) e dá outras 
providências. 

Lei 3277/2013 Concede crédito presumido de ICMS nas operações de 
aquisições intere.staduais de mercadorias para emprego na 
construção e de bens para o imobilizado e redução de base 
de cálculo nas importações de bens para o imobilizado das 
empresas vinculadas à construção das usinas hidrelétricas 
e das linhas de transmissão relacionadas às Usinas de 
Santo Antônio e Jirau, no Rio Madeira. 

Decreto 18.496/2014 Regulamenta dispositivos da Lei nº 3.277/2013 e integra 
Convênio à legislação do ICMS do Estado de Rondônia. 

Fonte: sítio eletrônico da SEFIN/RO 

Destacam-se, ainda nesse contexto, leis e decretos que tratam de beneficios fiscais no 
âmbito de Rondônia, tanto quanto à política de incentivos ao desenvolvimento do 
estado como a previsão de concessões e condições para manutenção de beneficios 
fiscais. Há outros decretos e normativos que tratam do assunto, os quais podem ser 
encontrados utilizando-se a ferramenta de busca no site da SEFIN. A grande maioria 
introduz modificações em alguma base citada no Quadro 1. 

Diante da legislação que disciplina e concede beneficios fiscais, tem-se que há vários 
setores econômicos incentivados no estado, que basicamente são os setores da 
agricultura, mineração, agropecuária, construção civil e comércio atacadista. 

1.3. Escopo da Auditoria 

Visando melhor condução dos trabalhos, na fase de planejamento foi definida uma 
questão de auditoria para o eixo de renúncia de receitas, qual seja: 

I - A política de incentivos f°JScais do Estado de Rondônia tem contribuído para o 
seu crescimento sócio-econômico? 

Esse questionamento foi desdobrado nas seguintes subquestões: 
Subquestão 1.1. Existem estudos prévios/projetos para a concessão de incentivos 
fiscais que demonstrem o custo x beneficio da concessão, tanto para o Estado, como 
para o contribuinte e à sociedade? 
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Subquestão 1.2. As concessões de benefícios fiscais obedecem à legislação vigente? 

Subquestão 1.3. Há práticas de monitoramento das obrigações exigidas dos 
contribuintes, contemplados com o beneficio fiscal? 

Subquestão 1.4. O Estado de Rondônia promove a devida transparência das renúncias 
de receitas de ICMS decorrentes dos incentivos fiscais concedidos? Tais benefícios 
são considerados nas projeções anuais de receita pública? 

Subquestão 1.5. A Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim permite o 
desenvolvimento dessa área de :fronteira, integrando-a ao restante do Estado? 

1.4. Estratégia metodológica 

Durante a fase de planejamento da auditoria, inicialmente, foram realizadas as 
seguintes atividades: a) reuniões técnicas com gestores e servidores da SEFIN; b) 
leitura da legislação federal e estadual que versam sobre o assunto; c) leitura de 
documentos técnicos, doutrinas e jurisprudências; d) realização da análise SWOT e 
Diagrama de Verificação de Riscos em conjunto com gestores e servidores da SEFIN; 
e) elaboração do mapa de processos; f) discussão do planejamento da auditoria em 
painel de referência. 

No objetivo de investigar a questão e subquestão de auditoria da maneira mais 
completa possível, diante dos riscos encontrados, adotaram-se, ainda, como estratégias 
metodológicas: a) visitas de estudo, com a realização de entrevista; b) consulta a 
banco de dados; c) pesquisa documental; d) consulta de dados secundários; e, e) 
observação direta. 

2. Dos Achados de Auditoria 

Questão: A política de incentivos fiscais do Estado de Rondônia tem contribuído 
para o seu crescimento socioeconômico? 

Subquestão 1.1: Existem estudos prévios/projetos para a concessão de incentivos 
fiscais que demonstrem o custo x benefício da concessão, tanto para o Estado, 
como para o contribuinte e à sociedade? 

Critérios utilizados: 
- Decreto nº 9063, Estrutura organizacional SEFIN; 
- Planejamento estratégico da SEFIN, Resolução Conjunta nº 005/2014/SEFIN; 
- Política de incentivos fiscais do Estado de Rondônia. 

Objetivando responder esta subquestão, requereu-se documentos e informações 
suficientes para a elucidação do objeto questionado, quais sejam: 

- Estudos prévios, projetos ou outro levantamento elaborado pela SEFIN, que deram 
aro às renúncias de receitas nos últimos 2 (dois) anos, e defmiram ôs beneficios 
sociais e/ou econômicos que poderão advir a partir da implementação de tais 
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procedimentos; Legislação (leis, decretos e outros) que resultaram em Renúncias de 
Receitas, por incentivos fiscais concedidos a contribuintes nos últimos 8 (oito) anos, 
por atividade econômica; e, Processos de concessão de benefícios fiscais . 

De posse dos documentos e informações coletadas, foram implementados os 
procedimentos de análises de dados, cujo achado encontrado foi o seguinte: 

Achado 1: Ausência de estudos prévios à concessão de benefícios fiscais pelo 
Estado de Rondônia, que demonstrem o seu custo/benefício, tanto para o Estado, 
como para o contribuinte e à sociedade . 

A conclusão que se chegou é que não há estudos prévios para cada concessão de 
benefício fiscal ou para cada grupo de concessões a contribuintes, cujos benefícios 
sejam semelhantes. A razão principal é que dentro da estrutura da SEFIN não há setor 
específico para a gestão dos benefícios fiscais, quer sejam benefícios concedidos 
diretamente pelo Conselho de Desenvolvimento Econômico do Estado de Rondônia -
CONDER, quer seja por outro modo. Tais estudos, caso existissem, serviriam, no 
mínimo, para mostrar o impacto na arreçadação, assim como o impacto sócio
econômico, decorrente da concessão do beneficio fiscal, dentre outras informações . 

O único setor na SEFIN que tem aparência de gerir os benefícios fiscais chama-se 
CONSIT - Coordenadoria Consultiva de Incentivo Tributário, que funciona no âmbito 
da SEFIN, mas que pertence à estrutura da Secretaria de Desenvolvimento 
Socioeconômico - SEDES e realiza apenas a conferência dos recolhimentos dos 
valores de contribuintes beneficiados com incentivos concedidos pelo CONDER e que 
são destinados aos fundos especiais. O setor encontra-se fisicamente na SEFIN para 
fins de acesso ao sistema, segundo informações do seu coordenador . 

No que tange aos benefícios concedidos no âmbito do CONDER, após o trâmite 
disposto na legislação, o Conselho, em reunião que ocorre periodicamente, edita e faz 
publicar um ato concessório ao contribuinte beneficiado com o incentivo fiscal. 
Concedido o benefício, a informação chega à Gerência de Tributação - GETRl/SEFIN 
que insere um comando no sistema denominado SITAFE, e impede o lançamento 
antecipado na entrada do Estado pelo sistema chamado FRONTEIRA . 

Desta forma, o contribuinte informa os cálculos e valores recolhidos através da guia de 
informação e apuração mensal - GIAM e os submete ao crivo da SEFIN, a qual possui 
o prazo prescricional para realizar a fiscalização e homologação do crédito . 

Os demais benefícios concedidos são controlados pela Gerência de Tributação ~ 
GETRI, no âmbito da SEFIN, que, mediante as possibilidades previstas nos Anexos I 
a IV do Regulamento do ICMS, celebra um "Termo de Acordo" pa-a conceder 
beneficio fiscal ou regime especial de tributação a determinado contribuinte. O 
monitoramento e a fiscalização desses contribuintes ficam a cargo da Gerência de 
Fiscalização - GEFIS, que, no entanto, não possui planejamento que contemple todos 
os contribuintes beneficiados. Desta forma, não há setor específico na SEFIN que 
cuide exclusivamente de benefícios fiscais, nem tampouco setor responsável por 
realizar estudos que demonstrem a viabilidade da concessão, causas principais da não 
realização de estudos prévios . 
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Ainda sobre os benefícios fiscais concedidos no âmbito do CONDER, observou-se 
que também não apresentam estudos prévios que sejam capazes de afirmar estar se 
incentivando segmento produtivo que irá contribuir ao crescimento econômico do 
Estado. Tal estudo possibilitaria afirmar se haverá o incremento da arrecadação e a 
certeza de que a parcela que se deixa de arrecadar é menor que o investimento que 
será feito pelo contribuinte, ficando esta lacuna no tocante aos incentivos fiscais, que 
deve ser solucionado pelo órgão arrecadador para auxiliar as concessões daquele 
órgão. 

Pode-se atribuir como outras causas dessa deficiência a ausência de ferramentas 
estratégicas que auxiliem a políticas de incentivos fiscais, bem como a ausência de 
priorização da administração tributária e fazendária por parte do governo estadual, 
conforme preconiza o art. 37, XXII da Constituição Federal. 

Os efeitos dessa ausência de estudos prévios à concessão de benefícios fiscais tendem 
a serem: concessões de incentivos fiscais sem critérios mais rígidos; perda de 
arrecadação e fragilidades na previsão orçamentária; impossibilidade de medir o 
custo-beneficio do incentivo fiscal; e, inexistência de relatórios periódicos que 
subsidiem as concessões de benefícios fiscais de ICMS. 

Recomendam-se à SEFIN as seguintes tomadas de providências para corrigir as 
deficiências: 

O Verificar a possibilidade de se criar um setor específico para realizar estudos prévios à 
concessão de benefícios fiscais, ou ampliar o setor de estudos econômicos, no sentido 
de realizar tal função. Suas atribuições, no mínimo, devem consistir em efetuar 
estudos e análises visando fornecer subsídios para decisões quanto às políticas 
tributária, fiscal e econômica do Estado, bem como acompanhar os impactos dos 
benefícios fiscais na arrecadação; 

O Que haja uma atuação efetiva da SEFIN junto ao CONDER nas concessões de 
benefícios fiscais, no sentido de verificar conjuntamente a viabilidade das concessões; 

O Dispor de sistema que possa fornecer informações fidedignas sobre o montante da 
renúncia de receita com incentivos fiscais, para que possa, inclusive, subsidiar a 
elaboração de relatórios gerenciais de estudos econômicos. 

As concessões de benefícios fiscais amparadas por estudos que demonstrem 
claramente o custo-beneficio da renúncia de receita poderá subsidiar o Estado na 
análise, se realmente, haverá retorno econômico-social. Promoverá o controle efetivo 
de contribuintes beneficiados com incentivo fiscal. Haverá a possibilidade de 
mensurar o custo-beneficio do incentivo fiscal. Consequentemente, contribuirá para o 
aumento de arrecadação. 

Subquestão 1.2. As concessões de benefícios fiscais obedecem à legislação vigente? 

Critérios utilizados: 
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Departamento do Pleno 
- Const. Federal, art. 155, II, §2º, XII, g; e, ai:t. 167, IV. 
- Lei Complementar nº 24/75, art.1 º, 1 ao V e art. 8°, 1 e II; 
- ADI 429, ADI 2345, ADI 3803, ADI 4152, ADI 3809, ADI 3576, ADI 3312, ADI 
1308; 
- Decreto Estadual nº 12.988/07; 
· - Regulamento do Incentivo Tributário; 
- Princípios da raz.oabilidade, proporcionalidade e eficiência da gestão pública; 
- Lei Complementar Estadual nº 186 de julho de 1997; 
- Lei Estadual nº 1558/05. 

Objetivando responder esta subquestão, requereu-se documentos e informações 
suficientes para a elucidação do objeto questionado, quais sejam: 

- Processos de concessão de beneficios fiscais; trâmites dos processos de concessão de 
beneficios fiscais; atuação específica e em ç_onjunto de cada órgão/setor/contribuinte, 
envolvidos nas concessões de beneficios fiscais; e, espécies de beneficios fiscais 
concedidos pelo Estado. Teve-se, ainda, a análise de toda a legislação correlata, assim 
como a realização de entrevistas e visitas in loco. 

De posse dos documentos e informações coletadas, foram implementados os 
procedimentos de análises de dados, cujos achados encontrados foram os seguintes: 

Achado 2: Existência de beneficios fiscais-não homologados pelo CONFAZ e, em 
alguns casos, também sem autorização legal. 

A Constituição Federal, no art. 155, II, §2°, XII, g, estatui que caberá à lei 
complementar regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito 
Federal, isenções, incentivos e beneficios fiscais serão concedidos e revogados. 

A Lei Complementar nº 24/75, recepcionada pela CF/88, já fazia constar que as 
isenções, redução da base de cálculo e créditos presumidos, dentre outros, inclusive às 
prorrogações e às extensões das isenções, do imposto sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias, só seriam concedidas ou revogadas nos termos de 
convênios celebrados e ratificados pelos Estados e pelo Distrito Federal, nos termos 
daquela lei. Reiteradas decisões do STF mantiveram suas determinações. 

O órgão competente que delibera sobre essas práticas é o Conselho Nacional de 
Política Fazendária - CONFAZ. Compete ao Conselho, promover a celebração de 
convênios, para efeito de concessão ou revogação de isenções, incentivos e beneficios 
fiscais do imposto de que trata o inciso II do art. 155 da Constituição, de acordo com o 
previsto no § 2°, inciso XII, alínea "g", do mesmo atigo e na mencionada lei 
complementar nº 24/75. 
No entanto, a partir da coleta de algumas concessões separadas por amostragem, 
verificou-se que o beneficio fiscal de crédito presumido do ICMS, tratado na Lei 
Estadual 1.558/05, assim como aqueles concedidos por meio dos Decretos Estaduais 
nºs 8.321/98, 10.663/03, 12.504/06 e 20.003/15, não decorreram de convênios com 
outras unidades da federação, através do CONF AZ. Também, em algumas concessões 
de beneficios fiscais, sequer há uma lei autorizativa. O quadro abaixo reflete o 

Acórdão APL-TC 00279116 referente ao processo O 1264/15 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov.br 
27 de 64 

Pag. 759 
T . o 

Ü APL-TC 00279/16 ·· Proc. 01264/15 ··Decisão cadastrada eletronicamente e impressa airavés do PCE ern 19/09/2016 08:08 Pag. 759 
DUnento 10=344165 Sessão nº 0039 - Departamento do Pleno - 01/09/2016 - Publicada em 16/0912016 /\utenticação: 80211 a3983157b4e5803cOfcTu.fá$ID3 

o i' 
. "'-", ... " ~ 



instituidora 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01264/15 

Fls.: ___ _ 

apontamento, elaborado a partir de uma amostra de alguns incentivos fiscais 
concedidos ao longo de vários exercícios, que ainda vigoram. 

Quadro 2 - Benefícios fiscais não homologados pelo CONF AZ e/ou sem lei 

Decreto · ..• }2sÓ4i<i ·· Tu~lal;d~Ano*61V 

Pag. 7(i0 
T .. Q 

tei~~~~1s58iõS-r;~;b;;fu'»s~eb · e·. nes<>mfàção 
~ 10663103 . . CONDBR ........ _.._-"-,.........'-""""=::::..-..... -,.,.,;•Ollfro;.;;,;;;.;···-..=s,;;:;em=s~9~· • • ~~S%do 

20003/lõ · ~ibuo prlUI> de beoo~~eai; · SelJ!.convênb ~~o do pram de p de 
Decretn c0nced&s.combasenatêll~SS/OS :;~NFAZ · lí'1:iB,.b mcal ~aóams 

Fonte: Equipe de Auditoria 

A impropriedade em tela, na avaliação da equipe de auditoria, tem como causas 
principais a falta de planejamento das medidas de incentivo fiscal ao desenvolvimento 
do Estado, assim como a alegada "guerra fiscal" entre os Esl:a:tos. 

Os benefícios fiscais concedidos, à revelia do CONF AZ, ficam desprovidos de 
segurança jurídica, ante o vasto e consolidado entendimento do STJ e do S'IF, assim 
como há também a possibilidade de glosa do crédito fiscal concedido aos contribuintes 
por outros estados da federação. 

Determina-se ao Estado, doravante, submeter ao CONF AZ todos os benefícios fiscais 
para a homoioga;:ão. Em decorrência da "guerra fiscal", e para que o Estado de ~ 

Rondônia não seja prejudicado, recomenda-se que informe ao referido Órgão acerca 
das omissões que outros estados estejam praticando. 

A regularização dos benefícios fiscais junto ao CONF AZ trará maior segurança 
jurídica aos empreendedores que já se instalaram em Rondônia, favorecidos com o 
incentivo fiscal, e os que porventura vierem a se instalar, e impossibilitará a glosa do 
crédito fiscal concedido aos contribuintes por outros estados da federação. 

Achado 3: Não há a prática de elaboração do impacto orçamentário-financeiro 
no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, quando da 
concessão ou ampliação de incentivo ou benefício fJScal, do qual decorre renúncia 
de receita do ICMS. 

O artigo 14 da LRF, 1 e II, assim dispõe: 
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Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 
qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma 
das seguintes condições: 
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, 
por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 
O § 'Z' do menciona::lo dispositivo traz a condição que "se o ato de concessão ou 
ampliação do incentivo ou beneficio de que trata o caput deste artigo decorrer da 
condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas 
as medi das referi das no menci onooo i nciro" . 
Verificou-se que em todos os procedimentos de concessão ou ampliação de incentivo 
ou benefício fiscal, do qual decorre renúncia de receita do ICMS, analisados pela 
equipe de auditoria, não constou o impacto orçamentário-financeiro no exercício em 
que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes. 

Como causas dessa impropriedade, têm-se, conforme já apontadas anteriormente, as 
falhas de planejamento e orçamentação, assim como a não adequação do sistema 
contábil às formas de apur8:ção da estimativa de receita, com base na Lei de 
Responsabilidade Fiscal e no Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público. 

A gravíssima falha apontada poderá resultar em prejuízo na arrecadação das receitas, 
por conta da não elaboração do impacto orçamentário-financeiro, na forma que exige a 
LRF, assim como a não compensação dessa perda por um novo tributo ou elevação de 
alíquota, dentre outras medidas. Prejudica, ainda, a transparência, em razão de não ser 
tudo isso divulgado à sociedade. 

Determina-se à SEFIN e à SEPOG elaborarem, para cada renúncia de receita que 
venha a ocorrer, o impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar 
sua vigência e nos dois seguintes, juntamente com as medidas de compensação, na 
forma do art. 14, 1 e II, da LRF. 

Certamente, a efetivação dessa medida proporcionará, além de obedecer às normas 
vigentes, avaliar a viabilidade da renúncia fiscal quanto ao seu impacto nos 
orçamentos, e se realmente o gasto tributário faz sentido em prol de benefícios 
econômico-sociais que poderão trazer para o Estado de Rondônia. 

Achado 4: Concessão de beneficios fiscais a empreendimentos industriais 
superiores aos parâmetros previstos no Decreto ~tadual nº 12.988/2007, gerando 
uma perda de receita de ICMS anualmente, de algo em torno de 9 milhões de 
reais. 

O art. 12, do Decreto Estadual nº 12988/07 determina os critérios, com base em 
pontuações estabelecidas, a serem observados na definição do percentual de crédito 
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presumido a ser concedido aos beneficiários (empreendimentos industriais) do regime 
de incentivo tributário. 

Tais critérios estabelecidos são: utilização de matéria-prima e material secundário 
regional; quanto à localização do empreendimento, em área devidamente regularizada 
e/ou adequadas tecnicamente; quanto à contratação de plano de saúde e apólice de 
seguro de vida aos empregados; quanto à geração e manutenção de empregos; quanto 
à tecnologia utilizada; quanto à racionalização na utilização de energia elétrica; e, 
quanto ao volume de investimento fixo do projeto. 

Para cada um desses critérios, a norma estabelece uma escala de pontos, variando de 
um menor a um maior grau, de forma que o beneficiado terá um somatório dos pontos 
auferidos e enquadrado em uma das seguintes condições: 

Quadro 3 - Faixas de enauadramento dos proietos econômicos 
Nível de Pram de 

Pontuação Faixa Crédito utilimção do 
Presumido Beneficio 

106 em dante A 85% Até 120 meses 
91a105 B 75% Até 120 meses 
75a90 e 65% Até 120 meses 

Fonte: Art. 13 do Decreto Estadual nº 12.988/07 

Com base em minuciosa análise dos projetos apresentados, atribuiu-se pontuação de 
acordo com o cumprimento total ou parcial dos requisitos definidos nos incisos I a VII 
do art. 12 do regulamento. Após a atribuição da pontuação, enquadraram-se os 
projetos de acordo com a tabela de pontuação do art. 13 do mesmo regramento. Nos 
casos identificados, observou-se que a pontuação atribuída pelo CONSIC difere da 
pontuação obtida com base na análise da equipe de auditoria. 

Foram identificados erros nas avaliações dos projetos de incentivo tributários por parte 
da equipe do CONSIC/CONDER. Tais equívocos culminaram na concessão de 
Crédito Presumido em alíquota superior ao permitido no Decreto Estadual nº 
12988/07, repercutindo, desta forma, em eventual renúncia fiscal irregular. Eis uma 
síntese das impropriedades constatadas, conforme a análise do empreendimento 
industrial que recebeu o incentivo fiscal de crédito presumido: 

a) Empreendimento da JBS S/A (Unidade industrial de Porto Velho) 

De acordo com a análise realizada, o empreendimento da JBS SI A, conseguiria no 
máximo 90 (noventa) pontos, e deteria ser enquadra:lo, portaito, na faixa "C", onde 
obteria o crédito presumido de apenas 65% (sessenta e cinco pontos percentuais) ante 
aos 85% (oitenta e cinco pontos percentuais) concedidos, conforme quadro 
comparativo a seguir. 

Acórdão APL-TC 00279/16 referente ao processo 01264/15 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov.br 
30 de 64 

Pag. 762: 
T ::: 

~) 

' - ,/ 

APL-TC 00279/iô ·· Prnc. 01264115 ... Decisão cadastrada eletronicamente e Impressa através do PCE em 1910912016 08:08 Pag. 7L-
Documento ID"-'344165 Sessão n" 0039 -·Departamento do Pleno·· 01fú9!2016 ··· Pub!ícada em 16/09í2Di6 !\utenticação: 8021 fa3983157b4e5803cOfcT~V""1 



/~. 

,/-~ 

• 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
Quadro 4 - Análise da pontuação deferida à JBS 

Critério de Pontuaciio Deferido 
1 - Grau de integração de lllltéril prirm 30 
II- Quanto a localiiação 15 
III - Phm de saúie aos elIDresmdos e se!!llfo de vi:la o 
IV - Gera.cão de emoreoos 20 
V - Quanto a tecnoh!ZR 20 
VI - Quanto a utili2acão de ener!ZR eetrca 10 

VII- Quanto ao vohnre de investimentos fixos 20 
Pontuação obtida 115 
Fonte: Equipe de auditoria 

Proc.: 01264/15 

Fls.: ___ _ 

Devido 
30 
o 
o 

20 
10 

10 
20 
90 

A pontuação entendida como devida, deve-se aos seguintes fatores: a indústria não 
está localizada em áreas de distrito ou área industrial regulamentada pelo poder 
público; não contratou plano de saúde e seguro de vida aos seus empregados no valor 
mínimo exigido; e, quanto à tecnologia, atendeu somente ao critério de redução de 
custos dos produtos, agregando menos pontos que o concedido preliminarmente, sem 
qualquer investimento na geração de novos produtos ou processos. 

A classificação equivocada do empreendimento, em faixa superior ao que seria 
adequado legalmente, concorrendo para a concessão de crédito presumido de 85% 
(oitenta e cinco pontos percentuais), pode ter resultado em evasão arrecadatória no 
montante de aproximadamente R$ 2 milhões de reais somente no ano de 2014, 
conforme cálculo a seguir: 

Valor recoilúdo em2014 com Crédito Presumilo de 85% 1 1.479.724,19 
(-)Valor a ser recolhno com Crédito Presumno de 65% 3.452.689,78 
=Evasão arrecadatóril (1.972.965,59) 
Fonte: Equipe de auditoria, com o valor arrecadado informado pela SEFIN. 

Atenta-se para o fato de se tratar somente de um dos onze empreendimentos da 
empresa JBS S/A no Estado de Rondônia, contemplados com benefício fiscal de 
mesma natureza. 

b) Empreendimento Frigobráz Ind. e Com. de Carnes Ltda 

A empresa beneficiada com o incentivo tributário em questão estava, à época da 
realização da auditoria, com o beneficio cancelado em função do não pagamento 
tempestivo das obrigações tributárias remanescentes. A decisão de cancelamento, 
008/2014/CONSIC/CONDER, foi publicada na página 125 no DOE nº 2629, datado 
de 27.1.2015. 

Considerando as datas de deferimento do projeto (15.2.2013) e de cancelamento do 
benefício fiscal (27.1.2015), a Frigobráz Ind. e Com. de Carnes Ltda gozou de 
incentivo fiscal por aproximadamente 23(vinte e três) meses. 
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Proc.: 01264/15 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
Após revisão do projeto de investimentos, entende-se que o empreendimento teria 
direito a crédito presumido no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) dos 
débitos apurados. Entretanto, lhe foi concedido um crédito de 85% (oitenta e cinco por 
cento). Tal erro decorreu, novamente, de análise equivocada por parte do CONDER, 
que atribuiu ao empreendimento nota máxima no quesito localização (inciso II do art. 
12 do Dec. Nº 12.988/07). 

Eis que o mencionado Decreto, em seu art. 12, inciso II, alíneas a e b, atribui, 
respectivamente, 20 (vinte) pontos para as empresas localizadas em distritos ou áreas 
industriais regulamentadas pelo poder público ou 15 (pontos) para empreendimentos 
localizados em áreas consideradas adequadas por raz5es técnicas. Ocorre que, em 
nenhum momento o projeto apresentou quaisquer dos dois enquadramentos e, mesmo 
assim, os avaliadores do CONSIC/CONDER lhe atribuiu 15 (quinze) pontos, quando 
não lhe caberia nota alguma. Dessa forma, o empreendimento deveria ter obtido o 
total de 100 (cem) pontos, ou seja, o suficiente para um crédito presumido de 75% 
(setenta e cinco por cento) apenas, conforme quadro a seguir: 

Devido 
30 

15 o 
10 10 

20 20 

15 10 
10 10 

115 100 
Fonte: Equipe de auditoria 

A classificação equivocada do empreendimento em faixa superior ao que seria 
adequado legalmente, concorrendo para a concessão de crédito presumido de 85% 
(oitenta e cinco pontos percentuais), pode ter resultado em evasão arrecadatória, com 
base nos valores apresentados no projeto, de aproximadamente R$ 130 mil reais por 
ano. 

Vabrprojetado comcrédito presumiio de 85% 
Vabr projetado com crédito presumiio de 75% 

= Evasão arrecadatórn 
Fonte: Processo CONSIC/CONDER 001/2013 

e) Empreendimento da empresa Brasil Norte Bebidas Ltda. 

192.293,59 
320.489,32 

128.195,73 

A empresa Brasil Norte Bebidas Ltda. é a sucessora da empresa Rondônia 
Refrigerantes S/A, fabricante do refrigerante Coca Cola. O projeto de incentivo 
tributário foi apresentado e deferido em nome dessa segunda, beneficiando atualmente 
a primeira. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01264/15 

Fls.: ___ _ 

O projeto de beneficio fiscal, modalidade ampliação, foi deferido no ano de 2004, 
portanto, sob a égide do Decreto Estadual nº 9079 de 2 de maio de 2000, revogado 
posteriormente. Na ocasião foi outorgado Crédito Presumido à Rondônia 
Refrigerantes de 75% (setenta e cinco por cento), durante o prazo de 180 (cento e 
oitenta) meses. 

Quadro 8 - Critério de enquadramento do Dec. nº 9.079/00 
Nível de Pram de 

Pontuação Faixa Crédito utilização do 
Presumido Beneficio 

121a140 A 95% 180 rreses 
106 a 120 B 85% 180 rreses 
91a105 e 75% 180 rreses 
75a90 D 65% 180 rreses 

Fonte: Art. 10 do Decreto Estadual nº 9079 de 2000. 

De acordo com a análise empreendida no projeto, baseada nos requisitos do antigo 
Decreto nº 9079/2000, o empreendimento da Rondônia Refrigerantes S/A, conseguiria 
no máximo 75 (setenta e cinco) pontos, sendo enqua:ira:io, portaito, na faxa "D", 
onde obteria o crédito presumido de apenas 65% (sessenta e cinco pontos percentuais) 
ante aos 75% (setenta e cinco pontos percentuais) concedidos. 

Quadro 9 - Análise da pontuação deferida a Brasil Norte Bebidas Ltda. 
Critérios de Pontuacão Deferido Devido 

I - Grau de interz:racão de imtéria pritm 10 10 
n - Quanto a bcali2acão 15 o 
Ili - Medüas vi5amo a qualilade total o o 
IV - Geração e imnutencão de enmreoos 20 20 
V - Quanto a tecrobl!ia 20 15 
VI - Quanto a utili2acão de ererl!ia ectrba 10 10 
VII - Quanto ao vohnre de investiimntos fixos 20 20 
Pontuação obtida 95 75 

Classifca ão e D 
Crédito Presumido 75o/o 65o/o 
Fonte: Equipe de auditoria 

Assim, a empresa deveria ter alcançado no máximo 75 (setenta e cinco) pontos. A 
divergência decorre do fato de ter a CONSIC pontuado o empreendimento quanto a 
sua localização, em desacordo com o exigido no regulamento, ou seja, está situado em 
distritos ou áreas industriais ou em áreas consideradas adequadas por razões técnicas, 
bem como considerar pontuação máxima no item tecnologia, quando se entende que o 
simples investimento em treinamento dos empregados geraria no máximo 15 (quinze) 
pontos. Destarte, deveria a empresa obter crédito presumido de apenas 65% (sessenta 
e cinco pontos percentuais). 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01264/15 

Fls.:. ___ _ 

Ademais, no seu projeto, a empresa apresentou somente perspectivas de treinamento e 
capacitação de seu pessoal, sem qualquer efeito na geração de novos produtos, 
processos ou redução do custo de produção, como exigido no inciso V do art. 8º do 
Dec. nº 9.079/2000 para que houvesse a pontuação máxima. 

A classificação equivocada do empreendimento, em faixa superior ao que seria 
adequado legalmente, pode ter resultado em evasão arrecadatória no montante de 
aproximadamente R$ 5,8 milhões de reais somente no ano de 2014. 

Vabrrecolhilo em2014 comcrédito presumilo de 75%1 14.582.763,06 
Vabr a serrecolhilo com Crédito Presumilo de 65% 20.415.868,28 

= Evasão arrecadatóril 5.833.105,22 
Nota: O valor arrecadado foi informado pela SEFIN através do ofício nº 1291 
GAB/SEFIN 

d) Empreendimento da Marbrás Marmoraria Brasil Ltda. 

Muito embora a faixa de enquadramento do projeto da empresa Marbrás tenha sido 
dassificado como "A", o crá:lito presumido conca::lidofoi de 75% (setenta e cinco por 
cento), ou SE1ia. equivalente a faixa "B". Esse enqua::lranento é o que foi obtido na 
análise da Equipe, visto que a empresa demonstrou como resultado principal do 
projeto o possível barateamento dos produtos comercializados, sem qualquer alteração 
em quesitos como produtividade e evolução tecnológica, merecendo assim, segundo o 
inc. V do art. 12 do Dec. 12.988/07, somente lO(dez) pontos quanto à tecnologia 
aplicada, obtendo, dessa forma, o total de 105 (cento e cinco) pontos ante os 115 
(cento e quinze) deferidos. 

Deferido Devido 
30 30 
15 15 

o de vi:la 5 5 
20 20 
20 10 
10 10 
15 15 

115 105 

IC!assifica~ão A B 

: Crédito Presumi:lo 85% 75% 
Fonte: Equipe de auditoria 

Entretanto, verificou-se, na publicação do DOE nº 2713, datado de 8.6.2015, a 
homologação de concessão de Crédito Presumido à alíquota de 85%, quando deveria 
ser 75%. Tal divergência acarreta uma perda estimada de arrecadação para o Estado de 
Rondônia de aproximadamente R$ 1,016 milhão/ano, conforme tabela abaixo: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
Tabela 4 - Perda de arrecadação estimada 

Descrição 

Receta projetada 
ICMS médios/Vendas 

Coll1'ras projetadas 
ICMS médios/ Compras 

ICMS àRecoher 
Fonte: Equipe de auditoria 

Valoranual
R$ 

8.350.000,00 
14% 1.135.600,00 

968.925,00 
14% 119.177,78 

1.016.422,23 

Proc.: 01264/15 

Fls.:. ___ _ 

Constatou-se também divergência dos dados contábeis apresentados pela empresa 
beneficiada do crédito presumido do ICMS, e que embasaram toda a análise e 
concessão realizada pelo CONSIC. Os valores divergem profundamente de outros 
também apresentados em documentos anexos, sugerindo a necessidade de uma revisão 
por parte dos setores competentes da SEFIN, de todos os documentos que 
compuseram o processo de concessão do beneficio fiscal a essa empresa. 

O efeito fiscal, somente dos achados identificados, supera a quantia de R$ 8 milhões 
de reais anuais, como se demonstra no quadro a seguir: 

001/14/CONDER R$ 1.972.965,59 JBS S/A 
1P,rlgÓ~Etaa ~·'i~:~ii~~"()o~1fa~~··· ·ü·· .• 1~s!íf~s.13 
BrasilNorte Bebnas Ltda 
·Marbrãs ~mria Brasiltfda 
TOTAL 
Fonte: Equipe de auditoria 

082/07/CONDER .. R$ 5.833~105,22 
00311s1co'ND1iit R$ 1.016.422.23 

R$ 8.950.688, 77 

Elenca-se como principais causas dessa impropriedade a ausência de criteriosa análise 
dos projetos dos beneficiados com os incentivos fiscais, a ausência de efetivo 
monitoramento do cumprimento das condições impostas e a falta de capacitação 
periódica dos avaliadores. Por certo, os efeitos resultantes dessas causas são 
concessões de benefícios fiscais superiores ao permitido e consequente prejuízo ao 
erário. 
Determina-se à SEFIN e ao CONDER: 

- Empreender análise criteriosa dos projetos dos beneficiados com os incentivos 
fiscais, nos termos do Decreto nº 12.988/07; 

- Que a concessão do beneficio fiscal de crédito presumido do ICMS seja objeto de 
atividade rotineira de controle interno e fiscalização; 

- Revisar os empreendimentos industriais já contemplados com incentivos fiscais, nos 
termos do regulamento, readequando-os se necessário e cobrando eventuais diferenças 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01264/15 

Fls.: ___ _ 

de valores. De igual modo, nas próximas concessões, realizar análise rigorosa dos 
projetos. 

Recomenda-se à SEFIN e ao CONDER: 

- Promover cursos periódicos de capacitação dos analistas de projetos industriais a 
serem contemplados com incentivos fiscais; 

- Realizar rodízio periódico parcial e/ou total dos membros avaliadores de projetos, 
com o objetivo de mitigar o risco de cooptação e direcionamento das análises 
processuais; 

- Envidar esforços para a informatização dos procedimentos de apresentação, análise e 
publicação dos atos relativos à concessão de beneficios fiscais. 

A adoção dessas medidas possibilitará a mitigação de erros na avaliação de projetos, 
implantação ou ampliação de empreendimentos industriais; proporcionará maior 
transparência nas decisões exaradas pelo CONDER/CONSIC; e, consequente 
ampliação do controle social sobre a renúncia de receita praticada no Estado de 
Rondônia, principalmente quanto à análise do custo/beneficio dos incentivos 
concedidos. Assim como permitirá a garantia do efetivo retorno econômico e social 
dos beneficios fiscais concedidos. 

Achado S: Desconhecimento dos verdadeiros montantes dos incentivos íIScais 
concedidos, haja vista os contribuintes não estarem preenchendo o campo 
específico na Guia de Informação e Apuração Mensal do ICMS - GIAM. 

De acordo com o P. Único do art. 21 do Decreto nº 12.988/2007, a parcela referente ao 
valor incentivado será declarada em GIAM (Guia de Informação e Apuração Mensal 
do ICMS), no campo "incentivo fiscal", exceto nos C2IOS di~plina::los em ato da 
Coordenadoria da Receita Estadual. 

A ausência deste dado dificulta o controle dos valores concedidos a título de incentivo 
fiscai bem impossibilitam o controle quanto ao cumprimento do § 7º, art. 2° do 
Regulamento de Incentivo Tributário e§ 6°, do art. 1°-A da Lei 1558/05. 

Constatou-se que os relatórios sintéticos das GIAMs dos favorecidos, em conjunto 
com os projetos selecionados e analisados, são omissos quanto ao valor dos incentivos 
fiscais concedidos. 

Convém frisar que na referida guia há o campo intitula::to "Incentivo Fiscal - 9016" 
que deveria ser utilizado para este fim. 

Tal falha tem como principal causa a ausência de rotinas e procedimentos de controle 
sobre as informações declaradas pelo contribuinte beneficiado com incentivo fiscal. 

A ausência de registro e de controle impossibilita a constatação do cumprimento de 
exigências legais, e favorece o recolhimento a menor do valor devido. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01264/15 

Fls.:. ___ _ 

Determina-se à SEFIN, que passe a exigir dos contribuintes as informações 
obrigatórias referentes aos beneficios fiscais na GIAM, ou qualquer outro que venha a 
substitui-la, no campo "incentivo fiscal". 

A implantação de controles sobre o correto registro do incentivo fiscal permitirá: 

a) Maior controle e mensuração dos valores dos incentivos fiscais concedidos no 
âmbito do CONDER; 

b) A accountability dos recursos financeiros renunciados pelo Estado a título de 
incentivos fiscais; 

c) A correta mensuração da renúncia de receita, atendendo desta forma o princípio 
constitucional da transparência na gestão dos recursos públicos, e; 

d) O atendimento dos requisitos de previ§ão e adoção de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro e adoção de medidas de compensação prevista na LRF. 

Achado 6: Existência de benefícios fiscais concedidos superiores aos montantes 
dos investimentos relacionados às instalações dos empreendimentos industriais 
propostos pelos contribuintes, cuja diferença a maior atinge o montante de quase 
310 milhões de reais ao longo dos 10 anos de vigência dos incentivos, podendo 
esse prejuízo triplicar, já qqe houve a ,ampliação desse benefício de crédito 
presumido por até 30 anos, conforme Decreto nº 20.003/2015. 

O art. 1° da Lei Complementar Estadual nº 186/1997, que criou o Programa de 
Incentivo Tributário (PIT), dispõe sobre os limites do incentivo tributário a ser 
concedido no âmbito do CONDER, in verbis: 

Art. 1° - Na implantação, ampliação ou modernização de empreendimentos industriais 
no Estado de Rondônia, será concedido incentivo tributário, na modalidade de 
financiamento direto ao contribuinte, limitado ao total do investimento fixo 
realimdo, mediante dedução de até 95% (noventa e cinco por cento) dos saldos 
devedores do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
- ICMS, declarados em Guia de Informação e Apuração Mensal - GIAM, a ser 
utilizado no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) e máximo de 96 (noventa e seis) 
meses, a contar do início das atividades produtivas [grifo do autor]. 

A referida norma foi posteriormente complementada pela Lei Ordinária nº 1558/05, 
que por suave~ descreveu quais as atividades industriais seriam objeto de incentivo 
fiscal, bem como definiu o "cré::lito presumido" corno ferrcmenta de incentivo e 
normatizou outros parâmetros da política de estímulo às indústrias no Estado de 
Rondônia. 

Como podemos observar, há delimitação clara do sacrifício financeiro do Estado, que 
deveria estar limitado e equiparado ao esforço financeiro da entidade beneficiada, 
demonstrando necessário equilíbrio entre custo x retorno, qual seja, o incentivo 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01264/15 

Fls.: ___ _ 

tributário deveria ·ser concedido somente até o limite dos investimentos fixos 
realizados. 

Em regra, os incentivos fiscais concedidos pelo CONDER, superam em demasia o 
investimento realizado por parte do empreendedor beneficiado. 

Como, por exemplo, no Processo CONSIC/CONDER nº 01/2014, cujo interessado é a 
JBS S/A (filial de Porto Velho), e o beneficio fiscal tem prazo de duração inicial de 10 
(dez) anos, a empresa propõe a ampliação da capacidade produtiva da unidade, após o 
investimento fixo, de aproximadamente R$ 1,8 milhões. Em decorrência desta 
ampliação, a receita anual deverá sair dos então R$ 154 milhões para os estimados R$ 
224 milhões, portanto, gerando um aumento de R$ 70 milhões de reais/ano. 

O aumento de receita deveria gerar o recolhimento incremental de, no mínimo R$ 1,4 
milhão anuais, caso seja considerado a alíquota reduzida prevista no Item 30 da 
Tabela I, do Anexo II, do RICMS/RO, cumulado com o Item 9, da Tabela I, do Anexo · • 
IV do mesmo regulamento (carga efetiva de 2% de ICMS). 

Receia Projetada - anual 
Receia Atual- anual 
Alllrento da Receia 

xAJí)uota ICMS 

ICMS Incremental- anual 
Fonte: Equipe de Auditoria 

224.000.000 
154.000.000 

70.000.000 

2% 
1.400.000 

Como o prazo do incentivo fiscal concedido é, inicialmente, de 10 (dez) anos, o 
incremento total de ICMS, considerando somente as premissas no projeto e a alíquota 
reduzida aplicável aos frigoríficos no Estado de Rondônia, será no mínimo de R$ 1,4 
milhões de reais por ano ou R$ 14 milhões de reais ao longo de dez anos. 

Assim, constata-se em ambas as situações que, de qualquer modo, o incentivo fiscal 
concedido à JBS S/A (filial de Porto Velho) foi, no mínimo, 8 (oito)3 vezes superior 
ao investimento realizado. 

Para subsidiar as constatações, apresentamos a seguir cálculos, considerando agora as 
alíquotas integrais de ICMS para cada ramo de atividade, obtendo assim as projeções 
da diferença entre os valores dos investimentos projetados e o beneficio fiscal 
concedido. É necessário reconhecer que se trata de cálculo aproximado, utilizando 
médias simples com base nas informações registradas nas GIAMs dos respectivos 
contribuintes, onde todos os valores foram atualizados para dezembro de 2014. 

O valor projetado do benefício resulta do produto dos seguintes valores: 

3 R$ 14 milhões divididos por R$ 1,8 milhão investido. 
Acórdão APL-TC 00279/16 referente ao processo 01264/15 

Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 
www.tce.ro.gov.br 

38 de64 

APL-TC OC2791i6 - Proc. 01264115 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em 19/09f20i6 08:08 Pag. 7 ,,, 
Documento !D=344i65 Sessão n"' 0039 ··Departamento do Pleno - 01/ú9í2016 ··Publicada em 16109!2016 Autenticação: 80211a3983157b4e5803cOfcTGlfàV~'l 



( './' 

' ~ i 

Pag. 771 
.--~------4~~·0 

BrasilNorte Bebilas 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01264/15 

Fls.:. ___ _ 

a) Faturamento médio (2013/2014) multiplicado pela alíquota integral de ICMS, 
deduzido do mesmo faturamento médio multiplicado pela alíquota efetivamente 
arrecadada (obtido na GIAM); 

b) Período de concessão originário do benefício fiscal de 120 ou 180 meses, conforme 
o relatório de análise que deferiu o projeto. 

Tabela 7 - Diferen a entre o beneficio fiscal concedido e o investimento realizado 

(A) (B) 

082/07 /CONDER 180 6.900.000 12.291.161 134.159.900 136.843.098 
Maibrás Manmraria 003/15/CONDER 120 4.875.000 4.938.082 4.643.771 

.. 
6.501.279 

JBS S/A- PVH 001/14/CONDER 120 1.799.941 1.915.274 168.946.075 185.445.915 
TOTAL 

Nota: 
' Vabres atualizados peh IPC-A a parti" da data do dei:rimmto do projeto até 31.12.2014 
2 Confüm: decreto 8321/98, atuali2ado até de21lrrbro de 2014. 
' Vahr obtilo com base na arrecadação reg!;trada na GIAM, divililo peh total de saídas. 

Fonte: Equipe de auditoria 

Com base na projeção realizada, lastreada nos dados informados pelos contribuintes 
através da GIAM, pode-se observar que o beneficio fiscal concedido à JBS SI A, filial 
Porto Velho, supera, ao longo do tempo de gozo, considerando a alíquota integral de 
12% (doze por cento), em mais de R$ 180 milhões o investimento fixo realizado. Da 
mesma forma ocorreu com outros contribuintes objeto da amostragem de auditoria, 
que em conjunto superaram em mais de R$ 300 milhões os investimentos fixos 
realizados, desta vez considerando a alíquota de 17% e dezessete por cento). 

Importante esclarecer que, com a alteração do regulamento do incentivo tributário 
promovido pelo novel Decreto Estadual nº 20.003, de 4 de agosto de 2015, a 
disparidade entre os investimentos realizados e os incentivos concedidos poderá 
aumentar exponencialmente, visto que, tal instrumento normativo ampliou o prazo de 
concessão por até 30 (trinta) anos. 

A impropriedade constatada, na avaliação da Equipe de Auditoria, tem como 
principais causas: a ausência de criteriosa análise dos projetos dos beneficiados com 
os incentivos fiscais; carência de efetivo monitoramento do cumprimento das 
condições impostas; falta de capacitação periódica dos avaliadores; ausência de 
critérios mais objetivos de avaliação dos benefícios concedidos; e, até mesmo a 
"guerra fiscal", que tem feito com que o Estado de Rondônia adote políticas de 
incentivos fiscais heterodoxas, não raramente, desprovidas de amparo legal. 

Certamente, os efeitos principais dessas causas são os evidentes descumprimentos 
legais, assim como a manutenção de elevado gasto tributário ao longo do tempo, sem 
o respectivo retorno à população, que em tese, abriu mão da arrecadação em prol dos 
investimentos realizados por empreendedores, repercutindo em potencial dano 
continuado ao erário. 
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Isso posto, faz-se necessário determinar à SEF1N e ao CONDER a revisão imediata de 
todos os benefícios fiscais em vigor, com o intuito de avaliar se o montante esperado 
dos gastos tributários, decorrente destes, supera o valor efetivamente investido por 
parte do empreendedor, nos termos do art. 1° da Lei Complementar Estadual 186/97. 
Com base na revisãô implementada, os incentivos fiscais que superarem, no prazo 
previamente concedido pelo CONDER; os investimentos realizados, devem ser 
suspenso ou ter o prazo de concessão reduzido como forma de prevenção de dano ao 
erário. 

O confronto entre o valor esperado do benefício ao longo do tempo de concessão e o 
montante investido deverá ser objeto de análise preliminar e periódica por parte do 
CONSIC/CONDER; e seu resultado deverá balizar o período máximo de usufruto. 

A partir da tomada dessas providências, certamente haverá o atendimento à legislação, 
a prevenção de prejuízos ao erário e a eficácia no retorno econômico-social frente ao 
benefício fiscal concedido, dentre outros benefícios. 

Achado 7: Aparente conflito de normas, pois a Lei Complementar nº 186/97 
priori:ia e concede maior pontuação, visando a concessão de benefício fiscal, ao 
empreendimento industrial que gerar sua própria energia elétrica, enquanto a 
Lei Ordinária nº 1.558/05, regulamentada pelo Decreto nº 12.988/07, promove 
incentivo do consumo de energia elétrica da rede pública. 
Dois instrumentos legais que tratam do mesmo assunto divergem quanto à forma de 
pontuação relativa à produção e utilização de energia elétrica, a ser auferida pelo 
beneficiário do incentivo fiscai com base no projeto. 

A Lei Complementar Estadual nº 186/97, art. 4°, XI, prioriza e concede maior 
pontuação ao empreendimento que vier a gerar sua própria energia elétrica, enquanto 
o Decreto Estadual nº 12.988/07, que regulamenta a Lei Ordinária nº 1558/05, 
promove incentivo do oposto, qual seja, o consumo de energia elétrica da rede pública. 

A Lei Complementar Estadual, em seu art. 4°, avançou prevendo acréscimo de 
pontuação em decorrência de produção própria de energia elétrica. 

A Lei Estadual nº 1558/05, que trata dos incentivos fiscais no âmbito do CONDER; 
em que se lastreia o Decreto nº 12988/07, é omissa quanto à escala de valores e 
critérios de avaliação dos empreendimentos. 

No entanto, o citado decreto, tratando do regulamento do beneficio fiscal, em seu 
inciso VI do art. 12, prioriza os empreendimentos que se utilizam de energia elétrica 
de forma racional e fornecida por empresa prestadora de serviço público, outorgando
lhe pontuaçãô maior (10 pontos), em detrimento do uso de fontes alternativas (5 
pontos). 

A causa principal desse conflito legal é a ocorrência de lapso quando da elaboração do 
art. 12, VI, a e b, do Decreto Estadual nº 12.988/05, conflitando com a Lei 
Complementar Estadual nº 186/97, art. 4º, XI. 
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Tal disparidade poderá confundir o empreendedor quanto ao tipo de investimento 
energético a optar, e de que forma será avaliado no momento de concessão do 
beneficio fiscal, bem como pode desestimular a adoção de produção própria de 
energia, tão necessária ao desenvolvimento equilibrado e sustentável do Estado de 
Rondônia e do País. 

Recomenda-se ao Chefe do Poder Executivo a correção da falha constatada no 
Decreto Estadual nº 12.988/07, observando os limites e intenções do legislador, 
manifestas na Lei Complementar Estadual nº 186/97. 

A adoção da medida sugerida incentivará o empreendedor ao uso de fonte de energia 
mais sustentável, economicamente e ambientalmente. 

Achado 8: Ocorrência de ,recolhimento de valores a determinados Fundos 
(FIIBA, FIDER e PRO-LEITE), de parte do ICMS renunciado, objeto de 
incentivos fiscais, ferindo o princípio da não afetação da receita de impostos. 
Importante destacar que a renúncia ~e receita em prol da arrecadação 
direcionada aos tais fundos ultrapassou a soma de R$ 25 milhões somente no ano 
de 2014. 

Outro ponto que merece destaque trata do recolhimento a determinados Fundos, de 
parte do ICMS, objeto de incentivos fiscais, sob a denominaçã:> de "obrigação 
acessória', ferindo o princípio da não afetaijD da receita de impostos, ing:ulpido no 
art. 167, IV da CF, uma vez que reduz a parcela de ICMS transferida à fonte de 
recursos 100 (recursos próprios) -fonte geraLde fomento às obrigações públicas e de 
repasse aos demais poderes - em beneficio à rubrica específica do fundo ou programa 
(FITHA, FIDER ou Pró-Leite). 

Tal recolhimento de parte do ICMS renunciado tem previsão na Lei Complementar 
Estadual nº 61/1992, que instituiu esses fundos como instrumentos de natureza 
financeira para viabilizar a concessão de beneficios fiscais, condicionando os 
incentivos fiscais ao recolhimento de valores percentuais das operações desoneradas, 
por parte dos contribuintes beneficiados, a estes. Os percentuais de destinação aos 
fundos e ao programa Pró-Leite encontram-se descritos no artigo 2° da Lei Estadual nº 
1558/05, variando de 0,7% a 7%, conforme o fundo ou programa. 

Importante destacar que a renúncia de receita em prol da arrecadação direcionada a 
tais fundos é considerável. Os recolhimentos anuais realizados pelas empresas 
beneficiadas por incentivos do CONDER ultrapassam a soma de R$ 25 milhões no 
ano de 2014, conforme demonstrada na tabela a seguir: 

Tabela 8- Valores arrecadados derivados de beneficios do CONDER 

10.534.522,49 9.954.447,91 9.921.881, 16 6.272.130,69 
2.463.301,6 2.995.482,25 3.031.203,60 1. 701.922,99 

FfO.BlE 12.251.997,15 10.561.055,25 12.386.371,67 6.513.890,08 
TOTAL 25.249.821,24 23.510.985,41 25.339.456,43 14.487.943,76 

Fonte: CONSIT/SEFIN 
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Além de contrariar o princípio da não afetação da receita de impostos, previsto no art. 
167, IV da CF/88, há ainda jurisprudência específica do STF a respeito do assunto, 
conforme ADI 3576 RS, cuja ementa se transcreve a seguir: 

EMENTA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL 
12.223, DE 03.01.05. FUNDO PARTILHADO DE COMBATE ÀS 
DESIGUALDADES SOCIAIS E REGIONAIS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL. CONCESSÃO DE CRÉDITO FISCAL PRESUMIDO DE ICMS 
CORRESPONDENTE AO MONTANTE DESTINADO AO FUNDO PELAS 
EMPRESAS CONTRIBUINTES DO REFERIDO TRIBUTO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ART. 155, § 2°, XII, G, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
INOCORRÊNCIA. CAUSA DE PEDIR ABERTA. ART. 167, IV, DA CARTA 
MAGNA. VINCULAÇÃO DE RECEITA PROVENIENTE DA ARRECADAÇÃO 
DE IMPOSTO A FUNDO ESPECÍFICO. VEDAÇÃO EXPRESSA. 

A impropriedade tem como causa principal o despreparo dos agentes que atuaram na 
elaboração dessas normas, culminando com a inconstitucionalidade descrita. 

Determina-se ao Governo do Estado a regularização legal da impropriedade relatada, 
devendo esses recursos serem arrecadados na fonte 100, sem destinação vinculada, 
passando as despesas a correrem através de dotações normais do orçamento. O 
principal benefício advindo da implementação dessa medida é a melhor alocação 
desses recursos em despesas prioritárias. 

Subquestão 1.3: Há práticas de monitoramento das obrigações exigidas dos 
contribuintes contemplados com o benefício fIScal? 

Critérios utilb:ados: 
- Art. 37 da CF/88 - Princípio da Eficiência; 
- Art. 74, II, da CF/88; 
- Decreto nº 9.063/2000 (estrutura organizacional da SEFIN); 
- Planejamento estratégico da SEFIN (Resolução Conjunta nº 005/2014/SEFIN); 
- Política de incentivos fiscais do Estado de Rondônia, nos termos do Decreto nº 
12.988/2007, que regulamenta a Lei nº 1.558/2005 (incentivos tributários concedidos 
pelo CONDER). 

Achado 9: Ausência de práticas adequadas quanto ao monitoramento das 
condições impostas aos contribuintes do ICMS, decorrentes dos incentivos fIScais 
concedidos. 

A SEFIN realiza o monitoramento de contribuintes beneficiados com incentivos 
fiscais de forma precária, por ser frágil o planejamento de ações fiscais e 
acompanhamento permanente desses contribuintes. Não há em sua estrutura setor 
específico para executar tal função. Não há emissão de relatórios no tocante às 
fiscalizações e monitoramento de empresas abarcadas por incentivo fiscal. 

O Decreto nº 12.988/2007, no seu artigo 20, dispõe sobre a competência da CONSIT 
para realizar vistorias, inspeções e fiscalizações nos empreendimentos alcançados pelo 
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beneficio a partir do ato concessório dado pelo CONDER. No entanto, a CONSIT não 
pertence à estrutura organizacional da SEFlN. 

Na prática, o monitoramento realizado centraliza-se apenas na verificação de algumas 
condições que devem ser satisfeitas pelos contribuintes, afetas essencialmente à 
manutenção da regularidade fiscal e aos recolhimentos de valores aos fundos ou 
programas, sem verificar, principalmente, o cumprimento das condições impostas, que 
justificaram a concessão do beneficio fiscal, e que, em tese, culminariam no retorno 
econômico-social ao Estado. Diga-se, ainda, que a carência de projetos, com todas as 
informações necessárias em termos de objetivos e metas, não permite um 
monitoramento eficaz 

Podem-se elencar como causas principais dessa impropriedade, as seguintes: 

- A carência de projetos ligados aos incentivos fiscais, com todas as informações 
necessárias em termos de objetivos e metas, propensos a serem monitorados e 
avaliados e, consequentemente, atingirem seus resultados; 

- A ausência de centralização do controle em setor específico que cuide dos beneficios 
fiscais por espécie, por grupo de contribuintes e setores incentivados; 

- As ausência de sistema que auxilie na tarefa de monitoramento dos contribuintes 
beneficiados com incentivos fiscais; 

- As fragilidades estruturais da SEFlN, levantadas pela equipe de auditoria, já 
mencionadas; e, 

- A ausência de relatórios periódicos sobre quantitativo de renúncia de receita, 
referente ao planejamento de ações fiscais relacionadas aos contribuintes incentivados. 

Como efeitos dessa falha, têm-se: a impossibilidade de medir o custo-beneficio dos 
incentivos fiscais; a possível evasão fiscal; fragilidades na previsão orçamentária; e, o 
não cumprimento das condições pelos contribuintes beneficiados com incentivos 
fiscais em decorrência da fragilidade de controle e monitoramento. 

Desse modo, determina-se que a SEFIN: 
a) Estruture setor específico para controle e monitoramento de todos os beneficios 
fiscais de ICMS concedidos; 

b) Promova o monitoramento dos contribuintes beneficiados, avaliando inclusive, se 
os resultados efetivamente estão sendo alcançados, além do cumprimento das 
condições impostas aos mesmos; 

c) Que a SEFIN, com auxílio do CONDER, apresente planejamento de auditorias 
periódicas nas empresas beneficiadas com incentivos fiscais, visando constatar o 
cumprimento das condições impostas, quando da concessão dos benefícios fiscais; 

d) Providencie software para auxiliar o monitoramento exclusivo de contribuintes 
beneficiados com incentivos fiscais, permitindo inclusive a emissão de relatórios 
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quantitativos por tipo de beneficio fiscal, auxiliando ainda a elaboração da peça 
orçamentária; 

e) Que passe a elaborar estudos e projetos nas próximas concessões de beneficios 
fiscais, contemplando todas as informações necessárias em termos de objetivos e 
metas, propensos a serem monitorados e avaliados e, consequentemente, atingirem 
seus resultados. 

Por certo, a implementação das medidas corretivas proporcionará: o controle efetivo 
de contribuintes beneficiados com incentivo fiscal; o controle do quantitativo de 
renúncia de receita a ser demonstrado em orçamento; a possibilidade de medir o custo
beneficio dos incentivos fiscais; a existência de planejamento de ações fiscais e 
monitoramento ininterrupto de contribuintes incentivados; e, o consequente aumento 
da arrecadação. 

Subquestão 1.4: O F.stado de Rondônia promove a devida transparência das 
renúncias de receitas de ICMS decorrentes dos incentivos fiscais concedidos? 
Tais beneficios são considerados nas projeções anuais de receita pública? 

Critérios utilizados: 
-Art. 37 da CF/88 - Princípio da Publicidade. 
-Art. 165,§6º da CF/88; 
-Art. lº, §1º, art. 4°, 5°, II, da LRF; 
- Art. 12 e art.14, 1, da LRF; 
- Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), aprovado pela 
Portaria STN nº 437/2012; 
-Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF/STN), aprovado pela Portaria STN nº 637, 
de 2012; 
- Manual de Transparência Fiscal - FMI (2007). 

Achado 10: Ausência de demonstração da estimativa da renúncia de receita na 
Lei Orçamentária Anual, na forma de dedução da receita bruta. 

A LRF determina que o montante da renúncia seja considerado no momento da 
elaboração da LOA. 

O Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) orienta que deve 
haver um registro contábil na natureza de receita orçamentária objeto da renúncia, em 
contrapartida com uma dedução de receita (conta redutora de receita). 

Contabilmente, é utilizada a metodologia da dedução de receita para evidenciar as 
renúncias. 

Observou-se que essas contas redutoras não são utilizadas ou evidenciadas, nem nas 
leis orçamentárias anuais, nem nas prestações de contas do Governo do Estado de 
Rondônia, através do Balanço Geral do Estado. 

Como causas dessa impropriedade, têm-se as falhas de planejamento e orçamentação, 
assim como a não adequação do sistema contábil às formas de apuração da estimativa 
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TRIBUNAL DE CONTA~ DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Pro.cessamento é Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: O 1264/15 

Fls.: __ _ 

de receita, com base na Lei de Responsabilidade Fiscal e no Manual de Contabilidade 
Aplicado ao Setor Público. 

A falha apontada ainda resulta na baixa qualidade ou mesmo na inexistência de 
informações divulgadas à sociedade, o que prejudica a transparência, no tocante à 
estimativa da perda de receita por meio de incentivos fiscais a serem concedidos. 

Determina-se à SEFIN e a SEPOG, quando pa elaboração do orçamento, obedecerem 
à normatização do MCASP, evidenciando a renúncia de receitas através de um 
registro contábil na natureza de receita orçam~ntária, em contrapartida com uma 
dedução de receita (conta redutora de receita). -

Determina-se, ainda, estimarem adequadamente toda a renúncia de receita existente 
para fins de contabilização, contrnle e transp~rênçia. 

Certamente, a efetivação dessa medida prop9rcibnará um controle social mais efetivo 
das renúncias de receitas, além de obedecer às normas vigentes, como também 
permitirá o conhecimento do real montante dos beneficios fiscais concedidos e a 
conceder. 

Achado 11: Não elaboração, junto ao projeto da LOA, do demonstrativo 
regionali7.ado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, 
anistias, remissões, subsídios e benefícios de nature7.a financeira, tributária e 
creditícia. 

O demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de 
isenções, anistias, remissões, subsídios e beneficios de natureza financeira, tributária e 
creditícia, exigido pela CF (art. 165, § 6º) e LRF (art. 5°, II), segundo o TCU , 
expressa a aplicação do princípio da transparência das contas governamentais. 

O demonstrativo deverá conter, além dos valores renunciados que possam impactar o 
orçamento com os beneficios fiscais em vigor, o efeito que poderá resultar, por região, 
em termos de beneficios econômicos e sociais, em detrimento da redução da 
arrecadação potencial do Estado. 

Esse documento serviria como informações complementares ao Projeto de Lei 
Orçamentária Anual. No entanto, constatou-se que não consta ncs L OA' s do Esta:to de 
Rondônia (período pesquisado de 2012-2015) tal demonstrativo. 

Podem-se mencionar como principais causas dessa anomalia: o não levantamento da 
receita potencial do Estado, contendo a redução dessa arrecadação potencial 
provocada pelas renúncias de receitas; falhas no processo de planejamento e na troca 
de informações entre a SEFIN e a SEPOG, a fim de fazerem constar na peça 
orçamentária, dados fidedignos sobre renúncia de receita; e, fragilidade dos controles 
por parte da SEFIN, que a impedem de conhecer efetivamente os valores renunciados 
de ICMS com a concessão de beneficios fiscais. 

A ausência, junto à LOA, do demonstrativo regionalizado do efeito sobre as receitas e 
despesas, decorrente das renúncias de receitas, além de prejudicar a transparência à 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
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sociedade, reflete a carência do devido planejamento e conhecimento da totalização 
dos beneficias fiscais concedidos e consequente impacto, inclusive, por região do 
Estado. Assim como a falta de conhecimento do real montante dos beneficias fiscais 
concedidos e a conceder poderá resultar em prejuízos econômico e social ao Estado. 

Desse modo, determina-se à SEFIN e à SEPOG: 

- Elaborarem e fazerem constar junto ao projeto da LOA o demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 
remissões, subsídios e beneficias de natureza financeira, tributária e creditícia, 
conforme exige o art. 165, §6° da CF/88 c/c o art.5°, II da LRF; 

- Estimarem adequadamente toda a renúncia de receita, para fins de contabilização, 
controle e transparência, inclusive para subsidiar o levantamento da receita potencial 
do Estado; 

- Disporem de banco de dados que permita levantar e produzir demonstrativos e 
relatórios fidedignos sobre o montante da renúncia de ICMS por tipo de beneficio 
fiscal. 
Recomenda-se à SEFIN e SEPOG conhecerem as boas práticas adotadas por estados 
vizinhos, a exemplo do Estado do Mato Grosso, ou mesmo junto à Receita Federal do 
Brasil (RFB), para que possa elaborar corretamente o documento exigido pelo art. 
165, §6º, da CF/88. 

A implementação dessas medidas proporcionará um controle social mais efetivo das 
renúncias de receitas, além de obedecer às normas vigentes, assim como permitirá o 
conhecimento do real montante dos beneficias fiscais concedidos e a conceder, 
inclusive o seu impacto por região do Estado. 

Achado 12: Falhas na elaboração do demonstrativo da estimativa e compensação 
da renúncia de receita, haja vista as informações serem incompletas e não 
fidedignas, além das estimativas carecerem de uma metodologia mais confiável. 

Constataram-se falhas na elaboração do demonstrativo da estimativa e compensação 
da renúncia de receita, que faz parte do anexo de metas fiscais da LOO, haja vista a 
não contemplação de todas as modalidades de beneficias fiscais que configuram 
renúncia de receita, tampouco o montante renunciado. 

Ademais, não constam informações relevantes acerca dos setores/programas 
contemplados com a renúncia. Não há menção quanto aos demais tributos, como por 
exemplo, o IPVA. Há equívocos conceituais em relação às medidas de compensação a 
serem adotadas. As estimativas divulgadas ano a ano na LDO são inconsistentes. 

A metodologia de estimação dos beneficias fiscais considerou apenas a evolução 
histórica das variáveis, desprezando estudos acerca da receita potencial, devido não os 
possuir. Os valores históricos informados não mostram robustez, devido a carências 
metodológicas e ausência de memória de cálculo, além de concepções errôneas quanto 
às informações dos campos da GIAM, que servem de base para o somatório do valor 
da renúncia. 
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Não se sabe exatamente o montante de benefícios fiscais concedidos anualmente, 
tornando inviável o acompanhamento sistemático de sua evolução. 

Elencam-se como principais causas dessas imperfeições, as seguintes: 

a) Não levantamento da receita potencial do Estado, contendo a redução dessa 
arrecadação potencial provocada pelas renúncias de receitas; 

b) Falhas no processo de planejamento e na troca de informações entre a SEFIN e a 
SEPOG, a fim de fazer constar no demonstrativo da estimativa e compensação da 
renúncia de receita, dados fidedignos; e, 

c) Fragilidade dos controles por parte da SEFIN que a impedem de conhecer 
efetivamente os valores renunciados e a renunciar de ICMS com a concessão de 
benefícios fiscais, inclusive para adotar corretamente as medidas de compensação em 
relação à perda de receitas. 

A não divulgação da forma correta do demonstrativo da estimativa e compensação da 
renúncia de receita, além de prejudicar a transparência à sociedade, reflete a carência 
do devido planejamento e conhecimento de forma pormenorizada dos benefícios 
fiscais concedidos e a conceder e consequente implementação dos meios de 
compensação da perda financeira. 

A falta de conhecimento do real montante dos benefícios fiscais concedidos e a 
conceder, inclusive por tributo e por setor, assim como as medidas de compensação, 
poderá resultar em prejuízos econômico e social ao Estado. 

Diante do exposto, determina-se à SEFIN e à SEPOG: 

- Elaborarem e fazerem constar junto ao anexo de metas fiscais da LDO o 
demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita, conforme exige o 
art. 4º, §2º, V, da LRF, com as informações consistentes e suportadas por memória de 
cálculo; 

- Estimarem adequadamente toda a renúncia de receita e as devidas compensações, 
para fins de contabilização, controle e transparência, inclusive para subsidiar o 
levantamento da receita potencial do Estado; 

- Disporem de banco de dados que permita levantar e produzir demonstrativos e 
relatórios fidedignos sobre o montante da renúncia de ICMS por tipo de beneficio 
fiscal, por tributo e as devidas medidas de compensação. 

Recomenda-se sejam conhecidas as boas práticas adotadas por estados, tais como os 
de Mato Grosso e Rio de Janeiro, sendo que este último vem elaborando um 
demonstrativo da estimativa de renúncia de receitas de alta qualidade, conforme 
constatado pela equipe de auditoria. 
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A tomada de providências na forma determinada certamente proporcionará um 

controle social mais efetivo das renúncias de receitas, além de obedecer às normas 

vigentes. Assim como permitirá o conhecimento do real montante dos beneficios 

fiscais concedidos e a conceder e das medidas de compensação que deverá tomar. 

Subquestão 1.5: A Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim permite o 
desenvolvimento dessa área de fronteira, integrando-a ao restante do Estado? 

Critérios utilizados: 
- Lei Federal nº 8.210/91 
- Convênios CONF AZ ICMS nº 65/88 e 52/92, incorporado à legislação estadual 

ICMS/RO, item 68 da Tabela 1 do Anexo 1 

Objetivando responder a essa subquestão da auditoria operacional, empreenderam-se 

os seguintes procedimentos de coleta de dados: visita in loco a Guajará-Mirim, a fim 

de conhecer a sistemática de internação de mercadorias e fiscalização adotadas pela 

SUFRAMA e SEFIN; requisições via oficio; consulta ao sítio eletrônico da SEFIN e 

entrevistas estruturadas com servidores do grupo T AF e observação técnica. 

Foram, ainda, utilizados os seguintes métodos de análise dos dados coletados: a) 

análise documental das informações prestadas pela SEFIN; b. Análise dos Convênios 
e leis ou decretos estaduais que autorizaram o incentivo fiscal; c. Análise do conteúdo 

obtido nas entrevistas com servidores do grupo T AF; d) análise de dados contábeis de 

contribuintes visitados em Guajará-Mirim; e) análise do VAF de Guajará-Mirim em 

comparação com o volume de entradas e saídas para a região. 

A partir de então, foi encontrado o seguinte achado de auditoria: 

Achado 13: A Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim não está contribuindo 
para o desenvolvimento da região, ocorrendo desvirtuamento das finalidades 
para as quais foi criada, sendo apenas utilizada como entreposto para a obtenção 
de benefícios fiscais indevidos. 

A problemática de retornar praticamente todo o volume de mercadorias que 
entra naquele município, afeta não apenas o recolhimento de tributos à União 
(IPI, PIS e COFINS) e aos Estados de origem dos produtos, com isenção de 100% 
do ICMS, mas também o próprio Estado de Rondônia. Ele perde cerca de R$ 17 
milhões por ano, em razão da redução da base de cálculo para o recolhimento da 
diferença do ICMS das me.rcadorias que são desinternadas, além da possível 
circulação de mercadorias sem notas fiscais, por falta de uma efetiva fiscalização. 

Por sua vez, o Município de Guajará-Mirim, pelo fato das saídas das mercadorias 
ocorrerem pelos mesmos preços de aquisição, não agregam valor, o que acarreta 
uma redução significativa da cota-parte de ICMS que o município de Guajará
Mirim recebe, uma vez que o cálculo é feito também com base no Valor 
Adicionado Fiscal - V AF. 

A Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim, criooa pela Lei Fa::lffal n· 8.210, de 19 

de julho de 1991, tem por finalidade estabelecer uma área de livre comércio de 
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TRIBUNAL DE CONTA$ DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
importação e exportação, sob o regime fiscal especial, no intuito de promover o 
desenvolvimento da região fronteiriça de Guajará-Mirim e incrementar as relações 
bilaterais com os países vizinhos, segundo a política de integração latino-americana. 

O quadro a seguir resume os benefícios fiscais previstos para a Área de Livre 
Comércio de Guajará-Mirim-ALCGM: 

Q a:l 12 B ef · f u ro - en 1aos 1g;as para a ALCGM 
Beneficio Fiscal Base Legal 

Suspensão do Imposto de Importação e do Imposto Lei Federal nº 8.210/91 
sobre Produtos Industrializados, que será convertida 
em isenção quando as mercadorias forem destinadas 
à venda interna na ALCGM. 
Isenção - de ICMS nas saídas de produtos Convênio ICMS nº 65/88 e 
industrializados de origem nacional para 52/92, incorporado à 
comercialização ou industrialização na ALCGM legislação estadual 
(remetente deve abater do preço da mercadoria o ICMS/RO, item 68 da Tabela 
valor equivalente ao imposto que seria devido; 1 do Anexo 1 
condicionado à comprovação de efetiva entrada). 
Isenção de IPI - na entrada de mercadorias nacionais Lei n.º 8.210/91, ALC 
ou nacionalizadas, quando destinadas a consumo, Guajará Mirim art. 6°. 
beneficiamento, estocagem ou industrialização, com 
exceção de armas e munições, veículos de 
passageiros, bebidas alcoólicas. 
Isenção de PIS e COFINS - Redução a O (zero) das Lei n.º 10.996, de 2004, art. 
alíquotas de PIS/PASEP e COFINS incidentes sobre 2º; Lei n.º 11.196 de 21 de 
as receitas de vendas de mercadorias destinadas ao novembro de 2005, art. 65, § 
consumo ou à industrialização em Áreas de Livre 8° Decreto n.º 5.310/04; Lei 
Comércio. n.º 11.945/2009, art. 24. 
Crédito Presumido - nas operações que se destinem Item 1, Tabela 1, Anexo IV 
à comercialização ou industrialização na ALCGM. do RICMS/RO 

Isenção de IPI - para todas as mercadorias Lei 8210/91, art. 6º §1º 
produzidas na ZFM quer se destinem ao seu 
consumo interno Manutenção e utilização dos 
créditos do IPI relativo às matérias-primas, produtos 
intermediários e material de embalagem empregados 
na industrialização dos produtos ingressados na 
ALCGM. 

Fonte: Sítios eletrônicos da SEFIN/RO e SUFRAMA. 
As operações mercantis interestaduais ou internas destinadas à Área de Livre 
Comércio de Guajará Mirim podem ocorrer tendo como origem o próprio Estado de 
Rondônia (ex.: saídas de Porto Velho para Guajará Mirim) ou outra unidade da 
federação (ex.: saídas de São Paulo para Guajará Mirim). 

Nessas operações, são conferidos, por força do Convênio ICMS 65/88 e alterações, 
dois benefícios fiscais, quais sejam: a isenção (item 68, tabela I, anexo 1, do 
RICMS/RO) e o crédito presumido (item 1, tabela I, anexo IV do RICMS/RO). 
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Assim, as saídas interestaduais, ou seja, de outra unidade da federação para Rondônia, 
referentes a operações comerciais, envolvendo mercadorias nacionais, destinadas a 
comercialização ou industrialização na Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim, 
são isentas. Não há recolhimento de ICMS ao estado de origem. 

Essa aplicação de .isenção quanto ao ICMS sobre produtos destinados à ALCGM 
submete-se a algumas regras, previstas nas normas de cada Estado de onde saem as 
mercadorias, que em linhas gerais, quando se tratar de produtos industrializados de 
origem nacional e desde que estes sejam destinados a comercialização ou 
industrialização nas referidas áreas, submetem-se às seguintes condições: 

I - o estabelecimento destinatário esteja situado no referido município; 

II - haja comprovação da entrada efetiva do produto no estabelecimento destinatário; 

III - seja abatido do preço da mercadoria o valor equivalente ao imposto que seria 
devido se não houvesse a isenção; e, 

IV - o abatimento seja indicado, de forma detalhada, no respectivo documento fiscal. 

Dessa forma, ao adquirir mercadorias de outros estados, o contribuinte inscrito e 
instalado no município de Guajará-Mirim deve informar ao remetente que se trata de 
venda para área de livre comércio, de modo que a empresa que envia a mercadoria 
(vendedor instalado em outro estado) deve abater do preço da mercadoria o valor 
equivalente ao imposto que seria devido se não houvesse a isenção, indicando 
expressamente na nota fiscal, conforme § 2° da cláusula primeira do Convênio 65/88. 

Dependendo da região em que se encontra o estado de origem, a desoneração com 
ICMS pode variar entre 7% e 12%, equivalente à alíquota para operações 
interestaduais de ICMS. 

A título de exemplo, caso um estabelecimento situado no estado de São Paulo venda 
produtos ao contribuinte instalado na ALCGM, não irá destacar o ICMS referente à 
operação e não recolherá nada para São Paulo, pois a operação está beneficiada com a 
isenção do tributo. Além disso, deve informar no documento fiscal o código da 
operação de venda, que é específico quando se trata de área de livre comércio, para 
que o fisco possa ter ciência da operação, e abater do preço da mercadoria o valor de 
ICMS que seria pago caso não houvesse isenção. 

É importante frisar que esse destaque refere-se somente ao ICMS, imposto instituído 
pelos Estados e Distrito Federal (Art. 155, II da CF/88). Outras informações devem ser 

, ,~. ...:·, .. ~.,. acréscidas à nota fiscal para fins de desonerações de tributos federais (tais como IPI, 
. .,,~ PIS e COFINS), conforme constante em lei federal. 

A fim de obter o benefíc:l~ da desoneração do ICMS, o remetente (vendedor), deve 
garantir que a mercadoria vendida chegue ao seu destino final (ALCGM). Esse 
processo se comprova mediante a Certificação de Internamento, documento expedido 
pela SUFRAMA, órgão responsável, após fiscalização e vistoria das mercadorias 
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Proc.: 01264/15 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
adquiridas para a região incentivada (conforme Decreto 843/93 e Convênio ICMS 
23/08). O destinatário da operação deve proceder ao internamento das mercadorias na 
SUFRAMA até o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da remessa das 
mercadorias do estabelecimento-originário. 

Uma vez que o remetente obteve a isenção de ICMS pela venda ao contribuinte 
instalado na ALCGM, resultando em diminuição de arrecadação para o estado de 
origem das mercadorias, a legislação estadual de Rondônia concede ao destinatário, 
benefício fis:A:ll chama:lo "cré:lito presumido", que consiste na outorga de cré:lito oo 
contribuinte no mesmo montante do imposto que incidiria caso não houvesse a 
isenção, nos termos dos Convênios ICMS 65/88 e 52/92, incorporado à legislação 
estadual (RICMS, tabela 1, anexo IV, item 1). 

A razão desses benefícios, ou seja, a isenção na saída e o crédito presumido no destino 
(contribuinte localizado em .Guajará Mirim) é a desoneração dessas operações, 
repercutindo diretamente nos preços das mercadorias, com o fim de fomentar a 
economia no âmbito do município de Guajará Mirim. 

A desoneração fiscal total _para quem compra para a ALCGM pode assumir 
percentuais expressivos, podendo chegar a 65% segundo especialistas, o que torna 
sobremaneira vantajoso instalar-se na região, haja vista esse desconto proporcionar a 
repercussão direta no preço dos produtos. Esse é o primeiro grande benefício que 
inclina os empresários a instalarem-se em Gu;ijará-Mirim. 

No entanto, para fins de manutenção do crédito presumido, o contribuinte localizado 
em Guajará-Mirim deverá garantir que a mercadoria seja consumida (vendida) no 
local, ou que não sejam desinternadas (transferidas para outras localidades) pelo prazo 
mínimo de cinco anos. 

Ademais, deve ainda o contribuinte, caso desinterne as mercadorias antes de 
decorridos cinco anos, efetuar o recolhimento do imposto devido ao estado de origem 
dos produtos, nos termos do Convênio ICMS 23/08, incorporado à legislação estadual 
do ICMS/RO. 

Porém, na grande ma1ona das vezes, tais mercadorias não ficam para serem 
comercializadas na localidade, servindo Guajará Mirim apenas como entreposto para 
serem despachadas de volta para outras localizadas de Rondônia, com isso, recebendo 
o benefício fiscal, tanto do estado de origem da mercadoria, como de tributos federais. 
E, o que é pior, tem uma base de cálculo reduzida para o recolhimento do tributo ao 
Estado de Rondônia, quando do desinternamento das mercadorias, pelo fato de que no 
seu preço ter sido abatido o valor do ICMS que deveria ter sido recolhido ao Estado de 
origem. A tabela a seguir demonstra que mais de 90% em média das mercadorias não 
ficam naquele município. 

Tabela 9 - Valores de entradas e saídas de mercadorias em Guajará-Mirim 
ANO ENTRADAS (R$) SAÍDAS (R$) % de Saída 
2.014 1.194.477.364,04 1.024.659.986,06 85,78% 
2.013 1.340.977.448,52 1.157.283.811,51 86,30% 
2.012 1.208.401.477,59 1.144.838.227,20 94,74% 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
2.011 1.267.687.543,11 1.228.695.864,04 
2.010 1.075.718.751,67 1.108.268.619,794 

Fonte: SEF1N/Equipe de auditoria 
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Fls.: ___ _ 

96,92% 
103% 

Foram visitados estabelecimentos comerciais, previamente selecionados com base em 
documentos fornecidos pela própria SEFIN, a fim de verificar como ocorre o 
recebimento e comercialização de mercadorias beneficiadas com isenção de ICMS. 
Constatou-se que se tratam, em todos os casos, apenas de galpões destinados a receber 
mercadorias para serem internadas. Aguardam o processo de fiscalização realizado 
pela SUFRAMA e em seguida essas mercadorias são novamente carregadas para 
serem transportadas para Porto Velho, Ariquemes, Jaru, Vilhena e até mesmo Rio 
Branco-AC. 

Constata-se que a grande maioria dos estabelecimentos visitados sequer comercializa 
os produtos dentro de Guajará-Mirim. Ademais, quanto aos preços praticados no 
mercado local, muitas vezes são até superiores aos da capital ou demais municípios, 
de acordo com declaração de pessoas que residem naquele município. 

Considerando a fragilidade da fiscalização por parte da SEFIN, os contribuintes não 
demonstram receio quanto à aplicação de penalidades pelo fato de estarem 
desinternando mercadorias imediatamente após seu internamento. 

Figuras 1 a 8 [omissis]. 

Conforme se percebe, no exercício de 2014 ingressaram mercadorias na ordem de R$ 
1.194.477.364,04, sendo desinternadas 85,78% desse montante, equivalente a R$ 
1.024.659.986,06. Caso essas mercadorias desinternadas fossem adquiridas 
diretamente para outro local, sem os benefícios fiscais da ALCGM, a base de cálculo 
do ICMS consistiria em média 10% maior, em razão da ausência de incentivos fiscais, 
o que acarretaria em uma base de cálculo do ICMS para Rondônia em torno de cem 
milhões de reais a maior. 

Considerando uma alíquota média de 17% de ICMS para produtos comuns, estima-se 
que há uma perda anual, apenas dos produtos desinternados e declarados pelos 
contribuintes, em torno de R$ 17.000.000,00, sem considerar quaisquer valores 
isentados no estado de origem e referentes a tributos federais, nem tampouco possíveis 
saídas de mercadorias não informadas ao fisco. 

Por sua vez, a SEFIN estimou, conforme informação enviada no ano de 2011 ao 
Tribunal de Contas, que a renúncia de receita decorrente da ALCGM, gira em torno de 
0,5% da arrecadação total do ICMS no Estado. Diante dessa informação, elaborou-se 
a tabela abaixo, com base na arrecadação do exercício de 2014: 

tabela 1 O - Estimativa da renúncia de receita ALCGM 
Renúncia de Receita Percentual sobre a 

arrecada ão 
Valor* 

4 É provável que o valor de desinternamento em 2010 tenha sido superior às entradas em razão de entradas de ano anterior. 
Valores repassados pela SEFlN. 
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Operações Interestaduais 0,14% 4.170.894,00 
Diferenca do ICMS-ST 0,14% 4.170.894,00 
Perda da Isenção 0,22% 6.554.262,00 

Proc.: 01264/15 

Fls.: ___ _ 

Total 0,50% 14.896.051.00 
*Fonte: SEFIN. *Com base a arrecadação de 2014 no valor de R$ 2.979.210.227,00 

Nota-se que o desvirtuamento dos objetivos da área de livre comércio de Guajará
Mirim, em decorrência da prática de desinternamento dos produtos para lá destinados, 
já fora apontado pelo TCE-RO, conforme o Processo nº 2004/11, em tramitação nesta 
Corte. 

A SEFIN, em resposta à notificação do TCE-RO, para os fatos apontados nesses autos, 
apresentou um plano estratégico para fiscafüação da área e monitoramento de 
contribuintes, alegando que a ALCGM é uma forma de diminuir a injustiça quanto à 
concorrência com outros estados que concedem beneficios fiscais à revelia do 
CONFAZ, deixando Rondônia em patamar inferior e impedindo que os comerciantes 
locais possam competir em pé de igualdade com o comércio nacional. Seus 
argumentos ainda estão em fase de análise . 

Inclusive, alega que instalou um posto fiscal na região para melhorar a eficiência da 
fiscalização, porém tal posto está no momento desativado. Em sua substituição, foi 
criado um programa ou sistemática de monitoramento; desenvolvida na própria 
SEFIN, com o objetivo de monitorar a comercialização de mercadorias para a 
ALCGM. Em que pese os beneficios que traz.em a fiscalização virtual, por certo, 
haverá dificuldades de identificar o transporte de mercadorias sem notas fiscais. 

Ainda em Guajará-Mirim, a equipe acompanhou também o trabalho de fiscalização 
realizado pela SUFRAMA. Esta conferência não é mais realizada em conjunto com a 
SEFIN, valendo-se esta unicamente de informações fornecidas por aquele órgão 
federal. Aqui a fragilidade reside em delegar tarefa sob sua alçada a outro órgão, que 
sequer deveria ter o interesse em z.elar pela arrecadação estadual já que se trata de 
outra esfera de atuação. 

De qualquer modo, essas operações, cujas mercadorias eventualmente não rrao 
permanecer para revenda ou industrialização na cidade de Guajará Mirim, são 
irregulares e prejudicam o Estado de origem das mercadorias, que concedeu a isenção 
e também para Rondônia, conforme enumerado abaixo: 

a) Estado de origem: 
• Perde o valor a::iuivalaite à isenção, de 7% ou 12%, dependendo da região de 
origem. (Conforme Nota 5 da tabela I, do Anexo 1, do RICMS, na hipótese de o 
produto internado vir a ser reintroduzido no mercado interno, antes de decorrido o 
prazo de 5 (cinco) anos de sua remessa, o estabelecimento que tiver dado causa ao 
desinternamento recolherá o imposto, com atualização monetária, em favor da unidade 
federada de origem). 

b) Estado de Rondônia: 
• Perde o valor equivalaite ao crédito presumido, caso não cumpra o que del:ermi na a 
legislação, que manda estornar esse crédito; 
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• Mesmo sendo estornooo o crérlito presumido para que a merca:loria possa sair 
daquela região antes do prazo legal, há o prejuízo decorrente da possibilidade do 
aviltamento na composição do preço de venda dessas mercadorias, considerando a 
ausência do custo da isenção na origem, e, portanto, o ICMS incidente ser também 
menor do que seria sem o beneficio; 
• Com a a.Jsênci a do custo da i sençã::> da ori gan na composi çã::> do pra;:o fi nal , a 
empresa de Rondônia incorreria em concorrência desleal com outras do mesmo setor e 
que não usufruem do beneficio. 

Verifica-se que as mercadorias desinternadas da ALCGM, ou seja, aquelas que saem 
logo após o processo de fiscalização física realizada pela SUFRAMA, que atingem a 
média de 90% das que entram, apesar de haver nesse processo de transferência a 
incidência do ICMS, essa saída de mercadorias ocorre pelos mesmos preços de 
aquisição, não agregando qualquer valor, o que acarreta em redução significativa da 
cota-parte de ICMS que o município de Guajará-Mirim recebe, uma vez que o cálculo 
é feito também com base no Valor Adicionado Fiscal - VAF. 

É sabido que o ICMS está constitucionalmente previsto no artigo 155, II da CF/88, 
competindo aos Estados sua instituição. 

A Lei Maior traz também, em seu artigo 158, inciso IV, que 25% do produto da 
arrecadação do ICMS pertencem aos municípios, devendo ser creditada conforme os 
seguintes critérios: I -três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas 
operações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços 
realizadas em seus territórios. 

No Estado de Rondônia há uma metodologia de cálculo para mensuração do quantum 
cada município irá receber de cota-parte de ICMS, disciplinada na Lei Complementar 
nº 115/94, a qual prevê a repartição da seguinte forma: 

a 01str1bu1Ç59 ees ~ún!éJplos (Val.if~ ~dlclo~.&çô Fl~al) _ 

• Proporcl~i_:iai'à S1JP.erfic1~~;r1!9~1ai 
a Perc·~~~lfbio 
IÍ t~ EcolÓ'i!,éo 

a· i>r:oP<>r:c:1ot1ií1 ,.i>oi)uláçiO~íl~ ~!i'é!~.,~un1!:r i>i~ 

ai Proporclo_nal à pr~d.uÇiollJ'.C!Pec\-\6rl11! ~~~~,_de-~~a t;-1!-'l'.lic@o 
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TRIBUNAL DE CONTA!i.DO ESTAP,O DE RONl)ÔNIA 
Secretaria de Pro.cessamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
Fonte: Pereira et ai., 2015. 
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Na prática, esse percentual é calculado para cada mumc1p10, com base em sua 
proporcionalidade sobre o todo, formando um índice, o qual passa a ser diretamente 
aplicado sobre a parcela de ICMS que compete aos municípios. 

Proporcionalmente, a maior parte na composição dessa repartição de receita de ICMS 
refere-se ao VAF - Valor Adic.jçmado Fiscal,_conforme inciso IV do artigo 158 da CF. 

A metodologia de cálculo do VAF, bem como coleta de dados e demais fatores de 
agregação para fins de apu,ração dos índices de participação dos municípios 
rondonienses no produto da arrecadação do ICMS, está disposta no Decreto nº 
11.908/05, que concetua o V,AF, no artigo 8° como: "valor corresponderne às 
mercadorias saídas, acrescido qo valor das~~prestações de serviços, no seu território, 
deduzido o valor das mercadorias entradas, ein cada ano civil". 
Os demais 25% que compõem a cota-parte de ICMS aos municípios, de acordo com o 
artigo 2º, incisos II a VI, referem-se a: 

I - ......... . 
II - 0,5% (cinco décimos por cento) proporcionalmente à superfície territorial, com 
base na relação entre a área territorial de cada município e a área territorial total do 
estado, em quilômetros quadrados, consideradas as informações publicadas pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para o ano imediatamente 
anterior ao da apuração dos ín_dices; 
III - 0,5% (cinco décimos por cento) proporcionalmente à população, com base na 
relação entre a população de cada município e a população total do estado, 
considerada a estimativa anual da população dos municípios rondonienses publicada 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para o ano imediatamente 
anterior ao da apuração dos índices; 
IV - 5% (cinco por cento) proporcionais à produção agrícola, pecuária e extrativista 
de cada município, com base na relação entre o total da produção de produtos 
primários do município e a produção total de produtos primários do estado, no ano 
imediatamente anterior ao da apuração dos índices, observado o disposto no§ 3º do 
artigo 8º deste Decreto; 
V - 5% (cinco por cento) proporcionais à ocupação territorial dos municípios com 
unidades de conservação, considerando a relação entre a área total, em quilômetros 
quadrados, das unidades de conservação do município e a área total das unidades de 
conservação do estado no ano imediatamente anterior ao da apuração dos índices; 
VI - 14% (catorze por cento) divididos de forma igual para todos os municípios que 
integrem o estado na data da apuração dos índices. 

O inciso V acima descrito refere-se~ chama:lo "ICMS Ecológico", a:re:rido por 
meio da Lei Complementar nº 147/96, que consiste em recompensar os municípios 
que possuem áreas protegidas em seu território, impedindo que tais áreas sejam 
destinadas a atividades produtivas tradicionais, que poderiam gerar maior arrecadação 
e consequente participação na repartição do ICMS (ZEOLA, 2003). 
O Município de Guajará-Mirim possui 91 % de seu território sob a condição de áreas 
protegidas, em virtude da existência de unidades de conservação. Em estudo, visando 
conhecer como se constitui o fator ambiental daquele Município, avaliando o impacto 
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atinente ao ICMS ecológico no município, Pereira (2013) evidenciou que o total 
repassado com o ICMS Ecológico chega a representar 50% do total da cota-parte de 
ICMS do município. 

Ou seja, apesar de proporcionalmente o V AF representar 75% da cota-parte de ICMS 
repassado ao município, em números, é inferior aos 5% proporcionais à ocupação 
territorial com unidades de conservação de Guajará-Mirim. 

Essa observação permite apontar que o VAF, que representa 75% da cota-parte de 
ICMS repartida com os municípios, tem uma expressividade muito pequena para 
Guajará-Mirim, conforme composição da cota-parte de ICMS a seguir demonstrada: 

Tbl 11 C fiº d a e a - oe 1c1ente e part1c1pação e e ata-parte d IC S e M 

Município VAF% 
Unid. Índice FPM Cota-parte ICMS 

Conservacão % 2014 2014lR$) 
Porto Velho 28,50 0,75 24,97852 193.170.138,74 
Ariquemes 5,27 0,00 4,70333 36.424.15118 
Chupimruaia 2,26 0,06 1,91964 14.833. 77 4,08 
Guajará-Mirim 1,30 1,21 2,43682 18.843.746,29 

Fonte: SEFIN 

A composição da cota-parte de ICMS acima demonstrada permite constatar que o 
valor adicionado fiscal, apesar de representar 75% do montante que compõe a cota 
parte de ICMS, para o Município de Guajará-Mirim é menos representativo que para 
Chupinguaia, por exemplo, que possui um quinto da população e menos área 
territorial. Nota-se que, somente graças ao percentual de unidades de conservação, 
Guajará possui índice de FPM superior a Chupinguaia. 

De todos os coeficientes que compõem o índice para cálculo do V AF de Guajará
Mirim, o V AF é de fato o menos significativo, pois de todos os municípios do Estado 
de Rondônia, apenas os município de Costa Marques, Itapuã do Oeste, Primavera de 
Rondônia e Rio Crespo apresentam V AF menor que Guajará-Mirim. Todos os demais 
municípios apresentam VAF superior a ele, o que parece no mínimo uma 
incongruência diante do montante de ingressos e internamentos de mercadorias 
anualmente, ultrapassando a ordem de um bilhão de reais. 

Somando-se à problemática da evasão fiscal, que em muito prejudica a arrecadação de 
Guajará-Mirim, os munícipes apontaram, assim como a equipe de auditoria constatou, 
que a malha urbana de Guajará está em péssimas condições pelo tráfego intermitente 
de caminhões, que se intensificou, principalmente após a decisão da SUFRAMA de 
realizar a vistoria de mercadorias no interior dos estabelecimentos, São cerca de 120 
caminhões por dia trafegando pelas ruas da cidade. 

Tal situação, sendo analisada de forma mais genérica, percebe-se que decorre de 
alguns fatores, dentre os quais, a fragilidade dos controles, da fiscalização ftsica e 
monitoramento de contribuintes por parte da SEFIN, assim como a ausência de postos 
fiscais e até mesmo a não modernização da administração fazendária. 
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As consequências principais dessa problemática é o estado de latência que se encontra 
Guajará-Mirim, a evasão fiscal, a consequente perda de receita daquele município e do 
Estado, e até mesmo a concorrência desleal entre os comerciantes que usufruem dos 
beneficios fiscais e aqueles que não os têm, dentre outras. 

Assim, em razão situação exposta, recomenda-se à SEFIN, junto com o Chefe do 
Poder Executivo Estadual: 

- Elaborar um estudo, visando alterar a legislação de ICMS de Rondônia a fim de fazer 
constar a aplicação de penalidade para os contribuintes que utilizarem a ALCGM 
somente como subterfúgio para redução de carga tributária de ICMS, favorecendo a 
concorrência desleal com os demais contribuintes que não adotam o mesmo processo 
de elisão fiscal; e, 

- Rever a atuação conjunta com a SUFRAMA, de forma que seja possível fiscalizar 
concomitantemente com ela as mercadorias para fins de internamento e, caso seja 
observado que tais mercadorias não serão comercializadas na região, ao serem 
desinternadas, aplicar a penalidade bem como efetuar o lançamento do tributo com 
margem de valor agregada e estornar o crédito presumido eventualmente inscrito. 

Determina-se à SEFIN: 

- Instalar Posto Fiscal na ALCGM; 

- Adotar outra metodologia de cálculo, com base em previsão legal, que ser a margem 
de valor agregado-MV A presumida para mercadorias desinternadas, a fim de constar 
no cálculo da cota-parte de ICMS do município de Guajará-Mirim, haja vista estar 
sendo demasiadamente prejudicado com o V AF negativo ou nulo que os contribuintes 
apresentam em decorrência da expressiv~ quantidade de mercadorias desinternadas 
que saem pelo mesmo valor de entrada; 

- Apresentar relatório de fiscalização de contribuintes instalados na ALCGM, fazendo 
constar as medidas e resultados de controle de aproveitamento de crédito presumido, a 
quantidade de entradas e saídas, aplicação de penalidade pelo desinternamento, entre 
outras medidas de controle necessárias à garantia do propósito da área de livre 
comércio; 

- Apresentar plano de auditorias para contribuintes inscritos na ALCGM; 

- Impor a obrigação do estorno do crédito presumido, nos casos de desinternamento, e 
somente considerar o crédito normal da origem, apto à compensação, nos casos do 
contribuinte apresentar comprovante do recolhimento ao Estado de origem, do valor 
do ICMS relativo à isenção concedida, conforme exige a legislação; 

- Impor multas específicas nos casos de desinternamento irregular. 

Por certo, os benefícios decorrentes da implementação das medidas corretivas 
permitirão a redução da sonegação e elisão fiscal, o aumento da arrecadação com 
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ICMS e o consequente desenvolvimento do Município de Guajará-Mirim, na forma 
em que se destina a ALCGM. 

11. O Ministério Público de Contas muito bem sumariou os achados e os 
prejuízos financeiros que o Estado de Rondônia está suportando em virtude de procedimentos 
irregulares, razão pela qual também integro seu parecer aos fundamentos desta decisão: 

Verificou-se que a concessão de incentivos fiscais por parte do Estado de Rondônia 
não é amparada em estudos que demonstrem o seu custo-benefício. Outrossim, a 
Equipe de Auditoria apontou a existência de diversos benefícios fiscais que não foram 
homologados pelo Conselho Nacional de Política Fazendária - CONF AZ ou foram 
concedidos sem a existência de autorização legal, procedimentos que desrespeitam 
normas reguladoras aplicáveis na espécie. 

No ponto, a Lei de Responsabilidade Fiscal também não está sendo observada, na 
medida em que não existe estudo de impacto orçamentário-financeiro no exercício em 
que deva iniciar a vigência do beneficio fiscal e nos dois seguintes, na forma disposta 
no art. 14 do normativo. De igual modo, inexiste demonstração da estimativa da 
renúncia de receita na Lei Orçamentária Anual, o que decerto pode resultar em falha 
no planejamento e na orçamentação. 

A Administração Estadual olvidou-se ainda de elaborar, junto à LOA, o demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 
remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia, além de 
terem sido verificadas impropriedades na elaboração do demonstrativo da estimativa e 
compensação da renúncia de receita, dada a incompletude das informações lançadas, 
que não podem ser consideradas fidedignas. 

A bem da verdade, o cenário desenhado após os trabalhos efetivados pelo Corpo de 
Instrução é de desconhecimento acerca do total de benefícios fiscais concedidos, o que 
se dá, notadamente, diante da ausência de preenchimento adequado, no campo devido, 
da Guia de Informação e Apuração Mensal do ICMS - GIAM. 

Merece desl:i:que, ainda, a concessão de beneficias fi&:ais em valores "superiores aos 
montantes dos investimentos relacionados às instalações dos empreendimentos 
industriais propostos pelos contribuintes'', em cifras que se aproximam de R$ 
310.000.000 (trezentos e dez milhões de reais) ao longo dos 10 anos de vigência dos 
incentivos, "pr~uízo que pode ser até 3 (três) vez.es maior, tendo em conta que o 
crédito presumido, no caso, foi prorrogado por até 30 anos, conforme 
Decretonº20.003/2015'. 

Nessa mesma esteira, há notícia de benefícios fiscais a empreendimentos industriais 
em montantes que superam os previstos no Decreto Estadual nº 12.988/2007, conduta 
suscetível de ocasionar perda anual de receita do ICMS de aproximadamente R$ 
9.000.000,00 (nove milhões de reais). 

Em relação à área de livre comércio de Guajará-Mirim, saliente-se que o cenário 
verificado é grave, na medida em que o Corpo Técnico apontou o desvirtuamento das 
finalidades para a qual a zona franca foi criada, servindo a área apenas como 
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entreposto para que empresas obtenham beneficios fiscais indevidos, situação que gera 
prejui:zo ao Estado de Rondônia estimado em R$ 17.000.000,00 (dezessete milhões de 
reais) anuais, em decorrência da redução da base de cálculo aplicada na espécie, além 
de prejudicar a arrecadação do próprio Município de Guajará-Mirim, haja vista a 
redução significativa da cota-parte de ICMS que a municipalidade aufere. 

Percebe-se, diante das questões abordadas, que a concessão de beneficios fiscais pelo 
Estooo de Rondônia, mormente no que diz respeito ao 1 CM S, é realizéDa "às escura$', 
sem observância, no mais das vezes, aos critérios legalmente previstos, ao custo
beneficio das operações (em especial no que diz respeito ao retorno das benesses em 
proveito econômico) e ainda, tendo como consequência prejuí:zos aos cofres públicos 
do Estado de Rondônia e à arrecadação tributária do Município de Guajará- Mirim. 

12. De tudo quanto visto, destaca-se que o rosário de irregularidade relacionado 
pela Comissão de Auditoria possui naturez~ gravíssima, dada a afronta direta às normas de 
direito aplicáveis e a fundada suspeita de qq.e os procedimentos irregulares causam prejuízo 
financeiro ao Estado de Rondônia. Sem embargo, restou evidenciado que a resolução destas 
problemáticas perpassa pela realização de estudos preliminares pela administração. 

13. Isto porque as medidas corretivas a serem adotadas dependem de 
envolvimento de uma série de órgãos públicos, de levantamento de informações ainda não 
sistematizadas, de alterações normativas, de exame de incentivos fiscais concedidos por 
outros entes da federação, contratação de pessoal etc. Sendo ações de natureza complexa, 
devem ser muito bem avaliados pela administração os passos que efetivará para se adequar 
aos preceitos normativos. 

14. Desta maneira, o diagnóstico realizado pela Comissão de Auditoria 
efetivamente induz à necessidade de se determinar a elaboração de um plano de ação 
discriminando quais as medidas (em curto, médio ou longo prazo) serão adotadas para 
ajustar o sistema estadual de concessão de incentivos fiscais às normas aplicáveis, de 
maneira a suprir todos os achados de irregularidade evidenciados no curso da auditoria. 

15. O prazo para cumprimento da medida é aquele sugerido pela Unidade 
Técnica, de 60 dias, razoável, se considerado que a demora do Estado em adotar ações 
corretivas poderá agigantar o prejuízo financeiro cogitado durante a instrução. 

16. Registre-se que, para elaboração do plano de ação, a administração poderá 
lançar mão do modelo constante do anexo único da Resolução n. 83/2011. E observe-se, 
considerando o viés operacional dos presentes trabalhos, que a administração deve manter 
contato direto com a Secretaria de Controle Externo, a fim de suprir eventuais 
questionamentos com relação ao plano e, assim, atingir de forma eficiente os beneficios 
almejados com esta fiscalização. 

17. Por fim, acolho as proposições da Unidade Técnica e do Ministério Público 
de Contas no sentido de que se remeta cópia do Relatório de Auditoria e da decisão à 
Assembleia Legislativa do Estado, para que tomem ciência dos fatos. 
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18. Por tudo o exposto, em consonância com os Pareceres da Unidade Técnica e 
do Ministério Público de Contas, submeto à deliberação deste Egrégio Plenário o seguinte 
voto: 

!-Recomendar a Wagner Garcia de Freitas, Secretário de Estado de Finanças, ou 
a quem lhe substitua na forma da le~ que adote providência para o fim de: 

a) criar um setor específico para realizar estudos prévios à concessão de 
benefícios fiscais, ou ampliar o setor de estudos econômicos, no sentido de realizar tal função. 
Suas atribuições, no mínimo, devem consistir em efetuar estudos e análises visando fornecer 
subsídios para decisões quanto às políticas tributária, fiscal e econômica do Estado, bem como 
acompanhar os impactos dos benefícios fiscais na arrecadação; 

b) dispor de um sistema que possa fornecer informações fidedignas sobre o 
montante da renúncia de receita com incentivos fiscais, para que possa, inclusive, subsidiar a 
elaboração de relatórios gerenciais de estudos econômicos; 

c) conhecer as boas práticas adotadas em outros Estados da Federação, a exemplo 
do Estado do Mato Grosso, ou mesmo na Receita Federal do Brasil, para que possa elaborar 
corretamente o documento exigido pelo art. 165, § 6°, da Constituição Federal. 

II -Recomendar a Wagner Garcia de Freitas, Secretário de Estado de Finanças, e 
a Confúcio Aires Moura, Presidente do Conselho Estadual de Desenvolvimento, ou a quem 
lhes substituam, na forma da lei, que adotem providência para o fim de: 

a) verificarem conjuntamente a viabilidade das concessões de benefícios fiscais; 
b) promoverem cursos periódicos de capacitação para os analistas de projetos 

industriais, a serem contemplados com incentivos fiscais; 

c) realizarem rodízio periódico parcial e/ou total dos membros avaliadores de 
projetos, com o objetivo de mitigar o risco de cooptação e direcionamento das análises; 

d) envidarem esforços para a informatização dos procedimentos de apresentação, 
análise e publicação dos atos relativos à concessão de benefícios fiscais. 

III- Determinar a Wagner Garcia de Freitas, Secretário de Estado de Finanças, e 
a Confúcio Aires Moura, Presidente do Conselho Estadual de Desenvolvimento (Conder), ou 
a quem lhes substituam, na forma da lei, que adotem providência para o fim de: 

a) empreenderem análise criteriosa dos projetos dos beneficiados com os 
incentivos fiscais, nos termos do Decreto n. 12.988/2007; 
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b) submeterem a concessão do beneficio fiscal de crédito presumido do ICMS a 
atividade rotineira de controle interno e fiscalização; 

c) revisarem imediatamente os,empreendimentos industriais já contemplados com 
incentivos fiscais, analisando-os nos termos do Decreto Estadual n. 12.988/2007, que 
determina os critérios, com base em pontuações estabelecidas, a serem observados na 
definição do percentual de crédito presumido a ser concedido aos beneficiários do regime de 
incentivo tributário, readequando-os se necessário e cobrando eventuais diferenças de valores. 
De igual modo, nas próximas concessões, realizar análise rigorosa dos projetos; 

d) revisarem imediatamente todos os benefícios fiscais em vigor, com o intuito de 
constatar se o incentivo tributário, na modalidade de financiamento direto ao contribuinte, foi 
limitado ao total do investimento fixo realizado, nos termos do art. 1° da Lei Complementar 
Estadual 186/1997. Com base na revisão implementada, caso houver incentivos fiscais que 
superarem, no prazo previamente concedido, os investimentos realizados, suspender ou 
reduzir o prazo de concessão como forma de prevenção de dano ao erário; 

e) realizarem análise preliminar e periódica a fim de confrontar o valor esperado 
do beneficio ao longo do tempo de concessão e o montante investido, devendo os resultados 
dos estudos balizarem o período máximo de usufruto. 

IV - Determinar a Confúcio Aires Moura, Governador do Estado, ou a quem lhe 
substitua, na forma da lei, que adote providência para o fim de: 

a) submeter ao Confaz, doravante, todos os benefícios fiscais para a homologação. 
Em decorrência da "guerra fiscal", e para que o Estado de Rondônia não seja prejudicado, 
recomenda-se que informe ao referido Órgão acerca das omissões que outros estados estejam 
praticando; 

b) corrigir a falha constante no Decreto n. 12.988/2007 em relação à Lei 
Complementar n. 186/1997, que prioriza e concede maior pontuação ao empreendimento que 
vier a gerar a própria energia elétrica, enquanto o citado decreto propaga o consumo de 
energia elétrica da rede pública; 

c) regularizar o recolhimento indevido a determinados fundos, de parte do ICMS 
renunciado, objeto de incentivos fiscais, por ser inconstitucional, ferindo o princípio da não 
afetação da receita de impostos, devendo esses recursos serem arrecadados na fonte 100, sem 
destinação vinculada, podendo as despesas inerentes a esses fundos ocorrerem através de 
dotações normais do orçamento. 

V -Determinar a Wagner Garcia de Freitas, Secretário de Estado de Finanças, e a 
George Alessandro Gonçalves Braga, Secretário Estadual de Planejamento, Orçamento e 
Gestão, ou a quem lhes substituam, na forma da lei, que adotem providência para o fim de: 
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a) elaborarem, para cada renúncia de receita que venha a ocorrer, o impacto 

orçamentário-financeiro nô exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
juntamente com as medidas de compensação, na forma do art. 14, 1 e II, da LRF; 

b) obedecerem à normatização do Manual de Contabilidade do Setor Público, 
evidenciando a renúncia de receitas através de um registro contábil na natureza de receita 
orçamentária, em contrapartida com uma dedução de receita (conta redutora de receita); 

c) elaborarem e fazerem constar junto ao projeto da LOA o demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 
remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia, conforme 
exige o art. 165, § 6°, da Constituição Federal, c/c art.5°, II, da LRF; 

d) elaborarem e fazerem constar junto ao anexo de metas fiscais da LDO, o 
demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita, conforme exige o art. 4º, § 
2°, V, da LRF, com as informações consistentes e suportadas por memória de cálculo; 

e) estimarem adequadamente toda a renúncia de receita e as devidas 
compensações, para fins de contabilização, controle e transparência, inclusive para subsidiar o 
levantamento da receita potencial do Estado; 

f) disporem de banco de dados que permita levantar e produzir demonstrativos e 
relatórios fidedignos sobre o montante da renúncia de ICMS por tipo de benefício fiscal, por 
tributo e as devidas medidas de compensação; 

g) avaliarem as boas práticas adotadas por Estados, tais como os de Mato Grosso e 
Rio de Janeiro, quanto à elaboração do demonstrativo da estimativa da renúncia de receitas. 

VI - Determinar a Wagner Garcia de Freitas, Secretário de Estado de Finanças, ou 
a quem lhe substitua, na forma da lei, que adote providência para o fim de: 

a) passar a exigir dos contribuintes as informações obrigatórias referentes aos 
benefícios fiscais na GIAM, ou qualquer outro que venha a substituí-la, no campo" incentivo 
fiscal"; 

b) estruturar setor específico para controle e monitoramento de todos os benefícios 
fiscais de ICMS concedidos; 

c) promover o monitoramento dos contribuintes beneficiados, avaliando inclusive, 
se os resultados efetivamente estão sendo alcançados, além do cumprimento das condições 
impostas a estes; 

d) apresentar planejamentp de auditorias periódicas nas empresas beneficiadas 
com incentivos fiscais, visando constatar o cumprimento das condições impostas, quando da 
concessão dos benefícios fiscais; 
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e) providenciar software para auxiliar o monitoramento exclusivo de contribuintes 
beneficiados com incentivos fiscais, p~rmitindo, inclusive, a emissão de relatórios 
quantitativos por tipo de beneficio fiscal, auxiliando ainda a elaboração da peça orçamentária; 

f) elaborar estudos e projetos nas próximas concessões de benefícios fiscais, 
contemplando todas as informações necessárias em termos de objetivos e metas, propensos a 
serem monitorados e avaliados e, consequentemente, atingirem seus resultados; 

g) instalar Posto Fiscal na Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim; 

h) apresentar uma solução para metodologia de cálculo da cota-parte de ICMS do 
Município de Guajará-Mirim, visto que es~e está sendo demasiadamente prejudicado com o 
valor adicionado fiscal negativo ou nulo, em decorrência da expressiva quantidade de 
mercadorias desinternadas que saem pelo mesmo valor de entrada; 

i) apresentar relatório de fiscalização de contribuihtes instalados na Área de Livre 
Comércio de Guajará-Mirim, fazendo constar as medidas e resultados de controle de 
aproveitamento de crédito presumido, a quantidade de entradas e saídas, a aplicação de 
penalidade pelo desinternamento, entre outras medidas de controle necessárias à garantia do 
propósito daquela área de livre comércio; 

j) apresentar plano de auditorias para contribuintes inscritos na Área de Livre 
Comércio de Guajará-Mirim; 

k) impor a obrigação do estorno do crédito presumido, nos casos de 
desinternamento de mercadorias da Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim, e somente 
considerar o crédito normal da origem, apto à compensação, nos casos do contribuinte 
apresentar comprovante do recolhimento ao Estado de origem, do valor do ICMS relativo à 
isenção concedida, conforme exige a legislação; 

1) impor multas específicas nos casos de desinternamento irregular de mercadorias 
da Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim. 

VII - Determinar a Wagner Garcia de Freitas, Secretário de Estado de Finanças, 
ou quem lhe fizer às vezes, que dentro no prazo de 60 dias, elabore plano de ação indicando 
quais as medidas e os prazos necessários para implementar as recomendações e determinações 
formuladas pela Comissão de Auditoria; 

VIII - Determinar à Secretaria de Controle Externo que disponibilize servidor, 
preferencialmente integrante da Comissão de Auditoria, para auxiliar a administração pública 
quanto à elaboração do plano de ação, caso sobrevenha questionamento; 
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IX - Determinar à Secretaria de Controle Externo que monitore o cumprimento 
deste Acórdão, em autos apartados. Encaminhe-lhe, para tanto, cópia do Acórdão e do 
relatório técnico conclusivo; 

X - Dar ciência deste Acórdão, por ofício (mãos próprias), ao Governador do 
Estado de Rondônia e Presidente do Conselho de Desenvolvimento Econômico do Estado; ao 
Secretário de Estado das Finanças; ao Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e 
Gestão; e ao Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, devendo ser-lhes 
encaminhada cópia do relatório técnico conclusivo; e 

XI - Arquivar o processo depois de cumpridos os trâmites regimentais. 

É como Voto. 
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Em 1 de Setembro de 2016 

Assinado Eletronicamente 
finbà$atrumto legal: art.1• da Lei Federal 11.419/06; art; sa..c da lei· 
CO!JiplemÍ!lltar799/14 qurr.4l! da llesolução 165/14 do TCERO; 

EDILSON DE SOUSA SILVA 

PRESIDENTE 

Assinado Eletronicamente 
ElÍlbaSamentci legal; art. t• da lel Federal 11.419/06; lll"t; 58'-C da lei 
· CO!tiplsmímiar 799/14 ti< arr, 4~ d~ ileso•~~ 1vs/i4 do rearo . 

ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno PUBLICJ.DQ NQ Dif}. IQ CFICJH ELETR01UCO-tcE{i0 
PROCESSO: 
SUBCAIBGORIA: 
ASSUNTO: 
JURISDICIONADO: 
RESPONSÁVEL: 
ADVOGADOS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

03502/15-TCE-RO. ,~ N" ~--··DE···---~--.! 9 / -'"ldijo(lil_ 
Embargos de Declaração r 
Proc. nº 00259/13 (02440/10) TCE/RO 
Prereitura Municipal de Porto Velho 
Roberto Eduardo Sobrinho - CPF nº 006.661.088-54 
Dr. Eudes Costa Lustosa - OAB nº. 3431, 
Dr. Mareio Melo Nogueira - OAB nº. 2827, 
Dr. Diego de Paiva Vasconcelos - OAB nº. 2013, 
Dr. Amadeu Guilherme Matzenbacher Machado - OAB nº. 4-B 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
15ª Sessão Ordinária do Pleno, de 1° de setembro de 2016. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA 
DE OBSCURIDADE, OMISSÃO E CONTRADIÇÃO 
NA DECISÃO OBJUGARDA. CONHECIMENTO DO 
RECURSO. NO MÉRITO NEGAR PROVIMENTO. 
MANIFESTO INTUITO PROTELATÓRIO. MULTA. 
ARQUIVAMENTO. 
1. Nos termos do art. 33 da Lei Complementar n. 
154/1996, os Embargos de Declaração devem ser 
opostos por parte legitimada, para reparar a decisão em 
caso de eventual obscuridade, omissão ou contradição, 
dentro do praw legal de dez dias, art. 29 da LC n. 
154/96. 
2. No caso concreto o Embargante não conseguiu 
derronstrar pontos de omissão, obscuridade ou 
contradição no Acórdão Embargado, razão pela qual, 
negar o provimento é medida que se impõe. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Embargos de Declaração interpostos pelo Senhor Roberto Eduardo Sobrinho, em fàce do 
Acórdão n. 118/2015 - Pleno, prolatado nos autos n. 259/2013/TCER, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por unanimidade de votos, em: 

I - CONHECER os presentes Embargos de Declaração, haja 
vista o atendimento aos pressupostos de admissibilidade e, no mérito, NEGAR O 
PROVIMENTO, mantendo-se inalterados os termos do Acórdão n. 75/2016-Pleno; 

II - APLICAR MULTA no valor de R$ 1.620,00 (mil seiscentos 
e vinte reais), com fundamento no art. 34 -A da Lei Complementar n. 154/1996, e/e o inciso 
VIII, do art. 103 do Regimento Interno desta Corte de Contas, por restar configurada clara 
intenção protelatória do recurso manejado; 
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IV - ARQUIVAR os autos após os trâmites legais de estilo. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
V ALDMNO CRISPIM DE SOUZA, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
(Relator), BENEDITO ANTÔNIO ALVES; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES 
DIAS (em substituição ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA), 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro PAULO 
CURI NETO) e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO); o Conselheiro Presidente EDILSON DE 
SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 
DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 

WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Relator 
Mat. 456 

Porto Velho/RO, 1° de setembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Mat.299 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03502115 

Fls.: ___ _ 

SUBCATEGORIA: 
03502/15-TCE-RO. 
Embargos de Declaração 

ASSUNTO: 
JURISDICIONADO: 
INTERESSADO: 
RESPONSÁVEIS: 
ADVOGADOS: 

OAB 
RELATOR: 
GRUPO: 
SESSÃO: 

Proc. nº 00259/13 (02440/10) TCE/RO 
Prefeitura Municipal de Porto Velho 
Sem Interessados 
Roberto Eduardo Sobrinho - CPF nº 006.661.088-54 
Dr. EUDES COSTA LUS1DSA - OAB Nº. 3431, 
Dr. MARCIO MELO NOGUEIRA - OAB Nº. 2827, 
Dr. DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - OAB Nº. 2013, 
Dr. AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO -
Nº. 4-B 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
I 
15ª Sessão Ordinária do Pleno, de 1° de setembro de 2016. 

RELATÓRIO 

1. Cuidam os autos de Embargos de Declaração interpostos pelo Senhor Roberto 
Eduardo Sobrinho, em face do Acórdão n. 118/2015 - PLENO, prolatado nos autos n. 
259/2013/TCER, que negou provimento ao Recurso de Reconsideração interposto para afastar a 
responsabilidade que lhe foi atribuída por meio do Acórdão n. 123/2012 - PLENO, o quai por sua 
vez, julgou irregular Tomada de Contas Especial instaurada para perscrutar irregularidades na 
execução do contrato administrativo de concessão de serviço público de limpeza urbana do 
Município de Porto Velho - RO. 

2. Como fundamento para os presentes declaratórios, o embargante alegou, em 
apertada síntese, que a decisão teria deixado de indicar qual o ato de gestão praticado pelo 
recorrente a justificar seu julgamento pela Corte de Contas, uma vez que, como cediço, o 
exercício da fiscalização dos atos do Chefe do Poder Executivo estaria restrito a tais atos. 

3. O Ministério Público de Contas, por sua vez, opinou pelo conhecimento dos 
Embargos de Declaração, haja vista o atendimento aos pressupostos de admissibilidade e, no 
mérito, que fosse negado provimento, mantendo-se inalterados os termos do Acórdão n. 
118/2015 - Pleno. 

Sintético, é o relatório. 

VOTO 

CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

Preliminarmente 

4. Cotejando-se a insurgência com as prescrições dos arts. 31, II, e 33 da LC n. 
154/1996, corrobora-se o entendimento do Ministério Público de Contas quanto ao 
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preenchimento dos pressupostos recursais extrínsecos e intrínsecos, pelo que opino seja o 
presente recurso conhecido e devidamente apreciado. 

Mérito 

5. Nada obstante as alegações do embargante, no sentido de que o Decisum 
prolatado teria sido omisso em apontar quais os atos de gestão que teriam sido praticados pelo 
então Chere do Poder Executivo a justificar seu julgamento pela Corte de Contas, de pronto, 
em consonância com o entendimento do Ministério Público de Contas, observa-se que isto 
não corresponde à realidade. 

6. Em verdade, por meio de simples leitura do voto ora embargado, notadamente 
às fls. 57-v e 58 dos autos n. 0259/13, verifica-se que a questão foi suficientemente 
explicitada, não restando nada a ser acrescentado pela Corte, senão vejamos, verbis: 

67. No que atine à alegação de que o Recorrente não teria praticado ato de gestão, in 
casu, uma vez que só teria assinado os dois tennos aditivos objeto dos autos 
principais, tenho que, não há de prosperar. Explico melhor. 
68. Em linhas precedentes, quando da conceituação dos atos de governo e atos de 
gestão foi mencionado que as contas de gestão, aquelas sujeitas ao controle objetivo 
dos Tribunais de Contas, por critérios de legalidade, englobam em seu conteúdo os 
contratos administrativos, tal como aquele finnado pelo Ex-Prefeito Municipal 
Roberto F.duardo Sobrinho, objeto destes autos. 
69. Não se pode dizer que o ato praticado pelo Recorrente, qual seja, a assinatura 
dos termos aditivos, objeto dos autos 2440 de 2010, não seja um contrato 
administrativo, ou mesmo meramente um ato de governo, pois é clarividente que 
para a validade de todos os aditivos ao Contrato n. 030/PGM/2010, o Chefe do 
Poder Executivo Municipal anuiu expressamente, praticando um típico ato de 
gestão. 
70. No caso sub examine, há que se destacar que o Senhor Roberto F.duardo 
Sobrinho, na qualidade de Prefeito Municipal, reunia toda a qualificação necessária 
para saber do que se tratavam os termos aditivos, haja vista se tratar de aditivos com 
vultosos valores, e, que a menos de 2 (dois) meses da execução do contrato 
principal, também de elevada monta, o Prefeito Municipal e o respectivo Secretário 
Municipal se permitiram a acréscimos de serviços por meio de aditivos contratuais, 
e a sua assinatura, referendando aquele ato administrativo, atraiu, inexoravelmente a 
responsabilidade paras i. 
71. Nesse diapasão, impende destacar que, a assinatura dos tennos aditivos, o 
colocou como administrador responsável pela inclusão dos setviços 
complementares, declarados ilegais, uma vez que o Senhor Roberto F.duardo 
Sobrinho, desceu de sua posição de Chefe de Governo, para a posição de Gestor dos 
aditivos, apondo sua assinatura naquele contrato administrativo e, por consectário, 
anuindo com todos os tennos que estavam explícitos naqueles documentos, frise-se, 
declarados ilegais. 
72. Não resta dúvida de que o ato praticado pelo Ex-Prefeito Municipal evidenciam 
atos de administração e gerência de recursos públicos, haja vista ele ter se colocado 
na posição de Gestor e Chefe- Maior, responsável pelos termos aditivos em 
comento. 
73. Nesse raciocínio, entendo que a assinatura dos Termos Aditivos, colacionado aos 
autos nas folhas 125 a 128 e 19.516 a 19.520, evidenciam claro ato de gestão, 
compreendido como contrato administrativo, visto que o Senhor Roberto Eduardo 
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Sobrinho contribuiu, de fonna expressa, para a efetivação dos mencionados aditivos 
ao contrato n. 030/PGM/2010, em contrariedade aos princípios da legalidade, 
economicidade e o meta-princípio da supremacia do interesse público. 
74. Vale ressaltar que a não reali2ação de licitação, objeto dos autos principais, 
constituiu afronta a Lei n. 8.666, de 1993, e ao Gestor Público, não é dado 
descumprir a lei, uma vez que está sujeito ao princípio da legalidade, ínsito no art. 
37, caput, da Constituição Federal de 1988. 
75. A corroborar o exposto alhures, insta transcrever a lição de Hely Lopes 
Meirelles sobre a questão em comento (Direito Administrativo Brasileiro, 25ª ed. 
2000, pp. 82-83: A legalidade como princípio da administração (CF, art. 37, caput, 
significa que o administrador público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito 
aos mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não se pode afastar 
ou desviar, sob pena de aplicar ato inválido e expor-se a responsabilidade 
disciplinar, civil e criminal, conforme o caso. 
76. Nesse rumo, a eficácia de toda a atividade administrativa está condicionada ao 
atendimento da lei e do direito, ou seja, além da atuação conforme a lei, a legalidade 
também significa a observância dos princípios administrativos. 
77. É de se concluir então que, não resta dúvidas de que o Senhor Roberto &luardo 
Sobrinho, Ex-Prefeito do Município de Porto Velho- RO, praticou atos de gestão ao 
assinar os dois termos aditivos ao Contrato n. 030/PGM/2010, de fls. ns. 125 a 128 e 
19516/19520, dos autos principais, uma vez que a conduta se subsume ao conceito 
de contrato administrativo, que por consectário atraiu para o Ex-Chefe do &ecutivo, 
a responsabilidade do ato julgado ilegal, conforme logrou demonstrar o eminente 
Conselheiro &lilson de Sousa Silva relator originário fez erigir a decisão vergastada. 

7. Como claramente se vê do excerto colacionado acima, a Decisão proferida não 
deixou de abordar as razões pelas quais foi imputada responsabilidade ao jurisdicionado, 
sendo completamente descabida sua alegação de omissão no Decisum. 

8. Nesse diapasão, a considerar tudo o que consta dos autos, há que acolher o 
entendimento Ministerial de que o Embargante demonstra evidente má-re, ao interpor recurso 
manifustamente protelatório. 

9. Impede consignar, porque de relevo, como bem apontado pelo Ministério 
Público de Contas, que esta não é a primeira ocasião nos autos em que o jurisdicionado 
utiliza-se de meios espúrios para retardar o cumprimento de decisão emanada por essa Corte 
de Contas. 

1 O. É de se observar que ao analisar os autos principais, o Recorrente, quando 
notificado da Decisão Cautelar n. 88/20 l O, ao invés de adotar as medidas necessárias para 
suspender a execução do 1° Termo Aditivo do Contrato n. 030/2010, interpôs um pedido de 
reconsideração, o quaL ressalte-se, foi recebido excepcionalmente em homenagem aos 
princípios do contraditório e da ampla defesa, não se confundindo com o Recurso de 
Reconsideração, previsto no art. 31 da Lei Complementar n. 154/1996, que constitui recurso 
propriamente dito, apto a atacar decisão definitiva e que, nos termos legais, possui efeito 
suspensivo. 

11. O mencionado pedido de reconsideração da Medida Cautelar foi apreciado 
pelo Plenário desta Corte, por meio do Acórdão n. 168/2010/PLENO, que entendeu por bem 
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manter a determinação do item VI da Decisão n. 088/2010 e majorar a multa diária para 10 
mil reais. Nota-se, inclusive, que, naquela oportunidade, a Corte de Contas cuidou de alertar o 
recorrente das consequências da sua recalcitrância em dar cumprimento à ordem exarada no 
item VI do referido Acórdão. 

12. A despeito disso, o recorrente, assumindo o ônus da sua contumácia, interpôs 
Embargos de Declaração em fàce do Acórdão n. 168/2010- PLENO, os quais foram rejeitados 
e, em razão da flagrante má-fé em manejar recurso com fins meramente protelatórios, 
resultaram na cominação ao embargante de penalidade de multa. 

13. Os autos n. 2440/2010/TCER furam julgados e, inconformado com os tennos 
do Acórdão n. 123/2012 - PLENO, o recorrente interpôs o Recurso de Reconsideração n. 
259/2013, o quai conforme relatado, apesar de conhecido não foi provido. 

14. Por fim, o recorrente interpôs os presentes Embargos de Declaração alegando, 
para o conhecimento da insurgência, omissão que claramente não ocorreu. 

15. Note-se que não se está aqui a dizer que o jurisdicionado não poderia se 
insurgir contra as decisões emanadas pela Corte de Contas. No entanto, por irradiação do 
princípio da boa-fé objetiva, no exercício regular de um direito, é dever das partes, 
componentes da relação processuai agirem dentro do padrão ético objetivo de honestidade, 
diligência e confiança. 

16. Dessa forma, a teor do disposto no art. 34-A da Lei Complementar n. 
154/1996, bem como o inciso VIII do art. 103 do Regimento Interno dessa Corte de Contas, a 
aplicação de penalidade ao Embargante é medida que se impõe. 

17. Nesse ponto, destaca-se o caráter pedagógico de tal medida, visto que a 
penaliz.ação dos agentes em tais casos, além da punição pelo descumprimento das normas 
legais, tem o poder de desestimular eventuais condutas de outros gestores iguahnente 
responsáveis. 

18. Nesse sentido, portanto, há que se considerar improcedente os Embargos de 
Declaração, haja vista não há pontos contraditórios e omissos no Acórdão embargado. 

Do exposto, com substrato jurídico na fundamentação retro, acofuo a 
Manifestação Ministeriai e submeto a este Plenário o seguinte voto, para o fim de: 

I - CONHECER os presentes Embargos de Declaração, haja vista o atendimento 
aos pressupostos de admissibilidade e, no mérito, NEGAR O PROVIMENTO, mantendo-se 
inalterados os termos do Acórdão n. 75/2016 - Pleno; 

II - APLICAR MULTA no valor de R$ 1.620,00 (mil seiscentos e vinte reais), 
com fundamento no art. 34 -A da Lei Complementar n. 154/1996, c/c o inciso VIII, do art. 
103 do Regimento Interno desta Corte de Contas, por restar configurada clara intenção 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
protelatória do recurso manejado; 

III - PUBLICAR na forma regimental; e 

IV -ARQUIVAR os autos após os trâmites legais de estilo. 

É como Voto. 
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Em 1 de Setembro de 2018 
.................. -....................................................................................................................................... _ ............ _ ........................................ . 
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Complementar 799/14 e/e art. 4• da Resolu~c 165/14 do TCERO. i 
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EDILSON DE SOUSA SILVA 

PRESIDENTE 

Assinado Eletronicamente 
Embasam11nto lesai: art.1• d• lei Federal ll.419/06; ait'. ss-c da Lei 
Con\plementar 799/í4 e/e art. 42 .da Resolução 16S/14 do TCERO. 

WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
RELATOR 
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PROCESSON. 
ASSUNTO 

EMBARGANIB 

ADVOGADOS 

RELATOR 
SESSÃO 

Proc.: 04471/15 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
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Departamento do Pleno ,l\l'0 _Aà.3..9. .... J~ .... ..!~ ..... ..! ___ l ____ _! JL_ 
4471/2015ffCE-RO ' 
Embargos de Declaração em fuce da Decisão n. 191/2015 - Pleno, 
proferida nos autos do processo n. 3.303/2015ffCE (Recurso de 
Revisão) 
Senhor José Francisco Gama da Silva - CPF n. 203.375.314-04 - na 
qualidade de Ex-Diretor de Planejamento da Companhia Abastecimento, 
Armazéns Gerais do Estado de Rondônia 
Dr. Amadeu Guilherme Lopes Machado, OAB/RO n. 1.225 
Dr. Amadeu Guilherme Matz.enbacher Machado, OAB/RO n. 004-B 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
1 sa Sessão Ordinária do Pleno, de 1 º de setembro de 2016 

El\.1BARGOS DE DECLARAÇÃO. 
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO. AUSÊNCIA DE 
CONTRADIÇÃO NA DECISÃO OBJURGADA. 
DECISÃO A QUO DEVIDAMENTE 
FUNDAMENTADA. NÃO CONSTATAÇÃO DE 
NULIDADE. INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTO 
NOVO. El\.1BARGOS CONHECIDOS E, NO 
MÉRITO, NEGADO PROVIMENTO. 
1. Nos termos do art. 33 da Lei Complementar n. 154, 
de 1996, os Embargos de Declaração devem ser 
interpostos por parte legitimada, para reparar a decisão 
em caso de eventual obscuridade, omissão ou 
contradição, dentro do prazo legal de dez dias (art. 29 da 
LC n. 154, de 19%). 
2. Preenchidos os pressupostos de admissibilidade 
encartados no art. 33 c/c art. 29, ambos da LC n. 154, de 
19%, o conhecimento preliminar dos embargos de 
declaração é medida que se impõe. 
3. O documento novo apto a dar ensejo à rescisão 
(instrumento recursai a que se assemelha o recurso de 
revisão no âmbito desta Corte de Contas), segundo a 
doutrina e a jurisprudência dominantes, é aquele que: a) 
existente à época da decisão rescindenda; b) ignorado 
pela parte ou que dele ela não poderia fazer uso; c) por 
si só apto a assegurar pronunciamento favorável; d) 
guarde relação com fato alegado no curso da demanda 
em que se originou a coisa julgada que se quer 
desconstituir. (Precedente: STJ. Resp 1293837 DF 
2011/0274381-7. Relator: Ministro PAULO DE 
TARSO SANSEVERINO, Data de Julgamento: 
02/04/2013, T3 - TERCEIRA TURMA) 
4. O documento novo deve, enfim, referir-se a fato 
alegado no processo originário, não contendo serventia 
aquele que diga respeito a fato não invocado no feito em 
que proferida a decisão rescindenda. E nem poderia ser 
diferente, visto que os fatos não alegados 
oportunamente no processo originário são alcançados 
pelo efeito preclusivo da coisa julgada, mercê da 
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Proc.: 04471/15 

Fls.: -----

TRIBUNALDECONTASDOESTADODERONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

lProcesso n. 3731/2008-TCER. 
22processo n. 1365 /2008-TCER 
3Processo n. 2848/2008-'l'CER 
4Processo n.1272/2008-TCER 

Departamento do Pleno 
aplicação da eficácia pteclusiva da coisa julgada, 
prevista no art. 474 do CPC de 1973. 
5. Ao contrário do que pretende fazer crer o 
embargante, a decisão objurgada (Decisão n. 191/2015-
Pleno, prolatado nos autos do Recurso de Revisão n. 
3.303/15) não incorreu em contradição ao afirmar que 
os Acórdãos ns. 371

, 392
, 403 e 414/2008-Pleno 

proferidos por ocasião do julgamento dos Recursos de 
Reconsideração e Revisão apresentados, não são 
documentos novos, visto que tais decisões sequer 
existiam à época da prolação do Acórdão n. 184/2007 -
I8 Câmara, e:i.:arado no bojo do Processo n. 
0145/1995/TC&RO, tampouco são capazes de, por si 
só, assegurarem pronunciamento favorável ao 
F.mbargante, uma vez que, por meio dos prelados 
Acórdãos, este Tribunal de Contas afastou as 
responsabilidades solidárias de membros dos Conselhos 
de Administração e Fiscal da CAGERO, haja vista que 
revestidos nessas funções não haveria a incidência do 
preceptivo inserto no art. 158 da Lei n. 6.404, de 1976 -
segundo o Voto-condutor do Conselheiro-Revisor dos 
Recursos, ao passo que o embargante era Diretor de 
Planejamento da CAGERO, sendo, nessa qualidade, e 
por isso, responsabilizado. 
6. Segundo a Corte Suprema, reveste-se de plena 
legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo 
Poder Judiciário, da técnica da motivação per 
relationem, que se mostra compatível com o que dispõe 
o art. 93, inciso IX, da Constituição da República. A 
rennssao feita pelo magistrado - referindo-se, 
expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de 
direito) que deram suporte a anterior decisão (ou, então, 
a pareceres do Ministério Público ou, ainda, a 
informações prestadas por órgão apontado como coator) 
- constitui meio apto a promover a formal incotporação, 
ao ato decisório, da motivação a que o juiz se reportou 
como razão de decidir. Precedentes. AI 825.520-AgR
ED/SP, Rei. Min. CELSO DE MEILO; HC 54.513/DF, 
Rei. Min. MOREIRA ALVES - RE 37.879/MG, Rei. 
Min. LUIZ GALLOTTI - RE 49.074/MA, Rei. Min. 
LUIZ GALLOTTI. 
7. Com relação à alegação de nulidade absoluta no 
Acórdão n. 184/2007 - lª Câmara, proferido nos autos 
principais (Processo n. 14511995/TC&RO), decorrente 
de suposta ausência de motivação expressa para 
fundamentar o Voto do Conselheiro-Relator, à época, 
Dr. Lucival Fernandes de Souza, não merece prosperar. 
Fm vista dos autos principais (Processo n. 
145/1995/TC&RO), especificamente, às fls. n. 4.213 a 
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Proc.: 04471/15 

Fls.: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

----

4.228, nota-se que as fonnalidades necessárias à 
legitimação da decisão proferida foram, rigorosamente, 
observadas pelo então Relator daquele feito e, por 
conseguinte, por esta Corte, pois consta ali no Voto o 
relato do processo, sua fundamentação e a parte 
dispositiva. 
8. Os motivos detenninantes para responsabiliz.ação 
dos jurisdicionados foram perfeitamente delineados pela 
relatoria dos autos primários que, após analisar as 
justificativas de defesas apresentadas, utilizou-se da 
manifestação do Corpo Técnico e do Parecer Ministerial 
para manter as impropriedades remanescentes, a elas 
acolheu como ratio decidendi, o que se reveste de plena 
legitimidade jurídico-constitucional, segundo remansosa 
jurisprudência do STF, a utilização da técnica da 
motivação 'per relationem, que se mostra compatível 
com o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição da 
República. Precedentes. 
9. Fmbargos de Declaração, preliminannente, 
conhecido e, no mérito, negado provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, re:Jatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Embargos de Declaração em fuce da Decisão n. 191/2015 - Pleno, proferida nos autos do 
processo n. 3.303/2015!fCE (Recurso de Revisão), como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por unanimidade de votos, em: 

I - CONHECER, preliminarmente, os presentes Embargos de 
Declaração, às fls. n. l a 25, opostos pelo Senhor José Francisco Gama da Silva, CPF n. 
203.375.314-04, Ex-Diretor de Planejamento da Companhia Abastecimento, Arma:nSns Gerais 
do Estado de Rondônia, haja vista o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade 
constante no art. 33 da LC n. 154, de 1996; 

II - NEGAR PROVIMENID, no mérito, aos vertentes 
Embargos de Declaração, tendo em vista a inocorrência de contradição no Voto-condutor da 
Decisão n. 19112015-Pleno, prolatado nos autos do Recurso de Revisão n. 3.303/2015/TCE
RO, bem como pe:Ja inexistência de nulidade, por ausência de :fundamentação, no Voto
condutor do Acórdão n. 187/2007-!3 Câmara, proferido nos autos n. 145/1995/TCE-RO, 
consoante restou demonstrado no bojo do Voto; 

III - DAR CIÊNCIA deste Acórdão, via DOeTCE-RO, ao 
embargante e aos seus advogados irrfracitados: 
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TRIBUNALDECONTASDOESTADODERONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04471/15 

Fls.: ----

a) Senhor José Francisco Gama da Silva - CPF n. 203.375.314-
04 - na qualidade de Ex-. Diretor de Planejamento da Companhia Abastecimento, Armazéns 
Gerais do Estado de Rondônia; 

004-B. 

b) Dr. Amadeu Gwlherme Lopes Machado, OAB/RO n. 1.225; 
e) Dr. Amadeu Guilhenne Matzenbacher Machado, OAB/RO n. 

IV - PUBLIQUE-SE, na furma regimental; e 

V - CUMPRA-SE. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
(Relator), BENEDITO ANTÔNIO ALVES; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES 
DIAS (em substituição ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA), 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro PAULO 
CURI NETO) e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO); o Conselheiro Presidente EDILSON DE 
SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 
DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 

WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Relator 
Mat. 456 

Porto Velho/RO, 1° de setembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Mat.299 
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PROCESSON. 
ASSUNTO 

EMBARGANT 
E 

ADVOGADO 

RELATOR 
SESSÃO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

4.471/2015ffCE-RO 

Proc.: 04471/15 

Fls.: ___ _ 

Embargos de Declaração em fuce da Decisão n. 191/2015 - Pleno, 
proferida nos autos do processo n. 3.303/2015/fCE (Recurso de 
Revisão) 
Senhor José Francisco Gama da Silva - CPF n. 203.375.314-04 - na 
qualidade de Ex-Diretor de Planejamento da Companhia Abastecimento, 
Armazéns Gerais do Estado de Rondônia 
Dr. Amadeu Guilherme Lopes Machado, OAB/RO n. 1.225; 
Dr. Amadeu Guilherme Matz.enbacher Machado, OAB/RO n. 004-B. 
Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra 
15° - Pleno Ordinário -de 1° de setembro de 2016 

RELATÓRIO 

1. Cuidam os autos de Embargos de Declaração, opostos pelo Senhor José 
Francisco Gama da Silva, CPF n. 203.375.314-04, Ex-Diretor de PJanejarnento da Companhia 
Abastecimento, Armazéns Gerais do Estado de Rondônia, representado por seu Advogado, 
Dr. Amadeu Guilherme Lopes Machado, OAB/RO n. 1.225, o qual subscreve a petição, às fls. 
ns. 1 a 25, em fuce da Decisão n. 191/2015 - Pleno, proferida nos autos do Processo n. 
3.303/2015ffCE (Recurso de Revisão), que não conheceu aquela irresignação, visto o não
atendimento dos pressupostos de admissibilidade encartados no art. 34, e incisos, da LC n. 
154, de 1996 c/c art. 96 do RITC, e manteve-se, por consequência, o débito a si irrogado, por 
meio do Acórdão n. 184/2007-1ª Câmara5

, no importe histórico de R$66.300,93 (sessenta e 
seis mii trezentos reais e noventa e três centavos). 

2. Em súrnuJa dos futos, este Tnbunal de Contas, por meio do Acórdão n. 
184/2007 - 1ª Câmara, exarado no bojo do Processo n. 0145/1995ffCE-RO, julgou irreguJar, 
nos tennos do art. 16, inciso III, alínea "a" e "b" da Lei Complementar n. 32/1990, as Contas 
da Companhia de Abastecimento, Armazéns Gerais e Entrepostos de Rondônia - CAGERO, 
relativas ao exercício financeiro de 1994, nos seguintes termos: 

ACÓRDÃO N" 184/2007 - lª CÂMARA 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da Prestação de Contas, 
exercício de 1994, da Companhia de Abastecimento, Armazéns Gerais e Entrepostos 
de Rondônia, como tudo dos autos consta. 
ACORDAM os Senhores Conselheiros da lª Câmara do Tribunal de Contas do 
&tado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro 
Substituto LUOVAL FERNANDES, por UNANIMIDADE de votos, em: 
I - Julgar irregulares, nos tennos do artigo 16, ID, "a" e "b" da Lei Complementar nº 
32/90, as Contas da Companhia de Abastecimento, Armazéns Gerais e Entrepostos 
de Rondônia-CAGERO, relativas ao exercício financeiro de 1994, de 
responsabilidade de Dezival Ribeiro dos Reis, Diretor-Presidente, período de 

5Proferido nos autos do Processo n.145/1995/TCE-RO, que tratou da Prestação de Contas da CAGERO, relativas ao exercício 
financeiro de 1994. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04471/15 

Fls.:. ____ _ 

10.03.91 a 31.12.94; José Lopes de Oliveira, Diretor de Operações, período de 
18.03.91 a 31.12.94; Salvandir de Macedo Uchôa, Diretor Administrativo 
Financeiro, período de 30.06.93 a 31. I 2.94; e José Francisco da Guna Filho, 
Diretor de Planejamento, período de 27.04.93 a 31.12.94 (Membros da Diretoria 
Executiva); Alexandre Cardoso da Fonseca, Nilson Campos Moreira (espólio), 
Paulo Cordeiro Saldanha e Simão Salim (Membros do Conselho de Administração); 
Nagib Jorge Badra e José César Marini (Membros do Conselho Fiscal); 
II - Imputar débito, solidariamente, com amparo nos artigos 54, caput e 55, II e III 
da Lei Complementar nº 32/90, e os artigos 102, caput e 103, caput, II, III, do 
Regimento Interno deste Tribunal, combinado com os artigos 165, caput e 145, 
caput, da Lei Federal nº 6.404/76; aos gestores identificados no item I, no valor de 
R$ 66.300,93 (sessenta e seis mil e trezentos reais e noventa e três centavos), 
equivalente a 62.307,05 UFIR's: a Dezival Ribeiro dos Reis, José Lopes de Oliveira, 
Salvandir de Macedo Uchôa, José Francisco da Gama Filho, Alexandre Cardoso 
Fonseca, Nilson Campos Moreira (espólio), Paulo Cordeiro Saldanha, Simão Salim, 
Nagib Jorge Badra e José CésarMarini; 
III - Aplicar multa aos gestores da Companhia de Abastecimento, Armazéns Gerais 
e Entrepostos de Rondônia, período de 01.01.94 a 31.12.94, a seguir relacionados, 
pela prática de atos antieconômicos que resultaram em dano ao erário, em 
conformidade com os artigos 53 e 54, I e II, da Lei Complementar nº 32/90, 
combinado com o artigo 103, caput, II e III do Regimento Interno desta Corte, a 
saber: a) - Dezival Ribeiro dos Reis - multa no importe de R$ 1.064,10 (um mil e 
sessenta e quatro reais e dez centavos) - (1.000,00 UFIR's); b) - Salvandir de 
Macedo Uchôa - multa no importe de R$ 1.064,10 (um mil e sessenta e quatro reais 
e dez centavos) - (1.000,00 UFIR's); c) - José Lopes de Oliveira - multa no valor de 
R$ 1.064,10 (um mil e sessenta e quatro reais e dez centavos) - (l.000,00 UFIR's); 
d) - Nagib Jorge Badra - multa no valor de R$ 744,90 (setecentos e quarenta e 
quatro reais e noventa centavos) - (700,00 UFIR's); e) - José César Marini - multa 
no valor de R$ 744,90 (setecentos e quarenta e quatro reais e noventa centavos) -
(700,00 UFIR's); f) - Alexandre Cardoso Fonseca - multa no valor de R$ 744,90 90 
(setecentos e quarenta e quatro reais e noventa centavos) - (700,00 UFIR's ); g) -
Paulo Cordeiro Saldanha - multa no valor de R$ 744,90 (setecentos e quarenta e 
quatro reais e noventa centavos) • (700,00 UFIR's ); h) - Simão Salim - multa no 
valor de R$ 744,90 (setecentos e quarenta e quatro reais e noventa centavos) -
(700,00 UFIR's ); 
N - .Fstabelecer o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste acórdão 
no Diário Oficial do .Fstado, para que Dezival Ribeiro dos Reis, José Lopes de 
Oliveira, Salvandir de Macedo Uchôa, Francisco da Gama Filho, Alexandre Cardoso 
Fonseca, Nilson Campos Moreira (espólio), Paulo Cordeiro Saldanha, Simão Salim, 
Nagib Jorge Badra e José César Marini procedam, solidariamente, o recolhimento 
aos cofres do Tesouro .Fstadual do valor consignado no item II, devidamente 
atualizados monetariamente, acrescidos dos juros de mora devidos, a partir da data 
da respectiva imputação; 
V - Estabelecer o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste acórdão no 
Diário Oficial do Estado, para que os gestores constantes do item III, "a", "b", "c", 
"d", "e'', "f', "g" e "h", para que Dezival Ribeiro dos Reis, Salvandir de Macedo 
Uchôa, José Lopes de Oliveira, Nagib Jorge Badra, José César Marini, Alexandre 
Cardoso Fonseca, Paulo Cordeiro Saldanha e Simão Salim, procedam o 
recolhimento das multas consignadas, monetariamente atualizadas na data de seu 
efetivo pagamento, nos termos do artigo 56 da Lei Complementar nº 154/96, à conta 
do Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas, na forma do 
artigo 3°, III, da Lei Complementar nº 194/97; 
VI - Determinar ao atual gestor (Liquidante) da Companhia de Abastecimento, 
Armazéns Gerais e Entrepostos de Rondônia, que adote medidas tendentes ao 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04471/15 

Fls.: ___ _ 

cumprimento dos seguintes diplomas legais: Constituição Estadual e Instrução 
Nonnativa nº 005/00, referente à contabilização, elaboração de balancetes e remessa 
tempestiva a esta Corte de Contas, sob pena de aplicação de multa, na fonna do 
artigo 55, IV, da Lei Complementar nº 154/96; 
VII - Dar conhecimento deste acórdão aos interessados; 
VIII - Sobrestar os autos na Procuradoria Geral do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, para o acompanhamento do feito. (sic) (grifou-se) 

3. Inconformado com os termos do Acórdão acima co1acionado, o ora embargante 
interpôs Recurso de Reconsideração, autuado sob a numeração 2.050/2008/fCER, o qual fui 
conhecido e julgado improcedente, consoante Decisão n. 42/2009 - PLENO, mantendo-se, 
por conseguinte, inalterados os termos do Acórdão objurgado. A propósito. 

DECISÃO N" 42/2009 - PLENO 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de Recurso de 
Reconsideração ao Acórdão nº 184/2007-1" Câmara, interposto pelo Senhor José 
Francisco Gama Filho, como tudo dos autos consta. 
O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância 
com o Voto do Relator, Conselheiro VAIDIVlNO CRJSPIM DE SOUZA, por 
unanimidade de votos, decide: 
I - Conhecer do Recurso de Reconsideração por atender aos requisitos legais de 
admissibilidade para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO; 
II - Manter inalterados os termos do Acórdão nº 184/2007-1ª Câmara, pelos seus 
próprios fundamentos; 
III - Dar ciência ao interessado do inteiro teor desta Decisão; 
IV - Sobrestar os autos no Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado 
de Rondônia, para acompanhamento do feito. (sic) 

4. Transitada em julgado a mencionada decisão, o embargante interpôs Recurso 
de Revisão, autuado sob o n. 3.303/2015/TCE-RO, cajo julgamento consubstanciou-se na 
Decisão n. 191/2015-Pleno, que, após reexaminar a matéria, esta Corte de Contas, diante da 
ausência dos requisitos de admissibilidade encartados no art. 34, e incisos, da LC n. 154, de 
1996, c/c art. 96, e seus incisos, do RITC, não conheceu o recurso interposto, visto que 
inexistia documento novo, como também as razões recursais do insurgente não eram novas, 
uma vez que os argumentos veicu1ados pelo recorrente em sua peça revisionai já foram objeto 
de análise por esta Corte, quando do julgamento do Recurso de Reconsideração por ele 
interposto -Processo n. 2050/2008ffCE-RO. 

5. Ponderou-se, ainda, naquela oportunidade, que mesmo que se admitissem as 
decisões desta Corte, citadas por ocasião do mencionado Recurso Revisão, como documentos 
novos, tais julgados não possuíam o condão de, por si só, assegurar um pronunciamento 
fàvorável ao recorrente, visto que as responsabilidades dos outros jurisdicionados foram 
afàstadas, em fàse recursaL por serem eles membros dos Consellios Administrativo e Fiscal da 
CAGERO e, revestidos naque1as funções, não haveria a incidência do preceptivo inserto no 
art. 158 da Lei n. 6.404, de 1976 - segundo o Voto-condutor do Conse1heiro-Revisor dos 
Recursos -, ao passo que o Senhor José Francisco Gama da Silva, ora embargante, era Diretor 
de PJanejamento da CAGERO, sendo, nessa qualidade, responsabilizado, conforme Decisão 
n. 191/2015ffCE-RO, proferido nos autos de Revisão n. 3.303/2015/fCE-RO, in litteris: 
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DECISÃO N" 191/2015 - PLENO 

Proc.: 04471/15 

Fls.:. ____ _ 

ADMINISTRATIVO-PROCESSUAL. RECURSO DE REVISÃO. 
IRRESIGNAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA NAS HIPÓTESES DESCRITAS 
PELO ART. 34 DA LC N. 154, DE 1996, E ART. 96 DO RITC. INEXISTÊNCIA 
DE DOCUMENTO NOVO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 
1. Não se conhece Recurso de Revisão que não esteja fundamentado em (i) erro de 
cálculo nas contas, (ii) em falsidade ou insuficiên eia de documentos em que se tenha 
fundamentado a decisão recorrida e (iii) na superveniência de documentos novos 
com eficácia sobre a prova produzida, consoante preceito nonnativo encartado no 
art. 34, e incisos, da LC n. 154, de 1996, c/c art. 96 do RITC. (Precedentes: Decisões 
nº 394/2014-Pleno, 348/2014-Pleno, 52/2015-Pleno, 308/2012-Pleno ); 
2. O documento novo apto a dar ensejo à rescisão, segundo doutrina e jurisprudência 
dominante, é aquele: a) existente à época da decisão rescindenda; b) ignorado pela 
parte ou que dele ela não poderia faz.er uso; c) por si só apto a assegurar 
pronunciamento favorável; d) guarde relação com fato alegado no curso da demanda 
em que se originou a coisa julgada que se quer desconstituir. (Precedente: STJ. Resp 
1293837 .DF 2011/0274381-7. Relator: Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Data 
de Julgamento: 02/04/2013, T3 -Terceira Turma); 
3. No caso dos autos, os Acórdãos nº 37, 39, 40 e 41/2008-Pleno, por meio do quais 
esta Corte afastou a responsabilidade solidária de membros dos Conselhos de 
Administração e Fiscal, apontado pelo Recorrente como documento novo, não se 
reveste de tal qualidade, visto que nesses tratou da responsabilidade de membros dos 
Conselhos da Cagero, ao passo que o recorrente estava investido na condição de 
Diretor de Planejamento da Cagero; 
4. Recurso de Revisão não conhecido. 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de Recurso de Revisão 
interposto pelo Senhor José Francisco Cama da Silva - CPF nº 203.375.314-04, na 
qualidade de Ex-Diretor de Planejamento da Companhia Abastecimento, Annazéns 
Gerais do Estado de Rondônia, em face do Acórdão nº 184/2007-1ª Câmara, como 
tudo dos autos consta. 
O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância 
com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA, por unanimidade de votos, decide: 
I - Não conhecer do Recurso de Revisão interposto pelo Senhor José Francisco 
Cama da Silva - CPF nº 203.375.314-04, na qualidade de Ex-Diretor de 
Planejamento da Companhia Abastecimento, Annazéns Gerais do Estado de 
Rondônia, por não atender aos pressupostos de admissibilidade encartados no art. 
34, e incisos, da LC n. 154, de 1996, c/c o art. 96, incisos, do RITC, consoante 
fundamentos lançados no corpo do Voto; 
II - Dar ciência desta Decisão, via DOeTCE-RO, ao recorrente, Senhor José 
Francisco Cama da Silva - CPF nº 203.375.314-04 - Ex-Diretor de Planejamento da 
CAGERO, e aos seus advogados, Senhores Amadeu Giilhenne Matzenbacher 
Machado - OAB/RO nº 004-B - e Amadeu Giilherme Lopes Machado - OAB/RO nº 
1.225; (sic) 

6. Em :làce disso, o jurisdicionado em testilha opôs os presentes Embargos de 
Declaração, sustentando, em síntese, que: 

a) nulidade do Voto-Condutor do Acórdão n. 184/2007 - lª Câmara, por ausência 
de motivação quanto aos fundamentos de sua decisão; 
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b) contradição da Decisão n. 191/2015 - PLENO consubstanciada no :fàto do 
Relator, em seu voto, ter asserido que inexiste documento novo, uma vez que os Acórdãos ns. 
37, 39, 40 e 41/2008-Pleno, por meio do quais a Corte a:fàstou a responsabilidade solidária de 
membros dos Conselhos de Administração e Fiscai não se prestam para tal fim, e mais a 
frente afirmar que, conforme o Código de Processo Civii wna das lllpóteses de cabimento da 
ação rescisória seria a obtenção de documento novo, restringindo esta expressão a documento 
ao qual a parte ignorava sua existência ou de que não pôde :fàzer uso, capaz, por si só, de lhe 
assegurar pronunciamento :fàvorável 

7. Para o embargante, as decisões por ele citadas poderiam ser consideradas 
documentos novos, uma vez que sua existência era ignorada, justamente porque não existiam, 
tendo em vista que todos os Acórdãos foram prolatados no dia em que todos os recursos 
foram julgados, o dele e dos demais arrolados como responsáveis. 

8. De posse dos autos, via Despacho, às tls. ns. 30 a 31, a Relatoria encaminhou o 
processo em testilha ao Ministério Público de Contas do Estado de Rondônia, para que se 
manifustasse, na forma regimentai wna vez que o embargante pretende, em verdade, por 
meio do acolhimento dos declaratórios em tela, ver reexaminada as teses veiculadas no 
recurso de revisão outrora interposto e, por consequente, afàstada a sua responsabilidade pelo 
dano verificado nos autos principais. 

9. O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer n. 129/2016-GPGMPC, 
às tls. ns. 40 a 47-v, da chancela do eminente Procurador-Geral de Contas, Dr. Adilson 
Moreira de Medeiros, em swna, manifustou-se preliminarmente pelo conhecimento dos 
presentes embargos e, no mérito, destacou a inexistência de documento novo, bem como 
assentou que os motivos determinantes para responsabilização dos jurisdicionados encontram
se perfeitamente delineados pelo Relator dos autos primários, razão pela opinou pelo não
provimento dos vertente declaratórios, dada a inocorrência de contradição no caso concreto 
ou, ainda, de nulidade absoluta. 

1 O. A propósito, passo a transcrever a conclusão do MPC constante no Parecer n. 
129/2016-GPGMPC, às tls. ns. 40 a 47-v, verbis: 

[ ... ] 
Desta feita, considerando que os argumentos expendidos pelo embargante não são 
aptos aos fins pretendidos, vez que, de fato, não ocorreu a contradição alegada, ou, 
ainda, nulidade do Acórdão n. 184/2007 - lª Câmara, o Ministério Público de 
Contas opina: 
1- Preliminannente, pelo CONHECIMENTO dos presentes Embargos de 
Declaração, haja vista o atendimento aos pressupostos de admissibilidade. 
II- No mérito, pelo NÃO PROVIMENTO, dada a inocorrência de contradição no 
caso concreto ou, ainda, de nulidade absoluta. (sic) 

11. Assim, vieram os autos conclusos para dehberação. 

É o relatório. 
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Proc.: 04471/15 
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CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

1. Assento, de início, que assinto, in totum, com o opinativo do MPC, 
manifestado por meio do Parecer n. 129/2016-GPGMPC, às fls. ns. 40 a 47-v, no sentido de 
que os presentes Embargos de Declaração hão de ser, preliminarmente, conhecidos e, no 
mérito improvidos, pelos :fundamentos que passo a articular, na furma do regramento jurídico 
regente da espécie versada. 

I - Da preliminar de admissibilidade 

2. Nos termos do art. 33 da Lei Complementar n. 154, de 1996, os Embargos de 
Declaração devem ser interpostos por parte legitimada, por escrito, para reparar a decisão em 
caso de eventual obscuridade, omissão ou contradição, dentro do prazo legal de dez dias (art. 
29 da LC n. 154, de 1996). Pois veja-se: 

Art. 33 - Cabem embargos de declaração para corrigir obscuridade, omissão ou 
contradição, da decisão recorrida. 
§ 1° - Os embargos de declaração devem ser interpostos por escrito, pelo 
responsável ou interessado, ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal, dentro do 
prazo de dez dias, contados na fonna prevista no art. 29, desta Lei Complementar. 

3. Confurme a certidão constante, à fl. 78, do Processo n. 3.303/2015/TCE-RO 
(Recurso de Revisão), a Decisão n. 19112015-PLENO foi disponibilizada no DOeTCE-RO n. 
1.026, de 5 novembro de 2015, considerando-se como data de sua publicação o dia 6 
novembro de 2015 (sexta-feira), ou seja, o prazo para recorrer começou no dia 9 novembro 
2015 (segunda-feira), primeiro dia útil posterior a dispombiliz.ação da pre:fàlada decisão, 
sendo que o Senhor José Francisco Gama da Silva ofertou os presentes aclaratórios em 18 
novembro de 2015 - vide Protocolo n. 1.3407/2015, à fl. 1, portanto, dentro do prazo de dez 
dias legalmente previsto. 

4. De igual modo, tem-se que o Embargante é parte legítima e interessada em 
insurgir-se contra o Decisum n. 191/2015-PLENO, em razão do gravame a si impingido, bem 
como indicou, expressamente, suposta contradição no Acórdão guerreado. 

5. Desse modo, tendo em mira o preenchimento dos pressupostos de 
admissibilidade constante no art. 33 da LC n. 154, de 1996, em convergência como MPC, 
tenho que os presentes embargos de declaração devem ser conhecidos, preliminarmente. 

II - Do mérito 

ILI - Da ausência de contradição 

6. Ao invés do que pretende fuzer crer o embargante, a decisão objurgada 
(Decisão n. 191/2015-Pleno, prolatado nos autos do Recurso de Revisão n. 3.303/2015/TCE-
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Proc.: 04471/15 

Fls.: ----

RO) não incorreu em contradição ao afirmar que os Acórdãos ns. 376
, 397

, 408 e 41 9/2008-
Pleno, por meio dos quais esta Corte a:làstou a responsabilidade solidária de membros dos 
Conselhos de Administração e Fiscal da CAGERO, proferidos por ocasião do julgamento dos 
Recursos de Reconsideração e Revisão apresentados, não são documentos novos, visto que o 
então Código de Processo Civil de 1973, regente à época do julgamento, preceituava que 
documento novo é aquele que a parte ignorava sua existência ou de que não pôde :fàz.er uso, 
capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento :làvorável (Art. 485, VII, CPC, de 1973). 

7. Por ocasião do relato do Processo n. 3.303/2015/fCE-RO (Recurso de 
Revisão), no intuito de delimitar a interpretação da denominação "documento novo" que 
justificaria o ingresso da Ação Rescisória no Poder Judiciário, a qual se compara o Recurso de 
Revisão no Tribunal de Contas, consigne~ no Voto apresentado a este Pleno, o qual fui 
acolhido a unanimidade de Votos, que o documento novo seria o documento já existente à 
época da decisão rescindenda e que se refira a :làto alegado no processo primitivo (Processo n. 
145/1995/fCE-RO), excetuando-se aqueles que não foram apresentados por desídia ou 
negligência da parte, como leciona Fredie Didier10

, verbis: 

[ ... ] 
O documento novo deve, enfim, referir-se a fato alegado no processo originário, não 
contendo serventia aquele que diga respeito a fato não invocado no feito em que 
proferida a decisão rescindenda. E nem poderia ser diferente, visto que os fatos não 
alegados oportunamente no processo originário são alcançados pelo efeito 
preclusivo da coisa julgada, mercê da aplicação da eficácia preclusiva da coisa 
julgada, prevista no art. 474 do CPC. (sic) 

8. E conclui o ilustre processualista citado 11 da seguinte maneira, litteratim: 

[ ... ] 
Não pode haver ampliação da área lógica dentro da qual se exerceu, no primeiro 
feito, a atividade cognitiva do órgão judicial, mas unicamente ampliação dos meios 
de prova ao seu dispor para resolver questão de fato já antes suscitada. (sic) 

9. Nota-se que apenas aquele documento que já existia à época da prolação da 
sentença, in casu, documento que já existia quando prorerido o Acórdão n. 184/2007 - 1 ª 
Câmara, mas que fosse desconhecido pelo interessado, ou dele não pudesse :fàz.er uso (pela 
situação :fãtica ou jurídica na qual se encontrava), poderia ser utilizado como "documento 
novo", nos termos do inciso VII, do art. 485, do CPC, de 1973. 

10. Nesse mesmo sentido, colhem-se os seguintes precedentes do Tribunal 
Superior de Justiça: 

6Processo n. 3.731/2008-TCER. 
77Processo n.1.365/2008-TCER. 
ªProcesso n. 2.848/2008-TCER. 
9Processo n.1.272/2008-TCER. 
1ºDIDIER, Fredie. OJ rso de Direito Processu ai Ovil. 9. ed., 3º V. São Paulo: J.isPodivm, 2011. p. 417. 

111bidem. 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535, DO CPC. 
AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. TEMA NÃO VENTILADO NA 
INSTÂNCIA A QUO. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. AÇÃO 
RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. SENTENÇA DECLARATÓRIA DE 
FALÊNCIA. CARÁTER EMINENTEMENTE PROTELATÓRIO. MULTA. ART. 
538, §ÚNICO, DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS. 
( ... ) 
III - Consoante já se manifestou esta Corte, o documento novo que propicia o 
manejo da ação rescisória fundada no art. 485, VII do Código de Processo Civil é 
aquele que, já existente à época da decisão rescindenda, era ignorado pelo autor ou 
do qual não pôde fazer uso, capaz de assegurar, por si só, a procedência do 
pronunciamento jurisdicional. 
IV - A expressão "novo", no contexto disciplinado pelo legislador processual, traduz 
o fato de somente agora poder ser utilizado, não guardando qualquer pertinência 
quanto à ocasião em que se fonnou. O importante é que à época dos acontecimentos 
havia a impossibilidade de sua utilização pelo autor, tendo em vista encontrar-se 
impedido de se valer do documento - impedimento este não oriundo de sua desídia, 
mas sim da situação fática ou jurídica em que se encontrava. 
V - Ademais, o documento deve se referir necessariamente a circunstância analisada 
no processo em que foi proferida a decisão rescindenda,não sendo possível o pedido 
rescisório quando o fato carreado pelo documento novo tem por base situação 
estranha, sequer cogitada no processo anterior. Neste contexto, não pode ser 
considerada como documento novo a sentença declaratória de falência prolatada 
após o trânsito em julgado do acórdão que se busca rescindir. 
VI - Inviável a utilização dos embargos de declaração, sob a alegação de pretensa 
omissão, contradição ou obscuridade, quando a pretensão almeja - em verdade -
reapreciar o julgado, objetivando a alteração do conteúdo meritório da decisão 
embargada. 
VII - Tendo em vista o caráter manifestamente protelatório dos embargos, cuja 
pretensão encontra-se em contraste com a jurisprudência uníssona deste Tribunal, 
impõe-se aplicar a multa prevista no art. 538, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil, arbitrada em 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, 
ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do 
respectivo valor. 
VIII - Embargos de declaração rejeitados. (EDcl nos EDcl no AgRg no Ag 
563593/SP, Rei. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 
14/12/2004, DJ 21/02/2005, p. 212) (sic) (grifou-se) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ART. 485, VII. 
DOCUMENTO NOVO. QUALIFICAÇÃO. 
I - O documento novo que se presta para embasar ação rescisória, nos tenros do 
artigo 485, VII, do CPC, é aquele que tem aptidão, por si só, de garantir um 
pronunciamento judicial favorável. 
II - Não pode ser considerado documento novo, aquele produzido após o trânsito em 
julgado do acórdão rescindendo. 
III - Desqualifica-se como documento novo o que não foi produzido na ação 
principal por desídia da parte. 
IV - Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no Ag 569.546/RS, Rei. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 24/08/2004, DJ 11/10/2004, p. 318) 

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS INFRINGENTES. DEVOLUTIVIDADE 
DA INFRINGÊNCIA. OBSERVÂNCIA. AÇÃO RESCISÓRIA. NEGATIVA DE 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADp DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04471/15 

Fls.: ____ _ 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. DOCUMENTO NOVO 
APTO A JULGAMENTO FAVORÁVEL AO DEMANDANTE. INEXISTÊNCIA. 
PATENTE INOVAÇÃO EM SEDE DE RESCISÓRIA DA TESE DEFENSIVA 
ARTICULADA NA AÇÃO DA QUAL EXSURGIU A COISA JULGADA. 
INADMISSIBILIDADE. PREI'ENSÃO DE ANÁLISE DE QUESTÕES QUE SE 
RESUMEM AO CONTEXTO FÁTICO APRECIADO PELA INSTÂNCIA DE 
ORIGEM. A TRAÇÃO DO ENUNCIADO N. 7/STJ. 
l. Ausência de negativa de prestação jurisdicional. O debate procedido na origem foi 
longo e os votos compreensivos de tudo o quanto alegado pelas partes, 
remanescendo, quando da intetposição dos embargos de declaração, irresignação 
acerca das conclusões fuadas no julgado e não, propriamente, a existência de 
omissões acerca de pontos relevantes da controvérsia. 
2. Inexistência de extravaso nos limites cognitivos dos embargos infringentes. A 
potencialidade de o documento novo vir a favorecer o demandante imiscuiu-se com 
a sua prestabilidade e relevância como prova de quitação, ou seja, o iudicium 
rescissorium. Presença no acórdão que julgou a pretensão rescisória da parcialidade 
também quanto à prova da quitação dos valores que foram objeto de cobrança na 
ação anterior. 
3. O documento novo apto a dar ensejo à rescisão, segundo doutrina e jurisprudência 
dominante, é aquele: a) existente à época da decisão rescindenda; b) ignorado pela 
parte ou que dele ela não poderia fazer uso; c) por si só apto a assegurar 
pronunciamento favorável; d) guarde relação com fato alegado no curso da demanda 
em que se originou a coisa julgada que se quer desconstituir. 
4. Caso concreto em que a Corte de origem reconheceu não guardarem relação, os 
documentos apresentados, com fato alegado na ação originária, não evidenciarem a 
quitação da obrigação objeto de cobrança em ação transitada em julgado, nem ter-se 
escusado o demandante de sua não apresentação em momento processual oportuno. 
5. Manutenção da decisão de improcedência da ação rescisória. 6. RECURSO 
ESPECIAL DESPROVIDO. (STJ. R&p 1293837 DF 2011/0274381-7. Relator: 
Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Data de Julgamento: 02/04/2013, 
T3 - TERCEIRA TURMA) (sic) (grifou-se) 

11. Nesse viés, os Acórdãos ns. 3712
, 3913

, 4014 e 41 15/2008-Pleno, por meio dos 
quais esta Corte afàstou a responsabilidade solidária de membros dos Conselhos de 
Administração e Fiscal da CAGERO, em fàse recursai não existiam, à época, do julgamento 
dos autos principais, bem por isso, não podem posteriormente ser considerados pelo direito 
como documentos novos, especiahnente para efeitos de rescisão. 

12. A alegação do embargante de que esta Corte estaria agindo com parcialidade, 
ao afàstar as responsabilidades dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal da 
CAGERO e manter a sua, deve ser rechaçada com veemência, visto que tal argumento é 
fàlacioso e destoa dos elementos de fàto e direito encartados nos autos. 

13. Isso porque, ainda que fusse possível admitir as decisões desta Corte citadas 
pelo embargante, como documentos novos, o que indubitavehnente não são, tais julgados não 
possuem o condão, de per si, assegurar um pronunciamento fàvorável ao recorrente, visto que 

lZProcesso n. 3.731/2008-TCER. 
13Processo n.1.365/2008-TCER. 
14Processo n. 2.848/2008-TCER. 
15Processo n.1.272/2008-TCER. 
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Proc.: 04471/15 

Fls.: -----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
a responsabilidade daqueles jurisdicionados furam arastadas, em rase recursai por serem eles 
membros dos Conse1hos Administrativo e Fiscal da CAGERO e, revestidos nessas :funções, 
não haveria a incidência do preceptivo inserto no art. 158 da Lei n. 6.404, de 1976 - segundo 
o Voto-condutor do Conse1heiro Revisor -, ao passo que o ora insurgente, era Diretor de 
Planejamento da CAGERO, sendo, nessa qualidade, e por isso, responsabilizado. 

14. Para me1hor aclarar o que se está a ralar, bem como evidenciar a inexistência 
de decisões conflitantes ou aventada parcialidade deste Tribunai passo a grarar os Acórdãos 
ns. 3716

, 3917
, 4018 e 41 19/2008-Pleno, por meio do quais esta Corte arastou a responsabilidade 

solidária de membros dos Conse1hos de Administração e Fiscal da CAGERO, ipsis verbis: 

16Processo n. 3.731/2008-TCER. 
17Processo n.1.365 /2008-TCER. 
1BProcesso n. 2.848/2008-TCER. 
19Processo n.1.272/2008-TCER. 

ACÓRDÃO N' 37/2009 - PIENO 
[ ... ] 
I - Conhecer do Recurso de Revisão, interposto pelos Senhores José Cezar Marini e 
Nagib Jorge Badra, ex-Membros do Conselho Fiscal da Companhia de 
Abastecimento, Annai:éns Gerais do FBtado de Rondônia - CAGERO, por ser 
TEMPESTIVO e por atender aos pressupostos de admissibilidade recursai para, no 
mérito, conceder-lhes provimento, excluindo o débito e multa constantes dos itens II 
e ili, letras "d" e "e" do Acórdão nº 184/2007 - lª Câmara, pennanecendo 
inalterados os demais itens; 

ACÓRDÃO N' 3912009 - PLENO 
[ ... ] 
I - Conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor Simão Salim, 
contra o Acórdão nº 184/2007-1ª Câmara, por ser próprio e tempestivo para, no 
mérito, conceder-lhe provimento, em razão de ausência de elementos nos autos que 
indiquem o nexo causal entre sua conduta e as itregularidades praticadas pelos 
gestores da Companhia de Abastecimento, Annai:éns Gerais e Fntrepostos de 
Rondônia - CAGERO - bem como da inexistência de responsabilidade objetiva 
prevista em Lei relacionada à sua condição de membro do Conselho de 
Administração da empresa, com a conseqüente exclusão do débito e da multa 
consignados nos itens II e III do acórdão recorrido, respectivamente; 

ACÓRDÃO N' 40/2009 - PIENO 
[ ... ] 
1 - Conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor Paulo Cordeiro 
Saldanha, contra o Acórdão nº 184/2007-1ª Câmara, por ser próprio e tempestivo 
para, no mérito conceder-lhe provimento, em razão de ausência de elementos nos 
autos que indiquem o neID causal entre sua conduta e as irregularidades praticadas 
pelos gestores da Companhia de Abastecimento, Annai:éns Gerais e Fntrepostos de 
Rondônia - CAGERO - bem como da inexistência de responsabilidade objetiva 
prevista em Lei relacionada à sua condição de membro do Conselho de 
Administração da empresa, com a conseqüente exclusão do débito e da mu !ta 
consignados nos itens II e III do acórdão recorrido, respectivamente; 

ACÓRDÃO N' 41/2009 -PIENO 
[ ... ] 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04471/15 

Fls.: ___ _ 

I - Conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor Alexandre 
Cardoso da Fonseca, contra o Acórdão nº 184/2007-1ª Câmara, por ser próprio e 
tempestivo para, no mérito conceder-lhe provimento, em razão de ausência de 
elementos nos autos que indiquem o nexo causal entre sua conduta e as 
irregularidades praticadas pelos gestores da Companhia de Abastecimento, 
Armazéns Gerais e Fntrepostos de Rondônia - CAGERO - bem como da 
inexistência de responsabilidade objetiva prevista em Lei relacionada à sua condição 
de membro do Conselho de Administração da empresa, com a conseqüente exclusão 
do débito e da multa consignados nos itens II e III do acórdão recorrido, 
respectivamente; (sic) (grifos no original) 

15. Impende destacar, por ser de relevo, que restou consignado no Voto-condutor 
das decisões acima transcritas, da chancela do eminente Conselheiro-Revisor, Dr. Edilson de 
Sousa Silva, que o art. 158 da Lei Federal n. 6.404, de 1976, no qual se fundava a tese do 
Relator dos Recursos (Processos ns. 3731, 1365, 2848 e 1272, todos de 2008), o douto 
Conselheiro Valdivino Crispim de Souza, não era cabível naqueles casos, por se tratar 
especificamente sobre a responsabilidade do administrador da empresa, porquanto indevido 
para efeito dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal 

16. Em fuce disso, afàstou-se a responsabilidade dos agentes revestidos de tal 
qualidade (membros dos conselhos fiscal e administrativo da CAGERO), não sendo esse, 
contudo, o caso do embargante, que, à época dos ratos (idos de 1994 ), repito, era Diretor de 
Planejamento da CAGERO; logo tais julgados não são aptos, de por si só, assegurarem um 
pronunciamento fàvorável ao embargante, não havendo como se ralar, portanto, que tais 
decisões seriam documentos novos. 

17. É perceptível que o embargante pretende, em verdade, rediscutir matéria 
sobre a qual este Tribunal de Contas já se pronunciou, e ainda inconformado elegeu o vertente 
feito - Embargos de Declaração, o qual não se presta para esse :fim. 

II.II - Da inexistência de nulidade no Voto que deu azo ao Acórdão n. 184/2004-
1ª Câmara 

18. Em relação à suposta existência de nulidade absoluta no Acórdão n. 184/2007 
- 1ª Câmara, proferido nos autos principais (Processo n. 145/1995/TCE-RO), decorrente de 
aventada ausência de motivação expressa para fundamentar o Voto do Conselheiro Relator, à 
época, Dr. Lucival Fernandes de Souza, sem delongas, não merece prosperar. 

19. Em rápida análise dos autos principais (Processo n. 145/1995/TCE-RO), 
especificamente, às fls. ns. 4.213 a 4.228, verifico que as formalidades necessárias à 
legitimação da decisão proferida foram, rigorosamente, observadas pelo então Relator daquele 
reito, pois consta ali no Voto o relato do processo, sua fimdamentação e a parte dispositiva. 

20. As razões de fàto e de direito centrais para responsabilização dos 
jurisdicionados foram perreitamente delineados pela relataria que, após analisar as 
justificativas de defesas apresentadas, utiliwu-se da manifestação do Corpo Técnico e do 
Parecer Ministerial para manter as impropriedades remanescentes, isto é, as acolheu como 
ratio decidendi. 
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Proc.: 04471/15 Ü 
Fls.:_____ o 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

21. Com o intuito de afastar qualquer dúvida do embargante acerca da 
legitimidade em adotar-se como fundamento das decisões pareceres ministeriais ou outras 
infunnações prestadas por demais órgãos no curso do processo, anota-se que o Supremo 
Tribunal Federal, com relação à técnica da motivação das decisões por referência ou por 
remissão, reconheceu-a compatível com o que dispõe o art. 93, inciso IX, da Constituição da 
República. A propósito: 

Reveste-se de plena legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder 
Judiciário, da técnica da motivação 'per relationem', que se mostra compatível com 
o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição da República. A remissão feita pelo 
magistrado - referindo-se, expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de direito) 
que deram súporte a anterior decisão (ou, então, a pareceres do Ministério Público 
ou, ainda, a informações prestadas por órgão apontado como coator) - constitui 
meio apto a promover a formal incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o 
juiz se reportou como razão de decidir. Precedentes. (AI 825.520-AgR-ED/SP, Rei. 
Min. CELSO DE MEU.D) (sic) 

22. Nada obstante, e com intuito de evidenciar a diligência do Relator dos autos 
prnnanos, ponderou o MPC que, apesar do Corpo Instrutivo e do Parquet de Contas terem 
propugnado pela imputação de débitos, por diversas irregularidades, o Conselheiro-Relator 
daqueles autos principais, apresentou Voto, às fls. ns. 4.213 a 4.228, no qual dissentiu do 
entendimento técnico e ministerial, para o fim de acolher algumas teses defensivas e afastar, 
por conseguinte, algumas impropriedades, da forma que se segue, in verbis: 

32. A propósito das conclusões do Corpo Técnico e Ministério Público, verifiquei o 
seguinte: 
- quanto ao item Jll.10, que trata de imputação no total de 82.740,74 Ufir's, por 
omissão dos gestores no dever de apurar responsabilidade dos servidores envolvidos 
no desmonte criminoso do armazém comunitário de Cabixi, acato as justificativas 
apresentadas: a) o annaz.ém não era operado pela Cagero, portanto, não existia 
servidor atuando no mesmo; b) o annaz.ém e equipamentos não se encontravam 
incorporados ao patrim'.\nio da Cagero, pois pertenciam à Secretaria de Estado da 
Agricultura. (Fls. 4146/4148). 
- quanto ao item Jll.I 1, que trata da imputação de 24.017,44 Ufir's, por 
recolhimento do FGTS com atraso, pagando juros e multa, acato as justificativas 
apresentadas: a) o Cbvemo do Estado, por escassez de recursos, liberava apenas 
valor correspondente ao liquido das folhas de pagamento; b) esse fato 
impossibilitava o recolhimento dos encargos sociais tipo FGTS, INSS, IPERON, 
etc.; c) os servidores tinham prioridade nos pagamentos dos seus salários, inclusive 
para evitar multas. (FI. 4149). 
- quanto ao item 111.12, que trata da imputação de 124.820,76, por efetuar o 
recolhimento das contribuições devidas ao INSS com atraso, acato as justificativas 
apresentadas, similares a do item IIl.11. (FI. 4149). 
- quanto ao item IIl.22, que trata de imputação no total de 6.707,27 Ufir's, por 
manter no exercício de 1994, como membro do Conselho de Administração o Sr. 
Carlos Danilo Pires, sem que fosse acionista da empresa, acato a justificativa 
apresentada: "Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal e da própria 
Diretoria Executiva da empresa, são indicados peloCbvemo do Estado, o que já 
contraria os ditames contidos na Lei 6.404176, que rege a empresa. E quando o 
Acionista Majoritário indica os nomes para compor o Conselho de Administração 
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TRIBUNAL DE CONTAS.DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e/ulgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04471/15 

_Fls.: ___ _ 

não obedece ao contido no art. 17 do Estatuto Social, ou seja, indica pessoas não 
acionistas, o que obriga a encontrar alguém que queira transferir gratuitamente ações 
para sanar o problema, o que leva às vezes algum tempo e, no caso em tela não se 
encontrou ninguém disposto a ceder as ações necessárias. (Fl. 3343). 
33. Assim, afastada a imputação referente aos itens III.10 (82.740,74 Ufir's), III.11 
(24.017,44 Ufir's), III.12 (124.820,76 Ufir's) e III.22 (6.707,27 Ufir's), no importe 
de 238.286,21 Ufir's, restou a imputação de 62.307,05 Ufir's, na forma do item 32, 
supra. (sic) 

23. Dessa feita, dúvidas não restam que o Voto apresentado pelo Relator dos 
autos principais encontra-se devidamente fundamentado, hannonizando-se com a dicção do. 
mciso IX, do art. 93, da CF/88, razão pela qual é improcedente a arguição de ausência de 
fundamentação no Voto condutor do Acórd~_o n. 187/2007-1ª Câmara, proferido nos autos n. 
145/l 995ffCE-RO. 

24. Assim, tenho que os preseptes embargo_s hão de ser, no mérito, improvidos, 
visto que inexistiu a alegada contradição, tampouco nulidade no Voto-condutor do Acórdão n. 
187/2007-1ª Câmara, proferido nos autos n. 145/1995ffCE-RO, conforme restou 
demonstrado em linhas precedentes. 

Ante o exposto, e pelos fundamentos veiculados em linhas pretéritas, assinto, in 
totum, com o opinativo do MPC, manifestado por meio do Parecer n. 129/2016-GPGMPC, às 
fls. ns. 40 a 47-v, da lavra do Excelentíssimo Procurador-Geral de Contas, Dr. Adilson 
Moreira de Medeiros, e, por consequência, submeto o presente Voto a esta Egrégia Corte de 
Contas, para o fim de: 

I - CONHECER, preliminannente, os presentes Embargos de Declaração, às fls. 
n. 1 a 25, opostos pelo Senhor José Francisco Gama da Silva, CPF n. 203.375.314-04, Ex
Diretor de Planejamento da Companhia Abastecimento, Armazéns Gerais do Estado de 
Rondônia, haja vista o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade constante no art. 
33 da LC n. 154, de 1996; 

II - NEGAR PROVIMENTO, no mérito, aos vertentes Embargos de Declaração, 
tendo em vista a inocorrência de contradição no Voto-condutor da Decisão n. 191/2015-
Pleno, prolatado nos autos do Recurso de Revisão n. 3.303/2015ffCE-RO, bem como pela 
inexistência de nulidade, por ausência de fundamentação, no Voto-condutor do Acórdão n. 
187/2007-1ª Câmara, proferido nos autos n. 145/1995ffCE-RO, consoante restou 
demonstrado no bojo do Voto; 

III - DAR CIÊNCIA deste Acórdão, via DOeTCE-RO, ao embargante e aos seus 
advogados infrac itados: 

a) Senhor José Francisco Gama da Silva - CPF n. 203.375.314-04 - na qualidade 
de Ex-Diretor de Planejamento da Companhia Abastecimento, Armazéns Gerais do Estado de 
Rondônia; 

b) Dr. Amadeu Guilherme Lopes Machado, OAB/RO n. 1.225; 
c) Dr. Amadeu Guilherme Matzenbacher Machado, OAB/RO n. 004-B. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

IV -PUBLIQUE-SE, na forma regimental; e 

V - CUMPRA-SE. 

É como Voto. 

Acórdão APL-TC 00281/16 referente ao processo 04471/15 

Proc.: 04471/15 

Fls.:. ___ _ 

Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 
www.tce.ro.2ov .br 

18de18 

APL.-TC 00281íiG - Proc. 04471íi5 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em i3ííJ9!2016 ül:l:18 , 
Documento !D"'340988 Sessão n" 0039- Departamento do P!eno - 01109/2016 - Publicada em ·12íü9!2016 Autenticação: B3!40046afôüc43eübedf7696ae91acii. 



'~ 

( 

( 

\ .. 

"' ~~-, 
~ 
\,, 

~ 
\.. 
\,, 

L 
L 
L 
L 
~ 

l, 

L 

~~ 
l,, 

le 
L: 

~ 

~

~ 

PROCESSO 
ASSUNTO 
UNIDADE 

RESPONSÁVEIS 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 

Proc.: 01601/14 

Fls.: ___ _ 

Departamento do Pleno JPlJBUCAD:J !D r~rrJ crr~;n, I:~~TliO!JlCO-TCEtR~ 
L601/2014-TCER. Fº là3o r." {l 1 

TOMADADECONTASESPECIAL. ' ~-··-·-·····-···""' -··-·,.o,>c.,~.! .. ~2-..._t ~ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS BÁSICOS (SEMUSB). 

ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, EX-CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 

006.661.088-54; 
JAIR RAMIRES, EX-SECRETÁRIO DE SERVIÇOS BÁSICOS DO 

MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 639.660.858-87; 

EMANUEL NERI PIEDADE, EX-SECRETÁRIO ADJUNTO DE 

SERVIÇOS BÁSICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 

628.883.152-20; 
JOBERDES BONFIM DA SILVA, APONTADOR DE CAMPO E 

ASSESSOR EXECUTIVO ESPECIAL DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 

BÁSICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 162.151.922-

87; 
CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, EX-CONTROLADORA-GERAL DO 

MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 711.386.509-78; 

ANA NEILA ALBUQUERQUE RIVERO, EX-CONTROLADORA 

ADJUNTA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 266.096.813-

68; 
GUDMAR NEVES RITA, ASSISTENTE DE CONTROLE INTERNO, CPF 

n. 409.470.252-00; 
MANOEL JESUS DO NASCIMENTO, ASSISTENTE DE CONTROLE 

INTERNO, CPF n. 258.062.112-15; 

NILSON MORAIS DE LIMA, DIRETOR DO DCS/CGM, CPF n. 

851.213.392-91; 
MARIA AUXILIADORA ALENCAR DE OLIVEIRA MONTEIRO, 

DIRETORA DO DCS/CGM, CPF n. 339.753.024-53; 

ANTÔNIO MARIA ALVES DO NASCIMENTO, DIRETOR 

DEPARTAMENTO DE ÁREAS VERDES, CPF n. 326.445.902-72; 

ANDRESSON BATISTA FERREIRA, CHEFE DE VIAS E 

LOGRADOUROS, CPF n. 661.207.562-72; 

LADISLAU RODRIGUES FERREIRA, DIRETOR DEPARTAMENTO 

DE LIMPEZA E VIAS E LOGRADOUROS, CPF n. 123.330.852-15; 

FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA, SERVIDOR MUNICIPAL, 

MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n 

755.917.402-78; 
ELIVALDO TITO VARGAS, SERVIDOR MUNICIPAL, MEMBRO DA 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 285.902.282-15; 

CARLOS ROBERTO A. DA SILVA, SERVIDOR MUNICIPAL, 

MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 

192.092.232-68; 
ELIEZIO SANTOS LIMA, SERVIDOR MUNICIPAL, MEMBRO DA 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 149.490.592-20; 

ADALBERTO APARECIDO DE SOUZA, SERVIDOR MUNICIPAL, 

MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 

629.608.812-49; 
ROBSON RUFATTO DE ABREU, SERVIDOR MUNICIPAL, MEMBRO 
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Proc.: 01601/14 .. -~ \ 

ADVOGADOS 

RELATOR 
SESSÃO 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

. Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

DA' COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 
-748.117.542-04; 
PORTO JÚNIOR CONSTRUÇÕES LTDA, CONTRATADA, CNPJ n. 
03. 751.417/0001-84; 
EBER ALECRIM MATOS, SÓCIO ADMINISTRADOR DA EMPRESA 
PORTO JÚNIOR CONSTRUÇÕES LTDA, CPF n. 853.964.947-00; 
FRANCISCO EDWILSON BESSA HOLANDA NEGREIROS, SÓCIO 
DE FATO DA EMPRESA PORTO JÚNIOR CONSTRUÇÕES LTDA. E DA 
EMPRESA FORTAL CONSTRUÇÕES LTDA, CPF n. 350.317.002-20; 
DAVID DE ALECRIM MATOS, SÓCIO DE FATO DA EMPRESA 
PORTO JÚNIOR CONSTRUÇÕES LTDA, CPF n. 815.324.157-53; 
FORTAL CONSTRUÇÕES LTDA, CONTRATADA, CNPJ n. 
34. 788.000/0001-1 O; 
JOÃO FRANCISCO DA COSTA CHAGAS JÚNIOR, SÓCIO 
ADMINISTRADOR DA EMPRESA FORTAL CONSTRUÇÕES LTDA, 
CPF n. 778.797.082-00; 
VALNEY CRISTIAN PEREIRA DE MORAIS, SÓCIO DE FATO DA 
EMPRESA FORTAL CONSTRUÇÕES LTDA, CPF n. 625.514.005-97; 
M&E CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, 
CONTRATADA, CNPJ n. 06.893.822/0001-25; 
EDVAN SOBRINHO DOS SANTOS, SÓCIO ADMINISTRADOR DA 
EMPRESA M&E CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, CPF n. 
419.851.252-34; 
NEYVANDO DOS SANTOS SILVA, SÓCIO DE FATO DA EMPRESA 
M&E CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM L TOA, CPF n. 
283. 564. 032-00; 
RR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO L TDA, CONTRATADA, CNP J n. 
06. 787. 928/0001-44; 
ROBSON RODRIGUES DA SILVA, SÓCIO ADMINISTRADOR DA 
EMPRESA RR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CPF n. 
469.397.412-91; 
JOSIANE BEATRIZ FAUSTINO, FUNCIONÁRIA DA EMPRESA RR 
SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CPF n. 476.500.016-87. 
Dr. MARCONDES DE OLIVEIRA PEREIRA - OAB/RO N. 5877; 
Dr. JÚLIO CESAR BRITO DE LIMA - OAB/RO N. 6790; 
Dr. ERMELINO ALVES DE ARAÚJO NETO-OAB/RO N. 4317. 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA. 
15ª Sessão do Pleno, de 1° de setembro de 2016. 

AUDITORIA. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PORTO VELHO-RO. SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS BÁSICOS. FISCALIZAÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE CONTRA TOS DE LOCAÇÕES DE 
MAQUINÁRIOS. IRREGULARIDADE NA 
LIQUIDAÇÃO DAS DESPESAS, ENTRE OUTRAS 

FALHAS GRAVES. INDÍCIOS DE DANO AO 
ERÁRIO. CONVERSÃO EM TCE. QUESTÃO DE 
ORDEM SUSCITADA. DEFICIENTE INTIMAÇÃO 

DOS RESPONSÁVEIS COM A PUBLICAÇÃO DA 
PAUTA. VÍCIO INSANÁVEL. JULGAMENTO 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTAD.0 DE RONDÔNIA 
Secretaria de Proç:essamento e Julgamento 

Departa,mento do Ple_no 

Proc.: 01601114 

Fls.: ____ _ 

MACULADO PELA PAUTA IRREGULAR. 
QUESTÃO DE ORDEM RECONHECIDA. 
NULIDADE DA PAUTA DA SESSÃO DE 
JULGAMENTO E, POR CONSEQUENTE, DA 
DECISÃO. JUÍZO DE CONVERSÃO fM TCE 
RENOVADO. 
1. Identificados no curso da instrução processual 
v1c1os processuais insanáveis, qualificados corro 
matérias de ordem pública, impõem o chamamento do 
feito à ordem, para, de oficio, em usufruto de suscitada 
Questão de Ordem, conigir as falhas procedimentais 
constatadas, a fim de se assegurar a higidez processual. 
2. Com o intuito de prevenir, na espécie, futuras 
arguições de nulidades decorrentes da inobservância do 
adequado procedimento das publicações dos atos 
processuais em feitos sigilosos, especificamente no que 
tange à necessidade de inserção das iniciais dos nomes 
de todos os agentes indicados como responsáveis, 
consoante restou assentado na Decisão Orientativa n. 
55/2014 às fls. n. 2.735 a 2.736-v, da Corregedoria
~ral desta Corte, bem corro em face da 
impossibilidade de se presumir a intimação dos 
jurisdicionados interessados no presente feito, dada a 
precariedad,e da intimação das partes responsáveis 
somente pela publicação da pauta, constando a iniciais 
dos nome de apenas quatro jurisdicionados, há de se 
reconhecer, de oficio, a NULIDADE do item 41 da 
Pauta da 10" Sessão Plenária, publicada via DOeTCE
RO n. 692, de 17 de junho de 2014, e de todos os atos 
dali decorrentes, lcomo o julgamento consubstanciado 
na Decisão n. 153/2014-Pleno, às fls. n. 2.727 a 2.727-
v, ante a fragrante violação do direito à informação e à 
manifestação, es.tampados no art. 5º, inciso LV, da 
CF/88, e, por derradeiro, do contraditório e da ampla 
defesa, pelos fundamentos articulados em linhas 
precedentes. 

3. A hipótese de realização de pagamentos sem regular 
liquidação de despesa, pois que inconsistente ou 
fraudulenta a documentação formalizada para tal 
desiderato, dentre outras irregularidades de natureza 
grave, configura indício de dano a ser perquirido em 
fase de tornada de contas especial, com fundamento no 
art. 44 da LC n. 154, de 1996, devendo, após, ser 
facultado aos agentes responsáveis prazo para 
exercerem o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
procedimento fiscalizatório destinado à análise de supostas fraudes na execução de contratos 
de prestação de serviços de locação de equipamentos para atender às demandas do Município 
de Porto Yelho-RO, decorrentes do Edital de Pregão Presencial n. 40/2010, formalizados no 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

Proc.: 01601/14 

Fls.:. ___ _ 

âmbito da Secretaria Municipal de Serviços Básicos (SEMUSB), convertidos em Tomada de 

Contas Especial, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 

do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO WILBER 

CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por unanimidade de votos, em: 

I - CONHECER a presente Questão de Ordem suscitada na 

espécie, para o fim de ANULAR, ex officio, o item 41 da Pauta da 1 Oª Sessão Plenária, às fls. 

ns. 2.740 a 2.745, publicada via DOeTCE-RO n. 692, de 17 de junho de 2014, e de todos os 

demais atos dali decorrentes, como o julgamento consubstanciado na Decisão n. 153/2014-

Pleno, às fls. n. 2.727 a 2.727-v, que converteu o presente feito em TCE, ante o vício 

insanável atinente à intimação presumida das partes para a sessão prefalada... originados da 

inobservância do adequado procedimento das publicações dos atos processuais em feitos 

sigilosos, especificamente no que tange à necessidade de inserção das iniciais dos nomes de 

todos os agentes indicados como responsáveis, consoante restou assentado na ulterior Decisão 

Orientativa n. 55/20141
, às fls. n. 2.735 a 2.36-v, da Corregedoria-Geral desta Corte, bem 

como em razão da deficiente cienti:ficação das partes acerca da sessão de julgamento precitada 

somente com a publicação da pauta, concretizada com inserção das iniciais do nome de 

apenas quatro jurisdicionados (e ainda que constassem as iniciais dos nomes de todos os 

agentes), visto ser impossível, aos responsáveis, somente pelas iniciais de seus nomes, 

associarem o presente processo a tema de seus interesses, circunstância que contraria o direito 

à informação e à manifestação das partes interessadas, estampados no art. 5ª, inciso L V, da 

CF/88, e, por derradeiro, do contraditório e da ampla, decorrentes do devido processo legal; 

II - CONVERTER os autos em Tomada de Contas Especial, nos 

termos do art. 44 da Lei Complementar n. 154, de 1996, c/c art. 65 do Regimento Interno 

desta Corte, tendo em mira os elementos indiciários de dano narrados no Parecer da Comissão 

de Auditoria, às fls. n. 2.627 a 2.682-v, os quais foram condensados neste Acórdão; 

III - DETERMINAR, após conversão dos autos em TCE, o 

envio dos autos ao Gabinete do Relator para que seja prolatado o Despacho de Definição de 

Responsabilidade respeitante ao item I retro - conforme art. 12, incisos I a III, da Lei 

Complementar n. 154, de 1996, c/c art. 19, incisos I a III, do Regimento do Tribunal, assim 

facultando-se aos agentes tidos como responsáveis o pleno exercício do direito ao 

contraditório e à ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, em relação às 

irregularidades narradas no Parecer da Comissão de Auditoria, às fls. n. 2.627 a 2.682-v, 

conferindo-se máxima eficácia ao inciso LV do art. 5° da Constituição Federal; 

IV - DAR CIÊNCIA deste Acórdão, via DOeTCE-RO, às 

pessoas :tisicas, jurídicas e aos advogados infracitados: 

,Processo n.4820/2012. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pl~"tlº 

Proc.: 01601/14 

Fls.:. ___ _ 

1. ROBERTO EDUARJX) SOBRINHO, EX-CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 006.661.088-54; 

2. JAIR RAMIRES, EX-SECRETÁRIO DE SERVIÇOS 
BÁSICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO V:ELHO-RO, CPF n. 639.660.858-87; 

3. EMANUEL NERI PIEDADE, EX-SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE SERVIÇOS BÁSICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 
628.883.152-20; 

4. JOBERDES BONFIM DA SILVA, APONTADOR DE 
CAMPO E ASSESSOR EXECUTIVO ESPECIAL OA -SECRETARIA DE SERVIÇOS 
BÁSICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 162.151.922-87; 

5. CRICÉLIÀ FRÓES SIMÕES, EX-CONTROLADORA
GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 711.386.509-78; 

6. ANA .NEILA ALBUQUERQUE RIVERO, EX-
CONTROLADORA ADJUNTA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 
266.096.813-68; 

7. GUDMAR NEVES RITA, ASSISTENTE DE CONTROLE 
INTERNO, CPF n. 409.470.252-00; 

8. MANOEL JESUS DO NASCIMENTO, ASSISTENTE DE 
CONTROLE INTERNO, CPF n. 258.062.112-15; 

9. NILSON MORAIS DE LIMA, DIRETOR DO DCS/CGM, 
CPF n. 851.213.392-91; 

1 O. MARIA AUXILIADORA ALENCAR DE OLIVEIRA 
MONTEIRO, DIRETORA DO DCS/CGM, CPF n. 339.753,:-024-53; 

11. ANTÔNIO MARIA ALVES DO NASCIMENTO, 
DIRETOR DEPARTAMENTO DE ÁREAS VERDES, CPF n. 326.445.902-72; 

12. ANDRESSON BATISTA FERREIRA, CHEFE DE VIAS 
E LOGRADOUROS, CPF n. 661.207.562-72; 

13. LADISLAU RODRIGUES FERREIRA, DIRETOR 
DEPARTAMENTO DE LIMPEZA E VIAS E LOGRADOUROS, CPF n. 123.330.852-15; 

14. FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA, SERVIDOR 
MUNICIPAL, MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n 
755.917.402-78; 
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Proc.: 01601/14 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Fls.: ----

15. ELIVALDO TITO VARGAS, SERVIDOR MUNICIPAL, 
MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 285.902.282-15; 

16. CARLOS ROBERTO A. DA SILVA, SERVIDOR 
MUNICIPAL, MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 
192.092.232-68; 

17. ELIEZIO SANTOS LIMA, SERVIDOR MUNICIPAL, 
MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 149.490.592-20; 

18. ADALBERTO APARECIDO DE SOUZA, SERVIDOR 
MUNICIPAL, MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 
629.608.812-49; 

19. ROBSON RUFATTO DE ABREU, SERVIDOR 
MUNICIPAL, MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 
748.117.542-04; 

20. PORTO JÚNIOR CONSTRUÇÕES LTDA, 
CONTRATADA, CNPJ n. 03.751.417/0001-84; 

21. EBER ALECRIM MATOS, SÓCIO ADMINISTRADOR 
DA EMPRESA PORTO JÚNIOR CONSTRUÇÕES LIDA, CPF n. 853.964.947-00; 

22. FRANCISCO EDWILSON BESSA HOLANDA 
NEGREIROS, SÓCIO DE FATO DA EMPRESA PORTO JÚNIOR CONSTRUÇÕES 
LIDA. E DA EMPRESA PORTAL CONSTRUÇÕES LIDA, CPF n. 350.317.002-20; 

23. DAVID DE ALECRIM MATOS, SÓCIO DE FATO DA 
EMPRESA PORTO JÚNIOR CONSTRUÇÕES LIDA, CPF n. 815.324.157-53; 

24. PORTAL CONSTRUÇÕES LIDA; CONTRATADA, 
CNPJ n. 34.788.000/0001-10; 

25. JOÃO FRANCISCO DA COSTA CHAGAS JÚNIOR, SÓCIO 
ADMINISTRADOR DA EMPRESA PORTAL CONSTRUÇÕES LTDA, CPF n. 
778. 797 .082-00; 

26. VALNEY CRISTIAN PEREIRA DE MORAIS, SÓCIO DE 
FATO DA EMPRESA PORTAL CONSTRUÇÕES LIDA, CPF n. 625.514.005-97; 

27. M&E CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LIDA, 
CONTRATADA, CNPJ n. 06.893.822/0001-25; 
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TRIBUNAL DE CONTASDO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Proçessamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01601/14 

Fls.: ----

28. EDVAN SOBRINHO DOS SANTOS, SÓCIO 
ADMINISTRADOR DA EMPRESA M&E CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM 
LTDA, CPF n. 419.851.252-34; 

29. NEYVANDO DOS SANTOS SILVA, SÓCIO DE FATO 
DA EMPRESA M&E CONSTRUTO~ E TERRAPLANAGEM LIDA, CPF n. 
283.564.032-00; 

30. RR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LIDA, 
CONTRATADA, CNPJ n. 06.787.928/0001-44; 

31. ROBSON RODRIGUES DA SILVA, SÓCIO 
ADMINISTRADOR DA EMPRESA RR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LIDA, CPF n. 
469.397.412-91; 

32. JOSIANE BEATRIZ FAUSTINO, FUNCIONÁRIA DA 
EMPRESA RR SERVIÇOS DE TERCEIRIMÇÃO LIDA, CPF n. 476.500.016-87; 

33. Dr. MARCONDES DE OLIVEIRA PEREIRA - OABIRO 
N. 5877; 

34. Dr. JÚLIO CESAR BRITO DE LIMA - OAB/RO N. 6790; 

35. Dr. ERMELINO ALVES DE ARAÚJO NETO - OABIRO 
N. 4317. 

V - PUBLIQUE-SE, na fonna regimental; 

VI -JUNTE-SE; 

VII - CUMPRA-SE. 

Participaram do julgamento os Senhores Consellieiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, WILBER CA-lU,OS DOS SANTOS COIMBRA 
(Relator), BENEDITO ANTÔNIO ALVES; os Conselh~iros-Substitutos OMAR PIRES 
DIAS (em substituição ao Consellieiro FRANCISCO CARYALHO DA SILVA), 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ÇlO Consellieiro PAULO 
CURI NETO) e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substituição ao Consellieiro JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO); o Consellieiro Presidente EDILSON DE 
SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 
DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS 

Porto Velho/RO, 1 º de setembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01601/14 

Fls.: ___ _ 

SANTOS COIMBRA Conselheiro Presidente 
Conselheiro Relator Mat. 299 
Mat. 456 

PROCESSO 
ASSUNTO 
UNIDADE 

RESPONSÁVEIS 

1. 60112014-TCER. 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS BÁSICOS (SEMUSB). 
ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, EX-CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 
006.661.088-54; 
JAIR RAMIRES, EX-SECRETÁRIO DE SERVIÇOS BÁSICOS DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 639.660.858-87; 
EMANUEL NERI PIEDADE, EX-SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
SERVIÇOS BÁSICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 
628.883.152-20; . 
JOBERDES BONFIM DA SILVA, APONTADOR DE CAMPO É 
ASSESSOR EXECUTIVO ESPECIAL DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
BÁSICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 162.151.922-
87· 
CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, EX-CONTROLADORA-GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 711.386.509-78; 
ANA NEILA ALBUQUERQUE RIVERO, EX-CONTROLADORA 
ADJUNTA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RÓ, CPF n. 266.096.813-
68; 
GUDMAR NEVES RITA, ASSISTENTE DE CONTROLE INTERNO, 
CPF n. 409.470.252-00; 
MANOEL JESUS DO NASCIMENTO, ASSISTENTE DE CONTROLE 
INTERNO, CPF n. 258.062.112-15; 
NILSON MORAIS DE LIMA, DIRETOR DO DCS/CGM, CPF n. 
851.213.392-91; 
MARIA AUXILIADORA ALENCAR DE OLIVEIRA MONTEIRO, 
DIRETORA DO DCS/CGM, CPF n. 339.753.024-53; 
ANTÔNIO MARIA ALVES DO NASCIMENTO, DIRETOR 
DEPARTAMENTO DE ÁREAS VERDES, CPF n. 326.445.902-72; 
ANDRESSON BATISTA FERREIRA, CHEFE DE VIAS E 
LOGRADOUROS, CPF n. 661.207.562-72; 
LADISLAU RODRIGUES FERREIRA, DIRETOR DEPARTAMENTO 
DE LIMPEZA E VIAS E LOGRADOUROS, CPF n. 123.330.852-15; 
FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA, SERVIDOR MUNICIPAL, 
MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n 
755.917.402-78; 
ELIVALDO TITO VARGAS, SERVIDOR MUNICIPAL, MEMBRO DA 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 285.902.282-
15; 
CARLOS ROBERTO A. DA SILVA, SERVIDOR MUNICIPAL, 
MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 
192. 092.232-68; 
ELIEZIO SANTOS LIMA, SERVIDOR MUNICIPAL, MEMBRO DA 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 149.490.592-
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
20; 

Proc.: 01601/14 

Fls.: ___ _ 

ADALBERTO APARECIDO DE SOUZA, SERVIDOR MUNICIPAL, 
MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 
629.608.812-49; 
ROBSON RUFATTO DE ABREU, SERVIDOR MUNICIPAL, MEMBRO 
DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 
748.117.542-04; 
PORTO JÚNIOR CONSTRUÇÕES LTDA, CONTRATADA, CNPJ n. 
03.751.417/0001-84; 
EBERALECRIM MATOS, SÓCIO ADMINISTRADOR DA EMPRESA 
PORTO JÚNIOR CONSTRUÇÕES LTDA, CPF n. 853.964.947-00; 
FRANCISCO EDWILSON BESSA HOLANDA NEGREIROS, SÓCIO 
DE FATO DA EMI>.RESA PORTO, JÚNIOR CONSTRUÇÕES LTDA. E 
DÀ EMPRESA FORT AL CONSTRUÇÕES L TOA, CPF n. 350.317.002-20; 
DAVID DE ALECRIM MATO,S, SÓCIO DE FATO DA EMPRESA 
PORTO JÚNIOR CONSTRUÇÕES LTDA, CPF n. 815.324.157-53; 
FORTAL CONS'(RUÇÕES LTDA, CONTRATADA, CNPJ n. 
34.788.000/0001-10; 
JOÃO FRANCISCO DA COSTA CHAGAS JÚNIOR, SÓCIO 
ADMINISTRADOR .DA EMPRESA FORT AL CONSTRUÇÕES LTDA, 
CPF n. 778.797.082-00; ·-· 
VALNEY CRISTIAN PEREIRA DEMORAIS, SÓCIO DE FATO DA 
EMPRESA FORTAL CONSTRUÇÕES LTDA, CPF n. 625.514.005-97; 
M&E CONSTRU.TORA ~ TERRAPLANAGEM LTDA, 
CONTRATADA, CNPJ n. 06.893.822/0001-25; 
EDVAN SOBRINHO DOS SAN:fos, SÓCIO ADMINISTRADOR DA 
EMPRESA M&E CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM L TOA, CPF n. 
419.851.252-34; 
NEYVANDO DOS SANTOS SILVA, SÓCIO DE FATO DA EMPRESA 
M&E CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, CPF n. 
283.564.032-00; 
RR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CONTRATADA, CNP J n. 
06. 787. 928/0001-44; 
ROBSON RODRIGUES DA SILVA, SÓCIO ADMINISTRADOR DA 
EMPRESA RR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CPF n. 
469.397.412-91; 
JOSIANE BEATRIZ FAUSTINQ, FUNCIONÁRIA DA EMPRESA RR 
SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CPF n. 476.500.016-87. 
Dr. MARCONDES DE OLIVEIRA PEREIRA - OAB/RO N. 5877; 
Dr. JÚLIO CESAR BRITO DE LIMA - OAB/RO N. 6790; 
Dr. ERMELINO ALVES DE ARAÚJO NETO - OAB/RO N. 4317. 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA. 
1 S3 - P Jenária Ordinária - de 1 º de setembro de 2016. 
1.601/2014-TCER. 

RELATÓRIO 

1. Versavam os presentes autos, iniciahnente, acerca de procedimento 
fiscalizatório destinado à análise de supostas fraudes na execução de contratos de prestação de 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01601/14 

Fls.: ----

serviços de locação de equipamentos para atender às demandas do Município de Porto Velho
RO, decorrentes do Edital de Pregão Presencial n. 40/2010, formalizados no âmbito da 
Secretaria Municipal de Serviços Básicos (SEMUSB), convertidos em Tornada de Contas 
Especia4 por força da Decisão n. 153/2014-Pleno, às fls. ns. 2.727 a 2.727-v. 

2. Repise-se que no Relatório Técnico, às fls. ns. 2.627 a 2.682-v, a Comissão de 
Auditoria analisou, de forma detida, os elementos preliminares de provas acostados aos autos, 
a partir dos quais concluiu pela existência de indícios de urna coordenação de desígnios, de 
agentes públicos e privados, em tese, para infringir leis e/ou obter vantagens à custa de 
recursos públicos. 

3. Instrumentalmente, a Comissão de Auditoria requereu a concessão de tutela 
irubitória, de viés antecipado, para determinar à Administração Pública que se abstivesse de 
efetuar pagamentos às prestadoras dos serviços aqui investigadas, máxime de créditos ainda 
pendentes, no importe de R$ 350.151,71 (trezentos e cinquenta rni4 cento e cinquenta e um 
reais e setenta e um centavos), inscritos como restos a pagar, o que foi deferido pelo Tribuna4 
nos termos do item II da Decisão n. 151/2014-Pleno, às fls. ns. 2.730 a 2.730-v, prolatada no 
bojo dos autos n. l.600/2014!fCER, em tramitação nesta Corte. 

4. A Comissão de Auditoria sugeriu, ainda, a decretação de sigilo processua4 
temporariamente, até a conclusão do Inquérito em curso na Polícia Federa4 IPL n. 118/2012 -
SR/DPF/RO; e a remessa de cópia integral dos presentes autos ao Ministério Público Estadual 
e à Polícia Judiciária Federa4 órgãos parceiros na fiscalização, sendo que tal pleito foi 
concedido na forma solicitada, consoante Decisão Monocrática n. 160/2014/GCWCSC, às tis. 
ns. 2.685 a 2.694. 
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5. A Comissão de Auditoria, ao fim, propôs a imediata conversão desta -----. 
fiscalização em Tornada de Contas Especia4 procedimento adequado para a apuração das 
irregularidades sobre as quais recaem as suspeitas de terem gerado prejuízos ao erário, nos 
termos do art. 44 da Lei Complementar n. 154, de 1996, cuja proposição foi acolhida por esta 
Corte, a teor da Decisão n. 153/2014-Pleno, às fls. ns. 2.727 a 2.727-v. 

6. Na sequência, remeteram os autos em epígrafe ao Gabinete do Conselheiro
Relator para que se prosseguisse com a instrução processua4 ou seja, fosse exarado Despacho 
Definidor de Responsabilidade, como o fim de fucultar aos agentes indicados como 
responsáveis a plenitude do direito à defesa, em homenagem ao preceptivo entabulado no art. 
5°, incisos LIV e LV, da CF/88, na esteira da determinação consignada no item II da Decisão 
n. 153/2014-Pleno, às fls. ns. 2.727 a 2.727-v, que converteu o vertente feito em TCE. 

7. Não obstante, a Relataria, por meio do Despacho Ordinatório, às fls. ns. 2.746 
a 2.747-v, determinou o sobrestamento dos autos em epígrafe no seu Gabinete, até ulterior 
deliberação monocrática ou colegiada, com a finalidade de obter informações da 
Superintendência da Polícia Federal em Rondônia, sobre a conclusão do Inquérito Policial n. 
118/2012-SR/DPF/RO, que apura futos decorrentes do mesmo contexto jurídico, objeto dos 
presentes autos em exame nesta Corte, ao fundamento de que a tramitação do presente 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONJ)ÔNIA 
Secretaria de Proçessamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01601/14 

Fls.:. ___ _ 

processo, no âmbito desta Corte, poderia ,prejudicar a irive~!igação ~rn andamento, objeto do 
referido IPL precitado, instaurado pela Polícia Federai .em caráter sigiloso, para apurar 
suposta infração penai incidente sobre os ~tos ora sindicados. 

8. O Departamento de Policia Federa~ po~ intermédio do Oficio n. 36/2014-
DRCOR/SR/RO, às fls. n. 2.899, informal) que o Inquérito Policial n. 118/2012-SR/DPF/RO 
encontrava-se em fàse final e que possive,Imente seria concluído até o mês de outubro de 
2014. 

9. Em 6 de abril de 2016, por intermédio do Despacho em Correição proferido 
nos autos do Processo n. 4.675/2012ffCE-RO, juntado nestes autos, às fls. ns. 2.892 a 2.895, 
a Relataria considerou que já havia decor,rido um longo p_eríodo, sem que, contudo, a PF 
prestasse novas informações acerca do andamento do PL n. 118/2012-SRIDPF/RO, bem 
como ponderou que não m~vimentou os ailtos em apreço, sob sua presidência, tão somente, 
porque estava a aguardar a conclusão do ·caderno instrutório inquisitoriai instaurado, repita
se, sob o n. 118/2012-SR/DPF/RO, sob a presidência de Delgado de Polícia Federai isso com 
o intuito de não prejudicar. o corpo da investigação polié:ial propriamente dita, confurme 
informação prestada no dficio n. 36/2014-DRCOR/SR/RO. 

1 O. A Relataria destacou, no referido Despacho em Correição, que desde o início 
dos trabalhos fiscalizatórios, houve cooperação mútua, isto é, atuação conjunta entre este 
Tribunal de Contas, o Ministério Público Estadual e o Departamento de Polícia Federal em 
Rondônia, com a finalidade de averiguar a existência de infrações civis, administrativas ou 
criminais, decorrentes do Edital de Pregão Presencial n. 40/201 O, da Prefeitura Municipal de 
Porto Velho-RO; logo, a tramitação destes autos, concom4nte com as apurações levadas a 
efeito pela DPF-RO, poderia prejudicar as investigações ,até então realizadas por aquela 
Polícia Judiciária, dada a identidade entre o objeto siÍldic~do neste processo ~ no IPL n. 
118/2012-SR/DPF/RO. 

11. Por força disso, a Relataria, com arrÍn1o no princípio processual do impulso 
oficia~ determinou que se oficiasse, com urgência, à Superintendente da Polícia Federal em 
Porto Velho-RO, a fim de que aquela autoridade, diretamente ou por seus auxiliares, 
infurmasse a este Tribunal de Contas sobre a conclusão ou não do que IPL de que se cogita, 
uma vez que existe premente necessidade decorrente de norma constitucional cogente, 
atinente à duração razoável do processo (inciso LXXVIII, do art. 5°, da CF/88), obrigando 
esta Corte de Contas a dar andamento na tramitação processual do feito em testilha . 

12. Em atenção à diligência efetivada, a Superintendência Regional da Polícia 
Federal em Rondônia, por meio do Oficio n. 7/2016-DRCOR/SR/DPF/RO, às fl. n. 2.906, 
registrado sob o protocolo n. 04528, de 2016, subscrito pelo ilustríssimo Delegado de Polícia 
Federa~ Dr. Flori Cordeiro de Miranda Júnior, informou que o Inquérito Policial n. 
118/2012-SR/DPF/RO já foi finalizado, no que tange aos trabalhos desenvolvidos a cargo da 
DPF, e que remanescia, contudo, o cumprimento de cotas ministeriais, portanto, de interesse 
do Ministério Público. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01601/14 

Fls.: ----

13. A- par das infonnações apresentadas pela DPF-RO, às fls. n. 2.906, a 
Relatoria entendeu que não mais subsistiam as razões ensejadoras do sigilo processual 
decretado nos presentes autos, haja vista que a publicidade deste processo não mais 
comprometeria as atividades de inteligência, investigação e apuração desencadeadas pela 
DPF, porquanto já concluídas, motivo pelo qual DETERMINOU O AFASTAMENTO DO 
SIGILO PROCESSUAL outrora decretado, com fundamento no art. 247-A do RITC2

, 

confurme Despacho exarado nos bojo dos autos n. 4.675/2012!fCE-RO, juntado neste feito, 
às fls. ns. 2.890 a 2.891. 

14. Após detida análise dos autos, e revendo todos os atos até então efetivados, a 
Relatoria constatou algumas ralhas de natureza processuai decorrentes das publicações dos 
atos processuais em feitos sigilosos, porquanto o presente processo fui inserido na pauta da 
10ª Sessão Plenária, às fls. ns. 2.740 a 2.745, publicada no DOeTCE-RO n. 692, de 17 de 
junho de 2014, realizada em 26 de junho de 2014, assentada na qual se converteu estes autos 
em TCE, conforme Decisão n. 153/2014-Pleno, às fls. ns. 2.727 a 2.727-v. 

15. Ocorre que na pauta levada a efeito pelo Departamento do Pleno, às fls. ns. 
2.740 a 2.745, não se incluiu as iniciais dos nomes de todos os agentes, preliminarmente 
apontados como responsáveis, o que se repetiu, por conseguinte, na Decisão n. 153/2014-
Pleno3, em razão do sigilo processual decretado no vertente feito, malgrado tenha a Relatoria 
solicitado a inserção em pauta deste processo com as iniciais de todos os supostos 
responsáveis - v. Memorando n. 126/2014/GCWCSC, às fls. ns. 2.738 a 2.739-v. 

16. A aludida pauta, nos moldes como foi publicada, somente com as iniciais do 
nome de apenas quatro dos agentes indicados como responsáveis, cujo lapso reproduziu-se 
também na Decisão n. 153/2014-Pleno, indiscutivelmente, prejudicou a cienti:ficação das 
partes, já bastante mitigada pela intimação presumida somente com as iniciais dos nomes das 
partes, visto que ulcerou -o direito subjetivo dos interessados, primeiramente, de tomarem 
conhecimento de tal julgamento, decorrente do direito de informação vertido na publicidade 
dos atos emanados do Poder Público, especialmente os de cunho processuais e, segundo, de se 
manifestarem por escrito ou oralmente, a teor dos primados do contraditório e da ampla 
defesa, todos derivados do preceptivo entabulado no art. 5ª, inciso LV, da CF/88. 

17. Tais defeitos processuais, na forma como foram concretizados, impõem, de 
oficio, em usufruto à QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA2 o chamamento do vertente feito 
à ordem, para a adequação e, consequente, aperfeiçoamento da instrução processual 
desvencilhada, uma vez que a referida irregularidade se mostra como vício insanávei 
albergando-se, destarte, no âmbito das nulidades absolutas. 

· 2Art. 247-A ~ prejuizo do disposto do arti9'.)61-A,apósotérminodaapuraçãJ,os resultados da-; auditoria-;,inspeçõesedemais 
fiscalizações a car9'.) do Tribunal, bem como os autos eos ctos processuais pratica;:Josdurantea instrução, apreciaçãJ e julgamento 
dos processos são públicos e considerados deinteressecoletivo. 

3Por meio deste Decirum converteu-se o vertentefeito em TCE 

Acórdão APL-TC 00282/16 referente ao processo 01601114 
A v. Presidente Outra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

\NWW.tce.ro .gov .br 
12 de 34 

_) 

\ , 

( 1 

/ ~ 

' ', 

(1 
\.J 

.,___)í) 
~ 

J 
r, 
.._) 

l - ' 
' ) 

; 1 , 

'J 
,-- ' 

1 

APL-TC 00282í16 - Prnc. 01601í14 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em ·13í09/2016 07:38 ,~) 
Documento ID=341061 Sessão nº 0039 - Departamento do Pleno - 01i0912016 - Publicada em 12í09i2016 Autenticação: f548ae83c65e0859c406315e3af15e'.58' 

1 
) 

-

,) 



o 
() 
o 
o 
o 
o 
() 
o 
o 
r-, 
u 
r--. 
1.._) 

() 
o 
() 
o 
o 
G 
o cD 
L' 

1 

'-' 
r 
~" -. 

l ! 

1 '_,, 

l.__) 

\_/ 
í~. 

\_,J 

í ) ..__ 
' ' 
~~' 

TRIBUNAL DE CONTA$ DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Proçessamento e Julgamento 

Departamento do Ple~o 

Proc.: 01601/14 

Fls.:. ___ _ 

18. Tendo em vista o excepcional encaminhC1;ment9 que ora se propõe (questão de 
ordem), não se collieu a oitiva prévia do combativo Ministério Público de Contas, fàcultando
o, todavia, fàzê-lo nesta assentada. 

Eis o relatório. 
VOTO 

CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

1 - Da questão de ordem 

1. É dos autos que a Cornis~ão de Auditoria pleiteou a decretação de sigilo 
processual do vertente feito, temporariam~ote, até a conclµsão do Inquérito em curso na 
Polícia Federal (IPL n. 118/2012 - SR/DPF IRO), sendo que tal requerimento foi deferido, 
com fundamento no inciso LX da Constituição Federal e § 1° do art. 61-A e inciso 1 do § 1° 
do art. 247-A do Regimento lotemo deste Tribunal de Contas, consoante se abstrai da Decisão 
Monocrática n. 160/2014/GC WCSC, às fls. ns. 2.685 a 2.694, de minha lavra. 

2. Decorre, com efeito, da decretação do sigilo, que qualquer publicação dos atos 
processuais devem ser realizados de modp a preservar o interesse público ou coletivo, 
consistente na apuração dos fàtos descortinados pela equipe_ de atJditagem, urna vez que a 
ampla publicidade dos resultados de auditorias, in casu, poderiam comprometer as atividades 
de inteligência, investigação, apuração ou fiscalização, à épo~a, em andamento 4 no âmbito da 
Polícia Federal e, por consectário, do Ministério Público do Estado de Rondônia. 

3. Em fàce disso, por meio do Memorando n. 126/2014/GCWCSC, às fls. ns. 
2.738 a 2.739-v, determinei a inscrição do presente pro9~sso~.na pauta da 10ª Sessão Plenária, 
agendada para 26 de junho de 2014, para tanto, deveria constar na. pauta, tão somente, as 
iniciais dos nomes de todos os agentes apontados cop10 responsáveis, o que não ocorreu, 
haja vista que o Departamento do Pleno elaborou e publicou a mencionada pauta, às fls. ns. 
2.740 a 2.745, fàz.endo constar apenas, e apenas só, as iniciais do nome de quatro 
jurisdicionados, dentre vários, conforme se denota do item 41 (quarenta e um) da citada pauta 
de julgamento. 

4. Ressalte-se, por ser de relevo, que a forma de inserção em pauta destes autos, 
por mim encaminhada, encontra-se em perfeita harmonia com a ulterior deliberação da 
Corregedoria-Geral deste Tribunal, consubstanciada na Decisão n. 55/20145

, às fls. ns. 2.735 
a 2.736-v, da chancela do Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral, à época, hoje Presidente 

4Art. 247-A S:irTI prejuízo do disposto do artigo61-A.~ósotérminodaapuraçã:>,osresulta:losdas auditorias, inspeçõesedemais 
fiscalizações a cargo do Tribunal. bem como os autos eos aios processuais praticados durante a instruçãJ, ~reciaçã:> e julgamento 
dos processos são públicos e considerados deinteressecoletivo. 
§ 1° A decretaçã:> de sigilo processual, ressalvada a hipótese do parfgrafo único do a-ligo 61-Aesem prejulzo do disposto no a-tigo 
86, dependerá de decisão fundaT1enta:la do Relator, de ofício ou a requerimento de pessoa, órgão ou entidade interessada, 
restringindo, sem prejulzo daélllpladefesa, o acesso aos autos e aos documentos, em especial, nas seguintes hipóteses: 
1 - informações quecomprometélll at ivida:les de inteligência, dei nvest iga;ão, de~uraçã:> ou defiscalizaçã:> em andélllento. 

SR-acesso n.4820/2012. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

Proc.: 01601/14 

Fls.: ----

desta Corte, Dr. Edilson de Sousa Silva, cujo item 1 da parte dispositiva da declinada 

Decisão, restou assim consignada, in verbis: 

[ ... ] até sua regulamentação, as decisões proferidas em processos sigilosos deverão 
ter apenas o seu dispositivo publicados no DOeTCE-RO, devendo constar tão 
somente as iniciais do nome das partes, o número do processo, assunto, relator, 

numero da decisão. (sic) (grifou-se) 

5. Apesar disso, como já explicitado em linhas precedentes, o Departamento do 

Pleno, quando da confecção e, consequente, publicação tanto da pauta da 1 Oª Sessão Plenária 
quanto da Decisão n. 153/2014-Pleno, às fls. ns. 2.727 a 2.727-v, o Pleno não fez constar as 

iniciais de todos os agentes apontados como responsáveis, porquanto se limitou a inserir as 
iniciais dos nomes de apenas quatro dos responsáveis seguida da expressão "e outros", em 

descompasso tanto com a solicitação de inclusão em pauta deste feito - realizada por meio do 
Memorando n. 126/2014/GCWCSC, às tis. ns. 2.738 a 2.739-v - quanto com a ulterior 
Decisão Normativa n. 55/20146

, às fls. ns. 2.735 a 2.736-v, da Corregedoria-Geral deste 

Tribunal, grafada em linhas pretéritas. 

6. A omissão das iniciais dos nomes dos demais agentes, inicialmente, apontados 
como responsáveis na pauta publicada da 1 Oª Sessão Plenária de 2014, realizada via 

DOeTCE-RO n. 692, de 17 de junho de 2014, de per si, atrai a anulação de todos os atos 
processuais perpetrados nestes autos, a partir da publicação da pauta da 1 Oª Sessão Plenária, 
notadamente, a Decisão n. 153/2014-Pleno, às fls. ns. 2.727 a 2.727-v (que converteu os 

presentes autos em TCE), haja vista ser impossível presumir-se que todos os supostos 
responsáveis foram devidamente intimados da prefalada sessão, somente com a publicação da 

pauta, constando as iniciais apenas de um jurisdicionado, como foi efetivada. 

7. Acresça-se a isso o fato de não se ter, ainda, instalado uma relação processual 

propriamente dita, haja vista que não houve a prática de nenhum ato processual a fim de, ao 
menos, informar aos responsáveis sobre a existência deste feito, tampouco de citá-los para 

integralizarem ao presente processo, o que impossibilita, e decerto impossibilitou, aos 
jurisdicionados indicados como responsáveis pela instrução técnica introdutória de tomarem 

conhecimento de que na 1 Oª Sessão Plenária de 2014, realizada em 26 de junho de 2014, seria 
julgado o presente feito, no qual são partes, por outros dados do processo (v. g. número do 
processo), o que afronta os princípios da informação, do contraditório e da ampla defesa, 

constantes no art. 5°, inciso LV, da CF/88. 

8. Aliás, mesmo que se fizesse constar as iniciais dos nomes de todos os 
jurisdicionados responsáveis, como foi solicitado por mim, via Memorando n. 

126/2014/GCWCSC, às fls. ns. 2.738 a 2.739-v, bem como orientou a ulterior Decisão 
Normativa n. 55/20147

, às fls. ns. 2.735 a 2.736-v, da Corregedoria-Geral deste Tribunal, seria 

pouco crível presumir que os todos os interessados tenham tomado conhecimento do vertente 

6flrocesso n.4820/2012. 

7Processo n.4820/2012. 
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TRIBUNAL DE CONTA~ DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Propessamento e Julgamento 

Departa,mento do Plerio 

Proc.: 01601114 

Fls.: ___ _ 

feito, uma vez que, em tese, sequer eles sab~m da existê_ncia deste processo, porquanto, repita
se, ainda não se instalou a relação processuál propriamente di!a. 

9. É sabido ser direito subjetivo das partes a cientificação prévia da sessão em que 
se apreciará processos de s~u interesse, ainda que tal ciência se dê pela publicação da pauta de , . 
agendamento da sessão, desde que seja possível identificar partes e processos, mormente 
naqueles onde são indicados como respon5,áveis, o que, no caso destes autos, cuja pauta foi 
publicada somente com as ini~iais de um j_u_risdicionado, dentre outros, revela-se dificil, quiçá 
impossível presumir-se a intimação de todos interessados. 

1 O. Cabe destacar que a defiQjente cientificação de que se cuida não é um mero 
formalismo, e sim elemento indispensável à constituição e tramitação válido do processo, uma 
vez que é por meio da publicação dos ato~ processuais qut<'ias partes, a rigor, tomam ciência 
dos atos perpetrados no bojo de determinada demanda. 

11. Assim, tais publicações 'lssumem importan~~ papel na marcha processual 
haja vista que é desse modo que os intere~sados tomarám cçmhecimento dos atos processuais 
desencadeados. 

12. Dito isso, é evidente que .a publicação da pauta em. comento, constando as 
letras iniciais do nome de apenas um jur~dicionado, np qojo do gual ainda sequer tem-se 
instalado a relação processual isto é, não houve citaÇão válida integrando tod,as as partes 
interessadas, não atendeu à sua finalidade qe intimação de todos os responsáveis, por absoluta 
incapacidade do meio utilizado, daí por que a sua anulação é medida juridicamente 
recomendada. 

13. Tal medida é premente, po.is, em caso de processo sigiloso - situação que 
outrora se achava os presentes autos -, .o nome dos agentes tidos como responsáveis é 
consignado de forma abreviada na pauta de julgamento, mas de todos os responsáveis; assim, 
não é conjectura fàctível que esses agentes, pela mera leÍtl:ll"a do Diário Oficial vislumbrem 
que se figuram ou não como partes em processos perante esta Corte, por óbvio que não. 

14. Desse modo, tem-se que a referida impropriedade processual de que se cuida 
desponta como vício inSanável e, por esta razão, agasalha-se no âmbito das nulidades 
absolutas, não só por violação do princípio constitucional da informação, prevista no art. 5°, 
inciso XXXIII, da CF/88, consubstanciado nó seguinte preceptivo: "todos têm direito a 
receber dos órgãos públicos infonnações de seu interesse particular [ ... ]'', mas também do 
que irradia do art. sa, inciso LV, da CF/88. 

15. Ora, antes da parte se defender em qualquer processo Gudicial ou 
administrativo) ela tem que tomar conhecimento da sua existência (direito à informação), para 
a~ sim, exercer o seu direito à manifestação, na sua plenitude (princípios do contraditório e da 
ampla defesa); no presente caso, ainda que fosse para fàzer sustentação oral na tribuna desta 
Corte, quando do julgamento havido em 26 de junho de 2014, na qual se converteram os 
presentes autos em TCE, na forma da Decisão n. 153/2014-Pleno, às fls. ns. 2.727 a 2.727-v. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01601/14 

Fls.: ___ _ 

16. O Supremo Tribunal Federa~ com arrimo na doutrina do festejado mestre 
Pontes de Miranda, assentou que o direito à defesa, entabulado no art. 5°, inciso LV, da 
CF/88, não se limita a um mero direito de manifestação das partes no processo, não. 
Porquanto vai para além disso, na medida em que para a garantia plena da pretensão tutelada 
pela norma constitucional precitada, há de se assegurar às partes o sagrado direito de 
informação (Recht auf Jnformation), que atribui ao órgão julgador, como ônus processual que 
lhe toca, o dever de infurrnar as partes contrárias dos atos realizados no processo e sobre os 
elementos dele constante, bem como o direito delas se manifestarem (Rechet auf Ausserung). 
A propósito, passa-se transcrever fragmentos da jurisprudência da Corte Suprema a que alude 
ao tema em descortino, ipsis litteris: 

[ ... ] A Constituição de 1988 (art. 5º, LV) ampliou o direito de defesa, assegurando 
aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados. em geral o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. [ ... ] 
Assinale-se, por outro lado, que há muito a doutrina constitucional vem 
enfatizando que o direito de defesa não se resume a um simples direito de 
manifestação no processo. Fietiwmente, o que o constituinte pretende 
assegurar - como bem anota Pontes de Miranda - é uma pretensão à tutela 
jurídica [ ... ). Daí afirmar-se, correntemente, que a pretensão à tutela jurídica, 
que corresponde exatamente à garantia consagrada no art. 5º, LV, da 
Constituição, contém os seguintes direitos: a) direito de informação (Recht auf 
lnformation), que obriga o órgão julgador a informar a parte contrária dos atos 
praticados no processo e sobre os elementos dele constantes; b) direito de 
manifestação (Recht auf Ausserung), que assegura ao defendente a possibilidade 

de manifestar-se, oralmente ou por escrito, sobre os elementos fáticos e 
jurídicos constantes do processo; c) direito de ver seus argumentos considerados 
(Recht auf Berücksichtingung), que exige do julgador capacidade de apreensão e 
isenção de ânimo (Aufnahmeflihigkeit und Aufnahmebereitschaft) para contemplar as 
razões apresentadas [ ... ]". MS 22.693, Relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal 
Pleno, julgamento em 17.11.2010, DJe de 13.12.2010. (sic) (grifou-se) 

17. Nessa perspectiva, vislumbrando prevenir, na espécie, futuras arguições de 
nulidades, decorrentes da inobservância do adequado procedimento das publicações dos atos 
processuais em feitos sigilosos, especificamente no que tange à necessidade de inserção das 
iniciais dos nomes de todos os agentes indicados como responsáveisl consoante restou 
assentado na Decisão Orientativa n. 55/20148

, às fls. ns. 2.735 a 2.736-v, da Corregedoria
Geral desta Corte, bem como em fuce da impossibilidade de se preswnir a intimação dos 
jurisdicionados interessados no presente feito, dada a precariedade da intimação das partes 
responsáveis somente pela publicação da pauta, constando a iniciais do nome de apenas um 
jurisdicionado, há de se reconhecer, de oficio, a NULIDADE do item 41 da Pauta da 10ª 
Sessão Plenária, publicada via DOeTCE-RO n. 692, de 17 de junho de 2014, e de todos os 
atos dali decorrentes, como o julgamento consubstanciado na Decisão n. 153/2014-Pleno, 
às fls. ns. 2.727 a 2.727-v, ante a fragrante violação do direito à informação e à manifestação, 
estampados no art. 5ª, inciso LV, da CF/88, e, por derradeiro, do contraditório e da ampla 
defesa, pelos :fundamentos articulados em linhas precedentes. 

8Processo n.4820/2012. 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01601/14 

Fls.: ___ _ 

18. Com a anulação do julgamento consubstanciado na Decisão n. 153/2014-
Pleno, às fls. ns. 2.727 a 2.727-v, exsurge a necessidade de renovar o julgamento de 
conversão em Tomada de Contas Especial do presente processo, o que passo a :tàzer a nessa 
assentada, da forma que passo a expor. 

II - Da conversão dos autos em TCE 

19. No ponto, já de início, registro haver plena consonância deste Relator com a 
criteriosa mani:fustação prorerida pela Comissão de Auditoria no que concerne à existência de 
veementes indícios de dano ao erário na espécie, cuja apuração deverá ocorrer em fàse de 
tomada de contas especiaL na forma preconizada pelo art. 44 da LC n. 154, de 1996. Senão 
vejamos. 

20. Para melhor compreensão do que se está a ralar, cabe rememorar que, por 
ocasiao do Processo n. 2.546/2010/TCE-RO, foi evidenciado que a Administração Pública 
Municipal não estava exercendo, com o zelo esperado, a fiscaliz.ação contratuaL não obstante 
houvesse ordem expressa deste Egrégio Tnbunal de Contas, no sentido de que fosse 
hnplantado sistema de controle das horas-máquinas utilizadas. 

21. Refiro-me à Decisão n. 148/2011-2ª Câmara, de 8 de junho de 2011, pela qual 
se determinou à Administração Pública que, para legitimar as despesas eventualmente 
realiz.adas e, assim, comprovar sua regular liquidação, adotasse uma série de medidas 
acauteladoras atreladas ao seu poder-dever de bem fiscalizar a execução contratuaL como 
segue: 

DECISÃO N. 148/2011 - 2ª CÂMARA 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do F.dital de Pregão 
Presencial n. 040/2010, proirovido pela Prefeitura Municipal de Porto Velho, coiro 
tudo dos autos consta. 
A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o 
Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 
[ ... ] 
II - Determinar a adoção de sistema de controle de horas máquina de acordo com 
as diretrizes a seguir fixadas, de modo a demonstrar e comprovar a efetiva 
liquidação da despesa: 
a) a designação de Comissão de Fiscalização composta por, no minimo, três 
servidores do quadro efetivo da Administração Municipal, com conhecimento 
técnico específico, designados pela Secretaria Municipal de Obras, para exercer o 
controle diário das obras realizadas e das horas/máquina utilizadas, atestando a 
devida utilização e emprego das máquinas pelas horas descritas, sob pena de 
responsabilidade solidária junto a esta Corte de Contas, utilizando-se do formulário 
previsto no item e, a seguir, de modo a aferir o atendimento aos princípios da 
legalidade, finalidade, eficiência e economicidade; 
b) a instalação de horimetros, devidamente inspecionados e certificados pelo Órgão 
competente, em todos os maquinários que venham a ser locados por meio deste 
Edital; 
c) a adoção de fonnulário padrão para o ateste da fiscalização realizada por 
maquinário, que deverá, ao fmal, vir subscrito pelo motorista da máquina e pelos 
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Departamento do Pleno 

Proc.: 01601/14 

Fls.: ----

membros da comissão, contendo campo para preenchimento das seguintes 
informações: 
- identificação do veículo (modelo, ano e placa do veículo); 
- identificação do condutor(nome por extenso e documento de identificação); 

- registro da data, hora e local do início dos serviços; 
- registro da data e hora do término dos serviços; 
- registro da finalidade do uso da máquina; 
- registro do serviço realizado; 
- registro do montante de horas/máquina utilizados no dia; 
- dados do horímetro no início do serviço; 
- dados do horímetro no término do serviço; 
- campo próprio à apresentação de anotações de ocorrências; 
d) a Comissão responsável deverá elaborar planilhas mensais de controle das 

horas/máquina e dos serviços realizados para cada veículo utilizado, as quais virão 
instruídas pelas cópias dos formulários diários e informarão obrigatoriamente: 
- período de referência (mês/ano); 
- total de horas/máquina; 
- informe global dos serviços realizados no período; 
- identificação e assinatura do servidor responsável; 
e) remeter os mencionados relatórios mensalmente à Controladoria Interna do 
Município, para cumprimento do que se determinará no item III, a seguir. 
m - Determinar à Controladoria Interna do Município que, por ocas ião dos 

pagamentos às empresas contratadas, fiscalize a documentação descrita no item II, 
observando o cumprimento pela Comissão das determinações nele constantes, 
oportunidade em que se verificará e atestará a regularidade e a liquidação da 

despesa, atentando-se ao disposto no § 1° do artigo 74 da Constituição Federal. (sic) 

22. De se registrar que a existência de fundado receio de que os mecanismos de 

controle não teriam sido efetivamente constituídos pela Administração Pública conduziram 
este Relator a suspender, por via liminar, os pagamentos das empresas prestadoras dos 

serviços - v. Decisão Monocrática n. 109/2011, de 5 de agosto de 2011. 

23. E merece ser destacado que o manifesto descumprimento ao item li da 
Decisão n. 148/2011-2ª Câmara impôs ao Pleno desta Corte formar juízo pela aplicação de 

censura necessária, adequada e proporcional aos agentes públicos em mora com a obrigação 
imposta, impondo-lhes sanção pecuniária -v. Acórdão n. 146/2011-Pleno. 

24. É desvelado, entretanto, pelos meticulosos trabalhos da Comissão de 

Auditoria que as punições não atingiram seu propósito de coibir a ausência de controle, pois a 
Administração Pública teria se limitado, na hipótese, a instituir wna :fiscaliz.ação "pro forma'', 

em nada compatível com a realidade :fãtica da execução contratual. 

25. Anoto que a Comissão de Auditoria traz elementos robustos de prova no 

sentido de que o dito "desgorveno" da execução contratual teria se alastrado por todas as 

Secretarias que aderiram ao registro de preços atrelado ao Pregão Presencial n. 40/201 O, a 

saber: SEMOB (urbana e ruraQ, SEMAGRIC e SEMUSB. 

26. As condutas antijurídicas evidenciadas na Auditoria estão configuradas pela 

(i) não instalação plena do controle dos serviços, mediante preenchimento das planilhas e 

fürmulários, de acordo com os critérios da Decisão n. 148/2011; (ii) aduheração sistemática e 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Proçessamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01601/14 

Fls.:. ___ _ 

reiterada de 1.362 (wn mil trezentos e ses.senta e dois) dos controles diários; (iii) elaboração 
de planilhas com quantitativos fictícios; (iv) recebimento de vantagens indevidas por agentes 
públicos, a fim de dissimularem as reais sircunstâncias da execução contratual; (v) utilização 
de equipamentos para fins particulares; (vi) registros de horas produtivas a maior; (vii) 
remuneração de horas improdutivas pelo mesmo valor das horas produtivas; (viii) ausência de 
docwnentos para atestar a liquidação ·das despesa~ dos contratos emergenciais; (ix) 
subcontratações em descordo com a Lei n. 8.666, de 1993, o edital do certame e os 
instrwnentos dos contratos; (x) subcontratações e fuvorecimento de pessoas jurídicas 
relacionadas a agentes públicos; (xi) atuação negligente da Controladoria Interna na 
fiscalização, de modo a não prevenir o cometimento das fraudes. 

27. De se v.er que os futos, tais como se encontram descritos pela Comissão de 
Auditoria, são demasiado graves, porquanto revelam não apenas certa desídia por parte dos 
administradores públicos no exercício do seu munus público, por simplesmente tolerarem 
práticas administrativas em tese inservíveis para resguardar o erário, mas que há mesmo 
evidências nos autos de que, ao revés, haveria wna coordenação ou unidade de desígnios, 
tanto de agentes públicos quanto privados, com a finalidade específica de auferir vantagens 
indevidas a expensas dos cofres públicos - o que pode vir a afustar .a hipótese de mera culpa 
pelos eventos ilegais aqui narrados. 

28. É de se consignar, em pnnc1p10, que a presente fuse processual servJria, em 
pnnc1p10, para admitir se os ilícitos apontados pela Unidade Técnica possuem, ou não, 
materialidade e contêm indícios suficientes do responsável por sua prática, bem como o nexo 
causal entre a conduta e o resultado ilícito, e daí fucultar-lhes o contraditório . 

29. Sucede que, nesta análise preliminar, perfjmctória, já se afigura possível 
reconhecer indicativos de que as condutas operadas pelos agentes a.li identificados podem ter 
gerado expressivo dano ao erário, devidamente quantificado na conclusão do Parecer da 
Comissão de Auditoria, às fls. ns. 2.627 a 2.682-v, cuja conclusão técnica transporto para este 
Voto, porquanto dela também me valho como razão de decidir, in verbis: 

[ ... ] 
XX. CONCLUSÃO 
§460. Demonstradas como as fraudes eram cometi~as nas varias Secretarias 
Municipais e como agiam os agentes públicos a serviço do Gupo Organizado, 
convém individualizar por órgão e por servidor os ilícitos apontados acima. 
§461. Diante do exposto, cumpre propugnar que o Conselheiro Relator inste os 
jurisdicionados abaixo indicados para que se manifestem em relação às seguintes 
ilegalidades: · 
§462. - O Senhor ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, ex-Prefeito do Mu,nicípio 
de Porto Velho, em solidariedade com o Senhor JAIR RAMIRES, Secretário 
Municipal de Serviços Básicos (Semusb), por, valendo-se do cargo ou da funx~º que 
ocupavam, terem concedido ao Senhor JOBERDE'S BONFIM DA SILVA, 
Apontador de Campo e Assessor Executivo Especial da Semusb, vantagem 
indevidas em detrimento da função pública, conforme item XIV deste relatório, em 
descumprimento ao art. 141, incisos X, da Lei Complementar n. 385/2010 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Porto Velho); 
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§463. - O Senhor JAIR RAMIRES, Secretário Municipal de Serviços Básicos 
(Senrusb), em solidariedade com os Senhores EMANUEL NERI PIEDADE, 
Secretário Adjunto da Senrusb, JOBERDES BONFIM DA SILVA, Apontador de 
Campo e Assessor Executivo Especial da Semusb, e a Senhora CRICELIA FRÓES 

SIMÕES, Controlara Geral do Município - CGM, pois, valendo-se do cargo ou da 
função que ocupavam, auferiram vantagem indevida em detrimento da função 
pública, quer pelo recebimento de pecúnia ou pela percepção de beneficios por meio 
de subcontratações por meio de interposta pessoa, conforme itens XIV e XV, item 6, 
deste relatório, em inobservância do art. 141, incisos X e XIV, da Lei Complementar 
nº. 385/2010 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Porto Velho); 
1 SECRErARIA MUNICIPAL DE smv1ços BÁSICOS -SEMUSB 
§464. - O Senhor JAIR RAMIRES, Secretário Municipal de Serviços Básicos, em 
solidariedade com os Senhores EMANUEL NERI PIEDADE, Secretário Adj. 

Municipal de Serviços Básicos, MANOEL DE JESUS DO NASCIMENTO e 
GUDMAR NEVES RITA, Assistentes de Controle Interno, NILSON MORAES DE 
LIMA, Diretor do DCS, e a Senhora CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, Controladora 

Geral do Município, ANA NEllA 
ALBUQUERQUE RIVFRO, Controladora Geral Adjunta, MARIA 
AUXILIADORA ALVES DE OLIVEIRA MONTEIRO, Diretora do DCS/CGM, 
porquanto permitiram a realização de subcontratações em desacordo com o art. 72 
da Lei 8.666/93 e as cláusulas 25.1, 30.1.l e 30.1.13 do instrumento convocatório; 
§465. - Os Senhores FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA, ELIVALDO TITO 
VARGAS e CARLOS ROBERTO A. DA SILVA, membros da Comissão de 
Fiscalização, ANDRESSON BATISTA FERREIRA, Chefe de Vias e Logradouros, 
IADISIAU RODRIGUES FERREIRA, Diretor Dep. Limpeza e Vias e 
Logradouros, ANTÔNIO MARIA ALVES DE NASCIMENTO, Diretor Dep. de 
Áreas Verdes, em virtude de terem adotado, quando da fiscalização da liquidação da 
despesa, controles diários incompleto, imprecisos e lacunosos, em desacordo com a 
Decisão nº. 148/2010/TCFJRO (item X deste relatório), fragilizando a comprovação 
efetiva da prestação do serviço, em descumprimento ao que estabelece os artigos 62 
e 63 da Lei 4.320/64; 
§466. - O Senhor EMANUEL NER.I PIEDADE, Secretário Adj. Municipal de 
Serviços Básicos, por ter subscrito planilhas de medição com quantitativos fictícios, 
tomando inverossímeis os registros relativos à liquidação da despesa do serviço de 
hora-máquina prestados ao Município de Porto Velho, em descumprimento aos 
artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64; 
§467. - As Senhoras CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, Controladora Geral do 
Município, ANA NEIIA ALBUQUERQUE RIVFRO, Controladora Geral Adjunta, 
MARIA AUXILIADORA ALVES DE OLIVEIRA MONTEIRO, Diretora do 
DCS/CGM, e os Senhores MANOEL DE JESUS DO NASCIMENTO e GUDMAR 
NEVES RITA, Assistentes de Controle Interno, NILSON MORAES DE LIMA, 
Diretor do DCS, por terem deixado de realizar, na qualidade de servidores do 
Controle Interno Central, análises acuradas quanto à regularidade da despesa, 
concorrendo diretamente com o dano causado à Fazenda Municipal, conforme item 
XVI deste relatório, em descumprimento ao art. 140, I, da Lei Complementar nº. 
385/2010 (F.statuto dos Servidores Públicos do Município de Porto Velho); 
§468. - Realização de despesa sem regular liquidação atinente ao pagamento de 
horas produtivas e improdutivas, no valor de R$ 829.421,69, por conta do contrato 
nº. 115/PGfvllli Processo Administrativo nº. 11.00775-000/11 (itens XII, XIII e XV, 

subitem 2 e 3, do relatório), em descumprimento aos artigos 62 e 63 da Lei 
4.320/64, a ser imputado ao Senhor ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, ex
Prefeito do Município de Porto Velho, em solidariedade com a sociedade empresária 
RR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., e com os Senhores ROBSON 
RODRIGUES DA SILVA, sócio-gerente, JAIR RAMIRES, Secretário Municipal de 
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Serviços Básicos, EMANUEL NERI PIEDADE, Secretário Adj. Municipal de 
Serviços Básicos, FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA, ELIVALDO TITO 
VARGAS e CARLOS ROBERTO A. DA SILVA, membros da Comissão de 
Fiscalização, ANDRESSON BATISTA FERREIRA, Chefe de Vias e Logradouros, 
LADISLAU RODRIGUES FERREIRA, Diretor Dep. Limpeza e Vias e 
Logradouros, ANTÔNIO MARIA ALVES DE NASCIMENTO, Diretor Dep. de 
Áreas Verdes, e as Senhoras CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, Controladora Geral do 
Município, JOSIANE BEATRIZ FAUSTINO, funcionária daRR Serviços; 
§469. - Realização de despesa sem regular liquidação atinente ao pagamento de 
horas produtivas e improdutivas, no valor de R$ 488.892,23, por conta do contrato 
nº. 116/PGvi/ll, Processo Administrativo nº. 11.00775-000/11 (itens XII, XIII e 
XV, subitem 2 e 3, do relatório), em descumprimento aos artigos 62 e 63 da Lei 
4.320/64, a ser imputado ao Senhor ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, ex
Prefeito do Município de Porto Velho, em solidariedade com a sociedade empresária 
FORTAL CONSTRUÇÕES LTDA., e com os Senhores JOÃO FRANCISCO DA 
COSTA JÚNIOR, sócio•gerente, FRANCISCO EDWILSON BESSA HOLANDA 
NEGREIROS e VALNEY CRISTIAN PEREIRA DE MORAIS, sócios ocultos, 
JAIR RAMIRES, Secretário Municipal de Serviços Básicos, EMANUEL NERI 
PIEDADE, Secretário Adj. Municipal de Serviços Básicos, FRANCISCO 
RODRIGUES DA SILVA, ELIVALDO TITO VARGAS e CARLOS ROBERTO 
A. DA SILVA, membros da Comissão de Fiscalização, ANDRESSON BATISTA 
FERREIRA, Chefe de Vias e Logradouros, LADISLAU RODRIGUES FERREIRA, 
Diretor Dep. Limpeza e Vias e Logradouros, e ANTÔNIO MARIA ALVES DE 
NASCIMENTO, Diretor Dep. de Áreas Verdes, membros da Comissão de 
Fiscalização, e a Senhora CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, Controladora Geral do 
Município; 
§470. - Realização de despesa sem regular liquidação atinente ao pagamento de 
horas produtivas e improdutivas, no valor de R$ 45.378,90, por conta do contrato nº. 
117/PGM/ll, Processo Administrativo nº. 11.00775-000/11 (itens XII, XIII e XV, 
subitem 2 e 3, do relatório), em descumprimento aos artigos 62 e 63 da Lei 
4.320/64, a ser imputado ao Senhor ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, ex
Prefeito do Município de Porto Velho, em solidariedade com a sociedade empresária 
PORTO JÚNIOR CONSTRUÇÕES LTDA., e com o Senhor EBER ALECRIM 
MA TOS, soc10 gerente, FRANCISCO EDWILSON BESSA HOLANDA 
NEGREIROS e DAVID DE ALECRIM MATOS, sócios ocultos, JAIR RAMIRES, 
Secretário Municipal de Serviços Básicos, EMANUEL NERI PIEDADE, Secretário 
Adj. Municipal de Serviços Básicos, GUDMAR NEVES RITA, Assistente Técnico 
CGM, FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA, ELIVALDO TITO VARGAS e 
CARLOS ROBERTO A. DA SILVA, membros da Comissão de Fiscalização, 
ANDRESSON BATISTA FERREIRA, Chefe de Vias e Logradouros, LADISLAU 
RODRIGUES FERREIRA, Diretor Dep. Limpeza e Vias e Logradouros, e 
ANTONIO MARIA ALVES DE NASCIMENTO, Diretor Dep. de Áreas Verdes, e 
a Senhora CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, Controladora Geral do Município; 
§471. - Realização de despesa sem regular liquidação atinente ao pagamento de 
horas produtivas e improdutivas, no valor de R$16.334,88, por conta do contrato nº. 
118/PGM/ll, Processo Administrativo nº. 11.00775-000/11 (itens XII, XIII e XV, 
subitem 2 e 3, do relatório), em descumprimento aos artigos 62 e 63 da Lei 
4.320/64, a ser imputado ao Senhor ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, ex
Prefeito do Município de Porto Velho, em solidariedade com a sociedade empresária 
PORTO JÚNIOR CONSTRUÇÕES LTDA., e com o Senhor EBER ALECRIM 
MA TOS, soc10 gerente, FRANCISCO EDWILSON BESSA HOLANDA 
NEGREIROS e DAVID DE ALECRIM MA TOS, sócios ocultos, JAIR RAMIRES, 
Secretário Municipal de Serviços Básicos, EMANUEL NERI PIEDADE, Secretário 
Adj. Municipal de Serviços Básicos, FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA, 
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FLIVAIDO TITO VARGAS e CARLOS ROBERTO A. DA SILVA, membros da 
Comissão de Fiscalização, ANDRESSON BATISTA FERREIRA, Chefe de Vias e 
Logradouros, LADISLAU RODRIGUES FERREIRA, Diretor Dep. Limpeza e Vias 
e Logradouros, e ANTÔNIO MARIA ALVES DENASCIMENTO, Diretor Dep. de 
Áreas Verdes, e a Senhora CRICÉUA FRÓES SIMÕES, Controladora Geral do 
Município; 
§472. Realização de despesa sem regular liquidação atinente ao pagamento de horas 
produtivas e improdutivas, no valor de R$ 354.196,18, por conta do contrato nº. 
169/PGM/ll, Processo Administrativo nº 10.0956-000/2011 (itens XII, XIlI e XV, 
subitem 2 e 3, do relatório), em descumprimento aos artigos 62 e 63 da Lei 
4.320/64, a ser imputado ao Senhor ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, ex
Prefeito do Município de Porto Velho, em solidariedade com a sociedade empresária 
RR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., e com os Senhores ROBSON 
RODRIGUES DA SILVA, sócio gerente, JAIR RAMIRES, Secretário Municipal de 
Serviços Básicos, EMANUFL NER1 PIEDADE, Secretário Adj. Municipal de 
Serviços Básicos, ELIFZIO SANTOS LIMA, ADALBERTO APARECIDO DE 
SOUZA e ROBSON RUFFATO DE ABREU, membros da Comissão de 
Fiscalização, e as Senhoras CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, Controladora Geral do 
Município, e JOSIANE BEATRIZ FAUSTINO, funcionária da RR Serviços; 
§473. - Realização de despesa sem regular liquidação atinente ao pagamento de 
horas produtivas e improdutivas, no valor de R$ 929.319,22, por conta do contrato 
nº. 170/PGM/11, Processo Administrativo nº. 10.0956-000/2011 (itens XII, XIII e 
XV, subitem 2 e 3, do relatório), em descumprimento aos artigos 62 e 63 da Lei 
4.320/64, a ser imputado ao Senhor ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, cx
Prefeito do Município de Porto Velho, em solidariedade com a sociedade empresária 
PORTAL CONSTRUÇÕES LTDA., e com os Senhores JOÃO FRANCISCO DA 
COSTA JÚNIOR, sócio gerente, FRANCISCO EDWILSON BESSA HOLANDA 
NEGREIROS e VALNEY CRISTIAN PEREIRA DE MORAIS, sócios ocultos, 
JAIR RAMIRES, Secretário Municipal de Serviços Básicos, EMANUFL NER1 
PIEDADE, Secretário Adj. Municipal de Serviços Básicos, ELIFZIO SANTOS 
LIMA, ADALBERTO APARECIDO DE SOUZA e ROBSON RUFFATO DE 
ABREU, membros da Comissão de Fiscalização, e a Senhora CRICÉUA FRÓES 
SIMÕES, Controladora Geral do Município; 
§474. - Realização de despesa sem regular liquidação atinente ao pagamento de 
horas produtivas e improdutivas, no valor de R$ 75.086,96, por conta do contrato nº. 
171/PGM/ll, Processo Administrativo nº. 10.0956-000/2011 (itens XII, XIII e XV, 
subitem 2 e 3, do relatório), em descumprimento aos artigos 62 e 63 da Lei 
4.320/64, a ser imputado ao Senhor ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, ex
Prefeito do Município de Porto Velho, em solidariedade com a sociedade empresária 
PORTO JÚNIOR CONSTRUÇÕF$ LTDA., e com os Senhores EBER ALECRIM 
MATOS, sócio gerente, FRANCISCO EDWILSON BESSA HOLANDA 
NEGREIROS e DAVID DE ALECRIM MATOS, sócios ocultos, JAIR RAMIRES, 
Secretário Municipal de Serviços Básicos, EMANUEL NER1 PIEDADE, Secretário 
Adj. Municipal de Setviços Básicos, ELIEZIO SANTOS LIMA, ADALBERTO 
APARECIDO DE SOU2A e ROBSON RUFFATO DE ABREU, membros da 
Comissão de Fiscalização, e a Senhora CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, Controladora 
Geral do Município; 
§475. ~ Realização de despesa sem regular liquidação atinente ao pagamento de 
horas produtivas e improdutivas, no valor de R$ 494.451,67, por conta do contrato 
nº. 195/PGM/ll, Processo Administrativo nº. 10.1163-000/2011 (itens XII, XIII e 
XV, subitem 2 e 3, do relatório), em descumprimento aos artigos 62 e 63 da Lei 
4.320/64, a ser imputado ao Senhor ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, ex
Prefeito do Município de Porto Velho, em solidariedade com a sociedade empresária 
RR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., e com os Senhores ROBSON 
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RODRIGUES DA SILVA, sócio gerente, JAIR RAMIRES, Secretário Municipal de 
Serviços Básicos, EMANUEL NERI PIEDADE, Secretário Adj. Municipal de 
Serviços Básicos, ELIEZIO SANfOS UMA, ADALBERTO APARECIDO DE 
SOUZA e ROBSON RUFFATO DE ABREU, membros da Comissão de 
Fiscalização, e as Senhoras CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, Controladora Geral do 
Município, JOSIANE BEATRIZ FAUSTINO, funcionária da RR Serviços; 
§476. - Realização de despesa sem regular liquidação atinente ao pagamento de 
horas produtivas e improdutivas, no valor de R$ 1.066.536,19, por conta do contrato 
nº. 076/PGM/12, Processo Administrativo nº. 10.0539-000/2012 (itens XII, XIII e 
XV, subitem 2 e 3, do relatório), em descumprimento aos artigos 62 e 63 da Lei 
4.320/64, a ser imputado ao Senhor ROBERTO EDUARDO SOBRIIVHO, ex
Prefeito do Município de Porto Velho, em solidariedade com a sociedade empresária 
RR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., e com os Senhores ROBSON 
RODRIGUES DA SILVA, sócio gerente, JAIR RAMIRES, Secretário Municipal de 
Serviços Básicos, LADISLAU RODRIGUES, ANfONIO MARIA ALVES DO 
NASCIMENTO, ADALBERTO APARECIDO DE SOUZA e ROBSON 
RUFFATO DE ABREU, membros da comissão de :fiscalização, e as Senhoras 
CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, Controladora Geral do Município, JOSIANE 
BEATRIZ FAUSTINO, funcionária da RR Serviços ; 
§477. Realização de despesa sem regular liquidação atinente ao pagamento de horas 
produtivas e improdutivas, no valor de R$ 267.853,26, por conta do contrato nº. 
077/PGtvI/12, Processo Administrativo nº. 10.0539-000/2012 (itens XII, XIII e XV, 
subitem 2 e 3, do relatório), a ser imputado ao Senhor ROBERTO EDUARDO 
SOBRINHO, ex-Prefeito do Município de Porto Velho, em solidariedade com a 
sociedade empresária PORTAL CONSTRUÇÕES LTDA., e com os Senhores 
JOÃO FRANCISCO DA COSTA JÚNIOR, sócio-gerente, FRANCISCO 
EDWILSON BESSA HOLANDA NEGREIROS e VALNEY CRISTIAN PEREIRA 
DE MORAIS, sócios ocultos, JAIR RAMIRES, Secretário Municipal de Serviços 
Básicos, LADISLAU RODRIGUES, ANfONIO MARIA ALVES DO 
NASCIMENTO, ADALBERTO APARECIDO DE SOUZA e ROBSON 
RUFFATO DE ABREU, e a Senhora CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, Controladora 
Geral do Município; 
§478. Realização de despesa sem regular liquidação atinente ao pagamento de horas 
produtivas e improdutivas, no valor de R$ 111.529,17, por conta do contrato nº. 
078/PGtvI/12, Processo Administrativo nº. 10.0761-000/2012 (itens XII, XIII e XV, 
subitem 2 e 3, do relatório), em descumprimento aos artigos 62 e 63 da Lei 
4.320/64, a ser imputado ao Senhor ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, ex
Prefeito do Município de Porto Velho, em solidariedade com a sociedade empresária 
M&E CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., e com o Senhor EDVAN 
SOBRINHO DOS SANfOS, sócio-gerente, NEYVANDO DOS SANfOS SILVA, 
sócio oculto, JAIR RAMIRES, Secretário Municipal de Serviços Básicos, 
LADISLAU RODRIGUES FERREIRA, ADALBERTO APARECIDO DE SOUZA 
e ROBSON RUFFATO DE ABREU, membros da comissão de fiscalização, com 
Senhora CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, Controladora Geral do Município; (sic) 

30. Desse modo, para o prosseguimento da instrução, fàz-se imprescindível 
transmudar a natureza do presente :feito, que passará de mera :fiscalização de atos e contratos 
para processo de contas, de viés especia~ a teor da regra imposta pelo art. 44 da Lei 
Complementar n. 154, de 1996, c/c art. 65 do Regimento Interno da Corte9

• 

9Art. 44. Ao exercer a fiscalização, seconfigura:laa ocorrência de desfalque, desvio de bens ou outrairregularida:ledequeresulte 
dano ao Erário, o Tribunal ordenará,desdelogo,aconversão do processo em toma:ladecontas especial.salvo ahipóteseno art. 92, 
desta Lei O:>mplementar. 
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31. Instaurado o procedimento adequado à apuração dos :tàtos, identificação dos 

responsáveis e quantificação do dano cogitado, com vistas a sua reparação e à punição dos 

agentes que 1he deram causa, garantir-se-á às pessoas declinadas como responsáveis pela 

Comissão de Auditagem o exercício do contraditório e da ampla defesa, com os meios e 

recursos inerentes, na forma do art. 5ª, inciso LV, da CF/88. 

32. De se anotar, conforme remansada jurisprudência da Corte10
, que a conversão 

em tomada de contas especial não implica, de per si, em ônus para as partes, trata-se de mera 

acomodação do instrumento técnico-processual para melhor tutelar o direito material 

veiculado nos autos - e buscar-se a reparação de possível dano. 

33. Nesse sentido, oportuno trazer à colação as lições lançadas pelo eminente 

Conse1heiro, Dr. Benedito Antônio Alves, no judicioso voto formulado no relato dos autos 

do processo n. 3.991/2013!fCE-RO, como segue: 

( ... ] 
16. O escopo da conversão dos autos de atos e contratos em Tomada de Contas 

Especial consiste em instrumento dos Tribunais de Contas, no exercício de suas 

atribuições constitucionais de julgamento das contas dos administradores e demais 

responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos, que eventualmente derem causa 

a perda, extravio ou outras irregularidades que possa resultar em prejuízo ao erário. 

17. Na consagrada acepção de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes 11 : Tomada de 

Contas Especial é um processo excepcional de natureza administrativa que visa 

apurar responsabilidade por omissão ou irregularidade no dever de prestar contas 

ou dano causado ao erário. 
18. Do ponto de vista prático, a TCE configura-se em instrumento de 

responsabilização e de cobrança de um débito por dano à administração pública e à 

obtenção do respectivo ressarcimento, seguindo rito próprio e normatizado por este 

Tribunal de Contas. 
19. Pois bem, é justamente por isso o adjetivo "especial", por expressar uma 

situação incomum - ou melhor, vários fatos ensejadores - o que gera a 

excepcionalidade de se instaurar ou converter atos em TCE, posto que presente 

situação especial, qual seja, dano ao erário efetivo ou presumido, não ressarcido, 

provocada pela conduta direta ou indireta de um agente público. 
20. O lastro fundamental para a existência desse processo de contas é dado pela 

Constituição Federal em seu artigo 71, inciso II, c/c art. 49, inciso II, da 

Constituição Estadual, ao fixar a competência do Tribunal de Contas para julgar as 

contas daqueles que derem causa à perda, ao extravio ou à outra irregularidade de 

que resulte prejuízo ao Erário. 
21. Com base nessa prerrogativa constitucional, a Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas do Estado em seu art. 44, caput, estabeleceu que: ao exercer a.fiscalização, 
se configurada a ocorrência de desfalque, desvio de bens ou outra irregularidade de 

que resulte dano ao Erário, o Tribunal ordenará, desde logo, a conversão do 

RITC Art. 65. S:l confiQl.Jradaaocorrênciadedesfalque, desvio de bens ou outra irregularidadedequeresultedano ao Erário, o 
Tribunal ordenará, desde logo, a conversão do processo em tomada de contas especial, salvo hipótese prevista no art. 255 deste 

Regimento. 
100. proc. n. 1.919/2013,Rel.O:>ns. Wilber CarlosdosSintosCoimbra.j.03.072013; proc.n.017/2013,Rel.Cons.PauloOJri Neto,j. 

08.052013; eproc. n. 3.368/ 2013, Rei. Cons. Francisco Carvalho daSlva,j. 06.022014. 

11FERNANDE$ 2005, p.31 
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processo em tomada de contas especial, salvo a hipótese no art. 92, desta Lei 
Complementar. 
22. A conversão dos autos em TCE é exatamente o rito processual previsto no art. 
44, para, em processo de fiscalização em que foram encontrados indícios de dano ao 
erário, a possibilitar a apuração dos fatos, a identificação dos responsáveis, à 
quantificação do dano e o ressarcimento ao erário. Mas, sobretudo, converte-se um 
processo em TCE para dar inteira observância ao princípio do devido processo legal, 
possibilitando e facultando aos responsáveis a oportunidade de oporem suas defesas 
de forma ampla de todos os fatos e atos a eles imputados. 
23. Veja-se, que a fiscalização implementada por esta Corte assemelha-se à fase 
investigativa do processo penal, em que não há qualquer prejufz.o à defesa, 
porquanto não há, ainda, acusação. (sic) 

34. Com efeito, a providência de notificar as partes acerca da existência de 
procedimento contra si em curso neste Egrégio Tnbunal de Contas é medida inarredável12

, 

porém, o rito legal autoriza que esta cientificação se dê tão logo após se converta a 
:fiscalização em processo de contas, após ser estampado o dano indiciário. 

35. Na seara do Tribunal de Contas da União a questão está, de igual maneira, 
pacificada, ao pálio do argumento jurídico de que o contraditório deve ser exercido em 
conformidade com as regras do processuais do jogo e que a conversão constitui decisão 
preliminar que não implica em prejulgamento de mérito. Vejamos: 

[ ... ] 
Quanto à alegada ausência de contraditório e de ampla defesa durante a instrução do 
processo de representação que culminou na conversão dos autos em Tomada de 
Contas &pecial, cumpre esclarecer que o julgado recorrido tratou com clareza a 
questão, conforme se vê a seguir: 
2. Conforme consignado pelo Parquet especializado, não cabe o arquivamento dos 
autos em face de suposta nulidade decorrente da "ausência de convocação do 
responsável para integrar a relação processual no âmbito do processo de 
Representação antes de sua conversão em Tomada de Contas &pecial - TCE, uma 
vez que, em consonância com jurisprudência uniforme desta Corte. Nesse sentido, o 
MP/TCU traz, entre outros precedentes, Acórdão 1.641/2006 - TCU - Plenário, no 
qual restou consignado que "a conversão em exame constitui decisão preliminar, não 
importando, portanto, em julgamento de mérito da matéria, conforme já decidiu o 
Supremo Tribunal Federal em sede do MS 24.782 MC/DF 13

• 

O artigo 5°, LV, da Constituição da República, assegura aos litigantes, em processo 
judicial ou administrativo, o direito ao contraditório e à ampla defesa, com os meios 
e recursos inerentes. Tem-se, assim, que o direito à ampla defesa não é absoluto, 
sendo firme a jurisprudência do Supremo Tnbunal Federal no sentido de que o seu 
exercício pelos jurisdicionados deve se dar de acordo com as normas processuais 
que regem a matéria (cf. AGRAI 152.676/PR, Ministro-Relator Maurício Corrêa, in 
DJ 3/11/95); é diz.er, o direito à ampla defesa será exercido em conformidade com o 
procedimento estabelecido em lei, no caso concreto, a Lei Orgânica do Tribunal de 

12a. MS' SíF n. 23.550, Rei. Min.S:púlvedaPertence: "Os maiselementarescoroláriosdagaraitiaconslitucíonal do contra:litório e 
da ampla defesa são a ciência dl:Daaos interessooos da instauração do processo ea oportunidooe de se manifestar e produzir ou 
requerer aproduçãodeprovas". 

13Ac. n.2276/2011-2ª Câmara, de 12/ 4/ 2011.Rel. Min.Aroldo Ceraz. 
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Contas da União - Lei 8.443, de 16 de julho de 1992 -, o Regimento Interno e os 

demais normativos pertinentes 14
• (s ic) 

36. Assim, confürindo-se a máxima efetividade à cláusula insculpida no inciso 

LV, do art. sa, da Constituição Federai imediatamente após a alteração no rito processual na 

fürma froposta por este Relator, dever-se-á fücultar aos agentes tidos como responsáveis o 

prazo1 para exercerem o seu direito ao contraditório e à ampla deresa. 

37. Pressupõe-se a~ por evidente, que o permissivo deve ser entendido de 
maneira amplíssima, isto é, assegurando aos responsáveis o direito de apresentarem defesas, 

com os meios e recursos inerentes, podendo ser instruídas com documentos que entenderem / 

necessários, bem como alegarem o que de direito, conforme a legislação processual vigente. 

38. No tópico da responsabilização, questão de relevo é a proposição fürmulada 

pela Comissão de Auditoria no sentido de que seja imputada responsabilidade solidária, no r" 

ato de citação a ser prolatado por este Relator, repito, ao depois da conversão em TCE, tanto 

as sociedades empresariais quanto os sócios administradores de füto e de direito. 

39. A medida requerida, de caráter excepcionalíssimo, decorre da possibilidade 

de, ao cabo da instrução processuai após garantir-se às partes o direito ao contraditório e à 

ampla deresa, vir a ser decretada a desconsideração da personalidade jurídica das empresas 

contratadas, na forma disposta pelo art. 50 do Código Civil16
• 

40. A superação da personalidade jurídica está predisposta a servir como 

instrumento para assegurar o direito de crédito decorrente da possível lesão causada ao erário, 

descartando-se a personalidade jurídica para responsabilizar o sócio, que passa a arcar com 

seu patrimônio para reparar os prejuíz.os causados 17
. 

41. Explico que, ao longo das investigações já realizadas no âmbito deste Egrégio 

Tribunal de Contas, da Polícia Judiciária Federal e do Ministério Público do Estado de 

Rondônia cogita-se de que as sociedades empresárias sindicadas teriam agido, 

ininterruptamente, com abuso de personalidade jurídica. 

42. A toda evidência, existem mesmo robustos elementos de prova nos autos 

acerca do rererenciado abuso de direito ou fraude - circunstâncias também enfrentadas com 

14Ac.n.2.174/2013-2ªCTmara,de23/04/2013.Rel.Min.BenjaminZym1er. 
15RfTC. Art. 30. [ ... ] § 1º A citação, que consiste no ato pelo qual se chama o responsável ou interessado ao processo, afim de se 
defender, será feita ao responsável ou interessado, ao seu representante legal ou procurador legalmente autorizado efS" -se-á: 1 - se 
houver débito, por mandado de citação ao responsável para, no prazo dequarentaecincodias,apresentar defesaou/erecolher a 

quantia devida 

1aArt. 50. Bn caso de abuso dapersonalidadejurldica,caracterizado pelo desvio definalidade,ou pela confusão patrimonial,podeo 
juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo,queosefeitosdecertas e 
determinadas relações de obrigações sejan estendidos aos bens pS"ticulares dos administradores ou sócios dapessoajurídica. 
17"Permitetal doutrina que o juiz, em caso defraudeedemá-fé, desconsidere o principio de que as pessoas jur !dicas têm existência 
distinta da dos seus membros e os efeitos dessaautonomia,pS"aatingir e vincular os bens particulares dos sócios à satisfação das 
dividas dasociedade (liftingthecorporateveil, ou seja, erguendo-se o véudapersonalidadejurídica''-CarlosRobertoG:mçalves. 
Direito Qvil Brasileiro. Volumei .São Paulo: S:lraiva,2014 (p.250). 

Acórdão APL-TC 00282/16 referente ao processo 01601114 

Av. Presidente Outra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 
vvww.tce.ro.goy.br 

26 de34 

APL-TC 00282/16- Proc. 01601/14 .. Decisão cadastrada e!etronicarnente e impressa através do PCE em 13/09/2016 07:38 

Documento HJ,.,341061 Sessão n~ 0039 ·Departamento do Pleno .. 01/09/2016 .. Publicada em 12/0912016 Autenticação: f54Bae83c66eüf359c406315e3afi5eal.i. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01601/14 
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grande propriedade em sede do processo n. 1.603/2014, que se destina a apreciar possíveis 
fraudes à competência do Pregão Presencial n. 040/2010. 

43. Há indicativos de que, desde o tempo da sua constituição, as pessoas jurídicas 
prestadoras dos serviços postaram informações fàlsas nos documentos societários, com o 
intuito de dissimular quem seriam seus reais sócios ou administradores, valendo-se, para este 
fim, da figura dos chamados ''laranjas" ou ''testas de ferro", confonne Relatório Técnico, às 
:Os. ns. 2.627 a 2.682-v. 

44. Com gravidade em tudo equivalente, denota-se de inúmeras passagens do 
mencionado Relatório da Auditoria que as empresas contratadas, em tese, com a finalidade de 
dissimular as vantagens financeiras que obtinham na prestação dos serviços, pagavam 
beneficias indevidos a servidores públicos que atuavam em prol de seus interesses. 

45. Com maior domínio e clareza, veja-se a manifestação da Comissão de 
Auditoria, às fls. ns. 2.627 a 2.682-v, sobre a questão em descortino: 

[ ... ] 
7. M&E CONSTRUTORA TERRAPLANAGFM LIDA., PORTO JÚNIOR 
CONSTRUÇÕES LIDA., FORTAL EMPREEl'TDIMENTOS LIDA. E RR 
SERVIÇOS TERCEIRIZAÇÃO LIDA. E SÓCIOS DE FATO E DIREITO 
§448. A responsabilidade das sociedades empresariais contratadas é evidente, 
porquanto incrementaram o seu patrimônio à custa do prejuízo imposto ao erário. 
Por outro lado, a responsabilização da pessoa jurídica não afasta a de seus sócios, 
gerente, administradores e representantes, na proporção de sua culpabilidade, já que, 
por meio das pessoas jurídicas, foram os principais beneficiários dos atos ilícitos. 
§449. Os sócios ocultos da M&E construtora terraplanagem LTDA., Porto Júnior 
Construções Ltda., e Fortal Empreendimentos Ltda. também devem ser inclusos no 
rol de responsáveis, uma vez que os sócios de direito agiam sobre os comandos dos 
sócios aparentes, conforme as evidências colhidas no IPL nº 118/2012 -
SR/DPF/RO. Ademais, foram os principais beneficiários dos ilícitos praticados pelas 
pessoas jurídicas, devendo, portanto, figurarem do rol de responsáveis. 
§450. Conforme apurado no IPL nº 118/2012 - SR/DPF/RO, o que foi reforçado 
pelas novas evidências colhidas por esta Comissão, o Senhor Neyvando dos Santos 
Silva, conhecido como "PATO'', era o controlador oculto da M&E Construtora. Os 
Senhores Francisco Edwilson Bessa Holanda Negreiros e David de Alecrim Matos 
dirigiam às escondidas a Porto Júnior. Ainda com o Senhor Valney Cristian Pereira 
de Morais, o Senhor Francisco Edwilson Bessa Holanda Negreiros gerenciava de 
forma oculta a Fortal Construções Ltda. 
§451. Vários diálogos interceptados, corroborados em declarações obtidas em 
interrogatórios e documentos coletados por esta Comissão, confirmam que os 
Senhores indicados acima geriam, nas coxias, os contratos administrativos 
celebrados com a Administração Municipal. 
§452. A investigação promovida pela autoridade policial apurou que 3 (três) pessoas 
jurídicas participantes do Pregão Presencial nº. 040/2010 - Processo nº. 
07.000943/2010 possuiriam sócios controladores ocultos, que não integravam 
formalmente os quadros societários. De acordo com a manifestação do Parquet, 
proferida nos Autos n. 0002937-77.2012.8.22.0000: 
Resumidamente, a empresa PORTO JÚNIOR pertence de fato a FRANCISCO 
EDWILSON BESSA DE HOLANDA NEGREIROS e DAVID DE ALF.CRIM 
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MATOS, contudo, em seus atos constitutivos figuram como sócias as "laranjas" 

ROSEMEIRE DE SOUZA NUNES e ROZILDA DE SOUZA NUNES. 
Ressalte-se que FRANCISCO IDWILSON é Chefe de Gabinete do Deputado 
Estadual Flávio Lemos, proprietário de fato de outra empresa do esquema 

"FORTAL CONSTRUÇÕES" e Vereador eleito em Porto Velho; e as "laranjas" 
ROSEMEIRE e ROZILDA são mãe e filha, não apresentando, em momento algum 
da investigação, como se empresárias fossem. 
A empresa FORTAL CONSTRUCÕES pertence de fato a 
FRANCISCO EDWILSON BESSA DE HOLANDA NEGREIROS e V ALNEY 
CRISTIAN PEREIRA DE MORAIS, entretanto, em seus atos constitutivos 

figuram como sócios os "laranjas" JOÃO FRANCISCO DA COSTA CHAGAS 
JÚNIOR e SHISLEY MILENE ARAÚJO COUTO. 
As informações preliminares davam conta que esta empresa seria de EMANUEL 

NERI PIEOADE e CARLOS ALBERTO SOCCOL, ambos :funcionários da 
Prefeitura de Porto Velho, mas, com o desenrolar das investigações, constatou-se 
que seus wrdadeiros proprietários são FRANCISCO EDWILSON BESSA DE 

HOLANDA NEGREIROS e VALNEY CRISTIAN PEREIRA DE MORAIS, 
como dito acima e não a FRANCISCO DA COSTA CHAGAS JÚNIOR e 
SHISLEY MILENE, conforme consta de seus registros. 
Cumpre salientar que FRANCISCO IDWILSON é marido da ex-sócia da 
empresa, LEILA OLIVEIRA PORTUOSO, que integrou o quadro social entre 
08/03/2010 e 13/07/2010, bem com é Chefe de Gabinete do Deputado Flávio Lemos 

e ainda proprietário de fato de outra empresa do esquema "PORTO JÚNIOR 
CONSTRUÇÕES LTDA", bem assim Vereador eleito em Porto Velho. 
Já a empresa M&E CONSTRUfORA tem, como proprietário de fato, 

NEYVANDO DOS SANTOS Sll.NA, vulgo "PATO", todavia, em seus atos 
constitutivos figuram como sócias interpostas pessoas, quais sejam, EDVAN 
SOBRINHO DOS SANTOS e MEIRE DE OLIVEIRA ARAÚJO. 

Registre-se que NEW ANDO é senidor público municipal, sendo que EDVAN e 
MEIRE são ex-cônjuges entre si. 
§453. Registre-se que o Ministério Público do Ec;tado, reputando suficientes as 

evidências de materialidade e indícios de autoria, a partir dos elementos 
informativos coletados no IPL nº 118/2012 - SR/DPF/RO, já ofereceu, no início de 
2012, três ações penais em razão da suposta falsidade ideológica contida nos atos 

societários da sociedade Porto Júnior, da Fortal e da M & E construções Ltda. Os 
processos ainda não foram julgados 18

• 

1s Nos autos n. 0000233-092013.822.0501, o Ministério Público propôs ação penal contra o 99nhor Francisco Edwilson Bessa de 
Holanda Negreiros (CPF nº 350.317.002-20), o 99nhor David de Alecrim Matos (CPF nº 815.324.157-53), a99nhoraRosemeirede 
S:>uza Nunes (CPF nº 029.011.596-56) e a 99nhora Rozilda de S:>uza Nunes (CPF nº 106.583.352-00). Narra-se na peça a:usatória 
que os a:usados Edwilson Negreiros e David Alecrim, dirigindo a"empreítadadelituosaeaatividadedos demais ~tes" e visando 
mantê-los "ocultos nos atos constitutivosdaPorto Jlnior", "co\ocaran ROZILDA eRaE\/IEI REcomo sócias de direito emborasejan 
meras 'laranjas', vez que EDJVILs::N(assessor parlamentar naALE/RO) e DAVI D são aquelesqueexercem aconduçãodos ne;JÓcios 
da empresa". A audiência de instrução e julgamento foi realizada em 27/ 11/2013,aqual forasuspensaparaaoitivadetestemunha 
por carta precatória. Nos autos nº. 0000232-242013.822.0501, o Parquet esta:lual, propôs outra ação penal contraEdwilson 
Negreiros, desta vez em concurso com ValneyQistian PereiradeMorais(CPF sob o nº 625.514.005-97), LeilaOiveiraFatuoso(CfF 
nº 626.013.932-20), ..bik> Francisco da Costa Ougas • .rmior (CPF nº 778.797.082-00) e S'lisley Milene Araújo Couto (CPF nº 
778.797.082-00). S:lguindo a mesma toada, narra-se na denúncia que os acusados Edwilsone Valney, dirigindo a "empreitada 
delituosa e a atividade dos demais ~tes" e visando mantê-los "ocultos nos atosconstitutivosdaFortal Ltda'', "colocaran LEI LA, 
.DÃO FRANaS::O e S-llS..EY como sócios de direito, os quais, entretanto, sik> meros 'laranjas', vez que EDJVILs:::N (assessor 
parlamentar na ALE/ RO) e VALNEY são aqueles que exercem a condução dos ne;JÓcíOs da empresa". A audiência de instrução e 
julgamento foi designada para o dia 19/03/2014. Umaterceiraação penal foi proposta pelo Ministério Público rondoniensecont ra 
Neivando dos Santos Slva (CPF nº 283.564.032-00) vulgo "Pato", Edvan S:>brinho dos Santos (CPF nº 419.851252-34) eMeirede 
Oiveira Araújo (CPF nº 656.497.532-53). os quais, segundo constadadenúncia, "fizeram inserir declaração falsa em contrato social 
da empresa M&E Construtora e Terraplenagem Ltda". De acordo com a acusação, Neyvando, embora não conste dos contratos 
sociais "équem inegavelmenteexercea condução dos ne;JÓciosdaM&E'. 
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§454. As conclusões da autoridade policial e do Ministério Público do Estado foram 
extraídas das interceptações das comunicações telefônicas e dos interrogatórios dos 
investigados. Muito embora o conjunto probatório obtido na investigação policial 
seja, de por si, bastante robusto, esta Comissão empreendeu testes analíticos e 
comparativos com vistas a circularizar e confirmar os elementos informativos 
obtidos durante a investigação criminal. 
§455. Tomando como ponto de partida as evidências e indícios previamente 
coletadas no IPL nº 118/2012 - SR/DPF/RO, esta Comissão de Auditoria aplicou 
testes substanciais direcionados ao exame de eventual fraude na constituição 
societária das pessoas jurídicas investigadas, a saber: M&E Construções e 
Terraplanagem Ltda. (CNPJ nº. 06.893.822/0001-25); Fortal Empreendimentos 
Ltda. (CNPJ nº. 34.788.000/0001-10) e Porto Júnior Construções Ltda. (CNPJ nº. 
03.751.417/0001-84). 
§456. Esta equipe analisou os interrogatórios e os diálogos interceptados, 
confrontando-os com os documentos dos processos administrativos auditados. A 
partir da extração de informações por meio da análise documental, esta Comissão 
procedeu buscas aleatórias nos autos auditados e cruzamentos de dados com vistas a 
descortinar um liame entre os supostos controladores ocultos e as pessoas jurídicas. 
Os resultados obtidos foram muito satisfatórios e confinnaram as evidências obtidas 
pela polícia judiciária 19

. 

[ ... ] 
§458. Note-se que apenas a RR Serviços e Terceirizações Ltda., não possuía, até 
onde se sabe, sócios ocultos, o que não toma a sua atuação menos inidônea,já que 
adotava como prática corrente o pagamento de beneficios indevidos a servidores 
públicos que atuavam em prol de seus interesses. 
§459. Além da RR SeIViços de Terceirização Ltda. e de seus sócios, deverá constar 
do rol de responsáveis a engenheira Josiane Beatriz Faustino, pois, ao prestar seIViço 
para a sociedade empresária, realizou planilhas de medição de forma a incrementar 
os ganhos da contratada, inclusive, elaborado planilhas que seriam subscritas, 
posterionnente, por seIVidores públicos municipais. (sic) (grifos no original) 

46. Percebe-se que tanto o desvirtuamento da finalidade social da pessoa jurídica, 
pela prática de condutas ilícitas, quanto à confusão do patrimônio das empresas com o de seus 
sócios de :làto ou de direito, na forma exigida pelo art. 50 do Código Civil (teoria maior da 
disregard douctrine ), são cogitados na espécie. 

47. Assim, vistos esses elementos, prospecta-se que o chamado véu corporativo 
possa vir a ser superado por este Egrégio Tribunal de Contas para fins de imputação do débito 
relativo ao dano causado ao erário municipai pessoai direta e ilimitadamente, aos sócios e 
aos administradores que agiram, em tese, com abuso de poder, de modo :fraudulento. 

48. A convocação dos sócios ou os administradores das empresas investigadas, 
como bem sugeriu a Comissão de Auditoria, por ocasião do DDR a ser exarado 
oportunamente, deve se dar de forma solidária com as pessoas jurídicas que gerenciavam ou 

19 O> elementos relativos à comprovação daexistênciadesóciosocultcs dascontrata:las for an detidanenteaborda:los no relatório 
que examinou o pregão presencial nº. 040-2010, no item "Uso de documentos societários com conteúdo falso no procedimento 
licitatórioenacelebraçãodecontratos" (processo nº.1.603TCERO). 
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administravam, solução que, a todas as luzes, melhor resguarda o erário, confurme 

entendimento visto no Tribunal de Contas da União20
. 

49. De mais a mais, sobre a possibilidade de aplicação de medida supressória da 
personalidade jurídica na esfera dos Tribunais de Contas, é de dizer que se trata de 

instrumento para efetividade da tomada de contas especial e recomposição do erário, 
competência atribuída diretamente pela Constituição Federal. 

50. No âmbito do Tribunal de Contas da União, múltiplos são os julgados que 

amparam a aplicação da disregard of legal entity nos seus processos administrativos de 
natureza especia~ vocacionados ao controle - v. Acórdãos n. 275/2000, Rei. Min. Adhemar 
Ghis~ e n. 1.209/2009, Rei. Min. José Jorge, ambos do Plenário. 

51. De igual sorte, como bem aduziu a Comissão de Auditoria, o STJ tem 

admitido que órgãos administrativos procedam à aplicação da teoria da desconsideração, ''por 

furça do princípio da moralidade administrativa e da indisponibilidade dos interesses 

públicos" - v. RMS 15.166/BA, Rei. Min. Castro Meira, 2ª Turma, Julg. 7.8.2003. 

52. Sem mais, reservo maiores e mais aprofundadas incursões sobre o mérito dos 

autos para a fuse processual oportuna, uma vez que o feito está a demandar, no ponto, as 
diligências aptas a propiciar o prosseguimento da instrução como tomada de contas especia~ 

para se proceder à oitiva das partes. 

53. Cumpre consignar, por relevância temática, que as manifestações 

apresentadas por alguns jurisdicionados nos autos em epígrafe serão examinadas em momento 

próprio, após abertura defensiva a todos os interessados, urna vez que a fuse agora está a 
demandar o restabelecimento da higidez processua~ a fim de se conferir segurança jurídica à 

atuação fiscalizatória desta Corte, por meio do adequado instrumento técnico-processua~ qual 
seja, a Tomada de Contas Especia~ por intermédio da qual se garantirá às pessoas declinadas 
como responsáveis o pleno exercício das garantias constitucionais da ampla defesa e do 

contraditório, corolário do devido processo legal. 

Ante o exposto, e pelos fundamentos explicitados em linhas precedentes, submeto 

a presente QUESTÃO DE ORDEM a este Egrégio Plenário, para o fim de: 

1 - CONHECER a presente Questão de Ordem suscitada na espécie, para o fim 
de ANULAR, ex officio, o item 41 da Pauta da 10ª Sessão Plenária, às fls. ns. 2.740 a 2.745, 

publicada via DOeTCE-RO n. 692, de 17 de junho de 2014, e de todos os demais atos dali 
decorrentes, como o julgamento consubstanciado na Decisão n. 153/2014-Pleno, às tis. ns. 
2.727 a 2.727-v, que converteu o presente feito em TCE, ante o vício insanável atinente à 

2º "8.4. O:>nforme fundanentação das instruções que levarsn à citação dos responsàveis nos processos referentes à Q:>era;ã:> 
Slnguessuga, uma vez que o objetivo primordial das tomadas de contas especiais é ressarcir os cofres públicos dos desvios 

ocorridos, a melhor linha deatuação do Tribunal seria ade optar pela citação solidária da pessoajuridica (empresa) com as 
pessoas físicas de seussóciosqualificadoscomoadministradores, visando a abranger o maior patrimônio possivel,opção 

quetsnbém encontra respaldo najurisprudênciadestaO:lrte(Decisão 94712000,Acôrdão 97612004 e Acórdão 87312007, todos do 
Plenário)"-Acórdão n. 49512013, de 13/03/ 1013. Pleno. Rei Min. Raimundo Carreiro (grifou-se). 
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Fls.: ___ _ 

intimação preswnida das partes para a sessão prefàlada.. originados da inobservância do 
adequado procedimento das publicações dos atos processuais em feitos sigilosos, 
especificamente no que tange à necessidade de inserção das iniciais dos nomes de todos os 
agentes indicados como responsáveis, consoante restou assentado na ulterior Decisão 
Orientativa n. 55/201421

, às fls. ns. 2.735 a 2.36-v, da Corregedoria-Geral desta Corte, bem 
como em razão da deficiente cientificação das partes acerca da sessão de julgamento precitada 
somente com a publicação da pauta, concretizada com inserção das iniciais do nome de 
apenas quatro jurisdicionados (e ainda que constasse as iniciais dos nomes de todos os 
agentes), visto ser impossíve4 aos responsáveis, somente pelas iniciais de seus nomes, 
associarem o presente processo a tema de seus interesses, circunstância que contraria ao 
direito à informação e à manifustação das partes interessadas, estampados no art. 5ª, inciso 
LV, da CF/88, e, por derradeiro, do contraditório e da ampla, decorrentes do devido processo 
legal; 

II - CONVERTER os autos em tomada de contas especia4 nos termos do art. 44 
da Lei Complementar n. 154, de 1996, c/c art. 65 do Regimento Interno desta Corte, tendo em 
mira os elementos indiciários de dano narràdos no Parecer da Comissão de Auditoria, às fls. 
ns. 2.627 a 2.682-v, os quais foram condensapos nesta Decisão; 

III - DETERMINAR, após conversão dos autos em TCE, o envio dos autos ao 
Gabinete do Relator para que seja prolatapp o Despacho de Definição de Responsabilidade 
respeitante ao item I retro - conforme art. 12, incisos I a III, da Lei Complementar n. 154, de 
1996, c/c art. 19, incisos I a III, do RegÍn}ento qo Tribuna4 assim fàcultando-se aos agentes 
tidos como responsáveis o pleno exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa, com 
os meios e recursos a ela inerentes, em relação às irregularidades narradas no Parecer da 
Comissão de Auditoria, às fls. ns. 2.627 a 2.682-v, conferindo-se máxima eficácia ao inciso 
LV do art. 5° da Constituição Federal; 

IV - DAR CIÊNCIA deste Acórdão, via DOeTCE-RO, as pe_ssoas fisicas, 
jurídicas e advogados infracitados: 

1. ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, EX-CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 006.661.088-54; 

2. JAIR RAMIRES, EX-SECRETÁRIO DE SERVIÇOS BÁSICOS DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 639.660.858-87; 

3. EMANUEL NERI PIEDADE, EX-SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
SERVIÇOS BÁSICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 628.883.152-20; 

4. JOBERDES BONFIM DA SILVA, APONTADOR DE CAMPO E 
ASSESSOR EXECUTIVO ESPECIAL DA SECRETARIA DE SERVIÇOS BÁSICOS DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 162.151.922-87; 

21Processo n.4820/2012. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

Proc.: 01601/14 

Fls.: __ _ 

5. CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, EX-CONTROLADORA-GERAL DO 

MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 711.386.509-78; 

6. ANA NEILA ALBUQUERQUE RIVERO, EX-CONTROLADORA 

ADJUNTA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 266.096.813-68; 

7. GUDMAR NEVES RITA, ASSISTENTE DE CONTROLE INTERNO, 

CPF n. 409.470.252-00; 

8. MANOEL JESUS DO NASCIMENTO, ASSISTENTE DE CONTROLE 

INTERNO, CPF n. 258.062.112-15; 

9. NILSON MORAIS DE LIMA, DIRETOR DO DCS/CGM, CPF n. 
851.213.392-91; 

10. MARIA AUXILIADORA ALENCAR DE OLIVEIRA MONTEmo, 
DIRETORA DO DCS/CGM, CPF n. 339.753.024-53; 

11. ANTÔNIO MARIA ALVES DO NASCIMENTO, DIRETOR 

DEPARTAMENTO DE ÁREAS VERDES, CPF n. 326.445.902-72; 

12. ANDRESSON BATISTA FERREIRA, CHEFE DE VIAS E 

LOGRADOUROS, CPF n. 661.207.562-72; 

13. LADISLAU RODRIGUES FERREmA, DIRETOR DEPARTAMENTO 

DE LIMPEZA E VIAS E LOGRADOUROS, CPF n. 123.330.852-15; 

14. FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA, SERVIDOR MUNICIPAL, 

MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n 755.917.402-78; 

15. ELIV ALDO TITO V ARGAS, SERVIDOR MUNICIPAL, MEMBRO DA ._, 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 285.902.282-15; 

16. CARLOS ROBERTO A. DA SILVA, SERVIDOR MUNICIPAL, 

MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 192.092.232-68; 

17. ELIEZIO SANTOS LIMA, SERVIDOR MUNICIPAL, MEMBRO DA 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 149.490.592-20; 

18. ADALBERTO APARECIDO DE SOU.1A, SERVIDOR MUNICIPAL, 

MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 629.608.812-49; 

19. ROBSON RUFATTO DE ABREU, SERVIDOR MUNICIPAL, MEMBRO 

DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 748.117.542-04; 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01601/14 

Fls.: __ _ 

20. PORTO JÚNIOR CONSTRUÇÕES LTDA, CONTRATADA, CNPJ n. 
03.751.417/0001-84; 

21. EBER ALECRIM MATOS, SÓCIO ADMINISTRADOR DA EMPRESA 
PORTO JÚNIOR CONSTRUÇÕES LIDA, CPF n. 853.964.947-00; 

22. FRANCISCO EDWILSON BESSA HOLANDA NEGREIROS, SÓCIO 
DE FATO DA EMPRESA PORTO JÚNIOR CONSTRUÇÕES LIDA. E DA EMPRESA 
FORTAL CONSTRUÇÕES LIDA, CPF n. 350.317.002-20; 

23. DAVID DE ALECRIM MATOS, SÓCIO DE FATO DA EMPRESA 
PORTO JÚNIOR CONSTRUÇÕES LIDA, CPF n. 815.324.157-53; 

24. FORTAL CONSTRUÇÕES LTDA, CONTRATADA, CNPJ n. 
34. 788.000/0001-10; 

25. JOÃO FRANCISCO DA COSTA JÚNIOR, SÓCIO ADMINISTRADOR 
DA EMPRESA FORTAL CONSTRUÇÕES LIDA, CPF n. 778.797.082-00; 

26. VALNEY CRISTIAN PEREIRA DE MORAIS, SÓCIO DE FATO DA 
EMPRESA FORTAL CONSTRUÇÕES LIDA, CPF n. 625.514.005-97; 

27. M&E CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, 
CONTRATADA, CNPJ n. 06.893.822/0001-25; 

28. EDVAN SOBRINHO DOS SANTOS, SÓCIO ADMINISTRADOR DA 
EMPRESA M&E CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LIDA, CPF n. 419.851.252-34; 

29. NEYVANDO DOS SANTOS SILVA, SÓCIO DE FATO DA EMPRESA 
M&E CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LIDA, CPF n. 283.564.032-00; 

30. RR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CONTRATADA, CNPJ n. 
06. 787.928/0001-44; 

31. ROBSON RODRIGUES DA SILVA, SÓCIO ADMINISTRADOR DA 
EMPRESA RR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LIDA, CPF n. 469.397.412-91; 

32. JOSIANE BEATRIZ FAUSTINO, FUNCIONÁRIA DA EMPRESA RR 
SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LIDA, CPF n. 476.500.016-87; 

33. Dr. MARCONDES DE OLIVEIRA PEREIRA - OAB/RO N. 5877; 

34. Dr. JÚLIO CESAR BRITO DE LIMA- OAB/RO N. 6790; 
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35. Dr. ERMELINO ALVES DE ARAÚJO NETO-OAB/RO N. 4317. 

V - PUBLIQUE-SE, na fomla regimental; 

VI - JUNTE-SE; 

VII - CUMPRA-SE. 

É como Voto. 
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EDILSON DE SOUSA SILVA 

PRESIDENTE 

Assinado Eletronicamente 
Embasamento lepl: àrt.1• da lei FedéralU.419/0Gi art. 58-C datei 
Complementar 799/14c/c art. 4• da IÍtiolução 165/14 do TCERO. 

WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
RELATOR 
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PROCESSO 
ASSUNTO 
UNIDADE 

RESPONSÁVEIS 

Proc.: 04675/12 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julga 

Departamento do Pleno 
4.675/2012-TCER. 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 

fbrno lfü DilCD CFIC1!:1 ELETnOmco.:rcE1RO 
"º '' , • . !~ ....... l~ LL Ai ~·y · • ·-·· ··- o....... ········ ····-· _ _2_, ~ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS (SEMOB-RURAL). 
ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, EX-CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 
006.661.088-54; 
JAIR RAMIRES, EX-SECRETÁRIO DE SERVIÇOS BÁSICOS DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 639.660.858-87; 
EMANUEL NERI PIEDADE, EX-SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
SERVIÇOS BÁSICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 
628. 883.152-20; 
JOBERDES BONFIM DA SILVA, APONTADOR DE CAMPO E 
ASSESSOR EXECUTIVO ESPECIAL DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
BÁSICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 162.151.922-
87; 
RAIMUNDO MARCELO FERREIRA FERNANDES, EX
SECRETÁRIO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, 
CPF n. 272.226.322-04; 
MIRIAN SALDANÃ PERES, EX-SECRETÁRIA DE OBRAS DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 152.033.362-53; 
SEBASTIÃO ASSEF VALLADARES, EX-SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
OBRAS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 007.251. 702-63; 
CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, EX-CONTROLADORA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 711.386.509-78; 
ANA NEILA ALBUQUERQUE RIVERO, EX-CONTROLADORA 
ADJUNTA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 266.096.813-
68; 
GUDMAR NEVES RITA, ASSISTENTE DE CONTROLE INTERNO, 
CPF n. 409.470.252-00; 
MANOEL JESUS DO NASCIMENTO, ASSISTENTE DE CONTROLE 
INTERNO, CPF n. 258.062.112-15; 
NILSON MORAIS DE LIMA, DIRETOR DO DCS/CGM, CPF n. 
851.213.392-91; 
MARIA AUXILIADORA ALENCAR DE OLIVEIRA MONTEIRO, 
DIRETORA DO DCS/CGM, CPF n. 339.753.024-53; 
REGINA MARIA RIBEIRO GONZAGA, EX-COORDENADORA DE 
VIAS RURAIS DA SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE 
PORTO VELHO, CNPJ n. 203.600.452-00; 
OTÁVIO JUSTINIANO MORENO, SERVIDOR MUNICIPAL, 
MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 
604.06L862-00; 
OELINTON SANTANA, SERVIDOR MUNICIPAL, MEMBRO DA 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 350.865.562-
87; 
FRANCISCO GOMES DE FREITAS, SERVIDOR MUNICIPAL, 
MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 
161.976.902-68; 
WILSON ROGÉRIO DANTAS, SERVIDOR MUNICIPAL MEMBRO 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04675/12 

Fls.: ___ _ 

DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 
312.217.422-72; 
LUIZ FELÍCIO DA COSTA, SERVIDOR MUNICIPAL MEMBRO DA 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 084.636.382-
87; 
M&E CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, 
CONTRATADA, CNPJ n. 06.893.822/0001-25; 
EDVAN SOBRINHO DOS SANTOS, SÓCIO ADMINISTRADOR DA 
EMPRESA M&E CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, CPF n. 
419.851.252-34; 
NEYVANDO DOS SANTOS SILVA, SÓCIO DE FATO DA EMPRESA 
M&E CONSTRUTORA TERRAPLANAGEM LTDA, CPF n. 283.564.032-
00; 
RR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., CONTRATADA, CNP J n. 
06.787.928/0001-44; 
LEILA CRISTINA FERREIRA REGO, SÓCIA GERENTE DA 
EMPRESA RR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CPF n. 
585.237.822-49; 
ROBSON RODRIGUES DA SILVA, SÓCIO ADMINISTRADOR DA 
EMPRESA RR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CPF n. 
469.397.412-91; 
JOSIANE BEATRIZ FAUSTINO, FUNCIONÁRIA DA EMPRESA RR 
SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CPF n. 476.500.016-87; 
FORTAL CONSTRUÇÕES LTDA., CONTRATADA, CNPJ n. 
34. 788. 000/0001-10; 
JOÃO FRANCISCO DA COSTA CHAGAS JUNIOR, SÓCIO 
ADMINISTRADOR DA EMPRESA PORTAL CONSTRUÇÕES LTDA, 
CPF n. 778.797.082-00; 
FRANCISCO EDWILSON BESSA HOLANDA DE NEGREIROS, 
SÓCIO DE FATO DA EMPRESA FORTAL CONSTRUÇÕES LIDA. E 
DA EMPRESA PORTO JÚNIOR CONSTRUÇÕES LTDA, CPF n. 
350.317.002-20; 
VALNEY CRISTIAN PEREIRA DE MORAIS, SÓCIO DE FATO DA 
EMPRESA FORTAL CONSTRUÇÕES LTDA, CPF 11. 625.514.005-97; 
PORTO JUNIOR CONSTRUÇÕES LTDA, CONTRATADA, CNPJ n. 
03.751.417/0001-84; 
EBERALECRIM MATOS, SÓCIO ADMINISTRADOR DA EMPRESA 
PORTO JÚNIOR CONSTRUÇÕES LTDA, CPF 11. 853.964.947-00; 
DAVID DE ALECRIM MATOS, SÓCIO DE FATO DA EMPRESA 
PORTO JÚNIOR CONSTRUÇÕES LTDA, CPF n. 815.324.157-53; 
RONDOMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., CONTRATADA, 
CNPJ n. 04.596.384/0001-08; 
ANIZIO RODRIGUES DE CARVALHO, SÓCIO ADMINISTRADOR 
DA EMPRESA RONDOMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, CPF 
n. 219.769.532-00; 
ENGEPAV ENGENHARIA E COMERCIO LTDA., CONTRATADA, 
CNP J n. 03.496.885/0001-50; 
MARCOS BORGES DE OLIVEIRA, SÓCIO ADMINISTRADOR DA 
EMPRESA ENGEPAV ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, CPF 11. 
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ADVOGADOS 

RELATOR 
SESSÃO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
640.247. 762-15; 

Proc.: 04675/12 

Fls.: ___ _ 

Dr. MARCONDES DE OLIVEIRA PEREIRA - OABIRO N. 5877. 
Dr. JÚLIO CESAR BRITO DE LIMA - OAB/RO N. 6790; 
Dr. ERMELINO ALVES DE ARAÚJO NETO - OAB/RO N. 4317. 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA. 
15ª - Plenária Ordinária - de 1° de setembro de 2016. 

AUDITORIA. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PORTO VELHO. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS (SEMOB-RURAL). FISCALIZAÇÃO DE 
EXECUÇÃO DE CONTRA TOS DE LOCAÇÕES DE 
MAQUINÁRIOS. IRREGULARIDADES NA 
LIQUIDAÇÃO DAS DESPESAS. FAIBAS GRAVES. 
INDÍCIOS DE DANO AO ERÁRIO. CONVERSÃO 
EM TCE. QUESTÃO DE ORDEM SUSCITADA. 
DEFICIENTE INTIMAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 
COM A PUBLICAÇÃO DA PAUTA. VÍCIO 
INSANÁ \TEL. JULGAMENTO MACULADO PELA 
PAUTA ,"JRREGUIAR QUESTÃO DE ORDEM 
RECONHECIDA. NULIDADE DA PAUTA DA 
SESSÃO DE JULGAMENTO E, POR 
CONSEQUENTE, DA DECISÃO. JUÍZO DE 
CONVERSÃO EM TCE RENOVADO. 
1. Identificados no curso da instrução processual 
vícios processuais insanáveis, qualificados como 
matérias de ordem pública, impõem o chamamento do 
feito à ordem, para, de ofício, em usufiuto de suscitada 
Questão de Ordem, corrigir as falhas procedimentais 
constatadas, a fim de se assegurar a higidez processual. 
2. Com o intuito de prevenir, na espécie, futuras 
arguições de nulidades decorrentes da inobservância do 
adequado procedimento das publicações dos atos 
processuais em feitos sigilosos, especificamente no que 
tange à necessidade de inserção das iniciais dos nomes 
de todos os agentes indicados como responsáveis. 
consoante restou assentado na Decisão Orientativa n. 
55/2014, às fls. n. 1.914 a 1.915-v, da Corregedoria
Geral desta Corte, bem como em face da 
impossibilidade de se presumir a intimlção dos 
jurisdicionados interessados no presente feito, dada a 
precariedade da intimação das partes responsáveis 
somente pela publicação da pauta, constando a iniciais 
dos nomes de apenas dois dos jurisdicionados, há de se 
reconhecer, de ofício, a nulidade do item 43 da Pauta da 
10" Sessão Plenária, publicada via DOeTCE-RO n. 692, 
de 17 de junho de 2014, e de todos os atos dali 
decorrentes, como o julgamento consubstanciado na 
Decisão n. 152/2014-Pleno, às fls. n. 1.906 a 1.906-v, 
ante a fragrante violação do direito à informação e à 
manifestação, estampados no art. 5ª, inciso LV, da 
CF/88, e, por derradeiro, do contraditório e da ampla 
defesa, pelos fundamentos articulados em linhas 
precedentes. 
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Departamento do Pleno 

Proc.: 04675/12 

Fls.: ----

3. A hipótese de realização de pagarrentos sem 
regular liquidação de despesa, pois que inconsistente ou 
fraudulenta a documentação formalizada para tal 
desiderato, dentre outras irregularidades de natureza 
grave, configura indício de dano ao erário a ser 
perquirido em fase de tomada de contas especial, com 
fundamento no art. 44 da LC n. 154, de 1996, devendo, 
após, ser facultado aos agentes responsáveis prazo para 
exercerem o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, re1atados e discutidos estes autos, que tratam de 
procedimento :fiscalizatório destinado à análise de supostas :fraudes na execução de contratos 
de prestação de serviços de locação de equipamentos para atender às demandas do Município 
de Porto Velho-RO, decorrentes do Edital de Pregão Presencial n. 40/2010, furmalizados no 
âmbito da Secretaria Municipal de Obras (SEMOB-RuraO, convertidos em Tomada de Contas 
Especia4 como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por unanimidade de votos, em: 

I - CONHECER a presente Questão de Ordem suscitada na 
espécie, para o fim de ANULAR, ex officio, o item 43 da Pauta da 10ª Sessão Plenária, às fls. 
n. 1.919 a 1.924, publicada via DOeTCE-RO n. 692, de 17 de junho de 2014, e de todos os 
demais atos dali decorrentes, como o julgamento consubstanciado na Decisão n. 152/2014-
Pleno, às fls. n. 1.906 a 1.906-v, que converteu o presente feito em TCE, ante o vício 
insanável atinente à intimação presumida das partes para a sessão prefàlada.1. originados da 
inobservância do adequado procedimento das publicações dos atos processuais em feitos 
sigilosos, especificamente no que tange à necessidade de inserção das iniciais dos nomes de 
todos os agentes indicados como responsáveis, consoante restou assentado na ulterior 
Decisão Orientativa n. 55/20141, às fls. n. 1.914 a 1.915-v, da Corregedoria-Geral desta Corte, 
bem como em razão da deficiente cientificação das partes acerca da sessão de julgamento 
precitada somente com a publicação da pauta, concretizada com inserção das iniciais dos 
nomes de apenas dois dos jurisdicionados (e ainda que constassem as iniciais dos nomes de 
todos os agentes), visto ser impossíve4 aos responsáveis, somente pelas iniciais de seus 
nomes, associarem o presente processo a tema de seus interesses, circunstância que contraria 
o direito à informação e à manifestação das partes interessadas, estampados no art. 5ª, inciso 
LV, da CF/88, e, por derradeiro, do contraditório e da amp1a, decorrentes do devido processo 
lega~ 

II - CONVERTER os autos em Tomada de Contas Especia4 
nos termos do art. 44 da Lei Complementar n. 154, de 1996, c/c art. 65 do Regimento Interno 

lProcesso n. 4820/2012. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04675/12 

Fls.: ___ _ 

desta Corte, tendo em mira os elementos indiciários de d~no narrados no Parecer da Comissão 
de Auditoria, às tls. n. 1.808 a 1.863-v, os quais furam condensados neste Acórdão; 

m - DETERMINAR, após conversão dos autos em TCE, o 
envio dos autos ao Gabinete do Relator para que seja prolatado o Despacho de Definição de 
Responsabilidade respeitante ao item I retro - cf art. 12, incisos I a ili, da Lei Complementar 
n. 154, de 1996, c/c art. 19, incisos I a ili, do Regimento do Tnbunai assim :làcultando-se aos 
agentes tidos como responsáveis o pleno exercício do direito ao contraditório e à ampla 
deresa, com os meios e recursos a ela inerentes, em relação às irregularidades narradas no 
Parecer da Comissão de Auditoria, às tls. n. 1.808 a 1.863-v, conferindo-se máxima eficácia 
ao inciso LV do art. 5° da Constituição Federal; 

IV - DAR CIÊNCIA deste Acórdão, via DOeTCE-RO, às 
pessoas fisicas, jurídicas e aos advogados infracitados: 

1) Roberto Eduardo Sof)rinho, Ex-Chefu do Poder Executivo 
do Município de Porto Velho-RO, CPF n. 006.661.088-54; 

2) Jair Ramires, Ex-Secretário de Serviços Básicos do 
Município de Porto Velho-RO, CPF n. 639.660.858-87; 

3) Emanuel Neri Piedade, Ex-Secretário Adjunto de Serviços 
Básicos do Município de Porto Velho-RO, CPF n. 628.883.152-20; 

4) Joberdes Bonfim d!J. Silva, Apontador de Campo e 
Assessor Executivo Especial da Secretaria de Serviços Básicos do Município de Porto Velho
RO, CPF n. 162.151.922-87; 

5) Raimundo Marcelo Fe~ira Fernandes, Ex-Secretário de 
Obras do Município de Porto Velho-RO, CPF n. 272.226.322-04; 

6) Mirian Saldanã Peres, Ex-Secretária de Obras do 
Município de Porto Velho-RO, CPF n. 152.033.362-53; 

7) Sebastião Assef Valladares, Ex-Secretário Adjunto de 
Obras do Município de Porto Velho-RO, CPF n. 007.251.702-63; 

8) Cricélia Fróes Simões, Ex-Controladora-Geral do 
Município de Porto Velho-RO, CPF n. 711.386.509-78; 

9) Ana Neila Albuquerque Rivero, Ex-Controladora Adjunta 
do Município de Porto Velho-RO, CPF n. 266.096.813-68; 

10) Gudmar Neves Rita, Assistente de Controle Interno, CPF 
n. 409.470.252-00; 
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Proc.: 04675/12 

Fls.: ----

11) Manoel Jesus do Nascimento, Assistente de Controle 
Interno, CPF n. 258.062.112-15; 

12) Nilson Morais de Lima, Diretor do DCS/CGM, CPF n. 
851.213.392-91; 

13) Maria Auxiliadora Alencar de Oliveira Monteiro, 
Diretora do DCS/CGM, CPF n. 339.753.024-53; 

14) Regina Maria Ribeiro Gonzaga, Ex-Coordenadora de 
Vias Rtn"ais da Secretaria de Obras do Município de Porto Ve1ho-RO, CNPJ n. 203.600.452-
00; 

15) Otávio Justiniano Moreno, Servidor MunicipaL Membro 
da Col1IBsão de Fiscalização ContratuaL CPF n. 604.061.862-00; 

16) Oelinton Santana, Servidor MunicipaL Membro da 
Co11IBsão de Fiscalização ContratuaJ, CPF n. 350.865.562-87; 

17) Francisco Gomes de Freitas, Servidor MunicipaL Membro 
da Co11IBsão de Fiscalização ContratuaL CPF n. 161.976.902-68; 

18) Wilson Rogério Dantas, Servidor Municipal Membro da 
Col1IBsão de Fiscalização ContratuaL CPF n. 312.217 .422-72; 

19) Luiz Felício da Costa, Servidor MunicipaL Membro da 
Co11IBsão de Fiscalização ContratuaL CPF n. 084.636.382-87; 

20) M&E Construtora e Terraplanagem LIDA, Contratada, 
CNPJ n. 06.893.822/0001-84; 

21) Edvan Sobrinho dos Santos, Sócio Administrador da 
Empresa M&E Construtora e Terraplanagem LIDA, CPF n. 419.851.252-34; 

22) Neyvando dos Santos Silva, Sócio De Fato Da Empresa 
M&E Construtora Terraplanagem LIDA, CPF n. 283.564.032-00; 

23) RR Serviços e Terceirização LIDA., Contratada, CNPJ n. 
06. 787.928/0001-44; 

24) Leila Cristina Ferreira Rego, Sócia Gerente da Empresa 
RR Serviços e Terceirização LIDA, CPF n. 585.237.822-49; 

25) Robson Rodrigues da Silva, Sócio Administrador da 
Empresa RR Serviços e Terceirização LIDA, CPF n. 469.397.412-91; 
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26) Josiane Beatriz Faustino, Fwicionária da Empresa RR 
Serviços e Terceirização LIDA, CPF n. 476.500.016-87; 

27) Fortal Construções LIDA, Contratada, CNPJ n. 
34. 788.000/0001-10; 

28) João Francisco da Costa Chagas Júnior, Sócio 
Administrador da Empresa Portal Construções LIDA, CPF n. 778.797.082-00; 

29) Francisco Edwilson Bessa Holanda de Negreiros, Sócio 
de Fato da Empresa Fortal Construções Ltda. e Da Empresa Porto Júnior Construções LIDA, 
CPF n. 350.317.002-20; 

30) Valney Cristian Pereira de Morais, Sócio de Fato da 
Empresa Fortal Construções LTDA, CPF n. 625.514.005-97; 

31) Porto Júnior Construções LIDA, Contratada, CNPJ n. 
03.751.417 /0001-84; 

32) Eber Alecrim Matos, Sócio Administrador da Empresa 
Porto Júnior Construções LIDA, CPF n. 853.964.947-00; 

33) David de Alecrim Matos, Sócio de Fato da Empresa Porto 
Júnior Construções LIDA, CPF n. 815.324.157-53; 

34) Rondomar Construtora de Obras LIDA, Contratada, 
CNPJ n. 04.596.384/0001-08; 

35) Anizio Rodrigues de Carvalho, Sócio Administrador da 
Empresa Rondomar Construtora de Obras LIDA, CPF n. 219.769.532-00; 

36) Engepav Engenharia e Comercio LTDA, Contratada, 
CNPJ n. 03.496.885/0001-50; 

37) Marcos Borges de Oliveira, Sócio Administrador da 
Empresa ENGEPAV -Engenharia e Comercio LIDA, CPF n. 640.247.762-15; 

38) Dr. Marcondes de Oliveira Pereira - OAB/RO N. 5877; 

39) Dr. Júlio Cesar Brito de Lima - OAB/RO N. 6790; 

40) Dr. Ennelino Alves de Araújo Neto-OAB/RO N. 4317. 

V - PUBLIQUE-SE, na forma regimental; 
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VI - JUNTE-SE; 

VII - CUMPRA-SE; 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
V ALDMNO CRISPIM DE SOUZA, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
(Relator), BENEDITO ANTÔNIO ALVES; os ConseJheiros-Substitutos OMAR PIRES 
DIAS (em substituição ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA), 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro PAULO 
CURI NETO) e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substituição ao ConseJheiro JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO); o ConseJheiro Presidente EDILSON DE 
SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 
DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 

WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Relator 
Mat.456 

Porto VeJho/RO, 1° de setembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Mat.299 
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TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS (SEMOB-RURAL). 

Proc.: 04675/12 

Fls.: ----

ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, EX-CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 
006.661.088-54; 
JAIR RAMIRES, EX-SECRETÁRIO DE SERVIÇOS BÁSICOS DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 639.660.858-87; 
EMANUEL NERI PIEDADE, EX-SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
SERVIÇOS BÁSICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 
628.883.152-20; 
JOBERDES BONFIM DA SILVA, APONTADOR DE CAMPO E 
ASSESSOR EXECUTIVO ESPECIAL DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
BÁSICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 162.151.922-
87; 
RAIMUNDO MARCELO FERREIRA FERNANDES, EX
SECRETÁRIO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, 
CPF n. 272.226.322-04; 
MIRIAN SALDANÃ PERES, EX-SECRETÁRIA DE OBRAS DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 152.033.362-53; 
SEBASTIÃO ASSEF VALLADARES, EX-SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
OBRAS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 007.251. 702-63; 
CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, EX-CONTROLADORA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 711.386.509-78; 
ANA NEILA ALBUQUERQUE RIVERO, EX-CONTROLADORA 
ADJUNTA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 266.096.813-
68; 
GUDMAR NEVES RITA, ASSISTENTE DE CONTROLE INTERNO, 
CPF n. 409.470.252-00; 
MANOEL JESUS DO NASCIMENTO, ASSISTENTE DE CONTROLE 
INTERNO, CPF n. 258.062.112-15; 
NILSON MORAIS DE LIMA, DIRETOR DO DCS/CGM, CPF n. 
851.213.392-91; 
MARIA AUXILIADORA ALENCAR DE OLIVEIRA MONTEIRO, 
DIRETORA DO DCS/CGM, CPF n. 339.753.024-53; 
REGINA MARIA RIBEIRO GONZAGA, EX-COORDENADORA DE 
VIAS RURAIS DA SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE 
PORTO VELHO, CNPJ n. 203.600.452-00; 
OTÁVIO JUSTINIANO MORENO, SERVIDOR MUNICIPAL, 
MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 
604.061.862-00; 
OELINTON SANTANA, SERVIDOR MUNICIPAL, MEMBRO DA 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 350.865.562-
87; 
FRANCISCO GOMES DE FREITAS, SERVIDOR MUNICIPAL, 
MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 
161.976.902-68; 
WILSON ROGÉRIO DANTAS, SERVIDOR MUNICIPAL MEMBRO 
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DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 
312.217.422-72; 
LUIZ FELÍCIO DA COSTA, SERVIDOR MUNICIPAL MEMBRO DA 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 084.636.382-
87; 
M&E CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, 
CONTRATADA, CNPJ n. 06.893.822/0001-25; 
EDVAN SOBRINHO DOS SANTOS, SÓCIO ADMINISTRADOR DA 
EMPRESA M&E CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM L TOA, CPF n. 
419.851.252-34; 
NEYVANDO DOS SANTOS SILVA, SÓCIO DE FATO DA EMPRESA 
M&E CONSTRUTORA TERRAPLANAGEM LTDA, CPF n. 283.564.032-
00; 
RR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., CONTRATADA, CNP J n. 
06. 787. 928/0001-44; 
LEILA CRISTINA FERREIRA REGO, SÓCIA GERENTE DA 
EMPRESA RR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CPF n. 
585.237.822-49; 
ROBSON RODRIGUES DA SILVA, SÓCIO ADMINISTRADOR DA 
EMPRESA RR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CPF n. 
469.397.412-91; 
JOSIANE BEATRIZ FAUSTINO, FUNCIONÁRIA DA EMPRESA RR 
SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CPF n. 476.500.016-87; 
FORTAL CONSTRUÇÕES LTDA., CONTRATADA, CNPJ n. 
34. 788. 000/0001-1 O; 
JOÃO FRANCISCO DA COSTA CHAGAS JÚNIOR, SÓCIO 
ADMINISTRADOR DA EMPRESA FORTAL CONSTRUÇÕES LTDA, 
CPF n. 778.797.082-00; 
FRANCISCO EDWILSON BESSA HOLANDA DE NEGREIROS, 
SÓCIO DE FATO DA EMPRESA FORTAL CONSTRUÇÕES LTDA. E 
DA EMPRESA PORTO JÚNIOR CONSTRUÇÕES LTDA, CPF n. 
350.317.002-20; 
VALNEY CRISTIAN PEREIRA DE MORAIS, SÓCIO DE FATO DA 
EMPRESA FORTAL CONSTRUÇÕES LTDA, CPF n. 625.514.005-97; 
PORTO JÚNIOR CONSTRUÇÕES LTDA, CONTRATADA, CNPJ n. 
03. 751.417/0001-84; 
EBER ALECRIM MATOS, SÓCIO ADMINISTRADOR DA EMPRESA 
PORTO JÚNIOR CONSTRUÇÕES LTDA, CPF n. 853.964.947-00; 
DAVID DE ALECRIM MATOS, SÓCIO DE FATO DA EMPRESA 
PORTO JÚNIOR CONSTRUÇÕES LTDA, CPF n. 815.324.157-53; 
RONDO MAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., CONTRATADA, 
CNPJ n. 04.596.384/0001-08; 
ANIZIO RODRIGUES DE CARVALHO, SÓCIO ADMINISTRADOR 
DA EMPRESA RONDO MAR CONSTRUTORA DE OBRAS L TDA, CPF 
n. 219.769.532-00; 
ENGEPAV ENGENHARIA E COMERCIO LTDA., CONTRATADA, 
CNP J n. 03.496. 885/0001-50; 
MARCOS BORGES DE OLIVEIRA, SÓCIO ADMINISTRADOR DA 
EMPRESA ENGEPAV ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, CPF n. 
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ADVOGADOS 

RELATOR 
SESSÃO 
PROCESSO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
' Secretpria de Processamento e Ju!gamento 

Departamento do Pleno 
640.247.762-15; 

Proc.: 04675/12 

Fls.: ___ _ 

Dr. MARCONDES DE OLIVEIRA PEREIRA - OABIRO N. 5877. 
Dr. JÚLIO CESAR BRITO DE LIMA - OAB/RO N. 6790; 
Dr. ERMELINO ALVES DE ARAÚJO NETO - OAB/RO N. 4317. 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
15ª - P Ienária Ordinária - de 1° de setembro de 2016. 
4.675/2012-TCER. 

RELATÓRIO 

1. Versavam os presentes autos, inici.almente, acerca de procedimento 
fiscalizatório destinado à análise de supostas fraudes na execução de contratos de prestação de 
serviços de locação de equipamentos para atender às deflülnpas do Município de Porto Velho
RO, decorrentes do Edital de Pregão Presencial ._n ... ~01201.0, for:malizados no âmbito da 
Secretaria Municipal de Obras (SEMOB-RuraQ, con~ertiçlos.,,,~m Tomada de Contas Especia4 
por furça da Decisão n. 152/201.4-Pleno, às fls. ns. 1.90()' al_9.06-v. 

2. Repise-se que no Relatório Técnico, às fls'..l):S, 1.808 a 1.863-v, a Comissão 
de Auditoria analisou, de forma detida, os element9s prelin)irlares de provas acostados· aos 
autos, a partir dos quais ·concluiu pela existência de indícios de wna coordenação de 
desígnios, de agentes públicos e privados, em tese, par~ infringir leis e/ou obter vantagens à 
custa de recursos públicos. 

3. Instrwnentalmente, a Comissão de Auditoria requereu a concessão de tutela 
inibitória, de viés antecipado, para determinar à Administração Pública que se abstivesse de 
efetuar pagamentos às prestadoras dos serviços aqui investigadas, máxime de créditos ainda 
pendentes, no importe de R$ 350.151, 71 (trezentos e cinquenta mR cento e cinquenta e wn 
reais e setenta e wn centavos), inscritos como restos a pagar, o que foi deferido pelo Tribuna4 
nos termos do item II da Decisão n. 151/2014-Pleno, às fls. ns. 1.909 a 1.909-v, prolatada no 
bojo dos autos n. 1.600/2014/TCER, em tramitação nesta Corte. 

4. A Comissão de Auditoria sugeriu, ainda, a decretação de sigilo processua4 
temporariamente, até a conclusão do lnq ué rito em curso na Polícia F edera4 IPL n. 118/2012 -
SR/DPF/RO; e a remessa de cópia integral dos presentes autos ao Ministério Público Estadual 
e à Polícia Judiciária Federa4 órgãos parceiros na fiscalização, sendo que tal pleito foi 
concedido na forma solicitada, consoante Decisão Monocrática n. 162/2014/GCWCSC, às fls. 
ns. 1.866 a 1.875. 

5. A Comissão de Auditoria, ao fim, propôs a imediata conversão desta 
fiscalização em Tomada de Contas Especia4 procedimento adequado para a apuração das 
irregularidades sobre as quais recaem as suspeitas de terem gerado prejuízos ao erário, nos 
termos do art. 44 da Lei Complementár n. 154, de 1996, cuja proposição foi acolhida por esta 
Corte, a teor da Decisão n. 152/2014-Pleno, às fls. ns. 1.906 a 1906-v. 

6. Na sequência, remeteram os autos em epígrafe ao Gabinete do Conselheiro
Relator para que se prosseguisse com a instrução processua4 ou seja, fosse exarado Despacho 
Definidor de Responsabilidade, como o fim de facultar aos agentes indicados como 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04675/12 

Fls.: ----

responsáveis a plenitude do direito à defesa, em homenagem ao preceptivo entabulado no art. 
5°, incisos LIV e LV, da CF/88, na esteira da detenninação consignada no item II da Decisão 
n. 152/2014-Pleno, às fls. ns. 1.906 a 1.906-v, que converteu o vertente feito em TCE. 

7. Não obstante, a Relatoria, por meio do Despacho Ordinatório, às fls. ns. 1944 
a 1945-v, determinou o sobrestamento dos autos em epígrafe no seu Gabinete, até ulterior 
dehberação monocrática ou colegiada, com a finalidade de obter informações da 
Superintendência da Policia Federal em Rondônia, sobre a conclusão do Inquérito Policial n. 
118/2012-SR/DPF/RO, que apura :fàtos decorrentes do mesmo contexto jurídico, objeto dos 
presentes autos em exame nesta Corte, ao fundamento de que a tramitação do presente 
processo, no âmbito desta Corte, poderia prejudicar a investigação em andamento, objeto do 
referido IPL precitado, instaurado pela Polícia Federai em caráter sigiloso, para apurar 
suposta infração penai incidente sobre os ratos ora sindicados. 

8. O Departamento de Policia Federai por intermédio do Oficio n. 36/2014-
DRCOR/SR/RO, às fls. n. 2.050, informou que o Inquérito Policial n. 118/2012-SR/DPF/RO 
encontrava-se em :fàse final e que possivelmente seria concluído até o mês de outubro de 
2014. 

9. Em 6 de abril de 2016, por intermédio do Despacho em Correição, às fls. ns. 
2.043 a 2.048-v, a Relatoria considerou que já havia decorrido um longo período, sem que, 
contudo, a PF prestasse novas informações acerca do andamento do PL n. 118/2012-
SR/DPF/RO, bem como ponderou que não movimentou os autos em apreço, sob sua 
presidência, tão somente, porque estava a aguardar a conclusão do caderno instrutório 
inquisitoriai instaurado, repita-se, sob o n. 118/2012-SR/DPF/RO, sob a presidência de 
Delgado de Policia Federai isso com o intuito de não prejudicar o corpo da investigação 
policial propriamente dita, conforme informação prestada no Oficio n. 36/2014-
DRCOR/SR/RO. 

10. A Relatoria destacou que desde o início dos trabalhos :fiscalizatórios, houve 
cooperação mútua, isto é, atuação conjunta entre este Tribunal de Contas, o Ministério 
Público Estadual e o Departamento de Polícia Federal em Rondônia, com a finalidade de 
averiguar a existência de infrações civis, administrativas ou criminais, decorrentes do Edital 
de Pregão Presencial n. 40/2010, da Prefeitura Municipal de Porto Velho-RO; logo, a 
tramitação destes autos, concomitante com as apurações levadas a efeito pela DPF-RO, 
poderia prejudicar as investigações até então realizadas por aquela Polícia Judiciária, dada a 
identidade entre o objeto sindicado neste processo e no IPL n. 118/2012-SR/DPF/RO. 

11. Por força disso, a Relatoria, com arrimo no princípio processual do impulso 
oficiai determinou que se oficiasse, com urgência, à Superintendente da Polícia Federal em 
Porto Velho-RO, a fim de que aquela autoridade, diretamente ou por seus auxiliares, 
informasse a este Tribunal de Contas sobre a conclusão ou não do que IPL de que se cogita, 
uma vez que existe premente necessidade decorrente de norma constitucional cogente, 
atinente à duração raz.oável do processo (inciso LXXVIII, do art. 5°, da CF/88), obrigando 
esta Corte de Contas a dar andamento na tramitação processual do :feito em testilha. 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04675/12 

Fls.:. ___ _ 

12. Em atenção à diligência efetivada, a Superiptendência Regional da Polícia 
Federal em Rondônia, por meio do Oficio n. 7/2016-DRCOR/SR/DPF/RO, às fl. n. 2.057, 
registrado sob o protocolo n. 04528, de 2016, subscrito pelo ilustríssimo Delegado de Polícia 
Federal, Dr. Flori Cordeiro de Miranda Júnior, infurmou que o Inquérito Policial n. 118/2012-
SR/DPF/RO já foi finalizado, no que tange aos trabalhos des~nvolvidos a cargo da DPF, e que 
remanescia, contudo, o cumprimento de cotas ministeriais, portanto, de interesse do 
Ministério Público. 

13. A par das informações ~presentadas pela DPF-RO, às fls. n. 2.057, a 
Relataria entendeu que não mais subsistiam as razões ensejadoras do sigilo processual 
decretado nos presentes autos, haja vista que a publicidade deste processo não mais 
comprometeria as atividades de inteligência, investigação e apuração desencadeadas pela 
DPF, porquanto já concluídas, motivo pelo qual DEIBRMINOU O AFASTAMENTO DO 
SIGILO PROCESSUAL outrora decretaçlo, com :fundamento no art. 247-A do RITC2

, 

conforme Despacho, às fls. ns. 2.059 a 2.06.0. 

14. Após detida análise dos autos, e revendo todos os atos até então efetivados, a 
Relataria constatou algumas ralhas de natureza processual, decorrentes das publicações dos 
atos processuais em :feitos sigilosos, porqusinto o presente processo foi inserido na pauta da 
10ª Sessão Plenária, às fls. ns. 1.919 a 1.924, publicada no DOeTCE-RO n. 692, de 17 de 
junho de 2014, realizada em 26 de junho de 2014, assentada na qual se converteu estes autos 
em TCE, conforme Decisão n. 152/2014-Pleno, às fls. ns. 1.906 a 1906-v. 

15. Ocorre que na pauta levada a efuito pelo Departamento do Pleno, às fls. ns. 
1.919 a 1.924, não se incluiu as iniciais dos nomes de todos os agentes, preliminarmente 
apontados como responsáveis, o que se r,epetiu, por conseguinte, na Decisão n. 152/2014-
Pleno3, em razão do sigilo processual decretado no vertente feito, malgrado tenha a Relataria 
solicitado a inserção em pauta deste processo com as iniciais de todos os supostos 
responsáveis -v. Memorando n. 126/2014/GCWCSC, às fls. ns. 1.917a1.918-v. 

16. A aludida pauta, nos moldes como foi publicada, somente com as iniciais do 
nome de apenas dois dos agentes indicados como responsáveis, cujo lapso reproduziu-se 
também na Decisão n. 152/2014-Pleno, o que indiscutivelmente prejudicou a cientificação das 
partes, já bastante mitigada pela intimação presumida somente com as iniciais dos nomes das 
partes, visto que ulcerou o direito subjetivo dos interessados, primeiramente, de tomarem 
conhecimento de tal julgamento, decorrente do direito de informação vertido na publicidade 
dos atos emanados do Poder Público, especialmente os de cunho processuais e, segundo, de se 
manifestarem por escrito ou oralmente, a teor dos primados do contraditório e da ampla 
deresa, todos derivados do preceptivo entabulado no art. 5\ inciso LV, da CF/88. 

2Art. 24 7-A Sem prejuízo do disposto do artigo 61-A, após o término da apuração, os resultados das auditorias, inspeções e demais 
fiscalizações a cargo do Tribunal, bem como os autos e os atos processuais praticados durante a instrução, apreciação e julgamento 
dos processos são públicos e considerados de interesse coletivo. 
3Por meio deste Decisum converteu-se o vertente feito em TCE. 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Fls.: ___ _ 

17. Tais defeitos processuais, na funna como foram concretizados, impõem, de 
oficio, em usufruto à QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICAi o chamamento do vertente feito à 
ordem, para a adequação e, consequente, aperfeiçoamento da instrução processual 
desvencilhada, uma vez que a referida irregularidade se mostra como vício insanáve~ 
albergando-se, destarte, no âmbito das nulidades absolutas. 

18. Tendo em vista o excepcional encaminhamento que ora se propõe (questão de 
ordem), não se colheu a oitiva prévia do combativo Ministério Público de Contas, facuhando
o, todavia, fazê-lo nesta assentada. 

Eis o relatório. 

VOTO 

CONSELHEIRO Wll.,BER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

1 - Da questão de ordem 

1. É dos autos que a Comissão de Auditoria pleiteou a decretação de sigilo 
processual do vertente feito, temporariamente, até a conclusão do Inquérito em curso na 
Polícia Federal (IPL n. 118/2012 - SR/DPF/RO), sendo que tal requerimento foi deferido, 
com fundamento no inciso LX da Constituição Federal e § 1° do art. 61-A e inciso I do § 1° 
do art. 247-A do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, consoante se abstrai da Decisão 
Monocrática n. 162/2014/GCWCSC, às fls. ns. 1.866 a 1.875, de minha lavra. 

2. Decorre, com efeito, da decretação do sigilo, que qualquer publicação dos atos 
processuais devem ser realizados de modo a preservar o interesse público ou coletivo, 
consistente na apuração dos fatos descortinados pela equipe de auditagem, uma vez que a 
ampla publicidade dos resultados de auditorias, in casu, poderiam comprometer as atividades 
de inteligência, investigação, apuração ou fiscalização, à época, em andamento 4 no âmbito da 
Polícia Federal e, por consectário, do Ministério Público do Estado de Rondônia. 

3. Em face disso, por meio do Memorando n. 126/2014/GCWCSC, às fls. ns. 
.1.917 a 1.918-v, determinei a inscrição do presente processo na pauta da 10ª Sessão Plenária, 
agendada para 26 de junho de 2014, para tanto, deveria constar na pauta, tão somente, as 
iniciais de todos os agentes apontados como responsáveis, o que não ocorreu, haja vista que 
o Departamento do Pleno elaborou e publicou a mencionada pauta, às fls. ns. 1.919 a 1.924, 
fazendo constar apenas, e apenas só, as iniciais dos nomes de dois jurisdicionados, dentre 
vários, confonne se denota do item 43 (quarenta e três) da citada pauta de julgamento. 

4 Art. 247-A Sem prejuízo do disposto do artigo 61-A, após o término da apuração, os resultados das auditorias, inspeções e demais 
fiscalizações a cargo do Tribunal, bem como os autos e os atos processuais praticados durante a instrução, apreciação e julgamento 
dos processos são públicos e considerados de interesse coletivo. 
§ 12 A decretação de sigilo processual, ressalvada a hipótese do parágrafo único do artigo 61-A e sem prejuízo do disposto no artigo 
86, dependerá de decisão fundamentada do Relator, de oficio ou a requerimento de pessoa, órgão ou entidade interessada, 
restringindo, sem prejuízo da ampla defesa, o acesso aos autos e aos documentos, em especial, nas seguintes hipóteses: 
1 - informações que comprometam atividades de inteligência, de investigação, de apuração ou de fiscalização em andamento. 
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Proc.: 04675/12 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTASDO ESTADO DE RONDÔNIA ,, ,.:,,. ;. 

Secretaria de Processamentp e/ufgamento 
Departamento do Pleno 

4. Ressalte-se, por ser de relevo, que a fonna de inserç~o em pauta destes autos, 
por mim encaminhada, . eqço.!1tra-se em perfeita ham19nia com a ulterior dehberação da 
Corregedoria-Geral deste Tribµna~ consubst~nciada na Qec~ã<? n. 55(2014 5

, às tis. ns. 1.914 
a 1.915-v, da chancela çlo Excelentíssimo Senhor Corré~edor-Gera~ à época, hoje Presidente 
desta Corte, Dr. Edilson de Sousa Silva, cujo item I" da parte dispositiva da declinada 
Decisão, restou assim consignada, in verbis: · ·· 

( ... ] até sua regulamentação, as decisões pJ.oferidas em processos sigilosos deverão 
ter apenas o seu dispositivo publicâdos_ no. DOeTCE-RO, devendo constar tão 
somente as iniciais do nome das part~s, 'o n6mero 'do processo, assunto, relator, 
numero da decisão. (sic) (grifou-se) 

5. Apesar disso, como já explicitado em linhas precedentes, o Departamento do 
Pleno, quando da confecção e, consequente, publicaçãó '"!~~to ~a pauta da 1 Oª Sessão Plenária 

~~ .... ...,.~ . 
quanto da Decisão n. 152/2014-Pleno não fez constar as iniciais de todos os agentes 
apontados como respo~~Y~.is,, porquanto se limitiü -~!.)~~[~: as irúciais dos nomes de dois 
dos responsáveis seguida d:a expressão "e outros", em .cl~~,C~II?Pªsso tanto com a solicitação de 
inclusão em pauta deste reito - realizada por meio d_q N~111-prapdo n. 126/2014/GCWCSC, às 
tis. ns. 1.917 a 1.918-v -,quanto com a ulterior Decisão.'.Nonnativa n. 55/20146

, às tis. ns. 
1.914 a 1.915-v, da Correged~r~-Geral deste. Tribuna\"~fàda'em rnilias pretéritas. 

• ~ • ·' , • . i... ~ 

6. A omissão das iniciais dos nomes do~. ~_egiais agente~, inicialmente, apontados 
como responsáveis na yauta publicada da 1 Oª.-, S~~~ .. º''•' .~l~nária de 2014, realizada via 
OOeTCE-RO n. 692, de lJ ... de.junho de-2014, de pex si;~~~~ai a anulação de todos os atos 
processuais perpetrados pestes autos, a partir da publicaçã9 _çla. pauta da 1 Oª Sessão Plenária, 
notadamente, a Decisão n. 152/2014-Pleno, às tis .... ns':f l~?Oq a 1.906-v (que converteu os 
presentes autos em TCE), haja vista ser impossível presumir-se que todos os supostos 
responsáveis foram devidamente intimados da prefàlada ~essão, somente com a publicação da 
pauta, constando as iniciais apenas de um jurisdicionado, como foi efetivada. 

7. Acresça-se a isso o fàto de não se ter, ainda, instalado uma relação processual 
propriamente dita, haja vista que não houve a prática de nenhum ato processual a fim de, ao 
menos, informar aos responsáveis sobre a existência deste feito, tampouco de citá-los para 
integralizarem ao presente processo, o que impossibilita, e decerto impossibilitou, aos 
jurisdicionados indicados como responsáveis pela instrução técnica introdutória de tomarem 
conhecimento de que na 10ª Sessão Plenária de 2014, realizada em 26 de junho de 2014, seria 
julgado o presente feito, no qual são partes, por outros dados do processo (v. g. número do 
processo), o que afronta os princípios da infonnação, do contraditório e da ampla defesa, 
constantes no art. 5°, inciso LV, da CF/88 . 

5 Processo n. 4820/2012. 

6 Processo n.4820/2012. 

Acórdão APL-TC 00283/16 referente ao processo 04675/12 
Av. Presidente Outra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov .br 
15 de 35 

(-~ APL-TC 00283116 - Proc. 04675112 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em 1310912016 07:39 
Do~~nento 10=341005 Sessão nº 0039- Departamento do Pleno - 01/09/201G - Publicada em 12109/2016 Autenticação: 60de892ca2C4601a08bee0b22aa69d72 

,,.-- ', 
-.....) 



/ '1 
) 

I"- ' 
.----------~ ' 

Proc.: 04675/12 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Fls.: ----

8. Aliás, mesmo que se fizesse constar as iniciais dos nomes de todos os 
jurisdicionados responsáveis, como foi solicitado por mim, via Memorando n. 
126/2014/GCWCSC, às fis. ns. 1.917 a 1.918-v, bem como orientou a ulterior Decisão 
Normativa n. 55/20147

, às tis. ns. 1.914 a 1.915-v, da Corregedoria-Geral deste Tribuna~ seria 
pouco crível presumir que os todos os interessados tenham tornado conhecimento do vertente 
feito, urna vez que, em tese, sequer eles sabem da existência deste processo, porquanto, repita
se, ainda não se instalou a relação processual propriamente dita. 

9. É sabido ser direito subjetivo das partes a cientificação prévia da sessão em que 
se apreciará processos de seu interesse, ainda que tal ciência se dê pela publicação da pauta de 
agendamento da sessão, desde que seja possível identificar partes e processos, mormente 
naqueles onde são indicados como responsáveis, o que, no caso destes autos, cuja pauta foi 
publicada somente com as iniciais de um jurisdicionado, dentre outros, revela-se difici4 quiçá 
impossíve4 presumir-se a intimação de todos interessados. 

10. Cabe destacar que a deficiente cientificação de que se cuida não é um mero 
formalismo, e sim elemento indispensável à constituição e tramitação válido do processo, uma 
vez que é por meio da publicação dos atos processuais que as partes, a rigor, tornam ciência 
dos atos perpetrados no bojo de determinada demanda. 

11. Assim, tais publicações assumem importante papel na marcha processua4 
haja vista que é desse modo que os interessados tomaram conhecimento dos atos processuais 
desencadeados. 

12. Dito isso, é evidente que a publicação da pauta em comento, constando as 
letras iniciais do nome de apenas um jurisdicionado, no bojo do qual ainda sequer tem-se 
instalado a relação processua~ isto é, não houve citação válida integrando todas as partes 
interessadas, não atendeu à sua finalidade de intimação de todos os responsáveis, por absoluta 
incapacidade do meio utilizado, daí por que a sua anulação é medida juridicamente 
recomendada. 

13. Tal medida é premente, pois, em caso de processo sigiloso - situação que 
outrora se achava os presentes autos -, o nome dos agentes tidos como responsáveis é 
consignado de forma abreviada na pauta de julgamento, mas de todos os responsáveis; assim, 
não é conjectura fàctível que esses agentes, pela mera leitura do Diário Oficia4 vislumbrem 
que se figuram ou não como partes em processos perante esta Corte, por óbvio que não. 

14. Desse modo, tem-se que a referida impropriedade processual de que se cuida 
desponta como vício insanável e, por esta razão, agasalha-se no âmbito das nulidades 
absolutas, não só por violação do princípio constitucional da informação, prevista no art. 5°, 
inciso XXXIII, da CF/88, consubstanciado no seguinte preceptivo: "todos têm direito a 
receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular [ ... ]", mas também do 
que irradia do art. 5\ inciso LV, da CF /88. 

7 Processo n. 4820/2012. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno ' 

Proc.: 04675/12 

Fls.: ___ _ 

15. Ora, antes_ da parte se defender em:. qualquer processo Gudicial ou 
administrativo) ela tem que tomar conhecin}.~nto da sua ~xiStêqcia (direito à informação), para 
aí sim exercer o seu direito à manifestação, na sua plenitude (princípios do contraditório e da 
ampla defesa); no presente caso, ainda que fosse para fuZer sustentação orai na tribuna desta 
Corte, quando do julgamento havido em ~~ de junho .de 20J4, na qual se converteram os 
presentes autos em TCE, na forma da Decisão n. 152/2014-Plef!o, às fls. ns. 1.906 a 1.906-v. 

16. O Supremo Tribunal Fedl'._rai com. arrimo. na doutrina do festejado mestre 
Pontes de Miranda, assentou que o dire~p à defesa, entabulado no art. 5°, inciso LV, da 
CF/88, não se limita a um mero direito de _manifestação ,das pa.rtes no processo, porquanto vai 
para além disso, na medida em que para .a garantia pl~na. da preteµsão tutelada pela norma 
constitucional precitada, há de se assegurar às partes o sagrado dir~ito de informação (Recht 
auf Information), que atribui ao órgão julg(\dor, como ôntis processµal que lhe toca, o dever 
de informar as partes contrá_rias dos atos 'realizados no" pr_ocesso e . sobre os elementos dele 
constante, bem como o direito delas se mê-nifestare111 {f?..echeJ auf A.usserung). A propósito, 
passa-se transcrever fragmentos da jurisprugência da Corte Suprema. a que alude ao tema em 
descortino, ipsis litteris: 

[ ... ] A Constituição de 1988 (art. 5°, Ly) ampliou o djreito de defesa, assegurando 
aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral o 
contraditório e a ampla defesa, com os· meios e recursos a ela inerentes. [ ... ] 
Assinale-se, por outro lado, que há muito a doutrina constitucional vem 
enfatizando que o direito de defesa não se resume a um simples direito de 
manifestação no processo. Ffetivamente, o que o constituinte pretende 
assegurar - como bem anota Pontes de Miranda - é uma pretensão à tutela 
jurídica 1 ... 1. Daí afirmar-se, correntemente, que a pretensão à tutela jurídica, 
que corresponde exatamente à garantia consagrada no art. 5º, LV, da 
Constituição, contém os seguintes direitos: a) direito de informação (Recht auf 
Information), que obrig_a o órgão julgador a informar a parte contrária dos atos 
praticados no process,o e sobre os elemen.~os dele constantes; b) direito de 
manifestação (Recht auf A'usserung), qué,assegura ao defendente a possibilidade 
de manifestar-se, oralmente ou por escri~o, so~re os elementos fáticos e 
jurídicos constantes do processo; c) d,ireito de ver seus argumentos considerados 
(Recht auf Berücksichtingung), que e)Õge do julgador capacidade de apreensão e 
isenção de âniroo (Aufnahmefahigkeit und Aufnahmebereitschaft) para contemplar as 
razões apresentadas [ ... ]". MS 22.693, Relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal 
Pleno, julgamento em 17.11.2010, DJe de 13.12.2010 ... (sic) (grifou-se) 

17. Nessa perspectiva, vislumbrando prevenir, na espécie, futuras arguições de 
nulidades, decorrentes da inobservância do adequado procedimento das publicações dos atos 
processuais em feitos sigilosos, especificamente no que tange à necessidade de inserção das 
iniciais dos nomes de todos os agentes indicados como responsáveis: consoante restou 
assentado na Decisão Orientativa n. 55/20148

, às fls. ns. 1.914 a 1.915-v, da Corregedoria
Geral desta Corte, bem como em fuce da impossibilidade de se presumir a intimação dos 
jurisdicionados interessados no presente feito, dada a precariedade da intimação das partes 

8 Processo n. 4820/2012. 
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responsáveis somente pela publicação da pauta, constando a iniciais do nome de apenas um 
jurisdicionado, há de se reconhecer, de oficio, a NUUDADE do item 43 da Pauta da 1 Oª 
Sessão Plenária, publicada via DOeTCE-RO n. 692, de 17 de junho de 2014, e de todos os 
atos dali decorrentes, como o julgamento consubstanciado na Decisão n. 152/2014-Pleno, 
às Os. ns. 1.906 a 1.906-v, ante a fragrante violação do direito à informação e à manifestação, 
estampados no art. 5ª, inciso LV, da CF/88, e, por derradeiro, do contraditório e da ampla 
defesa, pelos fundamentos articulados em linhas precedentes. 

18. Com a anulação do julgamento consubstanciado na Decisão n. 152/2014-
Pleno, às fls. ns. 1906 a 1906-v, exsurge a necessidade de renovar o julgamento de conversão 
em Tomada de Contas Especial do presente processo, o que passo a :làzer a nessa assentada, 
da furma que passo a expor. 

II - Da conversão dos autos em TCE 

19. No ponto, já de início, registro haver plena consonância deste Relator com a 
criteriosa manifestação proferida pela Comissão de Auditoria no que concerne à existência de 
veementes indícios de dano ao erário na espécie, cuja apuração deverá ocorrer em fàse de 
tomada de contas especia4 na forma preconizada pelo art. 44 da LC n. 154, de 1996. Senão 
vejamos. 

20. Para melhor compreensão do que se está a :fàlar, cabe rememorar que, por 
ocasião do Processo n. 2.546/2010/TCE-RO, fui evidenciado que a Administração Pública 
Municipal não estava exercendo, com o zelo esperado, a :fiscalização contratua4 não obstante 
houvesse ordem expressa deste Egrégio Tnbunal de Contas, no sentido de que fusse 
implantado sistema de controle das horas-máquinas utilizadas. 

21. Refiro-me à Decisão n. 148/2011-2ª Câmara, de 8 de junho de 2011, pela qual 
se determinou à Administração Pública que, para legitimar as despesas eventualmente 
realizadas e, assim, comprovar sua regular liquidação, adotasse uma série de medidas 
acauteladoras atreladas ao seu poder-dever de bem :fiscalizar a execução contratua4 como 
segue: 

DECISÃO N. 148/2011 - 2ª CÂMARA 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do F,,dital de Pregão 
Presencial n. 040/2010, promovido pela Prefeitura Municipal de Porto Velho, como 
tudo dos autos consta. 
A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o 
Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 
[ ... ] 
n - Determinar a adoção de sistema de controle de horas máquina de acordo com 
as diretrizes a seguir fixadas, de modo a demonstrar e comprovar a efetiva 
liquidação da despesa: 
a) a designação de Comissão de Fiscalização composta por, no mínimo, três 
servidores do quadro efetivo da Administração Municipal, com conhecimento 
técnico específico, designados pela Secretaria Municipal de Obras, para exercer o 
controle diário das obras realizadas e das horas/máquina utilizadas, atestando a 
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devida utilização e emprego das máquinas pelas horas descritas, sob pena de 
responsabilidade solidária junto a esta Corte de Contas, utilizando-se do fonnulário 
previsto no item e, a seguir, de modo a aferir o atendimento aos princípios da 
legalidade, fmalidade, eficiência e economicidade; 
b) a instalação de horímetros, devidamente inspecionados e certificados pelo Órgão 
competente, em todos os maquinários que venham a ser locados por meio deste 
Edital; 
c) a adoção de fonnulário padrão para o ateste da fiscalização realizada por 
maquinário, que deverá, ao finai vir subscrito pelo motorista da máquina e pelos 
membros da comissão, contendo campo para preenchimento das seguintes 
informações: 
- identificação do veículo (modelo, ano e placa do veículo); 
- identificação do condutor (nome por extenso e documento de identificação); 
- registro da data, hora e local do início dos serviços; 
- registro da data e hora do ténnino dos serviços; 
- registro da fmalidade do uso da máquina; 
- registro do serviço realizado; 
- registro do montante de horas/máquina utilizados no dia; 
- dados do horimetro no início do serviço; 
- dados do horimetro no ténnino do serviço; 
- campo próprio à apresentação de anotações de ocorrências; 
d) a Comissão responsável deverá elaborar planilhas mensais de controle das 
horas/máquina e dos serviços realizados para c~da veículo utilizado, as quais virão 
instruídas pelas cópias dos formulários diários e informarão obrigatoriamente: 
- período de referência (mês/ano); 
- total de horas/máquina; 
- infonne global dos serviços realizados no período; 
- identificação e assinatura do servidor responsável; 
e) remeter os mencionados relatórios mensalmente à Controladoria Interna do 
Município, para cumprimento do que se detenninará no item III, a seguir. 
m - Determinar à Controladoria Interna do Município que, por ocasião dos 
pagamentos às empresas contratadas, fiscaliz.e a documentação descrita no item II, 
observando o cumprimento pela Comissão das detenninações nele constantes, 
oportunidade em que se verificará e atestará a regularidade e a liquidação da 
despesa, atentando-se ao disposto no § 1° do artigo 74 da Constituição Federal. (sic) 

22. De se registrar que a existência de fundado receio de que os mecanismos de 
controle não teriam sido efetivamente constituídos pela Administração Pública conduziram 
este Relator a suspender, por via liminar, os pagamentos das empresas prestadoras dos 
serviços - v. Decisão Monocrática n. 109/2011, de 5 de agosto de 2011. 

23. E merece ser destacado que o manifesto descumprimento ao item II da 
Decisão n. 148/2011-2ª Câmara impôs ao Pleno desta Corte formar juíz.o pela aplicação de 
censura necessária, adequada e proporcional aos agentes públicos em mora com a obrigação 
imposta, impondo-lhes sanção pecuniária - v. Acórdão n. 146/2011-Pleno. 

24. É desvelado, entretanto, pelos meticulosos trabalhos da Comissão de 
Auditoria que as punições não atingiram seu propósito de coibir a ausência de controle, pois a 
Administração Pública teria se limitado, na hipótese, a instituir uma :fiscalização "pro fonna", 
em nada compatível com a realidade :fãtica da execução contratual. 
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Departamento do Pleno 
25. Anoto que a Comissão de Auditoria traz elementos robustos de prova no 

sentido de que o dito "desgorveno" da execução contratual teria se alastrado por todas as 
Secretarias que aderiram ao registro de preços atrelado ao Pregão Presencial n. 40/201 O, a 
saber: SEMOB (urbana e ruraQ, SEMAGRIC e SEMUSB. 

26. As condutas antijurídicas evidenciadas na Auditoria estão configuradas pela 
(i) não instalação plena do controle dos serviços, mediante preenchimento das planilhas e 
formulários, de acordo com os critérios da Decisão n. 148/2011; (ii) adulteração sistemática e 
reiterada de 1.362 (um mil, trezentos e sessenta e dois) dos controles diários; (iii) elaboração 
de planilhas com quantitativos fictícios; (iv) recebimento de vantagens indevidas por agentes 
públicos, a fim de dissimularem as reais circunstâncias da execução contratual; (v) utilização 
de equipamentos para fins particulares; (vi) registros de horas produtivas a maior; (vii) 
remuneração de horas improdutivas pelo mesmo valor das horas produtivas; (viii) ausência de 
documentos para atestar a liquidação das despesas dos contratos emergenciais; (ix) 
subcontratações em descordo com a Lei n. 8.666, de 1993, o edital do certame e os 
instrumentos dos contratos; (x) subcontratações e favorecimento de pessoas jurídicas 
relacionadas a agentes públicos; (xi) atuação negligente da Controladoria Interna na 
fiscalização, de modo a não prevenir o cometimento das fraudes. 

27. De se ver que os fatos, tais como se encontram descritos pela Comissão de 
Auditoria, são demasiado graves, porquanto revelam não apenas certa desídia por parte dos 
administradores públicos, no exercício do seu munus público, por simplesmente tolerarem 
práticas administrativas, em tese, inservíveis para resguardar o erário, mas que há mesmo 
evidências nos autos de que, ao revés, haveria uma coordenação ou unidade de desígnios, 
tanto de agentes públicos quanto privados, com a finalidade específica de auferir vantagens 
indevidas a expensas dos cofres públicos - o que pode vir a afastar a hipótese de mera culpa 
pelos eventos ilegais aqui narrados. 

28. É de se consignar, em pnnc1p10, que a presente fase processual servtna, em 
prmc1p10, para admitir se os ilícitos apontados pela Unidade Técnica possuem, ou não, 
materialidade e contém indícios suficientes do responsável por sua prática, bem como o nexo 
causal entre a conduta e o resultado ilícito, e daí facultar-lhes o contraditório. 

29. Sucede que, nesta análise preliminar, perfunctória, já se afigura possível 
reconhecer indicativos de que as condutas operadas pelos agentes ali identificados podem ter 
gerado expressivo dano ao erário, devidamente quantificado na conclusão do Parecer da 
Comissão de Auditoria, às fls. ns. 1.808 a 1.863-v, cuja conclusão técnica transporto para este 
Voto, porquanto dela também me valho como razão de decidir, in verbis: 

[ ... ] 
XX. CONCLUSÃO 
§244. Demonstradas como as fraudes eram cometidas nas várias Secretarias 
Municipais e como agiam os agentes públicos a serviço do Grupo Organizado, 
convém individualizar por órgão e por servidor os ilícitos apontados acima. 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pie.no 

Fls.: -----

§245. Diante do exposto, cumpre propugnar que o -Conselheiro Relator inste os 
jurisdicionados abaixo indicados para que se manifestem em relação às seguintes 
ilegalidades: 
§246. - O Senhor ROBERTO FDUARDO Sc;>BRINHO, ex-Prefeito do Município 
de Porto Velho, em solidariedade com o Senhor JAIR RAMIRES, Secretário 
Municipal de Serviços Básicos (Semusb), por, v_alendo-se do cargo ou da função que 
ocupavam, terem concedido ao Senhor JOBERDES BONFIM DA SILVA, 
Apontador de Campo e Assessor Executivo Especial da Semusb, vantagem 
indevidas em detrimento da função pública, conforme item XIV deste relatório, em 
descumprimento ao art. 141, incisos X, da Lei.Complementar nº. 385/2010 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Porto Velho); 
§247. - O Senhor JAIR RAMIRES, Secretário Municipal de Serviços Básicos 
(Semusb), em solidariedade com os Senhores EMANUEL NERI PIFDADE, 
Secretário Adjunto da Semusb, JOBERDES BONFIM DA SILVA, Apontador. de 
Campo e Assessor Executivo Especial da Sel"l}usb, e a Senhora CRICELIA FROES 
SIMÕES, Controlara Gegil do Municíp)o - CGM, pois, valendo-se do cargo ou da 
função que ocupavain. ·auferiram vantagem indevida em detrimento da função 
pública, quer pelo rece~_imento de pecúnia ou ~ela percepção de beneficias por meio 
de subcontratações por l)'leio de interposta pessoa, conforme itens XIV e XV, item 6, 
deste relatório, em inobs.ervância do art. 141, incisos X e XIV, da Lei Complementar 
nº. 385/2010 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Porto Velho); 
1. SF.CRETARIA MlJl'.'llCfPAL DE OB~S - SEMOB-Rural 
§248 - O Senhor RAit-.:1UNDO MARCELO FERREIRA FERNANDES~ Secretário 
Municipal de Obras, ~m solidariedade çom

1 
os Senhores SEBASTIAO ASSEF 

VALADARES, Secretárip Adj. Municipal: d~ Obras, MANOEL DE JESUS DO 
NASCIMENTO e GUDMAR NEVES RITA,, Assistentes de Controle Interno, 
NILSON MORAES DE LIMA, Diretor do. DCS, e as Senhoras CRICÉLIA FRÓES 
SIMÕES, Controladora Geral do Município, ANA NEILA ALBUQUERQUE 
RIVERO, Controladora Geral Adjunta, MARIA AUXILIADORA ALVES DE 
OLIVEIRA MONTEIRO, Diretora do DCS/CGM, porquanto permitiram a 
realização de subcontratações em desacordo com o art. 72 da Lei 8.666/93 e as 
cláusulas 25.1, 30.1.1 e 30.1.13 do instrumento convocatório, conforme item XV, 
subitem 5, deste relatório; 
§249 - Os Senhores OTÁVIO JUSTINIANO MORENO, OELITON SANTANA, 
FRANCISCO GOMES DE FREITAS, WILSON ROGÉRIO DANTAS e LUIZ 
FELÍCIO DA COSTA, em razão de terem, na qualidade de membros da comissão 
de fiscalização, subscrito controles diários adulterados atinentes aos processos 
administrativos de nº. 11.00ll l/ll e 11.00026/12, tomando inverossímeis os 
registros relativos à liquidação da despesa do serviço de hora-máquina prestado ao 
Município de Porto Velho, em descumprimento aos artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64, 
conforme item XII deste relatório; 
§250. - A Senhora MARIA REGINA RIBEIRO GONZAGA, Coordenadora de Vias 
Rurais, por ter, no exercício da supervisão da atuação dos fiscais, subscrito planilhas 
de medição com quantitativos fictícios, tomando inverossímeis os registros relativos 
à liquidação da despesa do serviço de hora-máquina prestado ao Município de Porto 
Velho, em descumprimento aos artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64, conforme item XIII 
deste relatório; 
§251. - As Senhoras CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, Controladora Geral do 
Município, ANA NEILA ALBUQUERQUE RIVERO, Controladora Geral Adjunta, 
MARIA AUXILIADORA ALVES DE OLIVEIRA MONTEIRO, Diretora do 
DCS/CGM, e os Senhores MANOEL DE JESUS DO NASCIMENTO e GUDMAR 
NEVES RITA, Assistentes de Controle Interno, NILSON MORAES DE LIMA, 
Diretor do DCS, por terem deixado de realizar, na qualidade de servidores do 
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Controle Interno Central, análise acurada da legalidade da despesa do serviço de 
hora-máquina, concorrendo diretamente com o dano causado 
à Fazenda Municipal, confonne item XVI deste relatório, em descumprimento ao 
art. 140,1, da Lei Complementar nº. 385/2010 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Porto Velho); 
§252. - Realização de despesa sem regular liquidação atinente ao pagamento de 
horas produtivas e improdutivas, no valor de R$ 603.951,99, por conta do contrato 
nº. 132/PGM/ll, Processo Administrativo nº. 11.0111/11 (itens XII, XIII e XV, 
subitem 2 e 3, do relatório), em descumprimento aos artigos 62 e 63 da Lei 
4.320/64, a ser imputado ao Senhor ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, ex
Prefeito do Município de Porto Velho, em solidariedade com a sociedade empresária 
M&E CONSTRUTORA TERRAPLANAGEM LTDA., e com os Senhores EDVAN 
SOBRINHO DOS SANTOS, sócio-gerente, NEYVANDO DOS SANTOS, SILVA, 
sócio oculto, RAIMUNDO MARCEW FERREIRA FERNANDES, Secretário 
Municipal de Obras, SEBASTIÃO ASSEF VALADARES, Secretário Adj. 
Municipal de Obras, OTÁVIO JUSTINIANO MORENO, OELITON SANTANA e 
FRANCISCO GOMES DE FREITAS, membros da Comissão de Fiscalização, e as 
Senhoras MAMA REGINA RIBEIRO GONZAGA, Coordenadora de Vias Rurais, 
CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, Controladora Geral do Município; 
§253. - Realização de despesa sem regular liquidação atinente ao pagamento de 
horas produtivas e improdutivas, no valor de R$ 239.604,62, por conta do contrato 
nº. 133/PGM/ll, Processo Administrativo nº. 11.0111/11 (itens XII, XIII e XV, 
subitem 2 e 3, do relatório), em descumprimento aos artigos 62 e 63 da Lei 
4.320/64, a ser imputado ao Senhor ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, ex
Prefeito do Município de Porto Velho, em solidariedade cora a sociedade empresária 
RR SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LTDA., e com a Senhora LEILA 
CRISTINA FERREIRA REGO, sócia gerente, e os Senhores RAIMUNDO 
MARCEW FERREIRA FERNANDES, Secretário Municipal de Obras, 
SEBASTIÃO ASSEF VALADARES, Secretário Adj. Municipal de Obras, 
OTÁVIO JUSTINIANO MORENO, OELITON SANTANA e FRANCISCO 
GOMES DE FREITAS, membros da Comissão de Fiscalização, e as Senhoras 
MARIA REGINA RIBEIRO GONZAGA, Coordenadora de Vias Rurais, 
CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, Controladora Geral do Município, JOSIANE 
BEATRIZ FAUSTINO, funcionária daRR Serviços; 
§254. - Realização de despesa sem regular liquidação atinente ao pagamento de 
horas produtivas e improdutivas, no valor de R$ 167.494,46, por conta do contrato 
nº. 016/PGM/12, Processo Administrativo nº. 11.0026/12 (itens XII, XIII e XV, 
subitem 2 e 3, do relatório), em descumprimento aos artigos 62 e 63 da Lei 
4.320/64, a ser imputado ao Senhor ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, ex
Prefeito do Município de Porto Velho, em solidariedade com a sociedade empresária 
RR SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LIDA., e com o Senhor ROBSON 
RODRIGUES DE SILVA, sócio gerente, as Senhoras MIRIAN SALDANÃ 
PEREZ, Secretária Municipal de Obras, MARIA REGINA RIBEIRO GONZAGA, 
Coordenadora de Vias Rurais, CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, Controladora Geral do 
Município, JOSIANE BEATRIZ FAUSTINO, funcionária da RR Serviços, e os 
senhores OTÁVIO JUSTINIANO MORENO, OELITON SANTANA e 
FRANCISCO GOMES DE FREITAS, membros da Comissão de Fiscalização; 
§255. - Realização de despesa sem regular liquidação atinente ao pagamento de 
horas produtivas e improdutivas, no valor de R$ 12.660,68, por conta do contrato n. 
014/PGM/12, Processo Administrativo nº. 11,0026/12 (itens XII, XIII e XV, 
subitem 2 e 3, do relatório), em descumprimento aos artigos 62 e 63 da Lei 
4.320/64, a ser imputado ao Senhor ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, ex
Prefeito do Município de Porto Velho, em solidariedade com a sociedade empresária 
FORTAL CONSTRUÇÕES LTDA., e com os Senhores JOÃO FRANasco DA 
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COSTA CHAGAS nJNIOR, sócio gerente, FRANCISCO EDWILSON BESSA 
HOLANDA NEGREIROS VALNEY CRISTlAN PEREIRA DEMORAIS, sócios 
ocultos, as Senhoras MIRlAN SAIDANÃ PEREZ, Secretária Municipal de Obras, 
MARIA REGINA RIBEIRO GONZAGA, Coordenadora de Vias Rurais/SEMOB, 
CRICÉLlA FRÓES SIMÕES, Controladora Geral do Município, e os senhores 
OTÁVIO JUSTINlANO MORENO, OELlTON SANTANA, FRANCISCO 
GOMES DE FREITAS, WILSON ROGÉRIO DANTAS e LUIZ FELlCIO DA 
COSTA, membros da Comissão de Fiscalização; 
§256. - Realização de d~spesa sem regular liquidação atinente ao pagamento de 
horas produtivas e improdutivas, no valor de R$ 77.268,12, por conta do contrato nº. 
018/PGM/12, Processo Administrativo n®. 11,0026/12 (itens XII, XIII e XV, 
subitem 2 e 3, do relatório), em descumprimento .aAs artigos 62 e 63 da Lei 
4.320/64, a ser imputado ao Senhor ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, ex
Prefeito do Município de Porto Velho, em solidariedade com a sociedade empresária 
PORTO JÚNIOR CONSTRUÇÕES LIDA., e com os Senhores EBER ALECRIM 
MA TOS, sócio gerente, FRANCISCO EDWILSON BESSA HOLANDA 
NEGREIROS e DAVID DE ALECRIM MATOS, sócios ocultos, e as Senhoras. 
MIRlAN SAIDANÃ PEREZ, Secretária Municipal de Obras, MARIA REGINA 
RIBEIRO GONZAGA, Coordenadora de Vias Rurais, CRICÉLIA FRÓESSIMÕES, 
Controladora Geral do, Município, e . os senhores OTÁVIO JUSTINlANO 
MORENO, OELITON SANTANA, FRANCISCO GOMES DE FREITAS, 
WILSON ROGÉRIO DANTAS e LUIZ FELICIO DA COSTA, membros da 
Comissão de Fiscalização; 
§257. - Realização de despesa sem regular liquidação atinente ao pagamento de 
horas produtivas e improdutivas, no valor de R$ 300,261,38, por conta do contrato 
nº. 019/PGM/12, Processo Administrativo nº. 11.0026/12 (itens XII, XIII e XV, 
subitem 2 e 3, do relatório), em descumprimento aos artigos 62 e 63 da Lei 
4.320/64, a ser imputado ao Senhor ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, ex
Prefeito do Município de Porto Velho em solidariedade com a sociedade empresária 
M&E CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., e com o Senhor EDVAN 
SOBRINHO DOS SANTOS, sócio gerente, NEYVANDO DOS SANTOS SILVA, 
sócio oculto, as Senhoras MIRlAN SAIDANÃ PEREZ, Secretária Municipal de 
Obras, MARIA REGINA RIBEIRO GONZAGA, Coordenadora de Vias Rurais, 
CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, Controladora Geral do Município, os senhores 
OTÁVIO JUSTINIANO MORENO, OELlTON SANTANA, FRANCISCO 
GOMES DE FREITAS, WILSON ROGÉRIO DANTAS e 
LUIZFELICIODACOSTA, membros da Comissão de Fiscalização; 
§258. - Realização de despesa sem regular liquidação atinente ao pagamento de 
horas produtivas e improdutivas, no valor de R$ 105.371,54, por conta do contrato 
nº. 71/PGM/12, Processo Administrativo n®. 11.0076/12 (itens Xll, XIII e XV, 
sub item 2 e 3, do relatório), em descumprimento aos artigos 62 e 63 da Lei 
4.320/64, a ser imputado ao Senhor ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, ex
Prefeito do Município de Porto Velho, em solidariedade com a sociedade empresária 
M&E CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., e com o Senhor EDVAN 
SOBRINHO DOS SANTOS, sócio gerente, NEYVANDO DOS SANTOS SILVA, 
sócio oculto, as Senhoras MIRlAN, SAIDANÃ PERFZ, Secretária Municipal de 
Obras, MARIA REGINA RIBEIRO GONZAGA, Coordenadora de Vias Rurais, 
CRICÉLlA FRÓES SIMÕES, Controladora Geral do Município, e o Senhores 
OELITON SANTANA, WILSON ROGÉRIO DANTAS e LUIZ FEÚCIO DA 
COSTA, membros da comissão de fiscalização; 
§259. - Ausência de documentos idôneos aptos a comprovar a regularidade da 
liquidação da despesa, no valor de R$ 1.000.734,40, relativo ao contrato nº. 
97/PGM/ll, Processo Administrativo nº. 11.0086/11 (item XV, subitem 4, do 
relatório), a ser imputado ao Senhor ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, ex-
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Prefeito do Município de Porto Velho, em solidariedade com a sociedade empresária 
M&E CONSTRUTORA E TERRAPIANAGEM LTDA., e com os Senhores 
EDVAN SOBRINHO DOS SANTOS, sócio gerente, NEYVANDO DOS SANTOS 
SILVA, sócio oculto, RAIMUNDO MARCELO FERREIRA FERNANDES, 
Secretário Municipal de Obras, e a Senhora MARIA REGINA RIBEIRO 
GONZAGA, Coordenadora de Vias Rurais, e os Senhores OTÁVIO JUSTINIANO 
MORENO, FRANCISCO GOMES DE FREITAS, membros da comissão de 
fiscalização; 
§260. - Pagamento sem a regular liquidação, pois, ao invés de R$ 948.623,40 foi 
paga a quantia de R$ 1.000.734,90, o que resultou num adimplemento a maior de R$ 
52.111,50, relativo ao contrato n®. 97/PGM/ll, Processo Administrativo nº. 
11.0086/11 (item XV, subitem 4, do relatório), em descumprimento aos artigos 62 e 
63 da Lei 4.320/64, a ser cominado ao Senhor ROBERTO EDUARDO 
SOBRINHO, ex-Prefeito do Município de Porto Velho, em solidariedade com a 
sociedade empresária M&E CONSTRUTORA E TERRAPIANAGEM LTDA., e 
com os Senhores EDVAN SOBRINHO DOS SANTOS, sócio gerente, 
NEYVANDO DOS SANTOS SILVA, sócio gerente, RAIMUNDO MARCELO 
FERREIRA 
FERNANDES, Secretário Municipal de Obras, OTÁVIO JUSTINIANO MORENO 
e FRANCISCO GOMES DE FREITAS, membros da comissão de fiscalização, e a 
Senhora MARIA REGINA RIBEIRO GONZAGA, Coordenadora de Vias Rurais 
(Como o valor glosado (de R$ R$ 52.111,50) está contido na impugnação anterior 
(de R$ 1.000.734,90), o dano deste tópico somente prevalecerá em razão do 
afastamento do prejuízo do tópico anterior); 
§261. - Pagamento sem a regular liquidação, no valor de R$ 184.600,00, relativo ao 
contrato nº. 98/PGM/ll, Processo Administrativo nº. 11.0086/11 (item XV, subitem 
4, do, relatório), em descumprimento aos artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64, a ser 
cominado ao SenhoL ROBERTO EDUA "0 SOBRINHO, ex-Prefeito do Município 
de Porto Velho, em solidariedade com a sociedade empresária RONDOMAR 
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., e com os Senhores ANIZIO RODRIGUES 
DE CARVALHO, sócio gerente, RAIMUNDO MARCELO FERREIRA 
FERNANDES, Secretário Municipal de Obras, OTÁVIO JUSTINIANO MORENO 
e FRANCISCO GOMES DE FREITAS, membros da comissão de fiscalização, e a 
Senhora MARIA REGINA RIBEIRO GONZAGA, Coordenadora de Vias Rurais; 
§262. - Ausência de documentos idôneos aptos a comprovar a regularidade da 
liquidação da despesa, no valor de R$ 72.993,06, relativo ao contrato nº. 99/PGM/ll, 
Processo Administrativo nº. 11.0086/11 (item XV, subitem 4, do relatório), em 
descumprimento aos artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64, a ser imputado ao Senhor 
ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, ex-Prefeito do Município de Porto Velho, em 
solidariedade com a sociedade empresária ENGEPAV ENGENHARIA E 
COMERCIO LIDA., e com os Senhores MARCOS BORGES DE OLIVEIRA, 
sócio gerente, RAIMUNDO MARCELO FERREIRA FERNANDES, Secretário 
Municipal de Obras, OTÁVIO JUSTINIANO MORENO e FRANCISCO GOMES 
DE FREITAS, membros da MARIA REGINA RIBEIRO GONZAGA, 
Coordenadora de Vias Rurais; (sic) 

30. Desse modo, para o prosseguimento da instrução, :fàz-se imprescindível 
transmudar a natureza do presente feito, que passará de mera fiscalização de atos e contratos 
para processo de contas, de viés especiai a teor da regra imposta ~elo art. 44 da Lei 
Complementar n. 154, de 1996, c/c art. 65 do Regimento Interno da Corte . 

9 Art. 44. Ao exercer a fiscalização, se configurada a ocorrência de desfalque, desvio de bens ou outra irregularidade de quer esulte 
dano ao Erário, o Tribunal ordenará, desde logo, a conversão do processo em tomada de contas especial, salvo a hipótese no art. 92, 
desta Lei Complementar. 
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31. Instaurado o procedimento adequado à apuração dos :fàtos, identificação dos 
responsáveis e quantificação do dano cogitado, com vistas a sua reparação e à pwiição dos 
agentes que lhe deram causa, garantir-se-á às pessoas declinadas como responsáveis pela 
Comissão de Auditagem o exercício do contraditório e da ampla deresa, com os meios e 
recursos inerentes, na forma do art. 5ª, inciso LV, da CF/88. 

32. De se anotar, confurme remansada jurisprudência da Corte10
, que a conversão 

em tomada de contas especial não implica, de per si, em ônus para as partes, trata-se de mera 
acomodação do instrumento técnico-processual para melhor tutelar o direito material 
veiculado nos autos - e buscar-se a reparação de possível dano. 

33. Nesse sentido, oportuno trazer à colação as lições lançadas pelo eminente 
Conselheiro, Dr. Benedito Antônio Alves, no judicioso voto funnulado no relato dos autos 
do processo n. 3.991/2013/fCE-RO, como segue: 

[ ... ] 
16. O escopo da conversão dos autos de atos e contratos em Tomada de Gmtas 
Especial consiste em instrumento dos Tribunais de Contas, no exercício de suas 
atribuições constitucionais de julgamento das contas dos administradores e demais 
responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos, que eventualmente derem causa 
a perda, extravio ou outras irregularidades que possa resultar em prejuízo ao erário. 
17. Na consagrada acepção de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes 11

: Tomada de 
Contas Especial é um processo excepcional de natureza administrativa que visa 
apurar responsabilidade por omissão ou irregularidade no dever de prestar contas 
ou dano causado ao erário. 
18. Do ponto de vista prático, a TCE configura-se em instrum:nto de 
responsabilização e de cobrança de um débito por dano à administração pública e à 
obtenção do respectivo ressarcimento, seguindo rito próprio e normatizado por este 
Tribunal de Contas. 
19. Pois bem, é justamente por isso o adjetivo "especial'', por expressar uma 
situação incomum - ou melhor, vários fatos ensejadores - o que gera a 
excepcionalidade de se instaurar ou converter atos em TCE, posto que presente 
situação especial, qual seja, dano ao erário efetivo ou presumido, não ressarcido, 
provocada pela conduta direta ou indireta de um agente público. 
20. O lastro fundamental para a existência desse processo de contas é dado pela 
Constituição Federal em seu artigo 71, inciso II, c/c art. 49, inciso II, da 
Constituição Estadual, ao fixar a competência do Tribunal de Contas para julgar as 
contas daqueles que derem causa à perda, ao extravio ou à outra irregularidade de 
que resulte prejuíw ao Erário. 
21. Com base nessa prerrogativa constitucional, a Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas do Estado em seu art. 44, caput, estabeleceu que: ao exercer a.fiscalização, 
se configurada a ocorrência de desfalque, desvio de bens ou outra irregularidade de 

RITC. Art. 65. Se configurada a ocorrência de desfalque, desvio de bens ou outra irregularidade de que resulte dano ao Erário, o 
Tribunal ordenará, desde Jogo, a conversão do processo em tomada de contas especial, salvo hipótese prevista no art. 255 deste 
Regimento. 

1ºCf. proc. n. 1.919 /2013, Rei. Cons. Wilber Carlos dos Santos Coimbra, j. 03.07.2013; proc. n. 017 /2013, Rei. Cons. Paulo Curi Neto, j. 
08.05.2013; e proc. n. 3.368/2013, Rei. Cons. Francisco Carvalho da Silva, j. 06.02.2014. 
11FERNANDES, 2005, p.31 
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que resulte dano ao Erário, o Tribunal ordenará, desde logo, a conversão do 
processo em tomada de contas especial, salvo a hipótese no art. 92, desta Lei 
Complementar. 
22. A conversão dos autos em TCE é exatamente o rito processual previsto no art. 8 
44, para, em processo de fiscalização em que foram encontrados indícios de dano ao 
erário, a possibilitar a apuração dos fatos, a identificação dos responsáveis, à 
quantificação do dano e o ressarcimento ao erário. Mas, sobretudo, converte-se um 
processo em TCE para dar inteira observância ao princípio do devido processo legal, 
possibilitando e facultando aos responsáveis a oportunidade de oporem suas defesas 
de forma ampla de todos os fatos e atos a eles imputados. 
23. Veja-se, que a fiscalização implementada por esta Corte assemelha-se à fase 
investigativa do processo penal, em que não há qualquer prejuízo à defesa, 
porquanto não há, ainda, acusação. (sic) 

34. Com efeito, a providência de notificar as partes acerca da existência de 
procedimento contra si em curso neste Egrégio Tribunal de Contas é medida inarredável12, 

porém, o rito legal autoriza que esta cientificação se dê tão logo após se converta a 
fiscalização em processo de contas, após ser estampado o dano indiciário. 

35. Na seara do Tnbunal de Contas da União a questão está, de igual maneira, 
pacificada, ao pálio do argumento jurídico de que o contraditório deve ser exercido em 
conlbnnidade com as regras do processuais do jogo e que a conversão constitui decisão 
preliminar que não implica em prejulgamento de mérito. Vejamos: 

[ ... ] 
Quanto à alegada ausência de contraditório e de ampla defesa durante a instrução do 
processo de representação que culminou na conversão dos autos em Tomada de 
Contas Especial, cumpre esclarecer que o julgado recorrido tratou com clareza a 
questão, conforme se vê a seguir: 
2. Conforme consignado pelo Parquet especializado, não cabe o arquivamento dos 
autos em face de suposta nulidade decorrente da ausência de convocação do 
responsável para integrar a relação processual no âmbito do processo de 
Representação antes de sua conversão em Tomada de Contas Especial - TCE, uma 
vez que, em consonância com jurisprudência unifonne desta Corte. Nesse sentido, o 
MP/TCU traz, entre outros precedentes, Acórdão 1.641/2006 - TCU - Plenário, no 
qual restou consignado que "a conversão em exame constitui decisão preliminar, não 
importando, portanto, em julgamento de mérito da matéria, conforme já decidiu o 
Supremo Tribunal Federal em sede do MS 24.782 MCIDF13

• 

O artigo 5°, LV, da Constituição da República, assegura aos litigantes, em processo 
judicial ou administrativo, o direito ao contraditório e à ampla defesa, com os meios 
e recursos inerentes. Tem-se, assim, que o direito à ampla defesa não é absoluto, 
sendo firme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o seu 
e:irercício pelos jurisdicionados deve se dar de acordo com as normas processuais 
que regem a matéria (cf. AGRAI 152.676/PR, Ministro-Relator Maurício Corrêa, in 
DJ 3/11/95); é dizer, o direito à ampla defesa será e:irercido em conformidade com o 
procedimento estabelecido em lei, no caso concreto, a Lei Orgânica do Tribunal de 

12 Cf. MS/STFn. 23.550, Rei. Min.S;púlvedaPertence: "Os mais elementares coroláriosdagarantiaconstitucional do contraditório e 
da ampla defesa são a ciência dada aos interessados da instauração do processo e a oportunidade de se manifestar e produzir ou 
requerer a produção de provas". 
13Ac. n. 2.276/2011-2!1 Câmara, de 12/4/2011. Rei. Min. Aro Ido Ceraz. 
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Contas da União - Lei 8.443, de 16 de julho de 1992 -, o Regimento Interno e os 
demais nonnativos pertinentes 14

• (sic) 

36. Assim, conferindo-se a máxima efetividade à cláusula insculpida no inciso 
LV, do art. 5ª, da Constituição Federai imediatamente após a alteração no rito processual na 
furma froposta por este Relator, dever-se-á fü.cultar aos agentes tidos como responsáveis o 
prazo 1 para exercerem o seu direito ao contraditório e à ampla deresa. 

3 7. Pressupõe-se a~ por evidente, que o penruss1vo deve ser entendido de 
maneira amplíssima, isto é, assegurando aos responsáveis o direito de apresentarem deresas, 
com os meios e recursos inerentes, podendo ser instruídas com documentos que entenderem 
necessários, bem como alegarem o que de direito, conforme a legislação processual vigente. 

38. No tópico da responsabilização, questão de relevo é a proposição formulada 
pela Comissão de Auditoria no sentido de que seja imputada responsabilidade solidária, no 
ato de citação a ser prolatado por este Relator, repito, ao depois da conversão em TCE, tanto 
as sociedades empresariais quanto os sócios administradores de fato e de direito. 

3 9. A medida requerida, de caráter excepcionalíssimo, decorre da possibilidade 
de, ao cabo da instrução processuai após· garantir-se às partes o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, vir a ser decretada a desconsideração da personalidade jurídica das empresas 
contratadas, na forma disposta pelo art. 50 do Código Civil16

• 

40. A superação da personalidade jurídica está predisposta a servir como 
instrumento para assegurar o direito de crédito decorrente da possível lesão causada ao erário, 
descartando-se a personalidade jurídica para responsabilizar o sócio, que passa a arcar com 
seu patrimônio para reparar os prejuíws causados 17

• ' 

41. Explico que, ao longo das investigações já realizadas no âmbito deste Egrégio 
Tribunal de Contas, da Policia Judiciária Federal e do Ministério Público do Estado de 
Rondônia cogita-se de que as sociedades empresanas sindicadas teriam agido, 
ininterruptamente, com abuso de personalidade jurídica. 

42. A toda evidência, existem mesmo robustos elementos de prova nos autos 
acerca do referenciado abuso de direito ou fraude - circunstâncias também enfrentadas com 

14Ac. n. 2.174/2013-2ª Câmara, de 23/04/2013. Rei. Min. BenjaminZymler. 
15RITC. Art. 30. [ ... ] § 12 A citação, que consiste no ato pelo qual se chama o responsável ou interessado ao processo, a fim de se 
defender, será feita ao responsável ou interessado, ao seu representante legal ou procurador legalmente autorizado e far-se-á: 1 - se 
houver débito, por mandado de citação ao responsável para, no prazo de quarenta e cinco dias, apresentar defesa ou/e recolher a 
quantia devida 
16Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o 
juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e 
determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. 

17"Permitetal doutrina que o juiz, em caso defraudeedemá-fé, desconsidere o princípio de que as pessoas jurídicas têm existência 
distinta da dos seus membros e os efeitos dessa autonomia, para atingir e vincular os bens particulares dos sócios à satisfação das 
dívidas da sociedade (lifting the corporate veil, ou seja, erguendo-se o véu dapersonalida::lejurídica"-Carlos Roberto Gonçalves. 
Direito Civil Brasileiro. Volume!. São Paulo: Saraiva, 2014 (p. 250). 
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grande propriedade em sede do processo n. 1.603/2014, que se destina a apreciar possíveis 
:fraudes à competência do Pregão Presencial n. 040/201 O. 

43. Há indicativos de que, desde o tempo da sua constituição, as pessoas jurídicas 
prestadoras dos serviços postaram infurmações fàlsas nos documentos societários, com o 
intuito de dissimular quem seriam seus reais sócios ou administradores, valendo-se, para este 
fim, da figura dos chamados "laranjas" ou "testas de ferro", confonne Relatório Técnico, às 
fls. ns. 1.808 a 1.863-v. 

44. Com gravidade em tudo equivalente, denota-se de inúmeras passagens do 
mencionado Relatório da Auditoria que as empresas contratadas, em tese, com a :finalidade de 
dissimular as vantagens :financeiras que obtinham na prestação dos serviços, pagavam 
beneficios indevidos a servidores públicos que atuavam em prol de seus interesses. 

45. Com maior domínio e clareza, veja-se a manifestação da Comissão de 
Auditoria, às fls. ns. 1.808 a 1.863-v, sobre a questão em descortino: 

[ ... ] 
7. M&E CQNSTRUfORA TERRAPLANAGEM LTDA., PORTO JÚNIOR 
CONSTRUÇÕF.S LTDA., FORTAL EMPREENDIMF.NTOS LTDA. E RR 
SERVIÇOS TERCEIRIZAÇÃO LTDA. E SÓCIOS DE FATO E DIREITO 
§232. A responsabilidade das sociedades empresariais contratadas é evidente, 
porquanto incrementaram o seu patrimônio à custa do prejuízo imposto ao erário. 
Por outro lado, a responsabilização da pessoa jurídica não afasta a de seus sócios, 
gerente, administradores e representantes, na proporção de sua culpabilidade, já que, 
por meio das pessoas jurídicas, foram os principais beneficiários dos atos ilícitos. 
§233. Os sócios ocultos da M&E construtora terraplanagem LTDA., Porto Júnior 
Construções Ltda., e Portal Empreendimentos Ltda. também devem ser inclusos no 
rol de responsáveis, uma vez que os sócios de direito agiam sobre os comandos dos 
sócios aparentes, conforme as evidências colhidas no IPL nº 118/2012 -
SR/DPF/RO. Ademais, foram os principais beneficiários dos ilícitos praticados pelas 
pessoas jurídicas, devendo, portanto, figurarem do rol de responsáveis. 
§234. Conforme apurado no IPL nº 118/2012 - SR/DPF/RO, o que foi reforçado 
pelas novas evidências colhidas por esta Comissão, o Senhor Neyvando dos Santos 
Silva, conhecido como "PATO", era o controlador oculto da M&E Construtora. Os 
Senhores Francisco F.dwilson Bessa Holanda Negreiros e David de Alecrim Matos 
dirigiam às escondidas a Porto Júnior. Ainda com o Senhor Valney Cristian Pereira 
de Morais, o Senhor Francisco E:dwilson Bessa Holanda Negreiros gerenciava de 
forma oculta a Portal Construções Uda. 
§235. Vários diálogos interceptados, corroborados em declarações obtidas em 
interrogatórios e documentos coletados por esta Comissão, conftrmam que os 
Senhores indicados acima geriam, nas coxias, os contratos administrativos 
celebrados com a Administração Municipal. 
§236. A investigação promovida pela autoridade policial apurou que 3 (três) pessoas 
jurídicas participantes do Pregão Presencial nº. 040/2010 - Processo nº. 
07.000943/2010 possuiriam sócios controladores ocultos, que não integravam 
formalmente os quadros societários. De acordo com a manifestação do Parquet, 
proferida nos Autos n. 0002937-77.2012.8.22.0000: 
Resumidamente, a empresa PQRTO JÚNIOR pertence de fato a FRANCISCO 
EDWILSON BJ<NSA DE HOLANDA NEGREIROS e DAVID DE ALF.CIUM 
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MATOS, contudo, em seus atos constitutivos figuram como sócias as "laranjas" 
ROSEMEIRE DE SOUZA NUNES e ROZllDA DE SOUZA NUNES. 
Ressalte-se que FRANCISCO FDWILSON é Chefe de Gabinete do Deputado 
Estadual Flávio Lemos, proprietário de fato de outra empresa do esquema 
"FORTAL CONSTRUÇÕ~" e Vereador eleito em Porto Velho; e as "laranjas" 
ROSEMEIRE e ROZILDA são mãe e filha, não apresentando, em momento algum 
da investigação, como se empresárias fossem. 
A empresa FORIAL CONSTRUCÕES pertence de fato a 
FRANCISCO FDWILSON B~SA DE HOLANDA NEGRFJROS e VALNEY 
CRISTIAN PEREIRA DE MORAIS, entretanto, em seus atos constitutivos 
figuram com> sócios o_s "laranjas" JOÃO FRANCISCO DA COSTA CHAGAS 
JÚNIOR e SHISLEY MILENE ARAÚJO COUTO. 
As informações preliminares davam conta que esta empresa seria de EMANUEL 
NERI PIEDADE e CARLOS ALBERTO SOCCOL, ambos funcionários da 
Prefeitura de Porto Velho, mas, com o desenrolar das investigações, constatou-se 
que seus verdadeiros proprietários são FRANCISCO EDWILSON B~SA DE 
HOLANDA NEGREIROS e VALNEY CRISTIAN PEREIRA DE MORAIS, 
como dito acima e ri~o a FRANClsCO DA COSTA CHAGAS JÚNIOR e 
SHISLEY MILENE, coµfonne consta de seus registi:os. 
Cumpre salientar que FRANCISCO FDWILSON é marido da ex-sócia da 
empresa, LEILA OLIVEIRA PORTUOSO, que inte~rou o quadro social entre 
08/03/2010 e 13/07/2010, bem com é Chefe de Gabinete do Deputado Flávio Lemos 
e ainda proprietário de fato de outra empresa do ,esquema "PORTO JÚNIOR 
CONSTRUÇÕES LIDA'', bem assim Vereador eleito em Porto Velho. 
Já a empresa M&E CONSTRUTORA tem, como proprietário de fato, 
NEYVANDO DOS SANTOS SilNA, vulgo "PATO", todavia, em seus atos 
constitutivos figuram como sócias interpostas pessoas, quais sejam, EDVAN 
SOBRINHO DOS SANTOS e MEIRE DE OLIVEIRA ARAÚJO. 
Registre-se que NEYV ANDO é senidor público municipal, sendo que EDVAN e 
MEIRE são ex-cônjuges entre si. 
§237. Registre-se que o Ministério Público do Estado, reputando suficientes as 
evidências de materialidade e indíéios de autoria, a partir dos elementos 
informativos coletados no IPL nº 118/2012 - SR/DPF/RO, já ofereceu, no início de 
2012, três ações penais em razão da suposta falsidade ideológica contida nos atos 
societários da sociedade Porto Júnior, da Fortal e da M & E Construções Uda. Os 
processos ainda não foram julgados 18

• 

§238. As conclusões da autoridade policial e do Ministério Público do Estado foram 
extraidas das interceptações das comunicações telefünicas e dos interrogatórios dos 

18Nos autos n. 0000233-09.2013.8.22.0501, o Ministério Público propôs ação penal contra o Senhor Francisco Edwilson Bessa de 
Holanda Negreiros (CPF nº 350.317.002-20), o Senhor David de Alecrim Matos (CPF n2 815.324.157-53), a Senhora Rosemeire de 
Souza Nunes (CPF nº 029.011.596-56) e a Senhora Rozilda de Souza Nunes (CPF nº 106.583.352-00). Narra-se na peça acusatória 
que os acusados 8::lwilson NegreiroseDavid Alecrim, dirii;jndo a "empreit a:ladelituosaeaativida:ledos demais agentes" e visando 
mantê-los "ocultos nos atos constitutivosdaPorto .ünior", "colocaram ROZILDA eRaEll/IEI REcomo sóciasdedireito embora sejam 
meras 'laranjas', vez. que EDWl Ls:l\l(assessor parlamentar na ALE/ RO) e DAVID são aqueles que exercem a condução dos negócios 
da empresa".A audiência de instrução e julgamento foi realizada em 27/ 11/2013,aqual forasuspensaparaaoitivadetestemunha 
por carta precatória Nos autos nº. 0000232-24.2013.8.22.0501, o Parquet estadual, propôs outra ação penal contra Edwilson 
Negreiros, desta vez em concurso com Valney Cristian Pereira de Morais (CPF sob o nº 625.514.005-97), Leila Oliveira Fortuoso (CPF 
nº 626.013.932-20), João Francisco da Costa Chagas Júnior (CPF nº 778.797.082-00) e Shisley Milene Araújo Couto (CPF nº 
778.797.082-00). Seguindo a mesma toada, narra-se na denúncia que os acusados 8::lwilsone Valney, dirigindo a "empreita:la 
delituosa e a alivida:ledos demais agentes" e visando mantê-los "ocultos nos atosconstitutivosdaFortal Ltda", "coloca-am LEI LA, 
.DÃO FRANOSD e 9-118..EY como sócios de direito, os quais, entretanto, são meros 'laranjas', vez que EDJVIL&l\I (assessor 
parlamentar na ALEI RO) e VALNEY são aqueles que exercem a condução dos negócios da empresa". A audiência de instrução e 
julgamento foi designada para o dia 19 /03/2014. Uma terceira ação penal foi proposta pelo Ministério Público rondoniense contra 
Neivando dos Santos Silva (CPF nº 283.564.032-00) vulgo "Pato", 8::lvan S:>brinho dos Sintos (CFF nº 419.851.252-34) eMeirede 
Oliveira Araújo (CPF n• 656.497.532-53), os quais, segundo consta da denúncia, "fizeram inserir declaração falsa em contraio social 
da empresa M&E Construtora e Terraplenagem Ltda". De acordo com a acusação, Neyvando, embora não conste dos contratos 
sociais "é quem inegavelmenteexercea condução dos negóciosdaM&E'. 
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investigados. Muito embora o conjunto probatório obtido na investigação policial 
seja, de por si, bastante robusto, esta Comissão empreendeu testes analíticos e 
comparativos com vistas a circulariz.ar e confumar os elementos infonnativos 
obtidos durante a investigação criminal. 
§239. Tomando como ponto de partida as evidências e indícios previamente 
coletadas no IPL nº 118/2012 - SRIDPF/RO, esta Comissão de Auditoria aplicou 
testes substanciais direcionados ao exame de eventual fraude na constituição 
societária das pessoas juridicas investigadas, a saber: M&E Construções e 
Terraplanagem Ltda. (CNPJ nº. 06.893.82210001-25); Fortal Fmpreendimentos 
Ltda. (CNPJ nº. 34.788.000/0001-10) e Porto Júnior Construções Ltda. (CNPJ nº. 
03.751.417/0001-84). 
§240. Esta equipe analisou os interrogatórios e os diálogos interceptados, 
confrontando-os com os documentos dos processos administrativos auditados. A 
partir da extração de infonnações por meio da análise documental, esta Comissão 
procedeu buscas aleatórias nos autos auditados e cruzamentos de dados com vistas a 
descortinar um liame entre os supostos controladores ocultos e as pessoas juridicas. 
Os resultados obtidos foram muito satisfatórios e confinnaram as evidências obtidas 
pela polícia judiciária 19

• 

[ ... ] 
§242. Note-se que apenas a RR Serviços e Terceiriz.ações Ltda., não possuía, até 
onde se sabe, sócios ocultos, o que não toma a sua atuação menos inidônea,já que 
adotava como prática corrente o pagamento de benefícios indevidos a servidores 
públicos que atuavam em prol de seus interesses. 
§243. Além da RR Setviços de Terceirização Ltda. e de seus sócios, deverá constar 
do rol de responsáveis a engenheira Josiane Beatriz Faustino, pois, ao prestar serviço 
para a sociedade empresária, realiwu planilhas de medição de forma a incrementar 
os ganhos da contratada, inclusive, elaborado planilhas que seriam subscritas, 
posteriormente, por servidores públicos municipais. (sic) (grifos no original) 

46. Percebe-se que tanto o desvirtuamento da finalidade social da pessoa jurídica, 
pela prática de condutas ilícitas, quanto à confusão do patrimônio das empresas com o de seus 
sócios de fàto ou de direito, na forma exigida pelo art. 50 do Código Civil (teoria maior da 
disregard douctrine ), são cogitados na espécie. 

4 7. Assim, vistos esses elementos, prospecta-se que o chamado véu corporativo 
possa vir a ser superado por este Egrégio Tribunal de Contas para fins de imputação do débito 
relativo ao dano causado ao erário municipai pessoa4 direta e ilimitadamente, aos sócios e 
aos administradores que agiram, em tese, com abuso de poder, de modo fraudulento. 

48. A convocação dos sócios ou os administradores das empresas investigadas, 
como bem sugeriu a Comissão de Auditoria, por ocasião do DDR a ser exarado 
oportunamente, deve se dar de forma solidária com as pessoas jurídicas que gerenciavam ou 
administravam, solução que, a todas as luzes, melhor resguarda o erário, conforme 
entendimento visto no Tribunal de Contas da União20

• 

19 Os elementos relativos à comprovação da existência de sócios ocultos das contratadas foram detidamente abordados no relatório 
que examinou o pregão presencial nº. 040-2010, no item "Liso de documentos societários com conteúdo falso no proce'.limento 
licitatórioenacelebraçãodecontratos" (processo nº. 1.603 TCERO). 

20 "8.4. Conforme fundamentação das instruções que levaram à citação dos responsáveis nos processos referentes à Operação 
Sanguessuga, uma vez que o objetivo primordial das tomadas de contas especiais é ressarcir os cofres públicos dos desvios 
ocorridos, a melhor linha de atuação do Tribunal seria a de optar pela citação solidária da pes.çoa jurídica (empresa) com as 
pessoas físicas de seus sócios qualificados como administradores, visando a abranger o maior patrimônio possível, opção 
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49. De mais a mais, sobre a possibilidade de aplicação de medida supressória da 
personalidade jurídica na esfera dos Tribunais de Contas, é de dizer que se trata de 
instrwnento para efetividade da tomada de contas especial e recomposição do erário, 
competência atribuída diretamente pela Constituição Federal 

50. No âmbito do Tribunal de Contas da União, múltiplos são os julgados que 
amparam a aplicação da disregard of legal entity nos seus processos administrativos de 
natureza especiai vocacionados ao controle - v. Acórdãos n. 275/2000, ReL Min. Adhemar 
Ghis~ e n. 1.209/2009, Rel. Min. José Jorge, ambos do Plenário. 

51. De igual sorte, como bem aduziu a Comissão de Auditoria, o STJ tem 
admitido que órgãos administrativos procedam à aplicação da teoria da desconsideração, ''por 
furça do princípio da moralidade administrativa e da indisponibilidade dos interesses 
públicos" -v. RMS 15.166/BA, Rei. Min. Castro Meira, 2ª Turma, Julg. 07/08/2003. 

52. Sem mais, reservo maiores e mais aprofimdadas incursões sobre o mérito dos 
autos para a mse processual oportuna, uma vez que o feito está a demandar, no ponto, as 
diligências aptas a propiciar o prosseguimento da instrução como tomada de contas especiai 
para se proceder à oitiva das partes. 

53. Cumpre consignar, por relevância temática, que as manifestações 
apresentadas por alguns jurisdicionados nos autos em epígrafe serão examinadas em momento 
próprio, após abertura defensiva a todos os interessados, uma vez que a mse agora está a 
demandar o restabelecimento da higidez processuai a fim de se conferir segurança jurídica à 
atuação :fiscalizatória desta Corte, por meio do adequado instrumento técnico-processuai qual 
seja, a Tomada de Contas Especiai por intermédio da qual se garantirá às pessoas declinadas 
como responsáveis o pleno exercício das garantias constitucionais da ampla defesa e do 
contraditório, corolário do devido processo legal. 

Ante o exposto, e pelos fimdamentos explicitados em linhas precedentes, submeto 
a presente QUESTÃO DE ORDEM a este Egrégio Plenário, para o fim de: 

I - CONHECER a presente Questão de Ordem suscitada na espécie, para o fim 
de ANULAR, ex officio, o item 43 da Pauta da 10ª Sessão Plenária, às fls. ns. 1.919 a 1.924, 
publicada via DOeTCE-RO n. 692, de 17 de junho de 2014, e de todos os demais atos dali 
decorrentes, como o julgamento consubstanciado na Decisão n. 152/2014-Pleno, às fls. ns. 
1.906 a 1.906-v, que converteu o presente feito em TCE, ante o vício insanável atinente à 
intimação presumida das partes para a sessão premiada,,_ originados da inobservância do 
adequado procedimento das publicações dos atos processuais em feitos sigilosos, 
especificamente no que tange à necessidade de inserção das iniciais dos nomes de todos os 
agentes indicados como responsáveis, consoante restou assentado na ulterior Decisão 

que também encontra respaldo na jurisprudência desta Corte (Decisão 947 /2000,Acórdão 976/2004 e Acórdão 873/2007, todos do 
Plenário)" -Acórdão n. 495/2013, de 13/03/1013. Pleno. Rei Min. Raimundo Carreiro (grifou-se). 

Acórdão APL-TC 00283/16 referente ao processo 04675/12 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

vvww.tce.ro.gov .br 
31 de35 

APL-TC 00283/íü - Proc. 046'75112 - Decisão cadastrada e!eíronicamente e impressa através do PCE em 'f 3/0912016 07:39 
Documento íD,,,341005 Sessão n» 0039 ··Departamento do Pleno - 01/09i20fü ·Publicada em 12/09/2016 Autenticação: 60de892ca2C4601a08bee0b22aa69á72 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04675/12 

Fls.: ----

Orientativa n. 55/201421
, às :fls. ns. 1.914 a 1.915-v, da Corregedoria-Geral desta Corte, bem 

como em razão da deficiente cientificação das partes acerca da sessão de julgamento precitada 
somente com a publicação da pauta, concretizada com inserção das iniciais dos nomes de 
apenas dois dos jurisdicionados (e ainda que constasse as iniciais dos nomes de todos os 
agentes), visto ser impossívei aos responsáveis, somente pelas iniciais de seus nomes, 
associarem o presente processo a tema de seus interesses, circunstância que contraria ao 
direito à informação e à manifüstação das partes interessadas, estampados no art. 5ª, inciso 
L V, da CF /88, e, por derradeiro, do contraditório e da ampla, decorrentes do devido processo 
lega~ 

II - CONVERTER os autos em Tomada de Contas Especiai nos termos do art. 
44 da Lei Complementar n. 154, de 1996, c/c art. 65 do Regimento Interno desta Corte, tendo 
em mira os elementos indiciários de dano narrados no Parecer da Comissão de Auditoria, às 
:fls. ns. 1.808 a 1.863-v, os quais furam condensados nesta Decisão; 

III - DETERMINAR, após conversão dos autos em TCE, o envio dos autos ao 
Gabinete do Relator para que seja prolatado o Despacho de Definição de Responsabilidade 
respeitante ao item I retro - cf art. 12, incisos I a m, da Lei Complementar n. 154, de 1996, 
c/c art. 19, incisos I a m, do Regimento do Tnbunai assim fàcultando-se aos agentes tidos 
como responsáveis o pleno exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerentes, em relação às irregularidades narradas no Parecer da 
Comissão de Auditoria, às :fls. ns. 1.808 a 1.863-v, conferindo-se máxima eficácia ao inciso 
LV do art. 5° da Constituição Federa~ 

IV - DAR CIÊNCIA deste Acórdão, via DOeTCE-RO, as pessoas fisicas, 
jurídicas e advogados inftacitados: 

1) Roberto Eduardo Sobrinho, Ex-Chefe do Poder Executivo do Município de 
Porto Velho-RO, CPF n. 006.661.088-54; 

2) Jair Ramires, Ex-Secretário de Serviços Básicos do Município de Porto 
Velho-RO, CPF n. 639.660.858-87; 

3) Emanuel Neri Piedade, Ex-Secretário Adjunto de Serviços Básicos do 
Município de Porto Velho-RO, CPF n. 628.883.152-20; 

4) Jobenles Bonfim da Silva, Apontador de Campo e Assessor Executivo 
Especial da Secretaria de Serviços Básicos do Município de Porto Velho-RO, CPF n. 
162.151.922-87; 

5) Raimundo Marcelo Ferreira Fernandes, Ex-Secretário de Obras do 
Município de Porto Velho-RO, CPF n. 272.226.322-04; 

21Processo n. 4820/2012. 
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Proc.: 04675/12 

Fls.:. ___ _ 

6) Mirian Saldanã Peres, Ex-Secretária de Obras do Município de Porto 
Velho-RO, CPF n. 152.033.362-53; 

7) Sebastião Assef Valladares, Ex-Secretário Adjwito de Obras do Município 
de Porto Velho-RO, CPF n. 007.251.702-63; 

8) Cricélia Fróes Simões, Ex-Controladora-Geral do Município de Porto 
Velho-RO, CPF n. 711.386.509-78; 

9) Ana Neila Albuquerque Rivero, Ex-Controladora Adjwita do Município de 
Porto Velho-RO, CPF n. 266.096.813-68; 

10) Gudmar Neves Rita, Assistente de Controle Interno, CPF n. 409.470.252-
00; 

11) Manoel Jesus do Nascimento, Assistente de Controle Interno, CPF n. 
258.062.112-15; 

12) Nilson Morais de Lima, Diretor do DCS/CGM, CPF n. 851.213.392-91; 

13) Maria Auxiliadora Alencar de Oliveira Monteiro, Diretora do DCS/CGM, 
CPF n. 339.753.024-53; 

14) Regina Maria Ribeiro Gomaga, Ex-Coordenadora de Vias Rurais da 
Secretaria de Obras do Município de Porto Velho-RO, CNPJ n. 203.600.452-00; 

15) Otávio Justiniano Moreno, Servidor MunicipaL Membro da Comissão de 
Fiscalização ContratuaL CPF n. 604.061.862-00; 

16) Oelinton Santana, Servidor MunicipaL Membro da Comissão de 
Fiscalização ContratuaL CPF n. 350.865.562-87; 

17) Francisco Gomes de Freitas, Servidor MunicipaL Membro da Comissão de 
Fiscalização ContratuaL CPF n. 161.976.902-68; 

18) Wilson Rogério Dantas, Servidor Municipal Membro da Comissão de 
Fiscalização ContratuaL CPF n. 312.217.422-72; 

19) Luiz Felício da Costa, Servidor MunicipaL Membro da Comissão de 
Fiscalização ContratuaL CPF n. 084.636.382-87; 

20) M&E Construtora e Terraplanagem LIDA, Contratada, CNPJ n. 
06.893.822/0001-84; 
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21) Edvan Sobrinho dos Santos, Sócio Administrador da Empresa M&E 
Construtora e TerrapJanagem LIDA, CPF n. 419.851.252-34; 

22) Neyvando dos Santos Silva, Sócio De Fato Da Empresa M&E Construtora 
Terraplanagem LIDA, CPF n. 283.564.032-00; 

23) RR Serviços e Terceiri7.ação LTDA., Contratada, CNPJ n. 
06. 787.928/0001-44; 

24) Leila Cristina Ferreira Rego, Sócia Gerente da Empresa RR Serviços e 
Terceirização LIDA, CPF n. 585.237.822-49; 

25) Robson Rodrigues da Silva, Sócio Administrador da Empresa RR Serviços 
e Terceirização LIDA, CPF n. 469.397.412-91; 

26) Josiane Beatriz Faustino, Funcionária da Empresa RR Serviços e 
Terceirização LIDA, CPF n. 476.500.016-87; 

27) Fortal Construções LIDA, Contratada, CNPJ n. 34.788.000/0001-10; 

28) João Francisco da Costa Chagas Júnior, Sócio Administrador da Empresa 
Portal Construções LIDA, CPF n. 778.797.082-00; 

29) Francisco Edwilson Bessa Holanda de Negreiros, Sócio de Fato da 
Empresa Fortal Construções Ltda. e Da Empresa Porto Júnior Construções LIDA, CPF n. 
350.317.002-20; 

30) Valney Cristian Pereira de Morais, Sócio de Fato da Empresa Fortal 
Construções LIDA, CPF n. 625.514.005-97; 

31) Porto Júnior Construções LTDA, Contratada, CNPJ n. 03.751.417/0001-
84; 

32) Eber Alecrim Matos, Sócio Administrador da Empresa Porto Júnior 
Construções LIDA, CPF n. 853.964.947-00; 

33) David de Alecrim Matos, Sócio de Fato da Empresa Porto Júnior 
Construções LIDA, CPF n. 815.324.157-53; 

34) Rondomar Construtora de Obras LTDA, Contratada, CNPJ n. 
04.596.384/0001-08; 

35) Anizio Rodrigues de Carvalho, Sócio Administrador da Empresa Rondomar 
Construtora de Obras LIDA, CPF n. 219.769.532-00; 
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Departamento do Pleno 
Engenharia e Comercio LTDA, Contratada, 

Proc.: 04675/12 

Fls.: ___ _ 

CNPJ n. 

37) Marcos Borges de Oliveira, Sócio Administrador da Empresa ENGEP A V -
Engenharia e Comercio LIDA, CPF n. 640.247.762-15; 

38) Dr. Marcondes de Oliveira Pereira -OAB/RO N. 5877; 

39) Dr. Júlio Cesar Brito de Lima - OAB/RO N. 6790; 

40) Dr. Ermelino Alves de Araújo Neto - OAB/RO N. 4317 

V - PUBLIQUE-SE, na forma regimental; 

VI - JUNTE-SE; 

VII - CUMPRA-SE; 

É como Voto. 
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Em 1 de Setembro de 2016 

---.. :-····--······· ..................... __ .. -. ..---.. ---:-·-. . -. ---:-~""" Assinado Eletromcamente 
Embasamento legal: art.1• da Lei Federal 11..419/06; art. 58-C da Lei 
(Cmp!ementar 199/14 e/e art. <li dà Resolução 165/14 do TCERO, 

-- ~--.---

EDILSON DE SOUSA SILVA 
PRESIDENTE 

Assinado Eletronicamente 
Embasamento lesar: art .. te da.Lei Federalll.419/06; art.·SS:Cda hl 
eomp!el!Íentar 799/14 e/e art. 4g da Re501u~o 165/14 llO. JCEJIQ, 

WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
RELATOR 
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PROCESSON. 
ASSUNTO 

EMBARGANTE 

ADVOGADO 

RELATOR 
SESSÃO 

Proc.: 04474115 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE WDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julg DO ffJ P!A~!D OFICIAL ELE!RÕNICOªTCE!RO 

Departamento do Pleno ~J9 ~Q,,,,_f;:~ .... Jcl-•... _/ __ 2 J j ~ 
4474/2015!fCE-RO ~~""' 
Embargos de Declaração em fuce da Decisão n. 190/2015 - Pleno, 
proferida nos autos do processo n. 3.304/2015!fCE (Recurso de 
Revisão) 
Senhor José Lopes de Oliveira - CPF n. 086.167.014-00 - na qualidade de 
Ex-Diretor de Operações da Companhia de Abastecimento, Armazéns 
Gerais do Estado d~ Rondônia 
Dr. Amadeu Guilh~rme Lopes Machado, OAB/RO n. 1.225; 
Dr. Amadeu Guilherme Matz.enbacher Machado, OAB/RO n. 004-B. 
Consefueiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra 
15ª Sessão Ordinária do Pleno, de 1° de setembro de 2016 

FM:BAROOS DE DECIARAÇÃO. 
ADMISSIBIUDADE DO RECURSO. AUSÊNCIA DE 
CONTRADIÇÃO NA DECISÃO OBJURGADA. 
DECISÃO A QUO DEVIDAMENTE 
FUNDAMENTADA. NÃO CONSTATAÇÃO DE 
NULIDADE. INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTO 
NOVO. FM:BAROOS CONHECIDOS E, NO 
MÉRITO, NEGADO PROVIMENTO. 
1. Nos t~rmos do art. 33 da Lei Complementar n. 
154, de 19Q6, os Fmbargos de Declaração devem ser 
interpostos por parte legitimada, para reparar a decisão 
em caso de eventual obscuridade, omissão ou 
contradição, dentro do prazo legal de dez dias (art. 29 da 
LC n. 154, de 1996). 
2. Preenchidos os pressupostos de admissibilidade 
encartados no art. 33 c/c art. 29, ambos da LC n. 154, de 
19%, o conhecimento preliminar dos embargos de 
declaração é medida que se impõe. 
3. O documento novo apto a dar ensejo à rescisão 
(instrumento recursai a que se assemelha o Recurso de 
Revisão no âmbito desta Corte de Contas), segundo a 
doutrina e a jurisprudência dominante, é aquele que: a) 
existente à época da decisão rescindenda; b) ignorado 
pela parte ou que dele ela não poderia fa:zer uso; c) por 
si só apto a assegurar pronunciamento favorável; d) 
guarde relação com fato alegado no curso da demanda 
em que se originou a coisa julgada que se quer 
desconstituir. (Precedente: STJ. Resp 1293837 DF 
2011/0274381-7. Relator: Ministro PAULO DE 
TARSO SANSEVERINO, Data de Julgamento: 
02/04/2013, T3 -TERCEIRA TURMA) 
4. O documento novo deve, enfim, referir-se a fato 
alegado no processo originário, não contendo serventia 
aquele que diga respeito a fato não invocado no feito em 
que foi proferida a decisão rescindenda. E nem poderia 
ser diferente, visto que os fatos não alegados 
oportunamente no processo originário são alcançados 
pelo efeito preclusivo da coisa julgada, mercê da 
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Proc.: 04474/15 

Fls.: ____ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

1Processo n. 3731/2008-TCER. 
2zprocesso n. 1365 /2008-TCER 
3Processo n. 2848/2008-TCER 
4Processo n.1272/2008-TCER 

Departamento do Pleno 
aplicação da eficácia preclusiva da coisa julgada, 
prevista no art. 474 do CPC de 1973. 
5. Ao contrário do que pretende fazer crer o 
embargante, a decisão objurgada (Decisão n. 190/2015-
Pleno, prolatada nos autos do Recurso de Revisão n. 
3.304/2015/TIBRO) não incorreu em contradição ao 
afirmar que os Acórdãos ns. 371

, 3~, 4a3 e 414/2008-
Pleno proferidos por ocasião do julgamento dos 
Recursos de Reconsideração e Revisão apresentados, 
não são documentos novos, visto que tais decisões 
sequer existiam à época da prolação do Acórdão n. 
184/2007 - 1ª Câmara, exarado no bojo do Processo n. 
145/1995/TIBRO, tampouco são capaz.es de, por si só, 
assegurarem pronunciamento favorável ao Embargante, 
uma vez que, por meio dos prelados Acórdãos, este 
Tribunal de Contas afastou as responsabilidades 
solidárias de membros dos Conselhos de Administração 
e Fiscal da CAGER.O, haja vista que revestidos nessas 
funções não haveria a incidência do preceptivo inserto 
no art. 158 da Lei n. 6.404, de 1976 - segundo o Voto
condutor do Conselheiro-Revisor dos Recursos, ao 
passo que o embargante era Diretor de Operações da 
CAGERO, sendo, nessa qualidade, e por isso, 
responsabilizado. 
6. Segundo a Corte Suprema, reveste-se de plena 
legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo 
Poder Judiciário, da técnica da motivação per 
relationem, que se mostra compatível com o que dispõe 
o art. 93, inciso IX, da Constituição da República. A 
rennssao feita pelo magistrado - referindo-se, 
expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de 
direito) que deram suporte a anterior decisão (ou, então, 
a pareceres do Ministério Público ou, ainda, a 
informações prestadas por órgão apontado como coator) 
- constitui meio apto a promover a formal incorporação, 
ao ato decisório, da motivação a que o juiz se reportou 
como razão de decidir. Precedentes. AI 825.520-AgR
ED/SP, Rei. Min. CELSO DE MEILO; HC 54.513/DF, 
Rel. Min. MOREIRA ALVES - RE 37.879/MG, Rei. 
Min. LUIZ GALLOTTI - RE 49.074/MA, Rei. Min. 
LUIZ GALLOTTI. 
7. Com relação à alegação de nulidade absoluta no 
Acórdão n. 184/2007 - 1ª Câmara, proferido nos autos 
principais (Processo n. 145/1995/TIBRO), decorrente 
de suposta ausência de motivação expressa para 
fundamentar o Voto do Conselheiro-Relator, à época, 
Dr. Lucival Fernandes de Souza, não merece prosperar. 
Fm vista dos autos principais (Processo n. 
145/1995/TIBRO), especificamente, às fls. ns. 4.213 a 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04474/15 

Fls.: ___ _ 

4.228, nota-se que as fonnalidades necessárias à 
legitimação da decisão proferida foram, rigorosamente, 
observadas pelo então Relator daquele feito e, por 
conseguinte, por esta C.C>tte, pois consta ali no Voto o 
relato do processo, sua fundamentação e a parte 
dispositiva. 
8. Os motivos detenninantes para responsabilização 
dos jurisdicionados foram perfeitamente delineados pela 
relatoria dos autos primários que, após analisar as 
justificativas de defesas apresentadas, utilimu-se da 
manifestação do Corpo Técnico e do Parecer Ministerial 
para manter as impropriedades remanescentes, a elas 
acolheu como ratio decidendi, o que se reveste de plena 
legitimidade jurídico-constitucional, segundo remansosa 
jurisprudência do STF, a utilização da técnica da 
motivação 'per relationerrl, que se mostra compatível 
com o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição da 
República.precedentes. 
9. Embargos de Declaração, preliminarmente, 
conhecidcte, no mérito, negado provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Embargos de Declaração em fuce da Decisão n. 190/2015 - Pleno, proferida nos autos do 
processo n. 3.304/2015/fCE (Recurso de Revisão), como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores ConseJheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por unanimidade de votos, em: 

I - CONHECER, preliminarmente, os presentes Embargos de 
Declaração, às :fls. n. 1 a 25, opostos pelo Senhor José Lopes de Oliveira, CPF n. 
086.167.014-00, Ex-Diretor de Operações da Companhia Abastecimento, Armazéns Gerais do 
Estado de Rondônia, haja vista o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade 
constante no art. 33 da LC n. 154, de 1996; 

II - NEGAR PROVIMENID, no mérito, aos vertentes 
Embargos de Declaração, tendo em vista a inocorrência de contradição no Voto-condutor da 
Decisão n. 190/2015-Pleno, prolatada nos autos do Recurso de Revisão n. 3.304/2015/TCE
RO, bem como pela inexistência de nulidade, por ausência de fundamentação, no Voto
condutor do Acórdão n. 187/2007-1ª Câmara, proferido nos autos n. 145/1995/TCE-RO, 
consoante restou demonstrado no bojo do Voto; 

III - DAR CIÊNCIA deste Acórdão, via DOeTCE-RO, ao 
embargante e aos seus advogados in:fracitados: 

Acórdão APL-TC 00284/16 referente ao processo 04474/15 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro .g:oy .br 
3de17 

APL-TC 00284í16 - Proc. 04474í15 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em 13í09/2016 07:42 
DoL .... memto !D=<3410i3 Sessão n" 0039- Departamento do Pleno - O'li0912016 - Publicada em i2í09!2016 Autenticação: 4a1ce20f665e88359b3d3b1f5bc91570 



TRIBUNALDECONTASDOESTADODERONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04474/15 

Fls.: ___ _ 

a) Senhor José Lopes de Oliveira, CPF n. 086.167.014-00, na 
qualidade de Ex-Diretor de Operações da Companhia Abastecimento, Armazéns Gerais do 
Estado de Rondônia; 

004-B. 

b) Dr. Amadeu Guilherme Lopes Machado, OAB/RO n, 1.225; 
e) Dr. Amadeu Guilherme Matzenbacher Machado, OAB/RO n. 

IV - PUBLIQUE-SE, na forma regimental; e 

V - CUMPRA-SE. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
(Relator), BENEDITO ANTÔNIO ALVES; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES 
DIAS (em substituição ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA), 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro PAULO 
CURI NETO) e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro JOSÉ 
EULER P01YGUARA PEREIRA DE MELLO); o Conselheiro Presidente EDILSON DE 
SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 
DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 

WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Relator 
Mat.456 

Porto Velho/RO, 1° de setembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Mat.299 
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PROCESSON. 
ASSUNTO 

EMBARGANT 
E 

ADVOGADO 

RELATOR 
SESSÃO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
4.474/2015ffCE-RO. 

Proc.: 04474/15 

Fls.:'------

Embargos de Declaração em fuce da Decisão n. 190/2015 - Pleno, 
proferida nos autos do processo n. 3.304/2015/TCE (Recurso de 
Revisão). 
Senhor José Lopes de Oliveira - CPF n. 086.167.014-00 - na qualidade de 
Ex-Diretor de Operações da Companhia de Abastecimento, Armazéns 
Gerais do Estado de Rondônia. 
Dr. Amadeu Guilherme Lopes Machado, OAB/RO n. 1.225; 
Dr. Amadeu Guilherme Matz.enbacher Machado, OAB/RO n. 004-B. 
Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra. 
15° - Pleno Ordinário - de l º de setembro de 2016. 

RELATÓRIO 

1. Cuidam os autos de Embargos de Declaração, opostos pelo Senhor José Lopes 
de Oliveira, CPF n. 086.167.014-00, Ex-Diretor de Operações da Companhia Abastecimento, 
Armazéns Gerais do Estado de Rondônia, representado por seu Advogado, Dr. Amadeu 
Guilhenne Lopes Machado, OAB/RO n. 1.225, o qual subscreve a petição, às fls. ns. 1 a 25, 
em fuce da Decisão n. 190/2015 - Pleno, proferida nos autos do Processo n. 3.304/2015/TCE 
(Recurso de Revisão), que não conheceu aquela irresignação, visto o não-atendimento dos 
pressupostos de admissibilidade encartados no art. 34, e incisos, da LC n. 154, de 1996 c/c art. 
96 do RITC, e manteve-se, por consequência, o débito a si irrogado, por meio do Acórdão n. 
184/2007-1ª Câmara5

, no importe histórico de R$ 66.300,93 (sessenta e seis mil, trezentos 
reais e noventa e três centavos). 

2. Em súmula dos :fàtos, este Tribunal de Contas, por meio do Acórdão n. 
184/2007 - lª Câmara, exarado no bojo do Processo n. 014511995/TCE-RO, julgou irregular, 
nos tennos do art. 16, inciso III, alínea "a" e ''b" da Lei Complementar n. 32/1990, as Contas 
da Companhia de Abastecimento, Armazéns Gerais e Entrepostos de Rondônia - CAGERO, 
relativas ao exercício financeiro de 1994, nos seguintes termos: 

ACÓRDÃO Nº 184/2007 - lª CÂMARA 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da Prestação de Contas, 
exercício de 1994, da Companhia de Abastecimento, Annazéns Gerais e Entrepostos 
de Rondônia, como tudo dos autos consta. 
ACORDAM os Senhores Conselheiros da lª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro 
Substituto LUQVAL FERNANDES, por UNANIMIDADE de votos, em: 
I - Julgar irregulares, nos tennos do artigo 16, li, "a" e "b" da Lei Complementar nº 
32/90, as Contas da Companhia de Abastecimento, Armazéns Gerais e Entrepostos 
de Rondônia-CAGERO, relativas ao exercício financeiro de 1994, de 
responsabilidade de Dezival Ribeiro dos Reis, Diretor-Presidente, período de 
10.03.91 a 31.12.94; José Lopes de Oliveira, Diretor de Operações, período de 
18.03.91 a 31.12.94; Salvandir de Macedo Uchôa, Diretor Administrativo 
Financeiro, período de 30.06.93 a 31. I 2.94; e José Francisco da Guna Filho, 

5Proferido nos autos do Processo n. 145 /1995 ff CE-RO, que tratou da Prestação de Contas da CAGERO, relativas ao exercício 
financeiro de 1994. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04474/15 

Fls.: ____ _ 

Diretor de Planejamento, período de 27.04.93 a 31.12.94 (Membros da Diretoria 
Executiva); Alexandre Cardoso da Fonseca, Nilson Campos Moreira (espólio), 
Paulo Cordeiro Saldanha e Simão Salim (Membros do Conselho de Administração); 
Nagib Jorge Badra e José César Marini (Membros do Conselho Fiscal); 
II - Imputar débito, solidariamente, com amparo nos artigos 54, caput e 55, II e III 
da Lei Complementar nº 32/90, e os artigos 102, caput e 103, caput, II, III, do 
Regimento Interno deste Tribunal, combinado com os artigos 165, caput e 145, 
caput, da Lei Federal nº 6.404/76; aos gestores identificados no item 1, no valor de 
R$ 66.300,93 (sessenta e seis mil e trezentos reais e noventa e três centavos), 
equivalente a 62.307,05 UFIR's: a Dezival Ribeiro dos Reis, José Lopes de Oliveira, 
Salvandir de Macedo Uchôa, José Francisco da Gama Filho, Alexandre Cardoso 
Fonseca, Nilson Campos Moreira (espólio}, Paulo Cordeiro Saldanha, Simão Salim, 
Nagib Jorge Badra e José César Marini; 
III - Aplicar multa aos gestores da Companhia de Abastecimento, Armazéns Gerais 
e Entrepostos de Rondônia, período de 01.01.94 a 31.12.94, a seguir relacionados, 
pela prática de atos antieconômicos que resultaram em dano ao erário, em 
conformidade com os artigos 53 e 54, I e II, da Lei Complementar nº 32/90, 
combinado com o artigo 103, caput, II e III do Regimento Interno desta Corte, a 
saber: a) - Dezival Ribeiro dos Reis - multa no importe de R$ 1.064,10 (um mil e 
sessenta e quatro reais e dez centavos) - (1.000,00 UFIR's); b) - Salvandir de 
Macedo Uchôa - multa no importe de R$ 1.064,10 (um mil e sessenta e quatro reais 
e dez centavos) - (1.000,00 UFIR's); c) - José Lopes de Oliveira - multa no valor de 
R$ 1.064,10 (um mil e sessenta e quatro reais e dez centavos) - (1.000,00 UFIR's); 
d) - Nagib Jorge Badra - multa no valor de R$ 744,90 (setecentos e quarenta e 
quatro reais e noventa centavos) - (700,00 UFIR's); e) - José César Marini - multa 
no valor de R$ 744,90 (setecentos e quarenta e quatro reais e noventa centavos) -
(700,00 UFIR's); f) - Alexandre Cardoso Fonseca - multa no valor de R$ 744,90 90 
(setecentos e quarenta e quatro reais e noventa centavos) - (700,00 UFIR's ); g) -
Paulo Cordeiro Saldanha - multa no valor de R$ 744,90 (setecentos e quarenta e 
quatro reais e noventa centavos) - (700,00 UFIR's); h) - Simão Salim - multa no 
valor de R$ 744,90 (setecentos e quarenta e quatro reais e noventa centavos) -
(700,00 UFIR's ); 
IV - B>tabelecer o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste acórdão 
no Diário Oficial do B>tado, para que Dezival Ribeiro dos Reis, José Lopes de 
Oliveira, Salvandir de Macedo Uchôa, Francisco da Gama Filho, Alexandre Cardoso 
Fonseca, Nilson Campos Moreira (espólio), Paulo Cordeiro Saldanha, Simão Salim, 
Nagib Jorge Badra e José César Marini procedam, solidariamente, o recolhimento 
aos cofres do Tesouro B>tadual do valor consignado no item II, devidamente 
atualizados monetariamente, acrescidos dos juros de mora devidos, a partir da data 
da respectiva imputação; 
V - B>tabelecer o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste acórdão no 
Diário Oficial do &tado, para que os gestores constantes do item III, "a", "b", "e", 
"d", "e", "f', "g" e "h", para que Dezival Ribeiro dos Reis, Salvandir de Macedo 
Uchôa, José Lopes de Oliveira, Nagib Jorge Badra, José César Marini, Alexandre 
Cardoso Fonseca, Paulo Cordeiro Saldanha e Simão Salim, procedam o 
recolhimento das multas consignadas, monetariamente atualizadas na data de seu 
efetivo pagamento, nos tenros do artigo 56 da Lei Complementar nº 154/96, à conta 
do Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas, na forma do 
artigo 3°, III, da Lei Complementar nº 194/97; 
VI - Determinar ao atual gestor (Liquidante) da Companhia de Abastecimento, 
Armazéns Gerais e Entrepostos de Rondônia, que adote medidas tendentes ao 
cumprimento dos seguintes diplomas legais: Constituição B>tadual e Instrução 
Normativa nº 005/00, referente à contabilização, elaboração de balancetes e remessa 
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TRIBUNAL DE CONTAS.DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04474/15 

Fls.: ----

tempestiva a esta Corte de Contas, sob pena de aplicação de multa, na forma do 
artigo 55, IV, da Lei Complementar nº 154/96; 
VII - Dar conhecimento deste acórdão aos interessados; 
VIII - Sobrestar os autos na Procuradoria Geral do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, para o acompanhamento do feito. (sic) (grifou-se) 

3. Inconfurmado com os termos do Acórdão acima colacionado, o ora embargante 
interpôs Recurso de Reconsideração, autuado sob a nwneração 2.057/2008/fCER, o qual fui 
conhecido e julgado improcedente, consoante Decisão n. 43/2009 - PLENO, mantendo-se, 
por conseguinte, inalterado os termos do Acórdão objurgado. A propósito: 

DECISÃO N" 43/2009 - PLENO 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de Recurso de 
Reconsideração ao Acórdão nº 18412907-1ª Câmara, interposto pelo Senhor José 
Lopes de Oliveira, como tudo dos autos consta. 
O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância 
com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
unanimidade de votos, decide: 
I - Conhecer do Recurso de Reconsideração por atender aos requisitos legais de 
admissibilidade para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO; 
II - Manter inalterados os termos do Acórdão nº 184/2007-1ª Câmara, pelos seus 
próprios fundamentos; 
III - Dar ciência ao interessado do inteiro teor desta Decisão; 
IV - Sobrestar os autos no Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado 
de Rondônia, para acompanhamento do feito. (sic) 

4. Transitada em julgado a mencionada decisão, o embargante interpôs Recurso 
de Revisão, autuado sob o n. 3.304/2015/TCE-RO, cujo julgamento consubstanciou-se na 
Decisão n. 190/2015-Pleno, que, após reexaminar a matéria, esta Corte de Contas, diante da 
ausência dos requisitos de admissibilidade encartados no art. 34, e incisos, da LC n. 154, de 
1996, c/c art. 96, e seus incisos, do RITC, não conheceu o recurso interposto, visto que 
inexistia documento novo, como também as razões recursais do insurgente não eram novas, 
uma vez que os argumentos veiculados pelo recorrente em sua peça revisionai já foram objeto 
de análise por esta Corte, quando do julgamento do Recurso de Reconsideração por ele 
interposto -Processo n. 2.057/2008/fCE-RO. 

5. Ponderou-se, ainda, naquela oportunidade, que mesmo que se admitissem as 
decisões desta Corte, citadas por ocasião do mencionado Recurso Revisão, como docwnentos 
novos, tais julgados não possuíam o condão de, por si só, assegurar um pronunciamento 
:fàvorável ao recorrente, visto que as responsabilidades dos outros jurisdicionados furam 
a:fàstadas, em :fàse recursai por serem eles membros dos Conselhos Administrativo e Fiscal da 
CAGERO e, revestidos naquelas funções, não haveria a incidência do preceptivo inserto no 
art. 158 da Lei n. 6.404, de 1976 - segundo o Voto-condutor do Conselheiro-Revisor dos 
Recursos -, ao passo que o Senhor José Lopes de Oliveira, ora embargante, era Diretor de 
Operações da CAGERO, sendo, nessa qualidade, responsabilizado, confurme Decisão n. 
190/2015/fCE-RO, proferido nos autos de Revisão n. 3.304/2015/fCE-RO, in litteris: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

DECISÃO N" 190/2015 - PLENO 

Proc.: 04474/15 

Fls.: ____ _ 

ADMINISTRATIVO-PROCESSUAL. RECURSO DE REVISÃO. 
IRRESIGNAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA NAS HIPÓTESES DESCRITAS 
PELO ART. 34 DA LC N. 154, DE 1996, E ART. 96 DO RITC. INEXISTÊNCIA 
DE DOCUMENTO NOVO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 
1. Não se conhece Recurso de Revisão que não esteja fundamentado em (i) erro de 
cálculo nas contas, (ii) em falsidade ou insuficiência de documentos em que se tenha 
fundamentado a decisão recorrida e (iii) na superveniência de documentos novos 
com eficácia sobre a prova produzida, consoante preceito normativo encartado no 
art. 34, e incisos, da LC n. 154, de 1996, c/c art. 96 do RITC. (Precedentes: Decisões 
nº 394/2014-Pleno, 348/2014-Pleno, 52/2015-Pleno, 308/2012-Pleno ); 
2. O documento novo apto a dar ensejo à rescisão, segundo doutrina e jurisprudência 
dominante, é aquele: a) existente à época da decisão rescindenda; b) ignorado pela 
parte ou que dele ela não poderia fazer uso; c) por si só apto a assegurar 
pronunciamento favorável; d) guarde relação com fato alegado no curso da demanda 
em que se originou a coisa julgada que se quer desconstituir. (Precedente: STJ. Resp 
1293837 DF 2011/0274381-7. Relator: Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Data 
de Julgamento: 02/04/2013, T3 - Terceira Turma); 
3. No caso dos autos, os Acórdãos nº 37, 39, 40 e 41/2008-Pleno, por meio do quais 
esta Corte afastou a responsabilidade solidária de membros dos Conselhos de 
Administração e Fiscal, apontado pelo Recorrente como documento novo, não se 
reveste de tal qualidade, visto que nesses tratou da responsabilidade de membros dos 
Conselhos da Cagero, ao passo que o recorrente estava investido na condição de 
Diretor de Operações da Cagero; 
4. Recurso de Revisão não conhecido. 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de Recurso de Revisão 
interposto pelo Senhor José Francisco Oima da Silva - CPF nº 203.375.314-04, na 
qualidade de Ex-Diretor de Planejamento da Companhia Abastecimento, Armazéns 
Gerais do Estado de Rondônia, em face do Acórdão nº 184/2007-1ª Câmara, como 
tudo dos autos consta. 
O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância 
com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA, por unanimidade de votos, decide: 
1 - Não conhecer do Recurso de Revisão interposto pelo Senhor José Lopes de 
Oliveira, CPF n. 086.167.014-00, Ex-Diretor de Operações da Companhia 
Abastecimento, Armazéns Gerais do Estado de Rondônia, por não atender aos 
pressupostos de admissibilidade encartados no art. 34, e incisos, da LC n. 154, de 
1996, c/c o art. 96, incisos, do RITC, consoante fundamentos lançados no corpo do 
Voto; 
II - Dar ciência desta Decisão, via DOeTC&RO, ao recorrente, pelo Senhor José 
Lopes de Oliveira, CPF n. 086.167.014-00, na qualidade de Ex-Diretor de 
Operações da Cagero, e aos seus advogados, Senhores Amadeu G.lilherme 
Matzenbacher Machado - OAB/RO nº 004-B - e Amadeu G.lilherme Lopes 
Machado - OAB/RO nº 1.225; (sic) 

6. Em :fàce disso, o jurisdicionado em testilha opôs os presentes Embargos de 
Declaração, sustentando, em síntese, que: 

a) nulidade do Voto-condutor do Acórdão n. 184/2007 - 1ª Câmara, por ausência 
de motivação quanto aos :limdamentos de sua decisão; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04474/15 

Fls.: ___ _ 

b) contradição da Decisão n. 190/2015 - PLENO consubstanciada no :làto do 
Relator, em seu voto, ter asserido que inexiste documento novo, uma vez que os Acórdãos ns. 
37, 39, 40 e 41/2008-Pleno, por meio do quais a Corte a:làstou a responsabilidade solidária de 
membros dos Conselhos de Administração e Fiscai não se prestam para tal fim, e mais a 
frente afirmar que, conforme o Código de Processo CMi uma das hipóteses de cabimento da 
ação rescisória seria a obtenção de documento novo, restringindo esta expressão a documento 
ao qual a parte ignorava sua existência ou de que não pôde fàz.er uso, capaz, por si só, de lhe 
assegurar pronunciamento fuvorável 

7. Para o embargante, as decisões por ele citadas poderiam ser consideradas 
documentos novos, uma vez que sua existêl}cia era ignorada, justamente porque não existiam, 
tendo em vista que todos os Acórdãos foram prolatados no dia em que todos os recursos 
foram julgados, o dele e dos demais arrolado.s como responsáveis. 

8. De posse dos autos, via Despacho, às fls. ns. 30. a 31, a Relataria encaminhou o 
processo em testilha ao Ministério Público de Contas do Estado de Rondônia, para que se 
manifestasse, na furma regimentai uma vez que o embargante pretende, em verdade, por 
meio do acolhimento dos declaratórios em tela, ver reexaminada as teses veiculadas no 
mencionado recurso de revisão outrora interposto e, por consequente, a:làstada a sua 
responsabilidade pelo dano verificado nos autos principais. 

9. O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer n. 130/2016-GPGMPC, 
às :tis. ns. 40 a 48, da chancela do eminente Procurador-Geral de Contas, Dr. Adilson Moreira 
de Medeiros, em suma, manifüstou-se preliminarmente pelo conhecimento dos presentes 
embargos e, no mérito, destacou a inexistência de documento novo, bem como assentou que 
os motivos determinantes para responsabilização dos jurisdicionados encontram-se 
perfeitamente delineados pelo Relator dos autos primários, razão pela opinou pelo não
provimento dos vertente declaratórios, dada a inocorrência de contradição no caso concreto 
ou, ainda, de nulidade absoluta. 

1 O. A propósito, passo a transcrever a conclusão do MPC constante no Parecer n. 
130/2016-GPGMPC, às :tis. ns. 40 a 48, verbis: 

[ ... ] 
Desta feita, considerando que os argumentos expendidos pelo embargante não são 
aptos aos fins pretendidos, vez que, de fato, não ocorreu a contradição alegada, ou, 
ainda, nulidade do Acórdão n. 184/2007 - l8 Câmara, o Ministério Público de 
Contas opina: 
I- Preliminarmente, pelo CONHECIMENTO dos presentes Embargos de 
Declaração, haja vista o atendimento aos pressupostos de admissibilidade. 
II- No mérito, pelo NÃO PROVIMENTO, dada a inocorrência de contradição no 
caso concreto ou, ainda, de nulidade absoluta. (sic) 

11. Assim, vieram os autos conclusos para dehberação. 

É o relatório. 
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VOTO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

1. Consigno, de início, que assinto, in totum, com o opinativo do MPC, 
manifestado por meio do Parecer n. 130/2016-GPGMPC, às tis. ns. 40 a 48, no sentido de que 
os presentes Embargos de Declaração hão de ser, preliminarmente, conhecidos e, no mérito 
improvidos, pelos fundamentos que passo a articular, na forma do regramento jurídico regente 
da espécie versada. 

1 - Da preliminar de admissibilidade 

2. Nos termos do art. 33 da Lei Complementar n. 154, de 1996, os Embargos de 
Declaração devem ser interpostos por parte legitimada, por escrito, para reparar a decisão em 
caso de eventual obscuridade, omissão ou contradição, dentro do prazo legal de dez dias6 (art. 
29 da LC n. 154, de 1996). Pois veja-se: 

Art. 33 - Cabem embargos de declaração para corrigir obscuridade, omissão ou 
contradição, da decisão recorrida. 
§ 1° - Os embargos de declaração devem ser interpostos por escrito, pelo 
responsável ou interessado, ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal, dentro do 
praw de dez dias, contados na fonna prevista no art. 29, desta Lei Complementar. 

3. Conforme a certidão constante, à fl. n. 77, do Processo n. 3.304/2015/TCE
RO (Recurso de Revisão), a Decisão n. 190/2015-PLENO foi disponibilizada no DôeTCE
RO n. 1.026, de 5 novembro de 2015, considerando-se como data de sua publicação o dia 6 
novembro de 2015 (sexta-feira), ou seja, o prazo para recorrer começou no dia 9 novembro 
2015 (segunda-feira), primeiro dia útil posterior a disponibilização da prefalada decisão, 
sendo que o Senhor José Francisco Gama da Silva ofertou os presentes aclaratórios em 18 de 
novembro de 2015 - vide Protocolo n. 1.3406/2015, à fl. n. 1, portanto, dentro do prazo de 
dez dias legalmente previsto. 

4. De igual modo, tem-se que o Embargante é parte legítima e interessada em 
insurgir-se contra o Decisum n. 190/2015-PLENO, em razão do gravame a si impingido, bem 
como indicou, expressamente, suposta contradição no Acórdão guerreado. 

5. Desse modo, tendo em mira o preenchimento dos pressupostos de 
admissibilidade constante no art. 33 da LC n. 154, de 1996, em convergência com o MPC, 
tenho que os presentes embargos de declaração devem ser conhecidos, preliminarmente. 

II - Do mérito 

6Para fins recursai, o prazo começa a fluir a partir da publicação da decisão ou do acórdão no Diário Oficial eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado de Rondônia, conforme disposição do art. 97, § 22, do Regimento Interno, acrescido pela Resolução n.109/rCE
R0/2012. 
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TRIBUNAL DE.CONTAS DO ESTADÇJ DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento .;, 

Departamento do Pleno 
11.1 - Da ausência de contradição 

Proc.: 04474/15 

Fls.: ___ _ 

6. Ao invés do que pretende fi!zer crer o, egib~rga.nte, a decisão atacada (Decisão 
n. 190/2015-Pleno, prolatado nos autos do Recurso de ~~visão n. 3.304/2015ffCE-RO) não 
incorreu em contradição ao afirmar que os Acórdãos ns. 377

, 398
, 409 e 41 10/2008-Pleno, por 

meio dos quais esta Corte afastou a responsabilidade solidária de membros dos Conselhos de 
.. ·-\ 

Administração e Fiscal da CAGERO, proferidos por ocasião do julgamento dos Recursos de 
.. .# . 

Reconsideração e Revisão apresentados, não são docum~ntos novos, visto que o então Código 
de Processo Civil de 1973, regente à época do julgamento, preceituava que documento novo é 
aquele que a parte ignorava sua existência o.u de que não. pôde fuzer uso, capaz, por si só, de 
lhe assegurar pronunciamento favorável (art. 485, VII, CPÇ, de 1973). 

7. Por ocasião do relato do Processo '1.·, J~04/2015ffCE-RO (Recurso de 
Revisão), no intuito de aclarar a interpretação d.a qenominação "documento novo" que 
justificaria o ingres~o da Ação Rescisória no Poder Judiciário, a qual se assemelha o Recurso 
de Revisão no Tribunal de Contas, consigne~ no Voto apresentado a este Pleno, o qual foi 

i ' 
acolhido à unanimidade de Votos, que o 9ocumento novo s.eria o documento já existente à 
época da decisão rescindenda e que se refira a futo alegado no processo primitivo (Processo n. 
145/l 995ffCE-RO), excetuando-se aqueles que não foram apresentados por desídia ou 
negligência da parte, como leciona Fredie Didier11

, verbis: 

[ ... ] 
O documento novo deve, enfim, referir-se a fato alegado no processo originário, não 
contendo serventia aquele que diga respeito a fato não invocado no feito em que 
proferida a decisão rescindenda. E nem poderia ser diferente, visto que os fatos não 
alegados oportunamente no processo originário são alcançados pelo efeito 
preclusivo da coisa julgada, mercê da aplicação da eficácia preclusiva da coisa 
julgada, prevista no art. 474 do CPC. (sic) 

8. E conclui o ilustre processualista citado 12 da seguinte maneira, litteratim: 

[ ... ] 
Não pode haver ampliação da área lógica dentro da qual se exerceu, no primeiro 
feito, a atividade cognitiva do órgão judicial, mas unicamente ampliação dos meios 
de prova ao seu dispor para resolver questão de fato já antes suscitada. (sic) 

9. Nota-se que apenas aquele documento que já existia à época da prolação da 
sentença, in casu, documento que já existia quando proferido o Acórdão n. 184/2007 - 1 ª 
Câmara, mas que fosse desconhecido pelo interessado, ou dele não pudesse fuzer uso (pela 
situação fàtica ou jurídica na qual se encontrava), poderia ser utilizado como "documento 
novo", nos termos do inciso VII, do art. 485, do CPC, de 1973. 

7Processo n. 3731/2008-TCER. 
88 Processo n. 1365/2008-TCER. 
9Processo n. 2848/2008-TCER. 
'ºProcesso n. 1272/2008-TCER. 
11DIDIER, Fredie. 0..1rso de Direito Processual O vil. 9. ed., 32 V. São Paulo: JJsPodivm, 2011. p. 417. 

121bidem. 
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Justiça: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04474/15 

Fls.:. ___ _ 

10. Nesse mesmo sentido, colhe-se o seguinte precedente do Tribunal Superior de 

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS INFRINGENTES. DEVOLUTIVIDADE 
DA INFRINGÊNCIA. OBSERVÂNCIA. AÇÃO RESCISÓRIA. NEGA TNA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. DOCUMENTO NOVO 
APTO A JULGAMENTO FAVORÁVEL AO DEMANDANTE. INEXISTÊNCIA. 
PATENTE INOVAÇÃO EM SEDE DE RESCISÓRIA DA TESE DEFENSIVA 
ARTICULADA NA AÇÃO DA QUAL EXSURGIU A COISA JULGADA. 
INADMISSIBILIDADE. PREfENSÃO DE ANÁLISE DE QUESTÕES QUE SE 
RESUMEM AO CONTEXTO FÁTICO APRECIADO PELA INSTÂNCIA DE 
ORIGEM. ATRAÇÃO DO ENUNCIADO N. 7/STJ. 
1. Ausência de negativa de prestação jurisdicional. O debate procedido na origem foi 
longo e os votos compreensivos de tudo o quanto alegado pelas partes, 
remanescendo, quando da interposição dos embargos de declaração, irresignação 
acerca das conclusões fixadas no julgado e não, propriamente, a existência de 
omissões acerca de pontos relevantes da controvérsia. 
2. Inexistência de extravaso nos limites cognitivos dos embargos infringentes. A 
potencialidade de o documento novo vir a favorecer o demandante imiscuiu-se com 
a sua prestabilidade e relevância como prova de quitação, ou seja, o iudicium 
rescissorium. Presença no acórdão que julgou a pretensão rescisória da parcialidade 
também quanto à prova da quitação dos valores que foram objeto de cobrança na 
ação anterior. 
3. O documento novo apto a dar ensejo à rescisão, segundo doutrina e jurisprudência 
dominante, é aquele: a) existente à época da decisão rescindenda; b) ignorado pela 
parte ou que dele ela não poderia fazer uso; c) por si só apto a assegurar 
pronunciamento favorável; d) guarde relação com fato alegado no curso da demanda 
em que se originou a coisa julgada que se quer desconstituir. 
4. Caso concreto em que a Corte de origem reconheceu não guardarem relação, os 
documentos apresentados, com fato alegado na ação originária, não evidenciarem a 
quitação da obrigação objeto de cobrança em ação transitada em julgado, nem ter-se 
escusado o demandante de sua não apresentação em momento processual oportuno. 
5. Manutenção da decisão de improcedência da ação rescisória. 6. RECURSO 
ESPECIAL DESPROVIDO. (STJ. REsp 1293837 DF 2011/0274381-7. Relator: 
Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Data de Julgamento: 02/04/2013, 
T3 - TERCEIRA TURMA) (sic) (grifou-se) 

11. Nesse viés, os Acórdãos ns. 3713
, 3914

, 4015 e 41 16/2008-Pleno, por meio dos 
quais esta Corte de Contas a:fàstou a responsabilidade solidária de membros dos Conselhos de 
Administração e Fiscal da CAGERO, em :fàse recursai não podem ser considerados como 
documentos novos, pois sequer existiam à época do julgamento dos autos principais, não se 
prestando, por isso, corno elemento :fundante do Recurso de Revisão. 

12. A alegação do embargante de que esta Corte estaria agindo com parcialidade, 
ao a:fàstar as responsabilidades dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal da 

13Processo n. 3.731/2008-TCER. 
t4Proccsso n.1.365/2008-TCER. 
1srrocesso n. 2.848/2008-TCER. 
16Processo n.1.272/2008-TCER. 
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Proc.: 04474/15 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
CAGERO e manter a sua, deve ser rechaçada com veemência, visto que tal argumento é 
fulacioso e destoa dos elementos de futo e de direito encartados nos presentes autos. 

13. Isso porque, ainda que fos.se possível aqmitir as dec.isões desta Corte citadas 
pelo embargante, como documentos novos, o que indubitavelmente não os são, tais julgados 
não possuem o condão de, por si só, assegurar um pronunciamento :fàvorável ao recorrente, 
haja vista que a responsabilidade daqueles jurisdicionados furam afàstadas, em :fàse recursai 
por serem eles membros dos Conselhos Administrativo e Fiscal da CAGERO e, revestidos 
nessas :funções, não haveria a incidência do preceptivo inserto no art. 158 da Lei n. 6.404, de 
1976 - segundo o Voto-condutor do Consellieiro Revisor -, ao passo que o ora insurgente, 
Senhor José Lopes de Oliveira, era Diretor de Operações da CAGERO, sendo, nessa 
qualidade, e por isso, responsabilizado. 

14. Para melhor aclarar o que se está a :fàlar, bem como evidenciar a inexistência 
de decisões conflitantes ou aventada parcialidade deste Tribunai passo a gra:làr os Acórdãos 
ns. 3717

, 3918
, 4019 e 4!2º/2008-Pleno, por meio do quais esta Corte a:fàstou a responsabilidade 

solidária de membros dos Consellios de Administração e Fiscal da CAGERO, ipsis verbis: 

17Processo n. 3.731/2008-TCER. 
18Processo n.1.365/2008-TCER. 
19Processo n. 2.848/2008-TCER. 
2ºProcesso n.1.272/2008-TCER. 

ACÓRDÃO N' 37/2009 - PLENO 
[ ... ] 
I - Conhecer do Recurso de Revisão, interposto pelos Senhores José Cezar Marini e 
Nagib Jorge Badra, ex-Membros do Conselho Fiscal da Companhia de 
Abastecimento, Armazéns Gerais do Estado de Rondônia - CAGERO, por ser 
TEMPESTIVO e por atender aos pressupostos de admissibilidade recursai para, no 
mérito, conceder-lhes provimento, excluindo o débito e multa constantes dos itens II 
e III, letras "d" e "e" do Acórdão nº 184/2007 - l8 Câmara, permanecendo 
inalterados os demais itens; 

ACÓRDÃO N' 39/2009 - PLENO 
[ ... ] 
I - Conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor Simão Salitn, 
contra o Acórdão nº 184/2007-1ª Câmara, por ser próprio e tempestivo para, no 
mérito, conceder-lhe provimento, em razão de ausência de elementos nos autos que 
indiquem o nem causal entre sua conduta e as irregularidades praticadas pelos 
gestores da Companhia de Abastecimento, Armazéns Gerais e Entrepostos de 
Rondônia - CAGERO - bem como da inexistência de responsabilidade objetiva 
prevista em Lei relacionada à sua condição de membro do Conselho de 
Administração da empresa, com a conseqüente exclusão do débito e da multa 
consignados nos itens II e III do acórdão recorrido, respectivamente; 

ACÓRDÃO Nº 40/2009 - PLENO 
[ ... ] 
1 - Conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor Paulo Cordeiro 
Saldanha, contra o Acórdão nº 184/2007-1ª Câmara, por ser próprio e tempestivo 
para, no mérito conceder-lhe provimento, em razão de ausência de elerrentos nos 
autos que indiquem o nem causal entre sua conduta e as irregularidades praticadas 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04474/15 

Fls.: ___ _ 

pelos gestores da Companhia de Abastecimento, Armazéns Gerais e Entrepostos de 
Rondônia - CAGERO - bem como da inexistência de responsabilidade objetiva 
prevista em Lei relacionada à sua condição de membro do Conselho de 
Administração da empresa, com a conseqüente exclusão do débito e da multa 
consignados nos itens II e III do acórdão recorrido, respectivamente; 

ACÓRDÃO Nº 41/2009 -PLENO 
[ ... ] 
1 - Conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor Alexandre 
Cardoso da Fonseca, contra o Acórdão nº 184/2007-1ª Câmara, por ser próprio e 
tempestivo para, no mérito conceder-lhe provimento, em razão de ausência de 
elementos nos autos que indiquem o nexo causal entre sua conduta e as 
irregularidades praticadas pelos gestores da Companhia de Abastecimento, 
Armazéns Gerais e Entrepostos de Rondônia - CAGERO - bem como da 
inexistência de responsabilidade objetiva prevista em Lei relacionada à sua condição 
de membro do Conselho de Administração da empresa, com a conseqüente exclusão 
do débito e da multa consignados nos itens II e III do acórdão recorrido, 
respectivamente; (sic) (grifos no original) 

15. Impende destacar, por ser de relevo, que restou consignado no Voto-condutor 
das decisões acima transcritas, da chancela do eminente Conselheiro-Revisor, Dr. .Edilson de 
Sousa Silva, que o art. 158 da Lei Federal n. 6.404, de 1976, no qual se :fundava a tese do 
Relator dos Recursos (Processos ns. 3.731, 1.365, 2.848 e 1.272, todos de 2008), o douto 
Conselheiro Valdivino Crispim de Souza, não era cabível naqueles casos, por se tratar 
especificamente sobre a responsabilidade do administrador da empresa, porquanto indevido 
para ereito dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal 

16. Em :fàce disso, a:fàstou-se a responsabilidade dos agentes revestidos de tal 
qualidade (membros dos conselhos fiscal e administrativo da CAGERO), não sendo esse, 
contudo, o caso do embargante, que, à época dos :fàtos (idos de 1994), repito, era Diretor de 
Operações da CAGERO; logo tais julgados não são aptos de, por si só, assegurarem um 
pronunciamento :fàvorável ao embargante, tampouco seriam documentos novos, não havendo 
como prosperar, portanto, o intento do recorrente. 

17. É peréeptível que o embargante pretende, em verdade, rediscutir matéria 
sobre a qual este Tnbunal de Contas já se pronunciou, e ainda inconfurmado elegeu o vertente 
reito - Embargos de Declaração, o qual não se presta para esse fim. 

Il.Il - Da inexistência de nulidade no Voto que deu azo ao Acórdão n. 184/2004-
1ª Câmara 

18. Em relação à suposta existência de nulidade absoluta no Acórdão n. 184/2007 
- 1ª Câmara, proferido nos autos principais (Processo n. 145/1995/TCE-RO), decorrente de 
aventada ausência de motivação expressa para :fundamentar o Voto do Conselheiro-Relator, à 
época, Dr. LucivaJ Fernandes de Souza, sem delongas, não merece prosperar. 

19. Em rápida análise dos autos principais (Processo n. 145/1995/TCE-RO), 
especificamente, às :fls. ns. 4.213 a 4.228, verifico que as formalidades necessárias à 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04474/15 

Fls.: ___ _ 

legitimação da decisão proferida foram, rigorosamente, observadas pelo então Relator daquele 
feito, pois consta ali no Voto o relato do processo, sua fundamentação e a parte dispositiva. 

20. As razões de :fàto e de direito centrais para responsabilização dos 
jurisdicionados foram bem delineados pela relatoria que, após analisar as justificativas de 
defesas apresentadas, utilizou-se da manifestação do Corpo Técnico e do Parecer Ministerial 
para manter as impropriedades remanescentes, isto é, as acolheu como ratio decidendi. 

21. Com intuito de a:fàstar qualquer dúvida do embargante acerca da legitimidade 
em adotar-se como fundamento das decisões pareceres ministeriais ou outras informações 
prestadas por demais órgãos no curso do processo, esclareço que o Supremo Tribunal Federai 
com relação à técnica da motivação das decisões por referência ou por remissão, reconheceu-a 
compatível com o que dispõe o art. 93, inciso IX, da Constituição da República. A propósito: 

Reveste-se de plena legitimidade juridico-constitucional a utilização, pelo Poder 
Judiciário, da técnica da motivação 'per relationeni, que se mostra compatível com 
o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição da República. A remissão feita pelo 
magistrado - referindo-se, e)l})ressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de direito) 
que deram suporte a anterior decisão «ou, então, a pareceres do Ministério Público 
ou, ainda, a infonnações prestadas por órgão apontado como coator) - constitui 
meio apto a promover a formal incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o 
juiz se reportou como razão de decidir. Precedentes. (AI 825.520-AgR-ED/SP, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO) (sic) 

22. Nada obstante, e com o intuito de evidenciar a diligência do Relator dos autos 
prmanos, ponderou o MPC que, apesar do Corpo Instrutivo e do Parquet de Contas terem 
propugnado pela imputação de débitos, por diversas irregularidades, o Conselheiro-Relator 
daqueles autos principais, apresentou Voto, às fls. ns. 4.213 a 4.228, no qual dissentiu do 
entendimento técnico e ministeriai para o fim de acofuer algumas teses defensivas e a:fàstar, 
por conseguinte, algumas impropriedades, da furma que se segue, in verbis: 

32. A propósito das conclusões do Corpo Técnico e Ministério Público, verifiquei o 
seguinte: 
- quanto ao item IIl.10, que trata de imputação no total de 82.740,74 Ufir's, por 
omissão dos gestores no dever de apurar responsabilidade dos servidores envolvidos 
no desmonte criminoso do armazém comunitário de Cabixi, acato as justificativas 
apresentadas: a) o armazém não era operado pela Cagero, portanto, não existia 
servidor atuando no mesmo; b) o annazém e equipamentos não se encontravam 
incorporados ao patrimônio da Cagero, pois pertenciam à Secretaria de Estado da 
Agricultura. (Fls. 4146/4148). 
- quanto ao item III.11, que trata da imputação de 24.017,44 Ufir's, por 
recolhimento do FGfS com atraso, pagando juros e multa, acato as justificativas 
apresentadas: a) o G:ivemo do Estado, por escassez de recursos, liberava apenas 
valor correspondente ao liquido das folhas de pagamento; b) esse fato 
impossibilitava o recolhimento dos encargos sociais tipo FGfS, INSS, IPERON, 
etc.; c) os servidores tinham prioridade nos pagamentos dos seus salários, inclusive 
para evitar multas. (Fl. 4149). 
- quanto ao item III.12, que trata da imputação de 124.820,76, por efetuar o 
recolhimento das contribuições devidas ao INSS com atraso, acato as justificativas 
apresentadas, similares a do item III.11. (Fl. 4149). 
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Proc.: 04474/15 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Fls.: ___ _ 

- quanto ao item III.22, que trata de imputação no total de 6.707,27 Ufir's, por 
manter no exercício de 1994, como membro do Conselho de Administração o Sr. 
Carlos Danilo Pires, sem que fosse acionista da empresa, acato a justificativa 
apresentada: "Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal e da própria 
Diretoria Executiva da empresa, são indicados peloCbverno do Estado, 'o que já 
contraria os ditames contidos na Lei 6.404176, que rege a empresa. E quando o 
Acionista Majoritário indica os nomes para compor o Conselho de Administração 
não obedece ao contido no art. 17 do Estatuto Social, ou seja, indica pessoas não 
acionistas, o que obriga a encontrar alguém que queira transferir gratuitamente ações 
para sanar o problema, o que leva às vezes algum tempo e, no caso em tela não se 
encontrou ninguém disposto a ceder as ações necessárias. (Fl. 3343). 
33. Assim, afastada a imputação referente aos itens III.10 (82.740,74 Ufir's), III.li 
(24.017,44 Ufir's), III.12 (124.820,76 Ufir's) e III.22 (6.707,27 Ufir's), no importe 
de 238.286,21 Ufir's, restou a imputação de 62.307,05 Ufir's, na forma do item 32, 
supra. (sic) 

23. Dessa fuita, dúvidas não restam que o Voto apresentado pelo Relator dos 
autos principais encontra-se devidamente fundamentado, harmonizando-se com a dicção do 
mcJSo IX, do art. 93, da CF/88, razão pela qual é improcedente a arguição de ausência de 
fundamentação no Voto-condutor do Acórdão n. 187/2007-1ª Câmara, profurido nos autos n. 
145/1995ffCE-RO. 

24. Assim, tenho que os presentes embargos hão de ser, no mérito, improvidos, 
visto que inexistiu a alegada contradição, tampouco nulidade no Voto-condutor do Acórdão n. 
187/2007-1ª Câmara, profurido nos autos n. 145/1995/TCE-RO, conforme restou 
demonstrado em linhas precedentes. 

Ante o exposto, e pelos fundamentos veiculados em linhas pretéritas, assinto, in 
totum, com o opinativo do MPC, manifestado por meio do Parecer n. 130/2016-GPGMPC, às 
fls. ns. 40 a 48, da lavra do Excelentíssimo Procurador-Geral de Contas, Dr. Adilson Moreira 
de Medeiros, e, por consequência, submeto o presente Voto a esta Egrégia Corte de Contas, 
para o fim de: 

1 - CONHECER, preliminarmente, os presentes Embargos de Declaração, às fls. 
n. 1 a 25, opostos pelo Senhor José Lopes de Oliveira, CPF n. 086.167.014-00, Ex-Diretor de 
Operações da Companhia Abastecimento, Armazéns Gerais do Estado de Rondônia, haja vista 
o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade constante no art. 33 da LC n. 154, de 
1996; 

II - NEGAR PROVIMENTO, no mérito, aos vertentes Embargos de Declaração, 
tendo em vista a inocorrência de contradição no Voto-condutor da Decisão n. 190/2015-
Pleno, prolatada nos autos do Recurso de Revisão n. 3.304/2015/TCE-RO, bem como pela 
inexistência de nulidade, por ausência de fundamentação, no Voto-condutor do Acórdão n. 
187/2007-1ª Câmara, profurido nos autos n. 145/1995/TCE-RO, consoante restou 
demonstrado no bojo do Voto; 
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Proc.: 04474/15 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
\, -~ ~ 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

III - DAR CIÊNCIA deste Acórdão, via DOeTCE-RO, .;:to embargante e aos seus 
advogados infrac itados: 

a) Senhor José Lopes de Oliveira, CPF n. Q86.167.014-00, na qualidade de Ex.
Diretor de Operações da Companhia Abastecimento, Armazéns Gerais do Estado de 
Rondônia; 

b) Dr. Amadeu Guilherme Lopes Machado, OAB/RO n. 1.225; 
c) Dr. Amadeu Guilherme Matzenbacher Machado,_ OAB/RO n. 004-B. 

IV - PUBLIQUE-SE, na forma regimental; e 

V - CUMPRA-SE. 

É como Voto. 
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Em 1 de Setembro de 2016 

~
- ---.··--·-;···------·-·----·---:--··-·:-····-··-. ··-········-. -.~ 

Assmado Eletromcamente 
Einbasamenlo lepl: art. 1• da tel kderal U.419/06: art. 58-C da tel 
Complementar 799/14 e/e art. 4• da Resolução 165/14 do TCERO. 

------------ -- --
EDILSON DE SOUSA SILVA 

PRESIDENTE 

Assinado Eletronicamente 
Embasamento legal: art. 1• da tel Federal 11.419/06; art. 58.-C da Lei 
Complementar 799/14 e/< art, 4• da Resolução 165/14 do.TCERO. 

WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
RELATOR 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Proc.: 01860/16 

Fls.:. ___ _ 

SUBCATEGORIA: 

Departamento do Pleno.] PUJLI~AD:J !J C. ·: :=~=~[;Q:JISO-TCE/RO 
01860/16-TCE-RO (Eletrônico) Riº __w~_ .. tz .... .L~._/ _ _5j__./ ...... 1 ..... l~ 
Auditoria 

ASSUNTO: 

JURISDICIONADO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Apuração de possíveis irregularidades no serviço de transporte escolar 
realizado pelo Município - Exercício 2013-2016. 
Prefeitura Municipal de Rolim de Moura 
ROSANGELA LUCIA DA SILVA, Pregoeira, CPF 390.709.722.04; 
MARLENE APARECIDA COVIAQUE DA SILVA, Controladora 
Interna, CPF 307.673.182-34; 
ARTHUR PAULO DE LIMA, Procurador Municipal, CPF 
252.54 7.402-30; 
CESARCASSOL, Ex-Prefeito, CPF 107.345.972-15; 
V ALDIVINO ALVES DA SILVA, sócio administrador da empresa 
TRANSPORTADORA PONTES LTDA-ME, CPF 802.725.092-72; 
JOSE GERALDO MENDES, sócio administrador da empresa 
TRANSPORTADORA PONTES LTDA-ME, CPF 967.114.266-49; 
F ABIO FERNANDO PIENTZ, procurador da empresa 
TRANSPORTADORA PONTES LTDA-ME, CPF 735.907.382-00; 
ANTONIO V ANUSO RODRIGUES DE OLIVEIRA, sócio 
administrador da Empresa WR TRANSPORTES LTDA-ME, CPF 
654.226.512-00; 
QUEILA CRISTINA NOBRE, sócio administrador da Empresa WR 
TRANSPORTES LTDA-ME, CPF 689.213.652-49; 
LUIZ CARLOS MORAES CAPEL, fiscal do contrato, CPF 
558.104.469-49; 
VALMIR ANTONIELLE FREITAS, fiscal do contrato, CPF 
828.378.722-53; 
OSMARIO SILVA DE OLIVEIRA, fiscal do contrato, CPF 
348.314.102-25; 
MARCO ANTONIO ANDRELLI, fiscal do contrato, CPF 
295.947.582-87; 
V ANIA REGINA DA SILVA, Secretária Municipal de Educação e 
Cultura, CPF 833.500.122-72; 
LUIZ ADEMIR SCHOCK, Prefeito Municipal, CPF 391.260.729-04; 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO) 

AUDITORIA. REGULARIDADE DE GESTÃO. 
TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL. 
IRREGULARIDADES DANOSAS. 
PAGAMENTOS SEM LIQUIDAÇÃO DE 
DESPESA. COGNIÇÃO SUMÁRIA. 
CONVERSÃO EM TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL. 1. A presença de indícios bastantes de 
materialidade e de autoria quanto à prática de 
irregularidades na prestação de serviço público de 
transporte escolar que resultaram em dano ao 
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Proc.: 01860/16 

Fls.:. ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
erário enseja a conversão do processo de auditoria 
em tomada de contas especial. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Auditoria de regularidade empreendida pelo Corpo Técnico deste Tribunal de Contas para 
verificar a legalidade da gestação e a adequação da prestação do serviço público de transporte 
escolar municipal no Município de Rolim de Moura, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Converter os presentes autos em Tomada de Contas Especial, 
nos termos do art. 44 da Lei Complementar n. 154/96 c/c o art. 65 do Regimento Interno, em 
face da irregularidade danosa detectada pelo Corpo Instrutivo; e 

II-Determinar o retomo dos autos ao Conselheiro Relator para 
a Definição de Responsabilidade, nos termos dispostos no artigo 12, incisos I e II, da Lei 
Complementar n. 154/96 c/c o artigo 19, incisos I e II, do Regimento Interno. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; os 
Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (em substituição ao Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA), FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator - em 
substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO) e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em 
substituição ao Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO); o 
Conselheiro Presidente em exercício BENEDITO ANTÓNIO ALVES; o Procurador-Geral do 
Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. O Conselheiro 
EDILSON DE SOUSA SILVA declarou-se suspeito, nos termos do artigo 145 do Código de 
Processo Civil. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
Mat. 467 

Porto Velho/RO, 1° de setembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÓNIO ALVES 
Conselheiro Presidente em exercício 
Mat. 479 
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Proc.: O 1860/16 

Fls.:. ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

JURISDICIONADO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Pro.cessamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

O 1860/16- TCE-RO 
Auditoria 
Apuração de possíveis irregularidades no serviço de transporte escolar 
realizado pelo Município - Exercício 2013-2016 . 
Prefeitura Municipa.l de Rolim de Moura 
a) Sra. ROSANGELA LUCIA DA SILVA, Pregoeira, CPF 
390.709.722.04; 
b) Sra. MARLENE APARECIDA COVIAQUE DA SILVA, 
Controladora Interna, CPF 307.673.182-34; 
c) SR. ARTHUR PAULO DE LIMA, Procurador Municipal, CPF 
252.547.402-30; 
d) SR. CESARCASSOL, Ex-Prefeito, CPF 107.345.972-15; 
e) SR. VALDIVINO ALVES DA SILVA, sócio administrador da 
empresa TRANSPORTADORA PONTES LIDA-ME, CPF 
802. 725 .092-72; 
f) SR. JOSE GERALDO MENDES, sócio administrador da empresa 
TRANSPORTADORA PONTES LTDA-ME, CPF 967.114.266-49; 
g) SR. F ABIO FERNANDO BIENIZ, procurador da empresa 
TRANSPORTADORA PONTES LTDA-ME, CPF 735.907.382-00; 
h) SR. ANTONIO V ANUSO RODRIGUES DE OLIVEIRA, sócio 
administrador da Empresa WR TRANSPORTES LTDA-ME, CPF 
654.226.5 12-00; 
i) SRA. QUEILA CRISTINA NOBRE, sócio administrador da 
Empresa WR TRANSPORTES LIDA-ME, CPF 689.213.652-49; 
j) SR. LUIZ CARLOS MORAES CAPEL, fiscal do contrato, CPF 
558. l 04.469-49; 
k) SR. VALMIR ANTONIELLE FREITAS, fiscal do contrato, CPF 
828.3 78. 722-53; 
l) SR. OSMARIO SILVA DE OLIVEIRA, fiscal do contrato, CPF 
348.314.102-25; 
m) SR. MARCO ANTONIO ANDRELLI, fiscal do contrato, CPF 
295.947.582-87; 
n) SRA. V ANIA REGINA DA SILVA, Secretária Municipal de 
Educação e Cultura, CPF 833.500.122-72; 
o) LUIZ ADEMIR SCHOCK, Prefeito Municipal, CPF 391.260.729-
04; 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 

RELATÓRIO 

Cuidam os presentes autos de Auditoria de regularidade empreendida pelo Corpo 
Técnico deste Tribunal de Contas para verificar a legalidade da gestação e a adequação da 
prestação do serviço público de transporte escolar municipal no Município de Rolim de 
Moura . 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: O 1860/16 

Fls.: ___ _ 

Em relatório inicial de fls. 1770/1820, o Corpo Instrutivo concluiu pela ocorrência 
das seguintes irregularidades: 

De corresponsabilidade entre a Sra. ROSANGELA LUCIA DA SILVA, Pregoeira, 
CPF 390.709.722.04; MARLENE APARECIDA COVIAQUE DA SILVA, 
Controladora Interna, CPF 307.673.182-34; ARTHUR PAULO DE LIMA, 
Procurador Municipal, CPF 252.547.402-30; e CESAR CASSOL, Prefeito, CPF 
107.345.972-15, por: 
4.1 Afronta ao Art. 41 da Lei 8.666/93, uma vez que os veículos apresentados pela 
licitante não preenchiam os requisitos previstos no termo de referência, o que 
deveria ter ocasionado a desclassificação da empresa no certame, contudo, 
contrariando os termos do edital, adjudicou-se o objeto da licitação a participante 
que não atendia às exigências editalícias, conforme subitens 2.1.1 e 2.1.2 deste 
relatório. 
De corresponsabilidade entre o SR. V ALDIVINO ALVES DA SILVA, sócio 
administrador, CPF 802.725.092-72; JOSE GERALDO MENDES, sócio 
administrador, CPF 967.114.266-49; FABIO FERNANDO BIENIZ, procurador da 
empresa, CPF 735.907.382-00, todos da empresa TRANSPORTADORA PONTES 
LTDA-ME, por: 
4.2 Afronta ao Art. 66 da Lei 8.666/93, uma vez que a empresa vencedora deveria 
ter apresentado os veículos com sua documentação para a primeira avaliação da 
comissão de servidores do Município, com vistas ao atendimento dos requisitos do 
edital, contudo, a empresa em questão apresentou ônibus diferentes daqueles que 
seriam utilizados na prestação de serviços, induzindo a erro os agentes públicos, 
conforme sub item 2.1.3 deste relatório. 
4.3 Afronta ao Art. 422 do Código Civil (princípio da boa-fé) e Convênio n.º 
056/PGE-2013, por terem apresentado os veículos de placa DBL-0487 e DBL-
0817, para fins de liberação da lª parcela do Convênio, que não foram utilizados 
para o transporte dos alunos, conforme sub item 2.1.8 deste relatório. 
De responsabilidade da SRA. ANTONIO V ANUSO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, sócio administrador, CPF 654.226.5 12-00; QUEILA CRISTINA 
NOBRE, sócio administrador CPF 689.213.652-49 (Empresa WR 
TRANSPORTES LTDA-ME); LUIZ CARLOS MORAES CAPEL, fiscal do 
contrato, CPF 558.104.469-49; V ALMIR ANTONIELLE FREITAS, fiscal do 
contrato, CPF 828.378.722-53; OSMARIO SILVA DE OLIVEIRA, fiscal do 
contrato, CPF 348.314.102-25; e MARCO ANTONIO ANDRELLI, fiscal do 
contrato, CPF 295.947.582-87, por: 
4.4 Afronta ao Art. 63, §2°, da Lei n.º 4.320/64, por terem acrescentado 
quilometragem aos sábados letivos, sem qualquer comunicação formal ou 
justificativa, conforme subitens 2.1.4 e 2.1.5 deste relatório. 
4.5 Afronta ao Art. 63, §2°, da Lei n.º 4.320/64, por ter sido pago dias a mais na 
execução quando confrontado com a quantidade de dias letivos no mês de 
referência, conforme subitens 2.1.6; 2.1.10; 2.1.12 e 2.1.14 deste relatório. 
4.6 Art. 63, §2°, da Lei n.º 4.320/64, uma vez que a liquidação deve observar a 
importância exata que se deve pagar e, no presente caso, o valor a ser pago deveria 
ser menor, dado que a quilometragem efetivamente percorrida no período foi 
menor do que a constante nas medições, resultando em um dano no valor de R$ 
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Fls.: ----

Proc.: O 1860/I 6 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA . ., .. 

Secretaria de Pro_pessamento e Julgamento 
Departqmento do Pleno 

952,05 (novecentos e cinqqenta e dois reais e cinco centavos), conforme subitem 
2.1.16 deste relatório. 
4.7 Afronta ao Art. 63, §2º, da Lei n.º 4.320/64, uma vez que, sem qualquer 
justificativa, foi paga quilometragem diária acima da quantidade pactuada por meio 
do Contrato n. 18/2013, co11~orme subitem 2.1.19 deste relatório. 
De responsabilidade SR. VALDIVINO ALVES DA SILVA, sócio administrador, 
CPF 802.725.092-72; JOSE GERALDO MENDES, sócio administrador, CPF 
967.114.266-49; FABIO FERNANDO BIENIZ, procurador da empresa, CPF 
735.907.382-00 (TRANSPORTADORA PONTES LTDA-ME); LUIZ CARLOS 
MORAES CAPEL, fiscal do contrato, CPF 558.104.469-49; VALMIR 
ANTONIELLE FREITAS, fiscal do contrato, CPF 828.378.722-53; OSMARIO 
SILVA DE OLIVEIRA, fiscal do contrato, CPF 348.314.102-25; e MARCO 
ANTONIO ANDRELLI, fi~çal do contrato, CPF 295.947.582-87, por: 
4.8 Afronta ao Art. 63, §2º, da Lei n.º 4.320/64, por terem acrescentado 
quilometragem aos sábaqps letivos, s_çm qualquer comunicação formal ou 
justificativa, conforme subit~m 2.1.7 deste relatório. 4.9 Afronta ao Art. 63, §2º, da 
Lei n.º 4.320/64, por ter sict~o pago dias a mais na execução quando confrontado 
com a quantidade de dias letivos no mês de referência, conforme subitens 2.1.9; 
2.1.11 e 2.1.13 deste relatório. 
4.10 Afronta ao Art. 63, §2°, da Lei n.0 4.320/64, uma vez que a liquidação deve 
observar a importância exata que se deve pagar e, no presente caso, o valor a ser 
pago deveria ser menor, dado que a quilometragem efetivamente percorrida no 
período foi menor do que a constante nas medições, resultando em um dano no 
valor de R$ 51.312,53 (cinquenta e um mil, trezentos de doze reais e cinquenta e 
três centavos), conforme subitem 2.1.15 deste relatório. 
4.11 Afronta ao Art. 63, §2°, da Lei n.º 4.320/64, uma vez que, sem qualquer 
justificativa, foi paga quilometragem diária acima da quantidade pactuada por meio 
do Contrato n. 18/2013, conforme subitem 2.1.18 deste relatório. 
De responsabilidade do SR. V ALDIVINO ALVES DA SILVA, sócio 
administrador, CPF 802.725.092-72; JOSE GERALDO MENDES, sócio 
administrador, CPF 967.114.266-49; FABIO FERNANDO BIENIZ, procurador da 
empresa, CPF 735.907.382-00 (TRANSPORTADORA PONTES LTDA-ME); 
LUIZ CARLOS MORAES CAPEL, fiscal do contrato, CPF 558.104.469-49; 
VALMIR ANTONIELLE FREITAS, fiscal do contrato, CPF 828.378.722-53; 
OSMARIO SILVA DE OLIVEIRA, fiscal do contrato, CPF 348.314.102-25; 
MARCO ANTONIO ANDRELLI, fiscal do contrato, CPF 295.947.582-87; e 
CESAR CASSOL, Prefeito, CPF 107.345.972-15, por: 
4.12 Afronta ao Art. 63, §2º, da Lei n.º 4.320/64, uma vez que s liquidação deve 
observar a importância exata que se deve pagar e, no presente caso, o máximo a ser 
pago seria o valor ordenado por meio das Notas de Pagamento 6570 e 6572/2014, 
resultando em um dano no valor de R$35.912,30 (trinta e cinco mil, novecentos e 
doze reais e trinta centavos), conforme subitem 2.1.17 deste relatório. 
De responsabilidade do SR. LUIZ CARLOS MORAES CAPEL, presidente da 
comissão de transporte, CPF 558. l 04.469-49; V ANIA REGINA DA SILVA, 
Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF 833.500.122-72, por: 
4.13 Afronta ao Art. 37, caput, da Constituição Federal e Acórdão 87/2010, 
proferido no Processo n.º 3862/2006-TCER, por terem realizado procedimentos 
para aquisição de peças excessivamente morosos, conforme subitem 2.2.1 deste 
relatório. 4.14 Afronta ao Art. 37, caput, da Constituição Federal e Acórdão 
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87/2010, proferido no Processo n. 0 3862/2006-TCER, uma vez que não são 
registradas as reposições de peças e acessórios atinentes aos serviços mecânicos, 
conforme subitem 2.2.2 deste relatório. 
De responsabilidade do LUIZ ADEMIR SCHOCK, Prefeito Municipal, CPF 
391.260.729-04; LUIZ CARLOS MORAES CAPEL, presidente da comissão de 
transporte, CPF 558.104.469-49; VANIA REGINA DA SILVA, Secretária 
Municipal de Educação e Cultura, CPF 833.500.122-72, por: 
4.15 Afronta ao Art. 136 do Código de Trânsito Brasileiro, por terem permitido que 
a frota própria do município executasse o transporte escolar sem a autorização 
específica para o transporte de alunos, conforme subitem 2.3.1 deste relatório. 

Diante disso, posicionou-se pela adoção das seguintes providências: 

I -A conversão dos autos em Tomada de Contas Especial, nos termos do artigo 44 
da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 65 do Regimento Interno 
desta Corte de Contas; 
II - Com base no inciso no II do art. 12 da Lei Complementar Estadual nº 154/96, 
sugere-se a citação dos responsáveis abaixo para que apresentem defesa ou recolha 
a importância devida, quanto às irregularidades constantes do presente Relatório: 
a) SR. ANTONIO VANUSO RODRIGUES DE OLIVEIRA, sócio administrador 
da Empresa WR TRANSPORTES LTDA-ME, CPF 654.226.5 12-00, por ter dado 
causa ao dano de R$ 952,05 (novecentos e cinquenta e dois reais e cinco centavos) 
descrito no item 4.6 do tópico anterior; 
b) SRA. QUEILA CRISTINA NOBRE, sócio administrador da Empresa WR 
TRANSPORTES LTDA-ME, CPF 689.213.652-49, por ter dado causa ao dano de 
R$ 952,05 (novecentos e cinquenta e dois reais e cinco centavos) descrito no item 
4.6 do tópico anterior; 
c) SR. VALDIVINO ALVES DA SILVA, sócio administrador da empresa 
TRANSPORTADORA PONTES LTDA-ME, CPF 802.725.092-72, por ter dado 
causa ao dano de R$ 51.312,53 (cinquenta e um mil, trezentos de doze reais e 
cinquenta e três centavos) e de R$35.912,30 (trinta e cinco mil, novecentos e doze 
reais e trinta centavos) descritos nos item 4.1 O e 4.12 do tópico anterior; 
d) SR. JOSE GERALDO MENDES, sócio administrador da empresa 
TRANSPORTADORA PONTES LTDA-ME, CPF 967.114.266-49, por ter dado 
causa ao dano de R$ 51.312,53 (cinquenta e um mil, trezentos de doze reais e 
cinquenta e três centavos) e de R$35.912,30 (trinta e cinco mil, novecentos e doze 
reais e trinta centavos) descritos nos item 4.1 O e 4.12 do tópico anterior; 
e) SR. F ABIO FERNANDO BIENIZ, procurador da empresa 
TRANSPORTADORA PONTES LTDA-ME, CPF 735.907.382-00, por ter dado 
causa ao dano de R$ 51.312,53 (cinquenta e um mil, trezentos de doze reais e 
cinquenta e três centavos) e de R$35.912,30 (trinta e cinco mil, novecentos e doze 
reais e trinta centavos) descritos nos item 4.1 O e 4.12 do tópico anterior; 
f) SR. LUIZ CARLOS MORAES CAPEL, fiscal do contrato, CPF 558.104.469-49, 
por ter dado causa ao dano de R$ 952,05 (novecentos e cinquenta e dois reais e 
cinco centavos); R$ 51.312,53 (cinquenta e um mil, trezentos de doze reais e 
cinquenta e três centavos) e R$35.912,30 (trinta e cinco mil, novecentos e doze 
reais e trinta centavos) descritos nos itens 4.6, 4.1 O e 4.12 do tópico anterior; 
g) SR. VALMIR ANTONIELLE FREITAS, fiscal do contrato, CPF 828.378.722-
53, por ter dado causa ao dano de R$ 952,05 (novecentos e cinquenta e dois reais e 
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cinco centavos); R$ 51.312,53 (cinquenta e um mil, trezentos de doze reais e 
cinquenta e três centavos) e R$35.912,30 (trinta e cinco mil, novecentos e doze 
reais e trinta centavos) descritos nos itens 4.6, 4.1 O e 4.12 do tópico anterior; 
h) SR. OSMARIO SILVA DE OLIVEIRA, fiscal do contrato, CPF 348.314.102-
25, por ter dado causa ao dano de R$ 952,05 (novecentos e cinquenta e dois reais e 
cinco centavos); R$ 51.312,53 (cinquenta e um mil, trezentos de doze reais e 
cinquenta e três centavos) .e R$35.912,30 (trinta e cinco mil, novecentos e doze 
reais e trinta centavos) descritos nos itens 4.6, 4.1Oe4.12 do tópico anterior; 
i) SR. MARCO ANTONIO ANDRELLI, fiscal do contrato, CPF 295.947.582-87, 
por ter dado causa ao dano de R$ 952,05 (novecentos e cinquenta e dois reais e 
cinco centavos); R$ 51.312,53 (cinquenta e um mil, trezentos de doze reais e 
cinquenta e três centavos) e R$35.912,30 (trinta e cinco mil, novecentos e doze 
reais e trinta centavos) descritos nos itens 4.6, 4.1 O e 4.12 do tópico anterior; 
j) SR. CESAR CASSOL, Prefeito, CPF 107.345.972-15, por ter dado causa ao 
dano de R$35.912,30 (trin!!l e cinco mil, novecentos e doze reais e trinta centavos) 
descrito no item 4.12 do tópico anterior . 
III -Com base no inciso no' III do art. 12 da Lei Complementar Estadual nº 154/96, 
sugere-se a audiência dos responsáveis abaixo para que apresentem razões de 
justificativas, quanto às irregularidades constantes do presente Relatório: 
p) Sra. ROSANGELA LUCIA DA SILVA, Pregoeira, CPF 390.709.722.04, pelas 
irregularidades descritas no item 4.1 do tópico anterior; 
q) Sra. MARLENE APARECIDA COVIAQUE DA SILVA, Controladora Interna, 
CPF 307.673.182-34, pelas irregularidades descritas no item 4.1 do tópico anterior; 
r) SR. ARTHUR PAULO DE LIMA, Procurador Municipal, CPF 252.547.402-30, 
pelas irregularidades descritas no item 4.1 do tópico anterior; 
s) SR. CESAR CASSOL, Prefeito, CPF 107.345.972-15, pelas irregularidades 
descritas nos itens 4.1 e 4.12 do tópico anterior; 
t) SR. VALDIVINO ALVES DA SILVA, sócio administrador da empresa 
TRANSPORTADORA PONTES LTDA-ME, CPF 802.725.092-72, pelas 
irregularidades descritas nos itens 4.2, 4.3, 4.8, 4.9, 4.11 e 4.12 do tópico anterior; 
u) SR. JOSE GERALDO MENDES, sócio administrador da empresa 
TRANSPORTADORA PONTES LTDA-ME, CPF 967.114.266-49, pelas 
irregularidades descritas nos itens 4.2, 4.3, 4.8, 4.9, 4.11 e 4.12 do tópico anterior; 
v) SR. F ABIO FERNANDO BIENIZ, procurador da empresa 
TRANSPORTADORA PONTES LTDA-ME, CPF 735.907.382-00, pelas 
irregularidades descritas nos itens 4.2, 4.3, 4.8, 4.9, 4.11 e 4.12 do tópico anterior; 
w) SR. ANTONIO V ANUSO RODRIGUES DE OLIVEIRA, sócio administrador 
da Empresa WR TRANSPORTES LTDA-ME, CPF 654.226.5 12-00, pelas 
irregularidades descritas no item 4.4, 4.5 e 4.7 do tópico anterior; 
x) SRA. QUEILA CRISTINA NOBRE, sócio administrador da Empresa WR 
TRANSPORTES LTDA-ME, CPF 689.213.652-49, pelas irregularidades descritas 
no item 4.4, 4.5 e 4.7 do tópico anterior; 
y) SR. LUIZ CARLOS MORAES CAPEL, fiscal do contrato, CPF 558.104.469-
49, pelas irregularidades descritas nos itens 4.4, 4.5, 4.7, 4.8, 4.9, 4.11, 4.12, 4.13, 
4.14 e 4.15 do tópico anterior; 
z) SR. VALMIR ANTONIELLE FREITAS, fiscal do contrato, CPF 828.378.722-
53, pelas irregularidades descritas nos itens 4.4, 4.5, 4.7, 4.8, 4.9, 4.11 e 4.12 do 
tópico anterior; , 
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aa) SR. OSMARIO SILVA DE OLIVEIRA, fiscal do contrato, CPF 348.314.102-
25, pelas irregularidades descritas nos itens 4.4, 4.5, 4.7, 4.8, 4.9, 4.11 e 4.12 do 
tópico anterior; 
bb) SR. e MARCO ANTONIO ANDRELLI, fiscal do contrato, CPF 295.947.582-
87, pelas irregularidades descritas nos itens 4.4, 4.5, 4.7, 4.8, 4.9, 4.11 e 4.12 do 
tópico anterior; 
cc) SRA. VANIA REGINA DA SILVA, Secretária Municipal de Educação e 
Cultura, CPF 833.500.122-72, pelas irregularidades descritas nos itens 4.13, 4.14 e 
4.15 do tópico anterior; dd) LUIZ ADEMIR SCHOCK, Prefeito Municipal, CPF 
391.260.729-04, pela irregularidade descrita no item 4.15 do tópico anterior; 

Em atençf!fK> ao disposto no art. 1.0
, alínea "a', do Provimento n. 001/2011 do 

Ministério Público de Contas, o presente feito não foi levado ao crivo do Parquet de Contas 
para emissão de Parecer por escrito, uma vez que o órgão ministerial se pronunciará 
verbalmente quando de sua apreciação. 

É o relatório. 

VOTO 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 

Compulsando os autos, verifica-se, a princípio, a existência de indícios de dano ao 
erário, tendo em vista que o diligente Corpo Técnico deste Tribunal constatou a realização de 
pagamentos sem a regular liquidação de despesa, dentre outras irregularidades, tais como: a 
contratação de empresa em discordância com as exigências editalícias do procedimento 
licitatório respectivo, a utilização de veículos sem observância de normas regulamentares, e a 
reposição de peças e acessórios em procedimento moroso e sem o devido registro. 

Acrescente-se, ainda, que o prejuízo inicialmente apontado não é de somenos 
importância, porquanto, segundo as indicações técnicas, perfez a quantia de R$ 88.176,88 
(oitenta e oito mil, cento e setenta e seis reais e oitenta e oito centavos), 1 o qual se encontra 
calcado em farta documentação, justificando a sua persecução por esta Corte. 

Desta feita, em razão da existência de indícios de dano ao erário, impõe-se a 
conversão do presente processo em Tomada de Contas Especial, nos termos do artigo 44 da 
Lei Complementar n. 154/1996. 

Em face do exposto, considerando que a decisão interlocutória de conversão em 
TCE baseia-se em mera cognição sumária do substrato probatório, bastando a existência de 
indícios da materialidade e da autoria da irregularidade danosa enunciada, submeto à 
apreciação deste e. PLenário a seguinte proposta de decisão: 

1 Tal quantia se refere ao somatório dos valores constantes dos itens 4.6, 4.10 e 4.12 do relatório técnico de tls. 
1. 770/1.820. 
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1 - Converter os presentes autos em Tomada de Contas Especial, nos termos do 
art. 44 da Lei Complementar n. 154/96 c/c o art. 65 do Regimento Interno, em face da 
irregularidade danosa detectada pelo Corpo Instrutivo; e 

II - Determinar o retorno dos autos ao Conselheiro Relator para a Definição de 
Responsabilidade, nos termos dispostos no artigo 12, incisos 1 e II, da Lei Complementar n. 
154/96 c/c o artigo 19, incisos 1 e li, do Regimento Interno. 

É como Voto. 
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Em 1 de Setembro de 2016 

Asslnado Eletronicamente · 
EmbasaméÍltó legal: art.1• dai.é! Eelleraf ll,;419/06; art. Sllrt dà lei 
taniplementar799/14 rfcart, lllida ResoillÇão 165/14 tllin:mo; 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
PRESIDENTE EM EXERCICIO 

-------------------
Assi.nado Eletronicamente 
Embámliento lepl: art.1• da lelfedetlll'.ll.419/06; art. SS.:Cdalel 
Compleméniar7!19/14t/cart •. 4tidii~1651,14 di>]:OOto. 

FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
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PROCESSO: 01666/16-TCE-RO. j1PUBLICADO ?:O f:!J.~D CiI~L".t ELET\\ÕiHCO-TCE!RO 
SUBCATEGORIA: Embargos de Declaração. z;º ..... LàJ.SJ ....... : :; ..... L~ ....... .! ----~------' I ~ 
ASSUNTO: Processo nº 00544/14ffCE-RO 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Porto Velho 
INTERESSADO: 
RESPONSÁVEL: 
ADVOGADOS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Sem Interessados. 
Construtora Marquise S.A. 
Leonardo Henrique Berkembrock - OAB n. 4641, 
Cristiane Da Silva Lima Reis - OAB n. 1569, 
Paulo A. Ciari de Almeida Filho - OAB n. 130.053 OAB/SP, 
Leonardo Moreira Costa de Souza - OAB n. 163.279 OAB/SP, 
Débora de Borba Pontes Memória - OAB n. 14.801 OAB/CE, 
Ordélio Azevedo Sette - OAB n. 138.485-A OAB-SP, 
Ricardo Azevedo Sette - OAB n. 138.486-A OAB/SP, 
Adriana Kleinschmitt Pinto - OAB n. 5088, 
Maria Cristina Dalr Agnol - OAB n. 4597, 
Orestes Muniz Filho - OAB n. 40, 
Maurício Marques Domingues - OAB n. 175.513 OAB/SP, 
Richard Campanari - OAB n. 2889, 
Sérgio Soda- OAB n. 257.750 OAB/SP, 
Juliano Dias De Andrade - OAB n. 5099 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
15ª Sessão Ordinária do Pleno, de l º de setembro de 2016 

El\.1BARGOS DE DECIARAÇÃO. INEXISTÊNCIA 
DE OBSUJRIDADE, OMISSÃO E CONTRADIÇÃO 
NA DECISÃO OBJUGARDA. CONHECIMENTO DO 
RECURSO. NO MÉRITO NEGAR PROVIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 
l. Nos tennos do art. 33 da Lei O:>mpleirentar n. 
154/1996, os F.mbargos de Declaração devem ser 
opostos por parte legitimada, para reparar a decisão em 
caso de eventual obscuridade, omissão ou contradição, 
dentro do prazo legal de dez dias (art. 29 da LC n. 
154/1996). 
2. No caso específico o Embargante não conseguiu 
demonstrar pontos de omissão, obscuridade ou 
contradição no Acórdão Embargado, razão pela qual, 
negar o provimento é medida que se impõe. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Embargos de Declaração interpostos pela Construtora Marquise S/A, em :fàce do Acórdão n. 
75/2016- Pleno prolatado nos autos n. 0544/2014ffCER, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tnbunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por unanimidade de votos, em: 
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Proc.: 01666/16 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

·I - CONHECER os presentes Embargos de Declaração, haja 
viSta o atendimento aos pressupostos de admissibilidade e no mérito, NEGAR 
PROVIMENTO, mantendo-se inalterados os tennos do Acórdão n. 75/2016 - Pleno; 

II - PUBLICAR na fonna regimental; e 

III - ARQUIVAR os autos após os trâmites legais de estilo. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
(Relator), BENEDITO ANTÔNIO ALVES; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES 
DIAS (em substituição ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA), 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro PAULO 
CURI NETO) e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO); o Conselheiro Presidente EDILSON DE 
SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 
DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Relator 
Mat. 456 

Porto Velho/RO, 1° de setembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Mat. 299 
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Proc.: 01666116 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS·DO ESTADO DE RONDÔNIA "'l ; ·~ . 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

/. . 

Departamento do Pleno 
PROCESSO: 01666/16-TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Embargos de Decla~ação. 
ASSUNTO: Processo nº 00544/14ffCE-RO. 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Porto Vellio. 
INTERESSADO: 
RESPONSÁVEIS: 
ADVOGADOS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Sem Interessados. 
Construtora Marquis~ S.A. 
Leonardo Henrique ,Berkembrock - 9AB n. 4941, 
Cristiane Da Silva Lima Reis - OAB n. 1569, 

. t 
Paulo A. Ciari de Ahneida Fillio - QAB n. 130 .. 053 OAB/SP, 
Leonardo Moreira Costa de Sollz.(!. - OAB n. 163.279 OAB/SP, 
Débora de Borba Pontes Memória - OAB n. 14.801 OAB/CE, 
Ordélio Azevedo Sette - OAB n. 138.485-A OAB-SP, 
Ricardo Azevedo Sette - OAB n. 13SA86-A OAB/SP, . . . w 
Adriana Kleinschmitt Pinto - OAB n. 5088, 

. - ~· ; - • -, )' t 

Maria Cristina Dalf Agnol - OJW- !J· 4597, 
Orestes Muniz Filho - OAB n. 40, · 
Maurício Marques Qomingues .- .óAB n.- 175.'513 OAB/SP, 
Richard Campanari .- OAB n. 28.§9, .. · 
Sérgio Soda - OAB n. 257.750 OAB/SP, 

f d' ... l ..... ·_. 

Juliano Dias De An9rade - OAB~n. 5-909 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA . . 
15ª Sessão Ordinária do Pleno, de 1° de. setembro de 2016. 

RELATÓRIO 

1. Cuidam os autos de Embargos de Declaração interpostos pela Construtora 
Marquise S/A, em face do Acórdão n. 75/2016 - PLENO prolatado nos autos n. 
0544/2014ffCER, que negou provimento ao recurso de reconsideração interposto para afastar 
sua responsabilidade por ilegalidades evidenciadas na Tornada de Contas Especia~ instaurada 
para perscrutar irregularidades na execução do contrato administrativo de concessão de 
serviço público de limpeza urbana do Município de Porto Velho, Processo n. 
2.440/2010ffCER. 

2. Como fundamento para os presentes Declaratórios, a Embargante trouxe a balia 
três argumentos centrais, os quais, como se demonstrará adiante, furam suscitados por ocasião 
da apresentação de defesa nos autos principais e, também, nas alegações do Recurso de 
Reconsideração n. 544/2014. 

3. A primeira alegação da embargante cinge-se à suposta contradição no 
Decisum, consubstanciada na preclusão decorrente da apreciação e aprovação da Corte do 
Edital de Concorrência n. O 15/2007 /CMUPVH, que ensejou a contratação da embargante. 

4. A segunda diz respeito à suposta obscuridade no Acórdão que penalizou a 
empresa por ter incluído em suas notas fiscais o serviço relativo à construção do aterro 
sanitário que, em tese, não teria sido realizado. Nesse passo, alegou que realizou os serviços 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01666/16 

Fls.: ___ _ 

preliminares para a construção do aterro, mas que precisava da área desembaraçada para 
iniciar as obras. 

5. Ademais, asseriu que :fària jus ao recebimento da quantia notadamente porque 
os custos seriam amortizados ao longo da vigência do contrato de concessão, que era de 20 
anos. 

6. Por fim, o terceiro ponto abordado pela Embargante refure-se à suposta omissão 
do Acórdão quanto à sua alegação de descumprimento da Cláusula Décima Terceira do 
Contrato de Concessão n. 030/PGM/2010, uma vez que a empresa não teria sido previamente 
notificada para sanar quaisquer das supostas deficiências apontadas no Acórdão n. 123/201 O, 
que julgou irregular a TCE. 

7. Dessa furma, afinnou que, em razão do Município não ter realizado sua 
intimação ou notificação previamente sobre eventual inadimplemento ou, tampouco, 
concedido tempo hábil para corrigir supostas :fàlhas, não poderia o contrato de concessão 
sofrer caducidade por suposto descumprimento de cláusulas contratuais. 

8. O Ministério Público de Contas, por sua vez opinou pelo conhecimento dos 
Embargos de Declaração, haja vista o atendimento aos pressupostos de admissibilidade e, no 
mérito, que fosse negado provimento, mantendo-se inaherados os termos do Acórdão n. 
75/2016 - Pleno. 

Sintético, é o relatório. 

VOTO 

CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

Preliminarmente 

9. Cotejando-se a insurgência com as prescrições dos arts. 31, II, e 33 da LC n. 
154/1996, corrobora-se o entendimento do Ministério Público de Contas quanto ao 
preenchimento dos pressupostos recursais extrínsecos e intrínsecos, razão pela qual os 
presentes Embargos de Declaração merecem o conhecimento. 

Mérito 

1 O. De nnc10, :fàz-se necessário consignar que, na mesma linha do que ventilado 
peb Ministério Público de Contas, nada obstante as alegações da Embargante, no sentido de 
que o Decisum prolatado teria sido obscuro, omisso e contraditório em alguns pontos, de 
pronto, observa-se que, em verdade, todas as questões suscitadas foram suficientemente 
debatidas nos autos principais, não restando nada a ser acrescentado por esta Corte. 

11. No que tange à alegada contradição do Acórdão no que diz respeito à suposta 

Acórdão APL-TC 00286/16 referente ao processo 01666/16 
A v. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

wv.w.tce.ro.gov .br 
4 de7 

APL-TC 00286/iô- Prnc. 01666íi6 - Decisão cadastrada e!eironicamente e impr~,ssa através do PGE em 13/0912016 07:47 

/ 
l 

Documento lD=341024 Sessão n~ 0039 ·Departamento do Pleno· 01/0912016- Publicada em 12109/2016 Auientícação: t8i'.Jo4854!!49\J'bUS!Ua4f::lCti 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01666/16 

Fls.: ___ _ 

preclusão do direito de perscrutar irregularidades que, supostamente, teriam sido apreciadas e 
aprovadas pelo Tnbunal quando da análise do edital de Concorrência n. O 15/2007 /CMUPVH, 
de um simples compulsar dos autos verifica-se que o Acordão cuidou de esclarecer, em mais 
de uma oportunidade, que a competência dessa Corte para analisar editais de licitação não se 
confunde com sua competência para apurar irregularidades ocorridas durante a execução 
contratual. 

12. Como bem assentado no Voto prorerido nos autos do Recurso de 
Reconsideração interposto, as penalidades imputadas à Embargante no reito decorrem de 
irregularidades verificadas na execução do contrato, as quais, por óbvio, não poderiam ter 
sido detectadas quando do exame prévio do editai verbis: 

Da Preclusão 
22. Como se depreende dos autos, a Recorrente alegou em suas razões recursais que 
o controle de legalidade da matéria de mérito do Edital n. 15, de 2007, já foi 
realizado por esta Corte de Contas que ciecidiu pela legalidade do certame. 
23. Nesse passo, afinnou que a retomada da discussão no que se refere a legalidade 
do Edital retromencionado, é contrária ao desenvolvimento regular da obediência à 
segurança jurídica que deve nortear as decisões deste Tribunal de Contas. 
24. Nesse viés, é importante ressàltar que em opinativo quanto ao ponto 
mencionado, o Ministério Público de Contas, por sua vez., opinou para que seja 
afastada a alegação de ter ocorrido a preclusão, uma vez que este Tribunal exerce 
fiscalização na execução do contrato. 
25. De pronto, a propósito, concluo que a razão assiste ao membro do Ministério 
Público de Contas, uma vez que as penalidades imputadas à Recorrente nos 
presentes autos decorrem de irregularidades verificadas na execução do contrato, as 
quais, por óbvio, não poderiam ser detectadas quando .da análise prévia de legalidade 
do aludido certame. · 
26. Consoante explicitado em linhas pretéritas, vê-se que a competência desta Corte 
de Contas para apreciar editais de licitação não se confunde com sua competência 
para apurar irregularidades ocorridas durante a execução contratual, não sendo, por 
seu turno, preclusiva uma em relação à outra, haja vista que são realizadas em 
momentos diferentes, cujo objeto de análise, também são outros. 
27. Nesse sentido, e por todo arrazoado silogístico, em que pese as razões 
expendidas, merece ser afastada a argumentação de preclusão apresentada pela 
Recorrente, urna vez que não encontra respaldo jurídico. 

13. Posto isso, também tenho por descabida a alegação da embargante no sentido 
de que haveria obscuridade no Acórdão que penalizou a Empresa por ter incluído em suas 
notas fiscais o serviço relativo à construção do aterro sanitário, uma vez que teria realizado 
serviços preliminares para a construção do aterro, mas que para iniciar as obras necessitava da 
área desembaraçada, alegando, dessa furma, que furia jus ao recebimento da quantia 
notadamente porque os custos seriam amortizados ao longo da vigência do contrato de 
concessão, que era de 20 anos. 

14. Consoante se verifica dos autos n. 544/2014, a questão foi suficientemente 
discutida. Ainda que a embargante tenha asserido que realizou serviços preliminares, a 
empresa não conseguiu demonstrar nos autos que, de :fàto, teria executado os estudos, 
vistorias, avaliações e levantamentos mencionados. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01666/16 

Fls.: ____ _ 

15. Nesse sentido, vejamos como a questão foi abordada pelo Voto, às :fls. 3.806-
v/3 .807 dos autos do Recurso de Reconsideração, litteris: 

55. De início, impende registrar que em que pese a Recorrente alegar que essa Corte 
de Contas tenha concluído que a implantação, operação e manutenção do aterro não 
poderia ter sido objeto do contrato, em razão do acordo de intenções celebrado entre 
o Município de Porto Velho - RO, e a Santo Antônio Energia S.A, tal alegação não 
corresponde à realidade. 
56. É sobremodo importante assinalar que à vista do conteúdo dos autos principais 
que o Conselheiro Relator, de forma introdutória, expôs que ao tempo em que se 
inseriu a construção do aterro sanitário no objeto do Contrato n. 030/2010/PGM, o 
Município também iniciou tratativas com a Santo Antônio Energia S/A, para 
inclusão do aterro nas obras das compensações ambientais. 
57. O Relator originário, após análise minuciosa dos fatos, toma claro que o item 
não foi formalmente suprimido do contrato, persistindo, portanto, a obrigação 
avençada, verbis: 
As manobras de má-fé empregadas pela Prefeitura Municipal e pela Fmpresa 
Construtora Marquise S/ A e as violações contratual referentes ao item aterro 
sanitário tomaram-se evidentes desde o Edital de Licitação. Contudo, a supressão do 
item não foi efetivada formalmente e persistiu a obrigação contratual. 
58. Da leitura do Acórdão combatido é possível verificar que a responsabilização da 
Recottente não decorreu apenas do fato de não ter construído o aterro sanitário, mas 
sobretudo pelo fato de ter incluído o referido serviço em suas notas :fiscais, ainda 
que tivesse plena ciência de que não o executou. 
59. Conforme o cronograma de serviço consignado à fl. n. 7.360, dos autos n. 2440, 
de 2010, a primeira fase de implantação do aterro sanitário deveria seguir o seguinte 
calendário: 
1 - Pedido de licença prévia (1° mês); 
II - emissão das instruções técnicas - órgão de controle ambiental (2° mês); 
III - elaboração e apreciação do EIA/RIMA (3° e 4° meses); 
IV - elaboração, apresentação e aprovação do projeto executivo (3°, 4° e 5° meses); 
V - apresentação do protocolo - pedido de licença de instalação (6° mês); 
VI - licença de instalação (7° mês); 
VII - apresentação do protocolo e emissão da licença de operação (12º mês); 
VIII - levantamento planialtimétrico (1º, 2°, 3°, 4° e 5° meses); VIII - sondagens 
(2°, 3°, 4° e 5° meses). 
60. Fm consonância com o Relator originário, bem como com o Membro do 
Ministério Público de Contas, observo que a Recorrente não conseguiu demonstrar 
nos autos o argumento de que teria realizado as atividades preliminares consistentes 
em estudos, vistorias, avaliações e levantamentos, notadamente porque a insurgente 
não trouxe qualquer documento que pudesse comprovar o alegado. 
61. Nesse sentido, conforme foi declinado pela própria Recorrente, após 4 anos do 
início do contrato, as obras para implantação do aterro sanitário ainda haviam sido 
realizadas no momento da interposição do presente recurso. 
[ ... ] 
69. A alegação de que a Fmpresa faria jus ao recebimento da tarifa única avençada 
em razão dos custos serem amortizados ao longo dos 20 anos de vigência do 
contrato não merece acolhida, pois se assim fosse teríamos que concluir que 
independentemente de haver prestado os serviços ou cumprido o cronograma 
contemplado no contrato n. 030/2010/PFM, o poder concedente estaria obrigado a 
efetivar o pagamento dos valores mensais fixos pactuados. 
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TRIBUNAL DE CONTASDO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01666/16 

Fls.: ___ _ 

16. Como se vê, não há dúvidas sobre as razões pelas quais a Empresa fui 
responsabilizada. Sendo completamente descabida sua alegação de .obscuridade do Acórdão 
quanto ao ponto. 

17. Por :fim, cumpre enfrentar suposta omJSsao do Acórdão quanto a seu 
argumento de suposto descumprimento da Cláusula Décima Terceira do Contrato de 
Concessão n. 030/PGM/2010, haja vista que a empresa não teria sido previamente notificada 
para sanar quaisquer das supostas deficiências apontadas no Acórdão n. 123/2010, que julgou 
irregular a TCE. 

18. Como claramente se vê da Decisão proferida, especificamente, à f1 3.816-v 
dos autos n. 544/2014, diante da homologação judicial do acordo extrajudicial entre a empresa 
e a municipalidade para rescisão do contrato, tomou-se despiciendo o enfrentamento da 
questão. 

19. Nesse sentido, portanto, há que se considerar improcedente os Embargos de 
Declaração, haja vista que não há pontos contraditórios e omissos no Acórdão embargado. 

Do exposto, com substrato jurídico na fundamentação retro, acolho a 
Manifestação Ministeriai e submeto a este Plenário o seguinte voto, para o fim de: 

I - CONHECER os presentes Embargos de Declaração, haja vista o 
atendimento aos pressupostos de admissibilidade e no mérito, NEGAR PROVIMENTO, 
mantendo-se inalterados os termos do Acórdão n. 75/2016 -Pleno; 

II - PUBLICAR na furma regimental; e 

III - ARQUIVAR os autos após os trâmites legais de estilo. 

É como Voto. 
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Em 1 de Setembro de 2016 

Emb ... mento fegal:art.19 da Lei Federal 11.419/06; art. 58-C,da lei 
complementar 799/14 </< art. 4• da Resolução 16Si14 do T(ERO. 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
PRESIDENTE 

...................... -............... -....... - ............................................. ~ 

Assinado Eletronicamente 
Emliasamento l•aaf: art. 1• da 1'11 Federal 11.419/06: •rt. sa-c da Lei 
CGnip(ementar 199/14 e/é art. 40 da Resoluçãó 165/14, do T<:a!O. 

WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
RELATOR 
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PROCESSO: 
ASSUNTO: 
UNIDADE: 

RESPONSÁVEIS: 

Proc.: 01600/14 

Fls.:. ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Plemf üBLICADG l!Q DiJi.-ro OFICIAL ELETn0NICO-TCE/RO 
1600/2014-TCER 'i" _illa ...... J Z ..•.•• Ll: .... J S l J b 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL ....i.J.i.......-Q) 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS (SEMOB-RURAL) 
ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, EX-CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 
006.661.088-54; 
JAIR RAMIRES, EX-SECRETÁRIO DE SERVIÇOS BÁSICOS DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 639.660.858-87; 
EMANUEL NERI PIEDADE, EX-SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
SERVIÇOS BÁSICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 
628.883.152-20; 
JOBERDES BONFIM DA SILVA, APONTADOR DE CAMPO E 
ASSESSOR EXECUTIVO ESPECIAL DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
BÁSICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 162.151.922-
87· 

' ' RAIMUNDO MARCELO FERREIRA FERNANDES, EX-SECRETARIO 
DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 
272.226.322-04; 
MIRIAN SALDANÃ PERES, EX-SECRETÁRIA DE OBRAS DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 152.033.362-53; 
SEBASTIÃO ASSEF VALLADARES, EX-SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
OBRAS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 007.251.702-63; 
CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, EX-CONTROLADORA-GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 711.386.509-78; 
ANA NEILA ALBUQUERQUE RIVERO, EX-CONTROLADORA 
ADJUNTA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 266.096.813-
68; 
JONHY MILSON OLIVEIRA MARTINS, ASSISTENTE DE CONTROLE 
INTERNO, CPF n. 348.521.742-53; 
MANOEL JESUS DO NASCIMENTO, ASSISTENTE DE CONTROLE 
INTERNO, CPF n. 258.062.112-15; 
NILSON MORAES DE LIMA, DIRETOR DO DCS/CGM, CPF n. 
851.213.392-91; 
MARIA AUXILIADORA ALENCAR DE OLIVEIRA MONTEIRO, 
DIRETORA DO DCS/CGM, CPF n. 339.753.024-53; 
ERENILSON SILVA BRITO, EX-COORDENADOR DE VIAS URBANAS 
DA SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO 
E MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF 
n. 469.388.002-78; 
FRANCISCO SIZINHO GOMES, SERVIDOR MUNICIPAL MEMBRO 
DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 
056.242.403-25; 
GETÚLIO GABRIEL DA COSTA, SERVIDOR MUNICIPAL, MEMBRO 
DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 
035.730.522-15; 
M&E CONSTRUTORA TERRAPLANAGEM LTDA, CONTRATADA, 
CNPJ n. 06.893.822/0001-25; 
EDVAN SOBRINHO DOS SANTOS, SÓCIO ADMINISTRADOR DA 
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ADVOGADOS 

RELATOR 
SESSÃO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01600/14 

Fls.: ----

EMPRESA M&E CONSTRUTORA TERRAPLANAGEM LTDA, CPF n. 
419.851.252-34; 
NEYVANDO DOS SANTOS SILVA, SÓCIO DE FATO DA EMPRESA 
M&E CONSTRUTORA TERRAPLANAGEM LTDA, CPF n. 283.564.032-
00; 
RR SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CONTRATADA, CNPJ n. 
06.787.928/0001-44; 
ROBSON RODRIGUES DA SILVA, SÓCIO ADMINISTRADOR DA 
EMPRESA RR SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CPF n. 
469.397.412-91; 
JOSIANEBEATRIZFAUSTINO,FUNCIONÁRIADAEMPRESARR 
SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LIDA, CPF n. 476.500.016-87; 
Dr. MARCONDES DE OLIVEIRA PEREIRA - OAB/RO N. 5877; 
Dr. JÚLIO CESAR BRITO DE LIMA - OAB/RO N. 6790; 
Dr. ERMELINO ALVES DE ARAÚJO NETO - OAB/RO N. 4317. 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
15ª Sessão do Pleno, de 1° de setembro de 2016 

AUDITORIA. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PORTO VEUIO. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS (SEMOB-URBANA). FISCALIZAÇÃO DE 
EXECUÇÃO DE CONTRATOS DE LOCAÇÕFS DE 
MAQUINÁRIOS. IRREGULARIDADE NA 
LIQUIDAÇÃO DAS DESPESAS, ENTRE OUTRAS 
FAlliAS GRAVES. INDÍCIOS DE DANO AO 
ERÁRIO. CONVERSÃO EM TCE. QUESTÃO DE 
ORDEM SUSCITADA. DEFICIENTE INTIMAÇÃO 
DOS RF.SPONSÁ VEIS COM A PUBLICAÇÃO DA 
PAUTA. VÍCIO INSANÁVEL. JULGAMENTO 
MACULADO PELA PAUTA IRREGULAR. 
QUESTÃO DE ORDEM RECONHECIDA. 
NULIDADE DA PAUTA DA SFSSÃO DE 
JULGAMENTO E, POR CONSEQUENTE, DA 
DECISÃO. JUÍZO DE CONVERSÃO EM TCE 
RENOVADO. 
1. Identificados no curso da instrução processual 
vícios processuais insanáveis, qualificados como 
matérias de ordem pública, impõem o chamamento do 
feito à ordem, para, de oficio, em usufruto de suscitada 
Questão de Ordem, corrigir as falhas procedimentais 
constatadas, a fim de se assegurar a higidezprocessual. 
2. Com o intuito de prevenir, na espécie, futuras 
arguições de nulidades decorrentes da inobservância do 
adequado procedimento das publicações dos atos 
processuais em feitos sigilosos, especificamente no que 
tange à necessidade de inserção das iniciais dos nomes 
de todos os agentes indicados como responsáveis, 
consoante restou assentado na Decisão Orientativa n. 
55/2014 às fls. n. 1.513 a 1.514-v, da Corregedoria
Geral desta Corte, bem como em face da 
impossibilidade de se presumir a intimação dos 
jurisdicionados interessados no presente feito, dada a 

Acórdão APL-TC 00287/16 referente ao processo 01600/14 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov .br 
2de29 

APL-TC 00287116- Proc. 01600/14 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em 13íü9/2016 07:52 

) ,~ 

Documento ID.,341059 Sessão n'' 0039 - Departamento do Pleno - 01/09i2016- Publicada em 12109/2016 Autenticação: 367bcdei3303a4b2e290d71eSd9e7b3?A 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01600/14 

Fls.: ___ _ 

precariedade da intimação das partes responsave1s 
somente pela publicação da pauta, constando a iniciais 
dos nomes de apenas três jurisdicionados, há de se 
reconhecer, de oficio, a NULIDADE do item 40 da 
Pauta da 10" Sessão Plenária, publicada via DOeTCE
RO n. 692, de 17 de junho de 2014, e de todos os atos 
dali decorrentes, como o julgamento consubstanciado na 
Decisão n. 151/2014-Pleno, às fls. n. 1.490 a 1.490-v, 
ante a fragrante violação do direito à infonnação e à 
manifestação, estampados no art. 5°, inciso LV, da 
CF/88, e, por derradeiro, do contraditório e da ampla 
defesa, pelos fundamentos articulados em linhas 
precedentes. 
3. A hipótese de realização de pagamentos sem 
regular liquidação de despesa, pois que inconsistente ou 
fraudulenta a documentação formalizada para tal 
desiderato, dentre outras irregularidades de natureza 
grave, configura indício de dano a ser perquirido em 
sede de tomada de contas especial, com fundamento no 
art. 44 da LC n. 154, de 1996, devendo, após, ser 
facultado aos agentes responsáveis prazo para 
exercerem o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
procedimento fiscalizatório destinado à análise de supostàs :fraudes na execução de contratos 
de prestação de serviços de locação de equipamentos para atender às demandas do Município 
de Porto Velho-RO, decorrentes do Edital de Pregão Presencial n. 40/2010, furmalizados no 
âmbito da Secretaria Municipal de Obras (SEMOB-Urbana), convertidos em Tomada de 
Contas Especiai como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tnbunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por unanimidade de votos, em: 

I - CONHECER a presente Questão de Ordem suscitada na 
espécie, para o fim de ANULAR, ex officio, o item 40 da Pauta da 1 Oª Sessão Plenária, às fls. 
n. 1.522 a 1.527, publicada via DOeTCE-RO n. 692, de 17 de junho de 2014, e de todos os 
demais atos dali decorrentes, como o julgamento consubstanciado na Decisão n. 151/2014-
Pleno, às fls. n. 1.490 a 1.490-v, que converteu o presente feito em TCE, ante o vício 
insanável atinente à intimação presumida das partes para a sessão premiada,,, originados da 
inobservância do adequado procedimento das publicações dos atos processuais em feitos 
sigilosos, especificamente no que tange à necessidade de inserção das iniciais dos nomes de 
todos os agentes indicados como responsáveis, consoante restou assentado na ulterior Decisão 
Orientativa n. 55/20141, às fls. n. 1.513 a 1.514-v, da Corregedoria-Geral desta Corte, bem 
como em razão da deficiente cienti:ficação das partes acerca da sessão de julgamento precitada 

1Processo n.4820/2012. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01600/14 

Fls.: ___ _ 

somente com a publicação da pauta, concretizada com inserção das iniciais do nome de 
apenas três jurisdicionados (e ainda que constassem as iniciais dos nomes de todos os 
agentes), visto ser impossívei aos responsáveis, somente pelas iniciais de seus nomes, 
associarem o presente processo a tema de seus interesses, circunstância que contraria o direito 
à infurmação e à manifüstação das partes interessadas, estampados no art. 5ª, inciso L V, da 
CF/88, e, por derradeiro, do contraditório e da ampla, decorrentes do devido processo lega~ 

II - CONVERTER os autos em Tomada de Contas Especiai nos 
tennos do art. 44 da Lei Complementar n. 154, de 1996, c/c art. 65 do Regimento Interno 
desta Corte, tendo em mira os elementos indiciários de dano narrados no Parecer da Comissão 
de Auditoria, às fJs. n. 1.388 a 1.442-v, os quais foram condensados neste Acórdão; 

III - DETERMINAR, após conversão dos autos em TCE, o 
envio dos autos ao Gabinete do Relator para que seja prolatado o Despacho de Definição de 
Responsabilidade respeitante ao item I retro - cf art. 12, incisos I a III, da Lei Complementar 
n. 154, de 1996, c/c art. 19, incisos 1 a III, do Regimento do Tribunai assim :làcultando-se aos 
agentes tidos como responsáveis o pleno exercício do direito ao contraditório e à ampla 
deresa, com os meios e recursos a ela inerentes, em relação às irregularidades narradas no 
Parecer da Comissão de Auditoria, às fJs. n. 1.388 a 1.442-v, conrerindo-se máxima eficácia 
ao inciso LV do art. 5° da Constituição Federal; 

IV - DAR CIÊNCIA deste Acórdão, via DOeTCE-RO, às 
pessoas fisicas, jurídicas e aos advogados in:fracitados: 

1. ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, EX-CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 006.661.088-54; 

2. JAIR RAMIRES, EX-SECRETÁRIO DE SERVIÇOS 
BÁSICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 639.660.858-87; 

3. EMANUEL NERI PIEDADE, EX-SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE SERVIÇOS BÁSICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 
628.883.152-20; 

4. JOBERDES BONFIM DA SILVA, APONTADOR DE 
CAMPO E ASSESSOR EXECUTIVO ESPECIAL DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
BÁSICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 162.151.922-87; 

5. RAIMUNDO MARCELO FERREIRA FERNANDES, EX
SECRETÁRIO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 
272.226.322-04; 

6. MIRIAN SALDANÃ PERES, EX-SECRETÁRIA DE 
OBRAS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 152.033.362-53; 
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Proc.: 01600/14 

Fls.:. __ _ 

TRIBUNAL DE CONTA$ DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
7. SEBASTIÃO ASSEF VALLADARES, EX-SECRETÁRIO 

ADJUNTO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 007.251.702-63; 

8. CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, EX-CONTROLADORA
GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 711.386.509-78; 

9. ANA NEILA ALBUQUERQUE RIVERO, EX-
CONTROLADORA ADJUNTA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 
266.096.813-68; 

l O. JONHY MILSON OLIVEIRA MARTINS, ASSISTENTE 
DE CON1ROLE INTERNO, CPF n. 348.521.742-53; 

11. MANOEL JESUS DO NASCIMENTO, ASSISIBNIB DE 
CONTROLE INTERNO, CPF n. 258.062.112-15; 

12. NILSON MORAES DE LIMA, DIRETOR DO DCS/CGM, 
CPF n. 851.213.392-91; 

13. MARIA AUXILIADORA ALENCAR DE OLIVEIRA 
MONTEIRO, DIRETORA DO DCS/CGM, CPF n. 339.753.024-53; 

14. ERENILSON SILVA BRITO, EX-COORDENADOR DE 
VIAS URBANAS DA SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
RO E MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 
469.388.002-78; 

15. FRANCISCO SIZINHO GOMES, SERVIDOR 
MUNICIPAL MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 
056.242.403-25; 

16. GETÚLIO GABRIEL DA COSTA, SERVIDOR 
MUNICIPAL, MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 
035.730.522-15; 

17. M&E CONSTRUTORA IBRRAPLANAGEM LIDA, 
CONTRATADA, CNPJ n. 06.893.822/0001-25; 

18. EDV AN SOBRINHO DOS SANTOS, SÓCIO 
ADMINIS1RADOR DA EMPRESA M&E CONSTRUTORA IBRRAPLANAGEM LIDA, 
CPF n. 419.851.252-34; 

19. NEYVANDO DOS SANTOS SILVA, SÓCIO DE FATO 
DA EMPRESA M&E CONS1RUTORA IBRRAPLANAGEM LIDA, CPF n. 283.564.032-
00; 
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Proc.: 01600/14 

Fls.:. ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
20. RR SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LIDA, 

CON'IRATADA, CNPJ n. 06.787.928/0001-44; 

21. ROBSON RODRIGUES DA SILVA, SÓCIO 
ADMINIS1RADOR DA EMPRESA RR SERVIÇOS DE IBRCEIRIZAÇÃO LIDA, CPF n. 
469.397.412-91; 

22. JOSIANE BEATRIZ FAUSTINO, FUNCIONÁRIA DA 
EMPRESA RR SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LIDA, CPF n. 476.500.016-87; 

23. Dr. MARCONDES DE OLIVEIRA PEREIRA - OAB/RO 
N. 5877; 

24. Dr. JÚLIO CESAR BRITO DE LIMA - OABIRO N. 6790; 

25. Dr. ERMELINO ALVES DE ARAÚJO NETO - OABIRO 
N. 4317. 

V - PUBLIQUE-SE, na fonna regimental; 

VI-JUNTE-SE; 

VII - CUMPRA-SE. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
(Relator), BENEDITO ANTÔNIO ALVES; os Consefueiros-Substitutos OMAR PIRES 
DIAS (em substituição ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA), 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro PAULO 
CURI NETO) e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO); o Conselheiro Presidente EDILSON DE 
SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 
DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA 
Conselheiro ReJa.tor 
Mat.456 

Porto Velho/RO, 1° de setembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Mat.299 
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PROCESSO: 
ASSUNTO: 
UNIDADE: 

RESPONSÁVEIS: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
1600/2014-TCER 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO 
SECRETARIAMUNICIPALDEOBRAS(SEMOB-RURAL) 

Proc.: 01600/14 

Fls.: ___ _ 

ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, EX-CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 
006.661.088-54; 
JAIR RAMIRES, EX-SECRETÁRIO DE SERVIÇOS BÁSICOS DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 639.660.858-87; 
EMANUEL NERI PIEDADE, EX-SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
SERVIÇOS BÁSICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 
628.883.152-20; 
JOBERDES BONFIM DA SILVA, APONTADOR DE CAMPO E 
ASSESSOR EXECUTIVO ESPECIAL DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
BÁSICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 162.151.922-
87; 
RAIMUNDO MARCELO FERREIRA FERNANDES, EX-SECRETÁRIO 
DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 
272.226.322-04; 
MIRIAN SALDANÃ PERES, EX-SECRETÁRIA DE OBRAS DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 152.033.362-53; 
SEBASTIÃO ASSEF VALLADARES, EX-SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
OBRAS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 007.251. 702-63; 
CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, EX-CONTROLADORA-GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 711.386.509-78; 
ANA NEILA ALBUQUERQUE RIVERO, EX-CONTROLADORA 
ADJUNTA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 266.096.813-
68; 
JONHY MILSON OLIVEIRA MARTINS, ASSISTENTE DE CONTROLE 
INTERNO, CPF n. 348.521.742-53; 
MANOEL JESUS DO NASCIMENTO, ASSISTENTE DE CONTROLE 
INTERNO, CPF n. 258.062.112-15; 
NILSON MORAES DE LIMA, DIRETOR DO DCS/CGM, CPF n. 
851.213.392-91; 
MARIA AUXILIADORA ALENCAR DE OLIVEIRA MONTEIRO, 
DIRETORA DO DCS/CGM, CPF n. 339.753.024-53; 
ERENILSON SILVA BRITO, EX-COORDENADOR DE VIAS URBANAS 
DA SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO 
E MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF 
n. 469.388.002-78; 
FRANCISCO SIZINHO GOMES, SERVIDOR MUNICIPAL MEMBRO 
DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 
056.242.403-25; 
GETÚLIO GABRIEL DA COSTA, SERVIDOR MUNICIPAL, MEMBRO 
DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 
035.730.522-15; 
M&E CONSTRUTORA TERRAPLANAGEM LTDA, CONTRATADA, 
CNPJ n. 06.893.822/0001-25; 
EDVAN SOBRINHO DOS SANTOS, SÓCIO ADMINISTRADOR DA 
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ADVOGADOS 

RELATOR 
SESSÃO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01600/14 

Fls.: ----

EMPRESA M&E CONSTRUTORA TERRAPLANAGEM LTDA, CPF n. 
419.851.252-34; 
NEYVANDO DOS SANTOS SILVA, SÓCIO DE FATO DA EMPRESA 
M&E CONSTRUTORA TERRAPLANAGEM LIDA, CPF n. 283.564.032-
00; 
RR SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CONTRATADA, CNPJ n. 
06. 787.928/0001-44; 
ROBSON RODRIGUES DA SILVA, SÓCIO ADMINISTRADOR DA 
EMPRESA RR SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CPF n. 
469.397.412-91; 
JOSIANE BEATRIZ FAUSTINO, FUNCIONÁRIA DA EMPRESA RR 
SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CPF n. 476.500.016-87; 
Dr. MARCONDES DE OLIVEIRA PEREIRA - OAB/RO N. 5877; 
Dr. JÚLIO CESAR BRITO DE LIMA - OAB/RO N. 6790; 
Dr. ERMELINO ALVES DE ARAÚJO NETO-OAB/RO N. 4317. 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA. 
15ª -Plenária Ordinária -de 1° de setembro de 2016. 

RELATÓRIO 

1. Versavam os presentes autos, inicialmente, acerca de procedimento 
fiscalizatório destinado à análise de supostas fraudes na execução de contratos de prestação de 
serviços de locação de equipamentos para atender às demandas do Município de Porto Velho
RO, decorrentes do Edital de Pregão Presencial n. 40/2010, formalizados no âmbito da 
Secretaria Municipal de Obras (SEMOB-Urbana), convertidos em Tomada de Contas 
Especial, por força da Decisão n. 151/2014-Pleno, às f1s. ns. 1.490 a 1.490-v. 

2. Repise-se que no Relatório Técnico, às fls. ns. 1.388 a 1.442-v, a Comissão de 
Auditoria analisou, de forma detida, os elementos preliminares de provas acostados aos autos, 
a partir dos quais concluiu pela existência de indícios de uma coordenação de desígnios, de 
agentes públicos e privados, em tese, para infringir leis e/ou obter vantagens à custa de 
recursos públicos. 

3. Instrumentalmente, a Comissão de Auditoria requereu a concessão de tutela 
inibitória, de viés antecipado, para determinar à Administração Pública que se abstivesse de 
eretuar pagamentos às prestadoras dos serviços aqui investigadas, máxime de créditos ainda 
pendentes, no importe de R$ 350.151,71 (trezentos e cinquenta ~ cento e cinquenta e um 
reais e setenta e um centavos), inscritos como restos a pagar, o que foi dererido pelo Tribunal, 
nos termos do item II da Decisão n. 151/2014-Pleno, às fls. ns. 1.490 e 1.490-v, prolatada no 
bojo dos autos n. 1.600/2014!TCER, em tramitação nesta Corte. 

4. A Comissão de Auditoria sugeriu, ainda, a decretação de sigilo processual, 
temporariamente, até a conclusão do Inquérito em curso na Polícia Federal, IPL n. 118/2012 -
SR/DPF/RO; e a remessa de cópia integral dos presentes autos ao Ministério Público Estadual 
e à Policia Judiciária Federal, órgãos parceiros na fiscalização, sendo que tal pleito foi 
concedido na forma solicitada, consoante Decisão Monocrática n. 16112014/GCWCSC, às :tls. 
ns. 1.447 a 1.456. 
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Proc.: 01600/14 
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5. A Comissão de Auditoria, ao fim, propôs a imediata conversão desta 
fiscalização em Tomada de Contas Especiai procedimento adequado para a apuração das 
irregularidades sobre as quais recaem as suspeitas de terem gerado prejuíz.os ao erário, nos 
termos do art. 44 da Lei Complementar n. 154, de 1996, cuja proposição foi acolhida por esta 
Corte, a teor da Decisão n. 151/2014-Pleno, às fls. ns. 1.490 a 1.490-v. 

6. Na sequência, remeteram os autos em epígrafe ao Gabinete do Consefueiro
Relator para que se prosseguisse com a instrução processuai ou seja, fosse exarado Despacho 
Definidor de Responsabilidade, como o fim de fàcultar aos agentes indicados como 
responsáveis a plenitude do direito à defesa, em homenagem ao preceptivo entabulado no art. 
5°, incisos LIV e LV, da CF/88, na esteira da determinação consignada no item II da Decisão 
n. 151/2014-Pleno, às fls. ns. 1.490 a 1.490-v, que converteu o vertente feito em TCE. 

7. Não obstante, a Relatoria, por meio do Despacho Ordinatório, às fls. ns. 1.544 
a 1.545, determinou o sobrestamento dos autos em epígrafe no seu Gabinete, até ulterior 
deliberação monocrática ou colegiada, com a finalidade de obter informações da 
Superintendência da Polícia Federal em Rondônia, sobre a conclusão do Inquérito Policial n. 
118/2012-SR/DPF/RO, que apura fatos decorrentes do mesmo contexto jurídico, objeto dos 
presentes autos em exame nesta Corte, ao fundamento de que a tramitação do presente 
processo, no âmbito desta Corte, poderia prejudicar a investigação em andamento, objeto do 
referido IPL precitado, instaurado pela Polícia Federai em caráter sigiloso, para apurar 
suposta infração penai incidente sobre os fatos ora sindicados. 

8. O Departamento de Policia Federal, por intermédio do Oficio n. 36/2014-
DRCOR/SR/RO, às fls. n. 1.696, informou que o Inquérito Policial n. 118/2012-SR/DPF/RO 
encontrava-se em fase final e que possivehnente seria concluído até o mês de outubro de 
2014. 

9. Em 6 de abril de 2016, por intermédio do Despacho em Correição proferido 
nos autos do Processo n. 4.675/2012/TCE-RO, juntado nestes autos, às fls. ns. 1.684 a 1.192, 
a Relatoria considerou que já havia decorrido um longo período, sem que, contudo, a PF 
prestasse novas informações acerca do andamento do PL n. 118/2012-SR/DPF/RO, bem 
como ponderou que não movimentou os autos em apreço, sob sua presidência, tão somente, 
porque estava a aguardar a conclusão do caderno instrutório inquisitoriai instaurado, repita
se, sob o n. 118/2012-SR/DPF/RO, sob a presidência de Delgado de Polícia Federai isso com 
o intuito de não prejudicar o corpo da investigação policial propriamente dita, conforme 
informação prestada no Oficio n. 36/2014-DRCOR/SR/RO. 

1 O. A Relataria destacou, no rererido Despacho em Correição, que desde o início 
dos trabalhos fiscalizatórios, houve cooperação mútua, isto é, atuação conjunta entre este 
Tribunal de Contas, o Ministério Público Estadual e o Departamento de Polícia Federal em 
Rondônia, com a finalidade de averiguar a existência de infrações civis, administrativas ou 
criminais, decorrentes do Edital de Pregão Presencial n. 40/201 O, da Prefeitura Municipal de 
Porto Velho-RO; logo, a tramitação destes autos, concomitante com as apurações levadas a 
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efeito pela DPF-RO, poderia prejudicar as investigações até então realizadas por aquela 
Polícia Judiciária, dada a identidade entre o objeto sindicado neste processo e no IPL n. 
118/2012-SR/DPF/RO. 

11 . Por força disso, a Relatoria, com arrimo no princípio processual do impulso 
oficial, determinou que se oficiasse, com urgência, à Superintendente da Polícia Federal em 
Porto Velho-RO, a fim de que aquela autoridade, diretamente ou por seus auxiliares, 
informasse a este Tribunal de Contas sobre a conclusão ou não do que IPL de que se cogita, 
uma vez que existe premente necessidade decorrente de norma constitucional cogente, 
atinente à duração raz.oável do processo (inciso LXXVIII, do art. 5°, da CF/88), obrigando 
esta Corte de Contas a dar andamento na tramitação processual do feito em testilha. 

12. Em atenção à diligência efetivada, a Superintendência Regional da Polícia 
Federal em Rondônia, por meio do Oficio n. 7/2016-DRCOR/SRIDPF/RO, às fl. n. 1.703, 
registrado sob o protocolo n. 04528, de 2016, subscrito pelo ilustríssimo Delegado de Polícia 
Federai Dr. Flori Cordeiro de Miranda Júnior, informou que o Inquérito Policial n. 118/2012-
SR/DPF/RO já foi finalizado, no que tange aos trabafuos desenvolvidos a cargo da DPF, e que 
remanescia, contudo, o cumprimento de cotas ministeriais, portanto, de interesse do 
Ministério Público. 

13. A par das informações apresentadas pela DPF-RO, às fls. n. 1.703, a 
Relatoria entendeu que não mais subsistiam as razões ensejadoras do sigilo processual 
decretado nos presentes autos, haja vista que a publicidade deste processo não mais 
comprometeria as atividades de inteligência, investigação e apuração desencadeadas pela 
DPF, porquanto já concluídas, motivo pelo qual DE1ERMINOU O AFASTAMENTO DO 
SIGILO PROCESSUAL outrora decretado, com fundamento no art. 247-A do RITC2

, 

conforme Despacho exarado nos bojo dos autos n. 4.675/2012ffCE-RO, juntado neste feito, 
às fls. ns. 1.687 1.686. 

14. Após detida análise dos autos, e revendo todos os atos até então efetivados, a 
Relatoria constatou a]gumas :fàlhas de natureza processuai decorrentes das publicações dos 
atos processuais em feitos sigilosos, porquanto o presente processo foi inserido na pauta da 
10ª Sessão Plenária, às fls. ns. 1.522 a 1.527, publicada no DOeTCE-RO n. 692, de 17 de 
junho de 2014, realizada em 26 de junho de 2014, assentada na qual se converteu estes autos 
em TCE, conforme Decisão n. 151/2014-Pleno, às fls. ns. 1.490 a 1490-v. 

15. Ocorre que na pauta levada a efeito pelo Departamento do Pleno, às fls. ns. 
1.522 a 1.527, não se incluiu as iniciais dos nomes de todos os agentes, preliminarmente 
apontados como responsáveis, o que se repetiu, por conseguinte, na Decisão n. 151/2014-
Pleno3, em razão do sigilo processual decretado no vertente feito, malgrado tenha a Relatoria 

2Art. 247-A Sam prejuízo do disposto do artigo61-A,após otérminodaapuraçã:>,os resultados das auditorias,inspeçõesedemais 
fiscalizações a cargo do Tribunal, bem como osautoseos atos processuais praticados durante a instrução, apreciaçã:> e julgamento 
dos processos são públicos e considerados deinteressecoletivo. 
3Por meio desteDecisum converteu-se o vertente feito em TCE. 
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solicitado a inserção em pauta deste processo com as iniciais de todos os supostos 
responsáveis -v. Memorando n. 126/2014/GCWCSC, às fls. ns. 1.520a1.521-v. 

16. A aludida pauta, nos moldes como foi publicada, somente com .as iniciais do 
nome de apenas três dos agentes indicados como responsáveis, cujo lapso reproduziu-se 
também na Decisão n. 151/2014-Pleno, o que, indiscutivelmente, prejudicou a cienti:ficação 
das partes, já bastante mitigada pela intimação presumida somente com as iniciais dos nomes 
das partes, visto que ulcerou o direito subjetivo dos interessados, primeiramente, de tomarem 
conhecimento de tal julgamento, decorrente do direito de informação vertido na publicidade 
dos atos emanados do Poder Público, especialmente os de cunho processuais e, segundo, de se 
manifestarem por escrito ou oralmente, a teor dos primados do contraditório e da ampla 
defesa, todos derivados do preceptivo entabulado no art. 5ª, inciso LV, da CF/88. 

17. Tais defeitos processuais, ,na furma como foram concretizados, impõem, de 
oficio, em usufruto à QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA:. o chamamento do vertente feito à 
ordem, para a adequação e, conseqµente, aperfeiçoamento da instrução processual 
desvencilhada, uma vez que a referida irregularidade se mostra como vício insanávei 
albergando-se, destarte, no âmbito das nulidades absolutas. 

18. Tendo em vista o excepcional encaminhamento que ora se propõe (questão de 
ordem), não se collieu a oitiva prévia do combativo Ministério Público de Contas, :fàcuhando
o, todavia, fàzê- lo nesta assentada. 

Eis o relatório. 

VOTO 

CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

I - Da questão de ordem 

1. É dos autos que a Comissão de Auditoria pleiteou a decretação de sigilo 
processual do vertente feito, temporariamente, até a conclusão do Inquérito em curso na 
Polícia Federal (IPL n. 118/2012 - SR/DPF/RO), sendo que tal requerimento foi deferido, 
com fundamento no inciso LX da Constituição Federal e § 1° do art. 61-A e inciso I do § 1° 
do art. 247-A do Regimento Interno deste Tnbunal de Contas, consoante se abstrai da Decisão 
Monocrática n. 161/2014/GCWCSC, às fls. ns. 1.447 a 1.456, de minha lavra. 

2. Decorre, com efeito, da decretação do sigI1o, que qualquer publicação dos atos 
processuais devem ser realizados de modo a preservar o interesse público ou coletivo, 
consistente na apuração dos :fàtos descortinados pela equipe de auditagem, uma vez que a 
ampla publicidade dos resuhados de auditorias, in casu, poderiam comprometer as atividades 
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de inteligência, investigação, apuração ou fiscalização, à época, em andamento 4 no âmbito da 
Polícia Federal e, por consectário, do Ministério Público do Estado de Rondônia. 

3. Em :fàce disso, por meio do Memorando n. 126/2014/GCWCSC, às fls. ns. 
1.520 a 1.521-v, determinei a inscrição do presente processo na pauta da 10ª Sessão Plenária, 
agendada para 26 de junho de 2014, para tanto, deveria constar na pauta, tão somente, as 
iniciais de todos os agentes apontados como responsáveis, o que não ocorreu, haja vista que o 
Departamento do Pleno elaborou e publicou a mencionada pauta, às fls. ns. 1.919 a 1.924, 
:füzendo constar apenas, e apenas só, as iniciais dos nomes de três dos jurisdicionados, dentre 
vários, confurme se denota do item 40 (quarenta) da citada pauta de julgamento. 

4. Ressalte-se, por ser de relevo, que a forma de inserção em pauta destes autos, 
por mim encaminhada, encontra-se em perfeita harmonia com a ulterior dehberação da 
Corregedoria-Geral deste Tribllllai consubstanciada na Decisão n. 55/20145

, às fls. ns. 1493 a 
1.493-v, da chancela do Excelentíssimo Senhor Corregedor-Gerai a epoca, hoje Presidente 
desta Corte, Dr. Edilson de Sousa Silva, cujo item 1 da parte dispositiva da declinada Decisão, 
restou assim consignada, in verbis: 

[ ... ] até sua regulamentação, as decisões proferidas em processos sigilosos deverão 
ter apenas o seu dispositivo publicados no DOeTCE-RO, devendo constar tão 
somente as iniciais do nome das partes, o número do processo, assunto, relator, 
numero da decisão. (sic) (grifou-se) 

5. Apesar disso, como já explicitado em linhas precedentes, o Departamento do 
Pleno, quando da confucção e, consequente, publicação tanto da pauta da 1 Oª Sessão Plenária 
quanto da Decisão n. 151/2014-Pleno, às fls. ns. 1.490 a 1490-v, o Pleno não rez constar as 
iniciais de todos os agentes apontados como responsáveis, porquanto se limitou a inserir as 
iniciais dos nomes de três dos responsáveis seguida da expressão "e outros'', em descompasso 
tanto com a solicitação de inclusão em pauta deste reito - realizada por meio do Memorando 
n. 126/2014/GCWCSC, às fls. ns. 1.520 a 1.521-v - quanto com a ulterior Decisão Normativa 
n. 55/20146

, às fls. ns. 1493 a 1.493-v, da Corregedoria-Geral deste Tnbllllai gra:fàda em 
linhas pretéritas. 

6. A omissão das iniciais dos nomes dos demais agentes, inicialmente, apontados 
como responsáveis na pauta publicada da 10ª Sessão Plenária de 2014, realizada via 
OOeTCE-RO n. 692, de 17 de junho de 2014, de per si, atrai a anulação de todos os atos 
processuais perpetrados nestes autos, a partir da publicação da pauta da 1 Oª Sessão Plenária, 
notadamente, a Decisão n. 151/2014-Pleno, às fls. ns. 1.490 a 1.490-v (que converteu os 

4Art. 247-A Sam prejuízo do disposto do artigo 61-A, após o término da apuração, os resultados das auditorias, inspeções e demais 
fiscalizações a cargo do Tribunal, bem como os autos eos atos processuais praticados durante a instrução, apreciação e julgamento 
dos processos são públicos e considerados deinteressecoletivo. 
§ 1º A decretação de sigilo processual, ressalvadaahipótesedo parágrafo único do artigo 61-A e sem prejuízo do disposto no artigo 
86, dependerá de decisão fundamentada do Relator, de ofício ou a requerimento de pessoa, órgão ou entidade interessada, 
restringindo,semprejuízodaampladefesa,oacessoaosautoseaosdocumentos,emespecial,nasseguinteshipóteses: 
1 - informações que comprometam ai ividades de inteligência, dei nvestigação, de apuração ou de fiscalização em andamento. 

SA-ocesso n.4820/2012. 

s A"ocesso n.482012012. 
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presentes autos em TCE), haja vista ser impossível preswnir-se que todos os supostos 
responsáveis foram devidamente intimados d,a pre:tàlada sessão, somente com a publicação da 
pauta, constando as iniciais apenas de um jurisdicionado, como foi efetivada. 

7. Acresça-se a isso o futo de não se ter, ainda, instalado uma relação processual 
propriamente dita, haja vista que não houve a prática de nenhum ato processual a fim de, ao 
menos, infonnar aos responsáveis sobre a existência deste feito, tampouco de citá-los para 
integralizarem ao presente processo, o que impossibilita, e decerto impossibilitou, aos 
jurisdicionados indicados como responsáveis pela instrução técnica introdutória de tomarem 
conhecimento de que na 10ª Sessão Plenária de 2014, realizada em 26 de junho de 2014, seria 
julgado o presente feito, no qual são partes, por outros dados do processo (v. g. número do 
processo), o que afronta os princípios da informação, do contraditório e da ampla defesa, 
constantes no art. 5°, inciso LV, da CF/88. 

8. Aliás, mesmo que se fiz.esse constar as iniciais dos nomes de todos os 
jurisdicionados responsaveis, como foi solicitado · por mim, via Memorando n. 
126/2014/GCWCSC, às tls. ns. 1.520 a 1.521-v, bem como orientou a ulterior Decisão 
Normativa n. 55/20147

, às tls. ns. 1493 a 1.493-v, da Corregedoria-Geral deste Tribunai seria 
pouco crível presumir que os todos os interessados tenham tomado conhecimento do vertente 
feito, uma vez que, em tese, sequer eles sabem da existência deste processo, porquanto, repita
se, ainda não se instalou a relação processual propriamente dita. 

9. É sabido ser direito subjetivo das partes a cientificação prévia da sessão em que 
se apreciará processos de seu interesse, ainda que tal ciência se dê pela publicação da pauta de 
agendamento da sessão, desde que seja possível identificar partes e processos, mormente 
naqueles onde são indicados como responsáveis, o que, no caso destes autos, cuja pauta foi 
publicada somente com as iniciais de um jurisdicionado, dentre outros, revela-se difica quiçá 
impossívei presumir-se a intimação de todos interessados. 

1 O. Cabe destacar que a deficiente cienti:ficação de que se cuida não é um mero 
formalismo, e sim elemento indispensável à constituição e tramitação válido do processo, uma 
vez que é por meio da publicação dos atos processuais que as partes, a rigor, tomam ciência 
dos atos perpetrados no bojo de determinada demanda. 

11. Assim, tais publicações assumem importante papel na marcha processuai 
haja vista que é desse modo que os interessados tomaram conhecimento dos atos processuais 
desencadeados. 

12. Dito isso, é evidente que a publicação da pauta em comento, constando as 
letras iniciais do nome de apenas um jurisdicionado, no bojo do qual ainda sequer tem-se 
instalado a relação processuai isto é, não houve citação válida integrando todas as partes 
interessadas, não atendeu à sua :finalidade de intimação de todos os responsáveis, por absoluta 
incapacidade do meio utilizado, daí por que a sua anulação é medida juridicamente 
recomendada. 

7Processo n.4820/2012. 
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13. Tal medida é premente, pois, em caso de processo sigiloso - situação que 
outrora se achava os presentes autos -, o nome dos agentes tidos como responsáveis é 
consignado de forma abreviada na pauta de julgamento, mas de todos os responsáveis; assim, 
não é conjectura metível que esses agentes, pela mera leitura do Diário Oficiai vislumbrem 
que se figuram ou não como partes em processos perante esta Corte, por óbvio que não. 

14. Desse modo, tem-se que a referida impropriedade processual de que se cuida 
desponta como vício insanável e, por esta razão, agasalha-se no âmbito das nulidades 
absolutas, não só por violação do princípio constitucional da infürmação, prevista no art. 5°, 
inciso XXXIII, da CF/88, consubstanciado no seguinte preceptivo: ''todos têm direito a 
receber dos órgãos públicos infürmações de seu interesse particular [ ... ]", mas também do que 
irradia do art. 5ª, inciso LV, da CF/88. 

15. Ora, antes da parte se defender em qualquer processo Oudicial ou 
administrativo) ela tem que tomar conhecimento da sua existência (direito à informação), para 
a~ sim, exercer o seu direito à manifestação, na sua plenitude (princípios do contraditório e da 
ampla defesa); no presente caso, ainda que füsse para :làz.er sustentação orai na tribuna desta 
Corte, quando do julgamento havido em 26 de junho de 2014, na qual se converteram os 
presentes autos em TCE, na forma da Decisão n. 151/2014-Pleno, às fls. ns. 1.490 a 1.490-v. 

16. O Supremo Tribunal Federai com arrimo na doutrina do festejado mestre 
Pontes de Miranda, assentou que o direito à defesa, entabulado no art. 5°, inciso LV, da 
CF/88, não se limita a um mero direito de manifestação das partes no processo, não. 
Porquanto vai para além disso, na medida em que para a garantia plena da pretensão tutelada 
pela norma constitucional precitada, hâ de se assegurar às partes o sagrado direito de 
infürmação (Recht auf Jnformation ), que atribui ao órgão julgador, como ônus processual que 
lhe toca, o dever de infürmar as partes contrarias dos atos realizados no processo e sobre os 
elementos dele constante, bem como o direito delas se manifestarem (Rechet auf Ausserung). 
A propósito, passa-se transcrever fragmentos da jurisprudência da Corte Suprema a que alude 
ao tema em descortino, ipsis litteris: 

( ... ] A Constituição de 1988 (art. 5°, LV) ampliou o direito de defesa, assegurando 
aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. [ ... ] 
Assinale-se, por outro lado, que há muito a doutrina constitucional vem enfatizando 
que o direito de defesa não se resume a um simples direito de manifestação no 
processo. Efetivamente, o que o constituinte pretende assegurar - como bem anota 
Pontes de Miranda - é uma pretensão à tutela jurídica ( ... ]. Daí afumar-se, 
correntemente, que a pretensão à tutela jurídica, que corresponde exatamente à 
garantia consagrada no art. 5°, LV, da Constituição, contém os seguintes direitos: a) 
direito de infonnação (Recht auf lnformation), que obriga o órgão julgador a 
infonnar a parte contrária dos atos praticados no processo e sobre os elementos dele 
constantes; b) direito de manifestação (Recht auf À·usserung), que assegura ao 
defendente a possibilidade de manifestar-se, oralmente ou por escrito, sobre os 
elementos fáticos e jurídicos constantes do processo; c) direito de ver seus 
argumentos considerados (Recht auf Berücksichtingung), que exige do julgador 
capacidade de apreensão e isenção de ânimo (Au.fnahmefãhigkeit und 
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Aujhahmebereitschaji) para contemplar as ra:zões apresentadas [ ... ]". MS 22.693, 
Relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgamento em 17.11.2010, DJe 
de 13.12.2010. (sic) (grifou-se) 

17. Nessa perspectiva, vislumbrando prevenir, na espécie, futuras arguições de 
nulidades, decorrentes da inobservância do adequado procedimento das publicações dos atos 
processuais em feitos sigilosos, especificall}.ente no que tange à necessidade de inserção das 
iniciais dos nomes de todos os agentes indicados como responsáveis,,, consoante restou 
assentado na Decisão Orientativa n. 55/20148

, às fls. ns. 1493 a 1.493-v, da Corregedoria
Geral desta Corte, bem como em fàce da impossibilidade de se presumir a intimação dos 
jurisdicionados interessados no presente feito, dada a precariedade da intimação das partes 
responsáveis somente pela publicação da pauta, constando a iniciais do nome de apenas um 
jurisdicionado, há de se reconhecer, de ofício, a NULIDADE do item 40 da Pauta da 1 Oª 
Sessão Plenária, publicada via DOeTCE-RO n. 692, de 17 de junho de 2014, e de todos os 
atos dali decorrentes, como o julgamento consubstanciado na Decisão n. 15112014-Pleno, às 
fls. ns. 1.490 a 1490-v, ante a :fragrante violação do direito à informação e à manifestação, 
estampados no art. 5ª, inciso LV, da CF/88, e, por derradeiro, do contraditório e da ampla 
deresa, pelos fundamentos articulados em lillhas precedentes. 

18. Com a anulação do julgamento consubstanciado na Decisão n. 151/2014-
Pleno, às fls. ns. 1.490 a 1490-v, exsurge a necessidade de renovar o julgamento de conversão 
em Tomada de Contas Especial do presente processo, o que passo a :fàzer a nessa assentada, 
da furma que passo a expor. 

II - Da conversão dos autos em TCE 

19. No ponto, já de início, registro haver plena consonância deste Relator com a 
criteriosa manifestação proferida pela Comissão de Auditoria no que concerne à existência de 
veementes indícios de dano ao erário na espécie, cuja apuração deverá ocorrer em fàse de 
tomada de contas especial, na forma preconizada pelo art. 44 da LC n. 154, de 1996. Senão 
vejamos. 

20. Para melhor compreensão do que se está a fàlar, cabe rememorar que, por 
ocasião do Processo n. 2.546/2010/TCE-RO, fui evidenciado que a Administração Pública 
Municipal não estava exercendo, com o zelo esperado, a :fiscalização contratual, não obstante 
houvesse ordem expressa deste Egrégio Tnbunal de Contas, no sentido de que fusse 
implantado sistema de controle das horas-máquinas utilizadas. 

21. Refiro-me à Decisão n. 148/2011-2ª Câmara, de 8 de junho de 2011, pela qual 
se determinou à Administração Pública que, para legitimar as despesas eventualmente 
realizadas e, assim, comprovar sua regular liquidação, adotasse uma série de medidas 
acauteladoras atreladas ao seu poder-dever de bem fiscalizar a execução contratual, como 
segue: 

8 Processo n.4820/2012. 
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Edital de Pregão 
Presencial n. 040/2010, promovido pela Prefeitura Municipal de Porto Velho, como 
tudo dos autos consta. 
A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o 
Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 
[ ... ] 
II - Determinar a adoção de sistema de controle de horas máquina de acordo com as 
diretrizes a seguir fixadas, de modo a demonstrar e comprovar a efetiva liquidação 
da despesa: 
a) a designação de Comissão de Fiscalização composta por, no mínimo, três 
servidores do quadro efetivo da Admínistração Municipal, com conhecimento 
técnico específico, designados pela Secretaria Municipal de Obras, para exercer o 
controle diário das obras realizadas e das horas/máquina utilizadas, atestando a 
devida utilização e emprego das máquinas pelas horas descritas, sob pena de , 
responsabilidade solidária junto a esta Corte de Contas, utilizando-se do fonnulário 
previsto no item e, a seguir, de modo a aferir o atendimento aos princípios da 
legalidade, finalidade, eficiência e economicidade; 
b) a instalação de horímetros, devidamente inspecionados e certificados pelo Órgão 
competente, em todos os maquinários que venham a ser locados por meio deste 
Edital; 
c) a adoção de fonnulário padrão para o ateste da fiscalização realizada por 
maquinário, que deverá, ao final, vir subscrito pelo motorista da máquina e pelos 
membros da comissão, contendo campo para preenchimento das seguintes 
infonnações: 
- identificação do veículo (modelo, ano e placa do veículo); 
- identificação do condutor(nome por extenso e documento de identificação); 
- registro da data, hora e local do início dos serviços; 
- registro da data e hora do término dos serviços; 
- registro da finalidade do uso da máquina; 
- registro do serviço realizado; 
- registro do montante de horas/máquina utilizados no dia; 
- dados do horímetro no início do serviço; 
- dados do horímetro no término do serviço; 
- campo próprio à apresentação de anotações de ocorrências; 
d) a Comissão responsável deverá elaborar planilhas mensais de controle das 
horas/máquina e dos serviços realizados para cada veículo utilizado, as quais virão 
instruídas pelas cópias dos formulários diários e informarão obrigatoriamente: 
- período de referência (mês/ano); 
- total de horas/máquina; 
- informe global dos serviços realizados no período; 
- identificação e assinatura do servidor responsável; 
e) remeter os mencionados relatórios mensalmente à Controladoria Interna do 
Município, para cumprimento do que se determinará no item III, a seguir. 
III - Determinar à Controladoria Interna do Município que, por ocasião dos 
pagamentos às empresas contratadas, fiscalize a documentação descrita no item II, 
observando o cumprimento pela Comissão das determinações nele constantes, 
oportunidade em que se vetificará e atestará a regularidade e a liquidação da 
despesa, atentando-se ao disposto no § 1° do artigo 74 da Constituição Federal. (sic) 

22. De se registrar que a existência de :fimdado receio de que os mecanismos de 
controle não teriam sido efetivamente constituídos pela Administração Pública conduziram 
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este Relator a suspender, por via liminar, os pagam~ntos das empresas prestadoras dos 
serviços - v. Decisão Monocrática n. 109/2{) 11, de 5 de agosto de 2011. 

23. E merece ser destacado que o manifusto descumprimento ao item II da 
Decisão n. 148/2011-2ª Câmara impôs ao Pleno desta Corte fürmar juízo pela aplicação de 
censura necessária, adequada e proporcional aos agentes públicos em mora com a obrigação 
imposta, impondo-lhes sanção pecuniária -'v. Acórdão n. 146/2011-Pleno. 

24. É desvelado, entretanto, pelos meticulosos trabalhos da Comissão de 
Auditoria que as punições não atingiram seu propósito de coibir a ausência de controle, pois a 
Administração Pública teria se limitado, na hipótese, a instituir uma fiscalização '\Jro fonna", 
em nada compatível com a realidade fütica .da execução contratual 

25. Anoto que a Comissão d
4
e Auditoria traz elementos robustos de prova no 

sentido de que o dito "desgorveno" da execução contratual teria se alastrado por todas as 
Secretarias que aderiram ao registro de preços atrelado ao Pregão Presencial n. 40/201 O, a 
saber: SEMOB (urbana e ruraQ, SEMAGRIC e SEMUSB. 

26. As condutas antijurídicas evidenciadas na Auditoria estão configuradas pela 
(í) não instalação plena do controle dos serviços, me,diante preenchimento das planilhas e 
furmulários, de acordo com os critérios da .Decisão n. 148/2011; (ii) adulteração sistemática e 
reiterada de 1.362 (um mil, trezentos e sessenta e dois) dos controles diários; (ili) elaboração 
de planilhas com quantitativos fictícios; (iv) recebimento de vantagens indevidas por agentes 
públicos, a fim de dissimularem as reais circunstâncias da execução contratual; (v) utilização 
de equipamentos para fins particulares; (vi) registros de horas produtivas a maior; (vil) 
remuneração de horas improdutivas pelo mesmo valor das horas produtivas; (vfu) ausência de 
documentos para atestar a liquidação das despesas dos contratos emergenciais; (ix) 
subcontratações em descordo com a Lei n. 8.666, de 1993, o edital do certame e os 
instrumentos dos contratos; (x) subcontratações e fàvorecirnento de pessoas jurídicas 
relacionadas a agentes públicos; (xi) atuação negligente da Controladoria Interna na 
fiscalização, de modo a não prevenir o cometimento das :fraudes. 

27. De se ver que os fàtos, tais como se encontram descritos pela Comissão de 
Auditoria, são demasiado graves, porquanto revelam não apenas certa desídia por parte dos 
administradores públicos no exercício do seu munus público, por simplesmente tolerarem 
práticas administrativas em tese inservíveis para resguardar o erário, mas que há mesmo 
evidências nos autos de que, ao revés, haveria uma coordenação ou unidade de desígnios, 
tanto de agentes públicos quanto privados, com a :finalidade específica de auferir vantagens 
indevidas a expensas dos cofres públicos - o que pode vir a afàstar a hipótese de mera culpa 
pelos eventos ilegais aqui narrados. 

28. É de se consignar, em prmc1p10, que a presente fàse processual serviria, em 
princípio, para admitir se os ilícitos apontados pela Unidade Técnica possuem, ou não, 
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materialidade e contêm indícios suficientes do responsável por sua prática, bem como o nexo 
causal entre a conduta e o resultado ilícito, e daí :fàcuhar-lhes o contraditório. 

29. Sucede que, nesta análise preliminar, perfunctória, já se afigura possível 
reconhecer indicativos de que as condutas operadas pelos agentes ali identificados podem ter 
gerado expressivo dano ao erário, devidamente quantificado na conclusão do Parecer da 
Comissão de Auditoria, às fls. ns. 1.388 a 1.442-v, cuja conclusão técnica transporto para este 
Voto, porquanto dela também me valho como razão de decidir, in verbis: 

[ ... ] 
XX. CONCLUSÃO 
§460. Demonstradas como as fraudes eram cometidas nas varias Secretarias 
Municipais e como agiam os agentes públicos a serviço do Grupo Organizado, 
convém individualizar por órgão e por servidor os ilícitos apontados acima. 
§461. Diante do e:xposto, cumpre propugnar que o Conselheiro Relator inste os 
jurisdicionados abaixo indicados para que se manifestem em relação às seguintes 
ilegalidades: 
§462. - O Senhor ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, ex-Prefeito do Município 
de Porto Velho, em solidariedade com o Senhor JAIR RAMIRES, Secretário 
Municipal de Serviços Básicos (Semusb), por, valendo-se do cargo ou da função que 
ocupavam, terem concedido ao Senhor JOBERDFS BONFIM DA SILVA, 
Apontador de Campo e Assessor Executivo Especial da Semusb, vantagens 
indevidas em detrimento da função pública, conforme item XIV deste relatório, em 
descumprimento ao art. 141, inciso X, da Lei Complementar nº. 385/2010 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Porto Velho); 
§463. - O Senhor JAIR RAMIRES, Secretário Municipal de Serviços Básicos 
(Semusb ), em solidariedade com os Senhores EMANUEL NFRI PIEDADE, 
Secretário Adjunto da Semusb, JOBERDFS BONFIM DA SILVA, Apontador de 
Campo e Assessor Executivo Especial da Semusb, e a Senhora CRICÉLIA FRÓF..S 
SIMÕFS, Controladora Geral do Município - COM, pois, valendo-se do cargo ou da 
função que ocupavam, auferiram vantagem indevida em detrimento da função 
pública, quer pelo recebimento de pecúnia ou pela percepção de benefícios por meio 
de subcontratações por meio de interposta pessoa, conforme itens XIV e XV, item 6, 
deste relatório, em inobservância do art. 141, incisos X e XIV, da Lei Complementar 
nº. 385/2010 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Porto Velho); 
1 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB-Urbana 
§464 - O Senhor RAIMUNDO MARCELO FERREIRA FERNANDES, Secretário 
Municipal de Obras, em solidariedade com os Senhores SEBASTIÃO ASSEF 
VALADARES, Secretário Adj. Municipal de Obras, JONHY MILSON O. 
MARTINS e MANOEL DE 
JFSUS DO NASCIMENTO, Assistentes de Controle Interno, NILSON MORAFS 
DE LIMA, Diretor do DCS, e as Senhoras MIRIAN SALDANÃ PERES, Secretária 
Municipal de Obras, CRICÉLIA FRÓFS SIMÕFS, Controladora Geral do 
Município, ANA NEILA ALBUQUERQUE RIVERO, Controladora Geral Adjunta, 
MARIA AUXILIADORA ALVES DE OLIVEIRA MONTEIRO, Diretora do 
DCS/CGM, porquanto permitiram a realização de subcontratações em desacordo 
com o art. 72 da Lei 8.666/93 e as cláusulas 25.1, 30.1.1 e 30.1.13 do instrumento 
convocatório, conforme item XV, s ubitem 5, deste relatório; 
§465 - Os Senhores ERENILSON SILVA BRITO, FRANCISCO SIZINHO 
GOMES e GETÚLIO GABRIEL DA COSTA, em razão de terem, na qualidade de 
membros da comissão de fiscalização, subscrito controles diários adulterados dos 
processos administrativos de nºs. 11.0110/11 e 11.0030-00/12, tomando 
inverossímeis os registros atinentes à liquidação da despesa do serviço de hora-
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máquina prestado ao Município de Porto Velho, em descumprimento aos artigos 62 
e 63 da Lei 4.320/64, conforme item XII deste relatório; 
§466. - O Senhor ERENILSON SILVA BRITO, C.Oordenador de Vias Urbanas, por 
ter, no exercício da supervisão da atuação dos fiscais, subscrito planilhas de medição 
com quantitativos fictícios, tomando inverossúneis os registros relativos à 
liquidação da despesa do serviço de horas-máquinas prestado ao Município de Porto 
Velho, em descumprimento aos artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64, conforme item XIII 
deste relatório; 
§467. - As Senhoras CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, Controladora Geral do 
Município, ANA NEILA ALBUQUERQUE RIVERO, C.Ontroladora Geral Adjunta, 
MARIA AUXILIADORA ALVES DE OLIVEIRA MONTEIRO, Diretora do 
DCS/CGM, e os Senhores JONHY MILSON O. MARTINS e MANOEL DE JESUS 
DO NASQMENTO, Assistentes de C.Ontrole Interno, e NILSON MORAES DE 
LIMA, Diretor do DCS, por terem deixado de realizar, na qualidade de servidores do 
C.Ontrole Interno Central, análise acur1;1da da legalidade da despesa do serviço de 
hora-máquina, concorrendo diretamente com o dano causado à Fazenda Municipal, 
conforme item XVI deste relatório, em descumprimento ao art. 140, I, da Lei 
Complementar nº. 385/2010 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Porto Velho); 
§468 - Os Senhores ERENILSON SILVA BRITO, FRANCISCO SIZINHO 
GOMES e GETÚLIO GABRIEL DA COSTA, por utilizarem em proveito próprio e 
de terceiros alheios à Administração Pública equipamentos e material, em 
descumprimento ao que estabelece o art. 141, inciso X, da Lei C.Omplementar nº. 
385/2010 (Estatuto dos Servidores P\Íblicos do Município de Porto Velho); 
§469. - Realização de despesa sem régular liquidação atinente ao pagamento de 
horas produtivas e improdutivas, no. valor de R$ 74.695,28, por conta do contrato nº. 
130/PGM/ll, Processo Administrativo nº. 11.0110/11 (itens XII, XIII e XV, subitem 
2 e 3, do relatório), em descumprimento aos artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64, a ser 
imputado ao Senhor ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, ex-Prefeito do 
Município de Porto Velho, em solidariedade com a sociedade empresária M&E 
CONSTRUTORA TERRAPLANAGEM LTDA., e com os Senhores EDVAN 
SOBRINHO DOS SANTOS, sócio-gerente, NEYVANDO DOS SANfOS SILVA, 
sócio oculto, SEBASTIÃO ASSEF VALADARES, Secretário Adj. Municipal de 
Obras, ERENILSON SILVA BRITO, FRANCISCO SIZINHO GOMES e 
GETÚLIO GABRIEL, membros da C.Omissão de Fiscalização, e as Senhoras 
MIRIAN SALDANÃ PERES, Secretária Municipal de Obras, CRICÉUA FRÓES 
SIMÕES, Controladora Geral do Município; 
§470. - Realização de despesa sem regular liquidação atinente ao pagamento de 
horas produtivas e improdutivas, no valor de R$ 747.837,08, por conta do contrato 
nº. 131/PGM/ll, Processo Administrativo nº. 11.0110/11 (itens XII, XIII e XV, 
subitens 2 e 3, do relatório), em descumprimento aos artigos 62 e 63 da Lei 
4.320/64, a ser imputado ao Senhor ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, ex
Prefeito do Município de Porto Velho, em solidariedade com a sociedade empresária 
RR SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LTDA., e com os Senhores ROBSON 
RODRIGUES DA SILVA, sócio-gerente, SEBASTIÃO ASSEF VALADARES, 
Secretário Adj. Municipal de Obras, ERENILSON SILVA BRITO, FRANQSCO 
SIZINHO GOMES e GETÚLIO GABRIEL, membros da C.Omissão de Fiscalização, 
e as Senhoras MIRIAN SALDANÃ PERES, Secretária Municipal de Obras, 
CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, Controladora Geral do Município, JOSIANE 
BEATRIZ FAUSTINO, funcionária da RR Serviços; 
§471. - Realização de despesa sem regular liquidação atinente ao pagamento de 
horas produtivas e improdutivas, no valor de R$ 407.274,10, por conta do contrato 
nº. 030/PGM/12, Processo Administrativo nº. 11.030/12 (itens XII, XIII e XV, 
subitens 2 e 3, do relatório), em descumprimento aos artigos 62 e 63 da Lei 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
4.320/64, a ser imputado ao Senhor ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, ex
Prefeito do Município de Porto Velho, em solidariedade com a sociedade empresária 
RR SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LTDA., e com os Senhores ROBSON 
RODRIGUES DA SILVA, sócio-gerente, SEBASTIÃO ASSEF VALADARES, 
Secretário Adj. Municipal de Obras, ERENILSON SILVA BRITO, FRANCISCO 
SIZ!NHO CiOMES e GETÚLIO GABRIEL, membros da Comissão de Fiscalização, 
e as Senhoras MIRIAN SALDANÃ PERES, Secretária Municipal de Obras, 
CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, Controladora Geral do Município, JOSIANE 
BFA TRIZ FAUSTINO, funcionária da RR Serviços; 
§472. - Realização de despesa sem regular liquidação atinente ao pagamento de 
horas produtivas e improdutivas, no valor de R$ 47.367,43, por conta do contrato nº. 
031/PGM/12, Processo Administrativo nº. 11.030112 (itens XII, XIII e XV, subitens 
2 e 3, do relatório), em descumprimento aos artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64, a ser 
imputado ao Senhor ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, ex-Prefeito do 
Município de Porto Velho, em solidariedade com a sociedade empresária M&E 
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., e com os Senhores EDVAN 
SOBRINHO DOS SANTOS, sócio-gerente, NEYVANDO DOS SANTOS SILVA, 
sócio oculto, SEBASTIÃO ASSEF VALADARES, Secretário Adj. Municipal de 
Obras, ERENILSON SILVA BRITO, FRANCISCO SIZINHO CiOMES e 
GETÚLIO GABRIEL, membros da Comissão de Fiscalização, e as Senhoras 
MIRIAN SALDANÃ FERES, Secretária Municipal de Obras, CRICÉLIA FRÓES 
SIMÕES, Controladora Geral do Município; (sic) 

30. Desse modo, para o prosseguimento da instrução, fàz-se imprescindível 
transmudar a natureza do presente fuito, que passará de mera fiscalização de atos e contratos 
para processo de contas, de viés especia~ a teor da regra imposta pelo art. 44 da Lei 
Complementar n. 154, de 1996, c/c art. 65 do Regimento Interno da Corte9. 

31. Instaurado o procedimento adequado à apuração dos fàtos, identificação dos 
responsáveis e quantificação do dano cogitado, com vistas a sua reparação e à punição dos 
agentes que lhe deram causa, garantir-se-á às pessoas declinadas como responsáveis pela 
Comissão de Auditagem o exercício do contraditório e da ampla defusa, com os meios e 
recursos inerentes, na fürma do art. 5ª, inciso LV, da CF/88. 

32. De se anotar, confonne remansada jurisprudência da Corte 10
, que a conversão 

em tomada de contas especial não implica, de per si, em ônus para as partes, trata-se de mera 
acomodação do instrumento técnico-processual para melhor tutelar o direito material 
veiculado nos autos - e buscar-se a reparação de possível dano. 

33. Nesse sentido, oportuno traz.er à colação as lições lançadas pelo eminente 
Conselheiro, Dr. Benedito Antônio Alves, no judicioso voto fonnulado no relato dos autos do 
processo n. 3.99112013!fCE-RO, como segue: 

9Art. 44. Ao exercer a fiscaliução, se configurada a ocorrência de desfalque, desvio de bens ou outra irregularidadedequeresulte 
dano ao Erário, o Tribunal ordenará,desdelogo,aconversãodo processo em tomadadecontas especial,salvo a hipótese no ar t. 92, 
desta Lei Cbmplementar. 
RITC Art. 65. ~configurada a ocorrência de desfalque, desvio de bens ou outra irr~laridadede que resulte dano ao Erário, o 
Tribunal ordenará, desde logo, a conversá:> do processo em tomada de contas especial, salvo hipótese prevista no ar!. 255dest e 
Regimento. 
10a. proc. n. 1.919/2013, Rel.Cbns. Wilber QirlosdosS!ntos Cbimbra,j.03.07 2013; proc. n. 01712013, Rel.Cbns. Paulo OJri l\leto,j. 
08.052013; eproc. n. 3.36812013, Rel. Cbns. Francisco Qirvalho daSlva,j. 06.022014. 
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Proc.: 01600/14 

Fls.: ____ _ 

TRIBUNAL DE CONTA~ DO ESTAD(> DE RONJ).ÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

l -
Departamento do Pleno r , 

( ... ] 
16. O escopo da conv~rsão dos autos-d~.atos e contratos em Tomada de Contas 
Especial consiste em instrumento dos Tribunais de Contas, no exercício de suas 
atribuições constitucionais de julgamento das contas dos administradores e demais 
responsáveis por dinheiros, bens e valo~es públicos, que eventualmente derem causa 
a perda, eldravio ou outras irregularidades que possa resultar em prejuízo ao erário. . . li 
17. Na consagrada acepção de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes : Tomçida de 
Contas Especial é um,processo excepcional de natureza administrativa que visa 
apurar responsabilidade por omissão ou irregularidade no dever de prestar contas 
ou dano causado ao-erário. 
18. Do ponto de ~i~ta prático, a TCE configura-se em instrumento de 
responsabilização e de .cobrança de um débito por dano à administração pública e à 
obtenção do respectivo ressarcimento, seguindo rito próprio e normatizado por este 
Tribunal de Contas. 
19. Pois bem, é justamente por isso o adjetivo "~special'', por expressar uma 
situação incomum - ,ou melhor, v*rio~ . fatos ensejadores - o que gera a 
excepcionalidade de se instaurar ou_ cpnverter atos ,.em TCE, posto que presente 
situação especial, qual seja, dano ao ~rário efetivo ou presumido, não ressarcido, 
provocada pela conduta direta ou indireta d~ um agente público. 
20. O lastro fundamental para a e~stênci~ desse processo de contas é dado pela 
ConsJituição Federal . .,em seu artigo- 71, inciso II, c/c art. 49, inciso li, da 
Constituição Estadua(f!o fixar a comp!!Jência do Tribunal de Contas para julgar as 
contas daqueles que derem causa à perda, ao extravip ou à outra irregularidade de 
que resulte prejuízo ao E.rário. 
21. Com base nessa prerrogativa constitucional, a Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas do Estado em seu art. 44, caput, estabeleceu que: ao exercer a fiscalização, 
se configurada a ocorrência de desfalque, desvio de bens ou outra irregularidade de 
que resulte dano ao Erário, o Tribunal ordenará, desde logo, a conversão do 
processo em tomada de contas especial, salvo a hipótese no art. 92, desta Lei 
Complementar. 
22. A conversão dos autos em TCE é exatamente o rito processual previsto no art. 
44, para, em processo de fiscalização em que foram encontrados indícios de dano ao 
erário, a possibilitar a apuração dos fatos, a identificação dos responsáveis, à 
quantificação do dano e o ressarcimento ao erário. Mas, sobretudo, converte-se um 
processo em TCE para dar inteira observância ao princípio do devido processo legal, 
possibilitando e facultando aos responsáveis a oportun_idade de oporem suas defesas 
de forma ampla de todos os fatos e atos a eles imputados. 
23. Veja-se, que a fiscalização implementada por esta Corte assemelha-se à fase 
investigativa do processo penal, em que não há qualquer prejuízo à defesa, 
porquanto não há, ainda, acusação. (sic) 

34. Com efuito, a providência de notificar as partes acerca da existência de 
procedimento contra si em curso neste Egrégio Tribunal de Contas é medida inarredável12

, 

porém, o rito legal autoriza que esta cientificação se dê tão logo após se converta a 
fiscalização em processo de contas, após ser estampado o dano indiciário. 

11FERNANDES 2005, p.31. 

12 a. MS SíF n. 23.550, Rei. Min. S;púlve:fa Pertence: "Os mais elementares corolériosdagarantiaconstitucional do contraditório e 
da ampla defesa são a ciência dada aos interessados da instauração do processo e a oportunidade de se manifestar e produzir ou 
requerer aproduçãodeprovas". 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01600/14 

Fls.: ___ _ 

35. Na seara do Tribunal de Contas da União a questão está, de igual maneira, 
pacificada, ao pálio do argumento jurídico de que o contraditório deve ser exercido em 
confurmidade com as regras do processuais do jogo e que a conversão constitui decisão 
preliminar que não implica prejulgamento de mérito. Vejamos: 

[ ... ] 
Quanto à alegada ausência de contraditório e de ampla defesa durante a instrução do 
processo de representação que culminou na conversão dos autos em Tomada de 
Contas Especial, cumpre esclarecer que o julgado recorrido tratou com clareza a 
questão, conforme se vê a seguir: 
2. Conforme consignado pelo Parquet especializado, não cabe o arquivamento dos 
autos em face de suposta nulidade decorrente da ausência de convocação do 
responsável para integrar a relação processual no âmbito do processo de 
Representação antes de sua conversão em Tomada de Contas Especial - Tm uma 
vez que, em consonância com jurisprudência uniforme desta Corte. Nesse sentido, o 
MP/TCU traz entre outros precedentes, Acórdão 1.641/2006 - TCU - Plenário, no 
qual restou consignado que "a conversão em exame constitui decisão preliminar, não 
importando, portanto, em julgamento de mérito da matéria, conforme já decidiu o 
Supremo Tribunal Federal em sede do MS 24.782 MC/DF 13

• 

O artigo 5°, LV, da Constituição da República, assegura aos litigantes, em processo 
judicial ou administrativo, o direito ao contraditório e à ampla defesa, com os meios 
e recursos inerentes. Tem-se, assim, que o direito à ampla defesa não é absoluto, 
sendo finne a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o seu 
exercício pelos jurisdicionados deve se dar de acordo com as normas processuais 
que regem a matéria (cf. AGRAI 152.676/PR, Ministro-Relator Mauricio Corrêa, in 
DJ 3/11/95); é dizer, o direito à ampla defesa será exercido em conformidade com o 
procedimento estabelecido em lei, no caso concreto, a Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas da União - Lei 8.443, de 16 de julho de 1992 -, o Regimento Interno e os 
demais normativos pertinentes 14

• (sic) . 

36. Assim, conferindo-se a máxima efetividade à cláusula insculpida no inciso 
LV, do art. 5ª, da Constituição Federai imediatamente após a alteração no rito processual na 
fürma froposta por este Relator, dever-se-á :fàcultar aos agentes tidos como responsáveis o 
prazo1 para exercerem o seu direito ao contraditório e à ampla deresa. 

37. Pressupõe-se a~ por evidente, que o permissivo deve ser entendido de ~/ 
maneira amplíssima, isto é, assegurando aos responsáveis o direito de apresentarem deresas, 
com os meios e recursos inerentes, podendo ser instruídas com documentos que entenderem 
necessários, bem como alegarem o que de direito, conforme a legislação processual vigente. 

38. No tópico da responsabilização, questão de relevo é a proposição furmulada 
pela Comissão de Auditoria no sentido de que seja imputada responsabilidade solidária, no 
ato de citação a ser prolatado por este Relator, repito, ao depois da conversão em TCE, tanto 
as sociedades empresariais quanto os sócios administradores de :fàto e de direito. 

13Ac. n.2276/2011-2ª Cêmara,de 12/ 4/2011. Rei. Min.Aroldo Ceraz. 
14Ac. n.2.174/2013-2ª c.êmara,de23/04/2013. Rei. Min.Benjanln Zymler. 
1SRJTC Art. 30. [ ... ] § 1º A citação, que consiste no ato pelo qual sechana o responsável ou interessado ao processo, afim de se 
defender, será feita ao responsável ou interessado, ao seu representante legal ou procurador legalmenteautoriza:to efar-se-á: 1 - se 
houver débito, por mandado de citação ao responsável para, no prazo de quarenta e cinco dias, apresentar defesa ou/ e recolher a 
quantia devida 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTAD() DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01600/14 

Fls.: ----

39. A medida requerida, de caráter excepçionalíssimo, decorre da possibilidade 
de, ao cabo da instrução processuai após garantir-se às partes o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, vir a ser decretada a desconsideração da riersonalidade jurídica das empresas 
contratadas, na forma disposta pelo art. 50 do Código Civil 6

• 

40. A superação da personalidade jurídica está predisposta a servir como 
instrumento para assegurar o direito de crédito decorrente da possível lesão causada ao erário, 
descartando-se a personalidade jurídica para responsabilizar o sócio, que passa a arcar com 
seu patrimônio para reparar os prejuízos causados 17

• 

41. Explico que, ao longo das investigações já realizadas no âmbito deste Egrégio 
Tribunal de Contas, da Polícia Judiciária Federal e do Ministério Público do Estado de 
Rondônia cogita-se de que as soç~edades empresárias smdicadas teriam agido, 
ininterruptamente, com abuso de personalidade jurídica. 

42. A toda evidência, existem mesmo robustos elementos de prova nos autos 
acerca do referenciado abuso de direito ou fraude - circunstâncias também enfrentadas com 
grande propriedade em sede do processo n. 1.603/2014, que se destina a apreciar possíveis 
fraudes à competência do Pregão Presencial n. 040/2010. 

43. Há indicativos de que, desde o tempo da sua constituição, as pessoas jurídicas 
prestadoras dos serviços postaram informações :fàlsas nos documentos societários, com o 
intuito de dissimular quem seriam seus reais sócios ou administradores, valendo-se, para este 
fim, da figura dos chamados "laranjas" ou ''testas de ferro", conforme Relatório Técnico, às 
fls. ns. 1.388 a 1.442-v. 

44. Com gravidade em tudo equivalente, denota-se de inúmeras passagens do 
mencionado Relatório da Auditoria que as empresas contratadas, em tese, com a finalidade de 
dissimular as vantagens financeiras que obtinham na prestação dos serviços, pagavam 
beneficios indevidos a servidores públicos que atuavam em prol de seus interesses. 

45. Com maior domínio e clareza, veja-se a manifestação da Comissão de 
Auditoria, às fls. ns. 1.388 a 1.442-v, sobre a questão em descortino: 

[ ... ] 
7. M&E CONSTRUTORA TERRAPIANAGEM LTDA., PORTO JÚNIOR 
CONSTRUÇÕES LTDA., FORTAL EM:PREENDIMENTOS LTDA. E RR 
SERVIÇOS TERCEIRIZAÇÃO LTDA. E SÓCIOS DE FATO E DIREITO 

16Art. 50. Em caso de abuso dapersonalida::lejurídica,caracterizaclo pelo desvio definalidade,ou pela confusão patrimonial,podeo 
juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo,queosefeitosdecertase 
determinadas relações deobr igações sejam estendidos aos bens particulares dos administra::lores ou sócios dapessoajurídica 
17"Permitetal doutrina que o juiz, em casodefraudeedemá-fé,desconsidereo princípiodequeas pessoasjurídicastêm existência 
distinta da dos seus membros eos efeitos dessaautonomia,paraatingir e vincular osbensparticularesdossóciosàsatisfaçãodas 
dividas da sociedade (lifting thecorporateveil, ou seja, erguendo-se o véudapersonalida::lejurídica' -carlos Roberto Gonçalves. 
Direito Ovil Brasileiro. Volumel.Sio Paulo: S:lraiva,2014 (p.250). 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01600/14 

Fls.: ____ _ 

§448. A responsabilidade das sociedades empresariais contratadas é evidente, 
porquanto incrementaram o seu patrimônio à custa do prejuí:zn imposto ao erário. 
Por outro lado, a responsabilização da pessoa juridica não afasta a de seus sócios, 
gerente, administradores e representantes, na proporção de sua culpabilidade, já que, 
por meio das pessoas juridicas, foram os principais beneficiários dos atos ilicitos. 
§449. Os sócios ocultos da M&E construtora terraplanagem LTDA., Porto Júnior 
Construções Ltda., e Portal Empreendimentos Ltda. também devem ser inclusos no 
rol de responsáveis, uma vez que os sócios de direito agiam sobre os comandos dos 
sócios aparentes, conforme as evidências colhidas no IPL nº 118/2012 -
SR/DPF/RO. Ademais, foram os principais beneficiários dos ilícitos praticados pelas 
pessoas jurídicas, devendo, portanto, figurarem do rol de responsáveis. 
§450. Conforme apurado no IPL nº 118/2012 - SR/DPF/RO, o que foi reforçado 
pelas novas evidências colhidas por esta Comissão, o Senhor Neyvando dos Santos 
Silva, conhecido como "PATO", era o controlador oculto da M&E Construtora. Os 
Senhores Francisco Edwilson Bessa Holanda Negreiros e David de Alecrim Matos 
dirigiam às escondidas a Porto Júnior. Ainda com o Senhor Valney Cristian Pereira 
de Morais, o Senhor Francisco Edwilson Bessa Holanda Negreiros gerenciava de 
forma oculta a Fortal Construções Ltda. 
§451. Vários diálogos interceptados, corroborados em declarações obtidas em 
interrogatórios e documentos coletados por esta Comissão, confmnam que os 
Senhores indicados acima geriam, nas coxias, os contratos administrativos 
celebrados com a Administração Municipal. 
§452. A investigação promovida pela autoridade policial apurou que 3 (três) pessoas 
jurídicas participantes do Pregão Presencial nº. 040/2010 - Processo nº. 
07.000943/2010 possuiriam sócios controladores ocultos, que não integravam 
formalmente os quadros societários. De acordo com a manifestação do Parquet, 
proferida nos Autos n. 0002937-77.2012.8.22.0000: 
Resumidamente, a empresa PQRTO JÚNIOR pertence de fato a FRANCISCO 
EDWILSON BESSA DE HOLANDA NEGREIROS e DAVID DE ALECRIM 
MATOS, contudo, em seus atos constitutivos figuram como sócias as "laranjas" 
ROSEMEIRE DE SOUZA NUNES e ROZIWA DE SOUZA NUNF..S. 
Ressalte-se que FRANCISCO EDWI!_,SON é Chefe de Gabinete do Deputado 
Estadual Flávio Lemos, proprietário de fato de outra empresa do esquema 
"FORTAL CONSTRUÇÕES" e Vereador eleito em Porto Vell10; e as "laranjas" 
ROSEMElRE e ROZILDA são mãe e filha, não apresentando, em momento algum 
da investigação, como se empresárias fossem 
A empresa FORTAL CONSTRUCÕES pertence de fato a 
FRANCISCO EDWILSON BESSA DE HOLANDA NEGREIROS e VALNEY 
CRISTIAN PEREIRA DE MORAIS, entretanto, em seus atos constitutivos figuram 
como sócios os "laranjas" JOÃO FRANCISCO DA COSTA CHAGAS JÚNIOR e 
SHISIBY MIIBNE ARAÚJO COUTO. 
As informações preliminares davam conta que esta empresa seria de EMANUEL 
NER1 PIEDADE e CARLOS ALBERTO SOCCOL, ambos funcionários da 
Prefeitura de Porto Velho, mas, com o desenrolar das investigações, constatou-se 
que seus verdadeiros proprietários são FRANCISCO EDWIIBON BESSA DE 
HOLANDA NEGREIROS e VALNEY CRISTIAN PEREIRA DE MORAIS, como 
dito acima e não a FRANCISCO DA COSTA CHAGAS JÚNIOR e SHISIBY 
MILENE, conforme consta de seus registros. 
Cumpre salientar que FRANCISCO EDWIIBON é marido da ex-sócia da empresa, 
LEILA OLIVEIRA FORTUOSO, que integrou o quadro social entre 08/03/2010 e 
13/07/2010, bem com é Chefe de Gabinete do Deputado Flávio Lemos e ainda 
proprietário de fato de outra empresa do esquema "PORTO JÚNIOR 
CONSTRUÇÕES LTDA", bem assim Vereador eleito em Porto Velho. 
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Já a empresa M&E CONSTRUTORA tem. como proprietário de fato, NEYVANDO 
DOS SANTOS SILVA, vulgo "PATO'', todavia, em seus atos constitutivos figuram 
como sócias interpostas pessoas, quais sejam. EDVAN SOBRINHO DOS SANTOS 
eMEIRE DE OLIVEIRA ARAÚJO. 
Registre-se que NEYVANDO é servidor público municipal, sendo que EDVAN e 
MEIRE são ex-cônjuges entre si. 
§453. Registre-se que o Ministério Público do Estado, reputando suficientes as 
evidências de materialidade e indícios de autoria, a partir dos elementos 
informativos coletados no IPL nº 118/2012 - SR/DPF/RO, já ofereceu, no início de 
2012, três ações penais em razão da suposta falsidade ideológica contida nos atos 
societários da sociedade Porto Júnior, da Fortal e da M & E Construções Ltda. Os 
processos ainda não foram julgados 18

• 

§454. As conclusões da autoridade policial e do Ministério Público do Estado foram 
extraídas das interceptações das comunicações telefünicas e dos interrogatórios dos 
investigados. Muito ell}bora o conjuntq probatório obtido na investigação policial 
seja, de por si, bastante robusto, esta. Comissão empreendeu testes analíticos e 
comparativos com vistas a circularizar e confirmar os elementos informativos 
obtidos durante a investigação criminal: 
§455. Tomando como ponto de partida as evidências e indícios previamente 
coletadas no IPL nº 118/2012 - SR/DPF/RO, esta Comissão de Auditoria aplicou 
testes substanciais direcionados ao e:xame de eventual fraude na constituição 
societária das pessoas jurídicas investigadas, a saber: M&E Construções e 
Terraplanagem Ltda. (CNPJ nº. 06.893.822/0001-25); Fortal Empreendimentos 
Ltda. (CNPJ nº. 34.788.000/0001-10) e Porto Júnior Construções Ltda. (CNPJ nº. 
03.751.417/0001-84 ). 
§456. Esta equipe analisou os interrogatórios e os diálogos interceptados, 
confrontando-os com os documentos dos processos administrativos auditados. A 
partir da extração de informações por meio da análise documental, esta Comissão 
procedeu buscas aleatórias nos autos auditados e cruzamentos de dados com vistas a 
descortinar um liame entre os supostos controladores ocultos e as pessoas jurídicas. 
Os resultados obtidos foram muito satisfatórios e confirmaram as evidências obtidas 
pela polícia judiciária19

• 

[ ... ] 

18 Nos autos n. 0000233-092013.822.0501, o Ministério Público propôs a;ão penal contra o S9nhor Francisco Edwilson Bessa de 
Holanda Negreiros (CPF nº 350.317.002-20), o Slnhor David de Alecrim Matos (CPF nº 815.324.157-53), aS!nhoraRosemeirede 
S:>uza Nunes (CPF nº 029.011.596-56) e a S!nhora Roziida deS:>uzaNunes (CPF nº 106.583.352-00). Narra-se na peça a::usatória 
que os acusooos Edwilson Negreiros e David Alecrim, dirigindo a "empreitooadelituosaeaatividooedos demais agentes" e visando 
mantê-los "ocultos nos atos constitutivosdaPorto J.ínior", "colocaram ROZILDA e Ra:EMEI REcomo sócias dedireito emborasejam 
meras 'laranjas', vez que EDJVILs:l'J(assessor parlamentar naALE/RO) eDAVIDsãoaquelesqueexercem aconduçOOdosnegócios 
da empresa". A audiência de instruçOO e julgamento foi realizada em 27111/2013,aqual forasuspensaparaaoitivadetest emunha 
por carta prec:atória Nos autos nº. 0000232-242013.822.0501, o Parquet estooual, propôs outra ação penal contra Edwilson 
Negreiros, desta vez em concurso com Valney O'istian Pereirade Morais (CPF scb o nº 625.514.005-97), LeilaOiveiraFortuoso(a=F 
nº 626.013.932-20), ..bão Francisco da Costa Olçis J.ínior (CPF nº 778.797.082-00) e Siisley Milene Araújo Couto (CPF nº 
778.797.082-00). Slguindo a mesma toooa, ni:rra-se na denúncia que os a::usroos Edwilsone Valney, dirigindo a "empreitooa 
deljtuosa e a atividooedos demais agentes" e visando mantê-los "ocultos nos atos constitutivos daFortal Ltda", "colocaram LEI LA, 
JJAO FRANOS:O e 8-llS..EY como sócios de direito, os quais, entretanto, são meros 'laranjas', vez que EDJVILs:::N (assessor 
parlamentar na ALEI RO) e VALNEY são aqueles que exercem a conduçOO dos negócios da empresa'. A audiência de instruçOO e 
julgamento foi designooa para o dia 19/03/2014. Umaterceiraaçãopenal foi propostapelo Ministério Público rondoniensecont ra 
Neivando dos Smtos Slva (CPF nº 283.564.032-00) vulgo "Palo", Edvan S:>brinho dos Smtos (CPF nº 419.851252-34) eMeirede 
OiveiraAraújo (CPF nº 656.497.532-53),osquals,segundo constadadenúncia, "fizeram inserir declara;ãofalsaem contrato social 
da empresa M&E Construtora e Terrapleni:çem Ltda". De acordo com a a::usação, Neyvando, embora não conste dos contratos 
sociais "é quem inegavelmenteexercea conduçOO dos negócios da M&E'. 

19 Os elementos relativos à comprovação daexistênciadesóciosocultos das contratooas foram detidamenteabordooos no relatório 
que examinou o pregão presencial nº. 040-2010, no item "Uso de documentos societários com conteúdo falso no procedimento 
licitatórioenacelebraçãodecontratos" (processo nº.1.603TCE.RO). 
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§458. Note-se que apenas a RR Serviços e Terceirizações Ltda., não possuía, até 
onde se sabe, sócios ocultos, o que não toma a sua atuação menos inidônea,já que 
adotava com:> prática corrente o pagamento de beneficios indevidos a servidores 
públicos que atuavam em prol de seus interesses. 
§459. Além da RR Serviços de Terceiriz.ação Ltda. e de seus sócios, deverá constar 
do rol de responsáveis a engenheira Josiane Beatriz Faustino, pois, ao prestar serviço 
para a sociedade empresária, realiwu planilhas de medição de forma a incrementar 
os ganhos da contratada, inclusive, elaborado planilhas que seriam subscritas, 
posteriormente, por servidores públicos municipais.(sic) (grifos no original) 

46. Percebe-se que tanto o desvirtuamento da :finalidade social da pessoa jurídica, 
pela prática de condutas ilícitas, quanto à confusão do patrimônio das empresas com o de seus 
sócios de futo ou de direito, na funna exigida pelo art. 50 do Código Civil (teoria maior da 
disregard douctrine ), são cogitados na espécie. 

47. Assim, vistos esses elementos, prospecta-se que o chamado véu corporativo 
possa vir a ser superado por este Egrégio Tribunal de Contas para fins de imputação do débito 
relativo ao dano causado ao erário municipai pessoai direta e ilimitadamente, aos sócios e 
aos administradores que agiram, em tese, com abuso de poder, de modo :fraudulento. 

48. A convocação dos sócios ou os administradores das empresas investigadas, 
como bem sugeriu a Comissão de Auditoria, por ocasião do DDR a ser exarado 
oportunamente, deve se dar de fünna solidária com as pessoas jurídicas que gerenciavam ou 
administravam, solução que, a todas as luz.es, melhor resguarda o erário, confunne 
entendimento visto no Tribunal de Contas da União20

• 

49. De mais a mais, sobre a possibilidade de aplicação de medida supressória da 
personalidade jurídica na esrera dos Tribunais de Contas, é de dizer que se trata de 
instrumento para efetividade da tomada de contas especial e recomposição do erário, 
competência atribuída diretamente pela Constituição Federal 

50. No âmbito do Tribunal de Contas da União, múltiplos são os julgados que 
amparam a aplicação da disregard of legal entity nos seus processos administrativos de 
natureza especiai vocacionados ao controle - v. Acórdãos n. 275/2000, Rei. Min. Adhemar 
Ghis~ e n. 1.209/2009, Rel Min. José Jorge, ambos do Plenário. 

51. De igual sorte, como bem aduziu a Comissão de Auditoria, o STJ tem 
admitido que órgãos administrativos procedam à aplicação da teoria da desconsideração, ''por 
furça do princípio da moralidade administrativa e da indisponibilidade dos interesses 
públicos" -v. RMS 15.166/BA, Rei. Min. Castro Meira, 2ª Turma, Julg. 7.8.2003. 

20 "8.4. Cbnforme fundamentação das Instruções que levaram à citação dos responsâ./eis nos processos referentes à Q>eração 
Smguessuga, uma vez. que o objetivo primordial das tomadas de contas especiais é ressarcir os cofres públicos dos desvios 
ocorridos, a melhor linha de atuação do Tribunal seria a de optar pela citação solidária da pegoa jurídica (empresa) com as 
pessoas físicas de seus sóclos qualificados como administradores, visando a abranger o maior patrimônio possível, opção 
quetambémencontrarespaldonajurispruc:lênciadestaCbrte(Decisão947/2000,Acórdão976/2004eAcórdão873/2007,tooosdo 
Plenário)" -Acórdão n.495/2013,de13/03/ 1013. Pleno. Rei Min.Ralmundo Carreiro (grifou-se). 
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52. Sem mais, reservo maiores e mais aprofundadas incursões sobre o mérito dos 
autos para a :fàse processual oportuna, uma vez que o feito está a demandar, no ponto, as 
diligências aptas a propiciar o prosseguimento da instrução como tomada de contas especial, 
para se proceder à oitiva das partes. 

53. Cumpre consignar, por relevância temática, que as manifustações 
apresentadas por alguns jurisdicionados nos autos em epígrafe serão examinadas em momento 
próprio, após abertura defensiva a todos os interessados, uma vez que a :fàse agora está a 
demandar o restabelecimento da higidez processual, a fim de se conferir segurança jurKlica à 
atuação fiscalizatória desta Corte, por meio do adequado instrumento técnico-processual, qual 
seja, a Tomada de Contas Especial, por intermédio da qual se garantirá às pessoas declinadas 
como responsáveis o pleno exercício das garantias constitucionais da ampla defesa e do 
contraditório, corolário do devido processo ,legal. 

Ante o exposto, e pelos :fundamentos explicitados em linhas precedentes, submeto 
a presente QUESTÃO DE ORDEM a este Egrégio Plenário, para o fim de: 

I - CONHECER a presente Questão de Ordem suscitada na espécie, para o fim de 
ANULAR, ex officio, o item 40 da Pauta da 10ª Sessão Plenária, às fls. ns. 1.522 a 1.527, 
publicada via DOeTCE-RO n. 692, de 17 de junho de 2014, e de todos os demais atos dali 
decorrentes, como o julgamento consubstanciado na Decisão n. 151/2014-Pleno, às fls. ns. 
1.490 a 1.490-v, que converteu o presente feito em TÇE, ante o vício insanável atinente à 
intimação presumida das partes para a sessão pre:fàlada~ originados da inobservância do 
adequado procedimento das publicações dos atos processuais em feitos sigilosos, 
especificamente no que tange à necessidade de inserção das iniciais dos nomes de todos os 
agentes indicados como responsáveis, consoante restou assentado na ulterior Decisão 
Orientativa n. 55/201421

, às fls. ns. 1.513 a 1.514-v, da Corregedoria-Geral desta Corte, bem 
como em razão da deficiente cienti:ficação das partes acerca da sessão de julgamento precitada 
somente com a publicação da pauta, concretizada com inserção çlas iniciais do nome de 
apenas três jurisdicionados (e ainda que constasse as iniciais dos nomes de todos os agentes), 
visto ser impossível, aos responsáveis, somente pelas iniciais de seus nomes, associarem o 
presente processo a tema de seus interesses, circunstância que contraria ao direito à 
informação e à manifustação das partes interessadas, estampados no art. 5ª, inciso LV, da 
CF/88, e, por derradeiro, do contraditório e da ampla, decorrentes do devido processo lega~ 

II - CONVERTER os autos em tomada de contas especial, nos termos do art. 44 
da Lei Complementar n. 154, de 1996, c/c art. 65 do Regimento Interno desta Corte, tendo em 
mira os elementos indiciários de dano narrados no Parecer da Comissão de Auditoria, às fls. 
ns. 1.388 a 1.442-v, os quais foram condensados nesta Decisão; 

III - DETERMINAR, após conversão dos autos em TCE, o envio dos autos ao 
Gabinete do Relator para que seja prolatado o Despacho de Definição de Responsabilidade 
respeitante ao item 1 retro - ct: art. 12, incisos 1 a III, da Lei Complementar n. 154, de 1996, 

21Processo n.4820/2012. 
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c/c art. 19, incisos I a III, do Regimento do Tribunai assim fucultando-se aos agentes tidos 
como responsáveis o pleno exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerentes, em relação às irregularidades narradas no Parecer da 
Comissão de Auditoria, às fls. ns. 1.388 a 1.442-v, conferindo-se máxima eficácia ao inciso 
LV do art. 5° da Constituição Federal; 

IV - DAR CIÊNCIA deste Acórdão, via DOeTCE-RO, as pessoas fisicas, 
jurídicas e advogados in:fracitados: 

1. ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, EX-CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 006.661.088-54; 

2. JAIR RAMIRES, EX-SECRETÁRIO DE SERVIÇOS BÁSICOS DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 639.660.858-87; 

3. EMANUEL NERI PIEDADE, EX-SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
SERVIÇOS BÁSICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 628.883.152-20; 

4. JOBERDES BONFIM DA SILVA, APONTADOR DE CAMPO E 
ASSESSOR EXECUTIVO ESPECIAL DA SECRETARIA DE SERVIÇOS BÁSICOS DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 162.151.922-87; 

5. RAIMUNDO MARCELO FERREIRA FERNANDES, EX-SECRETÁRIO 
DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 272.226.322-04; 

6. MIRIAN SALDANÃ PERES, EX-SECRETÁRIA DE OBRAS DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 152.033.362-53; 

7. SEBASTIÃO ASSEF VALLADARES, EX-SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
OBRAS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 007.251.702-63; 

8. CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, EX-CONTROLADORA-GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 711.386.509-78; 

9. ANA NEILA ALBUQUERQUE RIVERO, EX-CONTROLADORA 
ADJUNTA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 266.096.813-68; 

10. JONHY MILSON OLIVEIRA MARTINS, ASSISIBNTE DE CON1ROLE 
INTERNO, CPF n. 348.521.742-53; 

11. MANOEL JESUS DO NASCIMENTO, ASSISTENIB DE CONTROLE 
INTERNO, CPF n. 258.062.112-15; 

12. NILSON MORAES DE LIMA, DIRETOR DO DCS/CGM, CPF n. 
851.213.392-91; 
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13. MARIA AUXILIADORA ALENCAR DE OLIVEIRA MONTEIRO, 
DIRETORA DO DCS/CGM, CPF n. 339.753.024-53; 

14. ERENILSON SILVA BRITO, EX-COORDENADOR DE VIAS URBANAS 
DA SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-ROE MEMBRO 
DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 469.388.002-78; 

15. FRANCISCO SIZINHO GOMES, SERVIDOR MUNICIPAL MEMBRO 
DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 056.242.403-25; 

16. GETÚLIO GABRIEL DA COSTA, SERVIDOR MUNICIPAL, MEMBRO 
DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 035.730.522-15; 

17. M&E CONSTRUTORA TERRAPLANAGEM LIDA, CONTRATADA, 
CNPJ n. 06.893.822/0001-25; 

18. EDVAN SOBRINHO DOS SANTO~, SÓCIO ADMINISTRADOR DA 
EMPRESA M&E CONSTRUTORA IBRRAPLANAGEM LIDA, CPF n. 419.851.252-34; 

19. NEYVANDO DOS SANTOS SILVA, SÓCIO DE FATO DA EMPRESA 
M&E CONSTRUTORA TERRAPLANAGEM LIDA, CPF n. 283.564.032-00; 

20. RR SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LIDA, CONTRATADA, CNPJ n. 
06. 787.928/0001-44; 

21. ROBSON RODRIGUES DA SILVA, SÓCIO ADMINISTRADOR DA 
EMPRESA RR SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LIDA, CPF n. 469.397.412-91; 

22. JOSIANE BEATRIZ FAUSTINO, FUNCIONÁRIA DA EMPRESA RR 
SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LIDA, CPF n. 476.500.016-87; 

23. Dr. MARCONDES DE OLIVEIRA PEREIRA - OAB/RO N. 5877; 

24. Dr. JÚLIO CESAR BRITO DE LIMA - OABIRO N. 6790; 

25. Dr. ERMELINO ALVES DE ARAÚJO NETO-OAB/RO N. 4317. 

V - PUBLIQUE-SE, na forma regimental; 

VI - JUNTE-SE; 

VII - CUMPRA-SE. 

É como Voto. 
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Em 1 de Setembro de 2016 

.

--:··--.. --. .. ---:-.-·-. ·-. --··-··---··-···-····-~---.· Assinado Eletronicamente · 
Embasamenfo l•gall art. 1• da lei fede.ral·llA19/06; art. 58-C da lei · 
Complementar 799/14 e/é art. 411 da Resolução 165/14 do TCERó. 

----- ~ -

EDILSON DE SOUSA SILVA 
PRESIDENTE 

Assinado Eletronicamente 
Embasamento legal: art. 1• da lei federal U.419/06; art. 58-C da Lei 
Co111pie111entar 799/14</c art. 4" da"Rasolução 165/14. do TtERO. 

WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
RELATOR 
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PROCESSO 
ASSUNTO 
UNIDADE 

RESPONSÁVEIS 

Proc.: 01602/14 

Fls.:. ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e JufPüJ. 'tNJQ ID ~IO GPIGJEJ, r:LI::TnõmCO-TGE/RO 
1. 60212014-T~~~rtamento do Pleno~, ... J~3..9. ...... ' ·_: ..... .L<l ..... ..I _____ ')_ ________ ./ __ J.L 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. f 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO. 
SECRETARIAMUNICIPALDEAGRICULTURAEABASTECIMENTO. 
ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, EX-CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 
006.661.088-54; 
JAIR RAMIRES, EX-SECRETÁRIO DE SERVIÇOS BÁSICOS DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 639.660.858-87; 
EMANUEL NERI PIEDADE, EX-SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
SERVIÇOS BÁSICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 
628.883.152-20; 
JOBERDES BONFIM DA SILVA, APONTADOR DE CAMPO E 
ASSESSOR EXECUTIVO ESPECIAL DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
BÁSICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 162.151.922-
87; 
JEOVAL BATISTA DA SILVA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, CPF n. 408.120.302-49; 
JOSÉ WILDES DE BRITO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO-RO, CPF n. 633.860.464-87; 
MARIA CLARICE ALVES BRAGA, SECRETÁRIA ADJUNTO DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO-RO, CPF n. 457.603.902-44; 
CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, EX-CONTROLADORA-GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 711.386.509-78; 
ANA NEILA ALBUQUERQUE RIVERO, EX-CONTROLADORA 
ADJUNTA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 266.096.813-
68; 
MARCELO DA SILVA GOMES, ASSISTENTE DE CONTROLE 
INTERNO, CPF n. 517.103.582-20; 
MANOEL JESUS DO NASCIMENTO, ASSISTENTE DE CONTROLE 
INTERNO, CPF n. 258.062.112-15; 
MARIA AUXILIADORA ALENCAR DE OLIVEIRA MONTEIRO, 
DIRETORA DO DCS/CGM, CPF n. 339.753.024-53; 
FRANCISCO ITAMAR DA COSTA, SERVIDOR MUNICIPAL, 
MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 
420.018.462-15; 
SILMO DA SILVA SANTANA, SERVIDOR MUNICIPAL, MEMBRO 
DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 
220.343.582-87; 
RUBENS ALEINE DE MELLO NOGUEIRA, SERVIDOR MUNICIPAL, 
MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 
326. 771.382-04; 
JOSEMAR PEUSA SILVA, SERVIDOR MUNICIPAL MEMBRO DA 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 220.386. 712-
49; 
M&E CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, 
CONTRATADA, CNPJ n. 06.893.822/0001-25; 
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ADVOGADOS 

RELATOR 
SESSÃO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01602/14 

Fls.: ___ _ 

EDVAN SOBRINHO DOS SANTOS, SÓCIO ADMINISTRADOR DA 
EMPRESA M&E CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, CPF n. 
419.851.252-34; 
NEYVANDO DOS SANTOS SILVA, SÓCIO DE FATO DA EMPRESA 
M&E CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, CPF n. 
283.564.032-00; 
RR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CONTRATADA, CNP J n. 
06.787.928/0001-44; 
ROBSON RODRIGUES DA SILVA, SÓCIO ADMINISTRADOR DA 
EMPRESA RR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CPF n. 
469.397.412-91; 
JOSIANE BEATRIZ FAUSTINO, FUNCIONÁRIA DA EMPRESA RR 
SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CPF n. 476.500.016-87; 
FORTAL CONSTRUÇÕES LTDA, CONTRATADA, CNPJ n. 
34. 788.000/0001-10; 
JOÃO FRANCISCO DA COSTA CHAGAS JÚNIOR, SÓCIO 
ADMINISTRADOR DA EMPRESA PORTAL CONSTRUÇÕES LTDA, 
CPF n. 778.797.082-00; 
FRANCISCO EDWILSON BESSA HOLANDA NEGREIROS, SÓCIO 
DE FATO DA EMPRESA FORTAL CONSTRUÇÕES LTDA, CPF n. 
350.317.002-20; 
VALNEY CRISTIAN PEREIRA DE MORAIS, SÓCIO DE FATO DA 
EMPRESA FORTAL CONSTRUÇÕES LTDA, CPF n. 625.514.005-97. 
Dr. MARCONDES DE OLIVEIRA PEREIRA - OAB/RO N. 5877; 
Dr. JÚLIO CESAR BRITO DE LIMA - OAB/RO N. 6790; 
Dr. ERMELINO ALVES DE ARAÚJO NETO - OAB/RO N. 4317. 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
15ª Sessão do Pleno, de 1° de setembro de 2016. 

AUDITORIA. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PORTO VEUIO-RO. SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO. 
FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DE CONTRATOS 
DE LOCAÇÕES DE MAQUINÁRIOS. 
IRREGULARIDADE NA LIQUIDAÇÃO DAS 
DESPESAS, ENTRE OUTRAS FALHAS GRAVES. 
INDÍCIOS DE DANO AO ERÁRIO. CONVERSÃO 
EM TCE. QUESTÃO DE ORDEM SUSCITADA. 
DEFICIENTE INTIMAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 
COM A PUBLICAÇÃO DA PAUTA. VÍCIO 
INSANÁVEL. JULGAMENTO MACULADO PELA 
PAUTA IRREGUIAR QUESTÃO DE ORDEM 
RECONHECIDA. NULIDADE DA PAUTA DA 
SESSÃO DE JULGAMENTO E, POR 
CONSEQUENTE, DA DECISÃO. JUÍZO DE 
CONVERSÃO EM TCE RENOVADO. 
1. Identificados no curso da instrução processual 
vícios processuais insanáveis, qualificados como 
matérias de ordem pública, impõem o chamamento do 
feito à ordem, para, de oficio, em usufruto de suscitada 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01602114 

Fls.: ___ _ 

Questão de Ordem, corrigir as falhas procedimentais 
constatadas, a fim de se assegurar a higidez processual. 
2. C.om o intuito de prevenir, na espécie, futuras 
arguições de nulidades decorrentes da inobservância do 
adequado procedimento das publicações dos atos 
processuais em feitos sigilosos, especificamente no que 
tange à necessidade de inserção das iniciais dos nomes 
de todos os agentes indicados como responsáveis. 
consoante restou assentado na Decisão Orientativa n. 
55/2014 às fls. n. 963 a 964-v, da C.orregedoria-Geral 
desta Corte, bem como em face da impossibilidade de se 
presumir a intimação dos jurisdicionados interessados 
no presente feito, dada a precariedade da intimação das 
partes responsáveis somente pela publicação da pauta, 
constando a iniciais do nome de apenas quatro 
jurisdicionados, há de se reconhecer, de oficio, a 
NULIDADE do item 41 da Pauta da 10" Sessão 
Plenária, publicada via DOeTCE-RO n. 692, de 17 de 
junho de 2014, e de todos os atos dali decorrentes, como 
o julgamento consubstanciado na Decisão n. 
153/2014-Pleno, às fls. n. 2.727 a 2.727-v, ante a 
fragrante violação do direito à infonnação e à 
manifestação, estampados no art. 5ª, inciso LV, da 
CF/88, e, por derradeiro, do contraditório e da ampla 
defesa, pelos fundamentos articulados em linhas 
precedentes. 
3. A hipótese de realização de pagamentos sem 
regular liquidação de despesa, pois que inconsistente ou 
fraudulenta a documentação formalizada para tal 
desiderato, dentre outras irregularidades de natureza 
grave, configura indício de dano a ser perquirido em 
fase de tomada de contas especial, com fundamento no 
art. 44 da LC n. 154, de 1996, devendo, após, ser 
facultado aos agentes responsáveis pra:w para 
exercerem o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
procedimento fiscalizatório destinado à análise de supostas :fraudes na execução de contratos 
de prestação de serviços de locação de equipamentos para atender às demandas do Município 
de Porto Velho-RO, decorrentes do Edital de Pregão Presencial n. 40/2010, formalizados no 
âmbito da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento (SEMAGRIC), convertidos 
em Tomada de Contas Especiai como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tnbunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por unanimidade de votos, em: 
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TRIBUNALDECONTASDOESTADODERONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01602/14 

Fls.: ----

I - CONHECER a presente Questão de Ordem suscitada na 
espécie, para o fim de ANULAR, ex officio, o item 42 da Pauta da 1 oa Sessão Plenária, às fls. 
ns. 968 a 967-v, publicada via DOeTCE-RO n. 692, de 17 de junho de 2014, e de todos os 
demais atos dali decorrentes, como o julgamento consubstanciado na Decisão n. 154/2014-
Pleno, às fls. n. 944 a 944-v, que converteu o presente reito em TCE, ante o vício insanável 
atinente à intimação presumida das partes para a sessão prefalada.2. originados da 
inobservância do adequado procedimento das publicações dos atos processuais em reitos 
sigilosos, especificamente no que tange à necessidade de inserção das iniciais dos nomes de 
todos os agentes indicados como responsáveis, consoante restou assentado na ulterior 
Decisão Orientativa n. 55/20141, às fls. n. 963 a 964-v, da Corregedoria-Geral desta Corte, 
bem como em razão da deficiente cienti:ficação das partes acerca da sessão de julgamento 
precitada somente com a publicação da pauta, concretizada com inserção das iniciais do nome 
de apenas três jurisdicionados (e ainda que constassem as iniciais dos nomes de todos os 
agentes), visto ser impossíve4 aos responsáveis, somente pelas iniciais de seus nomes, 
associarem o presente processo a tema de seus interesses, circunstância que contraria o direito 
à informação e à manifestação das partes interessadas, estampados no art. 5ª, inciso LV, da 
CF/88, e, por derradeiro, do contraditório e da ampla, decorrentes do devido processo lega~ 

II - CONVERTER os autos em Tomada de Contas Especia4 
nos termos do art. 44 da Lei Complementar n. 154, de 1996, c/c art. 65 do Regimento Interno 
desta Corte, tendo em mira os elementos indiciários de dano narrados no Parecer da Comissão 
de Auditoria, às fls. n. 847 a 903-v, os quais furam condensados neste Acórdão; 

m - DETERMINAR, após conversão dos autos em TCE, o 
envio dos autos ao Gabinete do Relator para que seja prolatado o Despacho de Definição de 
Responsabilidade respeitante ao item I retro - confurme art. 12, incisos I a III, da Lei 
Complementar n. 154, de 1996, c/c art. 19, incisos I a III, do Regimento do Tribuna4 assim 
facultando-se aos agentes tidos como responsáveis o pleno exercício do direito ao 
contraditório e à ampla deresa, com os meios e recursos a ela inerentes, em relação às 
irregularidades narradas no Parecer da Comissão de Auditoria, às fls. n. 847 a 903-v, 
conrerindo-se máxima eficácia ao inciso LV do art. 5° da Constituição Federal; 

IV - DAR CIÊNCIA deste Acórdão, via DOeTCE-RO, às 
pessoas :fisicas, jurídicas e aos advogados infracitados: 

1. ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, EX-CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 006.661.088-54; 

2. JAIR RAMIRES, EX-SECRETÁRIO DE SERVIÇOS 
BÁSICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 639.660.858-87; 

3. EMANUEL NERI PIEDADE, EX-SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE SERVIÇOS BÁSICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 
628.883.152-20; 

1Processo n.4820/2012. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01602114 

Fls.:. ___ _ 

4. JOBERDES BONFIM DA SILVA, APONTADOR DE 
CAMPO E ASSESSOR EXECUTIVO ESPECIAL DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
BÁSICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 162.151.922-87; 

5. JEOVAL BATISTA DA SILVA, SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, CPF n. 408.120.302-49; 

6. JOSÉ WILDES DE BRITO, SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, 
CPF n. 633.860.464-87; 

7. MARIA CLARICE ALVES BRAGA, SECRETÁRIA 
ADJUNTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO-RO, CPF n. 457.603.902-44; 

8. CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, EX-CONTROLADORA
GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 711.386.509-78; 

9. ANA NEILA ALBUQUERQUE RIVERO, EX-
CON1ROLADORA ADJUNTA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 
266.096.813-68; 

10. MARCELO DA SILVA GOMES, ASSISTENTE DE 
CONTROLE INTERNO, CPF n. 517.103.582-20; 

11. MANOEL JESUS DO NASCIMENTO, ASSISTENTE 
DE CONTROLE INIBRNO, CPF n. 258.062.112-15; 

12. MARIA AUXILIADORA ALENCAR DE OLIVEIRA 
MONTEIRO, DIRETORA DO DCS/CGM, CPF n. 339.753.024-53; 

13. FRANCISCO ITAMAR DA COSTA, SERVIDOR 
MUNICIPAL, MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 
420.018.462-15; 

14. SILMO DA SILVA SANTANA, SERVIDOR 
MUNICIPAL, MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 
220.343.582-87; 

15. RUBENS 
SERVIDOR MUNICIPAL, MEMBRO 
CONTRATUAL, CPF n. 326.771.382-04; 

ALEINE DE MELLO NOGUEIRA, 
DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01602/14 

Fls.: ___ _ 

16. JOSEMAR PEUSA SILVA, SERVIDOR MUNICIPAL 
MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 220.386.712-49; 

17. M&E CONS1RUTORA E TERRAPLANAGEM 
LTDA, CONTRATADA, CNPJn. 06.893.822/0001-25; 

18. EDV AN SOBRINHO DOS SANTOS, SÓCIO 
ADMINIS1RADOR DA EMPRESA M&E CONS1RUTORA E TERRAPLANAGEM 
LIDA, CPF n. 419.851.252-34; 

19. NEYVANDO DOS SANTOS SILVA, SÓCIO DE FATO 
DA EMPRESA M&E CONS1RUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, CPF n. 
283.564.032-00; 

20. RR SERVIÇOS E TERCEIRI.1AÇÃO LTDA, 
CONTRATADA, CNPJ n. 06.787.928/0001-44; 

21. ROBSON RODRIGUES DA SILVA, SÓCIO 
ADMINIS1RADOR DA EMPRESA RR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LIDA, CPF n. 
469 .397.412-91; 

22. JOSIANE BEATRIZ FAUSTINO, FUNCIONÁRIA DA 
EMPRESA RR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LIDA, CPF n. 476.500.016-87; 

23. FORTAL CONSTRUÇÕES LTDA, CONTRATADA, 
CNPJ n. 34.788.000/0001-10; 

24. JOÃO FRANCISCO DA COSTA CHAGAS JÚNIOR, 
SÓCIO ADMINISTRADOR DA EMPRESA FORTAL CONS1RUÇÕES LTDA, CPF n. 
778. 797 .082-00; 

25. FRANCISCO EDWILSON BESSA HOLANDA 
NEGREIROS, SÓCIO DE FAID DA EMPRESA FORTAL CONS1RUÇÕES LIDA, CPF 
n. 350.317.002-20; 

26. V ALNEY CRISTIAN PEREIRA DE MORAIS, SÓCIO 
DE FATO DA EMPRESA FORTAL CONS1RUÇÕES LIDA, CPF n. 625.514.005-97; 

27. Dr. MARCONDES DE OLIVEIRA PEREIRA -
OAB/RO N. 5877. 

28. Dr. JÚLIO CESAR BRITO DE LIMA - OAB/RO N. 
6790; 

29. Dr. ERMELINO ALVES DE ARAÚJO NETO -
OABIRO N. 4317. 

Acórdão APL-TC 00288/16 referente ao processo 01602/14 
Av. Presidente·Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro .gov .br 
6 de31 

APL·TC 00288í16 - Proc. 01602íi4 - Decisão cadastrada eleironícamen!e e impressa através do PCE em 13í09!2016 08:29 
Documento !D=34106.2 Sessão n" 0039 - Departamento do Pleno - 01!0912016 - Publicada em 12/09/2016 Autenticação: e8dea1&e24<r14fe00Gb 108ei a5694ef\ 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

V - PUBLIQUE-SE, na furma regimental; 

VI - JUNTE-SE; 

VII -CUMPRA-SE. 

Proc.: 01602/14 

Fls.: ___ _ 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
(Relator), BENEDITO ANTÔNIO ALVES; os Conselh.eiros-Substitutos OMAR PIRES 
DIAS (em substituição ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA), 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro PAULO 
CURI NETO) e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO); o Conselheiro Presidente EDILSON DE 
SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 
DE MEDEIROS. 

Porto Velh.o/RO, 1° de setembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Relator 
Mat.456 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Mat.299 

PROCESSO 
ASSUNTO 
UNIDADE 

RESPONSÁVEIS 

1.602/2014-TCER. 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO. 
ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, EX-CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
006.661.088-54; 

Proc.: 01602/14 

Fls.: ___ _ 

JAIR RAMIRES, EX-SECRETÁRIO DE SERVIÇOS BÁSICOS DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 639.660.858-87; 
EMANUEL NERI PIEDADE, EX-SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
SERVIÇOS BÁSICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 
628.883.152-20; 
JOBERDES BONFIM DA SILVA, APONTADOR DE CAMPO E 
ASSESSOR EXECUTIVO ESPECIAL DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
BÁSICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 162.151.922-
87; 
JEOVAL BATISTA DA SILVA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, CPF n. 408.120.302-49; 
JOSÉ WILDES DE BRITO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO-RO, CPF n. 633.860.464-87; 
MARIA CLARICE ALVES BRAGA, SECRETÁRIA ADJUNTO DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO-RO, CPF n. 457.603.902-44; 
CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, EX-CONTROLADORA-GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 711.386.509-78; 
ANA NEILA ALBUQUERQUE RIVERO, EX-CONTROLADORA 
ADJUNTA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 266.096.813-
68; 
MARCELO DA SILVA GOMES, ASSISTENTE DE CONTROLE 
INTERNO, CPF n. 517.103.582-20; 
MANOEL JESUS DO NASCIMENTO, ASSISTENTE DE CONTROLE 
INTERNO, CPF n. 258.062.112-15; 
MARIA AUXILIADORA ALENCAR DE OLIVEIRA MONTEIRO, 
DIRETORA DO DCS/CGM, CPF n. 339.753.024-53; 
FRANCISCO ITAMAR DA COSTA, SERVIDOR MUNICIPAL, 
MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 
420.018.462-15; 
SILMO DA SILVA SANTANA, SERVIDOR MUNICIPAL, MEMBRO 
DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 
220.343.582-87; 
RUBENSALEINEDE MELLO NOGUEIRA, SERVIDORMUNICIP AL, 
MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 
326. 771.382-04; 
JOSEMAR PEUSA SILVA, SERVIDOR MUNICIPAL MEMBRO DA 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 220.386.712-
49; 
M&E CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, 
CONTRATADA, CNPJ n. 06.893.822/0001-25; 
EDVAN SOBRINHO DOS SANTOS, SÓCIO ADMINISTRADOR DA 
EMPRESA M&E CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, CPF n. 
419.851.252-34; 
NEYVANDO DOS SANTOS SILVA, SÓCIO DE FATO DA EMPRESA 
M&E CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, CPF n. 
283.564.032-00; 
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ADVOGADOS 

RELATOR 
SESSÃO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01602/14 

Fls.:. ___ _ 

RR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CONTRATADA, CNP J n. 
06.787.928/0001-44; 
ROBSON RODRIGUES DA SILVA, SÓCIO ADMINISTRADOR DA 
EMPRESA RR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CPF n. 
469.397.412-91; 
JOSIANE BEATRIZ FAUSTINO, FUNCIONÁRIA DA EMPRESA RR 
SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CPF n. 476.500.016-87; 
FORTAL CONSTRUÇÕES LTDA, CONTRATADA, CNPJ n. 
34.788.000/0001-10; 
JOÃO FRANCISCO DA COSTA CHAGAS JÚNIOR, SÓCIO 
ADMINISTRADOR DA EMPRESA FORTAL CONSTRUÇÕES LTDA, 
CPF n. 778.797.082-00; 
FRANCISCO EDWILSON BESSA HOLANDA NEGREIROS, SÓCIO 
DE FATO DA EMPRESA PORTAL CONSTRUÇÕES LTDA, CPF n. 
350.317.002-20; 
VALNEY CRISTIAN PEREIRA DE MORAIS, SÓCIO DE FATO DA 
EMPRESA PORTAL CONSTRUÇÕES LTDA, CPF n. 625.514.005-97. 
Dr. MARCONDES DE OLIVEIRA PEREIRA - OAB/RO N. 5877; 
Dr. JÚLIO CESAR BRITO DE LIMA - OAB/RO N. 6790; 
Dr. ERMELINO ALVES DE ARAÚJO NETO - OAB/RO N. 4317. 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA. 
15ª -Plenária Ordinária -de 1º de setembro de 2016. 

RELATÓRIO 

1. Versavam os presentes autos, iniciahnente, acerca de procedimento 
:fiscalizatório destinado à análise de supostas fraudes na execução de contratos de prestação de 
serviços de locação de equipamentos para atender às demandas do Município de Porto Vellio
RO, decorrentes do Edital de Pregão Presencial n. 40/2010, formalizados no âmbito da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento (SEMAGRlC), convertidos em Tomada 
de Contas Especiai por força da Decisão n. 154/2014-Pleno, às fls. ns. 944 a 944-V. 

2. Repise-se que no Relatório Técnico, às fls. ns. 847 a 903-v, a Comissão de 
Auditoria analisou, de furma detida, os elementos preliminares de provas acostados aos autos, 
a partir dos quais concluiu pela existência de indícios de uma coordenação de desígnios, de 
agentes públicos e privados, em tese, para infringir leis e/ou obter vantagens à custa de 
recursos públicos. 

3. Instrumentalmente, a Comissão de Auditoria requereu a concessão de tutela 
inibitória, de viés antecipado, para determinar à Administração Pública que se abstivesse de 
efetuar pagamentos às prestadoras dos serviços aqui investigadas, máxime de créditos ainda 
pendentes, no importe de R$ 350.151,71 (trezentos e cinquenta ~ cento e cinquenta e um 
reais e setenta e um centavos), inscritos como restos a pagar, o que foi deferido pelo Tribunai 
nos termos do item II da Decisão n. 15112014-Pleno, às fls. ns. 947 a 947-v, prolatada no bojo 
dos autos n. 1.600/2014/TCER, em tramitação nesta Corte. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01602/14 

Fls.: ___ _ 

4. A Comissão de Auditoria sugeriu, ainda, a decretação de sigilo processuai 
temporariamente, até a conclusão do Inquérito em curso na Polícia Federai IPL n. 118/2012 -
SR/DPF/RO; e a remessa de cópia integral dos presentes autos ao Ministério Público Estadual 
e à Polícia Judiciária Federai órgãos parceiros na fiscalização, sendo que tal pleito foi 
concedido na forma solicitada, consoante Decisão Monocrática n. 159/2014/GCWCSC, às :fls. 
ns. 906 a 915. 

5. A Comissão de Auditoria, ao fim, propôs a imediata conversão desta 
fiscalização em Tomada de Contas Especiai procedimento adequado para a apuração das 
irregularidades sobre as quais recaem as suspeitas de terem gerado prejuízos ao erário, nos 
termos do art. 44 da Lei Complementar n. 154, de 1996, cuja proposição 

6. o fui acolhida por esta Corte, a teor da Decisão n. 154/2014-Pleno, às fls. 
ns.944 a 944-v. 

7. Na sequencia, remeteram os autos em epígrare ao Gabinete do Conselheiro
Relator para que se prosseguisse com a instrução processuai ou seja, fosse exarado Despacho 
Definidor de Responsabilidade, como o fim de racuhar aos agentes indicados como 
responsáveis a plenitude do direito à defesa, em homenagem ao preceptivo entabulado no art. 
5°, incisos LIV e LV, da CF/88, na esteira da determinação consignada no item II da Decisão 
n. 154/2014-Pleno, às fls. ns. 944 a 944-v, que converteu o vertente feito em TCE. 

8. Não obstante, a Relataria, por meio do Despacho Ordinatório, às fls. ns. 974 a 
975, determinou o sobrestamento dos autos em epígrare no seu Gabinete, até ulterior 
deliberação monocrática ou colegiada, com a finalidade de obter informações da 
Superintendência da Polícia Federal em Rondônia, sobre a conclusão do Inquérito Policial n. 
118/2012-SR/DPF/RO, que apura ratos decorrentes do mesmo contexto jurídico, objeto dos 
presentes autos em exame nesta Corte, ao :fundamento de que a tramitação do presente 
processo, no âmbito desta Corte, poderia prejudicar a investigação em andamento, objeto do 
rererido IPL precitado, instaurado pela Polícia Federai em caráter sigiloso, para apurar 
suposta infração penai incidente sobre os ratos ora sindicados. 

9. O Departamento de Policia Federai por intermédio do Oficio n. 36/2014-
DRCOR/SR/RO, às fls. n. 1.084, informou que o Inquérito Policial n. 118/2012-SR/DPF/RO 
encontrava-se em rase :final e que possivelmente seria concluído até o mês de outubro de 
2014. 

10. Em 6 de abril de 2016, por intermédio do Despacho em Correição prorerido 
nos autos do Processo n. 4.675/2012/TCE-RO, juntado nestes autos, às fls. ns. 1.077 a 1.080, 
Relataria considerou que já havia decorrido um longo período, sem que, contudo, a PF 
prestasse novas informações acerca do andamento do PL n. 118/2012-SR/DPF/RO, bem 
como ponderou que não movimentou os autos em apreço, sob sua presidência, tão somente, 
porque estava a aguardar a conclusão do caderno instrutório inquisitoriai instaurado, repita
se, sob o n. 118/2012-SR/DPF/RO, sob a presidência de Delgado de Polícia Federai isso com 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01602/14 

Fls.: ___ _ 

o intuito de não prejudicar o corpo da investigação policial propriamente dita, conforme 
informação prestada no Oficio n. 36/2014-DRCOR/SR/RO. 

11. A Relatoria destacou, no rererido Despacho em Correição, que desde o início 
dos trabafuos fiscaliz.atórios, houve cooperação mútua, isto é, atuação conjunta entre este 
Tribunal de Contas, o Ministério Público Estadual e o Departamento de Policia Federal em 
Rondônia, com a finalidade de averiguar a existência de infrações civis, administrativas ou 
criminais, decorrentes do Edital de Pregão Presencial n. 40/201 O, da Prefeitura Municipal de 
Porto Vefuo-RO; logo, a tramitação destes autos, concomitante com as apurações levadas a 
ereito pela DPF-RO, poderia prejudicar as investigações até então realizadas por aquela 
Polícia Judiciária, dada a identidade entre o objeto sindicado neste processo e no IPL n. 
118/2012-SRIDPF/RO. 

12. Por força disso, a Relatori&, com arrimo no princípio processual do impulso 
oficiai determinou que se oficiasse, com urgência, à Superintendente da Policia Federal em 
Porto Velho-RO, a fim de que aquela autoridade, diretamente ou por seus auxiliares, 
informasse a este Tribunal de Contas sobre a conclusão ou não do que IPL de que se cogita, 
uma vez que existe premente necessidade decorrente de norma constitucional cogente, 
atinente à duração razoável do processo (inciso LXXVIII, do art. 5°, da CF/88), obrigando 
esta Corte de Contas a dar andamento na tramitação processual do feito em testilha. 

13. Em atenção à diligência eretivada, a Superintendência Regional da Policia 
Federal em Rondônia, por meio do Oficio n. 7/2016-DRCOR/SR/DPF/RO, às fl. n. 1.091, 
registrado sob o protocolo n. 04528, de 2016, subscrito pelo ilustríssimo Delegado de Polícia 
Federai Dr. Flori Cordeiro de Miranda Júnior, informou que o Inquérito Policial n. 
118/2012-SR/DPF/RO já foi finali7.ado, no que tange aos trabalhos desenvolvidos a cargo da 
DPF, e que remanescia, contudo, o cumprimento de cotas ministeriais, portanto, de interesse 
do Ministério Público. 

14. A par das informações apresentadas pela DPF-RO, às fls. n. 1.091, a 
~· Relatoria entendeu que não mais subsistiam as razões ensejadoras do sigilo processual 

decretado nos presentes autos, haja vista que a publicidade deste processo não mais 
comprometeria as atividades de inteligência, investigação e apuração desencadeadas pela 
DPF, porquanto já concluídas, motivo pelo qual DETERMINOU O AFASTAMENTO DO 
SIGILO PROCESSUAL outrora decretado, com fundamento no art. 247-A do RITC2, 

conforme Despacho exarado nos bojo dos autos n. 4.675/2012/TCE-RO, juntado neste feito, 
às fls. ns. 1.075 a 1.076. 

15. Após detida análise dos autos, e revendo todos os atos até então efetivados, a 
Relatoria constatou algwnas ralhas de natureza processuai decorrentes das publicações dos 
atos processuais em feitos sigilosos, porquanto o presente processo foi inserido na pauta da 
10ª Sessão Plenária, às fls. ns. 968 a 973, publicada no DOeTCE-RO n. 692, de 17 de junho 

2Art. 247-A S3m prejuízo do disposto do artigo 61-A, após o término daapuração,os resultados das auditorias, inspeçõesedemais 
fiscalizações a cargo do Tribunal, bem como os autos eos atos processuais pr aticadosdurantea instrução, apreciação e julgamento 
dos processos são públicos e considerados de interesse coletivo. 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01602/14 

Fls.: ----

de 2014, realizada em 26 de junho de 2014, assentada na qual se converteu estes autos em 
TCE, confurme Decisão n. 154/2014-Pleno, às fls. ns. 944 a 944-v. 

16. Ocorre que na pauta levada a efeito pelo Departamento do Pleno, às fls. ns. 
968 a 973, não se incluiu as iniciais dos nomes de todos os agentes, preliminarmente 
apontados como responsáveis, o que se repetiu, por conseguinte, na Decisão n. 154/2014-
Pleno3, em razão do sigilo processual decretado no vertente feito, malgrado tenha a Relatoria 
solicitado a inserção em pauta deste processo com as iniciais de todos os supostos 
responsáveis -v. Memorando n. 126/2014/GCWCSC, às fls. ns. 966 a 967-v. 

17. A aludida pauta, nos moldes como foi publicada, somente com as iniciais do 
nome de apenas três dos agentes indicados como responsáveis, cujo lapso reproduziu-se 
também na Decisão n. 154/2014-Pleno, indiscutivelmente, prejudicou a cientificação das 
partes, já bastante mitigada pela intimação presumida somente com as iniciais dos nomes das 
partes, visto que ulcerou o direito subjetivo dos interessados, primeiramente, de tomarem 
conhecimento de tal julgamento, decorrente do direito de informação vertido na publicidade 
dos atos emanados do Poder Público, especialmente os de cunho processuais e, segundo, de se 
manifestarem por escrito ou oralmente, a teor dos primados do contraditório e da ampla 
defesa, todos derivados do preceptivo entabulado no art. 5ª, inciso LV, da CF/88. 

18. Tais defeitos processuais, na forma como foram concretizados, impõem, de 
oficio, em usufruto à QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA.2 o chamamento do vertente feito 
à ordem, para a adequação e, consequente, aperfeiçoamento da instrução processual 
desvencilhada, uma vez que a rererida irregularidade se mostra como vício insanávei 
albergando-se, destarte, no âmbito das nulidades absolutas. 

19. Tendo em vista o excepcional encaminhamento que ora se propõe (questão de 
ordem), não se colheu a oitiva prévia do combativo Ministério Público de Contas, facultando
o, todavia, fazê- lo nesta assentada. 

Eis o relatório. 

VOTO 

CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

I -Da questão de ordem 

1. É dos autos que a Comissão de Auditoria pleiteou a decretação de sigilo 
processual do vertente feito, temporariamente, até a conclusão do Inquérito em curso na 
Polícia Federal (IPL n. 118/2012 - SR/DPF/RO), sendo que tal requerimento foi deferido, 
com fundamento no inciso LX da Constituição Federal e § 1° do art. 61-A e inciso Ido§ 1° 

3Por meio desteDecisum converteu-se o vertentefeito em TCE. 
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do art. 24 7-A do Regimento Interno deste Tribllllal de Contas, consoante se abstrai da Decisão 
Monocrática n. 159/2014/GCWCSC, às tls. ns. 906 a 915, de minha lavra. 

2. Decorre, com efeito, da decretação do sigilo, que qualquer publicação dos atos 
processuais devem ser realizados de modp a preservar o interesse público ou coletivo, 
consistente na apuração dos fàtos descortinados pela equipe de auditagem, uma vez que a 
ampla publicidade dos resultados de auditorias, in casu, poderiam comprometer as atividades 
de inteligência, investigação, apuração ou :fiscalização, à época, em andamento 4 no âmbito da 
Polícia Federal e, por consectário, do Ministério Público do Estado de Rondônia. 

3. Em fàce disso, por meio do Memorando n. 126/2014/GCWCSC, às tls. ns. 966 
a 967-v, determinei a inscrição do presente processo na pauta da 10ª Sessão Plenária, 
agendada para 26 de junho de 2014, para tanto, deveria constar na pauta, tão somente, as 
iniciais dos nomes de todos os agentes apontados como responsáveis, o que não ocorreu, 
haja vista que o Departamento do Pleno elaborou e publicou a mencionada pauta, às fls. ns. 
968 a 973, fà:zendo constar apenas, e apenas só, as iniciais do nome de três jurisdicionados, 
dentre vários, conforme se denota do item 42 (quarenta e um) da citada pauta de julgamento. 

4. Ressalte-se, por ser de relevo, que a forma de inserção em pauta destes autos, 
por mim encaminhada, encontra-se em perfeita harmonia com a ulterior deliberação da 
Corregedoria-Geral deste Tribunal, consubstanciada na Decisão n. 55/20145

, às fls. ns. 963 a 
964-v, da chancela do Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral, a epoca, hoje Presidente 
desta Corte, Dr. Edilson de Sousa Silva, cujo item 1 da parte dispositiva da declinada 
Decisão, restou assim consignada, in verbis: 

[ ... ] até sua regulamentação, as decisões proferidas em processos sigilosos deverão 
ter apenas o seu dispositivo publicados no DOeTCE-RO, devendo constar tão 
somente as iniciais do nome das partes, o número do processo, assunto, relator, 
numero da decisão. (sic) (grifou-se) 

5. Apesar disso, como já explicitado em linhas precedentes, o Departamento do 
Pleno, quando da confecção e, consequente, publicação tanto da pauta da 1 Oª Sessão Plenária 
quanto da Decisão n. 154/2014-Pleno, às tls. ns. 944 a 944-v, o Pleno não fez constar as 
iniciais de todos os agentes apontados como responsáveis, porquanto se limitou a inserir as 
iniciais dos nomes de apenas três dos responsáveis seguida da expressão "e outros'', em 
descompasso tanto com a solicitação de inclusão em pauta deste feito - realizada por meio do 
Memorando n. 126/2014/GCWCSC, às fls. ns. 966 a 967-v - quanto com a ulterior Decisão 

4Art. 247-A S9ln prejuízo do disposto do artigo 61-A,após o términodaapuração,os resultados das auditorias, inspeções e danais 
fiscalizações a cargo do Tribunal, ban como os autos eos âos processuais praticadosduranleainstrução, apreciação e julgamento 
dos processos são públicos e considerados deinteressecoletivo. 
§ 1° A decretação de sigilo processual, ressalvadaahipótesedo parágrafo único do artigo61-Aesan prejuízo do disposto no artigo 
86, dependerá de decisão fundsnentada do Relator, de ofício ou a requerimento de pessoa, órgão ou entidade interessada, 
restr ingindo,sem prejuízo dasnpladefesa, o acesso aos autos e aos documentos, an especial, nas seguintes hipóteses: 
1 - informaçõesquecomprometam atividades de inteligência, deinvestigação,deapuração ou de fiscalização an andemento. 
5A-ocesso n.4820/2012. 
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Normativa n. 55/20146
, às fls. ns. 963 a 964-v, da Corregedoria-Geral deste Tnbunai gra:fàda 

em linhas pretéritas. 

6. A omissão das iniciais dos nomes dos demais agentes, inicialmente, apontados 
como responsáveis na pauta publicada da 1 Oª Sessão Plenária de 2014, realizada via 
DOeTCE-RO n. 692, de 17 de junho de 2014, de per si, atrai a anulação de todos os atos 
processuais perpetrados nestes autos, a partir da publicação da pauta da 1 Oª Sessão Plenária, 
notadamente, a Decisão n. 154/2014-Pleno, às fls. ns. 944 a 944-v (que converteu os presentes 
autos em TCE), haja vista ser impossível presumir-se que todos os supostos responsáveis 
furam devidamente intimados da pre:fàlada sessão, somente com a publicação da pauta, 
constando as iniciais apenas de um jurisdicionado, como fui efetivada. 

7. Acresça-se a isso o :fàto de não se ter, ainda, instalado uma relação processual 
propriamente dita, haja vista que não houve a prática de nenhum ato processual a fim de, ao 
menos, informar aos responsáveis sobre a existência deste feito, tampouco de citá-los para 
integralizarem ao presente processo, o que impossibilita, e decerto impossibilitou, aos 
jurisdicionados indicados como responsáveis pela instrução técnica introdutória de tomarem 
conhecimento de que na 1 oa Sessão Plenária de 2014, realizada em 26 de junho de 2014, seria 
julgado o presente feito, no qual são partes, por outros dados do processo (v. g. número do 
processo), o que afronta os princípios da infurmação, do contraditório e da ampla defesa, 
constantes no art. 5°, inciso LV, da CF/88. 

8. Aliás, mesmo que se fiz.esse constar as iniciais dos nomes de todos os 
jurisdicionados responsaveJS, como fui solicitado por mim, via Memorando n. 
126/2014/GCWCSC, às fls. ns. 966 a 967-v, bem como orientou a ulterior Decisão Normativa 
n. 55/20147

, às fls. ns. 963 a 964-v, da Corregedoria-Geral deste Tribunai seria pouco crível 
presumir que os todos os interessados tenham tomado conhecimento do vertente feito, uma 
vez que, em tese, sequer eles sabem da existência deste processo, porquanto, repita-se, ainda 
não se instalou a relação processual propriamente dita. 

9. É sabido ser direito subjetivo das partes a cientificação prévia da sessão em que 
se apreciará processos de seu interesse, ainda que tal ciência se dê pela publicação da pauta de 
agendamento da sessão, desde que seja possível identificar partes e processos, mormente 
naqueles onde são indicados como responsáveis, o que, no caso destes autos, cuja pauta fui 
publicada somente com as iniciais de um jurisdicionado, dentre outros, revela-se dific~ quiçá 
impossívei presumir-se a intimação de todos interessados. 

1 O. Cabe destacar que a deficiente cienti:ficação de que se cuida não é um mero 
formalismo, e sim elemento indispensável à constituição e tramitação válido do processo, uma 
vez que é por meio da publicação dos atos processuais que as partes, a rigor, tomam ciência 
dos atos perpetrados no bojo de determinada demanda. 

a Processo n.4820/2012. 

?Processo n.4820/2012. 

Acórdão APL-TC 00288/16 referente ao processo 01602/14 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov .br 
14 de 31 

A.PL-TC 00288/fü - Proc. 01602!14 - Decisão cadastrada eletronicamente e mmrA1'\!'<-'l através do PCE em 13/0912016 08:29 

• 

Documento 10=341062 Sessão n" 0039 - Departamento do Pleno - 01/09/2016 - Publicada em Autenticação: e8dea16ce24ai4fe005b1(füeia5694e8 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01602114 

Fls.: ___ _ 

11. Assim, tais publicações asstunem importante papel na marcha processuai 
haja vista que é desse modo que os interessados tomaram conhecimento dos atos processuais 
desencadeados. 

12. Dito isso, é evidente que a publicação da pauta em comento, constando as 
letras iniciais do nome de apenas um jurisdicionado, no bojo do qual ainda sequer tem-se 
instalado a relação processuai isto é, não houve citação válida integrando todas as partes 
interessadas, não atendeu à sua finalidade de intimação de todos os responsáveis, por absoluta 
incapacidade do meio utilizado, daí por que a sua anulação é medida juridicamente 
recomendada. 

13. Tal medida é premente, pois, em caso de processo sigiloso - situação que 
outrora se achava os presentes autos -, o nome dos agentes tidos como responsáveis é 
consignado de forma abreviada na pauta de julgamento, mas de todos os responsáveis; assim, 
não é conjectura fàctível que esses agentes, pela mera leitura do Diário Oficiai vislumbrem 
que se figuram ou não como partes em processos perante esta Corte, por óbvio que não. 

14. Desse modo, tem-se que a referida impropriedade processual de que se cuida 
desponta como vício insanável e, por essa razão, agasalha-se no âmbito das nulidades 
absolutas, não só por violação do princípio constitucional da informação, prevista no art. 5°, 
inciso XXXIII, da CF/88, consubstanciado no seguinte preceptivo: "todos têm direito a 
receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular [ ... ]",mas também do 
que irradia do art. S3, inciso LV, da CF/88. 

15. Ora, antes da parte se defender em qualquer processo Gudicial ou 
administrativo) ela tem que tomar conhecimento da sua existência (direito à infurmação ), para 
a~ sim, exercer o seu direito à manifüstação, na sua plenitude (princípios do contraditório e da 
ampla deresa); no presente caso, ainda que fusse para :fàzer sustentação orai na tribuna desta 
Corte, quando do julgamento havido em 26 de junho de 2014, na qual se converteram os 
presentes autos em TCE, na forma da Decisão n. 154/2014-Pleno, às fls. ns. 944 a 944-v. 

16. O Supremo Tribunal Federai com arrimo na doutrina do festejado mestre 
Pontes de Miranda, assentou que o direito à deresa, entabulado no art. 5°, inciso LV, da 
CF/88, não se limita a um mero direito de manifüstação das partes no processo, não. 
Porquanto vai para além disso, na medida em que para a garantia plena da pretensão tutelada 
pela norma constitucional precitada, há de se assegurar às partes o sagrado direito de 
infurmação (Recht auf Jnformation), que atribui ao órgão julgador, como ônus processual que 
lhe toca, o dever de infurmar as partes contrárias dos atos realizados no processo e sobre os 
elementos dele constante, bem como o direito delas se manifüstarem (Rechet auf Ausserung). 
A propósito, passa-se transcrever fragmentos da jurisprudência da Corte Suprema a que alude 
ao tema em descortino, ipsis litteris: 

[ ... ] A Constituição de 1988 (art. 5°, LV) ampliou o direito de defesa, assegurando 
aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. [ ... ] 
Assinale-se, por outro lado, que há muito a doutrina constitucional vem 
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enfatizando que o direito de defesa não se resume a um simples direito de 
manifestação no processo. Ffetiwmente, o que o constituinte pretende 
assegurar - como bem anota Pontes de Miranda - é uma pretensão à tutela 
jurídica [ ... ]. Daí afirmar-se, correntemente, que a pretensão à tutela jurídica, 
que corresponde exatamente à garantia consagrada no art. 5º, LV, da 
Constituição, contém os seguintes direitos: a) direito de informação (Recht auf 
Information), que obriga o órgão julgador a informar a parte contrária dos atos 
praticados no processo e sobre os elementos dele constantes; b) direito de 
manifestação (Recht auf Á

0

usserung), que assegura ao defendente a possibilidade 
de manifestar-se, oralmente ou por escrito, sobre os elementos fáticos e 
jurídicos constantes do processo; c) direito de ver seus argumentos considerados 
(Recht auf Berücksichtingung), que exige do julgador capacidade de apreensão e 
isenção de ânitm (Aujnahmeflihigkeit und Aufnahmebereitscha.ft) para contemplar as 
razões apresentadas [ ... ]". MS 22.693, Relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal 
Pleno, julgamento em 17.11.2010, DJe de 13.12.2010. (sic)(grifou-se) 

17. Nessa perspectiva, vislumbrando prevenir, na espécie, futuras arguições de 
nulidades, decorrentes da inobservância do adequado procedimento das publicações dos atos 
processuais em feitos sigilosos, especificamente no que tange à necessidade de inserção das 
iniciais dos nomes de todos os agentes indicados como responsáveis.3 consoante restou 
assentado na Decisão Orientativa n. 55/20148

, às fls. ns. 963 a 964-v, da Corregedoria-Geral 
desta Corte, bem como em fàce da impossibilidade de se presumir a intimação dos 
jurisdicionados interessados no presente feito, dada a precariedade da intimação das partes 
responsáveis somente pela publicação da pauta, constando a iniciais do nome de apenas um 
jurisdicionado, há de se reconhecer, de oficio, a NUUDADE do item 42 da Pauta da 1 Oª 
Sessão Plenária, publicada via DOeTCE-RO n 692, de 17 de junho de 2014, e de todos os 
atos dali decorrentes, como o julgamento consubstanciado na Decisão n. 154/2014-Pleno, 
às fls. ns. 944 a 944-v, ante a :fragrante violação do direito à infurmação e à manifestação, 
estampados no art. sa, inciso LV, da CF/88, e, por derradeiro, do contraditório e da ampla 
defesa, pelos :fundamentos articulados em linhas precedentes. 

18. Com a anulação do julgamento consubstanciado na Decisão n. 154/2014-
Pleno, às fls. ns. 944 a 944-v, exsurge a necessidade de renovar o julgamento de conversão 
em Tomada de Contas Especial do presente processo, o que passo a :fàz.er a nessa assentada, 
da furma que passo a expor. 

Il -Da conversão dos autos em TCE 

19. No ponto, já de início, registro haver plena consonância deste Relator com a 
criteriosa manifestação prorerida pela Comissão de Auditoria no que concerne à existência de 
veementes indícios de dano ao erário na espécie, caja apuração deverá ocorrer em fàse de 
tomada de contas especiai na furma preconizada pelo art. 44 da LC n 154, de 1996. Senão 
vejamos. 

20. Para melhor compreensão do que se está a fàlar, cabe rememorar que, por 
ocasião do Processo n. 2.546/2010!fCE-RO, fui evidenciado que a Administração Pública 

s Processo n.4820/2012. 
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Municipal não estava exercendo, com o zelo esperado, a fiscalização contratuai não obstante 
houvesse ordem expressa deste Egrégio Tnbunal de Contas, no sentido de que fusse 
implantado sistema de controle das horas-máquinas utilizadas. 

21. Refiro-me à Decisão n. 148/2011-2ª Câmara, de 8 de junho de 2011, pela qual 
se determinou à Administração Pública que, para legitimar as despesas eventuahnente 
realizadas e, assim, comprovar sua regular liquidação, adotasse tuna série de medidas 
acauteladoras atreladas ao seu poder-dever de bem fiscalizar a execução contratuai como 
segue: 

DECISÃO N. 148/2011 - 2ª CÂMARA 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do F.dital de Pregão 
Presencial n. 040/2010, promovido pela Prefeitura Municipal de Porto Velho, como 
tudo dos autos consta. · 
A 2• Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o 
Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por 
UNANIMIDADE de votos, decide: 
[ ... ] 
II - Determinar a adoção de sistema de controle de horas máquina de acordo com 
as diretriz.es a seguir fixadas, de modo a demonstrar e comprovar a efetiva 
liquidação da despesa: 
a) a designação de Comissão de Fiscalização composta por, no mínimo, três 
servidores do quadro efetiw da Administração Municipal, com conhecimento 
técnico específico, designados pela Secretaria Municipal de Obras, para exercer o 
controle diário das obras realizadas e das horas/máquina utilizadas, atestando a 
devida utilização e emprego das máquinas pelas horas descritas, sob pena de 
responsabilidade solidária junto a esta Corte de Contas, utilizando-se do formulário 
previsto no item e, a seguir, de modo a aferir o atendimento aos princípios da 
legalidade, finalidade, eficiência e economicidade; 
b) a instalação de horirnetros, devidamente inspecionados e certificados pelo Órgão 
competente, em todos os maquinários que venham a ser locados por meio deste 
F.dital; 
c) a adoção de formulário padrão para o ateste da fiscalização realizada por 
maquinário, que deverá, ao final, vir subscrito pelo motorista da máquina e pelos 
membros da comissão, contendo campo para preenchimento das seguintes 
informações: 
- identificação do veículo (modelo, ano e placa do veículo); 
- identificação do condutor(nome por extenso e documento de identificação); 
- registro da data, hora e local do início dos serviços; 
- registro da data e hora do término dos serviços; 
- registro da fmalidade do uso da máquina; 
- registro do serviço realizado; 
- registro do montante de horas/máquina utilizados no dia; 
- dados do horímetro no início do serviço; 
- dados do horúnetro no término do serviço; 
- campo próprio à apresentação de anotações de ocorrências; 
d) a Comissão responsável deverá elaborar planilhas mensais de controle das 
horas/máquina e dos serviços realizados para cada veículo utilizado, as quais virão 
instruídas pelas cópias dos fonnulários diários e informarão obrigatoriamente: 
- período de referência (mês/ano); 
- total de horas/máquina; 
- informe global dos serviços realizados no período; 
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e) remeter os mencionados relatórios mensahnente à Controladoria Interna do 
Município, para cumprimento do que se detenninará no item III, a seguir. 
m - Determinar à Controladoria Interna do Município que, por ocasião dos 
pagamentos às empresas contratadas, fiscalize a documentação descrita no item II, 
observando o cumprimento pela Comissão das determinações nele constantes, 
oportunidade em que se verificará e atestará a regularidade e a liquidação da 
despesa, atentando-se ao disposto no § 1° do artigo 74 da Constituição Federal. (sic) 

22. É de se registrar que a existência de fundado receio de que os mecanismos de 
controle não teriam sido efetivamente constituídos pela Administração Pública conduziram 
este Relator a suspender, por via liminar, os pagamentos das empresas prestadoras dos 
serviços - v. Decisão Monocrática n. 109/2011, de 5 de agosto de 2011. 

23. Merece ser destacado que o manifesto descumprimento ao item II da Decisão 
n. 148/2011-2ª Câmara impôs ao Pleno desta Corte furmar juízo pela aplicação de censura 
necessária, adequada e proporcional aos agentes públicos em mora com a obrigação imposta, 
impondo-lhes sanção pecuniária -v. Acórdão n. 146/2011-Pleno. 

24. É desvelado, entretanto, pelos meticulosos trabafuos da Comissão de 
Auditoria que as punições não atingiram seu propósito de coibir a ausência de controle, pois a 
Administração Pública teria se limitado, na hipótese, a instituir uma :fiscalização ''pro furma", 
em nada compatível com a realidade :lãtica da execução contratual. 

25. Anoto que a Comissão de Auditoria traz elementos robustos de prova no 
sentido de que o dito "desgorveno" da execução contratual teria se alastrado por todas as 
Secretarias que aderiram ao registro de preços atrelado ao Pregão Presencial n. 40/2010, a 
saber: SEMOB (urbana e ruraQ, SEMAGRIC e SEMUSB. 

26. As condutas antijurídicas evidenciadas na Auditoria estão configuradas pela 
(i) não instalação plena do controle dos serviços, mediante preenchimento das planifuas e 
formulários, de acordo com os critérios da Decisão n. 148/2011; (ii) adulteração sistemática e 
reiterada de 1.362 (um mil, trezentos e sessenta e dois) dos controles diários; (iii) elaboração 
de planifuas com quantitativos fictícios; (iv) recebimento de vantagens indevidas por agentes 
públicos, a :fim de dissimularem as reais circunstâncias da execução contratua~ (v) utilização 
de equipamentos para fins particulares; (vi) registros de horas produtivas a maior; (vii) 
remuneração de horas improdutivas pelo mesmo valor das horas produtivas; ( viii) ausência de 
documentos para atestar a liquidação das despesas dos contratos emergenciais; (ix) 
subcontratações em descordo com a Lei n. 8.666, de 1993, o edital do certame e os 
instrumentos dos contratos; (x) subcontratações e :fàvorecimento de pessoas jurídicas 
relacionadas a agentes públicos; (xi) atuação negligente da Controladoria Interna na 
:fiscalização, de modo a não prevenir o cometimento das fraudes. 

27. De se ver que os ratos, tais como se encontram descritos pela Comissão de 
Auditoria, são demasiado graves, porquanto revelam não apenas certa desídia por parte dos 
administradores públicos no exercício do seu munus público, por simplesmente tolerarem 
práticas administrativas em tese inservíveis para resguardar o erário, mas que há mesmo 
evidências nos autos de que, ao revés, haveria uma coordenação ou unidade de desígnios, 
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tanto de agentes públicos quanto privados, com a finalidade específica de auferir vantagens 
indevidas a expensas dos cofres públicos - o que pode vir a a:fàstar a hipótese de mera culpa 
pelos eventos ilegais aqui narrados. 

28. É de se consignar, em prmc1p10, que a presente :fàse processual servma, em 
pr111c1p10, para admitir se os ilícitos apontados pela Unidade Técnica possuem, ou não, 
materialidade e contêm indícios suficientes do responsável por sua prática, bem como o nexo 
causal entre a conduta e o resultado ilícito, e daí facultar-lhes o contraditório. 

29. Sucede que, nesta análise preliminar, perfunctória, já se afigura possível 
reconhecer indicativos de que as condutas operadas pelos agentes ali identificados podem ter 
gerado expressivo dano ao erário, devidamente quantificado na conclusão do Parecer da 
Cotnissão de Auditoria, às fls. ns. 847 a 903-v, cuja conclusão técnica transporto para este 
Voto, porquanto dela também me valho como razão de decidir, in verbis: 

[ ... ] 
XX. CONCLUSÃO 
§461. Demonstradas como as fraudes eram cometidas nas vanas Secretarias 
Municipais e como agiam os agentes públicos a serviço do Oupo Organizado, 
convém individualizar por órgão e por servidor os ilícitos apontados acima. 
§462. Diante do exposto, cumpre propugnar que o Conselheiro Relator inste os 
jurisdicionados abaixo indicados para que se manifestem em relação às seguintes 
ilegalidades: 
§463. - O Senhor ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, ex-Prefeito do Município 
de Porto Velho, em solidariedade com o Senhor JAIR RAMIRES, Secretário 
Municipal de Serviços Básicos (Semusb), por, valendo-se do cargo ou da função que 
ocupavam, terem concedido ao Senhor JOBERDES BONFIM DA SILVA, 
Apontador de Campo e Assessor &ecutivo Especial da Semusb, vantagem 
indevidas em detrimento da função pública, conforme item XIV deste relatório, em 
descumprimento ao art. 141, incisos X, da Lei Complementar nº. 385/2010 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município do Porto Velho); 
§464. • O Senhor JAIR RAMIRES, Secretário Municipal de Serviços Básicos 
(Semusb), em solidariedade com os Senhores EMANUEL NERI PIEDADE, 
Secretário Adjunto da Semusb, JOBERDES BONFIM DA SILVA, Apontador de 
Campo e Assessor Executivo Especial da Semusb, e a Senhora CRICÉLlA FRÓES 
SIMÕES, Controlara Geral do Município • CGl\1, pois, valendo-se do cargo ou da 
função que ocupavam, auferiram vantagem indevida em detrimento da função 
pública, quer pelo recebimento de pecúnia ou pela percepção de beneficios por meio 
de subcontratações por meio de interposta pessoa, confonne itens XIV e XV, item 6, 
deste relatório, em inobservância do art. 141, incisos X e XIV, da Lei Complementar 
nº. 385/2010 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Porto Velho); 
1 SECREfARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO -
SEMAGRIC 
§465 - Os Senhores FRANQSCO ITAMAR DA COSTA, SILMO DA SILVA 
SANTANA e RUBENS ALEINE DE MELO NOGUEIRA, membros da Comissão 
de Fiscalização, em virtude de terem adotado, quando da fiscalização da liquidação 
da despesa, controles diários incompleto, imprecisos e lacunosos, em desacordo com 
a Decisão nº. 148/2010/TCF/RO (item XII deste relatório), fragilizando a 
comprovação efetiva da prestação do serviço, em descumprimento ao que estabelece 
os artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64; 
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§466 - Os Senhores FRANCISCO ITAMAR DA COSTA, SILMO DA SILVA 
SANTANA, RUBENS AIBINE DE MELO NOGUElRA e JOSEMAR PEUSA 
SILVA, membros da Comissão de Fiscalização, por terem subscrito planilhas de 
medição com quantitativos fictícios, tomando inverossímeis os registros relativos à 
liquidação da despesa do serviço de horas-máquinas prestado ao Município de Porto 
Velho, em descumprimento aos artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64 conforme item XIII 
deste relatório; 
§467. - As Senhoras CRICÉUA FRÓES SIMÕES, Controlara Geral do Município, 
ANA NEllA ALBUQUERQUE RIVERO, Controladora Geral Adjunta, MARIA 
AUXILIADORA ALVES DE OLIVEIRA MONTElRO, Diretora do DCS/CGM, e 
os Senhores MANOEL DE JF.SUS DO NASCIMENTO e MARCELO DA SILVA 
GOMES, Assistentes de Controle Interno, por terem deixado de realizar, na 
qualidade de servidores do Controle Interno Central, análises acuradas quanto à 
regularidade da despesa, concorrendo com o dano causado à Faz.enda Municipal, 
conforme item XVI deste relatório, em descumprimento ao art. 140, 1, da Lei 
Complementar nº. 385/2010 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Porto Velho); 
§468. - Realização de despesa sem regular liquidação atinente ao pagamento de 
horas produtivas e improdutivas, no valor de R$ 68.640,00, por conta do contrato nº. 
124/PGM/ll, Processo Administrativo nº. 15.103/2011 ((itens XII e XV, subitem 2 e 
3, do relatório), em descumprimento aos artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64, a ser 
imputado ao Senhor ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, ex-Prefeito do 
Município de Porto Velho, em solidariedade com a sociedade empresária PORTAL 
CONSTRUÇÕES LTDA., e com os Senhores JOÃO FRANCISCO DA COSTA 
CHAGAS JÚNIOR, sócio-gerente, FRANCISCO EDWILSON BESSA HOIANDA 
NEGREIROS e VALNEY CRISTIAN PERElRA DE MORAIS, sócios ocultos, 
JEOVAL BATISTA DA SILVA, Secretario Municipal de Agricultura e 
Abastecimento; JOSÉ WILDF.S DE BRITO, Secretário Municipal de Agricultura e 
Abastecimento, FRANCISCO ITAMAR DA COSTA, SILMO DA SILVA 
SANTANA e RUBENS ALElNE DE MELO NOGUEIRA, membros da Comissão 
de Fiscalização, e a Senhora CRICÉLIAFRÓESSIMÕES, Controladora Geral do 
Município; 
§469. - Realização de despesa sem regular liquidação atinente ao pagamento de 
horas produtivas e improdutivas, no valor de R$ 78.980,22, por conta do contrato nº. 
125/PGtvf/l~ Processo Administrativo nº. 15.103/2011 (itens XII e XV, subitem 2 e 
3, do relatório), em descumprimento aos artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64, a ser 
imputado ao Senhor ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, ex-Prefeito do 
Município de Porto Velho, em solidariedade com a sociedade empresária RR 
SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., e com os Senhores ROBSON 
RODRIGUES DA SILVA, sócio-gerente, JFDVAL BATISTA DA SILVA, 
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento, JOSÉWILDES DE BRITO, 
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento, os Senhores FRANCISCO 
ITAMAR DA COSTA,'' 
SILMO DA SILVA SANTANA e RUBENS ALEINE DE MELO NOGUEIRA, 
membros da Comissão de Fiscalização, e as Senhoras CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, 
Controladora Geral do Município, JOSIANE BEATRIZ FAUSTINO, funcionária da 
RR Serviços; 
§470. - Realização de despesa sem regular liquidação atinente ao pagamento de 
horas produtivas e improdutivas, no valor de R$ 174.178,00, por conta do contrato 
nº. 126/PGtv1/ll, Processo Administrativo nº. 15.103/2011 (itens XII e XV, subitem 
2. e 3, do relatório), em descumprimento aos artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64, a ser 
imputado ao Senhor ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, ex-Prefeito do 
Município de Porto Velho, em solidariedade com a sociedade empresária M&E 
CONSTRUTORA E TERRAPIANAGEJv:l LTDA., e com os Senhores EDVAN 

Acórdão APL-TC 00288/16 referente ao processo 01602/14 
Av. Presidente Outra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov .br 
20 de 31 

APL-TC 00288íi6 - Proc. 01602íi4 - Decisão cadastrada eíeironicamente e através do PCE em í 3í09!2016 08:29 
Documento !0=341062 Sessão nº 0039- Departamento do Pleno - 01íü9!2016- Publicada ern 4"H""''"11" Autenticação: e8dea16ce24a14íe005b'l08eia5894<~13 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01602/14 

Fls.: ___ _ 

SOBRINHO DOS SANTOS, sócio-gerente, NEYVANDO DOS SANTOS SILVA, 
sócio oculto, JEOVAL BATISTA DA SILVA, Secretário Municipal de Agricultura 
e Abastecimento, JOSÉ WILDES DE BRITO, Secretário Municipal de Agricultura e 
Abastecimento, os Senhores FRANQSCO ITAMAR DA COSTA, SILMO DA 
SILVA SANTANA e RUBENS ALEINE DE"MELO NOGUEIRA, membros da 
Comissão de Fiscalização, e a Senhora CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, Controladora 
Geral do Município; 
§471. - Realização de despesa sem regular liquidação atinente ao pagamento de 
horas produtivas ê-improdutivas, no valor de R$ 142.862,44, por conta do contrato 
nº. 058/PGM/12, Processo Administrativo nº. 15.078/2012 (itens XII e XV, subitem 
2 e 3, do relatório), em descumprimento aos artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64, a ser 
imputado ao Senhor ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, ex-Prefeito do 
Município de Porto Velho, em solidariedade com a sociedade empresária 
RR.SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LTDA., e com os Senhores ROBSON 
RODRIGUES DE SILVA, sócio-gerente, JEOVAL BATISTA DA SILVA, 
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento, JOSEMAR PEUSA SILVA, 
SILMO DA SILVA SANTANA e RUBENS ALEINE DE MELO NOGUEIRA, 
membros da Comissão de Fiscalização, e as Senhoras CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, 
Controladora Geral do Município, JOSIANE BFATRIZ FAUSTINO, funcionária da 
RR Serviços; 
§472. - Realização de despesa sem regular liquidação atinente ao pagamento de 
horas produtivas e improdutivas, no valor de R$ 19.467,98, por conta do contrato nº 
059/PGM/12, Processo Administrativo nº. 15.086/2012 (itens XII e XV, subitem 2 e 
3, do relatório), em descumprimento aos artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64, a ser 
imputado ao Senhor ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, ex-Prefeito do 
Município de Porto Velho, em solidariedade com a sociedade empresária M&f 
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., e com os Senhores EDVAN 
SOBRINHO DOS SANTOS, sócio-gerente, NEYVANDO DOS SANTOS SILVA, 
sócio oculto, JEOVAL BATISTA DA SILVA, Secretário Municipal de Agricultura 
e Abastecimento, MARIA CLARICE ALVES BRAGA, Secretária Adjunto da 
SEMAGRIC, os Senhores JOSEMAR PEUSA SILVA, SILMO DA SILVA 
SANTANA e RUBENS ALEINE DE MELO NOGUEIRA, membros da Comissão 
de Fiscalização, e a Senhora CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, Controladora Geral do 
Município. (sic) 

30. Desse modo, para o prosseguimento da instrução, fàz-se imprescindível 
transmudar a natureza do presente reito, que passará de mera fiscalização de atos e contratos 
para processo de contas, de viés especiai a teor da regra imposta f elo art. 44 da Lei 
Complementar n. 154, de 1996, c/c art. 65 do Regimento Interno da Corte . 

31. Instaurado o procedimento adequado à apuração dos futos, identificação dos 
responsáveis e quantificação do dano cogitado, com vistas a sua reparação e à punição dos 
agentes que lhe deram causa, garantir-se-á às pessoas declinadas como responsáveis pela 
Comissão de Auditagem o exercício do contraditório e da ampla deresa, com os meios e 
recursos inerentes, na forma do art. 5ª, inciso L V, da CF /88. 

9Art. 44. Ao exercer a fiscaliza;:ão, se configura'.la a ocorrência de desfalque, desvio de bens ou outrairregularida'.ledequer esulte 
dano ao Erário, o Tribunal ordenará, desde logo, a conversão do processo em tomacladecontas especial.salvo a hipótese no art.92, 
desta Lei O:lmplementar. 
RITC Art. 65. ~ configura'.la a ocorrência de desfalque, desvio de bens ou outra irregularida'.le de que resulte dano ao Erário, o 
Tribunal ordenará, desde logo, a conversão do processo em toma'.la de contas especial, salvo hipótese prevista no art. 255deste 
Regimento. 
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32. De se anotar, confurme remansada jurisprudência da Corte 10
, que a conversão 

em tomada de contas especial não implica, de per si, ônus para as partes, por se tratar de mera 
acomodação do instrumento técnico-processual para melhor tutelar o direito material 
veiculado nos autos - e buscar-se a reparação de possível dano. 

33. Nesse sentido, oportuno trazer à colação as lições lançadas pelo eminente 
Conselheiro, Dr. Benedito Antônio Alves, no judicioso voto furmulado no relato dos autos 
do processo n. 3.991/2013!fCE-RO, como segue: 

[ ... ] 
16. O escopo da conversão dos autos de atos e contratos em Tomada de Contas 
Especial consiste em instrumento dos Tribunais de Contas, no exercício de suas 
atribuições constitucionais de julgamento das contas dos administradores e demais 
responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos, que eventualmente derem causa 
a perda, extravio ou outras irregularidades que possa resultar em prejuízo ao erário. 
17. Na consagrada acepção de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes 11

: Tomada de 
Contas Especial é um processo excepcional de natureza administrativa que visa 
apurar responsabilidade por omissão ou irregularidade no dever de prestar contas 
ou dano causado ao erário. 
18. Do ponto de vista prático, a TCE configura-se em instrumento de 
responsabilização e de cobrança de um débito por dano à administração pública e à 
obtenção do respectivo ressarcimento, seguindo rito próprio e normatizado por este 
Tribunal de Contas. 
19. Pois bem, é justamente por isso o adjetivo "especial'', por expressar uma 
situação incomum - ou melhor, vários fatos ensejadores - o que gera a 
excepcionalidade de se instaurar ou converter atos em TCE, posto que presente 
situação especial, qual seja, dano ao erário efetivo ou presumido, não ressarcido, 
provocada pela conduta direta ou indireta de um agente público. 
20. O lastro fundamental para a existência desse processo de contas é dado pela 
Constituição Federal em seu artigo 71, inciso II, c/c art. 49, inciso II, da 
Constituição Estadual, ao füar a competência do Tribunal de Contas para julgar as 
contas daqueles que derem causa à perda, ao extravio ou à outra irregularidade de 
que resulte prejuízo ao Frário. 
21. Com base nessa prerrogativa constitucional, a Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas do Estado em seu art. 44, caput, estabeleceu que: ao exercer a fiscalização, 
se configurada a ocorrência de desfalque, desvio de bens ou outra irregularidade de 
que resulte dano ao Erário, o Tribunal ordenará, desde logo, a conversão do 
processo em tomada de contas especial, salvo a hipótese no art. 92, desta Lei 
Complementar. 
22. A conversão dos autos em TCE é exatamente o rito processual previsto no art. 
44, para, em processo de fiscalização em que foram encontrados indícios de dano ao 
erário, a possibilitar a apuração dos fatos, a identificação dos responsáveis, à 
quantificação do dano e o ressarcimento ao erário. Mas, sobretudo, converte-se um 
processo em TCE para dar inteira observância ao princípio do devido processo legal, 
possibilitando e facultando aos responsáveis a oportunidade de oporem suas defesas 
de forma ampla de todos os fatos e atos a eles imputados. 

100. proc. n. 1.919/2013,Rel.O:ms. Wilber Qirlosdoss:intosCoimbra,j.03.072013; proc.n.017/2013,Rel.Cons.PauloCJri Neto,j. 
08.052013; eproc. n. 3.368/2013, Rei. Cons. Francisco Qirvalho daSlva,j. 06.022014. 
11F~ 2005,p.31. 
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23. Veja-se, que a fiscalização implementada por esta Corte assemelha-se à fase 
investigativa do processo penal, em que não há qualquer prejuíz.o à defesa, 
porquanto não há, ainda, acusação. (sic) 

34. Com ereito, a providência de notificar as partes acerca da existência de 
procedimento contra si em curso neste Egrégio Tnbunal de Contas é medida inarredável12

, 

porém, o rito legal autoriza que esta cientificação se dê tão logo após se converta a 
:fiscalização em processo de contas, após ser estampado o dano indiciário. 

35. Na seara do Tribunal de Contas da União a questão está, de igual maneira, 
pacificada, ao pálio do argumento jurídico de que o contraditório deve ser exercido em 
confurmidade com as regras do processuais do jogo e que a conversão constitui decisão 
preliminar que não implica prejulgamento de mérito. Vejamos: 

[ ... ] 
Quanto à alegada ausência de contraditório e de ampla defesa durante a instrução do 
processo de representação que culminou na conversão dos autos em Tomada de 
Contas Especial, cumpre esclarecer que o julgado recorrido tratou com clareza a 
questão, confonne se vê a seguir: 
2. Conforme consignado pelo Parquet especializado, não cabe o arquivamento dos 
autos em face de suposta nulidade decorrente da ausência de convocação do 
responsável para integrar a relação processual no âmbito do processo de 
Representação antes de sua conversão em Tomada de Contas Especial - TCE, uma 
vez que, em consonância com jurisprudência unifonne desta Corte. Nesse sentido, o 
MP/TCU traz. entre outros precedentes, Acórdão 1.641/2006 - TCU - Plenário, no 
qual restou consignado que "a conversão em exame constitui decisão preliminar, não 
importando, portanto, em julgamento de mérito da matéria, conforme já decidiu o 
Supremo Tribunal Federal em sede do MS 24.782 MC/DF 13

• 

O artigo 5°, LV, da Constituição da República, assegura aos litigantes, em processo 
judicial ou administrativo, o direito ao contraditório e à ampla defesa, com os meios 
e recursos inerentes. Tem-se, assim, que o direito à ampla defesa não é absoluto, 
sendo firme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o seu 
exercício pelos jurisdicionados deve se dar de acordo com as normas processuais 
que regem a matéria (cf. AGRAI 152.676/PR, Ministro-Relator Maurício Corrêa, in 
DJ 3/11/95); é dizer, o direito à ampla defesa será exercido em conformidade com o 
procedimento estabelecido em lei, no caso concreto, a Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas da União - Lei 8.443, de 16 de julho de 1992 -, o Regimento Interno e os 
demais normativos pertinentes 14

• (sic) 

36. Assim, conrerindo-se a máxima eretividade à cláusula insculpida no inciso LV, do 
art. 5\ da Constituição Federai imediatamente após a alteração no rito processual na forma 
proposta por este Relator, dever-se-á iàcultar aos agentes tidos como responsáveis o prazo 15 

para exercerem o seu direito ao contraditório e à ampla deresa. 

12a. MS' SíF n. 23.550, Rei. Min.SapúlvedaPertence: "Os mais elementares coroláriosdagarantiaconstitucional do contra:litório e 
da ampla defesa são a ciência da:la aos interessa:los da instauração do processo e a oportunida:le de se manifestar e produzir ou 
requerer aproduçãodeprovas". 
13Ac. n. 227612011-2ª Câmara, de 12/ 4/ 2011. Rei. Min.Aroldo Ceraz. 
14Ac. n. 2.174/2013-2ª Câmara,de23/ 0412013. Rei. Min.Benjamin Zymler. 
15RITC Art. 30. ( ... ] § 1° A citação, que consiste no ato pelo qual se chama o responsável ou interessa:lo ao processo, a fim de se 
defender, será feita ao responsável ou interessa:lo,ao seu representantelegal ou procura:lor legalmenteautoriz000 efa--se-á: 1 - se 
houver débito, por manda:lo de citação ao responsável para, no prazo de quirentaecincodias,apresentar defesaou/erecolher a 
quantia devida 
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----

37. Pressupõe-se a~ por evidente, que o permissivo deve ser entendido de maneira 
amplíssima, isto é, assegurando .aos responsáveis o direito de apresentarem defesas, com os 
meios e recursos inerentes, podendo ser instruídas com documentos que entenderem 
necessários, bem como alegarem o que de direito, conforme a legislação processual vigente. 

38. No tópico da responsabilização, questão de relevo é a proposição formulada pela 
Comissão de Auditoria no sentido de que seja imputada responsabilidade solidária, no ato de 
citação a ser prolatado por este Relator, repito, ao depois da conversão em TCE, tanto as 
sociedades empresariais quanto os sócios administradores de fàto e de direito. 

39. A medida requerida, de caráter excepcionalíssimo, decorre da possibilidade de, ao 
cabo da instrução processuai após garantir-se às partes o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, vir a ser decretada a desconsideração da personalidade jurídica das empresas 
contratadas, na forma disposta pelo art. 50 do Código Civil16

• 

40. A superação da personalidade jurídica está predisposta a servir como instrumento 
para assegurar o direito de crédito decorrente da possível lesão causada ao erário, 
descartando-se a personalidade jurídica para responsabilizar o sócio, que passa a arcar com 
seu patrimônio para reparar os prejuízos causados 17

• 

41. Explico que, ao longo das investigações já realizadas no âmbito deste Egrégio 
Tribunal de Contas, da Polícia Judiciária Federal e do Ministério Público do Estado de 
Rondônia cogita-se de que as sociedades empresanas sindicadas teriam agido, 
ininterruptamente, com abuso de personalidade jurídica. 

42. A toda evidência, existem mesmo robustos elementos de prova nos autos acerca 
do referenciado abuso de direito ou :fraude - circunstâncias também enfrentadas com grande 
propriedade em fàse do processo n. 1.603/2014, que se destina a apreciar possíveis fraudes à 
competência do Pregão Presencial n. 040/2010. 

43. Há indicativos de que, desde o tempo da sua constituição, as pessoas jurídicas ~.· 
prestadoras dos serviços postaram informações fàlsas nos documentos societários, com o 
intuito de dissimular quem seriam seus reais sócios ou administradores, valendo-se, para este 
fim, da figura dos chamados ''laraajas" ou ''testas de ferro'', conforme Relatório Técnico, às 
fis. ns. 847 a 903-v. 

44. Com gravidade em tudo equivalente, denota-se de inúmeras passagens do 
mencionado Relatório da Auditoria que as empresas contratadas, em tese, com a finalidade de 

1aArt. 50. Bn caso de abusodapersonalidadejurídica,caracterizado pelo desviodefinalidade,ou pela confusão patrimonial, pode o 
juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo,queosefeitosdecer tas e 
determinadas relações deobriga;ões sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoajurfdica. 
17"Permitetal doutrina que o juiz, em caso defraudeedemá-fé, desconsidere o princípio de que as pessoas jurfdicas têm existência 
distinta da dos seus membros e os efeitos dessa autonomia, pt:raatingir evincult:r os bens particulares dos sócios àsatisfação das 
dívidas da sociedade (lifting the corporateveil, ou seja, erguendo-se o véu dapersonalidadejurídica'' -Carlos Roberto Gonçalves. 
Direito Ovil Brasileiro. Volume! .Slo Paulo: Silraiva,2014 (p.250). 
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dissimular as vantagens :financeiras que obtinham na prestação dos serviços, pagavam 
benefícios indevidos a servidores públicos que atuavam em prol de seus interesses. 

45. Com maior domínio e clareza, veja-se a manifüstação da Comissão de Auditoria, 
às :fls. ns. 2.627 a 2.682-v, sobre a questão em descortino: 

[ ... ] 
7. M&E CONSTRUTORA TERRAPIANAGEM LIDA., PORTO JÚNIOR 
CONSTRUÇÕFS LIDA., FORTAL EMPREENDIMENTOS LIDA. E RR 
SERVIÇOS TERCEIRIZAÇÃO LIDA. E SÓCIOS DE FATO E DIREITO 
§449. A responsabilidade das sociedades empresariais contratadas é evidente, 
porquanto incrementaram o seu patrimônio à custa do prejuízo imposto ao erário. 
Por outro lado, a responsabilização da pessoa jurldica não afasta a de seus sócios, 
gerente, administradores e representantes, na proporção de sua culpabilidade, já que, 
por meio das pessoas jurídicas, foram os principais beneficiários dos atos ilícitos. 
§450. Os sócios ocultos da M&E construtora terraplanagem LTDA., Porto Júnior 
Construções Ltda., e Fortal Fmpreendimentos Ltda. também devem ser inclusos no 
rol de responsáveis, uma vez que os sócios de direito agiam sobre os comandos dos 
sócios aparentes, confonne as evidências colhidas no IPL nº 118/2012 -
SR/DPF/RO. Ademais, foram os principais beneficiários dos ilícitos praticados pelas 
pessoas jurídicas, devendo, portanto, figurarem do rol de responsáveis. 
§451. Conforme apurado no IPL nº 118/2012 - SRIDPFIRO, o que foi reforçado 
pelas novas evidências colhidas por esta Comissão, o Senhor Neyvando dos Santos 
Silva, conhecido como "PATO", era o controlador oculto da M&E Construtora. Os 
Senhores Francisco Edwilson Bessa Holanda Negreiros e David de Alecrim Matos 
dirigiam às escondidas a Porto Júnior. Ainda com o Senhor Valney Cristian Pereira 
de Morais, o Senhor Francisco Edwilson Bessa Holanda Negreiros gerenciava de 
forma oculta a Fortal Construções Ltda. 
§452. Vários diálogos interceptados, corroborados em declarações obtidas em 
interrogatórios e documentos coletados por esta Comissão, confirmam que os 
Senhores indicados acima geriam, nas coxias, os contratos administrativos 
celebrados com a Administração Municipal. 
§453. A investigação promovida pela autoridade policial apurou que 3 (três) pessoas 
jurídicas participantes do Pregão Presencial nº. 040/2010 - Processo nº. 
07.000943/2010 possuiriam sócios controladores ocultos, que não integravam 
formalmente os quadros societários. De acordo com a manifestação do Parquet, 
proferida nos Autos n. 0002937-77.2012.8.22.0000: 
Resumidamente, a empresa PORTO JÚNIQR pertence de fato a FRANCISCO 
EDWILSON BEBSA DE HOLANDA NEGREIROS e DAVID DE ALECRIM 
MATOS, contudo, em seus atos constitutivos figuram como sócias as "laranjas" 
ROSEMEIRE DE SOUZA NUNES e ROZILDA DE SOUZA NUNES. 
Ressalte-se que FRANCISCO FDWllSON é Chefe de Gabinete do Deputado 
Estadual Flávio Lemos, proprietário de fato de outra empresa do esquema 
"FORTAL CONSTRUÇÕFS" e Vereador eleito em Porto Velho; e as "laranjas" 
ROSEMEIRE e ROZILDA são mãe e filha, não apresentando, em momento algum 
da investigação, como se empresárias fossem. 
A empresa FORTAL CONSTRUCÕES pertence de fato a 
FRANCISCO FDWllSON BJ!SSA DE HOLANDA NEGREIROS e V ALNEY 
CRISTIAN PEREIRA DE MORAIS, entretanto, em seus atos constitutivos 
figuram como sócios os "laranjas" JOÃO FRANCISCO DA COSTA CHAGAS 
JÚNIOR e SHISLEY MILENE ARAÚJO COUTO. 
As informações preliminares davam conta que esta empresa seria de EMANUEL 
NERI PIEDADE e CARLOS ALBERTO SOCCOL, ambos funcionários da 
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Prefeitura de Porto Velho, mas, com o desenrolar das investigações, constatou-se 
que seus wrdadeiros proprietários são FRANCISCO EDWH,SON BESSA DE 
HOLANDA NF.GREIROS e VALNEY CRISTIAN PERFJRA DE MORAIS, 
como dito acima e não a FRANCISCO DA COSTA CHAGAS JÚNIOR e 
SHISLEY MILENE, confonne consta de seus registros. 
Cumpre salientar que FRANCISCO EDWMON é marido da ex-sócia da 
empresa, LEilA OLIVEIRA FORTUOSO, que integrou o quadro social entre 
08/03/2010 e 13/07/2010, bem com é Chefe de Gabinete do Deputado Flávio Lemos 
e ainda proprietário de fato de outra empresa do esquema "PORTO JÚNIOR 
CONSTRUÇÕES LIDA", bem assim Vereador eleito em Porto Velho. 
Já a empresa M&E CONSTRUTORA tem, como proprietário de fato, 
NEWANDO DOS SANTOS SILVA, vulgo "PATO", todavia, em seus atos 
constitutivos figuram como sócias interpostas pessoas, quais sejam, EDVAN 
SOBRINHO DOS SANfOS e MEIRE DE OLIVEIRA ARAÚJO. 
Registre-se que NEWANDO é senidor público municipal, sendo que EDVAN e 
MEIRE são ex-cônjuges entre si. 
§454. Registre-se que o Ministério Público do Estado, reputando suficientes as 
evidências de materialidade e indícios de aut01ia, a partir dos elementos 
informativos coletados no IPL nº 118/2012 - SR/DPF/RO, já ofereceu, no início de 
2012, três ações penais em razão da suposta falsidade ideológica contida nos atos 
societários da sociedade Porto Júnior, da Portal e da M & E Construções Ltda. Os 
processos ainda não foram julgados 18

• 

§455. As conclusões da autoridade policial e do Ministério Público do Estado foram 
extraídas das interceptações das comunicações telefônicas e dos interrogatórios dos 
investigados. Muito embora o conjunto probatório obtido na investigação policiai 
seja, de por si, bastante robusto, esta Comissão empreendeu testes analíticos e 
comparativos com vistas a circularizar e confirmar os elementos informativos 
obtidos durante a investigação criminal. 
§456. Tomando como ponto de partida as evidências e indícios previamente 
coletadas no lPL nº 118/2012 - SR/DPF/RO, esta Comissão de Auditoria aplicou 
testes substanciais direcionados ao exame de eventual fraude na constituição 
societária das pessoas jurídicas investigadas, a saber: M&E Construções e 
Terraplanagem Ltda. (CNPJ nº. 06.893.822/0001-25); Fortal Empreendimentos 
Ltda. (CNPJ nº. 34.788.000/0001-10) e Porto Júnior Construções Ltda. (CNPJ nº. 
03.751.417/0001-84). 
§457. Fsta equipe analisou os interrogatórios e os diálogos interceptados, 
confrontando-os com os documentos dos processos administrativos auditados. A 

1sNos autos n. 0000233-092013.8.22.0501, o Ministério Público propôs ação penal contra o S9nhor Francisco Edwilson Bessa de 
Holanda Negreiros (CPF nº 350.317.002-20), o S:lnhor David de Alecrim Matos (CPF nº 815.324.157-53), aS9nhoraRosemeirede 
Sluza Nunes (CPF nº 029.011.596-56) e a S!nhora Rozilda de Sluza Nunes (CPF nº 106.583.352-00). Narra-se na peça i:nisatória 
que os i:nisa:los Edwilson Negreiros e David Alecrim, dirigindo a"empreita:ladelituosaeaativida:ledos demais ~tes" evisando 
mantê-los "ocultos nosatos constitutivosda Porto Jjnior", "colocaran ROZILDAeRc:eEl\118 REcomo sócias dedireito embora sejam 
meras 'laranjas', vez queEDVVILSJN(assessor parlanentar naALE/RO) e DAVI D são aquelesqueexercem a condução dos negócios 
daempresà'. A audiência de instrução e julgamento foi real.iza:la em 27111/2013,aqual forasuspensaparaaoitivadetestemunha 
por carta precatória Nos autos nº. 0000232-242013.822.0501, o Parque! esta:lual, propôs outra ação penal contra Edwilson 
Negreiros,destavezem concurso com ValneyO'istian PereiradeMorais (CPF s00 o n• 625.514.005-97), Lei la Oiveira Fortuoso(CFF 
nº 626.013.932-20), .bão Francisco da O:lsta Olagas Jjnior (CPF nº 778.797.082-00) e Slisley Milene Araújo O:luto (CPF nº 
778.797.082-00). Ssg'uindo a mesma toa:la, narra-se na denúncia que os acusados Edwilsone Valney, dirigindo a "empreita:la 
delituosae a ativida:ledosdemais~tes• e visando mantê-los "ocultos nos atos constitutivos da Fartai Ltda.", "colocaran LSLA, 
.riÃ.O FRANOS'.D e &llS...EY como sócios de direito, os quais, entretanto, são meros 'laranjas', vez que EDWIL&l\I (assessor 
parlanentar na ALEl RO) e VALNEY são aqueles que exercem a condução dos negócios da empresa". A audiência de instrução e 
julgamento foi designa:la para o dia 19103/2014. Unaterceiraaçãopenal foi propostapelo Ministério Público rondoniensecontra 
Neivando dos Sintos Slva (CPF nº 283.564.032-00) vulgo "?.to", Edvan Slbrinho dos Sintos (CPF nº 419.851252-34) eMeirede 
OiveiraAraújo (CPF nº656.497.532-53),osquais,segundo constadadenúncla, "fizeram inserir declaração falsa em contrato social 
da empresa M&E O:lnstrutora e Terraplenagel'n Ltda". De acordo com a acusação, Neyvando, embora não conste dos contratos 
sociais "équem inegavelmenteexercea condução dos negócios daM&E'. 
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partir da extração de infonnações por meio da análise documental, esta Comissão 
procedeu buscas aleatórias nos autos auditados e cruzamentos de dados com vistas a 
descortinar um liame entre os supostos controladores ocultos e as pessoas jurídicas. 
Os resultados obtidos foram muito satisfatórios e confinnaramas evidências obtidas 
pela polícia judiciária 19

• 

[ ... ] 
§459. Note-se que apenas a RR Serviços e Terceirizações Ltda., não possuía, até 
onde se sabe, sócios ocultos, o que não toma a sua atuação menos inidônea,já que 
adotava como prática corrente o pagamento de benefícios indevidos a servidores 
públicos que atuavam em prol de seus interesses. 
§460. Além da RR Serviços de Terceirização Uda. e de seus sócios, deverá constar 
do rol de responsáveis a engenheira Josiane Beatriz Faustino, pois, ao prestar serviço 
para a sociedade empresária, realiz.ou planilhas de medição de fonna a incrementar 
os ganhos da contratada, inclusive, elaborado planilhas que seriam subscritas, 
posteriormente, por servidores públicos municipais. (sic) (grifos no original) 

46. Percebe-se que tanto o desvirtuamento da :finalidade social da pessoa jurídica, 
pela prática de condutas ilícitas, quanto à confusão do patrimônio das empresas com o de seus 
sócios de fàto ou de direito, na furma exigida pelo art. 50 do Código Civil (teoria maior da 
disregard douctrine ), são cogitados na espécie. 

47. Assim, vistos esses elementos, prospecta-se que o chamado véu corporativo 
possa vir a ser superado por este Egrégio Tribunal de Contas para fins de imputação do débito 
relativo ao dano causado ao erário municipal, pessoal, direta e ilimitadamente, aos sócios e 
aos administradores que agiram, em tese, com abuso de poder, de modo fraudulento. 

48. A convocação dos sócios ou os administradores das empresas investigadas, 
como bem sugeriu a Comissão de Auditoria, por ocasião do DDR a ser exarado 
oportunamente, deve se dar de furma solidária com as pessoas jurídicas que gerenciavam ou 
administravam, solução que, a todas as luzes, melhor resguarda o erário, confurme 
entendimento visto no Tribunal de Contas da União20

• 

49. De mais a mais, sobre a possibilidade de aplicação de medida supressória da 
personalidade jurídica na esfura dos Tribunais de Contas, é de dizer que se trata de 
instrumento para efetividade da tomada de contas especial e recomposição do erário, 
competência atribuída diretamente pela Constituição Federal. 

50. No âmbito do Tnbunal de Contas da União, múltiplos são os julgados que 
amparam a aplicação da disregard of legal entity nos seus processos administrativos de 

190selementos relativos à comprovação daexistênciadesócios ocultos das contrata:las foram detidamenteaborda:los no relatório 
que examinou o pregão presencial nº. 040-2010, no item "Uso de documentos societários com conteúdo falso no proce:limento 
iicitalórioenacelebraçãodecontratos" (processo nº.1.603TCERO). 
20 "8.4. Olnfor me fundamentação das instruções que levar cm à citação dos responsáveis nos processos referentes à Q:>er ação 
83nguessuga, uma vez que o objetivo primordial das toma:las de contas especiais é ressarcir os cofres públicos dos desvios 
ocorridos, a melhor linha de atuação doTribunalseria a de optar pela citação solidária da pe$oajuridica (empresa) com as 
pessoas físicas de seus sócios qualificados como administradores, visando a abranger o maior patrimônio possível, opção 
quetambémencontrarespaldonajurisprudênciadestaO>rte(Decisão947/2000,Ac:órdão976/2004eAc:órdão873/2007,todoscb 
Plenário)"-Acórdão n.495/2013,de13/ 03/ 1013.Pleno. Rei Min. Raimundo Carreiro (grifou-se). 
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natureza especiai vocacionados ao controle - v. Acórdãos n. 275/2000, Rel Min. Adhemar 
Ghis~ e n. 1.209/2009, Rel Min. José Jorge, ambos do Plenário. 

51. De igual sorte, como bem aduziu a Comissão de Auditoria, o STJ tem 
admitido que órgãos administrativos procedam à aplicação da teoria da desconsideração, ''por 
:!Orça do princípio da moralidade administrativa e da indisponibilidade dos interesses 
públicos" -v. RMS 15.166/BA, Rel Min. Castro Meira, 2ª Turma, Julg. 7.8.2003. 

52. Sem mais, reservo maiores e mais apro:fi.mdadas incursões sobre o mérito dos 
autos para a :fàse processual oportuna, uma vez que o feito está a demandar, no ponto, as 
diligências aptas a propiciar o prosseguimento da instrução como tomada de contas especial, 
para se proceder à oitiva das partes. 

53. Cumpre consignar, por relevância temática, que as manifestações 
apresentadas por algt.mS jurisdicionados nos autos em epígrafe serão examinadas em momento 
próprio, após abertura defensiva a todos os interessados, uma vez que a :fàse agora está a 
demandar o restabelecimento da higidez processuai a :fim de se conferir segurança jurídica à 
atuação fiscalizatória desta Corte, por meio do adequado instrumento técnico-processuai qual 
seja, a Tomada de Contas Especiai por intermédio da qual se garantirá às pessoas declinadas 
como responsáveis o pleno exercício das garantias constitucionais da ampla defesa e do 
contraditório, corolário do devido processo legal 

Ante o exposto, e pelos :fi.mdamentos explicitados em linhas precedentes, submeto 
a presente QUESTÃO DE ORDEM a este Egrégio Plenário, para o :fim de: 

I - CONHECER a presente Questão de Ordem suscitada na espécie, para o fim 
de ANULAR, ex officio, o item 42 da Pauta da 10ª Sessão Plenária, às fls. ns. 968 a 967-v, 
publicada via DOeTCE-RO n. 692, de 17 de junho de 2014, e de todos os demais atos dali 
decorrentes, como o julgamento consubstanciado na Decisão n. 154/2014-Pleno, às fls. ns. 
944 a 944-v, que converteu o presente feito em TCE, ante o vício insanável atinente à 
intimação presumida das partes para a sessão pre:fàlada,,, originados da inobservância do 
adequado procedimento das publicações dos atos processuais em feitos sigilosos, -
especificamente no que tange à necessidade de inserção das iniciais dos nomes de todos os 
agentes indicados como responsáveis, consoante restou assentado na ulterior Decisão 
Orientativa n. 55/201421

, às fls. ns. 963 a 964-v, da Corregedoria-Geral desta Corte, bem 
como em razão da deficiente cienti:ficação das partes acerca da sessão de julgamento precitada 
somente com a publicação da pauta, concretizada com inserção das iniciais do nome de 
apenas três jurisdicionados (e ainda que constasse as iniciais dos nomes de todos os agentes), 
visto ser impossívei aos responsáveis, somente pelas iniciais de seus nomes, associarem o 
presente processo a tema de seus interesses, circunstância que contraria ao direito à 
infurmação e à manifestação das partes interessadas, estampados no art. 5ª, inciso L V, da 
CF/88, e, por derradeiro, do contraditório e da ampla, decorrentes do devido processo legal; 

21 Proc.esso n.482012012. 
Acórdão APL-TC 00288/16 referente ao processo 01602/14 

Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Pmto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 
www.tce.ro.gov .br 

28 de 31 

APL-TC 00288116 - Proc, 01602íi4 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em 13í09!2ü16 08:29 
Documento 10=341062 Sessão nº 0039 - Departamento do Pleno 0110912016 - Publicada em i 2/09/201~i Autenticação: e8dea16ce24a'l4fe005b108ei a5fül4eR. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01602/14 

Fls.: ___ _ 

II - CONVERTER os autos em tomada de contas especiai nos termos do art. 44 
da Lei Complementar n. 154, de 1996, c/c art. 65 do Regimento Interno desta Corte, tendo em 
mira os elementos indiciários de dano narrados no Parecer da Comissão de Auditoria, às fls. 
ns. 847 a 903-v, os quais foram condensados nesta Decisão; 

III - DETERMINAR, após conversão dos autos em TCE, o envio dos autos ao 
Gabinete do Relator para que seja prolatado o Despacho de Definição de Responsabilidade 
respeitante ao item I retro - conforme art. 12, incisos I a III, da Lei Complementar n. 154, de 
1996, c/c art. 19, incisos I a III, do Regimento do Tribunai assim :fàcultando-se aos agentes 
tidos como responsáveis o pleno exercício do direito ao contraditório e à ampla deresa, com 
os meios e recursos a ela inerentes, em relação às irregularidades narradas no Parecer da 
Comissão de Auditoria, às fls. ns. 847 a 903-v, conrerindo-se máxima eficácia ao inciso LV 
do art. 5° da Constituição Federal; 

IV - DAR CIÊNCIA deste Acórdão, via DOeTCE-RO, as pessoas físicas, 
jurídicas e advogados infracitados: 

1) ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, EX-CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 006.661.088-54; 

2) JAIR RAMIRES, EX-SECRETÁRIO DE SERVIÇOS BÁSICOS DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 639.660.858-87; 

3) EMANUEL NERI PIEDADE, EX-SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
SERVIÇOS BÁSICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 628.883.152-20; 

4) JOBERDES BONFIM DA SILVA, APONTADOR DE CAMPO E 
ASSESSOR EXECUTIVO ESPECIAL DA SECRETARIA DE SERVIÇOS BÁSICOS DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 162.151.922-87; 

5) JEOVAL BATISTA DA SILVA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, CPF n. 408.120.302-49; 

6) JOSÉ WILDES DE BRITO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 
633.860.464-87; 

7) MARIA CLARICE ALVES BRAGA, SECRETÁRIA ADJUNTO DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 
457.603.902-44; 

8) CRICÉLIA FRÓES SIMÕES, EX-CONTROLADORA-GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 711.386.509-78; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
9) ANA NEILA ALBUQUERQUE RIVERO, EX-CONTROLADORA 

ADJUNTA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CPF n. 266.096.813-68; 

10) MARCELO DA SILVA GOMES, ASSISTENTE DE CONTROLE 
INTERNO, CPF n. 517.103.582-20; 

11) MANOEL JESUS DO NASCIMENTO, ASSISTENTE DE CONTROLE 
INTERNO, CPF n. 258.062.112-15; 

12) MARIA AUXILIADORA ALENCAR DE OLIVEIRA MONTEIRO, 
DIRETORA DO DCS/CGM, CPF n. 339.753.024-53; 

13) FRANCISCO ITAMAR DA COSTA, SERVIDOR MUNICIPAL, 
MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 420.018.462-15; 

14) SILMO DA SILVA SANTANA, SERVIDOR MUNICIPAL, MEMBRO 
DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 220.343 .582-87; 

15) RUBENS ALEINE DE MELLO NOGUEIRA, SERVIDOR MUNICIPAL, 
MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 326.771.382-04; 

16) JOSEMAR PEUSA SILVA, SERVIDOR MUNICIPAL MEMBRO DA 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, CPF n. 220.386.712-49; 

17) M&E CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, 
CONTRATADA, CNPJ n. 06.893.822/0001-25; 

18) EDV AN SOBRINHO DOS SANTOS, SÓCIO ADMINISTRADOR DA 
EMPRESA M&E CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, CPF n. 419.851.252-34; 

19) NEYVANDO DOS SANTOS SILVA, SÓCIO DE FATO DA EMPRESA 
M&E CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LIDA, CPF n. 283.564.032-00; 

20) RR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CONTRATADA, CNPJ n. 
06.787.928/0001-44; 

21) ROBSON RODRIGUES DA SILVA, SÓCIO ADMINISTRADOR DA 
EMPRESA RR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LIDA, CPF n. 469.397.412-91; 

22) JOSIANE BEATRIZ FAUSTINO, FUNCIONÁRIA DA EMPRESA RR 
SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LIDA, CPF n. 476.500.016-87; 

23) FORTAL 
34. 788.000/0001-1 O; 

CONSTRUÇÕES LTDA, CONTRATADA, 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01602/14 

Fls.: ___ _ 

24) JOÃO FRANCISCO DA COSTA CHAGAS JÚNIOR, SÓCIO 
ADMINISTRADOR DA EMPRESA FORTAL CONSTRUÇÕES LTDA, CPF n. 
778.797.082-00; 

25) FRANCISCO EDWILSON BESSA HOLANDA NEGREIROS, SÓCIO 
DE FATO DA EMPRESA FORTAL CONSTRUÇÕES LIDA, CPF n. 350.317.002-20; 

26) VALNEY CRISTIAN PE~EIRA DE MORAIS, SÓCIO DE FATO DA 
EMPRESA FORTAL CONSTRUÇÕES LIDA, CPF n. 625.514.005-97; 

27) Dr. MARCONDES DE qLIVEIRA PEREIRA - OAB/RO N. 5877. 

28) Dr. JÚLIO CESAR BRITO DE LIMA-OAB/RO N. 6790; 

29) Dr. ERMELINO ALVES DE ARAÚJO NETO-OAB/RO N.4317. 

V - PUBLIQUE-SE, na fonna regimental; 

VI - JUNTE-SE; 

VII - CUMPRA-SE. 

É como Voto. 
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Em 1 de Setembro de 2016 
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Complementar 799/14 e/e art. 4~ da f!esolusão 165/14 do tctRO. 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
PRESIDENTE 

-------------

Assinado Eletronicamente 
Embasamento lepfoart: 1• da tel Federai 11,419/06; art..58-C da Lei 
ComPfementar799/14</< art'; 40 da Resolução 165/14. do.'fctllO. 

WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
RELATOR 
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Proc.: 01248/11 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSO 
ASSUNTO 
UNIDADE 
RESPONSÁVEIS 

RELATOR 
SESSÃO 

Departamento do Pleno 

1248/2~1 l , . nr,. n. .1 ~·~ 1 , r:~i::n n,'Gíl\Õ:11CO-TCTifRO 
Prestaçao de Contas - Exercic10 dtPUltt)huO ,.J 1\A ,D L. l 11. Prefeitura Municipal de Alto Paraísei;RO (à3D ;-:: ....... A.~ ..... .I ___ _:) _____ ! -l9--= 

Romeu Reolon - CPF/MF n. 577.325:5.iE):g{~~-Ex-Prefeito Municipal; 
Jennifer Priscila Zacharias - CPF/MF n. 809.576.092-72-à época, 
Controladora Interna 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA. 
1 sa Sessão do Pleno, de 1 º de setembro de 2016 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO-RO. 
ATENDIMENTO AOS LIMITES MÍNIMOS DE 
APLICAÇÃO EM EDUCAÇÃO E SAÚDE. GA.STO 
COM PESSOAL DENTRO DOS LIMITES LEGAIS. 
RESPEITO AO LIMITE MÁXIMO DE REPASSE AO 
LEGISLATIVO., PRESTAÇÃO DE CONTAS .. 
PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO 
DAS CONTAS. DEfERMINAÇÕES. 
l. A Prestação de Contas anual do Poder Executivo 
(Estadual ou Municipal) submetida ao crivo técnico do 
Tribunal de Contas, conforme estabelece o art. 35, da 
Lei Complementar n. 154/1996 c/c o art. 49, § 1°, do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia-RlTC/RO, tem por fim precípuo aferir a 
regular aplicação dos recursos públicos, o equilíbrio 
orçamentário e financeiro e o cumprimento dos índices 
constitucionais de aplicação em Educação e Saúde, bem 
como dos limites de repasses de recursos ao Poder 
Legislativo, de gastos com pessoal. 
2. ln casu, evidenciou-se nas contas do Poder 
Executivo do Município de Alto Paraíso-RO, no 
exercício de 2010, apenas falhas de natureza formal que 
não ensejam a emissão de Parecer Prévio contrário à 
aprovação das Contas do Município em epígrafe. 
3. Parecer Prévio favorável à aprovação das Contas 
do Município de Alto Paraíso-RO, com fulcro no art. 1°, 
VI c/c o art. 35 da Lei Complementar n. 154/1996, 
combinado com o art. 49, § 1°, do Regimento Interno 
desta Corte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas anual da Prefeitura Municipal de Aho Paraíso-RO, referente ao exercício 
de 2010, gestão do Senhor Romeu Reolon - CPF/MF n. 577.325.589-87, à época, Prefeito 
Municipal, como tudo dos autos consta. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01248111 

Fls.: ----

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER 
CARLOS DOS SANTOS C'.OIMBRA, por unanimidade de votos, em: 

I - EMITIR PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO das Contas do Município de Alto Paraíso-RO, relativas ao exercício 
financeiro de 201 O, de responsabilidade do Senhor Romeu Reolon - CPF /MF n. 
577.325.589-87 - Ex-Prefeito Municipal com fulcro no artigo 49, § 1 º, do Regimento Interno 
desta Corte, com fundamento no art. 71, I, e/e o art. 31, § § 1° e 2º, da Constituição 
FederaV1988 ele o art. 35 da Lei Complementar n. 154/1996; 

II - DETERMINAR ao atual Prefeito do Município de Alto 
Paraíso-RO, ou a quem o substitua na forma da Lei, via expedição de oficio, com Aviso de 
Recebimento em Mão Própria (ARMP), que adote as seguintes medidas: 

1) Busque cumprir rigorosamente o princípio do equihbrio das 
contas públicas, insculpido no art. 1 º, § 1 º, da Lei Complementar n. 1O1 de 2000, evitando o 
desequilíbrio orçamentário e/ou financeiro; 

2) Evite modificar, desnecessariamente, a Lei Orçamentária 
Anual por meio de abertura de créditos adicionais; 

3) Aprimore a política orçamentária do aludido Município, 
planejando com maior exatidão e fidedignidade os recursos orçados, uma vez que o 
orçamento do exercício de 2014 foi expressivamente alterado, evidenciando deficiência no 
sistema de planejamento do Município; 

4) Requeira do setor de contabilidade especial atenção na 
elaboração das peças contábeis, notadamente na elaboração do balanço financeiro no que diz 
respeito aos valores de Restos por Pagar, em atenção ao que estabelece a legislação vigente; 

5) Promova, em articulação com a Procuradoria-Geral do 
Município e a Secretaria Municipal de Fazenda, os estudos necessários para fim de editar ato 
legislativo com vistas a permitir a utilização do instrumento de protesto para cobrança de 
créditos da Dívida Ativa Municipal, nos moldes delineados pela Lei Federal n. 9.492 de 
1997, Lei Estadual n. 2.913 de 2012 e Ato Recomendatório Conjunto expedido em 13 de 
janeiro de 2014 por esta Corte de Contas, pelo Ministério Público de Contas e pelo Poder 
Judiciário do Estado de Rondônia; 

6) Estabeleça, caso existam cancelamentos dos créditos da 
Dívida Ativa, que seja encaminhado juntamente com os documentos de Prestação de Contas 
anual a comprovação de que foram obedecidas as exigências contidas na Lei Complementar 
n. 101/2000. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DepartanJento do Pleno 

Proc.: 01248/11 

Fls.: ___ _ 

III - DAR C~ÊNCIA deste Acórdão aos interessados referidos 
no item I, alíneas "a" e "b", deste dispositivo, nos tennos do art. 22 da LC n. 154 de 1996 
com redação dada pela LC n. 749 de 2013, via Diário Oficial Eletrônico, infonnando-lhes que 
o Voto, o Parecer ministerial e Acórdão e~tão disponíveis no sítio eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado de Rondônia, no endereço www.tce.ro.gov.br; e 

IV. - DETERMINAR à Secretar~ de Processamento e 
Julgamento que, após o TRÂNSITO EM JULGADO, extraia cópia dos presentes autos para 
o arquivo desta Corte e encaminhe o processo original à Câmara Municipal de Alto Paraíso
RO para apreciação e julgamento, expedindo-se, para tanto,, o necessário. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, W,ILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
(Relator), BENEDITO ANTÔNIO ALVES; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES 
DIAS (em substituição ao Conselheiro. FRANCISCO CARVALHO DA SILVA), 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro PAULO 
CURI NETO) e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO); o Conselheiro Presidente EDILSON DE 
SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 
DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 

WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Relator 
Mat. 456 

Porto V~lho/RO, :.1° de setembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Mat. 299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
1248/2011. 
Prestação de Contas - Exercício de 201 O 
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-RO 

Proc.: 01248/11 

Fls.:. ___ _ 

PROCESSO 
ASSUNTO 
UNIDADE 
RESPONSÁVEIS Romeu Reolon - CPF/MF n. 577.325.589-87- Ex-Prefeito Municipal; 

Jennifer Priscila Zacharias - CPF/MF n. 809.576.092-72-à época, 

RELATOR 
SESSÃO 

Controladora Interna. 
Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra. 
15ª Sessão Plenária de 01 de setembro de 2016. 

RELATÓRIO 

1. Tratam os presentes autos sobre a Prestação de Contas anual da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraíso-RO, referente ao exercício de 2010, gestão do Senhor Romeu 
Reolon - CPF/MF n. 577.325.589-87 -, à época, Prefeito Municipa4 sujeita ao regime de 
:fiscalização contába :financeira, orçamentária, operacional e patrimonial deste Tribunal de 
Contas, nos termos do art. 31, da Constituição Federal de 1988, art. 49, da Constituição 
Estadua4 art. 35, da Lei Complementar Estadual n. 154 de 1996 e Instrução Normativa n. 
13/TCER-2004, sob a responsabilidade das autoridades em epígrafe. 

2. As contas anuais da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-RO, sub examine, no 
que diz respeito à sua remessa a esta Corte de Contas, atenderam ao que estabelece o art. 52, 
alínea "a", da Constituição Estadua4 tendo em vista que foram prestadas, tempestivamente, 
aportando1 neste Tribunal de Contas na data de 31 de março de 2015. 

3. Iniciahnente, propugna-se pela existência de (3) três processos tramitando na 
Corte de Contas referente à Municipalidade2 e que furam devidamente cotejados com os autos 
em testilha, tornando hábeis a apreciação da prestação de contas. 

4. Em análise inicia4 consoante se vê no Relatório Técnico inaugura4 às fls. ns. 
778 a 822, o Corpo Instrutivo ao perscrutar os documentos contábeis e afins insertos na 
Prestação de Contas em apreço detectou uma série de irregularidades. Por consectário, por 
intermédio do Despacho de Definição de Responsabilidade-DDR n. 041/2011/GCWCSC (às 
fls. ns. 843 a 847) os responsáveis furam notificados, para em homenagem aos princípios da 
ampla defesa e do contraditório, corolários do devido processo legal, apresentassem as razões 
que pudessem justificar as in:fringências pontuadas. 

5. Por derradeiro, em :fàse de exame de justificativas, apesar de observar que os 
responsáveis lograram êxito em sanar várias das :fàlhas aventadas, os técnicos da Corte de 
Contas aduziram (às fls. ns. 1.248 a 1.258), restarem remanescentes irregularidades furmais 
cuja relevância não consubstanciava mácula bastante a ponto de impingir a emissão de 
Parecer Prévio pela reprovação, ensejando, todavia, a emissão de Parecer Prévio pela 
Aprovação com Ressalvas, in verbis: 

1 Protocolooo neste Tribunal de Contas nadatade2/7/2014,sob o n. 08538/2014,conforrneconstadafl. n. 1,dosautos. 
2 Processos ns.3820/ 10-Auditoriade1º S:mestre; 3129/ 10-TornooadeContas Especial e 1948/2010-1 nspeção Especial. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
IV - CONCLUSÃO 

Proc.: 01248/11 

Fls.: ___ _ 

Após a análise de justificativas, as quais provocaram um reexame na presente 
prestação de contas do Município de Alto Paraíso - RO, relativa ao exercício 
financeiro de 2010, e a luz dos comentários supra expendidos, remanesceram as 
seguintes irregularidades: 
DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR ROMEU RFOLON (CPF N. 
577.325.589-87) - J>REFFITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO/RO, 
SOLIDARIAMENTE COM A SENHORA JENCFFER PRISCILA 
ZACHARIAS (CPF N. 809.576.092-72) - CONTROLADORA GERAL 
INTERNA 
1. lnfringência ao art. n. 42 da Lei n. 4.320/64, dado a abertura de Créditos 
Adicionais sem autorização em lei, conforme subitem 3.4.1 do Relatório Técnico 
Inaugural; 
2. lnfringência ao art. 167, II, da Constituição Federal c/c artigo 43 da Lei Federal 
4.320/64, pela a abertura de crédito adicional sem especificar qual a fonte de recurso 
a ser utilizada, no monta_nte de R$ 175.120,93, conforme subitem 3.4.l do Relatório 
Técnico Inaugural. 
( ... ) 
Este Corpo Técnico entende que as contas do Poder ~cutivo do Município de Alto 
Paraíso - RO, relativas ao exercício de 2010, de responsabilidade do Senhor Romel 
Reolon (Prefeito Municipal), devem merecer, por parte do Egrégio Plenário desta 
Corte de Contas, PARECER PRÉVIO PFLA APROVAÇÃO COM 
RESSALVA, nos termos dos artigos 1°, VI e 35 da Lei Complementar nº 154/96 c/c 
artigo 49, § 1°, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, cabendo ainda 
recomendar ao gestor mu.nicipal para: 
a) requerer do setor de contabilidade especial atenção no . preenchimento de 
documentos e anexos encaminhados .ªº JCERO, promovendo rigorosa conciliação 
dos dados, antes de alimentar os Sistemas SIGAP e LRF-NEr, para que tais dados 
sejam coincidentes com. as informações contidas nas Demonstrações Contábeis e 
informados nos demais sistemas oficiais; 

6. Na fonna regimenta~ os autos foram submetidos ao Ministério Público de 
Contas, representado na oportunidade pela Eminente Procuradora-Gera~ Dra. Érika Patricia 
Saldanha de Oliveira, que em seu Parecer n. 569/2011-GPGMPC (às fls. ns. 7.420 a 7.444), 
informou a existência dos autos de n. 3820/201 O - Auditoria de Gestão de 1 º semestre, assim 
como do processo n. 3129/201 O - Tomada de Contas Especial (com possível influência no 
índice percentual contido na Carta Magna), e por último do n. 1948/201 O - Inspeção Especial. 

7. Por tal razão, entrementes, aduziu pela necessidade do sobrestamento dos 
presentes autos até o deslinde dos mencionados processos, sugerindo o Parquet de Contas ao 
Conselheiro-Relator que determinasse ao Corpo Instrutivo o exame consolidados daqueles 
autos ao da Prestação de Contas sub examine. 

8. O Conselheiro-Relator, ante às informações coligidas, considerando a 
importância das informações contidas nos autos supramencionados, em sede da 25ª Sessão 
Plenária de 15 de dez.embro de 2011, trouxe o voto pela necessidade de seu sobrestamento, até 
ultimados os exames produzidos nos processos de n. 3129/20 l O, 1948/201 O e 3820/201 O. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

,,. Departamento do Pleno 

Proc.: 01248/11 

Fls.: ----

9. Após o término dos processos que provocavam o sobrestamento da apreciação 
da Prestação de Contas do Município de Alto Paraíso-RO, a Unidade Técnica, às fls. ns. 1329 
a 1334, obedecendo ao comando exarado pelo Conselheiro-Relator, consubstanciou seu 
derradeiro Relatório Instrutivo da Prestação de Contas, de forma consolidada aos resultados 
encontrados nos autos da Auditoria de Gestão, Inspeção Especial e também da Tomada de 
Contas Especial. 

l O. Dessa forma, os técnicos da Corte de Contas asseveravam que os 
desdobramentos daqueles autos não produziram efeitos suficientes a interferir na prestação do 
Município, ao ponto em que as contas tivessem sua apreciação pela reprovação, muito 
embora o resultado encontrado final tivesse reduzido os percentuais constitucionais dantes 
verificados, ainda assim, os valores corresponderiam ao limite exigido na Carta Republicana, 
sugerindo, por sua vez a emissão de Parecer Prévio pela Aprovação das Contas com 

Ressalvas. 

11. O Ministério Público de Contas, representando, nessa assentada, pelo 
Eminente Procurador-Geral Adilson Moreira de Medeiros, Parecer n. 18112016 às fls. ns. 
1.343 a 1347-v, considerou que dada a análise consolidada não apresentar nenhuma falha 
grave ao ponto de ensejar a emissão de Parecer pela desaprovação, corroborou ao esposado 
pela Unidade Técnica e considerou que as contas estariam aptas a receber Parecer Prévio pela 
Aprovação. 

É, em síntese, o relatório. 

VOTO 

CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

12. Ab initio, friso que a Corte de Contas nas chamadas Contas de Governo", 
observa sobremaneira questões versadas à boa gestão das diretrizes políticas, especialmente, 
aquelas voltadas aos percentuais mínimos de educação, saúde, gastos com pessoa~ e que nem 
sempre indicam um ato de improbidade administrativa, contudo, são responsáveis pela 
emissão de pareceres contrários à aprovação, o não atendimento na aplicação dos recursos 
públicos em relação aos índices percentuais exigidos na Constituição. E apesar de tramitarem 
processos de Tomada de Contas Especia~ Inspeção Especial e Auditoria, conforme visto na 
parte narrativa, aqueles não ocasionaram influência na apreciação das contas em testilha. 

2 - DOS DOCUMENTOS E OBRIGAÇÕES LEGALMENTE EXIGÍVEIS 

13. Ao proceder à conferência sobre a regularidade na remessa e na consistência 
dos documentos e obrigações legalmente exigíveis da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
RO, os interessados apresentaram as documentações de estilo. 

3 - GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA, PATRIMONIAL E 
ECONÔMICA 
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TRIBUNAL DE CONTAS.DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01248111 

Fls.: ___ _ 

3.1 - Estimativa da Receita 

14. A estimativa da receita para o exerc1c10 de 201 O previsto pela Prefeitura 
Milllicipal de Alto Paraíso-RO totalizou o v"alor de R$ 22.944.954,48 (vinte e dois milhões, 
novecentos e quarenta e quatro mi~ novecentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e oito 
centavos) que foi considerada por esta Cqrte de Contas como viáve~ ex vi, Processo n. 
3881/2009-TCER, cuja análise, esta Corte emitiu o Parecer de viabilidade de sua realização 
(Decisão n. 239/2009, de 26 de novembro de 2009), in verbis: 

DECISÃO Nº 239/2009 - PLENO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de estimativa de receita 
do Município de Alto Paraíso, para o exercício financeiro de 2010, como tudo dos 
autos consta. 
O Egrégio Plenário do Tdbunal de Contas. do Estado de Rondônia, em consonância 
com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto LUCIVAL FERNANDES, por 
unanimidade de votos, decide: 
1 :-- Pela \oiabilidade da.arrecadação prevista pelo Município de Alto Paraíso, para o 
exercício de 2010, no importe de . R$ 22.944.954,48 (vinte e dois milhões, 
novecentos e quarenta e quatro mil, novecentos e cinqüenta e quatro reais e quarenta 
e oito centavos); 

3.2 - Lei Orçamentária 

15. O Orçamento Anual efetiv!ldo por meio da Lei Milllicipal n. 950 de 2009, 
estimou o montante da receita em R$ 20.'662.208,00 (vinte milhões, seiscentos e sessenta e 
dois mi~ duzentos e oito reais), que sofreu algumas alterações que foram observadas e 
cotejadas pela Unidade Técnica que constatou que a variação detectada ocorreu em virtude do 
valor bruto da receita não ter tido as deduções legais e constitucionais, por esse motivo, 
prospectou que o valor correto corresponderia a R$ 22.944.954,48 (vinte e dois milhões, 
novecentos e quarenta e quatro ~ novecentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e oito 
centavos) e que estaria dentro do coeficientes de razoabilidade. 

3.3 - Execução Orçamentária 

"RECEITAS 

Receita Corrente Prevista 
Receita de Capital Prevista 
TOTAL 

Execução Orçamentária da Receita 
janeiro a dezembro 

/,' . P~IS~g_..RARA :Q,, fi. L·>: )~~F.CUÇÃ() .JAJ'l.A;'.:,. . BIÁ . 
,. · EXFRCICIO (A)c ·: ;.\ ... ·· .. ·· DEZ (B) :: . L (%) 

21.074.857,00 22.594.775,25 
1.878681,00 1.448.143,95 

22.953.538,00 24.042.919.20 104,75 

16. O índice de execução da receita para o exercício de 201 O alcançou o 
percentual de 104,75% (cento e quatro inteiros e setenta e cinco centésimos por cento), da 
previsão inicia~ não refletindo, todavia, eficiência ou eficácia das ações da Prefeitura 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01248/11 

Fls.: ___ _ 

Municipal de Alto Paraíso - RO, uma vez que tais dados se referem unicamente a aspectos 
financeiros. 

3.3.1 - Receita Tributária 

17. Analisando a Receita Tributária verifico que seu valor total de R$ 774.697,95 
(setecentos e setenta e quatro mi~ seiscentos e noventa e sete reais e noventa e cinco 
centavos), demonstra uma participação inexpressiva de 3,22% (três inteiros e vinte dois 
centésimos por cento), em relação ao montante da arrecadação total daquele Município do 
período. 

3.3.2 - Receita de Transferências 

18. No que diz respeito à participação das Receitas de Transferências que 
totalizaram R$ 22.686.450,00 (vinte e dois milhões, seiscentos e oitenta e seis mi~ 
quatrocentos e cinquenta reais)- no contexto da Receita Total efetivamente arrecadada, essa 
correspondeu a 94,36% (noventa e quatro inteiros e trinta e seis centésimos por cento), 
demonstrando que essa modalidade representa a maior fonte de financiamento do Município. 

3.3.3 - Receita da Dívida Ativa 

19. A Receita de Dívida Ativa da Prefeitura, identificada pelo Corpo Técnico 
apresenta-se da seguinte forma: 

Saldo do Exercício Anterior ........................ R$ 879.105,54 
( +) Inscrição ............................................. R$ 1.203.984,97 
( - ) Cobrança ............................................ R$ 150.337,51 
( - ) Cancelamento .................................... R$ 0,00 

(=)Saldo para o Exercício Seguinte ........ R$ 1.932.753,00 

20. O montante recebido representa um percentual relativamente insignificante, 
17,10% (dezessete inteiros e dez centésimos por cento), em relação ao estoque da dívida 
existente no início do exercício. 

3.3.4 - Receita Arrecadada Total 

21. Na análise do montante da Receita Arrecadada (às fls. ns. 8/1 O), verifico que 
as duas fontes mais expressivas de receitas se apresentam nas Transferências Correntes, 
71,04% (setenta e um inteiros e quatro centésimos por cento) e nas Receitas Tributárias, 
14,92% (catorze inteiros e noventa e dois centésimos por cento), conforme configurado no 
quadro abaixo: 

' 
,-

' ·2010 ; 
·RECEITA PORFONTES 3 ·,, 

' VALOR (R$) 1 ';,', .. 
Receita Tributária 774.697 95 1 

3 O Corpo Técnico,àfl. n. 246v ,dos autos, ~resentou valores absolutos e relativos distintos dos constantesdestequa:Jro. 
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Proc.: 01248/11 

Fls.:. ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
Receita de Contribuicões 156.101,13 
Receita Patrimonial 181.991,52 
Transferências Correntes 21.238.306 05 
Outras Receitas Correntes 243.678,60 
Transferências de Capital 1.448.143,95 
Receita Arrecadada 24.042.919,20 

'' Fonte: Balanço Orçamentano (Anexo 12, da Let n. 4.320/1964), mstru1do a fl. n. 38, dos autos. 

3.4 - Despesa 

3.4.1 - Alterações do Orçamento Inicial 

22. Os créditos autorizados no exercício podem ser assim demonstrados: 

Dotação Inicial 
(+)Créditos Suplementares 
( + ) Créditos Especiais 
( + ) Créditos Extraordinários 
( - ) Anulações de Créditos 
(=)Autorização Final da Despesa 
( - ) DespesaEmpenhada 

= Saldo de Dota ão 

0,65 
0,76 
88,33 
1,01 
6,02 
100 

23. Observa-se excessiva modificação no montante da dotação orçamentária 
iniciaL por intermédio da abertura de créditos adicionais - suplementares e especiais -fàtos 
que ressaltam a ineficiência da área de planejamento daquela Municipalidade. 

24. O Corpo Técnico havia anotado que a Lei Orçamentária Anual não autorizava 
a alteração do orçamento, por intermédio da abertura de créditos adicionais, razão pela qual 
aduziram os técnicos pela infringência IegaL em razão da modificação da dotação 
orçamentária inicial. 

25. Nesse ponto, razão não assiste ao Corpo Instrutivo. Abstraio da Lei Municipal 
950 de 15 de dezembro de 2009, que os comandos, apesar de não restarem bem redigidos 
estavam devidamente discriminados, o que por sua vez, torna hígida a abertura de créditos 
adicionais por interposição de Decretos do Executivo. 

26. O Corpo Instrutivo havia anotado que o excesso de arrecadação alcançado 
pela Municipalidade não seria suficiente para fàzer frente a abertura de créditos restando o 
valor de R$ 175.120,93 (cento e setenta e cinco miL cento e vinte reais e noventa e três 
centavos) como valores fictícios em infringência da nonna legal. 

27. O Ministério Público de Contas, representado pela Douta Procuradora Érika 
Patricia Saldanha de Oliveira, divergiu da Unidade Técnica e pontuou o equívoco no 
Relatório Instrutivo que asseriu o valor do excesso de R$ 1.089.381,20 (um milhão, oitenta e 
nove miL trezentos e oitenta e um reais e vinte centavos) enquanto a representante ministerial 
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Proc.: 01248/11 

Fls.: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

----

objurgou que o valor correto corresponderia a R$ 3.380.711,20 (três milhões, trezentos e 
oitenta mil, setecentos e onze reais e vinte centavos). 

28. Assiste razão ao Parquet de Contas. Obtempero que a representante 
ministerial com a acuidade técnica que lhe é peculiar muito bem sopesou que a quantia 
equivalente ao excesso de arrecadação decorreu dos valores da previsão orçada de R$ 
20.662.208,00 (vinte milhões, seiscentos e sessenta e dois mil, duzentos e oito reais) e da 
alcançada de R$ 24.042.919,20 (vinte e quatro milhões, quarenta e dois mil, novecentos e 
dezenove reais e vinte centavos). 

29. Por este motivo, o excesso de arrecadação fui maior do que aquele 
mencionado pelo Corpo Instrutivo, o que por sua vez, é suficiente para cobrir o montante 
integral aberto por excesso de arrecadação de R$ 1.264.502,13 (um milhão, duzentos e 
sessenta e quatro mil, quinhentos e dois reais e treze centavos), que anotava destes valores a •. 
insuficiência em R$ 175.120,93 (cento e setenta e cinco mil, cento e vinte reais e noventa e 
três centavos). Por tal razão afàsto a irregularidade. 

30. Em que pese tenha havido a modificação do orçamento, e represente um mau 
planejamento e organização em relação a elaboração do quadro orçamentário, reputo pela não 
in:fringência da norma e afàsto a irregularidade, contudo, objurgo pela necessidade em 
admoestar o gestor aos cuidados quanto a construção do orçamento inicial. 

3.4.2 -Índices de Execução da Despesa 

Execução Orçamentária da Despesa 
Janeiro a De:rembro/2013 

2.838.253,93 
Reserva de Contin ência 74.285 90 
Créditos Adicionais 4.315.742,08 
TOTAL 26.011.808 91 23.774.943 69 

31. Verifico que a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-RO obteve saldo 
orçamentário no exercício que se aprecia na ordem de R$ 2.236.865,22 (dois milhões, 
duzentos e trinta e seis mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e vinte e dois centavos). 

3.4.3 - Confronto de Receitas versus Despesas Empenhadas 

32. A participação da despesa empenhada sobre a receita arrecadada mostrou, no 
exercic10 de 201 O, um comprometimento da receita da ordem de 98,89% (noventa e oito 
inteiros e oitenta e nove centésimos por cento), confurme demonstra o quadro a seguir: 7 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01248/11 

Fls.:. ___ _ 

Participação da Despesa Empenhada sobre.a Receita Arrecadada 
Janeiro a Deumbro/2014 

Receita Arrecadada 24.042.919,20 

Despesa Empenhada 23.774.943,69 

% DA DESPESA SOBRE A RECEITA 98,89 

3.4.4- Confronto de Receitas versus Despesas Liquidadas 

33. A participação da despesa liquidada sobre a receita arrecadada mostrou, no 
exerc1c10 de 2010, um comprometimento da receita da ordem de 97,09% (noventa e sete 
inteiros e nove centésimos por cento), confurme se demonstra no quadro seguinte: 

Participação da Despesa Liquidada sobre a Receita Arrecadada 
Janeiro a Deumbro/2014 

Receita Arrecadada 24.042.919,20 
Despes a Liquidada 23.343.681,48 

% DA DESPESA SOBRE A RECEITA 97,09 

3.4.5 - Despesas Empenhadas por Categoria Econômica 

34. Na análise da participação das despesas empenhadas por categoria econômica 
em confronto com o total da despesa realizada, estas se apresentaram com a configuração 
vista no quadro a seguir, que demonstram que a maior parte dos recursos foram gastos em 
Despesas de Custeio: 

ESPECIFICAÇÃO Valor (R$) % 
I -Despesas Correntes 21.078.036,37 88,7 

Pessoal e Encargos Sociais 12.467.153,58 52,4 
Juros e Encargos da Dívida 173.364,67 0,7 
Outras Despesas Correntes 8.437.518,12 35,5 
II - Despesas de Capital 2.696.907 ,3 2 11,3 

Investimentos 2.413.039,77 10,l 
Amortização da Dívida 283.867,55 1,2 

ill- Total das Despesas 23.774.943,69 100,0 
' Fonte: Anexo l - Demonstrativo da Receita e Despesa Segundo as Categonas Econom1cas, fls. 291/292 

3.4.6 - Despesas Empenhadas por Função de Governo 
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35. Verifico dos autos em análise, confurme pontuou o Corpo Técnico que, tendo 
em vista a distribuição da despesa por função de governo em 2010, considerando o quantum 
geral das despesas empenhadas, destaca-se de forma mais relevante a participação percentual 
das despesas Educação - R$ 8.645.876,72 (oito milhões, seiscentos e quarenta e cinco mil, 
oitocentos e setenta e seis reais e setenta e dois centavos) - 36,37% (trinta e seis inteiros e 
trinta e sete centésimos por cento), Administração - R$ 5.103.791,02, 21,47% (vinte e um 
inteiros e quarenta e sete centésimos por cento) e Saúde, R$ 5.183.340,55 (cinco milhões, 
cento e oitenta e três mii trezentos e quarenta reais e cinquenta e cinco centavos) - 21,80% 
(vinte e um inteiros e oitenta centésimos por cento). 

3.4.7 - Composição do Resultado Orçamentário 

36. Na comparação das receitas e despesas realizadas em 2010, é possível 
verificar o resultado superavitário na ordem de R$ 267.975,51 (duzentos e sessenta e sete mil, 
novecentos e setenta e cinco reais e cinquenta e um centavos), conforme se vê às :fls. ns. 294 a 
326, dos presentes autos. 

4 - DESPESA COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO E VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO (FUNDEB) 

4.1 - Gasto com a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (art. 212, da 
Constituição Federal) 

4.1.1 - Receitas Incidentes 

37. Abstrai-se dos presentes autos, que o Município de Alto Paraíso-RO no 
exercício :financeiro de 2010 arrecadou o montante de R$ 13.905.456,04 (treze milhões, 
novecentos e cinco ~ quatrocentos e cinquenta e seis reais e quatro centavos) que 
representa a base de cálculo utilizada para identificar o valor mínimo4 que deve ser aplicado 
na manutenção e desenvolvimento do ensino de responsabilidade do Município, cujo valor 
totalizou R$ 3.476.364,01 (três milhões, quatrocentos e setenta e seis ~ trezentos e sessenta 
e quatro reais e um centavo). 

4.1.2 - Aplicação 

38. Também se observa que o recurso efetivamente aplicado pela Prefeitura 
Municipal de Alto Paraíso - RO, após o exame consolidado pela Unidade Técnica, às :fls. ns. 
1287 a 1288, do Processo n. 3820/2010 - Auditoria de Gestão, que resultou na exclusão do 
valor de R$ 44.809,08 (quarenta e quatro mil, oitocentos e nove reais e oito centavos) 
alcançou a cifra de R$ 7.503.688,57 (sete milhões, quinhentos e três mii seiscentos e oitenta e 
oito reais e cinquenta e sete centavos), aferiu que o investimento correspondeu a 28,10% 
(vinte e oito inteiros e dez centésimos por cento) das receitas provenientes de impostos, 
cumprindo assim o que estabelece o art. 212, da Constituição Federal de 1988. 

4 O:mforme estabelece o art. 212, da <:F/1988, o percentual mínimo de recursos a ser aplicado no FUNDES éde25% (vinte e cinco por 
cento). 
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4.2 - Aplicação das Receitas Provenientes do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Básico-FUNDEB 

39. Ampliando a análise é possível abstrair que os gastos na remuneração e 
valorização dos profissionais do magistério em efutivo exercício do ensino :fimdamental 
público totalizou R$ 4.125.914,33 (quatro milhões, cento e vinte e cinco mil, novecentos e 
quatorze reais e trinta e três centavos), que equivaleu ao percentual de 73,48% (setenta e três 
inteiros e quarenta e oito centésimos por cento), e o restante dos recursos foi utilizado na 
cobertura das demais despesas do Ensino Fundamentai R$ 1.489.292,89 (um milhão, 
quatrocentos e oitenta e nove mii duz.entos e noventa e dois reais e oitenta e nove centavos) 
que correspondeu a 26,52% (vinte e seis inteiros cinquenta e dois centésimos por cento), 
cumprindo, assim, às normas insertas no art. 60, dos ADCT, da Constituição Federal/1988 e 
no art. 22, Parágrafo único, da Lei Federal n. 11.494/2007. 

40. A Unidade Técnica considerou, após a análise das justificativas dos 
responsáveis, que houve o cumprimento do que dispõe o art. 60, dos ADCT, da CF /1988, com 
nova redação dada pela EC. n. 53/2006 c/c o art. 85 e 89, da Lei n. 4.320/1964. 

5 -APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

5.1 - Valores das Aplicações em Gastos e Ações Públicas de Saúde 

5.1.1 - Especificação das Receitas 

41. Conforme se verificou dos presentes autos o montante da receita obtida pela 
arrecadação de impostos e transfurências municipais, corresponderia, para aplicação, o 
percentual mínimo de 15% (quinz.e por cento) em R$ 2.085.818,41 (dois milhões, oitenta e 
cinco mil, oitocentos e dezoito reais e quarenta e um centavos), por meio do qual se identifica 
o quantum dos recursos a ser destinado para as ações públicas de saúde desenvolvidas pelo 
Município. 

5.1.2 - Aplicação 

42. Nesse contexto, conforme análise do Corpo Técnico, após o exame 
consolidado do Processo n. 3820/10 - Auditoria, abstrai-se que no exercício de 2010, o 
Município de Alto Paraíso-RO, aplicou em ações de saúde o valor total de R$ 2.213.748,60 
(dois milhões, duz.entos e treze mil, setecentos e quarenta e oito reais e sessenta centavos), 
equivalente ao percentual de 15,92% (quinz.e inteiros e noventa e dois centésimos por cento) 
da base de cálculo, :fàto que indica que o Município cumpriu a contento o que dispõe o art. 
77, m, dos ADCT, da CF/1988, situando-se em um patamar superior ao mínimo 
estabelecido de 15%. 

6 - DOS BALANÇOS 
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43. No Balanço Orçamentário (fl n. 46), é possível verificar que a prevJSao 
inicial de receitas e despesas foi orçada em R$ 20.662.208,00 (vinte milhões, seiscentos e 
sessenta e dois mil, duzentos e oito reais); posterionnente, observou-se o valor arrecadado em 
R$ 24.042.919,20 (vinte e quatro milhões, quarenta e dois mil, novecentos e dezenove reais e 
vinte centavos). 

44. Os créditos adicionais abertos ao longo do exercício ocasionaram aumento na 
despesa autorizada no montante de R$ 4.315.742,08 (quatro milhões, trezentos e quinze mil, 
setecentos e quarenta e dois reais e oito centavos), refletindo-se em uma despesa autorizada 
:final de R$ 24.977.950,08 (vinte e quatro milhões, novecentos e setenta e sete mil, novecentos 
e cinquenta reais e oito centavos). 

45. Por outro lado, a despesa realizada ao :final do exerc1c10 foi de R$ 
23.774.943,69 (vinte e três milhões, setecentos e setenta e quatro mil, novecentos e quarenta e 
três reais e sessenta e nove centavos). Por consectário, entre a despesa autorizada e a despesa 
realizada observou-se uma economia orçamentária de R$ 1.203.006,39 (um milhão, 
duzentos e três mil e seis reais e trinta e nove centavos). 

46. Entre a receita arrecadada no valor de R$ 24.042.919,20 (vinte e quatro 
milhões, quarenta e dois mil, novecentos e dezenove reais e vinte centavos) e a despesa 
realizada no montante de R$ 23.774.943,69 (vinte e três milhões, setecentos e setenta e quatro 
mil, novecentos e quarenta e três reais e sessenta e nove centavos), demonstra um superavit no 
resultado orçamentário de R$ 267.975,51 (duzentos e sessenta e sete mil, novecentos e setenta 
e cinco reais e cinquenta e um centavos). 

6.2 -Balanço Financeiro 

47. As informações inerentes às :finanças apresentaram-se da seguinte furma: 

6.2.1 - Restos a Pagar 

Saldo do Exercício Anterior. R$ 1.683.931,21 
( + ) Inscricão ............................. R$ 643.331,60 
( - ) Pagru:nento ......................... R$ 1.245.255,37 
( - ) Cancelamento .................... R$ 407.504,62 

(=)Saldo para o Exercício See:uinte .. R$ 1.046.030,76 

48. Os valores apresentados no quadro acima, conciliam com aqueles constantes 
do Balanço Financeiro (:11 n. 366 a 367) e no Demonstrativo da Dívida Flutuante. 

6.2.2 - Variação do Saldo Patrimonial Financeiro 

s O>rresponde a Restos a Pagar definido pelo a-t. 36, da LEI n. 4.32011964, que conforme norma 11araical culta, essa ecpressã:> SErâ !flteda como Restos por 
Pagar, como munda Adalberto J Kasp!!'y. Hmeas Verba-Pbrtuguês p!ra JJristas, 10. ed. revi seda, aualizeda e anplia:la, Porto Aleg"e: Livra-ia dos Advoga:los, 
Editora, 2014, p. 94. 
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Ativo Financeiro 5.325.603,34 
Passivo Financeiro 1.916.274,03 

Proc.: 01248/11 

Fls.: ___ _ 

Saldo Patrimonial Financeiro 3.409.329,31 2.961.431,03 447.898,28 

49. A Municipalidade obteve no exercício de 2010, um superávit financeiro que 
totalizou o valor de R$ 2.961.431,03 (dois milhões, novecentos e sessenta e um mil, 
quatrocentos e trinta e um reais e três centavos), resultado do confronto entre os valores do 
Ativo Financeiro e do Passivo Financeiro, verificado no BaJanço Patrimonial como bem 
pontuou a Unidade Instrutiva quando de sua análise. 

6.3 - Balanço Patrimonial 

50. Confurme se vê à :ft. n. 369, dos autos, o Município obteve um superávit 
financeiro que totalizou R$ 2.961.431,03 (dois milhões, novecentos e sessenta e um mil, 
quatrocentos e trinta e um reais e três centavos), estando assim composto: 

Ativo Financeiro 
(Disponível, Vmculado, Realizável) R$ 4.201.367 ,61 

(-) Passivo Financeiro 
(Restos por Pagar, Depósitos, Convênios, Diversos) R$ 1.239.936,58 

Situação Financeira liauida Positiva R$ 2.961.431,03 

51. Dessa forma o coeficiente financeiro da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
RO. alcança R$ 3,39 (três reais e trinta e nove centavos) para :làzer frente a cada R$ 1,00 (um 
real) de dívida imediata, :làto que representa que o passivo :financeiro existente ao final do 
exercício não compromete os recursos do exercício seguinte. 

6.4 - Demonstração das Variações Patrimoniais 

- -~- 52. Analisando a Demonstração das Variações Patrimoniais (:ft. n. 71), verifico 
que o reflexo do Resultado Patrimonial do exercício na situação líquida iniciai resultou no 
Saldo Patrimonial a seguir demonstrado, consignado, no Balanço Patrimonial: 

Patrimônio Líquido no ano anterior R$ 13.121.454,45 
( + ) Superávit Patrimonial do Exercício R$ 1.698.485' 18 
(=)Patrimônio Líquido em 31/12/2014 R$ 14.819.939,63 

6.5 - Dívida Fundada 

53. O valor da Dívida Fundada apurada pelo Corpo Técnico, que totalizou R$ 
361.807,66 (trezentos e sessenta e um mil, oitocentos e sete reais e sessenta e seis centavos), 
se harmoniza com os valores constantes do Balanço Patrimonial. 

6.6 - Dívida Flutuante 
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54. Em relação ao valor final da Dívida Flutuante da Prereitura, sub examine, 
apurado pelo Corpo Técnico, temos a seguinte situação: 

Saldo do Exercício Anterior R$ 1.916.274,03 
Formação R$ 10.745.623,46 
Babai R$ 11.014.456,29 
Cancelamento R$ 407.504,62 
Saldo nara o Exercício Se!!uinte R$ 1.239.936,58 

7 -REPASSE DE RECURSOS AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

55. De acordo com o levantamento realizado pela Unidade Instrutiva o montante 
de recursos repassados pela Prereitura Municipal de Alto Paraíso-RO. ao Poder Legislativo de 
Alto Paraíso-RO, manteve-se nos limites estabelecidos pelo art. 29-A, I, da CF/1988, com 
redação dada pela EC n. 58/2009, conforme visto a seguir: 

56. Em sua análise, a Unidade Instrutiva observou que o valor legal consistiria em 
R$ 821.700,00 (oitocentos e vinte e um mil e setecentos reais). Observa-se que os autos de n. 
1318/11 que cuidavam da Prestação de Contas da Câmara Municipal de Alto Paraíso-RO, 
receberam o julgamento pela aprovação por esta Corte de Contas. Assim, obtempero em 
conrormidade com a legislação, segue o decisum: 

ACÓRDÃO N" 72/2015 - 2ª CÂMARA 

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. CÂMARA MUNICIPAL DE 
ALTO PARAÍSO. EXERciCIO DE 2010. GESTÃO ECONÔMICA, 
FINANCEIRA E PATRIMONIAL EQUILIBRADA. IDENTIFICAÇÃO DE 
IRREGULARIDADES DE NA 'tURFZA FORMAL, A POSTERIORI, ELIDIDAS. 
JULGAMENTO PELA REGUIARIDADE DAS CONTAS PRESTADAS. 
QUITAÇÃO AO RESPONSÁVEL. DEI'ERMINAÇÕES. 

8 - GESTÃO FISCAL 

57. A Gestão Fiscal do Município de Alto Paraíso-RO fui objeto de apreciação 
em sede do Processo n. 1731/201 O-TCER, no qual as irregularidades ali constatadas foram 
suscitadas e consolidadas em sede da presente prestação de contas, razão peJa qual 
consideraram que a gestão fiscal atendeu ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, in 
verbis: 

DECISÃO N" 218/2011 - PLENO 
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"Gestão Fiscal. Prefeitura Municipal de Alto Parais:>. Exercício de2010. Ausência 
de irregularidades que comprometam a gestão. Atendimento dos pressupostos da 
Lei Corrplerrentar nº 101/2000. Unanirridade" 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da Gestão Fiscal 
referente ao exercício de 2010, do Município de Alto Paraíso, como tudo dos autos 
consta. 
O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância 
com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA, por unanimidade de votos, decide: 
I - Considerar que a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de Alto 
Paraíso, relativa ao exercício de 2010, de responsabilidade do Senhor Romeu 
Reolon, Prefeito Municipal, atende aos pressupostos de Responsabilidade Fiscal 
dispostos na Lei Complementar Federal nº 101/2000, assim como aos limites da 
Constituição Federal; 

58. Desta forma, considero plenamente atendidos os rigores da Lei de 
Responsabilidade Fiscal do Processo de Gestão Fiscal do Município de Alto Paraíso-RO. 

9 - CONTROLE INTERNO 

59. A Unidade Técnica relatou que em atenção ao que estabelece o art. 9°, III, da 
LC n. 154 de 1996 a Prestação de Contas do Município de Alto Paraíso-RO se fez 
acompanhar do Relatório de Controle Interno e Certificado de Auditoria com Parecer sobre as 
Contas anuais - Proc. n. 621/2010. Nesse diapasão, o Corpo Instrutivo em minudente exame, 
abstraiu que o Relatório de Controle Interno, atendeu satis1àtoriamente aos preceitos que 
devem compor este importante instrumento da Prestação de Contas. 

10 - QUADRO RESUMO DOS INDICADORES GERENCIAIS 

60. Consoante exprime o Relatório Técnico inaugurai a análise dos indicadores 
gerenciaJS cujos resultados obtidos, corretamente apurados pelos técnicos desta Casa, são 
apresentados no quadro a seguir: 

INDICADORES 2008 2009 
l - Resultado Financeiro 1,04 1,03 
2 - Autonomia Financeira 3,78 4,19 
3 - Grau de Investimentos 21,78 8,41 
4 - Custo dos Investimentos 22,72 8,70 
5 - Receita Corrente Comprometida com Maquina 0,91 0,91 
Administrativa 
6 - Liquidez Imediata 1,18 1,65 
7 - Esforço Tributário Próprio 3,34 7,50 
8 - Carga Tributária Per Capita I 37,94 49,03 
9 - Carga Tributária Per Capita II (incluídas as 615,56 701,81 
Transferências Correntes) 
10 - Gastos Administrativos por Cidadão 861,12 1.019 32 
11 - Investimentos por Habitante 258,63 100.03 
12 - Invest. na Educacão X Pooulacão 170,97 206,91 
13 - lnvest. na Educação X Alunos 978,21 1.183,84 
14 - Funcão Educacão X Pooulacão 378,90 434,05 
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2010 
1,01 
3,68 
10,04 
10,15 
0,93 

2,54 
7,06 
53,99 
817,59 

1.230,12 
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1.108,33 
504,57 
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15 - Função Educação X Alunos 2.167 82 2.483,40 
16 - Gastos Próprios com Saúde x População 84,12 130,21 
17 - Gastos na Função Saúde x População 16085 228,90 

11. - DISPOSITIVO 

Proc.: 01248/11 

Fls.: ----

2.42453 
141,14 
30250 

61. A análise realizada utilizou como parâmetro de avaliação os resultados da 
execução orçamentária, financeira, econômica e patrimoniai em confurmidade com os 
registros consignados nas demonstrações financeiras e nos diversos demonstrativos contábeis 
que integram as presentes Contas. 

62. Passadas essas breves ilações, diviso que durante o exercício de 201 O furam 
abertos créditos adicionais suplementares que alteraram expressivamente o orçamento, 
anteriormente, projetado, e ainda que embora a Lei Municipal n. 950 de 2009, tenha previsto 
esta possibilidade, concluo uma considerável ausência de planejamento na composição __,./// 
orçamentária do Município. 

63. Nesse mote, portanto, imperioso que o Prefeito atual seja instado a advertir a 
equipe responsável pelo planejamento orçamentário do Município para que observe com mais 
acuro as técnicas para sua elaboração, a fim de evitar futuras modificações. 

64. Quanto às despesas com educação, 28,10% (vinte e oito inteiros e dez 
centésimos por cento) das receitas de impostos foram aplicadas na manutenção e 
desenvolvimento do ensino, em cumprimento ao art. 212, da Constituição Federal de 1988. 

65. Em relação a outras despesas do FUNDEB, observa-se que a Municipalidade 
aplicou o percentual de 73,48% (setenta e três inteiros e quarenta e oito centésimos por cento) 
oriundos dos recursos recebidos no exercício, aplicado na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica, sendo que as demais despesas alcançaram o percentual de 26,52% (vinte e 
seis inteiros e cinquenta e dois centésimos por cento), em pleno atendimento ao disposto no 
art. 60 do ADCT. 

66. Os dispêndios com saúde pautaram-se em sua regulamentação, visto que 
segundo dicção do artigo 77, III, dos ADCT, da CF/1988, estes devem ser de no mínimo 15% 
(quinze por cento) da arrecadação tributária, tendo o Município de Alto Paraíso-RO aplicado 
o equivalente a 15,92% (quinze inteiros e noventa e dois centésimos por cento). 

67. O repasse efetivo do Executivo ao Legislativo Municipai nos termos que 
estabelece o art. 29-A, I, da CF de 1988 (com redação dada pela EC n. 58 de 2009), manteve
se abaixo do limite máximo de 7% (sete por cento), alcançando o percentual de 6,93% (seis 
inteiros e noventa e três centésimos por cento). 

68. Atinente aos gastos com pessoai o Município em epígrafe findou seu 
exercício financeiro nos patamares que impõe o art. 20, III, ''b", da Lei Complementar n. 101 
de 2000, haja vista que o gasto total manteve-se no percentual de 50,91 % (cinquenta inteiros 
e noventa e um centésimos por cento) da Receita Corrente Líquida daquele período. 
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69. Verificou-se ainda que a efetividade do recebimento da Dívida Ativa do 
Município apresentou-se de forma inexpressiva alcançando apenas 3,22% (três inteiros e 
vinte e dois por cento). 

70. Nesse sentido :làz-se necessano admoestar o Prefeito Municipal para que 
implemente medidas mais eficazes de recebimento dos direitos de Dívida Ativa por meio do 
protesto extrajudicial conforme orientado pelo Ato Recomendatório expedido pelo Tnbunal 
de Contas, Ministério Público de Contas e Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, bem 
como, se houver cancelamento dos créditos da Dívida Ativa, que seja encaminhado 
juntamente com os documentos de Prestação de Contas anuai a comprovação de que furam 
obedecidas as exigências contidas na LC n. 101de2000. 

71. Desse modo, o panorama qesenhado pela Municipalidade, contextualizo, firme 
de minhas convicções que as contas em apreço obedeceram aos preceitos constitucionais 
apresentando, sobremaneira, uma boa gestão no exercício em voga, razão pela qual é 
impositivo a emissão do Parecer Prévio pela Aprovação desta Egrégia Corte de Contas. 

72. Por todo o exposto, corroborando com a Unidade Instrutiva e com o 
Ministério Público de Contas submeto à dehberação deste Egrégio Plenário o seguinte VOTO, 
para: 

1 - EMITm PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO das 
Contas do Município de Alto Paraíso-RO, relativas ao exercício financeiro de 2010, de 
responsabilidade do Senhor Romeu Reolon - CPF/MF n. 577.325.589-87 - Ex.-Prefeito 
Municipai com fulcro no artigo 49, § 1°, do Regimento Interno desta Corte, com fundamento 
no art. 71, I, c/c o art. 31, §§ 1° e 2°, da Constituição Federal/1988 c/c o art. 35 da Lei 
Complementar n. 154/1996; 

~~, II - DE1ERMINAR ao atual Prefeito do Município de Alto Paraíso-RO, ou a 
quem o substitua na forma da Le~ via expedição de oficio, com A viso de Recebimento em 
Mão Própria (ARMP), que adote as seguintes medidas: 

1) Busque cumprir rigorosamente o princípio do equihbrio das contas públicas, 
insculpido no art. 1 º, § 1 º, da Lei Complementar n. 101 de 2000, evitando o desequilíbrio 
orçamentário e/ou financeiro; 

2) Evite modificar, desnecessariamente, a Lei Orçamentária Anuai por meio de 
abertura de créditos adicionais; 

3) Aprimore a política orçamentária do aludido Município, planejando com maior 
exatidão e fidedignidade os recursos orçados, uma vez que o orçamento do exercício de 2014 
foi expressivamente alterado, evidenciando deficiência no sistema de planejamento do 
Município; 
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4) Requeira do setor de contabilidade especial atenção na elaboração das peças 
contábeis, notadamente na elaboração do balanço :financeiro no que diz respeito aos valores 
de Restos por Pagar, em atenção ao que estabelece a legislação vigente; 

5) Promova, em articulação com a Procuradoria-Geral do Município e a 
Secretaria Municipal de Fazenda, os estudos necessários para fim de editar ato legislativo com 
vistas a permitir a utilização do instrumento de protesto para cobrança de créditos da 
Dívida Ativa Municipal, nos moldes delineados pela Lei Federal n. 9.492 de 1997, Lei 
Estadual n. 2.913 de 2012 e Ato Recomendatório Conjunto expedido em 13 de janeiro de 
2014 por esta Corte de Contas, pelo Ministério Público de Contas e pelo Poder Judiciário do 
Estado de Rondônia; 

6) Estabeleça, caso existam cancelamentos dos créditos da Dívida Ativa, que seja 
encaminhado juntamente com os documentos de Prestação de Contas anuai a comprovação 
de que furam obedecidas as exigências contidas na Lei Complementar n. 101/2000. 

m - DAR CIÊNCIA deste Acórdão aos interessados referidos no item 1, alíneas 
"a" e "b", deste dispositivo, nos termos do art. 22 da LC n. 154 de 1996 com redação dada 
pela LC n. 749 de 2013, via Diário Oficial Eletrônico, infurrnando-fues que o Voto, o Parecer 
ministerial e Acórdão estão disponíveis no sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado 
de Rondônia, no endereço www.tce.ro.gov.br; e .~ 

IV - DETERMINAR à Secretaria de Processamento e Julgamento que, após o 
TRÂNSITO EM JULGADO, extraia cópia dos presentes autos para o arquivo desta Corte e 
encaminhe o processo original à Câmara Municipal de Alto Paraíso-RO para apreciação e 
julgamento, expedindo-se, para tanto, o necessário. 

É como Voto. 

Acórdão APL-TC 00289/16 referente ao processo 01248/11 
A v. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov .br 
20 de20 

APL-TC 00289/iô - Proc. 01248/i 1 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em ·1310912016 08:28 
Documento !D"''..'4·1081 Sessão n" 0039- Departamento do Pleno - Oi/09/2010 - Publicada em i2/09f2016 Autenticação: a8c6ccta8e7bcbd1209u5ct87381dbf251 



\__/ 

/ 
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Assinado Eletromcamente 
Embasam~"l"Blll:art. l,• da Lei Federai Ú,,1119/0&;art. 58-C jla Lei 1 

Complementàr 799/14 .e/e a~ 4• da ~alução 165/l'! do TC~RO. _J 

EDILSON DE SOUSA SILVA 

PRESIDENTE 

Assinado Eletronicamente l 
Embasamento legal: art. l• da Lei Foderal 11.419/06; art. 58'-C da leJ ' 
Complementar 799/14 e/e ;ui, 4• da. ResoÍUção 165/14 do Jal!o. 

WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
RELATOR 
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Fl;calização de Atos e Contratos - supostas irregulari.lades no 
pagairento de pensões especai<; a ex-governadores. 
Superinteooênca Estadual de Gestão de Pessoas -SEGEP. 
Excelentíssimo Senhor Valdir Raupp de Matos, CPF n 
343.473.649-20, Ex-Governador do Estado de Rondônil. e atual 
Senador da Repúbfua; 
Excelentíssimo Senhor Ivo Narciso Cassol, CPF n 
304.766.409-97, Ex-Governador do Estado de Rondôna e atual 
Senador da Repúbfua; 
Excelentíssimo Senhor Rui Vieira de Soma, CPF n 
218.566.484-00 - Ex-Secret.árb de Estado da Administração, 
perbdo de l ºde junlx> de 2011 a 30 de seterrhro de 2013; 
Excelentíssima Senhora Carla Mitsue Ito, CPF n 
125.541.438-38, Ex-Superinteooente Estadual de AdmirIBtração 
e Recursos Hwmnos, no perbdo de 1 º de outubro de 2013 a 3 
de :teverero de 2015; 
Excelentíssima Senhora Helena da Costa Berrerra, CPF n 
638.205.797-53, Superinteooente Estadual de Administração e 
Recursos Hwmnos, no perbdo de 4 de :teverero de 2015 a 30 
de noverrhro de 2015 e Superinteooente Estadual de Gestão de 
Pessoas, a partir de 1 º de dezembro de 2015. 
Come1heiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra 
15ª, de 1° de setembro de 2016 

FISCALIZAÇÃO DE A TOS. PENSÃO ESPECIAL. 
SUPOSTAS IRREGUIARIDADES EVIDENCIADAS. 
PEDIDO DE TUTEIA ANTECIPATÓRIA 
INIBITÓRIA. REQUERIMENTO DE CONVERSÃO 
DOS AUTOS EM TCE. DANO REVERSO. BOA-FÉ 
DOS JURISDICINADOS REVELADA. 
INDEFERIMENTO DA MEDIDA CAUTELAR NÃO 
CONVERSÃO DO FEITO EM: TCE. DILIGÊNCIAS 
DETERMINADAS. 
1. A concessão da tutela antecipada exige a presença 
de certos requisitos que se rraterialiiam na prova 
inequívoca que convença da verossimilhança do ilícito 
alegado (art. 3-A, caput, da LC n. 154, de 1996, c/c 
108-A, caput, do RITC), conciliada, altemativarrente, 
com o fundado receio de dano irreparável ou de dificil 
reparação, desde que não acarrete dano inverso. 
2. As pensões pagas aos Ex-Governadores estaduais 
possuem naturei.a alitrentar; disso decorre, com efeito, 
que o deferitrento do pleito antecipatório, in casu, 
decerto, causará aos interessados em testilha dano 
irreparáveis ou de dificil reparação, mm vez que se 
presmre que tal benefício, por ter viés alitrentar, é 
destinado ao sustento dos jurisdicionados e de suas 
fàmílias, e dai deflui a potencial ocorrência de dano ao 
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Departamento do Pleno 
reverso, acaso fusse deferido o pleito cautelar da SCCE, 
especialmente, inaudita altera pars, ra2ão pela qual se 
indefere tal pedido. (Precedente: DECISÃO N. 
229/2012 -PLEN01

) 

3. Nos tenros da Súmula n. 249 do Tribunal de 
Contas da União é dispensada a reposição de 
Üll'Ortâncias indevidamente percebidas de boa-fé, por 
servidores ativos e inativos, e pensionistas, em virtude 
de erro escusável de interpretação de lei por parte do 
órgão/entidade, ou por parte de autoridade legalmente 
investida em função de orientação e supervisão, à vista 
da presunção de legalidade do ato administrativo e do 
caráter alimentar das parcelas salariais. 
4. A boa-fé dos jurisdicionados, extraída da análise 
dos vertentes autos, atrai a incidência da Súmula n. 249 
do TCU, segunda a qual é dispensada a reposição ao 
erário de valores auferidos de boa-fé, ra2ão pela qual se 
rejeita, por ora, o requerimento de conversão deste 
processo em TCE. 
5. Audiências determinadas, bem conn diligências 
com vistas à corrpletude da instrução processual 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e discutilos os presentes autos, que tratam de 
fiscalização de atos e contratos instaurada, de ofub, peh Secretara-Geral de Controe 
Externo, com o objetivo de apurar supostas irregularilades no paga:trento de pensões a Ex
Governadores do Estado de Rondônil, que ascenderam a cargos púbfuos, com:> ttrlo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondôna, em consomnca com o Voto do Rehtor, Conselheiro WILBER 
CARLOS DOS SAN1DS COIMBRA, por unanimilade de votos, em: 

I - INDEFERm., por ora, o pedilo de Tuteh Antecipatóra 
Inhitóra, :fbrmuhdo peh Secretara-Geral de Controe Externo, às fls. n 155 a 169, 
consistente na suspensão cautehr dos paga:trentos das pensões especais concedilas aos Ex
Governadores, hoje, Senadores da Repúbfua, Excelentíssimos Senhores Valdir Raupp de 
Matos e Ivo Narc~o Cassol, ante a nanreza alitrentar de que se revestem tais benefubs, 
decorrendo disso a presunção de que tais remunerações são destinadas ao sustento dos 
jurisdcbnados precitados e de suas respectivas :làrrums, caja suspensão cautelar, decerto, 
ocasbnara dano reverso; 

II -REJEITAR, por ora, o peito de conversão dos autos em 
epígrafu em Torrada de Contas Especai intentado peh Secretara-Geral de Controe Externo, 
às fls. n 155 a 169, dada a boa-1.e exprimi.:la da análise dos vertentes autos, na percepção 
cumuhtiva da pensão especai de Ex-Governadores com a remuneração do cargo de Senador 

1 Processo n. 3.883 /2012/TCE-RO. 
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da Repúbfua, o qual hoje exercem os Excelenmsimos Senhores Valdir Raupp de Matos e 
Ivo Narciso Cassol, o que atra~ prima facie, a incilência da Súrnuh n 249 do TCU, segurxla 
a qual é dispensada a reposição ao erárb de vabres aurerilos de boa-te; 

IIl -DETERMINAR ao Departarrento do Peoo desta Corte de 
Contas que: 

a) Promova a audiência dos jurisdcbnados infracitados para 
que, querendo, oo prazo de 15 (quinze), contados a parti' da ootifuação pessoat apresentem, 
por escrito, as justifuativas/deiesas que entenderem ser dreito, podendo instrui' tais deresas 
com docmrentos e ser nelas alegado two o que julgarem pertinentes para sanar as 
irq:>ropredades a si inputadas, oos tenros da egi<>Jação processual vigente, em :fàce das 
supostas ~ropredades indbadas peh SGCE, por rreb do seu Rehtórb Técnbo, às :fls. n 
155 a 169, in verbis: 

a.1) De corresponsabililade dos Senhores Valdir Raupp de 
Matos, CPF n 343.473.649-20, Ex-Governador do Estado de Rondônia e atual Senador da 
Repúbfua, e Rui Vieim de Sousa, CPF n 218.566.484-00, Secretárb de Estado da 
Administração, perbdo de 1106/2011 a 30/09/2013, peh: 

Infringênca ao art. 37, caput da Constituição Federal (princJ>b 
da egalilade) c/c o art 2, da Lei Estadual n 2.460, de 17/5/2011, peh percepção 
concomitante de pensão especial de Ex-Governador, curnuhtiva com o subsí:fü de Senador 
Federai no perbdo de dezembro de 2012 a seterrhro de 2013. Tivessem os corresponsáveis 
obedecilo ou provilencado a obed~nca do que determina a ei em questão, que obriga a 
opção por urna das remunerações no perbdo em que o Ex-Governador estiver ocupando cargo 
polibo, e o Estado tera silo poupado de realizar pagarrentos iegais no rrontante de 
R$253.575,41 (duzentos e cinquenta e três ffiit quinhentos e setenta e cinco reais e quarenta e 
um centavos), a títub de pensões a Ex-Governador, pois é certo que a opção por urna das 
remunerações, se tivesse silo efetuada, recai-a sobre a rmis vantajosa para o bene:fuiírb, ou 
seja, o subsüb de senador (item 3.1 do Rehtórb Técnbo, às :fls. n 155 a 169). 

a.2) De corresponsabililade dos Senhores Valdir Raupp de 
Matos, CPF n 343.473.649-20, Ex-Governador do Estado de Rondônia e atual Senador da 
Repúbfua, e Carla Mitsue Ito, CPF n 125.541.438-38, Superintendente Estadual de 
Administração e Recursos Humanos, perbdo de 1.10.2013 a 3.2.2015, em :fàce: 

Infringênca ao art. 37, caput, da Constituição Federal (princJ>b 
da egalilade) c/c o art. 2°, da Lei Estadual n 2.460, de 17/5/2011, peh percepção 
concomitante de pensão especai de Ex-Governador, curnuhtiva com o subsüb de senador 
federai no perbdo de outubro de 2013 a janeiro de 2015. Tivessem os corresponsáveis 
obedecilo ou provilencado a obed~ncia do que determina a bi em questão, que obriga a 
opção por urna das remunerações no perbdo em que o ex-governador estiver ocupando cargo 
polibo, e o Estado tera silo poupado de realizar pagarrentos regais no rrontante de 
R$429.826,45 (quatrocentos e vinte e nove ffiit oitocentos e vinte e seis reais e quarenta e 
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cinco centavos), a títub de pensões a Ex-Governador, pois é certo que a opção por urra das 
remunerações, se tivesse sno efetuada, recaira sobre a tmis vantajosa para o benefufub, ou 
seja, o subsífü de senador (item 3.1 do Rehtórb Téc~o, às fls. n 155 a 169); 

a.3) De Corresponsabilnade dos Senhores Valdir Raupp de 
Matos, CPF n 343.473.649-20, Ex.-Governador do Estado de Rondônil e atual Senador da 
Repúbfua, e Helena da Costa Be1.erra - CPF n 638.205.797-53 - Superintendente Estadual 
de Administração e Recursos Hurranos, no perbdo de 4.2.2015 a 30.11.2015 e 
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, a partir de 1.12.2015, em razão: 

Infringênca ao art. 37, caput da ConstituÇão Federal (princÍJb 
da .egafilade) c/c o art. 2°, da Lei Estadual n, 2460, de 17/5/2011, peh percepção 
concomitante de pensão especai de Ex.-Governador, cumuhtiva com o subsi:lb .de senador 

Pag. Hb 

federai no perbdo de reverei-o de 2015 a ju1ho de 2016. Tivessem os corresponsáveis ·:-:i 

obedeci:lo ou provnencado a obedenca do que determina a .Ei em questão, que obriga a 
opção por urra das remunerações no perbdo em que o Ex-Governador estiver ocupando cargo 
polfti;o, e O Estado tera silo poupado de realizar pagamentos regais no IIDntante de 
R$492.867,10 (quatrocentos e noventa e dois mil, oitocentos e sessenta e sete reais e dez 
centavos), a títub de pensões a Ex-Governador, pois é certo que a opção por urra das 
remunerações, se tivesse sno eretuada, recai-a sobre a tmis vantajosa para o benefufub, ou 
seja, o subsi:lb de senador (item 3.1 do Rehtórb Téc~o, às fls. n 155 a 169); 

a.4) De corresponsabilifade do Senhores Ivo Narciso Cassol, 
CPF n 304.766.409-97, Ex-Governador do Estado de Rondônil e atual Senador da 
Repúbfua, e Rui Vieira de Soma, CPF n 218.566.484-00, Secretárb de Estado da 
Administração, perbdo de 1.6.2011 a 30.9.2013, por: 

Infringênca ao art. 37, caput da ConstituÇão Federal (princÍJb 
da .Egafilade) c/c o art. 2°, da Lei Estadual n, 2.460, de 17/5/2011, peh percepção 
concomitante de pensão especai de ex-governador, cumuhtiva com o subsi:lb de Senador da 
Repúbfua, no perbdo de agosto de 2012 a ju1ho de 2013. Tivessem os corresponsáveis 
obedeci:lo ou provnencado a obedenca do que determina a lei em questão, que obriga a 
opção por urra das remunerações no perbdo em que o ex-governador estiver ocupando cargo 
polftco, e O Estado tera silo poupado de realizar pagamentos regais no IIDntante de 
R$345.784,65 (trezentos e quarenta e cinco miJ, setecentos e oitenta e quatro reais e sessenta 
e cinco centavos), a títub de pensões a Ex-Governador, pois é certo que a opção por urra das 
remunerações, se tivesse sno efetuada, recai-a sobre a rmis vantajosa para o benefuilrb, ou 
seja, o subsi:lb de senador (item 3.2 do Rehtórb Téc~o, às fls. n 155 a 169); 

a.5) De corresponsabilnade do Senhores Ivo N areis o Cassol, 
CPF n 304.766.409-97, Ex-Governador do Estado de Rondônil e atual Senador da 
Repúbfua, e Carla Mitsue Ito, CPF n 125.541.438-38, Superintendente Estadual de 
Administração e Recursos Hurrams, perbdo de 1.10.2013 a 3.2.2015, peh: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02916/16 

Fls.:'-----

Infringênca ao art. 37, caput, da ConstituÇão Federal (princpb 
da egalilade) c/c o art. 2° da Lei Estadual n 2.460, de l 7/5/2011, peh percepção 
concomitante de pensão especai de Ex-Governador, cUinUhtiva com o subsí:fü de senador 
rederat no perbdo de noverrbro de 2013 a janeiro de 2015. Tivessem os corresponsáveis 
obedecido ou providencado a obedenca do que determina a ei em questão, que obriga a 
opção por uma das remunerações no perbdo em que o ex- governador estiver ocupando cargo 
polítbo, e o Estado tera sido poupado de realizar pagmrentos iegais no rmntante de 
R$356.610,01 (trezentos e cinquenta e seis mil, seiscentos e dez reais e um centavo), a títub 
de pensões a Ex-Governador, pois é certo que a opção por uma das remunerações, se tivesse 
sido eretuada, recaira sobre a trais vantajosa para o benefuiirb, ou seja, o subsilb de 
senador (item 3.2 do Rehtórb Técnbo, às fl<;, n 155 a 169); 

a.6} De corresponsabililade dos Senhores Ivo Narciso Cassol, 
CPF n 304.766.409-97, ex-Governador do Estado de Rondôna e atual Senador da Repúbfua 
e Helena da Costa Bezerra, CPF n 638.205.797-53, Superintendente Estadual de 
Administração e Recursos Humanos, perbdo de 4.2.2015 a 30.1./2015 e Superintendente 
Estadual de Gestão de Pessoas, a partir de 1.12.2015, em :làce: 

Infringêncil ao art. 37, caput da ConstituÇão Federal (princpb 
da egalilade) c/c o art. 2°, da Lei Estadual n 2.460, de 17/5/2011, peh percepção 
concomitante de pensão especill de ex-governador, cUinUhtiva com o subsilb de senador 
rederat no perbdo de :fevereiro de 2015 a julho de 2016. Tivessem os corresponsáveis 
obedecido ou providencildo a obedencil do que determina a ei em questão, que obriga a 
opção por uma das remunerações no perbdo em que o Ex-Governador estiver ocupando cargo 
polít:bo, e o Estado teril silo poupado de realizar pagaxrentos fuga.is no rmntante de 
R$492.867,10 (quatrocentos e noventa e dois mil, oitocentos e sessenta e sete reais e dez 
centavos), a títub de pensões a Ex-Governador, pois é certo que a opção por uma das 
remunerações, se tivesse sido efetuada, recairil sobre a trais vantajosa para o benefuiírb, ou 
seja, o subsilb de senador (item 3.3 do Rehtórb Técnbo, às fls. n 155 a 169). 

b) Expeça oficio à Superintendêncil Estadual de Gestão de 
Pessoas (SEGEP), presentada na pessoa de sua tituhr, Senhora Helena da Costa Be:mrra, 
CPF n 638.205.797-53, para que, no praID de 15 (dils), contados a partir da notifuação, 
in:IDrxre a este egrégb Trbunal de Contas, sob pena de multa pecuniíril, na fOrtra prescrita 
no art. 55, inciso IV, da LC n 154, de 1996, quais providêncils fOrarn eretivaxrente adotadas, 
tendentes à elisão da aventada irrproprroade apontada peh SGCE, às fls. n 155 a 169, 
inerente a cumuhtividade na percepção do bene:fub de pensão especill de Ex-Governador 
com a remuneração do cargo de Senador da Repúbfua, que os Excelentrrnimos Senhores 
Valdir Raupp de Matos e Ivo Narciso Cassol estarilm eventualmente recebendo. 

IV - ENCAMINHAR ANEXA aos instn.urentos notifuatórbs 
a cópil deste Acórdão e do Rehtórb Técnbo, às fls. n 155 a 169, para :làcultar aos 
jurisdbbnados em teh o peno exercéb do direito à deresa, em hoxrenagem aos princpbs 
do contraditórb e da ªll1'ª deresa, insculpidos no art. 5ª, inciso LV, da CF/88; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
V -PUBLIQUE-SE na iõrrm regilrental; 

VI - CUMPRA-SE 

Proc.: 02916/16 

Fls.:'------

VII - ADOTE o Departam.mto do Pleno deste Tribunal, 
todas as rrediias consectári1s, na iõrrm regirrentai para atendirrento ao determinado no 
presente Acórdão. 

Parfoiparam do julgarrento os Senhores Conse1heiros 
VAIDIVINO CRISPIM DE SOUZA, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
(Reator), BENEDITO AN1ÔNIO ALVES; os Conse1heiros-Substitutos OMAR PIRES 
DIAS (em substitujyão ao Conse1heiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA), 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituÇão ao Conse1heiro PAULO 
CURI NETO) e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substituÇão ao Conse1heiro JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO); o Conselheiro Presiiente EDILSON DE 
SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérh Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA 
DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Relator 
Mat.456 

Porto Velho/RO, 1 ºde setembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Come1hero Presiiente 
Mat.299 
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Proc.: 01665/07 

Fls.:,____ __ ~ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

JURISDICION ADO: 
INTERESSADO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

IMPEDIMENTO: 
SESSÃO: 

Departamento do Pleno jJI~ vk'uJJ !w •• e ', ' '' ' .u L .... ,,.-r.v::.!~'V'".n:rorr!= 
Secretaria de Processamento e Julgamentf. i'fü'.]:!'if':"'"'""~~~h,~E''i"1-·l'";;":".:;r. f;xJ~r"''l'Utn·n 'IT'J.'J'' 

01665/2007/TCE-RO .º Oj_ô -~ ... _.si.à.. __ , __ , I ~ 
Dispensa ou Inexigbiliiade de Lbitação 
Dispensa ou Inexigbiliiade de Lbitação - PROC. 06-02065-
00/2007 
Prefeitura Muriliipal de Porto Vellio 
CRICELIA FROES SIMOES 
Mram Saliafía Peres-CPF n º 152.033.362-53; 
Roberto Eduardo Sobrinho - CPF n º 006.661.088-54. 
Comelheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO 
Comelheiro Paub Curi Neto 
16ª, de 15 de seterrhro de 2016 

DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. ANÁLISE DE LEGALIDADE DA 
CONTRATAÇÃO DIRETA. NÃO FORA 
IDENTIFICADA TRANSGRESSÃO A NORMA 
LEGAL OU REGUIAMENTAR DF.CURSO DE 
QUASE DFZ ANOS. ARQUIVAMENTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e discutiios estes autos, que tratam da 
verifuação de reguhriiade dos atos administrativos que envolvem o proceditrento de 
Inexighiliiade de Lbitação, defugrado para a contratação de empresa especalizada em 
Autoiração, Manutenção e Gestão do Arquivo Geral da Secretara Muriliipal de Fazenda -
SEMFAZ, objeto do Processo Administrativo nº 06-02065-00/2007, com:> tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondôoo, em consonânca com o Voto do Rehtor, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, em: 

I - Dechrar que não fui apurada transgressão à norim ~gal ou 
regubirentar na contratação em apreço, que tem por objeto servÇos de autoiração, 
Imnutenção e gestão do arquivo geral da Secretara Muriliipal de Fa:zenda - SEMFAZ, no 
vabr de R$ 118.229,17 (cento e de:znito mil, du:zentos e vilte e nove reais e de:zessete 
centavos); 

II - Determinar ao atual Secretárb Muriliipal de Fazenda do 
Muni;iJb de Porto Vellio, com ciênca por ofub, que, nas futuras contratações diretas, seja 
observado o correto processairento da rmdaliiade li;itatóra, aem de apontar corretairente o 
dispositivo em que se fimdará o ato administrativo; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01665/07 

Fls.:~---

III - Determinar o desapensammto dos Processos nº 
1.585/2008, 43/2006, 2.203/2006 e 5.119/2005, para que prossigam em suas tramitações 
indivi::luais, haja vista todos estes já terem ultrapassado a :fàse processual do contraditórb, 
alguns já aptos à aprecilção p~náril; 

IV - Após o desapensammto, encaminhar os processos 
incfoados oo item anterbr ao gabinete do Conselheiro Rehtor; 

V - Encaminhar os autos ao Departairento do Pcoo para 
pubfüação do acórdão e intilmção dos interessados oos tertn:ls do art. 22, IV, da Lei 
CoIIJ>cirentar 154/96 e cumpriirento dos itens III e IV deste acórdão; e 

VI - Após, arquivar os autos. 

Parti:j>aram do julgarrento os Senlnres Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Rehtor), V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SAN'IOS 
COIMBRA, BENEDI'IO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presilente EDILSON DE 
SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púbfüo de Contas ADILSON MOREIRA 
DE MEDEIROS. O Conselheiro PAULO CURI NE'IO dechrou-se impedilo, oos tenros do 
artigo 144 do Código de Processo Civil 

(assinado eletronicarrente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
ConseJheiro Rehtor 
Mat.11 

Porto Ve1ho/RO, 15 de setennro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presilente 
Matrícula299 
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Proc.: 02087/16 

Fls.:. ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSO 
CATEGORIA 
SUBCATEGORIA 
JURISDICION ADO 
EMBARGANTE 

ADVOGADOS 

RELATOR 

SESSÃO 

Departamento do Pleno ~uiit?f'~'f;I"\ ~!,, l";'il~r" 1""'!"'• 0 r "''l'r·rtm-'o 'i'CV.tl!'J" ; D lluuUJ .e.n.J A·,_,.t L; ~!:. , i .L··~Jl.;,:l/ -j t 41.U 

~C8~~016 'l't; / Jji( ___ L,, ... ~d--~.f -.... L.! J b .. , 
Enbargos de Dechração 
Departammto de Trânsito do Estado de Rondônia (Detran) 
José de Abuquerque Cavacante, Diretor-Geral do Detran 
(CPF 062.220.649-49) 
Chudino Sérgb de Alencar Rbeiro, Procurador-Geral do 
Detran (OAB 288-B); Christimne Gonçalves Garcez, 
Procuradora-Geral Adjunta do Detran (OAB 3.697) 
Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELW 
16ª, de 15 de seterri>ro de 2016. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE 
NOTIFICAÇÃO ACERCA DA SESSÃO DE 
JULGAMENTO. DECISÃO EM ANTECIPAÇÃO 
DE TUTELA, NA QUAL O CONTRADITÓRIO 
É DIFERIDO. REJEIÇÃO. PREJUDICIAL DE 
INCOMPETÊNCIA DOS TRIBUNAIS DE 
CONTAS PARA APRECIAR LEIS E ATOS DO 
PODER PÚBLICO. VIGÊNCIA PLENA DA 
SÚMULA 347 DO STF. REJEIÇÃO. TEMAS 
SUSCITADOS COMO CONTRADIÇÕES QUE 
NÃO SE CONFIGURAM COMO VÍCIOS 
INTERNOS DA DECISÃO. NÃO 
PROVIMENTO AO RECURSO. 
1. O contraditório é diferilo se presentes os 
requisitos autorizadores da tutela antecipada, 
independentemente de se tratar de decisão singular 
ou colegiada, razão pela qual a análise da 
concessão pode ser submefüa a julgamento mesmo 
sem prévia inscrição em pauta, consoante 
disposição dos arts. 3°-A da Lei Complementar n 
154/1996 e 108-B do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas. 
2. O Tribunal de Contas detém competência para, 
no exercéio das atribuições elencadas peb art. 71 
da Constituição Federai apreciar a 
constitucionafilade das leis e dos atos do poder 
público, mesmo porque se encontra em plena 
vigência a Súmula 347 do Supremo Tribunal 
Federal 
3. Nega-se provimento aos embargos de declaração 
cujos temas suscitados a títub de contradição, ao 
revés de configurarem véios internos da decisão 
prolatada, referem-se à rediscussão de mérito ou a 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02087/16 

Fls.: ----

enfretamento de questão incapaz de modificar a 
decisão tomada. 

ACÓRDÃO 

Viltos, reatados e dilcuti:los estes autos, que tratam de 
Errbargos de Dechração subscritos por José de Abuquerque Cavalcante, Diretor-Geral do 
Detran; Chudino Sérgb de Aencar Rheiro, Procurador-Geral do Detran; e Chriltimne 
Gonçalves Garcez, Procuradora-Geral Adjunta do Detran, objetivando que se resolvam 
questões de ordem e supostas contradÇões rehcimadas ao Acórdão n 130/2016, prorerilo no 
Processo n 5.010/2012, cotm tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônit, em consonância com o Voto do Rehtor, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, em: 

1 - Conhecer dos enbargos de dechração, eÊ que atendilos 
todos os requisitos de admissibililade preVÊtos nos arts. 33 da Lei Corrperrentar n 
154/1996 e 95 do Regirrento Interno deste Trhunal de Contas; 

ll - Rejeitar a preliminar de nulilade da decilão por ausêncà da 
notifuação dos interessados acerca do juJgarrento, rredànte inscrÇão e pubfuação da 
respectiva pauta, poÊ o contraditórb é di:l.erilo quando e se presentes os requisitos 
autorizadores da concessão de tuteh antecipada, independenterrente de se tratar de decisão 
singular ou coegil.da, à luz dos arts. 3°-A da Lei Corrperrentar n 154/1996 e 108-B do 
Regirrento Interno do Tribunal de Contas; 

III - Rejeitar a prejudicàl de incorrpetêncà deste Trhunal de 
Contas para, no exerc~:o das atrhuÇões eencadas no art. 71 da Constituiyão, aprecàr a 
constitucbnalilade das eis e dos atos do poder público, Uim vez que a Súmuh 347 encontra
se empena vigêncn; 

IV - Negar provitrento aos embargos de dechração, pois os 
telllls suscitados a tftub de contradÇão não configuram vi:bs internos da decilão prohtada, 
regi<;trando-se que igualrrente não induzem ao juiz.o de retração deste órgão coegil.do, assim 
llllntendo inalterado o Acórdão n 130/2016-Peno; 

V - Admitir a intervenção da Procuradorà do De1ran cotm 
amicus curiae, para que no prazo de 15 das, contados da notifuação pessoal por ofub de seu 
Procurador-Gerai Chudino Sérgb de Aencar Rheiro, ou quem o substitua, apresente 
mmi:l.estação escrita e os docurrentos que entender necessárbs à hipótese, admitindo ainda 
que :lõrll1UC sustentação oral quando do juJgarrento do processo e oferte embargos de 
decmação, tudo na :lõnm do art. 138 do Código de Processo Civil, de aplicação subsililrn 
neste Tribunal de Contas; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02087/16 

Fls.: ----

VI - Dar cencit deste Acórdão ao errhargante e aos seus 
representantes egais, ürlicados no cabeçalho deste Acórdão, e à Procuradora do Detran, 
rreditnte pubfuação no Diárb Ofuitl do Trbunal de Contas, infmmndo-os de que o voto, 
em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sib eetrônico deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); 

VII - Decorrilo o prazo assinalado no item V, com ou sem a 
mmirestação dos responsáveis/interessados, tendo em vista a necessilade de continuilade do 
reito, rerretam-se os autos à Unilade Técnica e, ao depois, ao Ministérb Púbfuo de Contas, 
para prorerirem suas competentes manifestações nos autos principais (Processo 5.010/2012); 

VIll - Apensar os autos ao Processo 5.01012012. 

Participaram do ju1garrento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator), V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDI10 ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro 
Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Minstérb Púbfuo de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 

JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Relator 
Mat.11 

Porto Velho/RO, 15 de setembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presilente 
Matrícula 299 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Proc.: 04115/11 

Fls.:. ___ _ 

SUBCATEGORIA: 

Departamento do Pleno 
04115/11- lCE-RO (15 volwres) 
Representação 

ASSUNTO: Representação - acerca da cgali:lade de despesas no Muni:;:iJb do 
Cujubim, exercbb de 2008 

JURISDICIONADO: Prereitura Munbipal de Cujubim 
RESPONSÁVEL: João Becker, Prereito Munbipal de Cujubim no exercbb de 2008, 

RELATOR: 
SESSÃO: 

CPF 080.096.432-20 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELW 
16ª, de 15 de setenbro de 2016 

REPRESENTAÇÃO. POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DE 
BENS, RECURSOS E SERVIÇOS. REQUISITOS 
DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO 
DESACOMPANHADA DE INDICIO 
CONCERNENTE À IRREGULARIDADE 
DENUNCIADA. NÃO CONHECIMENTO. 
1. Não se conhece de representação que não está 
acompanhada de indi:io concernente à 
irregularilade ou ilegaliiade, por deixar de 
preencher os requisitos de admissibiliiade 
estabelecilos no art. 80 do Regimento Interno 
desta Corte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, reatados e discutilos os presentes autos, que tratam de 
Representação instaurada após o encaminba~nto peb Ministérb Púbfuo Estadual de cópit 
dos autos do Inquérito Civil Púbfuo - ICP nº 2008.0010.60020906, instaurado para fucalizar 
gastos com conbustíveis, pubfuilade e bcação de vebubs autormtores no ânbito do Poder 
Executivo de Cujubim, no exerci:b de 2008, comparativa~nte com os exercbbs de 2005, 
2006 e 2007, visando acompanhar essas despesas, ensejando, assim, a prevenção do uso 
indevilo desses bens em proveito de candilato ao peito ecitoral do exercbb de 2008, corro 
ttrlo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Consellieiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônit, em consonâncil com o Voto do Rehtor, Consellieiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MEILO, por unanimidade de votos, em: 

I - Não conhecer da Representação :iOrmuhda peb Ministérb 
Púbfuo Estaduai consilerando que não foram atendidos os pressupostos de 
admissibilidade estabeccilos no art. 80 do Regirrento Interro, mm vez que não há 
indbação/indícbs de irreguhrilade ou oogalilade a ser apurada; 

li - Dar conhecmnto deste Acórdão, vil diârb ofunt ao 
responsávet Senhor João Becker, Pre:Jeito Munbipal de Cujubim ro exerci::b de 2008, 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04115/11 

Fls.: ___ _ 

infimmndo-lhe que seu inteiro teor encontra-se d:Sponível no sít:b eetrônbo deste Trhunal 
(www.tce.ro.gov.br); 

III - Dar ccncit do Acórdão, vit ofu:b, ao Ministér:b Púbfuo 
do Estado de Rondônit -2ª ProitDtorit de Just~a Arquerres - RO; e 

IV - Após adoção das rredi:las ega:is e ad:mirIBtrativas cabíveis, 
arquivar os autos. 

Partbiparam do juJgarrento os Senlnres Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Rehtor), V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro 
Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministér:b Púbfuo de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Rehtor 
Mat. 11 

Porto Vefuo/RO, 15 de seterrbro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presilente 
Matrícula 299 
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Proc.: 02836/13 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 
UNIDADE: 
INTERESSADO: 
RESPONSÁVEL: 
RELATOR: 
SESSÃO: 

Secretaria de Processamento e Julgamento"' "' ,,,. • .,, ,..,,,.,.,. r ,.,
1 

...... :0--~•i•,:.,,, lll\:' 
1 
·., 

Departamento do Pleno ftfnl!:.J,JJJ ~':~~ '. · ; . r, : ~ , i ···v;"·,,:.rT0u1~ 
02836/2013 - TCFJRO ~iº _l~.3.8. ....... : ~ ..... 1.~º~..1 ...... 2 .... -1 J_b __ 
Auditora 1 
Auditora - Curnprimmto da Lei da Transparêncil (LC nº 131/2009) 
Muni;íp io de Rb Crespo/RO 
Trbunal de Contas do Estado de Rondôna 
Eooes de Sousa e Silva - Prereito Muni;:pal - CPF nº 023.087.694-32 
Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
16ª Sessão do Peno, de 15 de seterrhro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
AUDITORIA. LEI COMPLEMFNTAR N' 131/2009 -
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. MUNICÍPIO DE 
RIO CRESPO. ACÓRDÃO N' 116/2015 - 2• 
CÂMARA. CUMPRIMENTO PARCIAL. 
DEfERMINAÇÕES. 

1. É obrigatória a disponibilização de todas as 
infonmções das atividades públicas de todas as esferas 
da administração, in casu, o Município de Rio Crespo, 
confonre dispõe a Lei Compleirentar nº 131/2009. 
2. Comprovado nos autos que o jurisdicionado atendeu 
parcialirente a decisão desta Corte, em hoirenagem aos 
princípios da razoabilidade e proporcionalidade, dero
se de muhar o Gestor, concedendo-lhe nova 
oportunidade para que regularize em sua inteireza o 
Portal da Transparência, cujo cumprim:nto será 
acon4>anhado pelo Controle Interno do Município, para 
posterior apreciação deste Tribunal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e discuti:los os presentes autos, que tratam de 
aooitora, que tem por escopo arerir o curnprim:mto da Lei Compk:lmentar nº 131/2009 (Lei 
da Transparênca), peb Muni;ípb de Rb Crespo/RO, corro tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondôrm, em consonânca com o Voto do Rehtor, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 

I - Determinar, va o:fub, ao Prereito do Municípb de Rb 
Crespo - Senhor Eooes de Sousa e Silva, ou a quem vier a substituir ou sucedê-b, que adote 
provi:lêncas com o fim de reguhrizar integrahrente o Portal da Transparênca do Muni;ípb, 
conterrphndo as seguintes infurrmções (retroativas até o exerctb de 2013, em observânca 
ao que dispõe o art. 73-B, inciso III, da Lei Compementar nº 131/2008): 

a) Disponhilização de infurrmções detalhadas das receitas, bem 
corro da rehção dos inscritos em dívlla ativa do MuncJ>b, em atendimento ao art. 7°, II, da 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02836/13 

Fls.:~---

IN nº 26/fCE-R0/2010, c/c art. 48-A, II, da LC nº 101/2000, arts. 7°, VI, e 8°, caput e§ 1°, II, 
da Lei 12.527/2011 e art. 37, caput, da ConstituÇão Federal (princJ>b da pubfui:lade); 

b) Disponibilização do inteiro teor dos contratos, referentes aos 
exercbbs de 2013 a 2016, em coniõrmnade com os arts. 7°, VI, e 8°, §1°, IV, da Lei nº 
12.527/2011 e ao art. 37, caput, da ConstituÇão Federal (princJ>b da pubfui:lade); 

c) Disponibilização das infürrmções com chre.za e 
detalliarrento, na fünm do art. 2° da IN nº 26/fCE-R0/2010, c/c art. 48, parágrafü úrilio, II, 
da LC nº 101/2000, art. 5° da Lei nº 12.527/2011 e art. 37, caput, da ConstituÇão Federal 
(princJ>bs da pubfui:lade e da efuencia); 

d) Disponibilização das infürrmções em terq'° reat em 
aterxiitrento ao art. 2°, caput e § 2°, II, da IN nº 26/fCE-R0/2010, c/c art. 48, parágrafü 
úrilio, II, da LC n° 101/2000 e art. 37, caput, da ConstituÇão Federal (princJ>bs da 
pubfui:lade e efuencia). 

II - Determinar, vil ofub, ao Controhdor Interno do Munépb 
de Rb Crespo, Senhor Manoel Saraiva Merxies, ou quem ver a substituí-b, que adote as 
seguintes imdi:las: 

a) Acompanhe o cumpritrento das dispos~ões constantes no 
item I e alíneas desta Decsão, inserindo na rotina de trabalho a prática de monitorar a 
inserção de infünmções no Portal da Transparêncil em tetq)O reat coniõrtre dispõe a Lei 
Complerrentar nº 131/2009; 

b) Demonstre, em sede da Prestação de Contas, a adequação do 
Portal da Transparênc a do Munéjl io. 

III - Determinar à Secretara-Geral de Controle Externo que, por 
rreb de seu setor competente, verffi:iue em :futuras auditoras o cumpritrento dos quesitos 
dispostos no item I e alíneas deste Acórdão, bem corno inclua o Portal da Transparêncil de 
Rb Crespo corno ponto de análise em sede da Prestação de Contas; 

N - Dar conhecitrento deste Acórdão ao Senhor Eudes de 
Sousa e Silva, bem corno aos dermis interessados, com a pubfuação no Diárb Ofuill 
eletrônico desta Corte - DOeTCE/RO, comunéarxio-1hes da disponhililade do intero teor no 
site: www.tce.ro.gov.br; 

V - Determinar ao setor competente que adote as rredi:las legais 
e admirIBtrativas necessárils ao cumpritrento deste Acórdão, após encaminhem se os autos à 
Secretara-Geral de Controle Externo para cumpritrento do disposto no item III do presente 
Acórdão. 
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_J Proc.: 02836/13 

Fls.:'-----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
Partcipararn do julgammto os Senmres Conselheiros JOSÉ 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELW" VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
(Rehtor), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER 
CARWS DOS SAN1DS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro 
Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procmador-Geral do Ministérb Púbfuo de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
VALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
Conse1heiro Rehtor 
Mat.109 

Porto Velho/RO, 15 de seterrhro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presilente 
Matrícula 299 
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Proc.: 02829/13 

Fls.:~---

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 
UNIDADE: 
INTERESSADO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Secretaria de Processamento e Julgamento. . 
::llif!i'.IL'I" nv1 ~~" "''"' - ?"I ""'f"V rr .,,? " A Departamento do Pleno f uJ) !vfü.i., liJ; .11 ; : 1 

; i , :.i r.1.:.Tru:JrGO-TCEtRO 
02829/2013 - TCFJRO ~ N° i~3ô.__DE .... àL.1 _ _J __ f l (

9 Auditoria ~ .. ~-
Auditoria - Curnprimmto da Lei da Transparência (LC nº 131/2009) 
Muni:J>io de Vale do Anari'RO 
Trhunal de Contas do Estado de Rondônia 
Nilson Akira Sugamum - Prefeito Muni:ipal - CPF nº 160.574.302-
04 
Conselheiro VAI.DIVINO CRISPIM DE SOUZA 
16ª, de 15 de seterrbro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
AUDITORIA. LFl COMPLEMENTAR Nº 131/2009 -
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. AUSÊNCIA DE 
INFORMAÇÕF.S RELEVANTF.S AO 
CUMPRIMENTO DO COMANDO NORMATIVO. 
APUCAÇÃO DE MULTA. 
1. De acordo com a Lei Complemmtar nº 13112009, a 
partir de 28 de Imio de 2013, tomou-se obrigatório à 
disponibilização de todas as infurimções das atividades 
públicas de todas as esferas da administração, in casu, o 
Município de Vale do Anari/RO. 
2. Multa-se o jurisdicionado omisso, quando não 
observado o direito constitucional de acesso às 
infurimções, uim vez que não disponibilizou em sua 
totalidade os dados relevantes para o conhecimento dos 
cidadãos e dos órgãos de flscalização e, por 
conseguinte, toma prejudicial a análise da postura do 
Poder Executivo de Vale do Anari à luz da Lei nº 
131/2009. 
3. Determinação de pra:zn para adequar o site eletrônico 
do Portal da Transparência do Município de 
Machadinho do Oeste, confonre as norims que regema 
Imtéria. 

ACÓRDÃO 

Vistos, reatados e discutiios os presentes autos, que tratam de 
auditoria, que tem por escopo aferir o curnprimmto da Lei Comperrentar rf 131/2009 (Lei 
da Transparência), peh Muni:J>b de Vale do Anari IRO, corm tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Trhunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Reator, Conselheiro VAIDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 

I - Determinar ao Senhor Nilson Akira Sugamum - Prefeito do 
Muni:J>b de Vale do Anar~ ou a quem v~r a substituir ou sucedê-b, que adote proviiências 
com o fim de df)poni>ilizar oo sftb Eletrôni:o do Poder Executivo todas as infOrrmções 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02829/13 

Fls.:~ ___ _ 

necessáras ao cumprirrento da Lei Compemmtar nº 131/2009, devendo constar com chreza 
e fàcili:lade de acesso peb ciladão: as receitas, as despesas, a execução orçam:mtáril, os 
sa.lárbs com a ilentifuação do agente público, as diáras, as admissões de pessoa\ as 
inativações, entre outras infi:mnações de reievâncil pública; 

II - Multar o Senhor N rnon Aldra Sugamnna - Prefeito 
Munbipal de Vale do Anari em R$3.000,00 (três mil reais), com fundairento no artigo 55, 
VII, da Lei Compbrentar nº 154/96, por deixar de atender a determinação do Acórdão nº 
52/2014 - Peno, reiterada peh Decisão Monocráfoa nº 145/15, no que se refere à 
disponh iliz.ação das seguintes in:fõrmações: 

a) Não divulgação do PPA, LDO e LOA dos exercébs de 2014, 
2015 e 2016, das Prestações de Contas com o respectivo Parecer Prévb, a partir de 2013, no 
mínirro, do Rehtórb Resumilo de Execução Orçairentáril e do Relatórb de Gestão Pisca\ 
atinente aos exercícios de 2013 e 2014, em desatendimento aos arts. 48 e 49, "caput", da LC 
nº 101/2000, c/c art. 37, "caput'', da Constituição Federal (princípio da publicidade). 

III - Fixar o prazo de 15 (quinze) dils a partir da pubfuação no 
Diírb Ofuill eetrônbo do TCB-RO, para que o responsabilizado comprove perante esta 
Corte o recolhirrento da refedia multa à conta do Fundo de Desenvolvirrento Inst:itucbnal do 
Trhunal de Contas, Conta Corrente 8358-5, Agêncil 2757-X, em coniõrmilade com o art. 3°, 
inciso III, da Lei Compeirentar rf 194/97, autorizando desde já a cobrança judba\ caso o 
responsabilizado não recolha a quanta devila; 

IV - Determinar, vil o:li:b, ao Prefeito do Munbípb de Vae do 
Anari - Senhor Nilson Akira Suga.numa, ou a quem vi:r a substituir ou sucedê-b, que adote 
provilêncils com o fim de reguhrizar integrahrente o Portal da Transparêncil do Munbípb, 
conteiqJhndo as seguintes iniõrrmções (retroativas até o exercbb de 2013, em observâncil 
ao que dispõe o art. 73-B, inciso III, da Lei Compeirentar nº 131/2008): 

a) Disponhilização de dados rehtivos às despesas, receitas, e 
recursos humanos e o inteiro teor dos contratos, todos referentes ao exercbb de 2013, em 
currprirrento ao art. 7° da IN nº 26/TCB-R0/2010 c/c art. 37, caput, da Constitui;ão Federal 
(princípb da publicilade); 

b) Disponhilização de infim:nações detalhadas das receitas, 
referentes aos exercbbs de 2014 a 2016, em observâncil ao que dispõe o art. 7º, II, da IN nº 
26/TCB-R0/2010, c/c art. 48-A, II, da LC nº 101/2000, arts. 7°, VI, e 8°, "caput'' e§ 1°, II, da 
Lei n. 12.527/2011 e art. 37, "caput", da Constituição Federal (princípb da publicilade); 

c) Divulgação do PPA, LOO e WA dos exercbbs de 2014, 
2015 e 2016, das Prestações de Contas com o respectivo Parecer Prévb, a partir de 2013 no 
mínirro, do Rehtórb Resumilo de Execução Orçairentára e do Relatórb de Gestão Fisca\ 
atinente aos exercícios de 2013 e 2014, em atendimento aos arts. 48 e 49, "caput'', da LC nº 
101/2000, c/c art. 37, "caput'', da Constituição Federal (princípio da publicidade); 
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Proc.: 02829/13 

Fls.:~---

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
d) Disponibilização das iniOrrmções com chreza e detalhamento, 

na forma do art. 2º da IN nº 26/TCE-R0/2010, c/c art. 48, parágrafo único, II, da LC nº 101/2000, art. 
5° da Lei nº 12.527/2011 e art. 37, caput, da Constituição Federal (princípios da pubfuilade e da 
eficiência). 

V - Determinar, ao Controhdor Interno do Munbípb de Vai: 
do Anad, Senhor Wanderey Perera de Freitas, ou quem vier a substituí-b, que adote as 
seguntes rrediias: 

a) Acompanhe o cumprirnmto das disposições constantes no 
item I e alíneas deste Acórdão, ilserindo na rotina de trabalho a prát:ba de mmitorar a 
ilserção de iniOrrmções no Portal da Transparên;ia em tenpo rea4 co:nIDrrre dispõe a Lei 
CollJ>brrentar nº 131/2009; 

b) Derronstre, em sede da Prestação de Contas, a adequação do 
Portal da Transparên.:: ia do Munbíp io. 

VI - Determinar a Secretaria Geral de Controe Externo que, por 
rreb de seu setor competente, verift.iue em :futuras aooitorias o cumprirnmto dos quesitos 
dispostos no item IV e alíneas deste Acórdão, bem corro inclua o Portal da Transparên.::ia de 
Vae do Anari corro ponto de análise na Prestação de Contas; 

VII - Dar conhecirrento deste Acórdão aos interessados com a 
pubfuação no Diárb Ofuial eetrônco desta Corte - DOe - TCFJRO, corm.mbando-lhes da 
disponbiliiade do inteiro teor no site: www.tce.ro.gov.br; 

VIII - Determinar ao setor competente que adote as rrediias 
legais e admi1istrativas necessárias ao cumprirrento deste Acórdão, após en.::aminhem-se os 
autos à Secretaria-Geral de Controle Externo para cumprirrento do disposto no item IV do 
presente Acórdão. 

Partbiparam do julgarrento os Senh:>res Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
(Rehtor), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDI10 ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro 
Presiiente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Mnistérb Púbfuo de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
V ALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
Conselhero Rehtor 
Mat.109 

Porto Velho/RO, 15 de setenhro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presiiente 
Matrícula 299 

Acórdão APL-TC 00296/16 referente ao processo 02829/13 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov.br 
3de11 

APL-TC 00200116 - Proc. 02829113 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em 23í09!2016 10:20 
pocumento !0=348130 Sessão nº 0040 ·Departamento do Pleno· 15109(2016 - Publicada em 22í09!2016 Autenticação· c3e!Ua6af'4932a222f0bu4924f37fd70 



PROCESSO-e: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01742/15 

Fls.: ___ _ 

1742/2015/TCE-RQ lJ!l ,t,f\,;J "' • .i ' • ' ·• ,,.,~!' Vfüv\.. !vu 11• 

SUBCATEGORIA: ~
l'fl'ILll"'~1"'1 ~'1 '!'•!"- •'l f'~MHT 1"7 '"'"'"~'F"f1-"'r'l'.'/11f't 

Prestação de Contas ~" ..J.~ _____ .. t ~ ... J~~--..1 ____ '1_ ______ ./ _!.L,,.~ 
ASSUNTO: 
INTERESSADO: 
RESPONSÁVEL: 
RELATOR: 
SESSÃO: 

Prestação de Contas -Exerci:b de 2014 
Prefeitura Munbipal de Vab do Anari'RO 
Nilson Akira Suganurra (CPF Nº 160.574.30.2-04) 
Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
16ª, de 15 de seterrbro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
EXERCÍCIO DO PODER FISCAUZATÓRIO 
DO TRIBUNAL DE CONTAS. PRF.STAÇÃO 
DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE VAI.E DO 
ANARI. EXERCÍCIO DE 2014. 
IRREGUIARIDADES FORMAIS. PARECER 
PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO 
COM RF.SSALVAS. DETERMINAÇÕF.8. 
ENCAMINHAMENTO DO PARECER 
PRÉVIO AO PODER LEGISIA TIVO 
MUNICIPAL. 

1. Recebe Parecer Prévio Favorável à Aprovação 
com Ressalvas quando da ocorrência de 
irregularidades de cunho funml não prejudicial à 
análise, nos tenros do art. 16, I, da Lei 
Conylerrentar nº 154/96. 

2. É obrigatória a observância das exigencias 
contidas no artigo 53 da Constituição Estadual 
c/c inciso 1, do artigo 5° da Instrução Nonmtiva 
nº 019/2006, bem cotm inciso V do art. 11 da 
Instrução Norrrativa nº 013/TCE-R0/2004 e 
arts. 14 e 22 da Instrução Nonmtiva nº 
022/2007, no que se referem ao encaminharrento 
tenyestivo dos balancetes rrensais, relatórios 
quadrim::strais de controle interno, 
detmnstrativos gerenciais da educação e saúde. 

3. Necessidade de inylerrentação do protesto 
judicial para cobrança de créditos inscritos em 
dívida ativa em observância aos precedentes 
desta Corte de Contas contidas nas Decisões nº 
212/2014-Pleno, 222/2014-Pleno. 

4. De acordo com a Decisão Nonmtiva nº 
001/2015-TCERO que estabelece as diretrizes 
gerais sobre a irrplerrentação e 
operacionafuação do sisterm de controle interno, 
essa, consigna cotm prerrente à observância 
quanto à atuação eficiente do Órgão de Controle 
Interno, in casu, o Município de Vale do 
Anari/RO. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

ACÓRDÃO 

Proc.: 01742/15 

Fls.: ___ _ 

Vi'ltos, relatados e discutilos os presentes autos, que tratam do 
e:xarre da Prestação de Contas da Prereitura Muncipal de V ALE DO ANARI/RO, 
relativarrente ao exerci::b :financeiro de 2014, de responsabilifade do Senhor NILSON 
AKIRA SUGANUMA, na qualilade de Prereito daquela munbipalilade, corm tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores ConseJheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônil, em consonâncil com o Voto do Relator, ConseJheiro VAIDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 

1 - Tomar sem efeito o item I do Acórdão nº 196/2015-Pleno 
(pá~. 1.133/1.134), possibilitando assim a aprecilção da Prestação de Contas da Prereitura 
Munbipal de Vale do Anari'RO, rererente ao exerci::b de 2014, de responsabililade do 
Senhor NILSON AKIRA SUGANUMA - Prereito Munbipai urm vez que não se verifua a 
incilêncil de irregularilades e/ou impropriedades com :fbrça de prejudbar a anáffie das 
presentes contas; 

Il - Emitir PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO 
COM RESSALVAS das Contas do Mun.bí>b de VALE DO ANARI, relativas ao exereício 
financeiro de 2014, de responsabililade do Senhor NILSON AKIRA SUGANUMA - na 
qualilade de Prereito Munbipai nos tertros do inciso I do artigo 71 da Constitu.Ção Federai 
c/c artigo lº, VI e artigo 18 da Lei Comp.lem:mtar rf 156/96, em razão das fàllias 
rei:mnescentes a seguir eencadas: 

a) descUlll>rirrento ao parágra:ID l.ll1CO do artigo 70 da 
Constitu.Ção Federal c/c a alínea 'a" do artigo 52 da ConstituÇão Estadual e artigo 13 da IN 
nº OB!ICER0-2004, peb encaminhamento intempestivo do Balanço Geral do Mun.bí>io; 

b) descUlll>rirrento à alínea 'j'' do inciso VI do artigo 11 da IN 
nº OB!ICER0-2004, peb não encaminharrento da cópil do ato de norreação da comissão de 
elaboração dos inventárbs rnbo :financeiros dos bens ni>veis e im5vei'l; 

c) descUlll>rirrento ao artigo 53 da Constitu.Ção Estadual c/c 
artigo 5° da IN nº 019/TCE-R0-2006, peb encaminharrento intempestivo dos balancetes 
rrensais rererentes a todos os rreses do exerci::b de 2014, confimre dados do SIGAP; 

d) descUlll>rirrento ao di'lposto no artigo 13 e inciso I do artigo 
14 da IN rf 022/2007-'ICE-RO, pela rerressa intempestiva dos Deironstrativos Gerenciais da 
Educação da MDE e FUNDEB (Anexos I ao X) rererentes a todos os rreses do exercrb de 
2014; 
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1 .1 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01742/15 

Fls.: ----

e) descumprirnmto ao §3° do artigo 14 da IN nº. 022/TCER0-
07, em razão da ausência nos autos do Parecer do conselho de acon:panham.mto e controb 
social responsável peb FUNDEB; 

t) descumprimmto ao disposto no inciso I do artigo 22 da IN n º 
022/TC:E-R0-2007, peb encaminha:mmto inten:pestivo do deITDnstrativo de apfuação de 
recursos com ações e servÇos púbfuos de saúde (anexos XII ao XV), referentes a todos os 
rreses do exercéb de 2014; 

g) descumprirnmto do lllClSO III do artigo 9° da Lei 
Con:perrentar Estadual nº 154/96, peb não envb a esta Corte do Relatórb Anual do órgão 
de controb interno; 

h) descumprirrento do artigo 11, V, ''b", da IN nº 013/2004-
TCERO, peb encaminharrento intempestivo dos re:Jatórbs quadrirrestrais de controe 
interno, referentes ao I, ll e IH quadrirrestres do exercí;b de 2014; 

i) descumprirrento dos incisos I e II do artigo 74 da ComtituÇão 
Federat bem coITD os incisos I e II do artigo 51 da ConstituÇão do Estado de Rondônia, c/c 
inciso IH do art. 9° da Lei Con:pbrreni:ar Estadual nº 154/96, haja vista que em suas 
mmirestações (relatórbs enviados), o siste1:m de Controb Interno não avalbu o cun:prirrento 
das rretas previstas no phno plurianuat a execução dos progra1:ms de governo e dos 
orçarrentos da muni;ipali:lade, assim corro tani>ém não avalbu os resultados obtilos, quanto 
à e:fuácia e e:fuiência, da gestão orçarrentária, financeira e patrirmnial nos órgãos e entilades 
da administração l11UllC ipa l; 

j) descumprirrento do artigo 53, III c/c art. 4°, § 1 º e art. 9° da 
LRF, em razão das seguintes ocorrências: 

j.1) peb não-atingirrento da Meta Fiscal de Resultado Nominal 
prevista na LDO, no exercéb de; 

j.2) peb não-atingirrento da Meta Fiscal de Resultado Primirb 
prevista na LDO, no exercí;b de 2014; 

k) descumprirrento aos artigos 85, 89 e 102 da Lei Federal nº 
4320/64, haja vista que o vabr da previsão inbial da receita comtante da Lei Muni;ipal nº 
651/2013 (LOA) no ITDntante de R$ 25.996.382,08, não concilia com o vabr iniõrJ:mdo, a 
esse tiub, :oo Bahnço Orçarrentárb e :oo Anexo 10 da Receita, no importe de 
R$25.996.381,59. 

~ infringência ao § 2° do artigo 21 da Lei Federal nº 11.494/07, 
peb entesourarrento de 15,91 % dos recursos recebilos relativos ao FUNDEB durante o 
exercí;b de 2014; 

Acórdão APL-TC 00297/16 referente ao processo 01742/15 
A v. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov.br 
3 de37 

Pag. 1255 ' ,,, o 

, . / APL·TC 00297ifü • Pmc. 01742í15 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE l:lm 23!0912016 09:22 Pag. 1255 
Documento !D,,348135 Sessão n" 0040 - Departamento do Pleno - 15í09!2016 - Publicada em 22/0912016 Autenlkação: a26b40ed69e8558fd2aa8íd211i~e 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01742/15 

Fls.: ___ _ 

m) descumpritrento às oorrms inserilas oo artigo 60 do ADCT 
da ConstituÇão Federal com a oova redação dada pela Errenda Constitucbnal nº 53/06, pela 
diferença a rreoor apurada oo deIIDnstrativo da composÇão financeira do FUNDEB, oo vabr 
de R$ 178.244,99. 

ID - Comiderar que a Gestão Fiscal do Poder Executivo do 
Munbí>b de Vae do Anari!RO, relativa ao exercéb de 2014, de responsabililade do Senhor 
NILSON AKIRA SUGANUMA - Prefeito Mmbipal atende aos pressupostos fixados na 
Lei Complermntar Federal nº.101/2000, quanto ao ateooitrento aos parârretros de Receita e 
Despesa, Despesas com Pessoal DM::la Consofilada Lqui:la, Operação de Crédito, e, ainda, 
quanto aos limites constitucbnais de aplicação de recursos nas áreas de Educação e Saúde, 
oos tenros determinados oos §§ 1° e 2°, do art. 8°, da Resolução rf 173/2014-TCERO; 

IV - Determinar ao atual Prefeito de VALE DO ANARl/RO 
que adote as seguintes rredilas administrativas: 

a) observar, quaooo da elaboração da peça orçarrentárit, a 
obrigação de planejar adequadarrente as receitas e despesas, de rmdo que a abertura de 
créditos adbbnais sorrente ocorra em razão de :làtos supervetrentes que não :fõram nem 
poderão ter silo consilerados quaooo da elaboração da LOA; 

b) dar rmis ên:fàse aos planejarrento das ações para que o 
orçarrento aprovado não seja objeto de sucessivas rmdifuações quaooo da execução, e que 
seja adotado o enteooitrento desta e. Corte de Contas, externado na Decisão nº 232/2011 -
Peoo (Processo nº 1133/2011) - que estabeece o percentual razoável para alteração do 
orçairento com base na LOA em20% dos créditos ordinárbs; 

c) adotar rredilas junto a Procuradorit do Munbí>b com vistas 
à obtenção efetiva de créditos inscritos em dívila ativa, pela vil administrativa ou judbill 
cabemo frisar, no entanto, para que observe o Ato Recorreooatórb Coajunto expedilo em 13 
de janero de 2014 pela Corte de Conta Estadual peb Ministérb Púbfuo de Contas e peb 
Poder Judbiírb do Estado de RoooônÍl, o qual se posbbna pela utilização do protesto 
extrajudbitl coIID rredila prévit de ajuizarrento das execuções judbitis para os créditos 
tributárbs ou não tributárbs; 

d) observar integralrrente as Norrms de Contabililade 
Apfuadas ao Setor Púbfuo, ao elaborar os Balanços Púbfuos, principalrrente, em relação à 
observâncit das oovas alterações prormvilas pela Secretarit do Tesouro N acbnal - S1N; 

e) inserir ootas expfuativas oos balanços, dermnstrativos e 
anexos correspoooentes, corm recorreooam as oorrms de contabifilade, sempre que 
existi-em registros que possam suscitar dúvilas; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01742/15 

Fls.:'-----

:t) exigir do responsável peb controe interno que em sua 
atuação coti:füna realize com a frequênca que se fizer necessára, auditoras internas, em 
áreas/objetos de reevânca no Munbyb, a exempb do consmro de corrbustíveis, controe 
de peças, patrinDnb e despesas com pessoai a fim de se evitar íàfuas/irregu]arilades e ainda 
eventuais desperdi:bs de recursos púbfuos, bem coIID, por ocasilo da emissão dos rehtórbs 
perndicos, certifuados e parecer de auditora, observe o artigo 74, I e II, da Constitu.Ção da 
Repúblba, de ronm. que emita pronuncammto quanto ao cunprirrento de rretas previstas no 
PP A e à execuyão de progratms de governo; 

g) adotar rredilas junto ao Controe Interno para o atendirrento 
aos pra:zos de encaminharrento a esta e. Corte de Contas do Rehtór:b Anuai juntarrente com 
o certifuado de auditora do Contro e Interno, e o parecer sobre as contas anuais, em 
obedenca Inciso III do artigo 9° da Lei Corrperrentar Estadual nº 154/96; 

h) exigir do responsável peb controe interno que realize em sua 
atuação cotifana com a frequênca que se fizer necessára, auditoras internas em 
áreas/objetos de rebvânca no Munbyb a exempb do transporte escohr, consmro de 
corrbustíveis, controb de peças, patrinDnb e despesas com pessoai a fim de se evitar 
:làfuasfrregu]ari:lades e ainda eventuais desperdi:bs de recursos púbfuos, bem coIID, por 
ocasão da emissão dos rehtórbs perndbos, certifuados e parecer de auditora, observe o 
artigo 74, I e II, da ConstituÇão da Repúbfua, de :tOrtm que emita pronuncarrento quanto ao 
cunprirrento de rretas previstas no PP A e à execuyão de prograrms de governo e avalie os 
resultados obti.ios, quanto à efuáca e efu~nca, da gestão orçarrentára, :financera e 
patrirmnal nos órgãos e entilades da administração munbipal; 

V - De te nninar, via oficio, ao atual Gestor do Municíp:b de 
Vae do Anari!RO, para que proceda à devolução do vabr de R$ 178.244,99 (cento e setenta e 
oito mil duzentos e quarenta e quatro reais e noventa e nove centavos) às contas do FUNDEB, 
:làce a não comprovação da regu]ar apfuação dos recursos, devendo ser colll>rovado a esta e. 
Corte de Contas no pra:zo rnáxitm de 90 (noventa) dns, a contar da pubfuação do presente 
Acórdão no Diir:b Ofual; 

VI - Dar ciência deste Acórdão ao responsávei nos tenms do 
art. 22 da LC nº 154/96 com redação dada peh I..C nº 749/13. In:tOnm.ndo-lhes que o Voto, o 
Parecer Milisterial e Acórdão estarão disponível> no sítb do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondôna (www.tce.ro.gov.br); e 

VII - Detenninar ao Departarrento responsável que adote as 
rredi.las necessarns de encaminharrento dos autos, acotq)anhados do presente Acórdão ao 
Poder Legishtivo Munbipal de Vae do Anari!RO, para aprecação e julgarrento, expedindo
se, para tanto, o necessár:b, após o trânsito em julgado deste Acórdão. 
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Proc.: 01742/15 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
Parfüiparam do ju1gammto os Senmres Conselheiros JOSÉ 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVlNO CRISPIM DE SOUZA 
(Rehtor), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NEID, WILBER 
CARLOS DOS SANIDS COIMBRA, BENEDIID ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro 
Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Mini:itérb Púbfuo de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
V ALDIVlNO CRISPIM 
DE SOUZA 
Conselheiro Rehtor 
Mat.109 

Porto Velho/RO, 15 de seten:bro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presilente 
Matrícula 299 

Acórdão APL-TC 00297/16 referente ao processo 01742/15 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov.br 
6de37 

• 

APL-TC 00297116 - Proc. 01742115 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em 23/0912016 09:22 Pag. 126u 
Documento !D,,,348i35 Sessão nº 0040 - Departamento do Pleno - 15109!20'16 - Publicada em 22/09(2016 Autenticação: a26b40ed69e8558íd2aa81d2!lí~ 1 



Proc.: 01353/15 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

De t t ,,J P 1 • • ~· '""'~i'i'"l"n 'l'rEtRl't, par ameno uo ieno jPUBLlCADJ HJ r D ,:; t;,,..,.,J.1.:>.úH\Ju~A., u 

PROCESSO-e: 1353/2015/TC&RO ~l~º ·L\38_ .. r::: ... ~ ~ I A~-· ... 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas , 
ASSUNTO: Prestação de Contas -Exercbb 2014 I 
JURISDICIONADO: Prefüitura Munbipal de Cacaullndit 
INTERESSADO: Munbpio de Cacaullooit 
RESPONSÁVEIS: Echmr Rheiro Alrorim- Prefüito Munbipai CPF nº 206.707.296-04 

Jeanne Goires dos Santos - Controladora Interna, CPF nº 
013.379.682-50 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
16ª, de 15 de seterrbro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
EXERCÍCIO DO PODFR. FISCAUZA TÓRIO 
DO TRIBUNAL DE CONTAS. PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE 
CACAULÂNDIA. EXERCÍCIO DE 2014. 
IRREGUIARIDADES FORMAIS. PARFCFR. 
PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO 
COM RESSALVAS. DEIBRMINAÇÕES. 

1. Recebe Parecer Prévio Favorável à Aprovação 
com Ressalvas quando da ocorrência de 
irregularidades de cunho fonml não prejudicial à 
análise, nos temDs do art. 16, I, da Lei 
Corrplementar nº 154/96. 

2. É obrigatória a observância das exigencias 
contidas no artigo 53 da Constituição Estadual 
c/c inciso 1, do artigo 5° da Instrução Nonmtiva 
nº 019/2006, bem como inciso V do art. 11 da 
Instrução Nonmtiva nº 013/TCE-R0/2004 e 
arts. 14 e 22 da Instrução Nonmtiva nº 
022/2007, no que se referem ao encaminhairento 
terrpestivo dos balancetes rrensais, relatórios 
quadriirestrais de controle interno, 
demonstrativos gerenciais da educação e saúde. 

3. Necessidade de inylerrentação do protesto 
judicial para cobrança de créditos inscritos em 
dívida ativa em observância aos precedentes 
desta Corte de Contas contidas nas Decisões nºs 
212/2014-Pleno, 222/2014-Pleno. 

4. De acordo com a Decisão Normativa nº 
00112015-TCFR.O que estabelece as diretrizes 
gerais sobre a irrplerrentação e 
operacionalização do sistema de controle interno, 
essa, consigna como premente à observância 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01353/15 

Fls.:~---

quanto à atuação eficiente do Órgão de Controle 
Interno, in casu, o Município de Cacaulândia. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutilos os presentes autos, que tratam da 
Prestação de Contas do exercbb de 2014, do Ml.lliliJ>b de Cacauândil/RO, de 
responsabifilade do Senhor F.dmar Rheiro de Armrim, na quali:lade de Prefeito Ml.lliliipai 
corm tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Trhunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonâncil com o Voto do Relator, Conselheiro V AIDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 

I - Emitir Parecer Previo favorável à aprovação com 
ressalva elas contas do Ml.llilií>b de Cacauãndil, relativas ao exercício financeiro de 2014, 
de responsabifilade do Senhor EDMAR RIBEIRO AMORIM - Prereito Ml.lliliipai CPF nº 
206.707.296-04, na ronm e nos terrms do Projeto de Parecer Prévb, consoante dispõe a 
Constituiyão Federat no artigo 31, §§ 1° e 2°, e a Lei Col11Jeirentar Estadual nº 154/1996, no 
artigo 1 º, III, e no artigo 35, ressalvadas as Contas da Mesa da Cârmra Ml.lliliipat dos 
Convênbs e Contratos :firrmdos peb Executivo em 2014, os quais terão aprecilções téc~as 
com análises detalhadas e julgammtos em separado, em virttrle das seguintes irregular nades: 

DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR EDMAR 
RIBEIRO AMORIM - PREFEITO MUNICIPAL: 

a) Descllltl>rit:rento ao artigo 53 da Constituiyão Estadual c/c 
artigo 5° da IN nº 019/TCE-R0-2006, peb encaminhairento intel11Jestivo dos balancetes 
irensais rererentes aos ireses de janeiro e :fevereiro do exercbb de 2014, confürire dados do 
SIGAP; 

b) Desclll11Jrit:rento ao artigo 6° da Lei Ml.lliliipal nº 684/14, em 
virtude da abertura de créditos adbbnais supeirentares, no vabr de R$6.597.149,19, 
representando 36,22% do vabr inbithrente orçado, de R$18.213.164,75, quando o limite 
míxirm fixado no rererilo dispositivo egal é de 35%; 

DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR EDMAR 
RIBEIRO AMORIM - PREFEITO MUNICIPAL, .EM: CONJUNTO COM JEANNE 
GOMES DOS SANTOS - CONTROLADORA INTERNA: 

c) Descumprimento do artigo 11, V, ''b'', da Instrução 
Norrmtiva nº 013/2014-TCERO, peb não encaminbairento dos relatórbs de controe interno 
de ibrrm quadrit:restrat assim corm exige o dispositivo ega~ 

Acórdão APL-TC 00298/16 referente ao processo 01353/15 
Av. Presidente Outra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CFP: 76801-326 

www.tce.ro.~ov .br 
2de42 

Pag. 1425 
'r'<f::: 

APL-lC 00298/16 - Proc. 01353115 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em 23!0912016 09:21 Pag. 14;;;,,, 
Documento lD,.348144 Sessão n" 0040 - Departamento do Pleno - 1510912015 ·Publicada em 22íü9!2016 Autenticação: bb5542045249b9e2c65f4f3Btl4:22..\'P ' 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01353/15 

Fls.:'-------

II - Considerar que a Gestão Fiscal do Poder Executivo do 
Ml.lllbpb de CacauJândÍllRO, rehtiva ao exercbb de 2014, de respomabililade do Senhor 
EDMAR RIBEIRO AMOruM, Prereito Ml.lllbpat atende aos pressupostos fixados na Lei 
CompleDEntar Federal nº.101/2000, quanto ao atenditmnto aos parâ:rnetros de Receita e 
Despesa, Despesas com Pessoat Dívila Consolilada Lquila, Operação de Crédito, e, ainda, 
quanto aos limites constitucbnais de aplbação de recursos nas áreas de Educação e Satde, 
nos tertros determinados nos §§ 1° e 2°, do art. 8°, da Resolução nº 173/2014-TCERO; 

III - Ratifrear os Tem10s de Alertas de Responsabilidade 
F5cal nº 28/2014 e 01/2015 ao gestor do Ml.lllbpb de Cacau1ândi1/RO, Senhor EDMAR 
RIBEIRO AMOruM, na forma da Alínea ''b", inciso III, do art. 20, da Lei de 
Responsabililade Fiscat que errbora tenha silo cumprilo o art.20 da Lei de 
Responsabililade Fiscal no exercbb 2014, o gasto com pessoal do Poder Executivo de 
CacauJândil- consistiu em 50,04% no 1° se:rnestre e 50,66% no 2° se:rnestre de 2014 
ultrapassando o Limite de Alerta de 90%, do limite legal de 54% da RCL; 

IV - De te nninar, via otkio, ao atual Prefeito do Ml.lllbpb de 
Cacau.lândÍll.RO, Senhor EDMAR RIBEIRO DE AMO ruM, que apritrore a siste:mifoa de 
cobrança da dívila ativa, otirmzando os procedil.rentos para protrover a cobrança no :rnenor 
hpso de ten:po possívei em cumpritmnto às determinações expostas no art. 11 da Lei 
Corrple:rnentar nº 101/2000 c/c Ato Reco:rnendatórb Coajunto, firmado entre o Trbunal de 
JmtÇa, Trbunal de Contas e Ministérb Públbo do Estado de Rondôna; 

V - De te nninar, via oficio, ao atual Prefeito do Ml.lllbpb de 
CacauJândÍll.RO, Senhor EDMAR RIBEIRO AMO ruM, que se abstenha de encaminhar, de 
fünm interrpestiva, os docu:rnentos contábeis da ml.lllbipalilade a esta Corte de Contas, 
evitando, com isso, incilir em muJta decorrente da reincilênca, caso venha a ser nova:rnente 
constatada; 

VI - De te nninar, via oficio, ao atual Prefeito do Ml.lllbpb de 
CacauJândÍll.RO, Senhor EDMAR RIBEIRO AMOruM, que currpra as diretrizes comtantes 
na Decisão Norrmtiva nº 001/2015-TCERO quanto à atuação efuiente do Órgão de Controle 
Interno no cumpri:rnento de sem mister constitucional; 

VII -Detenninar, via oficio, ao atual Prefeito do Ml.lllbpb de 
CacauJândÍll.RO, Senhor EDMAR RIBEIRO AMO RIM, que se abstenha de alterar 
abmiva:rnente a lei orça:rnentára anuai por :rneb de créditos adcbnais (suplerrentares e 
especais), urna vez que ao agente polítbo condutor do orça:rnento, exige-se a estrita 
observânca dos princpbs orçarrentárbs do phnejamento, prograrmção e da razoabililade 
na execução do orçairento, bem cotro adote :rnedilas com vistas a possbilitar o incre:rnento 
da arrecadação dos recursos próprbs da ml.lllbipalilade e a cobrança da dívila ativa; 

VIU - Detenninar, via ofício ao responsável peb órgão de 
Controle Interno que observe à obrigatoriedade do cumpril.rento da missão constitucbnal e 
inftaconstitucbnal atrbuíla ao Sistema de Controle Interno, nos tertros do art. 51 da 
Constitui;ão Estadual c/c o art. 9°, inciso II, da Lei Con:ple:rnentar nº 154/96, devendo 
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Proc.: 01353/15 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
reportar a este Trbunal ao constatar quaisquer hegulari:lades, sob pena de responsabilização 
soli:láril, sem prejuízo da aplbação de sanções previstas na Lei Orgânba desta Corte; 

IX - Dar ciência deste Acórdão aos responsáveis, oos tenros do 
art. 22 da LC n 154/96 com redação dada peh LC n 749/13, infbnmndo-lhes que o Voto, o 
Parecer Ministerill e Acórdão estarão disponíveis oo sítb do Trbunal de Contas do Estado de 
Rondônil (www.tce.ro.gov~br); e 

X - Determinar ao Departammto do Peoo que, após adoção 
das rredi:las de praxe, reprodma mídia digital dos autos para ser encamínhada à Câmara 
Municipal de CACAULÂNDIA para aprecilção e ju1garrento, expedindo-se, para tanto, o 
necessárb, após o trânsito em ju1gado deste Acórdão. 

Parfoiparam do ju1garrento os Senlnres Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
(Rehtor), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NEID, WILBER 
CARLOS DOS SANIDS COIMBRA, BENEDIID ANTÔNIO ALVFB; o Conselheiro 
Presi:lente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procmador-Geral do Ministérb Públbo de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
V ALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
Conselhero Rehtor 
Mat.109 

Porto Vellxl/RO, 15 de seterrbro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselhei'o Presi:lente 
Matrícula 299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00839/04 

Fls.:. ___ _ 

PROCESSO: 0839/2004 - TCE-RO (VoJs. 1 e II~UBLICADO NO D:A IJ ELI:i(ÕmCO-TGE/RO 

~~~~ORIA: ~~~a::~:s ~~::io jHº-1d3..~ ........ !:3 ..... à.d. .... ..! .... .3~.--.1 _l ..... ~--
JURISDICIONADO: Muni;pio de Arque~s 
INTERESSADO: Trbunal de Contas do Estado de Rondônia - Ammri Guedes de 

Freitas -Ex-Vereador do Muni;pio de Arque~s 
RESPONSÁVEIS: Da~h Santana Armrim -Ex-Prefeita -CPF:498.114.102-59 

ADVOGADOS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Edson Jorge Ker - Meni>ro da Comissão de F iscali:zação do Contrato 
CPF: 690.999.872-34 
Emílb Azevedo de Oliveira - Meni>ro da Comissão de Fiscalização 
do Contrato - CPF:428.328.103-49 
Aber José de Meb - Meni>ro da Comissão de Fiscalização do 
Contrato - CPF: 181.424.782-34 
Jânb Pereira de Morais - Merrbro da CPL - CPF: 223.233.091-53 
Abertina Franco de Ahreila - Meni>ro da CPL - CPF: 393.819.785-
49 
Elvira Henrque Alves - Meni>ro da CPL - CPF: 285.999.342-87 -
Rosa Marina Bettero - Meni>ro da CPL - CPF: 187 .185 .152-15 
Nelson Canedo Motta - OAB/RO 2.721 
Otávb Cesar Saraiva Leão Vilna - OAB/RO 4.489 
Fernando Martins Gonçalves - O AB/RO 834 
Pedro Rbh dos Santos Junbr - OAB/RO 2.640 
Suzana Avelar de Sant'ana - OAB/RO 3.838 
Diego de Paiva Vasconcebs - OAB/RO 2.013 
Márcb Meb Nogueira - OAB/RO 2.827 
Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
16ª, de 15 de seterrbro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
TOMADA DE CONTAS ESPFCIAL - TCF., 
ORIGINÁRIA DE DENÚNCIA. MUNICÍPIO DE 
ARIQUEMES. POSSÍVEL OCORRÊNCIA DE 
IRREGUlARIDADES NA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAS PARA EXF.CUÇÃO DE REFORMAS 
NAS ESCOLAS MUNI CIP AIS DE ARIQUEMES 
DFCORRENTE DOS CONTRA TOS Nº 105 E 112/02. 
CONSTATAÇÃO DE IRREGUlARIDADES. 
TOMADAS DE CONTAS JULGADA IRREGULAR 
APLICAÇÃO DE MULTA. ARQUIVAMENTO. 
1. A Tomida de Contas Especial - TCE deve ser julgada 
irregular, diante de ato de gestão ilegal, com 
in.fringência aos artigos 62 e 63, da lei Federal nº 
4.320/64, por antecipar pagamento de obras não 
executado, bem corm por infringir os artigos 67, § lº e 
30, arrbos da Lei Federal nº 8.666/93, por deoor de 
exigir certidão previdenciária no ato do pagamento e por 
não designar servidor para aconpanhamento dos 
contratos objeto da presente TCE. 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00839/04 

FJs.: ____ _ 

2. Diante de elementos que dennnstrem a e.xecução dos 
serviços de reforma das escolas municipais de 
Ariquemes, objeto do Contrato nº 105 e 112/02, impõe
se o dever de afàstar eventual dano, principalmente 
quando não haja a defmição coll1'leta dos fàtos, com o 
levantamento e a quantificação adequada e precisa de 
valores, conn é da nature:za do Processo de Tomada de 
Contas F.specia~ previsto no art. 44 da Lei 
CoII1llementar nº 154/96. 
3. Aplica-se muha aos responsabili:zados, uma vez que 
contatado que agiram com desmazelo com a coisa 
pública, nnrmente quanto ao principio da legalidade. 
4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e discutiios os presentes autos, que tratam de 
Denúncn, subscrita peh então Vereador Ammri Guedes de Freitas, convertiia em Totmda 
de Contas F.specnl realizada no ânbito do M1.1Ilbípb de Arquerres, no sentiio de apurar 
possíveis irreguhriiades na contratação de empresa para re:iõrtms de esco hs da rede de 
ensino Muncipal objeto dos Contratos nº 105/PMA/02 e 112/PMA/02, cotm tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheros do Tribunal de Contas 
do F.stado de Rondônil, em consonâncn com o Voto do Rehtor, Conselhero VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 

1 - Julgar irreguhr a Tormda de Contas F.specnl realizada no 
ârrbito do Munbípb de Ar.querres, no sentiio de apurar possíveis irreguhriiades na 
contratação de empresa para re:fõrrms de escohs da rede de ensino Muncipal objeto dos 
Contratos nº 105/PMA/02 e 112/PMA/02, em fuce das seguintes irreguhriiades: 

De responsabili:lade da Senhora DANIELA SANTANA 
AMORIM - na qualiiade de Ex-Prefeita do M1.1Ilbípb de Ariqueires, soliiariarrente com os 
Senhores EDSON JORGE KER, EMÍ110 AZEVEDO DE OLIVEIRA e ALBER JOSÉ DE 
MELO, todos, Menbros da Comissão de Fiscalização dos Contratos nº 105/02 e 112/02: 

a) Infringêncn ao disposto nos artigos 62 e 63 da Lei nº 
4.320/64, em :làce da cert:ifuação pehs Men:bros da Comissão de Fiscalização do Contrato, 
com o consequente pagarrento antecipado no vabr de R$ R$85.016.77 (oitenta e cinco mil 
dezesseis reais e setenta e sete centavos) - peh Chefe do Poder Executivo de Ariquerres, 
referente aos Contratos 105/PMA/02 e 112/PMA/02, sem que os serviços tivessem silo 
executados e conch.Iilos, caracterizando a irreguhr liquiiação de despesa. 

De responsabili:lade da Senhora DANIELA SANTANA 
AMORIM - na qualiiade de Ex-Prefeita do Mmcípio de Ariquerres: 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00839/04 

Fls.:. ___ _ 

b) Infringência ao art. 31 da Lei nº 8.212/91 c/c art. 71, §2º da 
Lei nº 8.666/93, por não se exigir da contratada o reco1hirrento dos encargos previ:iencfübs 
durante a execução dos Contratos nº 112/02 e 105/02. 

c) Infringência ao art. 67, §1°, da Lei Federalº 8.666/93, por não 
exigir da comissão de fiscalização registro das ocorrências relacimadas com a execução dos 
Contratos nº 105 e 112/02. 

II - Multar a Senlx>ra DANIELA SANTANA DE AMO RIM, na 
qualilade de Ex-Prereita do Munbípb de Arqueires, no vabr de R$5.000.00 (cinco mil 
reais), com fulcro no artigo 55, II, da Lei Conpbm.mtar nº 154/96, pela irregularilade 
descrita no item I, alínea "a'', ''b" e "c", deste Acórdão; 

III - Multar indiviluahrente os Senlx>res EDSON JORGE KER, 
EMÍLIO AZEVEDO DE OLIVEIRA e ALBER JOSÉ DE MELO, no vabr de R$2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais), com :fubro no artigo 55, II, da Lei Conplerrentar nº 154/96, 
pela irregularidade descrita no item I, alínea "a" deste Acórdão; 

IV - Fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publbação no 
OOeTCEJRO, para que os responsáveis recolham as importâncias consignadas nos itens II e 
III deste Acórdão à conta do Fumo de Desenvolvirrento Institucbnal do Tribunal de Contas 
do Estado de Ron:lônia - FDI-TC, em con:IDrmiiade com o art. 3°, inciso III, da Lei 
Conpbirentar nº 194/97; 

V - Autodzar, desde já, a cobrança judciai depois de tramitada 
em julgado o presente Acórdão, sem o recoJhirrento das multas, nos tenros do art. 27, II, da 
Lei Conpeirentar nº 154/96 c/c art. 36, II, do Reglirento Interno do TCE-RO; 

Vl - Dar conhecirrento deste Acórdão, por rreb do D:iárb 
Ofuial eetrônbo desta Corte - OOeTCEJRO, à Senlx>ra DANIELA SANTANA AMORIM -
Ex-Prereita Munbipai aos Senlx>res EDSON JORGE KER, EMÍLIO AZEVEDO DE 
OLIVEIRA e ALBER JOSÉ DE MELO, na qualilade de Membros da Comissão de 
Fiscalização dos Contratos nº 105 e 112/02, aos Senlx>res JÂNIO PEREIRA DE MORAIS, 
ALBERTINA FRANCO DE ALMEIDA, ELVIRA HENRIQUE ALVES e ROSA MARINA 
BETIERO, todos, Membros da CPL de Arqueires, ao Senhor AMAURI GUEDES DE 
FREITAS - Ex-Vereador Vbe Presilente da Câimra Munbipal de Arqueires, bem cotro aos 
advogados constituiios, infurimndo-1hes da disponibililade do interbr teor no site: 
www.tce.ro.gov.br; 

VII - Determinar ao setor competente que adote as rredilas 
necessárns ao efütivo cunprirrento do presente Acórdão; 

VIII - Atendilas todas as exigêncns contilas neste Acórdão, 
arquivar os autos. 
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Proc.: 00839/04 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Parti:iparam do juJgarrento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Rehtor), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 
PAULO CURI NE'Iú, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presiiente em exerctb JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do MinBtérb Púbfuo de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. O Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA dechrou-se 
suspeito, nos tenms do artigo 145 do Código de Processo Civil 

(assinado eletronicammte) 
VALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
Conse1heiro Rehtor 
Mat.109 

Porto Velho/RO, 15 de setenbro de 2016. 

(assinado eletronicam:nte) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presiiente em exerctb 
Mat.11 
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Proc.: 03523/14 

Fls.:. ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Plen<tUBUCAD:J r::~ D :'.L "~;:C:~!CO-TCE/RO 

~t !às& __ tJ -~-1 _:1_,__L( b 
ASSUNTO: Representação ~ 
PROCESSO: 3523/14 

JURISDICIONADO: Poder Executivo do M~iJb de Corunhilra 
INTERESSADO: Corregedoril-Geral da JustÇa de Rondônit 
RESPONSÁVEIS: Deocbcilno Ferreira FiJOO - Prefeito M~ipal (CPF nº 499.306.212-

53); FrancEco Manfredo do Aimral Ahrena - Debgatárb (CPF nº 
301.450.583-87); Selnn dos Santos Gaim Oliveira - Secretáril 
Muncipal de Finanças (CPF rf 001.381.981-01); e Eliete Regina 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Sbablrero -Controhdora Interna (CPF nº 325.945.002-59) 
Consefueiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
16ª, de de 15 de seteni:>ro de 2016 

REPRESENTAÇÃO. PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO 
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
TRIBUTÁRIAS REIA TIVAS AO ISSQN 
INCIDENTE NOS SERVIÇOS CARTORÁRIOS. 
REQIBSITOS DE ADMISSIBILIDADE. 
PREENCHIDOS. CONHECIMENTO. 
PROCEDÊNCIA. ATUAÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
SANEAMENTO DAS IMPROPRIEDADES. 
DEfERMINAÇÕES. Ainda que a iniciativa da 
Administração Pública Municipal em adotar iredidas 
para regularizar a cobrança do irrposto ISSQN das 
Serventias Extrajudiciais tenha afastado as possíveis 
irregularidades, torna-se necessano externar 
determinação para que os jurisdicionados tmntenham 
constante e emuriente a perquirição das cobranças 
tributárias. 

ACÓRDÃO 

Vfltos, relatados e dflcutnos os presentes autos, que tratam de 
Representação autuada a partir de expedente encaminhado a esta Corte de Contas peb então 
Corregedor-Geral de JustÇa, Deserrbargador Danei Rhero Lagos, que infõnmu possível 
ibgalllade no recolhimento do ltq)osto sobre ServÇos de Quak}uer Natureza - ISSQN 
incnentes nas ativnades da Serventa Extrajudcal do M~J>b de Corunhilra, conD tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Consefueros do Trhunal de Contas 
do Estado de Rondônit, em consonânca com o Voto do Rebtor, Consefueiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por unanimnade de votos, em: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03523/14 

Fls.:~---

I - Conhecer da Representação proposta peh Corregedoria
Geral da Justiça do .Estado de Rondônil, representada peb então Corregedor-Geral 
Deserrhargador Danei Rheiro Lagos, por atender aos pressupostos de admissbifilade 
inscu\Jidos no artigo 80 e 82-A do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

II - Julgá- h procedente, quanto ao t.nérito, para determinar ao 
Prefeito M~ipal de Corunbiara, Senhor Deocleciano Ferrei-a Filho, e à Senhora Sehm dos 
Santos Gatm Oliveira, Secretária Murll;ipal de Finanças, que adotem todas as iredilas 
necessárits visando garantir efütivilade à :fiscalização e cobrança do ISSQN incilente sobre 
os servÇos cartoritis, notaritis e regi<;trais prestados peh Serventit Extrajucfoial bcalizada 
naquee M~4lb, consoante previsão contila no Código Trbutárb Mllliliipal - Lei 
Compeirentar nº 39/2006, sob pena de apli:ação de multa coercitiva, sem prejUÍZO de outras 
cominações legais, alertando aos refürilos agentes públi:os que a efetiva arrecadação dos 
trbutos da esfüra de corrpetêncil do ente :federativo, constitui requisito essencial da 
responsabifilade na gestão :fiscai nos ternns do artigo 11 da Lei Conplem:ntar nº 101/2000, 
assim conn a conduta omissiva quanto ao dever de cobrar trbuto pode constituir fil1Jrobilade 
administrativa (artigo 10, inciso X, da Lei Federal nº 8429/1992) e ocorrêncil de dano ao 
erárb por renúncit de receita, aem de critre de respomabili:lade previsto no artigo 11 da Lei 
Federal nº 1079/1950; 

III - Determinar à Senhora Efute Regina Sba.bhero, 
Controhdora Interna do M~4'b de Corurrhilra, que acompanhe e infürire, por ireb de 
Rehtórb de Auditora Anuai as iredilas adotadas peh Administração M~ipal objetivando 
efütuar a cobrança do ISSQN das Serventils Extrajudi:iais bcalmtdas naquee M~:pb, 
sob pena de apli:ação de multa coercitiva, sem prejUÍZO de outras cominações legais; 

IV - Notifuar, vil o:fub, o Prefüito M~ipal de Corunbitra, 
Senhor Deoclecilno Ferreira Filho (CPF rf 499.306.212-53) e à Senhora Sehm dos Santos 
Gatm Oliveira, Secretáril M~ipal de Finanças (CPF nº 001.381.981-01), do teor da 
determinação contila no item II supra, bem conn à Senhora Efute Regina Sba.bliliro, 
Controhdora Interna (CPF nº 325.945.002-59), acerca da determinação prevista no item 
anterbr, centifuando-os que a notifuação diz respeito apenas ao CUllJ>ritrento do acórdão 
nos itens especifuados, não estando a ccncil vincuhda à contagem de prazo para eventual 
interposição de recurso, urm vez que este se dá peh publi:ação do acórdão no Dmb Ofuill 
eletrôni:o desta Corte, confõrire Lei Estadual nº 749/2013; 

V - Dar ccncil, vil Dmb Ofuni do teor deste Acórdão e, 
após os trâmites regimentais, arquive-se. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03523/14 

Fls.:~---

Parti.:iparam do julgammto os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELW, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Rehtor), PAUW CURI NETO, WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDIID AN1ÔNIO ALVES; o Conselheiro 
Presiiente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púbfuo de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicam:nte) 
FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA 
Conselheiro Rehtor 
Mat. 396 

Porto VeJho/RO, 15 de seterrbro de 2016. 

(assinado eletronicam:nte) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presiiente 
Matrícula 299 
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